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Expediente: 

Associação Mineira de Municípios – AMM - MG  
 

Presidente – Marcos Vinicius Da Silva Bizarro - Coronel Fabriciano  

 
1º Vice-Presidente – Hideraldo Henrique Silva - Boa Esperança 

2º Vice-Presidente –Luís Eduardo Falcão Ferreira - Patos de Minas 

3º Vice-Presidente – Luiz Fernando Alves – Itamarandiba 
4º Vice-Presidente – Edson De Souza Vilela – Carmo do Cajuru 

1º Secretário - Wirley Rodrigues Reis - Itapecerica 

2º Secretário - Célio Santana - Buenópolis 
1º Tesoureira - Luiza Maria Lima Menezes - Nepomuceno 

2º Tesoureiro - John Wercolis De Morais – Pratinha 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Minas Gerais é uma solução  

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA BACIA DO MEDIO 

SAO FRANCISCO - AMMESF 

 

AMMESF 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 004/2023, REFERENTE A PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº. 002/2023, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002 /2023 

 

A AMMESF, torna público o Primeiro Termo Aditivo a Ata de 

Registro de Preço Nº 004/2023, referente a PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº. 002/2023, Pregão eletrônico para registro de 

preços nº 002 /2023, cujo objeto é a contratação de empresa para, sob 

demanda, prestar serviços gerais de manutenção, adequação e reparos 

em prédios públicos, compreendendo prédios próprios, locados e ou 

conveniados, com fornecimento de materiais, peças, equipamentos e 

mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos (desonerada), constantes nas tabelas de preços 

unitários descritos no sinapi, setop, sicro, sbc (atualizadas), cujos 

serviços e bens se enquadrem na categoria de serviços comuns, 

consoante o art. 6°, inciso xli da lei 14.133/2021 e demais 

especificações constantes no termo de referência firmada com a 

empresa SOLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, 

nome de fantasia: SOLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES, 

com sede na QS 01 Rua 210 Lote 40 Torre A Sala 607, Parte A, 

Taguatinga Shopping, Taguatinga-DF, CEP 71.950-770, através de 

seu representante legal CRISTIANO MARTINEZ ELEUTERIO DA 

SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 15/07/1975, 

natural de São Paulo - SP,  do qual prorroga o prazo de vigência da ata 

de registro de preços nº 004/2022 por mais 01 (um) ano, conforme 

disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021, bem como o disposto na 

subcláusula 3 e subitem 02.. da ata de registro de preços em 

referência. Data de assinatura 06/05/2024 

Publicado por: 
Lorenn Susy Almeida Cruz 

Código Identificador:1BC1B1A4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

BAIXO SAPUCAÍ AMBASP 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO REGIÃO DO 

BAIXO SAPUCAI 

AMBASP-ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO BAIXO 

SAPUCAÍ 

 

RESOLUÇÃO Nº 012/2024  

Regulamenta no âmbito da AMBASP, o disposto no § 

2º do art. 95 da Lei 14.133/2021, para instituir o 

contrato verbal para pequenas compras ou o de 

prestação de serviços de pronto pagamento. 

  

O Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Baixo 

Sapucaí, no uso de suas atribuições estatutárias e diante da 

necessidade de regulamentação específica com anseio na Lei nº 

14.133/21, 

  

RESOLVE:  
Art. 1° Fica instituído no âmbito da AMBASP, o contrato verbal, que 

poderá ser celebrado para a realização de pequenas compras ou de 

prestação de serviços de pronto pagamento até o limite de 

R$11.981,20 (onze mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte 

centavos), conforme dispõe o § 2º do Art. 95 da Lei Federal n. 14.133, 

de 10 de abril de 2021, com valores atualizados pelo Decreto Federal 

n. 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único.Nos termos do art. 182 da Lei nº 14.133/2021, o valor 

estabelecido na presente Resolução será atualizado em 1º de janeiro de 

cada ano, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. 

Art. 2ºPara efeitos desta Resolução, serão consideradas como 

pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, 

observado o limite estabelecido no Art. 1º, as despesas que não 

possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa 

ou inexigibilidade, nos seguintes casos: 

I - taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções 

de documentos e publicações diversas; 

II - taxa de inscrição em curso, palestra ou evento que tenham 

comoobjetivoa capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de 

pessoal, de interesse da AMBASP; 

III - taxa ou tarifa de inscrição e/ou anuidade de órgão ou entidade 

integrante da administração pública direta ou indireta, ou prestadora 

de serviço público ou de interesse público, federações, confederações 

e demais entidades desportivas; 

IV - serviços postais, gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, 

confecção de chaves e demais serviços de chaveiro; 

V - aquisição de certificado digital; 

VI - aquisição e/ou contratação decorrente de inexistência ou 

insuficiência eventual de material de almoxarifado ou de serviço, e 

desde que não exista procedimento licitatório ou contrato vigente para 

o fornecimento do respectivo material ou serviço; 

VII - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos ou 

máquinas em serviço ou viagem; 

VIII - aquisição de combustíveis, necessários ao abastecimento 

quando em trânsito fora do município sede da AMBASP, e desde que 

não exista procedimento licitatório ou contrato vigente para o 

fornecimento; 

IX - despesas de viagem, tais como transporte, hospedagem e 

alimentação, de funcionário da AMBASP ou de terceiro sob sua 

responsabilidade; e 

X - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a 

inviabilidade da realização de procedimento normal de licitação, 

dispensa ou inexigibilidade, precedidas de autorização da autoridade 

competente. 

§ 1º As despesas realizadas na forma prevista nesta Resolução, serão 

precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias, e 

o pagamento seguirá os procedimentos estabelecidos pela Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, excetuadas as hipóteses dos incisos 

VII ao IX deste artigo, as quais serão processadas sob o formato de 

adiantamento. 

§ 2ºPara efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial 

os casos nos quais não seja possível continuar o deslocamento sem o 

consertododefeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de 

segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem. 
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§ 3º Nas hipóteses dos incisos VII ao IX deste artigo, o funcionário da 

AMBASP ou o terceiro sob responsabilidade desta, deverá prestar 

contas da(s) despesa(s) realizada(s) no prazo de até dois dias úteis 

após o adiantamento realizado. 

Art. 3º O processo de realização de pequenas compras ou de prestação 

de serviços de pronto pagamento, será instruído, no que couber, com 

os seguintes elementos: 

I - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

II - justificativa do preço; e 

III - documentação de identificação do fornecedor ou executante, 

assim como certidões negativas municipal, estadual, federal, 

trabalhista e de FGTS, em caso de pessoa jurídica. 

Art. 4º É vedado o fracionamento da despesa, para adequação aos 

limites estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Varginha/MG, 03 de maio de 2024 

  

NIRLEI CRISTIANI 
Presidente da AMBASP 

Publicado por: 
Douglas Mendes Morais 

Código Identificador:1F54FDFE 

 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO REGIÃO DO 

BAIXO SAPUCAI 

AMBASP-ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO BAIXO 

SAPUCAÍ 

 

RESOLUÇÃO Nº 013/2024 
  

Dispõe sobre a alteração do inciso III do art. 1º da 

Resolução nº 010/2024 da AMBASP. 

  

O Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Baixo 

Sapucaí (AMBASP), no uso de suas atribuições estatutárias, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1° O inciso III do art. 1º da Resolução nº 010/2024 da AMBASP 

passará a ter a seguinte redação: 

―III - a dispensa de licitação em razão do valor, cuja quantia a ser 

despendida não ultrapasse 50% do valor estabelecido no inciso II do 

art. 75 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 com as atualizações 

estabelecidas no Decreto Federal nº 11.871 de 29 de dezembro de 

2023, por exercício financeiro‖. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Varginha/MG, 03 de maio de 2024 

  

NIRLEI CRISTIANI 
Presidente da AMBASP  

Publicado por: 
Douglas Mendes Morais 

Código Identificador:E947210F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

CIRCUITO DAS ÁGUAS 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

CIRCUITO DAS ÁGUAS - AMAG 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 001/2024 
  

PREGÃO PRESENCIAL DE N°001/2024. 
  

EXTRATO DO CONTRATO  
  

CONTRATO DE N° 001/2024. 
  

PARTES: Associação dos Municípios da Microrregião do Circuito 

das Águas-AMAG/ Empresa Auto Posto Nunes e Andrade Ltda 

OBJETO: Aquisição e fornecimento de combustíveis para os 

veículos da frota da AMAG. 

DATA: 06.05.2024. 

PRAZO: 12 meses 

VALOR: Gasolina R$5,85 o litro - Etanol R$3,99 o litro 

QUANTITATIVO ESTIMADO: 3.000 litros de Gasolina/ano. 300 

litros etanol/ano 

VALOR TOTAL: R$18.747,00  

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:1F63104D 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 010/2023 
O MUNICÍPIO DE ITANHANDU, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.186.718/0001-80, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor PAULO 

HENRIQUE PINTO MONTEIRO, doravante denominado 

CONTRATANTE, através de licitação compartilhada do 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – CIMAG, inscrito no CNPJ 

sob nº 21.406.451/0001-01,representado por seu Presidente, Senhor 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, portador do C.P.F. n° 

040.549.416-56, denominado órgão gerenciador e a Empresa M.G.F. 

SUL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito, inscrita no CNPJ sob o nº 10.617.255/0001-51, denominada 

CONTRATADA, celebram o contrato nº 072/2024, para o 

fornecimento de mão de obra, para o município de ITANHANDU de 

acordo com os critérios, termos e condições estabelecido no referido 

contrato; decorrente do Processo licitatório nº 029/2023 e Pregão 

Eletrônico de nº 010/2023, O valor do contrato é de R$ 19.256,44 

(Dezenove mil, duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro 

centavos). As despesas do contrato serão amparadas por dotações 

próprias do município. 

  

Caxambu, 04 de março de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG 

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:0F20DB9F 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2024 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 044/2023 
  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE N° 021/2023 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.188.219/0001-21, neste 

ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor WALTER 

JOSÉ LESSA, doravante denominado CONTRATANTE, através de 

licitação compartilhada do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – 

CIMAG, inscrito no CNPJ sob nº 21.406.451/0001-01,representado 

por seu Presidente, Senhor JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, 

portador do C.P.F. n° 040.549.416-56, denominado órgão gerenciador 

e a Empresa ONELINE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº47.252.266/0001-

95,denominada CONTRATADA celebram o contrato 150/2024, para 

a compra de DIVERSOS MATERIAIS ESPORTIVOS, para o 

município de SÃO LOURNÇO de acordo com os critérios, termos e 

condições estabelecido no referido contrato; decorrente do Processo 

Licitatório nº 044/2023 e Concorrência Pública de N° 021/2023. O 

valor total do contrato é R$9.708,39(nove mil, setecentos e oito reais e 

trinta e nove centavos).As despesas do contrato serão amparadas por 

dotações próprias do município.  
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Caxambu, 18 de abril de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG  

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:4D7B3BDA 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 
  

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 015/2023 
O MUNICÍPIO DE DOM VIÇOSO pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.188.268/0001-64, com 

sede na Rua Waldemar de Oliveira, nº 01, Bairro Centro, Município 

de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por 

de seu Prefeito Municipal, Senhor FRANCISCO ROSINEI PINTO, 

doravante denominado CONTRATANTE, através de licitação 

compartilhada do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – CIMAG, inscrito no CNPJ 

sob nº 21.406.451/0001-01,representado por seu Presidente, Senhor 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, portador do C.P.F. n° 

040.549.416-56, denominado órgão gerenciador e a Empresa 

LINEHOSP MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

38.370.336/0001-19,denominada CONTRATADA celebram o 

contrato nº 151/2024, para a compra de materiais médico hospitalar, 

bens duráveis e saneantes, para o município de DOM VIÇOSO de 

acordo com os critérios, termos e condições estabelecido no referido 

contrato; decorrente do Processo Licitatório nº 036/2023 e Pregão 

Eletrônico de N° 015/2023. O valor total do contrato de R$14.810,40 

(Quatorze mil, oitocentos e dez reais e oitenta centavos). As despesas 

do contrato serão amparadas por dotações próprias do município. 

  

Caxambu, 18 de abril de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG  

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:10EE7E8B 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 

PREGÃOELETRÔNICO DE Nº 009/2023 
O MUNICÍPIO DE ALAGOA pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.186.346/0001-91, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor JULIANO DINIZ 

DE ALMEIDA, doravante denominado CONTRATANTE, através 

de licitação compartilhada do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – 

CIMAG, inscrito no CNPJ sob nº 21.406.451/0001-01,representado 

por de seu Presidente, Senhor JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, 

portador do C.P.F. n° 040.549.416-56, denominado órgão gerenciador 

e a Empresa IDEAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS 

LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 04.582.480/0001-05, denominada 

CONTRATADA, celebram o contrato 152/2024, para a aquisição de 

01VEÍCULO 0 KM 4 PORTAS DRIVE 1.0 - VEICULO TIPO 

HATCH, OKM, 2023/2023, Marca: FIAT, para o município de 

ALAGOA de acordo com os critérios, termos e condições 

estabelecido no referido contrato; decorrente do Processo Licitatório 

nº 025/2023 e Pregão Eletrônico de nº 009/2023. O valor Total do 

contrato é de R$ 84.990,00(Oitenta e quatro mil, novecentos e noventa 

reais). As despesas do contrato serão amparadas por dotações próprias 

do município. 

  

Caxambu, 19 de abril de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG 

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:44EC7422 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 

PREGÃOELETRÔNICO DE Nº 009/2023 
O MUNICÍPIO DE ALAGOA pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.186.346/0001-91, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor JULIANO DINIZ 

DE ALMEIDA, doravante denominado CONTRATANTE, através 

de licitação compartilhada do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – 

CIMAG, inscrito no CNPJ sob nº 21.406.451/0001-01,representado 

por seu Presidente, Senhor JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, 

portador do C.P.F. n° 040.549.416-56, denominado órgão gerenciador 

e a COMPANHIA MINEIRA DE AUTOMOVEIS LTDA inscrita 

no CNPJ sob o n°24.344.495/0003-04, denominada CONTRATADA, 

celebram o contrato 153/2024, para a aquisição de 01 veículo Modelo: 

SPIN LT7, Marca: CHEVROLET Fabricante: GM, para o município 

de ALAGOA de acordo com os critérios, termos e condições 

estabelecido no referido contrato; decorrente do Processo Licitatório 

nº 025/2023 e Pregão Eletrônico de nº 009/2023. O valor Total do 

contrato é de R$ R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). As 

despesas do contrato serão amparadas por dotações próprias do 

município. 

  

Caxambu, 19 de abril de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG  

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:EB880822 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 002/2024 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO THOMÉ DAS LETRAS pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

18.008.920/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Senhor TOMÉ REIS ALVARENGA, doravante 

denominado CONTRATANTE, através de licitação compartilhada 

do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – CIMAG, inscrito no CNPJ 

sob nº 21.406.451/0001-01,representado por seu Presidente, Senhor 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, portador do C.P.F. n° 

040.549.416-56, denominado órgão gerenciador e a Empresa ALPHA 

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, cadastrada junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob 

o nº 51.422.133/0001-97, denominada CONTRATADA, celebram o 

contrato 155/2024, para o fornecimento de diversos materiais de 

construção, para o município de SÃO THOME DAS LETRAS de 

acordo com os critérios, termos e condições estabelecido no referido 

contrato; decorrente do Processo licitatório nº 002/2024 e Pregão 

Eletrônico de nº 001/2024, O valor do contrato é de R$ 50.400,00 

(Cinquenta mil e quatrocentos reais).As despesas do contrato serão 

amparadas por dotações próprias do município. 

  

Caxambu, 22 de abril de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG 

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:114B37B6 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2024 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 002/2024 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2024 
  

O MUNICÍPIO DE POUSO ALTO pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.667.212/0001-92, neste 

ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor VICENTE 

WAGNER GUIMARÃES PEREIRA, doravante denominado 

CONTRATANTE, através de licitação compartilhada do 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – CIMAG, inscrito no CNPJ 

sob nº 21.406.451/0001-01,representado por seu Presidente, Senhor 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, portador do C.P.F. n° 

040.549.416-56, denominado órgão gerenciador e a Empresa ALPHA 

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, cadastrada junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob 

o nº 51.422.133/0001-97, denominada CONTRATADA, celebram o 

contrato 156/2024, para o fornecimento de diversos materiais de 

construção, para o município de POUSO ALTO de acordo com os 

critérios, termos e condições estabelecido no referido contrato; 

decorrente do Processo licitatório nº 002/2024 e Pregão Eletrônico de 

nº 001/2024, O valor do contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro 

mil reais).As despesas do contrato serão amparadas por dotações 

próprias do município. 

  

Caxambu, 22 de abril de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG 

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:159977DC 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2024 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 011/2023 
  

PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 004/2023 
O MUNICÍPIO DE AIURUOCA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.008.896/0001-10, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ERLISSON VITOR 

LOPES, doravante denominado CONTRATANTE, através de 

licitação compartilhada do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – 

CIMAG, inscrito no CNPJ sob nº 21.406.451/0001-01,representado 

por seu Presidente, Senhor JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, 

portador do C.P.F. n° 040.549.416-56, denominado órgão gerenciador 

e a Empresa ALFA LOTEADORA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº47.077.061/0001-10, 

denominada CONTRATADA, celebram o contrato 157/2024, para 

assentamento em via urbana a ser executado, para o município de 

AIURUOCA de acordo com os critérios, termos e condições 

estabelecido no referido contrato; decorrente do Processo licitatório nº 

011/2023 e Pregão Eletrônico de nº 004/2023, O valor do contrato é 

de R$ 288.950,00 (Duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e 

cinquenta reais). As despesas do contrato serão amparadas por 

dotações próprias do município. 

  

Caxambu,24 de abril de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG  

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:D2EB5762 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 

PREGÃOELETRÔNICO DE Nº 009/2023 
  

O MUNICÍPIO DE ITANHANDU pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.186.718/0001-80, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor PAULO 

HENRIQUE PINTO MONTEIRO, doravante denominado 

CONTRATANTE, através de licitação compartilhada do 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – CIMAG, inscrito no CNPJ 

sob nº 21.406.451/0001-01,representado por de seu Presidente, Senhor 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, portador do C.P.F. n° 

040.549.416-56, denominado órgão gerenciador e a Empresa IDEAL 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA inscrita no CNPJ 

sob o n° 04.582.480/0001-05, denominada CONTRATADA, 

celebram o contrato 158/2024, para a aquisição de 01 veículo da 

Marca:FIAT, Modelo: STRADA FREEDOM CABINE DUPLA dupla 

1.38V FLEX 2023. Modelo 281, versão BPJ. 1.332 cilindradas, 1.606 

mm de altura, para o município de ITANHANDU de acordo com os 

critérios, termos e condições estabelecido no referido contrato; 

decorrente do Processo Licitatório nº 025/2023 e Pregão Eletrônico de 

nº 009/2023. O valor Total do contrato é de R$ 117.990,00 (cento e 

dezessete mil novecentos e noventa reais). As despesas do contrato 

serão amparadas por dotações próprias do município. 

  

Caxambu, 24 de abril de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG  

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:9C50AC48 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO DE PROGRAMA Nº 025/2024 

 

Processo de Licitação nº 052/2023 

Credenciamento Público de nº 008/2023 

  

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG- CIMAG, inscrito no, CNPJ 

n°21.406.451/0001-01, através de seu Presidente Senhor JULIANO 

DINIZ DE OLIVEIRA portador do C.P.F. n° 040.549.416-56, 

doravante denominado CONTRATADO e O MUNICÍPIO DE 

MINDURI pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o n°17.954.041/0001-10, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO FERREIRA ROCHA, 

neste ato denominado MUNICÍPIO UTILITÁRIO 

CONTRATANTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA EM 

CUMPRIMENTO A NOVA EXIGÊNCIA DO E-SOCIAL SST DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO PARA A TRANSMISSÃO DOS 

TEMAS S-2210,S-2220 E S-2240. Totalizando o valor total de 

R$17.767,20 (dezessete mil setecentos e sessenta e sete reais e vinte 

centavos. As despesas serão amparadas por dotação própria do 

município. 

  

Caxambu, 01 de março de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG 

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:76DA3609 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº 025/2024 

 

Processo de Licitação nº 052/2023 

Credenciamento Público de nº 008/2023 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – CIMAG, inscrito no CNPJ 

sob nº 21.406.451/0001-01,representado por seu Presidente, Senhor 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, portador do C.P.F. n° 

040.549.416-56, denominado órgão gerenciador e a Empresa JG SST 

SEGURANCA DO TRABALHO & CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 50.425.335/0001-20, denominada 
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CONTRATADA, celebram o contrato 025/2024, para a prestação de 

serviço TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA EM 

CUMPRIMENTO A NOVA EXIGÊNCIA DO E-SOCIAL SST DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO PARA A TRANSMISSÃO DOS 

TEMAS S-2210, S-2220 E S-2240 para o Município de MINDURI de 

acordo com os critérios, termos e condições estabelecido no referido 

contrato; decorrente do Processo Licitatório nº 052/2023 e 

Credenciamento nº 008/2023. O valor total do contrato é R$17.239,20 

(Dezessete mil duzentos e trinta e nove reais e vinte centavos). As 

despesas serão amparadas por dotações próprias do município. 

  

Caxambu, 01 de março de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG 

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:DE7E1324 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº 025/2024 

 

Processo de Licitação nº 052/2023 

Credenciamento Público de nº 008/2023 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG – CIMAG, inscrito no CNPJ 

sob nº 21.406.451/0001-01,representado por seu Presidente, Senhor 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA, portador do C.P.F. n° 

040.549.416-56, denominado órgão gerenciador e a Empresa JG SST 

SEGURANCA DO TRABALHO & CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 50.425.335/0001-20, denominada 

CONTRATADA, celebram o contrato 025/2024, para a prestação de 

serviço TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA EM 

CUMPRIMENTO A NOVA EXIGÊNCIA DO E-SOCIAL SST DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO PARA A TRANSMISSÃO DOS 

TEMAS S-2210, S-2220 E S-2240 para o Município de MINDURI de 

acordo com os critérios, termos e condições estabelecido no referido 

contrato; decorrente do Processo Licitatório nº 052/2023 e 

Credenciamento nº 008/2023. O valor total do contrato é R$17.239,20 

(Dezessete mil duzentos e trinta e nove reais e vinte centavos). As 

despesas serão amparadas por dotações próprias do município. 

  

Caxambu, 01 de março de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG  

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:6E561369 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG 

EXTRATO DE CONTRATO DE PROGRAMA Nº 026/2024 

 

Processo de Licitação nº 053/2023 

Credenciamento Público de nº 009/2023 

  

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG- CIMAG, inscrito no, CNPJ 

n°21.406.451/0001-01, através de seu Presidente Senhor JULIANO 

DINIZ DE OLIVEIRA portador do C.P.F. n° 040.549.416-56, 

doravante denominado CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE 

SERITINGA pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o n° 18.008.854/0001-80, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Senhor MARCO ANTÔNIO MANSUR 

MOREIRA, neste ato denominado MUNICÍPIO UTILITÁRIO 

CONTRATANTE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE: 
MÁQUINAS E CAMINHÕES para o Município de SERITINGA. 

Totalizando o valor total de R$ 56.379,00 (Cinquenta e seis mil 

trezentos e setenta e nove reais). As despesas serão amparadas por 

dotação própria do município. 

  

Caxambu, 04 de março de 2024. 

  

 

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA 
Presidente do Consórcio CIMAG  

Publicado por: 
Jucelem de Almeida Souza Muniz 

Código Identificador:AF279D5C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP 

 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP - PREGÃO ELETRÔNICO, na 

forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA no tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL (POR LOTE), objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 02/2024 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE AGREGADOS MINERAIS E 

PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO PARA OS MUNICÍPIOS 

QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP. A sessão 

pública será realizada no dia 22 de maio de 2024 às 14h00min, em 

ambiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido, 

gratuitamente, em dias úteis no período das 08h às 17h, mediante a 

apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br, pelo 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de 

compras http://www.licitamesp.com.br para cópia do arquivo. 

Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: 

licitacao@amesp.mg.gov.br –  

  

WAGNER DO COUTO –  
Pregoeiro.  

Publicado por: 
Moacir Franco 

Código Identificador:CDF5A9C0 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP - PREGÃO ELETRÔNICO, na 

forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA no tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS Nº 

03/2024 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO E 

INVESTIGAÇÕES DO SOLO PARA OS MUNICÍPIOS QUE 

COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP. A sessão 

pública será realizada no dia 23 de maio de 2024 às 14h00min, em 

ambiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido, 

gratuitamente, em dias úteis no período das 08h às 17h, mediante a 

apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br, pelo 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de 

compras http://www.licitamesp.com.br para cópia do arquivo. 

Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: 

licitacao@amesp.mg.gov.br – 

  

WAGNER DO COUTO –   

Pregoeiro. 

Publicado por: 
Moacir Franco 

Código Identificador:F79BCED0 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

VALE DO PARANAÍBA AMVAP 

 

SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE - LISTA DE EMPRESAS CREDENCIADAS - 

PROCESSO Nº 03/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

 

LISTA DE EMPRESAS CREDENCIADAS  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              6 

 

O Agente de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, com endereço à Av. 

Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3.180, Distrito Industrial, 

Uberlândia/MG - CEP 38.402-349, no uso de suas atribuições legais, 

torna público para conhecimento dos interessados que as empresas 

abaixo relacionadas cumpriram todas as exigências estabelecidas no 

edital do procedimento licitatório em epígrafe, sendo então 

consideradas CREDENCIADAS para a realização de procedimentos 

cardiológicos nos termos e prazos fixados no ato convocatório. 

  

CRL SAÚDE LTDA. 
CNPJ: 11.959.158/0001-00 

Endereço: Avenida Vinte e Nove, nº 1351, Bairro Centro, 

Uberlândia/MG 

Procedimentos credenciados: Monitoramento pelo sistema Holter 24 

hs (3 canais), Monitorização ambulatorial de pressão arterial 

(M.A.P.A) e Teste ergométrico. 

Data do Credenciamento: 21/03/2024 

  

CARDIO DIAGNOSIS LTDA. 
CNPJ: 05.534.456/0001-55 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 2054, Bairro Daniel Fonseca, 

Uberlândia/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas, Ecocardiograma de estresse, Ecocardiograma infantil, 

Monitoramento pelo sistema Holter 24 hs (3 canais), Monitorização 

ambulatorial de pressão arterial (M.A.P.A) e Teste ergométrico. 

Data do Credenciamento: 22/03/2024 

  

PRÓ IMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. 
CNPJ: 21.243.399/0002-92 

Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, nº 254, Bairro Centro, 

Uberlândia/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas. 

Data do Credenciamento: 26/03/2024 

  

CLÍNICA DE RADIOLOGIA LTDA. 
CNPJ: 00.457.318/0001-04 

Endereço: Avenida Cipriano Del Favero, nº 510, Bairro Centro, 

Uberlândia/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas e Ecodoppler dos tipos: ecocardiograma, vertebral, carótidas e 

vascular periférico. 

Data do Credenciamento: 01/04/2024 

  

HOSPITAL MED CENTER LTDA. 
CNPJ: 42.938.662/0001-57 

Endereço: Rua Otavio de Brito, nº 20, Bairro Centro, Patrocínio/MG 

Procedimentos credenciados: Monitoramento pelo sistema Holter 24 

hs (3 canais) e Monitorização ambulatorial de pressão arterial 

(M.A.P.A). 

Data do Credenciamento: 02/04/2024 

  

HOSPITAL NOSSA SENHORA D’ABADIA LTDA. 
CNPJ: 21.324.116/0001-56 

Endereço: Rua Dezesseis, nº 1648, Bairro Centro, Ituiutaba/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas, Monitoramento pelo sistema Holter 24hs (3 canais), 

Monitorização ambulatorial de pressão arterial (M.A.P.A), Teste 

ergométrico. 

Data do Credenciamento: 18/04/2024 

  

GRANMED CENTRO MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 22.622.986/0001-74 

Endereço: Rua Getulio Vargas, nº 06, Bairro Centro, 

Tupaciguara/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas, Ecocardiograma de estresse, Ecocardiograma infantil, 

Ecocardiograma transesofágico, Ecodoppler dos tipos: 

ecocardiograma, vertebral, carótidas e vascular periférico, 

Monitoramento pelo sistema Holter 24 hs (3 canais), Monitorização 

ambulatorial de pressão arterial (M.A.P.A). 

Data do Credenciamento: 25/04/2024 

Uberlândia-MG, 25 de abril de 2024. 

  

THIAGO ROSALINO DE SOUZA 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Thiago Rosalino de Souza 

Código Identificador:333A89C1 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 258/2024. 

 

AMVAP SAÚDE – Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato nº 

258/2024. Contratada: Cardio Diagnosis Ltda., CNPJ nº 

05.534.456/0001-55, para realização de Exames de Ecocardiograma 

de estresse. Valor estimado do aditivo: R$4.017,84 (quatro mil e 

dezessete reais e oitenta e quatro centavos). Fundamento: Processo 

Licitatório nº 03/2024 – Credenciamento nº 01/2024 – Registro de 

Preços. Vigência: de 03/05/2024 a 10/04/2025.  

  

Uberlândia-MG, 03 de maio de 2024. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES - 
Presidente do AMVAP Saúde. 

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:FCE90DF2 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

PAUTA DE 18° REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONTROLE 

DE INFECÇÃO CCIH E NÚCLEO DE SEGURANÇA DO 

PACIENTE NSP -AMVAP SAÚDE 

 

PAUTA DE 18° REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONTROLE DE 

INFECÇÃO CCIH E NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

NSP -AMVAP SAÚDE 

  

DATA: 10/05/2024 

LOCAL: SEDE AMVAP SAÚDE 

HORA: 08:00 

  

ASSUNTO: 

  

• REVISÃO DA PAUTA ANTERIOR DO PROGRAMA DE 

CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR NO AMBULATÓRIO 

DO AMVAP SAÚDE. 

• REVISÃO DA PAUTA ANTERIOR DAS MEDIDAS DE 

SEGURANÇA DOS PACIENTES ANTES, DURANTE E PÓS 

PROCEDIMENTOS-NSP. 

• AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS ESTABELECIDOS. 

  

ATT, 

  

CAMILLA MARTINS DE SOUSA 
Enf. RT AMVAP  Saúde 

Coordenadora do Centro de Especialidades Médicas 

 

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:D54963E4 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 101/2024. 

 

AMVAP SAÚDE – Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato nº 

101/2024. Contratada: AL & G DIAGNOSTICOS LTDA. CNPJ nº 

15.045.397/0001-05, para realização de exame Tomografia com ou 

sem contraste, sem anestesia, em Prata. Valor do aditivo: R$6.050,00 

(seis mil e cinquenta reais). Fundamento: Processo Licitatório nº 

101/2023 – Pregão Eletrônico nº 20/2023 – Registro de Preços. 

Vigência: de 06/05/2024 a 20/12/2024.  

  

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024.   
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LINDOMAR AMARO BORGES  
Presidente do AMVAP Saúde. 

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:8FA98B46 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 298/2024. 

 

AMVAP SAÚDE – Extrato do Contrato nº 298/2024. Contratada: 

Hospital de Clinicas do Triangulo Ltda., CNPJ nº 22.027.320/0001-

78, para realização de cirurgias eletivas. Valor total do contrato: 

R$2.656,50 (dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 

centavos). Fundamento: Processo Licitatório nº 36/2023 - Pregão 

Eletrônico nº 06/2023 – Registro de Preços. Vigência: de 17/04/2024 

a 30/12/2024.  

 

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES - 
Presidente do AMVAP Saúde. 

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:F34016E2 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 299/2024. 

 

AMVAP SAÚDE – Extrato do Contrato nº 299/2024. Contratada: 

Hospital de Clinicas do Triangulo Ltda., CNPJ nº 22.027.320/0001-

78, para realização de cirurgias eletivas. Valor total do contrato: 

R$2.656,50 (dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 

centavos). Fundamento: Processo Licitatório nº 36/2023 - Pregão 

Eletrônico nº 06/2023 – Registro de Preços. Vigência: de 17/04/2024 

a 30/12/2024.  

  

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES -  
Presidente do AMVAP Saúde. 

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:37ED4751 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 300/2024. 

 

AMVAP SAÚDE – Extrato do Contrato nº 300/2024. Contratada: 

Hospital de Clinicas do Triangulo Ltda., CNPJ nº 22.027.320/0001-

78, para realização de cirurgias eletivas. Valor total do contrato: 

R$2.656,50 (dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 

centavos). Fundamento: Processo Licitatório nº 36/2023 - Pregão 

Eletrônico nº 06/2023 – Registro de Preços. Vigência: de 17/04/2024 

a 30/12/2024.   

  

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES -  

Presidente do AMVAP Saúde. 

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:ED5958AC 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 301/2024. 

 

 AMVAP SAÚDE – Extrato do Contrato nº 301/2024. Contratada: 

Hospital de Clinicas do Triangulo Ltda., CNPJ nº 22.027.320/0001-

78, para realização de cirurgias eletivas. Valor total do contrato: 

R$2.656,50 (dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 

centavos). Fundamento: Processo Licitatório nº 36/2023 - Pregão 

Eletrônico nº 06/2023 – Registro de Preços. Vigência: de 17/04/2024 

a 30/12/2024.   

  

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024.  

  

LINDOMAR AMARO BORGES - 
Presidente do AMVAP Saúde.  

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:6E88A3B2 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE - LISTA DE EMPRESAS CREDENCIADAS - 

PROCESSO Nº 03/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

 

LISTA DE CREDENCIADOS 
  

O Agente de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, com endereço à Av. 

Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3.180, Distrito Industrial, 

Uberlândia/MG - CEP 38.402-349, no uso de suas atribuições legais, 

torna público para conhecimento dos interessados que as empresas 

abaixo relacionadas cumpriram todas as exigências estabelecidas no 

edital do procedimento licitatório em epígrafe, sendo então 

consideradas CREDENCIADAS para a realização de procedimentos 

cardiológicos nos termos e prazos fixados no ato convocatório. 

  

CRL SAÚDE LTDA. 
CNPJ: 11.959.158/0001-00 

Endereço: Avenida Vinte e Nove, nº 1351, Bairro Centro, 

Uberlândia/MG 

Procedimentos credenciados: Monitoramento pelo sistema Holter 24 

hs (3 canais), Monitorização ambulatorial de pressão arterial 

(M.A.P.A) e Teste ergométrico. 

Data do Credenciamento: 21/03/2024 

  

CARDIO DIAGNOSIS LTDA. 
CNPJ: 05.534.456/0001-55 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 2054, Bairro Daniel Fonseca, 

Uberlândia/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas, Ecocardiograma de estresse, Ecocardiograma infantil, 

Monitoramento pelo sistema Holter 24 hs (3 canais), Monitorização 

ambulatorial de pressão arterial (M.A.P.A) e Teste ergométrico. 

Data do Credenciamento: 22/03/2024 

  

PRÓ IMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. 
CNPJ: 21.243.399/0002-92 

Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, nº 254, Bairro Centro, 

Uberlândia/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas. 

Data do Credenciamento: 26/03/2024 

  

CLÍNICA DE RADIOLOGIA LTDA. 
CNPJ: 00.457.318/0001-04 

Endereço: Avenida Cipriano Del Favero, nº 510, Bairro Centro, 

Uberlândia/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas e Ecodoppler dos tipos: ecocardiograma, vertebral, carótidas e 

vascular periférico. 

Data do Credenciamento: 01/04/2024 

  

HOSPITAL MED CENTER LTDA. 
CNPJ: 42.938.662/0001-57 

Endereço: Rua Otavio de Brito, nº 20, Bairro Centro, Patrocínio/MG 

Procedimentos credenciados: Monitoramento pelo sistema Holter 24 

hs (3 canais) e Monitorização ambulatorial de pressão arterial 

(M.A.P.A). 

Data do Credenciamento: 02/04/2024 

  

HOSPITAL NOSSA SENHORA D’ABADIA LTDA. 
CNPJ: 21.324.116/0001-56 

Endereço: Rua Dezesseis, nº 1648, Bairro Centro, Ituiutaba/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas, Monitoramento pelo sistema Holter 24hs (3 canais), 
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Monitorização ambulatorial de pressão arterial (M.A.P.A), Teste 

ergométrico. 

Data do Credenciamento: 18/04/2024 

  

GRANMED CENTRO MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 22.622.986/0001-74 

Endereço: Rua Getulio Vargas, nº 06, Bairro Centro, 

Tupaciguara/MG 

Procedimentos credenciados: Duplex scan de aorta abdominal e 

ilíacas, Ecocardiograma de estresse, Ecocardiograma infantil, 

Ecocardiograma transesofágico, Ecodoppler dos tipos: 

ecocardiograma, vertebral, carótidas e vascular periférico, 

Monitoramento pelo sistema Holter 24 hs (3 canais), Monitorização 

ambulatorial de pressão arterial (M.A.P.A). 

Data do Credenciamento: 25/04/2024 

  

CLINICA DE SAUDE UBERLANDIA EIRELI. 
CNPJ: 34.304.149/0001-86 

Endereço: Avenida João Pinheiro, nº 409, Bairro Centro, 

Uberlandia/MG 

Procedimentos credenciados: Teste ergométrico. 

Data do Credenciamento: 06/05/2024 

  

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024. 

  

THIAGO ROSALINO DE SOUZA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Thiago Rosalino de Souza 

Código Identificador:5F100178 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 302/2024. 

 

AMVAP SAÚDE – Extrato do Contrato nº 302/2024. Contratada: 

Hospital de Clinicas do Triangulo Ltda., CNPJ nº 22.027.320/0001-

78, para realização de cirurgias eletivas. Valor total do contrato: 

R$2.656,50 (dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 

centavos). Fundamento: Processo Licitatório nº 36/2023 - Pregão 

Eletrônico nº 06/2023 – Registro de Preços. Vigência: de 17/04/2024 

a 30/12/2024.  

 

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES - 
Presidente do AMVAP Saúde. 

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:B5037C89 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 344/2024. 

 

 AMVAP SAÚDE – Extrato do Contrato nº 344/2024. Contratada: 

Radiodiagnóstico Hospitalar Ltda., CNPJ: 38.756.297/0001-92, para 

realização de Exames de Ultrassonografia: de mama, abdômen 

inferior feminino e masculino, retal, pequenas partes, abdômen 

superior, transvaginal, obstétrico, bolsa escrotal e tireoide, em 

Araguari. Valor total do contrato: R$23.550,00 (vinte e três mil, 

quinhentos e cinquenta reais). Fundamento: Processo Licitatório nº 

59/2023 – Pregão Eletrônico nº 11/2023 – Registro de Preços. 

Vigência: de 25/04/2024 a 30/12/2024.   

  

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES - 
Presidente do AMVAP Saúde.  

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:873DBEE1 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP – EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2024. 

 

Extrato de Contrato nº 011/2024. A Associação dos Municípios da 

Microrregião do Vale do Paranaíba – AMVAP torna público o 

contrato nº 011/2024, que tem por objeto a contratação de empresa 

jurídica especializada em treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 

visando a capacitação de servidores públicos municipais e outros, 

nos termos da Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar - 

PAD tendo como Pedro Leonardo Lopes Sociedade Individual de 

Advocacia, no valor R$ 8.000,00 (oito mil reais), com prazo de 

vigência de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da assinatura do 

contrato. Dotação Orçamentária: 10 20 20014 04 122 7002 33 90 39 – 

Serviços e 10.20.20019.04.122.7002.33.90.39 – Fonte 01 0501. 

Fundamento legal: art. 74, inc. III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

RENATA CRISTINA SILVA BORGES – 
Presidente da AMVAP. 

Publicado por: 
Darciane Medeiros Oliveira 

Código Identificador:17AA8D16 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP SAÚDE – EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 102/2024. 

 

AMVAP SAÚDE – Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato nº 

102/2024. Contratada: AL & G DIAGNOSTICOS LTDA. CNPJ nº 

15.045.397/0001-05, para realização de exame Ultrassom de mama, 

abdômen inferior feminino e masculino, retal, pequenas partes, 

abdômen superior, transvaginal, obstétrico, bolsa escrotal, partes 

moles e tireoide, em Prata. Valor do aditivo: R$4.150,00 (quatro mil, 

cento e cinquenta reais). Fundamento: Processo Licitatório nº 

101/2023 – Pregão Eletrônico nº 20/2023 – Registro de Preços. 

Vigência: de 06/05/2024 a 20/12/2024.  

  

Uberlândia-MG, 06 de maio de 2024. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES - 
Presidente do AMVAP Saúde.  

Publicado por: 
Bruna Letícia Silva Martins 

Código Identificador:76659A7A 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável 

do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba - CIDES, em atendimento ao § 

3º, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, da Resolução CIDES nº 

06/2024 e demais legislações aplicáveis, torna público para 

conhecimento dos interessados, o presente aviso de Dispensa de 

Licitação 04/2024 para a contratação de empresa especializada para 

AQUISIÇÃO DE ITENS DE PADARIA (QUITANDAS EM 

GERAL, SALGADOS EM GERAL E BEBIDAS). Para tanto, 

convoca as empresasinteressadas enviarem suas propostas para o 

objetivo constante no Termo de Referência, disponibilizado abaixo, 

pessoalmente, na sede do CIDES, localizado na Av. Antônio Thomaz 

Ferreira Rezende, 3180 - Distrito Industrial, Uberlândia - MG CEP: 

38402-349 ou para o e-mail assistente@cides.com.br até às 14:00 Hs 

do dia 10/05/2024. A empresa detentora da proposta mais vantajosa 

será contactada para o envio da documentação, que deverá comprovar 

as condições necessárias para a contratação. 

O arquivo completo, bem como seus anexos, pode ser acessado no 

link: www.cides.com.br/licitacoes. 

Mais informações: cides@cides.com.br ou 034-3254-9617. 

  

Uberlândia – MG, 06 de maio de 2024. 

  

ALEANDRO FRANCISCO DA SILVA 
Presidente do CIDES 

Publicado por: 
Daniel Victor da Costa Santos 

Código Identificador:E68A44D3 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE COCAIS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE COCAIS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
  

Pregão Eletrônico nº 01/2024 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

  

OBJETO: Contratação de empresa para licenciamento de uso de 

sistemas de tecnologia integrados, para a gestão pública municipal, 

para atender as demandas da Câmara Municipal de Barão de 

Cocais/MG, plataforma WEB, com os serviços de conversão de 

dados, implantação, migração de dados pré-existentes, treinamento, 

manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante o período 

contratual. 

  

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006, Decreto Municipal nº 183/2021 e posteriores alterações, 

Resolução nº 03 de 29 de maio de 2023, demais normas pertinentes e 

pelas condições estabelecidas neste Edital. 

  

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 07 de maio 

de 2024. 

ABERTURA DA SESSÃO: 20/05/2024 às 14 horas 

INÍCIO DA DISPUTA: 20/05/2024 às 14:05 horas 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de Licitações Online 

www.licitardigital.com.br 

ÁREA SOLICITANTE: DIRETORIA GERAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL.  

   

EDITAL: O Edital e seus documentos complementares poderão ser 

obtidos gratuitamente no site da Câmara Municipal de Barão de 

Cocais/MG, através do endereço eletrônico 

www.cmbaraodecocais.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Online 

Licitar Digital, através do endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, a partir da data de sua publicação. 

   

Barão de Cocais, 06 de maio de 2024. 

  

JOÃO BATISTA DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal   

Publicado por: 
Andreia Patrícia Gonçalves 

Código Identificador:29A4D935 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS 

DISPENSA ELETRONICA 007/2024 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS (MG). 

DISPENSA ELETRONICA Nº 007/2024. A Câmara Municipal de 

Bela Vista de Minas torna público e leva a conhecimento dos 

interessados que, na forma da Lei 14.133/2021, e suas alterações, 

realizará licitação conforme abaixo: Modalidade: DISPENSA 

ELETRONICA nº 007/2024 – Processo nº 007/2024 Tipo: Menor 

Preço. Objeto: " Aquisição de Tintas Originais para Impressora Epson 

L4260 Ecotank para a Câmara Municipal de Bela Vista de Minas‖. 

Obs.: O Edital e seus anexos encontram-se disponível no endereço 

eletrônico: www.licitardigital.com.br e eventuais dúvidas poderão ser 

esclarecidas pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio (31) 

3853-1288, 

  

Bela Vista de Minas, 07 de Maio de 2024. 

  

JOSÉ GERALDO DOS REIS.   

Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista de Minas 

Publicado por: 
José Geraldo Dos Reis 

Código Identificador:FB6E43E4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS 

HOMOLOGAÇÃO 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS - 

HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de Licitação nº 006/2024, Processo 

nº 006/2024. Empresa: PHM Comércio e Confecções LTDA empresa 

inscrita no CNPJ sob o n. 35 794 003/0001-29 Valor R$ 1.597,87. 

Objeto: Fragmentadora de papel material: metal/plástico, capacidade 

fragmentação: 15 fl, tensão motor: 110/220 v, limite operacional: 15 

fl, dimensões picote: 4 x 30 mm, abertura: 230 mm, capacidade 

lixeira: 34 l, tipo: automática , características adicionais: alimentação 

automática/botão de retrocesso (evita , nível ruído: 50 d.).‖ 

  

JOSÉ GERALDO DOS REIS  
Presidente da Câmara Municipal.  

Publicado por: 
José Geraldo Dos Reis 

Código Identificador:CE51A6FF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS 

EXTRATO DO CONTRATO 005/2024 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – 

CONTRATO da Dispensa de Licitação nº 005/2024, Processo nº 

005/2024. Empresa: PHM Comércio e Confecções LTDA empresa 

inscrita no CNPJ sob o n. 35 794 003/0001-29 Valor R$ 1.597,87. 

Objeto: ―Fragmentadora de papel material: metal/plástico , capacidade 

fragmentação: 15 fl, tensão motor: 110/220 v, limite operacional: 15 

fl, dimensões picote: 4 x 30 mm, abertura: 230 mm, capacidade 

lixeira: 34 l, tipo: automática , características adicionais: alimentação 

automática/botão de retrocesso (evita , nível ruído: 50 d.). 

  

” JOSÉ GERALDO DOS REIS 
Presidente da Câmara Municipal.  

Publicado por: 
José Geraldo Dos Reis 

Código Identificador:8A39FC4C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS 

HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Processo nº: 17/2024  
  

Modalidade: Dispensa por Limite Eletrônica Nº: 09/2024  
  

O Presidente da Câmara Municipal de Catas Altas, no uso de suas 

atribuições legais e, com fundamento da Lei Federal 14.133/2021 e 

alterações, HOMOLOGA a Licitação na Dispensa por Limite 

Eletrônica e ADJUDICA a empresa CAMILA CRISTINA CRUZ 

ALVES, CNPJ:50.706.162/0001-18. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa de preço, 

reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e 

fornecimento de passagens aéreas nacionais para vereadores e 

servidor da Câmara Municipal de Catas Altas/MG, quando viagem de 

interesse público por meio de atendimento remoto (telefone e e-mail). 

  

Considerando quem apresentou a proposta mais vantajosa, atingindo 

portanto o interesse público. 

  

Registre-se que todo o procedimento regeu-se em observância aos 

aspectos legais e formais necessários ao procedimento, pelo que fica a 

secretaria desta Câmara Municipal autorizada a formalizar o contrato 

respectivo. 
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Catas Altas, 03 de maio de 2024. 

  

VANDER GERALDO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Mauro Lúcio Dos Santos 

Código Identificador:C18832B7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº:23/2024 

  

Contratante: Câmara Municipal de Catas Altas, Contratado: CAMILA 

CRISTINA CRUZ ALVES, CNPJ:50.706.162/0001-18. Modalidade: 

Dispensa por limite Eletrônica nº:09/2024 Processo autuado nº: 

17/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de pesquisa de preço, reserva, emissão, marcação, 

remarcação, endosso e fornecimento de passagens aéreas nacionais 

para vereadores e servidor da Câmara Municipal de Catas Altas/MG, 

quando viagem de interesse público por meio de atendimento remoto 

(telefone e e-mail). Valor: R$7.935,00. ( sete mil novecentos e trinta e 

cinco mil reais ). Fundamento Legal: Lei Federal nº: 14.133/2021. 

Vigência do contrato: A vigência do Contrato terá início a partir da 

data de sua assinatura e vigerá até 03/06/2024, prorrogável na forma 

do art. 107 da Lei nº: 14.133/2021. 

  

Catas Altas, 03 de maio de 2024. 

  

VANDER GERALDO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Mauro Lúcio Dos Santos 

Código Identificador:F23142AF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº:18/2024 

  

Contratante: Câmara Municipal de Catas Altas, Contratado: BRUNO 

DO CARMO FERREIRA- HM INFORMÁTICA, 

CNPJ:34.240.500/0001-12. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 

02/2024 Processo autuado nº: 11/2024. Objeto: Constitui objeto do 

presente pregão eletrônico, a contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos de informática para estruturação do 

serviço de identificação civil na Câmara Municipal de Catas Altas. 

Objeto do acordo de cooperação técnica 1510.01.0028737/2023-79, 

celebrado com o governo estadual através da Polícia Civil para 

estruturação na Câmara Municipal de Catas Altas/MG os serviços de 

identificação civil, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. Valor: R$499,99. 

(Quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

Fundamento Legal: Lei Federal nº: 14.133/2021. Vigência do 

contrato: A vigência do Contrato terá início a partir da data de sua 

assinatura e vigerá até 03/07/2024, prorrogável na forma do art. 107 

da Lei nº: 14.133/2021. 

  

Catas Altas, 03 de maio de 2024. 

  

VANDER GERALDO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Mauro Lúcio Dos Santos 

Código Identificador:B7F622F9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS 

TERMO ADITIVO Nº02/2024 

  

Termo aditivo tem por objeto a prorrogação de contrato 

Administrativo de Nº: 12/2022, firmado entre a Câmara Municipal de 

Catas Altas e Cláudio Dias Jardim, pelo período de 12 (doze) meses, 

compreendido entre 05 de maio de 2024 á 05 de maio de 2025. A 

prorrogação tornou-se imprescindível mediante a impossibilidade de 

entrega de toda prestação de serviço no período previsto em contrato, 

por parte da contratada, não havendo qualquer acréscimo nos valores 

já estabelecidos. 

  

Catas Altas, 03 de maio de 2024. 

  

VANDER GERALDO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Catas Altas 

Publicado por: 
Maria Aparecida Ferreira 

Código Identificador:D0797A6B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORINTO 

 

CAMARA MUNICIPAL DE CORINTO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORINTO/MG, torna público que 

realizará o Processo Licitatório nº 014/2024, Pregão Eletrônico nº 

003/2024. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento 

eletrônico de documentos – GED em nuvens e digitalização do acervo 

da Câmara Municipal de Corinto através da locação de software de 

gerenciamento eletrônico de documentos no formato A4/OFÍCIO, A3 

E A2, para armazenamento, indexação, consulta e exportação dos 

documentos com observância da Lei Geral de Proteção de Dados – 

Lei 13.709/2018, conforme condições descritas nos anexos do edital. 

Data limite para o recebimento de propostas: 20/05/2024, até às 

08:00h. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de 

propostas e documentos de habilitação é o www.licitardigital.com.br. 

O Edital e seus anexos se encontram à disposição no Setor de 

Licitações da Câmara à Avenida Doutor Antônio Alvarenga, nº 12, 

Centro, Corinto/MG, no site www.cmcorinto.mg.gov.br e pode ser 

solicitado pelo e-mail: cmcorinto.licitacao@gmail.com.   

 

Publicado por: 
André Luiz Veloso de Lima 

Código Identificador:99066DC6 

 
CAMARA MUNICIPAL DE CORINTO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORINTO/MG, torna público que 

realizará o Processo Licitatório nº 012/2024, Pregão Eletrônico nº 

003/2024. Objeto: aquisição de notebooks e roteador; licitação tipo 

menor preço por lote; recurso próprio., conforme condições descritas 

nos anexos do edital. Data limite para o recebimento de propostas: 

20/05/2024, até às 13:00h. O endereço eletrônico para recebimento e 

abertura de propostas e documentos de habilitação é o 

www.licitardigital.com.br. O Edital e seus anexos se encontram à 

disposição no Setor de Licitações da Câmara à Avenida Doutor 

Antônio Alvarenga, nº 12, Centro, Corinto/MG, no site 

www.cmcorinto.mg.gov.br e pode ser solicitado pelo e-mail: 

cmcorinto.licitacao@gmail.com.   

Publicado por: 
André Luiz Veloso de Lima 

Código Identificador:92D8A171 

 
CAMARA MUNICIPAL DE CORINTO 

CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORINTO/MG, torna público que, 

realizou o cancelamento do Processo Licitatório nº 10, Dispensa nº 04. 

Objeto: a aquisição de gêneros alimentícios para suprir as 

necessidades internas e para o bom andamento das atividades da 

Câmara Municipal de Corinto/MG. Tendo em vista a publicação do 

Edital (Termo de Referência) em desacordo com o art. 75, § 3º, da Lei 

14.133/2021, resolve-se cancelar o procedimento licitatório – Súmula 

473 STF. 
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Publicado por: 
André Luiz Veloso de Lima 

Código Identificador:42164FA6 

 
CAMARA MUNICIPAL DE CORINTO 

CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORINTO/MG, torna público que, 

realizou o cancelamento do Processo Licitatório nº 11, Dispensa nº 05. 

Objeto: a aquisição de materiais de limpeza para suprir as 

necessidades internas e para o bom andamento das atividades da 

Câmara Municipal de Corinto/MG. Tendo em vista a publicação do 

Edital (Termo de Referência) em desacordo com o art. 75, § 3º, da Lei 

14.133/2021, resolve-se cancelar o procedimento licitatório – Súmula 

473 STF.  

Publicado por: 
André Luiz Veloso de Lima 

Código Identificador:FD9FB82F 

 
CAMARA MUNICIPAL DE CORINTO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11 – 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2024. 

 

Processo nº 008/2024. CREDENCIAMENTO nº 004/2024. Objeto: 

Credenciamento de pessoas interessadas para a prestação de serviços 

de pedreiro, servente de pedreiro, eletricista, serralheiro e pintor para 

manutenção das atividades da Câmara Municipal de Corinto-MG. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Corinto/MG, presidente 

Vereador Thiago Vicente da Silva. CONTRATADO: EVANDRO 

NONATO ANGELO - ME, CNPJ 53.385.236/0001-50. Valor Total: 

R$ 41.100,00 (quarenta e um mil e cem reais).  

Publicado por: 
André Luiz Veloso de Lima 

Código Identificador:3DA744DF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ 

 

PODER LEGISLATIVO 

RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. RATIFICAÇÃO. CÂMARA 

MUNICIPAL DE IBIÁ. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

006/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2024. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, GASOLINA E ETANOL, 

A SEREM ENTREGUES PARCELADAMENTE E CONFORME 

NECESSIDADE, MEDIANTE DISPONIBILIZAÇÃO E 

ABASTECIMENTO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

DE IBIÁ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO ÓRGÃO 

CONTRATANTE, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2024; ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IBIÁ. Considerando a requisição de formulada pela 

Diretoria Geral da Câmara; considerando a ampla e irrestrita pesquisa 

de preço realizada pelo setor de compras; considerando que os valores 

para aquisição dos referidos produtos e materiais respeitam o limite 

disposto no inciso II, do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; considerando declaração de existência de dotação e saldo 

orçamentário expedida pela contabilidade; considerando declaração de 

existência de recursos financeiros expedida pelo setor de tesouraria; 

considerando regularidade da proposta e dos documentos necessários 

a habilitação da(s) empresa(s) proponente(s), conforme relatório de 

análise documental emitido pelo Agente de Contratação; considerando 

parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, que concluiu pela 

legalidade e constitucionalidade do presente procedimento de dispensa 

de licitação, orientando a ratificação da dispensa e, a contratação da 

proponente de menor preço para aquisição dos produtos e materiais. 

RATIFICO O PRESENTE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO e ADJUDICO os itens 01 e 02 para contratação da 

empresa Albano de Azevedo e Souza e CIA LTDA, pessoa jurídica 

regularmente inscrita no CNPJ sob nº 03.572.854/0003-00, Insc. 

Estadual nº 040.058.188.0229, com sede na Avenida Bartolomeu 

Ribeiro de Paiva, nº 21, Centro, Ibiá (MG), neste ato representado por 

seu sócio administrador, Albano de Azevedo e Souza, brasileiro, 

empresário, regularmente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas sob nº 635.631.696-91, residente e domiciliado no Município 

de Araxá (MG), endereço eletrônico: azevedoalbano@gmail.com. 

Para fins de execução do objeto: ―contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de combustíveis, gasolina e etanol, 

a serem entregues parceladamente e conforme necessidade, mediante 

disponibilização e abastecimento no perímetro urbano do Município 

de Ibiá, para atender as necessidades de abastecimento da frota de 

veículos do órgão contratante, durante o exercício financeiro de 2024; 

atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Ibiá (MG)‖. Valor 

total: R$ 44.120,00 (quarenta e quatro mil e cento e vinte reais). 

Vigência: 02 de maio de 2024 até 31 de dezembro de 2024. Expeça-

se, o competente contrato.  

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Ibiá (MG), 02 de maio de 2024. 

  

ROBERTA RODRIGUES. 
Presidente da Câmara Municipal de Ibiá.  

Publicado por: 
Leonardo Ribeiro da Silva Borges 

Código Identificador:B15A1DD6 

 
PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

06/2024 

 

Extrato de Contrato – Publicação - (Dispensa) 
  

Processo Administrativo n° 006/2024 

Dispensa de Licitação n° 006/2024 
  

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

combustíveis, gasolina e etanol, a serem entregues parceladamente e 

conforme necessidade, mediante disponibilização e abastecimento no 

perímetro urbano do Município de Ibiá, para atender as necessidades 

de abastecimento da frota de veículos do órgão contratante, durante o 

exercício financeiro de 2024tratação de empresa especializada para o 

fornecimento de materiais de limpeza e consumo, para atender as 

necessidades diárias da Câmara Municipal de Ibiá (MG), a serem 

entregues parceladamente, mediante solicitação e conforme 

necessidade, durante o exercício de 2024. 

  

Contratante: Câmara Municipal de Ibiá, órgão detentor de 

personalidade judiciária, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob n° 20.060.000/0001-94, com sede na Avenida Tatão 

Palhares, n° 21, Bairro Jardim, Ibiá (MG), cep. 38.950-000. 

  

Contratado: Albano de Azevedo e Souza e CIA LTDA, pessoa 

jurídica regularmente inscrita no CNPJ sob nº 03.572.854/0003-00, 

Insc. Estadual nº 040.058.188.0229, com sede na Avenida Bartolomeu 

Ribeiro de Paiva, nº 21, Centro, Ibiá (MG), neste ato representado por 

seu sócio administrador, Albano de Azevedo e Souza, brasileiro, 

empresário, regularmente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas sob nº 635.631.696-91, residente e domiciliado no Município 

de Araxá (MG) 

  

Custo: R$ 44.120,00 (quarenta e quatro mil e cento e vinte reais). 

  

Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Vigência: assinatura até 31 de dezembro de 2024. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ. EXTRATO DE 

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 006/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 006/2024. A Câmara Municipal de Ibiá, órgão detentor de 

personalidade judiciária, inscrito no CNPJ sob n° 20.060.000/0001-

94, com sede na Avenida Tatão Palhares, n° 21, Bairro Jardim, Ibiá 

(MG), cep. 38.950-000, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e da Portaria nº 47, de 02 de dezembro de 2022, da Câmara 
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Municipal de Ibiá, torna público a celebração do contrato nos autos do 

Processo Administrativo de Compras n° 006/2024 – Dispensa de 

Licitação nº 006/2024, do Tipo ―Menor Preço por Item‖, para 

―contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

combustíveis, gasolina e etanol, a serem entregues parceladamente e 

conforme necessidade, mediante disponibilização e abastecimento no 

perímetro urbano do Município de Ibiá, para atender as necessidades 

de abastecimento da frota de veículos do órgão contratante, durante o 

exercício financeiro de 2024, para atender as necessidades diárias da 

Câmara Municipal de Ibiá (MG), a serem entregues parceladamente, 

mediante solicitação e conforme necessidade, durante o exercício de 

2024; que tem por contratada a empresa Albano de Azevedo e Souza e 

CIA LTDA, pessoa jurídica regularmente inscrita no CNPJ sob nº 

03.572.854/0003-00, Insc. Estadual nº 040.058.188.0229, com sede na 

Avenida Bartolomeu Ribeiro de Paiva, nº 21, Centro, Ibiá (MG), neste 

ato representado por seu sócio administrador, Albano de Azevedo e 

Souza, brasileiro, empresário, regularmente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas sob nº 635.631.696-91, residente e 

domiciliado no Município de Araxá (MG). Valor do contrato: R$ 

44.120,00 (quarenta e quatro mil e cento e vinte reais). Amparo Legal: 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Vigência: assinatura até 

31 de dezembro de 2024. 

  

Ibiá (MG), 02 de maio de 2024. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ.  

Publicado por: 
Leonardo Ribeiro da Silva Borges 

Código Identificador:D5E82CAD 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANDU - Extrato de Contrato 

- Processo nº27/2024, Dispensa º 17/2024, Contrato nº 019/2024. 

  
Contratada: MERITO CONSULTORIA ASSESSORIA 

OCUPACIONAL E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: "PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE MEDICINA E SEGURANÇA 

DO TRABALHO". Valor Total do Contrato R$ 816,00(oitocentos e 

dezesseis reais). Dotação Orçamentária nº: 01.01.__.01.031.0001.2001 

– MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO - 

ELEMENTO/DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICA.Vigência: 08 meses contados a 

partir de 01/05/2024.  

  

Itanhandu, 01 de maio de 2024. 

  

RIVALDO DE FREITAS 
Presidente da Câmara  

Publicado por: 
Guilherme Ribeiro Pinto 

Código Identificador:DFFFF2FE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PROC 022/2024 - ATO DE AUTORIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

PROCESSO Nº 022/2024 – DISPENSA Nº 021/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

mão de obra de alvenaria, com fornecimento dos materiais, para 

reforma de muro no lote da Câmara Municipal, situado na Rua 

Luiz Alves, 86, Centro. 
  

Diante dos pressupostos fáticos e jurídicos constantes no documento 

de formalização de demanda e no termo de referência; da 

manifestação de disponibilidade orçamentária e financeira à conta da 

dotação 01.01.01.01.031.0001.4009 3.3.90.39.00; fonte 

1.500.000.0000; do parecer jurídico favorável; das justificativas 

apresentas; e dos demais documentos instrutórios que compõem este 

expediente, entendo que estão presentes os requisitos para a 

contratação do objeto em tela por dispensa de licitação, com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Ante o exposto, 

AUTORIZO a Contratação Direta, ADJUDICO o objeto à empresa 

51.316.833 ADSON FERNANDO ALVES DA SILVA, CNPJ: 

51.316.833/0001-05, no valor de R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta 

reais) e HOMOLOGO o resultado da dispensa nº 21/2024, nos 

termos do art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I. Encaminhe-se à Divisão de Contabilidade e Tesouraria para 

providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei nº 14.133/2021, a 

emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária; 

II. Por fim, ao Departamento de Licitações e Compras para divulgação 

e inserção do resultado da dispensa no Sítio Eletrônico Oficial (art. 72, 

parágrafo único, da Lei 14.133/2021) e no publicador de contrato do 

PNCP (art. 94, da Lei 14.133/2021). 

  

Martinho Campos, 06 de maio de 2024. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
  

JOSÉ MARIA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Bruno Henrique Gomes Barbosa 

Código Identificador:30A3C05D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

PORTARIA Nº. 008/2024 

 

PORTARIA Nº. 008/2024 
  

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL 

HORIZONTAL A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA. 

  

APARECIDO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de 

Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional Horizontal, conforme 

apurado em procedimento realizado pelo Departamento Pessoal da 

Câmara Municipal de Ouro Fino, ao servidor Marcos Aurélio dos 

Santos. 

  

Cargo: Controlador Interno 

Situação atual: Nível ―II‖, Grau ―G‖ 

Situação proposta: Nível ―II‖, Grau ―H‖ 

Vigência: 23 de abril de 2024. 

Efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2024. 

Fundamentação legal: Art. 20 e seguintes da lei municipal nº 

2.805/2018. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Presidência, em 06 de maio de 2024. 

  

APARECIDO RODRIGUES 
Presidente 

Câmara Municipal de Ouro Fino (MG) 
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Publicado por: 
Marcos Aurélio Dos Santos 

Código Identificador:2E823932 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

PORTARIA Nº. 007/2024 

 

PORTARIA Nº. 007/2024 
  

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL 

HORIZONTAL A SERVIDORA QUE ESPECÍFICA. 

  

APARECIDO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de 

Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional Horizontal, conforme 

apurado em procedimento realizado pelo Departamento Pessoal da 

Câmara Municipal de Ouro Fino, a servidora Sarah Garcia Guimarães. 

  

Cargo: Assessor de Informática 

Situação atual: Nível ―II‖, Grau ―G‖ 

Situação proposta: Nível ―II‖, Grau ―H‖ 

Vigência: 22 de abril de 2024. 

Efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2024. 

Fundamentação legal: Art. 20 e seguintes da lei municipal n.º 

2.805/2018. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

retroativos ao dia 01 de maio de 2024. 

  

Gabinete da Presidência, em 06 de maio de 2024. 

  

APARECIDO RODRIGUES 
Presidente 

Câmara Municipal de Ouro Fino (MG) 

Publicado por: 
Marcos Aurélio Dos Santos 

Código Identificador:C60681DC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

PORTARIA Nº. 009/2024 

 

PORTARIA Nº. 009/2024 
  

“ALTERA A DATA DA REALIZAÇÃO DA 8ª 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

  

APARECIDO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de 

Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Ouro Fino e 

o Regimento Interno da Câmara Municipal determinam a realização 

de reuniões ordinárias quinzenalmente, as segundas-feiras; 

CONSIDERANDO que a data prevista para a realização da 8ª Sessão 

Ordinária de 2024 é o dia 13 de maio, data declarada como feriado 

municipal através da Lei Municipal n.º 2.272/2007, em comemoração 

aos padroeiros de Ouro Fino, São Francisco de Paula e Nossa Senhora 

de Fátima, 

CONSIDERANDO a necessidade de transferir a realização da 8ª 

Sessão Ordinária para o próximo dia útil seguinte, 

RESOLVE: 
Art. 1º-Transferir a realização da 8ª Sessão Ordinária, prevista para o 

dia 13 de maio de 2024 (segunda-feira), para o dia 14 de maio de 2024 

(terça-feira), com início às 20h. 

Art. 2º- Determinar a publicação desta Portaria no átrio do Poder 

Legislativo, assim como no diário oficial, dando ciência, inclusive, a 

empresa contratada para transmissão da reunião através de 

radiodifusão, ao Poder Executivo e aos demais vereadores. 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete da Presidência, em 06 de maio de 2024. 

  

APARECIDO RODRIGUES 
Presidente 

Câmara Municipal de Ouro Fino (MG) 

Publicado por: 
Marcos Aurélio Dos Santos 

Código Identificador:5C10A713 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 

 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – PROCESSO Nº 52/24 – 

DISPENSA Nº 33/24 PROCEDIMENTO COM APLICAÇÃO DA 

LEI Nº 14.133/21 - ADEVIO PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PAINEL 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – PROCESSO Nº 52/24 – 

DISPENSA Nº 33/24 

Procedimento com aplicação da Lei nº 14.133/21 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ADESIVAMENTO (PLOTAGEM) DE PLACAS COM NOVOS 

NOMES A SER COLOCADAS NAS PORTAS, PAINEL E PLACAS 

DE IDENTIFICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO. SERVIÇO COM MATERIAL INCLUSO, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO. 

  

Torna-se público que a Câmara Municipal de Patrocínio/MG realizará 

Dispensa de valor, com critério de julgamento de menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 

demais legislações aplicáveis. 

  

O texto integral do Termo de Referência (contendo todas as 

informações sobre a contratação) e o modelo para envio da proposta 

comercial encontram-se à disposição dos interessados na Internet, no 

site https://www.patrocinio.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-

contratos/aviso-de-contratacao-direta/2024. 

  

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço 

eletrônico compras@cmpatrocinio.mg.gov.br, até as 23:59 do dia 

09/05/2024.  

Publicado por: 
Lucas Favalli Barbosa Viana 

Código Identificador:D106F4B7 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULISTAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULISTAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2024 Processo 

de Licitação Nº 008/2024 CÂMARA MUNICIPAL DE PAULISTAS 

(MG) - Em vista das razões alinhadas pela Setor de Licitações, 

contidas no Processo de DISPENSA de Nº. 003/2024, tendo como 

objeto: Contratação dos serviços disponibilização de uso do software 

on-line que permite ao CONTRATANTE operar e gerenciar as 

publicações de seus atos em meio eletrônico intitulado Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros de atos oficiais e demais matérias de 

interesse, fica autorizado a AMM – ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE 

MUNICÍPIOS CNPJ 20.513.859/0001-01 como também em função 

da razoabilidade e economicidade, uma vez que o preço do serviço 

será o valor Mensal: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) 

totalizando um valor global R$ 3.080,00 ( três mil e oitenta reais) para 

um período de até 07 meses. Determino a publicação deste despacho, 

na forma prevista no artigo 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021 e autorizo a celebração do respectivo contrato, nos termos do 

Artigo 75, Inciso XI da Lei 14.133, de 2021 e suas posteriores 

alterações.  
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Paulistas/ MG, 03 de maio de 2024.  

  

EVERALDO FERNANDO DE JESUS RICARDO  
Presidente da Câmara. 

Publicado por: 
Luciene Aparecida do Nascimento Miranda 

Código Identificador:AFCC2774 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO FUNDO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO FUNDO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 004/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2024 

DISPENSA N° 009/2024 
  

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO FUNDO - MG. 

Contratado: HU CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES LTDA, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. 26.917.959/0001-80, 

neste ato representada por ULISSES NOGUEIRA MARTINS, 

inscrita no CPF/MF sob o nº. 0**.***.*2*-*3. 

Objeto: contratação de pessoa juridica especializada em serviços 

de manutenção da plataforma. 

Dotação: 0101 031 1001 0103 1001 4001 0000, Ficha 10. 

Prazo: vigência de 06/05/2024 a 06/05/2025 

Valor: R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais). 

Data:06/05/2024 
  

Responsável:  

VALDECIR RODRIGUES - 
Presidente da Câmara Municipal   

Publicado por: 
Evenise de Oliveira de Lima 

Código Identificador:2379F1C1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

 

GERÊNCIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO 011/2024 

 

Autorizo o Processo Licitatório autuado sob o n° 011/2024, Dispensa 

nº 006/2024 - cujo objeto é a Contratação de serviços de seguro 

individual contra acidentes pessoais para estagiários, sem 

franquia, com cobertura de morte acidental (MA), invalidez 

permanente total ou parcial por acidente (IPA) - determinando o 

cumprimento absoluto da legislação aplicável, em todas as suas fases. 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

JOSÉ LEONARDO DE SOUZA FILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Bárbara-MG  

 

Publicado por: 
Thalles Araújo Carneiro 

Código Identificador:3EA140F4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 

006/2024 

 

Inexigibilidade nº: 002/2024 

Processo Administrativo n° 006/2024 

Favorecido: CEAP – Treinamento Profissional e Gerencial LTDA. 

Objeto: Contratação de prestação de serviços de treinamentos em 

curso sobre "Comunicação Assertiva no Legislativo: Técnicas 

Avançadas de Comunicação e Oratória Parlamentar para Melhor 

Gerenciamento do Diálogo Público", relativo a inscrições dos 

vereadores: Leandro Gustavo Souza Oliveira, Demilson Ferreira 

Diniz, Renon Rezende Souza e Wender Júlio Xavier, nos dias 

07/05/2024 a 10/05/2024, na cidade de Belo Horizonte – MG. 

Fundamento Legal: art. 74, inciso III, alínea ―f‖ da Lei nº 

14.133/2021. 

Valor: R$ 3.680,00 (três mil, seiscentos e oitenta reais). 

  

Após a finalização do procedimento de dispensa de licitação sob 

referência, bem como o interesse público envolvido, AUTORIZO a 

contratação direta da empresa acima referenciada pelo valor constante 

da proposta de preços, devendo a presente autorização e o extrato do 

contrato serem publicados conforme determina a Lei 14.133/2021. 

  

São Bento Abade, 06 de maio de 2024. 

  

LEANDRO GUSTAVO SOUZA OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de São Bento Abade - MG 

 

Publicado por: 
Michele Shigihara de Souza 

Código Identificador:A8B62F1B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA torna público o contrato nº 

012/2024, oriundo do processo de licitação nº 009/2024 Pregão 

Presencial nº005/2023. Objeto contratado: Contratação de empresa 

para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (pão, leite e 

manteiga) para lanches diários servidores, estagiário e colaboradores, 

em atendimento á demanda de consumo da Câmara Municipal de 

Viçosa. .Contratada: NEI ROSADO E FILHOS LTDA inscrita no 

CNPJ n°. 64.438.211/0001-93 Valor global deste contrato: R$ 

16.699,55 Dotação orçamentária: 01002.0103101014.013– 

Manutenção das Atividades da Câmara, Elemento de Despesa 

339030– Material de consumo. Vigência: 16/04/2024 a 31/12/2024. 

Assinado por: Euldes Nei Rosado, pela Contratada e, Rafael 

Magalhães Cassimiro, pela Câmara Municipal de Viçosa. 

  

RAFAEL MAGALHÃES CASSIMIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Viçosa  

Publicado por: 
Camila Vieira de Paula 

Código Identificador:5A04D43F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA torna público o termo 

aditivo nº 04/2024 ao contrato nº 10/2020, oriundo do processo de 

inexigibilidade nº 003/2020. Objeto contratado: Motiva-se o quarto 

termo aditivo na necessidade de prorrogação de prazo para 

contratação de prestação de serviços técnicos privativos da advocacia, 

em nível de consultoria, mediante a emissão de pareceres, em matéria 

afeta á Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Contratada: 

Randolpho Martino Júnior Sociedade Individual de Advocacia, 

inscrita no CNPJ n°. 11.425.267/0001-47. Valor global deste aditivo: 

R$ 90.638,16. Dotação orçamentária: 01001.0103101014.003– 

Manutenção do corpo do legislativo, elemento de despesa 339035– 

Serviços de Consultoria. Vigência: 04/05/2024 a 03/05/2025. 

Assinado por: Randolpho Martino Júnior, pela Contratada e, Rafael 

Magalhães Cassimiro, pela Câmara Municipal de Viçosa. 

  

RAFAEL MAGALHÃES CASSIMIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Viçosa 

Publicado por: 
Camila Vieira de Paula 

Código Identificador:C1F3F16B 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIMAMS - CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITARIO DA AREA MINEIRA DA SUDENE 

 

CIMAMS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA AREA MINEIRA DA SUDENE 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

  

O Secretário Executivo do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

da Área Mineira da Sudene-CIMAMS, RATIFICA e HOMOLOGA o 

Procedimento Administrativo nº 023/2024 – Dispensa de Licitação nº 

011/2024. Fundamentação Legal: Art. 75, II, § 1º da Lei Federal 

14.133/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE TUBOS DE REVESTIMENTO EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA 

DA SUDENE – CIMAMS; EMPRESA VENCEDORA: 

MERCADÃO RURAL AGROPECUÁRIO COMERCIO LTDA-

CNPJ 02.964.125/0001-67; Valor Total POR ITEM: R$ 34.063,00 

(trinta e quatro mil e sessenta e três reais).  

  

Montes Claros-MG, 06 de Maio de 2024.  

  

THIAGO LACERDA MAIA - 
Secretário Executivo do CIMAMS.  

Publicado por: 
Rafael Goncalves Chagas 

Código Identificador:1DB2E9B9 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIMVALPI 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

VALE DO PIRANGA - CIMVALPI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 005/2024 

 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
  

Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga - 

CIMVALPI, torna pública a retificação do Edital do Processo 

Licitatório n° 07.0080.2024.11 – Concorrência Eletrônica 005/2024. 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia com especialidade em 

obras públicas, para construção das pontes de Três Barras e Água 

Limpa, localizadas na Zona Rural do Município de Presidente 

Bernardes/MG. Nova data da sessão pública: 23/05/2024, às 09:00h, 

horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br. 

O cadastramento de propostas inicia-se quando for publicado na 

plataforma e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas 

para a realização da sessão da concorrência. O Edital na íntegra, 

poderá ser obtido nos sites www.licitardigital.com.br ou 

www.cimvalpi.mg.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 

na sede do CIMVALPI, na Rua Jaime Pereira, 127, ou através da 

plataforma www.licitardigital.com.br. 

  

Ponte Nova, 06 de maio de 2024. 

  

NARA LUIZA TEIXEIRA MACEDO 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Nara Luiza Teixeira Macedo 

Código Identificador:D93DA121 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CISAB - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BASICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB 

ZONA DAMATA 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO EMPENHO 102/2023 

 

OBJETO: Seguro para estagiário pelo período de 12 meses. Empresa: 

APACHE CORRETORA DE IMOVEIS E CORRETORA. Valor: 

27,64 Vigência: 17 de março de 2024 e 17 de março de 2025. Dotação 

orçamentária: 03001.1712200212.001.339039. Disponível no Sítio 

eletrônico www.cisab.com.br.  

  

WILLIAM FERNANDES MUSSI,  
Presidente. 

Publicado por: 
Alice Rodrigues 

Código Identificador:3502412C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CISMEJE - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO JEQUITINHONHA 

 

CISMEJE - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO JEQUITINHONHA 

PORTARIA 011-2024 

 

PORTARIA Nº.011/2024 
  

“Nomeia agentes de contratação, pregoeiros, 

designa comissão de contratação, equipe de apoio e 

fiscal de contratos no âmbito da administração 

pública direta do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

da Microrregião do Médio Jequitinhonha - CISMEJE 

e dá outras providências”. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião 

do Médio Jequitinhonha - CISMEJE, entidade de direito público, no 

uso das atribuições conferidas pela Estatuto e tendo em vista o 

disposto no art. 8º e 117 da Lei nº. 14.133/2021,bem como, na Portaria 

Nº. 004/2024: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Ficam designados para o exercício simultâneo das funções de 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO(A), os(a) servidor 

Gilsmando Goncalves da Silva, detentor(a) do cargo / função de 

assistente administrativo. 

§ 1º. A coordenação e de distribuição dos trabalhos entre os 

designados, inclusive substituições ou atuações recíprocas, ocorrerá 

mediante ajuste entre os mesmos, de maneira a preservar a equidade e 

a competência dos demais agentes de contratação indicados nos arts. 

2º e 3º desta Portaria. 

§ 2º. O acúmulo das funções de agente de contratação e pregoeiro, 

mediante competente designação, não constitui ofensa ao princípio da 

segregação de funções nos termos estabelecidos na Portaria Nº. 

004/2024. 

  

Art. 2º. Fica designado(a) para o exercício da função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO o(a) servidor(a) Gilsmando Goncalves da Silva, 

detentor(a) do cargo / função de Assistente administrativo, cuja 

atuação estará restrita aos procedimentos de pequenas compras ou 

demandas de prestação de serviços de pronto atendimento, com 

entrega imediata, integral e em relação às quais não resultem 

obrigações futuras, cujo valor não supere o estabelecido no art. 95, § 

2º, da Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo único. Atuará como suplente ou substituto do(a) agente de 

contratação designado no caput o(s) servidor(a) Fabio Pinheiro 

Barbosa, detentor(a) do cargo / função de Auxiliar administrativo. 
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Art. 3º. Fica designado(a) para o exercício da função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO o(a) servidor(a) Gilsmando Goncalves da silva, 

detentor(a) do cargo / função de assistente Administrativo, cuja 

atuação estará restrita às contratações de serviços de manutenção de 

veículos e/ou fornecimento de peças respectivas quando destinadas a 

automotores de propriedade do órgão contratante. 

Parágrafo único. Atuará como suplente ou substituto do(a) agente de 

contratação designado no caput o(s) servidor(a) Fabio Pinheiro 

Barbosa, detentor(a) do cargo / função de Auxiliar de Faturamento. 

  

Art. 4º. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO formada por três 

membros designados nos termos do§ 2º do art. 8º da Lei nº 

14.133/2021, com atuação restrita às licitações que envolvam bens ou 

serviços especiais fica assim composta: 

I - Presidente: Fabio Pinheiro Barbosa, detentor(a) do cargo / função 

de Auxiliar administrativo; 

II - Vice-Presidente: Rubens pereira Costa, detentor(a) do cargo / 

função de Auxiliar de faturamento; 

III - Membro: Hana Marina Murta penedo, detentor(a) do cargo / 

função de enfermeira Técnica em enfermagem. 

§ 1º. O vice-Presidente substituirá o presidente, assim como o membro 

substituirá o vice-presidente nas respectivas faltas ou impedimentos, 

circunstância que demandará a atuação o suplente. 

§ 2º. Atuará como suplente ou substituto do(a) membra da comissão 

de contratação o(a) servidor(a) Rogéria Gomes da Silva, detentor(a) 

do cargo / função de Técnica em enfermagem 

Art. 5º. A EQUIPE DE APOIO destinada auxiliar o agente de 

contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação no exercício de 

suas atribuições, formada por três membros, fica assim composta: 

I – Fabio Pinheiro Barbosa, detentor(a) do cargo / função de Auxiliar 

Administrativo; 

II – Rubens pereira Costa, detentor(a) do cargo / função de Auxiliar de 

faturamento; 

III – Hana Marina Murta penedo, detentor(a) do cargo / função de 

Enfermeira. 

  

§ 1º. Atuará como suplente ou substituto do(a) membro da equipe de 

apoio o(a) servidor(a) Rogéria Gomes da Silva, detentor(a) do cargo / 

função de Técnica em enfermagem. 

  

Art. 6º. A função de FISCAL DOS CONTRATOS celebrados pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Médio 

Jequitinhonha - CISMEJE será exercida pelo(a) servidor(a )Maria 

Aparecida Alves de Almeida Silva, detentor(a) do cargo / função de 

auxiliar administrativo, ressalvada a possibilidade de designação 

diversa, própria e especifica a ser consignada no procedimento de 

contratação. 

  

Art. 7º. A GESTÃO DOS CONTRATOS será desenvolvida pelo 

Coordenador Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Médio Jequitinhonha - CISMEJE, responsável pela 

demanda de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, 

admitida a delegação conforme estabelecer ato próprio e específico. 

  

Art. 8º. A atuação dos agentes designados por esta Portaria e 

respectivas competências observará o disposto em ato administrativo 

específico, bem como, o previsto na Lei nº. 14.133/2021. 

  

Art. 9º. Será admitida a contratação de serviço de assessoria e 

consultoria por empresa ou profissional especializado visando 

subsidiar a atuação dos agentes designados por esta Portaria e dos 

próprios órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 

ente contratante. 

  

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Araçuaí (MG), 02 abril de 2024. 

  

FABIANO FERNANDES SILVA RIBEIRO 
Presidente do CISMEJE 

Publicado por: 
Gilsmando Gonçalves da Silva 

Código Identificador:13FD15A1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CISMISEL – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS 

 

CISMISEL 

DECISÃO 

 

DECISÃO 
  

Consórcio Intermunicipal da Microrregião de Sete Lagoas/MG,  

03 de Maio de 2024. 
  

Ref.: Processo Licitatório nº 18/2024 – Pregão Eletrônico nº 

14/2024 
  

I – RELATÓRIO  
Trata-se de impugnação ao instrumento editalício interposto no 

âmbito Processo Licitatório nº 18/2024 na modalidade Pregão 

Eletrônico, cujo objeto é a contratação de pessoas jurídicas para 

prestação de serviço de consultas médicas especializada em 

psiquiatria para atendimento nos municípios de Araçaí/MG e 

Caetanópolis/MG. 

Preliminarmente, verifica-se que a impugnação atendeu aos 

pressupostos de admissibilidade e tempestividade, motivo pelo qual 

deve ser conhecido e analisado. 

No mérito, a empresa alega que determinada exigência edilícia 

contraria aos postulados da isonomia e da ampla competitividade do 

certame, inviabilizando a obtenção da melhor proposta para a 

Administração. 

Conforme será explanado, o procedimento em questão está em 

perfeita conformidade entre o instrumento convocatório e a legislação 

de regência. 

  

II– FUNDAMENTOS 
Em primeiro momento, é necessário esclarecer que o Edital vincula a 

Administração Pública e os licitantes, possuindo força de Lei entre as 

partes. Nesses termos, a legislação estabelece prazo para que os 

interessados apresentem impugnações às disposições editalícias, 

visando a transparência e atendimento aos princípios aplicáveis à 

Administração, nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021. 

Sendo assim, eventuais impugnações aos termos constantes no Edital 

deveriam ser interpostas em até 3 (três) dias antes da data fixada para 

recebimento das propostas. Uma vez publicado o Edital e não sendo 

impugnadas suas cláusulas, ele constituirá lei entre as partes, não 

podendo ser alterado ou flexibilizado após ultrapassado o prazo 

anteriormente descrito. 

Importante mencionar que o objeto do Processo Licitatório em análise 

é a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviço de 

consultas médicas especializada em Psiquiatria para atendimento nos 

municípios de Araçaí/MG e Caetanópolis/MG. 

À vista disso, licitação configura procedimento administrativo 

mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais 

vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal, 

praticado pelo Gestor Público. O processo licitatório deve ser 

processado em estrita conformidade com os princípios estabelecidos 

na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na 

legislação infraconstitucional, notadamente, na Lei nº 14.133/2021, 

que instituiu normas gerais para licitações e contratos administrativos 

e regulamenta o presente caso, conforme disposição do Edital. 

Para um posicionamento conclusivo acerca das demais alegações 

recursais, é necessária uma análise do artigo 5º da lei 14.133/2021, 

que estabelece os princípios aplicáveis às licitações e contratações 

administrativas, vejamos: 

  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
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como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

  

Por conseguinte, a legislação estabelece princípios de observância 

obrigatória, que devem ser rigorosamente observados, e exigem que a 

Administração inclua no Edital todos os requisitos elencados na Lei 

14.133/2021. Por sua vez, as licitantes devem se ater às especificações 

constantes no instrumento convocatório, sob pena de desclassificação. 

Adentrando ao mérito da consulta, a empresa recorrente argumentou 

que o instrumento convocatório está em dissonância com a legislação 

vigente, alegando que o Edital devia não deveria constar o item 8.4 – 

b, no qual aduz a necessidade de apresentação do seguinte documento: 

  

8.4 – b) A licitante proponente deverá apresentar declaração do(s) 

profissional(is) aceitando e se dispondo a executar os serviços 

  

Acerca da temática, importante registrar que a Lei nº 14.133/2021, no 

art. 9, inciso I, da alínea ―a‖, já anteriormente mencionado, determina 

que é vedado aos agentes públicos incluir condições que frustrem o 

caráter competitivo do certame, visando cumprir a igualdade de 

condições entre os licitantes e, em principal, garantir o interesse 

público que norteia as contratações públicas: 

  

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

  

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 

do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 

sociedades cooperativas; (grifo nosso) 

  

Nessa perspectiva, percebe-se que a Lei nº 14.133/2021 delimita as 

condições que podem conter no Edital, sob pena de frustração do 

caráter competitivo do certame, que resultaria na violação dos 

princípios que norteiam a Administração Pública. À vista disso, o 

Tribunal de Contas da União (TCU) possui entendimento sedimentado 

sobre o assunto. A jurisprudência da Corte de Contas da União 

conclui que as exigências editalícias que não são imprescindíveis para 

garantir a execução do objeto têm o potencial de restringir o caráter 

competitivo da licitação, conforme pode-se depreender dos seguintes 

Acórdãos: 

  

29. Não restando devidamente demonstrado que a exigência em foco é 

imprescindível para a garantia da adequada execução do objeto 

licitado, nos termos prescritos na jurisprudência deste Tribunal (p. ex. 

os já citados Acórdão 6463/2011-TCU-Primeira Câmara e 

237[273]/2014-Plenario), tal quesito tem o potencial de restringir o 

caráter competitivo da licitação e ferir o princípio da isonomia, 

em ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993. 

(TCU – Acórdão 2274/2020 – Plenário, rel. Raimundo Carreiro) (grifo 

nosso) 

  

39. Dessa forma, o legislador deixou patenteada a obrigatoriedade de 

respeito estrito ao princípio da isonomia entre os licitantes, 

acrescido da proibição de cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
que, caso se encontrem presentes no edital dos certames, maculá-lo-

iam de forma cabal, sentenciando-os à ilegalidade. 

40. E, nunca é demais lembrar, a legislação aplicável à matéria ainda 

acrescentou a proibição de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do contrato, que também 

concorreria para a mácula do certame. De outro modo não poderia ser, 

já que o princípio basilar a ser observado é o da isonomia, pedra 

angular da competitividade, não havendo espaço, de forma alguma, 

para direcionamentos para esse ou aquele fabricante, já que há 

diversos deles atuando no ramo da informática, todos fornecendo 

equipamentos capazes de cumprir a mesma tarefa, ainda que com 

características levemente diferentes, como é consabido. (TCU – 

Acórdão 2829-2015 – Plenário, rel. Bruno Dantas) (grifo nosso) 

  

À vista disso, como apresentado anteriormente, ao elaborar o Edital de 

convocação, a Administração pública tem como objetivo principal 

atender ao interesse público, e, especificamente quanto à situação em 

análise, atender às demandas da Consórcio. Logo, é de 

responsabilidade da Administração definir critérios objetivos 

necessários para que o bem adquirido cumpra sua finalidade. 

Tais critérios, no entanto, devem estar relacionados apenas às 

características fundamentais do objeto, e devem ser suficientes para 

garantir sua adequada execução, sendo vedado incluir exigências que 

tenham o condão de direcionar o certame ou frustrar o princípio da 

igualdade entre os licitantes, em consonância com as regras previstas 

na lei de licitações e na Constituição Federal. 

Portanto, nota-se que as exigências incluídas nos editais de licitação 

devem acompanhar o previsto na legislação pátria, não se perfazendo 

em arbitrariedades, cabendo ao contratante, ao especificar o objeto a 

ser licitado, delimitar o que melhor atenda ao interesse público. Em 

consequência, no que se refere ao presente caso, o documento exigido 

constante no Edital descreve de maneira adequada o objeto para 

atender aos requisitos mínimos exigidos pelo Consórcio, além de ser 

claro e suficiente para garantir a plena execução do contrato pelos 

prestadores de serviço. Assim, tem-se que o instrumento convocatório 

se adequa às normativas legais vigentes, que foram amplamente 

respeitadas no âmbito do Processo Licitatório nº 18/2024. 

Para mais, ao contrário do que alega a impugnante, a declaração do(s) 

profissional(is) aceitando e se dispondo a executar os serviços no 

Edital são adequados e razoáveis para entrega do objeto, 

considerando, ainda, que se trata de um serviço MÉDICO para suprir 

necessidades dos municípios anteriormente citados. Não é outro o 

entendimento recente do Tribunal de Contas da União (Acórdão 

529/2018-Plenário), que concluiu pela competência da Administração 

Pública para estabelecer a inserção de cláusula prevendo a 

possibilidade de que, na fase de habilitação, as empresas apresentem 

declaração de disponibilidade do profissional prestador de serviços, 

devendo levar em consideração as condições do caso concreto e as 

necessidades dos Municípios: 

  

39. Para não restringir ou onerar desnecessariamente a participação 

das empresas no certame, a exigência de apresentação do vínculo com 

profissional certificado deveria ser postergada para o momento da 

assinatura do contrato, bastando, no momento da habilitação, de 

declaração de disponibilidade dos profissionais devidamente 

qualificados, a exemplo dos trechos transcritos acima (TCU - 

Acórdão 529/2018-Plenário, rel. Bruno Dantas, 14/03/2018) 

  

Por consequência, considerando os princípios norteadores da 

Administração Pública, principalmente no que tange à supremacia do 

interesse público, denota-se que o Edital cumpre todas as imposições 

legais vigentes e tampouco têm o condão de restringir o certame. 

Assim, é notória a regularidade e legalidade do processo licitatório 

quanto a esses pontos. 

Assim, a improcedência da impugnação interposto pela licitante 

ORTHOS SAÚDE - SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA é a medida 

que se impõe. 

  

III – CONCLUSÃO  
Diante do exposto, após a análise pormenorizada das alegações 

meritórias da Recorrente, julgo improcedente a impugnação ao Edital 

interposto pela empresa ORTHOS SAÚDE - SOLUÇÕES 

MÉDICAS LTDA, mantendo inalterados os termos e decisões 

constantes no Processo Licitatório n° 18/2024, considerando que o 

instrumento convocatório e os procedimentos relacionados ao certame 

seguiram estritamente as disposições constantes na legislação vigente 

aplicável ao caso. 

  

Nada mais para o momento. 

  

Publique-se. 

  

CLECIO GONÇALVES DA SILVA 
Presidente do Consórcio. 

Publicado por: 
Júlia Teixeira Ribeiro 

Código Identificador:B59DE9E8 

 
CISMISEL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              18 

 

CONTRATO Nº 21/2024 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete 

Lagoas - CISMISEL, através do Departamento de Licitações e 

Compras, torna público aos interessados o vencedor do Processo 

Licitatório n° 10/2024, na modalidade Pregão Eletrônico n° 09/2024, 

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO CONTROLE DE ARBOVIROSES, POR 

MEIO DE VEÍCULOS AÉREOS NÃO TRIPULADOS (VANT), 

CHAMADOS DE DRONES. A EMPRESA CONTRATADA 

DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE DEMONSTRAR 

CAPACIDADE TÉCNICA PARA ATUAÇÃO NAS AÇÕES DE 

COMBATE AO MOSQUITO DA ESPÉCIE AEDES AEGYPTI, 

SENDO CAPAZES DE EXECUTAR O MAPEAMENTO DE 

ÁREAS, IDENTIFICAÇÃO E TRATAMENTO DOS PONTOS 

DE INTERESSE (FOCOS E POTENCIAIS CRIADOUROS DO 

VETOR) E FORNECER PAINÉIS, PROGRAMAS OU 

SISTEMAS QUE POSSIBILITEM AOS USUÁRIOS REALIZAR 

O MONITORAMENTO E A AVALIAÇÃO DA AÇÃO, 

CONFORME RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.035, DELIBERAÇÃO 

CIB-SUS/MG Nº 4.366. DE 26 DE SETEMBRO DE 2023, E 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.592 DE 21 DE FEVEREIRO 

DE 2024. Celebra o contrato administrativo nº 21/2024, com a 

contratada AERO ENGENHARIA LTDA, com valor global R$ 

778.942,26 (setecentos e setenta e oito mil, novecentos e quarenta e 

dois reais e vinte e seis centavos), vigência – até 31 de dezembro de 

2025.  

  

Mais informações poderão ser obtidas através do telefone (31) 3773-

2547.  

  

Sete Lagoas/MG, 06 de maio de 2024.  

  

JÚLIA TEIXEIRA RIBEIRO –  
Pregoeira. 

Publicado por: 
Júlia Teixeira Ribeiro 

Código Identificador:EE216973 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CISMIV - CONSORICIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE VIÇOSA 

 

GESTÃO DE CONTRATOS 

ARP 03-2024 

 

EXTRATO DE ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

  

O Consórcio Intermunicipal da Microrregião de Viçosa – CISMIV, 

situada à Rua José Dos Santos, 120, Bom Jesus, Viçosa-MG, CEP 

36570-135 no CNPJ 02.326.365/0001-36, torna público o ato de 

assinatura da ata de registro de preços supracitada, cujo objeto é a 

eventual aquisição de combustíveis e lubrificantes para a frota do 

CISMIV, processada nos termos do Processo Administrativo nº 

01/2024, Pregão nº 01/2024 e Registro de Preços nº 01/2024. A Ata de 

Registro de Preços foi pactuada entre a empresa BAZA 

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 13.991.459/0001-46, com 

endereço à Rua Heitor Stockler de França, nº 396, 14º andar, Conj. 

1407, Cond. Neo Super Quadra, Ed. Bloco Neo Super Quadra Tor, 

Centro Cívico, Curitiba-PR, CEP 80.030-030, neste ato representado 

por Giovana Gonçalves Portella Zarpellon, CPF nº 041.339.849-86, 

denominado simplesmente FORNECEDOR e este Consórcio, 

CISMIV, em observância às disposições do art. 40, inciso II c/c art. 

78, inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021. Data 

de assinatura: 10/04/2024. Vigência: 12 meses contados a partir de sua 

publicação. 

  

Viçosa-MG, 15 de abril de 2024. 

  

ANDRÉA LOPES DA SILVA GONÇALVES 
Secretária Executiva  

Publicado por: 
Clícia Laiane de Assis Bento 

Código Identificador:50722C67 

 
GESTÃO DE CONTRATOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 33-2024 

 

EXTRATO DE ASSINATURA DE TERMO DE CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO 

  

CONTRATO Nº 33/2024 

CREDENCIAMENTO 01/2021 

INEXIGIBILIDADE 04/2021 

PROCESSO 55/2021 

  

O Consórcio Intermunicipal da Microrregião de Viçosa – CISMIV, 

situada à Rua José Dos Santos, 120, Bom Jesus, Viçosa-MG, CEP 

36570-135 no CNPJ 02.326.365/0001-36, torna público o ato de 

assinatura do contrato de credenciamento supracitado, cujo objeto é o 

credenciamento para prestação de serviços complementares privados 

de assistência à saúde no âmbito do SUS, especialmente de serviços 

de assistência Médico-Hospitalar, Pré-Hospitalar, consultas, exames e 

demais procedimentos na área de saúde, em complementação ou não 

cobertos pela rede pública, consistente nos procedimentos listados no 

contrato cujo inteiro teor encontra-se no site do CISMIV. O contrato 

foi pactuado entre VIÇOSA SERVIÇOS MÉDICOS POR IMAGEM 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.421.215/0001-30, situado na Rua 

Carlos Pinto, nº 25, bairro Ramos, Viçosa–MG, CEP 36.570-234, 

neste ato representada por José Abrão El Hadj, inscrito no CPF sob nº 

638.704.016-72, e-mail: centroimagem@yahoo.com.br, Telefone: (31) 

3892-5949, denominado CREDENCIADO, e este Consórcio, 

CISMIV, em observância às disposições do edital de credenciamento 

nº 01/2021, processo nº 55/2021 e Lei n° 8.666/93. Data de assinatura: 

06/05/2024. Vigência: a partir de sua assinatura a 31/12/2024. 

  

Viçosa-MG, 06 de maio de 2024. 

  

ANDRÉA LOPES DA SILVA GONÇALVES 

Secretária Executiva  

Publicado por: 
Clícia Laiane de Assis Bento 

Código Identificador:F84FA387 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CISURG - OESTE - CONSORCIO INT. DE SAUDE DA 

REGIÃO AMPLIADA OESTE 

 

CONSORCIO INT. DE SAUDE DA REGIÃO AMPLIADA 

OESTE 

AVISO DE DISPENSA 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS 

SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – CIS-URG 

OESTE. EXTRATO DO CONTRATO– Processo de Licitação 

N°52/2024, Dispensa N° 46/2024. Contratante: Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Região Ampliada Oeste para 

Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência - CIS-URG 

OESTE. Contratado: ―VIDREX LTDA‖, CNPJ: 19.153.048/0001-68. 

Objeto: “SERVIÇO DE FRANQUIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 

PARA BRISA DO CAMINHÃO HR BAÚ PLACA PXU-9632 DO 

CIS-URG OESTE SAMU 192.‖ . Valor previsto total de R$ 349,00 

(Trezentos e quarenta e nove reais) .  

  

Divinópolis/MG, 30 de Abril de 2024.  

  

JOSÉ MÁRCIO ZANARDI  
Secretário Executivo.  

Publicado por: 
Sarah Augusta Martins 

Código Identificador:DBA3D613 

 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              19 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS 

CAPARAÓ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 083/2023 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ - CIS-CAPARAÓ – EXTRATO DE 

CONTRATO n° 083/2023 – Processo Administrativo Nº 053/2023 

Adesão Nº 003/2023. Ref. Adesão a Ata de Registro de Preços do 

Consórcio Intermunicipal de Especialidades - CIESP – Pregão 

Eletrônico N° 031/2023. Objeto: contratação de empresa para 

fornecimento de micro-ônibus rodoviário de transporte sanitário. 

Fornecedor ITALBUS CARROCERIAS DE ONIBUS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 16.557.958/0001-18. Valor Global: R$2.742.000,00 (Dois 

milhões, setecentos e quarenta e dois mil reais). Data de assinatura: 28 

de dezembro de 2023. Vigência: 12 meses. 

  

SÉRGIO LÚCIO CAMILO.   

Presidente do Consórcio CIS Caparaó. 

Publicado por: 
Heitor Silva Alves 

Código Identificador:1F00B236 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2024 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ - CIS-CAPARAÓ – EXTRATO DE 

CONTRATO N° 011/2024 – Ref.: Ata de Registro de Preços 

007/2023. Processo Licitatório N° 019/2023 – Pregão Eletrônico Nº 

007/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de LUMINÁRIAS para iluminação pública com tecnologia 

LED no parque de iluminação pública dos municípios consorciados ao 

Cis-Caparaó, em atendimento ao termo de cooperação técnica Nº 

TCT-PRF- 024/2022, celebrado com a Eletrobrás, no âmbito do 

Procel Reluz 01/2021 – 2° Parcela. Fornecedor FLUXXO LED 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E 

ILUMINACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.003.646/0001-72. 

Valor: R$ 780.542,41 (Setecentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta 

e dois reais e quarenta e um centavos). Assinatura: 19 de março de 

2024. 

  

SÉRGIO LÚCIO CAMILO. 
Presidente do Consórcio CIS Caparaó. 

Publicado por: 
Heitor Silva Alves 

Código Identificador:19F08486 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2024 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ - CIS-CAPARAÓ – EXTRATO DE 

CONTRATO N° 014/2024 – Ref. ao Processo Licitatório N° 

012/2023 – Pregão Eletrônico Nº 003/2023 – Ata de Registro de 

Preços N° 006/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada 

para aquisição de BRAÇOS destinados à instalação de luminárias led 

no parque de iluminação pública dos municípios consorciados ao Cis 

Caparaó, em atendimento ao termo de cooperação técnica Nº TCT-

PRF- 024/2022, celebrado com a Eletrobrás, no âmbito do Procel 

Reluz 01/2021 – 2° Parcela. Fornecedor: DPO MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.910.893/0001-88. 

Valor: R$ 343.070,00 (Trezentos e quarenta e três mil e setenta reais). 

Assinatura: 26 de março de 2024. 

  

SÉRGIO LÚCIO CAMILO.  
Presidente do Consórcio CIS  Caparaó. 

Publicado por: 
Heitor Silva Alves 

Código Identificador:94FA9B34 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2024 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ - CIS-CAPARAÓ – EXTRATO DE 

CONTRATO N° 015/2024 – Ref. ao Processo Licitatório N° 

021/2023 – Pregão Eletrônico Nº 009/2023 – Ata de Registro de 

Preços N° 008/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada 

para aquisição de MATERIAIS AUXILIARES - CINTAS, RELÉS 

FOTOCONTROLADOR, CONECTORES PARAFUSOS E CABOS - 

destinados à instalação de luminárias led no parque de iluminação 

pública dos municípios consorciados ao Cis-Caparaó, em atendimento 

ao termo de cooperação técnica Nº TCT-PRF- 024/2022, celebrado 

com a Eletrobrás, no âmbito do Procel Reluz 01/2021 – 2° parcela. 

Fornecedor: ROGERIO ANTUNES SILVA LTDA inscrito no CNPJ: 

37.571.480/0001-50. Valor do Contrato: R$ 37.555,00 (Trinta e sete 

mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais.). Assinatura: 26 de março 

de 2024. 

  

SÉRGIO LÚCIO CAMILO. 
Presidente do Consórcio CIS Caparaó.  

Publicado por: 
Heitor Silva Alves 

Código Identificador:0D212BBF 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 016/2024 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ - CIS-CAPARAÓ – EXTRATO DE 

CONTRATO N° 016/2024 – Ref. ao Processo Licitatório N° 

021/2023 – Pregão Eletrônico Nº 009/2023 – Ata de Registro de 

Preços N° 008/2023. Objeto: contratação de empresa especializada 

para aquisição de MATERIAIS AUXILIARES - CINTAS, RELÉS 

FOTOCONTROLADOR, CONECTORES PARAFUSOS E CABOS - 

destinados à instalação de luminárias led no parque de iluminação 

pública dos municípios consorciados ao Cis-Caparaó, em atendimento 

ao termo de cooperação técnica Nº TCT-PRF- 024/2022, celebrado 

com a Eletrobrás, no âmbito do Procel reluz 01/2021 – 2° Parcela. 

Fornecedor: GOIÁS LED MATERIAIS ELETRICOS E 

CONSTRUÇÃO LTDA – inscrita no CNPJ 27.927.653/0001-77. 

Valor do Contrato: R$ 27.650,00 (vinte e sete mil seiscentos e 

cinquenta reais). Assinatura: 27 de março de 2024.  

  

SÉRGIO LÚCIO CAMILO. 
Presidente do Consórcio CIS  Caparaó. 

Publicado por: 
Heitor Silva Alves 

Código Identificador:0AAE05ED 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 017/2024 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ - CIS-CAPARAÓ. EXTRATO DE 

CONTRATO N° 017/2024. Ref. ao Processo Licitatório N° 009/2023 

– Pregão Eletrônico Nº 002/2023 – Ata de registro de Preços N° 

004/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em mão de 

obra para execução de serviços de instalação, retirada e substituição 

de luminárias de vias públicas e demais serviços, para implementação 

de ações de eficiência energética no sistema de iluminação pública 

com tecnologia LED, destinados à instalação de luminárias LED no 

Parque de Iluminação Pública do Consórcio Cis Caparaó, em 

atendimento ao Termo de Cooperação Técnica nº TCT-PRF-

024/2022, celebrado com a Eletrobrás, no âmbito do Procel Reluz 

01/2021 – 2° Parcela. Fornecedor FML COMÉRCIO E 

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 
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19.366.092/0001-56. Valor: R$ 211.120,00 (Duzentos e onze mil, 

cento e vinte reais.). Assinatura: 28 de março de 2024.  

  

SÉRGIO LÚCIO CAMILO. 
Presidente do Consórcio CIS Caparaó. 

Publicado por: 
Heitor Silva Alves 

Código Identificador:6B61E563 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2024 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ - CIS-CAPARAÓ. EXTRATO DE 

CONTRATO N° 022/2024. Ref. ao Processo Licitatório N° 027/2023 

– Pregão Eletrônico Nº 013/2023 – Ata de registro de Preço N° 

012/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de MATERIAIS AUXILIARES - CINTAS, RELÉS 

FOTOCONTROLADOR, CONECTORES PARAFUSOS E CABOS - 

destinados à instalação de luminárias led no parque de iluminação 

pública dos municípios consorciados ao Cis Caparaó, em atendimento 

ao termo de cooperação técnica Nº TCT-PRF- 024/2022, celebrado 

com a Eletrobrás, no âmbito do Procel reluz 001/2021 - 2º parcela. 

Fornecedor: ECB AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, inscrita no 

CNPJ nº. 49.956.040/0001-09. Valor do Contrato: R$ 65.471,01 

(Sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e um 

centavo). Assinatura: 06 de maio de 2024. 

  

SÉRGIO LÚCIO CAMILO. 
Presidente do Consórcio CIS  Caparaó. 

Publicado por: 
Heitor Silva Alves 

Código Identificador:0AEFE720 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO 

ENTORNO DO CAPARAÓ 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2024 

 

Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Entorno do Caparaó – Cis 

Caparaó. 1° ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO N° 

022/2024. Ref. ao Processo Licitatório N° 027/2023 – Pregão 

Eletrônico Nº 013/2023 – Ata de registro de Preço N° 012/2023. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 

MATERIAIS AUXILIARES - CINTAS, RELÉS 

FOTOCONTROLADOR, CONECTORES PARAFUSOS E CABOS - 

destinados à instalação de luminárias led no parque de iluminação 

pública dos municípios consorciados ao Cis Caparaó, em atendimento 

ao termo de cooperação técnica Nº TCT-PRF- 024/2022, celebrado 

com a Eletrobrás, no âmbito do Procel reluz 001/2021 - 2º parcela. 

Fornecedor: ECB AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, inscrita no 

CNPJ nº. 49.956.040/0001-09. Valor do aditivo: R$ 15.055,50 (quinze 

mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). Percentual de 

acréscimo: 22,99 % (vinte e dois virgula noventa e nove por cento) em 

relação ao valor do Contrato Nº 022/2024. Assinatura: 06 de maio de 

2024.  

  

SÉRGIO LÚCIO CAMILO. 
Presidente do Consórcio CIS  Caparaó.  

Publicado por: 
Heitor Silva Alves 

Código Identificador:01D4B92E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA 

LESTE – CISLESTE 

 

SETOR DE LICITAÇÕES 

LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA 10/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2024 
  

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Mata Leste – CISLESTE, 

torna público aos interessados, que fará realizar Dispensa Eletrônica, 

no dia 10/05/2024, a partir das 08:00hs, com critério de julgamento na 

hipótese do inciso II, art. 75 Lei n.º 14.133/2021, por critério de 

MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

equipamentos de informática, com regime de mão de obra não 

exclusiva, para suprir as demandas do Consórcio Intermunicipal da 

Zona da Mata Leste – CISLESTE. Maiores informações estão no 

Edital à disposição dos interessados, no site: www.cisleste.mg.gov.br, 

na plataforma: www.ammlicita.org.br e na sede do CISLESTE, 

localizada na Rua Sinval Florenço da Silva, 250, Bairro Chácara 

Doutor Brum, nos dias úteis, nos horários de 08:00 às 11:00 e de 

13:00 às 17:00hs. 

Publicado por: 
Rene Leite Magalhães 

Código Identificador:D73BDAE3 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA 11/2024 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Mata Leste – CISLESTE, 

torna público aos interessados, que fará realizar Dispensa Eletrônica, 

no dia 10/05/2024, a partir das 10:00hs, com critério de julgamento na 

hipótese do inciso II, art. 75 Lei n.º 14.133/2021, por critério de 

MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de acompanhamento técnico e assessoria 

administrativa com prestação de serviços in loco e remoto de 

assessoria administrativa, coordenação e gerenciamento das atividades 

administrativas junto ao departamento de licitação, assessoria na 

elaboração de Editais de Processos de Licitações frente a NLL. 

Maiores informações estão no Edital à disposição dos interessados, no 

site: www.cisleste.mg.gov.br, na plataforma: www.ammlicita.org.br e 

na sede do CISLESTE, localizada na Rua Sinval Florenço da Silva, 

250, Bairro Chácara Doutor Brum, nos dias úteis, nos horários de 

08:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00hs. 

Publicado por: 
Rene Leite Magalhães 

Código Identificador:E5B73178 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 

NOROESTE 

 

EQUIPE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 

Emergência da Região Ampliada Noroeste - CISREUNO - AVISO 

DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024, 

abertura dia 10/05/2024, às 08h00, objetivando a Contratação de 

empresas para o fornecimento de Medicamentos para atendimento as 

demandas do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 

e Emergência da Região Ampliada Noroeste – CISREUNO. O Edital 

poderá ser retirado no site www.bnc.org.br, 

https://pncp.gov.br/app/editais e www.cisreuno.saude.mg.gov.br. 

Maiores informações pelo telefone (34) 3818-0480 de 08h00 as 11h00 

e de 13h00 as 17h00.  

  

Patos de Minas/MG, 06/05/2024,  

  

ANA PAULA SANCHEZ DA CRUZ - 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Ana Paula Sanchez da Cruz 

Código Identificador:9D6139C1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 

PIRACICABA - CISMEPI 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 

PIRACICABA - CISMEPI 

PORTARIA 004/2024 

 

PORTARIA Nº 04/2024 
  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Piracicaba – CISMEPI, Sr. LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

resolve: 

  

Art. 1º. Autoriza aos Servidores do Cismepi, sem prejuízo do salário, 

a folga de 02 dias em virtude da data de aniversário. 

  

Art. 2º. Caso a data do aniversário caia em final de semana ou feriado, 

a folga será gozada nos dias subsequentes. 

  

Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

sem efeito retroativo. 

  

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Piracicaba, 06 de Maio 

de 2024. 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 

Presidente do CISMEPI  

Publicado por: 
Elaine Cristina Barros Caldeira 

Código Identificador:59ADF9E4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO - 

CIS VERDE 

 

CISVERDE 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO PROCESSO 

DE LICITAÇÃO N° 084/2023 - CREDENCIAMENTO DE N° 

009/2023 – INEXIGIBILIDADE N°. 009/2023 – TERMO DE 

CREDENCIAMENTO N°. 050/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

CISVERDE, através de seu presidente, torna pública a habilitação da 

empresa: LAMBERT SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, 

NOME FANTASIA MEDICLIN, inscrita no CNPJ/MF n°. 

53.007.148/0001-14, com Sede à Rua ALENCAR SOARES 

VARGAS, n° 65, ANDAR 2, bairro Centro, MANHUAÇU/MG - 

CEP: 36.900-037, para a realização de CONSULTA MÉDICA 

ESPECIALIZADA GASTROENTEROLOGIA – VIGÊNCIA 

26/04/2024 À 15/04/2025.Estando, portanto, credenciada na presente 

data.  

 

Carangola, 26 de abril de 2024. 

  

GILBERTO DAMAS DE SOUSA 
Presidente Consórcio CISVERDE. 

Publicado por: 
Marco Antônio da Silva 

Código Identificador:A53F1495 

 
CISVERDE 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO PROCESSO 

DE LICITAÇÃO N° 084/2023 - CREDENCIAMENTO DE N° 

009/2023 – INEXIGIBILIDADE N°. 009/2023 – TERMO DE 

CREDENCIAMENTO N°. 071/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

CISVERDE, através de seu presidente, torna público a habilitação da 

empresa: DR. ABEL CARNEIRO VIANNA SERVIÇOS 

MEDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.953.518/0001-21, 

com sede à Rua Monsenhor Gonzales,nº 228 sala 01 e 02, Bairro 

Centro - Manhuaçu/MG,CEP: 36.900-028, para a realização de 

CONSULTA MÉDICA E EXAMES EM 

OTORRINOLARINGOLOGIA – VIGÊNCIA 06/05/2024 À 

03/04/2025. Estando, portanto, credenciada na presente data. 

Carangola, 06 maio de 2024. 

  

CELSO GONÇALVES ANTUNES, 
Presidente do Consórcio CISVERDE. 

Publicado por: 
Maristela Bernardino do Carmo 

Código Identificador:9F741C0F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 

PLANALTO DE ARAXÁ 

 

CIMPLA 

CREDENCIAMENTO 004/2024 - ERRATA AO EDITAL 

 

CIMPLA – CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA/MG – 

ERRATA a Licitação CREDENCIAMENTO 004/2024 para 

Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços 

de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento de mão 

de obra, materiais e equipamentos necessários, para atender às 

demandas dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Planalto de Araxá no item 4.3 – Qualificação 

Técnica. ERRATA disponível em: https://cimpla.mg.gov.br/licitacoes;  

  

RENATO FERREIRA SANTOS –  
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Luiz Claudio Ferreira 

Código Identificador:915C56EF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO 

MÉDIO JEQUITINHONHA 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO 

MÉDIO JEQUETINHONHA - CIDSMEJE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 

Região do Médio Jequitinhonha CIDSMEJE – Inscrita no CNPJ 

20.357.048/0001-69, informa a quantos possam interessar a 

Celebração de: 

HOMOLOGAÇÃO do Processo 002/2024 - Pregão 001/2024 – objeto 

Registro De Preços Para Futura E Eventual Contratação De Empresa 

Especializada Para Locação De Caçambas Estacionárias Para O 

Consórcio Intermunicipal De Desenvolvimento Sustentável Do Médio 

Jequitinhonha – CIDSMEJE, em favor de SB MG 

EMPREENDIMENTOS LTDA. 

HOMOLOGAÇÃO do processo 003/2024 – Pregão 002/2024 – 

objeto: Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De 

Materiais E Equipamentos De Uso Veterinário Para Uso Do Serviço 

De Castração De Animais em favor de: RAFAELA CRISTINA VAL 

GOMES, ALC MORAES COMERCIAL LTDA., EQUIPSUL 

COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A 

SAUDE LTDA., EVOLUCAO VET EQUIPAMENTOS 

VETERINARIOS LTDA., GLEIDIANE DOS SANTOS PEREIRA 

SILVA. 

RATIFICAÇÃO do Processo 004/2024 - Dispensa 002/2024 objeto: 

objeto: Contratação De Pessoa Física Ou Jurídica Para A Prestação De 

Serviços Médicos Veterinários, Para Atender Ao Programa De 

Castração De Cães E Gatos E Demais Demandas Relacionadas À 

Saúde Animal Ou Combate A Zoonoses, em favor de CATIA 

ALESSANDRA SA.  

Publicado por: 
Adriana Martins Oliveira 

Código Identificador:E1F78B6E 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO 

MÉDIO JEQUETINHONHA - CIDSMEJE 

CELEBRAÇÃO CONTRATOS E ATAS 

 

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 

Região do Médio Jequitinhonha CIDSMEJE – Inscrita no CNPJ 

20.357.048/0001-69, informa a quantos possam interessar a 

Celebração de: 

Contrato nº002/2024 - com CATIA ALESSANDRA SA SANTOS - 

valor total estimado em R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

oriundo da Dispensa 002/2024 objeto: Contratação De Pessoa Física 

Ou Jurídica Para A Prestação De Serviços Médicos Veterinários, Para 

Atender Ao Programa De Castração De Cães E Gatos E Demais 

Demandas Relacionadas À Saúde Animal Ou Combate A Zoonoses, 

vigência 23/04/2024 a 23/04/2025. 

Ata de Registro de Preços nº001/2024 com SB MG 

EMPREENDIMENTOS LTDA, valor estimado R$3.360.000,00 - 

oriundo do Pregão 001/2024 objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS 

ESTACIONÁRIAS PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MÉDIO 

JEQUITINHONHA – CIDSMEJE –vigência 11/04/2024 a 

11/04/2025. 

Ata de Registro de Preços nº002/2024 – com RAFAELA CRISTINA 

VAL GOMES, valor R$100,00 – oriundo do pregão 002/2024 - objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO 

VETERINÁRIO PARA USO DO SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE 

ANIMAIS – vigência 19/04/2024 a 19/04/2025. 

Ata de Registro de Preços nº003/2024 – com ALC MORAES 

COMERCIAL LTDA, valor R$8.926,60 (oito mil, novecentos e vinte 

e seis reais e sessenta centavos) – oriundo do pregão 002/2024 - 

objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO 

VETERINÁRIO PARA USO DO SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE 

ANIMAIS –vigência 19/04/2024 a 19/04/2025. 

Ata de Registro de Preços nº004/2024 – com EQUIPSUL 

COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A 

SAUDE LTDA, valor R$3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta 

reais e cinquenta centavos) – oriundo do pregão 002/2024 - objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO 

VETERINÁRIO PARA USO DO SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE 

ANIMAIS –vigência 19/04/2024 a 19/04/2025. 

Ata de Registro de Preços nº005/2024 – com EVOLUCAO VET 

EQUIPAMENTOS VETERINARIOS LTDA, valor R$6.418,00 (seis 

mil, quatrocentos e dezoito reais) – oriundo do pregão 002/2024 - 

objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO 

VETERINÁRIO PARA USO DO SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE 

ANIMAIS –vigência 19/04/2024 a 19/04/2025. 

Ata de Registro de Preços nº006/2024 – com GLEIDIANE DOS 

SANTOS PEREIRA SILVA, valor R$8.688,50 (oito mil, seiscentos e 

oitenta e oito reais e cinquenta centavos) – oriundo do pregão 

002/2024 - objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

DE USO VETERINÁRIO PARA USO DO SERVIÇO DE 

CASTRAÇÃO DE ANIMAIS –vigência 19/04/2024 a 19/04/2025  

 

Publicado por: 
Adriana Martins Oliveira 

Código Identificador:43D012F4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO INTER. DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA MICRORREGIÃO 

DA SERRA GERAL  

 

 

 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO INTER. DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA MICRORREGIÃO 

DA SERRA GERAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024 

 

O Consórcio União da Serra Geral torna público que, através da Lei 

14.133/2021, realizará o pregão eletrônico nº 008/2024 pelo sítio 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando 

contratação de uma empresa especializada para a elaboração de 

relatório de investigação de passivo ambiental, relacionado à etapa de 

avaliação preliminar, para atender a demanda do Aterro Sanitário 

Regional da Serra Geral. Recebimento das propostas: de 07/05/24 a 

21/05/24 até 07h59min. Início da sessão às 08h00min de 21/05/24. 

Interessados manter contato pelo endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

www.uniaodaserrageral.mg.gov.br. 

  

Janaúba - MG, 02 de maio de 2024 

  

JOÃO LUCAS SILVEIRA SILVA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
João Lucas Silveira Silva 

Código Identificador:258892CA 

 
CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO INTER. DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA MICRORREGIÃO 

DA SERRA GERAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 009/2024 

 

O Consórcio União da Serra Geral torna público que, através da Lei 

14.133/2021, realizará o pregão eletrônico nº 009/2024 pelo sítio 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando o 

registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica para o fornecimento de veículos novos (primeiro 

emplacamento), para atender as necessidades do Consórcio União Da 

Serra Geral e seus municípios consorciados. Recebimento das 

propostas: de 08/05/24 a 21/05/24 até 08h59min. Início da sessão às 

09h00min de 21/05/24. Interessados manter contato pelo endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

www.uniaodaserrageral.mg.gov.br. 

  

Janaúba - MG, 03 de maio de 2024 

  

JOÃO LUCAS SILVEIRA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
João Lucas Silveira Silva 

Código Identificador:9EF38960 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE GESTÃO INTEGRADA - CPGI 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE GESTÃO INTEGRADA - CPGI 

ERRATA ONDE SE LÊ PORTARIA Nº 02 LEIA-SE 

PORTARIA Nº 07, DE 03 DE MAIO DE 2024 

 

Dispõe sobre designação gestor e fiscal de contrato 

n° 003/2024 e dá outras providências. 

  

O Presidente do Consórcio Público para Gestão Integrada - CPGI, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, 

Protocolo de Intenções e demais, bem como de acordo com o art. 08 

da Lei nº 14.133/21. 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar, os empregados públicos abaixo relacionados, para 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 003/2024, celebrado entre a 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA e a 

empresa SH3 INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 01.264.892/0001-09, 

cujo objetivo é o fornecimento de licença de uso de software de gestão 

pública, em atendimento ao CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 

GESTÃO INTEGRADA.  
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I – Gestor do Contrato: TATIANE RAPOSO MIRANDA, matricula 

n° 007 

II – Fiscal Titular do Contrato: CRISTIANE FERNANDES DE 

PONTES, matricula n° 008 

III – Fiscal Suplente do Contrato: ALESSANDRA ALBERTIN DE 

SOUSA, matricula n° 018 

  

Art. 2º. Compete aos empregados públicos designados como fiscais do 

contrato, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os 

incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além 

das demais atribuições legais a ele inerentes. Reponde o fiscal pelo 

exercício das atribuições a ele confiadas, até o termino da vigência do 

contrato. 

Art. 3º. Os empregados públicos designados para exercer a gestão e a 

fiscalizaçãodo aludido contrato devem desempenhar suas atribuições 

conforme as disposições legais pertinentes; 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Andradas, 03 de maio de 2024. 

  

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 
Presidente CPGI 

Publicado por: 
Alessandra Albertin de Sousa 

Código Identificador:C1C0EC92 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA, ESGOTO E 

SANEAMENTO DE PONTE NOVA/MG 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA, ESGOTO E 

SANEAMENTO - DMAES DE PONTE NOVA/MG 

RENOVACAO DE CONTRATO Nº 008/2022 

 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DE CONTRATO – 

PROCESSO Nº 018/2022 – PREGÃO 010/2022 – CONTRATO Nº 

008/22 - Contratada: HIDROGERON TRATAMENTO DE AGUA E 

ESGOTO LTDA. CNPJ: 13.903.093/0001-06. Objeto deste 

Aditamento: Renovação contratual por igual período. Valor reajustado 

pelo Sem reajuste. Valor: R$ 222.016,79 (Duzentos e vinte e dois mil. 

Dezesseis reais e setenta e nove centavos). Vigência: 18/05/2024 a 

17/05/2025.  

  

Ponte Nova (MG), 06 de maio de 2024.  

  

ANDERSON ROBERTO NACIF SODRÉ/ 
Diretor Geral. 

Publicado por: 
Carlos Henrique Marcelo 

Código Identificador:3DE74DED 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE BURITIS - IPREB 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE BURITIS - IPREB 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N.º 18/2024 

 

―DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SRA. MARIA 

IRENE ALVES FARIA.‖ 

  

O Diretor Presidente do IPREB - Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de BURITIS, Estado de MG, no uso de suas 

atribuições legais, e fundamentado no Art. 3º, I, II, III e parágrafo 

único da EC nº 47/2005, com garantia dada pelo art. 10º § 7º da EC 

103/19, combinado com art. 62 da Lei Municipal n° 113 de 03 de 

novembro de 2015, que rege a previdência municipal, resolve: 

Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à Servidora Efetiva MARIA IRENE 

ALVES FARIA, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

matrícula nº 745-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 

proventos integrais e com paridade, conforme processo administrativo 

do IPREB, nº 003/2024. 

Art. 2º Os proventos que irão compor a aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição serão compostos conforme planilha abaixo: 

  
DESCRIÇÃO MENSAL 

VENCIMENTO BASE (Art. 37, da Lei nº 002/2002) R$ 3.329,41 

QUINQUÊNIO 60% (Art. 37, da Lei nº 002/2002) R$ 1.997,65 

TOTAL R$ 5.327,06 

  

Art. 3º O reajustamento do benefício será pela paridade, nos mesmos 

moldes e proporções dados aos servidores em atividade pelo 

Executivo Municipal. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

surtindo seus efeitos financeiros a partir de 01/05/2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

  

Buritis – MG, 01 de maio de 2024. 

  

MOACIR PITANGUY DO PRADO JUNIOR 
Diretor Presidente do IPREB 

Publicado por: 
Ivanildo Quintal de Souza 

Código Identificador:6669EB8D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE - IPREM 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE - IPREM 

PORTARIA Nº 87/2024 

 

ODIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Art. 73, inciso VIII e IX 

da Lei 4643/07; 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º- Conceder a servidora abaixo relacionada, adicional 

quinquenal: 

  
Nome Cargo Quinq. Data 

Ana Myriam de Carvalho Rezende 

Pereira 
Psicóloga 4º 12/06/2023 

  

Art.2º – Revogadas as disposições em contrário a presente portaria 

retroage seus efeitos a partirda data acima. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

Pouso Alegre, 06 de maio de 2024. 

  

DANIEL RIBEIRO VIEIRA 
Diretor-Presidente 

  

ANELISA C. OLIVA 
Diretora de Administração 

Publicado por: 
Vitória Regina Silveira Junho 

Código Identificador:7634DDC8 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE - IPREM 

PORTARIA Nº 88/2024 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Art. 73, inciso VIII e IX 

da Lei 4643/07; 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º- Conceder a servidora abaixo relacionada, adicional 

quinquenal: 

  
Nome Cargo Quinq. Data 

Sônia Maria Cury Ward Assistente Social 3º 25/07/2023 

  

Art.2º – Revogadas as disposições em contrário a presente portaria 

retroage seus efeitos a partirda data acima. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

Pouso Alegre, 06 de maio de 2024. 

  

DANIEL RIBEIRO VIEIRA 
Diretor-Presidente 

  

ANELISA C. OLIVA 
Diretora de Administração 

Publicado por: 
Vitória Regina Silveira Junho 

Código Identificador:F523E761 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE AÇUCENA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇUCENA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 011/2024, 

PREGÃO ELETRONICO 009/2024. 

 

Firmado com a empresa 30.460.590 EDILSON GONCALVES 

BENTO, com valor global de R$ 268.200,00. Contratação de empresa 

para fornecimento de refeições e marmitex, para atender as 

necessidades das diversas Secretarias Municipais. Vigência 12 meses. 

  

Açucena/MG – 06/05/2024 – 

  

RAULISSON MORAIS –   

Prefeitura Municipal. 

Publicado por: 
Mayron Cesar Moreira Magalhaes 

Código Identificador:3612C112 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ALAGOA 

 

PROCURADORIA 

EXTRATO DE ADITIVO – PROCESSSO 033/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA-MG - 2ºTermo Aditivo 

ao Contrato nº 2023.05.001. Processo licitatório n.º 033/2023, Pregão 

Presencial n.º 015/2023. Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, 

COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE 

INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA E/OU VIA RÁDIO, PARA 

ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

ALAGOA/MG. Partes: MUNICÍPIO DE ALAGOA e E TELECOM 

COMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ 10.894.650/0001-81. Fica 

prorrogado por 12 (doze) meses o prazo previsto no contrato 

celebrado entre as partes, iniciando-se o mesmo em 05/05/2024 e 

findando em 05/05/2025. Valor total de R$ 137.820,00 (cento e trinta 

e sete mil e oitocentos e vinte reais). 

  

Alagoa/MG 6 de maio de 2024. 

  

JULIANO DINIZ DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Juliano Diniz de Oliveira 

Código Identificador:730CEFE9 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ALÉM PARAÍBA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
  

PROCESSO Nº 083/2024- PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

021/2024 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA 
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.709.197/0001-35 e D.A. 

JORNALISMO LTDA-ME , inscrita no CNPJ/MF nº 

19.585.024/0001-88 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 

de palestra da jornalista e escritora Daniela Arbex, no dia 14 de maio 

de 2024, no evento sobre saúde mental, a ser realizado na Câmara 

Municipal, localizada na Praça Cel. Breves, 30 - Além Paraíba, MG, 

36660-000, o objeto do serviço consiste em palestra sobre 

―Holocausto brasileiro e os desafios da saúde mental‖, a ser realizada 

a partir das 8 horas, com duração de uma hora; seguida de espaço para 

perguntas e debates por mais 30 minutos; e sessão de autógrafos, a 

palestra poderá ser transmitida on-line somente em tempo real, 

ficando expressamente proibida a disponibilização da palestra na 

íntegra ou em partes em qualquer canal ou rede social via internet. 

VALOR : O valor global do contrato será de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) que serão pagos de acordo com a prestação dos serviços, de 

acordo com o cronograma que está descrito no termo de referência. 

PRAZO : O prazo de vigência da contratação será até 31 de 

dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 

DOTAÇÃO: X As despesas com o objeto do presente termo correrão 

na dotação : 02.07.02.10.302.011.2.01166.3.3.90.3-Manutenção do 

Centro de Atenção Psico - Social-CAPS- Fonte: 1.621 – resolução 

8105- c/c : 41079-9. 

  

Data: Além Paraíba, 26 de Abril de 2024. 

Publicado por: 
Cristiane Lima de Andrade 

Código Identificador:303B05A8 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024. 
PROCESSO Nº 082/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 

LICITAÇÃO N. 047/2024 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA 
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.709.197/0001-35 e MARCO 

ANTONIO BOUQUARD CUNHA-ME , inscrita no CNPJ sob o n.º 

25.245.100/0001-09 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 

empresa para prestação de serviço de customização e manutenção de 

sistema de informática do programa da central de marcação de 

consultas nas funções: controle de marcação de especialidades, 

agendamento de atendimentos, controle de viagens, horas extras, 

diárias e demais serviços de regulação com as devidas adaptações 

quando solicitado, conforme condições e exigências estabelecidas no 

Memorial Descritivo, Termo de Referencia 

VALOR : O valor mensal será de R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e 

cinquenta reais) o valor total anual da contratação é de R$ 18.600,00 

(dezoito mil e seiscentos reais.) 

PRAZO : O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses 

contados da assinatura deste instrumento prorrogável na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo 
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discriminada:02.07.01.10.301.0010.2.0104.3.3.90.40-Fomento 

Desenvolvimento Assist. Primaria Saúde. 

  

Data: Além Paraíba, 26 de Abril de 2024. 

Publicado por: 
Cristiane Lima de Andrade 

Código Identificador:E166CFAA 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024  

PROCESSO Nº 081/2024- DISPENSA 046/2024 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA 
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.709.197/0001-35 e PRO SOLUÇÕES 

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA –ME inscrita no CNPJ sob o nº 

CNPJ 46.062.621/0001-09 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 

empresa de engenharia para executar serviço comum de engenharia 

para reforma parcial da cobertura do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), localizado à Rua 

Paulo Vieira de Carvalho, nº20, Ilha do Lazareto, conforme condições 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Projeto Básico de 

Engenharia. 

VALOR : O valor Total da Contratação é de R$ 32.258,93 (trinta e 

dois mil e duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos); 

PRAZO : O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses 

,contados dos a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021.O prazo de execução será de 03(três) 

meses conforme Cronograma Físico-Financeiro 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.08.02.08.244.0016.2.0147.3.3.90.39-Manutenção CREAS-PAIF. 

Data: Além Paraíba, 02 de Maio de 2024. 

Publicado por: 
Cristiane Lima de Andrade 

Código Identificador:033232E2 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PMAP CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 003/2024. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PMAP CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 003/2024. 
O município de Além Paraíba, estado de Minas Gerais, torna público 

que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, como critério de julgamento por MENOR PREÇO, 

cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para executar 

obra na quadra Santa Rosa, compreendendo a construção de dois 

quiosques com banheiros, reforma parcial do piso, pintura do piso, 

estrutura do alambrado e dos vestiários e pavimentação no entorno. 

Todos os serviços devem ser executados em conformidade com as 

normas técnicas pertinentes e conforme condições e exigências 

estabelecidas no Projeto Básico de Engenharia e seus componentes e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Recebimento das Propostas: Até 13:59 horas do dia 29/05/2024. 

Data da Sessão Pública: Dia 29/05/2024 às 14:00 horas. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF. 

Endereço eletrônico: plataforma Licitanet (portal.licitanet.com.br). 

Os interessados também poderão obter o Edital completo e os anexos 

no site: www.alemparaiba.mg.gov.br . 

  

Maiores informações, através do e-mail: 

licitacao.obras@alemparaiba.mg.gov.br, ou pelo telefone (32) 3462 

6733. 

  

Além Paraíba, 06 de maio de 2024. 

  

MIGUEL BELMIRO DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal.  

 

Publicado por: 
Roberta Filgueiras Barroca Faria 

Código Identificador:7A11D7FB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA 

AVISO COLETA DE PROPOSTAS COT. 128/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Além Paraíba vem através deste, informar 

que está realizando pesquisa de preços para aquisição de Material de 

Limpeza (Sacos de Lixo) para futura licitação. 

Para mais informações, os interessados poderão solicitar os arquivos 

no e-mail cotacao@alemparaiba.mg.gov.br para elaborarem suas 

propostas até o dia 10 de maio, sexta-feira, 14:00h. Maiores 

esclarecimentos pelo telefone (32) 3462-6733, falar com Beatriz 

Marinho - Divisão de Compras.  

Publicado por: 
Hercules Fontanella Junior 

Código Identificador:71DC7460 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ARAÇUAÍ 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PAL017/2024 PE 08/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ TORNA PÚBLICO 

QUE FIRMOU NA DATA DE 03/05/2024, CONTRATO EM 

DECORRÊNCIA DO PAL 017/2024 PE 08/2024. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATA -BURROS, DESTINADOS A MELHORIA 

DA INFRAESTRUTURA DAS ESTRADAS DAS COMUNIDADES 

RURAIS DO MUNICIPIO DE ARAÇUAÍ-MG, EM 

ATENDIMENTO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO. CONTRATO Nº 072/2024- 

R$140.490,00 (CENTO E QUARENTA MIL QUATROCENTOS 

E NOVENTA REAIS). VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 12 

MESES. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:29805FD5 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PAL14/2024 CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ TORNA PÚBLICO 

QUE FIRMOU NA DATA DE 06/05/2024 EXTRATO DE 

CONTRATO , EM DECORRÊNCIA DO PAL 14/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA 

PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO 

SEXTAVADO EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS SÃO 

FRANCISCO I E SÃO FRANCISCO II, CONFORME CONTRATO 

DE REPASSE Nº 945455/2023, CELEBRADO ENTRE O 

MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ-MG. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2024–CONSTRAR 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI - VALOR 

ESTIMADO DO CONTRATO R$ 5.187.000,00(CINCO MILHÕES 

CENTO E OITENTA E SETE MIL) VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12(DOZE) MÊS. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:571DCEEE 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PAL15/2024 CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 004/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ TORNA PÚBLICO 

QUE FIRMOU NA DATA DE 06/05/2024 EXTRATO DE 

CONTRATO , EM DECORRÊNCIA DO PAL 15/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2024. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA 
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PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO 

SEXTAVADO NAS RUAS SACATRAPOS E FLAMBOYANT NO 

BAIRRO SÃO FRANCISCO II, CONFORME CONTRATO DE 

REPASSE Nº 951452/2023, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO 

DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ-MG. EXTRATO DE 

CONTRATO Nº 0742024–CONSTRAR CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA EIRELI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

R$ 1.817.618,52(HUM MILHÃO OITOCENTOS E DEZESSETE 

MIL, SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E CINQUENTA E DOIS 

CENTAVOS) VIGÊNCIA DO CONTRATO 05(CINCO) MÊSES. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:8026308D 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL030/2023 PE09/2023 

 

NO DIA 02/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 4º TRIMESTRE NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DAS EMPRESAS 

SUPERMERCADO P &F EIRELI E SUPERMERCADO 

FECRIAR LTDA , PERMANECENDO A MESMA PROPOSTA , 

A PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO FINALIZARAM A 

ATA DO PAL 030/2023 PE 09/2023 NESTA DATA. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:14E31636 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL035/2023 PP 07/2023 

 

NO DIA 11/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 4º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DA EMPRESA 

EDNEZER CONCRETOS LTDA , PERMANECENDO A 

MESMA PROPOSTA , A PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE 

APOIO FINALIZARAM A ATA DO PAL 035/2023 PE 07/2023 

NESTA DATA. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:81BE9C3C 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL038/2023 

PE013/2023 

 

NO DIA 13/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 4º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DA EMPRESA EMAM 

EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, A PREGOEIRA E SUA 

EQUIPE DE APOIO FINALIZARAM A ATA DO PAL 038/2023 

PE 013/2023 NESTA DATA. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:6F126A85 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL090/2023 

PE023/2023 

 

NO DIA 11/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 2º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DA EMPRESA 

MARCOPOLO S/A FICANDO A PRÓXIMA REUNIÃO 

MARCADA PARA O DIA 11/07/2024. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:026BC1FA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL066/2023 

PP014/2023 

 

NO DIA 14/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 3º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DAS EMPRESAS 

VANUZA NASCIMENTO PRATES - ME E HM 

TERRAPLANAGEM LTDA FICANDO A PRÓXIMA 

REUNIÃO MARCADA PARA O DIA 13/07/2024. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:A8983ED2 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL063/2023 

PP013/2023 

 

NO DIA 17/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 3º TRIMESTRE, HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DA EMPRESA SIL 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NOS ITENS 10 E 11. AS 

EMPRESAS AREIAS DO VALE LTDA JULIANO 

MAGALHÃES LUIZ E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

ARAÚJO LTDA NÃO APRESENTARAM PEDIDO DE 

REAJUSTE , PERMANECENDO A MESMA PROPOSTA. 

FICANDO A PRÓXIMA REUNIÃO MARCADA PARA O DIA 

16/07/2024. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:4C91E186 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL055//2023 PE 

016/2023 

 

NO DIA 27/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DO 2º TRIMESTRE, AS EMPRESAS DENTAL 

MARIA LTDA, VALEMAC LTDA, ALFALAGOS LTDA, SOMA/ 

MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, MEDMIL PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES FARMACÊUTICO E DE 

LABORATÓRIO LTDA, PEROLA IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, PROLAGOS 

PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, DIPROM DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA, 

DUARTE DENTAL EIRELI, DENTAL PRIME PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, 

SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E 

COMERCIO DE PRODUTOS, FAST CLEAN DISTRIBUIDORA 

LTDA, FVP COELHO, TREMED MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, DISTRIBUIDORA 

ÁGUA BOA LTDA, DIFARMIG LTDA, ABSANTOS 

DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO APRESENTARAM PEDIDO DE 

REAJUSTE, PERMANECENDO A MESMA PROPOSTA. 

FICANDO A PRÓXIMA REUNIÃO MARCADA PARA O DIA 

26/07/2024. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:5F0AC2CA 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL087/2023 

PP016/2023 

 

NO DIA 02/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 2º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DAS EMPRESAS 

CLAYTON LUIZ NUNES LTDA E HM TERRAPLANAGEM 

LTDA FICANDO A PRÓXIMA REUNIÃO MARCADA PARA 

O DIA 02/07/2024. 
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Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:31D0A687 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL092/2023 PP 

017/2023 

 

NO DIA 19/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 21º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DA EMPRESA IBNET 

TELECOM LTDA-ME FICANDO A PRÓXIMA REUNIÃO 

MARCADA PARA O DIA 19/07/2024. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:1B9D2540 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL093/2023 

PE023/2023 

 

NO DIA 11/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 2º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DA EMPRESA 

MARCOPOLO S/A FICANDO A PRÓXIMA REUNIÃO 

MARCADA PARA O DIA 11/07/2024. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:D4AA46BC 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL100/2023 

PE026/2023 

 

NO DIA 03/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 1º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DAS EMPRESAS 

SUPERMERCADO P & F EIRELI, MUNDO DA EMBALAGEM 

LTDA- EPP, ECO PLAST COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- 

ME, DISTRIBUIDORA CENTER NUNES LTDA, PEROLA 

IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, 

WTRADE INTEREDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 

SIMPLIFICA DISTRIBUIDORA LTDA, BONI 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 

SANIGRAN LTDA, SANDRA SUPERMERCADOS LTDA, 

USUAI PRODUTOS DE LIMPEZA COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA EIRELI, EASY CLEAN DISTRIBUIDORA 

LTDA, RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA, FICANDO A PRÓXIMA REUNIÃO MARCADA PARA 

O DIA 03/07/2024. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:BC0D6CD7 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE ATA TRIMESTRAL PAL107/2023 

PE028/2023 

 

NO DIA 22/04/2024 HOUVE REUNIÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DO 1º TRIMESTRE, NÃO HOUVE 

PROPOSTA DE REAJUSTE DE PREÇO DAS EMPRESAS 

CASA DAS ANTENAS E ALARMES LTDA, DISTRIBUIDORA 

& COMERCIAL ARAÇUAI LTDA, GO VENDAS 

ELETRONICAS LTDA, MAC COPIADORA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, HOLISTICA 

COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES 

LTDA, REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA, 

WBRITO FERRAMENTAS LTDA, BRUNO DO CARMO 

FERREIRA, CELINA MOREIRA FREITAS- ME, WALAS 

STORE LTDA, CIRURGICA SANTA JOANA DARC, MMC 

MÓVEIS EIRELI, FERNANDA POLLIANY DE ALCANTARA 

LTDA, LUCAS ANTÔNIO FRANKLIN REIS LTDA, ALTA 

FREQUENCIA LTDA, , FICANDO A PRÓXIMA REUNIÃO 

MARCADA PARA O DIA 22/07/2024. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:4A6CD2AF 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

089/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 089/2023 COM A 

EMPRESA SERGIO HENRIQUE TRANSPORTES- LTDA, , EM 

DECORRÊNCIA DA INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A 

CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO PASSANDO A 

VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/05/2024 PARA 24/05/2025. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:F5209139 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

090/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090/2023 COM A 

EMPRESA CLAYTON LUIZ NUNES LTDA , EM DECORRÊNCIA 

DA INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A CLÁUSULA 

QUARTA DO CONTRATO PASSANDO A VIGÊNCIA DO 

CONTRATO DE 25/05/2024 PARA 24/05/2025. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:4A56588E 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

091/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 091/2023 COM A 

EMPRESA MARIA VANILDA COELHO SILVA , EM 

DECORRÊNCIA DA INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A 

CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO PASSANDO A 

VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/05/2024 PARA 24/04/2025. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:5203F79B 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

097/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 097/2023 COM A 

EMPRESA BRUNO RIBEIRO GONÇALVES TRANSPORTES 

LTDA EM DECORRÊNCIA DA INEXIGIBILIDADE 02/2023, 

ALTERA A CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO PASSANDO 

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/05/2024 PARA 24/05/2025. 
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Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:1A0D397F 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

096/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 096/2023 COM A 

EMPRESA I.M.F, KIAU TRANSPORTE LTDA , EM 

DECORRÊNCIA DA INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A 

CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO PASSANDO A 

VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/05/2024 PARA 24/05/2025. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:E787B5B0 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

099/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 099/2023 COM A 

EMPRESA PAULO MURILO DIAS , EM DECORRÊNCIA DA 

INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

25/05/2024 PARA 24/04/2025. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:A4CFCD79 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

098/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 098/2023 COM A 

EMPRESA JOSÉ GUIOMAR LUIZ , EM DECORRÊNCIA DA 

INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

25/05/2024 PARA 24/04/2025. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:6C0EB5B3 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

120/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2023 COM A 

EMPRESA MECANICA REZENDE ARAÇUAÍ LTDA- ME, EM 

DECORRÊNCIA DA INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A 

CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO PASSANDO A 

VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/05/2024 PARA 24/05/2025. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:4EB594A2 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

137/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 137/2023 COM A 

EMPRESA L.C.S TRANSPORTE E ALUGUEL DE MAQUINAS 

LTDA, EM DECORRÊNCIA DA INEXIGIBILIDADE 02/2023, 

ALTERA A CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO PASSANDO 

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/05/2024 PARA 24/04/2025. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:BA328E74 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

146/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 146/2023 COM A 

EMPRESA ALPHA SERVIÇOS LTDA EM DECORRÊNCIA DA 

INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

25/05/2024 PARA 24/04/2025. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:6B919310 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

039/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2024 COM A 

EMPRESA FGF TRANSPORTE LTDA, EM DECORRÊNCIA DA 

INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

25/05/2024 PARA 24/04/2025 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:BBCECDFF 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

039/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2024 COM A 

EMPRESA FGF TRANSPORTE LTDA, EM DECORRÊNCIA DA 

INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

25/05/2024 PARA 24/05/2025. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:317800CB 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

046/2024 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 046/2024 COM A 

EMPRESA REBOQUE CARLÃO LTDA, EM DECORRÊNCIA DA 

INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 

25/05/2024 PARA 24/05/2025. 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:797F215E 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 053/2023 IL 02/2023 CONTRATO Nº 

48/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ – MG TORNA 

PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE QUANTOS POSSAM 

INTERESSAR QUE FIRMOU NA DATA DE 25/04/2024, O 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 48/2024 COM A 

EMPRESA YURI ESTEVES PEREIRA TRANSPORTES LTDA EM 

DECORRÊNCIA DA INEXIGIBILIDADE 02/2023, ALTERA A 

CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO PASSANDO A 

VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/05/2024 PARA 24/05/2025. 

 

Publicado por: 
Marizete Soares Souza 

Código Identificador:550EAFF9 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ARAÚJOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUJOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 30/2024 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2024 

OBJETO: Registro de Preços para FUTURAS aquisições de RAÇÃO 

PARA ALIMENTAÇÃO DE CÃES EM SITUAÇÃO DE RUA E 

DOS PATOS DA LAGOA DOM CABRAL. 

  

Confirmado pela Comissão de Pregão instituída pelas Portarias 

42/2022 e 43/2022 e considerando a regularidade deste processo, 

conforme a análise jurídica do processo HOMOLOGA a presente 

Licitação nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Araújos- MG, 06 de maio de 2024. 

  

GERALDO MAGELA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Melissa Meireles Santos e Silva 

Código Identificador:CF6299CD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUJOS 

PORTARIA N° 97, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Dispõe sobre a exoneração de agente político e 

nomeação de servidor e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÚJOS, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o disposto nos artigos 66, VI e IX, e 

90, II, a, da Lei Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o senhor LEONÍCIO BERNARDINO DE BRITO, 

inscrito no CPF sob o nº 264.667.018-40, do seu respectivo cargo de 

Secretário Municipal de Estradas e Serviços Públicos, produzindo 

efeitos a partir da presente data. 

  

Art. 2º Nomear o senhor LEONÍCIO BERNARDINO DE BRITO, 

inscrito no CPF sob o nº 264.667.018-40, para o exercício do cargo 

comissionado de Gerência Administrativa, produzindo efeitos a partir 

de 07 de maio de 2024. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes desta portaria serão suportadas por 

dotações próprias existentes no orçamento. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

cabendo ao setor de Recursos Humanos realizar as anotações de estilo. 

  

Prefeitura Municipal de Araújos/MG, 06 de maio de 2024. 

  

GERALDO MAGELA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia Gontijo Silva 

Código Identificador:13E6E426 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUJOS 

PORTARIA NO 98, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Dispõe sobre a exoneração de Conselheira Tutelar, e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÚJOS, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o disposto nos artigos 66, VI e 90, II, d, 

da Lei Orgânica Municipal; 

  

Considerando o pedido de renúncia da Conselheira Tutelar titular 

eleita; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a Conselheira Tutelar SIMONE ALVES DIAS 

CAMPOS, CPF 037.840.553-54, a partir da presente data, cuja 

nomeação se deu através da Portaria nº 72/2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Araújos/MG, 06 de maio de 2024. 

  

GERALDO MAGELA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia Gontijo Silva 

Código Identificador:954CF6FB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUJOS 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 34/2022 

 

N.º Processo: 43/2022 – INEXIGIBILIDADE 12/2022. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Araújos/ MG CNPJ: 18.300.996/0001-16. 

Contratado: ACIA-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL, 

AGROPECUÁRIA E DE SERVIÇOS DE ARAÚJOS, inscrito no 

CNPJ sob o nº 20.071.205/0001-75. OBJETO: Prorrogação da 

vigência contratual por mais 12 meses. Data de assinatura 27 de abril 

de 2024. 

  

GERALDO MAGELA DA SILVA -   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Melissa Meireles Santos e Silva 

Código Identificador:4F40B735 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ARCOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA DE ARCOS - AVISO DE LICITAÇÃO PL-

102/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2024 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024 
  

OBJETO: Registro de preço para a contratação da prestação de 

serviços para futuras e eventuais locações de máquina tipo trator de 

pneu, equipado com roçadeira/ grade aradora E locação de máquinas e 

equipamentos: guindaste, caminhão munck, empilhadeira e munck 

articulado, incluindo combustível e operador habilitado, para ser 

utilizado no atendimento de diversos serviços realizados para o 

Município de Arcos-MG,tipo menor preço por ITEM,sob demanda 

em âmbito municipal, de acordo com quantidades e especificações 

constantes do Termo de Referência. 

  

ABERTURA DA SESSÃO:Dia 22/05/2024às 13:30 horas. 

LOCAL:na plataforma de pregão eletronico www.bnc.org.br. 

CONSULTAS AO EDITAL: 

Na internet, no site www.arcos.mg.gov.brou no Departamento de 

Licitações e Contratos supracitado. 

ESCLARECIMENTOS: e-mail: 

arcoslicita@arcos.mg.gov.br,telefone: (37) 3359-7905. 

  

Departamento de Licitações e Contratos Supracitado. 

  

Arcos, 06 de maio de 2024.  

Publicado por: 
Helen Cristina Batista 

Código Identificador:0F6BCD24 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA DE ARCOS - AVISO DE LICITAÇÃO PL-

095/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2024 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 
  

OBJETO: Registro de preço para a contratação para prestação de 

serviços de próteses dentárias,tipo menor preço por ITEM,sob 

demanda em âmbito municipal, de acordo com quantidades e 

especificações constantes do Termo de Referência. 

  

ABERTURA DA SESSÃO:Dia 23/05/2024às 13:30 horas. 

LOCAL:na plataforma de pregão eletronico www.bnc.org.br. 

CONSULTAS AO EDITAL: 

Na internet, no site www.arcos.mg.gov.br ou no Departamento de 

Licitações e Contratos supracitado. 

ESCLARECIMENTOS: e-mail: 

arcoslicita@arcos.mg.gov.br,telefone: (37) 3359-7905. 

Departamento de Licitações e Contratos supracitado. 

  

Arcos, 06de maiode 2024. 

Publicado por: 
Helen Cristina Batista 

Código Identificador:A28AF337 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS PL 336/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 336/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº008/2022 

CONTRATO Nº180/2022 
  

Aditivo de supressão 
  

Município de Arcos/MG, por intermédio da Prefeitura, com o CNPJ 

(MF) sob o 18.306.662/0001-50, representado pelo Prefeito 

Municipal, Claudenir Jose de Melo. eCONSTRUSOL – 

CONSTRUÇÕES ELETRICAS & CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o n.º17.559.634/0001-81 representado por Salomão Alane 

Junior. 

DO OBJETO-Contratação de empresa especializada para 

execução de obras de extensão e modificação de Rede de 

Distribuição Elétrica padrão Cemig, na Avenida Geraldo 

Rodrigues Cunha e Rua Capitão José Apolinário no Município de 

Arcos-MG, contendo: TERMO REQUISITÓRIO, MEMORIAL 

DESCRITIVO, PROJETO BÁSICO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 

COMPOSIÇÃO DO BDI, MEMÓRIA DE CÁLCULO, sendo menor 

preço global. 

DA SUPRESSÃO-Fica suprimido o valor de R$245.600,00(duzentos 

e quarenta e cinco mil, seiscentos reais), por solicitação e justificativa 

do requisitante e anuencia do contratado.E por estarem assim 

ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

  

Arcos/MG, 05 de fevereiro de 2024  

Publicado por: 
Helen Cristina Batista 

Código Identificador:BCD63870 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS PL-105/2023 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2024 – PROCESSO Nº 

105/2024 
REFERENTE: A finalidade da presente Inexigibilidade de 

Chamamento Público é a celebração de TERMO DE 

COLABORAÇÃO com o CENTRO DE EQUOTERAPIA MIGUEL 

GUERREIRO, inscrito no CNPJ sob o nº 37.847.780/0001-10, com 

sede na Av Marginal I, s/n, Bairro Distrito Industrial II, Arcos/MG. 

CEP: 35588-000, declarada de Utilidade Pública Municipal, fundada 

em 24/07/2020, por meio da formalização de TERMO DE 

COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de interesse 

público e recíproco que envolve a transferência de recursos 

financeiros à referida Organização da Sociedade Civil (OSC), 

conforme condições estabelecidas no TERMO DE COLABORAÇÃO. 

RESUMO: TERMO DE COLABORAÇÃO com o CENTRO DE 

EQUOTERAPIA MIGUEL GUERREIRO. 

DA JUSTIFICATIVA: Das análises, concluímos que a execução da 

proposta é viável e os valores estimados são compatíveis com os 

preços de mercado e o cronograma previsto na proposta é adequado e 

permite uma fiscalização efetiva. Assim, posteriormente à emissão do 

parecer jurídico pertinente bem como de todo trâmite necessário 

prescrito em lei, havendo as respectivas chancelas, autorizamos ao 

setor competente empreender todas as cautelas necessárias para a 

formalização do TERMO DE COLABORAÇÃO, consoante as 

disposições expressas em lei. Arcos/MG, 30 de abril de 2024 – 

TIAGO CARVALHO DE OLIVEIRA - GESTOR. 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL: A presente 

Inexigibilidade cumpre as exigências legais, estando de acordo com o 

artigo 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 

Arcos/MG, 06 de maio de 2024- Mariana Salvador Melo Maia Masp 

137255-4 

AUTORIZAÇÃO: Autorizo a contratação e recomendo a 

observância das demais providências legais pertinentes. Publique-se 

um extrato da Justificativa, e após 05 (cinco) dias, ausente qualquer 

impugnação, tome-se as providências para o TERMO DE 

COLABORAÇÃO. 

  

Arcos/MG, 06 de maio de 2024. 

  

CLAUDENIR JOSÉ DE MELO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Helen Cristina Batista 

Código Identificador:11FF470E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS UNIFAVENI 

 

EXTRATO DE TERMO DE DESLIGAMENTO DE PARCERIA 

COM A UNIFAVENI. INSTITUIÇÃO DE ENSINO UNIFAVENI- 

Centro Universitário Unifaveni., com sede na Cidade de Guarulhos, 

Estado de São Paulo, na Rua do Rosério, nº 313, Bairro Vila 

Camargos, inscrita no CNPJ nº 25.106.814/0001-36 EMPRESA 

CONCEDENTE RAZAO SOCIAL: Municipio de Arcos/MG 
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ENDEREGCO: Rua Getúlio Vargas, nº 228 CEP: 35588-000 

BAIRRO: Centro CIDADE: Arcos/MG CNPJ: 18.306.662/0001-50. 

TELEFONE(37)3359-7900 RESPONSAVEL LEGAL: Claudenir 

José de Melo. Comunicamos que a partir do dia 11 de Abril de 2024, 

Neste momento o Polo da Faveni na Rua São João Batista n° 47 na 

cidade de Arcos MG. O referido contrato é resolvido, encerrando — 

se o Vinculo entre as partes. Ajustam também que o Polo devera 

encerrar qualquer anúncio, convênios ou parcerias que envolva a 

marca UNIFAVENI, sob pena de multa prevista e responsabilidade 

civil. As partes declaram expressamente que leram e compreenderam 

o termo do presente instrumento, o qual é firmado em duas vias de 

igual teor.  

  

Arcos, 22 de Abril de 2024. 

Publicado por: 
Helen Cristina Batista 

Código Identificador:BC4050D6 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS PL136 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATORIO Nº136/2024 

INEXIIBILIDADE Nº 033/2024 

CREDENCIAMENTO Nº010/2024 
  

Objeto:credenciamento de Chamamento Público para celebração de 

Termo de Compromisso com empresa que comprove experiência em 

projetos de eficiência energética e enquadre- se nas atividades 

desenvolvidas por Empresa de Serviços de Conservação de Energia – 

ESCO, com o objetivo de elaborar, confeccionar, apresentar e 

executar projetos de eficiência energética na modalidade Turn-Key, 

incluindo o fornecimento de materiais e mão-de-obra, com base na Lei 

Federal 9.991/2000 na modalidade de fundo perdido, para representar 

o Município de Arcos-MG, perante chamada pública de projetos CPP, 

através de apresentação de projeto, na forma e nos termos de chamada 

pública de projetos, junto a concessionária CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

S.A. 

  

ABERTURA DA SESSÃO: dia 17/05/2024 às 13:30 horas. 

LOCAL:Departamento de Licitações e Contratos, situado à Rua 

Getúlio Vargas, nº 228 – centro – Arcos/MG. 

CONSULTAS AO EDITAL: 

Na internet, no site www.arcos.mg.gov.br ou no Departamento de 

Licitações e Contratos supracitado. 

ESCLARECIMENTOS: e-mail: 

arcoslicita@arcos.mg.gov.br,telefone: (37) 3359-7905. 

  

Departamento de Licitações e Contratos Supracitado. 

  

Arcos, 06/05/2024. 

  

/ 

Publicado por: 
Helen Cristina Batista 

Código Identificador:0A4748E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - DECRETO 

6824/2024 

 

DECRETO MUNICIPAL nº 6.824 – 06/05/2024 
  

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR(A) 

PÚBLICO(A) MUNICIPAL QUE MENCIONA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal, artigo 135, inciso I, alínea ―d‖, o inciso II do artigo 37 da 

Constituição Federal, os artigos 11 caput, 13, inciso I, 14 caput, 15 da 

Lei Municipal nº 1.453/93, Estatuto do Servidor Público e demais 

legislações vigentes e considerando a aprovação e classificação em 

Concurso Público de Provas e Títulos, realizado nos dias 17 e 18 de 

novembro de 2018 e homologado em 07 de janeiro de 2019, 

  

DECRETA: 
  

Art.1º- Fica nomeado (a) para o cargo público de PROFESSOR PEB 

I – EDUCAÇÃO INFANTIL de natureza jurídica estatutária, de 

provimento efetivo, símbolo E, nível I, padrão A, o (a) Sr (a) 

RENATA MARIA DA SILVA, que recebe neste ato a matrícula-

MASPM de número 134540/0. 

  

Parágrafo único – As atribuições, requisitos, vencimentos e outras 

informações inerentes ao cargo, estão dispostos na Lei Municipal nº 

1.456/93, que trata do quadro geral de servidores, carreiras, cargos e 

salários. 

  

Art. 2º - O (a) servidor (a) ora nomeado (a), prestará Termo de 

Compromisso e Posse dentro de 30 (trinta) dias a partir desta data, o 

qual se lançará em ata, em pasta própria, no Departamento de 

Recursos Humanos – Secretaria Municipal de Administração. 

  

Art. 3º - Após tomar posse, (o) a servidor (a) ora nomeado (a), entrará 

em exercício junto à Secretaria para a qual for lotado (a), no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 

  

Arcos/MG, 06 de maio de 2024. 

  

CLAUDENIR JOSÉ DE MELO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Adriana Amorim Alburquerque 

Código Identificador:E81B130A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO - EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA - 

SEMED 

 

EDITAL - 019/2024 

EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

A Secretaria Municipal de Educação de Arcos, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 

legislação em vigor, vem através deste Edital, divulgar extensão de 

carga-horária, considerando a necessidade Temporária de 

substituição de servidor, conforme Decreto Municipal Nº 6.544 de 

24/05/2023. 

  

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO ATO DA 

SELEÇÃO 
  

No ato da seleção,o professor efetivo deverá apresentar os 

documentos listados abaixo: 

  

Original e fotocópia dos documentos CPF e RG. 

Comprovante de habilitação (Curso Superior em Pedagogia ou 

Normal Superior). 

  

DADOS DA CONVOCAÇÃO 
  

Local : Secretaria M. de Educação - SEMED 

Avenida Yolando Sebastião Logi, 255. 

Prédio da Puc Minas em Arcos. 

  

Dia: 07/05/2024 - 15h00 

Cargo: PEB I - Educação Infantil ou Anos Iniciais 

Local de Trabalho: Escola Municipal Dorvina Teixeira Arantes 

Turno: Manhã 
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Período: 08/05/2024 a 21/05/2024 
  

Arcos, 06/05/2024. 

  

SÔNIA MARIA NEVES ZUQUIM VILELA 
Secretária de Educação  

Publicado por: 
Adriana Amorim Alburquerque 

Código Identificador:904509CF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS - EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - IPTU 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor João Luís 

Teixeira, brasileiro, portador do CPF 447.597.976-53, por estar em 

local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido 

senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de 

R$ 206,92 (duzentos e seis reais e noventa e dois centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Rodrigo 

Gonçalves Cardoso, brasileiro, portador do CPF 100.025.136-52, por 

estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 249,48 (duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito 

centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em 

contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 

ou procure atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, 

a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou 

protocolar requerimento de recurso administrativo com os devidos 

fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob pena de 

ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de todos, 

especialmente dos interessados, publica-se o presente na Imprensa 

Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Roberto 

Rigueto, brasileiro, portador do CPF 607.687.036-20, por estar em 

local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido 

senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de 

R$ 423,82(quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e dois centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Luiz Alberto 

Ramos Bonente, brasileiro, portador do CNPJ 06.033.251/0001-59, 

por estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica 

ao referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso 

do IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 

no valor de R$ 50,45 (cinquenta reais e quarenta e cinco centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da senhora Luzia dos 

Reis Lopes, brasileira, portadora do CPF 054.457.546-69, por estar 

em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 511,84 (quinhentos e onze reais e oitenta e quatro 

centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em 

contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 

ou procure atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, 

a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou 

protocolar requerimento de recurso administrativo com os devidos 

fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob pena de 

ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de todos, 

especialmente dos interessados, publica-se o presente na Imprensa 

Oficial.  

  

ARCOS, 29 DE ABRIL DE 2024. 
  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Aderbal 

Fernandes José, brasileiro, portador do CPF 648.660.686-04, por estar 

em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 29,48 (vinte e nove reais e quarenta e oito centavos). Para 

o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 
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Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Vicente 

Paulo, brasileiro, portador do CPF 203.278.466-15, por estar em local 

incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido senhor 

a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de R$ 

291,52(duzentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Cassio Lima 

de Miranda, brasileiro, portador do CPF 058.572.666-37, por estar em 

local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido 

senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de 

R$ 216,54 (duzentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da senhora Margarida 

Cardoso e Miranda, brasileira, portadora do CPF 621.042.096-68, por 

estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 62,57 (sessenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Cleumar 

Aparecido dos Santos Cardoso, brasileiro, portador do CPF sob 

nº059.508.916-00 por estar em local incerto e não sabido, pelo 

presente edital, comunica ao referido senhor a existência de débito 

relativo a parcelas em atraso do IPTU- Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana, no valor de R$ 167,37(cento e sessenta e 

sete reais e trinta e sete centavos). Para o pagamento desse valor, é 

necessário que entre em contato com a Administração Municipal, pelo 

telefone (37) 3359-7900 ou procure atendimento presencial. Fica 

devidamente NOTIFICADO, a efetuar o pagamento do débito no 

prazo de 08 (oito) dias ou protocolar requerimento de recurso 

administrativo com os devidos fundamentos legais, contados da data 

desta publicação, sob pena de ter os débitos protestados em cartório. 

Para conhecimento de todos, especialmente dos interessados, publica-

se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Misael Junio 

Teixeira de Castro, brasileiro, portador do CPF 121.156.266-21, por 

estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 198,53 (cento e noventa e oito reais e cinquenta e três 

centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em 

contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 

ou procure atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, 

a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou 

protocolar requerimento de recurso administrativo com os devidos 

fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob pena de 

ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de todos, 

especialmente dos interessados, publica-se o presente na Imprensa 

Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da senhora Vanir 

Teixeira Lopes, brasileira, portadora do CPF 008.348.626-70, por 

estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 200,93(duzentos reais e noventa e três centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 
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pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Jorge da 

Silva Ribeiro, brasileiro, portador do CPF 165.389.786-49, por estar 

em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 384,91 (trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e um 

centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em 

contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 

ou procure atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, 

a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou 

protocolar requerimento de recurso administrativo com os devidos 

fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob pena de 

ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de todos, 

especialmente dos interessados, publica-se o presente na Imprensa 

Oficial. 

  

Arcos, 29 de abril de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da senhora Raquel 

Cambraia Soares, brasileira, portadora do CPF 589.968.696-00, por 

estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 437,59(quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e 

nove centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre 

em contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-

7900 ou procure atendimento presencial. Fica devidamente 

NOTIFICADO, a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) 

dias ou protocolar requerimento de recurso administrativo com os 

devidos fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob 

pena de ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de 

todos, especialmente dos interessados, publica-se o presente na 

Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 05 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Vicente 

Paulo, brasileiro, portador do CPF 203.278.466-15, por estar em local 

incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido senhor 

a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de R$ 

507,61 (quinhentos e sete reais e sessenta e um cenavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 05 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Jociel 

Carlos Romão, brasileiro, portador do CPF 109.841.146-37, por estar 

em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 241,93 (duzentos e quarenta e um reais e noventa e três 

centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em 

contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 

ou procure atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, 

a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou 

protocolar requerimento de recurso administrativo com os devidos 

fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob pena de 

ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de todos, 

especialmente dos interessados, publica-se o presente na Imprensa 

Oficial. 

  

Arcos, 05 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor José Carlos 

Teixeira, brasileiro, portador do CPF 515.648.586-34, por estar em 

local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido 

senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de 

R$ 44,66(quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 05 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Roberto 

Rigueto, brasileiro, portador do CPF 109.841.146-37, por estar em 

local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido 

senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de 

R$ 883,21(oitocentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 
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requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 05 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Mario 

Donizetti Rodrigues Corso, brasileiro, portador do CPF 068.331.588-, 

por estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica 

ao referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso 

do IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 

no valor de R$ 71,92(setenta e um reais e noventa e dois centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 05 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhorJoão 

Teixeira Borges, brasileiro, , por estar em local incerto e não sabido, 

pelo presente edital, comunica ao referido senhor a existência de 

débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de R$ 

295,97(duzentos e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 05 de maio de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Robson 

Rodrigues da Silva, brasileiro, portador do CPF nº 035.417.656-07 , 

por estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica 

ao referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso 

do IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 

no valor de R$ 81,43 (oitenta e um reais e quarenta e três centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 05 de maio de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Valdemar 

Borges da Silva, brasileiro, portador do CPF nº 250.383.466-34 , por 

estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 297,40 (duzentos e noventa e sete reais e quarenta 

centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em 

contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 

ou procure atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, 

a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou 

protocolar requerimento de recurso administrativo com os devidos 

fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob pena de 

ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de todos, 

especialmente dos interessados, publica-se o presente na Imprensa 

Oficial.  

  

Arcos, 03 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Gustavo 

Rodrigues, brasileiro, portador do CPF nº 070.522.376-01 , por estar 

em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 31,14 (trinta e um reais e quatorze centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 03 de maio de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Sebastião 

Rezende dos Santos, brasileiro , por estar em local incerto e não 

sabido, pelo presente edital, comunica ao referido senhor a existência 

de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de R$ 342,91 

(trezentos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 
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protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 03 de maio de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Ricardo 

Junior Silva, brasileiro, portador do CPF nº 094.584.016-07 , por estar 

em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 334,20 (trezentos e trinta e quatro reais e vinte centavos). 

Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com 

a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 03 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Evando 

Soares dos Santos, brasileiro, portador do CPF nº 113.827.066-00 , 

por estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica 

ao referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso 

do IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 

no valor de R$ 342,57 (trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e 

sete centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre 

em contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-

7900 ou procure atendimento presencial. Fica devidamente 

NOTIFICADO, a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) 

dias ou protocolar requerimento de recurso administrativo com os 

devidos fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob 

pena de ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de 

todos, especialmente dos interessados, publica-se o presente na 

Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 03 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da senhora Maria 

Luísa Leal, brasileira, portadora do CPF nº 004.971.296-98 , por estar 

em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 73,62(setenta e três reais sessenta e dois centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 03 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Gustavo 

Teixeira, brasileiro, portador do CPF nº 103.176.106-35 , por estar em 

local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido 

senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de 

R$ 92,78 (noventa e dois reais e setenta e oito centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 03 de maio de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Heronildes 

Vertura da Silva, brasileiro, portador do CPF nº 030.922.586-81 , por 

estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 34,93(trinta e quatro reais e noventa e três centavos). Para 

o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 06 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Antônio 

Francisco de Sá, brasileiro, portador do CPF nº 858.475.346-04 , por 

estar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 354,38(trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e oito 

centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em 

contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 

ou procure atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, 

a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou 

protocolar requerimento de recurso administrativo com os devidos 

fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob pena de 

ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de todos, 
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especialmente dos interessados, publica-se o presente na Imprensa 

Oficial.  

  

Arcos, 06 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da senhora Erica Maria 

Borges, brasileira, portadora do CPF nº 047.170.226-96 , por estar em 

local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido 

senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de 

R$ 236,37(duzentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos). Para 

o pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 06 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal do senhor Fábio Alves 

Borges, brasileiro, portador do CPF nº 069.292.766-26 , por estar em 

local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao referido 

senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de 

R$ 86,53(oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 06 de maio de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da empresa Comercial 

Borgato Maq. E Implementos S/A, por estar em local incerto e não 

sabido, pelo presente edital, comunica ao referido senhor a existência 

de débito relativo a parcelas em atraso do IPTU- Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana, no valor de R$ 735,59 

(setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Para o 

pagamento desse valor, é necessário que entre em contato com a 

Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure 

atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o 

pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar 

requerimento de recurso administrativo com os devidos fundamentos 

legais, contados da data desta publicação, sob pena de ter os débitos 

protestados em cartório. Para conhecimento de todos, especialmente 

dos interessados, publica-se o presente na Imprensa Oficial.   

Arcos, 06 de maio de 2024. 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da empresa JOTA-R 

Empreendimentos e Participações LTDA,inscrita no CNPJ nº 

08.492.271/0001-13por estar em local incerto e não sabido, pelo 

presente edital, comunica ao referido senhor a existência de débito 

relativo a parcelas em atraso do IPTU- Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana, no valor de R$ 1.560,22(um mil 

quinhentos e sessenta reais e vinte e dois centavos). Para o pagamento 

desse valor, é necessário que entre em contato com a Administração 

Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 ou procure atendimento 

presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, a efetuar o pagamento 

do débito no prazo de 08 (oito) dias ou protocolar requerimento de 

recurso administrativo com os devidos fundamentos legais, contados 

da data desta publicação, sob pena de ter os débitos protestados em 

cartório. Para conhecimento de todos, especialmente dos interessados, 

publica-se o presente na Imprensa Oficial.  

  

Arcos, 06 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS-MG - EDITAL 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL-PRAZO DE 08 DIAS- 

Saibam todos quantos o presente edital de notificação extrajudicial de 

pagamento virem que perante a Prefeitura Municipal de Arcos, Estado 

de Minas Gerais, CNPJ 18.306.662/0001-50, ora, considerando a 

impossibilidade de notificação pessoal e postal da empresa Retifica 

São Lucas LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.525.083/0001-02 por estar 

em local incerto e não sabido, pelo presente edital, comunica ao 

referido senhor a existência de débito relativo a parcelas em atraso do 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no 

valor de R$ 144,38(cento e quarenta e quatro reais e trinta e oito 

centavos). Para o pagamento desse valor, é necessário que entre em 

contato com a Administração Municipal, pelo telefone (37) 3359-7900 

ou procure atendimento presencial. Fica devidamente NOTIFICADO, 

a efetuar o pagamento do débito no prazo de 08 (oito) dias ou 

protocolar requerimento de recurso administrativo com os devidos 

fundamentos legais, contados da data desta publicação, sob pena de 

ter os débitos protestados em cartório. Para conhecimento de todos, 

especialmente dos interessados, publica-se o presente na Imprensa 

Oficial.  

  

Arcos, 06 de maio de 2024.  

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO  

 

Publicado por: 
Adriana Amorim Alburquerque 

Código Identificador:289766CF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BARROSO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EDITAL 030/2024 - PROCESSO 070/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO 022/2024 

 

Município de Barroso torna público Edital 030/2024-Processo nº 

070/2024-Pregão Eletrônico 022/2024. OBJETO: Contratação de 

Empresa especializada para realização de obra de “Drenagem 

Pluvial e Calçamento em estrada vicinal ” em parte da estrada da 

região de São João Batista, especificamente no local denominado 

“MORRO DO PINGA”, referente a Contrato de repasse OGU 

MAP 938976/2022 Operação Nº 1086088-49 firmado entre o 

Município de Barroso e o Governo Federal através do Ministério 
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da Agricultura e Pecuária (MAP) cujo objeto é adequação de 

estradas vicinais. 

  

Data de abertura: 21/05/2024 às 09:00h 

  

Retirada doEdital:www.barroso.mg.gov.br 

  

Maiores Informações:(32)3359-3006 

Publicado por: 
Juliana Maria Rodrigues 

Código Identificador:D255487B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BELO ORIENTE 

 

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 041/2024 DISPENSA 

ELETRÔNICA 018/2024 Objeto: Contratação de uma empresa para 

prestação de serviço e aquisição de placas de veículos se faz 

necessária no Município Belo Oriente, Minas Gerais, devido à 

obrigatoriedade de emplacamento de cada veículo novo e substituição 

de placas danificadas, conforme regulamentação do Departamento de 

Trânsito de Minas Gerais (Detran/MG). Abertura do julgamento 

será no dia 10/05/2024 de 08h ás 14h  
  

PROCESSO LICITATÓRIO 042/2024 DISPENSA 

ELETRÔNICA 019/2024 Objeto: aquisição de cartilhas 

informativas destinadas às escolas, como parte da Campanha de 

Combate ao Abuso e Exploração Sexual Infantil em maio, visa 

atender à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SMAS) de Belo Oriente/MG. Abertura do julgamento será no dia 

14/05/2024 de 08h ás 14h  
  

PROCESSO LICITATÓRIO 037/2024 Concorrência Eletrônica 

03/2024 Objeto: Registro de Preços visando à futura e eventual 

contratação de empresa especializada na área de engenharia para 

prestação de apoio à gestão municipal, com foco na qualificação 

técnica funcional. O objetivo é fornecer suporte nas áreas 

administrativa, de planejamento, estruturação de estudos e peças 

gráficas, além de levantamentos técnicos, para atender às demandas da 

administração pública municipal, conforme as especificações contidas 

nos projetos e demais documentos que integram este Edital de 

Licitação. Abertura do julgamento será no dia 28/05/2024 ás 09h. 

O edital poderá ser repassado via e-mail mediante solicitação: 

licitacao@belooriente.mg.gov.br, ser retirado no site: 

www.belooriente.mg.gov.br, ou na assessoria técnica de licitações da 

PMBO. Tel.: (31) 3258-2807, (31) 9-97811703.  

  

Belo Oriente, 06 de maio de 2024. 
  

STHEFANE CAROLINE DE SOUZA FIRME. 
Agente de Contratação.  

Publicado por: 
Giulia Otávia Neves Silva 

Código Identificador:B78CF7B7 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BOA ESPERANÇA 

 

LICITAÇÕES E PREGÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS Nº LICI-240/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. 

Extrato do Aditivo nº 03 ao Contrato de Prestação de Serviços e 

Fornecimento de Materiais nº LICI-240/2023. PARTES: Município 

de Boa Esperança e LAS Comércio e Serviços em Geral. OBJETO: 

Tendo em vista a modificação do projeto de execução referente ao 

contrato de REALIZAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DO 

MUNICÍPIO, DE CONFORMIDADE COM O MEMORIAL 

DESCRITO, PROJETOS E PLANILHAS, ANEXOS DO EDITAL E 

DE ACORDO COM O CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

FINISA Nº 0558.072-86, FIRMADO ATRAVÉS DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, as partes de comum acordo celebram o 

presente aditivo de acréscimo de valor, conforme Ofício nº 117/2024 e 

planilhas do Departamento de Engenharia e Projetos, em anexo, os 

quais passam a integrar o presente aditivo. VALOR: O valor total 

acrescido conforme Planilha apresentada e conforme cálculo é de R$ 

80.576,83 (oitenta mil quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e três 

centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações. Processo Licitatório Modalidade - Concorrência Pública nº 

07/2023.  

  

HIDERALDO HENRIQUE SILVA, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Gustavo Figueiredo Miranda 

Código Identificador:2B7D8016 

 
LICITAÇÕES E PREGÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. Aviso 

de Licitação – Pregão Eletrônico nº 10/2024. Tipo: Menor Preço 

Global. Edital Retificado 2. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de plantão médico e todo 

setor administrativo no PAM – Pronto Atendimento Municipal, 

segundo critérios e condições estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do edital. Nova data entrega das propostas: Até 21/05/2024 às 

09:00 horas na Plataforma da AMMlicita. O Edital e anexos 

Retificados poderão ser obtidos no site da Prefeitura Municipal: 

www.boaesperanca.mg.gov.br/licitacoes ou na Plataforma de 

Licitações: www.ammlicita.gov.br. Informações: (35) 3851-0314. 

 

Publicado por: 
Gustavo Figueiredo Miranda 

Código Identificador:6356B8CF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BOM REPOUSO 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM REPOUSO - PRC 288/2023 - 

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2024. LENICE NOGUEIRA DA 

SILVA EIRELI- ME. Valor: 2.900,00. Objeto: O presente contrato 

tem por objeto a aquisição de material de limpeza para atender as 

necessidades dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Bom 

Repouso/MG. 

  

Dotação Orçamentária: 

  

02.03.01.04.122.0001.2.004.339030.0032  

02.05.01.12.361.0004.2.017.339030.0211 

02.05.01.12.361.0004.2.017.339030.0213 

02.05.02.12.365.0005.2.023.339030.0256 

02.05.01.12.365.0005.2.025.339030.0257 

02.06.01.10.301.0009.2.036.339030.0348 

02.06.01.10.301.0009.2.037.339030.0372 

02.07.01.08.244.0010.2.041.339030.0421 

02.07.01.08.244.0010.2.049.339030.0445 

02.07.01.08.244.0010.2.049.339030.0446  

  

Assinatura: 30/04/2024 - Vigência: 31/12/2024 – 

  

EDMILSON ANDRADE –  
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Adriana de Fátima Brandão Cardoso 

Código Identificador:2C0368B4 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE PRORROGAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Bom Repouso – MG. Processo nº 72/2021. 

Compra Direta n. 09/21. Contrato n. 69/2021. Contratante: Município 

de Bom Repouso. Contratado: EQUILIBRIO ADMINISTRATIVO E 

CIA LTDA.. Termo de prorrogação contratual. Data de assinatura: 

22/04/2024. Vigência: 21-04-2025. Valor R$ 11.940,00. Dotação 

Orçamentária: Ficha 02.02.03.04.122.0001.2.004.339039.0036 –  

  

EDMILSON ANDRADE –  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Adriana de Fátima Brandão Cardoso 

Código Identificador:8B6FD750 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITACAO 

 

Prefeitura Municipal de Bom Repouso – MG. Aviso de Licitação. 

Processo nº. 139/2024. Concorrência Presencial nº. 002/2024. 

Encontra-se aberta junto a esta Prefeitura Municipal a Concorrência 

Presencial nº 001/2024, do tipo menor preço global, para prestação de 

serviços de execução de obra pública em regime de empreitada global, 

para pavimentação com bloquetes intertravados de trecho da Estrada 

Municipal BRP-050, no Bairro Campo Alegre, zona rural deste 

município, conforme especificações constantes no Projeto Básico 

deste Edital e seus anexos. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 

22/05/2024, às 13:20 horas. O edital em inteiro teor estará à 

disposição dos interessados de 2a. a 6a feira, das 13:00 h às 16:30 h, 

na Alameda José Brandão, nº. 348, Centro, Bom Repouso. CEP 

37610-000. Tel. (35) 3461-1224, email: 

licitacao@bomrepouso.mg.gov.br e ou no site:bomrepouso.mg.gov.br. 

  

EDMILSON ANDRADE –  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriana de Fátima Brandão Cardoso 

Código Identificador:8D83EF4D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

EXTRATO CONTRATO 

 

Município de Bonfinópolis de Minas-MG. Extrato de Contrato nº 

182/2024 Objeto: – credenciamento de mão de obra (pessoa jurídica) 

para prestação de serviços de serviços de pedreiro, pintor, eletricista, e 

marceneiro com seus auxiliares. Empresa credenciada: DANIEL 

SALVIANO FONSECA JUNIOR 08364794671, inscrito no CNPJ 

sob o nº 39.792.047/0001-70. Valor Total estimado: 

R$60.000,00(sessenta mil reais). 
Início: 25.04.2024 Vigência: 25.04.2025.  

  

Bonfinópolis de Minas - MG, 25 de abril de 2024.  

  

MANOEL DA COSTA LIMA –  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Nadylla Aparecida Silva e Souza 

Código Identificador:AFB3BC24 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

EXTRATO CONTRATO 

 

Município de Bonfinópolis de Minas-MG. Extrato de Contrato nº 

180/2024 Objeto: – CREDENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA 

(PESSOA JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SERRALHERIA. Empresa credenciada: DANIEL SALVIANO 

FONSECA JUNIOR 08364794671, inscrito no CNPJ sob o nº 

39.792.047/0001-70. Valor Total estimado: R$725.500,00(setecentos 

e vinte e cinco mil reais).  
Início: 24.04.2024 Vigência: 24.04.2025 

  

Bonfinópolis de Minas - MG, 24 de abril de 2024. 

  

MANOEL DA COSTA LIMA –  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Nadylla Aparecida Silva e Souza 

Código Identificador:CCCF6B80 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO 

 

EXTRATO RETIFICAÇÃO 

  

Município de Bonfinópolis de Minas-MG. Extrato de Contrato nº 

178/2024 Objeto: – Credenciamento para a prestação de serviços de 

Apresentação Artística Atendendo Ao Programa Prata Da Casa, 

Conforme Lei Municipal Nº 1.414, De 13 De SetembroDe2023, para 

atender as demandas da Administração Municipal. Empresa 

vencedora: 54.049.180 EDUARDO SILVA SANTOS, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o n°54.049.180/0001-25. Valor Total estimado: 

R$50.000,00(cinquenta mil reais). Publicado no Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros, 02 de Maio de 2024 - ANO XVI | Nº 3758, pág. 

48. 

Onde se lê: Valor Total estimado: R$50.000,00(cinquenta mil reais). 

Leia-se: Valor Total estimado: R$45.000,00(quarenta e cinco mil 

reais). 
Início: 23.04.2024 Vigência: 23.04.2025.  

  

Bonfinópolis de Minas - MG, 03 de maio de 2024.  

  

MANOEL DA COSTA LIMA –  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Nadylla Aparecida Silva e Souza 

Código Identificador:790698B7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

EXTRATO CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-

MG. 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 196/2024 Objeto: 

Aquisição de canecas personalizadas para homenagem de ―Dia das 

Mães‖ para as servidoras públicas do município de Bonfinópolis de 

Minas. 

EMPRESA: SÓ BRINDES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 14.341.444/001-03. Valor estimado: R$1.780,00 (mil e setecentos e 

oitenta reais. 

Inicio: 03/05/2024. Vigência: 60(sessenta) dias. 

  

MANOEL DA COSTA LIMA –  
Prefeito Municipal. 

  

Bonfinópolis de Minas, 03 de maio de 2024.  

Publicado por: 
Nadylla Aparecida Silva e Souza 

Código Identificador:9261B330 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

EXTRATO AUTORIZAÇÃO 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

DISPENSA Nº 046/2024 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2024 

  

AUTORIZAÇÃO 
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AUTORIZO a contratação direta de Aquisição de canecas 

personalizadas para homenagem de ―Dia das Mães‖ para as servidoras 

públicas do município de Bonfinópolis de Minas, através da empresa 

SÓ BRINDES LTDA - ME, CNPJ nº 14.341.444/0001-03, com sede 

na Rua Capim Branco, nº 40, Bairro Barroca, CEP 38.616-070, Unaí-

MG., pelo valor de R$1.780,00 (Hum mil e setecentos e oitenta reais). 

  

Bonfinópolis de Minas, 03 de maio de 2024. 

  

MANOEL DA COSTA LIMA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Nadylla Aparecida Silva e Souza 

Código Identificador:22E4F9C2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. Torna 

público a Homologação do Processo nº 018/2024 – Pregão Eletrônico 

Nº 014/2024 –Objeto: Registro de preços para eventuais e futuras 

aquisições de ferramentas e equipamentos profissionais. 

Empresas vencedoras: DINEI ROZARIO DA CONCEICAO-ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.992.652/0001-80; MACHADO 

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.164.514/0001-69; LILI 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.982.370/0001-71; 54.430.953 MARIA IVETE 

DE SOUSA FONSECA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

54.430.953/0001-19 e ZICO MATERIAIS ELETRICOS E DE 

CONSTRUCAO, inscrito no CNPJ: 14.237.777/0001-89. Inicio: 

02/05/2024 Vigência: 02/05/2025. 

Valor Total: R$358.357,24(trezentos e cinquenta e oito mil 

trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos).  
  

Bonfinópolis de Minas - MG, 02/05/2024.  

  

MANOEL DA COSTA LIMA– 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Nadylla Aparecida Silva e Souza 

Código Identificador:61F4D82C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

EXTRATO ATA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Pregão Eletrônico 

N° 014/2024– Objeto: Registro de preços para eventuais e futuras 

aquisições de ferramentas equipamentos e profissionais. 

Empresas vencedoras: DINEI ROZARIO DA CONCEICAO-ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.992.652/0001-80; MACHADO 

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.164.514/0001-69; LILI 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.982.370/0001-71; 54.430.953 MARIA IVETE 

DE SOUSA FONSECA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

54.430.953/0001-19 e ZICO MATERIAIS ELETRICOS E DE 

CONSTRUCAO, inscrito no CNPJ: 14.237.777/0001-89.  
Valor Total: R$358.357,24(trezentos e cinquenta e oito mil trezentos e 

cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Inicio: 02/05/2024 Vigência: 02/05/2025.  

  

MANOEL DA COSTA LIMA –  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Nadylla Aparecida Silva e Souza 

Código Identificador:3918E2C7 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BOTUMIRIM 

 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

LEI COMPLEMENTAR 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No.385/2024  
  

―ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL 

180/2011 E SUAS ALTERAÇÕES E O ANEXO VI 

DA LEI MUNICIPAL 228/2015 E SUAS 

ALTERAÇÕES, DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOTUMIRIM E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.‖ 

  

A Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeita Municipal sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1º. – Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal 180/2011, com 

relação ao número de vagas: 

  

CARREIRA CARGO/CLASSE VAGAS 
JORNADA 

SEMANAL 

Magistério Administrativo Assistente Educacional 05 30 horas 

Apoio Magistério Servente Escolar 28 30 horas 

  

Art. 2º. – Fica alterado o Anexo VI da Lei Municipal 228/2015, com 

relação à carga horária: 

  
CARREIRA AUXILIAR DE 

SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

CARGO SERVENTE 

ESCOLAR 

PRÉ-REQUISITO ENSINO 

FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar atribuições de apoio operacional relacionados com 

limpeza, higiene, cozinha, portaria, pequenos reparos, mensageiro, arquivo, jardinagem, carga e descarga 

de materiais, bem como outras tarefas correlatas. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Executar atividades no campo de zeladoria em 

unidades escolares e na sede da Secretaria Municipal de Educação; realizar trabalhos de limpeza e 

conservação de locais e de utensílios sob sua guarda, zelando pela ordem e pela higiene em seu setor de 

trabalho; realizar trabalhos de movimentação de móveis, utensílios , aparelhos, correspondência e de 

documentos diversos; relacionar , orçar e requisitar materiais e instrumentos necessários à execução de 

seu trabalho; preparar e distribuir alimentos e gêneros alimentícios; realizar pequenos reparos de 

alvenaria , marcenaria, pintura, eletricidade, instalações hidráulicas e de móveis e utensílios, executar 

serviços simples de jardinagem e atividades afins; observar e cumprir as normas de higiene e segurança 

do trabalho, bem como executar outras tarefas correlatas. 

CARGA HORÁRIA :30 horas 

semanais 
FORMA DE RECRUTAMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

OUTROS REQUISITOS DE PROVIMENTO: 

  

Art. 3º. -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Botumirim - MG, 30 de abril de 2024 

  

ANA PEREIRA NETA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Plinio Barbosa e Oliveira 

Código Identificador:DE277C10 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BRASILÂNDIA DE MINAS 

 

DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 062/2021 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. Cleber Junior Brito, 

Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato Administrativo 

por Prazo Determinado nº 062/2021, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

tendo vigência a partir do dia 13/04/2024 e término no dia 

13/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:28DDB05F 
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DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 194/2021 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. Fabricio Kleber 

Alves Viana, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 194/2022, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 09/04/2024 e término no 

dia 09/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:0536FCB2 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 207/2021 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Juliana da Silva de 

Freitas, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 207/2021, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 04/04/2024 e término no 

dia 04/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:307CC206 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 048/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Valnete Teles da 

Silva Oliveira, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 048/2022, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 06/04/2024 e término no 

dia 06/10/2024.  ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal  

  

**  Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:9B3E32F1 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 049/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Erica Martins 

Pereira, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 049/2022, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 07/04/2024 e término no 

dia 07/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal  

**  Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:C47175CA 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 050/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Elenice Alves 

Gorgosinho Ferreira, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do 

Contrato Administrativo por Prazo Determinado nº 050/2022, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir do dia 06/04/2024 e 

término no dia 06/10/2024. * 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal 

  

**  Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:5EFA51B2 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 133/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. Jose dos Reis 

Aparecido Cardoso da Silva, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência 

do Contrato Administrativo por Prazo Determinado nº 133/2022, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir do dia 08/04/2024 e 

término no dia 08/10/2024.  ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal 

  

**  Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:294ABD2D 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 137/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Karine Soares Rosa, 

Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato Administrativo 

por Prazo Determinado nº 137/2022, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

tendo vigência a partir do dia 09/04/2024 e término no dia 

09/10/2024.  **  

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ - 
Prefeito Municipal  

  

**  Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:C996C7D3 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 136/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Maria Batista 

Francisca Santana, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do 

Contrato Administrativo por Prazo Determinado nº 136/2022, pelo 
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prazo de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir do dia 09/04/2024 e 

término no dia 09/10/2024.  ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal  

  

**  Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:15176D25 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 139/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Zilma Luiza Soares 

Rocha, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 139/2022, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 09/04/2024 e término no 

dia 09/10/2024.** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:5FF3BF63 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 141/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Maria Eunice 

Oliveira da Silva, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do 

Contrato Administrativo por Prazo Determinado nº 141/2022, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir do dia 11/04/2024 e 

término no dia 11/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:22CCA82B 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 142/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. Vanuso Gomes 

Rodrigues, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 142/2022, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 07/04/2024 e término no 

dia 07/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ   

Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:0B11DD2E 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 293/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. Marcos Eduardo 

Teixeira, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 293/2022, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 24/03/2024 e término no 

dia 24/09/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ  
Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:9A155575 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 298/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Nilva da Silva 

Barbosa, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 298/2022, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 04/04/2024 e término no 

dia 04/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:783DDDB9 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 299/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Cleidiane Aparecida 

de Oliveira Paiva, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do 

Contrato Administrativo por Prazo Determinado nº 299/2022, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir do dia 04/04/2024 e 

término no dia 04/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:7ECF9A0C 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 303/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Celenita Pereira da 

Silva, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 303/2022, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 06/04/2024 e término no 

dia 06/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 
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Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:61DF2A7F 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 309/2022 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Maria Cleide Bispo, 

Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato Administrativo 

por Prazo Determinado nº 309/2022, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

tendo vigência a partir do dia 12/04/2024 e término no dia 

12/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ - 
Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:F68855BD 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 028/2023 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Vanessa Santos 

Gonçalves Rabello, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do 

Contrato Administrativo por Prazo Determinado nº 028/2023, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, tendo vigência a partir do dia 26/04/2024 e 

término no dia 26/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:2BD8993F 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 299/2023 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Sonia Celestina 

Fonseca, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 299/2023, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 03/04/2024 e término no 

dia 03/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:CC449AA4 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 305/2023 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. Marcio Antonio da 

Silva, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 305/2023, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 03/04/2024 e término no 

dia 03/10/2024.  ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ - 
Prefeito Municipal  

  

**  Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:78CABC32 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 313/2023 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Leila Pereira da 

Silva, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 313/2023, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 14/04/2024 e término no 

dia 14/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:A3137717 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 316/2023 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Ana Débora Costa 

do Nascimento, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 316/2023, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 20/04/2024 e término no 

dia 20/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -  
Prefeito Municipal  

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024.  

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:8CA0695A 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 323/2023 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. Jonathas Luiz Alves 

Zica, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 323/2023, pelo prazo de 08 

(oito) meses e 07 (sete) dias, tendo vigência a partir do dia 24/04/2024 

e término no dia 31/12/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -   

Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:09EA44D2 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
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Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 445/2023 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. Denilson Farias 

Cardoso, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 445/2023, pelo prazo de 06 

(seis) meses, tendo vigência a partir do dia 17/04/2024 e término no 

dia 17/10/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -   

Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:C42523A0 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 064/2024 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Maria das Graças 

Ferreira de Souza, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do 

Contrato Administrativo por Prazo Determinado nº 064/2024, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, tendo vigência a partir do dia 21/04/2024 e 

término no dia 21/05/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -   

Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:FCB2BC1F 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 144/2024 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e a Sra. Liliane Aparecida 

de Lima, Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato 

Administrativo por Prazo Determinado nº 144/2024, pelo prazo de 30 

(trinta) dias, tendo vigência a partir do dia 03/04/2024 e término no 

dia 03/05/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -   

Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:44D7D8D1 

 
DEPARTAMENTO DE REC HUMANOS 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas - extrato de Termo 

Aditivo: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviço por Prazo Determinado nº 289/2024 - Partes: Prefeitura 

Municipal de Brasilândia de Minas - MG e o Sr. João Pedro Gomes, 

Do Objeto: prorroga o prazo de vigência do Contrato Administrativo 

por Prazo Determinado nº 289/2024, pelo prazo de 31 (trinta e um) 

dias, tendo vigência a partir do dia 14/04/2024 e término no dia 

15/05/2024. ** 

  

OSEIAS CARDOSO QUEIROZ -   

Prefeito Municipal 

  

** Brasilândia de Minas, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Eliene Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:5E554313 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 020/2024. 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO Nº 054/2024 

DISPENSA Nº 020/2024 
  

CONSIDERANDO, que o processo nº 054/2024, se encontra em 

conformidade com a legislação pertinente, art. 72, VII e art. 75, II da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, e considerando a regularidade dos 

documentos constantes dos autos e o parecer da Procuradoria Jurídica, 

RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº. 020/2024, em favor da 

empresa NEWTON CARLOS DA ROCHA FILHO – 

TOPOGRAFIA ME, CNPJ: 43.766.879/0001-90. 

Objeto:Levantamento planialtimétrio, semi-cadastral, com 

apresentação das curvas de níveis, trecho da Rua Antônio Alves Zica - 

Bela Vista para fins de pavimentação, medição do perímetro do lote 

68, área do lixão e medição do lote 10 da quadra ―H‖ setor 03 Bela 

Vista. Apresentação de Mapa, Memorial e ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica). Valor Global, R$ 14.300,00 (quatorze 

mil e trezentos reais). 

Depois de cumpridas as formalidades de praxe, AUTORIZO, a 

aquisição objeto da dispensa. 

  

PUBLIQUE-SE, na forma da Lei. 

  

Brasilândia de Minas/MG, 30 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito do Município. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:20DB956A 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 037/2024. 

 

SEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 037/2024. 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 114/2023 

TOMADA DE PEÇO 013/2023 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

Primeiro Termo aditivo ao contrato n ° 037/2024 – Contratada:MAPA 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 01.816.332/0001-01, PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO tem por objeto prorrogação da vigência do 

contrato por mais 60(dias) mês a contar do dia 05 de maio de 2024 

com vencimento em 06 de julho de 2024. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 06 de maio de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:4E45E024 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 038/2024. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 120/2023 

TOMADA DE PEÇO 015/2023 
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Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

Primeiro Termo aditivo ao contrato n ° 038/2024 – Contratada:MAPA 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 01.816.332/0001-01, PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO tem por objeto prorrogação da vigência do 

contrato por mais 60(dias) mês a contar do dia 30 de março de 2024 

com vencimento em 28 de maio de 2024. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 28 de março de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:84405366 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

26/2023. 

 

SEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 046/2023. 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 101/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 028/2022 

  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

Primeiro Termo aditivo ao contrato n ° 26/2023 – Contratada:MAPA 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 01.816.332/0001-01, PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO tem por objeto prorrogação da vigência do 

contrato por mais 12(MESES) mês a com vencimento em 02 de 

Fevereiro de 2025. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 01 de fevereiro de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:D2E38FEB 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 012/2022. 

 

SEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 012/2022. 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 06/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

Segundo Termo aditivo ao contrato n ° 12/2022 – 

Contratada:COPYCENTRONOROESTE LTDA ME, CNPJ 

27.310.795/0001-90, SEGUNDO TERMO ADITIVO tem por objeto 

prorrogação da vigência do contrato por mais 12(MESES) mês a com 

vencimento em 25 de FEVEREIRO de 2025. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 23 de Fevereiro de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:00F96FD9 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 074/2023. 

 

SEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 074/2023. 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 038/2023 
PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

primeiro Termo aditivo ao contrato n ° 074/2023 – 

Contratada:CHIRLEY ALVES MARQUES PEREIRA ME, CNPJ 

12.799.491/0001-61, PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto 

prorrogação da vigência do contrato por mais 12(MESES) mês a com 

vencimento em 21 de ABRIL de 2025. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 21 de Abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:4086D489 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 68/2023. 

 

SEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 068/2023. 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 041/2023 
INEXIGIBILIDADE 002/2023 

  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

primeiro Termo aditivo ao contrato n ° 068/2023 – Contratada:NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 

07.797.967/0001-95, PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto 

prorrogação da vigência do contrato por mais 08(MESES) mês a com 

vencimento em 31 de dezembro de 2024. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 03 de Abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:6024B554 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 332/2024. 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 332/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 030/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA 001/2024 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 332/2024 – Contratada:IANARA MARILENE GOBBI, 

CNPJ 23.405.990.0001-43– Objeto:Contratação de empresa para 

fornecimento de CESTAS BÁSICAS para distribuição gratuita a 

pessoas carentes em estado de vulnerabilidade, do município de 

Brasilândia de Minas /MG. , com valor global de R$ 

51.466,50(cinquenta e um mil e quatrocentos e sessenta e seis reis e 

cinquenta centavos). A vigência do contrato administrativo nº 

332/2024 terá vigência de 12(doze) meses, para assim assegurar a 

plena execução do referido contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 02 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

IANARA MARILENE GOBBI 
Contratada. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:62ACEB84 
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SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 353/2024. 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 353/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 048/2024 

DISPENSA 016/2024 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 353/2024 – Contratada: PEDRO BERNARDO SILVA, 

CNPJ 461.071.696-87– Objeto:Prestação de serviços de 

preenchimento dos dados do sistema sobre orçamento públicos de 

educação – SIOPE e transmissão das informações. E Prestação de 

serviços de preenchimento dos dados do sistema sobre orçamento 

públicos da saúde SIOPS e transmissão das informações, com valor 

global de R$18.000,00(dezoito mil reais). A vigência do contrato 

administrativo nº 353/2024 terá vigência de 09(nove) meses, para 

assim assegurar a plena execução do referido contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 12 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

PEDRO BERNARDO SILVA 
Contratada. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:2377BA5C 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 358/2024. 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 358/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 025/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 358/2024 – Contratada:TONINHO VITOR 

EMPREENDIMENTOS LTDA ME, CNPJ 04.945.735/0001-49– 

Objeto: aquisição de materiais de construção de alvenaria, hidráulico, 

elétrico e outros para uso do poder executivo deste Município, com 

valor global de R$ 2.277.761,94( dois milhões e duzentos e setenta e 

sete mil e setecentos e um reais e noventa e quatro centavos) e A 

vigência do contrato administrativo nº 358/2024 terá vigência de 

12(doze) meses, para assim assegurar a plena execução do referido 

contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 17 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

TONINHO VITOR EMPREENDIMENTOS LTDA ME 
Contratada. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:E888445A 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 359/2024. 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 359/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 025/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 359/2024 – Contratada:R.J COMERCIO LTDA, CNPJ 

12.989.546/0001-04– Objeto: aquisição de materiais de construção de 

alvenaria, hidráulico, elétrico e outros para uso do poder executivo 

deste Município, com valor global de R$59.229,00(cinquenta e nove 

mil e duzentos e vinte e nove reais) A vigência do contrato 

administrativo nº 359/2024 terá vigência de 12(doze) meses, para 

assim assegurar a plena execução do referido contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 17 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

R.J COMERCIO LTDA 
Contratada. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:6D4DD168 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 360/2024 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 360/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 025/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 360/2024 – Contratada:PILAR COMERCIO LTDA, 

CNPJ 49.904.999/0001-92– Objeto: aquisição de materiais de 

construção de alvenaria, hidráulico, elétrico e outros para uso do 

poder executivo deste Município, com valor global de R$199.708,20( 

cento e noventa e nove mil e setecentos e oito reais e vinte centavos) 

A vigência do contrato administrativo nº 360/2024 terá vigência de 

12(doze) meses, para assim assegurar a plena execução do referido 

contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 17 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

PILAR COMERCIO LTDA 
Contratada. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:31D38C72 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 361/2024. 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 361/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 025/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 361/2024 – Contratada:PRENOBRE LTDA ME, CNPJ 

111.445.566-00– Objeto: aquisição de materiais de construção de 

alvenaria, hidráulico, elétrico e outros para uso do poder executivo 

deste Município, com valor global de R$ 250.000,00(duzentos e 

cinquenta e nove mil reais) A vigência do contrato administrativo nº 

361/2024 terá vigência de 12(doze) meses, para assim assegurar a 

plena execução do referido contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 17 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

PRENOBRE LTDA ME 
Contratada. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:42D61676 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 372/2024. 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 372/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 061/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 028/2024 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 372/2024 – Contratada:MARCELO NUNES DA 

SILVA, CPF 020.287.286-63– Objeto: prestação de serviços de 

Roçada Manual Leve, com roçadeira à Combustão Lateral no 

perímetro urbano do Município, com valor global de R$ 

25.416,00(vinte e cinco mil e quatrocentos e dezesseis reais). A 

vigência do contrato administrativo nº 372/2024 terá vigência até 31 

de dezembro de 2024, para assim assegurar a plena execução do 

referido contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 22 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

MARCELO NUNES DA SILVA 
Contratada. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:0210C068 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 371/2024. 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 371/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 061/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 028/2024 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 371/2024 – Contratada: CAUE BATISTA DE SOUZA, 

CPF 184.774.286-62– Objeto: prestação de serviços de Roçada 

Manual Leve, com roçadeira à Combustão Lateral no perímetro 

urbano do Município, com valor global de R$ 25.416,00(vinte e cinco 

mil e quatrocentos e dezesseis reais). A vigência do contrato 

administrativo nº 371/2024 terá vigência até 31 de dezembro de 2024, 

para assim assegurar a plena execução do referido contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 22 de abril de 2024. 

  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

CAUE BATISTA DE SOUZA 
Contratada. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:A0876F15 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 376/2024. 

 

UBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 376/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO 053/2024 

DISPENSA 019/2024 
  

Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas-MG - Extrato do 

contrato n ° 376/2024 – 

Contratada:RICCIDIÁRIOSPUBLICAÇÕES E 

AGENCIAMENTO LTDA EPP, CNPJ06.880.466/0001-05– 

Objeto:prestação de serviçosde publicação de atos oficiais e demais 

matérias de interesse da Administração Municipal, nos termos da Lei 

Federal nº14.133/2021, com valor global de R$ 39.600,00( trinta e 

nove mil e seiscentos reais).A vigência do contrato administrativo nº 

376/2024 terá vigência até 31 de dezembro de 2024, para assim 

assegurar a plena execução do referido contrato. 

  

Brasilândia de Minas - MG, 23 de abril de 2024.  

OSÉIAS CARDOSO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

  

RICCIDIÁRIOSPUBLICAÇÕES E AGENCIAMENTO LTDA 

EPP, 
Contratada 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:E28E644C 

 
SEC EXEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CREDENCIAMENTO CARLOS EDUARDO 

SANTANA SILVA DE AGUIAR. 

 

SEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CREDENCIAMENTO DE CARLOS EDUARDO 

SANTANA SILVA DE AGUIAR. 
  

SEC DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO CREDENCIAMENTO PROCESSO 

LICITATÓRIO 0502024. 
  

NOVO CREDENCIAMENTO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

061- CREDENCIAMENTO N° 011/2024 – CREDENCIAMENTO 

DESERVIÇOS DE LIMPEZA MEIO FIO. OBJETO DO 

CREDENCIAMENTO: Credenciamento de pessoas físicas, 

interessadas em prestar serviços temporários e complementares de 

mão tais como: Limpeza e pintura de Meio fio, limpeza de sarjetas, 

demais limpezas necessária na área urbana da cidade e limpeza de 

rede de esgoto., sem vínculo empregatício de qualquer natureza. 

Dotação orçamentária. 02.09.01.13.392.2701.2111.3.3.90.36-Ficha: 

511. A Comissão de contratação juntamente com a Secretaria 

Municipal de Administração, recebeu documentos e credenciou: 

CARLOS EDUARDO SANTANA SILVA DE AGUIAR– CPF n° 

169.072.296-76 – Valor: 1.412,00(mil e quatrocentos e doze 

reais).O credenciamento continua em aberto para garantir a ampla 

abrangência dos prestadores de serviços, no atendimento do interesse 

Municipal. 

  

Brasilândia de Minas MG, 06 de maio de 2024 

  

LILIA CARVALHO BARBOSA LIMA 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Lilia Carvalho Barbosa de Lima 

Código Identificador:BA5F08CE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BRAÚNAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

 

RESUMO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

  

Dispensa de licitação nº 022/2024. Objeto: Aquisição de Tiras 

Reagentes para teste de glicemia, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Braúnas/MG. Devido ao não 

recebimento de nenhuma proposta dentro do prazo estipulado, 

estamos reabrindo o prazo para permitir que mais empresas 

interessadas possam participar. O novo prazo de divulgação do 

presente Aviso será de 03 (três) dias úteis, iniciando-seàs 00:00h do 

dia 08/05/2024e encerrando-se às 23:59hdo dia 10/05/2024. O aviso 

de contratação direta e seus anexos encontram-se disponíveis no site 

www.braunas.mg.gov.br no link Licitações ou poderá ser retirado na 

Divisão de Compras, Licitação, Patrimônio e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Braúnas, em dias úteis, das 11 às 16 horas. Informações 

pelo tel. (33) 3425-1155. 

  

Braúnas/MG, 06 de maio de 2024. 

  

ROBERTA ANDRADE CAMPOS 
Agente de Contratação  
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Publicado por: 
Matheus Henrique Macieira 

Código Identificador:B745220E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE BURITIS 

 

DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS-MG - AVISO DE 

RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024. 

 

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de 

Materiais de Expediente. Empresas Vencedoras: BURITIS 

ATACADO VAREJO E DISTRIBUICAO LTDA - 23.405.990/0001-

43, valor R$ 695.456,03; COMERCIAL MINASFORT LTDA - 

41.583.896/0001-66, valor R$ 84.479,17; I. S. LICITAÇÕES LTDA - 

48.501.228/0001-91, valor R$ 115.120,62. Valor Global R$ 

895.055,82. 

  

Buritis - MG, 06 de maio de 2024. 

  

KENY SOARES RODRIGUES.  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Welerson Nascimento de Souza 

Código Identificador:DB75E8FD 

 
DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - MG – EXTRATO 

DE CONTRATO N° 231/2024. 

 

Inexigibilidade n°031/2024. Processo n°068/2024. Empresa: LL Vilas 

Eventos LTDA. Objeto: Contratação de empresa para apresentação 

de show com a dupla: JEFFERSON E SUELLEN, para programação 

cultural no evento Marcha para Jesus no dia 01 de maio de 2024, na 

Praça da Casemg, neste município. Valor global de R$ 110.000,00 

(cento e dez mil reais). Vigência no período de 26/04/2024 a 

10/05/2024. Buritis-MG - 

  

KENY SOARES RODRIGUES -   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Estefânia P. Assunção Fernandes 

Código Identificador:4A0D5ECC 

 
DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - MG – EXTRATO 

DE CONTRATO N° 233/2024. 

 

Dispensa n°032/2024. Processo n°079/2024. Empresa: Reinaldo 

Ângelo da Cruz. Objeto: Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de locação de estrutura com montagem e 

desmontagem, para realização do evento ―MARCHA PARA JESUS 

2024 no dia 1 de maio de 2024, em Buritis – MG. Valor global de R$ 

40.233,33 (quarenta mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos). Vigência no período de 29/04/2024 a 10/05/2024. Buritis-

MG - 

  

KENY SOARES RODRIGUES -   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Estefânia P. Assunção Fernandes 

Código Identificador:08A2531B 

 
DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - MG – AVISO DE 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 034/2024 

 

O Município de Buritis - MG, através da Agente de Contratação, 

comunica aos interessados que irá realizar Dispensa de Licitação na 

Modalidade Eletrônica, para Aquisição de Herbicida Glifosato, 

conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Obras 

Públicas. Abertura prevista para o dia 07/05/2024, a partir das 09h. 

Maiores informações poderão ser obtidas no site: 

www.buritis.mg.gov.br e https://ammlicita.org.br/ ou no Telefone: 

(38) 3662-5256. Avenida Bandeirantes, Número: 723, Bairro Centro. 

  

Buritis - MG, 06 de abril de 2024. 

  

VÂNIA FERREIRA DA COSTA.   

Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Daiane Ferreira Dos Santos 

Código Identificador:8008C91B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CABECEIRA GRANDE 

 

PREFEITURA DE CABECEIRA GRANDE 

RATIFICAÇÃO E CONTRATO-OUTDOOR 

ENTRETENIMENTO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE-MG. 

Torna público o TERMO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATO DO 

PROCESSO N° 021/2024 INEXIGIBILIDADE N° 012/2024. 

Objeto: Contratação de Show musical de artista (Belluco) e banda 

consagrado artisticamente, com duração de no mínimo 1H20minh 

(uma hora e vinte min), para apresentação no dia 12 de maio de 2024. 

Incluso as taxas de desempenho esperadas com base em seu portfólio 

e reconhecimento, bem como quaisquer custos adicionais relacionados 

à logística de sua apresentação (equipamento técnico necessário para 

as apresentações). Esta contratação é focada e justificada com base no 

Artigo 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos), que aborda a contratação de profissional do 

setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. CONTRATO 016/2024: OUTDOOR ENTRETENIMENTO 

LTDA – CNPJ: 53.721.843/0001-43; O início de execução do 

CONTRATO será em 07 de maio de 2024, e terá sua vigência por 

(sete) dias, até o término da execução, que se dará em 14 de maio de 

2024, podendo ser prorrogado por simples termo aditivo; Valor global 

de R$ 48.000,00. Mais informações no site 

www.cabeceiragrande.mg.gov.br tel: (38) 3677-8044 

  

Cabeceira Grande-MG, 06 de Maio de 2024. 

  

ELDSON AMORIM DUARTE - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Dowglas Alzino Moreira da Silva 

Código Identificador:BB8CA8B5 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CACHOEIRA DE MINAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 016/2024 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 047/2024 

 

O Município de Cachoeira de Minas torna público o Aviso de 

Dispensa de Licitação n.º 016/2024. Tipo: Menor preço, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e demais legislação aplicável. 

Objeto: Contratação de estampadora de placas de identificação 

veicular para regularização da frota do Poder Executivo Municipal. 

Limite para apresentação da proposta de preços e documentos: 
Dia 09 de Maio de 2024 às 23h59. 

Métodos de envio das propostas e documentos: 
https://cachoeirademinas.mg.gov.br/filter/2962. 

A íntegra do aviso de dispensa está disponível aos interessados no 

endereço eletrônico a seguir: 

https://cachoeirademinas.mg.gov.br/filter/2962. 

Mais informações pelo telefone (35) 3472-1333 –  

  

Setor de Licitações. 
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Cachoeira de Minas, 06 de maio de 2024.  

Publicado por: 
Dayane Sthefane Silva Barbosa 

Código Identificador:EF7327F2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CACHOEIRA DOURADA 

 

ASSESSORIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 FUNDAMENTO 

LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

O Município de Cachoeira Dourada-MG, em conformidade com Art. 

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos 

interessados Dispensa de Licitação para: CONTRAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED (18 

LUMINÁRIAS) E POSTES COM LUMINÁRIAS LED (2 

POSTES) NAS ÁREAS DESIGNADAS DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA, conforme Planilhas, 

Memorial Descritivo, Projetos e demais documentos anexos a este 

Edital, COM FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 75, II, DA LEI 

14.133 DE 01/04/2021,podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços e Documentação de Habilitação, até o dia 

10/05/2024 as 23:59 horas. A proposta de Preços deverá ser 

protocolizados na Prefeitura Municipal de Cachoeira Dourada, na Av. 

das Nações, 400, Vila Nova, – Cep: 38.370-000, ou enviadas no E-

mail: licitacao@cachoeiradourada.mg.gov.br. O Edital de Intenção 

completo está disponível no site:www.cachoeiradourada.mg.gov.br., 

na Imprensa Oficial dos Municípios Mineiros. Maiores informações 

pelos telefones (34) 35145200, e-mail: 

licitacao@cachoeiradourada.mg.gov.br. 

  

LISSIA AQUINO GONÇALVES DE CARVALHO 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Lissia Gonçalves de Aquino Carvalho 

Código Identificador:52D12E8B 

 
ASSESSORIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

AVISO DE PRORROGAÇÃO / SUSPENSÃO DA DATA DE 

ABERTURA DELICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

003/2024 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO / SUSPENSÃO DA DATA DE 

ABERTURA DELICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

003/2024 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRADOURADA-MG 

torna público nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 

aPRORROGAÇÃODE ABERTURA DO PREGÃO 

PRESENCIAL 003/2024,cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO.Início da Disputa: 16/05/2024 às 08h00min. 

Motivo da Prorrogação/suspensão: Análise de Impugnações. 

Os pedidos de esclarecimentos cerca do edital deverão ser 

encaminhados via fone (34-3514-5200) no setor de licitações, pelo e-

mail:licitacao@cachoeiradourada.mg.gov.br, ou mediante 

requerimento escrito protocolado na sede da Prefeitura Municipal, no 

horário de 07h00min as 13h00min horas, de segunda à sexta feira. 

  

LÍSSIA GONÇALVES DE AQUINO CARVALHO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Lissia Gonçalves de Aquino Carvalho 

Código Identificador:CEA0023E 

 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

DECRETO EXONERAÇÃO JOSE PAULO DOS SANTOS 

PEREIRA 

 

DECRETO S/Nº, DE 02 DE MAIO DE 2024.  

Exonera o senhor JOSE PAULO DOS SANTOS 

PEREIRA do cargo de provimento em comissão 

SECRETARIO, Código CC-02, Símbolo VC-06. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o art. 11, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 

01/1992, c/c o art. 39, inciso II, alínea ―a‖ da Lei Municipal nº 

876/2002, resolve 

DECRETAR: 
  

Art. 1º Exonera o Senhor JOSE PAULO DOS SANTOS PEREIRA, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.566.966-28, do 

cargo em comissão de SECRETARIO, Código CC-02, Símbolo VC-

06 nesta Prefeitura Municipal de Cachoeira Dourada – MG a partir de 

01 de maio de 2024. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, pois, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e 

execução deste Decreto pertencer, que o cumpram e façam cumprir, 

tão inteiramente como nele contém. 

  

Dado e passado no Gabinete do Prefeito, no Centro Administrativo 

João Batista da Silva - ―João Tatu‖, em Cachoeira Dourada, aos 02 

dias do mês de maio de 2024; 234º da Inconfidência Mineira, 201º da 

Independência do Brasil, 134º da República, e 61º da Emancipação 

Político-Administrativa do Município. 

  

ALEANDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Naiany Silveira Alves de Lima Rodrigues 

Código Identificador:0EF75C75 

 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

DECRETO DE NOMEAÇÃO JOSE PAULO DOS SANTOS 

PEREIRA 

 

DECRETO S/N, DE 02 DE MAIO 2024. 
  

Nomeia o senhor JOSE PAULO DOS SANTOS 

PEREIRA no cargo em comissão de SUPERVISOR 

DE DIVISÃO DO SISTEMA MANUTENÇÃO E 

EXECUÇÃO, Código CC-02, Símbolo VC-06. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o art. 11, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 

01/1992, c/c o art. 39, inciso II, alínea ―a‖ da Lei Municipal nº 

876/2002, resolve 

DECRETAR: 
  

Art. 1º Fica nomeado em comissão o Senhor JOSE PAULO DOS 

SANTOS PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.566.966-28, 

nomeado no cargo em comissão de SUPERVISOR DE DIVISÃO DO 

SISTEMA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO, Código CC-02, 

Símbolo VC-06, nesta Prefeitura Municipal de Cachoeira Dourada – 

MG. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Mando, pois, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e 

execução deste Decreto pertencer, que o cumpram e façam cumprir, 

tão inteiramente como nele contém. 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito, no Centro Administrativo 

João Batista da Silva - ―João Tatu‖, em Cachoeira Dourada, ao 02 

dia do mês de maio de 2024; 234º da Inconfidência Mineira, 201º da 

Independência do Brasil, 134º da República, e 61º da Emancipação 

Político-Administrativa do Município. 

  

ALEANDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Naiany Silveira Alves de Lima Rodrigues 

Código Identificador:D2ABE0A4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CAMPANHA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

EXTRATO SEXTO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 

003/2023 

 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, Torna Público o Extrato 

do Sexto Termo Aditivo ao Termo de Convênio Nº 003/2023 

Entidade Conveniada: Lar Vicentino Santo Antônio 

Objeto: Ampliação do atendimento da unidade de Pronto 

Atendimento Municipal, bem como a autorização para o repasse de 

recursos temporários e o estabelecimento de condições para execução 

dos serviços, em virtude da Situação de Emergência em Saúde Pública 

no Município da Campanha – MG em razão do cenário 

epidemiológico de Doenças Infecciosas Virais – 1.5.1.1.0 - 

Arboviroses. 

Valor: - Será disponibilizado recurso mensal, para pagamento das 

despesas fixas, constantes no anexo I, no valor de R$ 77.610,00 

(setenta e sete mil seiscentos e dez reais); das despesas consideradas 

variáveis, constante do anexo II, será repassado até o valor de teto 

máximo equivalente a 26% (vinte e seis por cento) do valor mensal 

constante do item 4.1. 

Vigência: Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para 

execução de referido termo, podendo o mesmo ser prorrogado em 

virtude do cenário epidemiológico. 

Cláusula Quarta - As partes ratificam neste ato todas as cláusulas e 

condições estabelecidas no termo original e que não foram objeto de 

alteração. 

  

Campanha, 20 de março de 2024 

  

LÁZARO ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RAFAELA PEREIRA MAGALHÃES 
Secretária Municipal de Saúde 

  

NATÁLIA DE LOURDES NANI CARVALHO 
Lar Vicentino Santo Antônio  

Publicado por: 
Juliana de Castro Arantes 

Código Identificador:855AE8E2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 42/24 - PROCESSO Nº 0314/23 - PREGÃO Nº 

90/23 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA – MG - CNPJ nº 

18.712.174/0001-42 – Torna Público o Extrato do Segundo Termo 

Aditivo ao Contrato nº 042/2024 – Processo nº 0314/23 Pregão nº 

0090/23 –Contratada: SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA – 

CNPJ n° 16.586.871/0002-50 Este Termo Aditivo tem como objeto a 

supressão de item, nos termos: 

  
Cód. Item Descrição Unidade Quantidade Val. Unitário Val. Total 

254 
PERICIAZINA 40 

MG/ML- GOTAS 
FR -15,0000 5,5800 83,70 

  

Campanha, 06 de Maio de 2024 

  

MARCIA CRISTINA S. BORGES 
Diretora Depto de Compras 

Publicado por: 
Márcia Cristina Silva Borges 

Código Identificador:23DB2979 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

SEXTO TERMO ADITIVO CONRATO N° 274/2020 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, CNPJ N° 

18.712.174/0001-42. Torna Público o Extrato do Sexto termo aditivo 

ao Contrato– Processo nº 00044/2020 – Dispensa n° 0005/2020 – 

Contrato nº 00274/2020 – Contratada empresa Sebastião Cesar 

Alves, inscrito no CPF n° 285.650.536-87 - Objeto: locação de 

imóvel urbano, situado na Rua Dr. Brandão n° 191 - Centro - 

Campanha/MG, com a finalidade de abrigar as instalações do 

Conselho Tutelar - Dotação: 

02.00.01.04.122.3010.2008.33.90.36.00.00 – Pessoa Física – Altera a 

Vigência: 01/06/2024 a 01/06/2025. 

  

Campanha/MG, 06 de maio de 2024 

  

SILVANO DOMINGOS DA SILVEIRA 
Departamento de Compras 

Publicado por: 
Silvano Domingos da Silveira 

Código Identificador:4855F586 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

37/2024 - PROCESSO Nº 0314/23 - PREGÃO Nº 90/23 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA – MG - CNPJ nº 

18.712.174/0001-42 – Torna Público o Extrato do Primeiro Termo 

Aditivo ao Contrato nº 037/2024 – Processo nº 0314/23 Pregão nº 

0090/23 –Contratada: TS Farma Distribuidora Ltda – CNPJ n° 

21.189.554/0001-59 . Este Termo Aditivo tem como objeto a 

supressão de item, nos termos: 

  
Cód. Item Descrição Unidade Quantidade Val. Unitário Val. Total 

267 
RISPERIDONA 1 

MG. 
FR -360,0000 0,1300 46,80 

  

Campanha, 06 de Maio de 2024 

  

MARCIA CRISTINA S. BORGES 
Diretora Depto de Compras 

Publicado por: 
Márcia Cristina Silva Borges 

Código Identificador:E7C85F6F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0070/2024 

 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, CNPJ N° 

18.712.174/0001-42. Torna Público o Extrato da Ata de Registro de 

Preços nº 0070/2024 – Edital n° 08/2024 - Processo nº 00027/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0007/2024 – Contratada: ANA 

FLAVIA GARCIA CHAGAS ME, doravante denominada 

DETENTORA DA ATA, CNPJ nº 25.052.801/0001-21, com sede em 

RUA SASSAFRÁ, Nº15 - JD NOVO HORIZONTE - BOA 

ESPERANÇA/MG, com o valor total de R$ 31.464,00 (trinta e um 

mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais) - Objeto: 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DESTINADO AO CONSUMO 

NAS UNIDADES ESCOLARES, UTILIZANDO OS RECURSOS 

DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

–PNAE COMPLEMENTANDO COM RECURSOS PRÓPRIOS, 

PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - Dotação: exercício 2024: 02.05.02-3390.30.00-

12.365.0011-4.030; 02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.029; 

02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.030; 02.05.02-3390.30.00-

12.365.0011-4.031; 02.05.02-3390.30.00-12.366.0011-4.032; 

02.05.02-3390.30.00-12.367.0011-4.033. - Vigência: 03/05/2024 a 

03/05/2025. 

  

Campanha/MG, 03 de maio de 2024. 

  

CAROLINA DA SILVA ARANTES 
Departamento de Compras  

Publicado por: 
Carolina da Silva Arantes 

Código Identificador:CFD2C41E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0071/2024 

 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, CNPJ N° 

18.712.174/0001-42. Torna Público o Extrato da Ata de Registro de 

Preços nº 0071/2024 – Edital n° 08/2024 - Processo nº 00027/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0007/2024 – Contratada: 

COMERCIAL LIZ & OLIVEIRA, doravante denominada 

DETENTORA DA ATA, CNPJ nº 45.784.536/0001-83, com sede em 

AVENIDA VIRGÍLIO DE MELO FRANCO, 430 - CENTRO - 

CAMBUQUIRA /MG, com o valor total de R$ 19.444,00 (dezenove 

mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais) - Objeto: 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DESTINADO AO CONSUMO 

NAS UNIDADES ESCOLARES, UTILIZANDO OS RECURSOS 

DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

–PNAE COMPLEMENTANDO COM RECURSOS PRÓPRIOS, 

PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - Dotação: exercício 2024: 02.05.02-3390.30.00-

12.365.0011-4.030; 02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.029; 

02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.030; 02.05.02-3390.30.00-

12.365.0011-4.031; 02.05.02-3390.30.00-12.366.0011-4.032; 

02.05.02-3390.30.00-12.367.0011-4.033. - Vigência: 03/05/2024 a 

03/05/2025. 

  

Campanha/MG, 03 de maio de 2024. 

  

CAROLINA DA SILVA ARANTES 
Departamento de Compras 

Publicado por: 
Carolina da Silva Arantes 

Código Identificador:FBD1C1AC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0072/2024 

 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, CNPJ N° 

18.712.174/0001-42. Torna Público o Extrato da Ata de Registro de 

Preços nº 0072/2024 – Edital n° 08/2024 - Processo nº 00027/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0007/2024 – Contratada: RODRIGO 

DE SOUSA BRAZ, doravante denominada DETENTORA DA 

ATA, CNPJ nº 19.080.643/0001-10, com sede em RUA JOAQUIM 

SOTERO COUTINHO, 239 - VISTA VERDE - LAMBARI/MG, com 

o valor total de R$ 60.941,50 (sessenta mil, novecentos e quarenta e 

um reais e cinqüenta centavos) - Objeto: FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

DESTINADO AO CONSUMO NAS UNIDADES ESCOLARES, 

UTILIZANDO OS RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –PNAE 

COMPLEMENTANDO COM RECURSOS PRÓPRIOS, PARA 

ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - Dotação: exercício 2024: 02.05.02-3390.30.00-

12.365.0011-4.030; 02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.029; 

02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.030; 02.05.02-3390.30.00-

12.365.0011-4.031; 02.05.02-3390.30.00-12.366.0011-4.032; 

02.05.02-3390.30.00-12.367.0011-4.033. - Vigência: 03/05/2024 a 

03/05/2025. 

  

Campanha/MG, 03 de maio de 2024. 

  

CAROLINA DA SILVA ARANTES 
Departamento de Compras 

Publicado por: 
Carolina da Silva Arantes 

Código Identificador:1794CCFA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00128/2024 – PROCESSO Nº 

00027/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 0007/2024 

 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, CNPJ N° 

18.712.174/0001-42. Torna Público o Extrato de Contrato nº 

00128/2024 – Edital n° 08/2024 - Processo nº 00027/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0007/2024 – Contratada: ANA 

FLAVIA GARCIA CHAGAS ME, inscrita no CNPJ nº 

25.052.801/0001-21, com sede em RUA SASSAFRÁ, Nº15 - JD 

NOVO HORIZONTE - BOA ESPERANÇA/MG, com o valor total de 

R$ 15.327,80 (quinze mil, trezentos e vinte e sete reais e oitenta 

centavos) - Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, DESTINADO 

AO CONSUMO NAS UNIDADES ESCOLARES, UTILIZANDO 

OS RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –PNAE COMPLEMENTANDO 

COM RECURSOS PRÓPRIOS, PARA ATENDER AOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Dotação: 

exercício 2024: 02.05.02-3390.30.00-12.365.0011-4.030; 02.05.02-

3390.30.00-12.361.0011-4.029;  

02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.030;  

02.05.02-3390.30.00-12.365.0011-4.031;  

02.05.02-3390.30.00-12.366.0011-4.032;  

02.05.02-3390.30.00-12.367.0011-4.033. - Vigência: 03/05/2024 a 

03/05/2025. 

  

Campanha/MG, 03 de maio de 2024. 

  

CAROLINA DA SILVA ARANTES 
Departamento de Compras  

Publicado por: 
Carolina da Silva Arantes 

Código Identificador:33BA5134 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00129/2024 – PROCESSO Nº 

00027/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 0007/2024 

 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, CNPJ N° 

18.712.174/0001-42. Torna Público o Extrato de Contrato nº 

00129/2024 – Edital n° 08/2024 - Processo nº 00027/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0007/2024 – Contratada: 

COMERCIAL LIZ & OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 

45.784.536/0001-83, com sede em AVENIDA VIRGÍLIO DE MELO 

FRANCO, 430 - CENTRO - CAMBUQUIRA /MG, com o valor total 

de R$ 7.543,40 (sete mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta 

centavos) - Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, DESTINADO 

AO CONSUMO NAS UNIDADES ESCOLARES, UTILIZANDO 

OS RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –PNAE COMPLEMENTANDO 

COM RECURSOS PRÓPRIOS, PARA ATENDER AOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Dotação: 

exercício 2024: 02.05.02-3390.30.00-12.365.0011-4.030;  

02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.029;  

02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.030;  

02.05.02-3390.30.00-12.365.0011-4.031;  

02.05.02-3390.30.00-12.366.0011-4.032;  

02.05.02-3390.30.00-12.367.0011-4.033. - Vigência: 03/05/2024 a 

03/05/2025. 

  

Campanha/MG, 03 de maio de 2024. 

  

CAROLINA DA SILVA ARANTES 
Departamento de Compras  

Publicado por: 
Carolina da Silva Arantes 

Código Identificador:DB6928B8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00130/2024 – PROCESSO Nº 

00027/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 0007/2024 

 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, CNPJ N° 

18.712.174/0001-42. Torna Público o Extrato de Contrato nº 

00130/2024 – Edital n° 08/2024 - Processo nº 00027/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0007/2024 – Contratada: RODRIGO 

DE SOUSA BRAZ, inscrita no CNPJ nº 19.080.643/0001-10, com 

sede em RUA JOAQUIM SOTERO COUTINHO, 239 - VISTA 

VERDE - LAMBARI/MG, com o valor total de R$ 29.516,10 (vinte e 

nove mil, quinhentos e dezesseis reais e dez centavos) - Objeto: 
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FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, DESTINADO AO CONSUMO 

NAS UNIDADES ESCOLARES, UTILIZANDO OS RECURSOS 

DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

–PNAE COMPLEMENTANDO COM RECURSOS PRÓPRIOS, 

PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - Dotação: exercício 2024: 02.05.02-3390.30.00-

12.365.0011-4.030;  

02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.029;  

02.05.02-3390.30.00-12.361.0011-4.030;  

02.05.02-3390.30.00-12.365.0011-4.031;  

02.05.02-3390.30.00-12.366.0011-4.032;  

02.05.02-3390.30.00-12.367.0011-4.033. - Vigência: 03/05/2024 a 

03/05/2025. 

  

Campanha/MG, 03 de maio de 2024. 

  

CAROLINA DA SILVA ARANTES 
Departamento de Compras 

Publicado por: 
Carolina da Silva Arantes 

Código Identificador:795CEF6D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 264/2023 

 

A Prefeitura Municipal da Campanha – MG, CNPJ N° 

18.712.174/0001-42. Torna Público o Extrato do Segundo Termo 

Aditivo ao Contrato– Processo nº 00186/2023 – Dispensa de Licitação 

n° 00093/2023 – Contrato nº 00264/2023– LOCADOR - Mitra 

Diocesana da Campanha pessoa jurídica de direito privado, com 

endereço Rua Maestro Pompeu n° 150 –Centro – Campanha – MG, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 19.081.884/0001-84 – Objeto: Locação 

de imóvel urbano, situado na Rua Dom Inocêncio n° 202 – Centro - 

Campanha/MG, com a finalidade de abrigar as instalações do 

CEMEI São Cristóvão e a Secretaria Municipal de Educação, – 

Dotação: 02.10.01-3390.30.00-13.391.1323-4.099– Altera a vigência 

do Contrato 16/06/2024 a 16/06/2025. 

  

Campanha/MG, 06 de maio de 2024. 

  

SILVANO DOMINGOS DA SILVEIRA 
Departamento de Compras 

Publicado por: 
Silvano Domingos da Silveira 

Código Identificador:A8FEB83A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CAMPESTRE 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PROGRAMA Nº006/2024 - 

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024 – DISPENSA 003/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE – MG - Extrato 

de Contrato de Programa Nº006/2024 - Processo Licitatório 020/2024 

– Dispensa 003/2024. Objeto: Contratação para execução de 

pavimentação asfáltica e utilização horas máquina. Contrato de 

programa 006/2024_ CONSÓRCIO PÚBLICO – ASSOCIAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO RIO 

PARDO – AMARP, inscrita no CNPJ n° 17.415.571/0001-90, o 

presente contrato terá seu valor total de R$ 3.258.555,00 (três milhões 

duzentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e cinquenta e cinco 

reais). Vigência: do dia 02/05/2024 até o dia 31/12/2024. 

  

MARCO ANTÔNIO MESSIAS FRANCO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Priscila Juliana Vilela Barra 

Código Identificador:6E7CF9D8 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PROCESSO 

LICITATÓRIO 048/2023 – CONCORRÊNCIA 004/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE – MG - Extrato 

de Primeiro Termo Aditivo - Processo Licitatório 048/2023 – 

Concorrência 004/2023. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato 

nºSL066/2023 do dia 12/05/2024 a 31/07/2024. Primeiro Termo 

Aditivo: SL066/2023_ G. S. Construções Campestre Ltda - ME, 

inscrita no CNPJ n° 49.857.814/0001-36. Vigência: do dia 12/05/2024 

até o dia 31/07/2024. 

  

MARCO ANTÔNIO MESSIAS FRANCO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Priscila Juliana Vilela Barra 

Código Identificador:282FC676 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

009/2024 – DISPENSA DE VALOR 009/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE – MG - Extrato 

de Contrato - Processo Administrativo 009/2024 – Dispensa de Valor 

009/2024. Objeto: Aquisição de placa de sinalização vertical de 

trânsito, para sinalização viária, visando organizar e assegurar o 

trânsito no Município de Campestre. Contratados: 

Contrato_SL021/2024_ FÊNIX CAMPOS GERAIS 

EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP, CNPJ: 22.474.649/0001-87, 

no valor total de R$ 8.720,00 (oito mil e setecentos e vinte reais). 

Vigência: O contrato terá validade a contar da data de sua assinatura 

dia 26/04/2024 até o dia 26/06/2024, podendo ser prorrogado nos 

moldes do Capitulo V da Lei 14.133/2021. 

  

MARCO ANTONIO MESSIAS FRANCO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Priscila Juliana Vilela Barra 

Código Identificador:C2E2D09C 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

008/2024 – DISPENSA DE VALOR 008/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE – MG - Extrato 

de Contrato - Processo Administrativo 008/2024 – Dispensa de Valor 

008/2024. Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha da Escola 

Municipal Conego Artur. Contratados: Contrato_SL020/2024_ GL 

COMERCIO EM GERAL LTDA, CNPJ: 18.966.588/0001-06, no 

valor total de R$ 486,20 (quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte 

centavos). Vigência: O contrato terá validade a contar da data de sua 

assinatura dia 26/04/2024 até o dia 26/06/2024, podendo ser 

prorrogado nos moldes do Capitulo V da Lei 14.133/2021. 

  

MARCO ANTONIO MESSIAS FRANCO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Priscila Juliana Vilela Barra 

Código Identificador:DDAB368E 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

007/2024 – DISPENSA DE VALOR 007/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE – MG - Extrato 

de Contrato - Processo Administrativo 007/2024 – Dispensa de Valor 

007/2024. Objeto: Aquisição de óleo 2 tempos, para atender a 

demanda existente na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

Contratados: Contrato_SL016/2024_ L & J DOMINGUES 

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 28.523.774/0001-16, no valor total 

de R$1.079,28 (um mil e setenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

Vigência: O contrato terá validade a contar da data de sua assinatura 

dia 24/04/2024 até o dia 23/06/2024, podendo ser prorrogado nos 

moldes do Capitulo V da Lei 14.133/2021.  
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MARCO ANTONIO MESSIAS FRANCO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Priscila Juliana Vilela Barra 

Código Identificador:DA7E7804 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

002/2024 

 

Prefeitura Municipal de Campestre/MG – Processo Licitatório 

021//2024 – Inexigibilidade 002/2024 – Torna público a 

RATIFICAÇÂO/HOMOLOGAÇÃO. O Prefeito Municipal, com 

Fundamentação Legal: Artigo 74, II da Lei Federal 14133/2021, torna 

público a RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO de Inexigibilidade de 

Licitação. Objeto: Contratação de show artístico do grupo 

―Rasgacero‖, com empresa exclusiva R.E.O. Valias Produção 

Cultural, inscrita no CNPJ 17.695.288/0001-6, para se apresentar no 

dia 07 de junho de 2024, no evento ―Arraiá Vira o Santo‖ do 

Município de Campestre. Valor da contratação R$ 11.000,00 (onze 

mil reais). 

  

MARCO ANTÔNIO MESSIAS FRANCO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Priscila Juliana Vilela Barra 

Código Identificador:2F693792 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

003/2024 

 

Prefeitura Municipal de Campestre/MG – Processo Licitatório 

022//2024 – Inexigibilidade 003/2024 – Torna público a 

RATIFICAÇÂO/HOMOLOGAÇÃO. O Prefeito Municipal, com 

Fundamentação Legal: Artigo 74, II da Lei Federal 14133/2021, torna 

público a RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO de Inexigibilidade de 

Licitação. Objeto: Contratação de show musical da dupla Giovane e 

Denilson, com a empresa exclusiva Denilson da Silva Santos, inscrita 

no CNPJ 46.591.627/0001-65, no dia 08 de junho de 2024, no evento 

Arraiá Vira o Santo do Município de Campestre. Valor da contratação 

R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

  

MARCO ANTÔNIO MESSIAS FRANCO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Priscila Juliana Vilela Barra 

Código Identificador:697F9081 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CAMPOS ALTOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA 

 

ERRATA 

Na publicação do dia 02/05/2024, no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros - Edição 3758 da Lei nº 1.128/2024 de 30/04/2024, ONDE 

SE LÊ ART. 2º: Como recursos para abertura dos Créditos 

Especiais contidos no artigo anterior será utilizado o 

SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no encerramento do 

exercício de 2023 nas Fontes 1.715.000.000- Transferências 

destinadas ao Setor Cultural- LC nº 195/2022- Art. 8º Demais 

setores da Cultura, proveniente dos repasses financeiros do Fundo 

nacional de Cultura, Código da Receita 17.19.99.01- Outras 

transferências de Recursos da União e de suas Entidades-Principal. 

LEIA-SE: Art. 2º. – Como recursos para abertura dos Créditos 

Especiais contidos no artigo anterior será utilizado o 

SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no encerramento do 

exercício de 2.023 nas Fontes 1.715.000.000 –Transferências 

Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 

Audiovisual e 1.716.000.000 Transferências Destinadas ao Setor 

Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura, 

proveniente dos repasses financeiros do Fundo Nacional de 

Cultura, Código da Receita 17.19.99.01 – Outras Transferências 

de Recursos da União e de suas Entidades – Principal.  

 

Publicado por: 
Edvaldo Lemos Fernandes Silva 

Código Identificador:3E1DD467 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CANDEIAS 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS, Minas Gerais, por 

meio do Pregoeiro, nomeado pela Portaria n.º 001, de 09 de janeiro de 

2024, torna público aos interessados, que em razão da necessidade de 

melhor análise de impugnação recebida e, caso necessário, alterações 

no Edital, a SUSPENSÃO, sine die, da realização da sessão pública 

designada para o dia 07/05/2024, referente ao Processo Licitatório N.º 

028/2024 – Pregão Eletrônico N.º 005/2024, que tem por objeto: 

Registro de preços para a futura e eventual locação de 

equipamentos para oxigenoterapia para atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

  

DENNER EWERTON DE SOUSA - 
Pregoeiro.  

Publicado por: 
Renato Baesso Das Chagas 

Código Identificador:F72A69E2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CAPITÃO ANDRADE 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS  

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 – CHAMADA PUBLICA Nº 

001/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ANDRADE/MG – 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO Nº 006/2024 – 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 – Torna público a abertura da 

modalidade CHAMADA PUBLICA Nº 001/2024, cujo o objeto é a 

Aquisição de produtos do gênero alimentícios da agricultura familiar, 

para atender às necessidades das Escolas Municipais de Capitão 

Andrade. A abertura será no dia 10 de junho de 2024, às 09:00 horas, 

na Prefeitura Municipal de Capitão Andrade, na Rua Messias 

Nogueira da Silva, nº 500, Centro, na cidade de Capitão Andrade/MG. 

A Chamada Publica poderá ser lida e obtida no período de 08 de maio 

de 2024 a 10 de junho de 2024, através do portal da transparência 

https://www.transparencia.capitaoandrade.mg.gov.br/licitacoes/. 

Informações pelo tel.: (33) 3231-9124, ou pelo e-mail: 

licitacao@capitaoandrade.mg.gov.br, com Karen Juliana de Sousa 

Marinho – Agente de Contratação.   

Publicado por: 

Cesar da Rocha Fernandes 

Código Identificador:EA71CD27 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CARBONITA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 061/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024– ADESÃO N° 004/2024 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA E A 

EMPRESA SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

EIRELI CNPJ Nº 25.109.467/0001-03.  
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OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

020/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº004/2023 – PROCESSO 

Nº 009/2023 DO CONSORCIO INTEGRADO 

MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO JEQUITINHONHA– 

CIM, QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS 

ESCOLARES E MOBILIÁRIO ESCOLAR EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS ESTUDANTES 

REGULARMENTE MATRICULADOS NAS UNIDADES 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 

VALOR: R$ 2.949.555,50 (Dois milhões, novecentos e quarenta e 

nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 

centavos) ASSINATURA: 03/05/2024  

Publicado por: 
Izaene Régina Campos Pereira 

Código Identificador:088757D1 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 056/2024 

 

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2023– PREGÃO 

ELETRONICO 011/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA E A 

EMPRESA SUPERMERCADO JONAS CÂMARA LTDA CNPJ 

Nº 00974660000173. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL CARBONITA/MG 

VALOR: R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais). 

ASSINATURA: 02/05/2024 VIGÊNCIA: 02/05/2024 A 31/12/2024 
  

Publicado por: 
Izaene Régina Campos Pereira 

Código Identificador:F7E00355 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 057/2024 

 

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2023– PREGÃO 

PRESENCIAL N° 015/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA E A 

EMPRESA JOSE MARCELINO SANTOS EPP CNPJ Nº 

01.096.265/0001-06. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO CONSUMO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL CARBONITA/MG. 

VALOR: R$ 454.827,94 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 

oitocentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos). 

ASSINATURA: 02/05/2024 VIGÊNCIA: 02/05/2024 A 31/12/2024 
  

Publicado por: 
Izaene Régina Campos Pereira 

Código Identificador:954ACE37 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº058/2024 

 

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO 056/2023 – PREGÃO 

PRESENCIAL N° 015/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA E A 

EMPRESA SÃO GERALDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA CNPJ Nº 23.034.174/0002-

51. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO CONSUMO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL CARBONITA/MG. 

VALOR: R$ 749.560,11 (setecentos e quarenta e nove mil, 

quinhentos e sessenta reais e onze centavos). 

ASSINATURA: 02/05/2024 VIGÊNCIA: 02/05/2024 A 31/12/2024 
  

Publicado por: 
Izaene Régina Campos Pereira 

Código Identificador:05881B09 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 059/2024 

 

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2023– PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 011/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA E A 

EMPRESA DURVALINA ALVES GONCALVES – EPP CNPJ Nº 

28898386000110. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL CARBONITA/MG. 

VALOR: R$ 48.655,90 (quarenta e oito mil, seiscentos e cinquenta 

e cinco reais e noventa centavos). 

ASSINATURA: 03/05/2024 VIGÊNCIA: 03/05/2024 A 31/12/2024 

 

Publicado por: 
Izaene Régina Campos Pereira 

Código Identificador:D56F71FC 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº060/2024 

 

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2023– PREGÃO 

ELETRONICO 011/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA E A 

EMPRESA PAPELARIA E DISTRIBUIDORA 

SULAMERICANA LTDA EPP CNPJ Nº 10670994000107. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL CARBONITA/MG. 

VALOR: R$ 47.541,40 (quarenta e sete mil, quinhentos e 

quarenta e um reais e quarenta centavos). 
ASSINATURA: 03/05/2024 VIGÊNCIA: 03/05/2024 A 31/12/2024  

 

Publicado por: 
Izaene Régina Campos Pereira 

Código Identificador:1C0556FE 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 043/2023 

 

PAL Nº 041/2023– PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023– 

CONTRATO Nº 101/2023 
ÓRGÃO GESTOR:PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA. 

CONTRATADA: PAPELARIA E DISTRIBUIDORA 

SULAMERICANA LTDA EPP CNPJ: 10670994000107 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL CARBONITA/MG. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO DE 25% O 

QUANTITATIVO DOS ITENS 02, 07, 09, 13, 16, 18, 20, 22, 23, 24, 

29, 31, 38, 42, 44, 46, 154 E 160. 

FUNDAMENTO: ART. 65, § 1º, LEI 8.666/1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 6.475,50 (SEIS MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/05/2024. 
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Publicado por: 
Izaene Régina Campos Pereira 

Código Identificador:C98E68CC 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE ADESÃO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARBONITA, ATRAVÉS DA 

COMISSÃO CONTRATAÇÃO, TORNA PÚBLICA A INTENÇÃO 

DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023, 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 046/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2023, DO MUNICÍPIO DE 

GOIABEIRA, QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIABEIRA/MG, COM 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP). 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GOIABEIRA MG  

DETENTORA: MEGA ATACADISTA DE MATERIAIS 

HOSPITALARES 
INFORMAÇÕES: TEL.: (0XX38) 3526-1944 OU E-MAIL: 

LICITACAO@CARBONITA.MG.GOV.BR  

Publicado por: 
Izaene Régina Campos Pereira 

Código Identificador:D1738CF3 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CARLOS CHAGAS 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS CHAGAS – MG, 

EXTRATO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA POR 

INTERESSE SOCIAL REFERENTE AO LOTEAMENTO DO 

BAIRRO AMIN EL AOUAR, QUADRA-J-1 E QUADRA-O, 

RUA DR. WILSON BATISTA RIBEIRO E RUA FELIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS CHAGAS – MG, 
Extrato de Regularização Fundiária por Interesse Social referente ao 

Loteamento do Bairro Amin El Aouar, QUADRA-J-1 e QUADRA-O, 

RUA Dr. Wilson Batista Ribeiro e RUA Felismino Pinto. 

Legitimados: 1) VANUSA SOUZA DOS SANTOS, inscrita no CPF 

sob o nº 294.776.028-09; 2) ADENIR DIAS CIRQUEIRA, inscrito 

no CPF sob o nº 087.544.667-17, casa nº 230, Lote 11; Área do Lote: 

63,13m²; Área Construída: 38,64m²; Mat. 5834; 2) SERGIO 

PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 092.242.876-03, 

casa nº 337, Lote 14-A; Área do Lote: 133,17m²; Área Construída: 

70,22m²; Mat. 6073. Nos Termos: Lei Municipal nº 2127/2021, 

Decreto Municipal nº 083/2019, Decreto Municipal nº 020/2023, Lei 

Federal nº 13.465/17 e Decreto Federal nº 9.310/18. Data: 06 de Maio 

de 2024. 

  

JOSÉ AMADEU NANAYOSKI TAVARES– 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Kássia Martins Costa Alves 

Código Identificador:A5E040A1 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

EXTRATO DE EDITAL 01 2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS CHAGAS/MG – 

EDITAL DE CONCURSO 01/2023 - Lista Definitiva Inscrições 

Deferidas. A Prefeitura Municipal de Carlos Chagas - MG, no uso de 

suas atribuições legais, e nos termos do Edital 01/2023 do Concurso 

Público, torna público a o resultado dos recursos contra as listagens 

preliminares, a lista definitiva das inscrições deferidas, dos pedidos de 

condição especial e a reserva de vagas para pessoas com deficiência 

(PCD) e a ratificação da data da prova para o dia 19/05/2024. As 

listagens serão divulgadas, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.carloschagas.mg.gov.br, e www.gestaodeconcursos.com.br e 

seu extrato de aviso de publicação será veiculado no Diário Oficial do 

Estado de Minas Gerais. 

Publicado por: 
Aline Teixeira de Almeida 

Código Identificador:782B8BCD 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 

058/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS CHAGAS – MG, 

Extrato de Termo de Rescisão ao Contrato n° 058/2022. Processo N°. 

076/2022 – Pregão Eletrônico: – Nº. 014/2022 referente a 

―contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de internet para diversas secretarias municipais‖. Data 

do Termo de Rescisão: 03 de maio de 2024.  

  

JOSÉ AMADEU NANAYOSKI TAVARES - 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Aline Teixeira de Almeida 

Código Identificador:CF00B60D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CARMO DA MATA 

 

PREFEITURA DE CARMO DA MATA 

EXTRATO ADITIVO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA/MG – 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO. O Município de 

Carmo da Mata/MG torna pública o extrato de aditivo de contrato cuja 

despesa correu à conta de dotações próprias do orçamento vigente: 

CONTRATADO: CLINICA GARCIA INTERMED LTDA, 

inscrita no CNPJ: 43.313.172/0001-28; objeto: Acréscimo de 120 

consultas no quantitativo do contrato 91/2023; valor: R$ 14.400,00; 

data: 17/04/24; 

  

JOSÉ CARLOS LOBATO –   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Berenice Maria de Oliveira 

Código Identificador:1ED6855B 

 
PREFEITURA DE CARMO DA MATA 

EXTRATO CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA/MG – 

EXTRATO DE CONTRATO. O Município de Carmo da Mata/MG 

torna pública o extrato de contrato cuja despesa correu à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente: objeto da presente dispensa 

de licitação, implementação, desenvolvimento e manutenção do 

Sistema de Controle e Administração Escolar SISLAME (tecnologia 

da UFJF licenciada pela FADEPE – Processo n° 23071.001515/2015-

83 do CRITT/UFJF), desenvolvido pela Universidade Federal de Juiz 

de Fora, para o desenvolvimento da Educação, interligando as escolas 

participantes do projeto à Secretaria Municipal de Educação de Carmo 

da Mata, Valor: R$ 14.544,00 data: 12/04/2024;  

  

JOSÉ CARLOS LOBATO –  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Berenice Maria de Oliveira 

Código Identificador:9EC5F3B4 

 
PREFEITURA DE CARMO DA MATA 

EXTRATO CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA/MG – 

EXTRATO DE CONTRATO. O Município de Carmo da Mata/MG 

torna pública o extrato de contrato cuja despesa correu à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente: CONTRATADA: 

SEBASTIANA PIRES DA SILVA MENDES, brasileira, cuidadora 
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de idoso, inscrito no CPF sob o n º990.635.576-04, portadora do RG 

MG-6.933.976 PC/MG, residente na Rua Professora Margarida 

Teodoro, nº 145, Bairro Bom Jesus em Carmo da Mata objeto deste 

instrumento a contratação direta de cuidador para paciente 

hospitalizado, atendendo à demanda da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social do Município de Carmo da Mata – MG; 

Valor: R$ 6.000,00 data: 18/04/2024; 

  

JOSÉ CARLOS LOBATO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Berenice Maria de Oliveira 

Código Identificador:9A5FDBAF 

 
PREFEITURA DE CARMO DA MATA 

EXTRATO CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA/MG – 

EXTRATO DE CONTRATO. O Município de Carmo da Mata/MG 

torna pública o extrato de contrato cuja despesa correu à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente: CONTRATADA: 

LEOPAV INFRAESTRUTURA URBANA LTDA, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

46.640.417/0001-10, sediada á Rua: Pedro Ribeiro da Silva nº 160 

APT 81, Município de Cruzeiro/SP CEP: 12710-560, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) Aline Sa Freire Nascimento Lofiego, 

portador(a) do CPF sob o nº 354.813.008-9 Objeto: Contratação de 

empresa especializada para execução DE TAPA BURACOS EM 

VIAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE Carmo da Mata/MG a partir 

de projetos existentes doravante denominados anexos, incluindo mão 

de obra e materiais, conforme especificações constantes do projeto 

básico, planilhas orçamentárias, projetos existentes e demais 

documentos, em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal 

de Carmo da Mata/MG; Valor: R$ 82.000,00 data: 24/04/2024; 

  

JOSÉ CARLOS LOBATO  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Berenice Maria de Oliveira 

Código Identificador:2470D54E 

 
PREFEITURA DE CARMO DA MATA 

PREGÃO ELETRONICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA/MG. Aviso 

de Licitação – Pregão Eletrônico n.º 021/2024 – Processo 

Licitatório n.º 058/2024. O Município de Carmo da Mata-MG, torna 

público o Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2024. Objeto: Registro 

de Preço para futura e eventual contratação de laboratório para 

realização de exames laboratoriais de análises clínicas para atender ao 

pronto atendimento da Santa Casa de Misericórdia de Carmo da Mata, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. – 

Recebimento das Propostas: até as 12:59 do dia 28/05/2024. Sessão da 

disputa de preços: dia 28/05/2024, às 13:00 horas. Local: Portal: 

Licitar Digital www.licitardigital.com.br. O Edital completo poderá 

ser obtido no site www.carmodamata.mg.gov.br. e portal da Licitar 

Digital.  

  

JOSÉ CARLOS LOBATO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luís Felipe Adame Silva 

Código Identificador:02BE6512 

 
PREFEITURA DE CARMO DA MATA 

EXTRATO ADITIVO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA/MG – 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO. O Município de 

Carmo da Mata/MG torna pública o extrato de aditivo de contrato cuja 

despesa correu à conta de dotações próprias do orçamento vigente: 

CONTRATADO: ODAIR HENRIQUE RESENDE CAMPOS 

portador de CPF sob nº 120.263.436-24, objeto: Prorrogação de 

Vigência do Contrato 079/2023 por mais 02 (dois) meses, iniciando 

em 11/05/2024 e terminando em 11/07/2024 município de Carmo da 

Mata-MG; data: 17/04/2024;  

  

JOSÉ CARLOS LOBATO – 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Berenice Maria de Oliveira 

Código Identificador:8A40C6E3 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CARMO DE MINAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DE MINAS 

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 

 

Departamento de Licitação 
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 043/2024 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

  

EXTRATO DO EDITAL 

  

OBJETO: Aquisição de veículo Ambulância Tipo A Simples 

Remoção Furgão, de acordo com as especificações na Resolução 

SES/MG nº 9.122 de 10 de novembrode 2023 
  

O Município de Carmo de Minas, com sede na Rua Luiz Gomes, 150, 

Centro, CEP 37.472-000, torna pública a licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico. 

  

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/INICIO DA DISPUTA será 

até às 09h00min do dia 17/05/2024. Local de acesso: 

www.licitardigital.com.br. Informações / dúvidas através do telefone 

(35) 3334-1200. Solicitação de Edital pelo site 

www.carmodeminas.mg.gov.br/ ou e-mail: 

licitacao@carmodeminas.mg.gov.br ouwww.licitardigital.com.br, 

conforme consta no edital que se encontra a disposição de todos os 

interessados na Prefeitura Municipal, onde poderão obtê-lo. 

  

Sob a responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

conforme Lei Federal n.º 14.133 de 01.04.2021 e pelas demais 

condições fixadas neste edital. 

  

O Edital completo, seus anexos, impugnações, recursos, decisões e 

demais atos deverão ser acompanhados pelos interessados para ciência 

através do site: www.carmodeminas.mg.gov.br ou no Departamento 

de Licitação das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

  

Carmo de Minas, 06 de maio de 2024 

  

LEANDRO SILVA DE FREITAS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Leandro Silva de Freitas 

Código Identificador:19421001 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CARMO DO CAJURU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AVISO DE DISPENSA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU torna 

pública AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 124/2024 - DISPENSA Nº. 89/2024. 
Objeto: Aquisição de materiais de futebol para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

PERÍODO DE PROPOSTAS:  
De 07/05/2024 às 10h00min - Até 10/05/2024 às 08h59min 

PERÍODO DE LANCES – SESSÃO PÚBLICA: 
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De 10/05/2024 às 09:00min - Até 10/05/2024 às 11h00min. 

Disponibilização do edital e informações no endereço Portal: Bolsa 

de Licitações do Brasil – BLL https://bll.org.br/ e 

carmodocajuru.atende.net (Contato (37)3244-0704). 

 

Publicado por: 
Sandy Iara Esteves Bento 

Código Identificador:1068AA3A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CARNEIRINHO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 08/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO/MG. 

CONCORRÊNCIA Nº 08/2023. Processo Licitatório nº 178/2023. 

Extrato de homologação e adjudicação. A Secretária Municipal de 

Saúde, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o 

procedimento licitatório em epígrafe, que tem por objeto a contratação 

de empresa para execução de obras e serviços de engenharia, com 

fornecimento de materiais e mão de obra especializada, visando a 

execução de serviços de construção de UBS Padrão Alvenaria - Tipo 

I, a ser edificado na Avenida Francisca Pereira, s/nº, parte do Lote 02, 

Quadra 15, Bairro - Residencial Maria da Luz de Queiroz, conforme 

Resolução SES/MG nº 9082/23, firmado entre a Secretaria de Estado 

de Saúde de Minas Gerais e o Município de Carneirinho/MG, por 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o 

Projeto Básico – Anexo do Edital, à empresa DECON 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 

39.227.965/0001-57, pela importância global de R$ 2.013.087,02, 

ADJUDICANDO, por conseguinte o seu objeto. Data da 

homologação e adjudicação: 12/03/2024. Carneirinho/MG. 

  

ANA CLAUDIA LOBO DE SOUZA NASCIMENTO –   

Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Luciano Sebastião de Menezes 

Código Identificador:133E0996 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 10/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO/MG. 

CONCORRÊNCIA Nº 08/2023. Processo Licitatório nº 178/2023. 

Extrato do Contrato nº. 10/2024. Contratante: Município de 

Carneirinho/MG. Contratada: DECON EMPREENDIMENTOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 39.227.965/0001-57. Objeto: 

contratação de empresa para execução de obras e serviços de 

engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra 

especializada, visando a execução de serviços de construção de UBS 

Padrão Alvenaria - Tipo I, a ser edificado na Avenida Francisca 

Pereira, s/nº, parte do Lote 02, Quadra 15, Bairro - Residencial Maria 

da Luz de Queiroz, conforme Resolução SES/MG nº 9082/23, firmado 

entre a Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e o Município 

de Carneirinho/MG, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

em conformidade com o Projeto Básico – Anexo do Edital. Valor 

Global: R$ 2.013.087,02. Prazo de execução: Em até 06 (seis) meses, 

a partir da ordem de serviço; Vigência: 12 (doze) meses, a contar do 

recebimento da ordem de serviço. Data de assinatura: 12/03/2024. 

Carneirinho/MG. 

  

ANA CLAUDIA LOBO DE SOUZA NASCIMENTO –  
Secretária Municipal de Saúde.  

Publicado por: 
Luciano Sebastião de Menezes 

Código Identificador:663A4F9B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CÁSSIA 

 

MUNICÍPIO DE CÁSSIA 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024 - CONTRATACAO DE 

SHOWS MUSICAIS PARA AS FESTIVIDADES DO DIA DA 

CIDADE 2024 

 

Prefeitura Municipal de Cássia/MG. Processo Administrativo nº 

124/2024 - Inexigibilidade nº 004/2024. A Prefeitura de Cássia/MG 

avisa aos interessados que foi Homologado contratos para a realização 

de shows musicais durante as Festividades do Dia da Cidade 2.024 do 

Município de Cássia/MG com as empresas: GLENIO CASTRIOTA 

SALERNO 60321270606 ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

26.366.127/0001-12, Banda Aurah para o dia 18 de maio de 2024 

(sábado), de valor R$ 7.000,00 (sete mil reais); INSTITUTO 

CULTURAL AMIGOS DA VIOLA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

29.377.730/0001-98, Carreiro e Capataz, para o dia 19 de maio de 

2024 (domingo), no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

SHOWMAN PRODUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

42.497.681/0001-95, Israel Novaes, para o dia 21 de maio (terça-

feira), de valor R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).  

  

Cássia/MG, 30 de abril de 2.024.  

  

RÊMULO CARVALHO PINTO - 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Vinicius Portela Melo 

Código Identificador:29E19C74 

 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 - FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 

SERVICOS MEDICOS NO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

 

Prefeitura Municipal de Cássia/MG - PL 126/24 – PREG PRES 

002/24 – Registro de Preços 019/24. A Prefeitura de Cássia/MG torna 

público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO excepcionalmente na forma PRESENCIAL, 

pelas razões expostas no Estudo Técnico Preliminar, na sede da 

Prefeitura Municipal de Cássia, localizada na Rua Argentina, 150 – 

Jardim Alvorada, Sala de Licitações e Contratos, tendo como objeto a 

―Futura e Eventual Contratação de Empresa para a Prestação de 

Serviços Médicos para atender a demanda dos serviços de saúde 

ofertados pelo Município no Pronto Socorro Municipal‖, cujo critério 

de julgamento será o de ―MENOR PREÇO POR HORA DE 

PLANTÃO‖, conforme anexos I e II, com início da sessão pública às 

8h do dia 17 de maio de 2.024. O Edital do Pregão está à disposição 

dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Argentina, 

nº 150 – Jardim Alvorada, na sala da Seção de Licitações, nos dias 

úteis, das 7h às 11h e das 13h às 17h - informações pelo tel. (0**35) 

3541-5709 / 5710 ou pelos e-mails licitacoes@cassia.mg.gov.br 

vinicius.melo@cassia.mg.gov.br e cleiton.batista@cassia.mg.gov.br e 

para tirar dúvidas técnicas sobre o objeto da licitação falar com 

Gabriela Nascimento – Secretária Municipal de Saúde - E-mail 

saude@cassia.mg.gov.br (35) 3541-5704 / 5729 e/ou Vanessa Moreira 

– Coordenadora Reg. Em Saúde – E-mail 

vanessa.moreira@cassia.mg.gov.br (35) 3541-5704 / 5729.  

 

Cássia/MG, 06 de maio de 2.024.  

  

RÊMULO CARVALHO PINTO – 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Vinicius Portela Melo 

Código Identificador:E98FAB4E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CATAS ALTAS 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES, 

CONTRATOS & CONVÊNIOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2024 
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Pregão Eletrônico SRP nº 026/2024, PRC nº 073/2024, aquisição de 

Sementes e Insumos Agrícolas, Sessão pública: 20/05/2024 às 

08h00min. Sítio: 

http://portaltransparencia.catasaltas.mg.gov.br/licitacoes, Tel.: 31-

3832-7113 / 3832-7583.  

  

Catas Altas, 06/05/2024. 

  

SAULO MORAIS DE CASTRO  
Prefeito. 

Publicado por: 
Kênia Cristina de Freitas 

Código Identificador:A188CF6A 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES, 

CONTRATOS & CONVÊNIOS 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 018/2024 

Processo Licitatório n° 058/2024 
  

Objeto: registro de preços visando a contratação de empresa para 

prestação de serviços de implantação, intermediação e administração 

de um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, 

com utilização de sistema de gerenciamento para manutenção 

preventiva e corretiva, compras de peças, pneus e lubrificantes, 

através da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema 

de gestão e acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto 

aos indicadores de gestão da frota da Prefeitura de Municipal de Catas 

Altas, conforme condições previstas no edital e demais anexos. 

  

Sagrou-se vencedora do certame a empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

CNPJ nº 05.340.639/0001-30, com o valor total estimado de 

R$555.920,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte 

reais). 

  

A luz do parecer jurídico acompanhado da ata de julgamento, 

homologo o presente processo licitatório. 

  

Catas Altas, 05 de maio de 2024. 

  

SAULO MORAIS DE CASTRO 
Prefeito   

Publicado por: 
Mabel Souza Costa de Almeida 

Código Identificador:B0F9E024 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES, 

CONTRATOS & CONVÊNIOS 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0172024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 056/2024 

 

Objeto: registro de preços visando a contratação de serviço de 

arbitragem esportiva para atender a demanda de eventos realizados 

pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme condições 

previstas no edital e demais anexos. 

Sagrou-se vencedora do certame a empresa ATENAS EVENTOS 

ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 20.218.914/0001-30, com o valor 

total estimado de R$ 296.060,00 (duzentos e noventa e seis mil e 

sessenta reais). 

A luz do parecer jurídico acompanhado da ata de julgamento, 

homologo o presente processo licitatório. 

  

Catas Altas, 06 de maio de 2024. 

  

SAULO MORAIS DE CASTRO 
Prefeito   

Publicado por: 
Alessandra Maria Pedro 

Código Identificador:A644DCA7 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CLÁUDIO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 

045/2024 - PRC 096/2023 - PE 034/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIO: O Prefeito do 

Município de Cláudio, faz publicar o extratode PRIMEIROTERMO 

ADITIVOreferente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº096/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023.Objeto: Prestação de 

serviços de viagens diversas. CONTRATO N° 

045/2024,TRANSPORTES AMPARENSE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 06.173.398/0001-44. Objeto do aditivo: Fica prorrogado até 

19/04/2025. 

  

Cláudio, 06 de maio de 2024.  

  

REGINALDO DE FREITAS SANTOS -  
Prefeito do Município. 

Publicado por: 
Lorena Goncalves da Silva Fonseca 

Código Identificador:717DBAD8 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL - 

PRC 073/2018 - DISPENSA 041/2018 - CONTRATO 041/2018 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIO: O Prefeito do 

Município de Cláudio, faz publicar o extratode TERMO 

ADITIVOreferente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº073/2018, 

DISPENSA N° 041/2018.Objeto: Locação de um imóvel situado na 

Rua Minas Gerais, n°116 - Cidade Jardim, na cidade de Cláudio-MG 

para funcionamento das escolinhas de Futebol de Campo, oferecidas 

pela Prefeitura Municipal. CONTRATO N° 041/20218,ESPORTE 

CLUBE CLAUDIENSE, inscrita no CNPJ sob o n° 00.141.897/0001-

73. Objeto do aditivo: FICA PRORROGADO O NOVO PRAZO 

DE VIGÊNCIA ATÉ 20 DE ABRIL DE 2025. 

  

Cláudio, 06 de maio de 2024.  

  

REGINALDO DE FREITAS SANTOS 
Prefeito do Município. 

Publicado por: 
Lorena Goncalves da Silva Fonseca 

Código Identificador:4B85C13A 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2024 - 

PRC 307/2023 - PE 133/2023 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIO:O Prefeito do 

Município de Cláudio, faz publicar o extrato da ATADE REGISTRO 

DE PREÇOSreferente ao PROCESSO LICITATÓRIO N° 

307/2023-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2023,cujo objetoé o 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de grama, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. ATA Nº 061/2024, SUSTENTARE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

52.633.754/0001-82, no valor global de R$1.032.000,00 (um milhão e 

trinta e dois mil reais). Vigência: 17/04/2024a 17/04/2025. 

  

Cláudio,06 de maio de 2024. 

  

REGINALDO DE FREITAS SANTOS 
Prefeito do Município. 

Publicado por: 
Lorena Goncalves da Silva Fonseca 

Código Identificador:94883245 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE CLÁUDIO (MG) 

CADASTRO DROGARIA BELA VISTA 3 

 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE CLÁUDIO (MG) 

CADASTRO 

Cadastro de estabelecimento farmacêuticos para comercialização / 

dispensação de medicamentos à base de substância RETINÓIDES de 

uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº344 

de 12/05/98 e nº06 de 01/02/99. 

Empresa: DROGARIA BELA VISTA 3 

CNPJ: 13.874.368/0001-20 

Endereço: AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Nº161, 

CENTRO, CLÁUDIO-MG CEP: 35530-000 

Cadastro nº: 05/2024 

Secretaria Municipal de Saúde de Cláudio (MG) 

  

Cláudio, 06 de Maio de 2024 

  

LIZ MARIA ALVES DE FREITAS 
Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Lorena Goncalves da Silva Fonseca 

Código Identificador:7CDF26B8 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE CLÁUDIO (MG) 

CADASTRO DROGARIA BELA VISTA 4 LTDA 

 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE CLÁUDIO (MG) 

CADASTRO 

Cadastro de estabelecimento farmacêuticos para comercialização / 

dispensação de medicamentos à base de substância RETINÓIDES de 

uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº344 

de 12/05/98 e nº06 de 01/02/99. 

Empresa: DROGARIA BELA VISTA 4 LTDA 

CNPJ: 52.599.270/0001-64 

Endereço: RUA BELO HORIZONTE, Nº161 LOJA 01, CENTRO,  

CLÁUDIO-MG CEP: 35530-000 

Cadastro nº: 04/2024 

Secretaria Municipal de Saúde de Cláudio (MG) 

  

Cláudio, 06 de Maio de 2024 

  

LIZ MARIA ALVES DE FREITAS 
Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Lorena Goncalves da Silva Fonseca 

Código Identificador:A87FE297 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DISPENSA ELETRÔNICA 012/2024 

 

O município de Conceição do Mato Dentro/MG torna público que 

realizará o Processo Licitatório nº 045/2024, tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL; cujo objeto é a contratação de serviços de assessoria e 

consultoria técnica especializada na gestão de riscos e desastres e 

ações de defesa civil no município de Conceição do Mato Dentro/MG, 

conforme anexo I do edital nº 045/2024. Dia da abertura: 13 de Maio 

de 2024, às 09h00min na plataforma https://licitar.digital/. Maiores 

informações pelo telefone (31) 3868-2398 - Edital disponível no site 

oficial do Município – www.cmd.mg.gov.br.  

  

CLÉSIA SANTOS CARVALHO - 
Secretária Municipal de Governo.   

Publicado por: 
Thais Mariano de Andrade 

Código Identificador:15F50624 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CÔNEGO MARINHO 

 

COMISÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Edital Nº. 002/2024 

Processo Nº. 008/2024 

Pregão Eletrônico – SRP Nº. 002/2024 

Objeto: registro de preço para futuras e eventuais aquisições 

parceladas de gás (gpl), para atender as necessidades de todas as 

secretaria. Encaminhamento/recebimento das propostas e dos 

documentos de habilitação: 

As propostas e os documentos de habilitação deverão ser 

encaminhados, exclusivamente por meio eletrônico no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. Apresentação das 

propostas e dos documentos de habilitação: Até às 08h30min do dia 

20 de maio de 2024. Abertura da sessão pública e do envio de lances: 

às 09h00min do dia 20 de maio de 2024. O Edital está disponível no 

endereço eletrônico: https:// 

www.conegomarinho.mg.gov.br/licitacoes/. 

Publicado por: 
Leonardo Ferreira da Cruz Junior 

Código Identificador:CE8BAFF8 

 
COMISÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Edital Nº. 003/2024 

Processo Nº. 009/2024 

Pregão Eletrônico – SRP Nº. 003/2024 

Objeto: registro de preço para futuras e eventuais contratação de 

empresa especializada no fornecimento de material esportivo para 

atender as necessidades da secretaria municipal de esporte e lazer. 

Encaminhamento/recebimento das propostas e dos documentos de 

habilitação: 

As propostas e os documentos de habilitação deverão ser 

encaminhados, exclusivamente por meio eletrônico no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. Apresentação 

das propostas e dos documentos de habilitação: Até às 10h30min 

do dia 20 de maio de 2024. Abertura da sessão pública e do envio 

de lances: às 11h00min do dia 20 de maio de 2024. O Edital está 

disponível no endereço eletrônico: https:// 

www.conegomarinho.mg.gov.br/licitacoes/. 

Publicado por: 
Leonardo Ferreira da Cruz Junior 

Código Identificador:4DABE352 

 
COMISÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº027/2024 

 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 025/2023 – PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 033/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EM GERAL, FERRAMENTAS, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, 

CANOS E OUTROS. Foi vencedora deste certame a seguinte 

empresa ZENILTON SANTOS NASCIMENTO – ME - inscrita no 

CNPJ sob o n.º 04.890.168/0001-70 - sediada na Av. Antônio Ferreira 

Torres, nº 69A, Bairro – Centro – CEP 39.489-000 - Cônego Marinho 

- MG, com o valor de R$ 430.368,93 (quatrocentos e trinta mil e 

trezentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos). Data da 

assinatura do Contrato: 25/04/2024 - Vigência: 31/12/2024. 

  

Publicado por: 
Leonardo Ferreira da Cruz Junior 

Código Identificador:A15B0522 

 
COMISÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº026/2024 

 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 025/2023 – PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 033/2023 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EM GERAL, FERRAMENTAS, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, 

CANOS E OUTROS. Foi vencedora deste certame a seguinte 

empresa ELIAS PINHEIRO NASCIMENTO – ME - CNPJ: 

10.653.519/0001-22 – sediado na Av. Antônio Ferreira Torres – nº 

7760 - Bairro – Centro - CEP: 39.489-000 – Cônego Marinho – MG, 

com o valor de R$ 588.024,29 (quinhentos e oitenta e oito mil e 

vinte quatro reais e vinte e nove centavos). Data da assinatura do 

Contrato: 25/04/2024 - Vigência: 31/12/2024. 

Publicado por: 
Leonardo Ferreira da Cruz Junior 

Código Identificador:CA3F9E3E 

 
COMISÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2024 

 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 025/2023 – PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 033/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EM GERAL, FERRAMENTAS, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, 

CANOS E OUTROS. Foi vencedora deste certame a seguinte 

empresa IMPÉRIO VAREJO E SERVIÇOS LTDA - inscrita no 

CNPJ sob o n.º 45.923.365/0001-26 – sediada na Rua – Olhos D‘ 

Água – nº 8380 – Distrito de Olhos D'Água – CEP 39.489-000, na 

cidade de Cônego Marinho – MG, com o valor de R$ 400.837,55 

(quatrocentos mil e oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e 

cinco centavos). Data da assinatura do Contrato: 25/04/2024 - 

Vigência: 31/12/2024. 

Publicado por: 
Leonardo Ferreira da Cruz Junior 

Código Identificador:04D440DA 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CONGONHAL 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA EMERGENCIAL DE 

LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0069/2024 – 

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 0032/2024 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 

dispensa emergencial de licitação, que foi devidamente justificado, 

tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela 

justificativa de preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 

requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 

qualificação técnica para celebrar o contrato, conforme preconizado 

no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 

cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 

contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 

disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO 

A DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO nº 0032/2024, nos 

termos descritos abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO POR 

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO, COM BASE NO 

INCISO VIII DO ART. 75, DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAME BCR/ABL QUANTITATIVO 

(P210), CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE 

CONGONHAL/MG. 

Contratado: METHODOS LABORATORIOS, ANALISES 

CLINICAS E HEMATOLOGIA LTDA 

Prazo de Vigência: .6 meses................................. 

Valor Total: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal 

14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à 

contratação, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único 

da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

  

Congonhal/MG, 06 de maio de 2024. 

  

MOISES FERREIRA VAZ 
Prefeito(a) Municipal  

Publicado por: 
Ana Paula de Oliveira 

Código Identificador:81704AE7 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

0054/2024 -PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 0004/2024. 

 

O Município de Congonhal/MG, torna público que fará realizar o 

Processo Licitatório n.º 054/2024 - Pregão Presencial n.º 004/2024, 
cujo Edital se encontra à disposição dos interessados no site: 

www.congonhal.mg.gov.br, na aba Licitações e no PNCP. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO PARCIAL DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DE 

ESCRITÓRIO E ESCOLAR PARA ATENDIMENTO DOS 

DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DA PREFEITURA DE CONGONHAL/MG, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. A 

sessão pública ocorrerá às 08h30min do dia 20 de maio de 2024. 

Maiores informações pelo e-mail licitacao01@congonhal.mg.gov.br 

ou pelo telefone: (35) 3424-3000. 

  

Congonhal, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Ana Paula de Oliveira 

Código Identificador:97565A30 

 
GABINETE 

LEI ORDINÁRIA Nº 1632, DE 03 DE MAIO DE 2024. “CRIA O 

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1632, DE 03 DE MAIO DE 2024. 
  

―Cria o Fundo Municipal de Saneamento Básico e dá 

outras providências‖. 

  

A Câmara Municipal de Congonhal - Estado de Minas Gerais, por 

intermédio de seus representantes eleitos, aprova e eu, Moisés Ferreira 

Vaz, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1° Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico, 

vinculado à Secretaria Municipal de Governo, com a finalidade de 

contribuir para a universalização do acesso aos serviços de 

saneamento básico, com a ampliação do acesso aos serviços de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem pluvial e 

manejo dos resíduos sólidos, cujos recursos destinam-se a custear 

programas e ações de saneamento básico e infraestrutura urbana, a 

critério do Município, especialmente os relativos a: 

  

Execução de ações previstas no Plano Municipal de Saneamento 

Básico; 

  

intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente 

por população de baixa renda, visando à regularização urbanística e 

fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos do solo 

irregulares, a fim de viabilizar o acesso dos ocupantes aos serviços de 

saneamento básico; 

  

ampliação e manutenção do sistema de drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas; 

  

ampliação e manutenção dos serviços de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos; 
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drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de 

deslizamentos; 

  

controle da ocupação das encostas,fundos de vale, talvegues e áreas de 

preservação permanente ao longo dos cursos e espelhos d‘água; 

  

recuperação e melhoramento da malha viária danificada em razão de 

obras de saneamento básico; 

  

estudos e projetos de saneamento; 

  

ações, projetos e obras para educação ambiental em relação ao 

saneamento básico; 

  

ações, projetos e obras para reciclagem e reutilização de resíduos 

sólidos, inclusive por meio de associação ou cooperativas de catadores 

de materiais recicláveis; 

  

desapropriação de áreas para implantação das ações de 

responsabilidade do Fundo; 

  

desenvolvimento de sistema de informação em saneamento básico; 

  

formação e capacitação de recursos humanos em saneamento básico e 

educação ambiental; 

  

subsídio das tarifas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

de estabelecimento da área de saúde, educação e demais órgãos 

específicos, conforme previsto na legislação municipal. 

  

Art. 2° O Fundo Municipal de Saneamento Básico será constituído de 

recursos provenientes: 

I- 4% (quatro por cento) mensal da receita líquida operacional a ele 

destinada pela Concessionária prestadora dos serviços de Saneamento 

Básico, nos termos do Contrato a ser firmado com o Município de 

Congonhal; 

II- das dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas; 

III- dos créditos adicionais a ele destinados; 

IV- das dotações, reembolsos, legados ou subvenções de pessoas 

físicas ou jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou 

internacionais; 

V- dos rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio 

patrimônio; 

VI- de outras receitas eventuais. 

§ 1° Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico serão 

depositados em conta específica criada pelo Município para essa 

finalidade, em instituição financeira autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil. 

§ 2° Caberá à Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, 

Rural e Meio Ambiente gerir o Fundo Municipal de Saneamento 

Básico, sob orientação e acompanhamento do Conselho Municipal 

de Defesa e Conservação do Meio Ambiente (CODEMA). 

§ 3° O orçamento e a contabilidade do Fundo Municipal de 

Saneamento Básico, a serem realizado pela Secretaria Municipal 

de Governo, obedecerão às normas estabelecidas na Lei Federal 

n° 4.320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, bem como as 

instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município. 

§ 4° Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico 

somente serão aplicados em ações e projetos que tenham sido 

aprovados pelo ConselhoMunicipaldeDefesa e Conservação do 

Meio Ambiente (CODEMA). 
  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Congonhal/MG, 03 de maio de 2024. 

  

MOISÉS FERREIRA VAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Bruno Teixeira Alves 

Código Identificador:43CCCD6E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CONQUISTA 

 

PROCURADORIA JURÍDICA 

EXTRATO DO DÉCIMO NONO APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 024/2023 

 

EXTRATO DO DÉCIMO NONO APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 024/2023 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
  

CANTRATADA: IRMÃOS TURA LTDA 

  

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR 

OBJETO A TERCEIRA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO.  
  

VALOR: O VALOR TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA 

COBRIR AS DESPESAS RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO, PELO PERÍODO DE 02/05/2024 A 10/05/2024, É 

DE R$ 1.292.138,98 (HUM MILHÃO DUZENTOS E NOVENTA 

E DOIS MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA 

E OITO CENTAVOS). 
  

PRAZO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 
  

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº004/2023 - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº017/2023 
  

CONQUISTA/MG, 30 DE ABRIL DE 2024. 
  

MAYARA FARIA BIZINOTO 
Procuradora Adjunta do Município 

Publicado por: 
Sergio Murillo Damiao Resende Gonçalves 

Código Identificador:B39BA122 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE COQUEIRAL 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE PRAZO DE 

VIGÊNCIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº 013/2023 

 

1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 053/2023 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 013/2023  
CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE 

TECNOLOGIA E CIÊNCIAS - FUNDATEC 

  

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral-MG e a 

empresa FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE 

TECNOLOGIA E CIÊNCIAS - FUNDATEC (CNPJ n.º 

87.878.476/0001-08) resolvem celebrar resolvem celebrar 1º Termo 

Aditivo de prazo de vigência ao Contrato Administrativo nº 013/2023. 

Objeto: contratação de empresa especializada em realizar 

concurso público, incluindo assessoria técnica administrativa, 

coordenação, planejamento, organização, divulgação e execução 

de todas as etapas, através de provas escritas, práticas e de títulos, 

para o provimento de cargo efetivo do quadro de pessoal do 

serviço autônomo de água e esgoto de Coqueiral/MG. Vigência de 

25 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

  

JOSÉ WALTER PEREIRA 
Diretor Geral do SAAE  

Publicado por: 
Talita de Sousa Tavares 

Código Identificador:14ECDDAD 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CORAÇÃO DE JESUS 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 54/2023 

 

Extrato do 1 Termo Aditivo ao contrato nº 54/2023 – Data da 

assinatura: 02/05/2024 - Contratante: Município de Coração de Jesus-

MG - Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – 

CIMAMS- Processo Administrativo nº 66/2023 – Modalidade: 

Processo Dispensa 13/2023 - Objeto: CONTRATO DE PROGRAMA 

É A GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ATENDIMENTO, EDUCAÇÃO, ORIENTAÇÃO, PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR, EM REGIME CONSORCIADO, 

QUE SERÃO PRESTADOS CONFORME O PROGRAMA 

REGIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – 

PROCON REGIONAL – fica alterada a Cláusula de vigência do 

Contrato, prorrogando a sua vigência para 03 de maio de 2025, 

mantendo-se inalteradas as outras cláusulas do mesmo. 

  

Coração de Jesus/MG, Quinta-feira, 02 de Maio de 2024. 

  

JOSE CARLOS MOTA 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

  

CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

ÁREA MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS 
Contratada 

Publicado por: 
Mariana Sampaio Batista 

Código Identificador:5677A473 

 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

DECRETO N°: 37, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 

RETIFICA O DECRETO Nº. 014/2021 DE 28 DE 

JANEIRO DE 2021, PARA ALTERAR O 

FUNDAMENTO PARA CONCESSÃO DO 

BENEFICÍCIO DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

  

O Prefeito Municipal de Coração de Jesus, Robson Adalberto Mota 

Dias, no uso das atribuições legais e de acordo com o que lhe faculta o 

art. 116, inciso V da Lei Orgânica Municipal de 19 de dezembro de 

2017; 

Em atenção à intimação do processo administrativo do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais - TCE, autos nº. 1106183; 

RESOLVE:  
Art. 1º Fica retificado o decreto de aposentadoria n°. 014/2021 da 

servidora TEREZINHA DE JESUS PEREIRA, matricula 288, 

portadora da cédula de identidade n.4.482.662 e CPF 304.111.226-49, 

retirando o fundamento §5º do art. 40 da CR/88, considerando que a 

aposentadoria não se deu em cargo de Professor, constando como 

fundamento o art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 35 da Lei 

Complementar nº 10/2005. 

Art. 2° O Pagamento do benefício que trata este ato, correrá por conta 

do Instituto de Previdência Municipal de Coração de Jesus - 

PREVICOR. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, este ato retroage a 

data de 28 de janeiro de 2021. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 

  

Coração de Jesus - MG, 06 de maio de 2024. 

  

ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vinicius Aguiar 

Código Identificador:CBC409C0 

 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PORTARIA Nº. 49/2024 

 

TORNA SEM EFEITO AS PORTARIAS QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

O Prefeito de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, no exercício 

de seu cargo e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, 

Considerando-se que a Administração Pública pode rever seus atos a 

qualquer tempo; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Tornar SEM EFEITO a Portaria nº 32/2024, de 04 de abril 

de 2024, que exonerou a Senhora SANDRA SOARES RABELO 

RAMOS, RG M 5.598.855, CPF n.º 668.383.046-00, do cargo de 

provimento comissionado, de livre nomeação e exoneração, de 

recrutamento amplo, de DIRETORA ESCOLAR III da E. M. 

Quirino José da Silva. 

  

Art. 2º. Tornar SEM EFEITO a Portaria nº 35/2024, de 04 de abril 

de 2024, que exonerou o Senhor LUIZ EUSTÁQUIO ANDRADE 

RAMOS, RG M 4359841, CPF n.º 602.401.646-87, do cargo de 

provimento comissionado, de livre nomeação e exoneração, de 

recrutamento amplo, de COORDENADOR DA FROTA 

MUNICIPAL. 

  

Art. 3º. Tornar SEM EFEITO a Portaria nº 36/2024, de 04 de abril 

de 2024, que exonerou a Senhora ALAÍS CÁSSIA SARAIRA 

LIMA, RG MG 14774446, CPF n.º 074.628.336-97, do cargo de 

provimento comissionado, de livre nomeação e exoneração, de 

recrutamento amplo, de ASSESSORA DE GABINETE. 

  

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 04 

de abril de 2024. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Coração de Jesus, 03 de maio de 2024. 

  

ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vinicius Aguiar 

Código Identificador:AB830327 

 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PORTARIA Nº 44/2024 

 

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

PÚBLICAS 

  

O Prefeito Municipal de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, 

no exercício de seu cargo e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR o Senhor MANOEL LOURENÇO ALVES 

RUAS, RG M – 4.818.314, CPF 404.421.796-34, para ocupar o cargo 

de provimento comissionado, de livre nomeação e exoneração, de 

recrutamento amplo, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

PÚBLICAS, ficando lotado nesta mesma Secretaria. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 05 

de abril de 2024. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Coração de Jesus-MG, 29 de abril de 2024. 
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ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vinicius Aguiar 

Código Identificador:B7A54722 

 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PORTARIA Nº. 43/2024 

 

NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO  

  

O Prefeito Municipal de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, 

no exercício de seu cargo e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR a Senhora KIARA DANIELLE GONÇALVES 

CARDOSO, RG MG-17.689.894, CPF 110.614.906-88, para ocupar 

o cargo de provimento comissionado, de livre nomeação e 

exoneração, de recrutamento amplo, de Secretária Municipal de 

Cultura e Turismo, ficando lotada nesta mesma Secretaria. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 05 

de abril de 2024. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Coração de Jesus-MG, 29 de abril de 2024. 

  

ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vinicius Aguiar 

Código Identificador:21F1270E 

 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PORTARIA Nº 48/2024 

 

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS URBANOS 

  

O Prefeito Municipal de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, 

no exercício de seu cargo e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. NOMEAR o Senhor ANTONIO AFONSO RIBEIRO DOS 

SANTOS, CPF: 270.879.806-53, RG: M3050917, para ocupar o 

cargo de provimento comissionado, de livre nomeação e exoneração, 

de recrutamento amplo, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS URBANOS, ficando lotado nesta mesma Secretaria. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 02 

de maio de 2024. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Coração de Jesus – MG, 03 de maio de 2024. 

  

ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vinicius Aguiar 

Código Identificador:418D5EE2 

 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PORTARIA Nº 47/2024 

 

EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  

DESENVOLVIMENTO URBANO 

  

O Prefeito Municipal de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, 

no exercício de seu cargo e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Senhor ANTONIO AFONSO RIBEIRO 

DOS SANTOS, CPF: 270.879.806-53, RG: M3050917, do cargo de 

provimento comissionado, de livre nomeação e exoneração, de 

recrutamento amplo, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO, nomeado através da Portaria nº 

17, de 12 de abril de 2022. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 30 

de abril de 2024. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Coração de Jesus – MG, 03 de maio de 2024. 

  

ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vinicius Aguiar 

Código Identificador:C8D64F96 

 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PORTARIA Nº 46/2024 

 

EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS URBANOS 

  

O Prefeito Municipal de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, 

no exercício de seu cargo e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. EXONERAR o Senhor JOSÉ SEBASTIÃO DE 

OLIVEIRA, RG M – 8.242.417, CPF 668.485.556-49, do cargo de 

provimento comissionado, de livre nomeação e exoneração, de 

recrutamento amplo, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS URBANOS, nomeado através da Portaria nº 13, de 03 de 

março de 2022. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 30 

de abril de 2024. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Coração de Jesus – MG, 03 de maio de 2024. 

  

ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Vinicius Aguiar 

Código Identificador:09F24871 

 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PORTARIA Nº 42/2024 

 

EXONERA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

  

O Prefeito Municipal de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, 

no exercício de seu cargo e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º. EXONERAR a Senhora KIARA DANIELLE 

GONÇALVES CARDOSO, RG MG-17.689.894, CPF 110.614.906-

88, do cargo de provimento comissionado, de livre nomeação e 

exoneração, de recrutamento amplo, de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO, nomeada através da Portaria nº 35, de 31 de 

janeiro de 2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 04 

de abril de 2024. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Coração de Jesus – MG, 29 de abril de 2024. 

  

ROBSON ADALBERTO MOTA DIAS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Vinicius Aguiar 

Código Identificador:4EFB7133 

 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO  

PREGÃO ELETRÔNICO 0002/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2024 
  

Processo Licitatório Nº:0009/2024 

Tipo de licitação:- PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto:―REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE FILMES RADIOLÓGICOS (PARA 

APLICAÇÃO EM IMPRESSORA FUJIFILM DRYPIX EDGE 8000 

– NÚMERO DE SÉRIE 06224520), PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE 

PAULO. ‖ 

  

INTERESSADO: UNIDADE GESTORA DA LICITAÇÃO 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06/05/2024 ÁS 08:00H ATÉ AS 

07:59 HORAS DE 16/05/2024. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 16 DE MAIO DE 2024 

às 08:00 HORAS. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16 DE MAIO ÀS 08:01 

HORAS. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br . 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 210.819,10 

(duzentos e dez mil, oitocentos e dezenove reais e dez centavos). 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. MODO DE DISPUTA: 

ABERTO ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de 

licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 0002/2024 > 

esclarecimentos. Telefones: (31) 3191-0707 ou (31) 8105-8990. 

Modalidade:Pregão Eletrônico 

Data da Sessão:16/05/2024 

Horário de Abertura:08:01 min 

Publicado por: 
Max César Lafetá Vasconcelos Sobrinho 

Código Identificador:777032C8 

 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0007/2024 

 

PROCESSO N° 0010/2024 

DISPENSA POR VALOR ELETRÔNICA N° 0007/2024 
ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 

EPP OU EQUIPARADAS, SEDIADAS 

LOCAL/REGIONALMENTE (Decreto nº 020/2017). 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 

123/06 E DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2024. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ARMÁRIOS, 

ARQUIVOS E ESTANTES DE AÇO, PARA AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO HOSPITAL 

MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO. 

INTERESSADO: UNIDADE GESTORA DA LICITAÇÃO 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 10/05/2024 às 08:00h. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: de 07/05/2024 às 08:00h ATÉ 

AS 07h59min HORAS DE 10/05/2024. 

TEMPO MÁXIMO PARA ENVIO DE LANCES: 06h00min (seis 

horas) a contar da abertura.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – https://licitardigital.com.br/  
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO DOS ITENS: 

R$ 44.091,53 (QUARENTA E QUATRO MIL, NOVENTA E UM 

REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS). 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO.  

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações 

– https://licitardigital.com.br/ ou pelo endereço eletrônico: 

licitacao@hmsvp.mg.gov.br 

Telefones: (38) 3228-1076. 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 14h.  

Publicado por: 
Max César Lafetá Vasconcelos Sobrinho 

Código Identificador:5F3D178A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CORINTO 

 

LICITAÇÕES E PREGÕES 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Aviso de manifestação de interesse - Procedimento Licitatório 

22/2024, Dispensa 05/2024. O Município de Corinto pretende 

contratar pessoa física ou jurídica especializada para a prestação de 

serviços de natureza de Engenharia Civil para atendimento as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Corinto, por meio de 

procedimento de Dispensa em razão de valor, art. 75, I, da Lei Federal 

14.133/2021. Nesse sentido, o Município de Corinto manifesta 

interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no 

prazo de três dias contados da presente publicação, sendo que a 

proposta mais vantajosa será a selecionada, art. 75, § 3º, da Lei 

14.133/2021. Para maiores informações: e-mail 

licitacao@corinto.mg.gov.br; telefone (38) 3751-2771; ou in loco na 

Av. Getúlio Vargas, nº 200, Centro, Corinto-MG. 

  

PAULO SÉRGIO SILVA RIBEIRO –   

Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Marlon Felipe Pacheco Cavalcante 

Código Identificador:A2E8897B 

 
LICITAÇÕES E PREGÕES 

RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO RIO DAS VELHAS. 

Considerando a alteração de parte das especificações do objeto 

(Anexo II do Edital), retifica-se o edital e a data de recebimento dos 

documentos de habilitação, propostas e julgamento do Processo 

Licitatório 23/2024, Concorrência Eletrônica 04/2024, referente ao 

registro de Preços para contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços tecnológicos de infraestrutura e comunicação 

para aquisição e instalação de Data Center integrado com Central de 

Monitoramento Pública, contemplando cabos de fibra óptica, 

servidores de datacenter, conectores, rack para equipamento de 

informática, distribuidor interno, controladora de rede Wi-Fi, rede 

interna LAN, rede de acesso CAN, rede interno óptico, postes 

metálicos e também uma central de monitoramento integrado, como 

parte da solução que visa um maior controle de segurança pública, 

contendo inclusive sistema de reconhecimento facial, rastreabilidade 

pelo município por meio de câmeras que comportem tal tecnologia, 

formando assim um ecossistema integrado e harmônico de 

comunicação e segurança de dados públicos para atendimento de 
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necessidades da Administração Pública conforme itens contidos na 

especificação técnica do Edital, para atender as necessidades de 

tecnologia dos Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Médio Rio das Velhas - CIMEV, sendo o 

procedimento realizado pelo Dep. de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Corinto-MG. Desta forma ficam redefinidos os 

seguintes horários e datas para o ato: Início de Recebimento das 

Propostas, das 09:00h do dia 08/05/2024, às 09:59h do dia 

23/05/2024; Início da Sessão de Disputa de Preços, às 10:00h do dia 

23/05/2024. Endereço de acesso ao Edital: https://amev-

mg.org.br/processo-licitatorio/; e www.licitardigital.com.br. Maiores 

Informações poderão ser obtidas: na Av. Getúlio Vargas, 200, Centro, 

CEP 39200-000, Corinto-MG; telefone (38) 3751-1564/1935; e-mail 

licitacao@corinto.mg.gov.br. 

  

PAULO SERGIO SILVA RIBEIRO –  
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Marlon Felipe Pacheco Cavalcante 

Código Identificador:F47F4988 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CORONEL XAVIER CHAVES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE DISPENSA 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
  

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves/MG. Manifestação de 

interesse para Dispensa Eletrônica - Processo Licitatório – 63/2024, 

Dispensa Eletrônica – 18/2024, do tipoMenor Preço por Item. 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO 

PARA O ALMOÇO, PARTE INTEGRANTE DA 

PROGRAMAÇÃO DO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 

DIA NACIONAL DA LUTA ANTIMANICOMIAL, QUE 

ACONTECERÁ DIA 17 DE MAIO DE 2024, EM CORONEL 

XAVIER CHAVES/MG. Limite de acolhimento das propostas: dia 

10/05/2024 às 07h59min. DISPUTA: 10/05/2024, das 08h30min às 

14h30min, na Plataforma LICITAPP, 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//. O edital de 

Manifestação de interesse para Dispensa Eletrônica está disponível no 

site―www.coronelxavierchaves.mg.gov.br", mais informaçõesna 

prefeitura municipal à Rua Padre Reis, 84, Centro, Coronel Xavier 

Chaves/MG, no horário de 08h00min às 12h00min e de 13h00min às 

16h00min. Tel.:(32) 3357-1235/ (32) 9 9199-6496 (Whatsapp). 

  

Coronel Xavier Chaves, 06 de maio de 2024. 

  

JULIANA JAQUES CAMARGOS – 
Agente de Contratação. 

  

Publicado por: 
Juliana Jaques Camargos 

Código Identificador:9F70016B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1° TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1° TERMO ADITIVO 
Processo Administrativo de Licitação nº 0110/2023 

Modalidade: Pregão Presencial nº 040/2023 

Ata de Registro de Preços nº 005/2024 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Couto de Magalhães de 

Minas 

Detentora: F H ARAUJO DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 41.978.096/0001-44 

Objeto do contrato: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA MINERAL E RECARGA 

DE GÁS GLP PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SETORES, COM 

ENTREGA PARCELADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL 
  

Objeto do Aditivo: Reequilíbrio Econômico-Financeiro: referente ao 

item item LEITE INTEGRAL LIQUIDO PASTEURIZADO 1L, 

mantendo o mesmo percentual de lucratividade inicialmente proposto. 

  

Data de Assinatura: 06/05/2024 

  

JOSÉ EDUARDO DE PAULA RABELO 
Prefeito Municipal 

  

Couto de Magalhães de Minas (MG), 06 de maio de 2024. 

 

Publicado por: 
Natane Tarcisia Veloso 

Código Identificador:ADCE51BF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CURVELO 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO Nº 039/2024 - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em consultoria e 

assessoria para prestação de serviços voltados para área educacional, 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do 

Município de Curvelo, Estado de Minas Gerais. Vigência Contratual: 

05 (cinco) anos, contados a partir da data da assinatura do contrato, 

em conformidade com o artigo 106, da Lei nº 14.133/21. Dotação 

Orçamentária: 

02.10.01.12.122.0405.2133.3.3.90.35.00.1.500.000.0000-916 – Valor 

Total: R$210.000,00 durante a vigência contratual de 05 (cinco) anos. 

Data: 12/04/2024. PARTE: MINAS MAIS TECNOLOGIA 

ASSESSORIA LTDA - EPP – CNPJ: 37.658.395/0001-24. 

 

Publicado por: 
Maria Izildinha Nascimento de Oliveira 

Código Identificador:2117A8CF 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 12.719, DE 30 DE ABRIL DE 2024 

 

APOSENTA MÁRCIA NERY SILVA NO CARGO 

PÚBLICO EFETIVO DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB IV, PADRÃO H. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990; 

  

Considerando a Carta de Concessão de Aposentadoria do INSS, que 

concedeu à servidora municipal Márcia Nery Silva, o benefício de nº 

641.014.805-8, Aposentadoria por Incapacidade Permanente, no cargo 

público efetivo de Professor de Educação Básica – PEB IV, Padrão H; 

  

Considerando o Ofício nº 85/2024, da Gerência de Gestão de Pessoas 

da Secretaria Municipal de Administração, Políticas Sociais e 

Desenvolvimento Sustentável, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Aposentar, por Incapacidade Permanente, a servidora 

municipal Márcia Nery Silva, no cargo público efetivo de Professor de 

Educação Básica – PEB IV, Padrão H, do Quadro de Vencimentos da 

Carreira do Magistério Público Municipal de Servidores da Lei 

Complementar nº 72, de 28 de outubro de 2010. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 23 de abril de 2024.  
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Curvelo, 30 de abril de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito  

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:4D464F0A 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 12.720, DE 30 DE ABRIL DE 2024 

 

ALTERA A PORTARIA Nº 11.643, DE 17 DE 

JANEIRO DE 2022, QUE ―NOMEIA MEMBROS 

PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO 

IDOSO, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 

Nº 2.459, DE 06 DE JUNHO DE 2008, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS‖. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais, contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990; 

  

Considerando o Ofício nº 9/2024, do Conselho Municipal do Idoso – 

CMI; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Alterar os itens 1 e 2 da alínea ―a‖ do inciso I e o item 2 da 

alínea ―a‖ do inciso II, todos do art. 1º da Portaria nº 11.643, de 17 de 

janeiro de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

  

―Art. 1º (…) 

  

I – (…) 

  

a) (…) 

  

1. Maria Dirce da Silva; 

  

2. Mariane Stefani Barbosa Gonçalves; 

  

(…) 

  

II – (…) 

  

a) (…) 

  

(…) 

  

2. Maria Petrina do Nascimento Barbosa;‖ 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Curvelo, 30 de abril de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito  

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:DA4E9C84 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 12.722, DE 2 DE MAIO DE 2024 

 

EXONERA, A PEDIDO, LILIANE APARECIDA 

BENEVENUTO PEREIRA DO CARGO PÚBLICO 

EFETIVO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS I. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990; 

  

Considerando o Ofício nº 95/2024, da Gerência de Gestão de Pessoas 

da Secretaria Municipal de Administração, Políticas Sociais e 

Desenvolvimento Sustentável; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Exonerar, a pedido, Liliane Aparecida Benevenuto Pereira, 

brasileira, inscrita no CPF sob o nº 065.399.896-10, do cargo público 

efetivo de Auxiliar de Serviços I, Cargos Efetivos do Grupo 

Ordinário, Classe Serviços Gerais, Código SG-03, Nível I, Padrão C, 

do Quadro Geral dos Servidores da Lei Complementar nº 177, de 11 

de maio de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2024. 

  

Curvelo, 2 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito  

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:68B69603 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 12.723, DE 2 DE MAIO DE 2024 

 

EXONERA WESLLEY ESTEVES DA ROCHA DA 

FUNÇÃO GRATIFICADA DE ENCARREGADO 

DE TURMA. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990; 

  

Considerando o Ofício nº 89/2024, da Gerência de Gestão de Pessoas 

da Secretaria Municipal de Administração, Políticas Sociais e 

Desenvolvimento Sustentável; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Exonerar Weslley Esteves da Rocha, brasileiro, inscrito no 

CPF sob o nº 080.051.026-74, da função gratificada de Encarregado 

de Turma, Classe Funções Gratificadas – FG, do Anexo III, do 

Quadro Geral dos Servidores da Lei Complementar nº 177, de 11 de 

maio de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 2 de maio de 2024. 

  

Curvelo, 2 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito  

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:D7628330 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 12.724, DE 2 DE MAIO DE 2024 

 

NOMEIA MÁRCIO JÚNIOR RIBEIRO MARTINS 

NO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE 

GABINETE. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990; 

  

Considerando o Ofício nº 94/2024, da Gerência de Gestão de Pessoas 

da Secretaria Municipal de Administração, Políticas Sociais e 

Desenvolvimento Sustentável; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear Márcio Júnior Ribeiro Martins, brasileiro, inscrito no 

CPF sob o nº 078.351.686-00, no cargo em comissão de Chefe de 

Gabinete, Classe Grupo de Assessoramento e Chefia, Código AC-03, 

do Anexo III, do Quadro Geral dos Servidores da Lei Complementar 

nº 177, de 11 de maio de 2022.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 2 de maio de 2024. 

  

Curvelo, 2 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito  

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:7D095041 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RECURSOS FINANCEIROS – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

O Município de Curvelo, na conformidade do artigo 2º da Lei Federal 

nº 9.452, de 20 de março de 1997, vem notificar, através do presente 

Edital, os partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as 

entidades empresariais, com sede neste Município, da liberação dos 

recursos financeiros nos valores abaixo discriminados: 

  
Data do crédito Conta corrente Valor do crédito 

03/05/24 62525-6 - Fundeb R$5.555,48 

03/05/24 77659-9 – FMS custeio SUS R$ 127.080,00 

03/05/24 78194-0 – FMS enfermagem R$ 775.918,07 

  

Curvelo, 06 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito 

Publicado por: 
Maria Izildinha Nascimento de Oliveira 

Código Identificador:5EE85889 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO Nº 5.844, DE 3 DE MAIO DE 2024 

 

ALTERA O DECRETO Nº 5.837, DE 30 DE ABRIL 

DE 2024, QUE ―INCLUI FONTE DE RECURSO E 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR‖. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990, na Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Municipal nº 3.714, de 26 

de dezembro de 2023; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 5.837, de 30 de abril 

de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

―Art. 1º Fica incluída na Lei Municipal nº 3.714, de 26 de dezembro 

de 2023, as seguintes fontes de recursos: 

  

I – 2.659.000.0000 - Outros Recursos Vinculados à Saúde, na dotação 

orçamentária 02.09.02.10.301.1003.2164.3.1.90.04.00, ficha 690; 

  

II – 2.600.000.0000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde, nas dotações orçamentárias: 

  

a) 02.09.02.10.301.1003.2110.3.1.90.11.00, ficha 662; 

  

b) 02.09.02.10.302.1005.2313.3.1.90.04.00, ficha 808; 

  

c) 02.09.02.10.302.1005.2313.3.1.90.94.00, ficha 812‖. 

  

Art. 2º Dá nova redação ao art. 2º do Decreto nº 5.837, de 2024, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

―Art. 2º Ficam abertos créditos adicionais suplementares para suprir as 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

02 EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.02 Subsecretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de 

Saúde 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.1003 Atenção Básica 

10.301.1003.2110 Manutenção das Atividades das ESF/EBS´s 

3.1.90.11.00 662 Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 

R$600.000,00 

2.600.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 600.000.00 

10.301.1003.2164 Manutenção Serviços Atendimento Básico 

3.1.90.04.00 690 Contratação por Tempo Determinado R$40.648,09 

2.659.000.0000 Outros Recursos Vinculados à Saúde R$40.648,09 

10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.1005 Atenção Média Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar 

10.302.1005.2313 Manutenção Serviços Pronto Atendimento 

3.1.90.04.00 808 Contratação por Tempo Determinado R$151.680,46 

2.600.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde R$151.680,46 

3.1.90.94.00 812 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

R$15.676,11 

2.600.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde R$15.676,11 

TOTAL: R$ 808.004,66‖ 

  

Art. 3º Altera o art. 3º do Decreto nº 5.837, de 2024 que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

  

―Art. 3º Para atender ao disposto no art. 2º deste Decreto, utilizar-se-á 

como recurso, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964 o superávit financeiro no valor de 

R$808.004,66‖. 

  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2024. 

  

Curvelo, 3 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito   

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:D6C012B2 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO Nº 5.841, DE 3 DE MAIO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990, na Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Municipal nº 3.739, de 29 

de abril de 2024; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais suplementares para suprir as 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

02 EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.02 Subsecretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de 

Saúde 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.1005 Atenção Média Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar 

10.302.1005.2196 Manutenção Serviços Prestadores Saúde 

3.3.90.39.00 783 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$2.053.094,35 

1.659.000.0000 Outros Recursos Vinculados à Saúde R$2.053.094,35 

TOTAL: R$2.053.094,35 

  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              68 

 

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo acima, utilizar-se-á como 

recurso, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, o excesso de arrecadação no valor de 

R$2.053.094,35. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Curvelo, 3 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito  

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:F9C68A90 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO Nº 5.842, DE 3 DE MAIO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990, na Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Municipal nº 3.735, de 29 

de abril de 2024; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais suplementares para suprir as 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

02 EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.02 Subsecretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de 

Saúde 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.1003 Atenção Básica 

10.301.1003.2110 Manutenção das Atividades das ESF/EBS´s 

3.3.90.30.00 667 Material de Consumo R$1.000.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$1.000.000,00 

10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.1005 Atenção Média Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar 

10.302.1005.1138 Implantação e Estruturação do CEO 

4.4.90.52.00 712 Equipamento e Material Permanente R$861.808,25 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$861.808,25 

10.302.1005.2118 Manutenção dos Serviços de Atendimento 

Ambulatorial 

3.3.90.30.00 731 Material de Consumo R$200.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$200.000,00 

3.3.90.39.00 734 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$156.005,62 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$156.005,62 

10.302.1005.2119 Manutenção dos Serviços de TFD 

3.3.93.39.00 753 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$196.385,70 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$196.385,70 

10.302.1005.2196 Manutenção Serviços Prestadores Saúde 

3.3.50.41.00 782 Contribuições R$4.000.000,00 

2.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos R$2.000.000,00 

2.600.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde R$2.000.000,00 

3.3.90.39.00 783 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$28.366,68 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$28.366,68 

3.3.93.39.00 786 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$189.033,74 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$189.033,74 

4.4.50.42.00 788 Auxílios R$2.121.915,76 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$2.121.915,76 

10.302.1005.2298 Estruturação dos Serviços Ambulatoriais 

3.1.90.04.00 791 Contratação por Tempo Determinado R$500.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$500.000,00 

3.1.90.11.00 792 Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 

R$385.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$385.000,00 

3.1.90.94.00 794 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

R$10.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$10.000,00 

3.3.93.39.00 801 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$100.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$100.000,00 

4.4.90.52.00 802 Equipamento e Material Permanente R$280.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$280.000,00 

10.304 Vigilância Sanitária 

10.304.1006 Vigilância em Saúde - Sanitária 

10.304.1006.2124 Manutenção Atividades Vigilância Sanitária 

3.3.90.30.00 871 Material de Consumo 100.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$100.000,00 

3.3.90.39.00 874 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$30.000,00 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$30.000.00 

10.305 Vigilância Epidemiológica 

10.305.1001 Vigilância em Saúde – Epidemiologia, Ambiental e 

Saúde do Trabalhador 

10.305.1001.2126 Manutenção das Atividades dos Serviços de 

Vigilância Epidemiológica 

3.3.90.40.00 891 Serv. de TI e Comunicação - PJ R$77.900,90 

2.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual R$77.900,90 

TOTAL: R$10.236.416,65 

  

Art. 2º Para atender ao disposto no art. 1º deste Decreto, utilizar-se-á 

como recurso o abaixo descrito, nos termos do inciso I, do § 1º, do art. 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, o superávit 

financeiro no valor de R$10.236.416,65. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Curvelo, 3 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito 

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:287772B0 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO Nº 5.843, DE 3 DE MAIO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

  

O Prefeito de Curvelo, no uso de suas atribuições legais contidas na 

Lei Orgânica do Município, de 18 de março de 1990, na Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Municipal nº 3.737, de 29 

de abril de 2024; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais suplementares para suprir as 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

02 EXECUTIVO 
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02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.02 Subsecretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de 

Saúde 

10 Saúde 

10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.1005 Atenção Média Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar 

10.302.1005.2196 Manutenção Serviços Prestadores Saúde 

4.4.50.42.00 788 Auxílios R$2.016.726,00 

1.621.000.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos dos SUS 

provenientes do Governo Estadual R$2.016.726,00 

TOTAL: R$2.016.726,00 

  

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo acima, utilizar-se-á como 

recurso, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, o excesso de arrecadação no valor de 

R$2.016.726,00. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Curvelo, 3 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito  

Publicado por: 
Tamara Moreira Quadros 

Código Identificador:2486FC68 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 3.741, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

ALTERA A LEI Nº 3.650, DE 13 DE JULHO DE 

2023, QUE ―DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2024, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS‖. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURVELO DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Altera o Anexo - Demonstrativo de Metas e Prioridades da 

LDO, que integra a Lei nº 3.650, de 13 de julho de 2023, para incluir 

o Programa 1601 - Nosso Lar, e as seguintes ações: 

I – 1139 - Construção de Prédios Habitacionais; 

II – 2322 - Manutenção do Conselho Municipal de Habitação. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Curvelo, 06 de maio de 2024. 

  

LUIZ PAULO GLÓRIA GUIMARÃES 
Prefeito  

Publicado por: 
Maria Izildinha Nascimento de Oliveira 

Código Identificador:E7E96444 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO Nº 037/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

Objeto: fornecimento de lanches para atender as necessidades da 

Procuradoria-Geral do Município, Secretaria Municipal de 

Administração, Políticas Sociais e Desenvolvimento Sustentável, 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, 

do Município de Curvelo, Estado de Minas Gerais. - Vigência: de 

01/04/2024 até o dia 30/08/2024. - Dotações Orçamentárias: 

02.05.03.08.243.2707.2216.3.3.90.30.00.1.660.000.0000-253 

  

• 

02.05.03.08.244.2707.2099.3.3.90.30.00.1.660.000.0000-281 

  

• 

02.05.03.08.244.2707.2167.3.3.90.30.00.1.660.000.0000-291 

  

• 

02.10.01.12.122.0405.2133.3.3.90.30.00.1.500.000.0000-914 

  

• 

02.10.01.12.062.0202.2016.3.3.90.30.00.1.500.000.0000-124 

  

• 

02.09.02.10.305.1001.2126.3.3.90.30.00.2.621.000.0000-887 

  

• 

02.09.02.10.302.1005.2122.3.3.90.30.00.1.600.000.0000-771 

  

02.09.02.10.302.1005.2122.3.3.90.30.00.1.500.000.0000-771. - Valor: 

R$30.262,00. - Data: 010/04/2024. - PARTE: BEL PÃO LTDA – 

EPP – CNPJ: 19.990.068/0001-93. 
  

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 026/2021 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009/2021 – Objeto: Prorroga o prazo de vigência 

do Contrato atual, por mais 12 (doze) meses, passando seu término 

para o dia 16/04/2025. Reajusta o valor da prestação de serviço de 

seguro de veículo. - Impacto Financeiro: R$5.232,50. - Data: 

16/04/2024. - PARTE: SEGUROS SURA S.A. - CNPJ: 

33.065.699/0001-27.  

Publicado por: 
Maria Izildinha Nascimento de Oliveira 

Código Identificador:93EB242A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DIAMANTINA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

XTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- Processo Licitatório 

n.º 453/2023,Pregão Eletrônicon.º 100/2023. Objeto:Registro de 

preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino, no ano de 2024. Verificada a 

regularidade procedimental [...], HOMOLOGO o presente processo a 

favor das empresas: 

  
Wesley Rodrigues de Oliveira R$ 71.140,00 

Achei Industria de Moveis Ltda R$ 59.625,00 

Diagrama Tecnologia Eireli R$ 20.960,00 

R. P. De Oliveira Produtos Eireli R$ 55.500,00 

Mobille Aço Comercio Varejista De Moveis Ltda R$ 34.376,00 

Mundo Office Ltda R$ 44.100,00 

Mac Copiadora E Comercio De Equip. Eletronicos Ltda R$ 32.500,00 

Ludmila Aparecida De Souza R$ 15.574,20 

Front Comercial Ltda R$ 17.138,30 

Alfabrink Comercial Ltda R$ 29.000,00 

Lucas Antonio Franklin Reis Ltda R$ 33.600,00 

  

Valor global estimado R$ 413.513,50.  

  

Diamantina, 19 de março de 2024.  

  

JUSCELINO BRASILIANO ROQUE – 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Cynthia Oliveira Leite 

Código Identificador:47039BBF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

PORTARIA SEMEJ Nº 013/2024 

 

CONCEDE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO 

ESPORTIVO EVENTUAL EM PECÚNIA EM 

RAZÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO SEMEJ Nº 002/2024, EM 

CUMPRIMENTO AOS PROGRAMAS ―DE APOIO 

AO ESPORTE AMADOR‖ E ―de Patrocínio para 
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Apoio a Atletas de Rendimento e Máster de 

Divinópolis‖. 

  

O secretário Municipal de Esportes e Juventude, Weslley Marcelo de 

Oliveira, no uso de usas atribuições e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 9.110/22 que cria o Programa 

de Apoio ao Esporte Amador de Divinópolis; 

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público SEMEJ nº 

002/2024, que atribuiu benefícios para custodiar o translado e 

transporte de atletas e equipes esportivas em competições; 

CONSIDERANDO as Emendas Impositivas de vereadores para o 

exercício financeiro de 2024, que destinaram recursos orçamentários 

para custodiar transporte de atletas e equipes esportistas de 

Divinópolis para competirem em outras cidades, estados e países; 

CONSIDERANDO a aprovação da liberação do benefício pela 

Comissão de Avaliação e Julgamento instituída pela Portaria SEMEJ 

nº 003/2024; 

  

Resolve: 
  

Art. 1º - Conceder o pagamento em pecúnia: 

I - Para: silmara Brescia soares de souza, CPF nº ***.***.***-**; 

II - No valor de: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

III - Destino: Dores do Indaiá/MG 

IV - Período: 04 a 05 de maio 

V - Evento Esportivo: Campeonato de Volei. 

Art. 2º - A Concessão do benefício que se trata esta Portaria tem 

previsão nas Leis nº 9.107/22, nº 9.910/22 e 9.277/23 e não poderá o 

beneficiário dar outra destinação. 

Art. 4º - Deverá o beneficiário prestar contas nos termos do Edital de 

Chamamento Público SEMEJ nº 002/2024. 

  

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 18 de abril de 2024. 

  

WESLLEY MARCELO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Esportes e Juventude 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:FF627037 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUSA) – 

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIO DE INTERESSE PÚBLICO Nº 1259/2024 

 

– Contratado (a): Ricardo Augusto dos Santos Silva. Cargo: 

Farmacêutico. Término de contrato em 30/04/2024. 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:8B7FAF61 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUSA) – 

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIO DE INTERESSE PÚBLICO Nº 1349/2023 

 

– Contratado (a): Laura Lisley de Oliveira. Cargo: Técnico de 

Enfermagem. Término de contrato em 06/05/2024. 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:EE0E09C2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUSA) – 

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIO DE INTERESSE PÚBLICO Nº 1521/2023 

 

– Contratado (a): Alexandre Rubens Villani. Cargo: Médico 

Generalista (P.S.F.). Término de contrato em 06/05/2024. 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:42A25189 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUSA) – 

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIO DE INTERESSE PÚBLICO Nº 016/2024 

 

– Contratado (a): Renata Cristina Figueiras Deolino Duarte. Cargo: 

Enfermeiro. Término de contrato em 06/05/2024. 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:03526D0B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUSA) – 

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIO DE INTERESSE PÚBLICO Nº 1605/2024 

 

– Contratado (a): Karla Gomes de Oliveira. Cargo: Dentista PSF. 

Término de contrato em 30/04/2024.  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:79033048 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUSA) – 

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIO DE INTERESSE PÚBLICO Nº 1399/2024 

 

– Contratado (a): Paula Carolina Silva e Lima. Cargo: Médico 

Generalista (P.S.F.). Término de contrato em 02/05/2024. 

  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:25336CF1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMUSA/FMS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 039/2024 

 

Processo Licitatório nº 367/2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico 

nº 253/2023. O Poder Executivo do Município de 

Divinópolis/Secretaria Municipal de Saúde/ Gestor: Geraldo Lucas 

Lamounier – Matrícula: 99041605 e Fiscal da Ata: Jéssica Carolina 

da Silva – Matrícula: 99035555 resolve registrar os preços da empresa 

PRÓ CIRÚRGICA MATERIAIS HOPITALARES LTDA, que 

venceu os itens 19, 70 e 71 do certame, cujo objeto é o registro de 

preços para aquisições futuras e eventuais de materiais de consumo 

diversos para consultório odontológico a ser utilizado na Atenção 

Primária a Saúde e no serviço Especializado de Odontologia da 

Secretaria Municipal de Saúde de Divinópolis-MG, conforme 

quantitativos e especificações contidas no anexo I e Termo de 

Referência do Edital. 

O valor total registrado foi de R$ 66.857,20 - conforme mapa de 

apuração. 

Vigência: 29/01/2024 a 28/01/2025. 
  

Divinópolis, 03 de maio de 2024  

  
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

  

SHEILA SALVINO  
Secretária Municipal de Saúde.  
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Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:02E7A294 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INFORME 

 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e 

em cumprimento ao disposto nos termos do Processo Seletivo 

Público, Edital n° 01/2023 e demais preceitos de direito público, que, 

após sindicância e conforme disposto no item 2.1.5.1 do edital em 

epigrafe o candidato deverá “ Em caso de aprovação do candidato, o 

mesmo deverá comprovar residência, desde a data da publicação do 

presente Edital, na área da comunidade de atuação. Será necessário 

apresentar Declaração da Estratégia Saúde da Família – ESF na 

qual é cadastrado, onde será entregue juntamente com o 

comprovante de residência na área de abrangência da ESF”. Torna-

se publico que, os candidatos abaixo relacionados estão em desacordo 

com edital por não residir na área de abrangência para a qual 

efetuaram a inscrição: 

  
Agente Comunitário de Saúde – ESF Danilo Passos 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

14° TIAGO APARECIDO OLIVEIRA 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:B12F5C3C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMAS – EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 76/2024 - 

ASSOCIAÇÃO IMACULADA DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ 

19.478.383/0001-36. 

 

Objeto: Realizar a aquisição de materiais pedagógicos e permanentes 

para os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), que serão utilizados em oficinas realizadas para crianças e 

adolescentes de 06 à 17 anos de idade e idosos (as) com idade igual ou 

superior à 60 anos. Valor: R$ 10.000,00.  

  

Dot. Orçamentária:  

02.005.001.08.244.0012.2.301.3.3.50.43.00.00.00.00.  

  

Prazo: 04 meses. Ass: 02/05/2024.  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:A2C0080B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SETTRANS – EXTRATO DO TA 001/2024 - CT 008/2023 - PL 

302/2023. CONTRATADA: SAMLOC LTDA. 

 

Objeto: Alteração quantitativa da planilha contratual, através de 

acréscimos de itens de serviços, perfazendo um aumento de R$ 

183.310,40, que corresponde a 8,63% passando o valor do contrato 

para R$ 2.371.465,87. Ass: 26/04/2024.  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:732E618B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SETTRANS – EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

NO 001/2024 – CT 008/2023 – PL 302/2023. 

 

Com base no parágrafo 8o do Artigo no 65 da Lei Federal no 

8.666/93, a dotação orçamentária especificada no Contrato 

mencionado, firmado entre o Município de Divinópolis, através da 

Secretaria Municipal de Trânsito, Segurança Pública e Mobilidade 

Urbana – SETTRANS, e a empresa SAMLOC Ltda, CNPJ no 

00.981.367/0001-33, será modificada mediante este Termo de 

Apostilamento, com a inclusão das seguintes dotações orçamentárias: 

02.010.2.623.4.4.90.51.00.00.00.00 – Infraestrutura Urbana e Rural – 

Obras e Instalações – Ficha 883 da Secretaria Municipal de Operações 

e Serviços Urbanos – SEMSUR – R$ 100.000,00; 

02.015.2.603.4.4.90.51.00.00.00.00 – Manutenção e Ampliação do 

Banco de Alimentos Programa de Aquisição de Alimentos da 

Agricultura Familiar – Obras e Instalações – Ficha 1408 da Secretaria 

Municipal de Agronegócios – SEMAG – R$ 100.000,00. Ratificam-se 

todas as demais cláusulas e condições acordadas previamente no 

Contrato 008/2023/SETTRANS, permanecendo-se válidas e 

inalteradas aquelas que não foram expressamente modificadas por este 

Instrumento. A presente apostila, para todos os efeitos legais, passa a 

ser parte integrante do Contrato mencionado, não constituindo uma 

alteração do mesmo. 

  

Divinópolis, 26 de abril de 2024. 

  

LUCAS LOPES ESTEVAM   

(Secretário Municipal de Trânsito, Segurança Pública e Mobilidade 

Urbana) - 

  

GUSTAVO MENDES MARTINS   

(Secretário Municipal de Operações e Serviços Urbanos Secretário 

Municipal de Agronegócios). 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:6B59C040 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMAD – EXTRATO DO 4° TA - CT 004/2021 - PL 146/2021. 

 

CONTRATADA: Vogel Soluções em Telecomunicações e 

Informática S/A. Objeto: Prorrogar o prazo contratual por 12 (doze) 

meses, contados a partir de 09 de junho de 2024. Ass: 03/05/2024.  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:25E36134 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMAS – EXTRATO DO TERMO DE ACORDO 003/2024 – 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL EM PECÚNIA 

 

– Beneficiário (a): Eliane Cristina Camila Costa, CPF xxx.718.xxx-

02. Objeto: Concessão de benefício eventual na modalidade aluguel 

social em forma de pecúnia. Prazo: 06 meses. Valor: R$ 650,00 

mensais. Dot. Orçamentária:  

02.005.001.8.244.0012.2.303.3.3.90.48.00 Ficha 447. Ass: 

29/04/2024.  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:AA24DC6B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

PAUTA DA 134º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE-CODEMA 

 

DATA: 09 de maio de 2024 

HORÁRIO: 09:00 horas 

LOCAL: Sala de reuniões do Centro Administrativo Municipal / 5º 

andar 

Avenida Paraná, nº 2601, Bairro São José – Divinópolis-MG 

  

01 – Abertura pelo Secretário Municipal de Planejamento e 

Fiscalização Urbana e Meio Ambiente Marco Tulio Silva Santos 

  

02-Analise de Atas 
  

2.1-Ata da 133ª reunião ordinária do Codema 

  

03-Análises dos Processos Administrativos para Intervenção em 

Área de Preservação Permanente. 
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3.1-Requerente:Roberto Alcantara Ribeiro.P.A54458/2023.Parecer 

Único nº 003/2023/Deferimento. 

  

3.2-Requerente:Moura Holding 

Empreendientos.P.A000002037/2024.Parecer Único nº 

004/2023/Deferimento. 

  

04-Solicitação para autorização de supressão de espécie protegida 

de corte (pequi/ipê). 
  

4.1-Requerente: Aline Aparecida Rodrigues.PA 2763/2023.Parecer 

/Deferimento. 

  

05- Processo Administrativo para Emissão de Licença Previa  
  

5.1-WS Administração e Participação Ltda /Prolongamento II Bairro 

Residencial Altaville.PA 48218/2023. Pedido de Licença Prévia. 

Classe II. Parecer Único nº 005/2024/Deferimento 

  

06- Processo Administrativo para Emissão de Licença Previa e 

Licença de Instalação 
  

6.1-Tarff Engenharia Ltda/Residencial Santos Dumont .PA 

8023/2024. Pedido de Licença Prévia concomitante com Licença de 

Instalação. Classe I. Parecer Único nº 002/2024/Deferimento 

  

6.2-Medic Center Construção SPE Ltda.PA 8038/2024. Pedido de 

Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação. Classe I. 

Parecer Único nº 006/2024/Deferimento 

  

6.3-Construtora Sussuarana Ltda.PA 2917/2024. Pedido de Licença 

Prévia concomitante com Licença de Instalação. Classe I. Parecer 

Único nº 009/2024/Deferimento 

  

07- Processo Administrativo para Emissão de Licença de 

Operação Corretiva 
  

7.1-Divine Vidros de Segurança Ltda. PA nº 47565/2023 Pedido de 

Licença de Operação Corretiva (LOC)-Classe I. Parecer Único nº 

001/2024/Deferimento 

  

08-Assuntos Gerais. 

-Propostas de alterações da Lei Ambiental Municipal 

  

09– Encerramento. 

  

Divinópolis, 09 de maio de 2024. 

  

MARCO TULIO SILVA SANTOS 
Secretário Municipal de Planejamento e Fiscalização Urbana e Meio 

Ambiente  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:D76484E6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMFOP – EXTRATO DO CONTRATO 42/2024 - PROCESSO 

LICITATÓRIO 25/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

06/2024. 

 

Contratada: LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNPJ 

05.371.926/0001-07. Objeto: Contratação de empresa para a execução 

das obras de Pavimentação Asfáltica de vias e Drenagem Pluvial em 

diversos bairros no Município de Divinópolis-MG. Valor: R$ 

3.027.801,54. Prazo: 06 meses. Dot. Orçamentária: 02.008. 

5.451.0004.1.452 - Infraestrutura Urbana e Rural - 

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações. - Ficha: 738 - Fonte de 

Recurso 1.710 (Transferência Especial dos Estados) R$ 2.795.241,64; 

- Fonte de Recurso 1.706 (Transferência Especial da União) R$ 

100.000,00; - Fonte de Recurso 1.500 (Recursos Não Vinculados de 

Impostos) R$ 132.559,90.  

  

Divinópolis, 02 de maio de 2024.  

  

PAULO JOSÉ SILVA 
(Secretário Municipal de Fiscalização de Obras Públicas e 

Planejamento).  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:8466BB0C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMFOP – EXTRATO DO TA 003/2024 – CT 21/2023 – PL 

248/2023. CONTRATADA: PMMX - ENGENHARIA LTDA-ME. 

 

Objeto: Readequação na planilha orçamentária, com as adequações do 

acréscimo quantitativo e inclusão de novos serviços, acréscimo de R$ 

46.239,40, representando um acréscimo percentual de 

aproximadamente 13,19%, passando o valor do contrato para R$ 

431.147,73. 

  

Divinópolis, 03 de maio de 2024. 

  

PAULO JOSÉ SILVA   

(Secretário Municipal de Fiscalização de Obras Públicas e 

Planejamento). 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:6FE07762 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMSUR – EXTRATO DO CONTRATO 33/2024 – PL 118/2023 

– PREGÃO ELETRÔNICO 79/2023. 

 

Contratada: Macovan Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento 

Ltda, CNPJ 00.517.281/0001-54. Objeto: Aquisição de manilhas de 

concreto para atender as demandas da Semsur do Município de 

Divinópolis/MG. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 266.800,00. Dot. 

Orçamentária: 02.010.15.451.2.603.3.3.90.30.00.00.00. Ass: 

03/04/2024. 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:90009EC7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SEMAD – EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 

1554/2024 – CONTRATADO: GEISMARA SILVA DE SOUZA, 

CPF XXX.780.316-XX. 

 

Objeto: Contratação em caráter temporário, por prazo determinado, 

para atender a necessidade de excepcional interesse público, para 

exercício das funções próprias do cargo de Assistente Social., nos 

termos do Edital nº 11/2023, classificado na 15ª colocação. Prazo: 

01/11/2024. Valor: R$ 2.190,67. Dot. Orçamentária: 

02.12.02.10.301.0007.2819. Ass: 02/05/2024.  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:FCE88FB8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº. 16.160/24 

 

Decreta Situação de Emergência em saúde pública no 

Município de Divinópolis, caracterizado pelo 

aumento exponencial de casos de SRAG - Síndrome 

Respiratória Aguda Grave. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando: 

  

- o atual cenário epidemiológico do Município de Divinópolis e de 

toda a Macrorregião Oeste, marcado pelo aumento exponencial de 

casos de SRAG–Síndrome Respiratória Aguda Grave; 

- que a capacidade da rede própria e contratada tem se mostrado 

insuficiente para atender toda a demanda, aprazando a 

disponibilização do atendimento hospitalar às crianças acometidas 

pela SRAG; 
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- que o aumento das SRAGs tem impactado sobremaneira no 

atendimento da UPA Padre Roberto Cordeiro Martins, fazendo com 

que a unidade, única porta aberta de urgência e emergência do 

Município, atingisse índices de superlotação que alcançaram 300% da 

capacidade ordinária desse equipamento de saúde; 

- que a superlotação da UPA tem sido agravada pela indisponibilidade 

de atendimento de pediatria nos hospitais da rede privada, fazendo 

com que o público que, usualmente, é atendido na rede suplementar, 

procure a UPA Padre Roberto para atendimento na referida clínica; 

- que apenas no período de 1º a 30 de abril de 2024, apenas na UPA 

Padre Roberto Cordeiro Martins, foram realizados 2405 (dois mil, 

quatrocentos e cinco) atendimentos de crianças de 0 a 14 anos; 

- que o Governo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, 

publicou a Portaria GM/MS nº 3.556, de 18 de abril de 2024, que 

institui, em caráter excepcional e temporário, incentivo financeiro de 

custeio para o atendimento de crianças com Síndrome Respiratória 

Aguda Grave – SRAG, no âmbito da Atenção Especializada do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica decretado o Estado de Emergência em saúde pública no 

Município de Divinópolis, pelo período de noventa dias. 

Art. 2º Enquanto perdurar a Situação de Emergência, todos os Órgãos 

da Administração Direta e Indireta do Município deverão promover as 

ações que lhes forem demandadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

prioritariamente, em apoio às atividades desse setor. 

§ 1º Fica autorizada a adoção de todas as medidas administrativas e 

assistenciais necessárias ao atendimento das demandas decorrente dos 

casos de SRAG, em especial a aquisição pública de insumos e 

materiais ou contratação de serviços, estritamente necessários ao 

atendimento da situação emergencial, nos termos do inciso VIII do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21. 

§ 2º Para atendimento das necessidades coletivas, urgentes e 

transitórias, durante o período de Situação de Emergência, as 

autoridades municipais competentes poderão requisitar bens e 

serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes 

assegurada justa indenização, nos termos da legislação vigente. 

§ 3º Fica autorizado o remanejamento de servidores públicos e 

prestadores de serviço da Administração Direta e Indireta, para 

atender às demandas prioritárias da SEMUSA. 

Art. 3º Comunique-se aos Governos Estadual e Federal, ao Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais, ao Poder Legislativo Municipal 

e ao Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 30 de abril de 2024. 

  

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

  

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador- Geral do Município  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:5D6193EE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

COMUNICAÇÃO 140 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 06/2023– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar o não comparecimento em 

prazo hábil, eliminação por falta de comprovação de documentos ou a 

desistência da vaga dos candidatos convocados conforme resultado 

final do Processo Seletivo Edital n° 06/2023 – SEMUSA, para 

assumir contrato temporário nos moldes da Lei Municipal nº 4450/98 

listados abaixo: 

  
TECNICO DE ENFERMAGEM PSF – 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome Motivo 

303º MISLENE ELAINE DE LELIS GONÇALVES Não manifestou interesse na vaga. 

310º FRANCIELLE CAROLINE COSTA Não manifestou interesse na vaga. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:B3B4E06F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 165 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 06/2023– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 06/2023- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 

  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PSF - 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

312º ELLEN JESSEY LIMA 

313º TATIANE MARIA CUSTÓDIO DA SILVA 

  

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 06/2023. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:47C74E6F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 73 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 10/2023– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 10/2023- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 

  
ENFERMEIRO - 20 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

104º MICHELE DE SOUSA 

  

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 10/2023. 
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Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:F9B65D92 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

COMUNICAÇÃO 47 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 11/2023– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar o não comparecimento em 

prazo hábil, eliminação por falta de comprovação de documentos ou a 

desistência da vaga dos candidatos convocados conforme resultado 

final do Processo Seletivo Edital n° 11/2023 – SEMUSA, para 

assumir contrato temporário nos moldes da Lei Municipal nº 4450/98 

listados abaixo: 

  
ENFERMEIRO PSF – 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome Motivo 

81º RAFAELA FLAVIA GONTIJO DE MELO Não manifestou interesse na vaga. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:2689BFAD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 65 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 11/2023– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 11/2023- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 

  
ENFERMEIRO PSF- 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

82º CAMILA FERNANDES DOS SANTOS 

  

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 11/2023. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:BBE1388B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

COMUNICAÇÃO 37 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 03/2024– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar o não comparecimento em 

prazo hábil, eliminação por falta de comprovação de documentos ou a 

desistência da vaga dos candidatos convocados conforme resultado 

final do Processo Seletivo Edital n° 03/2024 – SEMUSA, para 

assumir contrato temporário nos moldes da Lei Municipal nº 4450/98 

listados abaixo: 

  
MÉDICO GENERALISTA PSF 04HS– 20 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome Motivo 

66º JOÃO AMORIM DE SOUZA JÚNIOR Não manifestou interesse na vaga. 

67º CAÍQUE FELIPE DE ALMEIDA URIAS Não manifestou interesse na vaga. 

68º CÉLIO DE OLIVEIRA JÚNIOR Não manifestou interesse na vaga. 

69º ESTER LOUISE RAMOS MARTINS Não manifestou interesse na vaga. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:BB8DC07F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 47 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 03/2024– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 03/2024- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 

  
MÉDICO GENERALISTA PSF 04HS - 20 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

70º THEODOLINDO ZEFERINO DE CASTRO NETO 

71º RENATO MARTINS ANTUNES 

  

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 03/2024. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:F196D12A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

COMUNICAÇÃO 14 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2024– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar o não comparecimento em 

prazo hábil, eliminação por falta de comprovação de documentos ou a 

desistência da vaga dos candidatos convocados conforme resultado 

final do Processo Seletivo Edital n° 05/2024 – SEMUSA, para 

assumir contrato temporário nos moldes da Lei Municipal nº 4450/98 

listados abaixo: 

  
MÉDICO GENERALISTA PSF– 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome Motivo 

18º CAMILA RAFAELLA NUNES ALVES Não manifestou interesse na vaga. 

19º LAURA MARCELINO GOMES NOGUEIRA Não manifestou interesse na vaga. 

22º PRISCILA HENRIQUES MONTEIRO Não manifestou interesse na vaga. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 
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Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:B56BAB56 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 16 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2024– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 05/2024- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 

  
MÉDICO GENERALISTA PSF - 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

26º LARA DAVID FERNANDES 

27º WILLIAM ALVES BUENO 

28º RAFAEL BARBOSA DE JESUS 

  

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 05/2024. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:CF472D58 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

COMUNICAÇÃO 01 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 07/2024– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar o não comparecimento em 

prazo hábil, eliminação por falta de comprovação de documentos ou a 

desistência da vaga dos candidatos convocados conforme resultado 

final do Processo Seletivo Edital n° 07/2024 – SEMUSA, para 

assumir contrato temporário nos moldes da Lei Municipal nº 4450/98 

listados abaixo: 

  
MÉDICO GINECOLOGISTA– 12 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome Motivo 

1º SOFIA MAGALHÃES PARREIRAS Não manifestou interesse na vaga. 

  
DENTISTA – 20 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome Motivo 

1º 
WANESSA MARIA BEZERRIL 

LOURENÇO 
Não manifestou interesse na vaga. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:B451CEC9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 03 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 07/2024– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 07/2024- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 

  
DENTISTA - 12 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

2º ANA PAULA NOGUEIRA GODOI 

  

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 07/2024. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:72BF3E64 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 66 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2024– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 05/2024- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 

  
MÉDICO GENERALISTA PSF - 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

34º BÁRBARA ALÉXIA BATISTA E SILVA 

  

A convocação foi realizada mediante a manifestação de interesse na 

vaga publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros no dia 

30/04/2024, na edição 3757. 

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 05/2024. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:EAB114CE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 66 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 11/2023– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 11/2023- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 
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ENFERMEIRO PSF - 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

96º NAYARA ISABEL CAMPOS RIBEIRO 

103º HÉLIDA SILVA SALOMÉ 

110º JOYCE MORAES DA LUZ DE ASSIS 

  

A convocação foi realizada mediante a manifestação de interesse na 

vaga publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros no dia 

30/04/2024, na edição 3757. 

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 11/2023. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:A10F1939 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO 166 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 06/2023– 

SEMUSA 
  

Comunicamos a quem possa interessar a convocação dos abaixo 

relacionados conforme resultado do Processo Seletivo Simplificado 

N° 06/2023- SEMUSA, para assumir contrato temporário nos moldes 

da Lei Municipal nº 4450/98: 

  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PSF - 40 HS/SEMANAIS 

Classificação Nome 

349º JORGIANY LUZIA DA SILVA SANTOS 

353º FERNANDA CÂNDIDA DA COSTA 

365º LUCAS ANTÔNIO DA SILVA 

375º BRUNA ALVES DE OLIVEIRA 

399º EDNA APARECIDA MANOEL DE MOURA 

417º JOICE FERREIRA DOS SANTOS 

426º JESSICA ALVES DA SILVA 

  

A convocação foi realizada mediante a manifestação de interesse na 

vaga publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros no dia 

30/04/2024, na edição 3757. 

O (a) Candidato (a) deverá entrar em contato com a Gerência de 

Recursos Humanos da Semusa pelo telefone: (37)3229-6816 ou 

(37)99170-0061 em até dois dias úteis para agendamento de horário. 

O candidato deverá comparecer munidos dos seguintes documentos: 

RG, CPF, PIS, Comprovante de endereço. Deverá ainda trazer os 

documentos que comprovam sua pontuação no Processo Seletivo, 

sendo esses originais e cópias. A não comprovação da pontuação da 

pontuação e o não agendamento do (a) candidato (a) acarretará em sua 

eliminação ao Processo Seletivo n° 06/2023. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:E9D64C0B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

LEI Nº 9.387, DE 03 DE MAIO DE 2024. 

 

Denomina ―José Zico da Silva‖ o Complexo 

Esportivo localizado no Bairro Mangabeiras, neste 

Município. 

  

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, 

aprova e eu, na qualidade de Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica denominado ―José Zico da Silva‖ o Complexo Esportivo 

localizado no Bairro Mangabeiras, neste Município. 

Art. 2º A prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas no local, bem como a devida comunicação a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Companhia de Saneamento 

de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais 

- CEMIG, empresas de telefonia e Cartórios de Registro de Imóveis. 

Art. 3º Justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma e 

com ela se publica. 

Art. 4º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Divinópolis, de 03 de maio de 2024. 

  

( Assinado Digitalmente) 

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

( Assinado Digitalmente) 

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador- Geral do Município 

  

JUSTIFICATIVA 
  

José Zico da Silva, é filho de Antônio Pedro da Silva e Josina Maria 

de Jesus. Natural de Córrego Dantas, aos 6 anos de idade perdeu seu 

pai, que faleceu inesperadamente sem nenhum problema sério de 

saúde. 

Sua mãe pra conseguir o sustento precisou buscar um trabalho e 

conseguiu em uma fazenda da região, para onde mudou-se com seu 

filho. Zé Zico como era mais conhecido, trabalhava com sua mãe na 

fazenda, até que pouco mais de um ano ela veio a falecer, deixando-o 

órfão e sob os cuidados de seu padrinho José Augusto, que o criou 

com muito carinho. 

Conseguiu estudar somente até a 3ª série do fundamental devido a 

necessidade de trabalhar e também pela falta de recurso do lugarejo. 

Durante o período que frequentou a escola, prestou importantes 

serviços como busca de água, de capina e carro de boi. 

Aos 17 anos casou-se com Dona Aparecida, com quem teve um filho, 

Gaspar. Mesmo com muita dificuldade, os dois trabalhavam 

enfrentando sol e chuva, em serviços braçais, para conseguir o 

sustento. 

Com apenas 3 anos de casado, Zé Zico foi pego novamente de 

surpresa, pois sua esposa veio a falecer, deixando-o viúvo e com um 

filho pequeno pra criar. Após a morte de sua esposa, ele e seu filho 

foram morar na casa de um amigo, Sr. Orlando, que os acolheu, 

permanecendo ali por alguns anos. 

José Zico começou então a trabalhar em uma pedreira de mármore e a 

esposa do Sr. Orlando, Dona Ilda, tomava conta de seu filho. Durante 

este período José Zico conheceu Iracema, vindo a se casar no dia 10 

de abril de 1964, com quem teve 5 filhas: Maria Selma, Euni Maria, 

Milene, Elaine e Ilza Maria. 

Após o casamento resolveu mudar-se para Divinópolis, para buscar 

viver uma nova vida. Já em Divinópolis, começou a trabalhar em uma 

fábrica de lajes, onde o proprietário permitiu que Zé Zico construísse 

um barracão no fundo para morar com sua família. Com muita luta, e 

com a ajuda de sua esposa Iracema, que lavava roupa pra fora, 

conseguiu construir o barracão. 

Começou a ficar conhecido pelo seu esforço e dedicação ao trabalho, 

conseguindo com isso um emprego na Siderúrgica Rio Mar, hoje a 

nossa famosa Gerdau, onde fez carreira e se aposentou, dando uma 

vida mais digna para sua família. 

Em 1983 mudou-se para o Bairro Mangabeiras, sendo um dos 

fundadores da associação de moradores, e presidente da mesma. Foi 

um dos principais benfeitores que contribuiu para a construção da 

Igreja de Santa Edwirges no bairro Mangabeiras. 

Por sua liderança nata, recebeu o convite para ser candidato a 

vereador. Mesmo aposentado não conseguia ficar parado, foi onde 

resolveu abrir uma borracharia no antigo posto Karrão, ficando lá por 

vários anos. 

José Zico veio a falecer no dia 21 de outubro de 2009, aos 70 anos, 

deixando muita saudade em seus familiares e amigos, e deixando um 

grande legado.  
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Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:B10903F4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº 16.136/24 

 

Autoriza o pagamento de gratificação para 

desempenho de encargos especiais, em caráter 

precário. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, na forma do § 1° do 

art. 11 da Lei n° 6.655/07, e considerando: 

- que a presença de referência técnica na função de Diretor Clínico do 

Serviço de Referência em Saúde Mental – SERSAM, em todas as suas 

especificidades assistenciais (CAPS III, CAPS Ad III e CAPS i), é 

fundamental para o bom andamento dos trabalhos desta unidade; 

- o princípio da eficiência, constante do art. 37 da Constituição 

Federal, pelo qual se impõe ao gestor público o dever de realizar a boa 

gestão, primando pela qualidade do serviço e regular aplicação dos 

recursos disponíveis, sob o crivo da legalidade e finalidade de 

interesse comum; 

- a necessidade de atribuir em caráter precário e temporário 

servidor(a) apto(a) a fim de evitar comprometimento à finalidade do 

serviço público ou sua própria ineficácia; 

- que o servidor efetivo Fábio Coelho Amaral se apresenta como 

referência na área em que atua, sendo de notório conhecimento sua 

competência técnica; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Nos termos do § 4º do art. 11 da Lei nº. 6.655/07, em 

decorrência da conjugação das atribuições de Diretor Clínico do 

Serviço de Referência em Saúde Mental – SERSAM e no 

assessoramento das especificidades assistenciais (CAPS III, CAPS Ad 

III e CAPS i), fica autorizado o pagamento de Gratificação de Função 

ao servidor Fábio Coelho Amaral - matrícula 97036536, no montante 

de cinquenta por cento do vencimento inicial do GH 6 do Anexo I da 

referida Lei. 

Parágrafo único: A gratificação contida no caput não integra o 

vencimento, para qualquer efeito, e seu pagamento far-se-á em caráter 

precário e temporário, até 31 de dezembro de 2024, enquanto 

perdurarem as condições que a justifiquem. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor com a publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 14/02/2024. 

  

Divinópolis, 10 de abril de 2024. 

  

(Assinado Eletronicamente) 

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

(Assinado Eletronicamente) 

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

(Assinado Eletronicamente) 

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador-Geral do Município  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:66773953 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº. 15.163/24 

 

Dispõe sobre a demissão da funcionária pública que 

menciona, do quadro de pessoal do Município de 

Divinópolis. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

disposto no art. 204, I, da Lei Complementar nº 009/92; assim como o 

Ato Decisório exarado no bojo do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 012/2021, o qual se desenvolveu dentro da regularidade 

normativa pertinente, com observância das prerrogativas subjetivas e 

constitucionais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório, e tudo que consta dos respectivos autos, especialmente 

do Termo de Indiciamento e do Relatório Final, ora ratificados, 

restando configurada a hipótese prevista no art. 482, ―i‖, da CLT, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica demitida da função pública de Técnica Escolar, a 

funcionária pública Maria de Nazaré Rosa, matrícula 0103058-9, do 

quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 

196, II, da Lei Complementar nº 009/92, que cuida do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Divinópolis c/c art. 482, ―i‖, da 

CLT. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 30 de abril de 2024. 

  

(Assinado Eletronicamente) 

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

(Assinado Eletronicamente) 

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

(Assinado Eletronicamente) 

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador-Geral do Município  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:C5260A1D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº 16.161/24 

 

Exonera servidor titular do cargo efetivo que 

especifica. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

pedido de formulado pelo servidor, PA 28097/2019, cujo 

impedimento outrora vislumbrado foi afastado, nos termos do Parecer 

PROGER 827/2024 e consequente ato decisório no bojo do PAD 

005/2020; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica o servidor Marco Antônio Rodrigues Rios Santos, 

matrícula 9901877-3, exonerado do cargo de provimento efetivo de 

Médico Ultrassonografista, da Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUSA. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 20/05/2019. 

  

Divinópolis, 29 de abril de 2024. 

  

( Assinado Eletronicamente) 

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

( Assinado Eletronicamente) 

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

( Assinado Eletronicamente) 

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador- Geral do Município  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:CF643B37 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº. 15.164/24 

 

Dispõe sobre a demissão do funcionário público que 

menciona, do quadro de pessoal do Município de 

Divinópolis. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

disposto no art. 204, I, da Lei Complementar nº 009/92; assim como o 

Ato Decisório exarado no bojo do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 031/2021, o qual se desenvolveu dentro da regularidade 

normativa pertinente, com observância das prerrogativas subjetivas e 

constitucionais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório, e tudo que consta dos respectivos autos, especialmente 

do Termo de Indiciamento e do Relatório Final, ora ratificados, 

restando configurada a hipótese prevista no art. 482, ―i‖, da CLT, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica demitida da função pública de Fiscal de Obras, o 

funcionário público Amado Antônio de Carvalho, matrícula 9903721-

7, do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos do 

art. 196, II, da Lei Complementar nº 009/92, que cuida do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Divinópolis c/c art. 482, ―i‖, da 

CLT 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 30 de abril de 2024. 

  

( Assinado Eletronicamente) 

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

( Assinado Eletronicamente) 

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

( Assinado Eletronicamente) 

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador- Geral do Município  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:6E733248 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº. 15.159/24 

 

Aplica a penalidade de demissão da servidora pública 

que menciona. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

disposto no art. 204, I, da Lei Complementar nº 009/92; assim como o 

Ato Decisório exarado no bojo do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 019/2021, o qual se desenvolveu dentro da regularidade 

normativa pertinente, com observância das prerrogativas subjetivas e 

constitucionais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório, e tudo que consta dos respectivos autos, especialmente 

do Termo de Indiciamento e do Relatório Final, ora ratificados, 

restando configurada a transgressão funcional disciplinar prevista no 

art. 201 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Divinópolis, contrariando os fundamentos basilares da Administração 

Pública, como da moralidade, legalidade e eficiência; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica demitido do cargo de Médico Pediatra Plantonista (24 

horas), o servidor Arlino Augusto de Faria, matrícula 9902372-8, do 

quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, por infração ao art. 

201 da Lei Complementar nº 009/92, que cuida do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Divinópolis, nos termos do art. 

196, II, desse mesmo diploma legal. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 29 de abril de 2024. 

  

( Assinado Eletronicamente) 

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

( Assinado Eletronicamente) 

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

( Assinado Eletronicamente) 

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador- Geral do Município  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:6324F513 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº. 15.157/24 

 

Aplica a penalidade de demissão da servidora pública 

que menciona. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

disposto no art. 204, I, da Lei Complementar nº 009/92; assim como o 

Ato Decisório exarado no bojo do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 018/2023, o qual se desenvolveu dentro da regularidade 

normativa pertinente, com observância das prerrogativas subjetivas e 

constitucionais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório, e tudo que consta dos respectivos autos, especialmente 

do Termo de Indiciamento e do Relatório Final, ora ratificados, 

restando configurada a transgressão funcional disciplinar prevista no 

art. 201 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Divinópolis, contrariando os fundamentos basilares da Administração 

Pública, como da moralidade, legalidade e eficiência; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica demitida do cargo de Professora em Atuação na 

Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a servidora 

Flávia Mara Ribeiro, matrícula 9901467-4, do quadro de pessoal do 

Poder Executivo Municipal, por infração ao art. 201 da Lei 

Complementar nº 009/92, que cuida do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Divinópolis, nos termos do art. 196, II, 

desse mesmo diploma legal. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 29 de abril de 2024. 

  

( Assinado Eletronicamente) 

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

( Assinado Eletronicamente) 

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

( Assinado Eletronicamente) 

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador- Geral do Município 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:FCA81FF1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº. 15.158/24 

 

Aplica a penalidade de demissão da servidora pública 

que menciona. 
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O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

disposto no art. 204, I, da Lei Complementar nº 009/92; assim como o 

Ato Decisório exarado no bojo do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 019/2023, o qual se desenvolveu dentro da regularidade 

normativa pertinente, com observância das prerrogativas subjetivas e 

constitucionais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório, e tudo que consta dos respectivos autos, especialmente 

do Termo de Indiciamento e do Relatório Final, ora ratificados, 

restando configurada a transgressão funcional disciplinar prevista no 

art. 181, XII, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Divinópolis, ferindo de morte a moralidade administrativa; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica demitida do cargo de Fiscal de Obras, a servidora Camila 

Bovani, matrícula 9901485-8, do quadro de pessoal do Poder 

Executivo Municipal, por infração ao art. 181, XII, da Lei 

Complementar nº 009/92, que cuida do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Divinópolis, nos termos do art. 196, XIII, 

desse mesmo diploma legal. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 29 de abril de 2024. 

  

(Assinado Eletronicamente) 

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

(Assinado Eletronicamente) 

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

(Assinado Eletronicamente) 

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador-Geral do Município  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:9EE8EA66 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

ATA DE REUNIÃO Nº02/2024. 

 

Reunião Ordinária. 

Pauta: Análise documental. 

Participantes: Thiago Alvarenga do Amaral, Peter Araújo Kratochwill 

e Alex de Oliveira. 

  

Às 15:00 horas do dia 02 do mês de maio do ano de 2024, na sede 

da Secretaria Municipal de Esportes de Juventude - SEMEJ, reuniram-

se os Srs. Peter Araújo Kratochwill, Thiago Alvarenga do Amaral; e 

Alex de Oliveira, a fim de discutirem a pauta do dia. O Sr. Thiago 

Alvarenga do Amaral, presidiu a reunião, tendo sido secretariado 

pelo Sr. Peter Araújo Kratochwill, que leu a pauta do dia. Item nº 1 

da pauta. Avaliação do Plano de Trabalho formulado pelo GRUPO 

EDUÇÃO ÉTICA E CIDADÂNIA – GEEC - CNPJ nº 

05.543.739/0001 – 63. Tendo apresentado o Plano de Trabalho e 

documentação pertinente, após debate entre os presentes foi aprovada 

sem ressalva, por unanimidade. Sendo posteriormente encaminhada a 

presente Ata para publicação para que surta todos seus efeitos legais. 

Sendo o que havia para o momento, deu-se por encerrada a reunião 

às 16:00 horas e, para constar, eu, Peter Araújo Kratochwill, lavrei a 

presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada por mim e pelos 

demais participantes. 

  

Divinópolis, 02 de maio de 2024. 
  

THIAGO ALVARENGA AMARAL 
Presidente 

  

PETER ARAÚJO KRATOCHWILL 
Secretário 

  

ALEX DE OLIVEIRA 
Vogal  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:E17F8AD3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº 16.162/24 

 

Altera o Decreto nº 13.483/19. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

contido na Recomendação emanada pelo Ministério Público Estadual, 

oriunda do IC 02.16.0223.0064121/024-19, e, sobremaneira, que 

segundo o diposto no art. 77 da Lei Federal 6.015/73 ―nenhum 

sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do lugar do 

falecimento ou do lugar de residência dode cujus, quando o 

falecimento ocorrer em local diverso do seu domicílio, extraída após 

a lavratura do assento de óbito”, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º O art. 6º do Decreto 13.831/19 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  

―Art. 6º Para a realização dos serviços funerários será necessária a 

Nota de Sepultamento, indispensável para a liberação de corpos sem 

vida e sepultamento nos cemitérios públicos, a qual conterá 

declarações firmadas pelo solicitante dos serviços e será emitida pelo 

Serviço Municipal de Luto, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - Certidão de Registro de Óbito ou Guia de Sepultamento; 

II - documento oficial de identidade com foto, CPF e RG, e endereço 

completo da pessoa declarante; 

III - documento oficial de identidade com foto, CPF e RG, e endereço 

completo do(a) concessionário(a), número da concessão, título de 

perpetuidade ou contrato de cessão de jazigo. 

§ 1º Deverão ser regularmente arquivadas cópias dos documentos a 

que se refere este artigo, em formato físico ou eletrônico. 

§ 2º Caberá ao Serviço Municipal de Luto manter sempre disponível, 

para consulta por usuário, informações atualizadas acerca dos contatos 

dos oficiais de registro civil de pessoas naturais no município, com 

endereços e telefones, inclusive relativos a plantão.‖ 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 30 de abril de 2024. 

  

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador-Geral do Município 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:5EB12B94 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

DECRETO Nº 16.170/24 

 

Autoriza o afastamento do cargo, sob natureza de 

cooperação com municípios e/ou Estado do Rio 

Grande do Sul, em razão de Estado de Calamidade 

Pública decretado. 

  

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe 

confere o art.62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando: 

- que nos termos da Portaria 1.377, de 5 de maio de 2024, a União 

reconheceu, sumariamente, o Estado de Calamidade Pública em 

municípios do Rio Grande do Sul – RS; 
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- que o SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência se 

mobilizou para fins de prestar auxílio direto a municípios do Estado 

do Rio Grande do Sul, em situação de calamidade pública, decorrente 

das chuvas intensas; 

- que, nos termos constitucionais, há servidores com vínculos 

concomitantes, com funções inerentes a cargos públicos municipais 

com o Município e também com o SAMU; 

- a possibilidade de cooperação, por parte do Município de 

Divinópolis, sem prejuízos à necessária manutenção dos serviços 

públicos na área da saúde, no âmbito deste município; 

- que termos do art. 162, III, da Lei Complementar nº 009/92 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Divinópolis, revela-

se possível o afastamento de servidor público, para ―cumprir missão 

oficial de qualquer natureza‖; 

DECRETA: 
Art. 1º Ficam autorizados a ausentarem-se do cargo, sob natureza de 

cooperação técnica com municípios e/ou Estado do Rio Grade do Sul, 

em razão do Estado de Calamidade Pública decretado em decorrência 

de ―Chuvas Intensas‖, os seguintes servidores públicos municipais: 

I - Rogério Barbieri Sichieri – matrícula 9902377-3; 

II - Claudini Lacerda Marques de Freitas Sichieri – matrícula 

9801458-0. 

Art. 2º A autorização de que trata este Decreto condiciona-se à efetiva 

convocação dos servidores mencionados, pelo prazo de até 15 

(quinze) dias, sem prejuízo da remuneração, mediante compensação 

ulterior. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

  

SHEILA SALVINO 
Secretária Municipal de Saúde 

  

LEANDRO LUIZ MENDES 
Procurador- Geral do Município  

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:F1DD7E29 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DOM BOSCO 

 

COMISSÃO DE PREGÃO E LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS - 

DISPENSA Nº 015/2024 

 

O Município de Dom Bosco/MG, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, torna público que ate as 16:00 

horas do dia 10 de Maio de 2024 estará recebendo propostas para a 

contratação direta nos termos do art. 75, inciso II combinado com o 

seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para 

participarem da ―DISPENSA Nº 015/2024‖, cujo objeto é Contratação 

de empresa para prestação de serviços de assessoria para orientação e 

operacionalização da Lei Federal nº 14.399/2022 (Política Nacional 

Lei Aldir Blanc), para atender a Secretaria Municipal de Cultura, 

Lazer e Turismo. A convocação para apresentação das propostas 

poderá ser obtido gratuitamente no site http://www.dombosco.mg.gov, 

maiores informações no e-mail: licitacoesdombosco@gmail.com, 

telefone: (38) 3675-7137 3675-7138. 

  

Dom Bosco/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

SARA GONÇALVES CARNEIRO 
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo. 

 

Publicado por: 
Pollyanna Borges 

Código Identificador:6255A340 

 
COMISSÃO DE PREGÃO E LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS - 

DISPENSA Nº 016/2024 

 

O Município de Dom Bosco/MG, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, torna público que ate as 16:00 

horas do dia 10 de Maio de 2024 estará recebendo propostas para a 

contratação direta nos termos do art. 75, inciso II combinado com o 

seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para 

participarem da ―DISPENSA Nº 016/2024‖, cujo objeto é Contratação 

de empresa para prestação de serviços de assessoria para orientação e 

operacionalização na Execução das Ações Previstas no âmbito da Lei 

Complementar nº195/2023 – ―Lei Paulo Gustavo‖. A convocação para 

apresentação das propostas poderá ser obtido gratuitamente no site 

http://www.dombosco.mg.gov, maiores informações no e-mail: 

licitacoesdombosco@gmail.com, telefone: (38) 3675-7137 3675-

7138. 

  

Dom Bosco/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

SARA GONÇALVES CARNEIRO 
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo. 

Publicado por: 
Pollyanna Borges 

Código Identificador:4763D004 

 
COMISSÃO DE PREGÃO E LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS - 

DISPENSA Nº 017/2024 

 

O Município de Dom Bosco/MG, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, torna público que ate as 16:00 

horas do dia 10 de Maio de 2024 estará recebendo propostas para a 

contratação direta nos termos do art. 75, inciso II combinado com o 

seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para 

participarem da ―DISPENSA Nº 017/2024‖, cujo objeto é Contratação 

de empresa para Prestação de serviços para a consolidação da Política 

Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural de Dom Bosco/MG, 

que, dentre outros fins, visa o repasse de ICMS de acordo com a 

Deliberação Normativa vigente do CONEP para o ano de 2024, 

exercício de 2026 (Lei Estadual 18.030/2009). A convocação para 

apresentação das propostas poderá ser obtido gratuitamente no site 

http://www.dombosco.mg.gov, maiores informações no e-mail: 

licitacoesdombosco@gmail.com, telefone: (38) 3675-7137 3675-

7138. 

  

Dom Bosco/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

SARA GONÇALVES CARNEIRO   

Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo. 

Publicado por: 
Pollyanna Borges 

Código Identificador:7927D162 

 
RECURSOS HUMANOS 

CONTRATO Nº 084/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 

N° 084/2024. 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE DOM BOSCO-MG, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

01.602.782/0001-00, COM SEDE ADMINISTRATIVA NA PRAÇA 

ELIANE QUEIROZ DA SILVA, Nº 25, NA CIDADE DE DOM 

BOSCO – MG. CEP 38654-000, NESTE ATO REPRESENTADO 

PELO PREFEITO MUNICIPAL, NELSON PEREIRA DE BRITO, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, PORTADOR DO DOCUMENTO DE 
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IDENTIDADE Nº 8.061.279, EXPEDIDO PELA SSP/MG, E DO 

CPF Nº 041.967.566-38, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 

JOSÉ MENDES, Nº 792, CENTRO, DOM BOSCO (MG), CEP 

38654-000., DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE 

CONTRATANTE e de outro, o senhor CARLOS HENRIQUE DE 

SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, INSCRITO NO CPF 

029.094.071-01 E CI : 14.553.032 EXPEDIDO PELA SSP/MG, 

RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA E, Nº 22, DISTRITO DE 

SANTO ANTÔNIO; DOM BOSCO-MG, DORAVANTE 

DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATADO NOS 

TERMOS DO ART. 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E DA LEI MUNICIPAL Nº 164, DE 29 DE JUNHO DE 

2007, E, SUPLETIVAMENTE, DA LEI 8.666, DE 21.06.1993, E 

SUAS MODIFICAÇÕES POSTERIORES, MEDIANTE AS 

SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
  

1.1 Constitui fundamento para a celebração do presente CONTRATO 

a necessidade temporária da Prefeitura Municipal de Dom Bosco/MG. 

Decorrente da falta de servidores efetivos no seu quadro de pessoal 

em número suficiente para a função de Professor, na conformidade do 

que dispõe o art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 164, de 29 de junho de 

2007 e Edital de convocação nº 004/2024 da secretaria municipal de 

educação. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
  

2.1 Constitui objeto deste CONTRATO a prestação de serviços, em 

caráter temporário, pelo CONTRATADO, na função de Professor de 

Educação Básica nos anos finais (6º ao 9º ano); sendo 12 (doze) horas 

aulas semanais de Ciências, perfazendo 48 (quarenta e oito) horas 

mensais, turno matutino. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
  

3.1 Este CONTRATO será executado diretamente pelo 

CONTRATADO na Escola Municipal de Santo Antônio - Município 

de Dom Bosco-MG, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, observada a jornada de trabalho fixada para os demais 

servidores da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
4.1 O prazo deste CONTRATO inicia em 06/05/2024 e encerra-se 

05/11/2024, podendo se 

ser prorrogado. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE 

PAGAMENTO 
  

5.1 Pela execução deste CONTRATO, a CONTRATANTE pagará 

ao CONTRATADO a importância de R$ 1.689,60 (mil e seiscentos e 

oitenta e nove reais e sessenta centavos mensais). 

  

5.2 O CONTRATADO submete-se ao regime geral de previdência 

social, previsto na Lei 8.212, de 1991. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

6.1 As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO correrão 

à conta da dotação orçamentária 02.05.01.12.361.1220.2023 - 

3.1.90.04.00 - Ficha 154 - Manut. Ativ. Adm. Escolas Municipais - 

Fonte 1.500 e 02.05.02.12.361.1220.2026 - 3.1.90.04.00 - Ficha 209 -

Remuneração Pessoal Docente - Ensino Fundamental - Fonte 1.540; 

do orçamento vigente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
  

7.1 Constitui responsabilidade da CONTRATANTE: 

  

I – garantir ao CONTRATADO as condições materiais e humanas 

indispensáveis à execução deste CONTRATO; 

  

II – responsabilizar-se pelo pagamento das parcelas devidas ao 

CONTRATADO, nas datas fixadas neste instrumento; 

  

III – zelar pela fiscalização dos serviços prestados pelo 

CONTRATADO.   

7.2 Constitui responsabilidade do CONTRATADO: 

  

I – cumprir fiel e expressamente as condições da prestação de serviço 

avençada neste CONTRATO; 

  

II – prestar, nos prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE, os 

serviços necessários à plena execução deste CONTRATO; 

  

III – responsabilizar-se, civil e administrativamente, pela inexecução 

total ou parcial deste CONTRATO. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS IMPEDIMENTOS 
  

8.1 O CONTRATADO não poderá: 

  

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos neste 

CONTRATO; 

  

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança; 

  

III - ser novamente contratado, com fundamento na Lei Municipal nº 

164, de 29.06.2007, antes de decorridos seis meses do encerramento 

deste CONTRATO, salvo na hipótese prevista nos incisos IV, V do 

artigo 2º e Parágrafo Único deste, mediante prévia autorização, 

conforme determina o artigo 5º, todos do mesmo Diploma Legal. 

  

8.2 As infrações disciplinares atribuídas ao CONTRATADO serão 

apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e 

assegurada ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
  

9.1 O presente CONTRATO extinguir-se-á, sem direito a 

indenizações: 

  

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado. 

III – por iniciativa do contratante 

  

9.2 A extinção do CONTRATO, nos casos dos incisos II e III, será 

comunicada com a antecedência mínima de trinta dias. 

  

9.3 A extinção do CONTRATO far-se-á nos termos do art. 9º da Lei 

Municipal 164/2007. 

  

9.4. A inobservância do disposto na Cláusula Oitava importará na 

rescisão do CONTRATO nos casos dos incisos I e II, ou na 

declaração da sua insubsistência, no caso do inciso III. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
  

10.1 Elegem as partes o foro da comarca de Bonfinópolis de Minas, 

Estado de Minas Gerais, para dirimir as dúvidas decorrentes da 

execução deste CONTRATO, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

  

E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente 

CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, em 

três vias de igual teor e forma, para que supra todos os seus efeitos 

legais. 

  

DOM BOSCO (MG), 06 DE MAIO DE 2024. 

  

NELSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Contratante    

  

CARLOS HENRIQUE DE SOUZA  
Contratado  

  

TESTEMUNHAS: 

  

1._____________ 

CPF______________ 

  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              82 

 

2._______________ 

CPF________   

Publicado por: 
Antonio Messias Correa 

Código Identificador:3DEAAE59 

 
RECURSOS HUMANOS 

OFÍCIO Nº 055/2024 

 

OFÍCIO SETOR RECURSOS HUMANOS Nº 055 DE 2024 
  

DOM BOSCO-MG, 06 DE MAIO DE 2024. 

  

Tendo em vista o processo seletivo simplificado da Prefeitura 

Municipal de Dom Bosco nº 001/2024, venho convocar a aprovada 

em 05º lugar para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a Senhora 

Claudilene Ostemberg de Souza, CPF 089.551.886-41, para que 

compareça junto a essa Administração Municipal e proceda a 

documentação referente ao decreto Municipal 662 de 15 de Janeiro de 

2009 e nos termos do artigo 17 parágrafo 1º da Lei Complementar 

01/2002, contado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

  

Atenciosamente. 

  

NELSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

  

RECEBEMOS 

___/___/____ 

__________________  

Publicado por: 
Antonio Messias Correa 

Código Identificador:DE638F6E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DORES DO INDAIÁ 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL COM REABERTURA 

DO PRAZO DE ANCORAGEM - PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº025/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá - MG, Processo 

Licitatório n.º 025/2024, Pregão Eletrônico n.º 012/2024. AVISO DE 

LICITAÇÃO – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, 

EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ-MG, EM SEUS VÁRIOS 

SETORES DE ATUAÇÃO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Sendo a NOVA DATA para 

abertura das propostas marcada para o dia 16/05/2024 às 08:00 horas, 

tendo em vista a retificação do quantitativo do item 13, passando de 

10 (dez) unidades para 40 (quarenta) unidades. Informações podem 

ser obtidas no setor Licitações à Praça do Rosário, 268, Fone (37) 

3551-6256 ou por e-mail licitacao@doresdoindaia.mg.gov.br. 

Link de Acesso: https://ammlicita.org.br/ 

Eventuais dúvidas sobre o Sistema de Pregão Eletrônico poderão ser 

esclarecidas através do e-mail: contato@licitardigital.com.br. 

  

Dores do Indaiá, 06 de maio de 2024.  

Publicado por: 
Lara Gontijo Gil Corrêa Silva 

Código Identificador:ACB0F458 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 

26/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 

 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá - MG, Processo 

Licitatório n.º 026/2024, Pregão Eletrônico n.º 013/2024. EXTRATO 

DE CONTRATO – Objeto: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS 

MANUAIS PARA LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES, DE ACORDO COM 

AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL. A Prefeitura Municipal de 

Dores do Indaiá torna público o Resultado do Processo Licitatório e 

Extrato de Contrato n°: 84/2024, tendo como vencedor o seguinte 

licitante: OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E 

FERRAMENTAS LTDA, CNPJ Nº 24 067 409/0001-93. Total 

estimado para este fornecedor R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e 

cinquenta reais).  

Publicado por: 
Lara Gontijo Gil Corrêa Silva 

Código Identificador:BD0A36C6 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ESTRELA DALVA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO 053/2022 - TA 

006 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA – MG – 

TORNA PÚBLICO SEXTO TERMO ADITIVO AO PROCESSO 

Nº 053/2022- TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022- CONTRATO 

Nº 036/2022: OBJETO: Contratação empresa para execução de 

serviços de engenharia referentes à segunda etapa da construção do 

Estádio Municipal Elias David, compreendendo os serviços 

especificados conforme Projeto Básico, planilha orçamentária e 

memorial descritivo. Contratada: MENESES SILVA SERVIÇOS E 

ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 

38.239.920/0001-30, neste ato representada por sua Sócia 

administradora, Sra. Daiane Aparecida de Meneses Silva, portadora 

da carteira de identidade nº MG-16.721.043, expedida pela PC/MG, 

CPF nº 110.922.476-10. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 1ª Fica 

decrescido o valor de R$46.945,60 (quarenta e seis mil novecentos e 

quarenta e cinco reais e sessenta centavos) sendo este o resultado da 

diferença das parcelas acrescidas de R$45.150,67 (quarenta e cinco 

mil cento e cinquenta reais e sessenta e sete centavos) e as parcelas 

suprimidas ao valor de R$92.096,27 (noventa e dois mil noventa e seis 

reais e vinte e sete centavos). §1º O valor se justifica devido aos 

acréscimos e supressões necessários para compatibilização dos 

serviços necessários até o encerramento da execução dos serviços 

contratados. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

2ª Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

  

Estrela Dalva, MG. Aos 15 de março de 2024. 

  

DIEGO COUTINHO DA COSTA  
Prefeito Municipal.‖ 

Publicado por: 
Roberta Rocha Valadão Sodré 

Código Identificador:1F891317 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO 029/2023 - TA 

002 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA – MG – 

TORNA PÚBLICO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

PROCESSO Nº 053/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 - 

CONTRATO Nº 029/2023: OBJETO: a contratação empresa para 

execução de alas em concreto armado para assentamento de bueiros 

metálicos em 3 pontes localizadas na Zona Rural do município, 

compreendendo os serviços especificados conforme Projeto Básico, 

planilha orçamentária e memorial descritivo. Contratada: JMR 

ENGENHARIA E SERVICOS TECNICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 24.450.522/0001-53 neste ato representado por seu Sócio 

Administrador, Srº Edvaldo de Oliveira Lameira, portador da carteira 

de identidade nº M-1.106.242, expedida pela SSP/MG, CPF nº 

235.449.536-68. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 1ª Fica dilatado 

os prazos de vigência e execução pelo período 03 (três) meses. 2ª 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

  

Estrela Dalva, MG. Aos 15 dias do mês de março do ano de 2024. 
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DIEGO COUTINHO DA COSTA - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Roberta Rocha Valadão Sodré 

Código Identificador:679765B1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 019/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 019/2024, TORNA PÚBLICO – abertura às 

09:00 horas do dia 22/05/2024 na plataforma LICITANET. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para prestação de serviço de Locação de Veículos, com 

Quilometragem Livre, sem Combustível e sem Motorista, pelo 

período de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades da 

Secretaria de Saúde do Município de Estrela Dalva. O Edital em 

inteiro teor estará à disposição a partir do dia 07/05/2024, pelo site 

www.estreladalva.mg.gov.br e no PNCP. Maiores informações, 

através do telefone (32) 3464-1181, ramal 206. 

  

Estrela Dalva/MG 06/05/2024. 

  

DIEGO COUTINHO DA COSTA 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Roberta Rocha Valadão Sodré 

Código Identificador:4FA65F39 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 018/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 018/2024, TORNA PÚBLICO – abertura às 

09:00 horas do dia 20/05/2024 na plataforma LICITANET. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

OXIGÊNIO MEDICINAL em atendimento à Prefeitura de Estrela 

Dalva, conforme especificações, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital em inteiro teor 

estará à disposição a partir do dia 06/05/2024, pelo site 

www.estreladalva.mg.gov.br e no PNCP. Maiores informações, 

através do telefone (32) 3464-1181, ramal 206.  

  

Estrela Dalva/MG 03/05/2024.  

  

DIEGO COUTINHO DA COSTA - 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Roberta Rocha Valadão Sodré 

Código Identificador:68B2A47F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ESTRELA DO INDAIÁ 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº. 1370/2024 

 

―Decreta ponto facultativo nos dias que menciona e 

dá outras providências‖. 

  

O Prefeito Municipal de Estrela do Indaiá/MG, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 78, Inciso V, da Lei Orgânica do Município. 

  

Considerando, ainda, que a Constituição Federal estende autonomia 

ao Município para suplementar as Legislações Federal e Estadual, no 

que lhe couber (art. 30, inciso II, da CF). 

  

Considerando que no dia 30 de maio de 2024 será lembrado o evento 

de Corpus Christi, o qual ocorre numa quinta-feira. 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - Fica decretado, nos dias 30 e 31 de maio de 2024, ponto 

facultativo em todas as repartições públicas no âmbito do Poder 

Público Municipal. 

  

Art. 2º - Excluem-se, do ponto facultativo, os serviços essenciais de 

saúde, limpeza pública e administrativa estritamente essencial, que 

poderão ser escalonados pelas respectivas Secretarias. 

  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Estrela do Indaiá/MG, 02 maio de 2024. 

  

WESLEY DANIEL RIBEIRO ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rylder Flávio Alves Cardoso 

Código Identificador:6D43BAA1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE FELIXLÂNDIA 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

PROCESSO LICITATÓRIO 44/2020, PREGÃO PRESENCIAL 

15/2020 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

CONTRATO realizado pelo Município de Felixlândia/MG, inscrito 

no CNPJ sob o nº 17.695.032/0001-51, Processo Licitatório 44/2020 – 

Pregão Presencial 15/2020, objeto: contratação de empresa para 

fornecimento de oxigênio medicinal em cilindro para o Departamento 

de Saúde do Município de Felixlândia/MG (...), firmado com a pessoa 

jurídica CARLOS APARECIDO PEREIRA DA SILVA – EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 23.998.925/0002-50, com sede 

administrativa à Av. Dr. Geraldo Magalhães Mascarenhas, n.º 610, 

bairro Centro, cidade Inimutaba/MG, no valor de R$ 268.916,25 

(duzentos e sessenta e oito mil novecentos e dezesseis reais e vinte 

e cinco centavos), com vigência de 05/05/2024 a 05/05/2025. 

Fundamento Legal: Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei 10.520/2002.  

  

MILTON GERALDO DA SILVA. 
Chefe do Departamento de Saúde  

Publicado por: 
Warley Gonçalves Lima 

Código Identificador:BB77B5AA 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE AUMENTO 

QUANTITATIVO - PROCESSO 23/2024, DISPENSA 11/2024 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE AUMENTO 

QUANTITATIVO, realizado pelo MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 17.695.032/0001-51, Processo 23/2024, 

Dispensa 11/2024. Objeto: Aquisição de camisas e jalecos para 

atender as necessidades dos Departamentos de Saúde e Ação 

Comunitária, conforme especificações contidas no termo de 

referência. Firmado com a pessoa jurídica DEUSANEA MARTINS 

DE OLIVEIRA 60085444634, inscrita no CNPJ 11.776.331/0001-34 

com sede na RUA PADRE JOAQUIM LUIZ DA SILVEIRA, 956, 

BAIRRO GAMELEIRA, CEP 39237-000, FELIXLÂNDIA/MG, 

no valor global de R$ 736,00 (setecentos e trinta e seis reais), que 

corresponde a 11,43% do quantitativo do item 01 do contrato de nº 

43/2024. firmado em 06/05/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

  

MILTON GERALDO DA SILVA. 
Chefe do Departamento de Saúde 

Publicado por: 
Warley Gonçalves Lima 

Código Identificador:3498F0A2 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE AUMENTO 

QUANTITATIVO - PROCESSO 05/2024, DISPENSA 03/2024. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE AUMENTO 

QUANTITATIVO realizado pelo MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 17.695.032/0001-51, Processo 05/2024, 

Dispensa 03/2024. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de Engenheiro Civil para atendimento as 

demandas de fiscalização e acompanhamento de obras e serviços 

de engenharia executados no município para atender as 

necessidades do Departamento de Obras, conforme especificações 

contidas nesse termo de referência. (...), firmado com a pessoa 

jurídica ARC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 

51.430.540/0001-46, com sede na Rua Placidina, nº 88, Bairro 

Sagrada Família, CEP 31.030.450, Belo Horizonte/MG, no valor 

global de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, que 

corresponde a 25% do quantitativo contratado inicialmente, com 

vigência a partir de 01/05/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 

Federal n.º 14.133/2021.  

  

PAULO GRASIANE MOREIRA GONÇALVES. 
Chefe de Departamento de Obras 

Publicado por: 
Warley Gonçalves Lima 

Código Identificador:ABEB52AC 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO -PROCESSO LICITATÓRIO 38/2024 -

PREGÃO PRESENCIAL 02/2024 

 

O Município de Felixlândia/MG, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ 17.695.032/0001-51, torna público que 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 02/2024 – 

Processo Licitatório 38/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de refeições para atender às necessidades do 

município, no período de 12 (doze) meses, conforme 

características e prazos constantes do Termo de Referência, anexo 

I do edital, a realizar-se em 20/05/2024 às 09h30min, para 

apresentação de envelopes de proposta de preço e habilitação. O edital 

poderá ser retirado no endereço: Rua Menino Deus, nº 86, Centro, 

Felixlândia/MG – CEP 39.237.000, e-mail: 

licitacao@felixlandia.mg.gov.br ou pelo fone (38) 3753 1311. 

Fundamentação Legal: 14.133/2021.  

  

WARLEY GONÇALVES LIMA. 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Keliene Aparecida Alves Pereira 

Código Identificador:4832823B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE FORMIGA 

 

LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 053/2024 – MOD. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA - MG – PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº. 053/2024 – MOD. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

027/2024 -TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Aquisição 

de veículos e máquinas pesadas, visando atender às necessidades das 

Secretarias Municipais de Gestão Ambiental e de Obras e Trânsito. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 

DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:31 hs do dia 22/05/2024. MODO 

DE DISPUTA: ABERTO. REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO 

DE BRASÍLIA – DF. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

https://www.licitanet.com.br. Informações: telefone (37) 3329-1844. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES: www.formiga.mg.gov.br; www.licitanet.com.br ou 

pelo e-mail: pregoeirospmformiga@gmail.com.  

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:0BA106B1 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

PORTARIA Nº 5.604, DE 6 DE MAIO DE 2024. 

 

Nomeia membros do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa do Meio Ambiente - Codema e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 61, VI, da Lei Orgânica do 

Município e considerando solicitação realizada pelo Presidente do 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – Codema por 

meio do Ofício nº 29/2024; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear os cidadãos abaixo relacionados para integrarem o 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Meio Ambiente – 

Codema: 

  

I) Representantes da Secretaria Municipal de Gestão Ambiental: 
a) Titular: Jorge Zaidam Viana de Oliveira; 

b) Suplente: Lorena Michele Nunes Cunha; 

  

II) Representantes da Secretaria Municipal de Fiscalização e 

Regulação Urbana: 
a) Titular: Rômulo Cabral de Oliveira; 

b) Suplente: Maria do Carmo de Faria Cunha; 

  

III) Representantes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 

SAAE: 
a) Titular: Tainara Silveira Leal Chicri; 

b) Suplente: Flávio Leonildo de Melo; 

  

IV) Representantes da Procuradoria Municipal: 
a) Titular: Samuel José Rodrigues; 

b) Suplente: Maria Maximiano; 

  

V) Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito: 
a) Titular: Florency Maria Vieira; 

b) Suplente: Fellippe Silva Duque; 

  

VI) Representantes da 16ª Subseção da OAB/MG: 
a) Titular: Marcelo José Paim; 

b) Suplente: Sabrine Pedrosa; 

  

VII) Representantes do Centro Universitário de Formiga – 

Unifor: 
a) Titular: Cirlanda Marques Chaves; 

b) Suplente: Kátia Daniela Ribeiro; 

  

VIII) Representantes da Associação Comercial e Industrial de 

Formiga/Câmara dos Dirigentes Logistas - ACIF/CDL: 
a) Titular: Adriana de Oliveira Nascimento; 

b) Suplente: Ricardo Santos Monteiro; 

  

IX) Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais de 

Formiga: 
a) Titular: Eduardo Nunes Nogueira; 

b) Suplente: Rosa Gontijo de Faria. 

  

Art. 2º A participação no Conselho Municipal de Proteção e de 

Defesa do Meio Ambiente – Codema não será remunerada, sendo 

considerada relevante serviço público. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º Revogam-se: 

  

I – a Portaria nº 5.277, de 10 de julho de 2023; 
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II – a Portaria nº 5.377, de 21 de setembro de 2023; 

III – a Portaria nº 5.414, de 25 de outubro de 2023; 

III– a Portaria nº 5.592, de 29 de abril de 2024. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Formiga, 6 de maio de 2024. 

  

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:846A2670 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

PORTARIA Nº 3807 DE 06/05/2024 

 

Nomeia servidores para as funções que menciona 

referentes ao Processo Licitatório na Modalidade 

Registro de Preço - Pregão Eletrônico, e dá outras 

providências. 

  

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE FORMIGA - S.A.A.E., usando de suas atribuições 

legais, 

Resolve: 

Art. 1º - NOMEAR o(a) servidor(a) FLÁVIA CRISTINA 

RODARTE COSTA SANTOS, Assessor de Obras de Engenharia 

Civil, como GESTOR DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO 

ELETRÔNICO, para eventual e futura aquisição de materiais de 

construção, ferramentas, cadeados de latão maciço, engates flexíveis, 

sifões, duchas e adaptadores de flanges, sacos de ráfia e sacos para 

armazenamento big bag e escadas de alumínio 5 degraus, para 

manutenções externas e internas desta Autarquia Municipal, e, como 

FISCAL do referido Contrato, o(a) servidor(a) JULIANO 

EUSTÁQUIO DE ALMEIDA EUFRÁSIO, Assessor Operacional, 

sem qualquer ônus adicional para o erário. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Formiga (MG), 06 de Maio de 2024. 

  

HEYTOR MARCOS SILVA PIMENTA - 
Diretor Geral  

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:31056E35 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021 - PROCESSO 

LICITATÓRIO 106/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 066/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA – MG torna público a 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 055/2021, oriunda do Processo 

Licitatório 106/2021, Pregão Eletrônico 066/2021, firmada entre o 

Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do 

Médio Paraopeba - ICISMEP e a empresa PET SEM FRONTEIRAS 

LTDA, para Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com 

implantação de microchip em cães e gatos (machos e fêmeas), 

incluindo o fornecimento de todos os insumos necessários, realizados 

em Unidade Móvel de Esterilização, em regime de mutirão, cujo valor 

unitário é de R$ 141,70 (cento e quarenta e um reais e setenta 

centavos), com uma quantidade de 200 serviços, perfazendo o valor 

total de R$ 28.340,00 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta reais). 

  

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR - 
Prefeito Municipal.  

 

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:CE589179 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

SAAE - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

SAAE / Formiga / MG torna público que fará realizar o Processo 

Licitatório Nº 0015/2024. Pregão Eletrônico Nº 011/2024 – Registro 

de Preços. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: referente eventual e 

futura aquisição de TUBOS E CONEXÕES PVC ESGOTO 

BRANCO para manutenção nas redes de esgoto neste município. A 

abertura da sessão será às 08h00min, do dia: 17/05/2024. Aos 

interessados, informações nos sites: www.licitanet.com.br e 

www.saaeformiga.com.br 

  

ZÁIRA DE OLIVEIRA ARANTES RANGEL – 
Pregoeira.  

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:DC2E5501 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2024 – 

Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 

Objeto: Repasse de recurso financeiro proveniente de recursos 

próprios para atender orçamento impositivo, nos termos da 

Constituição Federal/88 e da Emenda à Lei Orgânica nº 22/2018, 

estando devidamente autorizado pela LOA e Lei Municipal nº 6.201, 

de 07 de março de 2024. 

Base Legal: Art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 

2014 e suas alterações posteriores; Art. 20, inciso II, do Decreto 

Municipal 7.186, de 25 de outubro de 2017. 

Fundamento: É inviável o chamamento público para repasse de 

recurso financeiro proveniente de recursos próprios para a Entidade 

beneficiária Irmandade do Congado do Rosário de Formiga, 

inscrita no CNPJ sob o nº 20.658.795/0001-37, para atender o 

disposto no Orçamento Impositivo, nos termos da Constituição 

Federal/88 e da Emenda à Lei Orgânica nº 22/2018, estando 

devidamente autorizado pela LOA e Lei Municipal nº 6.179, de 21 de 

dezembro de 2023, que preveem, expressamente, o nome da Entidade 

beneficiária. 

Valor do repasse: R$ 27.837,07 (vinte sete mil, oitocentos e trinta e 

sete reais e sete centavos) 

Dotações orçamentárias: 11.001.13.392.0.030.3.3.50.43 e 

11.001.13.392.0.030.4.4. 

50.42 

Fichas: 1116 e 1117 

Período: maio de 2024 a dezembro de 2024. 

A documentação apresentada pela Entidade supracitada atende a Lei 

Federal nº 13.019/2014 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 

7.186/2017. 

Publique-se a presente justificativa, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 

Federal nº 13.019/2014 e suas alterações e art. 21 § 1º, do Decreto 

Municipal nº 7.186/2017. 

  

Formiga (MG), 03 de maio de 2024. 

  

RODRIGO RIBEIRO ARANTES 
Secretário Municipal de Cultura   

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:A03341C1 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

PORTARIA Nº 5.605, DE 6 DE MAIO DE 2024. 
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Designa servidor para a função que menciona e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 61, VI, da Lei Orgânica do 

Município e considerando solicitação realizada pelo Secretário 

Municipal de Obras e Trânsito por meio da Comunicação Interna nº 

228/2024; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar o servidor Pedro Augusto Bernardes de Castro para, 

sem ônus adicional ao erário, acompanhar e fiscalizar o contrato que 

tem como objeto a execução, por empresa especializada, do serviço de 

reforma da Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Nossa 

Senhora da Abadia, 574, Bairro Palmeiras, a pedido da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 2 de maio de 2024. 

  

Art. 3º Revoga-se: 

  

I – a Portaria nº 5.416, de 25 de outubro de 2023. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Formiga, 6 de maio de 2024. 

  

EUGÊNIO VILELA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:B9EFCD01 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

PORTARIA Nº 5.606, DE 6 DE MAIO DE 2024. 

 

Designa servidor para a função que menciona e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 61, VI, da Lei Orgânica do 

Município e considerando solicitação realizada pelo Secretário 

Municipal de Obras e Trânsito por meio da Comunicação Interna nº 

229/2024; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar o servidor Pedro Augusto Bernardes de Castro para, 

sem ônus adicional ao erário, acompanhar e fiscalizar a execução e 

cumprimento de todas as exigências do contrato que tem como objeto 

a prestação, por empresa especializada, de serviço de reforma da 

Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Salgado Filho, 346, 

Bairro Alvorada, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 2 de maio de 2024. 

  

Art. 3º Revoga-se: 

I – a Portaria nº 5.365, de 6 de setembro de 2023. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Formiga, 6 de maio de 2024. 

  

EUGÊNIO VILELA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:D0F5AE14 

 

LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

PORTARIA Nº 5.607, DE 6 DE MAIO DE 2024. 

 

Designa servidores para a função que menciona. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 61, VI da Lei Orgânica do Município 

e considerando solicitação realizada pelo Diretor de Compras Públicas 

por meio da Comunicação Interna nº DC-SC 19/2024; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem ônus 

adicional ao erário, acompanharem e fiscalizarem a execução e 

cumprimento de todas as exigências da Ata de Registro de Preços que 

tem como objeto futuras e eventuais contratações de máquinas e 

veículos em boas condições, com manutenção, lubrificação, 

combustível e o motorista por conta da contratada, para atender as 

demandas necessárias das Secretarias Municipais: 

  

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano: Alex Ribeiro 

de Faria; 

II - Secretaria Municipal de Educação e Esportes: Virmondes 

Rodrigues de Faria Júnior e Anízio José Pinto; 

III – Secretaria Municipal de Saúde: José Geraldo de Oliveira; 

IV – Secretaria Municipal de Gestão Ambiental: Tales Marcos 

Fonseca Patrício e João Paulo Augusto Borges. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Formiga, 6 de maio de 2024. 

  

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leandro José Brito 

Código Identificador:3F1893E2 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 170 TERMO DE 

CONTRATUALIZAÇÃO Nº 001/2020 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 170 TERMO DE 

CONTRATUALIZAÇÃO Nº 001/2020. Contratante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratada: SANTA 

CASA DE CARIDADE DE FORMIGA, entidade civil de direito 

privado sem fins lucrativos, filantrópica inscrita no CNPJ sob o nº 

20.499.893/0001-79, CNES 2.142.376, com sede na Rua Doutor 

Teixeira Soares, nº 335, Bloco nº 1, Centro, CEP: 35.570-090, 

representada pela sua gestora executiva, Sra. MYRIAN ARAÚJO 

COELHO, portadora do CPF sob o nº 261.666.316-34; O presente 

Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor anual estimado, 

com fundamento na Cláusula Segunda, Inciso X, prevista no Termo 

de Contratualização 001-2020 - Alterar o ANEXO II RECURSOS 

FINANCEIROS, com inclusão do quadro 152- em conformidade com 

a Resolução 9.136/2023. Do Valor Estimado (Anual. O valor total 

estimado passa R$ 118.536.546,56 (cento e dezoito milhões 

quinhentos e trinta e seis mil quinhentos e quarenta e seis reais e 

cinquenta e seis centavos) para R$118.699.639,86 (cento e dezoito 

milhões seiscentos e noventa e nove mil seiscentos e trinta e nove 

reais e oitenta e seis centavos) anual. Data: 02/05/2024. 

 

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:996C60F7 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 171 TERMO DE 

CONTRATUALIZAÇÃO Nº 001/2020. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 171 TERMO DE 

CONTRATUALIZAÇÃO Nº 001/2020. Contratante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratada: SANTA 

CASA DE CARIDADE DE FORMIGA, entidade civil de direito 

privado sem fins lucrativos, filantrópica inscrita no CNPJ sob o nº 

20.499.893/0001-79, CNES 2.142.376, com sede na Rua Doutor 

Teixeira Soares, nº 335, Bloco nº 1, Centro, CEP: 35.570-090, 

representada pela sua gestora executiva, Sra. MYRIAN ARAÚJO 

COELHO, portadora do CPF sob o nº 261.666.316-34; O presente 

Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor anual estimado, 

com fundamento na Cláusula Segunda, Inciso X, prevista no Termo 

de Contratualização 001-2020 - Alterar o ANEXO II RECURSOS 

FINANCEIROS, com inclusão do quadro 153 - em conformidade com 

a Resolução 8.956/2023. Do Valor Estimado (Anual. O valor total 

estimado passa R$118.699.639,86 (cento e dezoito milhões seiscentos 

e noventa e nove mil seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e seis 

centavos) para R$ 118.727.387,31 (cento e dezoito milhões setecentos 

e vinte e sete mil trezentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos) 

anual. Data: 02/05/2024.  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:A6165EF7 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

EXTRATO DE CONVOCAÇÕES Nº 34 - SAAE 

 

EXTRATO DE CONVOCAÇÕES Nº 34 

SAAE – FORMIGA(MG) – 

  

Para ciência dos candidatos, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE FORMIGA(MG), torna público a Relação de 

Candidatos convocados em virtude de aprovação no Concurso Público 

– Edital 001/2019, sendo que as referidas convocações foram feitas 

pessoalmente no endereço de cada candidato. 

  
Nome Classificação Cargo Situação 

Igor Felipe Cunha Rezende 56º Operário de Serviços Gerais Aprovado 

Rodrigo de Oliveira Ramos 57º Operário de Serviços Gerais Aprovado 

Iraí José da Silva 58º Operário de Serviços Gerais Aprovado 

  

Formiga (MG), Abril de 2024. 

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:CCCDE566 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

EXTRATOS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2024 

 

Prefeitura Municipal de Formiga MG - Extrato de publicação de Ata 

de Registro de Preços - Nº. 095/24, Processo Licitatório nº. 028/2024 

– Pregão eletrônico nº. 013/2024 – Contratada: CIA DA FLOR 

LTDA => R$5.707,50. Vigência: 03/05/2024 a 03/05/2025. 

  

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR  
Prefeito Municipal. 

  

Prefeitura Municipal de Formiga MG - Extrato de publicação de Ata 

de Registro de Preços - Nº. 096/24, Processo Licitatório nº. 028/2024 

– Pregão eletrônico nº. 013/2024 – Contratada: ESPAÇO PLANTAS 

E SERVIÇOS LTDA=> R$43.216,00. Vigência: 03/05/2024 a 

03/05/2025.  

  

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR  
Prefeito Municipal. 

  

Prefeitura Municipal de Formiga MG - Extrato de publicação de Ata 

de Registro de Preços - Nº. 097/24, Processo Licitatório nº. 028/2024 

– Pregão eletrônico nº. 013/2024 – Contratada: GARDEN CENTER 

BUZIOS LTDA=> R$2.734,50. Vigência: 03/05/2024 a 03/05/2025.  

  

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR  
Prefeito Municipal  

Extrato – O Pregoeiro e a Equipe de apoio julgam as licitantes: CIA 

DA FLOR LTDA, ESPAÇO PLANTAS E SERVIÇOS LTDA e 

GARDEN CENTER BUZIOS LTDA, vencedoras no Processo 

Licitatório nº. 028/2024 – Pregão eletrônico nº. 013/2024. Prefeitura 

Municipal de Formiga/MG.  

  

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR.  
Prefeito Municipal de Formiga MG -   

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:0A4C1B43 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

2.º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 

356/2023 

 

TERMO ADITIVO  
  

2.º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº: 

356/2023, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

FORMIGA-MG e a empresa TRISTÃO 

ALIMENTOS LTDA, firmada em 13/11/2023. 

  

O MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o nº: 16.784.720/0001-25, 

com sua sede administrativa localizada na Rua Barão de Piumhi, nº: 

121, Centro, neste ato, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, 

Sr. EUGÊNIO VILELA JUNIOR, brasileiro, residente e 

domiciliado em Formiga - MG, portador do C.P.F./MF nº 

799.185.496-53, a seguir denominado simplesmente 

―CONTRATANTE” e, de outro lado, comparece a empresa – 

TRISTÃO ALIMENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J./ MF sob o 

44.214.958/0001-50, com sede de suas atividades na Avenida Ramiro 

Corrêa, 774 , Bairro Bela Vista, na cidade de Formiga/MG, neste ato 

representado, conforme seu Contrato Social, pelo SR. CARLOS 

EDUARDO AUGUSTO TRISTÃO, portador do CPF nº 

072.197.716-22, doravante denominada ―CONTRATADA”, 

referente ao Processo Licitatório nº: 174/2023 – Pregão Eletrônico 

PRP nº: 77/2023, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, nos 

termos e parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº: 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
  

Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, fica reajustado o 

valor dos seguintes itens: 

  
Item nº Produto Preço Anterior Preço Atual 

4 Café em pó puro em pacotes de 500g. R$ 12,69 R$ 14,34 

5 Café em pó puro em pacotes de 500g. R$ 12,69 R$ 14,34 

  

A vigorar os efeitos a partir da data de assinatura deste instrumento. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL 
  

O presente termo aditivo encontra amparo legal na alínea ―d‖ do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 observadas 

alterações posteriores e Decreto Municipal 3535/2006 Art. 12 § 2°. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
  

O CONTRATANTE fará publicação do resumo deste Termo Aditivo 

nos moldes estabelecidos no artigo 81 da Lei Orgânica do Município. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DA INALTERABILIDADE DAS 

DEMAIS CLÁUSULAS 
  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato básico, 

que não colidam diretamente com as cláusulas do presente Termo 

Aditivo. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

termo aditivo, para que, depois de lido, seja assinado pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo. 

  

Formiga (MG), 02 de maio de 2024. 

  

Município De Formiga-MG. 

EUGÊNIO VILELA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

Tristão Alimentos LTDA 

CARLOS EDUARDO AUGUSTO TRISTÃO 
Contratada 

  

Testemunhas: 

  

Nome: _________ 

C.P.F.: 

  

Nome: ________ 

C.P.F.: 

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:8B8C97DF 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N°001 AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 54/2023. 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N°001 AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 54/2023. 

Processo Licitatório n°: 28/2023 – Pregão Eletrônico n°.: 08/2023. 

Contratante:MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG. Contratada:L.M. 

TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA. DA VIGÊNCIA:A vigência 

do contrato original, com vencimento em 05/05/2024, fica prorrogada 

por mais 12 (doze) meses, sendo até 05/05/2025, conforme 

documentos de fls. 543/574 e Parecer Jurídico de fls. 569/574 

constantes no Processo Licitatório, com previsão no artigo 57, inciso 

II, § 2°, da Lei Federal nº: 8.666/93 e suas alterações posteriores.DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.122.1.2847.3.3.90.39.2.621.000.0000Data:29/04/2024. 

  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:BD444C91 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FIM NÃO RESIDENCIAL N°:040/2024. 

 

EXTRATO DO CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FIM NÃO RESIDENCIAL N°:040/2024. 

Processo Licitatório nº. 42/2024 – Inexigibilidade nº. 14/2024. 

Contratante:MUNICÍPIO DE FORMIGA-

MG.Contratada:CENTRO COMUNITÁRIO RURAL DE 

ALBERTOS.Do objeto:O processo tem como objeto a locação de 

imóvel localizado à Praça Padre Jonas Martins Ferreira s/n, 

Comunidade Rural de Albertos, Formiga/MG, devidamente registrado 

no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 02.22293, para abrigar o 

ponto de apoio de atendimento da equipe de Saúde da Família.Do 

valor:O valor para locação será de R$1.000,00 (um mil reais) por 

mês, perfazendo o valor total de R$12.000,00 (doze mil 

reais),conforme a vigência de 5 (cinco) anos.Da vigência:O prazo de 

locação é de 12(doze) meses.Da dotação 

orçamentária:10.301.11.2087.3.3.90.39.1.600.000.0000. Data: 

26/04/2024.  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:9D9EABA6 

 

LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

EXTRATO DE TERMO DE DESISTÊNCIA Nº 07/2024 

 

O(a) candidato(a) FDS inscrição nº 986000036, na qualidade de 

aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2019, 

para o cargo de OPERÁRIO DE SERVIÇOS GERAIS no Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Formiga (MG), tendo sido 

convocado(a) pessoalmente por servidor desta Autarquia Municipal, e 

assinado a referida convocação para contratação temporária, não 

compareceu no prazo previsto para aceitação ou desistência da vaga. 

Pelo exposto, fica, portanto, considerada sua DESISTÊNCIA à 

respectiva vaga. 

A presente publicação visa prevenir responsabilidades. 

  

Formiga(MG), 06 de Maio de 2024. 

  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Formiga – MG 

 

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:E2A8AFBC 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA – MG torna público a 

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 009/2023, oriunda do Pregão 

Eletrônico 009/2023, firmada entre o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DO ALTO ARAGUAI – CIRAU e a empresa 

ESB Indústria e Comércio de Eletro Eletrônicos LTDA, para 

contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

elétrica para execução de modernização do parque de iluminação 

pública do município de Formiga com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra no Município de Formiga – MG, cujo 

valor total é de R$682.752,71 (Seiscentos e oitenta e dois mil, 

setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e um centavos).  

  

EUGÊNIO VILELA. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:690CCBEC 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 

DECRETO Nº 10.384, DE 2 DE MAIO DE 2024. 

 

Altera dispositivos do Decreto nº 9.919, de 30 de 

março de 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 61, VI, da Lei Orgânica do 

Município e considerando solicitação realizada pelo Secretário 

Municipal de Cultura por meio da Comunicação Interna nº 27/2024; 

  

Art. 1º Os incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 9.919, de 30 de março 

de 2023, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

  

I – Representantes do Poder Executivo: 

  

Secretaria Municipal de Cultura; 

Rodrigo Ribeiro Arantes – Titular; 

Lucas Alan da Silva - Suplente; 

  

Secretaria Municipal de Obras e Trânsito; 

Bianca Bruna da Silva – Titular; 

Willian Ribeiro de Souza– Suplente; 

  

Secretaria Municipal de Fiscalização e Regulação Urbana; 

Rômulo Cabral de Oliveira – Titular; 

Lívia de Sousa Terra – Suplente; 
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Procuradoria Municipal;  

Lucas Chaves Mascarenhas– Titular; 

Vithor Henrique Figueiredo Costa – Suplente; 

  

II – Representantes da Sociedade Civil: 

  

Representante com formação na área de engenharia e/ou arquitetura 

e urbanismo, regularmente inscrito no respectivo Conselho; 

  

Heytor Marcos Silva Pimenta – Titular; 

Wallace Rodrigo de Faria Tristão– Suplente; 

  

Representante do Conselho Regional de Corretores de Imóveis-MG; 

Marcos Flávio Avelar Castro – Titular; 

Wagner Bartolozzi Araújo – Suplente; 

  

Representante da 16ª Subseção da OAB/MG; 

Geraldo Marques Silva – Titular; 

Lilian Sousa Terra Leal – Suplente; 

  

Representante com diploma de nível superior em História; 

Valdir Thiago Ribeiro Arantes – Titular; 

Daniel Victor Augusto Souza Pereira – Suplente. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Formiga, 2 de maio de 2024. 

  

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:142A1471 

 
PORTARIAS 

PORTARIA Nº 3808 DE 06/05/2024 - SAAE 

 

Nomeia servidores para as funções que menciona 

referentes ao Processo Licitatório na Modalidade 

Registro de Preço - Pregão Eletrônico, e dá outras 

providências. 

  

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE FORMIGA - S.A.A.E., usando de suas atribuições 

legais, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º - NOMEAR o(a) servidor(a) FLÁVIA CRISTINA 

RODARTE COSTA SANTOS, Assessor de Obras de Engenharia 

Civil, como GESTOR DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO 

ELETRÔNICO, para eventual e futura aquisição de alimento 

acondicionado em marmitex para os servidores desta Autarquia, os 

quais estejam executando serviço em canteiro de obras, 

impossibilitados de fazer a pausa usual para refeição, e, como 

FISCAL do referido Contrato, o(a) servidor(a) JULIANO 

EUSTÁQUIO DE ALMEIDA EUFRÁSIO, Assessor Operacional, 

sem qualquer ônus adicional para o erário. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Formiga (MG), 06 de Maio de 2024. 

  

HEYTOR MARCOS SILVA PIMENTA -  
Diretor Geral 

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:23AE59A0 

 
PORTARIAS 

PORTARIA Nº 3809 DE 06/05/2024 - SAAE 

Nomeia servidor(a) para exercer cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências. 

  

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE FORMIGA - S.A.A.E., usando de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 41/2011 e suas 

alterações, e, Quadro de Pessoal/Plano de Carreira do Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto – SAAE e suas alterações, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º - NOMEAR IRAÍ JOSÉ DA SILVA, para exercer o cargo de 

provimento efetivo de OPERÁRIO DE SERVIÇOS GERAIS, Nível 

I, Padrão A, a partir do dia 06/05/2024, conforme aprovação em 

Concurso Público, Edital nº 001/2019. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Formiga (MG), 06 de Maio de 2024. 

  

HEYTOR MARCOS SILVA PIMENTA -  
Diretor Geral  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:F3948FDF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GOUVEIA 

 

LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUVEIA-MG 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 

041/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Gouveia-MG torna público o Extrato do 

Contrato referente ao Processo Licitatório nº. 015/2024, na 

modalidade Concorrência Eletrônica n° 001/2024, cujo objeto é 

Contratação de empresa para cobertura de quadra poliesportiva 

localizada na Escola Municipal João Baiano na comunidade rural de 

Camelinho no Município de Gouveia-MG. 

  

CONTRATADA: FLANT CONSTRUTORA LTDA CNPJ nº 

46.570.531/0001-10. 

VALOR GLOBAL: R$ 230.0000,00 (duzentos e trinta mil reais). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUVEIA-MG 

  

VIGÊNCIA: 03 (TRES) MESES. 

  

MÁRIO LÚCIO GUEDES 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Josyane Gomes Silva 

Código Identificador:66E5FC51 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GRÃO MOGOL 

 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PRC 009 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 001/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPIAL DE GRÃO MOGOL/MG-Proc. 

9/23-PE 1/23-Aquis. de mob. escolares-TC/PAR 2020.00528-6, TC 

de Emendas 202101647-6 e EP 37340007/2020. 1º Aditivo ao CTR 

115/2023-Objeto: Prorrogação da vigência pelo período 12 (doze) 

meses. Vigência: 31.12.2023 a 31/12/2024, como autoriza o Art. 57, 

Inciso I da Lei n° 8.666/93. Data de Assinatura: 22/12/2023. 
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Publicado por: 
Edilson Braz de Sousa 

Código Identificador:5F8484DE 

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 346, DE 06 DE MAIO 2024. 

 

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 346, DE 06 DE MAIO 2024. 
  

Decreta Luto Oficial pelo falecimento do Sr. Heli 

José Pereira. 

  

O Prefeito Municipal de Grão Mogol - MG, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no artigo 68, V, da Lei Orgânica Municipal: 

  

CONSIDERANDO o falecimento do servidor público Heli José 

Pereira; 

  

Decreta: 
  

Art. 1º - Fica declarado Luto Oficial por 02 (dois) dias, em todo o 

território do Município de Grão Mogol, em sinal de pesar pelo 

falecimento do servidor público municipal Heli José Pereira, ocorrido 

em 06 de maio de 2024. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e registra-se. 

  

Grão Mogol, 06 de maio de 2024. 

  

DIÊGO ANTONIO BRAGA FAGUNDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Paulo Eugênio Nascimento Paulino 

Código Identificador:29736E21 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GUARACIABA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE PROCESSO FRACASSADO 

 

O Prefeito Municipal de Guaraciaba/MG, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que o município não obteve êxito no 

Chamamento Público 001/2024 - Processo nº 004/2024, cujo objeto 

fora a prospecção do mercado imobiliário em Guaraciaba/MG, 

visando futura locação de imóvel para instalação da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento, Meio Ambiente e Produção Rural de 

Guaraciaba/MG. 

CONSIDERANDO que o único participante, encontra-se vedado de 

participar do Processo nº 004/2024 conforme item 2.2 do Edital nos 

termos do art. 14, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, considerando a 

data de abertura e julgamento da proposta. 

CONSIDERANDO a necessidade da administração na locação de 

imóvel para instalação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 

Meio Ambiente e Produção Rural de Guaraciaba/MG. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 14.133/2021 que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para a 

Administração Pública. 

RESOLVE: 

DECLARAR, FRACASSADO o Chamamento Público 001/2024 - 

Processo nº 004/2024, pelas razões expostas; 

DETERMINAR abertura de novo processo, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

  

Guaraciaba/MG, 06 de maio de 2024. 

  

ADEMAR FERNANDES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jorge Luiz Barbosa 

Código Identificador:ED223785 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GUARANI 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

017/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de iluminação no campo de futebol no bairro Três Vendas, na 

cidade de Guarani/MG. 

  

JUSTIFICATIVA: Justifica-se o processo em questão em virtude do 

campo de futebol das Três Vendas estar sem iluminação, 

impossibilitando a realização de jogos durante a noite, práticas de 

exercícios físicos pelos moradores do bairro e também lazer para as 

crianças daquela comunidade. 

  

O Prefeito Municipal de Guarani/MG, Fernando Eduardo Pinheiro 

Bellotti, no uso de suas atribuições, RATIFICA o presente processo 

em favor da empresa ENERGIAX PROJETOS E EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ: 10.657.163/0001-03, 
fundamentado no Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais). 

  

Guarani – MG, aos 06 dias de maio de 2024 

  

Município de Guarani/MG 

FERNANDO EDUARDO PINHEIRO BELLOTTI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Roberta Tavares Muscardi 

Código Identificador:834F823C 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 052/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI. 

CNPJ: 18.338.160/0001-00. 

  

CONTRATADA: ENERGIAX PROJETOS E EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA. 

CNPJ: 10.657.163/0001-03. 

  

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de iluminação no campo de 

futebol no bairro Três Vendas, na cidade de Guarani/MG. 

  

PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias 

contados de 06 de maio de 2024, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

  

VALOR: O valor global do presente contrato será de R$ 75.000,00 

(setenta e cinco mil reais). 

  

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2024. 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 056/2024 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº: 017/2024. 

  

SIGNATÁRIOS: RODRIGO OLIVEIRA DE ALMEIDA E 

FERNANDO EDUARDO PINHEIRO BELLOTTI. 

 

Publicado por: 
Roberta Tavares Muscardi 

Código Identificador:BFCE7FCF 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE GUARANI - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

011/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para fornecimento de PAPEL 

A3 e PAPEL A4 em atendimento aos setores pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Guarani, pelo período de 12 (doze) meses. 

  

DATA: 03/06/2024 (SEGUNDA-FEIRA) 

HORÁRIO: 08H30MIN  
  

LOCAL: Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro, Município de Guarani, 

Estado de Minas Gerais – CEP: 36.160-000. Prédio Administrativo da 

Prefeitura Municipal. Setor de Licitações, 2º Andar. 

  

O edital encontra-se disponível nesta Prefeitura no Setor de Licitações 

para cópia mediante apresentação de CD ou PEN DRIVE (não tiramos 

xerox) ou através de solicitação por e-mail no endereço eletrônico 

licitacao@guarani.mg.gov.br no horário de 08h00min às 10h45min de 

13h00min às 15h45min e no site www.guarani.mg.gov.br. 

  

Guarani - MG, aos 06 dias de maio de 2024 
  

AGILDO DA SILVA GRAVINA 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

  

FERNANDO EDUARDO PINHEIRO BELLOTTI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Roberta Tavares Muscardi 

Código Identificador:B51073ED 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GUAXUPÉ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

060/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ – Extrato do 01º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 060/2023, originado do 

Credenciamento nº 002/2020, firmado com a empresa 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ALITHEIA LTDA. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de 

prazo por mais 12 (doze) meses, do contrato que tem por objeto a 

prestação de serviços de coleta e análise de exames laboratoriais em 

clínica própria e/ou em domicílio, pessoa jurídica, para atendimento 

de pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS Guaxupé/MG, 

considerando os valores constantes do Sistema de Gerenciamento de 

Tabela de Procedimentos, Medicamento e OPM do SUS – Tabela 

SUS. Fundamento legal: Artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Guaxupé, MG, 02/05/2024. 

  

ADILSON DE IÓRIO FREITAS.  
Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Fábio de Aráujo 

Código Identificador:AD519EB1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 017/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ – Extrato do 01º 

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 017/2024, originado 

da realização do Pregão Eletrônico nº 016/2024, firmado com a 

empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA. Objeto: O presente 

termo aditivo tem por objeto, a alteração de fornecedor do item 174 – 

Levomepromazina 100 mg em comprimidos, da ata que tem por 

objeto a Futura e eventual aquisição de medicamentos, suplementos e 

correlatos, pertencentes a Relação Municipal de Medicamentos 

Essenciais - REMUME, em atendimento as demandas da Secretaria de 

Saúde do Município de Guaxupé/MG. Fundamento legal: Artigo 

124, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

Guaxupé/MG, 06/05/2024. 

  

ADÍLSON DE IÓRIO FREITAS. 

Secretário Municipal de Saúde.  

Publicado por: 
Antônio de Pádua Gouvêa Bazanini 

Código Identificador:D94C7111 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

N.º 18/2024 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

Edital de Convocação para Nomeação e Posse n.º 

18/2024 

  

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
  

A Secretaria Municipal de Administração de Guaxupé, através de seu 

representante legal, Jair Pereira Bastos Filho, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista a homologação do Concurso 

Público – Edital 01/2023, por meio do Decreto Municipal nº 2.817 de 

28 de dezembro de 2023, CONVOCA os candidatos aprovados e 

classificados, para os cargos efetivos, seguindo rigorosamente a 

ordem de classificação. 

Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer na Diretoria 

de Gestão de Pessoas, situada na Av. Conde Ribeiro do Valle, n.º 113, 

Centro, Guaxupé-MG, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 

apresentação dos documentos originais e cópias, conforme Anexo I 

deste Edital. 

  
Cargo Classificação Nome do candidato 

Enfermeiro I 10º Julierme Rodrigo de Almeida Paula 

Agente de Administração I 15º 
Thaianny Laleska Damito 

Fernandes 

Agente de Administração I 4º (afrodescendente) Lucas Costa Silva 

Professor de Educação Infantil 1º (afrodescendente) Rita Regina Manoel de Figueiredo 

Motorista 3º Fábio de Moraes 

  

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do 

classificado, podendo a Prefeitura Municipal convocar o candidato 

imediatamente posterior, obedecendo rigorosamente a ordem de 

classificação. 

  

Guaxupé, 06 de maio de 2024. 

  

JAIR PEREIRA BASTOS FILHO 
Secretário de Administração 

  

ANEXO I 
  

Habilitação para o cargo: 
  

( ) - Título de Eleitor (cópia e original); 

( ) - Carteira de Identidade (cópia e original); 

( ) - CPF (cópia e original); - Cartão PIS/PASEP para os já inscritos 

(cópia e original); 

( ) - Certidão de nascimento e casamento (cópia e original); 

( ) - Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original); 

( ) - Quitação com as obrigações militares, somente para homens 

(cópia e original); 

( ) - Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original); 

( ) - Comprovante de residência (cópia e original); 

( ) - Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF (cópia e original); 

( ) - 2 fotos 3x4 recente; 

( ) - Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo 

(cópia e original); 

( ) - Registro regular no Conselho Profissional conforme o caso (cópia 

e original); 

( ) - Atestado Médico Admissional (original); 

( ) - Laudo Médico no caso de candidato com deficiência; 
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( ) -Declaração de não-acumulação de cargos públicos, inclusive 

função, cargo ou emprego em autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios ou de 

acumulação lícita, nos termos do inciso XVII, art. 37 da CRFB/88; 

( ) -Telefone fixo / Celular: ______________ / _____________ 

( ) - E-mail: ___________________ 

Publicado por: 
Rafael Felício Mansano 

Código Identificador:06948D98 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ – Extrato da Ata de 

Registro de Preços nº 019/2024, originado da realização do Pregão 

Eletrônico nº 022/2024, firmado com as empresas: ALG RIO 

COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, ATHENA COMERCIO 

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA, CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, 

DAKFILM COMERCIAL LTDA, DENTAL IPO LTDA, 

DENTAL MARIA LTDA, DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, DENTAL SÃO 

CRISTÓVÃO LTDA, DIPROM – DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA, 

DUARTE DENTAL LTDA e TATA COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE, ODONTO MEDICO LTDA. 
Objeto: Futura e Eventual aquisição de materiais odontológicos e 

didáticos em saúde bucal pelo Sistema de Registro de Preço, para 

atender as demandas das Unidades Odontológicas da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Guaxupé/MG. Valor: R$ 

527.957,28  

  

Guaxupé/MG, 07/05/2024. 

  

ADILSON DE IÓRIO FREITAS. 
Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Antônio de Pádua Gouvêa Bazanini 

Código Identificador:47DD7DC4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ – Extrato da Ata de 

Registro de Preços nº 020/2024, originado da realização do Pregão 

Eletrônico nº 024/2024, firmado com as empresas: ANDORINHA 

ALIMENTOS LTDA e DIEGO GRACIA DA SILVA 

HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Objeto: Futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios, itens frustrados no Pregão 

Eletrônico 77/2023 e adição do item ovo de galinha, em atendimento a 

diversas Secretarias Municipais de Guaxupé/MG.Valor: R$ 

447.884,40.  

  

Guaxupé/MG, 07/05/2024. 

  

JAIR PEREIRA BASTOS FILHO. 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Antônio de Pádua Gouvêa Bazanini 

Código Identificador:86905AF9 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GURINHATÃ 

 

SETOR DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO N° 027/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 027/2024 

  

EXTRATO DE CONTRATO-Contrato nº046/2024. Processo nº 

016/2024. Modalidade: Adesão de Pregão Registro de Preço nº 

009/2023 Partes: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GURINHATÃ 

– CONTRATADA: CKS VEICULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ nº 

30.330.883/0001-69, OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO 

VAN (AMBULÂNCIA TIPO A). Vigência: 25/04/2024 a 31/12/2024. 

Valor R$ 310.00,00 (Trezentos e dez mil reais), Dotação 

orçamentária: 02.09.00.10.302.0007.2062 - 4.4.90.52. FONTE 235. 

  

WENDER LUCIANO DE ARAÚJO SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucelia Medeiros da Silva 

Código Identificador:21F95895 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE IBIÁ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA ELETRONICA 

003/2024 

 

Origem: Dispensa Eletrônica 003/2024 

Objeto: Aquisição de kit de ensaio imunocromatografico de fluxo 

lateral, pesquisa de anticorpos IGG e IGM para DENGUE e Teste 

rápido para detecção qualitativa do antígenos NS1 do vírus da dengue, 

para fomenter as atividades de manejo aos caos suspeitos de dengue 

no Municipio de Ibiá. 

Contratante: Município de Ibiá - MG 

Contratado: DISTRIBUIDORA PARANHOS ARTIGOS PARA 

LABORATOIOS LTDA – EPP - CNPJ: 06.867.357/0001-58. 

Valor: R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta reais). 

Término do Contrato: 31 de outubro de 2024. 

Data do Contrato: 02 de maio de 2024. 

  

Ibiá (MG), 02 de maio de 2024. 

  

MARLENE APARECIDA DE SOUZA SILVA 
Prefeita Municipal 

  

Publique-se. 

Publicado por: 
Janaina Paula Souza 

Código Identificador:85F2EEE1 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 004/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra 

de construção da Praça do Crepúsculo, localizada na Avenida Tatão 

Palhares, s/n, na Cidade de Ibiá/MG, incluindo materiais e mão de 

obra, conforme as especificações técnicas previstas no projeto básico 

e documentos de suporte para a contratação. 

  

Vencedor 1: TERRACOTA ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 

20.999.087/0001-60 

Valor Total: R$ 2.124.926,48 (dois milhões e cento e vinte e quatro 

mil e novecentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos) 

  

Acolhendo os pareceres da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, desta Prefeitura, homologo para os devidos fins legais a 

licitação supra que foi adjudicada pelo Pregoeiro Oficial do Município 

e determino a lavratura do Contrato. 

  

Ibiá(MG), 06 de maio de 2024. 

  

MARLENE APARECIDA DE SOUZA SILVA 
Prefeita Municipal 

  

Publique-se 

Publicado por: 
Eduardo Henrique Brito 

Código Identificador:F8C924B3 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 006/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra 

de ampliação e reforma da Escola Municipal Quilombo do Ambrósio, 

localizado na Praça Santa Rosa de Lima, n°769, Quilombo, Ibiá/MG, 

incluindo materiais e mão de obra, conforme as especificações 

técnicas previstas no projeto básico e documentos de suporte para a 

contratação. 

  

Vencedor 1: CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA - CNPJ: 

29.000.110/00001-35 

Valor Total: R$ 96.500,00 (noventa e seis mil e quinhentos reais) 

  

Acolhendo os pareceres da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, desta Prefeitura, homologo para os devidos fins legais a 

licitação supra que foi adjudicada pelo Pregoeiro Oficial do Município 

e determino a lavratura do Contrato. 

  

Ibiá(MG), 06 de maio de 2024. 

  

MARLENE APARECIDA DE SOUZA SILVA 
Prefeita Municipal 

  

Publique-se 

Publicado por: 
Eduardo Henrique Brito 

Código Identificador:EE8A1332 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE IGUATAMA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 034/2024 

PROCESSO 112/2024 

 

O Município de Iguatama, torna público o pregão eletrônico, 

objetivando o registro de preço para aquisição de água mineral, 

vasilhame de água mineral de 20 litros (vazio), gás glp 13 kg e 

vasilhame botijão gás 13 kg (vazio) para atendimento a diversas 

secretarias do município de Iguatama/MG. Abertura: 17/05/2024 às 

09:00h. Edital disponível: 07/05/2024 no Setor de Licitações: (037) 

3353-2289 e site www.iguatama.mg.gov.br e www.licitanet.com.br . 

  

Iguatama, 06 de maio de 2024 

  

LUCAS VIEIRA LOPES,   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Bruno Dias Oliveira 

Código Identificador:0946C052 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 035/2024 

PROCESSO 113/2024 

 

O Município de Iguatama, torna público o pregão eletrônico, 

objetivando o registro de preços de prestação de serviços de lavagem e 

enceramento de veículos de pequeno, médio e grande porte atendendo 

a solicitação de diversas secretarias do município de Iguatama/MG. 

Abertura: 20/05/2024 às 09:00h. Edital disponível: 07/05/2024 no 

Setor de Licitações: (037) 3353-2289 e site www.iguatama.mg.gov.br 

e www.licitanet.com.br .  

  

Iguatama, 06 de maio de 2024  

  

LUCAS VIEIRA LOPES,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Bruno Dias Oliveira 

Código Identificador:C8C0D625 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 033/2024 

PROCESSO 110/2024 

 

O Município de Iguatama, torna público o pregão eletrônico, 

objetivando a contratação de instituição financeira, devidamente 

autorizada pelo banco central do brasil, para operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 

pagamento dos servidores da prefeitura municipal de Iguatama/MG, 

administração direta e indireta, sem ônus para a contratante. Abertura: 

21/05/2024 às 09:00h. Edital disponível: 08/05/2024 no Setor de 

Licitações: (037) 3353-2289 e site www.iguatama.mg.gov.br e 

www.licitanet.com.br .  

  

Iguatama, 06 de maio de 2024  

  

LUCAS VIEIRA LOPES,  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Bruno Dias Oliveira 

Código Identificador:8D74D491 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL IGUATAMA/MG - ATAS DE 

REGISTRO DE PREÇO N° 035/2024, PROCESSO Nº 027/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL IGUATAMA/MG - Atas de Registro de 

Preço N° 035/2024, Processo Nº 027/2024, Pregão Eletrônico Nº 

04/2024 – O Município de Iguatama firma ata de registro de preços de 

contratação de empresa para aquisição de equipamentos para 

academia ao ar livre, brinquedos e mobiliário para reforma de praças e 

espaços públicos para atender as demandas da secretaria municipal de 

limpeza urbana e saneamento de Iguatama/mg. CNPJ 

18.306.688/0001-06 X RAPHAEL NICOLAU MAZZOTTI, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 13.145.437/0001-65. 

  

LUCAS VIEIRA LOPES – 
Prefeito Municipal de Iguatama, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Bruno Dias Oliveira 

Código Identificador:2CFC3DAF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE INDIANÓPOLIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2024 

 

O Município de Indianópolis torna público o contrato administrativo 

objetivando a Contratação de empresa especializada em Engenharia 

de Segurança e Medicina do Trabalho para realização dos serviços 

inerentes à elaboração do PGR, LTCAT e consultas médicas (com 

emissão do atestado de saúde ocupacional), conforme condições e 

especificações constrantes do Termo de referência, nos termos do 

Processo nº 005/2024, Dispensa nº 003/2024, tendo como contratada a 

empresa SCJ – ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.679.749/0001-20, pelo valor global de R$ 53.298,36 (cinquenta e 

três mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos) na 

dotação orçamentária: FICHA/FONTE: 16/01.0500.0000.0000 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, com vigência a partir 

da data de assinatura e término em 06/05/2025.  

  

Indianópolis-MG, 06 de maio de 2024. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES –   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Derimar Borges da Silva 

Código Identificador:3A3FE04A 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ITAGUARA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA- MG – 

PROCESSO LICITATÓRIO 82/2024 – DISPENSA 23/2024 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA MIGRANTES EM 

TRÂNSITO NO MUNICÍPIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA- MG – PROCESSO 

LICITATÓRIO 82/2024 – DISPENSA 23/2024. Extrato de 

ratificação. BUSE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS 

LTDA, CNPJ: 31.434.170/0001-08 valor total de R$7.188,00; Objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de passagens de ônibus 

para migrantes em trânsito no município, em atendimento da demanda 

da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego, art 75; 

II. Maiores informações no sitio www.itaguara.mg.gov.br.  

  

Itaguara 06/05/2024. 

  

GERALDO DONIZETE DE LIMA- 
Prefeito. 

Publicado por: 
Felipe de Oliveira Cunha 

Código Identificador:1895A238 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO 76/2024 - INEXIGIBILIDADE 11/2024 - SHOW 

ARTÍSTICO - RATIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA MG Processo 

Licitatório 76/2024 Inexigibilidade 11/2024. Extrato de ratificação a 

favor da empresa: RAFAEL BONACIN SOUZA, CNPJ: 

30.892.192/0001-59. Art. 74, II Lei 14.133/21 – OBJETO: 

Apresentação de show da banda Texas Rádio durante o 22º Festival de 

Inverno e Gastronomia, no dia 14 de julho de 2024, na cidade de 

Itaguara/MG Valor total R$12.250,00. Consulta aos termos no sitio 

www.itaguara.mg.gov.br  

  

GERALDO DONIZETE DE LIMA -  
Prefeito.  

Publicado por: 
Orlando Antônio de Oliveira Vilela 

Código Identificador:DCF6C95B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCCESSO 77/2024 - INEXIGIBILIDADE 12/2024 - SHOW 

ARTÍSTICO - RATIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA MG Processo 

Licitatório 77/2024 Inexigibilidade 12/2024. Extrato de ratificação a 

favor da empresa: FLAVIA SAUANDAJ GAMBONI, CNPJ: 

46.619.315/0001-12 Art. 74, II Lei 14.133/21 – OBJETO: 

Apresentação da banda Deep Illusions, durante o evento FESTIVAL 

DE INVERNO 2024. Valor total R$7.600,00. Consulta aos termos no 

sitio www.itaguara.mg.gov.br  

  

GERALDO DONIZETE DE LIMA 
Prefeito. 

Publicado por: 
Orlando Antônio de Oliveira Vilela 

Código Identificador:8E0561C0 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO 81/2024 - INEXIGIBILIDADE 14/2024 - SHOW 

ARTÍSTICO - RATIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA MG Processo 

Licitatório 81/2024 Inexigibilidade 14/2024. Extrato de ratificação a 

favor da empresa: RAFAEL M NITZSCHE CIRCO, CNPJ: 

13.473.361/0001-05, Art. 74, II Lei 14.133/21. OBJETO: 

Apresentação de espetáculos de circo, oficinas e intervenções 

circenses, - Circo Sufoco, durante o evento FESTIVAL DE 

INVERNO 2024. Valor total R$13.600,00. Consulta aos termos no 

sitio www.itaguara.mg.gov.br  

  

GERALDO DONIZETE DE LIMA  
Prefeito. 

Publicado por: 
Orlando Antônio de Oliveira Vilela 

Código Identificador:3362BA1C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO LICITATÓRIO 79/2024 INEXIGIBILIDADE 

13/2024 CREDENCIAMENTO 03/2024 AVISO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA – Processo Licitatório 

79/2024. Inexigibilidade 13/2024 Credenciamento 03/2024. Aviso de 

credenciamento. Objeto: Credenciamento de artistas (bandas, artistas 

e/ou cantores locais) para apresentação no evento 22º Festival de 

Inverno e Gastronomia de Itaguara, nos termos e condições do Edital. 

Entrega dos envelopes até as 09:00 hs do dia 29/05/2024. Consulta ao 

Edital e seus anexos, sem ônus através do site 

www.itaguara.mg.gov.br  

  

Itaguara, 06/05/2024. 

  

GERALDO DONIZETE DE LIMA-  
Prefeito.  

Publicado por: 
Evaristo Rosa de Moraes Lara 

Código Identificador:6C1CA27B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 151/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA/MG. torna público 

extrato do Contrato n° 151/2024. CONTRATADA: 46.619.315 

FLAVIA SAUANDAJ GAMBONI. Objeto: Contratação empresa 

46.619.315 FLAVIA SAUANDAJ GAMBONI, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 46.619.315/0001-12, para apresentação de show da banda Deep 

Illusions, durante o evento Festival de Inverno 2024 de Itaguara, 

conforme previsto na respectiva proposta e no Termo de Referência, 

partes integrantes do presente PROCESSO Nº 77/2024, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024. Valor do 

Contrato: R$ 7.600,00. PROCESSO Nº 77/2024, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024. Vigência: 

02/05/2024 a 01/08/2024. Geraldo Donizete de Lima - Prefeito 

Municipal – Data de Assinatura: 02/05/2024.  

Publicado por: 
Pedro Henrique Resende Fonseca 

Código Identificador:A07228BA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 150/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA/MG. torna público 

extrato do Contrato n° 150/2024. CONTRATADA: RAFAEL 

BONACIN SOUZA 41573249866. Objeto: Contratação da Banda 

Texas Radio, através do empresário exclusivo RAFAEL BONANCIN 

SOUZA 41573249866, para apresentação de shows durante o evento 

Festival de Inverno 2024 de Itaguara, conforme previsto na respectiva 

proposta e no Termo de Referência, partes integrantes do presente 

PROCESSO Nº 76/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

11/2024. Valor do Contrato: R$ 12.250,00. PROCESSO Nº 76/2024, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2024. Vigência: 

02/05/2024 a 01/08/2024. Geraldo Donizete de Lima - Prefeito 

Municipal – Data de Assinatura: 02/05/2024. 

Publicado por: 
Pedro Henrique Resende Fonseca 

Código Identificador:EA25B067 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO LICITATÓRIO 83/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 

39/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA MG Processo 

Licitatório 83/2024 Pregão Eletrônico 39/2024, no COMPRASNET 

PREGÃO ELETRÔNICO 90039/2024 - Aviso de licitação – Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de aula 

(oficina) de capoeira para atender à demanda da Secretaria M. de 

Cultura do Município de Itaguara/MG. Edital completo e realização 

através do site http://www.comprasnet.gov.br. A abertura das 

―propostas de preços‖ e o início da sessão de disputa de preços será às 

09h00min do dia 23/05/2024, horário de Brasília - DF. Consulta ao 

Edital no sítio www.itaguara.mg.gov.br. 

  

Itaguara, 06/05/2024.  

  

GERALDO DONIZETE DE LIMA -  
Prefeito.  

Publicado por: 
Evaristo Rosa de Moraes Lara 

Código Identificador:F7675269 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO 70/2024 - PREGÃO 32/2024 - AQUISÇÃO DE 

MATERIAIS HIDRÁULICOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA MG Processo 

Licitatório 70/2024 Pregão Eletrônico SRP 32/2024, no 

COMPRASNET PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 - Aviso de 

licitação. Objeto: Aquisição parcelada através de registro de preço de 

materiais hidráulicos de construção. Edital completo e realização 

através do site http://www.comprasnet.gov.br. A abertura das 

―propostas de preços‖ e o início da sessão de disputa de preços será às 

09h00min do dia 21/05/2024, horário de Brasília - DF. Demais 

informações ficam inalteradas.  

  

GERALDO DONIZETE DE LIMA - 
Prefeito.  

Publicado por: 
Orlando Antônio de Oliveira Vilela 

Código Identificador:35B5D377 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ITAMARATI DE MINAS 

 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA PRESENCIAL Nº 

007/2024 

 

Espécie: Contrato nº 060/2024 

Contratante: Município de Itamarati de Minas 

Contratada: ROBERTO NALON PEREIRA 

CNPJ: 02.607.095/0001-31 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINAL DE TV 

ANALÓGICO E DIGITAL DE CANAIS ABERTOS, QUE 

CONSISTE EM DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EM 

FORMA DE COMODATO E CONSEQUENTE MANUTENÇÃO, 

em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer deste Município 

Valor Total: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) 

Vigência: O Contrato terá vigência a partir da sua data de assinatura, 

por um período de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado 

durante seu período de vigência, através de termos aditivos. 

Data da assinatura: 06/05/2024 

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamilton de 

Moura Filho – Prefeito Municipal, pela empresa ROBERTO NALON 

PEREIRA – Roberto Nalon Pereira. 

Publicado por: 
Haroldo Lourenço da Rocha 

Código Identificador:07BA7675 

 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

AVISO DE CORREÇÃO NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DO PRC 047/2021 

 

AVISO DE CORREÇÃO 
  

Na edição nº 3751, 22 de abril de 2024, do Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros, na Publicação do EXTRATO DE TERMO 

ADITIVO PRC 047/2021, 

  

ONDE SE LÊ: 
  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

NÚMERO DO TERMO:00004/24 

NÚMERO DO CONTRATO:4731/21 

PROCESSO:000047/21 

FORNECEDOR:MARIA TEREZA DA SILVA WERNECK 

24318094200 28.278.012/0001-00 

VALOR DO ADITIVO:2.217,60 

DATA DE ASSINATURA:10/04/2024 

VIGÊNCIA:10/04/2024 até 13/05/2025 

HISTÓRICO:Acréscimo 

TIPO DE ALTERAÇÃO:Bilateral 

DESCRIÇÃO:Reajuste de valor ao contrato, de 4,62% equivalente 

ao IPCA/IBGE, Apurado em 31/12/2023, levando em consideração a 

defasagem de valor expressado pela prestadora de serviço. 

OBJETO:CONSULTORIA PARA AREA DA CULTURA 

  

LEIA-SE: 

  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

NÚMERO DO TERMO:00004/24 

NÚMERO DO CONTRATO:4731/21 

PROCESSO:000047/21 

FORNECEDOR:MARIA TEREZA DA SILVA WERNECK 

24318094200 28.278.012/0001-00 

VALOR DO ADITIVO:R$ 554,40 
DATA DE ASSINATURA:10/04/2024 

VIGÊNCIA:10/04/2024 ATÉ 13/05/2025 

HISTÓRICO:ACRÉSCIMO 

TIPO DE ALTERAÇÃO:BILATERAL 

DESCRIÇÃO:REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO, DE 4,62% 

EQUIVALENTE AO IPCA/IBGE, APURADO EM 31/12/2023, 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A DEFASAGEM DE VALOR 

EXPRESSADO PELA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

OBJETO:CONSULTORIA PARA AREA DA CULTURA 

 

Publicado por: 
Haroldo Lourenço da Rocha 

Código Identificador:515A659A 

 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRC 035/2022 

(ACRÉSCIMO DE VALOR) 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

NÚMERO DO TERMO: 00005/24 

NÚMERO DO CONTRATO: 5242/22 

PROCESSO: 000035/22 

FORNECEDOR: MARCO AURELIO DA SILVA TIRAPANI-ME 

26.773.183/0001-71 

VALOR DO ADITIVO: 2.125,97 

DATA DE ASSINATURA: 26/04/2024 

VIGÊNCIA: 26/04/2024 até 29/04/2025 

HISTÓRICO: Acréscimo 

TIPO DE ALTERAÇÃO: Bilateral 

DESCRIÇÃO: REAJUSTE CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVOÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE ROTINA 

ADMINISTRATIVA, REAJUSTE DE ACORDO COM O INDICE 

IPCA, ACUMULADO DE 03/2023 A 03/2024, NO PERCENTUAL 

DE 3,93% 

OBJETO: SERVICOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
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Publicado por: 
Haroldo Lourenço da Rocha 

Código Identificador:10727CDE 

 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRC 035/2022 ( 

PRORROGAÇÃO) 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

NÚMERO DO TERMO: 00004/24 

NÚMERO DO CONTRATO: 5242/22 

PROCESSO: 000035/22 

FORNECEDOR: MARCO AURELIO DA SILVA TIRAPANI-ME 

26.773.183/0001-71 

VALOR DO ADITIVO: 54.096,00 

DATA DE ASSINATURA: 26/04/2024 

VIGÊNCIA: 26/04/2024 até 29/04/2025 

HISTÓRICO: Prorrogação 

TIPO DE ALTERAÇÃO: Bilateral 

DESCRIÇÃO: UMA VEZ QUE HOUVE INTERESSE PÚBLICO E 

CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA NA CONTINUIDADE DA 

CONTRATAÇÃO RESSALTANDO QUE POR SER PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA, 

HAÁPOSSIBILIDADE DA PRORROGAÇÃO. 

OBJETO: SERVICOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

 

Publicado por: 
Haroldo Lourenço da Rocha 

Código Identificador:F143460D 

 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA PRESENCIAL Nº 

008/2024 

 

Espécie: Contrato nº 061/2024 

Contratante: Munícipio de Itamarati de Minas 

Contratada: MINAS MED HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 44.875.316/0001-00 

Objeto: Contratação de empresas especializadas para prestação de 

serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 

fisioterapia e odontologia da unidade básica de saúde, com 

fornecimento de peças para reposição, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde deste município. 

Valor Total: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) 

Vigência: O Contrato terá vigência a partir da sua data de assinatura, 

por um período de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado 

durante seu período de vigência, através de termos aditivos. 

Data da assinatura: 06/05/2024 

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamilton de 

Moura Filho – Prefeito Municipal, pela MINAS MED HOSPITALAR 

LTDA – Wilson Neves Dias.  

Publicado por: 
Haroldo Lourenço da Rocha 

Código Identificador:A265AFDF 

 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRC 039/2020 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

NÚMERO DO TERMO: 00007/24 

NÚMERO DO CONTRATO: 4262/20 

PROCESSO: 000039/20 

FORNECEDOR: MARCELA DA SILVA GONCALVES 

09169800731 36.701.286/0001-80 

VALOR DO ADITIVO: 15.600,00 

DATA DE ASSINATURA: 24/04/2024 

VIGÊNCIA: 24/04/2024 até 24/04/2025 

HISTÓRICO: Prazo / Valor / Reequilíbrio 

TIPO DE ALTERAÇÃO: Bilateral 

DESCRIÇÃO: UMA VEZ QUE HOUVE INTERESSE PUBLICO E 

CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA NA CONTINUIDADE DA 

CONTRATACAO RESSALTANDO QUE POR SER PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO EXECUTADO DE FORMA CONTINUA, HA 

POSSÍBILIDADE DA PRORROGAÇÃO. ART. 57, II DA LEI 

8666/93. 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO DE MANUTENCAO DE 

COMPUTADORES 

Publicado por: 
Haroldo Lourenço da Rocha 

Código Identificador:61F09E50 

 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRC 031/2023 

 

Extrato de Termo Aditivo 
  

NÚMERO DO TERMO: 00001/24 

NÚMERO DO CONTRATO: 5943/23 

PROCESSO: 000031/23 

FORNECEDOR: LOCALIZAR SOLUCOES E SERVICOS LTDA 

29.262.641/0001-04 

VALOR DO ADITIVO: 16.049,98 

DATA DE ASSINATURA: 14/04/2024 

VIGÊNCIA: 14/04/2024 até 14/04/2025 

HISTÓRICO: Acréscimo 

TIPO DE ALTERAÇÃO: Bilateral 

DESCRIÇÃO: SERVIÇO EXECUTADO DE FORMA 

CONTINUA, HA POSSÍBILIDADE DA PRORROGAÇÃO. ART. 

57, II DA LEI 8666/93 

OBJETO: SERVICO DE RASTREAMENTO DE VEICULOS 

 

Publicado por: 
Haroldo Lourenço da Rocha 

Código Identificador:EDF6B7AA 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ITAMBÉ DO MATO DENTRO 

 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

018/2023 

 

Torna-se público o 1º termo aditivo ao contrato nº 018/2023, oriundo 

do Processo nº 015/2023, Pregão Eletrônico nº 006/2023. Contratante: 

Município de Itambé do Mato Dentro, CNPJ 18.299.537/0001-60. 

Contratada: Muve Locadora Ltda, CNPJ 25.308.164/0001-01. Objeto: 

Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 018/2023 por mais 

12 (doze) meses, contados a partir de 25/04/2024, com vencimento em 

24/04/2025. Preço: O valor para cobrir as despesas relativas à 

prorrogação do Contrato pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 

115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais), conforme descrito 

na Cláusula Terceira do Contrato nº 018/2023. Assinatura: 

24/04/2024. 

Publicado por: 
Elivan Araujo 

Código Identificador:F2A7B6AC 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

TERMO DE ANULAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

008/2024 

 

A Prefeita Municipal de Itambé do Mato Dentro – Minas Gerais, no 

uso das atribuições legais, resolve ANULAR o presente feito que tem 

como objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços de 

perfuração de poços artesianos, com fornecimento e instalação de 

moto bomba, em atendimento a Secretaria Municipal de Transporte, 

Obras, Infraestrutura e Agricultura do Município de Itambé do Mato 

Dentro/MG. CONSIDERANDO, a ocorrência de vício insanável no 

presente pregão; CONSIDERANDO a inviabilização da continuidade; 

CONSIDERANDO que a administração pública pode declarar a 

nulidade dos seus próprios atos (SÚMULAS 346 e 473, STF). Resta 

demonstrado que havendo vícios de legalidade no procedimento 

licitatório, não cabe alternativa à autoridade competente que não 

anular o procedimento. Por fim, visando atender os princípios básicos 

da licitação, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, DECIDO 
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POR ANULAR o processo licitatório objeto do Pregão Eletrônico n° 

008/2024, e, em face ao disposto no art.71 da Lei 14.133/21 e suas 

alterações, bem como art. 50 do Decreto n°10.024/2019. Publique-se o 

presente para os efeitos legais.  

  

Itambé do Mato Dentro, 30 de abril de 2024.  

  

CLEIDILENY APARECIDA CHAVES 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Maria Gleicilene Perdigao 

Código Identificador:A399EA4D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ITANHANDU 

 

ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 7.041 , DE 30 DE MAIO DE 2024 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 7.041 , DE 30 DE MAIO DE 2024. 
  

Dispõe sobre a Política de Tempo Integral no âmbito 

da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Itanhandu e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHANDU, no uso de suas 

atribuições, em atendimento ao art.65 da Lei Orgânica Municipal e em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.640/2023, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica instituída no âmbito da Rede Municipal de Ensino, a 

política de Educação de Tempo Integra, concebida para ofertar a 

jornada em tempo integral nas escolas integrantes da Rede Municipal 

de Ensino, tendo dentre outras finalidades, o fomento e criação de 

matrículas na educação básica em tempo integral na Rede Municipal 

de Ensino na perspectiva alinhada à Base Nacional Comum Curricular 

- BNCC, e às disposições da Lei n.º 9394/96 - Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação - LDB e demais legislações aplicáveis ao tema; 

Parágrafo Único: A Política de Educação em Tempo Integral será 

coordenada pela Secretaria Municipal de Educação, a qual contará 

com o apoio do Conselho Municipal de Educação como foro de 

acompanhamento e participação, além dos demais segmentos da 

comunidade escolar, com vistas a fortalecer os processos 

democráticos de gestão pública educacional. 

  

Art. 2º - Para fins de implementação e execução da Política de 

Educação de Tempo Integral instituída nos termos do presente 

Decreto, o Município observará, além das disposições previstas no art. 

1º, os Planos Nacional e Municipal de Educação, a Lei Federal 

14.113/2020, Lei Federal 14.640/2023, Portaria MEC 1495/2023, 

Portaria MEC 2036/2023, bem como suas respectivas alterações e 

legislações aplicáveis. 

Parágrafo Único: A implementação e execução da Política de 

Educação em tempo Integral dependerá do regime de colaboração 

federativa e assegura, nos termos da Constituição Federal e da Lei de 

Diretrizes e Bases a autonomia das escolas integrantes da Rede 

Municipal de Ensino. 

  

Art. 3º - A Política de Educação em Tempo Integral observará a 

diretriz da expansão da matrícula nas escolas da rede municipal de 

ensino, tendo em vista os processos formativos que reconheçam, 

respeitem e valorizem as diferentes dimensões consultivas do 

desenvolvimento dos sujeitos (cognitiva, física, social, emocional e 

política), tendo como preceitos o currículo ampliado e materiais 

pedagógicos significativos; direito de aprendizagens e 

desenvolvimento integral; maior vulnerabilidade socioeconômica; 

articulação intersetorial; melhoria da infraestrutura; valorização e 

formação dos profissionais da educação; educação pela equidade, 

antirracista e contra todos os tipos de descriminação; participação 

ativa estudantil e integração com o território; 

  

Art. 4º - Nos termos da Política de Educação em Tempo Integral, 

instituída por meio deste Decreto, considera-se: 

I - Educação Tempo Integral: concepção de educação na qual se 

assume o compromisso com o planejamento e realização de processos 

formativos que reconheçam, respeitem, valorizem e incidam sobre as 

diferentes dimensões constitutivas do desenvolvimento dos sujeitos 

(cognitiva, física, social, emocional, cultural e política) a partir da 

mobilização e integração entre diferentes espaços, instituições sociais, 

tempos educativos e da diversificação das experiências e interações 

sociais; 

II - Tempo Integral: carga horária em que o estudante permanece na 

escola ou em atividades escolares por tempo igual ou superior a7 

(sete) horas diárias ou 35 horas semanais, em dois turnos, desde que 

não haja sobreposição entre os turnos durante todo o período letivo; 

III - Desenvolvimento integral: processo singular, historicamente 

situado, continuo e ao longo da vida, de ampliação, aprofundamento e 

diversificação das dimensões cognitiva, física, social, emocional, 

cultural e política do sujeito. 

  

Art. 5º - A implementação das ações inerentes à Política de Educação 

em tempo Integral, em âmbito municipal, contará com a utilização e 

repasse de recursos da União, Estado e aplicação de recursos próprios 

do Município. 

  

Art. 6º - A implementação das ações previstas na Política de 

Educação em Tempo Integral contará com a articulação junto às 

Secretarias Municipais, Comunidade escolar (pais, professores, 

especialistas, diretores e profissionais da educação, podendo ser 

utilizados, além das unidades escolares, demais espaços públicos. 

Art. 7º - O Conselho Municipal de Educação, no exercício de suas 

atribuições, deverá acompanhar as ações desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Educação quanto à implementação da Política 

de Educação em Tempo Integral. 

  

Art. 8.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 9.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Itanhandu, 30 de abril de 2024. 

  

PAULO HENRIQUE PINTO MONTEIRO 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
José Guilherme Ordine 

Código Identificador:EC0B049F 

 
LICITAÇÃO SECRETARIA M. DE SAÚDE 

AVISO DE ADENDO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU – Extrato de 

Adendo, Pregão Eletrônico 15/2024 para aquisição de aparelho 

analisador hematologico automatizado de 5 partes e no mínimo 35 

parametros, incluindo parametros de pesquisa, para o Laboratório 

Municipal. A Pregoeira informa que confeccionou adendo ao Edital 

alterando o item 2 do Anexo I do Edital, descrição do aparelho. 

Altera-se então a data para realização de sessão pública do Pregão, 

passando para 20/05/2024 às 09:00 hrs. Informações na Prefeitura. 

Adendo na íntegra disponível no site www.itanhandu.mg.gov.br.  

  

LUCIMARA DE FÁTIMA ALVARENGA -  
Pregoeira.  

Publicado por: 
Lucimara de Fátima Alvarenga 

Código Identificador:D4BB9AFF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE JACUÍ 

 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 14/2024 PROCESSO Nº 

30/2024 
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Município de Jacuí/MG torna público o Processo nº. 30/2024 Pregão 

Eletrônico nº. 14/2024. Tipo: Menor valor item. Objeto: Constitui o 

objeto da presente licitação o registro de preço para futura e 

eventual aquisição de Materiais de Gasometria (REGULADOR 

DE PRESSAO P/CILINDRO DE OXIGENIO e FLUXOMETRO 

DE O2 0-15LPM BILHA CURTA), para uso domiciliar. Início do 

recebimento das propostas em 08/05/2024 às 08:30. Fim do 

acolhimento das propostas em 17/05/2024 às 08:30. Início da sessão 

de lances em 17/05/2024 às 09:00. Plataforma AMM Licita. Edital 

completo e demais informações: site www.jacui.mg.gov.br - telefone 

(35) 3593-1250. 

  

VINICIUS APARECIDO PEREIRA– 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
João Pedro Alves Clarismunde 

Código Identificador:CD5C62CE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE JAPARAIBA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 5º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 093/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

136/2022 TOMADA DE PREÇO Nº 007/2022 CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE JAPARAÍBA – MG CONTRATADA: 

CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência constante na Cláusula Décima Primeira do Contrato 

nº 093/2022, pelo período de mais 120 (cento e vinte) dias, baseado no 

inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

  

DA ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 

nº 093/2022, com vencimento para 24 de abril de 2024, passando a 

vigorar até 21 de agosto de 2024, podendo ser prorrogado. 

  

Japaraíba, 23 de abril de 2024. 

  

PEDRO JÚNIOR COUTO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

  

Publicado por: 
Jose Augusto Dos Reis 

Código Identificador:2B870BFD 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 5º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 092/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

136/2022 TOMADA DE PREÇO Nº 007/2022 CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE JAPARAÍBA – MG. CONTRATADA: 

CONSTRUTORA ANDRADE FL LTDA. 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência constante na Cláusula Décima Primeira do Contrato 

nº 092/2022, pelo período de mais 120 (cento e vinte) dias, baseado no 

inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

  

DA ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 

nº 092/2022, com vencimento para 24 de abril de 2024, passando a 

vigorar até 21 de agosto de 2024, podendo ser prorrogado. 

  

Japaraíba, 23 de Abril de 2024. 

  

PEDRO JÚNIOR COUTO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

  

Publicado por: 
Jose Augusto Dos Reis 

Código Identificador:2D266EF7 

 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 061/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 REGISTRO 

DE PREÇO Nº 008/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Japaraíba/MG, torna público para o 

conhecimento dos interessados, fará a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 016/2024, do tipo MENOR VALOR POR ITEM, no 

dia 21 de maio de 2024 às 09:00 horas no site www.licitanet.com.br 

cujo objeto é a ―Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

cestas básicas para atender as necessidades das famílias em situação 

de risco e vulnerabilidade social atendidas/acompanhadas nos 

equipamentos sócio assistenciais da Secretaria Municipal de Políticas 

Sociais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento‖. Os interessados poderão adquirir o 

edital completo no endereço acima citado ou obter informações no 

horário de 12:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira, pelo 

telefone (37) 3354-1112, ramal 219 ou e-mail: 

licitacao@japaraiba.mg.gov.br ou pelo site: 

www.japaraiba.mg.gov.br. 

  

Japaraíba, 06 de maio de 2024. 

  

MARIA ANGELICA BERNARDES RIBEIRO 
Setor de Licitações.  

Publicado por: 
Maria Angélica Bernardes Ribeiro 

Código Identificador:CFF7514E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 038/2024 

 

PORTARIA Nº 038/2024 
  

“Institui a Comissão de Análise e Julgamento de 

provas relativo ao Processo Seletivo Simplificado 

alusivo ao Edital 005/2024 e dá outras providências” 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 018/2024 que estabelece 

critérios de mérito e desempenho para escolha de diretor(a) escolar do 

município de Japaraiba /MG; 

  

CONSIDERANDO que a gestão democrática das escolas é um 

princípio definido pela LDB em seu art. 30, inciso VIII, e pela 

Constituição Federal, em seu art. 206, inciso VI; 

  

O Prefeito Municipal de Japaraíba/MG, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto da lei complementar nº 016, de 2016. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal de Análise e 

Julgamento ao Processo Seletivo destinados a escolha do cargo em 

comissão de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) Escolar nas escolas públicas 

municipais que prevê o Edital nº 005/2024 no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Japaraíba. 

  

Parágrafo Único – A Comissão a que se refere o caput deste artigo 

tem as seguintes atribuições: 

  

acompanhar a elaboração, publicação e divulgação do Edital do PSS; 

acompanhar as inscrições; 

divulgar a relação dos inscritos; 

analisar títulos; 

deliberar sobre casos omissos; 

entrevistas; 

divulgar a classificação final; 

julgar os recursos eventualmente interpostos; 

demais atividades fins do presente processo. 

  

Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão os seguintes 

membros: 

  

Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
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Sandra Maria Lopes Reis 

Geraldo Heleno Borges 

  

Representantes do Conselho Municipal de Educação; 

Roberta Maria Amaral 

Eliana Aparecida Lopes Andrade 

  

Membros do colegiado de cada unidade escolar 

Jordania Fernandes Paula 

Cristina Maria de Sousa Vieira 

Paulina Aparecida Campos Bernardes 

Andreia Aparecida Ferreira 

Sabrina Moraes Silva 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

Japaraiba/MG, 02 de maio de 2024. 

  

ÉCIO JOSÉ DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Taciana C. Silva Amaral 

Código Identificador:ACF68216 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE JEQUITIBA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES/CONTRATOS 

PROCESSO LICITATÓRIO 59/2024 - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 02/2024 

 

O município de Jequitibá/MG torna público aos interessados que no 

dia 22/05/2024 (quarta-feira) as 09:00 horas, acontecerá sessão 

pública de licitação do processo licitatório nº 59/2024 - Concorrência 

Eletrônica nº 02/2024.“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAE CONSTRUÇÃO DE 

CALÇADA”. A íntegra do edital, com todas as exigências, condições 

e especificações estabelecidas para o processo licitatório, está à 

disposição dos interessados no setor de licitações da Prefeitura 

Municipal de jequitibá/MG, situada na Avenida Raimundo Ribeiro da 

Silva, nº 145 – Centro –Jequitibá/MG, ou no site oficial do 

município:www.jequitiba.mg.gov.brou ainda no site de licitações 

Licitar Digital:www.licitardigital.com.br. Leis Federais 14.133/2021. 

Mais informações poderão ser obtidas através dos telefones (31) 2233 

0100 - (31) 3717-6222. 

  

WILIAM W. LOPES DE ALMEIDA –   

Agente de Contratação e 

  

DOUGLAS SOARES RODRIGUES –   

Pregoeiro. 

Publicado por: 
Douglas Soares Rodrigues 

Código Identificador:DEB53212 

 
DIRETORIA MUNICIPAL DE GABINETE 

PORTARIA N° 041, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

PORTARIA N° 041, DE 06 DE MAIO DE 2024 
  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS PARA COMPOR A 

EQUIPE TÉCNICA DO PROGRAMA GUARDA  

SUBSIDIADA, NOS TERMOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 536/2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Jequitibá, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Ficam designados para comporem a equipe técnica do 

Programa Guarda Subsidiada, nos termos da Lei Municipal nº 

536/2024, os seguintes servidores: 

  

I – Jucimara Saturnino dos Reis – Assistente Social; 

II – Juliana Machado de Sousa – Psicóloga. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de Maio de 2024. 

  

Jequitibá, 06 de Maio de 2024 

  

LUIZ CARLOS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Machado Saturnino Souza 

Código Identificador:DB2FF196 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE JOÃO MONLEVADE 

 

DAE - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E 

ESGOTOS  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2024 

 

O DAE - Departamento Municipal de Águas e Esgotos do Município 

de João Monlevade – MG, através de seu Diretor, Sr. JOSÉ AFONSO 

MARTINS torna público a celebração do Contrato Nº 018/2024, com 

a empresa MINAS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.857.762/0001-25. Objeto: fornecimento de 

materiais de construção (areia lavada média, pó de pedra fino, e brita 

0), nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, destinado ao 

desenvolvimento das atividades da Autarquia. Valor Global: R$ 

243.893,20 (duzentos e quarenta e três mil oitocentos e noventa e três 

reais e vinte centavos). 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

  

João Monlevade, 06 de maio de 2024. 

  

JOSÉ AFONSO MARTINS 

Diretor do DAE 

Publicado por: 
Pedro Henrique Moreira Dos Santos 

Código Identificador:AA205983 

 
FUNDAÇÃO CRÊ-SER 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR Nº 13/2024 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO 

TIPO ABC 06 KG E RECARGAS PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER. 
  

SITE PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA / 

LOCAL: http:// www.licitardigital.com.br 
  

Fim do recebimento (propostas e documentos): 13/05/2024 às 

07h59min 
  

Início da análise das propostas: 13/05/2024, às 08h00min 
  

Fim da análise das propostas: 13/05/2024, às 14h00min 
  

SESSÃO PÚBLICA: 13/05/2024 
  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08h00min (horário de 

Brasília/DF) 

  

VALOR ESTIMADO: R$ 5.643,20 (cinco mil, seiscentos e quarenta 

e três reais e vinte centavos). 
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NOME DA UASG: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER  
  

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES: na internet, no site www.pmjm.mg.gov.br, 

telefone (31) 3851 1558, na sede da Fundação Municipal Crê-Ser, Rua 

Palmas, n.º 214 - Baú, João Monlevade, 35.930-027 ou pelo sítio 

eletrônico www.licitardigital.com.br 

  

ESCLARECIMENTOS: www.licitardigital.com.br 

  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília  

Publicado por: 
Heládio Jose da Silveira 

Código Identificador:191B0506 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

PORTARIA Nº 262/2024 DE 03 DE MAIO DE 2024 

 

PORTARIA Nº 262/2024 

DE 03 DE MAIO DE 2024 
  

COMISSÃO GERENCIADORA DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE,no 

desempenho de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso 

VI, da Lei Orgânica Municipale demais disposições legais aplicáveis; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º Nomear os servidores abaixo designados para compor 

Comissão Gerenciadora do Sistema de Registro de Preços. 

  

Vaender Pessoa de Castro 

Admilson Antônio dos Santos 

Ludmila Daniela Lims 

Hallan Charles Souza Maciel 

Cleuber Silva Andrade 

Renato Junio Oliveira Gomes 

Guilherme Vieira Barbosa 

Isabela Farias Guedes Beserra 

Waldênia Maria Cícero da Cruz 

Aparecida Ferreira de Vasconcelos do Nascimento 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos na data de 02 de Maio de 2024. 

  

João Monlevade, em 03 de Maio de 2024. 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao terceiro dia 

do mês de Maio de 2024. 

  

CRISTIANO VASCONCELOS ARAÚJO 
Assessor de Governo 

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:4B64159F 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

PORTARIA Nº 258/2024 DE 03 DE MAIODE 2024 

 

EXONERA MONITORA DE CRECHE DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE - MG 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE,no 

desempenho de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso 

VI, da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1°Exonerar a pedido a partir de 26 de Abril de 2024, Carolaine 

Silva Tibúrcio, ocupante de cargo efetivo de Monitora de Creche do 

Município de João Monlevade - MG 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos na data de 26 de Abril de 2024. 

  

João Monlevade, em 03 de Maio de 2024. 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao terceiro dia 

do mês de Maio De2024. 

  

CRISTIANO VASCONCELOS ARAÚJO 

Assessor de Governo 

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:26CDC5E8 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

PORTARIANº 260/2024 DE 03 DE MAIO DE 2024 

 

CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA À 

SERVIDORA. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE,no 

desempenho de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso 

VI, da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º Conceder redução da carga horária a partir de 02 de Maio, a 

servidora abaixo mencionada, ocupante do cargo de Monitora de 

Creche, de 40 horas semanais para 20 horas semanais, sem prejuízo na 

remuneração, conforme Lei 1.225 de 30 de Março de 1994, pelo 

período de 180 dias. 

  

Scheila Patricia Augusta Caldeira , Matrícula 10.605 
  

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos na data 02 de Maio. 

  

João Monlevade, em 03 de Maio De 2024 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao terceiro diado 

mês de Maio de 2024. 

  

CRISTIANO VASCONCELOS ARAÚJO 

Assessor de Governo  

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:01A4F786 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

PORTARIA Nº 259/2024 DE03 DE MAIODE 2024 

 

CONCEDE RETORNO DELICENÇA SEM 

VENCIMENTO À SERVIDORA. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
  

Art. 1ºConceder à servidoraabaixo mencionada, a partir de 02 de 

Maio de 2024, retorno delicençasem vencimento de suas atividades 

na Secretaria Municipal de Educação no cargode Monitora de 

Creche doquadro de Servidores do Município de João Monlevade - 

MG.  
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Maria Elizabeth de Castro Lacerda - Matrícula nº 11.072 
  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos na data de 02 de Maio de 2024. 

  

João Monlevade, em 03 de Maio de 2024. 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao terceiro dia 

do mês de Maio de 2024. 

  

CRISTIANO VASCONCELOS ARAÚJO 
Assessor de Governo  

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:2C97D158 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

PORTARIA Nº 261/2024 DE 03 DE MAIODE 2024 

 

EXONERA ASSESSOR TÉCNICO DE REDAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE - MG 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE,no 

desempenho de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso 

VI, da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1°Exonerar a partir de 02 de Maio de 2024, Heverton Elias do 

Santos de Paula, ocupante de cargo comissionado de Assessor 

Técnico de Redação do Município de João Monlevade - MG 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos na data de 02 de Maio de 2024. 

  

João Monlevade, em 03 de Maio de 2024. 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
PrefeitoMunicipal 

  

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao terceiro dia 

do mês de Maio De2024. 

  

CRISTIANO VASCONCELOS ARAÚJO 
Assessor de Governo 

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:DA8DD6FB 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

PORTARIA Nº 263/2024 DE 03 DE MAIO DE 2024 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE,no 

desempenho de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso 

VI, da Lei Orgânica Municipale demais disposições legais aplicáveis; 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º Nomear os servidores abaixo designados para compor a 

Comissão Permanente de Sindicância e Atos Administrativos: 

  

Presidente: Kátia Cristina Ângelo Passos 

Membro: Juliana Aparecida dos Santos 

Membro:Frederico Magalhães Pessoa 

Membro: Flávio Cristiano Pires Machado 

Membro: Renata Aparecida de Oliveira Braz 

Membro:Thais Machado Leite 

Membro: José Gomes de Araújo Filho 

Membro:Rosália Cristina de Oliveira 

Membro:Rovilson Inácio da Silva 

Membro:Semirane Vasconcelos Mendes Maroun 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos na data de 02 de Maio de 2024. 

  

João Monlevade, em 03 de Maio de 2024.  

. 

. 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao terceiro dia 

do mês de Maio de 2024. 

  

CRISTIANO VASCONCELOS ARAÚJO 
Assessor de Governo  

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:DADB1BA6 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 06/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
  

O Município de João Monlevade torna público, realização de 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico Nº. 06/2024. Objeto: 

Registro de Preços para aquisição de MEDICAMENTOS, destinados 

ao atendimento de DEMANDAS JUDICIAIS, conforme 

especificações e condições gerais descritas no Termo de Referência. 

Data de abertura: 20/05/2024 às 08:30h. Edital e anexos disponível 

no site do município www.pmjm.mg.gov.br; Mais informações: (31) 

3859-2509 / 3859-2510. 

  

João Monlevade, 06 de maio de 2024. 

  

RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:9D9A5A16 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

RETIFICAÇÃO DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO E 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Retifico o Ato de Homologação daInexigibilidade de Licitação nº 

03/2024, fundamentada no nos termos do art. 74 da 

Lei14.13312021suas posteriores alterações, e Parecer Jurídico nº 

78/2024, e diante dos autos do Processo Administrativo de 

Contratação nº 003/2024, lnexigibilidade de Licitação no 03/2024, 

com fundamento na alínea "c" e "f' do inciso lll, do art.74 da Lei 

14.13312021 e "AUTORIZO‖ a contratação nas condições descritas 

abaixo: 

  

Objeto: ―CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO DE CÂES E GATOS 

(CASTRAÇÃO) E IDENTIFICAÇÃO DOS ANIMAIS, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE‖. 

  

Prestadores: 
CLÍNICA VETERINÁRIA VIDA VET LTDA –CNPJ: 

42.612.683/0001-47 

CENTRO VETERINÁRIO VILLA PET LTDA –CNPJ: 

44.361.461/0001-65 

TERRA ANIMAL EMPREENDIMENTOS LTDA– 

CNPJ:25.510.700/0001-57 

  

Valor Global:R$ 170.700,00(cento e setenta mil e setecentos reais).  
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Condições de pagamento:Faturamento devidamente aprovado pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

  

ONDE LÊ-SE: 
Dotação Orçamentária:1854118012.142, 33.90.39, Ficha 596, 

Fontes1500000000 e 1701000000. 

  

LEIA-SE: 

Dotação Orçamentária:1854118012.142, 33.90.39, Ficha 444, 

Fontes2500000000 e 2701000000. 

  

João Monlevade, 05de fevereirode 2024. 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:3CDDE2DD 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

CANCELAMENTO DA RETIFICAÇÃO Nº 4 DO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 - INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO DE MULTA DE 

TRÂNSITO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
  

CANCELAMENTO DA RETIFICAÇÃO Nº 4DO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 - INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO DE MULTA DE 

TRÂNSITO 
  

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos,no uso das suas 

atribuições legaisresolve―CANCELAR A 4ª RETIFICAÇÃO” 

DOEDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 - 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO DE 

MULTA DE TRÂNSITO”, publicadano Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros no dia 15/03/2024. Edição 3726, acesso: 

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 

  

João Monlevade, 05de maiode 2024. 

  

MARCO ANTÔNIO PENIDO SIMAS 
Secretário Municipal 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos  

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:FBB5F6C9 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FAHCILITA NEGÓCIOS 

LTDA 

 

Assunto: Processo Administrativo. 

Procedência: Comissão de Sindicância e Atos Administrativos. 

Processo Administrativo: 03/2024. 

Interessado: FAHCILITA NEGÓCIOS LTDA 

  

DECISÃO 
  

Trata-se de processo administrativo movido em face da 

empresaFahcilita Negócios Ltda, cuja comissão de Processo 

Administrativo houve por bem em aplicar a penalidade de 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o município de João Monlevade pelo 

prazo de 02 (dois) anos. 

  

Assim, vieram os autos para decisão da autoridade superior, a teor da 

instrução normativa municipal nº 01/2022. 

  

Inicialmente, adoto o Relatório apresentado pela Comissão de 

Sindicância e Atos Administrativos. 

  

Por conseguinte, mantenho a decisão que aplicou a penalidade de 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e 

impedimento de contratar com com o município de João Monlevade 

pelo prazo de 02 (dois) anos a empresa FAHCILITA NEGÓCIOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.796.543/0001-03. 

  

Publique-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

  

João Monlevade, aos 03 de maio de 2024 

  

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:94C19999 

 
MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE 

TERMO DE CONTRATO Nº. 34/2024– MAURÍLIO 

EVANGELISTA BARROS 

 

TERMO DE CONTRATO Nº. 34/2024– MAURÍLIO 

EVANGELISTA BARROS- Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

SITUADO À RUA EDUARDO DIAS, 163 B – LOANDA, JOÃO 

MONLEVADE PARA ABRIGAR A FAMÍLIA DA SRª MARIA 

CECILIA DE ALCÂNTARA RAMOS,decorrentedaInexigibilidade 

de licitação n° 06/2024, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei Federal n. 

8.245/1991 e suas alterações posteriores. Vigência: 12 meses - 

Valor:R$ 9.600,00 - Dotação Orçamentária: 1648216012.081, 

33.90.36 - Ficha: 343- F.R.: 15000000000 - Data:01/04/2024.  

 

Publicado por: 
Kátia Cristina Angelo Passos 

Código Identificador:7F381189 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE JOÃO PINHEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

LEI 4204/2024 

 

―DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE 

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

NO ORÇAMENTO VIGENTE‖. 

  

A Câmara Municipal de João Pinheiro-MG, no uso de suas atribuições 

e de acordo com a Lei Orgânica do Município aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

  

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de João 

Pinheiro, Estado de Minas Gerais, autorizado a proceder a alteração 

da Lei Municipal número 4.148, de 08 de fevereiro de 2.024, que 

autoriza abertura de Crédito Adicional Especial, nos termos do Artigo 

43, combinado com o Artigo 46 da Lei Federal 4.320/64, para atender 

as despesas decorrentes da presente Lei, obedecendo a seguinte 

classificação orçamentária: 

Art. 2º - Fica acrescentada no artigo 1º da Lei 4.148, de 08 de 

fevereiro de 2.024, a seguinte dotação orçamentária: 

02 – Poder Executivo. 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 

02.07.02 – Fundo Municipal de Saúde – Recursos Vinculados 

02.07.02.10 - Saúde 

02.07.02.10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

02.07.02.10.302.1002 – Programa de Atendimento à Saúde 

02.07.02.10.302.1002.2214 – Transposição Repasses Saúde - SES 

02.07.02.10.302.1003.2214.3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros 

P. Jurídica.................. 500.000,00 

Art. 3º - Constituem recursos para a abertura do presente Crédito 

Adicional Especial a anulação parcial da dotação orçamentária 

02.07.02.10.302.1003.2214.4.4.90.52.00 – Equipamento e Material 

Permanente, constante da Lei Municipal acima mencionada, referentes 

aos repasses realizados pela Secretaria de Estado de Saúde - SES, com 

saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores, com saldos 
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em 31 de dezembro de 2.023, nos termos da Lei Complementar 

Estadual número 171/2023 e Resolução SES/MG número 9027/2023, 

  

Fonte de Recursos: 

2.621.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

proveniente do Governo Estadual. 
Art. 4º - Fica autorizado ao Poder Executivo a realizar as alterações 

no PPA, LDO e na LOA para inclusão da despesa, Programa e 

atividade prevista no art. 1º da presente Lei através de decreto. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:8BD2404E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

LEI 4205/2024 

 

―ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

VIGENTE‖. 

  

A Câmara Municipal de João Pinheiro-MG, no uso de suas atribuições 

e de acordo com a Lei Orgânica do Município aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

  

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de João 

Pinheiro, Estado de Minas Gerais, autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$143.000,00 (Cento e Quarenta e 

Três Mil Reais), de acordo com o Artigo 43, combinado com o Artigo 

46 da Lei Federal 4.320/64 e § único do artigo 8º e artigo 25 § 2º, 

ambos da Lei complementar nº. 101/2000 - LRF, para atender a 

despesa decorrente da presente Lei, obedecendo a seguinte 

classificação orçamentária: 

02 – Poder Executivo 

02.14 – Fundo Municipal de Assistência Social 

02.14.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente 

02.14.02.08 – Assistência Social 

02.14.02.08.243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

02.14.02.08.243.0802 – Amparo Assistencial 

02.14.02.08.243.0802.2907 – Manutenção Casa de Acolhimento 

02.14.02.08.243.0802.2907.3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo........................................R$143.000,00 

Fonte de Recursos: 

1.660.000 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

2.660.00 – Recursos de Exercícios anteriores. 

Art. 2º - Constituem recursos para a abertura do Crédito Adicional 

Especial: 

I - Superávit Financeiro, em 31 de dezembro de 2.023, no valor de 

R$134.066,96 (Cento e Trinta e Quatro Mil, Sessenta e Seis Reais e 

Noventa e Seis Centavos) proveniente da Transferência do Fundo 

Nacional de Assistência Social, oriunda 

  

de Emenda Parlamentar Individual número 41560006, depositado na 

conta número 38100-4, Banco do Brasil; 

II – Previsão de rendimentos de aplicação financeira no valor de 

R$8.933,04 (Oito Mil, Novecentos e Trinta e Três Reais e Quatro 

Centavos). 

Art. 3º - Fica autorizado ao Poder Executivo a realizar as alterações 

no PPA, LDO e na LOA para inclusão da despesa e atividade prevista 

no art. 1º da presente Lei através de Decreto. 

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar a 

dotação autorizada no art. 1º, nos percentuais e limites previstos na 

Lei Orçamentária Anual ou legislação específica de suplementação, 

utilizando os recursos previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº. 

4.320/64. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:61812071 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

LEI 4206/2024 

 

―ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

VIGENTE‖. 

  

A Câmara Municipal de João Pinheiro-MG, no uso de suas atribuições 

e de acordo com a Lei Orgânica do Município aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

  

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de João 

Pinheiro, Estado de Minas Gerais, autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$52.000,00 (Cinquenta e Dois Mil 

Reais), de acordo com o Artigo 43, combinado com o Artigo 46 da 

Lei Federal 4.320/64 e § único do artigo 8º e artigo 25 § 2º, ambos da 

Lei complementar nº. 101/2000 - LRF, para atender a despesa 

decorrente da presente Lei, obedecendo à seguinte classificação 

orçamentária: 

02 – Poder Executivo 

02.14 – Fundo Municipal de Assistência Social 

02.14.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 

02.14.01.08 – Assistência Social 

02.14.01.08.244 – Assistência Comunitária 

02.14.01.08.244.0801 – Gestão Política de Assistência Social 

02.14.01.08.244.0801.2833 – Manutenção Atividades do CRAS 

02.14.01.08.244.0801.2833.3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo..........................................R$52.000,00 

Fonte de Recursos: 

1.660.000 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNS 

2.660.000 – Recursos de Exercícios Anteriores. 

Art. 2º - Constituem recursos para a abertura do Crédito Adicional 

Especial: 

I - Superávit Financeiro em 31 de dezembro de 2.023, no valor de 

R$46.380,82 (Quarenta e Seis Mil, Trezentos e Oitenta Mil e Oitenta 

e Dois Centavos), proveniente da Transferência do Fundo Nacional de 

Assistência Social, depositado na conta número 38100-4, Banco do 

Brasil, agência 800-1; 

  

II – Previsão de rendimentos de aplicação financeira no valor de 

R$5.619,18 (Cinco Mil, Seiscentos e Dezenove Reais e Dezoito 

Centavos). 

Art. 3º - Fica autorizado ao Poder Executivo a realizar as alterações 

no PPA, LDO e na LOA para inclusão da despesa e atividade prevista 

no art. 1º da presente Lei através de Decreto. 

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar a 

dotação autorizada no art. 1º, nos percentuais e limites previstos na 

Lei Orçamentária Anual ou legislação específica de suplementação, 

utilizando os recursos previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº. 

4.320/64. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:BC8B5BFC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

LEI 4207/2024 
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―ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

VIGENTE‖. 

  

A Câmara Municipal de João Pinheiro-MG, no uso de suas atribuições 

e de acordo com a Lei Orgânica do Município aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

  

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de João 

Pinheiro, Estado de Minas Gerais, autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$67.000,00 (Sessenta e Sete Mil 

Reais), de acordo com o Artigo 43, combinado com o Artigo 46 da 

Lei Federal 4.320/64 e § único do artigo 8º e artigo 25 § 2º, ambos da 

Lei complementar nº. 101/2000 - LRF, para atender a despesa 

decorrente da presente Lei, obedecendo à seguinte classificação 

orçamentária: 

02 – Poder Executivo 

02.14 – Fundo Municipal de Assistência Social 

02.14.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 

02.14.01.08 – Assistência Social 

02.14.01.08.244 – Assistência Comunitária 

02.14.01.08.244.0801 – Gestão Política de Assistência Social 

02.14.01.08.244.0801.2845 – Manutenção Rede Serviços CRAS 

02.14.01.08.244.0801.2845.3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo.......... 67.000,00 

Fonte de Recursos: 

1.660.000 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNS 

2.660.000 – Recursos de Exercícios Anteriores. 

Art. 3º - Constituem recursos para a abertura do Crédito Adicional 

Especial; 

I -Superávit Financeiro, em 31 de dezembro de 2023, no valor de 

R$60.481,60 (Sessenta Mil, Quatrocentos e Oitenta e Um Reais e 

Sessenta Centavos), proveniente da Transferência do Fundo Nacional 

de Assistência Social, depositado na conta número 38100-4, Banco do 

Brasil, agência 1818-1, oriunda de Emenda Parlamentar Individual; 

  

II – Previsão de rendimentos de aplicação financeira no valor de 

R$6.518,40 (Seis Mil, Quinhentos e Dezoito Reais e quarenta 

Centavos). 

Art. 4º - Fica autorizado ao Poder Executivo a realizar as alterações 

no PPA, LDO e na LOA para inclusão da despesa e atividade prevista 

no art. 1º da presente Lei através de Decreto. 

Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar a 

dotação autorizada no art. 1º, nos percentuais e limites previstos na 

Lei Orçamentária Anual ou legislação específica de suplementação, 

utilizando os recursos previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº. 

4.320/64. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:F991630E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

CONTRATO Nº: 167/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

Contrato nº: 167/2024 

Espécie: Contrato  

Contratado: Laboratório Medlab Ltda. 
  

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços credenciamento para contratação de laboratório de análises 

clínicas, que tem como objetivo a prestação de serviços especializados 

na realização de Exames Laboratoriais e mamografia, para os 

estabelecimentos interessados em participar do certame, de forma a 

complementar o Sistema Único de Saúde do Município de João 

Pinheiro-MG, sob o regime de credenciamento ao Chamamento 

Público n° 005/2024-SMS. 

Fundamento: O presente contrato decorre do Chamamento Público nº 

005/2024-SMS, o presente CONTRATO, que reger-se-á pelas 

disposições da Lei nº 14.133, de 01/Abril/2021 e Decreto Municipal 

nº 660/2023 (Regulamentação Lei 14.133/21) mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

Valor do Contrato: R$ 363.840,82 (trezentos e sessenta e três mil 

oitocentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos). 

Dotações Orçamentárias: 02.07.01.10.302.1003.2699.3.3.90.39 – 

ficha 326. 

Vigência: 29/04/2024 a 31/12/2024. 

Publicado por: 
Larissa Dornelas Rodrigues 

Código Identificador:A7F54242 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 219/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s) 2006,2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 

2015, 2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de R$21.242,50(vinte e 

um mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) do 

seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Claudiana Indelecia 

Imaculada Costa Paco 
01.05.022.0015.000 IPTU 

2006, 2007, 2008, 

2009, 2010, 

2011,2012, 2013, 

2014, 2015, 2016, 

2017, 2018 e 2019 

21.242,50 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 26 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:01538EAD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 220/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA:  
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Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 

2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de R$2.680,06(dois mil, 

seiscentos e oitenta reais e seis centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Marcelo Batista da Silva 01.35.160.0005.000 IPTU 

2007, 2008, 2009, 

2010, 2011,2012, 

2013, 2014, 2015, 

2016, 2017, 2018 e 

2019 

2.680,06 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 26 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:C201254A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 221/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s) 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2017, 2018 e 

2019no valor total de R$14.107,74(quatorze mil, cento e sete reais e 

setenta e quatro centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Alfredo Goncalves dos 

Santos 
01.05.041.0009.000 IPTU 

2010, 2011,2012, 

2013, 2014, 2015, 

2017, 2018 e 2019 

14.107,74 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 26 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:83D5AC47 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 223/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2018 e 2019no valor total de R$667,88(seiscentos e 

sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Vilma Balbina dos 

Santos 
01.06.106.0010.000 IPTU 2018 e 2019 667,88 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:6C1A71AB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 223/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2016, 2018 e 2019no valor total de R$9.453,64(nove mil, 

quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos) do 

seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Predial Pinheirense Ltda 01.08.044.0021.000 IPTU 2018 e 2019 2.718,20 

Predial Pinheirense Ltda 01.08.128.0008.000 IPTU 2016, 2018 e 2019 3.289,51 

Predial Pinheirense Ltda 01.08.128.0023.000 IPTU 2016, 2018 e 2019 798,72 

Predial Pinheirense Ltda 01.08.128.0023.001 IPTU 2016, 2018 e 2019 2.647,21 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:E8EEA570 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 225/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA.  
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O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2015, 2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de 

R$2.219,61(dois mil, duzentos e dezenove reais e sessenta e um 

centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Carlos dos Reis Pereira 

da Silva 
01.08.228.0009.000 IPTU 

2015, 2016, 2017, 

2018 e 2019 
2.219,61 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:6D9800B3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 226/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2014, 2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de 

R$1.631,56 (mil, seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e seis 

centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Melquiades Francisco de 

Freitas 
01.12.003.0013.000 IPTU 

2014, 2016, 2017, 

2018 e 2019 
1.631,56 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:8A9BFF7B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 227/2024 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$1.264,27(mil, 

duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Marilene de Freitas 01.03.028.0019.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 1.264,27 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:BB023C60 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 227/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$1.264,27(mil, 

duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Marilene de Freitas 01.03.028.0019.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 1.264,27 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:674376B5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 228/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2016, 2018 e 2019no valor total de R$529,01(quinhentos e 

vinte e nove reais e um centavo) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Jorge Ribeiro da Silva 01.08.138.0006.000 IPTU 2016, 2018 e 2019 529,01 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:8404B139 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 229/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$491,64(quatrocentos 

e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Daniel Moura Soares 01.13.001.0028.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 491,64 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:D15B2AD3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 230/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2019no valor total de R$356,07(trezentos e cinquenta e 

seis reais e sete centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Werlei do Prado 

Gonzaga 
01.07.025.0008.000 IPTU 2019 356,07 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:475FB771 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 231/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$3.034,22(três mil e 

trinta e quatro reais e vinte e dois centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Maria Conceição Bessa 

Campos 
01.03.013.0007.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 1.517,11 

Maria Conceição Bessa 

Campos 
01.03.013.0008.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 1.517,11 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:52814821 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 232/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de 

R$11.436,71(onze mil, quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e um 

centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Lidumira Batista 

Mendes 
01.02.043.0023.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 1.973,91 

Lidumira Batista 

Mendes 
01.04.023.0018.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 791,10 

Lidumira Batista 

Mendes 
01.04.023.0019.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 451,73 

Lidumira Batista 

Mendes 
01.04.023.0020.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 949,30 

Lidumira Batista 

Mendes 
01.04.023.0022.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 791,10 

Lidumira Batista 

Mendes 
01.04.023.0023.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 791,10 

Lidumira Batista 

Mendes 
01.09.001.0027.000 IPTU 

2016, 2017, 2018 e 

2019 
5.688,47 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:8F3BC7F9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 233/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017 e 2018no valor total de R$327,87(trezentos e vinte e 

sete reais e oitenta e sete centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Maria da Conceição 

Ferreira da Silva 
01.03.055.0031.000 IPTU 2017 e 2018 327,87 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:E143BEC2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 234/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$581,44(quinhentos e 

oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

GezoSilviamar Gomes 

Tavares 
01.06.010.0003.000 IPTU 2017, 2018e 2019 581,74 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:464C6014 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 200/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023,  
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DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2015, 2016, 2017,2018 e 2019no valor total de 

R$2.020,26(dois mil e vinte reais e vinte e seis centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Patricio Gonçalves 

Brandao Eireli ME 
5636 ALVARA 

2015, 2016, 2017, 

2018 e 2019 
2.020,26 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:0A15806A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 201/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2018 no valor total de R$2.086,54(dois mil e oitenta e seis 

reais e cinquenta e quatro centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

JoubertoGuirra Cruzeiro 01.03.048.0021.000 IPTU 2018 2.086,54 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:50B69C3C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 202/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019 no valor total de R$4.903,29(quatro 

mil, novecentos e três reais e vinte e nove centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Marcelo Braga Murad 01.05.031.0046.000 IPTU 2017, 2018 e 2019 4.903,29 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:0C2C163D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 203/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2016, 2018 e 2019no valor total de R$4.436,96(quatro 

mil, quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) do 

seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Sebastião Batista Franco 01.02.080.0006.000 IPTU 2016, 2018 e 2019 4.436,96 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:86AEE4D3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 2024/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 
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20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de 

R$940,32(novecentos e quarenta reais e trinta e dois centavos) do 

seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Eliane Ferreira Ramos 01.08.246.0002.000 IPTU 
2016, 2017,2018 e 

2019 
940,32 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:9F0A7DD1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 205/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2015, 2017, 2018 e 2019no valor total de 

R$900,00(novecentos reais) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Lidiane Luiz Vieira 01.01.033.0025.000 IPTU 
2015, 2017,2018 e 

2019 
900,00 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 

  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:E78BAE45 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 206/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$778,23(setecentos e 

setenta e oito reais e vinte e três centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Maria Madalena de 

Lima 
01.04.019.0004.000 IPTU 2017,2018 e 2019 778,23 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:4E0D8763 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 207/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$411,79(quatrocentos 

e onze reais e setenta e nove centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Eldo Dias de Jesus 01.03.208.0011.000 IPTU 2017,2018 e 2019 411,79 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:2739CD82 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 208/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 
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O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$438,61(quatrocentos 

e trinta e oito reais e sessenta e um centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

 Neuza Aparecida 

Pinheiro de Azevedo 
 01.04.026.0013.000  IPTU  2017,2018 e 2019  438,61 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:6A1ED15E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 208/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$438,61(quatrocentos 

e trinta e oito reais e sessenta e um centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

 Neuza Aparecida 

Pinheiro de Azevedo 
 01.04.026.0013.000  IPTU  2017,2018 e 2019  438,61 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:D4D500E2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 209/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017 e2018no valor total de R$2.280,07(dois mil, 

duzentos e oitenta reais e sete centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Cremildo Vidal da Silva 01.08.111.0026.000 IPTU 2017 e 2018 831,54 

Cremildo Vidal da Silva 01.08.115.0001.000 IPTU 2017 e 2018 831,54 

Cremildo Vidal da Silva 01.08.217.0006.000 IPTU 2017 e 2018 616,99 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:9046CFA1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 210/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2003, 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 

2017, 2018 e 2019no valor total de R$885,95(oitocentos e oitenta e 

cinco reais e noventa e cinco centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

João Silva 01.07.037.0017.000 IPTU 

2003, 2004, 2005, 

2006, 2007, 2008, 

2009, 2010, 2011, 

2017,2018 e 2019 

885,95 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:907F7894 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 211/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de R$1.631,57(mil, 

seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Pedro Jaime Pereira 01.08.121.0006.000 IPTU 
2016, 2017,2018 e 

2019 
1.631,57 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:510966A8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO 42/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - Prefeitura Municipal de João Pinheiro - 

Processo Licitatório n° 91/2024 - Pregão Eletrônico 42/2024 – 

Através de sua Pregoeira Municipal Ana Paula Sanchez da Cruz, 

comunica que fará realizar às 09h00min do dia 17 de Maio de 2024, 

licitação tipo Menor Preço, que tem por objeto a Aquisição de 

equipamentos e material permanente de atenção à doença renal 

crônica para viabilização da Clínica de Hemodiálise em João 

Pinheiro- MG. E comunica que o Edital poderá ser acessado/retirado 

nos sites: www.bnc.org.br e www.joaopinheiro.mg.gov.br (licitações). 

Maiores informações pelo telefone (38) 3361-1900 (ramal 245) ou p/ 

e-mail: licita@joaopinheiro.mg.gov.br, de 08h00 as 11h00 e de 13h00 

as 17h00. 

  

João Pinheiro/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

ANA PAULA SANCHEZ DA CRUZ –   

Pregoeira 

Publicado por: 
Ana Paula Sanchez da Cruz 

Código Identificador:5F5F266A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 212/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2017, 2018 e 2019no valor total de R$722,77(setecentos e 

vinte e dois reais e setenta e sete centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Valguimar de Oliveira 

Moura 
01.04.017.0022.000 IPTU 2017,2018 e 2019 722,77 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:A6ABD0D5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 213/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2018 e 2019no valor total de R$1.229,75(mil, duzentos e 

vinte e nove reais e setenta e cinco centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Cecilia Beatriz Alvares 

de Oliveira Campos 
01.12.005.0031.000 IPTU 2018 e 2019 1.229,75 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:0D59FE41 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 214/2024 
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AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2009, 2010, 2018 e 2019no valor total de 

R$778,86(setecentos e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos) do 

seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Jose Carlos Maria Silva 01.08.005.0005.000 IPTU 
2009, 2010, 2018 e 

2019 
778,86 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:5E576A98 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 215/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de R$1.171,38(mil, 

cento e setenta e um reais e trinta e oito centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Benedito dos Santos 

Gomes Soares 
01.08.225.0005.000 IPTU 

2016, 2017, 2018 e 

2019 
1.171,38 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:D8AD5530 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 216/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2016, 2017, 2018 e 2019no valor total de R$1.624,30(mil, 

seiscentos e vinte e quatro reais e trinta centavos) do seguinte 

contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Leticia Silveira da Silva 

ME 
3537 ALVARÁ 

2016, 2017, 2018 e 

2019 
1.624,30 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:E2F67B4C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 217/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)2005, 2006, 2007, 2008, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 

2017, 2018 e 2019no valor total de R$2.825,76(dois mil, oitocentos e 

vinte e cinco reais e setenta e seis centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR em 

R$ 

Coraci de Fatima 

Correia Almeida 
01.35.008.0010.000 IPTU 

2005, 2006, 2007, 

2008, 2012, 2013, 

2014, 2015, 2016, 

2017, 2018 e 2019 

2.825,76 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:EC1795E7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

DECRETO 218/2024 

 

AUTORIZA CANCELAMENTO DE VALORES 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, nos usos de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

  

Considerando a prescrição quinquenal da dívida ativa, conforme art. 

174 do Código Tributário Nacional c/c o art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910, de 06 de janeiro de 1932, e art. 164 do Código Tributário 

Municipal, 

  

Considerando os termos do parecer referencial da advocacia geral do 

município nº 019/2023, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1o. Fica o setor de tributação da Prefeitura autorizado a proceder 

ao cancelamento da dívida ativa do Município inscrita no(s) 

exercício(s)1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 

2006 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2016, 2017, 2018 e 2019no valor 

total de R$3.399,16(três mil, trezentos e noventa e nove reais e 

dezesseis centavos) do seguinte contribuinte: 

  

CONTRIBUINTE N. DE INSCRIÇÃO ORIGEM EXERCÍCIOS 
VALOR 

em R$ 

Empreendimentos 

ImobiliariosLuizlandia 

Ltda Me 

01.10.045.0006.000 IPTU 

1997, 1998, 1999, 

2000, 2001, 

2002,2003, 2004, 

2005, 2006, 2007, 

2008, 2009, 2010, 

2011,2016, 2017, 

2018 e 2019 

3.399,16 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 24 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:10BA833C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 088/2024 

 

CONCEDE CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO 

EM PECÚNIA Á SERVIDOR QUE INDICA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, Edmar Xavier Maciel, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com o art. 106 da Lei Complementar n. 

048/2012 e, 

Considerando que a servidora já gozou os benefícios concedidos, a 

portaria é apenas para fins de regulamentação. 

  

Art. 1º Conceder á servidora, Lucilene dos Santos de Araujo, Cargo 

efetivo de Gari, matricula 4483 a conversão em espécie de 03 (três) 

meses de Férias Prêmio, adquiridas no período de 01/09/2012 à 

01/09/2017, de acordo com o que dispõe o Art. 130 da Lei Orgânica 

do Município e art. 106, §2º da Lei Complementar nº 048/2012. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro - MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:2AD343EE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 089/2024 

 

CONCEDE CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO 

EM PECÚNIA Á SERVIDOR QUE INDICA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, Edmar Xavier Maciel, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com o art. 106 da Lei Complementar n. 

048/2012 e, 

Considerando que a servidora já gozou os benefícios concedidos, a 

portaria é apenas para fins de regulamentação. 

  

Art. 1º Conceder á servidora, Ana Cristina Fonseca de Oliveira 

Araújo, Cargo efetivo de Agente Administrativo, matricula 9058 a 

conversão em espécie de 03 (três) meses de Férias Prêmio, adquiridas 

no período de 02/05/2011 à 02/05/2016, de acordo com o que dispõe o 

Art. 130 da Lei Orgânica do Município e art. 106, §2º da Lei 

Complementar nº 048/2012. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro - MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:EA54ED7B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 090/2024 

 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE DE 180 

(CENTO E OITENTA DIAS) A SERVIDORA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro - MG, Sr. Edmar Xavier 

Maciel, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI, da Lei 

Orgânica do Município de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder à Servidora Bruna Lorrany de Souza, titular da 

matrícula funcional nº19767 e do cargo público de Operário, 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos de Licença Maternidade, a contar 

de 18/04/2024 à 14/10/2024, à vista de atestado médico datado de 18 

de abril de 2024, firmado pelo Dr. Igor Francisco Matoso da Fonseca, 

CRM-MG 94914, em conformidade com o Art. 131 da Lei 

Complementar Municipal n. 048/12. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo que seus efeitos retroagem ao dia 18 de abril de 2024. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 23 de abril de 2024. 

  

EDMAR XAVIER MACIEL 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:D266200A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 091/2024 

 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

POR MOTIVO DE FALECIMENTO. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro - MG, Edmar Xavier Maciel, 

no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 70, VI, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º- EXONERAR o servidor Sebastião Tavares da Cruz, 

matrícula 373, cargo de Gari, em virtude de seu falecimento ocorrido 

em 10/04/2024. 

  

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 10 de abril de 2024. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro, 23 de abril de 2024. 

  

EDMAR XAVIER MACIEL 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:B5C4DB4E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 092/2024 

 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE DE 180 

(CENTO E OITENTA DIAS) A SERVIDORA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro - MG, Sr. Edmar Xavier 

Maciel, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI, da Lei 

Orgânica do Município de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder à Servidora Gabriela Galvão Martins, titular da 

matrícula funcional nº17559 e do cargo público de Chefe de Seção, 

180 (cento e oitenta) dias consecutivos de Licença Maternidade, a 

contar de 18/04/2024 à 14/10/2024, à vista de atestado médico datado 

de 18 de abril de 2024, firmado pela Dra. Monique Luisa da Silva 

Marques, CRM-MG 74431, em conformidade com o Art. 131 da Lei 

Complementar Municipal n. 048/12. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo que seus efeitos retroagem ao dia 18 de abril de 2024. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:5A366674 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 093/2024 

 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

POR MOTIVO DE FALECIMENTO. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro - MG, Edmar Xavier Maciel, 

no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 70, VI, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º- EXONERAR o servidor José Simão de Lima, matrícula 

13500, cargo Agente de Combate de Endemias, em virtude de seu 

falecimento ocorrido em 20/04/2024. 

  

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 20 de abril de 2024. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:DD1CA1FD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 094/2024 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDORA 

QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, Edmar Xavier Maciel, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com o art. 106 da Lei Complementar n. 

048/2012 e 

  

Considerando que a Servidora Sirley Alves de Paula, titular da 

matrícula funcional n.3913 e do cargo público de Professor de Ensino 

Básico, conta com 05 anos de efetivo exercício no Serviço Público, 

período compreendido entre 01/04/2014 a 01/04/2019, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nos termos do artigo 106 da Lei Complementar n. 048/2012, 

conceder-lhe 03 meses de férias prêmio, contados a partir de 

22/04/2024 até 20/07/2024. 

  

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2024. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, 23 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:47515B49 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 095/2024 

 

NOMEAR PARA AS FUNÇÕES DO CARGO 

PÚBLICO COMISSIONADO QUE INDICA 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, em especial as contidas no artigo 70, 

inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1o. Nomear a Sra, Eliane Ferreira Ramos para a função do 

Cargo Comissionado de Chefe de Seção.  

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos ao dia 23 de abril de 2024. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro-MG, 23 de abril de 2024.  
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EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:E1B14009 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 096/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Pinheiro - MG, Edmar Xavier Maciel, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 70, VI, da Lei 

Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º- Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares – 

LIP, à Servidora Rubia Cristina da Silva,matrícula nº 4365, 

Professor de Ensino Básico (PNIII), de conformidade com o Art. 136 

da Lei Complementar Municipal nº 048/2012, no período de 22 de 

abril de 2024 a 20 de dezembro de 2026, sem remuneração. 

  

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2024. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, 25 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:7444BEAE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 097/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, Edmar Xavier Maciel, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com o art. 106 da Lei Complementar n. 

048/2012 e, 

Considerando que a servidora já gozou os benefícios concedidos, a 

portaria é apenas para fins de regulamentação. 

  

Art. 1º Conceder ao servidor, Nelson Melo da Costa, Cargo efetivo 

de Agente Administrativo, matricula 11323 a conversão em espécie de 

03 (três) meses de Férias Prêmio, adquiridas no período de 27/12/2017 

à 27/12/2022, de acordo com o que dispõe o Art. 130 da Lei Orgânica 

do Município e art. 106, §2º da Lei Complementar nº 048/2012. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro - MG, 25 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:252E64F7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 098/2024 

 

CONCEDE CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO 

EM PECÚNIA Á SERVIDOR QUE INDICA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, Edmar Xavier Maciel, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com o art. 106 da Lei Complementar n. 

048/2012 e, 

Considerando que a servidora já gozou os benefícios concedidos, a 

portaria é apenas para fins de regulamentação. 

  

Art. 1º Conceder ao servidor, Claudinei Lopes de Oliveira, Cargo 

efetivo de Operário, matricula 9042 a conversão em espécie de 03 

(três) meses de Férias Prêmio, adquiridas no período de 02/05/2011 à 

02/05/2016, de acordo com o que dispõe o Art. 130 da Lei Orgânica 

do Município e art. 106, §2º da Lei Complementar nº 048/2012. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro - MG, 25 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:9CA3AD19 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 099/2024 

 

CONCEDE CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO 

EM PECÚNIA Á SERVIDOR QUE INDICA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, Edmar Xavier Maciel, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com o art. 106 da Lei Complementar n. 

048/2012 e, 

Considerando que a servidora já gozou os benefícios concedidos, a 

portaria é apenas para fins de regulamentação. 

  

Art. 1º Conceder á servidora, Mirian da Silva, Cargo efetivo de 

Operário, matricula 2107 a conversão em espécie de 03 (três) meses 

de Férias Prêmio, adquiridas no período de 22/08/2005 à 22/08/2010, 

de acordo com o que dispõe o Art. 130 da Lei Orgânica do Município 

e art. 106, §2º da Lei Complementar nº 048/2012. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro - MG, 25 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:275857F0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 100/2024 

 

CONCEDE CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO 

EM PECÚNIA Á SERVIDOR QUE INDICA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro/MG, Edmar Xavier Maciel, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 70, VI da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com o art. 106 da Lei Complementar n. 

048/2012 e, 

Considerando que a servidora já gozou os benefícios concedidos, a 

portaria é apenas para fins de regulamentação. 

  

Art. 1º Conceder á servidora,Daniela Mendes de Oliveira Dias, 

Cargo efetivo de Técnico nível médio (farmacêutico), matricula 5307 

a conversão em espécie de 03 (três) meses de Férias Prêmio, 

adquiridas no período de 19/01/2019 à 19/01/2024, de acordo com o 

que dispõe o Art. 130 da Lei Orgânica do Município e art. 106, §2º da 

Lei Complementar nº 048/2012. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro - MG, 25 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:99C6A804 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 101/2024 

 

EXONERAR DAS FUNÇÕES DO CARGO 

PÚBLICO COMISSIONADO QUE INDICA. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, em especial as contidas no artigo 70, 

inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1o. Exonerar Sra.Cristiana Mourão Fonseca, das funções do 

Cargo Comissionado de Coordenador de Saúde.  

  

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos ao dia 30 de abril de 2024. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, 26 de abril de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:736BAFDC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

PORTARIA 102/2024 

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL – CMDRS. 

  

O Prefeito Municipal de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, 

Edmar Xavier Maciel, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, artigo 70, inciso VI, e 

  

Considerando o artigo 6º, parágrafo 3º da Lei Municipal nº 

1.873/2015 e artigo 4º do Regimento Interno do CMDRS homologado 

pelo Decreto nº 022/2003 de 19 de maio de 2003; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear, obedecendo às indicações feitas pelas respectivas 

entidades representativas, os seguintes membros que comporão e 

integração o CMDRS- Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável, biênio 2024/2026: 

  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Efetivo: Jullya Emanuelle Dornelas de Souza 

Suplente: Gilmar Dornelas de Carvalho 

  

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Agrário 
Efetivo: Pedro André Xavier de Souza 

Suplente: Silvania Alves 

  

Secretaria Municipal da Fazenda 
Efetivo: Carlos Eduardo Mendonça Porto 

Suplente: Eder Soares de Souza 

  

Secretaria Municipal de Trabalho, Ação e Desenvolvimento Social 
  

Efetivo: José Lucas de Camargos 

Suplente: Warley Rodrigues Monteiro 

  

EMATER/MG 
Efetivo: Robson Aparecido da Rocha 

Suplente: Analice Marques Fonseca Vieira 

  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
  

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cana Brava – 

CDCC 
Efetivo: Wesley Pereira dos Santos 

Suplente: Geraldo Vanderlei dos Santos 

  

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de João Pinheiro – STRJP 
Efetivo: Rodrigo Moreira dos Nascimento 

Suplente: Yasmin Tavares de Sousa 

  

REPRESENTANTES DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
  

Associação dos Produtores Rurais do P.A Fruta Danta – ASPEP 
Efetivo: Eduardo Medeiros de Oliveira 

Suplente: José Umberto Machado Filho 

  

Associação dos Produtores Rurais do P.A Barreiro do Cedro 
Efetivo: José Francisco Torres 

Suplente: José Carlos Braga 

Associação dos Produtores Rurais do P.A Nova Esperança 
Efetivo: Ivan Pereira Gomes 

Suplente: Luiz Carlos Gonçalves dos Santos 

  

Cooperativa Central dos Agricultores do Noroeste Mineiro-ALFA 
  

Efetivo: Silvia Rodrigues da Silva 

Suplente: Jéssica Gonçalves de Felix 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 

212/2021. 

  

Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, 02 de maio de 2024. 
  

EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edilma Pacheco da Costa 

Código Identificador:D194B1FA 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LAGOA DOS PATOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATO EXTRAIDO DA ATA REGISTRO DE PREÇO 

019/2023 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 081/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

029/2023 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19/2024 - Registro de Preços para futura e eventual, contratação de 

empresas para locação de serviços de infraestrutura de eventos, para 

atender a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE e 

ao CODANORTE. CONTRATO 040/2024-Signatários: Hércules 

Vandy Durães da Fonseca (Prefeito) e Sr. Vanderlan Ferreira de 

Aguiar, CPF ***.398.556-** p/ VANDERLAN FERREIRA DE 

AGUIAR - ME, inscrito no CNPJ de nº 07.700.599/0001-15. Valor 

total R$163.744,00 (cento e sessenta e três mil e setecentos e setenta). 

Assinatura: 06/05/2024-Vigência: 12 meses 

  

CONTRATO EXTRAIDO DA ATA REGISTRO DE PREÇO 

020/2023 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 081/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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029/2023 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20/2024 - Registro de Preços para futura e eventual, contratação de 

empresas para locação de serviços de infraestrutura de eventos, para 

atender a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE e 

ao CODANORTE. CONTRATO 041/2024-Signatários: Hércules 

Vandy Durães da Fonseca (Prefeito) e Sr. André Luiz Marinho 

Ferreira, CPF de número ***.987.746-** p/ PROJEMINAS 

COMERCIO E SERVIÇOS LTD, inscrito no CNPJ de nº 

25.372.472/0001-04. Valor total R$ 444.683,29 (quatrocentos e 

quarenta e quatro mil e seiscentos e oitenta e três reais e vinte e nove 

centavos). Assinatura: 06/05/2024-Vigência: 12 meses 

  

Lagoa dos Patos, 06 de maio de 2024 

  

HÉRCULES VANDY DURÃES DA FONSECA 
Prefeito Municipal 

  

PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 006/2023 Proc. 011/2023- INEX. 002/2023- 

CRED. 001/2023- Contratação de profissionais médicos plantonistas 

em escala de 12 horas e feriados para prestação de serviços médicos 

no atendimento a urgências e emergências no Município de Lagoa dos 

Patos/MG p/ PREVMEDIC CARDOSO LTDA - CNPJ 

45.280.259/0001-71– Assinatura: 26/04/2024 Vigência: 12 meses. 

  

PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 009/2023Proc. 011/2023- INEX. 002/2023- 

CRED. 001/2023- Contratação de profissionais médicos plantonistas 

em escala de 12 horas e feriados para prestação de serviços médicos 

no atendimento a urgências e emergências no Município de Lagoa dos 

Patos/MG p/ORNELAS FERNANDES SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ de número 46.282.621/0001-061– 

Assinatura: 26/04/2024 Vigência: 12 meses 

  

HÉRCULES VANDY DURÃES DA FONSECA - 
Prefeito Municipal 

  

Lagoa dos Patos-MG, 27 de abril de 2024 

Publicado por: 
Valeria Tamires Soares 

Código Identificador:2BAC75AC 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LAGOA SANTA 

 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO 

 

Portaria CM nº 19, de 6 de maio de 2024. 
  

Designa servidores para apuração do Processo de 

Sindicância nº 6517/2024, revoga Portaria CM nº 16, 

de 2024 e dá outras providências. 

  

A CORREGEDORA DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no 

uso das atribuições previstas no artigo 184, da Lei Municipal n° 3.242, 

de 16 de janeiro de 2012 e Portaria 1.414, de 22 de março de 2024; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os seguintes servidores para constituírem Comissão 

de Processo de Sindicância, destinada a apurar, no prazo previsto no § 

3º, do artigo 184, da Lei Municipal nº 3.242, de 16 de janeiro de 2012, 

alterado pelo artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.269, de 19 de março de 

2024, conforme os fatos de que trata o Processo de Sindicância nº 

6517/2024, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer 

dos trabalhos: 

  

I – Allyne da Silva Cunha – matrícula nº 27834-7; 

  

II – Emília Silveira Alexandre Moreira, matrícula nº 28689-0. 

  

III – Fabiana Ribeiro Evangelista – matrícula 28911-0. 

  

Parágrafo único. Os trabalhos dessa Comissão serão presididos pela 

servidora Allyne da Silva Cunha. 

  

Art. 2º Fica revogada a Portaria CM nº 16, de 18 de abril de 2024; 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa Santa, 6 de maio de 2024. 
  

MONIKY KATIANE PINHEIRO DE ALMEIDA 
Corregedora do Município 

Publicado por: 
Moniky Katiane Pinheiro de Almeida 

Código Identificador:6AE8AE0D 

 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

CORREGEDORIA MUNICIPAL/COPECAF-COMISSÃO 

PERMANENTE DE CADASTRO DE FORNECEDORES 

NOTIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA – torna pública a 

NOTIFICAÇÃO enviada à DUARTE DENTAL EIRELLI - ME - 

CNPJ: 65.122.590/0001-70 – ARP Nº 082/2023. A Notificação 

encontra-se disponibilizada no site www.lagoasanta.mg.gov.br e no 

Processo Interno nº 6487/2024. Em 06/05/2024. 

  

CLAUDIA FONSECA SILVA  

Presidente da COPECAF 

Publicado por: 
Claudia Fonseca Silva 

Código Identificador:C3835D8C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Homologação da Concorrência 

Pública 001/2024 a empresa: Terrasa Engenharia LTDA, CNPJ: 

11.553.360/0001-37, no Valor Global de: R$ 1.649.000,00 (um 

milhão, seiscentos e quarenta e nove mil reais). 

  

Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para realização 

das obras de recapeamento, drenagem e sinalização das Ruas do 

Bairro São Geraldo no Município, com fornecimento de materiais, 

equipamentos necessários e mão de obra executados com recursos 

próprios e do contrato de repasse nº 931493/2022/MDR/CAIXA. 

  

Em 03/05/2024 

  

ALESSANDRO JORGE SALVINO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Publicado por: 
Claudia Jaqueline Dos Santos 

Código Identificador:FBCF2B47 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

ABERTURA DA 2° SESSÃO PÚBLICA DO 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA – Abertura da 2° sessão pública 

do Credenciamento n° 001/2024, no dia 23/05/2024 às 09h. Objeto: 

credenciamento de propostas artísticas, individuais, e/ou coletivos, e 

profissionais de áreas/seguimentos artístico-culturais de renome local 

ou renome regional, para a prestação eventual de serviço, para compor 

a programação artística dos eventos, projetos e atividades culturais 

realizadas e/ou apoiadas pelo Município de Lagoa Santa, estado de 

Minas Gerais. O edital consolidado na íntegra está disponível na Rua 

São João, 290-Centro, no horário de 12h às 17h e/ou no site 

www.lagoasanta.mg.gov.br e 

https://mapacultural.lagoasanta.mg.gov.br/oportunidade/23/ – 

  

SARA LOPES CIVINELLI 
Presidente Comissão Especial de Contratação Artístico Cultural.  
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Publicado por: 
Claudia Jaqueline Dos Santos 

Código Identificador:EF6A44FB 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 020/2024 

 

Autorização de Contratação Inexigibilidade de Licitação nº. 020/2024. 

  

Contratado: GOLD MUSIC LTDA – CNPJ: 25.194.509/0001-43 

  

Objeto: Contratação de apresentação musical do cantor Xande de 

Pilares durante o evento Festa de Agosto 2024 em Lagoa Santa/MG. 

Fundamentação: Inciso II do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21. 

  

Valor total de R$ 140.000,00. 

  

Lagoa Santa, 06/05/2024. 

  

LEANDRO HENRIQUE BATISTA ALMEIDA 
Secretário Municipal de Bem Estar Social 

Publicado por: 
Antoniele Alves Ferreira 

Código Identificador:A9A66C80 

 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

51ª CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E 

TÍTULOS 001/2022 

 

FICAM CONVOCADOS OS CANDIDATOS ABAIXO 

RELACIONADOS, EM VIRTUDE DO PROCESSO SELETIVO DE 

PROVAS E TÍTULOS 001/2022, PARA COMPARECIMENTO NO 

DIA 08/05/2024 ÀS 14H, À DIRETORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS, LOCALIZADA NO CENTRO ADMINISTRATIVO 

MUNICIPAL DA PREFEITURA, SITUADA À AVENIDA 

ACADÊMICO NILO FIGUEIREDO, 2500/LOJA 28 - SANTOS 

DUMONT, PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE PESSOAL E ENCAMINHAMENTO AO 

SETOR DE TRABALHO. 

  
CANDIDATOS APTOS EM EXAME ADMISSIONAL 

CLASS NOME FUNÇÃO 
DATA DE 

CONVOCAÇÃO 
OBSERVAÇÕES 

25 

JAQUELINE IARA 

DE PAULA RAMOS 

CALDEIRA 

Secretário Escolar 06/05/2024   

  

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
  

Publicado por: 
Thaiane Larissa de Almeida Braga 

Código Identificador:7FD2BAEC 

 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

02ª CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

DE PROVAS 005/2023 

 

CANDIDATOS CLASSIFICADOS CONVOCADOS PARA 

COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS 
  

FICAM CONVOCADOS OS CANDIDATOS LISTADOS 

ABAIXO, PARA COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS, 

CONFORME O SUBITEM 13.5. DO REFERIDO EDITAL 

005/2023, PARA POSTERIOR EFEITO DE CONTRATAÇÃO. 
  

Data de comparecimento: 08/05/2024  
Horário: 14h 

Local: Centro Administrativo Municipal desta Prefeitura, localizado à 

Avenida Acadêmico Nilo Figueiredo, 2.500 / Loja 28, Bairro Santos 

Dumont, Lagoa Santa/MG, munidos dos seguintes documentos 

originais e cópias simples: 

  

a) 01 (uma) fotos 3x4 (recente e colorida); 

b) Documento original de identidade oficial com fotografia; 

c) Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição 

ou declaração de quitação eleitoral; 

d) Cadastro de Pessoa Física - CPF ou documento oficial em que se 

conste o CPF; 

e) Atestado de Qualificação no E-Social (disponível em 

http://consultacadastral.inss.gov.br); 

f) Certidão de Nascimento ou de Casamento atualizada; 

g) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para 

candidatos do sexo masculino. Os candidatos com idade acima de 45 

anos não têm obrigatoriedade de apresentar de acordo com a Lei 

Federal nº 4.375/1964 e o Decreto Federal nº 57.654/1966; 

h) Comprovante de residência expedido nos últimos 03 (três) meses; 

i) Declaração de que exerce, ou não, outra função, emprego ou função 

pública nos âmbitos federal, estadual e/ou municipal (a ser declarado 

em formulário próprio da área de RH da Prefeitura de Lagoa Santa); 

j) Declaração de bens atualizada até a data da contratação (a ser 

declarado em formulário próprio da área de RH da Prefeitura de 

Lagoa Santa); 

k) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

l) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP ou documento que se 

conste o número; 

m) Comprovante de escolaridade mínima exigida para a função, nas 

condições especificadas no Anexo I deste Edital; 

n) Comprovante de registro do conselho da classe profissional 

(quando necessário); 

o) Atestado de antecedentes criminais da justiça federal, comum e 

pela Polícia Civil que ateste a idoneidade moral e social do candidato. 

Caso o candidato apresente antecedentes criminais sem sentença 

condenatória transitada em julgado o impedimento à contratação 

deverá ser fundamentado e garantido o candidato o contraditório e 

ampla defesa; 

p) Certidão de nascimento ou RG dos filhos menores de 21 anos; 

q) Cadastro de Pessoa Física – CPF dos filhos ou documento oficial 

em que se conste o CPF 

r) Declaração de dependentes para fins previdenciários e dedução de 

imposto de renda (a ser declarado em formulário próprio da área de 

RH da Prefeitura de Lagoa Santa). 

  

CLASS NOME FUNÇÃO 
DATA DE 

CONVOCAÇÃO 
OBSERVAÇÕES 

5 
JESSICA MAURICIO 

BATISTA 

503 - 

FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO 

06/05/2024   

6 
PATRÍCIA LADEIRA 

VELOSO D ASSUMPÇÃO 

503 - 

FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO 

06/05/2024   

  

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Publicado por: 
Thaiane Larissa de Almeida Braga 

Código Identificador:CBF258BD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.291, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

Reconhece a utilidade pública da Associação Jacaré 

Alfredo Futebol Clube. 

  

O Povo do Município de Lagoa Santa, por meio de seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Jacaré 

Alfredo Futebol Clube, organização social, de caráter civil, sem fins 

lucrativos, de duração por tempo indeterminado, com sede na rua 

Henrique Antônio Abreu, nº 480, bairro Recanto da Lagoa, Lagoa 

Santa/MG, CEP 33.236-098, inscrita no CNPJ 50.482.485/0001-75. 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 02 de maio de 2024. 
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ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ludmila da Silva Nunes Santos 

Código Identificador:56EACE39 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.204 DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando erro material constante no Ato nº 8161, de 

01 de abril de 2024, que trata da exoneração e nomeação de Sandra 

da Silva Moura, resolve; 

O ato de exoneração e nomeação nº 8.161, de 01 de abril de 2024, 

passa a vigorar com a seguinte alteração 

Onde se lê:  

“Exonerar Sandra da Silva Moura do cargo de provimento em 

comissão de Chefe de Departamento e nomeá-la no cargo de 

provimento em comissão de Coordenadora Municipal exercendo suas 

atribuições na Coordenação de Acompanhamento de Projetos e 

Captação de Recursos." Leia-se: 

"Exonerar Sandra da Silva Moura do cargo de provimento em 

comissão de Chefe de Departamento e nomeá-la no cargo de 

provimento em comissão de Coordenadora Municipal, exercendo 

suas atribuições na Coordenação de Gestão de Convênio de Entrada 

e Captação de Recursos.” Este ato entra em vigor a partir da data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2024.  

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:40E2843F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.205 DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando erro material constante no Ato nº 8176, de 

05 de abril de 2024, que trata da designação de Renata de Sena 

Ribeiro, resolve; 

O ato de exoneração e nomeação nº 8.176, de 05 de abril de 2024, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê:  

“Designar Renata de Sena Ribeiro, ocupante do cargo efetivo de 

Agente Administrativo, para a FGAC exercendo suas funções na 

Diretoria Administrativa subordinada à Secretaria de Planejamento 

e Gestão." Leia-se: 

“Designar Renata de Sena Ribeiro, ocupante do cargo efetivo de 

Agente Administrativo, para a Função Gratificada de FGAC, 

exercendo suas funções na Diretoria Administrativa subordinada à 

Secretaria de Planejamento e Gestão.”  
Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2024. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:3D532C00 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.206 DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais, e com base na Lei Municipal nº 3.243, de 16 de janeiro de 

2012, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Executivo 

Municipal, alterada pela Lei Municipal nº 5.245, de 26 de janeiro de 

2024, resolve; ALTERAR 

O exercício do cargo de Coordenadora Municipal, ocupado por 

Tatiana dos Santos Teles Goulart, da Coordenação de Gestão e 

Cobrança de Dívida Ativa, para Coordenação Municipal. 

Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2024.  
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:D90FB52D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.207 DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais, e com base na Lei Municipal nº 3.243, de 16 de janeiro de 

2012, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Executivo 

Municipal, alterada pela Lei Municipal nº 5.245, de 26 de janeiro de 

2024, resolve; 

EXONERAR 
Geyciele Siqueira da Silva do cargo de provimento em comissão de 

Chefe de Departamento. 
Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2024.  
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:109288F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.208 DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais, e 

com base na Lei Municipal nº 3.243, de 16 de janeiro de 2012, que 

dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Executivo Municipal, 

alterada pela Lei Municipal nº 5.245, de 26 de janeiro de 2024, 

resolve; 

EXONERAR 
Camila Silva Moreira Santos do cargo de Chefe de Departamento 

e 

NOMEÁ-LA 
no cargo de Coordenadora Municipal, exercendo suas atribuições na 

Coordenação de Gestão e Cobrança da Dívida Ativa. 
Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2024. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              121 

 

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:BCB03F49 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.209 DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais, e com base na Lei Municipal nº 3.243, de 16 de janeiro de 

2012, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Executivo 

Municipal, alterada pela Lei Municipal nº 5.245, de 26 de janeiro de 

2024, resolve; 

NOMEAR 
Poliane Aparecida Bosco Florenzano no cargo de provimento em 

comissão de Chefe de Departamento, exercendo suas atribuições no 

Departamento de Cobrança da Dívida Ativa. 
Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2024. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:614CD298 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.210 DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais, e com base na Lei Municipal nº 3.243, de 16 de janeiro de 

2012, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Executivo 

Municipal, alterada pela Lei Municipal nº 5.245, de 26 de janeiro de 

2024, resolve; NOMEAR 

Pedro Henrique da Silva Carvalho no cargo de provimento em 

comissão de Assessor II. 

Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2024. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:FA837DC5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.211 DE 30 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais, resolve; 

EXONERAR   

A Pedido, Guilherme Bruno Nascimento Ferreira do cargo em 

provimento efetivo de Professor B.   

Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2024. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 30 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:890E49F1 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATO Nº 8.199 DE 18 DE ABRIL DE 2024 

 

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais, e com base na Lei Municipal nº 3.243, de 16 de janeiro de 

2012, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Executivo 

Municipal, alterada pela Lei Municipal nº 5.245, de 26 de janeiro de 

2024, resolve; EXONERAR Getúlio de Jesus Moura do cargo de 

provimento em comissão de Coordenador Municipal e NOMEÁ-

LO no cargo de Diretor Municipal, exercendo suas atribuições na 

Diretoria de Logística e Serviços Urbanos. Este ato entra em vigor a 

partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 

de abril de 2024. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 18 de abril de 2024. 

  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Flavia Alvarenga de Castro Brum 

Código Identificador:0E8AD391 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.220, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

 

Aprova o remembramento e desmembramento do lote 

nº 12, da quadra 08 e do terreno urbano, ambos no 

Bairro Novo Santos Dumont, neste Município de 

Lagoa Santa/MG, propriedade, respectivamente, de 

Marisa Caldeira Costa e Otávio de Paula Freire e 

Município de Lagoa Santa e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso e 

gozo das atribuições legais que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica 

Municipal, conforme disposições das Leis Municipais nº 2.759, de 28 

de dezembro de 2007 e 4.129, de 16 de janeiro de 2018, da Lei 

Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e 

  

Considerando as análises técnicas favoráveis ao remembramento e ao 

desmembramento realizadas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, nos autos do Processo Administrativo nº 

03907/2014; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica aprovado o remembramento do lote nº 12, da quadra 08 e 

do terreno urbano, ambos no Bairro Novo Santos Dumont, neste 

Município de Lagoa Santa/MG, propriedade, respectivamente, de 

Marisa Caldeira Costa e Otávio de Paula Freire, e do Município de 

Lagoa Santa, registrados sob as matrículas ns. 57.510 e 59.405, do 

Cartório de Registro de Imóveis de Lagoa Santa, conforme descrição: 

  
DESCRIÇÃO DO REMEMBRAMENTO 

Áreas a serem remembradas Área resultante do remembramento 

Quadra 08 - Lote 12 com área de 4.835,35m² (quatro 

mil, oitocentos e trinta cinco metros quadrados e 

trinta e cinco centímetros quadrados) 

Terreno Urbano, com área de 1.541,95m² (mil 

quinhentos e quarenta e um metros quadrados e 

noventa e cinco centímetros quadrados) 

Quadra 08 

Lote 12A, com área de 6.377,30m² 

(seis mil trezentos e setenta e sete 

metros quadrados e trinta 

centímetros quadrados) 

  

Art. 2º Fica aprovado o desmembramento do lote nº 12A, da quadra 

08, do Bairro Novo Santos Dumont, neste Município de Lagoa 

Santa/MG, propriedade de Marisa Caldeira Costa e Otávio de Paula 

Freire, e do Município de Lagoa Santa, conforme descrição: 

  
DESCRIÇÃO DO DESMEMBRAMENTO 

Área a ser desmembrada Áreas resultantes do desmembramento 

Quadra 08 

Lote 12A, com área de 

6.377,30m² (seis mil trezentos 

e setenta e sete metros 

quadrados e trinta centímetros 

quadrados) 

Quadra 08 

Lote 12B, com área de 3.696,30m² (três mil 

seiscentos e noventa e seis metros 

quadrados e trinta centímetros quadrados) 

Lote 12C, com área de 1.000,00m² (mil 

metros quadrados) 

Lote 12D, com área de 1.681,00m² (mil 

seiscentos e oitenta e um metros quadrados) 
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Art. 3º Os lotes ns. 12B e 12C são de propriedade de Marisa Caldeira 

Costa e Otávio de Paula Freire e o lote nº 12D fica afetada como área 

pública, propriedade do Município de Lagoa Santa/MG. 

  

Art. 4º Cópia deste Decreto, plantas e memoriais descritivos são 

partes integrantes do Processo Administrativo Eletrônico nº 

03907/2014. 

  

Art. 5º Todas e quaisquer despesas decorrentes do remembramento e 

do desmembramento, como escrituras, registros, taxas e emolumentos, 

serão de responsabilidade exclusiva de Marisa Caldeira Costa e 

Otávio de Paula Freire. 

  

Art. 6º O remembramento e o desmembramento tratados neste 

Decreto deverão ser submetidos aos registros imobiliários no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade das aprovações. 

  

Art. 7º Após o registro imobiliário, Marisa Caldeira Costa e Otávio de 

Paula Freire obrigam-se a encaminhar à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, no prazo de 60 (sessenta) dias os registros 

do remembramento e do desmembramento tratados neste Decreto. 

  

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 29 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ludmila da Silva Nunes Santos 

Código Identificador:CA834766 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.221, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

 

Aprova o remembramento dos lotes ns. 01 e 02, da 

quadra 12, Bairro Moradas da Lapinha, neste 

Município de Lagoa Santa/MG, propriedade de Maria 

Brandão Ribeiro e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso e 

gozo das atribuições legais que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica 

Municipal, conforme disposições da Lei Municipal nº 4.129, de 16 de 

janeiro de 2018; e 

  

Considerando a análise técnica favorável ao remembramento realizada 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos autos do 

Processo Administrativo Eletrônico nº 1318/2024; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica aprovado o remembramento dos lotes ns. 01 e 02, da 

quadra 12, Bairro Moradas da Lapinha, neste Município de Lagoa 

Santa/MG, propriedade de Maria Brandão Ribeiro, registrados sob a 

matrícula nº 55.310, do Cartório de Registro de Imóveis de Lagoa 

Santa/MG, conforme descrição: 

  
DESCRIÇÃO DO REMEMBRAMENTO 

Áreas a serem remembradas Área resultante do remembramento 

Quadra 12 

Lote nº 01, com área de 270,04m² 

(duzentos e setenta metros e quatro 

centímetros quadrados) 

Lote nº 02, com área de 273,03m² 

(duzentos e setenta e três metros e três 

centímetros quadrados) 

Quadra 12 

Lote nº AB, com área de 543,07m² 

(quinhentos e quarenta e três metros 

e sete centímetros quadrados) 

  

Art. 2º No imóvel há uma área non aedificandi medindo 106,00m² 

(cento e seis metros quadrados). 

  

Art. 3º Cópia deste Decreto, plantas e memoriais descritivos são 

partes integrantes do Processo Administrativo Eletrônico nº 

1318/2024. 

  

Art. 4º Todas e quaisquer despesas decorrentes deste remembramento 

como escrituras, registros, taxas e emolumentos, serão de 

responsabilidade exclusiva da proprietária Maria Brandão Ribeiro.  

Art. 5º O remembramento tratado neste Decreto deverá ser submetido 

ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade da aprovação. 

  

Art. 6º Após o registro imobiliário, a proprietária obriga-se a 

encaminhar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, o registro do remembramento aprovado 

por este Decreto. 

  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 30 de abril de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ludmila da Silva Nunes Santos 

Código Identificador:F20E04D3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.225, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

Altera a redação do Decreto Municipal nº 5.183, de 

11 de março de 2024 e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso e 

gozo das atribuições legais que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º A ementa do Decreto Municipal nº 5.183, de 11 de março de 

2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Aprova o loteamento denominado "Parque Pinheiros”, referente a 

uma área de 198.234,00m² (cento e noventa e oito mil, duzentos e 

trinta e quatro metros quadrados), situada no lugar denominado 

“Pasto do Chaves e Palmital”, neste Município de Lagoa Santa/MG, 

propriedade de IASP Administração e Serviços Ltda. e dá outras 

providências.” 

  

Art. 2º O caput do art. 1º do Decreto Municipal nº 5.183, de 2024, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 1º Fica aprovado o loteamento denominado “Parque 

Pinheiros”, com uma área total de 198.234,00m² (cento e noventa e 

oito mil, duzentos e trinta e quatro metros quadrados) situada no 

lugar denominado “Pasto do Chaves e Palmital”, neste Município de 

Lagoa Santa/MG, propriedade de IASP Administração e Serviços 

Ltda. (CNPJ nº 31.569.212/0001-18), objeto da matrícula nº 35.151 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Lagoa Santa/MG, 

dando origem a:”  

  

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 

Municipal nº 5.183, de 2024. 

  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 02 de maio de 2024. 
  

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ludmila da Silva Nunes Santos 

Código Identificador:76E409B8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LAGOA SANTA - SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE 

JUSTIÇA - LASPJ-SEC RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024 

 

Recomenda ao Município de Lagoa Santa/MG que, 

em cumprimento às disposições constitucionais e 

legais, adote as medidas tendentes para alteração 
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legislativa do Anexo V da Lei Municipal nº 

5.220/2023, com o fim de que seja nomeado 

servidor público titular de cargo efetivo para o cargo 

em comissão de Controlador-Geral do Município. 

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por 

seu órgão de execução da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa do 

Patrimônio Público de Lagoa Santa/MG, e pela Promotora de Justiça 

que esta subscreve, vem, por meio do presente, expedir 

RECOMENDAÇÃO, nos seguintes termos: 

  

1. CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, 

nocaputdo art. 37, o dever de a administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerem aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

  

2. CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público expedir 

Recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e 

bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 27, parágrafo único, inciso 

IV, da Lei 8.625/93 e inc. XX do art. 6º da Lei Complementar nº 75, 

de 20 de maio de 1993, combinado com o art. 80 da Lei Federal n. 

8.625/93); 

  

3. CONSIDERANDO que a Recomendação é um importante 

instrumento de que dispõe o Ministério Público para ver respeitado o 

ordenamento jurídico sem que haja a necessidade da judicialização de 

eventuais conflitos, alertando seus destinatários sobre a existência de 

normas vigentes e da necessidade de seu estrito cumprimento, sob 

pena de responsabilização nas esferas competentes; 

  

4. CONSIDERANDO que recentemente foi editada a Lei Municipal 

nº 5.220/2023, que alterou a Lei nº 3.243/2012, criando a 

Controladoria-Geral do Município e o cargo em comissão de 

Controlador-Geral do Município, com previsão recrutamento amplo 

pelo chefe do Poder Executivo. 

  

5. CONSIDERANDO que a aferição da constitucionalidade do 

recrutamento amplo para o cargo de Controlador-Geral do Município 

passa pelo exame dos requisitos exigidos para as hipóteses de 

provimento em comissão, na esteira do que dispõem o art. 37, caput e 

incisos II e V, da Constituição da República, e os arts. 13; 21, § 1º; e 

23, da Constituição do Estado de Minas Gerais; e que o Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário 1.041.210/SP, em sede de repercussão geral, reafirmou 

a jurisprudência dominante sobre cargo de provimento em comissão, 

fixando a seguinte tese: 

  

a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o 

exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se 

prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 

operacionais; 

b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a 

autoridade nomeante e o servidor nomeado; 

c) o número de cargos comissionados criados deve guardar 

proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o 

número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo 

que os criar; e 

d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de 

forma clara e objetiva, na própria lei que os instituir. 

  

6. CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, de forma congruente, acompanha o horizonte referido, 

conforme precedente a seguir: 

  

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA - CARGO EM 

COMISSÃO - ASSESSOR JURÍDICO - ATRIBUIÇÕES DE 

NATUREZA EMINENTEMENTE TÉCNICA - REPRESENTAÇÃO 

ACOLHIDA. - As atribuições reservadas ao cargo em comissão de 

Assessor Jurídico previsto na Lei nº 492/06, do Município de Santa 

Rita de Ibitipoca, reportam claramente ao desempenho de funções 

meramente técnicas, sem caráter de direção, chefia ou assessoramento, 

não pressupondo, ademais, a necessária relação de fidúcia com a 

autoridade nomeante, razão pela qual não se harmonizam com o 

princípio da livre nomeação e exoneração. (TJMG – ADI 

1.0000.21.197272-4/000, Rel. Des. Belizário de Lacerda, ÓRGÃO 

ESPECIAL, julgamento em 24/03/2022, data da publicação 

01/04/2022); 

  

7. CONSIDERANDO que não se pressupõe a necessidade de uma 

relação de fidúcia entre a autoridade nomeante e o ocupante do cargo 

de Controlador-Geral do Município, tendo em vista que a estruturação 

do Setor de Controle Interno tem fulcro na própriaConstituição 

Federal de 1988, que possui diversas normas sobre o controle interno 

no âmbito da cada poder, consoante se verifica das disposições a 

seguir: 

  

Art. 70.A fiscalizaçãocontábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo,e pelo sistema de controle 

interno de cada Poder. 
  

Art. 74.Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 

forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 

execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II -comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 

privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e haveres da União; 

IV -apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 

parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 

ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 

  

8. CONSIDERANDO que, corroborando as normas previstas na 

Constituição da República, a Constituição Estadual também traz 

disposições sobre o Controle Interno de cada Poder, nos seguintes 

termos: 

  

Art. 73 – A sociedade tem direito a governo honesto, obediente à lei e 

eficaz. 

§ 1º –Os atos das unidades administrativas dos Poderes do Estado e 

de entidade da administração indireta se sujeitarão a: 

I – controles internos exercidos, de forma integrada, pelo próprio 

Poder e a entidade envolvida; 
(…) 

  

Art. 74 –A fiscalizaçãocontábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial do Estado e das entidades da 

administração indireta é exercida pela Assembleia Legislativa, 

mediante controle externo, epelo sistema de controle interno de cada 

Poder e entidade. 

§ 1º – Afiscalização e o controlede que trata este artigoabrangem: 

I –a legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade de ato 

gerador de receita ou determinante de despesa e do de que resulte 

nascimento ou extinção de direito ou obrigação; 

II – a fidelidade funcional do agente responsável por bem ou valor 

públicos; e 

III – o cumprimento de programa de trabalho expresso em termos 

monetários, a realização de obra, a prestação de serviço e a execução 

orçamentária de propostas priorizadas em audiências públicas 

regionais. 

(...) 
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Art. 81 –Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e as 

entidades da administração indireta manterão, de forma integrada, 

sistema de controle interno, com a finalidade de: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas nos respectivos planos 

plurianuais e a execução dos programas de governo e orçamentos; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 

e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos 

órgãos da administração direta e das entidades da administração 

indireta, e da aplicação de recursos públicos por entidade de direito 

privado; 

III – exercer o controle de operações de crédito, avais e garantias e o 

de seus direitos e haveres; 

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

Parágrafo único – Os responsáveis pelo controle interno, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 

dela darão ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de 

responsabilidade solidária. 

  

9. CONSIDERANDO que, consoante Recomendação do Tribunal de 

Contas, nos termos da Cartilha de Orientações sobre o Controle 

Interno elaborada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

(ano 2012, pag. 17), ―a finalidade do controle é assegurar que os 

órgãos atuem em consonância com os princípios constitucionais, em 

especial, o princípio da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência‖; 

  

10. CONSIDERANDO que, nos termos da mencionada Cartilha (pág. 

19), ―o Controle Interno integra a estrutura organizacional da 

Administração, tendo por função acompanhar a execução dos atos e 

apontar, em caráter sugestivo, preventivo ou corretivamente, as ações 

a serem desempenhadas‖; 

  

11. CONSIDERANDO que, conforme pág. 20 da aludida Cartilha, 

dentre as competências dos Tribunais de Contas, ―observa-se a 

avaliação do Sistema de Controle Interno, no sentido de verificar se 

este está funcionando corretamente, com uma estrutura adequada, que 

revele em suas ações resultados positivos, no sentido de subsidiar o 

gestor com informações e elementos técnicos para a tomada de 

decisões e também como elemento preventivo para evitar 

desperdícios, perdas, abusos, fraudes e desfalques‖; 

  

12. CONSIDERANDO que, consoante consta da pág. 21 da aludida 

Cartilha do Tribunal de Contas, ―de acordo com a Organização 

Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores – INTOSAI, 

controle interno é um processo integrado efetuado pela direção e 

corpo de funcionários, e é estruturado para enfrentar os riscos e 

fornecer razoável segurança de que na consecução da missão da 

entidade os seguintes objetivos gerais serão alcançados: execução 

ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das operações; 

cumprimento das obrigações de accountability; cumprimento das leis 

e regulamentos aplicáveis; salvaguarda dos recursos para evitar 

perdas, mau uso e dano‖. 

  

13. CONSIDERANDO que, consoante estabelecido na pág. 30 da 

supramencionada Cartilha, ―os responsáveis pela Unidade Central de 

Controle Interno em cada Poder ou órgão municipal devem estar 

diretamente vinculados à direção superior do órgão ou entidade, não 

sendo recomendada a sua subordinação hierárquica a qualquer outro 

nível da estrutura organizacional‖; 

  

14. CONSIDERANDO que, nos termos do art. 74, §1º, da 

Constituição da República de 1988, e do art. 81, parágrafo único, da 

Constituição do Estado de Minas Gerais, ―os responsáveis pelo 

controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 

ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob 

pena de responsabilidade solidária‖; 

  

15. CONSIDERANDO que, consoante previsto na pág. 31 da referida 

Cartilha do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, ―os 

membros integrantes da Unidade Central do Sistema de Controle 

Interno (…) devem manter uma atitude de independência (em relação 

ao agente controlado) que assegure a imparcialidade de seu 

julgamento, nas fases de planejamento, execução e emissão de sua 

opinião, bem como nos demais aspectos relacionados com sua 

atividade profissional‖; 

  

16. CONSIDERANDO que, na mesma pág. 31 da supramencionada 

Cartilha, o Tribunal de Constas de Minas Gerais recomenda que ―os 

membros integrantes da Unidade Central do Sistema de Controle 

Interno (…) devem ser servidores titulares de cargo de provimento 

efetivo e estáveis, designados pelo Prefeito, pelo Presidente da 

Câmara, ou pelo dirigente máximo do órgão ou entidade 

correspondente, conforme seja o caso, para exercerem exclusivamente 

as atividades de controlador interno‖. 

  

17. CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas salienta, na pág. 31 

da aludida Cartilha, que o exercício das atribuições de controle interno 

por servidores efetivos e estáveis visa garantir a segurança, a 

continuidade dos controles e bom andamento dos processos ao próprio 

chefe do Poder, ao Legislativo e ao Tribunal de Contas, pois a 

rotatividade de pessoas nas funções, ainda que os procedimentos 

estejam disciplinados por escrito, é prejudicial e causa transtornos à 

eficiência das operações‖; 

  

18. CONSIDERANDO QUE a 3ª Promotoria de Justiça de Lagoa 

Santa recebeu manifestação de cidadão questionando a criação de 

cargo comissionado para o exercício da atribuição de Controlador-

Geral do Município, por meio de recrutamento amplo, o que ensejou a 

instauração do presente inquérito civil; 

  

19. CONSIDERANDO que o art. 76 do Estatuto dos Servidores 

Públicos de Lagoa Santa (Lei Municipal nº 3.242/2012) estabelece 

que ―os cargos de provimento em comissão se destinam a atender 

encargos de comando e assessoramento, providos mediante livre 

escolha do chefe do executivo, entre as pessoas que reúnam condições 

e satisfaçam os requisitos legais e necessários para a investidura no 

serviço público‖; 

  

20. CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 76 da Lei 

Municipal nº 3.242/2012 dispõe que os cargos em comissão serão 

exercidos obrigatoriamente com limite mínimo de 15% por servidores 

estáveis, e os outros 85%, preferencialmente, também por servidores 

estáveis; 

  

21. CONSIDERANDO, finalmente, que diante de todo o exposto, o 

Ministério Público entende ser inconstitucional a previsão normativa 

que criou o cargo em comissão de Controlador-Geral do Município 

por meio de recrutamento amplo (Anexo V – da Lei Municipal nº 

5.220/2023); 

  

22. CONSIDERANDO, por fim, que a recomendação expedida pelo 

Ministério Público é instrumento que busca, de forma consensual, o 

exercício democrático do autocontrole de constitucionalidade e o 

consequente aperfeiçoamento legislativo; 

  

RECOMENDAao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Lagoa Santa que, em atendimento às normas constitucionais e 

infraconstitucionais pertinentes, adote as medidas tendentes à 

alteração do Anexo V da Lei nº 5.220/2023, no que diz respeito ao 

cargo comissionado de Controlador-Geral do Município, para 

estabelecer outro requisito para o exercício do cargo:ser o nomeado 

servidor titular de cargo efetivo. 

  

Nos termos do inciso IV do parágrafo único do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.625/1993, o órgão de execução subscritorREQUISITA, no prazo 

de 05 (cinco) dias, a divulgação desta Recomendação no meio de 

publicação destinado à divulgação dos atos oficiais do Município de 

Lagoa Santa. 

  

REQUISITAainda, no prazo de 30 (trinta) dias. com fulcro no 

mesmo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/1993, que 

seja encaminhada resposta sobre o acatamento ou não a essa 

recomendação; ou a apresentação de justificativas fundamentadas para 

o seu não atendimento, devendo as informações pertinentes ser 

encaminhadas para a 3ª Promotoria de Justiça de Lagoa Santa, para o 

endereço eletrônicosecpjlagoasanta@mpmg.mp.br. 
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Lagoa Santa, data da assinatura digital. 

  

CAROLINA GENTIL MEDEIROS MARQUEZ 
Promotora de Justiça 

  

Documento assinado eletronicamente porCAROLINA GENTIL 

MEDEIROS MARQUEZ,PROMOTOR SEGUNDA 

ENTRANCIA, em 01/04/2024, às 15:19, conforme art. 22, da 

Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018 

  

A autenticidade do documento pode ser conferida no 

sitehttp://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica, informando o 

código verificador6990879e o código CRC7046077F. 

 

Publicado por: 
Thamara Walleska de Freitas Correia 

Código Identificador:53281B34 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 

RESOLUÇÃO COMPIR N°001/2024 

 

RESOLUÇÃO COMPIR Nº 001/2024 
  

Dispõe sobre a instituição, das Comissões Temáticas 

permanentes do COMPIR/Lagoa Santa e dá outras 

providencias. 

  

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n.º 4.762/2022, alterada 

pela Lei Nº 5.147, de 16 de outubro de 2023 e demais disposições 

legais vigentes, conforme deliberação da Plenária Ordinária nº 

005/2024, realizada em 22 de abril de 2024; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 4.762, de 03 de janeiro de 

2022, que Autoriza o Município a criar o Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial - COMPIR e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o regimento interno do Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial do município de Lagoa Santa, 

publicado em 23 de Abril de 2024. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º – Instituir as Comissões Temáticas do Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial, órgãos consultivos, de caráter 

permanente: 

  

Comissão de Comunidades Tradicionais; 

Comissão de Normas, Políticas Públicas e Fiscalização de Entidades; 

Comissão de Financiamento e Orçamento; 

Comissão de Comunicação e Ações Formativas. 

  

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa Santa, 06 de maio de 2024. 

  

NAYENE NUNES SOUZA BATISTA   

Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - 

COMPIR/LS 

Publicado por: 
Antoniele Alves Ferreira 

Código Identificador:FC8A47CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 

RESOLUÇÃO COMPIR N°002/2024 

 

RESOLUÇÃO COMPIR Nº 002/2024 
  

Dispõe sobre a adesão do município de Lagoa Santa 

ao Sistema Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial - SINAPIR e dá outras providencias. 

  

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n.º 4.762/2022, alterada 

pela Lei Nº 5.147, de 16 de outubro de 2023 e demais disposições 

legais vigentes, conforme deliberação da Plenária Ordinária nº 

005/2024, realizada em 22 de abril de 2024; 

CONSIDERANDO a Lei Nº 12.288, de 20 de julho de 2010 que 

institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 05 

de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 2003; 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 8.136/2013 que aprova o 

regulamento do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - 

SINAPIR, instituído pela Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 4.762, de 03 de janeiro de 

2022, que Autoriza o Município a criar o Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial - COMPIR e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 5.220/2023 que altera a 

redação da Lei Municipal Nº 3.243/2012, que dispõe sobre a estrutura 

Organizacional do Executivo Municipal, e dá outras providência; 

RESOLVE:  
Art. 1º – Aprovar a adesão do município de Lagoa Santa ao Sistema 

Nacional de Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR – Sistema 

Nacional de Promoção da Igualdade Racial 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa Santa, 06 de maio de 2024. 

  

NAYENE NUNES SOUZA BATISTA  

Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - 

COMPIR/LS 

Publicado por: 
Antoniele Alves Ferreira 

Código Identificador:C9E87044 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 

RESOLUÇÃO COMPIR N°003/2024 

 

RESOLUÇÃO COMPIR Nº 003/2024 
  

Dispõe sobre a aprovação do questionário da 

Controladoria Geral da União – CGU que trata de 

pesquisa sobre as políticas de promoção da igualdade 

racial nos municípios brasileiros e dá outras 

providencias. 

  

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n.º 4.762/2022, alterada 

pela Lei Nº 5.147, de 16 de outubro de 2023 e demais disposições 

legais vigentes, conforme deliberação da Plenária Ordinária nº 

005/2024, realizada em 22 de abril de 2024; 

RESOLVE:  
Art. 1º – Aprovar resposta ao questionário da Controladoria Geral da 

União – CGU que trata de pesquisa sobre as políticas de promoção da 

igualdade racial nos municípios brasileiros. 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa Santa, 06 de maio de 2024. 

  

NAYENE NUNES SOUZA BATISTA  

Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - 

COMPIR/LS 

Publicado por: 
Antoniele Alves Ferreira 

Código Identificador:A0EF4EDD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 

RESOLUÇÃO COMPIR N°002/2024 

 

RESOLUÇÃO COMPIR Nº 002/2024 
   

Dispõe sobre a adesão do município de Lagoa Santa 

ao Sistema Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial - SINAPIR e dá outras providencias. 

  

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n.º 4.762/2022, alterada 

pela Lei Nº 5.147, de 16 de outubro de 2023 e demais disposições 
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legais vigentes, conforme deliberação da Plenária Ordinária nº 

005/2024, realizada em 22 de abril de 2024; 

 CONSIDERANDO a Lei Nº 12.288, de 20 de julho de 2010 que 

institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 05 

de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 2003; 

 CONSIDERANDO o Decreto Nº 8.136/2013 que aprova o 

regulamento do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - 

SINAPIR, instituído pela Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010; 

 CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 4.762, de 03 de janeiro de 

2022, que Autoriza o Município a criar o Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial - COMPIR e dá outras providências; 

 CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 5.220/2023 que altera a 

redação da Lei Municipal Nº 3.243/2012, que dispõe sobre a estrutura 

Organizacional do Executivo Municipal, e dá outras providência; 

   

RESOLVE:  
 Art. 1º – Aprovar a adesão do município de Lagoa Santa ao Sistema 

Nacional de Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR – Sistema 

Nacional de Promoção da Igualdade Racial 

 Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa Santa, 06 de maio de 2024. 

  

NAYENE NUNES SOUZA BATISTA 
Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - 

COMPIR/LS  

Publicado por: 
Antoniele Alves Ferreira 

Código Identificador:85B8C312 

 
SETOR DE CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA RP 027/2024 − PREGÃO ELETRÔNICO 

RP 012/2024 

 

Partes: Município de Lagoa Santa/MG e MARIA'S E JOSE'S 

RESTAURANTE, LANCHONETE E PADARIA LTDA - CNPJ n° 

49.460.435/0001-08. 

  

Objeto: fornecimento de refeição para atender ao CAPS (Centro de 

Atenção Psicossocial), zoonoses, campanhas da Secretaria Municipal 

de Saúde e as demandas das Secretarias Municipais de Bem Estar 

Social e Gestão. 

  

Vigência: 06/05/2024 a 06/05/2025 

  

Valor: R$ 322.831,50 

  

Dotações orçamentárias: 

  
FICHA DOTAÇÃO 

90 02.02.02.04.122.0005.2016.3.3.90.30.00 

464 02.05.04.08.244.0035.2265.3.3.90.30.00 

504 02.05.05.13.392.0040.2291.3.3.90.30.00 

571 02.06.01.10.122.0018.2211.3.3.90.30.00 

685 02.06.01.10.302.0022.2242.3.3.90.30.00 

725 02.06.01.10.305.0023.2248.3.3.90.30.00 

734 02.06.01.10.305.0023.2249.3.3.90.30.00 

  

PATRÍCIA SIBELY D’AVELAR 
Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 

  

LEANDRO HENRIQUE BATISTA ALMEIDA 
Secretário Municipal de Bem Estar Social 

  

JOÃO PAULO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde (Interino) 

Publicado por: 
Natalia Costa Leão 

Código Identificador:EFFC6DD7 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

 

CISUM - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIÃO DA MATA 

CONTRATO Nº 070/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
  

Contrato nº 070/2024 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde União da Mata – 

CISUM 

Contratado: CLÍNICA MÉDICA CABRAL LTDA. 

Objeto: Credenciamento de empresas (Pessoa Jurídica) para realização 

de exames do aparelho digestivo, de acordo com a Tabela constante 

do Anexo II do presente edital, para atender a demanda das 

Secretarias Municipais de Saúde dos Municípios consorciados, com 

inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, art. 25, da Lei nº 

8.666/93, conforme condições estipuladas no presente Edital. 

Item: 01, com preço unitário conforme Anexo II do edital. 

Dotação Orçamentária: 01.01. 10 302 0001 2003 0000 3.3.90.39.00 – 

Ficha 25. 

Vigência: 06/05/2025 

Data da assinatura: 06/05/2024 

Credenciamento nº 021/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 

025/2022, Processo Licitatório nº 074/2022. 

Signatários: Bruno Ribeiro e Luiz Augusto Pereira Cabral  

 

Publicado por: 
Tarcilia Rodrigues Fernandes 

Código Identificador:0F01B943 

 
CISUM - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIÃO DA MATA 

HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 021/2022 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 021/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 025/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2022 
  

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS (PESSOA 

JURÍDICA) ESPECIALIZADAS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

DE APARELHO DIGESTIVO, DE ACORDO COM A TABELA 

CONSTANTE DO ANEXO II DO PRESENTE EDITAL, POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, COM INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO CAPUT, ART. 25, DA LEI Nº 

8.666/93, CONFORME CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO 

PRESENTE EDITAL. 

  

Credenciado: 
  

CLÍNICA MÉDICA CABRAL LTDA. 
CNPJ: 14.902.721/0001-00 

Endereço: Rua Santa Filomena, 290, Centro, Leopoldina, MG, CEP: 

36.700-144. 

Item: 01, conforme preço constante do Anexo II do edital 

Pagamento: Por produção. 

Valor global estimado do credenciamento nº 021/2022 de ATÉ: 

ATÉ R$ 2.110.000,00 (dois milhões, cento e dez mil reais). 

  

Condição de pagamento: O pagamento será efetuado mensalmente 

em até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação dos serviços 

de acordo com a demanda executada, a partir do fechamento da 

produção mensal e recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada 

pela diretoria financeira, por meio de cheque nominal ou em depósito 

em conta corrente indicada pela empresa contratada. Os serviços, 

objeto do contrato a ser firmado serão remunerados de acordo com os 

preços praticados na tabela do Anexo II do edital convocatório, 

constante da proposta e aceito pela pretensa CONTRATADA, 

entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto, sendo pago por exame e procedimentos os valores 

constantes da referida tabela. Como poderá haver outra empresa 

credenciada a demanda será dividida entre os prestadores, 
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observando-se sempre o princípio da isonomia, o que constará do 

instrumento contratual a ser firmado. 

  

Data da assinatura da homologação: 06/05/2024. 

Publicado por: 
Tarcilia Rodrigues Fernandes 

Código Identificador:B2B24B4E 

 
CISUM - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIÃO DA MATA 

TERMO ADITIVO 

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 091/2023 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde União da Mata 

Contratada: CTZ IMAGEM LTDA. ME 

Objeto: Fica aditada a Cláusula Décima Terceira do Contrato 

Administrativo nº 091/2023, prorrogando-se a data ali prevista, por 12 

(doze) meses, a contar de 07 de maio de 2024, conforme pedido e 

justificativa anexos, devidamente autorizados, de acordo com os 

preceitos legais contidos no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

Data de assinatura: 06/05/2024 

Vigência: 06/05/2025 

Credenciamento nº 004/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 

004/2023 Processo Licitatório nº 026/2023 

Signatários: Bruno Ribeiro e Roberto Ramos Santos 

  

Publicado por: 
Tarcilia Rodrigues Fernandes 

Código Identificador:9D7DF93D 

 
CISUM - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIÃO DA MATA 

TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
  

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 093/2023 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde União da Mata 

Contratada: TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO EM 

DIAGNÓSTICOS LTDA.  

Objeto: Fica aditada a Cláusula Décima Terceira do Contrato 

Administrativo nº 093/2023, prorrogando-se a data ali prevista, por 12 

(doze) meses, a contar de 07 de maio de 2024, conforme pedido e 

justificativa anexos, devidamente autorizados, de acordo com os 

preceitos legais contidos no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

Data de assinatura: 06/05/2024 

Vigência: 06/05/2025 

Credenciamento nº 006/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 

006/2023, Processo Licitatório nº 028/2023 

Signatários: Bruno Ribeiro e Henrique Yukio Suzuki  

 

Publicado por: 
Tarcilia Rodrigues Fernandes 

Código Identificador:48262DDA 

 
CISUM - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIÃO DA MATA 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº 062/2024 

 

Extrato de Publicação dosCONTRATO DE PROGRAMA 

FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE LARANJAL (Nº 062/2024) 

E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE UNIÃO DA 

MATA -CISUM, pessoa jurídica de direito público interno, do tipo 

associação pública, de natureza autárquica, integrando a administração 

indireta de todos os entes consorciados, sem fins lucrativos, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 00.877.406/0001-57, com sede administrativa na 

Avenida dos Expedicionários, s/n, bairro Bela Vista, Leopoldina/MG, 

CEP:36.703-000, neste ato representado por seu Presidente, BRUNO 

RIBEIRO, torna público o CONTRATO DE PROGRAMA firmado 

em 08 de abril de 2024, de acordo com a Lei Federal nº 11.107/05 e 

com o Decreto nº 6.017/07, bem como demais dispositivos correlatos 

e mediante as cláusulas e condições expressas nestes documentos. A 

íntegra do CONTRATO DE PROGRAMAsupramencionado, 

encontram-se disponível no endereço eletrônico 

www.cisum.mg.gov.br, bem como em sua sede administrativa situada 

no endereço já mencionado.  

  

Leopoldina/MG, 06 de maio de 2024.  

Publicado por: 
Tarcilia Rodrigues Fernandes 

Código Identificador:B9F1673B 

 
CISUM - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIÃO DA MATA 

CONTRATO DE RATEIO Nº 061/2024 

 

Extrato de Publicação do CONTRATO DE RATEIO FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJAL (Nº 061/2024) E O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE UNIÃO DA 

MATA -CISUM, pessoa jurídica de direito público interno, do tipo 

associação pública, de natureza autárquica, integrando a administração 

indireta de todos os entes consorciados, sem fins lucrativos, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 00.877.406/0001-57, com sede administrativa na 

Avenida dos Expedicionários, s/n, bairro Bela Vista, Leopoldina/MG, 

CEP:36.703-000, neste ato representado por seu Presidente, BRUNO 

RIBEIRO, torna público o presenteCONTRATO DE 

RATEIOfirmado em 08 de abril de 2024, de acordo com a Lei 

Federal nº 11.107/05 e com o Decreto nº 6.017/07, bem como demais 

dispositivos correlatos e mediante as cláusulas e condições expressas 

nestes documentos. A íntegra do CONTRATO DE 

RATEIOsupramencionado, encontra-se disponível no endereço 

eletrônico www.cisum.mg.gov.br, bem como em sua sede 

administrativa situada no endereço já mencionado.  

  

Leopoldina/MG, 06 de maio de 2024.  

  

Publicado por: 
Tarcilia Rodrigues Fernandes 

Código Identificador:C21DCDED 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

EXTRATO RETIFICAÇÃO Nº 03 - CONCURSO PÚBLICO 

PARA PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO EFETIVO DE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO E FEMININO) 

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

LEOPOLDINA/MG - EDITAL Nº 01/2023 

 

O Exmo. Sr. Pedro Augusto Junqueira Ferraz, DD. Prefeito do 

Município de Leopoldina/MG, torna público a disponibilização da 

Retificação nº 03, referente ao Edital nº 01/2023 do Concurso Público 

da Guarda Civil Municipal de Leopoldina/MG e esclarece que o 

extrato será afixado no Quadro de Avisos e Publicações da Prefeitura 

Municipal de Leopoldina/MG. A Retificação nº 03 será publicada, em 

sua íntegra, no endereço eletrônico: novo.ibgpconcursos.com.br. 

  

Leopoldina, 07 de maio de 2024. 

  

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ 
Prefeito Municipal de Leopoldina/MG 

Publicado por: 
Nathalia Moraes Borges 

Código Identificador:DD7255F7 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, e em razão de 

os autos estarem instruídos com os documentos elencados no art. 72 

da Lei nº 14.133/21 cabíveis à espécie e no art. 125 do Decreto 

Municipal nº 5.188/2023, conforme certificado, AUTORIZO a 

presente CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA EM RAZÃO 

DO VALOR, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO E 

HOSPITALARES, COM FULCRO NO ART. 75, INCISO VIII, DA 

LEI 14.133/2021, nos termos da requisição e termo de referência 
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anexo, com fundamento no art. 72, inciso VIII, do mesmo Codex, e no 

art. 136, inciso V, daquele Decreto. 

  

DETERMINO a publicação desta autorização, bem como do extrato 

do contrato ou instrumento equivalente, no sítio eletrônico oficial do 

Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

diário oficial do Município, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, na 

forma dos arts. 136, p. único, e 162, p. único, ambos do Decreto 

Municipal nº 5.188/23. 

  

ENCAMINHE-SE a Secretaria Municipal de Administração, para as 

providências cabíveis. 

  

Leopoldina, 23 de abril de 2024. 

  

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ 
Prefeito de Leopoldina 

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:F15031BC 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, e em razão de 

os autos estarem instruídos com os documentos elencados no art. 72 

da Lei nº 14.133/21 cabíveis à espécie e no art. 125 do Decreto 

Municipal nº 5.188/2023, conforme certificado, AUTORIZO a 

presente CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA EM RAZÃO 

DO VALOR, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO E 

HOSPITALARES, COM FULCRO NO ART. 75, INCISO VIII, DA 

LEI 14.133/2021, nos termos da requisição e termo de referência 

anexo, com fundamento no art. 72, inciso VIII, do mesmo Codex, e no 

art. 136, inciso V, daquele Decreto. 

  

DETERMINO a publicação desta autorização, bem como do extrato 

do contrato ou instrumento equivalente, no sítio eletrônico oficial do 

Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

diário oficial do Município, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, na 

forma dos arts. 136, p. único, e 162, p. único, ambos do Decreto 

Municipal nº 5.188/23. 

  

ENCAMINHE-SE a Secretaria Municipal de Administração, para as 

providências cabíveis. 

  

Leopoldina, 23 de abril de 2024. 

  

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ 
Prefeito de Leopoldina 

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:12896F39 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PRC Nº. 99/2024 

 

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, com vistas ao 

parecer jurídico favorável de lavra da Procuradoria Geral do 

Município, e em razão de os autos estarem instruídos com os 

documentos elencados no art. 72 da Lei nº 14.133/21 cabíveis à 

espécie e no art. 125 do Decreto Municipal nº 5.188/2023, conforme 

certificado, AUTORIZO a presente CONTRATAÇÃO DIRETA, 

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA DE PARTICULAR, EM ATENDIMENTO À 

ORDEM JUDICIAL Nº. 5004185- 68.2023.8.13.0384, NA 

RENOVARE - CENTRO DE SERVIÇOS TERAPÊUTICOS LTDA, 

COM FULCRO NO ARTIGO ART. 75, INCISO VIII, nos termos da 

requisição e termo de referência anexo, com fundamento no art. 72, 

inciso VIII, do mesmo Codex, e no art. 136, inciso V, daquele 

Decreto. 

  

DETERMINO a publicação desta autorização, bem como do extrato 

do contrato ou instrumento equivalente, no sítio eletrônico oficial do 

Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

diário oficial do Município, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, na 

forma dos arts. 136, p. único, e 162, p. único, ambos do Decreto 

Municipal nº 5.188/23. 

  

ENCAMINHE-SE a Secretaria Municipal de Administração, para as 

providências cabíveis. 

  

Leopoldina, 29 de abril de 2024. 

  

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:1ECC8515 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2024 

 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, do Município 

de Leopoldina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

nº 3697 de 27 de junho de 2011, neste ato representado por sua 

Presidente, em reunião ordinária, ocorrida em 09 de Abril de 2024, na 

Sala dos Conselhos, situada a Rua Tiradentes, 112. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar na sua integralidade a Deliberação da programação 

313840120240002 no valor de 267.242,00 para estruturação da Rede 

de Serviços do Suas – Emenda de Bancada destinado a Associação De 

Pais E Amigos Dos Excepcionais de Leopoldina – APAE. 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

  

Publique – se: 

Registre – se: 

  

Leopoldina/MG, 09 de Abril de 2024. 

  

MARIA IZABEL SIMÕES MENDONÇA  
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Leopoldina  

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:CE964FB6 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 004/2024 

 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, do Município 

de Leopoldina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

nº 3697 de 27 de junho de 2011, neste ato representado por sua 

Presidente, em reunião ordinária, ocorrida em 09 de Abril de 2024, na 

Sala dos Conselhos, situada a Rua Tiradentes, 112. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar na sua integralidade a alteração da planilha de itens 

escolhidos previamente no SIGTV sob a Portaria de Veículos nº 121 

de 

outubro de 2021, celebrado com ILPI Asilo Santo Antônio, os itens 

escolhidos foram selecionados inicialmente no valor de repasse total 

de R$ 314.000,00, porém foi designado para a instituição R$ 

70.223,00 em repasse financeiro, sendo apresentado um plano de 

aplicação para descriminar gastos referentes ao devido valor; 

Restando para finalidade de aquisição dos itens o valor de R$ 

243.777,00, precisando ser feita uma a alteração retirando os seguintes 

itens 1 brinquedoteca no valor de R$ 2.540,90, 2 carros funcional 

lavanderia no valor de R$ 3.500,00, 1 prancha de cabelo (chapinha) 

no valor de R$ 59,90, 1 pipoqueira no valor de R$ 246,90 e 1 circuito 

interno de TV no valor de R$ 829,90, somando o total estimado de R$ 

7.177,60 restando o valor de R$ 242.082,94 para suprir os demais 

itens. 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

  

Publique – se: 

Registre – se:  
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Leopoldina/MG, 09 de Abril de 2024. 

  

MARIA IZABEL SIMÕES MENDONÇA   
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Leopoldina  

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:9DBBC5EE 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 005/2024 

 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, do Município 

de Leopoldina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

nº 3697 de 27 de junho de 2011, neste ato representado por sua 

Presidente, em reunião ordinária, ocorrida em 09 de Abril de 2024, na 

Sala de Conselhos, situada a Rua Tiradentes, 112. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar na sua integralidade o Plano de Serviço do tipo Piso 

Mineiro do Sistema Estadual SIGCON – SAÍDA, Plano n° 

4251000313/2024, SIAFI n°9412558 sobre o cofinanciamento 

estadual da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 

(SEDESE / Subscretaria de Assistencia Social – SUBAS / Fundo 

Estadual de Assistência Social - FEAS 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique – se; 

Registre – se; 

  

Leopoldina/ MG, 29 de abril de 2024. 

  

MARIA IZABEL SIMÕES MENDONÇA  
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Leopoldina  

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:8B050745 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, e em razão de 

os autos estarem instruídos com os documentos elencados no art. 72 

da Lei nº 14.133/21 cabíveis à espécie e no art. 125 do Decreto 

Municipal nº 5.188/2023, conforme certificado, AUTORIZO a 

presente COMPRA DIRETA, POR DISPENSA EM RAZÃO DO 

VALOR PARA CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE VIDEOS, COM 

FULCRO NO ART. 75, II, DA LEI 14.133/2021, nos termos da 

requisição e termo de referência anexo, com fundamento no art. 72, 

inciso VIII, do mesmo Codex, e no art. 136, inciso V, daquele 

Decreto. 

  

DETERMINO a publicação desta autorização, bem como do extrato 

do contrato ou instrumento equivalente, no sítio eletrônico oficial do 

Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

diário oficial do Município, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, na 

forma dos arts. 136, p. único, e 162, p. único, ambos do Decreto 

Municipal nº 5.188/23. 

  

ENCAMINHE-SE a Secretaria Municipal de Administração, para as 

providências cabíveis. 

  

Leopoldina, 11 de abril de 2024. 

  

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ 
Prefeito de Leopoldina  

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:C5F3AA68 

 

PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, e em razão de 

os autos estarem instruídos com os documentos elencados no art. 72 

da Lei nº 14.133/21 cabíveis à espécie e no art. 125 do Decreto 

Municipal nº 5.188/2023, conforme certificado, AUTORIZO a 

presente COMPRA DIRETA, POR DISPENSA EM RAZÃO DO 

VALOR PARA CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE VIDEOS, COM 

FULCRO NO ART. 75, II, DA LEI 14.133/2021, nos termos da 

requisição e termo de referência anexo, com fundamento no art. 72, 

inciso VIII, do mesmo Codex, e no art. 136, inciso V, daquele 

Decreto. 

  

DETERMINO a publicação desta autorização, bem como do extrato 

do contrato ou instrumento equivalente, no sítio eletrônico oficial do 

Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

diário oficial do Município, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, na 

forma dos arts. 136, p. único, e 162, p. único, ambos do Decreto 

Municipal nº 5.188/23. 

  

ENCAMINHE-SE a Secretaria Municipal de Administração, para as 

providências cabíveis. 

  

Leopoldina, 11 de abril de 2024. 

  

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ 
Prefeito de Leopoldina  

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:C8DDFEC9 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 180/2024 

 

Partes: Prefeitura Municipal de Leopoldina e a empresa 53.786.122 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA– CNPJ nº.53.786.122/0001-11. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto desta 

licitação, o credenciamento para Locações de Caminhões caçamba 5 

m³ e caminhões carroceria fixa 4 toneladas a fim de atender a 

demanda da Secretaria de Serviços Urbanos e Secretaria de 

Agricultura, Agropecuária e Abastecimento. 

Data da assinatura do Contrato: 02/05/2024 

Signatários: Pedro Augusto Junqueira Ferraz – Chefe do Poder 

Executivo Municipal Luís Antônio da Silva- Empresa Contratada 

  

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:47723846 

 
PREFEITURA DE LEOPOLDINA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, com vistas ao 

parecer jurídico favorável de lavra da Procuradoria Geral do 

Município, e em razão de os autos estarem instruídos com os 

documentos elencados no art. 72 da Lei nº 14.133/21 cabíveis à 

espécie e no art. 125 do Decreto Municipal nº 5.188/2023, conforme 

certificado, AUTORIZO a presente CONTRATAÇÃO DIRETA, 

POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA O PAGAMENTO DE 

FRANQUIA DE SINISTRO REFERENTE AO VEÍCULO 

CHEVROLET S10 LS PLACA QWX2B58 CHASSI 

9BG148DK0NC435737, FULCRO NO ART. 74, INCISO I , DA LEI 

14.133/2021 nos termos da requisição e termo de referência anexo, 

com fundamento no art. 72, inciso VIII, do mesmo Codex, e no art. 

136, inciso V, daquele Decreto. 

  

DETERMINO a publicação desta autorização, bem como do extrato 

do contrato ou instrumento equivalente, no sítio eletrônico oficial do 

Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

diário oficial do Município, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, na 
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forma dos arts. 136, p. único, e 162, p. único, ambos do Decreto 

Municipal nº 5.188/23. 

  

ENCAMINHE-SE a Secretaria Municipal de Administração, para as 

providências cabíveis. 

  

Leopoldina, 29 de Abril de 2024. 

  

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ 
Prefeito de Leopoldina 

Publicado por: 
Marina de Oliveira Lima 

Código Identificador:5876CFB2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LIMEIRA DO OESTE 

 

LICITAÇÃO 

ERRATA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
  

O município de Limeira do Oeste, estado de Minas Gerais, por 

intermédio do Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 08 de 06 de 

fevereiro de 2024, faz a seguinte correção na data de realização do 

pregão no aviso de licitação. 

  

Onde se lê: “16 de maio de 2024 a partir das 08:00 (oito) horas” 
  

Ler-se-á: “21 de maio de 2024 a partir das 08:00 (oito) horas” 
  

Limeira do Oeste - MG, 06 de maio de 2024. 

  

RADIEL DE SOUZA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Ednéia Freitas Brentan 

Código Identificador:5691BC4F 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2024 
  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 

PICK-UP, ZERO KM, A SER UTILIZADO PELA CLINICA 

MUNICIPAL DE SAUDE ANIMAL MARCIEL APARECIDO 

DE ALMEIDA, NAS AÇÕES DE PROTEÇÃO ANIMAL DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO DE SAÍDA N° 

1371001609/20 23, FIRMADO COM O ESTADO DE MINAS 

GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 
  

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste, através do Pregoeiro 

nomeada através da Portaria Municipal n° 08 de 06 de fevereiro de 

2024 no uso de suas atribuições, torna público aos interessados que 

considerando a necessidade de adequação nas características técnicas 

dos itens constantes no Termo de Referência do presente certame, 

comunica a SUSPENSÃO da entrega dos envelopes, realização da 

sessão pública, marcada para o dia 10 de maio de 2024 às 08:00 (oito 

horas). 

  

Dê ciências aos interessados. 

  

Limeira do Oeste - MG, 06 de maio de 2024. 

  

RADIEL DE SOUZA SILVA 
Pregoeiro 

 

Publicado por: 
Ednéia Freitas Brentan 

Código Identificador:AF381A88 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 

TERMO DE FOMENTO Nº 07/2024 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE/MG, 

POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIMEIRA DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DA FAZENDA BARREIRO PA ITURAMA 

 

Certifico para os devidos fins que o presente Termo foi publicado no 

mural do Município em 06/05/2024, Termo de Fomento nº 07/2024, 

PA nº 07/2024, no valor de R$53.800,00 (cinqüenta e três mil e 

oitocentos reais), firmado entre o Município de Limeira do Oeste e a 

Associação dos Produtores Rurais da Fazenda Barreiro PA Iturama, 

para o exercício de 2024, com o seguinte objeto: Custeio de 

materiais/serviços para festividade do 38º aniversário da Fazenda 

Barreiro; custeio de materiais/serviços para posto de saúde e barracão 

da sede da Associação; Reparos e manutenção na Carreta Agrícola e 

Aquisição de itens necessários para a sede da Associação dos 

Produtores Rurais da Fazenda Barreiro PA Iturama. 

  

Por ser verdade firmo e dou fé. 

  

Limeira do Oeste - MG, 06 de maio de 2024. 

  

ELLEN MARIA COVIZZI 
Presidente de Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e 

Prestação de Contas da Portaria N° 01/2023 

Publicado por: 
Ellen Maria Covizzi 

Código Identificador:42A4E850 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 071/2024. PRC 

Nº 036/2024. 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 071/2024. PRC 

Nº 036/2024 

DISPENSA N° 019/2024 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2024. 

PRC Nº 036/2024 – DISPENSA N° 019/2024. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADO: 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LUZ - CREDILUZ. 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADO DE AUXILIO – 

ALIMENTAÇÃO PARA (IMPLEMENTAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO) CONCEDIDO AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL, ATRAVÉS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 177/2023, COM RESPECTIVAS CARGAS VIA 

CARTÃO MAGNÉTICO; VIGÊNCIA: O PRAZO DO 

CONTRATO SERÁ 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA SUA 

ASSINATURA.  

  

LUZ/MG, 03/05/2024.  

  

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Lorraene Ribeiro Ferreira Coimbra 

Código Identificador:BCE9B441 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

PROCESSO Nº 040/2024 LICITAÇÃO Nº 004/2024 - PE. 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

PROCESSO Nº 040/2024 
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LICITAÇÃO Nº 004/2024 - PE 

DATA: 30.04.2024 
  

ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2023 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 014021.121963/2022-26 – PROCESSO 

MINISTERIO DA GESTAO E INOVAÇÃO EM SERVIÇOS 

PÚBLICOS E A EMPRESA VOLKSWAGEM TRUCK & BUS 

INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
  

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO A DIESEL 

COM CARROCERIA BASCULANTE DE 12 M CUBICOS, 

TRAÇÃO 6X4, INCLUINDO TELEMETRIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS." 

  

Como Prefeito Municipal, usando as atribuições a mim conferidas na 

Lei Orgânica Municipal e pelo artigo 71, inciso IV da Lei Federal N.º 

14.133/2021, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento 

licitatório, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2024 – 

Pregão Eletrônico nº. 04/2024 objeto da adesão ao Pregão Eletrônico 

nº 03/2023 considerando que todas as exigências legais foram 

cumpridas, com respaldo no Parecer Jurídico de n.º 0251/2024, de 

06 de Maio de 2024, da lavra da Procuradoria Jurídica do Município 

de Luz à empresa abaixo relacionada: 

  

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE VEÍCULO LTDA 
CNPJ: 06.020.318/0001-10 

  

Valor Global da Adesão: R$ 683.000,00 (seiscentos e oitenta e três 

mil reais). 
  

Publique-se e intime-se. 

  

Prefeitura Municipal de Luz, 06 de Maio de 2024. 

  

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lorraene Ribeiro Ferreira Coimbra 

Código Identificador:EE59EBC1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO Nº: 037/2024 - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº: 010/2024 

 

Processo nº: 037/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº: 010/2024 

Data: 17/07/2024 
  

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o 

Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, com respaldo no 

Parecer Jurídico nº.247 de 03 de Maio de 2025, RATIFICA a 

contratação para "Prestação de serviços de shows musicais e infantil 

para apresentação durante as festividades em comemoração ao 

aniversário de emancipação político-administrativo do município, 

no período de 06 a 08 de setembro de 2024” na avenida Laerton 

Paulinelli e autoriza o empenho da despesa em favor das empresas: 

  

PAOLA CUSTODIO ALVES DE OLIVEIRA 

CNPJ: 20.065.324/0001-15 
  

S4 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 08.047.906/0001-73 
  

LL VILAS EVENTOS LTDA 

CNPJ: 27.673.878/0001-44 
  

Valor Global do Processo: R$ 365.000,00 (Trezentos e sessenta e 

cinco mil reais) 

  

Fundamento legal: Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

Publique-se. 

  

Luz/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Laura Mesquita Barbosa 

Código Identificador:78AA8C85 

 
SETOR DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DE FOMENTO N.º 023/2024 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 

023/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL ABRIGO NOSSA 

SENHORA APARECIDA. 

  

PARTES: MUNICIPIO DE LUZ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.301.036/0001-70, com sede à Rua 

Dezesseis de Março, n.º 172, Centro, na pessoa de seu representante 

legal, o Prefeito Municipal, AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, professor, portador do RG 2.512.281 SSP/MG e 

inscrito CPF/MF sob o n.º 477.014.476-87, residente e domiciliado 

nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de Minas Gerais, à Avenida 

Guarim Caetano da Fonseca, n.º 301, Bairro Centro, CEP 35595-000 e 

na pessoa da Secretária Municipal de Bem Estar Social e Habitação, 

Srta. AIDA CARDOSO ARAÚJO, brasileira, solteira, professora, 

portadora do RG M-8.024.526 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 031.913.186-66, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 

de Luz, Estado de Minas Gerais, à Rua Treze de Maio, n.º 392, Bairro 

Centro, CEP 35595-000 e o ABRIGO NOSSA SENHORA 

APARECIDA, sociedade civil sem fins lucrativos de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 16.743.700/0001-06, com sede à Rua 

Vigário Parreiras, n. 100, Centro, CEP 35595-000 na pessoa de seu 

Presidente e representante legal, Sra. SORAIA COIMBRA 

CARVALHO, brasileira, servidora pública estadual, portadora do RG 

4.210.318 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 779.736.666-72, 

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de 

Minas Gerais, à Rua Nossa Senhora de Fátima, n.º 241, Centro, CEP 

35595-000. OBJETO: APOIO FINANCEIRO PARA PAGAMENTO 

DA FOLHA SALARIAL DOS COLABORADORES DO ABRIGO 

NOSSA SENHORA APARECIDA EM ATENDIMENTO AO 

PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA ENTIDADE. 

VIGÊNCIA: 06/05/2024 A 31/12/2024. VALOR: 102.269,00 (cento 

e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais).  

  

LUZ, 06 DE MAIO DE 2024.  

Publicado por: 
Ana Laura Mesquita Barbosa 

Código Identificador:88730071 

 
SETOR DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DE FOMENTO N.º 025/2024 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 

025/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. 

  

PARTES: O MUNICIPIO DE LUZ, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.301.036/0001-70, com sede 

à Avenida Laerton Paulinelli, n.º 153, Monsenhor Parreiras, na pessoa 

de seu representante legal, o Prefeito Municipal, Sr. AGOSTINHO 

CARLOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor, portador do RG 

2.512.281 SSP/MG e inscrito CPF/MF sob o n.º 477.014.476-87, 

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de 

Minas Gerais, à Avenida Guarim Caetano da Fonseca, n.º 301, Bairro 

Centro, CEP 35595-000 e na pessoa da Secretária Municipal de Bem 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              132 

 

Estar Social e Habitação, Srta. AIDA CARDOSO ARAÚJO, 

brasileira, solteira, professora, portadora do RG M-8.024.526 

SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 031.913.186-66, residente e 

domiciliada nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de Minas Gerais, 

à Rua Treze de Maio, n.º 392, Bairro Centro, CEP 35595-000 e a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE, pessoa jurídica de direito público interno, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 20.900.981/0001-30, com sede à Rua 

Dona Olímpia Clara de Carvalho, n.º 44, Centro, na pessoa de seu 

representante legal Sr. GERALDO EUSTÁQUIO COUTINHO, 

brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 3.868.256 SSP/MG e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 124.423.996-87, residente e domiciliada 

nesta cidade e Comarca de Luz, à Rua Pinhuí, n.º 334, Centro, Estado 

de Minas Gerais, CEP 35595-000. OBJETO: ―CONCESSÃO DE 

APOIO FINANCEIRO A APAE PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA 

DA SALA DE FISIOTERAPIA‖. VIGÊNCIA: 06/05/2024 A 

31/12/2024. VALOR: R$ 95.669,00 (noventa e cinco mil, seiscentos 

e sessenta e nove reais). 

  

LUZ, 06 DE MAIO DE 2024.  

Publicado por: 
Ana Laura Mesquita Barbosa 

Código Identificador:B8D76B9B 

 
SETOR DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DE FOMENTO N.º 027/2024 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 

027/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE 

CAPOEIRA RAÍZES DE IÚNA. 

  

PARTES: O MUNICIPIO DE LUZ, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.301.036/0001-70, com sede 

à Avenida Laerton Paulinelli, n.º 153, Monsenhor Parreiras, na pessoa 

de seu representante legal, o Prefeito Municipal, Sr. AGOSTINHO 

CARLOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor, portador do RG 

2.512.281 SSP/MG e inscrito CPF/MF sob o n.º 477.014.476-87, 

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de 

Minas Gerais, à Avenida Guarim Caetano da Fonseca, n.º 301, Bairro 

Centro, CEP 35595-000 e na pessoa da Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, Sra. EDMARA CALDAS SANTOS 

SILVA, brasileira, casada, professora, portadora do RG 7.521.353 

SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o n.º 031.635.956-42, residente e 

domiciliada nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de Minas Gerais, 

à Rua Mauro Sebastião Braga, n.º 70, Bairro Senhora Aparecida, CEP 

35595-000 e a ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA RAÍZES DE 

IÚNA, sociedade civil sem fins lucrativos de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 12.462.789/0001-48, com sede à Rua Lagoa da 

Prata, n.º 257, Bairro Monsenhor Parreiras, na pessoa de seu 

Presidente e representante legal, Sr. MÁRCIO EURÍPEDES 

SILVA, brasileiro, casado, pedreiro, portadora do RG 4.314.053 

SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o n.º 602.681.406-00, residente e 

domiciliado nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de Minas Gerais, 

à Rua Lagoa da Prata, n.º 257, Monsenhor Parreiras, Centro, CEP 

35595-000. OBJETO: ―APOIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO 

DE CAPOEIRA RAÍZES DE IÚNA PARA PROMOÇÃO DE 

AULAS E ATIVIDADES DE CAPOEIRA NO ATENDIMENTO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES ESTUDANTES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS CONFORME PLANO DE TRABALHO‖. 

VIGÊNCIA: 06/05/2024 A 31/12/2024. VALOR: R$ 10.000,00 

(DEZ MIL REAIS).  

  

LUZ, 06 DE MAIO DE 2024. 

Publicado por: 
Ana Laura Mesquita Barbosa 

Código Identificador:72FA2858 

 
SETOR DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DE FOMENTO N.º 029/2024 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 

029/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE 

CAPOEIRA RAÍZES DE IÚNA. 

  

PARTES: O MUNICIPIO DE LUZ, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.301.036/0001-70, com sede 

à Avenida Laerton Paulinelli, n.º 153, Monsenhor Parreiras, na pessoa 

de seu representante legal, o Prefeito Municipal, Sr. AGOSTINHO 

CARLOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor, portador do RG 

2.512.281 SSP/MG e inscrito CPF/MF sob o n.º 477.014.476-87, 

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de 

Minas Gerais, à Avenida Guarim Caetano da Fonseca, n.º 301, Bairro 

Centro, CEP 35595-000 e na pessoa da Secretária Municipal de Bem 

Estar Social e Habitação, SRTA. AIDA CARDOSO ARAÚJO, 

brasileira, solteira, professora, portadora do RG M-8.024.526 

SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 031.913.186-66, residente e 

domiciliada nesta cidade e comarca de Luz, Estado de Minas Gerais, à 

rua Treze de Maio, n.º 392, Bairro Centro, CEP 35595-000 e a 

ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA RAÍZES DE IÚNA, sociedade 

civil sem fins lucrativos de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 12.462.789/0001-48, com sede à Rua Lagoa da Prata, n.º 257, 

Bairro Monsenhor Parreiras, na pessoa de seu Presidente e 

representante legal, Sr. MÁRCIO EURÍPEDES SILVA, brasileiro, 

casado, pedreiro, portadora do RG 4.314.053 SSP/MG e inscrita no 

CPF/MF sob o n.º 602.681.406-00, residente e domiciliado nesta 

cidade e Comarca de Luz, Estado de Minas Gerais, à Rua Lagoa da 

Prata, n.º 257, Monsenhor Parreiras, Centro, CEP 35595-000. 

OBJETO: ―APOIO FINANCEIRO PARA DESENVOLVIMENTO 

DE AULAS E ATIVIDADES DE CAPOEIRA A CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES EM ESTEIOS E PROJETO BEM VIVER 

CONFORME METAS E OBJETIVOS EXPLICITADOS NO 

PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA ENTIDADE‖. 

VIGÊNCIA: 06/05/2024 A 31/12/2024. VALOR: R$ 23.000,00 

(VINTE E TRÊS MIL REAIS).  

  

LUZ, 06 DE MAIO DE 2024. 

Publicado por: 
Ana Laura Mesquita Barbosa 

Código Identificador:017E1550 

 
SETOR DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSSÃO DE 

VALOR AO TERMO DE FOMENTO N.º 008/2024. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE 

SUPRESSSÃO DE VALOR AO TERMO DE 

FOMENTO N.º 008/2024 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG O E A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS. 

  

O MUNICIPIO DE LUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 18.301.036/0001-70, com sede à Avenida 

Laerton Paulinelli, n.º 153, Monsenhor Parreiras, na pessoa de seu 

representante legal, o Prefeito Municipal, Sr. AGOSTINHO 

CARLOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor, portador do RG 

2.512.281 SSP/MG e inscrito CPF/MF sob o n.º 477.014.476-87, 

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Luz, Estado de 

Minas Gerais, à Avenida Guarim Caetano da Fonseca, n.º 301, Bairro 

Centro, CEP 35595-000 e na pessoa da Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, Sra. LUANA CARVALHO MENDES 

SILVA, brasileira, casada, enfermeira, agente política municipal 

ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG 

– MG 11.919.175 SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 050.979.546-

37, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Luz, à Rua 

Castro Mendes de Macedo nº 395, Bairro Senhora Aparecida, Estado 

de Minas Gerais, CEP 35595-000, no uso de suas atribuições e com 

fundamento nas disposições da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

RESOLVEM suprimir uma parcela, no valor de R$3.000,00 (três mil 

reais), correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do Termo 

de Fomento n.º 008/2024, cujo objeto é a ―CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO A APAE PARA CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL NEUROPEDIATRA, PARA ATENDIMENTO DA 
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DEMANDA DE PACIENTES DO MUNICIPIO DE LUZ‖, passando 

o valor total previsto na CLÁUSULA QUINTA, item 5.1 a ser de R$ 

27.000,00 (vinte e sete mil reais), sendo a entidade parceira a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE, pessoa jurídica de direito público interno, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 20.900.981/0001-30, com sede à Rua 

Dona Olímpia Clara de Carvalho, n.º 44, Centro, na pessoa de seu 

representante legal Sr. GERALDO EUSTÁQUIO COUTINHO, 

brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 3.868.256 SSP/MG e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 124.423.996-87, residente e domiciliada 

nesta cidade e Comarca de Luz, à Rua Pinhuí, n.º 334, Centro, Estado 

de Minas Gerais, CEP 35595-000. 

  

Prefeitura Municipal de Luz, 06 de maio de 2024.  

  

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA – 
Prefeito Municipal.  

  

LUANA CARVALHO MENDES SILVA – 
Secretária Municipal de Saúde.  

Publicado por: 
Lorraene Ribeiro Ferreira Coimbra 

Código Identificador:E4415390 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MAR DE ESPANHA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2024 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 013/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2024 
O município de Mar de Espanha- MG, através da Agente de 

Contratações designada pela Portaria nº 714/2024, torna público para 

o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CASTRAÇÃO / ESTERILIZAÇÃO 

DE CÃES E GATOS, COM PROCEDIMENTO PRÉ-

OPERATÓRIO A SEREM REALIZADOS EM INSTALAÇÕES 

FIXAS DA CONTRATADA, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, ALÉM DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE HEMOGRAMA, 

APRESENTANDO RESULTADOS DOS GLÓBULOS 

BRANCOS, VERMELHOS E PLAQUETAS, conforme 

informações constantes deste edital. 

  

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo 

em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para 

os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de Mar de 

Espanha – MG, se adequarem à forma eletrônica. 

  

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 

pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 

edital. 

  

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 16 de maio de 2024, às 

10h00min, na Sala de Reuniões do Departamento de Compras e 

Licitações no endereço constante do cabeçalho, quando os 

interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de 

Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação a Agente de Contratação. 

  

Este edital poderá ser encontrado no sítio eletrônico oficial do 

Município de Mar de Espanha, além de ser disponibilizado pela 

Prefeitura Municipal a qualquer interessado, pelo e-mail 

licitação@mardeespanha.mg.gov.br. 

  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte. 

  

Mar de Espanha/MG, 29 de abril de 2024 

  

JOICE POZENATO SOARES 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:17657573 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO PROCESSO Nº 

104/2023 QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 

121/2023 TERMO ADITIVO N° 004/2024 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO PROCESSO Nº 

104/2023 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 121/2023 

TERMO ADITIVO N° 004/2024 
  

Processo nº: 104/2023 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato n°: 121/2023 

Termo Aditivo n°: 004/2024 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo 

de vigência do contrato até 31/12/2024, conforme acordo entre as 

partes envolvidas. 

Empresa Contratada: LUCIANO MORAES SILVEIRA EIREL 

CNPJ da Contratada: 35.456.613/0001-12 

Empresa Contratante: Prefeitura Municipal de Mar de Espanha 

CNPJ da Contratante: 18.535.658/0001-63 

Data da Assinatura do aditivo: 30/04/2024 

 

JOICE POZENATO SOARES  

Diretora do Departamento de Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:6F035D1D 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO Nº 056/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 028/2024 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 056/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 028/2024 
  

CONTRATANTE: Município de Mar de Espanha. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE APRESENTAÇÕES 

MUSICAIS DE SHOWS REGIONAIS PARA AS FESTIVIDADES 

NOS DISTRITOS DO MUNCIPIO DE MAR DE ESPANHA. 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 

35.500,00 (Trinta e cinco mil e quinhentos reais) 

  

DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 13/05/2024 às 10:00 

horas 

  

DATA DA SESSÃO DE LANCES: 13/05/2024. 

  

LOCAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO DE 

LANCES: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mar de 

Espanha, estabelecida na Praça Barão de Ayruoca, n° 53 no Centro da 

cidade de Mar de Espanha/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: Junto a Agente de 

Contratação, no endereço acima citado, no horário de 12:00 às 17:00 

horas para, em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal na 

interpretação deste Aviso, a proponente poderá encaminhar consultas 

e impugnações formalmente a Agente de Contratação até 24 (vinte e 

quatro) horas da data de entrega dos documentos. 

Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser feitos 

por escrito, direcionados a Agente de Contratação e protocolados 

no setor de licitações da Prefeitura, não sendo admitidos por e-

mail ou qualquer outro meio eletrônico.  
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Mar de Espanha, em 30 de abril de 2024. 

 

JOICE POZENATO SOARES 
Diretora de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:AE0689A3 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 059/2024 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO nº 059/2024 

  

PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2024 

  

REGISTRO DE PREÇOS 

  

A Prefeitura Municipal de Mar de Espanha- MG, através da Agente de 

Contratações designada pela Portaria nº 714/2024, torna público para 

o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE 

COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE MAR DE 

ESPANHA, conforme informações constantes deste edital. 

  

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo 

em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para 

os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de Mar de 

Espanha – MG, se adequarem à forma eletrônica. 

  

Os itens do objeto desta licitação estão reservados à participação de 

microempresa e empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 

48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação da LC nº 

147/2014. 

  

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 

pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 

edital. 

  

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 21 de maio de 2024, às 

10h00min, na Sala de Reuniões do Departamento de Compras e 

Licitações no endereço constante do cabeçalho, quando os 

interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de 

Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

  

Este edital será encontrado no sítio eletrônico oficial do Município de 

Mar de Espanha, além de ser disponibilizado pela Prefeitura 

Municipal a qualquer interessado, pelo e-mail 

licitação@mardeespanha.mg.gov.br. 

  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte. 

  

Mar de Espanha/MG, 02 de maio de 2024 

  

JOICE POZENATO SOARES 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:246B7895 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO 

Nº 043/2024 NÚMERO DA ATA: 013/2024 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 043/2024 

NÚMERO DA ATA: 013/2024 
  

Processo nº: 043/2024 

Número da Ata: 013/2024 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE VEGETAÇÃO 

INVASORA NAS ESTRADAS VICINAIS DA ZONA RURAL, 

LIMPEZA DE BUEIROS, SAIDAS DE AGUA, ROÇAGEM E 

CAPINA AFIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

DO MUNCIPIO DE MAR DE ESPANHA 

Empresas detentoras da ata: COMERCIAL MONTEVERDE 

LTDA - CNPJ: 42.098.167/0001-87 Valor Total de R$ 27.688,00 

(vinte e sete mil e seiscentos e oitenta e oito reais) TH 

DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 45.903.015/0001-06 Valor Total 

de R$ 58.580,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos e oitenta reais) 

Data da Assinatura da Ata: 03/05/2024 

  

JOICE POZENATO SOARES 
Diretora do Departamento de Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:9B0471E4 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO Nº 058/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 030/2024 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 058/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 030/2024 
  

CONTRATANTE: Município de Mar de Espanha. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTOR TIPO MANTA DE 

MICROFIBRA NA COR LISO COM GRAMATURA DE 180 

G/M² PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ASISSTÊNCIA SOCIAL. 
  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 

17.200,00 (Dezessete mil e duzentos) 

  

DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 14/05/2024 às 10:00 

horas 

  

DATA DA SESSÃO DE LANCES: 14/05/2024. 

  

LOCAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO DE 

LANCES: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mar de 

Espanha, estabelecida na Praça Barão de Ayruoca, n° 53 no Centro da 

cidade de Mar de Espanha/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: Junto a Agente de 

Contratação, no endereço acima citado, no horário de 12:00 às 17:00 

horas para, em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal na 

interpretação deste Aviso, a proponente poderá encaminhar consultas 

e impugnações formalmente a Agente de Contratação até 24 (vinte e 

quatro) horas da data de entrega dos documentos. 

Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser feitos 

por escrito, direcionados a Agente de Contratação e protocolados 

no setor de licitações da Prefeitura, não sendo admitidos por e-

mail ou qualquer outro meio eletrônico. 

  

Mar de Espanha, em 02 de maio de 2024. 

  

JOICE POZENATO SOARES 
Diretora de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:8863AC18 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO Nº 046/2024 

NÚMERO DE CONTRATO: 045/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO Nº 046/2024 
NÚMERO DE CONTRATO: 045/2024  
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Processo nº: 046/2024 

Número de Contrato: 045/2024 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de poda 

das árvores públicas das vias urbanas do município de Mar de 

Espanha e seus distritos. 

Empresa Contratada: BIO FLORA CONSULTORIA SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ da Contratada: 13.916.315/0001-69 

Empresa Contratante: Prefeitura Municipal de Mar de Espanha 

CNPJ da Contratante: 18.535.658/0001-63 

Valor: R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

Data da Assinatura do contrato: 29/04/2024 

  

JOICE POZENATO SOARES 
Diretora do Departamento de Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:4514433F 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO Nº 057/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 029/2024 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 057/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 029/2024 
  

CONTRATANTE: Município de Mar de Espanha. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA, 

MANUTENÇÃO E TESTES HIDROSTÁTICOS DE EXTINTORES 

DE INCÊNDIO ALOCADOS NOS PRÉDIOS DO MUNICIPIO DE 

MAR DE ESPANHA. 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 

50.432,00 (Cinquenta mil quatrocentos e trinta e dois reais) 

  

DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 22/05/2024 às 10:00 

horas 

  

DATA DA SESSÃO DE LANCES: 22/05/2024. 

  

LOCAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO DE 

LANCES: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mar de 

Espanha, estabelecida na Praça Barão de Ayruoca, n° 53 no Centro da 

cidade de Mar de Espanha/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: Junto a Agente de 

Contratação, no endereço acima citado, no horário de 12:00 às 17:00 

horas para, em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal na 

interpretação deste Aviso, a proponente poderá encaminhar consultas 

e impugnações formalmente a Agente de Contratação até 24 (vinte e 

quatro) horas da data de entrega dos documentos. 

Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser feitos 

por escrito, direcionados a Agente de Contratação e protocolados 

no setor de licitações da Prefeitura, não sendo admitidos por e-

mail ou qualquer outro meio eletrônico. 
  

Mar de Espanha, em 02 de maio de 2024. 

 

JOICE POZENATO SOARES 
Diretora de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:CE58BCA4 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO Nº029/2024 NÚMERO 

DE CONTRATO: 047/202 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO Nº029/2024 

NÚMERO DE CONTRATO: 047/202 
  

Processo nº: 029/2024 

Número de Contrato: 047/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

TRABALHADORES PARA A ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

MAR DE ESPANHA, POR QUILOMETRO EFETIVAMENTE 

RODADO, COM VEÍCULOS E MOTORISTAS DEVIDAMENTE 

LEGALIZADOS E HABILITADOS, DE ACORDO COM AS 

DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E 

DEMAIS NORMAS EM VIGOR. 

Empresa Contratada: TRANSPORTES MARCOS TUR LTDA 

CNPJ da Contratada: nº53.454.668/0001-75 

Empresa Contratante: Prefeitura Municipal de Mar de Espanha 

CNPJ da Contratante: 18.535.658/0001-63 

Valor: R$178.500,00 (cento e setenta e oito mil e quinhentos reais) 

Data da Assinatura do contrato: 06/05/2024 

  

JOICE POZENATO SOARES   

Diretora do Departamento de Licitações e Contratos 

 

Publicado por: 
Joice Pozenato Soares 

Código Identificador:E44F20C1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MATUTINA 

 

CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DO III (TERCEIRO)TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº042/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUTINA/MG, torna 

público extrato do III (terceiro)Termo Aditivo ao Contrato 

Nº042/2021 Processo Licitatório 034/2021 –Dispensa de Licitação Nº 

016/2021. Contratado: PROTEG ASSESSORIA EM PROTEÇÃO 

RADIOLÓGICA E GARANTIA DE QUALIDADE EIRELI, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob número 

07.739.026/0001-03 com sede à Av. Sandoval Marinho, nº7 Bairro 

Santo Antônio Belo Vale/MG CEP 35.473-000, alterações da 

Cláusula III – item 3.1.1 – DO PRAZO do contrato firmado em 

05.05.2021,prorrogando-se o prazo até 04 de maio de 2025. 

 

Publicado por: 
Edilma Almeida Martins 

Código Identificador:3E057D86 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 050 DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

PORTARIA Nº 050 DE 06 DE MAIO DE 2024. 
  

CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA 

O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES AO 

SERVIDOR ELIAS MARTINS LOPES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Matutina, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e em 

pleno exercício das funções de seu cargo, tendo em vista as 

disposições contidas no artigo 96 do Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Matutina - Lei Municipal 781/2006 alterada pela Lei 

1030/2021 combinado com o art. 210 da Lei Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1°. Conceder Prorrogação de Licença para o Trato de Assuntos 

Particulares ao servidor ELIAS MARTINS LOPES, matrícula 393, 

portador do CPF nº 042.455.546-81 e RG nº MG-11.278.502, 

ocupante do cargo efetivo de Motorista, pelo prazo de 02 (dois) anos 

consecutivos, com início a partir de 01 de maio de 2024, conforme 

solicitação do servidor. 
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Parágrafo único – A referida concessão baseia-se no artigo 96 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Matutina - Lei 

Municipal 781/2006 alterada pela Lei Municipal nº 1030/2021 

conforme dispõe o Art. 1º, §3º, correspondendo a sua primeira 

prorrogação, podendo ser interrompida a qualquer tempo a pedido do 

servidor ou interesse do serviço público. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01 de maio de 2024. 

  

Prefeitura Municipal de Matutina, 06 de maio de 2024. 

  

GILBERTO ERNANE DE LIMA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Sonia Francisca da Silva 

Código Identificador:3EF06325 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MENDES PIMENTEL 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2024 
  

O Município de Mendes Pimentel, Poder Executivo, porintermédio da 

Agente de Contratação, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a 

administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL – MG, 

podendo eventuais interessados apresentar proposta de preços no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade 

em que administração escolherá a mais vantajosa. A proposta de 

preços deverá ser entregue na sala do Departamento de Compras e 

Licitações, na Praça Benedito Quintino, 15, Centro, Mendes Pimentel-

MG, no horário de expediente, das 8h às 11h das 12h30 às 16h, em 

dias úteis ou pelo e-mail licitacao@mendespimentel.mg.gov.br até a 

data limite. O Edital/Projeto Básico estará disponível no Site do 

Município www.mendespimentel.mg.gov.br, link ―Licitações‖. 

Esclarecimento adicional na sala do Departamento de Compras e 

Licitações, ou telefone (33) 3246-1280 e através do e-mail 

licitacao@mendespimentel.mg.gov.br. 

  

Município de Mendes Pimentel, Estado de Minas Gerais, aos 06 dias 

do mês de maio de 2024. 

  

EDILAINE ALVES CORNÉLIO 
Agente de Contratação 

Decreto n.º 1.138/2024 

Publicado por: 
Simone Aparecida Maria José 

Código Identificador:F0D742C5 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MINAS NOVAS 

 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS - EXTRATO DE 

CONTRATO n°0072/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

LICITAÇÃO Nº 0078/2023, Nº 0049/2023. OBJETO: 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES E/OU 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA ATENDER A 

DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATADA(O): A&L TECNOLOGIA LTDA - 

CNPJ:23.689.936/0001-77. VALOR: R$138.982,83. DATA DE 

ASSINATURA: 06/05/2024. VIGÊNCIA: 07/05/2024 À 31/12/2024.  

AÉCIO GUEDES SOARES.  
Prefeito Municipal. 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS - EXTRATO DE 

CONTRATO n°0073/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

LICITAÇÃO Nº 0078/2023, Nº 0049/2023. OBJETO: 

MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES E/OU 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA ATENDER A 

DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CONTRATADA(O): JOAQUIM ELIAS LEMOS RODRIGUES - 

CNPJ:20.736.349/0001-01. VALOR: R$92.740,10. DATA DE 

ASSINATURA: 06/05/2024. VIGÊNCIA: 07/05/2024 À 31/12/2024.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES.  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Brunna I. Barbosa 

Código Identificador:6B51DEAB 

 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

DIVISÃO DE COMPRAS/ LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 065/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA: BT COMERCIO 

INTELIGENTE LTDA. CNPJ Nº 45.329.312/0001-81. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E/OU EQUIPAMENTOS, COM 

OBJETIVO DE ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 000534/2023, 

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO/MG. VALOR R$4.079,25. DATA: 06/05/2024. 

VIGÊNCIA: 12 MESES.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES. 
Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 067/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA: GG SOLUÇÕES 

COMERCIAIS LTDA. CNPJ Nº 43.575.205/0001-08. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E/OU EQUIPAMENTOS, COM 

OBJETIVO DE ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 000534/2023, 

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO/MG. VALOR R$4.158,48. DATA: 06/05/2024. 

VIGÊNCIA: 12 MESES.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES.  
Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 075/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA: CB ELETRO E 

INFORMÁTICA LDTA. CNPJ Nº 49.673.898/0001-58. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E/OU EQUIPAMENTOS, COM 

OBJETIVO DE ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 000534/2023, 

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO/MG. VALOR R$2.576,00. DATA: 06/05/2024. 

VIGÊNCIA: 12 MESES. 

  

AÉCIO GUEDES SOARES. 
Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA: GJS 

CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA. CNPJ Nº 

09.225.035/0001-01. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

E/OU EQUIPAMENTOS, COM OBJETIVO DE ATENDER AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO 

COM O CONVÊNIO Nº 000534/2023, FIRMADO COM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MG. VALOR 

R$9.599,92. DATA: 06/05/2024. VIGÊNCIA: 12 MESES.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES.  
Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA: IARA RICARDO 

OTTONI. CNPJ Nº 36.344.966/0001-93. OBJETO: AQUISIÇÃO 

DE MOBILIÁRIO E/OU EQUIPAMENTOS, COM OBJETIVO DE 

ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 000534/2023, FIRMADO 

COM A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MG. 

VALOR R$5.744,30. DATA: 06/05/2024. VIGÊNCIA: 12 MESES.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES.  
Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 070/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA METALMONTES 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. CNPJ Nº 

17.008.058/0001-84. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

E/OU EQUIPAMENTOS, COM OBJETIVO DE ATENDER AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO 

COM O CONVÊNIO Nº 000534/2023, FIRMADO COM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MG. VALOR 

R$1.450,00. DATA: 06/05/2024. VIGÊNCIA: 12 MESES.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES. 
Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 074/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA ROSANGELA 

APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA. CNPJ Nº 54.491.422/0001-36. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E/OU 

EQUIPAMENTOS, COM OBJETIVO DE ATENDER AS ESCOLAS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O 

CONVÊNIO Nº 000534/2023, FIRMADO COM A SECRETARIA 

DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MG. VALOR R$2.031,00. DATA: 

06/05/2024. VIGÊNCIA: 12 MESES.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES. 
Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 071/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA VICTOR 

TOLENTINO CRUZ SUPRIMENTOS CORPORATIVOS. CNPJ Nº 

34.497.870/0001-30. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

E/OU EQUIPAMENTOS, COM OBJETIVO DE ATENDER AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO 

COM O CONVÊNIO Nº 000534/2023, FIRMADO COM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MG. VALOR 

R$12.450,00. DATA: 06/05/2024. VIGÊNCIA: 12 MESES.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES. 
Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 071/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA 

& COMERCIAL ARAÇUAÍ LTDA. CNPJ Nº 01.166.654/0001-52. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E/OU 

EQUIPAMENTOS, COM OBJETIVO DE ATENDER AS ESCOLAS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O 

CONVÊNIO Nº 000534/2023, FIRMADO COM A SECRETARIA 

DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MG. VALOR R$7.240,00. DATA: 

06/05/2024. VIGÊNCIA: 12 MESES.  

  

AÉCIO GUEDES SOARES. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Sônia Aparecida Oliveira Ferreira 

Código Identificador:4229D4CD 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MIRABELA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRABELA/MG– 1º Termo 

aditivo ao contrato nº 040/2023. Partes: Município de Mirabela/MG e 

DATA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.757.137/0001-04. Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AOS 

GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL; E SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE PÚBLICA PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJÉTO BÁSICO 

PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL. Iniciando tal 

prorrogação em 26 de abril de 2024 pelo período de 12 (doze) meses 

(até 25 de abril de 2025 de 202).  
  

SOLANGE MENDES DE ALMEIDA – 
Pregoeira.  

Publicado por: 
Fernanda Cristina Vieira e Silva Rodrigues 

Código Identificador:94DFEF92 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRABELA/MG– Pregão 

eletrônico nº 007/2024 a realizar-se dia 20/05/2024 as 8:30 hs – 

Objeto – Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 

para a sala de cinema municipal, para atender às necessidades da 

gerência municipal de cultura esporte de Mirabela/mg. Edital 

disponível nos sites: www.mirabela.mg.gov.br, https://pncp.gov.br , 

(portaldecompraspublicas.com.br). Informações: (38)3239-1288 

  

LETÍCIA MENDES DOS SANTOS – 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Solange Mendes de Almeida 

Código Identificador:FA27EAB4 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRABELA/MG – 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE nº 009/2024 – Processo nº 

037/2024 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO 

SETOR ARTÍSTICO, CONSAGRADOS PELA CRÍTICA 

ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA, 

DENOMINADO ‗BANDA SELA RASGADA‘, PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NA XXVII 

VAQUEJADA DE MIRABELA, NOS DIAS 16 A 19 DE MAIO DE 

2024, EM ATENDIMENTO DA DEMANDA DA GERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO DO 
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MUNICÍPIO DE MIRABELA –MG. Contratada: VALERIA SILVA 

PORTO / CNPJ: 30.473.186/0001-67, valor R$ 30.000,00.  

  

Mirabela, 06 de maio de 2024. 

  

RAFAEL VIEIRA BONFIM – 
Gerente Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

  

Publicado por: 
Fernanda Cristina Vieira e Silva Rodrigues 

Código Identificador:C9C6042F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MIRADOURO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA Nº 11/2024 

 

Ficam os candidatos interessados a firmar contrato temporário de 

trabalho por tempo determinado com o Município de Miradouro, para 

os cargos constantes do quadro em anexo, a comparecem no local, 

data e horário especificados, onde serão selecionados os candidatos 

para contratação. 

1 - Para contratação serão observados os seguintes critérios, 

estabelecidos pelo Decreto nº 952/2023, quais sejam: 

I – o candidato melhor classificação em concurso público vigente para 

o cargo a ser contratado; 

  

II – inexistindo candidato na situação anterior, tratando-se de cargos 

com exigência de nível superior de ensino especifico para o exercício, 

os aprovados em concurso público vigente para outro cargo que exija 

a mesma formação; 

  

III – inexistindo candidatos nas situações anteriores, o melhor 

classificado em processo seletivo vigente para o cargo a ser 

contratado; 

  

IV - inexistindo candidatos nas situações anteriores; tratando-se de 

cargos com exigência de nível superior de ensino especifico para o 

exercício, os aprovados em processo seletivo vigente para outro cargo 

que exija a mesma formação; 

  

V - inexistindo candidatos nas situações anteriores, os que, mesmo 

não aprovados, obtiveram melhor nota em concurso público vigente; 

  

VI - inexistindo candidatos nas situações anteriores, os que, mesmo 

não aprovados, obtiveram melhor nota em processo seletivo vigente; 

  

§ Único - Não se aplica o disposto nos incisos V e VI deste artigo aos 

candidatos considerados ausentes em concurso ou processo seletivo 

realizados, e que, portanto, não possuem nota a ser considerada. 

  

2 – O não comparecimento do candidato implica manifestação de 

desisnteresse na contratação temporária. 

  

3 – Os candidatos selecionados deveram, para entrada em exercício 

apresentarem os seguintes documentos no prazo máximo de 02 (dois) 

dias contados da data da seleção, sob pena de serem considerados 

desistentes: 

  

I - 1 (uma) foto 3X4 de frente, colorida e recente; 

  

II - Cédula de Identidade (RG); 

  

III - Comprovante de votação na última eleição; 

  

IV - Certidão de Casamento, se for o caso, com as devidas averbações, 

se houver; 

  

V - CPF e Certidão de Nascimento ou Cédula de Identidade (RG) dos 

filhos menores de 14 anos; 

  

VI - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

  

VII Certificado de Reservista ou documento equivalente, se candidato 

do sexo masculino, observado odisposto no Art. 19 do Decreto no 

57.654 de 20 de janeiro de 1996; 

  

VIII - Cartão PIS ou PASEP ou declaração de que não o possui; 

  

IX - Comprovante de endereço atualizado (faturas de agua, energia ou 

telefone); 

  

X - Diploma e registro profissional da categoria, com a habilitação 

especifica da função para o qual seinscreveu, quando exigível; 

  

XI - Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 

  

XII - Declaração de que não acumula funções com acumulação 

vedada ou, quando acumule licitamente,declaração de que as 

funções/funções são acumuláveis e tem horários compatíveis. Na 

declaração ocandidato fara constar, ainda, que reconhece que a 

administração publica municipal não fara concessões eajustes de 

horários para permitir ao candidato compatibilizar horários; 

  

XIII - exame admissional realizado pelo Médico do Trabalho da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Miradouro; 

  

4 – As contratações serão realizadas com prazo determinado de 

acordo com as necessidades da administração para cada cargo. A 

necessidade de contratação temporária se dá por motivo de 

susbtituição de servidora grávida, afastada de suas funções por 

atestado médico. 

  

5 – O tempo de contratação poderá sofrer alteração em razão das 

necessidades da administração. 

  

6 – Ocorrendo a realização de concurso público ou de processo 

seletivo para o cargo ocupado pelo contratado, o contrato será 

rescindido antecipadamente. 

  

Miradouro-MG, 06 de maio de 2024, 

  

CLOVES DA SILVA BOTELHO 
Prefeito de Miradouro 

  

CARGO VAGAS FORMAÇÃO 
LOCAL DE 

TRABALHO 

CARGA  

HORARIA 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais  

01 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

Secretaria Municipal 

de Saúde – 

Pronto Atendimento 

Escala 12X36 

  

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Miradouro – Praça Santa 

Rita – Miradouro MG 

DATA: 10/05/2024 

HORÁRIO: Auxiliar de Serviços Gerais – 14:30 horas 

 

Publicado por: 
Kátia Agostini Fraga Rocha 

Código Identificador:1FA9A0AB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 026/2024. 

Pregão Eletrônico N.º 005/2024. EMPRESA: PROSEG 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO - R$ VALOR 

GLOBAL R$ 16.800,00  (Dezesseis mil e oitocentos). Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, 

elaborar, atualizar e coordenar o Programa e Controle Médico de 

Saúde Ocupacional – PCMSO (Realizar a gestão de SST – Saúde e 

Segurança do Trabalho para o e-Social) emitir e enviar os arquivos 

referentes SST PARA A PLATAFORMA DO e-social, eventos S-

2210 E S-2240 e serviços clínico de exames). Data da assinatura: 

Vigência: 06/05/2024 e encerramento em 06/05/2025. 
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Publicado por: 
Alessandra Romualdo Mendes 

Código Identificador:F3858B06 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MOEMA 

 

LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEMA/MG, torna público 

que fará realizar Processo Licitatório sob a modalidade Pregão 

Presencial nº 05/2024 – Processo Licitatório nº 72/2024, abertura 

dia 22/05/2024 às 13:00 horas, cujo objeto trata da contratação de 

empresa especializada para realização de serviços de engenharia de 

pintura de faixas de pedestres e linhas de retenção em vias públicas do 

Município de Moema/MG, conforme projetos, planilhas, Termo de 

Referência e Edital – maiores informações: www.moema.mg.gov.br 

aba licitações - 

  

Moema/MG - 06/05/2024 – 

  

ALAELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA – 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Edmilson Batista Nunes 

Código Identificador:CBD6D190 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MONTE CARMELO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 140/19 - TP 

Nº 01/19 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. T.P 01/2019. 10º T.A ao 

Contrato: 140/2019. CONTRATANTE: Município de Monte 

Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Contratada: Séculus 

Construtora Ltda, 03.698.525/0001-30. Objeto: Refere-se à 

Contratação de Empresa Especializada em Engenharia, para a 

Execução de Obra de Construção de Seis Salas de Aula Padrão 

FNDE, no Bairro boa Vista IV, conforme TC PAR nº 110762/2017, 

firmado entre o Ministério da Educação, e o Município de Monte 

Carmelo – MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo a prorrogação de vigência contratual do Contrato 140/2019, 

de 22/04/2024 a 22/11/2024. Data do aditivo: 19/04/2024.  

  

ANA PAULA PEREIRA –  
Secretária Municipal de Fazenda. 

  

Monte Carmelo, 06 de maio de 2024. 

  

Publicado por: 
Denner Cândido Lima 

Código Identificador:F3A743A4 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 83/18 - 

CONCORRÊNCIA Mº 01/18 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Concorrência nº 01/2018. 11º 

T.A ao Contrato: 83/2018. CONTRATANTE: Município de Monte 

Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Contratada: Séculus 

Construtora Ltda, CNPJ: 03.698.525/0001-30. Objeto: Refere-se à 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia 

para a Execução de Obra Inacabada, para Termino da Construção da 

Escola no Bairro Bela Suíça, Município de Monte Carmelo – MG, 

Conforme Termo de Compromisso PAR Nº 19630/2013/FNDE - 

Ministério da Educação. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente 

Termo Aditivo o acréscimo de valor, sendo no percentual de 

2,00007% do valor global do Contrato n° 83/2018, o valor do 

acréscimo é de R$ 75.984,44. Data: 04/04/2024.  

  

ANA PAULA PEREIRA –  
Secretária Municipal de Fazenda.  

  

Monte Carmelo, 06 de maio de 2024.   

Publicado por: 
Denner Cândido Lima 

Código Identificador:3163BF89 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 03/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 03/2024. A 

Secretaria Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no 

dia de 22/05/2024, às 09:00 horas, por meio eletrônico através do site 

www.licitanet.com.br no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Monte Carmelo - MG, a Concorrência nº 03/2024, Critério de 

Julgamento: Menor Preço Global. Objeto: Refere-se à Contratação de 

Empresa especializada para execução da obra de engenharia: 

Recapeamento de vias urbanas, em atendimento ao Contrato de 

Repasse N° 944746/2023, firmado entre o Ministério das 

Cidades/Caixa Econômica Federal e o Município de Monte 

Carmelo/Mg. Para obterem maiores informações os interessados 

poderão procurar o Setor de Licitações situado à Avenida Olegário 

Maciel, n° 129, 2º Andar, Bairro Centro – Monte Carmelo - MG, de 

08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda 

pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital resumido 

encontra-se a disposição dos interessados no site 

www.montecarmelo.mg.gov.br. Data do Edital: 06/05/2024. 

  

ANA PAULA PEREIRA – 
Secretária Municipal de Fazenda. 

  

Monte Carmelo - MG, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Denner Cândido Lima 

Código Identificador:8BBABEA7 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 02/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 02/2024. A 

Secretaria Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no 

dia de 14/06/2024, às 09:00 horas, por meio eletrônico através do site 

www.licitanet.com.br no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Monte Carmelo - MG, a Concorrência nº 02/2024, Critério de 

Julgamento: Menor Preço Global. Objeto: Refere-se à contratação de 

empresa especializada para execução da obra de engenharia: 

Construção da UBS Elias de Moraes no Bairro Nossa Senhora de 

Fátima em Monte Carmelo/MG. Para obterem maiores informações os 

interessados poderão procurar o Setor de Licitações situado à Avenida 

Olegário Maciel, n° 129, 2º Andar, Bairro Centro – Monte Carmelo - 

MG, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 

ou ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital 

resumido encontra-se a disposição dos interessados no site 

www.montecarmelo.mg.gov.br. Data do Edital: 06/05/2024. 

  

ANA PAULA PEREIRA  
Secretária Municipal de Fazenda.  

  

Monte Carmelo - MG, 06 de maio de 2024.  

Publicado por: 
Denner Cândido Lima 

Código Identificador:C150470E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2024 - PREGÃO Nº 32/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2024. PREGÃO SRP Nº 
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32/2023, PROCESSO Nº 59/2023. Objeto: Refere-se à Registro de 

Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para Prestação 

de Serviços de Tapeçaria e Reparação de Artigos Mobiliários, com 

Fornecimento de Material, para atender às necessidades do Município 

de Monte Carmelo, para participação Exclusiva de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Partes: Município de 

Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Vigência: 

31/12/2024. Empresa: Gilberto Montes - ME, CNPJ: 

11.666.817/0001-10. Valor Global: R$ 219.090,00. Data: 26/04/2024. 

  

ANA PAULA PEREIRA -   

Secretária Municipal da Fazenda.  

 

Monte Carmelo, 06 de Maio de 2024. 

Publicado por: 
Denner Cândido Lima 

Código Identificador:259CF3C7 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 41/2024 - 

PREGÃO Nº 32/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO.Pregão n° 32/2023. 1° T.A ao 

Contrato nº 41/2024 – Contratada: Gilberto Montes - ME, CNPJ: 

11.666.817/0001-10. CONTRATANTE: Município de Monte 

Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à 

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 

para Prestação de Serviços de Tapeçaria e Reparação de Artigos 

Mobiliários, com Fornecimento de Material, para atender às 

necessidades do Município de Monte Carmelo, para participação 

Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparadas. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo 

o acréscimo de 25% do valor global do Contrato n° 41/2024, o valor 

do acréscimo é de R$ 54.772,50. Data: 29/04/2024. 

  

ANA PAULA PEREIRA – 
Secretária Municipal de Fazenda. 

  

Monte Carmelo, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Denner Cândido Lima 

Código Identificador:D4FD200D 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - 

PREGÃO SRP Nº 05/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. 

PREGÃO SRP Nº 05/2024, FORMA: ELETRÔNICA – 

PROCESSO Nº 06/2024. Objeto: Refere-se a Aquisição de Material 

de Construção e ferramentas, para atender as necessidades do 

Município de Monte Carmelo, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais. Licitação Regionalizada, 

com Cota e Reserva de Itens para Participação Exclusiva de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. AVISO 

DE HABILITAÇÃO – O Pregoeiro torna público o Resultado da 

Habilitação do Processo nº 06/2024, Modalidade Pregão SRP nº 

05/2024 – Tipo: Menor preço por item. Empresas Habilitadas: Metal 

Forte Estruturas Metálicas Ltda, CNPJ: 18.287.861/0002-49; 

Construmonte Materiais para Construção Ltda - EPP, CNPJ: 

05.558.257/0001-87; Casa Alberton Ltda, CNPJ: 25.398.116/0001-51; 

Teotônio Materiais para Construção Ltda, CNPJ: 11.402.871/0001-58; 

Casa Elétrica Carmelitana Ltda - EPP, CNPJ: 18.386.628/0001-32; 

Telafer Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ: 34.498.141/0001-

06; São Benedito Materiais para Construção Ltda, CNPJ: 

23.859.606/0001-82; Giseli Guerreiro Gonçalves - ME, CNPJ: 

26.003.411/0001-24. Data: 03/04/2024. Iscleris Wagner Gonçalves 

Machado – Pregoeiro. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

SRP Nº 05/2024, FORMA: ELETRÔNICA – PROCESSO Nº 

06/2023. A Secretária Municipal da Fazenda torna pública a 

Homologação do Processo nº. 06/2024, Modalidade Pregão SRP nº 

05/2024 – Tipo: Menor preço por item, em favor das Empresas: Metal 

Forte Estruturas Metálicas Ltda, CNPJ: 18.287.861/0002-49; 

Construmonte Materiais para Construção Ltda - EPP, CNPJ: 

05.558.257/0001-87; Casa Alberton Ltda, CNPJ: 25.398.116/0001-51; 

Teotônio Materiais para Construção Ltda, CNPJ: 11.402.871/0001-58; 

Casa Elétrica Carmelitana Ltda - EPP, CNPJ: 18.386.628/0001-32; 

Telafer Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ: 34.498.141/0001-

06; São Benedito Materiais para Construção Ltda, CNPJ: 

23.859.606/0001-82; Giseli Guerreiro Gonçalves - ME, CNPJ: 

26.003.411/0001-24. Data: 08/04/2024. Ana Paula Pereira – Secretária 

Municipal de Fazenda. EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS. PREGÃO SRP Nº 05/2024, FORMA: ELETRÔNICA, 

PROCESSO Nº 06/2024. Órgão Gerenciador: Município de Monte 

Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) 

meses. Empresas: Ata RP nº 46/24, Metal Forte Estruturas Metálicas 

Ltda, CNPJ: 18.287.861/0002-49, Valor: R$ 543.106,05; Ata RP nº 

47/24, Construmonte Materiais para Construção Ltda - EPP, CNPJ: 

05.558.257/0001-87, Valor: R$ 1.523.360,15; Ata RP nº 48/24, Casa 

Alberton Ltda, CNPJ: 25.398.116/0001-51, Valor: R$ 1.409.730,90; 

Ata RP nº 49/24, Teotônio Materiais para Construção Ltda, CNPJ: 

11.402.871/0001-58, Valor: R$ 117.866,20; Ata RP nº 50/24, Casa 

Elétrica Carmelitana Ltda - EPP, CNPJ: 18.386.628/0001-32, Valor: 

R$ 52.686,70; Ata RP nº 51/24, Telafer Comércio de Telas e 

Ferragens Ltda, CNPJ: 34.498.141/0001-06, Valor: R$ 12.375,00; Ata 

RP nº 52/24, São Benedito Materiais para Construção Ltda, CNPJ: 

23.859.606/0001-82, Valor: R$ 480,40; Ata RP nº 53/24, Giseli 

Guerreiro Gonçalves - ME, CNPJ: 26.003.411/0001-24, Valor: R$ 

598,45. Valor Global: R$ 3.660.203,85. Data: 23/04/2024.  

  

ANA PAULA PEREIRA - 
Secretária Municipal da Fazenda.  

  

Monte Carmelo, 06 de Maio de 2024. 

Publicado por: 
Denner Cândido Lima 

Código Identificador:1977C3F9 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 17/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão n° 17/2024 – Processo nº 

26/2024 - Sistema Registro de Preços na Forma: Eletrônica. A 

Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no 

dia 17 de maio de 2024, às 09:00 horas o Pregão n° 17/2024 – 

Processo nº 26/2024, Sistema Registro de Preços - Modo de Disputa 

Aberto na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor preço por 

item. Objeto: Refere-se a Registro de Preços para Futura, Eventual e 

Parcelada Aquisição de Enxoval Hospitalar e Cirúrgico, Solicitados 

Pela Secretaria Municipal de Saúde de Monte Carmelo MG. Licitação 

Regionalizada para Participação Exclusiva das Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Para obterem maiores 

informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação 

situado à Avenida Olegário Maciel, n° 129, 2º Andar, Bairro Centro, 

de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou 

ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital 

encontra-se a disposição dos interessados nos sites 

www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br, ou no Setor 

de Licitação. Data do Edital: 06/05/2024.  

  

ANA PAULA PEREIRA –  
Secretária Municipal de Fazenda.  

  

Monte Carmelo, 06 de maio de 2024.   

Publicado por: 
Denner Cândido Lima 

Código Identificador:DCFDCDCF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MURIAÉ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

LEI Nº 6.917, DE 06 DE MAIO DE 2024 
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Dispõe sobre a Acessibilidade em Eventos no 

Município de Muriaé 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Muriaé: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte 

lei: 

  

Art.1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da reserva de espaços e 

assentos específicos para pessoas com deficiência em eventos 

promovidos no Município de Muriaé. 

§1º Os organizadores de eventos, sejam eles de caráter público ou 

privado, deverão reservar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total 

de espaços e assentos destinados ao público para pessoas com 

deficiência, devidamente identificados e localizados em áreas 

acessíveis. 

§2º Os espaços e assentos reservados para pessoas com deficiência 

deverão estar distribuídos de forma a garantir a visibilidade e a 

participação plena dessas pessoas no evento. 

  

Art.2º O local do evento deverá ser acessível, atendendo às normas 

técnicas de acessibilidade estabelecidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) e pela legislação vigente. 

§1º Para obtenção do alvará de funcionamento emitido pela prefeitura, 

o organizador do evento deverá apresentar um laudo técnico assinado 

por um engenheiro habilitado, atestando que o local do evento está 

devidamente adaptado para proporcionar acessibilidade a pessoas com 

deficiência, incluindo rampas de acesso, corrimãos, sinalização tátil, 

pisos antiderrapantes, banheiros adaptados, entre outras medidas 

necessárias. 

§2º Os organizadores de eventos deverão garantir que o local onde o 

evento será realizado esteja devidamente adaptado para proporcionar 

acessibilidade às pessoas com deficiência, incluindo rampas de 

acesso, corrimãos, sinalização tátil, pisos antiderrapantes, banheiros 

adaptados, entre outras medidas necessárias. 

  

Art.3º Os organizadores de eventos deverão disponibilizar intérpretes 

de Libras, em conformidade com a FEBRAPILS (Federação Brasileira 

das Associações dos Profissionais Tradutores e Intérpretes e Guia-

Intérpretes de Língua de Sinais), Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e o Decreto nº 5.626/2005, que 

regulamenta a Lei nº 10.436/2002, reconhecendo a Libras como meio 

legal de comunicação e expressão da comunidade surda. 

Parágrafo Único. Na divulgação do evento, seja por meio de 

convites, mídias sociais, cartazes ou outros meios de comunicação, 

deverá constar a informação de que o evento contará com intérpretes 

de Libras, será acessível a pessoas com deficiência, terá espaços 

reservados para esse público e estará localizado em um ambiente 

adaptado para garantir a acessibilidade. Essa medida visa garantir que 

as pessoas surdas ou com deficiência auditiva tenham acesso às 

informações e comunicação durante o evento, desde o momento da 

divulgação até sua realização. 

  

Art.4º O descumprimento das disposições desta lei acarretará ao 

responsável pelo evento as seguintes penalidades: 

I. Advertência, na primeira infração; 

II. Multa no valor de 3 (três) salários-mínimos vigentes no Município 

de Muriaé, dobrada em caso de reincidência; 

III. Suspensão temporária da autorização para realização de eventos 

no município, em caso de persistência na infração. 

  

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

MANDO, PORTANTO, a todos as autoridades a quem o 

conhecimento de execução desta Lei pertencer, que a cumpram e 

a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  

Muriaé, 06 de maio de 2024. 

  

ELVANDRO MACIEL DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

 

Publicado por: 
Alan Dala Paula Torres 

Código Identificador:39CF73A9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

PORTARIA Nº 34, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Nomeia Diretor Financeiro da Câmara Municipal de 

Muriaé, cargos de Livre Nomeação e Exoneração de 

recrutamento amplo, e dá outras providências. 

  

O Excelentíssimo Senhor Vereador ELVANDRO MACIEL DA 

SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Muriaé, no uso de suas 

atribuições, na forma da Lei e, 

  

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 30, da Constituição 

Federal; 176, da Constituição do Estado de Minas Gerais e; 39, § 1° e 

73, inciso III da Lei Orgânica do Município de Muriaé; 

  

CONSIDERANDO especificamente o disposto no artigo 50, inciso I, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Muriaé instituído pela 

Resolução 357 de 17 de dezembro de 2012; 

  

CONSIDERANDO o contido no artigo 3°, inciso IV, e, Anexos I, III 

e VII da Lei Municipal Nº 5.348 de 09 de dezembro de 2016; 

  

CONSIDERANDO a permissividade contida no Art.46 da Lei 5.348 

de 2016, Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Estrutura 

Organizacional dos Servidores da Câmara Municipal de Muriaé; 

  

CONSIDERANDO, ainda a supremacia do interesse público, 

RESOLVE: 
  

Art.1°. NOMEAR, no cargo de livre nomeação e exoneração de 

DIRETOR FINANCEIRO, o Sr. ELIDIO GIL ZANCANELA. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02(dois) de maio. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Muriaé, Minas Gerais, em 06 de maio de 2024. 

  

ELVANDRO MACIEL DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

Publicado por: 
Alan Dala Paula Torres 

Código Identificador:F97BF5EC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

PORTARIA Nº 35, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Nomeia Diretor Administrativo da Câmara Municipal 

de Muriaé, cargos de Livre Nomeação e Exoneração 

de recrutamento amplo, e dá outras providências. 

  

O Excelentíssimo Senhor Vereador ELVANDRO MACIEL DA 

SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Muriaé, no uso de suas 

atribuições, na forma da Lei e, 

  

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 30, da Constituição 

Federal; 176, da Constituição do Estado de Minas Gerais e; 39, § 1° e 

73, inciso III da Lei Orgânica do Município de Muriaé; 

  

CONSIDERANDO especificamente o disposto no artigo 50, inciso I, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Muriaé instituído pela 

Resolução 357 de 17 de dezembro de 2012; 

  

CONSIDERANDO o contido no artigo 3°, inciso IV, e, Anexos I, III 

e VII da Lei Municipal Nº 5.348 de 09 de dezembro de 2016; 

  

CONSIDERANDO a permissividade contida no Art.46 da Lei 5.348 

de 2016, Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Estrutura 

Organizacional dos Servidores da Câmara Municipal de Muriaé;  
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CONSIDERANDO, ainda a supremacia do interesse público, 

RESOLVE: 
  

Art.1°. NOMEAR, no cargo de livre nomeação e exoneração de 

DIRETOR ADMINISTRATIVO, o Sr. WALKER TORRES DE 

AZEVEDO. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de maio. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Muriaé, Minas Gerais, em 06 de maio de 2024. 

  

ELVANDRO MACIEL DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé  

Publicado por: 
Alan Dala Paula Torres 

Código Identificador:9CC5A37B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

PORTARIA Nº 36, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Nomeia Tesoureiro da Câmara Municipal de Muriaé, 

e dá outras providências. 

  

O Excelentíssimo Senhor Vereador ELVANDRO MACIEL DA 

SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Muriaé, no uso de suas 

atribuições, na forma da Lei e, 

  

CONSIDERANDO as disposições do artigo 50, inciso I, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Muriaé instituído pela 

Resolução 357 de 17 de dezembro de 2012; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de nomear um tesoureiro para 

efetuar os pagamentos da Câmara Municipal de Muriaé; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1°. Fica nomeado para exercer a função de TESOUREIRO, sem 

ônus para Câmara Municipal de Muriaé, o Diretor Financeiro - Sr. 

ELIDIO GIL ZANCANELA. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Muriaé, Minas Gerais, em 06 de maio de 2024. 

  

ELVANDRO MACIEL DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé  

Publicado por: 
Alan Dala Paula Torres 

Código Identificador:DB686E7C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

PORTARIA Nº 37, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Nomeia Assessor Jurídico da Câmara Municipal de 

Muriaé, cargos de Livre Nomeação e Exoneração de 

recrutamento amplo, e dá outras providências. 

  

O Excelentíssimo Senhor Vereador ELVANDRO MACIEL DA 

SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Muriaé, no uso de suas 

atribuições, na forma da Lei e, 

  

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 30, da Constituição 

Federal; 176, da Constituição do Estado de Minas Gerais e; 39, § 1° e 

73, inciso III da Lei Orgânica do Município de Muriaé; 

  

CONSIDERANDO especificamente o disposto no artigo 50, inciso I, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Muriaé instituído pela 

Resolução 357 de 17 de dezembro de 2012; 

  

CONSIDERANDO o contido no artigo 3°, inciso IV, e, Anexos I, III 

e VII da Lei Municipal Nº 5.348 de 09 de dezembro de 2016; 

  

CONSIDERANDO a permissividade contida no Art.46 da Lei 5.348 

de 2016, Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Estrutura 

Organizacional dos Servidores da Câmara Municipal de Muriaé; 

  

CONSIDERANDO, ainda a supremacia do interesse público, 

RESOLVE: 
  

Art.1°. NOMEAR, no cargo de livre nomeação e exoneração de 

ASSESSOR JURÍDICO, o Dr. LUCAS HENRIQUE MARTINS 

SILVEIRA – OAB/MG 226.795. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Muriaé, Minas Gerais, em 06 de maio de 2024. 

  

ELVANDRO MACIEL DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

Publicado por: 
Alan Dala Paula Torres 

Código Identificador:B77ABAD0 

 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Convoca os candidatos aprovados no Edital n.º13, de 

09 de novembro de 2023, para a realização de atos 

necessários para a contratação temorária para o 

exercício de funções junto à Rede Municipal de 

Ensino. 

  

O Município de Muriaé, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado de que trata o Edital n.º 13, de 09 de novembro de 2023, 

para realização de Perícia Médica Oficial, apresentação dos 

documentos necessários para ocupação da respectiva função 

temporária, escolha de vaga conforme a classificação e assinatura do 

respectivo contrato temporário, observadas as seguintes condições:  

  

1. DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER 

APRESENTADOS NO ATO CONVOCAÇÃO 
1.1. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado de 

que trata o Edital n.º 13, de 09 de novembro de 2023, deverão 

comparecer no horário, data e local estipulados na relação 

constante do Anexo I deste Edital, para realizar a escolha de vagas 

e a apresentação da seguinte documentação: 
a) Diploma, Registro Profissional ou Declaração de Conclusão, 

acompanhados de Histórico Escolar, hábeis a comprovar a habilitação 

profissional mínima exigida para o exercício da função pública 

pleiteada; 

b) Carteira de Identidade; 

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Certidão de Situação Regular 

emitida pelo site: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/c

onsultapublica.asp c 

d) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente 

para candidatos do sexo masculino) ; 

e) CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL EMITIDA PELO 

SITE: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidao-de-quitacao-

eleitoral 

f) Certidão de Contagem de Tempo, emitida em modelo próprio e com 

o tempo computado somente até 30 de setembro de 2023, para os 

candidatos que possuirem tempo de serviço em Escola Pública 

Municipal e/ou Estadual; 

g) CTPS e Declaração emitida pela Instituição de Ensino com o tempo 

computado somente até 30 de setembro de 2023, para os candidatos 

que possuirem tempo de serviço em Escola da Rede Particular de 

Ensino em funcionamento no Município de Muriaé.; 

1.2. Os candidatos que tiverem a documentação aprovada pela 

Comissão de Avaliação realizarão, em ato contínuo, a escolha da vaga 
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a ser ocupada temporariamente, conforme relação de vagas 

disponíveis constantes do Anexo I deste Edital e observada a 

ordem de classificação. 

1.3. Após a escolha das vagas, o candidato deverá comparecer no 

Departamento Pessoal, na Av. Maestro Sansão, 236, 3º andar, 

Centro, Muriaé/MG com os seguintes documentos: 
a) Diploma, Registro Profissional ou Declaração de Conclusão, 

acompanhados de Histórico Escolar, hábeis a comprovar a habilitação 

profissional mínima exigida para o exercício da função pública 

pleiteada; 

b) Carteira de Identidade; 

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Certidão de Situação Regular 

emitida pelo site: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/c

onsultapublica.asp; 

d) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente 

para candidatos do sexo masculino); 

e) Cópia do Titulo de Eleitor E a Certidão de quitação eleitoral 

emitida pelo site: 

https://www.tse.jus.br/servicoseleitorais/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; (caso houver alteração no 

nome devido ao casamento ou divórcio, o mesmo deverá estar 

atualizado junto a Receita Federal- CPF E CI; 

g) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, emitido pela Caixa 

Econômica Federal ou Banco do Brasil; 

h) Comprovante de residência atualizado; 

i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 (quatorze) 

anos; 

j) Declaração do Posto de Saúde de estar em dia com a vacinação para 

filhos menores de 14 (quatorze) anos; 

k) Declaração de matrícula em escola para filhos menores de 14 

(quatorze) anos; 

l) 01 (uma) fotos 3x4; XV - Para fins de IRRF- deverá apresentar 

documento de identidade e CPF dos filhos menores de 21 anos; 

m) Certidão de Antecedentes Criminais, emitida no site da Polícia 

Civil de Minas Gerais - 

https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado/solicitarsel.do?evento=x&fwP

lc=s  
n) Resultado da Perícia Médica Oficial assegurando que o candidato 

ostenta perfeitas condições para a assunção e exercício da função 

pública que pretende ocupar temporariamente; 

  

2. DA PERÍCIA MÉDICA OFICIAL 
2.1. Após a realização da convocação o candidato ficará sujeito à 

realização da Perícia Médica Oficial, cujo local, data e horário serão 

divulgados no momento da convocação. O candidato deverá 

comparecer a Perícia munido dos exames constantes do item 3 deste 

Edital, realizados em até 90 dias antes da data da perícia, assegurando 

que o candidato ostenta perfeitas condições para a assunção e 

exercício da função pública que pretende ocupar temporariamente. 

2.2. Somente serão autorizados a ingressarem no local de realização 

da Perícia Médica Oficial a equipe responsável pelos atos decorrentes 

da convocação e o candidato designado para aquele horário, sendo 

vedada a entrada de terceiros e de candidatos designados para 

outros horários. 
  

3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PERÍCIA MÉDICA 

OFICIAL 
3.1. Para a realização da Perícia Médica Oficial, de caráter 

eliminatório, todos os candidatos deverão apresentar o BIM – Boletim 

de Inspeção Médica e o resultado dos exames dispostos no Anexo II 

do Edital n.º 13, de 09 de novembro de 2023, quais sejam: 

I - Hemograma completo, com eritograma, leucograma e contagem de 

plaquetas; 

II- Tempo de tromboplastina pericial ativa (TTPA); 

III- Gamaglutamiltransferaze (GamaGT); 

IV - Glicemia de Jejum; 

V - Creatinina; 

VI - Urina (rotina); 

VII - Laringoscopia indireta ou videonasolaringoscopia (somente para 

a função de Professor). 

3.2. O prazo para a realização da Perícia Médica Oficial é terminativo, 

não fazendo jus à contratação o candidato que não apresentar seu 

resultado dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias úteis. 

3.3. Os candidatos cuja documentação for aprovada pela Comissão de 

Avaliação, após a escolha da vaga a ser ocupada temporáriamente e 

ser declarado apto na Perícia Médica Oficial, deverão comparecer a 

Secretaria Municipal de Educação para receber o encaminhamento e 

proceder à assinatura do respectivo contrato temporário. 

3.4. Implicará em perda do direito à contratação: 

a) A não apresentação dos documentos necessários à contratação; 

b) A constatação de inveracidade das informações prestadas para fins 

de classificação; 

c) A constatação de falsidade da documentação apresentada para fins 

de classificação e/ou contratação; 

d) A declaração de inaptidão na Perícia Médica Oficial; 

e) O não preenchimento dos requisitos para ocupação da respectiva 

função temporária; e/ou 

f) O não comparecimento para assinatura do contrato dentro do prazo 

legal de 05 (cinco) dias úteis após a Perícia Médica Oficial. 

  

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1. As publicações que regem esta convocação estarão disponíveis no 

endereço eletrônico https:// 

www.digiescola.muriae.mg.gov.br/contratacao2024, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento. 

4.2. Os casos omissos deste Edital serão analisados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Muriaé-MG, 06 de maio de 2024. 

  

MARIA CRISTINA NAVARRO DE AQUINO RIBEIRO 
Secretária Municipal de Educação 

  

ANEXO I 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA CONVOCAÇÃO E VAGAS 

DISPONÍVEIS 
Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Av. Maestro 

Sansão nº 236 (1º andar) 

Data: 07/05/2024 

Horário: 14h 

  
Escola Turno/ Turma Período Justificativa 

EM Maria Aleluia Soares 

Bittencourt (Santa Terezinha) 
3º ano Matutino 

10/05/2024 a 

19/07/2024 
Provimento do cargo 

  

ANEXO I 

PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA CONVOCAÇÃO E VAGAS 

DISPONÍVEIS 
Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Av. Maestro 

Sansão nº 236 (1º andar) 

Data: 07/05/2024 

Horário: 14h 

  
Escola Aulas/Turno  Período Justificativa 

EM Profª Stella Fidelis 

(Aeroporto) 

Matutino 

09 aulas 

2ª, 4ª e 5ª 

13/05/2024 a 

13/09/2024 
Licença Maternidade 

EM Cândido Portinari 

(Joanópolis) 

Matutino 

03 aulas 

3ª e 6ª 

13/05/2024 a 

13/09/2024 
Licença Maternidade 

  

ANEXO I 

AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA CONVOCAÇÃO E VAGAS 

DISPONÍVEIS 
Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Av. Maestro 

Sansão nº 236 (1º andar) 

Data: 07/05/2024 

Horário: 14h 30min 

  
Escola Turno/  Período Justificativa 

EM Maria Amélia Meireles Calais 

(Belisário) 
Vespertino 

10/05/2024 a 

19/07/2024 
Necessidade temporária 

EM Maria do Carmo Cerqueira 

Castro (Joanópolis) 
Vespertinpo 

10/05/2024 a 

Aguardando 

perícia 

Licença de saúde 
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Publicado por: 
Fabio Leandro Santana 

Código Identificador:043A59CE 

 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 3/2024 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE 

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 
  

Em face ao recebimento das solicitações de aplicação de penalidade 

de advertência, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em 

seu Art. 10º, ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados 

conforme decisões. Os autos com acolhimento serão convertidos em 

penalidades de advertência, e os autos com não acolhimentos serão 

continuados com a emissão da Notificação de Imposição da 

Penalidade de multa. 

  

PLACA 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

DATA 

INFRAÇÃO 

CÓDIGO 

INFRAÇÃO 

DOCUMENTO 

CONDUTOR 

OWL3543 AG07461506 23/11/2023 5550-0 JOSE NUNES DE BARROS 

HAA0I97 AG07461324 01/12/2023 5622-2 CLAUDIO VEGI PEREIRA 

GQV2838 AG07461784 05/12/2023 5479-0 
JAIME MACHADO DA 

SILVA 

HLB8B13 AG07461846 11/12/2023 5479-0 
ANTONIO FRANCISCO 

BORGES JUNIOR 

HNY0926 AG07461887 12/12/2023 5479-0 
JOSE FRANCISCO 

SALVIATO 

NYE5768 AG07462101 19/12/2023 5479-0 SOLANGE DA SILVA 

LMA4H50 AG07462107 19/12/2023 5525-0 
JOSUEL MESSIAS 

RODRIGUES DE SOUZA 

PPF8024 AG07462106 20/12/2023 5479-0 
MAURICIO VENTURA 

PEREIRA 

LNX0974 AG07461117 23/12/2023 5460-0 
TIAGO DIONES DO 

CARMO VEIGA 

GUM2852 AG06015573 26/12/2023 7366-2 
REGINALDO GIOVANE 

PEREIRA DE AGUIAR 

OWS1F90 AG07461118 28/12/2023 5550-0 
LUIZ CLAUDIO DA 

COSTA FAGUNDES 

RFH5F57 AG07461119 28/12/2023 5550-0 
EDISON LOMEU 

MIRANDA 

PUK5948 AG07462152 05/01/2024 5479-0 RODRIGO SILVA VIEIRA 

QXY5D35 AG07461345 17/01/2024 5550-0 
LUCIANA APARECIDA 

RIBEIRO RAMOS 

NDA4B04 AG07462200 22/01/2024 5460-0 
RITA DE CASSIA 

BATALHA ABRAO 

  

MURIAE, 6 de maio de 2024 

  

GENIR CARNEIRO DA ROCHA 
Autoridade de Transito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Leandro Santana 

Código Identificador:540BB6D1 

 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 3/2024 RESULTADO DE 

DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na 

Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Artigo 9°, ficam (i) os 

proprietários dos veiculos abaixo notificados com resultado 

ACOLHIDA, que por força de Acolhimento das razões de Defesa 

apresentadas os seguintes autos foram cancelados e seus registros 

arquivados; e (ii) os proprietários dos veiculos abaixo notificados com 

resultado NÃO ACOLHIDA, que por força do Não Acolhimento das 

razões de Defesa apresentadas, os seguintes processos serão 

continuados com a emissão da Notificação de Imposição da 

Penalidade. 

  

PLACA 
DATA 

DECISÃO 

DATA 

INFRAÇÃO 
PROTOCOLO 

AUTO DE 

INFRAÇÃO 
RESULTADO 

QUM9206 11/03/2024 17/10/2023 DF-15/2024 E100001975 
NÃO 

ACOLHIDA 

QUM9206 11/03/2024 17/10/2023 DF-16/2024 E100001976 
NÃO 

ACOLHIDA 

RFM2D81 20/03/2024 27/10/2023 DF-33/2024 E100002133 
NÃO 

ACOLHIDA 

CPT5122 23/04/2024 08/01/2024 DF-105/2024 E100002227 
NÃO 

ACOLHIDA 

  

MURIAE, 6 de maio de 2024 

  

GENIR CARNEIRO DA ROCHA 
Autoridade De Transito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Leandro Santana 

Código Identificador:DB4FA217 

 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Secretário Executivo do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial COMPIR, no uso das atribuições estatutárias e 

regimentais que lhe são conferidas, convoca os membros efetivos a 

comparecerem à reunião ordinária do Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial COMPIR, que se realizará no dia 09 

de maio de 2024, às 15:00 horas, na sede da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, localizada na Avenida Silvério Campos, nº 

258, Bairro Safira, Muriaé-MG, para discutir e deliberar sobre as 

seguintes pautas: 

  

- Plano de Ação do Exercício do ano de 2024; 

- Informes; 

  

Muriaé-MG, 06 de maio de 2024. 

  

WESLEY FERREIRA DA SILVA 
Secretário Executivo dos Conselhos 

Publicado por: 
Fabio Leandro Santana 

Código Identificador:580EBCF9 

 
DEMSUR - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO URBANO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - ADITIVO 

 

O DEMSUR - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO URBANO TORNA PÚBLICO A REALIZAÇÃO 

DO 1º ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO DE 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - OBJETO: AJUSTA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO Nº 011/2022 DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA 

OPERAÇÃO ASSISTIDA, ELABORAÇÃO DE MANUAL DE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, TREINAMENTO DE PESSOAL 

COM CERTIFICAÇÃO PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

ETE, CARACTERIZAÇÃO E ESTUDOS DE VIABILIDADE DO 

GERENCIAMENTO DO LODO GERADO DA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO PRINCIPAL - ETE PRINCIPAL DA 

CIDADE DE MURIAÉ E ANÁLISE CRÍTICA DO PROJETO DE 

PÓS-TRATAMENTO DO EFLUENTE ANAERÓBIO E 

PERTINÊNCIA DE SUA IMPLANTAÇÃO, POR MAIS 06 (SEIS) 

MESES - INICIANDO-SE EM 03/05/2024 E ENCERRANDO-SE 

EM 03/11/2024 - DE ACORDO COM O ARTIGO 57, §1º, INCISO II 

DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES - 

CONTRATADA: MKMBR ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, 

CNPJ N° 03.242.519/0001-74 - DATA: 02/05/2024 -  

  

MARIA DA CONSOLAÇÃO TANUS PAMPOLINI FREITAS  
Diretora Geral do DEMSUR. 

Publicado por: 
Brenda Lacerda Bertussi 

Código Identificador:5225BABF 

 
LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

046001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ TORNA PÚBLICO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

046001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 – OBJETO: 

CONTRATO PROVENIENTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E CORTE DE 

ÁRVORES, E RETIRADA DE TOCO DE ÁRVORES, CONFORME 

EDITAL E SEUS ANEXOS. – CONTRATADA: MVL SERVIÇOS 
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E TERCEIRIZAÇÃO LTDA – VALOR: R$ 150.455,74 - 

VIGÊNCIA: 02/05/2024 A 31/12/2024 –  
  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.12-3390.39.00-18.541.0023.2.254. 
  

MURIAÉ/MG, 06/05/2024 

  

MAURO FRANCISCO DE AQUINO  
Secretário Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente  

 

Publicado por: 
Alanne Christina Rocha Trotta 

Código Identificador:3A4A761A 

 
LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

022/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ TORNA PÚBLICO 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

022/2022 – OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DO SISTEMA DE MONITORAMENTO - CFTV - 

REDE DE CÂMERAS INSTALADAS NO PERÍMETRO URBANO 

LIGADAS AO CENTRO DE MONITORAMENTO. - 

CONTRATADA: SEGPLAM EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA DE MURIAÉ LTDA – MOTIVO: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO, COM AMPARO NA LEI 

FEDERAL 8.666/1993 - VIGÊNCIA: 26/04/2024 A 25/07/2024. 
  

MURIAÉ/MG, 06/05/2024 

  

DANILO MURTA MACIEL 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Alanne Christina Rocha Trotta 

Código Identificador:115EFBE5 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE NAQUE 

 

GABINETE  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DISPENSA N° 020/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  

PROCESSO N° 033/2024 

DISPENSA N° 020/2024 
  

Pelo presente instrumento, no exercício das atribuições conferidas 

pela legislação vigente e em conformidade com o Processo 

Administrativo nº 033/2024 – Dispensa de Licitação nº 020/2024, 

DECLARO ADJUDICADO o objeto referente à prestação de serviços 

de manutenção corretiva em equipamentos odontológicos do Bairro 

Mangueiras, Centro, UBS Valdir de Paiva e Escola Municipal Pedro 

Fernandes Mafra, em atendimento a Secretaria Municipal De Saude 

De Naque/MG. 

A adjudicação fundamenta-se no procedimento de dispensa de 

licitação, conforme autorizado nos termos do inciso II do art. 75 da 

Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 15 de 01 de março de 

2024. 

Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, ADJUDICO o objeto 

constante do Processo de Licitação à empresa: JOSE KLEBER LIMA, 

CNPJ: 18.934.686/0001-53, com valor global de R$ 9.889,00 ( nove 

mil, oitocentos e oitenta e nove reais). 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Naque, MG, 06 de maio de 2024. 

  

 

FERNANDO DA COSTA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernando da Costa Silva 

Código Identificador:D3D5B983 

 
GABINETE  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA N° 020/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

PROCESSO N° 033/2024 

DISPENSA N° 020/2024 
  

Pelo presente instrumento, no exercício das atribuições conferidas 

pela legislação vigente e em conformidade com o Processo 

Administrativo nº 033/2024 – Dispensa de Licitação nº 020/2024, 

DECLARO HOMOLOGADO o objeto referente à prestação de 

serviços de manutenção corretiva em equipamentos odontológicos do 

Bairro Mangueiras, Centro, UBS Valdir de Paiva e Escola Municipal 

Pedro Fernandes Mafra, em atendimento a Secretaria Municipal De 

Saude De Naque/MG. 

A presente HOMOLOGAÇÃO respalda-se no procedimento de 

dispensa de licitação, de acordo com a autorização prevista no inciso 

II do art. 75, da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 15 de 

01 de março de 2024. Desta forma, em estrito cumprimento à 

legislação e ao mérito do processo, oficializo a homologação do 

objeto em questão do Processo de Licitação em favor da empresa 

JOSE KLEBER LIMA, CNPJ: 18.934.686/0001-53, com valor global 

de R$ 9.889,00 ( nove mil, oitocentos e oitenta e nove reais). 

Encerradas as formalidades usuais, proceda-se à publicação e ao 

integral cumprimento do presente ato. 

  

Naque, MG, 06 de maio de 2024. 

  

FERNANDO DA COSTA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernando da Costa Silva 

Código Identificador:ABB58071 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE NATALÂNDIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATALÂNDIA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Natalândia-MG, através de sua Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, torna público que realizará licitação 

sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 012/2024, do tipo menor 

lance. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de veículos 

novos, zero KM, para atender as necessidades da Administração 

Municipal. Data e horário do recebimento das propostas: até às 

07h00min do dia 21/05/2024. Data e horário do início da disputa: 

09h00min do dia 21/05/2024. Edital no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br e site http://www.natalandia.mg.gov. Informações 

complementares poderão ser obtidas através dos telefones: (038) 

3675-8143. 

  

Natalândia/MG, 06 de Maio de 2024. 
  

RANGEL AFONSO GOMES DOS REIS 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

 

Publicado por: 
Erica Cristina Rocha 

Código Identificador:1D10E50A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATALÂNDIA 

RATIFICAÇÃO DISPENSA 022/2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 022/2024 
  

AVISO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
  

Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que rege a matéria, RATIFICO os procedimentos relativos 

à contratação de estrutura e equipamentos de pequeno porte durante o 

evento do 3º encontro Regional de Ciclismo de Natalândia, que serão 

fornecidos pela empresa BRUNO PINTO CORDEIRO 

12220467686, inscrita no CNPJ: 35.319.285/0001-02, com sede à 

Rua Santa Luzia, nº 36, Bairro: Cachoeira, em Unaí/MG, pelo 

valor global de R$ 7.800,00 (sete mil e reais).  
  

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 

a autorização sejam publicados na página oficial da Prefeitura 

Municipal de Natalândia/MG na internet, nos termos do Parágrafo 

único do artigo 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Natalândia/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

GERALDO MAGELA GOMES 
Prefeito 

Publicado por: 
Erica Cristina Rocha 

Código Identificador:7DE6DBFF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE NATÉRCIA 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATÉRCIA (MG) - PREGÃO 

PRESENCIAL – Nº 0017/2024 - Processo Administrativo Nº 

0085/2024 – Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS EM ATENDIMENTO 

AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NATÉRCIA-MG. As 

Propostas Serão Recebidas até as 10:00 horas do dia 22 de maio de 

2024, o edital encontra-se disponível no site: 

http://www.natercia.mg.gov.br. e PNCP Portal Nacional de Compras 

Públicas  

  

Natércia (MG), 06 de maio de 2024.  

  

GABRIEL TIAGO DE VILAS BOAS - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maiara Aparecida Martins 

Código Identificador:3ADFC219 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Natércia (MG) - Pregão Presencial n° 

00016/2024 - Processo Administrativo n° 00084/2024 - Aviso de 

Licitação - Contratação de Instituição Financeira Autorizada Pelo 

Banco Central do Brasil, Para Gerenciar os Pagamentos dos 

Servidores da Prefeitura Municipal de Natércia (MG). As Propostas 

Serão Recebidas até as 10:00 horas do dia 29 de maio de 2024.  

  

Natércia (MG), 06 de maio de 2024.  

  

GABRIEL TIAGO DE VILAS BOAS - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Maiara Aparecida Martins 

Código Identificador:CDEF903D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE OURO BRANCO 

 

PREFEITURA DE OURO BRANCO 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA 

08/2023 

 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 

008/2023 QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE OURO 

BRANCO E O CONSÓRCIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CASIP. Objeto: Constitui 

objeto do presente Termo Aditivo, a aplicação dos valores revisados, 

ocnforme constará no presente termo aditivo, de acordo com a 

justificativa/aprovação em assembléia realizada dia 16/01/2024, bem 

como sa renovação de prazo contratual, nos termos a seguir descritos. 

Valor total: R$ 325.605,00 (trezentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 

cinco reais). Vigência: 16/04/2025. Assinatura: 16/04/2024 

 

Publicado por: 
Lidaiane Fernanda de Souza 

Código Identificador:4703511A 

 
PREFEITURA DE OURO BRANCO 

TERMO ADITIVO 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº 

008/2023 QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE OURO 

BRANCO E O CONSÓRCIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CASIP. Objeto: O 

presente tem por objeto a delegação do MUNICÍPIO ao 

CONSÓRCIO de execução orçamentária descentralizada e respectiva 

transferência PARCIAL dos serviços públicos da iluminação pública, 

englobando os serviços de Call Center para atendimento das 

demandas da população. Valor total: R$ 15.687,12 (quinze mil, 

seiscentos e oitenta e sete reais e doze centavos). Vigência: 

31/12/2024. Assinatura: 17/04/2024  

Publicado por: 
Lidaiane Fernanda de Souza 

Código Identificador:52F666F7 

 
PREFEITURA DE OURO BRANCO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 29º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO - 001/2022 

 

29º EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO - 001/2022. A 

Prefeitura Municipal de Ouro Branco - MG, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público realizado por esta Municipalidade, 

conforme Edital de nº 001, de02 de fevereirode 2022 e homologado 

pelo Decreto nº 10.604/2022, de20 de setembrode 2022, a 

comparecerem ao Departamento de Pessoal, no prazo de 05 (cinco) 

dias corridos a contar da data da publicação da convocação. A relação 

completa dos convocados encontra-se disponível do site da Prefeitura 

de Ouro Branco:https://www.ourobranco.mg.gov.br 

 

Publicado por: 
Monalisa Moraes Barbosa Chaves 

Código Identificador:E3B5D15C 

 
PREFEITURA DE OURO BRANCO 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 034/2024 - PRC Nº 

106/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO TORNA 

PÚBLICA A RATIFICAÇÃO da Inexigibilidade nº 034/2024 - 

PRC nº 106/2024, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

CURSO PARA CAPACITAÇÃO COM ENFASE NO 

APERFEIÇOAMENTO DOS CONHECIMENTOS DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM FOCO EM GESTÃO 

FINANCEIRA E TESOURARIA MUNICIPAL. Fica ratificado o 

processo com valor de: R$ 800,00 (oitocentos reais). MARCELO 

ADRIANO GOMES 
Secretário Municipal de Finanças. Data: 03/05/2024. 

 

Publicado por: 
Monalisa Moraes Barbosa Chaves 

Código Identificador:77D3E46A 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE OURO FINO 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO FINO – MG - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 020/2024 – EXTRATO DE CONTRATO 

 

Prefeitura Municipal de Ouro Fino – MG - Processo Licitatório nº 

053/2024 – Pregão Eletrônico nº 020/2024 – Extrato de Contrato – 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 

serralheria com fornecimento de materiais, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 

Contrato nº 048/2024 – Contratada: Bruno de Souza Araújo 

Costa – Valor R$ 86.997,00- Data: 02/05/2024 – Validade até 

31/12/2024 após assinatura do contrato 
  

HENRIQUE ROSSI WOLF – 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edmar Pinto de Carvalho 

Código Identificador:B6CFEC82 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO FINO – MG - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 018/2024 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 

007/2024 – 

 

Prefeitura Municipal de Ouro Fino – MG - Processo Licitatório nº 

051/2024 – Pregão Eletrônico nº 018/2024 – Registro de Preços nº 

007/2024 – Objeto: Aquisição de materiais de consumo, kits e 

equipamentos na área de análises clínicas, para atender as demandas 

do Departamento de Saúde do Município de Ouro Fino. Ata de 

Registro de Preços nº 058/2024 – Signatário: Central de Artigos para 

Laboratórios ltda – Valor Estimado R$ 30.819,00- Ata de Registro de 

Preços nº 059/2024 – Signatário: Cirúrgica União ltda – Valor 

Estimado R$ 2.200,80 – Ata de Registro de Preços nº 060/2024 – 

Signatário: A.C.L Assistência e Comércio de Produtos para 

Laboratório ltda EPP – Valor Estimado R$ 4.013,77 - Data: 

02/05/2024 – Validade (12) doze meses após assinatura da Ata –  

  

HENRIQUE ROSSI WOLF  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edmar Pinto de Carvalho 

Código Identificador:CDC92AA2 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

DISPENSA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO FINO– MG. Processo Nº 

068/2024, Dispensa nº 024/2024. DESPACHO: ―Pelo exposto e 

considerando os documentos acostados aos autos, o parecer jurídico 

da Assessoria Jurídica a justificativa de preços e razões de escolha do 

fornecedor, considero estarem presentes os requisitos para a 

contratação direta, por dispensa, com fundamento no inciso II, do art. 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021 e AUTORIZO a contratação. 

Objeto: Contratação de empresa para publicações de avisos, extratos, 

editais e similares por meio digital em jornal de grande circulação. 

Contratada: W&M Publicidade Ltda - EPP CNPJ 01.527.405/0001-45 

– Valor estimado: R$ 19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais) – 

R$ 19,80 (Dezenove Reais e Oitenta Centavos) cm/coluna.  

  

HENRIQUE ROSSI WOLF –  
Prefeito Municipal de Ouro Fino - MG. 

Publicado por: 
Gislaine Cristina Batista Teixeira 

Código Identificador:35EB0B97 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2024 CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 004/2024 

 

O Município de Ouro Fino torna público que fará realizar o Processo 

Licitatório n.º 072/2024 – Concorrência Pública n.º 004/2024, cujo 

Edital se encontra à disposição dos interessados no site: 

www.ourofino.mg.gov.br, na aba Licitações. Objeto: EXECUÇÃO 

DE OBRA PÚBLICA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 

OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RUA MARIA 

CHESSA PARTE 2, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO, E PROJETOS ANEXOS. Início de Cadastramento 

das Propostas: 13/05/2024 às 08h00min. Fim de Cadastramento das 

Propostas: 20/06/2024 às 08h00min. Abertura das Propostas e 

análises: 20/06/2024 às 08h15min. Fase de Disputa de Lances: 

20/06/2024 às 08h30min. Formulação de consultas e obtenção do 

Edital: Endereço Eletrônico:licitacoes@ourofino.mg.gov.br. 

  

GISLAINE CRISTINA BATISTA TEIXEIRA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Gislaine Cristina Batista Teixeira 

Código Identificador:D1993B54 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 066/2024 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 028/2024 

 

O Município de Ouro Fino torna público que fará realizar o Processo 

Licitatório n.º 066/2024 - Pregão Eletrônico n.º 028/2024, cujo 

Edital se encontra à disposição dos interessados no site: 

www.ourofino.mg.gov.br, na aba Licitações. Objeto: Aquisição de 

01 (um) veículo 0KM 07 lugares para atender o Departamento de 

Saúde – Resolução SES nº 9.334/24, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. Início de 

Cadastramento das Propostas: 09/05/2024 às 08h00min. Fim de 

Cadastramento das Propostas: 20/05/2024 às 08h00min. Abertura das 

Propostas e análises: 20/05/2024 às 08h15min. Fase de Disputa de 

Lances: 20/05/2024 às 08h30min. Formulação de consultas e obtenção 

do Edital: Endereço Eletrônico:licitacoes@ourofino.mg.gov.br.  

 

Publicado por: 
Gislaine Cristina Batista Teixeira 

Código Identificador:5452C41B 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

O Município de Ouro Fino, torna público aos interessados, que nos 

termos do art. 75, I, § 3º da Lei nº 14.133/2023, estará recebendo de 

pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou protocolo presencial em sua 

sede, entre os dias 07/05/2024 ao dia 10/05/2024, proposta de preços, 

para dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado, para 

contratação de empresa especializada em consultoria online e 

presencial para a implementação da LEI ALDIR BLANC no 

município. A documentação inerente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentadas após 

aceitação da proposta de preços e no ato da assinatura do contrato. O 

Termo de Referência, encontra-se disponível no site: 

www.ourofino.mg.gov.br. O e-mail de contato para fins de 

recebimento das cotações é licitacoes@ourofino.mg.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2023. 

Publicado por: 
Gislaine Cristina Batista Teixeira 

Código Identificador:9956FBFE 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA 065/2024 

 

PORTARIA N° 065/2024 
  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              148 

 

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para 

a finalidade que especifica ” 

  

Henrique Rossi Wolf, Prefeito do Município de Ouro Fino, MG, no 

uso de suas atribuições legais que lhe conferem o cargo, com fulcro no 

art. 103, II, ―f‖, da Lei Orgânica Municipal, 

  

Considerando o Ofício nº 291/2024/CONTOF de lavra dos Senhores 

Conselheiros Tutelares, acompanhado de documentos que narram, em 

tese, o descumprimento grave de atribuições funcionais do Servidor 

Sr. XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX da Prefeitura do Município 

de Ouro Fino, no exercício de suas funções; 

  

Considerando a necessidade de se apurar se a conduta do servidor 

caracteriza infração punível pela Lei Municipal 1.509/91 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais); 

  

Considerando que os fatos narrados podem caracterizar, em tese, 

ilícitos civis, administrativos e penais; 

  

Considerando o dever legal do gestor público de se apurar os fatos; 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1° - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar para 

apuração dos fatos narrados no Ofício 291/2024 envolvendo o 

Servidor Sr. XXXXXXXXXX, XXXXXXX. 

  

Artigo 2° - O Processo Administrativo Disciplinar será conduzido 

pela Comissão de Processo Administrativo já nomeada pela Portaria 

177/2023. 

  

Artigo 3° - A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 

poderá solicitar a assessoria da Procuradoria Geral do Município para 

fins de desenvolvimento de suas atribuições. 

  

Artigo 4° - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis 

por igual período para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 

PAD. 

  

Artigo 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 

em vigor nesta data. 

  

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Ouro Fino, MG, 06 de Maio de 2024. 

  

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Silvana Prado de Sousa 

Código Identificador:4CB36399 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PAINEIRAS 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 005/2024 
  

O Prefeito Municipal de Paineiras/MG, Sr. Afrânio Alves Mendonça 

Neto, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Prefeitura 

Municipal de Paineiras celebrou Ata de Registro de Preços com as 

empresas: 

  
Nome do Fornecedor CNPJ Valor 

Amanda Letícia da Silva Fagundes 

13220319670 
37.339.324/0001-69 R$511.446,65 

Gilmar José da Silva Barbosa 82887748653 13.246.862/0001-40 R$101.606,60 

José Maria Antônio de Carvalho 

03662278669 
14.867.823/0001-23 R$150.780,00 

Mauruenes Henrique de Carvalho 

00731380614 
35.982.769/0001-37 R$237.344,00 

nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para o 

registro de preços para registro de preços para a contratação de 

empresas especializadas em serviço mecânico, elétrico, alinhamento, 

balanceamento, serviço de borracharia, manutenção de ar 

condicionado automotivo, solda e torno, destinados a manutenção da 

frota de veículos e máquinas e conveniados da Prefeitura Municipal 

de Paineiras/MG, resultante do Processo Licitatório n.º 09/2024, 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 00001/2023. Valor total 

homologado: R$ 1.001.177,25. Vigência: de 07/05/2024 até 

06/05/2025. Assinatura: 06/05/2024. 

  

Paineiras/MG, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Gilda Alves de Moura 

Código Identificador:EB96BE13 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PALMA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 028-2024 DISPENSA 008-2024 - TONER, TINTAS, 

SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 

 

O município de Palma/MG, por meio da Comissão de Licitação, torna 

público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas no Edital, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE TONER, 

TINTAS E SUPRIMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

IMPRESSORAS. Data limite para envio das propostas: dia 

10/05/2024 às 18:00h, EXCLUSIVAMENTE VIA EMAIL: 

licitacao@palma.mg.gov.br . Edital disponível no endereço eletrônico: 

www.palma.mg.gov.br. Maiores informações: Tel: (32) 998825775 ou 

licitacao@palma.mg.gov.br – 

  

Publique-se: 

  

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE – 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código Identificador:B0235105 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PARACATU 

 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0688, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0004550/2024, do cargo efetivo de ODONTÓLOGO, o senhor 

RICARDO MILITAO DE LIMA, CPF nº 037.594.891-09, 

matrícula nº 138204591. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo em 11 de março de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:99B708C7 
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SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0783, DE 24 DE ABRIL 2024 

 

PORTARIA Nº 0783, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 
  

Dispõe sobre Rescisão Contratual e Aplicação de 

Sanção Administrativa em Processo Administrativo 

Sancionador. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DE 

PARACATU - Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 92, I, da Lei Orgânica da redação dada à emenda 28, 

de junho de 2.000, no exercício das atribuições delegadas pelo 

Decreto n. 6.578 de 16 de janeiro de 2023, nos termos do §1° do 

artigo 4, da Instrução Normativa Municipal n° 05/2014. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. RESCINDIR, unilateralmente o Contrato Administrativo nº 

205/2023, Contratada FLEXX DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, CNPJ 11.069.669/0001-56, por violação as 

cláusulas 7.1.1 e 9.1.1, da Ata de Registro de Preço, com fulcro no 

artigo 77 e 78, inc. I, da Lei 8.666/93. 

  

Art. 2º. APLICAR a sanção de MULTA, no valor de R$ 445,10 

(quatrocentos e quarenta e cinco reais e dez centavos), nos termos das 

cláusulas décima terceira, itens 13.1.2.3 do Contrato em consonância 

com artigo 8º, da IN 005/2014 e Lei 8.666/93. 

  

Art. 3º. APLICAR a sanção de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINITRAÇÃO, por 06 (seis) meses, 

nos termos das cláusulas décima primeira, itens 13.1.3 do Contrato em 

consonância com a Lei 8.666/93. 

  

Art. 4º. NOTIFICAR, a empresa para, querendo, apresentar 

RECURSO no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme artigo 27 da 

Instrução Normativa nº 05, de 16 de dezembro de 2014, a contar da 

data do recebimento desta notificação. 

  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MAIKON FREITAS 
Secretário Municipal de Gestão Pública  

Publicado por: 
Gizainy Nara Dos Santos 

Código Identificador:44BB0E92 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0655, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0005509/2024, do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, a senhora MARCIA APARECIDA FREIRE DE 

ANDRADE, CPF nº 050.014.606-48, matrícula nº 089295501. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo em 20 de março de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:7AEE7EBF 

 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0689, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0004579/2024, do cargo efetivo de VIGIA, o senhor FELIPE 

LIMA CARDOSO, CPF nº 701.714.076-10, matrícula nº 138204020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo em 12 de março de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:F24B887B 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0690, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0005071/2024, do cargo efetivo de EDUCADOR DE CRECHE, a 

senhora VIVIANE ALBERNAZ CARVALHO, CPF nº 

012.662.916-10, matrícula nº 138204758. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo em 06 de março de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:2D7F520F 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0759, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0006563/2024, do cargo efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I, a senhora LUCILEIDE 

VALENTIN ROCHA DA SILVA, CPF nº 958.190.701.78, 

matrícula nº 138203737. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo em 05 de abril de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:F19E2E2C 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0768, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0007435/2024, do cargo efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, a senhora AMANDA GOMES PEREIRA, CPF 

nº 015.926.526-62, matrícula nº 138205170. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

conferindo seus efeitos a partir de 23 de abril de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:C60A3FD3 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0769, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

público municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0007216/2024, do cargo efetivo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, o senhor RICARDO FERNANDES 

REZENDE, CPF nº 120.548.006-43, matrícula nº 138204562. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 17 de abril de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:D9ACF4D2 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0770, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0006231/2024, do cargo efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, a senhora MAURA CANDIDA COUTO 

MARIANO, CPF nº 034.790.396-77, matrícula nº 138204162. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 02 de abril de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:A5050D95 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0771, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0006168/2024, do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

DE EDUCAÇÃO, o senhor GILMAR PEIXOTO PIRES, CPF nº 

037.077.426-44, matrícula nº 138204870. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 01 de abril de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:C7447180 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0772, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0006663/2024, do cargo efetivo de AUXILIAR DE 

SECRETARIA, a senhora FLAVIA SOUZA BRANDAO, CPF nº 

119.516.546-33, matrícula nº 138204195. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 08 de abril de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:5FC959FB 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0781, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0007582/2024, do cargo efetivo de MOTORISTA DE 

VEÍCULOS PESADOS, o senhor SAMUEL COSTA DE FARIAS, 

CPF nº 111.948.316-64. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:4F860E00 

 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 0390, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 

municipal efetivo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107, II, ―a‖, da Lei 

Orgânica, redação dada pela Emenda 28, de 19 de junho de 2.000, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Exonerar a pedido, conforme requerimento protocolado sob o 

nº 0008332/2024, do cargo efetivo de PSICÓLOGA, a senhora 

CARLA FERREIRA RIBEIRO, CPF nº 094.157.736-85. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 14 de fevereiro de 2024. 

  

IGOR PEREIRA DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniela da Costa Calçado 

Código Identificador:7E327200 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU – MG TERMO 

DE FOMENTO Nº 52/2024 PROCESSO: 5554/2024 

 

CONVENENTES: Município de Paracatu/MG e a Associação Grupo 

de Apoio, Resgate, Reabilitação dos Animais – GARRA DATA: 

03/05/2024. FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 

pela Lei Federal nº 13.204/2015 e Decreto Municipal nº 6.707/2023, e 

no que couber a Lei Federal nº 14.133/2021, e aos princípios e normas 

gerais dos contratos, que figuram como parte o Poder Público. 

PROCESSO: 5554/2024. OBJETIVO: Proporcionar melhoria na 

qualidade de vida dos cães, gatos e equinos em condição de rua, 

abandono ou maus tratos, assim auxiliando a população 

principalmente no combate a zoonoses, proporcionando melhorias na 

saúde única no Município de Paracatu. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.13.01.04.122.0072.2491.3.3.50.41, Ficha: 

1536. PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 31 de março de 2025. 

VALOR TOTAL: R$500.000,00. ASSINATURAS: Denys Henrique 

de Andrade Santiago pelo convenente e Daniela Nunes Santana pela 

conveniada. 

Publicado por: 
Deiverson Gonçalves Dos Santos 

Código Identificador:D9E1EAA5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO Nº 5921/2024 

 

PROCESSO Nº 5921/2024 
OBJETO: Celebração de parceria destinada a viabilizar repasse de 

recurso financeiro. 

PROPONENTE: Associação Noroeste Quarto de Milha 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a pretensa formalização de parceria 

com a Organização da Sociedade Civil, Associação Noroeste Quarto 

de Milha, inscrita no CNPJ n° 20.583.936/0001-08, nos termos do 

Inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, o qual dispõe 

acerca da inexigibilidade de chamamento público para parceria 

decorrente de transferência para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária. 

Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei 

Federal 13.019/2014. 

  

Paracatu MG, 06 de maio de 2024  

MÁRCIO DA SILVA SOUTO 
Secretário de Cultura e Turismo 

Portaria 0738/2024  

Publicado por: 
Deiverson Gonçalves Dos Santos 

Código Identificador:D955AD86 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATUALIZAÇÃO DE CRONOGRAMA - CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 01/2024 

 

ATUALIZAÇÃO DO CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO 

PÚBLICO DE PREMIAÇÃO PARA MESTRAS E MESTRES 

DAS CULTURAS POPULARES E TRAJETÓRIA ARTÍSTICA 

CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 
  
ETAPA PRAZO 

Recursos da classificação De 02/05 a 06/05 

Resultado final da fase de Classificação 10/05 

Etapa de Habilitação/ Entrega de documentos De 13/05 a 17/05 

Resultado Preliminar da Fase de Habilitação 21/05 

Recursos da habilitação De 22/05 a 24/05 

Resultado Final 28/05 

Assinatura do Termo De 29/05 a 05/05 

Repasse dos recursos A partir do dia 10/05 

  

Paracatu-MG, 03 de maio de 2024 
  

MÁRCIO DA SILVA SOUTO 
Secretário Municpal de Cultura e Turismo 

Publicado por: 
Danilo Alves Dos Santos 

Código Identificador:C46D2DF3 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATUALIZAÇÃO DE CRONOGRAMA - CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 02/2024 02/2024 

 

ATUALIZAÇÃO DO CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA 

RECEBIMENTO DE APOIO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO) 
  
ETAPA PRAZO 

Resultado final da fase de Classificação 03/05 

Entrega de Documentos para Habilitação De 06/05 a 08/05 

Resultado Preliminar da Habilitação 10/05 

Recursos da habilitação De 13/05 a 15/05 

Resultado Final 17/05 

Assinatura do Termo de Execução Cultural De 20/05 a 24/05 

Repasse dos recursos A partir do dia 27/05 

Prazo de Execução do Projeto com Contrapartida Até 30/11 

Entrega de Prestação de Contas De 02/12 a 20/12 

  

Paracatu-MG, 03 de maio de 2024 
  

MÁRCIO DA SILVA SOUTO 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Publicado por: 
Danilo Alves Dos Santos 

Código Identificador:9E8926D4 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 

02/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Paracatu-MG, através da Secretaria 

Municipal de Fazenda, em cumprimento ao que determina a Lei 

Federal 14.133/2021, art. 75, torna público a Dispensa de Licitação 

Eletrônica nº 02/2024. Processo de Compras Nº 37/2024 – Tipo: 

Menor Preço Por Item, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA E/OU PROFISSIONAL 

HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA APURAÇÃO DO 

VALOR DA TERRA NUA – VTN/2024, PARA FINS DE 
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APURAÇÃO DO ITR - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL. As propostas e documentos serão 

recebidos virtualmente a partir do dia: 06/05/2024 das 17:30:00 até o 

dia: 10/05/2024 às 08:59:00 com início da Sessão da disputa de lances 

às 09:00:00 horas (horário de Brasília-DF), quando iniciará a fase de 

lances, conforme especificações e normas contidas no Aviso de 

Dispensa e seus Anexos, à disposição dos interessados na 

Superintendência de Suprimentos/Departamento de Licitações - 

situada na Avenida São João Paulo II, nº 2.045, Bairro: Paracatuzinho, 

Paracatu-MG, CEP: 38.603-401, e nos sites: da Prefeitura Municipal: 

www.paracatu.mg.gov.br, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncp/pt-br, e também, no portal 

onde realizar-se-á a abertura das propostas de preços e lances: 

www.novobbmnet.com.br.  

  

Paracatu-MG, 06 de Maio de 2024.  

Publicado por: 
Danilo Alves Dos Santos 

Código Identificador:A71CAA6D 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05-

2024 

 

Prefeitura Municipal de Paracatu-MG / Secretaria Municipal de 

Agropecuária. Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico SRP Nº 

05/2024. Processo de Compras Nº 32/2024 – Tipo: Menor Preço 

Global, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE MILHO 

HÍBRIDO TRANSGÊNICO – BT PARA ATENDER AO 

PROGRAMA DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL 

- PARACATU PLANTA BEM. As propostas e documentos serão 

recebidos virtualmente até o dia 17/05/2024 às 08:59:00 com início da 

Sessão da disputa de lances às 09:00:00 horas (horário de Brasília-

DF), quando iniciará a fase de lances, conforme especificações e 

normas contidas no Edital e seus Anexos, à disposição dos 

interessados na Superintendência de Suprimentos/Departamento de 

Licitações - situada na Avenida São João Paulo II, nº 2.045, Bairro: 

Paracatuzinho, Paracatu-MG, CEP: 38.603-401 e nos site da 

Prefeitura Municipal: www.paracatu.mg.gov.br, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncp/pt-br, e 

também, no portal onde realizar-se-á a abertura das propostas de 

preços e lances: www.novobbmnet.com.br.  

  

Paracatu-MG, 06 de Maio de 2024. 

  

RODRIGO COSTA OLIVEIRA – 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Danilo Alves Dos Santos 

Código Identificador:1DF5B7D9 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PAULA CÂNDIDO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO E CONTRATO. 

 

O Município de Paula Cândido/MG, torna público o extrato de 

ratificação de inexigibilidade e contrato. 

  

Instrumento Vinculante: 

CONTRATO Nº 028/2024 

PROCESSO Nº 036/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 

  

OBJETO: Prestação de serviços para realizar revisão de veículo de 

viagem RUV0F56 em concessionária autorizada, devido ao 

reagendamento da manutenção a cada 10 (dez) mil quilômetros. 

Empresa: RECREIO B. H. VEICULOS S.A. CNPJ nº. 

01.929.665/0007-32, Valor: R$ 6.374,54 (seis mil trezentos e setenta e 

quatro reais e cinquenta e quatro centavos). Vigência: 02/05/2024 a 

31/05/24024 

  

DANIEL GOMES CALIXTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Carlos de Oliveira e Silva 

Código Identificador:B916036A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PEDRA DO INDAIÁ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DO INDAIÁ 

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL PROCESSO Nº. 

0027/2024 

 

O Município de Pedra do Indaiá/MG, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras, realizará Dispensa Presencial, com base no 

Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal 

nº. 004/2024 e demais legislações aplicáveis.  

Data da sessão: 14/05/2024 as 09:00 horas  

Endereço: Avenida Primeiro de Março nº. 891, centro, Pedra do 

Indaiá/MG 

  

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para 

proceder à para prestação de serviços contínuos de gerenciamento, 

locação de caçambas e destinação final adequada dos resíduos gerados 

pela Estação de Tratamento de Esgoto do Município de Pedra do 

Indaiá/MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos. 

O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Lote. 

  

Pedra do Indaiá, 06 de maio de 2024. 

  

MATEUS MARCIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Luiza Morais Silva 

Código Identificador:B52E6ECF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PEDRINÓPOLIS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 002/2023. 
  

A Câmara Municipal de Pedrinópolis – MG, torna Publico o Extrato 

Do Termo de Contrato sendo: 

  
CONTRATANTE CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINOPOLIS  

GESTOR 

CONTRATANTE 
MATHEUS FERREIRA DOS SANTOS 

CONTRATADA ALS CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO 

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO, O 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO NA PLANILHA CORRESPONDE A 

5,84% (CINCO VIRGULA E OITENTA E QUATRO POR CENTO) DO 

VALOR DO CONTRATO ORIGINAL, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE LAGE, 

COBERTURA E MURO EXTERNO DO ANEXO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PEDRINÓPOLIS-MG, SITUADO NA RUA 

ALCEDINA FERREIRA, Nº 300, CENTRO, CEP: 38.178-000. 

VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo Aditivo ao Contrato é do dia 30/01/2024 a 

31/12/2024, contados da data da assinatura. 

PROCESSO Nº 001/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 001/2023 

VALOR DO ADITIVO R$ 8.091,04 (Oito Mil e Noventa e Um Reais e Quatro Centavos) 

VALOR DO 

CONTRATO + 

TERMO ADITIVO 

VALOR GLOBAL – de R$ 146.466,80 (Cento e Quarenta e Seis Mil e 

Quatrocentos e Sessenta e Seis e Oitenta Centavos) 

  

CONTRATO Nº 01/2023 

TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO  
002 

DATA DE 06/05/2024 
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ASSINATURA 

 

Publicado por: 
Leandro Carlos Rodrigues 

Código Identificador:8FF30FB4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PERDIGÃO 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIGÃO-MG, torna público 

a Homologação do Processo Licitatório nº: 000012/2024, Pregão 

Eletrônico nº: 000006/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

RESPIRADOR PULMONAR PARA SUPORTE VENTILATÓRIO 

ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. Foi vencedora a empresa: 

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 04.187.384/0001-54, 

no valor de R$52.100,00 (Cinquenta e Dois Mil e Cem Reais), venceu 

o Lote.   

  

Perdigão/MG, 06 de maio de 2024.  

  

JULLIANO LACERDA LINO - 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Júlio Dimas Tavares de Souza 

Código Identificador:2B99D475 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIGÃO-MG, torna público 

o Contrato n° 041/2024 do Processo Licitatório nº: 000012/2024, 

Pregão Eletrônico nº: 000006/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

RESPIRADOR PULMONAR PARA SUPORTE VENTILATÓRIO 

ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. Foi vencedora a empresa: 

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 04.187.384/0001-54, 

no valor de R$52.100,00 (Cinquenta e Dois Mil e Cem Reais). 

Vigência: 12 meses. O contrato está disponível no site 

www.perdigao.mg.gov.br. 

  

Perdigão/MG, 06 de maio de 2024. 

  

JULLIANO LACERDA LINO - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Júlio Dimas Tavares de Souza 

Código Identificador:4FA581BC 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PERDÕES 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CREDENCIAMENTO 54/2024 PROCESSO 132/2024 SERVIÇO 

DE RECARGA DE EXTINTORES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES - A Prefeitura Municipal 

de Perdões torna público a abertura de credenciamento 54/2024 

Processo 132/2024 que tem como objeto: serviço de recarga de 

extintores. O edital está disponível no site: www.perdoes.mg.gov.br e 

a documentação deverá ser entregue no setor de licitações do dia 

07.05.2024 a 27.05.2024 

Publicado por: 
Wilton Teixeira 

Código Identificador:14810500 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PERDÕES. EXTRATO DE 

PUBLICAÇÃO. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 009/2022. ESCAL 

EMPRESA DE SERVIÇOS DE CONTABILIADE E 

ASSESSORIA LTDA. EPP. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PERDÕES. EXTRATO DE 

PUBLICAÇÃO. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 009/2022. ESCAL 

EMPRESA DE SERVIÇOS DE CONTABILIADE E 

ASSESSORIA LTDA. EPP. 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE PERDÕES, EXTRATO DE 

PUBLICAÇÃO. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N. 009/2022, REFERENTE À PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. 

Contratante: Câmara Municipal de Perdões. Contratado: ESCAL 

Empresa de Serviços de Contabilidade e Assessoria LTDA. Objeto: 

Aditamento ao valor do contrato, que passa a ser de R$ 2.813,22 (dois 

mil, oitocentos e treze reais e vinte e dois centavos) mensais. 

Vigência: Prorrogação por 12 (doze) meses, a partir do dia 03 de maio 

de 2024. 

  

Câmara Municipal de Perdões, 06 ° maio de 2024. 

  

ADILSON JOHNNY MONTEIRO DE ALVARENGA 
Presidente da Câmara Municipal de Perdões  

Publicado por: 
Wilton Teixeira 

Código Identificador:4EEF3F5C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10.266/2024 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

(FUNÇÃO PÚBLICA) - GABRIELA LOURIVAL MELO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10.266/2024 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

(FUNÇÃO PÚBLICA) -DAS PARTES: 
  

– MUNICÍPIO DE PERDÕES, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça 1º de Junho, nº 03, Centro, Perdões/MG, 

CGC/MF nº 18.244.343/0001-67, neste denominado 

CONTRATANTE, representado pelo Prefeito Municipal, Hamilton 

Resende Filho, e do outro lado: 

  

- GABRIELA LOURIVAL MELO, brasileira, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem PSF, portadora do CPF nº 129.834.166-31, 

residente na Rua Herodina Augusta de Alvarenga, Chácara Bela Vista 

– Perdões/MG, neste denominado CONTRATADA, celebram o 

presente termo. 

  

2 – DOS CONSIDERANDOS: 
2.1 – Necessidade inadiável do contratado para o bom e regular 

atendimento na área da Saúde, para atuar como Auxiliar de 

Enfermagem PSF, em substituição a servidora efetiva Fabiana 

Aparecida da Silva, que se encontra de férias regulamemtar; 

2.2 – Observando o disposto na Lei Orgânica Municipal; 

2.3 – Possibilidade Jurídica de contratação em caráter temporário, 

função pública, amparado pela Lei municipal n.º 1.927/97; 

2.4 – Autorização legal quanto ao orçamento; rubrica 

02.06.01.10.301.1002.2042.31.90.04 ficha 135. 

  

3 – DO OBJETO 
  

Constitui objeto deste Contrato Administrativo a contratação de 

GABRIELA LOURIVAL MELO, como Auxiliar de Enfermagem 

PSF, atuando junto a Secretaria Municipal de Saúde, com a carga 

horária de 200(duzentas), horas mensais, sob o vínculo de natureza 

estatutária. 

  

4 – DA REMUNERAÇÃO 
  

Pela prestação de serviços a contratada fará jus a remuneração de R$ 

1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais), sendo o referido valor 

passível dos descontos previdenciários. 

  

5 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 – Cumprir com fidelidade o presente Contrato; 

5.2 – Dar integral cumprimento à legislação aplicável.  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              154 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 – Cumprir jornada de trabalho conforme estipulado no item ―3‖; 

6-2 – Cumprir com fidelidade todas as ordens emanadas da Secretaria 

Municipal de Saúde, bem como se submeter ao regime constitucional 

adotado pela Prefeitura Municipal de Perdões. 

  

7 – DAS CAUSAS DE RESCISÃO DESTE CONTRATO 
7.1 – Por acordo entre as partes; 

7.2 – Término do prazo aludido no item 8; 

7.3 – Vontade unilateral do contratante amparada no interesse público; 

7.4 - Ausência da contratada por prazo superior a 3 (três) dias, 

alternados ou não, de forma injustificada. 

  

8 – DO PRAZO 
  

O presente contrato é por prazo determinado, iniciando-se 06 de maio 

de 2024 a 04 de junho de 2024, podendo ocorrer antecipação ou 

prorrogação de sua vigência havendo interesse das partes. 

  

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 – Este contrato é de direito público e ao ser interpretado obedece 

às normas respectivas, em especial à Lei municipal n.º 1.927/97; 

9.2 – As partes elegem o foro da comarca de Perdões para dirimir 

quaisquer dúvidas advindas deste contrato, não solucionadas pela via 

administrativa, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

  

Perdões, 06 de maio de 2024 
  

HAMILTON RESENDE FILHO  

Prefeito Municipal 

  

GABRIELA LOURIVAL MELO  

Contratada 

Publicado por: 
Rosemery Aparecida Belchior 

Código Identificador:6C99AD1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10.267/2024 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

(FUNÇÃO PÚBLICA) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10.267/2024 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

(FUNÇÃO PÚBLICA)– DAS PARTES: 
  

– MUNICÍPIO DE PERDÕES, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça 1º de Junho, nº 03, Centro, Perdões/MG, 

CGC/MF nº 18.244.343/0001-67, neste denominado 

CONTRATANTE, representado pelo Prefeito Municipal, Hamilton 

Resende Filho, brasileiro, casado, servidor público municipal, 

residente e domiciliado nesta cidade de Perdões, na pça Dr. Zoroastro 

Alvarenga, 12 Apto 211 – Centro, e do outro lado; 

  

- ANTONIO JUNIOR FERREIRA PINTO, brasileiro, ocupante do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde PSF , portador do CPF nº 

098.908.436-17, residente na Rua: João Valeriano, Cruzeiro – 

Perdões/MG, neste denominado CONTRATADO, celebram o 

presente termo. 

  

2 – DOS CONSIDERANDOS: 
2.1 – Necessidade inadiável do contratado para o bom e regular 

atendimento na área da Saúde, para atuar como Agente Comunitário 

de Saúde PSF, em substituição a servidora efetiva Márcia Aparecida 

dos Santos Silva, que se encontra de férias regulamentar . 

2.2 – Observando o disposto na Lei Orgânica Municipal; 

2.3 – Possibilidade Jurídica de contratação em caráter temporário, 

função pública, amparado na Lei Municipal 1.927/97; 

2.4 – Autorização legal quanto ao orçamento; rubrica 

02.06.01.10.301.1007.2043.31.90.04 ficha 154. 

  

3 – DO OBJETO 
  

Constitui objeto deste Contrato Administrativo a contratação de 

ANTONIO JUNIOR FERREIRA PINTO, como Agente 

Comunitário de Saúde PSF, atuando junto ao Fundo Municipal de 

Saúde, com a carga horária de 200 (duzentos) horas mensais, sob o 

vínculo de natureza estatutária. 

  

4 – DA REMUNERAÇÃO 
  

Pela prestação de serviços o contratado fará jus a remuneração de R$ 

2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte e quatro reais), sendo o referido 

valor passível dos descontos previdenciários. 

  

5 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 – Cumprir com fidelidade o presente Contrato; 

5.2 – Dar integral cumprimento à legislação aplicável. 

  

6 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 – Cumprir jornada de trabalho conforme estipulado no item ―3‖; 

6-2 – Cumprir com fidelidade todas as ordens emanadas no Fundo 

Municipal de Saúde, bem como se submeter ao regime constitucional 

adotado pela Prefeitura Municipal de Perdões. 

  

7 – DAS CAUSAS DE RESCISÃO DESTE CONTRATO 
7.1 – Por acordo entre as partes; 

7.2 – Término do prazo aludido no item 8; 

7.3 – Vontade unilateral do contratante amparada no interesse público; 

7.4 - Ausência da contratada por prazo superior a 3 (três) dias, 

alternados ou não, de forma injustificada. 

  

8 – DO PRAZO 
O presente contrato é por prazo determinado, iniciando-se em 06 de 

maio de 2024 a 04 de junho de 2024, podendo ocorrer antecipação 

de sua vigência, ou prorrogação, havendo interesse das partes. 

  

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 – Este contrato é de direito público e ao ser interpretado obedece 

às normas respectivas, em especial a Lei Municipal 1.927/97; 

9.2 – As partes elegem o foro da comarca de Perdões para dirimir 

quaisquer dúvidas advindas deste contrato, não solucionadas pela via 

administrativa, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser.  

  

Perdões, 06 de maio de 2024  

  

HAMILTON RESENDE FILHO 
Prefeito Municipal 

  

ANTONIO JUNIOR FERREIRA PINTO 
Contratado 

Publicado por: 
Rosemery Aparecida Belchior 

Código Identificador:F8E2ACBA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 9.865/2024 DE 06 DE MAIO DE 2024 

PRORROGA LICENÇA MATERNIDADE DA SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL, OLÍVIA RODRIGUES PEREIRA 

ALVARENGA 

 

PORTARIA Nº 9.865/2024 de 06 de maio de 2024 
PRORROGA LICENÇA MATERNIDADE DA 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, OLÍVIA 

RODRIGUES PEREIRA ALVARENGA 

  

O Prefeito Municipal de Perdões, Hamilton Resende Filho, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com a Emenda Constitucional nº 

103/2019 e da Lei Complementar n.º 96/2020 de 07.02.2020, que 

incluiu o §5º no artigo 219 do Estatuto do Servidor Público Municipal 

– Lei nº 1.697/94; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica prorrogada a Licença Maternidade da servidora pública 

municipal, OLÍVIA RODRIGUES PEREIRA ALVARENGA, que 
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se iniciou dia 08/01/2024, por mais 60 (sessenta) dias, que serão de 

07/05/2024 A 05/07/2024, conforme atestado médico apresentado na 

Secretaria Municipal de Recurso Humanos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES, 06 de maio de 2024 

   

HAMILTON RESENDE FILHO 
Prefeito Municipal  

  

HILDEU RIBEIRO 
Secretário Municipal de Adm. e Recursos Humanos 

 

Publicado por: 
Rosemery Aparecida Belchior 

Código Identificador:C8C24A6C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 9.864/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, ROSÁRIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA. 

 

PORTARIA nº 9.864/2024, de 06 de maio de 2024. 
  

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO À SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL, ROSÁRIA APARECIDA 

OLIVEIRA SILVA. 

  

O Prefeito Municipal de Perdões, Hamilton Resende Filho, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o artigo 195, parágrafo 1º, das 

Férias Prêmio, da Lei Complementar nº 031/2010, Estatuto do 

Magistério do Servidor Público do Município de Perdões, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal ROSÁRIA 

APARECIDA OLIVEIRA SILVA, restante de suas férias prêmio, 

referente ao período aquisitivo de 19/01/2014 A 18/01/2019 ( 30 dias 

restantes) e toda férias referente o período de 19/01/2019 a 

18/01/2024 , que serão gozadas no período de 06/05/2024 a 

02/09/2024 no total de 120 cento e vinte) dias. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES, 06 de maio de 2024. 

  

HAMILTON RESENDE FILHO 
Prefeito Municipal  

  

HILDEU RIBEIRO 
Secretário Municipal de Adm. e Recursos Humanos  

 

Publicado por: 
Rosemery Aparecida Belchior 

Código Identificador:ACAB7ECE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 9.866/2024 DE 06 DE MAIO DE 2024. 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, CRISLEI DAMIÃO BARBOSA. 

 

PORTARIA Nº 9.866/2024 de 06 de maio de 2024. 
  

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO AO SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL, CRISLEI DAMIÃO 

BARBOSA. 

  

O Prefeito de Perdões, Hamilton Resende Filho, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artigo 92, Capítulo III, das Férias 

Prêmio, da Lei Municipal nº 1.697/94, Estatuto do Servidor Público 

do Município de Perdões e da Lei Complementar n.º 108/2022; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder ao servidor público municipal CRISLEI 

DAMIÃO BARBOSA, (parte) de suas férias prêmio referente ao 

período aquisitivo de 06/01/2004 a 28/11/2015 (Obs.: período alterado 

devido aos 695 dias de licença sem vencimento), que serão gozadas 

no período 09/05/2024 A 07/06/2024, no total de 30 (trinta) dias. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES, 06 de maio de 2024 . 

  

HAMILTON RESENDE FILHO 
Prefeito Municipal 

  

HILDEU RIBEIRO 
Secretário Municipal de Adm. e Recursos Humanos 

 

Publicado por: 
Rosemery Aparecida Belchior 

Código Identificador:25C475D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

TERMO ADITIVO Nº 01/2024 AO CONTRATO Nº 9.990/2024 - 

FIRMADO EM 01.02.2024 ENTRE O MUNICÍPIO DE 

PERDÕES E MARINA PEREIRA JUSTINO 

 

TERMO ADITIVO Nº 01/2024 AO CONTRATO Nº 9.990/2024 - 

FIRMADO EM 01.02.2024 ENTRE O MUNICÍPIO DE 

PERDÕES E MARINA PEREIRA JUSTINO 
  

Termo aditivo nº 01/2024 que entre si celebram de um lado o 

Município de Perdões, empresa pública de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.244.343/0001-67, com sede nesta cidade de Perdões 

MG, à Pça 1º de Junho, 103, Bairro Centro, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Hamilton Resende Filho, brasileiro, casado, 

servidor público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de 

Perdões MG, à Pça Doutor Zoroastro Alvarenga, 12 Apto 211 - no 

Bairro Centro, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado; 

- MARINA PEREIRA JUSTINO, brasileira, ocupante do cargo de 

Nutricionista, portadora do CPF nº 088.673.946-22, residente e 

domiciliada nesta cidade de Perdões/MG, na Rua: Minas Gerais, 

Centro, celebram o presente Termo Aditivo nas seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – da prorrogação 
Com permissão da Lei Municipal n.º 1.927/97, e autorização legal 

quanto ao orçamento, rubrica 02.06.01.10.301.1002.2042.31.90.04. 

ficha 135, fica prorrogado o vencimento do contrato ora aditado cujo 

item 8 (oito) passa a ter a seguinte redação: 

  

8 – do prazo 

O presente contrato é por prazo determinado, vigorando até 

05.07.2024 podendo ocorrer antecipação de sua vigência 

atendendo a portaria nº 9.346/2023, art.1. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – da fundamentação legal e justificativa 

A prorrogação do contrato é necessária e se justifica diante do bom e 

regular atendimento na área da Saúde em substituição a servidora 

efetiva Olívia Rodrigues Pereira Alvarenga, que se encontra de 

licença maternidade prorrogada por mais 60 (sessenta ) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA – das demais cláusulas contratuais 

  

Ficam inalteradas todas as cláusulas contratuais até então firmadas. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente Termo 

Aditivo em 3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas 

que assinam. 

  

Prefeitura Municipal de Perdões, 06 de maio de 2024 

  

HAMILTON RESENDE FILHO 
Prefeito Municipal  

  

MARINA PEREIRA JUSTINO 
Contratada 

Publicado por: 
Rosemery Aparecida Belchior 

Código Identificador:A0383145 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 9.867/2024 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

RECONHECE PORTARIA DE APOSENTADORIA DA 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANDRELUCY DE 

CARVALHO BARBOSA RIBEIRO. 

 

PORTARIA Nº 9.867/2024 de 06 de março de 2024. 
  

RECONHECE PORTARIA DE APOSENTADORIA 

DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

ANDRELUCY DE CARVALHO BARBOSA 

RIBEIRO. 

  

O Prefeito Municipal de Perdões, Hamilton Resende Filho, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Reconhecer a Portaria número 131/2024 do Instituto de 

Previdência Municipal de Perdões, que concede aposentadoria a 

servidora pública municipal ANDRELUCY DE CARVALHO 

BARBOSA RIBEIRO a partir de 03 de maio de 2024. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 03.05.2024. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES, 06 de março de 2024. 

  

HAMILTON RESENDE FILHO 
Prefeito Municipal 

  

HILDEU RIBEIRO 
Secretário Municipal de Adm. e Rec. Humanos 

Publicado por: 
Rosemery Aparecida Belchior 

Código Identificador:F781A0AA 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PIEDADE DE PONTE NOVA 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 
  

PROCESSO Nº 018/2024  

DISPENSA Nº 008/2024 
  

Antônio Mayrink Bordoni, prefeito municipal, no uso suas atribuições 

que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único 

do art., 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação eu 

consta nos autos do processo administrativo nº 018/2024 dispensa 

008/2024, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação Kleiton Antonio Piovezana Martins 10413454614, CNPJ: 

20.0006.070/0001-64, pelo valor global de R$ 17.500,00 (dezessete 

mil e quinhentos reais), o objeto: Contratação de empresa para 

produção de fotos, vídeos e afins para divulgação de dados e 

informações por meio de redes sociais e congêneres, com intuito de 

divulgar os trabalhos realizados pela administração em geral, 

incluindo implementação de atividades de marketing para a Prefeitura 

Municipal de Piedade de Ponte Nova, gerenciamento de redes sociais, 

suporte em produções institucionais, informativos, entre outros, 

conforme exigências, condições, especificações e quantitativos 

discriminados no termo de referência, com fundamento no art. 75, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Piedade de Ponte Nova, 22 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Vanilce Das Graças Oliveira Souza 

Código Identificador:9DBDB04D 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 33 
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

DISPENSA Nº 008/2024 
  

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA 

LEI FEDERAL 14.133/2021. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIEDADE DE PONTE NOVA. 

  

CONTRATADO: Kleiton Antonio Piovezana Martins 10413454614, 

CNPJ: 20.0006.070/0001-64, 

  

OBJETO: Contratação de empresa para produção de fotos, vídeos e 

afins para divulgação de dados e informações por meio de redes 

sociais e congêneres, com intuito de divulgar os trabalhos realizados 

pela administração em geral, incluindo implementação de atividades 

de marketing para a Prefeitura Municipal de Piedade de Ponte Nova, 

gerenciamento de redes sociais, suporte em produções institucionais, 

informativos, entre outros. 

  

DO PREÇO: pelo valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais). 

  

VIGÊNCIA: 22 de abril de 2024 a 22 de abril de 2025. 

  

DATA ASSINATURA: 22 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Vanilce Das Graças Oliveira Souza 

Código Identificador:174D9E17 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 
  

PROCESSO Nº 017/2024  

DISPENSA Nº 007/2024 
  

Antônio Mayrink Bordoni, prefeito municipal, no uso suas atribuições 

que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único 

do art., 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação eu 

consta nos autos do processo administrativo nº 017/2024 dispensa 

007/2024, em especial, o parecer jurídico, autorizo a contratação 

ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM, CNPJ: 

20.513.859/0001-01, pelo valor global de R$ 5.280,00 (cinco mil 

duzentos e oitenta reais), o objeto: Contratação de empresa para 

edição em diário com disponibilização de uso do software on-line que 

permite ao contratante operar e gerenciar as publicações de seus atos 

em meio eletrônico intitulado Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

de atos oficiais e demais matérias de interesse do município, conforme 

exigências, condições, especificações e quantitativos discriminados no 

termo de referência, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

  

Piedade de Ponte Nova, 29 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Vanilce Das Graças Oliveira Souza 

Código Identificador:40852539 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 32/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

DISPENSA Nº 007/2024 
  

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA 

LEI FEDERAL 14.133/2021.  
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIEDADE DE PONTE NOVA. 

  

CONTRATADO: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - 

AMM, CNPJ: 20.513.859/0001-01, 

  

OBJETO: Contratação de empresa para edição em diário com 

disponibilização de uso do software on-line que permite ao contratante 

operar e gerenciar as publicações de seus atos em meio eletrônico 

intitulado Diário Oficial dos Municípios Mineiros de atos oficiais e 

demais matérias de interesse do município, conforme exigências, 

condições, especificações e quantitativos discriminados no termo de 

referência 

  

DO PREÇO: pelo valor global de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e 

oitenta reais). 

  

VIGÊNCIA: 30 de abril de 2024 a 30 de abril de 2025. 

  

DATA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Vanilce Das Graças Oliveira Souza 

Código Identificador:67410D2E 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Objeto: Aquisição de 1 (um) veículo ambulância simples remoção, 

tipo A, 0 (zero) KM, conforme exigências, condições, especificações e 

quantitativos discriminados no termo de referência e em atendimento 

à Secretaria Municipal de Saúde de Piedade de Ponte Nova. 

A prefeitura municipal de Piedade de Ponte Nova, torna pública 

através deste aviso a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante 

LION KING VEICULOS ESPECIAIS E TRANSPORTADORA 

LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

sob o nº. 46.760.124/0001-76, e a respectiva homologação do 

processo licitatório em epígrafe, nos termos do art. 71, IV da Lei 

14.133/21. 

Piedade de Ponte Nova, 03 de maio de 2024 - Antônio Mayrink 

Bordoni - Prefeito Municipal 

  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N° 035/2024 
  

OBJETO: Aquisição de 1 (um) veículo ambulância simples remoção, 

tipo A, 0 (zero) KM, conforme exigências, condições, especificações e 

quantitativos discriminados no termo de referência e em atendimento 

à Secretaria Municipal de Saúde de Piedade de Ponte Nova. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIEDADE DE PONTE 

NOVA - CNPJ n.°18.316.257/0001-12; 

  

CONTRATADO: LION KING VEICULOS ESPECIAIS E 

TRANSPORTADORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 

46.760.124/0001-76 

  

VALOR GLOBAL: R$ 240.990,00 (duzentos e quarenta mil 

novecentos e noventa reais). 

  

Vigência: 03 de maio de 2024 a 02 de agosto de 2024. 

  

Piedade de Ponte Nova, 03 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Vanilce Das Graças Oliveira Souza 

Código Identificador:3C0AB426 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PIRAPETINGA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 

156/2023 CONCORRÊNCIA 006/2023 CONTRATO Nº 110/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO 156/2023 

CONCORRÊNCIA 006/2023 

CONTRATO Nº 110/2024 

DATA: 25 de Abril de 2024. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 

empresa especializada em execução de pavimentação em CBUQ 

(revestimento asfáltico) trecho 1, trecho 2, trecho 3 e trecho 4, na 

avenida Otto André no município de Pirapetinga/MG, mediante o 

regime empreitada menor preço por lote, que será prestado nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 

técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do 

certame que deu origem a este instrumento contratual. 

CONTRATADO: TCM CONSTRUTORA LTDA inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 09.436.760/0001-10, sediado(a) na Rua Marita 

Dornelas, 145, Dornelas, em Muriaé-MG, CEP. 36.884-176, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) Magda Aline de Medeiros Bittencourt, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº MG – 14.693.597, expedida pela (o) PC/MG, e CPF 

nº 089.810.876-44 e Marcelo Bittencourt Ferreira, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº M – 8.132.128, expedida pela (o) SSP/MG, e 

CPF nº 029.346.066-09. 

CONTRATANTE: Município de Pirapetinga, Estado de Minas 

Gerais, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, na 

cidade de Pirapetinga/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.092.825/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, inscrito no CPF nº 680.687.867-

91, portador da Carteira de Identidade nº 06100057-6 IFP/RJ. 

O valor total da contratação referente ao TRECHO 01 é de R$ 

248.494,09 (duzentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e 

quatro reais e nove centavos). 

PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de 

Contrato é de 04 (quatro) meses contados da emissão da Ordem de 

Início. 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária, prevista no orçamento do Município para o 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

02.06.00.15.451.0013.1.0009-4.4.90.51 

Fonte de recursos: 1.500.000 

Fonte de recursos: 1.701.000 

  

(Lote 01) Trecho 1: 

Valor de Repasse: 238.856,00(Duzentos e trinta e oito mil e 

oitocentos e cinquenta e seis reis) 

Contrapartida: 10.923,66 (Dez mil, novecentos e vinte e três reais e 

sessenta e seis centavos) 

O valor total estimado do serviço é de R$249.779,66 (Duzentos e 

quarenta e nove mil e setecentos e setenta e nove reais e sessenta e 

seis reais). 

CONTRATO DE REPASSE CAIXA: 1079.832-45 

SICONV: 920144/2021 

  

Publique-se. 

Publicado por: 
Alan Rambaldi de Souza Costa ' 

Código Identificador:4EC28084 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 

156/2023 CONCORRÊNCIA 006/2023 CONTRATO Nº 111/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO 156/2023 

CONCORRÊNCIA 006/2023 

CONTRATO Nº 111/2024 

DATA: 25 de Abril de 2024. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 

empresa especializada em execução de pavimentação em CBUQ 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              158 

 

(revestimento asfáltico) trecho 1, trecho 2, trecho 3 e trecho 4, na 

avenida Otto André no município de Pirapetinga/MG, mediante o 

regime empreitada menor preço por lote, que será prestado nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 

técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do 

certame que deu origem a este instrumento contratual. 

CONTRATADO: TCM CONSTRUTORA LTDA inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 09.436.760/0001-10, sediado(a) na Rua Marita 

Dornelas, 145, Dornelas, em Muriaé-MG, CEP. 36.884-176, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) Magda Aline de Medeiros Bittencourt, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº MG – 14.693.597, expedida pela (o) PC/MG, e CPF 

nº 089.810.876-44 e Marcelo Bittencourt Ferreira, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº M – 8.132.128, expedida pela (o) SSP/MG, e 

CPF nº 029.346.066-09. 

CONTRATANTE: Município de Pirapetinga, Estado de Minas 

Gerais, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, na 

cidade de Pirapetinga/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.092.825/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, inscrito no CPF nº 680.687.867-

91, portador da Carteira de Identidade nº 06100057-6 IFP/RJ. 

O valor total da contratação referente ao TRECHO 02 é de R$ 

962.494,70 (novecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa 

e quatro reais e nove centavos). 

PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de 

Contrato é de 05 (cinco) meses contados da emissão da Ordem de 

Início. 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária, prevista no orçamento do Município para o 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

02.06.00.15.451.0013.1.0009-4.4.90.51 

Fonte de recursos: 1.500.000 

Fonte de recursos: 1.701.000 

  

(Lote 02) Trecho 2: 

Valor de Repasse: 960.019,00(Novecentos e sessenta mil e dezenove 

reais) 

Contrapartida: 7.903,75 (Sete mil e novecentos e três reais e setenta e 

cinco) 

O valor total estimado do serviço é de R$967.922,75(Novecentos e 

sessenta e sete mil e novecentos e vinte e dois reais e setenta e cinco 

centavos). 

CONTRATO DE REPASSE CAIXA: 1079777-75 

SICONV: 0920143 

  

Publique-se. 

Publicado por: 
Alan Rambaldi de Souza Costa ' 

Código Identificador:09F8F5C2 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 

156/2023 CONCORRÊNCIA 006/2023 CONTRATO Nº 112/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO 156/2023 

CONCORRÊNCIA 006/2023 

CONTRATO Nº 112/2024 

DATA: 25 de Abril de 2024. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 

empresa especializada em execução de pavimentação em CBUQ 

(revestimento asfáltico) trecho 1, trecho 2, trecho 3 e trecho 4, na 

avenida Otto André no município de Pirapetinga/MG, mediante o 

regime empreitada menor preço por lote, que será prestado nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 

técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do 

certame que deu origem a este instrumento contratual. 

CONTRATADO: TCM CONSTRUTORA LTDA inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 09.436.760/0001-10, sediado(a) na Rua Marita 

Dornelas, 145, Dornelas, em Muriaé-MG, CEP. 36.884-176, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) Magda Aline de Medeiros Bittencourt, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº MG – 14.693.597, expedida pela (o) PC/MG, e CPF 

nº 089.810.876-44 e Marcelo Bittencourt Ferreira, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº M – 8.132.128, expedida pela (o) SSP/MG, e 

CPF nº 029.346.066-09. 

CONTRATANTE: Município de Pirapetinga, Estado de Minas 

Gerais, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, na 

cidade de Pirapetinga/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.092.825/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, inscrito no CPF nº 680.687.867-

91, portador da Carteira de Identidade nº 06100057-6 IFP/RJ. 

O valor total da contratação referente ao TRECHO 03 é de R$ 

1.661.603,85 (um milhão, seiscentos e sessenta e um mil, seiscentos e 

três reais e oitenta e cinco centavos). 

PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de 

Contrato é de 05 (cinco) meses contados da emissão da Ordem de 

Início. 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária, prevista no orçamento do Município para o 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

02.06.00.15.451.0013.1.0009-4.4.90.51 

Fonte de recursos: 1.500.000 

Fonte de recursos: 1.701.000 

  

(Lote 03) Trecho 3: 

  

Valor de Repasse: 1.624,999(Mil e Seiscentos e vinte e Quatro Mil e 

Novecentos e Noventa e Nove Reais) 

Contrapartida: 45.095,87 (Quarenta e Cinco Mil e Noventa Reais e 

Oitenta e sete Centavos) 

O valor total estimado do serviço é de R$1.670.089,87(Um milhão e 

Seiscentos e Setenta Mil e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Sete 

Centavos). 

CONTRATO DE REPASSE CAIXA: 1079765-20 

SICONV: 0920072 

  

Publique-se. 

Publicado por: 
Alan Rambaldi de Souza Costa ' 

Código Identificador:79D6F70E 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 

156/2023 CONCORRÊNCIA 006/2023 CONTRATO Nº 113/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO 156/2023 

CONCORRÊNCIA 006/2023 

CONTRATO Nº 113/2024 

DATA: 25 de Abril de 2024. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 

empresa especializada em execução de pavimentação em CBUQ 

(revestimento asfáltico) trecho 1, trecho 2, trecho 3 e trecho 4, na 

avenida Otto André no município de Pirapetinga/MG, mediante o 

regime empreitada menor preço por lote, que será prestado nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 

técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do 

certame que deu origem a este instrumento contratual. 

CONTRATADO: TCM CONSTRUTORA LTDA inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 09.436.760/0001-10, sediado(a) na Rua Marita 

Dornelas, 145, Dornelas, em Muriaé-MG, CEP. 36.884-176, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) Magda Aline de Medeiros Bittencourt, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº MG – 14.693.597, expedida pela (o) PC/MG, e CPF 

nº 089.810.876-44 e Marcelo Bittencourt Ferreira, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº M – 8.132.128, expedida pela (o) SSP/MG, e 

CPF nº 029.346.066-09. 

CONTRATANTE: Município de Pirapetinga, Estado de Minas 

Gerais, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, na 

cidade de Pirapetinga/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.092.825/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, inscrito no CPF nº 680.687.867-

91, portador da Carteira de Identidade nº 06100057-6 IFP/RJ. 
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O valor total da contratação referente ao TRECHO 04 é de R$ 

1.904.968,02(um milhão, novecentos e quatro mil, novecentos e 

sessenta e oito reais e dois centavos). 

PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de 

Contrato é de 05 (cinco) meses contados da emissão da Ordem de 

Início. 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária, prevista no orçamento do Município para o 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

02.06.00.15.451.0013.1.0009-4.4.90.51 

Fonte de recursos: 1.500.000 

Fonte de recursos: 1.701.000 

  

(Lote 04) Trecho 4: 

  

Valor de Repasse: 1.912.356,00 (Um milhão e Novecentos e Doze Mil 

e Trezentos e Cinquenta e Seis Reais) 

Contrapartida: 2.330,99 (Dois Mil e Trezentos e Trinta Reais e 

Noventa e Nove Centavos) 

O valor total estimado do serviço é de R$ 1.914.686,99 (Um milhão e 

Novecentos e Quatorze Mil e Noventa e Nove Centavos). 

CONTRATO DE REPASSE CAIXA: 1079676-34 

SICONV: 0918513 

  

Publique-se. 

Publicado por: 
Alan Rambaldi de Souza Costa ' 

Código Identificador:C5DC75E8 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PIRAPORA 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA N° 095/2024 

 

PORTARIA N° 095/2024 
  

Institui Comissão permanente de Seleção de 

Parcerias entre as Organizações da Sociedade Civil 

e o Município de Pirapora, prevista no inciso X do 

art. 2º e nos §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, com alterações 

posteriores. 

  

O Prefeito Municipal de Pirapora, Alexandro Costa César, no uso 

de suas atribuições especialmente aquela conferida pelo art. 125, II, 

―c‖ da Lei Orgânica Municipal e conforme a Lei Municipal nº 

2.679/2024. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Instituir Comissão de Seleção de Parcerias entre as 

Organizações da Sociedade Civil e o Município de Pirapora, prevista 

no inciso X do art. 2º e nos §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, com alterações posteriores. 

  

Art. 2º. Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo 

relacionados para comporem a comissão prevista no art. 1º. 

  
Nome Mat. 

Lessileia Aparecida Ramos Coelho 7503 

Layla Stefany Oliveira Miranda 13931 

Diogo Pacheco Alves 13029 

Priscila Franciele de Souza 14743 

Gisele Cristina Pereira de Almeida 13376 

  

Art. 3º. As funções exercidas pela Comissão são decorrentes de 

situações especiais e extraordinárias e serão remuneradas no 

percentual presente no art. 18 da Lei Municipal nº 2.679/2024 sobre o 

vencimento mensal dos servidores. 

  

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

12/04/2024.  

Pirapora, 30 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:0D52E3BC 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA N° 096/2024 

 

PORTARIA N° 096/2024 
  

Institui comissão permanente de acompanhamento e 

elaboração de respostas oficiais às requisições e 

notificações do Ministério Público. 

  

O Prefeito Municipal de Pirapora, Alexandro Costa César, no uso 

de suas atribuições, especialmente aquela conferida pelo art. 125, II, 

―a‖ da Lei Orgânica Municipal e conforme a Lei Municipal nº 

2.679/2024. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Instituir comissão de acompanhamento e elaboração de 

respostas oficiais às requisições e notificações do Ministério Público. 

  

Art. 2º. Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo 

relacionados, sob a coordenação do primeiro, para comporem a 

comissão prevista no art. 1º. 

  
Mat. Servidor 

13753 Michelle dos Reis Oliveira Nascimento 

13207 Lilian Emanuelle Rodrigues Soares 

4780 Sheila Cristina Santos de Carvalho 

  

Art. 3º. As funções exercidas pela Comissão são decorrentes de 

situações especiais e extraordinárias e serão remuneradas no 

percentual presente no art. 18 da Lei Municipal nº 2.679/2024 sobre o 

vencimento mensal dos servidores. 

  

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12/04/2024. 

  

Pirapora, 30 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:592EB1E0 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA N° 097/2024 

 

PORTARIA N° 097/2024 
  

Institui comissão permanente para conferência e 

realização de inventário físico-financeiro, avaliação 

inicial e regularização do patrimônio do Poder 

Executivo do Município de Pirapora/MG. 

  

O Prefeito Municipal de Pirapora, Alexandro Costa César, no uso 

de suas atribuições, especialmente aquela conferida pelo art. 125, II, 

―a‖ da Lei Orgânica Municipal e conforme a Lei Municipal nº 

2.679/2024. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 94, 95 e 96 da Lei Federal 

nº 4.320/65, que cria normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, bem como o 

estabelecido na Lei complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal); 

  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              160 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Lei 

8.429/92 e os artigos 98 a 103 do Código Civil (Lei Federal 

10.406/2002); 

  

CONSIDERANDO a necessidade de conferência e realização de 

inventário físico-financeiro do patrimônio do Poder Executivo do 

Município de Pirapora/MG, por meio de levantamento, in-loco, 

consistente na verificação de existência física do bem, identificado 

pelo respectivo número de patrimônio e descrição, atendendo o direito 

de transição, com ação planejada e transparente, visando prevenir 

riscos e corrigir desvios capazes de afetar o erário municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Fica instituída comissão para conferência e realização de 

inventário físico-financeiro, avaliação inicial e regularização do 

patrimônio do Poder Executivo do Município de Pirapora/MG. 

  

Art. 2º. Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo 

relacionados, sob a coordenação do primeiro, para comporem a 

comissão prevista no art. 1º. 

  
Nome Mat. 

Arthur Luiz Araújo Nascimento 15.025 

Jussara Teixeira dos Santos 13.866 

Adriana Queiroz Duarte 13.839 

Hugo dos Santos Rodrigues 14.744 

Jesse Nascimento de Sousa 13.864 

Marcos Dorival Vieira 15.034 

Luis Gustavo Faria Diniz 15.033 

Jacyranna de Siqueira Oliveira Correia 7763 

Thiago Fernando Rodrigues de Freitas 13372 

  

Art. 3º. A comissão nomeada deverá providenciar o levantamento 

geral dos bens patrimoniais do Poder Executivo do Município de 

Pirapora/MG, tendo por base o inventário analítico de cada unidade 

administrativa, para que após, seja realizada a conferência com a 

elaboração e apresentação de relatório final. 

  

Parágrafo único. O Inventário mencionado no caput deste artigo 

deverá conter a descrição dos elementos do bem, física e 

financeiramente. 

  

Art. 4º. Compete à comissão, dentre outras, as seguintes atribuições: 

  

I- Conferir, in-loco, sempre na presença de pelo menos 2 (dois) 

membros da comissão e de pelo menos 1 (um) servidor público da 

respectiva unidade administrativa todo o patrimônio do Poder 

Executivo Municipal; 

  

II- Realizar o inventário dos bens patrimoniais; 

  

III- Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo, reposição ou 

baixa; 

  

IV- Elaborar relatório completo após realização de todo o trabalho, 

com a apresentação dos resultados de verificação quantitativa e 

qualitativa de todos os bens de propriedade do Município de Pirapora; 

V- Requisitar documentos, buscar informações e colher depoimentos, 

para o pleno exercício de suas atribuições; 

  

VI- Expedir notificações a servidores públicos responsáveis pelos 

bens eventualmente não encontrados, mesmo que já exonerados; 

  

VII- Realizar outras e quaisquer atividades correlatas à finalidade e 

desempenho da comissão. 

  

Art. 5º. Durante a conferência e realização de inventário fica vedada 

toda e qualquer movimentação física dos bens localizados nas 

unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, exceto 

mediante prévia e expressa comunicação à comissão criada pela 

presente portaria. 

  

Art. 6º. As funções exercidas pela Comissão são decorrentes de 

situações especiais e extraordinárias e serão remuneradas no 

percentual presente no art. 18 da Lei Municipal nº 2.679/2024 sobre o 

vencimento mensal dos servidores. 

  

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

12/04/2024. 

  

Pirapora, 30 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:01B4D526 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 098/2024 

 

PORTARIA Nº 098/2024 
  

Nomeia Comissão permanente para avaliar 

requerimento de Progressão e Reenquadramento nos 

termos das Leis Municipais nº 2.258, 2.259 e 2.260 

de 30 de março de 2015. 

  

O Prefeito do Município de Pirapora, Alexandro Costa César, no 

uso de suas atribuições, especialmente aquela conferida pelo art. 125, 

II, ―a‖ da Lei Orgânica Municipal e conforme a Lei Municipal nº 

2.679/2024. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomeia a Comissão para avaliar requerimento de 

Reenquadramento e Progressão nos termos da Lei 2.258/15, Lei 

2.259/15 e Lei 2.260/15, de 30 de março de 2015 e alterações. 

  

NOME 
Omar Rogério Pereira Barbosa 

Maria Sueli Martins Duarte 

Claudenice Neves Oliveira 

Jucilene Aparecida Durães de Brito 

Marcus Vinicius Bastos Ferreira 

Dulcelena Santos Bandeira da Mota 

Art. 2º.As funções exercidas pela Comissão são decorrentes de 

situações especiais e extraordinárias e serão remuneradas no 

percentual presente no art. 18 da Lei Municipal nº 2.679/2024 sobre o 

vencimento mensal dos servidores. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor em na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12/04/2024. 

  

Pirapora, 30 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:DF007805 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA N° 099/2024 

 

PORTARIA N° 099/2024 
  

Institui comissão permanente de Avaliação e 

Acompanhamento da Judicialização da Saúde. 

  

O Prefeito Municipal de Pirapora, Alexandro Costa César, no uso 

de suas atribuições especialmente aquela conferida pelo art. 125, II, 

―c‖ da Lei Orgânica Municipal e conforme a Lei Municipal nº 

2.679/2024. 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º. Fica instituída comissão de Acompanhamento da 

Judicialização da Saúde. 

  

Art. 2º. Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo 

relacionados para comporem a comissão prevista no art. 1º. 

  
Nome Mat. 

Cristiane de Carvalho Rodrigues 7699 

Ângela Aparecida Monteiro Camargo 13712 

Kelly Aparecida de Freitas Martins 9483 

Lucia Pereira dos Santos 9295 

  

Art. 3º. As funções exercidas pela Comissão são decorrentes de 

situações especiais e extraordinárias e serão remuneradas no 

percentual presente no art. 18 da Lei Municipal nº 2.679/2024 sobre o 

vencimento mensal dos servidores. 

  

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

12/04/2024. 

  

Pirapora, 30 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:0D262CEA 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA N° 101/2024 

 

PORTARIA N° 101/2024 
  

Substitui servidor em gratificação por função de 

desempenho. 

  

O Prefeito do Município de Pirapora, no uso de suas atribuições, 

especialmente aquela conferida pelo art. 125, II, ―a‖ da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Substituir a servidora Edna Marinho dos Santos pela 

servidora Cristina Gonçalves Miranda, matrículas 7709/13384, na 

gratificação por função desempenho de Secretária Escolar, no 

percentual presente no art. 30 da Lei Municipal nº 2.679/2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/04/2024. 

  

Pirapora, 30 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:3ABFE280 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA N° 100/2024 

 

PORTARIA N° 100/2024 
  

Nomeia composição dos membros da Comissão de 

Avaliação de Imóveis. 

  

O Prefeito Municipal de Pirapora, Alexandro Costa César, no uso 

de suas atribuições especialmente aquela conferida pelo art. 125, II, 

―c‖ da Lei Orgânica Municipal e conforme a Lei Municipal nº 

2.679/2024. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Instituir a Comissão de Avaliação de Imóveis. 

Art. 2º. Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo 

relacionados para comporem a comissão prevista no art. 1º. 

  
Mat. Nome Cargo 

13396 André Rodrigues Oliveira Engenheiro Civil 

13251 Filipi Pereira Castro Assist. Técnico Administrativo 

7997 Marcio Soares dos Santos Assist. Técnico Administrativo 

13271 Yuri Rafael Lacerda Silva Assist. Técnico administrativo 

108 Moacir Moreira Filho Analista Administrativo 

13486 Rodrigo Soares Magalhães Engenheiro Civil 

13900 Antônio Aparecido de Souza Gomes Filho Engenheiro Civil 

13390 Joselito Cardoso de Oliveira Cadista 

13389 Marcos Antônio Barbosa da Silva Téc. Edificações 

  

Art. 3º. As funções exercidas pela Comissão são decorrentes de 

situações especiais e extraordinárias e serão remuneradas no 

percentual presente no art. 18 da Lei Municipal nº 2.679/2024 sobre o 

vencimento mensal dos servidores. 

  

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12/04/2024 

  

Pirapora, 30 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:0F96A70A 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 102/2024 

 

Portaria Nº 102/2024 
  

Torna sem efeito convocação por não 

comparecimento. 

  

O Prefeito do Município de Pirapora, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº 1.782/2005, e em especial pelos 

artigos 77, inciso XI e 125, II ―a‖, ambos da Lei Orgânica Municipal, 

Resolve: 
Art. 1º. Tornar sem efeito, os nomeados da 32ª Convocação que não 

compareceram no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2022 

para contratação de profissionais da Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. Os nomeados que não compareceram à convocação 

ora tornada sem efeito, está relacionada no Anexo I desta portaria. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Pirapora, 02 de maio de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I DA PORTARIA Nº 102/2024 
  

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO  
  

JOELMA SANTOS RODRIGUES FAGUNDES 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:545F3AEF 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 103/2024 

 

Portaria Nº 103/2024 
  

Torna sem efeito convocação por não 

comparecimento. 

  

O Prefeito do Município de Pirapora, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº 1.782/2005, e em especial pelos 

artigos 77, inciso XI e 125, II ―a‖, ambos da Lei Orgânica Municipal, 

Resolve: 
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Art. 1º. Tornar sem efeito, os nomeados da 33ª Convocação que não 

compareceram no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2022 

para contratação de profissionais da Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. Os nomeados que não compareceram à convocação 

ora tornada sem efeito, está relacionada no Anexo I desta portaria. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Pirapora, 02 de maio de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I DA PORTARIA Nº 103/2024 
  

TÉNICO NÍVEL SUPERIOR ESF – PSICÓLOGO 
  

AVYLLA SOARES SOUZA  

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:E95D536B 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 104/2024 

 

Portaria Nº 104/2024 
  

Torna sem efeito convocação por não 

comparecimento. 

  

O Prefeito do Município de Pirapora, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº 1.782/2005, e em especial pelos 

artigos 77, inciso XI e 125, II ―a‖, ambos da Lei Orgânica Municipal, 

Resolve: 
Art. 1º. Tornar sem efeito, os nomeados 36ª Convocações que não 

compareceram no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2021 

para contratação emergencial de profissionais e formação de cadastro 

de reserva, por tempo determinado, para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público do Município de Pirapora. 

Parágrafo único. Os nomeados que não compareceram à convocação 

ora tornada sem efeito, está relacionada no Anexo I desta portaria. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Pirapora, 02 de maio de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I DA PORTARIA Nº 104/2024 
  

PSICÓLOGO – ESPECIALISTA EM SAÚDE  
GABRIELE TEIXEIRA RIBEIRO  

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:C082BF0B 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

37ª CONVOCAÇÃO 

 

37ª CONVOCAÇÃO 

  

O MUNICÍPIO DE PIRAPORA, por seu Prefeito, em conformidade 

com a Lei Municipal nº 2.479/2021 e com oProcesso Seletivo 

Simplificado nº 01/2021, que estabelece a contratação emergencial de 

profissionais e formação de cadastro de reserva, por tempo 

determinado, para atender necessidade temporária de excepcional 

interesse público do Município de Pirapora, Processo Seletivo 

Simplificado 01/2021, CONVOCAos candidatos listados abaixo, que 

foram classificados no certame, para,nos dias 13 a 17 de maio 2024 , 

apresentar os documentos necessários para contratação: 

  

PSICÓLOGO – ESPECIALISTA EM SAÚDE  
JULIANA PINHEIRO DE SOUSA SANTOS 

  

A Diretoria de Recursos Humanos e Movimentação de Pessoal 

receberá a documentação no horário de 12:00h às 17:00h. O não 

comparecimento no prazo definido ou, ainda, a não apresentação de 

qualquer um desses documentos implicará na imediata eliminação do 

candidato, sendo convocado o próximo candidato na lista de 

aprovados, conforme Edital de Seleção. Os demais candidatos 

aprovados devem aguardar as convocações que serão realizadas na 

medida da necessidade e urgência. 

  

Pirapora, 02 de maio de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:067CFAAF 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

35ª CONVOCAÇÃO 

 

35ª CONVOCAÇÃO 

  

O MUNICÍPIO DE PIRAPORA, por seu Prefeito, CONVOCA os 

candidatos listados abaixo, que foram classificados no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 01/2022 para Contratação de 

Profissionais da Secretaria Municipal da Saúde,para nos dias 13 a 

27 de maio de 2024, apresentar os documentos necessários para 

contratação: 

  

TEC. NÍVEL SUPERIOR ESF - PSICÓLOGO 
ANA PAULA FIGUEREDO BARBOSA 

  

A Diretoria de Recursos Humanos e Movimentação de Pessoal 

receberá a documentação no horário de 12:00h às 17:00h. O não 

comparecimento no prazo definido ou, ainda, a não apresentação de 

qualquer um desses documentos implicará na imediata eliminação do 

candidato, sendo convocado o próximo candidato na lista de 

aprovados, conforme Edital de Seleção. Os demais candidatos 

aprovados devem aguardar as convocações que serão realizadas na 

medida da necessidade e urgência. 

  

Pirapora, 02 de maio de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:702B1DBD 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

34ª CONVOCAÇÃO 

 

34ª CONVOCAÇÃO 

  

O MUNICÍPIO DE PIRAPORA, por seu Prefeito, CONVOCA os 

candidatos listados abaixo, que foram classificados no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 01/2022 para Contratação de 

Profissionais da Secretaria Municipal da Saúde,para nos dias 13 a 

27 de maio de 2024, apresentar os documentos necessários para 

contratação: 

  

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO - ATA 
SANDRA DOS SANTOS 

  

A Diretoria de Recursos Humanos e Movimentação de Pessoal 

receberá a documentação no horário de 12:00h às 17:00h. O não 

comparecimento no prazo definido ou, ainda, a não apresentação de 

qualquer um desses documentos implicará na imediata eliminação do 

candidato, sendo convocado o próximo candidato na lista de 

aprovados, conforme Edital de Seleção. Os demais candidatos 

aprovados devem aguardar as convocações que serão realizadas na 

medida da necessidade e urgência. 

  

Pirapora, 02 de maio de 2024.  
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ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:B7A3F662 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

20ª CONVOCAÇÃO 

 

20ª CONVOCAÇÃO 

  

O MUNICÍPIO DE PIRAPORA, por seu Prefeito, CONVOCA os 

candidatos listados abaixo, que foram classificados no Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 01/2022 para Contratação de 

Profissionais da Secretaria Municipal de Educação,para nos dias 

13 a 27 de maio de 2024, apresentar os documentos necessários para 

contratação: 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB 
Vanessa Santos Rodrigues 

Katia Soares de Oliveira Von Ryn 

Josiely Ferreira dos Santos 

Rayane Pereira de Jesus 

Erasmo Carlos Passos 

Emilia de Almeida 

Josenilda Caldeira Brant 

Gigiaine Elena Gonçalves Saldanha 

Airan Sheilla Ferreira Chagas Magalhães 

Iris de Oliveira Dias 

Maria Cleusa Ribeiro de Almeida 

Hosana Aparecida Silva dos Santos 

Claudia Silva de Moura 

Pollyana Mayara Caxito de Souza 

Regina Rodrigues de Oliveira Maciel 

Glaucilene da Silva 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES 
Junia Nila Gonçalves 

Maria Aparecida Gomes Neves 

Lilian Aline da Silva 

Fabia Lucia Vicente de Souza 

Lucimara Santana da Silva 

Jussara Aparecida Antunes Dias 

  

A Diretoria de Recursos Humanos e Movimentação de Pessoal 

receberá a documentação no horário de 12:00h às 17:00h. O não 

comparecimento no prazo definido ou, ainda, a não apresentação de 

qualquer um desses documentos implicará na imediata eliminação do 

candidato, sendo convocado o próximo candidato na lista de 

aprovados, conforme Edital de Seleção. Os demais candidatos 

aprovados devem aguardar as convocações que serão realizadas na 

medida da necessidade e urgência. 

  

Pirapora, 02 de maio de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:510C0AE4 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

DECRETO Nº 037 DE 29 DE ABRIL DE 2024 

 

DECRETO Nº 037 DE 29 DE ABRIL DE 2024 
  

―Dispõe sobre a recondução dos membros para 

comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA”  

  

O Prefeito Municipal de Pirapora/MG, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela letra ―C‖, inciso II do Artigo 125 da Lei 

Orgânica Municipal e considerando o disposto na Lei 1.373/96 de 21 

de novembro de 1996;  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Reconduzir por mais 2 (dois) anos os seguintes membros: 

  

I – Governo Municipal 
  

• 

Representantes da Secretaria Municipal da Família e Políticas Sociais 

  

Titular: Kelly Santos Barbosa Silva 

Suplente: Ana Paula Lima Ribeiro 

  

• 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

  

Titular: Irisleide Pereira da Silva 

Suplente: Maria Giovana Lopes Dumont 

  

• 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

  

Titular: Iara Ribeiro da Silva 

Suplente: Paulielly Glória dos Santos 

  

• 

Representantes da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 

  

Titular: Rogério Aparecido de Souza 

Suplente: Leidiane Gonçalves da Fonseca 

  

II – Das Organizações Sociais 
  

• 

Representantes do Sindicato – Sind-UTE/MG 

  

Titular: Urbana Brito da Silva 

Suplente: Cira Maria Ferreira Paranhos 

  

• 

Representantes da Pastoral da Criança 

  

Titular: João Paulo de Oliveira 

Suplente: Emília Braga dos Santos 

  

• 

Representantes das Entidades Assistenciais 

  

Titular: Rosinalva Teixeira Silva 

  

Suplente: Shirley Aparecida Lebron Bichara 

  

• 

Representantes de Conselhos Comunitários 

  

Titular: Rosa Maria Rodriguez Martinez Bento 

Suplente: Reginaldo de Miranda Santos 

  

Art. 2º - Fica responsável pela Secretaria Executiva deste Conselho a 

senhora Angelina Costa Ribeiro. 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

Pirapora/MG, 29 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CESAR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:EEDFD4B9 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 105/2024 
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Portaria Nº 105/2024 
  

Nomeia Vice-Diretora das Unidades de Ensino da 

Rede Municipal.  

  

OPrefeito do Município de Pirapora,no uso de suas atribuições 

conferidas pelos artigos 77, inciso XI e 125, II ―a‖, ambos da Lei 

Orgânica Municipal e nos termos da Lei Municipal nº 1.729/03. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º.Nomear a servidora Vanessa Rodrigues Santos, matrícula nº 

14368, para o cargo de Vice-Diretora, da Escola Municipal Mathilde 

Cordeiro de Aquino. 

  

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Pirapora, 02 de maio de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR   

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:F552BD4E 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 093/2024 

 

PORTARIA Nº 093/2024 
  

Designa servidores para compor a equipe de 

planejamento de contratações da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

  

O Prefeito Municipal de Pirapora/MG, Alexandro Costa César, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e nos 

termo do Decreto n° 042 de 17 de abril de 2023, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, compor a Equipe de Planejamento das 

Contratações da Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

  
FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA 

Integrante Gislayne Shirley Oliveira Jorge 7718 

Integrante José Geraldo da Silva Júnior 13377 

Integrante Kelly Dayanne Costa Leite 8263 

Integrante Paulo Roberto Gomes Pereira 1336 

  

Art. 2º. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação 

consistem nas seguintes atividades: 

  

I. Elaboração do documento para formalização da demanda – DFD - 

pelo setor requisitante do serviço, que contemple: 

a) Justificativa da necessidade da contratação; 

b) Descrição sucinta do objeto; 

c) Quantidade de serviço a ser contratada, quando couber, considerada 

a expectativa de consumo anual; 

d) Estimativa preliminar do valor da contratação por meio de 

procedimento simplificado; 

e) Indicação da data pretendida para conclusão da contratação; 

f) Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro 

documento de formalização 

g) Demanda para sua execução, com vistas a determinar a sequência 

em que as contratações serão realizadas e; 

h) Nome da área requisitante ou técnica coma identificação do 

responsável. 

  

II. Envio do documento de que trata o inciso I deste artigo à Diretoria 

de Suprimentos do órgão ou entidade, para a devida inclusão no Plano 

Anual de Contratações. 

  

§1º. A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de 

servidores, que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros. 

§2º. Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem 

ter ciência expressa da indicação das suas respectivas atribuições antes 

de serem formalmente designados. 

§3º. Dessa forma, a constituição dessa equipe multidisciplinar visa ao 

fortalecimento e estruturação do planejamento, a articulação entre as 

áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração. 

  

Art. 3º. Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da 

Contratação: 

I - Integrante Requisitante – servidor representante da Área 

Requisitante que possui conhecimentos técnicos e/ou de uso do 

objeto. Elaborará o Estudo Preliminar e Mapa de Riscos e atuará 

como presidente da Equipe de Planejamento da Contratação. 

II - Integrante Administrativo – servidor representante das áreas de 

contratos, licitações, compras, dentre outras. Auxiliará o integrante 

requisitante, mediante solicitação, na elaboração do Estudo Preliminar 

e Gerenciamento de Riscos, orientando-o no alinhamento do objeto a 

ser contratado quanto as regras internas e externas das respectivas 

áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em 

decorrência de falhas da fase de Planejamento da contratação. 

  

Art. 4°. A instituição poderá definir de forma diversa a formação de 

equipe responsável pelo Planejamento das contratações quando 

contemplarem área técnica específica em sua estrutura. 

  

Art. 5°. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe 

de Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos 

Preliminares, conforme as diretrizes constantes no Decreto municipal 

nº 042/2023. 

  

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Pirapora, 29 de abril de 2024. 

  

ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Pacheco Alves 

Código Identificador:FB4A6459 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PITANGUI 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PROCESSO LICITATÓRIO 081/2024 PREGÃO ELETRONICO 

Nº 021/2024 – REGISTRO DE PREÇO N° 020/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 081/2024 PREGÃO ELETRONICO 

nº 021/2024 – REGISTRO DE PREÇO N° 020/2024 
MUNICIPIO DE PITANGUI-MG, torna público do PROCESSO 

LICITATÓRIO 081/2024 PREGÃO ELETRONICO nº 021/2024 – 

REGISTRO DE PREÇO N° 020/2024 Objeto – Contratação de pessoa 

jurídica, especializada para realização de serviços relacionados a 

manutenção em em poços artesianos. Abertura da sessão se dará 

através da plataforma https://app2.ammlicita.org.br/ no dia 17/05/2024 

às 09:00 horas. Mais informações pelo telefone 37–99975-0291. 

Edital encontra-se no site https://pitangui.mg.gov.br/. 

 

Publicado por: 
Lívia Antônia Gonçalves Lobato 

Código Identificador:28C94183 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE POÇO FUNDO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REVOGAÇÃO 
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O Prefeito Municipal de Poço Fundo – MG, Sr. Rosiel de Lima, no 

uso de suas atribuições legais resolve REVOGAR o Processo 

Licitatório nº 24/2024, na modalidade Leilão nº 01/2024, tendo como 

objeto a Alienação de BENS IMÓVEIS INSERVÍVEIS ao Município 

de Poço Fundo, no estado em que se encontram, pelo motivo de que, 

por um equívoco, os valores finais não condizem com os valores que 

constam no Laudo de Avaliação. Em breve um novo leilão será 

aberto. 

  

Poço Fundo, 06 de maio de 2024 

  

ROSIEL DE LIMA  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patricia Sarkis Carneiro Abrahao 

Código Identificador:5B68CEA3 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE POUSO ALEGRE 

 

CHEFIA DE GABINETE 

LEI Nº 6.946, DE 03 DE MAIO DE 2024 

 

Dispõe sobre denominação de logradouro público: 

Rua José Jacinto (*1958 +2016). 

  

Autor: Ver. Reverendo Dionísio Pereira 

  

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1º Passa a denominar-se RUA JOSE JACINTO a atual Rua ''I'', 

sem saída, localizada no bairro Residencial Dona Nina, com início na 

Rua Hélio Alves Fagundes. 

  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. 

  

Pouso Alegre, 03 de maio de 2024. 

  

JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA 
Prefeito Municipal 

  

RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS 
Chefe de Gabinete Interino  

Publicado por: 
Evandro Luiz Gouvêa 

Código Identificador:0DD374D4 

 
CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO Nº 5.873, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Dispõe sobre a remoção de servidor público da 

Superintendência Municipal de Gestão de Recursos 

Materiais para a Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso das atribuições legais que lhe confere o art. 69, inciso VII, da Lei 

Orgânica Municipal e o art. 48, I e § 1º, da Lei Municipal nº 1.042, de 

25 de maio de 1971, 

  

CONSIDERANDO que a remoção de servidor poderá se dar a pedido 

e mediante Decreto do Prefeito Municipal, conforme art. 48, § 1º, da 

Lei Municipal nº 1.042, de 25 de maio de 1971; 

  

CONSIDERANDO que a organização interna da administração e o 

funcionamento são matérias da reserva de administração; e 

  

CONSIDERANDO que o ato de remoção recai sobre a 

discricionariedade do gestor, que observará os critérios de 

conveniência e oportunidade, decreta: 

Art. 1º. Fica determinada a remoção do servidor Anderson César 

Medeiros Schroder, Matrícula 6.397, da Superintendência Municipal 

de Gestão de Recursos Materiais para a Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Pouso Alegre, 06 de maio de 2024. 

  

JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA 
Prefeito Municipal 

  

RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS 
Chefe de Gabinete Interino 

Publicado por: 
Evandro Luiz Gouvêa 

Código Identificador:9A0C3DF1 

 
CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO Nº 5.874, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Delega competências ao Secretário de Gestão de 

Pessoas Interino, João Romão de Lima. 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso das atribuições legais que lhe confere o art. 69, incisos I, II, III e 

VII, da Lei Orgânica do Município, decreta: 

  

Art. 1º. Ficam delegadas competências ao Secretário de Gestão de 

Pessoas Interino, João Romão de Lima, nomeado pela Portaria nº 

4.565/2024, no período de 06/05/2024 a 09/05/2024, para ordenar 

despesas e firmar todos os contratos em nome do Município, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, assinando notas 

de empenho, instrumentos contratuais, supervisionar e fiscalizar os 

serviços que lhe são pertinentes, incluindo todos os departamentos 

ligados à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, bem como todas 

as competências relacionadas no § 1º do artigo 72 da Lei Orgânica 

Municipal e Art. 14, incisos I a XX da Lei Municipal nº 5.881/2017. 

Nos atos que acarretem despesas deverão ser observadas as 

disposições da LOA, LDO, PPA e a Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

  

Art. 2º. Todos os atos referentes à presente delegação de 

competências ficam sob a inteira responsabilidade do referido agente 

público. 

  

Art. 3º. O Secretário de Gestão de Pessoas Interino fica obrigado a 

obedecer, cumprir e fazer cumprir todas as normas constitucionais e 

legais e princípios que norteiam os atos administrativos, contratos e 

operações de sua área, em especial da moralidade, publicidade, 

legalidade, eficiência, impessoalidade, probidade, lisura, preservação 

do patrimônio, bens e haveres da municipalidade, sob pena de 

responsabilidade. 

  

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em 

vigor na data da sua publicação, com ressalva ao disposto no Art. 1º. 

  

Pouso Alegre - MG, 06 de maio de 2024. 

  

JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 
Prefeito Municipal 

  

RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS 
Chefe de Gabinete Interino  

Publicado por: 
Antoniele de Rezende 

Código Identificador:BD8EA2BC 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA Nº 4.565, DE 06 DE MAIO DE 2024 
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Nomeia Secretário de Gestão de Pessoas Interino: 

João Romão de Lima 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 69, incisos 

I e VII da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

  

Art. 1º Nomear o Sr. João Romão de Lima, para o cargo de Secretário 

de Gestão de Pessoas Interino no período de 06/05/2024 a 09/05/2024. 

  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, com ressalva ao disposto no Art. 1º. 

  

Pouso Alegre - MG, 06 de maio de 2024. 

  

JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA 
Prefeito Municipal 

  

RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS 
Chefe de Gabinete Interino  

Publicado por: 
Antoniele de Rezende 

Código Identificador:BF8CBA5E 

 
CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO Nº 5.872, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

Dispõe sobre a remoção de servidor público da 

Superintendência Municipal de Gestão de Recursos 

Materiais para a Secretaria Municipal de Políticas 

Sociais. 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso das atribuições legais que lhe confere o art. 69, inciso VII, da Lei 

Orgânica Municipal e o art. 48, I e § 1º, da Lei Municipal nº 1.042, de 

25 de maio de 1971, 

  

CONSIDERANDO que a remoção de servidor poderá se dar a pedido 

e mediante Decreto do Prefeito Municipal, conforme art. 48, caput e § 

1º, da Lei Municipal nº 1.042, de 25 de maio de 1971; 

  

CONSIDERANDO que a organização interna da administração e o 

funcionamento são matérias da reserva de administração; e 

  

CONSIDERANDO que o ato de remoção recai sobre a 

discricionariedade do gestor, que observará os critérios de 

conveniência e oportunidade, decreta: 

  

Art. 1º. Fica determinada a remoção do servidor Odair Deoclides de 

Faria, Matrícula 14.283, da Superintendência Municipal de Gestão de 

Recursos Materiais para a Secretaria Municipal de Políticas Sociais. 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Pouso Alegre, 06 de maio de 2024. 

  

JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA 
Prefeito Municipal 

  

RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS 
Chefe de Gabinete Interino  

Publicado por: 
Antoniele de Rezende 

Código Identificador:F8358C81 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA  

PORTARIA SUPCULT/PROJCULT Nº 03, DE 06 DE MAIO DE 

2024 

 

Cria e designa membros para compor a Comissão 

Organizadora Executiva – COE do Município de 

Pouso Alegre.  

A Superintendente Municipal de Cultura, Regina Maria Franco 

Andere de Brito, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 

5.881, de 10 de novembro de 2017; CONSIDERANDO: A Lei 

Federal nº 14.399, de 08 de julho de 2022, que dispõe sobre o Plano 

Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR) provenientes de repasse à 

adesão do Município à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura - PNAB; CONSIDERANDO: A ata da Centésima Décima 

Nova Reunião do Conselho Municipal de Políticas Culturais e 

Patrimoniais – CPCP-PA, que registra a indicação e aprovação de 

representantes da sociedade civil para mencionada Comissão; 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designa os seguintes membros para compor a Comissão 

Organizadora Executiva das iniciativas de consultas populares e 

assembleias gerais visando à elaboração do Plano Anual de Aplicação 

dos Recursos (PAAR) provenientes da adesão do Município à Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), instituída pela 

Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de 2022. 

  

Representantes do Poder Executivo (Superintendência de 

Cultura) 
Renan Moreira Gouvêa 

(Cairon) Carolina Pereira de Lima 

  

Representantes da Sociedade Civil  
Flavia Pereira da Silva 

Guilherme Viaro Leme de Almeida 

Johnny César dos Santos 

Livia Silva Macedo 

Mariana Sayad de Sousa Bustamante 

  

Art. 2º - As funções exercidas pelos membros da Comissão 

mencionada no artigo 1º desta Portaria, não são remuneradas, sendo 

considerados serviços relevantes. 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Pouso Alegre - MG, 06 de maio de 2024. 

  

REGINA MARIA FRANCO ANDERE DE BRITO 
Superintendente Municipal de Cultura 

Publicado por: 
Renan Moreira Gouvêa 

Código Identificador:FAA9A5BA 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE RECURSOS 

MATERIAIS 

AUTORIZAÇÃO AUORIDADE COMPETENTE 

CREDENCIAMENTO 03/2024 

 

AUTORIZAÇÃO AUTORIDADE COMPETENTE 

  

CREDENCIAMENTO No 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 22/2024 

SOLICITANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM ATIVIDADES ESPORTIVAS 

  

O Superintendente Municipal de Esportes, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares; 

  

CONSIDERANDO que não é possível limitar o número exato de 

contratados necessários, mas há a necessidade de contratar todos os 

interessados; 

  

CONSIDERANDO que não é possível estabelecer competição entre 

os interessados em contratar com a Administração Pública; 

CONSIDERANDO que da Lei no 14.133/2021, nos termos do art. 74, 

inc. IV, é inexigível a licitação quando inviável a competição, dentre 

outras situações, para ―objetos que devam ou possam ser contratados 

por meio de credenciamento‖ 
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CONSIDERANDO que a demanda será melhor atendida pela 

contratação do maior número de interessados possíveis; 

  

AUTORIZO a contratação em favor da empresa MS FONSECA 

SOLUÇÕES ESPORTIVAS, pessoa jurídica, sediada na Rua José dos 

Santos Marques, no 70, bairro Centro, CEP 37.520-000, município de 

Pedralva, estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob 

o no 51.826.217/0001-96. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

Pouso Alegre, 02 de maio de 2024. 

  

ROONEY CLEIBER FERREIRA E SOUZA 
Superintendente Municipal de Esportes 

Publicado por: 
Adriana Mara do Santos 

Código Identificador:F12D1C79 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE RECURSOS 

MATERIAIS 

ADITIVO DE VALOR CONTRATO Nº 204/2023 - TOMADA DE 

PREÇOS Nº 09/2023 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG – 

Aditivo de valor ao contrato Nº 204/2023. Decorrência: TOMADA 

DE PREÇOS nº 09/2023 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO NO IMÓVEL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE ONDE FUNCIONA A 

ESCOLA MUNICIPAL DOM OTÁVIO, LOCALIZADA NA RUA 

A, Nº 145 – LOTEAMENTO SÃO JOAQUIM, CIDADE DE POUSO 

ALEGRE – MG, PERTERCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. Contratado: CORREA KERSUL ENGENHARIA 

LTDA. Valor: R$ 196.259,93 ( cento e noventa e seis mil duzentos e 

cinquenta e nove reais e noventa e três centavos), representando um 

acréscimo de 21,78% ao valor do contrato. Data assinatura: 

03/05/2024.  

  

Dotação orçamentária: 

02.007.000.0012.0365.0027.1996.3.4.4.90.51.00 – ficha 1621. 

  

Publicado por: 
Ana Carolina Boschi Santana 

Código Identificador:38F8B11D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PRATA 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 108/2023 

 

Processo Licitatório nº 083/2023 – Dispensa de Licitação nº 0382023. 

Partes: Município de Prata-MG e WING DIGITAL LTDA. 

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato e conceder o 

reajuste anual do valor dos serviços contratados, cujo objeto do 

processo licitatório é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de Hospedagem do Site Institucional da 

Prefeitura e serviços digitais para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Comunicação. 

Fundamento Legal: art. 57, IV e art. 65, §8º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Valor do reajuste anual com base no IPCA: O valor dos serviços de 

hospedagem do site institucional passa de R$3.576,00 (três mil 

quinhentos e setenta e seis reais) para R$3.736,79 (três mil setecentos 

e trinta e seis reais e setenta e nove centavos) anuais. 

Valor Total: R$3.736,79 (três mil setecentos e trinta e seis reais e 

setenta e nove centavos) anuais. 

Prazo de vigência: de 04/04/2024 a 03/04/2025. 

Data da assinatura: 01/04/2024. 

  

MARCEL VIEIRA RODRIGUES DA CUNHA. 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maryelle da Silva Souza 

Código Identificador:2F996BC5 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº: 120/2023 

 

Processo Licitatório nº 065/2022 – Modalidade: Pregão Presencial – 

Registro de Preços nº 015/2022. 

Objeto: Prorrogar o prazo do contrato administrativo para 

exaurimento de saldo remanescente, a partir de 14/04/2024, passando 

a ter termo final em 13/10/2024, cujo objeto do processo é o registro 

de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de monitoramento eletrônico de Sistema de 

Alarme e de Circuito Fechado de Televisão CFTV-IP, em regime de 

comodato, bem como a manutenção durante toda a vigência do 

contrato, para atender as necessidades do Município do Prata-MG. 

Partes: Município de Prata e TORINO & NARDY COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - ME. 
Fundamento Legal: Cláusula Décima do contrato original c/c art. 57, I 

da Lei 8.666/93. 

Vigência: 14/04/2024 à 13/10/2024, ou, podendo ocorrer antes caso 

haja o exaurimento do saldo remanescente ainda existente, ou até que 

seja realizado novo processo licitatório para o mesmo objeto. 

Data da assinatura: 02/04/2024. 

  

MARCEL VIEIRA RODRIGUES DA CUNHA. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Maryelle da Silva Souza 

Código Identificador:23A7F2B5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL  

 

Processo nº 009/2023 

Dispensa nº006/2023 

Primeiro Temo Aditivo ao contrato nº006/2023 
  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do 

prazo de vigência da cláusula sétima do contrato n° 06/2023 e a 

atualização dos preços presentes na cláusula quarta do contrato n° 

06/2023. 

  

Contratada: Fugita e Lopes Ltda - CNPJ n.º20.953.197/0001-90 

  

Vigência do termo aditivo: 08/05/2024 até 07/05/2025 

  

Valor global estimado do aditivo: R$1320,00 (Um mil trezentos e 

vinte reais) 

Publicado por: 
Rodolfo Marques Silva 

Código Identificador:D39CE0AD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

ATA DA 12ª REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

 

No dia seis de maio de dois mil e vinte e quatro (06/05/2024), às 

quinze horas e quinze minutos no Plenário Câmara Municipal de 

Prata, sito a Praça XV de Novembro nº 35, reuniram-se os vereadores: 

Ane Rose Vieira Freitas, Cleiton Dias da Silva, Donilson Nunes Silva, 

Jair Pires, Ozanan de Oliveira Macedo. O vereador Ozanan de 

Oliveira Macedo na condição de Presidente da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação declarou aberta a Reunião das 

Comissões Permanentes. Na discussão e votação ao Projeto de Lei nº 

014/2024 que ―Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária de 2025, e contém outras providências‖, de autoria do 

Prefeito Municipal, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação; 

Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor se manifestaram 

favoravelmente pela tramitação do Projeto. Na discussão e votação ao 

Projeto de Lei n. 015/2024 que ―Autoriza a alteração das entidades 
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previstas nos Anexo I – detalhamento das Emendas Impositivas e 

Anexo III – Emendas Impositivas – por ação, da Lei Municipal Nº 

2947 de 22 de dezembro de 2023, na forma que especifica e dá outras 

providências‖, de autoria do Prefeito Municipal, as Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação; Serviços Públicos, Política Urbana, 

Rural e Habitação; Finanças, Orçamento e Defesa do Consumidor se 

manifestaram favoravelmente pela tramitação do Projeto. Na 

discussão e votação ao Projeto de Lei n. 016/2024 que ―Denomina de 

José Humberto da Silva a Praça do Bairro Primavera‖, de autoria do 

Vereador Cleiton, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação; 

Serviços Públicos, Política Urbana, Rural e Habitação; Finanças, 

Orçamento e Defesa do Consumidor se manifestaram favoravelmente 

pela tramitação do Projeto. Na discussão e votação ao Projeto de 

Decreto Legislativo n.010/2024 que ―concede título de cidadão 

honorário a Isabela Cristina Carmelin Vasques‖, de autoria da 

Vereadora Ane Rose, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação 

e a Comissão Especial se manifestaram favoravelmente pela 

tramitação do Projeto. Na discussão e votação ao Projeto de Decreto 

Legislativo n.011/2024 que ―concede título de cidadão honorário a 

Elidiane Aparecida Moraes Torquato‖, de autoria da Vereadora Ane 

Rose, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação e a Comissão 

Especial se manifestaram favoravelmente pela tramitação do Projeto. 

Na discussão e votação ao Projeto de Decreto Legislativo n.012/2024 

que ―concede título de cidadão honorário a Ronaldo Pereira de 

Oliveira‖, de autoria da Vereadora Ane Rose, as Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação e a Comissão Especial se manifestaram 

favoravelmente pela tramitação do Projeto. Nada mais havendo o 

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e agradeceu 

a presença de todos e declarou encerrada a Reunião da qual eu, Ane 

Rose Vieira Freitas, Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação, lavrei ata.  

  

Plenário da Câmara Municipal do Prata, em 06 de maio de 2024.  

  

Publicado por: 
Rodolfo Marques Silva 

Código Identificador:AF6FF430 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

PORTARIA Nº043/2024 

 

AUTORIZA A SERVIDORA MONNYZA CASTRO 

LIMA AUSENTAR-SE DO SERVIÇO 

  

O Presidente da Câmara Municipal do Prata, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica autorizado a servidora Monnyza Castro Lima ausentar-se 

do serviço no período de 05/05/2024 a 12/05/2024, por motivo de 

falecimento de seu avô ―Cleirval Alves de Lima‖, nos termos do art. 

154, II ―b‖ da Lei Complementar nº002/2006. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal do Prata, 06 de maio de 2024. 

  

TIAGO NUNES MENEZES DA SILVA 
Presidente da Câmara  

Publicado por: 
Eliane Pádua Alves 

Código Identificador:FD8C50C1 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DOS CONTRATOS LICITATÓRIOS Nº 142/2024 E 

N°143/2024. 

 

Processo Licitatório nº 266/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 013/2023. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 

Materiais Hospitalares para Manutenção das Unidades de Saúde do 

Município do Prata/MG. 

Contratante: Município de Prata-MG – Contratada: CIRURGICA 

UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.063.331/0001-21, 

classificada para os itens de nº 88, 89, 91 e 92, perfazendo um valor 

total de R$ 383.040,00 (trezentos e oitenta e três mil e quarenta 

reais) e EMENALLI MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 13.694.036/0001-64, classificada para os itens de nº 90 e 93 

perfazendo um valor total de R$ 356.650,00 (trezentos e cinquenta e 

seis mil seiscentos e cinquenta reais). 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo 

Contratual. 

Data da assinatura: 06/05/2024. 

  

MARCEL VIEIRA RODRIGUES DA CUNHA. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Kletey Rafaella Ferreira Dos Anjos 

Código Identificador:59204525 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PRATINHA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2024 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 51/2024 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2024 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Pratinha/MG, por meio do Setor de Compras e Licitação, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, 

inciso VII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal Nº 862 de 17 de 

maio de 2023 e demais legislação aplicáveis. 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 

Contratação de serviços especializados para confecção de materiais gráficos, sendo 

blocos de atestados médicos, receituários de controle especial, guia de transferência e 

cartazes e panfletos de divulgação de evento cultural inventariado. 

O Edital em seu inteiro teor estará disponível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 

de Pratinha-MG. https://www.pratinha.mg.gov.br/portal/dispensas. 

Os interessados deverão enviar proposta de preços para o e-mail: 

pratinhacompras@terra.com.br, observandos os prazos previstos. 

SESSÃO PÚBLICA 

Início Sessão: 08/05/2024 

Hora: 17:00 

Fim Sessão: 13/05//2024 

Hora: 17:00  

Julgamento 

das propostas 
14/05/2024 

Hora: 10:00 

Site: https:www.pratinha.mg.gov.br/portal/dispensas 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 08:00 às 11:00 das 13:00 as 17:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Pedro Paulo dos Santos, 45, Centro 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 
Retire o Edital acessando a página site da prefeitura https://www.pratinha.mg.gov.br. 

  

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dione Fernando Ferreira 

Código Identificador:FBCC3472 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

024/2 MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

CONTRATO N°026/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Licitatório nº 024/2 

Modalidade Concorrência nº 002/2024 

CONTRATO N°026/2024 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA CONTINUIDADE DA 

REFORMA DO ANTIGO PRÉDIO DA PREFEITURA, QUE 

ABRIGARÁ O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 

SERVIÇOS QUE NÃO FORAM CONTEMPLADOS NO 

PRIMEIRO PROCESSO LICITATÓRIO POR FALTA DE 

RECURSO FINANCEIRO, CONFORME PLANILHA 
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ORÇAMENTARIA E MEMORIAL DESCRITIVO E 

PROJETOS, incluindo materiais e mão de obra, conforme as 

especificações técnicas previstas no projeto básico e documentos de 

suporte para a contratação, conforme Processo Licitatório nº 024/2024 

  

DATA DO CONTRATO: 02/05/2024 

  

CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal 

  

CONTRATADA: CARLOS DRUMMOND AFONSO RIBEIRO 
  

VALOR TOTAL: R$ 66.100,00 (sessenta e seis mil e cem reais). 
  

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência e 5 (cinco) meses a 

partir de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de 

seu extrato. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG Em 06 de maio de 

2024 

  

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dione Fernando Ferreira 

Código Identificador:CD54F332 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

025/2024. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

CONTRATO Nº 025/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

Processo Licitatório nº 025/2024. 

Concorrência eletrônica nº 003/2024 

Contrato nº 025/2024 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO DA 

GARAGEM LATERAL EM ESTRUTURA METALICA DA 

UBS DE PRATINHA/MG, incluindo materiais e mão de obra, 

conforme as especificações técnicas previstas no projeto básico e 

documentos de suporte para a contratação, conforme Processo 

Licitatório nº 025/2024. 

  

DATA DO CONTRATO: 02/05/2024 

  

CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal 

  

CONTRATADA: CARLOS DRUMMOND AFONSO RIBEIRO 
  

VALOR TOTAL: R$ 98.700,00 (noventa e oito mil e setecentos 

reais). 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência e 5 (cinco) meses a 

partir de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de 

seu extrato. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG Em 06 de maio de 

2024 

  

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Dione Fernando Ferreira 

Código Identificador:A20C5693 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

024/2024 MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024 

CONTRATO N°024/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Licitatório nº 024/2024 

Modalidade inexigibilidade nº 005/2024 

CONTRATO N°024/2024 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO NOTARIAL OU 

EXTRAJUDICIAIS A SER EXECUTADO POR CARTÓRIO DE 

REGISTRO CIVIL, PAZ E NOTAS, A SABER: 

RECONHECIMENTO DE FIRMA, AUTENTICAÇÃO DE 

DOCUMENTO, CERTIDÕES DE LIVROS DE REGISTRO 

CIVIL, CERTIDÃO EM INTEIRO TEOR DE REGISTRO 

CIVIL, ANOTAÇÕES À MARGEM DO TERMO DE 

REGISTRO CIVIL, CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE 

NOTAS, CONFECÇÃO E GUARDA DO CARTÃO DE 

ASSINATURAS, ARQUIVAMENTO DE FOLHA, 

PROCURAÇÃO PÚBLICA RELATIVA A CONTEÚDO 

FINANCEIRO E PROCURAÇÃO PÚBLICA GENÉRICA. 
  

DATA DO CONTRATO: 02/05/2024 

  

CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal 

  

CONTRATADA: CARTORIO DE REGISTROS CIVIS, PAZ E 

NOTAS DE PRATINHA 
  

VALOR TOTAL: R$ 5.659,00. (Cinco mil e seiscentos e cinquenta 

e nove reais) 
  

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência e 12 (doze) meses a 

partir de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de 

seu extrato. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG Em 03 de maio de 

2024 

  

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Dione Fernando Ferreira 

Código Identificador:2D90F087 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE QUARTEL GERAL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE CONTRATO. 

 

–PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL/ MG – 

Processo licitatório nº 94/2024– Pregão Eletrônico/Registro de preço: 

17/2024 Torna publico para conhecimento dos interessados o Extrato 

da Ata de contrato do processo licitatório cujo objeto: AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS 

EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DO MUNICÍPIO DE 

QUARTEL GERAL-MG, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Contratada: Mercearia Campos e Rabelo Ltda. Valor total: 113.076,00 

(Cento e treze mil e setenta e seis reais). Vigência: 02/05/2024 a 

01/05/2025. Informações (37) 3543-1216 – 

  

CIBELE DE ASSIS CAMPOS – 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação –02/05/2024 

  

Publicado por: 
Cibele de Assis Campos 

Código Identificador:F8ADDF20 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO DE Nº. 080/2024, (ART. 75, INCISO IV ALÍNEA 

“A” DA LEI FEDERAL 14.133/2021); 

 

GASPAR CARLOS FILHO, prefeito em exercício no uso de suas 

atribuições legais fincadas na lei orgânica, e, ainda no que prescreve o 

art. 75, inciso IV alínea ―a‖ da lei 14.133/2021, AUTORIZO, e, 

RATIFICO, a contratação do licitante MINAUTO MINAS 

AUTOMÓVEIS LTDA no valor de R$732,80 ( Setecentos e Trinta e 

Dois Reais e Oitenta Centavos ) via Dispensa de licitação devendo o 
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setor de compras proceder a emissão da ordem de serviço, bem como 

também devendo o ato em questão ser publicado no site oficial do 

município, e, ainda no diário oficial dos municípios mineiros, (AMM), 

na forma contida no parágrafo único do art. 72 da já citada lei de 

licitações.  

  

Quartel Geral, 29 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Cibele de Assis Campos 

Código Identificador:8D074E1C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO DE Nº. 081/2024, (ART. 75, INCISO IV ALÍNEA 

“A” DA LEI FEDERAL 14.133/2021); 

 

GASPAR CARLOS FILHO, prefeito em exercício no uso de suas 

atribuições legais fincadas na lei orgânica, e, ainda no que prescreve o 

art. 75, inciso IV alínea ―a‖ da lei 14.133/2021, AUTORIZO, e, 

RATIFICO, a contratação do licitante MINAUTO MINAS 

AUTOMÓVEIS LTDA no valor de R$ 1.141,45 (Um Mil e Cento e 

Quarenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos). via Dispensa 

de licitação devendo o setor de compras proceder a emissão da ordem 

de serviço, bem como também devendo o ato em questão ser 

publicado no site oficial do município, e, ainda no diário oficial dos 

municípios mineiros, (AMM), na forma contida no parágrafo único do 

art. 72 da já citada lei de licitações. 

  

Quartel Geral, 30 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Cibele de Assis Campos 

Código Identificador:7CE3B173 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO DE Nº. 082/2024,(ART. 75, INCISO IV ALÍNEA 

“A” DA LEI FEDERAL 14.133/2021); 

 

GASPAR CARLOS FILHO, prefeito em exercício no uso de suas 

atribuições legais fincadas na lei orgânica, e, ainda no que prescreve o 

art. 75, inciso IV alínea ―a‖ da lei 14.133/2021, AUTORIZO, e, 

RATIFICO, a contratação do licitante DIJON AUTOMOVEIS 

LTDA no valor de R$ 3.543,98 ( Tres Mil e Quinhentos e Quarenta 

e Tres Reais e Noventa e Oito Centavos ) via Dispensa de licitação 

devendo o setor de compras proceder a emissão da ordem de serviço, 

bem como também devendo o ato em questão ser publicado no site 

oficial do município, e, ainda no diário oficial dos municípios 

mineiros, (AMM), na forma contida no parágrafo único do art. 72 da 

já citada lei de licitações.   

  

Quartel Geral, 30 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Cibele de Assis Campos 

Código Identificador:713156DB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 027/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS EM 

CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DO MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Povo do Município de Quartel Geral, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes na Câmara Municipal, aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar: 

  

Art. 1º. Esta lei complementar tem como objetivo a criação de vagas 

em cargos da estrutura administrativa e criação de cargos na estrutura 

da Educação Pública do Município de Quartel Geral. 

Art. 2º. - Ficam acrescidas nos cargos do Quadro Permanente da 

administração, já existentes, as vagas a seguir discriminadas: 

  

 

CARGO V.E V.L.C TOTAL VAGAS 

Motorista 27 08 35 

Operador de Máquinas Pesadas 06 05 11 

Auxiliar de Serviço Público 33 08 41 

  

*V.E - VAGAS EXISTENTES 

*V.L.C - VAGAS CRIADAS POR ESTA LC 

Art. 3º - Ficam criados os seguintes cargos com as respectivas vagas, 

cujos anexos integrantes desta Lei Complementar serão acrescidos à 

Lei Complementar nº 1.129/2011, conforme anexos I e II desta Lei 

Complementar: 

I – Nutricionista – 1(uma) vaga 

II – Psicólogo – 1 (uma) vaga 

Art. 4º. – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando disposições em contrário. 

  

Quartel Geral/MG, 06 de maio de 2024. 

  

GASPAR CARLOS FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Cibele de Assis Campos 

Código Identificador:4EA2162B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE QUELUZITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2024 - DISPENSA Nº 

09/2024. 

 

OBJETO – Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de testes 

psicológicos para seleção de suplentes do Conselho Tutelar em 

atendimento a Secretaria Municipal de Promoção, Desenvolvimento e 

Assistência Social de Queluzito – MG. 

  

A Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, resolve 

pela ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO dosprodutos e/ou 

serviços da licitante abaixo relacionada, relativo à Licitação Nº 

15/2024 na modalidade DISPENSA N.º 09/2024, de 06/05/2024 

dando como licitante vencedor: 

  
Fornecedor Valor Total Situação 

APPLICAR SOLUCOES EM SAUDE EDUCACAO E PSICOLOGIA LTDA. R$231,50 Vencedor 

  

Queluzito, 06 de maio de 2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
CPF: 041.775.596-10 

Agente de Contratação 

  

DANILO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 
CPF:43986200606 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:37380E09 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 27/2021, DECORRENTE DO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DO 3º 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 27/2021, 

que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUELUZITO e DJ SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. Objeto: Este 

Termo Aditivo tem por objeto a alteração da ―cláusula segunda - Do 

Valor‖ do Contrato supracitado, passando o valor mensal deste a ser 

de R$6.050,38 (seis mil, cinquenta reais e trinta e oito centavos), em 

virtude da ampliação das ações desempenhadas pela contratada 

conforme justificativa, representando uma porcentagem de acréscimo 
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de 25% ao valor contratado originalmente. Data da assinatura: 

30/04/2024. 

  

Queluzito, 06 de maio 2024. 

  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:BCFB91A7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE - 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/2024. INEXIGIBILIDADE 

Nº 05/2024. 

 

OBJETO – Contratação de prestação dos serviços de produção e 

apresentação de shows artísticos durante as festividades da II Festa do 

Leite, a ser realizada no período de 23 a 26 de maio de 2024, da Festa 

Junina, a ser realizada no dia 15 de junho de 2024 e da XXXVII 

Exposição Agropecuária de Queluzito, a ser realizada no período de 

04 a 07 de julho de 2024, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Patrimônio e Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico e Saneamento Básico. 

  

FUNDAMENTO: Art. 37 da CF/88, Art. 74, Inciso II, combinado 

com o art. 72 da Lei 14.133/2021. 

  

DESPACHO: Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Patrimônio, a informação da 

Comissão Permanente de Julgamento e Licitações e o Parecer Jurídico 

favorável, venho mediante este ratificar o respectivo processo 

conforme tabela abaixo: 

  
ITEM EMPRESA SHOW ARTÍSTICO DATA VALOR 

1 

22.692.013 FELIPE 

EMANUEL ALBINO 

MIRANDA 

BANDA FELIPE 

MIRANDA 
25/05/2024 R$15.000,00 

2 

JOICE ADRIANA DE 

MATOS GOMES 

12718407662 – ME 

DUPLA JOICE E 

NATÁLIA 
15/06/2024 R$4.500,00 

3 

BRUTO MEMO 

PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA 

DUPLA BRUNO E 

BARRETO 
05/07/2024 R$190.000,00 

4 
M & P FERREIRA 

PRODUÇÕES 

BANDA BONDE DO 

FORRÓ 
06/07/2024 R$130.000,00 

  

Queluzito, 06 de maio de 2024. 

  

DANILO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:A254A57B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

REGINALDO RAIMUNDO MORAIS. Objeto: Contratação de 

pessoa jurídica, sob o sistema de registro de preços, para fornecimento 

de expediente e de uso escolar em atendimento às Secretarias 

Municipais de Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – Termo de 

Referência. Valor: R$2.310,00 (dois mil e trezentos e dez reais). 

Vigência: 05/02/2025.Data da assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:4A4B32AC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2023, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

JOHNATAS HENRIQUE ROCHA - ME. Objeto: Contratação de 

pessoa jurídica, sob o sistema de registro de preços, para fornecimento 

de manilhas e artefatos de cimento em atendimento a Secretaria 

Municipal de Obras Públicas e Assuntos Urbanos do município de 

Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – Termo de Referência. 

Valor: R$52.150,00(cinquenta e dois mil, cento e cinquenta reais). 

Vigência:12 meses.Data da assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:4EA3636B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2023, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

PREMOLDADOS E CONSTRUTORA COTA & ALMIR LTDA. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, sob o sistema de registro de 

preços, para fornecimento de manilhas e artefatos de cimento em 

atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Assuntos 

Urbanos do município de Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – 

Termo de Referência. Valor: R$313.000,00(trezentos e treze mil 

reais). Vigência:12 meses.Data da assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:E0B17486 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

TELAMIR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ELETRO-

ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA - EPP. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica, sob o sistema de registro de preços, 

para fornecimento de materiais esportivos em atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Turismo de 

Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – Termo de Referência. 

Valor: R$170,00(cento e setenta reais). Vigência:12 meses.Data da 

assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
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LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:2DBF8467 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

MAIS ESPORTE COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica, sob o sistema de 

registro de preços, para fornecimento de materiais esportivos em 

atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e 

Turismo de Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – Termo de 

Referência. Valor: R$36.572,80(trinta e dois mil, quinhentos e setenta 

e dois reais e oitenta centavos). Vigência:12 meses.Data da 

assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

  

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:C1EB34DF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

TALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA NOGUEIRA 15203365601 

- ME. Objeto: Contratação de pessoa jurídica, sob o sistema de 

registro de preços, para fornecimento de materiais esportivos em 

atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e 

Turismo de Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – Termo de 

Referência. Valor: R$41.874,00(quarenta e um mil, oitocentos e 

setenta e quatro). Vigência:12 meses.Data da assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:14FCA6C2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

ONELINE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA - ME. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, sob o sistema de registro de 

preços, para fornecimento de materiais esportivos em atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Turismo de 

Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – Termo de Referência. 

Valor: R$34.369,00(trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove 

reais). Vigência:12 meses.Data da assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

  

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:BAFC866F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

RENATO CEZAR DE SOUZA - ME. Objeto: Contratação de 

pessoa jurídica, sob o sistema de registro de preços, para fornecimento 

de materiais esportivos em atendimento a Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte, Lazer e Turismo de Queluzito – MG, nos moldes 

do Anexo I – Termo de Referência. Valor: R$3.756,00(três mil, 

setecentos e cinquenta e seis reais). Vigência:12 meses.Data da 

assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

  

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:747863A3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

TALLYTA CRISTINA SILVA SANTOS 07030625650. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica, sob o sistema de registro de preços, 

para fornecimento de materiais esportivos em atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Turismo de 

Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – Termo de Referência. 

Valor: R$13.902,19(treze mil, novecentos e dois reais e dezenove 

centavos). Vigência:12 meses.Data da assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

  

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:3EC86468 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

JULIO W G COMÉRCIO LTDA. Objeto: Contratação de pessoa 

jurídica, sob o sistema de registro de preços, para fornecimento de 

materiais esportivos em atendimento a Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte, Lazer e Turismo de Queluzito – MG, nos moldes 

do Anexo I – Termo de Referência. Valor: 

R$409.339,00(quatrocentos e nove mil, trezentos e trinta e nove 

reais). Vigência:12 meses.Data da assinatura:30/04/2024.  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              173 

 

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:7A1C5AB6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

REGINALDO RAIMUNDO MORAIS. Objeto: Contratação de 

pessoa jurídica, sob o sistema de registro de preços, para fornecimento 

de materiais esportivos em atendimento a Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte, Lazer e Turismo de Queluzito – MG, nos moldes 

do Anexo I – Termo de Referência. Valor: R$57.043,00(Cinquenta e 

sete mil e quarenta e três reais). Vigência:12 meses.Data da 

assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:A747D202 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2024, 

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2024,que entre si 

celebram aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO e 

COMERCIAL NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA - ME. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, sob o sistema de registro de 

preços, para fornecimento de materiais esportivos em atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Turismo de 

Queluzito – MG, nos moldes do Anexo I – Termo de Referência. 

Valor: R$4.711,50(quatro mil, setecentos e onze reais e cinquenta 

centavos). Vigência:12 meses.Data da assinatura:30/04/2024. 

  

Queluzito, 06/05/2024. 
  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Coord. de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 

  

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:9C727673 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 10/2024. 

 

O município de Queluzito – MG, torna público a publicação do Aviso 

de Contratação Direta - Dispensa Nº 102024, autorizado pelo PL Nº 

17/2024, visando a prestação de serviços para assessoria para 

concurso da Rainha do Leite, médico veterinário para 

responsabilidade Técnica da II Festa do Leite e Juiz Profissional para 

provas e Morfologia da II Festa do Leite, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico e Saneamento Básico de Queluzito – 

MG, nos termos do §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021. Data e prazo 

final para recebimento das propostas: dia 10/05/2024 às 08h00min. As 

propostas devem ser enviadas pelo e-mail: 

licitacoes@queluzito.mg.gov.br. Edital disponível em 

www.queluzito.mg.gov.br. 
  

Queluzito, 06/05/2024. 

  

LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA SANTOS 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Código Identificador:FB74E174 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE RECREIO 

 

SETOR JURÍDICO 

LISTA DEFINITIVA DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO EDITAL 

N.º 001 E CHAMAMENTO Nº 02 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DE RECREIO-MG, em consonância com a Lei Complementar n.º 

195/2022 - Lei Paulo Gustavo –, divulga na presente data a Lista 

Definitiva de Aprovados ao Edital n.º 001 e Chamamento n.º 02 

conforme segue: 

  
EDITAL N.º 001 

CHAMAMENTO Nº02 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

RESULTADO DA 

AVALIAÇÃO DOS 

APROVADOS 

SITUAÇÃO 

1. 
FERNANDA DE PAULA 

SILVA 
75 APROVADA 

2. 

FREDERICO ANDRÉ 

LACERDA DE 

ANDRADE 083.390.046-38 

73 APROVADO 

3. 
RENATO FERRAZ DA 

SILVA 
71 

APROVADO 

(COTA) 

4. EULER PEREIRA LUZ 70 APROVADO 

  

Recreio, 06 de maio de 2024. 

  

RUAN FERREIRA BRITO 
Secretário Municipal de Educação e Cultura de Recreio/MG 

 

Publicado por: 
Carolina Meira Ribeiro 

Código Identificador:D91932AB 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE RIBEIRÃO DAS NEVES 

 

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA N° 6967/2023 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA – AUTOS: 

6967/2023 

  

Comissão Processante: Suelen Mesquita de Jesus, Mardem Santos 

Barbosa e Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues. 

  

RESULTADO: Processo encerrado por ausência de autoria e 

materialidade do fato, conforme disposto no art.171,§ 1º e §2º, da Lei 

Municipal Complementar 038/2006, modificada pela Lei 

Complementar 169/2017. 

  

Processo encerrado: em 06/05/2024.  

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:D6F648D7 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA N° 6970/2023 
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CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA – AUTOS: 

6970/2023 

  

Comissão Processante:Suelen Mesquita de Jesus, Mardem Santos 

Barbosa e Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues. 

  

RESULTADO: Processo encerrado por ausência de autoria e 

materialidade do fato, conforme disposto no art.171,§ 1º e §2º, da Lei 

Municipal Complementar 038/2006, modificada pela Lei 

Complementar 169/2017. 

  

Processo encerrado: em 06/05/2024. 

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:69A79657 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA N° 2794/2023 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA – AUTOS: 

2794/2023 

  

Comissão Processante: Suelen Mesquita de Jesus, Mardem Santos 

Barbosa e Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues. 

  

RESULTADO: Processo encerrado por ausência de autoria e 

materialidade do fato, conforme disposto no art.171,§ 1º e §2º, da Lei 

Municipal Complementar 038/2006, modificada pela Lei 

Complementar 169/2017. 

  

Processo encerrado: em 06/05/2024.  

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:7D819223 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA N° 2616/2022 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA – AUTOS: 

2616/2022 

  

Comissão Processante: Suelen Mesquita de Jesus, Mardem Santos 

Barbosa e Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues. 

  

RESULTADO: Processo encerrado por ausência de autoria e 

materialidade do fato, conforme disposto no art.171,§ 1º e §2º, da Lei 

Municipal Complementar 038/2006, modificada pela Lei 

Complementar 169/2017. 

  

Processo encerrado: em 06/05/2024.  

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:2E8BCFBE 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA N° 2300/2024 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA - AUTOS: 

2300-2024 

  

Comissão Processante: Suelen Mesquita de Jesus, Mardem Santos 

Barbosa e Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues. 

  

RESULTADO: Processo arquivado, por falta de prova da 

materialidade do fato, fulcro no art. 171, §1º e §2º, da Lei 

Complementar Municipal 038/2006, modificada pela Lei 

Complementar Municipal 169/2017. 

  

Data: 06/05/2024 

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:B81B34B0 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA N° 2282/2022 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA - AUTOS: 

2282/2022 

  

Comissão Processante: Suelen Mesquita de Jesus, Mardem Santos 

Barbosa e Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues. 

  

RESULTADO: Processo arquivado, por falta de prova da 

materialidade do fato, fulcro no art. 171, §1º e §2º, da Lei 

Complementar Municipal 038/2006, modificada pela Lei 

Complementar Municipal 169/2017. 

  

Data: 06/05/2024  

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:7DB4B73E 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA N° 3907/2023 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA – AUTOS: 

3907/2023 

  

Comissão Processante: Suelen Mesquita de Jesus, Mardem Santos 

Barbosa e Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues. 

  

RESULTADO: Processo encerrado por ausência de materialidade do 

fato, conforme disposto no art.171,§ 1º e §2º, da Lei Municipal 

Complementar 038/2006, modificada pela Lei Complementar 

169/2017. 

  

Processo encerrado: em 06/05/2024.  

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:23C541E6 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

SOBRESTAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR N° 304/2024 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – AUTOS: 

304/2024 

  

EM DESFAVOR DO SERVIDOR (A): R.R.P. 

  

Comissão Processante: Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues, Suelen 

Mesquita de Jesus, Mardem Santos Barbosa. 

  

Decidido: Sobrestar o feito, até a confirmação da decisão no processo 

1004754/2022, sob o teor do art. 180, VII, da Lei Complementar 

038/2006, modificada pela Lei Complementar 169/20217. 

  

Data: 06/05/2024. 
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Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:F0265700 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO DA SUSPAD 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – AUTOS: 

4438/2023 

  

PROCESSADO (A): C.L.S. 

  

Comissão Processante: Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues, Mardem 

Santos Barbosa, Suelen Mesquita de Jesus. 

  

Descisão: Fica cassado o benefício da SUSPAD, conforme disposto 

no art. 189, §6º, da Lei Complementar Municipal 038/2006, 

modificada pela Lei Complementar Municipal 169/2017. 

  

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:41C00B6B 

 
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO 

CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO DA SUSPAD 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – AUTOS: 

1006089/2022 

  

PROCESSADO (A): L.J.A. 

  

Comissão Processante: Fernanda Ribeiro de A. Rodrigues, Mardem 

Santos Barbosa, Suelen Mesquita de Jesus. 

  

Descisão: Fica cassado o benefício da SUSPAD, conforme disposto 

no art. 189, §6º, da Lei Complementar Municipal 038/2006, 

modificada pela Lei Complementar Municipal 169/2017. 

 

Publicado por: 
Fernanda Ribeiro de Almeida Rodrigues 

Código Identificador:0F00B2E9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA DE CONVENIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES/MG – 

Torna Público Extrato do Termo de Parceria de CONVENIO para 

desenvolvimento de aprendizes. 

  

Objeto: realização de aulas práticas dos aprendizes, pelo período de 02 

de fevereiro de 2024 a 02 de junho de 2025.  

  

Partes: O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, A 

ASSOCIAÇÃO PROMOÇÃO HUMANA DIVINA 

PROVIDENCIA e a MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 

S/A, 

  

Data da assinatura: 23 de abril de 2024.  

  

MOACIR MARTINS DA COSTA JUNIOR 
Prefeito 

Publicado por: 
Lorrayne Kate Palhares de Sousa 

Código Identificador:AE1F8941 

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO - SAÚDE 

TERMO DE APOSTILAMENTO - PRC 162/2022 

 

REFERÊNCIA: PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NO PROCESSO Nº 162/2022, PREGÃO N° 

091/2022 – LOCAÇÃO COM INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 

AR COMPRIMIDO MEDICINAL, CENTRAL DE VÁCUO 

CLÍNICO. 
  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS 

NEVES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.314.609/0001-09, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde, por sua titular RODRIGO 

AUGUSTO ROCHA VIEIRA, tendo em vista a alteração preterida 

no apostilamento não constitui alteração ideológica do contrato, por 

não lhe transformar a substância, nem lhe afetar o equilíbrio 

econômico-financeiro, mas tão somente para confirmar o seu sentido e 

conteúdo e considerando que a lei não considera alteração contratual 

tal correção, facultando a INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA por apostila, celebra-se o presente instrumento 

em conformidade com o disposto no § 8º do artigo 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, para que se faça constar: 

  

A dotação orçamentária necessária à execução do referido 

Contrato é: 

  

10.002.10.122.105.2836 – Gestão e Operacionalização de Emendas 

Parlamentares Municipais - Saúde - 3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica – 1.500.000.1002 – Recursos não 

Vinculados de Impostos (Saúde) – Ficha: 551 

  

Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descritas, 

mantidas as demais cláusulas constantes do Contrato. 

Assim, assina o presente instrumento, em 02 (duas) vias, para que se 

produzam os seus efeitos legais, extraindo-se as cópias necessárias 

para documento e controle, fazendo-se publicar na forma da Lei. 

  

Ribeirão das Neves/MG, 03 de maio de 2024. 

  

RODRIGO AUGUSTO ROCHA VIEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor SUS Local 

Publicado por: 
Elcilene Lopes Corrêa Matos 

Código Identificador:C746F1CC 

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO - SAÚDE 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 48/2023, PREGÃO N° 040/2023 

– AQUSIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA PORTARIA 344. 
  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS 

NEVES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.314.609/0001-09, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde, por sua titular RODRIGO 

AUGUSTO ROCHA VIEIRA, tendo em vista a alteração preterida 

no apostilamento não constitui alteração ideológica do contrato, por 

não lhe transformar a substância, nem lhe afetar o equilíbrio 

econômico-financeiro, mas tão somente para confirmar o seu sentido e 

conteúdo e considerando que a lei não considera alteração contratual 

tal correção, facultando a Troca de Marca por apostila, celebra-se o 

presente instrumento em conformidade com o disposto no § 8º do 

artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 

para que se faça constar: 

  

Onde se lê: 

  

Item 4 – Amitriptilina Cloridrato 25 Mg/Generico CX 200CP – 

Brainfarma 

  

Leia-se: 
  

Item 4 – Amitriptilina Cloridrato 25 Mg/Generico CX 30CP – 

Ems/Sigma Farma 

  

Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descritas, 

mantidas as demais cláusulas constantes do Contrato. 
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Assim, assina o presente instrumento, em 02 (duas) vias, para que se 

produzam os seus efeitos legais, extraindo-se as cópias necessárias 

para documento e controle, fazendo-se publicar na forma da Lei. 

  

Ribeirão das Neves/MG, 06 de maio de 2024. 

  

RODRIGO AUGUSTO ROCHA VIEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor SUS Local  

Publicado por: 
Elcilene Lopes Corrêa Matos 

Código Identificador:48DD7F9F 

 
GERÊNCIA LICITAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº 005/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES/MG – 
Torna público, o extrato dos atos de Homologação do Processo nº 

005/2024 relativo à Adesão a ata de registro de preço nº 030/2023 do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO – CISREC. Objeto: Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de cestas básicas para fornecimento, visando o 

atendimento da demanda dos municípios consorciados. Partes: O 

Município de Ribeirão das Neves e a empresa AMAZÔNIA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, perfazendo o valor de 

R$1.152.600,00 (Hum milhão cento e cinquenta e dois mil e 

seiscentos e reais). Data: 06 de Maio de 2024. 

  

MARIA GLÁUCIA COSTA BRANDÃO /   

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. 

 

Publicado por: 
Helaine Graziele Marcolino 

Código Identificador:6A545E73 

 
GERÊNCIA LICITAÇÃO 

EXTRATO E CELEBRAÇÃO DAS ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 074/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DAS NEVES/MG – 

Torna Público extrato e celebração das Ata de Registro de Preço nº 

074/2024, relativo à Adesão a ata de registro de preço nº 030/2023 do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO – CISREC . Objeto: Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de cestas básicas para fornecimento, visando o 

atendimento da demanda dos municípios consorciados. Partes: O 

Município de Ribeirão das Neves e a empresa: AMAZÔNIA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, perfazendo o valor de 

R$1.152.600,00 (Hum milhão cento e cinquenta e dois mil e 

seiscentos e reais). Data: 06 de Maio de 2024.  

  

MARIA GLÁUCIA COSTA BRANDÃO / 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.  

 

Publicado por: 
Helaine Graziele Marcolino 

Código Identificador:EA91E6C5 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE RIO ESPERA 

 

MUNICÍPIO DE RIO ESPERA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO 

 

MUNICÍPIO DE RIO ESPERA-MG, torna público para 

conhecimento de todos, que se encontra aberto o CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EVENTUAIS 

INTERESSADOS EM INSTALAR BRINQUEDOS INFLÁVEIS, 

PULA PULA, ESCORREGADOR, PISCINA DE BOLINHA, 

PIPOCA E ALGODÃO DOCE, na Praça da Piedade, durante as 

festividades do festival gastronômico ‖, que serão realizadas entre os 

dias 18 e 19 de maio de 2024. O Edital e informações complementares 

estão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal, na Praça Nossa 

Senhora da Piedade, 36, Centro. Fone 0800 31 2022. E-mail: 

cultura@rioespera.mg.gov.br. 

  

Rio Espera/MG, 06 maio de 2024. 

  

DÉLIS DA SILVA BANDEIRA,  
Secretária de Cultura. 

  

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
  

PUBLICAÇÃO EM MURAL PÚBLICO / QUADRO DE AVISOS 
  

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO 
  

O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA-MG, torna público para 

conhecimento de todos, que se encontra aberto o CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EVENTUAIS 

INTERESSADOS EM INSTALAR BRINQUEDOS INFLÁVEIS, 

PULA PULA, PISCINA DE BOLINHA, ESCORREGADOR 

INFLÁVEL, PIPOCA E ALGODÃO DOCE, Na praça pública Praça 

da Piedade, durante as festividades do Festival gastronômico , que 

serão realizadas entre os dias 18 a 19 de maio 2024. 

  

O Edital e informações complementares estão disponíveis na sede da 

Prefeitura Municipal, na Praça Nossa Senhora da Piedade, 36, Centro. 

  

Fone (31) 3753-1254. 

E-mail: cultura@rioespera.mg.gov.br. 

  

Rio Espera/MG, 06 de maio de 2024. 

  

DÉLIS DA SILVA BANDEIRA 
Secretária Municipal de Cultura 

  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO 
  

1 – PREÂMBULO 
MUNICÍPIO DE RIO ESPERA-MG, através da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo - SECULT, torna público o presente 

Edital de Chamamento Público que regulamenta a concessão 

temporária de espaço público durante as festividades Festival 

gastronômico , que serão realizadas entre os dias 18 a 19 de maio 

2024, observadas as condições e exigências do presente edital. 

As festividades serão realizadas entre os dias 18 a 19 de maio /2024. 

  

O procedimento obedecerá integralmente a Lei Federal nº 8.666/93, 

com suas posteriores alterações, bem como as normas do presente 

Edital. 

2 – OBJETO 
2.1 - Constitui objeto deste certame a concessão temporária de uso 

de espaço público para eventuais interessados em instalar 

brinquedos infláveis de pequeno porte, pula pula, piscina de 

bolinha, e escorregador inflável, pipoca e algodão doce, em praça 

de eventos, durante as festividades do aniversario da cidade, 

denominada Festival gastronômico , que serão realizadas entre os 

dias 18 a 19 de maio 2024 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  

3.1 - Poderão participar e se credenciar interessados que atendam a 

todas as condições do presente edital. 

  

3.2 – OS INTERESSADOS DEVERÃO PREENCHER O 

FORMULÁRIO CONTIDO NO ANEXO I DESTE EDITAL E 

PROTOCOLAR O DOCUMENTO NA SEDE DA SECRETARIA 

DE CULTURA DO MUNICÍPIO DO DIA 13 AO DIA 17 DE 

MAIO . 
  

3.3 – Para os interessados em instalar pula pula, fica registrado 

que serão apenas 02 locais para suas instalações, bem como, será 

concedido o espaço máximo de 10m² (dez metros quadrados) para 

cada um, na praça de eventos na realização as festividades 
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Festival gastronômico , que serão realizadas entre os dias 18 a 19 

de maio 2024. Caso haja mais de um credenciado para este item, 

serão divididas as vagas entres os mesmos, tendo direito de 

preferência os primeiros que se credenciarem, até o limite das 

vagas. 
  

3.4 – Para os interessados em instalar carrinho de pipoca e 

algodão doce será concedido o espaço máximo de 2m² (dois metros 

quadrados), no entorno da praça de eventos, a ser definido pela 

organização, nas festividades do aniversário da cidade, 

denominada “Festa do Rioesperense”, limitado ao número 

máximo de 02 (dois) inscritos/credenciados para este item. 
  

3.5 – Para os interessados em instalara piscina de bolinha será 

concedido o espaço máximo de 3m² (três metros quadrados), no 

entorno da Praça da Piedade Festival gastronômico , que serão 

realizadas entre os dias 18 a 19 de maio 2024, limitado ao número 

máximo de 02 (dois) inscritos/credenciados para este item. 
  

3.6 – Para os interessados em instalar escorregado inflável será 

concedido o espaço máximo de 10 m² (dez metros quadrados), no 

entorno da praça da Piedade, limitado ao número máximo de 01 

(um) inscrito/credenciado para este item. 
  

3.7 – O credenciado, após convocado, deverá fazer o recolhimento 

da taxa administrativa no valor de R$200,00 (duzentos reais) por 

cada item, por meio de guia própria emitida pelo setor de tributos, 

para fins de obtenção do ALVARÁ. 
  

4 – DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 – Será vedada a participação de interessado com falência 

decretada ou impedida por lei. 

  

4.2 – Não poderão participar do presente certame interessados 

declarados inidôneos ou impedidos de participar de licitações ou 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

  

4.3 – Não poderá participar servidores ou dirigentes do Município. 

  

5 – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
Se pessoa física: 

Cópia da Cédula de Identidade e CPF; 

Cópia do Comprovante de residência; 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

dívida ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições Sociais 

previstas nas alíneas ―a‖ a ―d‖ do parágrafo único do art. 11 da lei nº 

8.212/91; 

Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Estadual e Municipal 

da sede do licitante; 

Certidão negativa perante a Justiça do Trabalho; 

Formulário de inscrição – Anexo I. 

  

Se pessoa jurídica: 

Cópia da identidade e CPF dos proprietários; 

Cópia do Contrato Social com última alteração se for o caso, ou 

Contrato Social Consolidado; 

Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

dívida ativa da união, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais 

previstas nas alíneas ―a‖ a ―d‖ do parágrafo único do art. 11 da lei nº 

8.212/91; 

Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Estadual e Municipal 

da sede da pessoa jurídica; 

Certidão negativa perante a Justiça do Trabalho; 

Formulário de inscrição – Anexo I. 
  

6 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
  

6.1 – Eventual pedido de esclarecimento deverá ser fundamentado e 

dirigido à Secretaria de Cultura do Município (protocolado na Sala da 

Secretaria de Cultura do Município). 

7 – CONDIÇÕES PARA O USO TEMPORÁRIO DO ESPAÇO 

PÚBLICO 

7.1 – O Credenciado que convocado pela Administração, ao passar 

24hs (vinte e quatro horas) após regularmente convocado, não 

comparecer na sede da Secretaria de Cultura para providências, estará 

sujeito a aplicação da multa e sanções. 

8 – DA FISCALIZAÇÃO 
  

8.1 – A Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG, através de 

representante da Secretaria de Cultura, fará fiscalização da execução 

dos serviços e registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura 

venham a ocorrer. 

9 – DA CONCESSÃO 
  

9.1 – A futura concessão temporária de espaço ocorrerá EM 

ESTRITA OBEDIÊNCIA ÀS DELIMITAÇÕES CONTIDAS NESTE 

EDITAL. 

  

9.2 – Caso necessário, a hospedagem, alimentação, transporte local, 

transporte de carga, lanches, permanência, manutenção de 

equipamentos e todos os demais profissionais NÃO serão fornecidos 

pelo Município de Rio Espera/MG, ficando a cargo do interessado. 

10 – DO PAGAMENTO 
  

10.1 – O credenciado, após convocado, deverá fazer o recolhimento 

da TAXA ADMINISTRATIVA no valor de R$200,00 (duzentos 

reais), por meio de guia própria emitida pelo setor de tributos, para 

fins de obtenção do ALVARÁ. 

11 – PENALIDADES 
  

11.1 – Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o 

Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções, isolada ou cumulativamente: 

  

I - Advertência por escrito; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG, por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

  

11.2 – As penalidades previstas poderão deixar de ser aplicadas, total 

ou parcialmente, a critério da Secretaria Municipal de Cultura, se 

entender a justificativa apresentada pelo credenciado como relevante. 

12 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

12.1 – Os casos omissos serão dirimidos pela representante da 

Secretaria de Cultura, com observância da legislação regedora da 

matéria, em especial a Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores 

alterações. 

  

12.2 – O Prefeito Municipal (ou outra autoridade, por delegação) 

poderá revogar o presente certame por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos 

do art. 49 da Lei nº 8.666/93, não cabendo aos interessados direito à 

qualquer indenização, na forma do princípio da autotutela em 

conformidade com as Súmulas 346 e 473 do STF. 

  

12.3 – Nenhuma indenização será devida aos interessados pela 

elaboração da inscrição ou pela apresentação de documentação 

referente a presente certame. 

  

12.4 – Cópias do Instrumento Convocatório e seus anexos serão 

fornecidas, nos horários de 07:00h às 16:00 horas, na sede da 

Secretaria Municipal de Cultura de Rio Espera, na Praça da Piedade, 

Centro, Rio Espera/MG, ou pelo e-mail:cultura@rioespera.mg.go.br. 

  

12.5 – A apresentação do formulário de inscrição implicará na plena 

aceitação, por parte do interessado, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

  

12.6 – A homologação do resultado deste Chamamento Público não 

implicará em direito garantido de contratação. 
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12.7 – Este chamamento público destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, da publicidade, e a seleção da 

proposta mais adequada para a municipalidade. 

  

12.8 – Extrato do Edital de Chamamento Público será divulgado na 

imprensa oficial do Município. 

  

Rio Espera, 06 de maio de 2024. 

  

DÉLIS DA SILVA BANDEIRA 
Secretária de Cultura, Turismo e Esporte 

  

ANEXO I 
  

FORMULÁRIO / REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  
  

- Concessão temporária de uso de espaço público para eventuais 

interessados em instalar, pula pula, brinquedos infláveis de pequeno 

porte, pipoca e algodão doce, em praça pública Praça da Piedade , 

durante as festividades Festival gastronômico , que serão realizadas 

entre os dias 18 a 19 de maio 2024 

  
DADOS  

DADOS DO PROPONENTE 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

CEP: E-mail: 

Telefone (DDD): Celular (DDD): 

DECLARAÇÃO 

Área de interesse:(marcar com X)   

_______________pula pula   

_______________brinquedos infláveis de pequeno porte   

_______________pipoca e algodão doce 

Declaro conhecer e concordar com as disposições contidas no Edital de chamamento público e que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. Afirmo que cumprirei as 

condições de participação, e que estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento e/ou 

informação no prazo determinado implicará na desclassificação, conforme estabelecido no Edital. 

Data: Assinatura: _______________________________ 

 

Publicado por: 
Amanda de Cássia da Cruz 

Código Identificador:15A9562C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE RODEIRO 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO QUINTO TERMO 

ADITIVO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2021 

DISPENSA Nº 018/2021 

 

Extrato de Quinto Termo de Aditivo Contratual 

Art. 61, Parágrafo Único – Lei 8.666/93 

Processo Licitatório Nº 053/2021 

Dispensa Nº 018/2021 

Contrato Nº 030/2021 

Partes: Prefeitura Municipal de Rodeiro e MINAS MAIS 

TECNOLOGIA ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF, n° 

37.658.395/0001-24. 

Fica prorrogado o Contrato original acima descrito para o período de 

03/05/2024 a 03/05/2025. 

As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas 

Data da assinatura: 03/05/2024 

Partes: José Carlos Ferreira, Prefeito Municipal – CONTRATANTE e 

Valtair Francisco Grossi - MINAS MAIS TECNOLOGIA 

ASSESSORIA LTDA - Contratada 

Publicado por: 
Amanda Costa Cruz 

Código Identificador:AD61C1C9 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 024/2024 PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024 

 

Publicação 
  

O Município de Rodeiro torna público que se realizará: 

  

PROCESSO LICITÓRIO Nº 024/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

009/2024 

EDITAL Nº 016/2024 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TESTES DE ALÉRGENOS ALIMENTARES E 

VACINA DE ALIMENTOS (VACINOTERAPIA), ELABORADA 

COM BASE NO RESULTADO DO TESTE DE ALÉRGENOS 

ALIMENTARES MEDIANTE SOLICITAÇÃO PERIÓDICA. 

  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 21/05/2024 ÀS 09H00MIN 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

  

Link: www.ammlicita.org.br 

  

O Edital completo encontra-se disponível no site da Prefeitura 

Municipal de Rodeiro: 

https://www.rodeiro.mg.gov.br/, na plataforma de realização da fase 

de lances: www.ammlicita.org.br e PNCP. 

Informações pelos telefones: 32 3577-1173/ 32 3577-1309 ou e-mail: 

licitacao@rodeiro.mg.gov.br 

Publicado por: 
Amanda Costa Cruz 

Código Identificador:2A13E9CF 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

014/2024 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 004/2024 EDITAL Nº 008/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

004/2024 

EDITAL Nº 008/2024 
  

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços 

estimados de produção e veiculação de áudio por meio de Propaganda 

Volante, para divulgação de comunicados, atos oficiais, avisos e 

convocações, de interesse da Prefeitura Municipal de Rodeiro e suas 

Secretarias, conforme as especificações dos anexos e edital. 

  

Consubstanciado aos termos da Ata da Sessão de Julgamento, a Ata 

de Análise e considerando a regularidade do procedimento, resolve, 

por bem, nos termos da Lei 14.133/21, adjudicar o item do objeto 

licitado às empresas abaixo indicadas: 

  
IDENTIFICACAO DO PROPONENTE VENCEDOR 

RAZÃO 

SOCIAL 

22.177.467 ELSON GOMES FILHO 

CNPJ/CPF: 22.177.467/0001-44 
TOTAL 93.500,00 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

PROPAGANDA VOLANTE 

(CARRO) - PRODUÇÃO, 

GRAVAÇÃO E VEICULAÇÃO DE 

AUDIO. 

1.100,00 
 HR 

  
85,0000 93.500,00 

  

Rodeiro, 06 de maio de 2024. 
  

JOSÉ CARLOS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lilian Aparecida da Silva Medina 

Código Identificador:0D8F00D3 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

014/2024 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 004/2024 EDITAL Nº 008/2024 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

004/2024 

EDITAL Nº 008/2024 
  

O Prefeito do Município de Rodeiro/MG, em observância aos 

dispositivos da Lei 14.133/21 e tendo em vista o julgamento do 

Processo Licitatório nº 014/2024, Pregão Eletrônico para Registro de 

preços nº 004/2024, referente registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa para prestação de serviços estimados de 

produção e veiculação de áudio por meio de Propaganda Volante, para 

divulgação de comunicados, atos oficiais, avisos e convocações, de 

interesse da Prefeitura Municipal de Rodeiro e suas Secretarias, 

conforme as especificações dos anexos e edital, conforme as 

especificações dos anexos e edital, houve por bem HOMOLOGAR o 

presente processo licitatório, manifestando sua CONCORDÂNCIA 

com o julgamento do certame, devendo o setor competente promover 

a emissão da nota de empenho/contrato, nos termos do ato 

convocatório, em favor dos seguintes licitantes: 

  
NOME/RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE/ CNPJ VALOR TOTAL 

22.177.467 ELSON GOMES FILHO; CNPJ/CPF: 22.177.467/0001-44 93.500,00 

  

Rodeiro, 06 de maio de 2024. 

  

JOSÉ CARLOS FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Lilian Aparecida da Silva Medina 

Código Identificador:EAC7950C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4916/2024 

 

PORTARIA N. 4916/2024 
  

Concede Férias Regulares a Servidor que Menciona 

  

O Prefeito do Município de Rodeiro, Estado de Minas Gerais, no uso 

de atribuições que lhe confere o Art. 67, inciso VII, da Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista requerimento dos servidores, 

  

Resolve: 
  

Art. 1º Conceder Férias Regulares à servidora, Raquel Urgal de 

Oliveira, matrícula nº 0579, no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. 

  

Parágrafo único – Determinar ao Chefe do Departamento de Pessoal 

o lançamento do adicional de 1/3 (um terço) ao servidor mencionado 

no caput do Art. 1º. 

  

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

  

Paço Municipal José De Filippo, Rodeiro – MG, 06 de maio de 2024. 

  

JOSÉ CARLOS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Deborah de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:9C965D97 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 4917/2024 

 

PORTARIA N. 4917/2024 
  

Concede Licença para Tratamento de Saúde aos 

Servidores que Menciona 

  

O Prefeito do Município de Rodeiro, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, considerando os requerimentos dos 

servidores, 

  

Resolve:  
  

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos seguintes 

servidores nos termos que menciona: 

I – Naiani Aparecida Oliveira Meireles, matrícula nº 2348, por 04 dias 

a partir de 19/04/2024; 

II – Stefany Sartori Paiva, matrícula nº 2531, por meio período em 

19/04/2024; 

III – Isabella Nogueira Gomes, matrícula nº 2532, por 01 dia em 

19/04/2024; 

IV – Júlia Sena Cabral, matrícula nº 2603, por 02 dias a partir de 

18/04/2024; 

V – José Márcio Rosa, matrícula nº 2477, por 02 dias a partir de 

18/04/2024; 

VI – Érica Aparecida Pereira Alves, matrícula nº 2717, por meio 

período em 17/04/2024; 

VII – Érica Aparecida Pereira Alves, matrícula nº 2717, por 01 dia em 

10/04/2024; 

VIII – Maria do Carmo Marini Pereira, matrícula nº 1270, por 01 dia 

em 16/03/2024; 

IX – Naiani Aparecida de Oliveira Meireles, matrícula nº 2348, por 01 

dia em 16/04/2024; 

X – Rosimar Luisa Paschoalino de Mello, matrícula nº 2667, por 

algumas horas no dia 16/04/2024; 

XI – Marilda Nunes Pierandrei Costa, matrícula nº 1509, por 01 dia 

em 16/04/2024; 

XII – Pedro Paulo de Oliveira, matrícula nº 2360, por 02 dias a partir 

de 16/04/2024; 

XII – Liliane de Souza Pereira, matrícula nº 335, por 01 dia em 

16/04/2024; 

XIII – Eliana Augusta de Melo Nogueira, matrícula nº 1851, por meio 

dia em 16/04/2024; 

XIV – Julia Aparecida Nascimento Bicalho, matrícula nº 2061, por 02 

dias a partir de 15/04/2024; 

XV – Marcella Gazolla Ruela Moreira, matrícula nº 1784, por meio 

dia em 15/04/2024; 

XVI – Argaio de Lima Casal, matrícula nº 2319, por 05 dias a partir 

de 12/04/2024; 

XVII- Miriam Cristina Murucci Silverio, matrícula nº 1545, por 03 

dias a partir de 10/04/2024; 

XVIII- Miriam Cristina Murucci Silverio, matrícula nº 1545, por 03 

dias a partir de 08/04/2024; 

XIX- Marlene Vieira Costa e Silva, matrícula nº 571, por 01 dia em 

10/04/2024; 

XX- José Teixeira de Alcântara Junior, matrícula nº 2472, por 03 dias 

a partir de 10/04/2024; 

XXI- Fabio Rogerio Fernandes Paiva, matrícula nº 2068, por 02 dias a 

partir de 09/04/2024; 

XXII- Isadora A. M. Ribeiro, matrícula nº 2324, por 01 dia em 

09/04/2024; 

XXIII- Camila Miranda Coelho, matrícula nº 2535, por 04 dias a 

partir de 09/04/2024; 

XXIV- Rafaela Bungart, matrícula nº 2548, por 05 dias a partir de 

08/04/2024; 

XXV- Rafaela Bungart, matrícula nº 2548, por 01 dia em 03/04/2024; 

XXVI- Carla Cristina Bassoto Pereira, matrícula nº 1996, por 04 dias 

a partir de 08/04/2024; 

XXVII- Poliana Fonseca Tormen, matrícula nº 2151, por 02 dias a 

partir de 04/04/2024; 

XXVIII- Caroline Rufato de Souza, matrícula nº 2578, por 01 dia em 

04/04/2024; 

XXIX- Carla Cristina Bassoto Pereira, matrícula nº 1996, por 01 dia 

em 04/04/2024; 

XXX – Isadora A. M. Ribeiro, matrícula nº 2324, por 02 dias a partir 

de 04/04/2024; 

XXXI- Angela Maria Coutinh de O. Silva, matrícula nº 1271, por 02 

dias a partir de 03/04/2024; 

XXXII- Maria Aparecida Nogueira, matrícula nº 1193, por 01 dia em 

03/04/2024; 
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XXXIII- Gustavo Pacheco Simões, matrícula nº 2261, por 02 dias a 

partir de 02/04/2024; 

XXXIV- Camila Milagre Cardoso Braga, matrícula nº 2572, por 02 

dias a partir de 01/04/2024; 

XXXV- Luiz Felipe P. Neves, matrícula nº 2571, por 05 dias a partir 

de 01/04/2024; 

XXXVI- Rita de Cássia Silveira Costa, matrícula nº 2541, por 02 dias 

a partir de 01/04/2024; 

XXXVII-Rodrigo N. da Costa, matrícula nº 2270, por 01 dia em 

28/03/2024; 

XXXVIII- Sebastiana Leandra Lourenço, matrícula nº 1214, por 01 

dia em 28/03/2024; 

XXXIX- Juliana de Fátima da C. Terra, matrícula nº 2262, por 02 dias 

a partir de 27/03/2024; 

XL- Marcella Gazolla Ruela Moreira, matrícula nº 1784, por 01 dia 

em 26/03/2024; 

XLI- Kênia Bassotto Pereira de Almeida, matrícula nº 2052, por 04 

dias a partir de 25/03/2024; 

XLII- Luiz Carlos de Assis Silva, matrícula nº 2326, por 01 dia em 

25/03/2024; 

XLIII- Jordan Souza de Oliveira, matrícula nº 2664, por 05 dias a 

partir de 25/03/2024; 

XLIV-Camila Miranda Coelho, matrícula nº 2535, por 01 dia em 

25/03/2024; 

XLV- Nayla Ferrari Amaro, matrícula nº 2526, por 01 dia em 

22/03/2024; 

XLVI- Antônio Carlos da Silva, matrícula nº 2502, por 01 dia em 

22/03/2024; 

XLVII- Eliana Augusta de Melo Nogueira, matrícula nº 1851, por 01 

dia em 22/03/2024; 

XLVIII- Monica Tolomeu de Paiva, matrícula nº 2520, por 01 dia em 

22/04/2024; 

XLIX- Luana Ribeiro de Oliveira, matrícula nº 2693, por 02 dias a 

partir de 21/03/2024; 

L- João Edmundo Paschoalino, matrícula nº 484, por 02 dias a partir 

de 21/03/2024; 

LI- Maria do Carmo Marani Pereira, matrícula nº 1270, por 02 dias a 

partir de 19/03/2024; 

LII- Liliana de Souza Pereira, matrícula nº 335, por 02 dias a partir de 

19/03/2024; 

LIII- Sebastiana Leandra Lourenço, matrícula nº 1214, por 09 dias a 

partir de 19/03/2024; 

LIV- Sebastiana Leandra Lourenço, matrícula nº 1214, por 01 dia em 

18/03/2024; 

LV- Mailson Alves Cruz, matrícula nº 2296, por 15 dias a partir de 

02/04/2024. 

  

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

  

Paço Municipal José De Filippo, Rodeiro – MG, 06 de maio de 2024. 

  

JOSÉ CARLOS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Deborah de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:E892FC3D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ROSÁRIO DA LIMEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DA LIMEIRA 

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DIRETA POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. INCISO II DO ART. 74 DA LEI 

FEDERAL 14.133/20021.  

  

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
  

OBJETO: XXI Exposição Agropecuária e Artesanal, que acontecerá 

nos dias 02, 03 e 04 de agosto de 2024,neste ator representado por 

meio da empresa exclusiva THIAGO GREGORIO ANDRADE 

08733884617, inscrita no CNPJ sob o nº 46.821.950/0001-88, para 

apresentação durante a realização da XXI Exposição Agropecuária e 

Artesanal 2024, que acontecerá nos dias 02, 03 e 04 de agosto de 

2024, junto ao Parque de Exposições do município, situado na 

Avenida Oziria de Freitas Curi, bairro Vital, para fins de apresentação 

musical da Dupla ―GUILHERME & THIAGO ‖, durante a 

realização das festividade de XXI Exposição Agropecuária e 

Artesanal 2024 no dia 02 de agosto as 22:00hrs, para atender a 

demanda do setor de Cultura. A apresentação da referida Artista se 

dará na data de 02/08/2024, pelo valor total de R$ 4.000,00(quatro mil 

reais). 

  

Dotação Orçamentária indicada pelo Departamento competente, para 

fins de acobertar a despesa: - 02.005.001.13.392.0007.2.081 

REALIZAÇAO EMANCIPAÇAO POLITICA DO MUNICIPIO - 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDIC FICHA 93. 

  

No preço proposto, estão inclusos todas as despesas de transporte de 

músicos, equipe técnica e equipamentos, hospedagem e alimentação 

de todos os integrantes do Artista, compreendendo a Equipe Técnica, 

abastecimento do Camarim durante o Show, fornecimento de Painel 

de LED durante a apresentação, instalação de praticáveis, cenário e 

figurinos, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários. 

  

Quanto ao pagamento, este se dará em 02 (duas) parcelas no importe 

de 50% (cinquenta por cento) cada, sendo 50% (cinquenta por cento) 

pagos à empresa, THIAGO GREGORIO ANDRADE 

08733884617, o qual corresponde ao valor de R$ 2.000 (dois mil 

reais), sugerindo inclusive, que o pagamento seja realizado em até o 

dia 30 (trinta) de junho de 2024, a contar da data de emissão da Nota 

fiscal correspondente à primeira parcela e os outros 50% (cinquenta 

por cento), restante, pagos até 72 (setenta e duas horas) antes a 

realização do evento, mediante apresentação de nota fiscal referente à 

segunda e última parcela, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a 

ser realizado em no 01 (primeiro) dia útil após a realização do evento, 

pagamentos estes que deverão ser realizados diretamente na conta 

bancária indicada, desde que, de propriedade da empresa THIAGO 

GREGORIO ANDRADE 08733884617, tudo conforme contrato a 

ser firmado entre as partes. 

  

Por todo o exposto, nos termos do inciso VIII do art. 72 da Lei 

Federal 14.133/2021, autorizo a contratação direta da empresa 

THIAGO GREGORIO ANDRADE 08733884617, inscrita no CNPJ 

sob o nº 46.821.950/0001-88, com endereço no município de 

Uba/MG, na RUA ANSELMO MARTINS TEIXEIRA, 243 APTO 

202 - COLINA DO JARDIM GLORIA, o que o faço conforme inciso 

II do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Nos termos do Parágrafo único do art. 72 da Lei Federal nº 

14.133/2021, determino a publicação deste ato no sítio eletrônico 

www.ervalia.mg.gov.br, bem como no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros – AMM. 

  

Cumpra-se. 

  

Rosario da Limeira/MG 10 de abril de 2024. 

 

JOSÉ MARIA PINTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Admilso Antonio da Silva 

Código Identificador:6523DB62 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DA LIMEIRA 

CREDENCIAMENTO 005/2024 - PROCESSO 052/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG - 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024. Torna público que fará realizar 

licitação na modalidade Credenciamento nº 005/2024, a partir de 

15/05/2024, às 09h00min, Processo Licitatório nº 052/2024 (ordem 
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cronológica), objetivando prestações de serviços de locação máquinas, 

equipamentos e veículos pesados, para atender a demanda deste 

município de Rosário da Limeira/MG, tudo conforme descritos e 

especificados no anexo I deste Edital, bem como nos termos e 

condições estabelecidas neste Edital de Credenciamento, destinados a 

atender a demanda de todas as Secretarias municipais. O Edital poderá 

ser retirado no site: www.rosariodalimeira.mg.gov.br ou na plataforma 

www.bllcompras.org.br. O processo será realizado por meio da 

plataforma www.bllcompras.org.br. Informações pelo telefone (32) 

3554-2503.  

  

Rosário da Limeira /MG, 06/05/2024. 

  

JOSÉ MARIA PINTO DA SILVA. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Estevão de Aguiar Braga 

Código Identificador:D1F23F2A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE RUBELITA 

 

GABINETE 

DECRETO Nº: 031 DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 

DECRETO Nº: 031 DE 06 DE MAIO DE 2024. 
  

Dispõe sobre a atualização da composição do 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica – FUNDEB - do Município de 

Rubelita, Estado de Minas Gerais. 

  

O Prefeito Municipal de Rubelita/MG, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e no exercício de seu 

cargo, e 

  

Considerando o Decreto Municipal de nº: 003, de 02 de Janeiro de 

2023 que dispôs sobre os integrantes do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB - do Município de 

Rubelita, Estado de Minas Gerais; 

Considerando que alguns integrantes não mais compõem o referido 

Conselho; 

Considerando a necessidade de atualizar os membros do Conselho 

para garantia do alcance das finalidades do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB - do Município de 

Rubelita; 

  

RESOLVE: 
  

Artigo. 1º - Nomear os seguintes Membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB. 

  

Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica - FUNDEB será composto de 11 (onze) membros 

titulares e de seus respectivos suplentes, sendo: 

  

1) Dois Representantes do Poder Executivo Municipal:  
a) Titular: Selma Almeida Silva; 

Suplente: Claudia Costa Silva. 

Representantes do Poder Executivo Municipal (Secretaria 

Municipal de Educação): 
b) Titular: Maria Lucineia Batista de Almeida; 

Suplente: Ana Lucia Costa Martins. 

2) Representante dos Professores da Educação Básica Pública: 
a) Titular: Maria Girlande Miranda; 

Suplente: Elisio Pereira Melo. 

  

3) Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: 

a) Titular: Orlanda Costa Ribeiro Pereira; 

Suplente: Helia Brand Ferreira. 

4) – Representante do Conselho Municipal da Educação: 
Titular: Lauemy Kelly Miranda; 

Suplente: Liliane Ferreira Almeida. 

5) – Representante do Conselho Tutelar:  
a) Titular: Raira Pereira Magalhães; 

Suplente: Cleunice Aparecida de Jesus. 

  

6) – Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública: 
a) Titular: Ana Julia Ramos Lorenço; 

Suplente: Liza Maria Gonçalves Amaral. 

  

7) – Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública 

indicados pela entidade de estudantes secundaristas 
a) Titular:Adriadhne Shaiane Soares Santos; 

Suplente: Marianny Miranda Dias. 

  

8) – Dois representantes dos pais de alunos da Educação Básica 

Pública:  
a) Titular: Elvania Pego da Costa; 

Suplente: Marineusa Ferreira de Oliveira. 

b)Titular: Selma Pereira de Jesus Ribeiro; 

Suplente: Nilvia Ramos Mendes Costa. 

  

09) – Representante dos servidores Técnicos -administrativos da 

Educação Básica Pública: 
a) Titular: Marilane Alves Loiola; 

Suplente: Edna Batista de Almeida. 

  

Artigo 2º - Fica homologada a atualização da composição do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica- FUNDEB - 

do Município de Rubelita, Estado de Minas Gerais. 

  

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Rubelita/MG, 06 de Maio de 2024. 

 

JOSE TRINDADE FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Selma Almeida Silva 

Código Identificador:8D7B8A18 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

AVISO DE CREDENCIADO 

 

AVISO DE CREDENCIADO 
  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 155/2023 

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO: 13/2023 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBELITA – MG, torna-se 

público o CREDENCIAMENTO da seguinte Empresa Jurídica: 

  

CLINICA DE RADIOLOGIA GOMES E SANTOS LTDA-ME 

CNPJ Nº 15.127.117/0001-08 

  

Cujo objeto: Credenciamento de profissionais e serviços 

especializados na área da saúde; como exames cardiológicos, imagens 

e laboratoriais; fisioterapia; fonoaudiologia; psicologia e outros. 

  

Rubelita/MG, 06/05/2024. 

  

EDILEUZA MIRANDA JARDIM 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Edileuza Miranda Jardim 

Código Identificador:6A473E28 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE POR CHAMADA PÚBLICA 
  

Processo Administrativo nº 020/2024 

Processo de Inexigibilidade por Chamada Pública nº 003/2024 
  

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Rubelita/MG. 

OBJETO 
CHAMADA PÚBLICA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL cuja 

finalidade é o funcionamento das atividades de apoio aos Programas e 

Projetos da Secretaria Municipal de Assistência Social no Distrito de 

Amparo do Sitio. 

  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme Termo de Referência 

  

PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 

DATA: 07/05/2024 a 09/05/2024 

HORÁRIO: Das 07hrs ás 11hrs e das 13hrs ás 17hrs 

LOCAL: Praça Major Avelino, nº406 – Centro – Prefeitura Municipal 

de Rubelita/MG 

Ou Via email: licitacao.rubelitamg@gmail.com 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Edital disponível no site   

Publicado por: 
Edileuza Miranda Jardim 

Código Identificador:D7D2889A 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA DE RUBELITA – MG, torna-se público o 

Processo Licitatório nº021/2024 – Pregão Presencial por SRP nº 

001/2024, a realizar-se no dia 17/05/2024 às 08h00min, objeto: 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de recarga de gás. Edital na integra através do site: 

http://www.rubelita.mg.gov.br.  

  

Rubelita/MG, 06 de maio de 2024  

  

EDILEUZA MIRANDA JARDIM – 
Pregoeira Oficial. 

  

Publique-se:  

Publicado por: 
Edileuza Miranda Jardim 

Código Identificador:383831AD 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RATIFICAÇÃO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
  

O Prefeito Municipal de Rubelita, Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no inciso VIII do artigo 72 da 

Lei 14.133/2021 e consubstanciado nos documentos e pareceres 

constantes do processo administrativo, RESOLVE: 

Ratificar e AUTORIZAR a contratação direta por Dispensa de 

licitação da empresa Hugo Marroni Publicidade Ltda, pessoa 

jurídica, inscrito no CNPJ nº 28.741.971/0001-01, com endereço na 

Avenida Três de Maio, nº726 – Bairro São Miguel, Salinas/ MG. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de assessoria e consultoria em Comunicação Social. 

  

Valor Estimado: R$ 28.776,00 (Vinte e oito mil e setecentos e 

setenta e seis reais) pelo período de 12 meses. 

  

Nos termos do parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, o 

presente ato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial. 

  

Rubelita/MG, 06 de maio de 2024 

  

JOSÉ TRINDADE FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edileuza Miranda Jardim 

Código Identificador:20ECE389 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RATIFICAÇÃO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
  

O Prefeito Municipal de Rubelita, Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no inciso VIII do artigo 72 da 

Lei 14.133/2021 e consubstanciado nos documentos e pareceres 

constantes do processo administrativo, RESOLVE: 

Ratificar e AUTORIZAR a contratação direta por Dispensa de 

licitação da empresa Serquip – Tratamento de Resíduos MG Ltda, 

pessoa jurídica, inscrito no CNPJ nº 05.266.324/0003-51, com 

endereço na Avenida Lincoln Alves dos Santos, nº740 – Distrito 

Industrial, Montes Claros/MG. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço, de forma continua, de coleta e transporte, tratamento e 

destinação final dos resíduos hospitalar dos grupos A, B, e E gerados 

pelas Unidades de Saúde do Município de Rubelita/MG . 

  

Valor Estimado: R$ 10.089,96 (Dez mil e oitenta e nove reais e 

noventa e seis centavos) pelo período de 12 meses. 

  

Nos termos do parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, o 

presente ato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial. 

  

Rubelita/MG, 06 de maio de 2024 

  

JOSÉ TRINDADE FERREIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edileuza Miranda Jardim 

Código Identificador:432E3162 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTA BARBARA 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2024 

 

Processo Licitatório n° 031/2024 

Pregão 014/2024 

Contrato n.º 58/2024 

  

Contratada: ÉPICO EVENTOS LTDA, CNPJ: 14.505.252/0001-87. 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada em organização de 

eventos para realização do 46o Torneio Leiteiro e 30a Cavalgada de 

Santa Bárbara, que se realizará no período de 11 a 14 de julho de 2024 

no Parque de Exposições ―Adilson Melo‖, situado à Rua JK s/no, 

Centro, incluindo todos os serviços na realização do evento, como as 

apresentações artísticas, montagem das estruturas necessárias, 

administração do evento, elaboração de projetos, infraestrutura, gestão 

operacional, venda e recebimento dos valores de ingressos, exploração 

da Praça de Alimentação, obtenção de Alvarás junto ao Corpo de 

Bombeiros e demais órgãos de fiscalização, o pagamento do ECAD, 

de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de 

Referência e demais anexos do edital, os quais passam a integrar este 

instrumento, independentemente de transcrição. 

  

Valor: Dá-se a este contrato o valor de R$ 1.616.000,00 (um milhão 

seiscentos e dezesseis mil reais). para todos os fins legais. 

  

Vigência: 03/05/2024 a 30/09/2024.  
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Data da assinatura: 03 de maio de 2024 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

JULIANO CÉZAR NASCIMENTO XAVIER 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agropecuária 

 

Publicado por: 
Daianne Cristine Aparecida Dos Santos 

Código Identificador:4EE4CB5D 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

087/2023 

 

Processo nº 023/2023 

Concorrência n° 002/2023 

Contrato nº 087/2023 
  

Aditivo ao Contrato nº 087/2023 

  

Contratada: LM CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES EIRELI, 

CNPJ nº 01.631.484/0001- 30. 

  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

a) A primeira prorrogação da vigência do Contrato n.º 87/2023, sendo 

prorrogado por mais 06(seis) meses, com vencimento em 15/12/2024; 

b) O acréscimo de R$1.456.960,88 (um milhão quatrocentos e 

cinquenta e seis mil novecentos e sessenta reais e oitenta e oito 

centavos), correspondente à aproximadamente 22,00% (vinte e dois 

por cento) do valor do contrato inicia 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

ROBSON RAIMUNDO DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

  

Publicado por: 
Daianne Cristine Aparecida Dos Santos 

Código Identificador:D8ECA5CC 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 2° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

051/2022 

 

Processo nº 225/2021 

Tomada de Preços n° 006/2021 

Contrato nº 051/2022 
  

Aditivo ao Contrato nº 051/2022 

  

Contratada: REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS, CNPJ nº 

06.997.348/0001-81. 

  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

a) A segunda prorrogação da vigência do Contrato nº 51/2022. 

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

HANIELLY DE CASTRO ROSA 
Secretária Municipal de Administração Pública 

  

Publicado por: 
Daianne Cristine Aparecida Dos Santos 

Código Identificador:584082E7 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

 

PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA/MG - PROCESSO N.º 

083/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 - 

Objeto:Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para 

prestação de serviços de impressão gráfica, envolvendo manuseio, 

embalagem e entrega de cadernos de provas destinados as avaliações 

educacionais em larga escala dos alunos da Rede Municipal de 

Educação, segundo características, condições, obrigações e requisitos 

técnicos do edital e de seus anexos. Data do recebimento das 

propostas e documentos:21/05/2024às09:00 horas - naPlataforma de 

licitações licitar digital–www.licitardigital.com.br- Edital à disposição 

nos siteswww.santabarbara.mg.gov.br, www.licitardigital.com.br, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br e na Prefeitura Santa Bárbara, 

07/05/2024- 

  

HANIELLY DE CASTRO ROSA - 
Secretária Municipal de Administração Pública. 

Publicado por: 
Eveline Aparecida Perdigão 

Código Identificador:6EFE4CFD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 012/2024 

 

Dispõe sobre o parcelamento de créditos de natureza 

tributária e não tributária de titularidade do 

município de Santa Bárbara, revoga a Lei 

Complementar Municipal de nº 1684/2013 e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL: Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Os créditos de natureza tributária ou não tributária de 

titularidade do município de Santa Bárbara, inscritos ou não em dívida 

ativa, ajuizados ou por ajuizar, desde que vencidos, poderão ser 

parcelados em até 60 (sessenta) meses, na forma e nas condições 

estabelecidas nesta Lei Complementar. 

  

Parágrafo único: Os créditos objeto de parcelamento compreendem o 

valor principal, a atualização monetária, juros, multas e demais 

encargos incidentes até a data da concessão do benefício. 

  

Art. 2º - A concessão e o controle do parcelamento e reparcelamento 

dos créditos mencionados no art. 1º, bem como o seu cancelamento, 

incluem-se na competência da Secretaria Municipal de Administração 

e Fazenda, especialmente na Diretoria de Tributos. 

  

§1º - A Procuradoria Jurídica emitirá parecer nos pedidos de 

parcelamento referentes a créditos ajuizados ou de natureza não 

tributária não passíveis de inscrição imediata em dívida ativa e 

remetidos para ajuizamento da ação competente. 

  

§2º - O parcelamento de créditos ajuizados, independentemente de sua 

natureza, não exclui a responsabilidade do beneficiário pelo 

pagamento de eventuais custas processuais e honorários advocatícios 

na proporção de 20% (vinte por cento) do débito atualizado, além de 

honorários periciais, se devidos. 

  

Art. 3º - A concessão do parcelamento fica condicionada ao 

pagamento de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor total do 

crédito consolidado. 

  

§ 1º - Por crédito consolidado compreende-se o total da dívida 

atinente ao pedido de parcelamento, computados os encargos e 

acréscimos legais vencidos até a data da consolidação, 

monetariamente atualizado. 

  

§ 2º - A consolidação do crédito não exclui a possibilidade de 

posterior verificação de sua exatidão e a cobrança ou devolução de 

eventuais diferenças apuradas. 

  

Art. 4º - O valor do crédito objeto do parcelamento corresponderá ao 

valor do crédito consolidado, deduzido o valor do pagamento a que se 

refere o caput do art. 3º. 

  

Art. 5º - As parcelas serão mensais e sucessivas, vencendo a primeira 

de acordo com o disposto no regulamento. 

  

Art. 6º - O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do 

valor apurado no art. 4º pelo número de parcelas concedidas.  
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§1º - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). 

  

§2º - No caso dos tributos diretos devidos por pessoa física, a parcela 

a que se refere o parágrafo anterior poderá ser reduzida para o valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais). 

  

§3º - Cada parcela terá o seu valor corrigido pela taxa Selic, com o 

índice do mês em questão, sem a incidência de juros moratórios. 

  

§4º - A parcela não paga no dia do vencimento será acrescida, ainda, 

de multa, conforme previsto no art. 85 do Código Tributário 

Municipal (Lei nº 1029, de 24/12/1997). 

  

Art. 7º - A falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou não, 

ou de qualquer parcela por mais de noventa dias, acarretará o 

cancelamento do parcelamento. 

  

Parágrafo único: O saldo devedor remanescente será objeto de de 

inscrição em dívida ativa ou cobrança judicial, conforme o caso. 

  

Art. 8º - É facultada a concessão de, no máximo, até dois 

reparcelamentos ao crédito objeto de parcelamento cancelado, nos 

termos do art. 7º, observadas as seguintes condições: 

  

I - quando se tratar de primeiro reparcelamento, o pagamento a que se 

refere o art. 3º será de, no mínimo, 15% (quinze por cento); 

  

II - quando se tratar de segundo reparcelamento, o pagamento a que se 

refere o art. 3º será de, no mínimo, 30% (trinta por cento). 

  

Parágrafo único: O saldo devedor remanescente poderá ser objeto de 

reparcelamento por período nunca superior ao previsto no caput do 

art. 1º, deduzidos os meses correspondentes ao número de prestações 

efetivamente pagas nos parcelamentos anteriores. 

  

Art. 9º - O crédito líquido e certo do contribuinte para com o 

município de Santa Bárbara, verificado a qualquer tempo, será 

compensado, total ou parcialmente, com: 

  

I - o valor do débito consolidado, caso a verificação tenha sido 

anterior à decisão sobre o parcelamento; 

  

II - o valor total do saldo devedor restante, na hipótese de 

parcelamento já deferido. 

  

Art. 10. É vedada a concessão de parcelamento: 

  

I – referente a tributo devido por contribuinte na qualidade de 

substituto ou responsável pela retenção; 

  

II – ao contribuinte que tenha parcelamento em atraso, que não enseje 

o cancelamento, enquanto não regularizado o pagamento das parcelas 

vencidas e não pagas. 

  

Art. 11 - O pedido de parcelamento de crédito constitui confissão 

extrajudicial irretratável e irrevogável do débito, e aceitação plena e 

irrestrita das condições estabelecidas no Código de Processo Civil e 

nesta Lei Complementar, importando, inclusive, em desistência de 

ações judiciais que discutam o valor parcelado. 

  

Art. 12 - Para o parcelamento de débitos com valor superior a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), poderá ser exigida garantia 

hipotecária ou bancária que corresponda, no mínimo, ao valor do 

débito consolidado, acrescido de 20% (vinte por cento) do valor, à 

título de honorários advocatícios. 

  

§1º - Só poderá ser oferecido como garantia hipotecária, imóvel 

localizado no Município de Santa Bárbara, que ficará sujeito a 

avaliação, correndo por conta do devedor todos os custos referentes à 

taxa de avaliação e ao registro da garantia perante o Cartório de 

Registro de Imóveis. 

  

§ 2º - A garantia bancária deverá ser oferecida, obrigatoriamente, por 

instituição financeira estabelecida no território de Santa Bárbara, ou 

em Municípios localizados em um raio de até 500 Km do Município 

de Santa Bárbara. 

  

§3º - Em caso de pagamento integral do débito parcelado, os valores 

e/ou bens dados em garantia serão devolvidos. 

  

Art. 13 - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, o disposto 

nesta Lei Complementar. 

  

Art. 14 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada a Lei Complementar Municipal nº 1.684/2013 e 

eventuais disposições contrárias. 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

ALCEMIR JOSÉ MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Laylla Thaís Zeferino 

Código Identificador:F42018F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 07/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA, no uso 

de suas atribuições legais: 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º. Em substituição à servidora Eveline Aparecida Perdigão, 

designar o servidor FABRÍCIO JOSÉ MOTA DE OLIVEIRA, 

como membro da Comissão Especial para organização, 

acompanhamento e fiscalização do Concurso Público n.º 001/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024 

  

ALCEMIR JOSÉ MOREIRA 
Prefeito do Município de Santa Bárbara 

Publicado por: 
Claudio Jucelino Batista 

Código Identificador:66F97742 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 5871/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA, no uso de 

suas atribuições legais, DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica nomeado, para o cargo em comissão demissível ―ad 

nutum‖ de COORDENADOR DE PROCESSOS E SERVIÇOS, a Sra. 

STÉFHANE CRISTINA BRAGANÇA DE SOUZA, com 

atribuições junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO, MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 07 de maio de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

ALCEMIR JOSÉ MOREIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Kátia Natália da Cruz 

Código Identificador:FBC17568 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA N.º 014/2024 

 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA 

SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              185 

 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 02/2024 DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA - MG. 

  

O Prefeito do Município de Santa Bárbara, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 
Art. 1°- Nomear os servidores Cláudio Jucelino Batista, Diretor de 

Gestão de Pessoas, matrícula nº 12050, Marina Moreira Gonçalves de 

Oliveira, Escriturário, matrícula nº 3054 e Maria das Dores Dias, 

Escriturário, matrícula nº 2995, sob a presidência do primeiro, para 

compor a Comissão Especial para supervisionar a realização de 

Processo Seletivo Público Simplificado da Prefeitura Municipal de 

Santa Bárbara - MG. 

Art. 2º - A Comissão Especial deverá fornecer subsídios e 

informações à empresa organizadora e neste mister deverá: 

Fornecer relação dos locais que poderão ser utilizados quando do 

recebimento das inscrições e da aplicação das provas, requisitando-os, 

se for o caso; 

Expedir ofícios sempre que houver necessidade, a pedido da empresa 

ou por conveniência da Administração Pública tais como, requisição 

de ambulância, requisição de profissionais da área médica, 

informações/requisições junto aos órgãos de segurança pública; 

Art. 3º - Fica vedada aos membros da Comissão Especial, a 

participação no certame; 

Art. 4º - Quaisquer circunstâncias não previstas nesta portaria serão 

deliberadas, entre esta ―Comissão Especial‖ e a empresa organizadora; 

Art. 5° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e a Comissão será extinta após a homologação do Certame. 

 

Art. 6° - Cumpra-se, publique-se. 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

ALCEMIR JOSE MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Kátia Natália da Cruz 

Código Identificador:615FA4BD 

 
RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA – 

CONVOCAÇÃO - PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICAM 

CONVOCADO(AS) PARA COMPARECER JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA CONVOCAÇÃO N° 

140 PARA CONTRATO TEMPORÁRIO DE PESSOAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA – 

CONVOCAÇÃO - Pelo presente instrumento, ficam 

CONVOCADO(AS) para comparecer junto à Secretaria Municipal de 

Administração, no setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Santa Bárbara - MG, no prazo máximo de 03 (três) dias 

contados a partir da data desta publicação, os candidatos relacionados 

no Anexo I deste Extrato, para manifestarem interesse pela vaga ao 

qual foi aprovado e classificado. Salientamos que o prazo estipulado 

para manifestação de interesse pela vaga será único e não caberá 

prorrogação. 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

HANIELLY DE CASTRO ROSA 
Secretária Municipal de Administração Pública. 

  

ANEXO I DO EXTRATO DE CONVOCAÇÃO Nº 140 
  
CANDIDATO Nº PROCESSO SELETIVO CARGO 

BRUNO ALVARENGA DE 

SOUZA 
01/2024 PROCURADOR MUNICIPAL 

 

Publicado por: 
Giovane Gustavo Felício 

Código Identificador:90EEC6E6 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL 

PORTARIA N.º 22/2024 

 

Dispõe sobre a substituição de fiscal,do Contrato N.º 

03/2021, Processo Nº 237/2020, celebrado entre o 

município de Santa Bárbara por meio da Secretaria 

Municipal de Administração Pública e a Empresa 

Caraça Transportes e Turismo Ltda. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso de suas 

atribuições legais: 

  

I - Considerando a cláusula na qual prevê os responsáveis pela 

fiscalização a exercer a verificação concreta do objeto do contrato da 

prestação de serviços N.º 03/2021. 

  

II - Considerando que a fiscal Milena Maria Sírio Nepomuceno , 

designada no Processo nº 237/2020, não faz parte do quadro de 

servidores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Mobilização 

e Proteção Social. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Em substituição, designar a servidora Jéssica Camila da Silva, 

matrícula: 2293 para exercer o encargo de fiscal do Processo nº 

237/2020, firmado entre o Município de Santa Bárbara por meio da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção 

Social e a Empresa Caraça Transportes e Turismo Ltda, cujo objeto é 

a delegação de serviço público de Transporte Coletivo Urbano e Rural 

de passageiros no Município de Santa Bárbara. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Santa Bárbara, 03 de maio de 2024. 

  

LARISSA STEPHANNE BARBOSA MESSIAS  
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção 

Social.  

Publicado por: 
Luciana de Fátima Pereira 

Código Identificador:3937CBA9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL 

PORTARIA N.º 23/2024 

 

Dispõe sobre a substituição de fiscal, do Contrato de 

prestação de serviços Nº083/2020, Pregão Presencial 

N° 041/2020, Processo Nº90/2020 para prestação de 

serviços da Empresa Repros Soluções em 

Documentos EIRELLI. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso de suas 

atribuições legais: 

  

Considerando a Cláusula oitava do Contrato n°083/2020, que prevê os 

responsáveis pela fiscalização a exercer a verificação concreta do 

objeto do contrato. 

  

Considerando que a fiscal: Milena Maria Sírio Nepomuceno, 

designada no Pregão Presencial N° 041/2020, não faz mais parte do 

quadro de servidores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 

Mobilização e Proteção Social de Santa Bárbara/MG. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Em substituição, designar a servidora: Jéssica Camila da Silva, 

matrícula 2253, para exercer o encargo de Fiscal do Contrato 

n°083/2020, Pregão Presencial N° 041/2020, para prestação de 

serviços da Empresa Repos Soluções em Documentos EIRELLI, que 
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tem como objeto a prestação de serviços continuados de locação de 

impressoras e multifuncionais em sistema de comodato, equipamentos 

novos e em linha de produção, conforme especificações contidas no 

edital e seus anexos, mapa de apuração que fazem parte deste 

instrumento independentemente de transição. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Santa Bárbara, 03 de maio de 2024. 

  

LARISSA STEPHANNE BARBOSA MESSIAS 
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção 

Social  

Publicado por: 
Luciana de Fátima Pereira 

Código Identificador:F20F4DF8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL 

PORTARIA N.º24/2024 

 

Dispõe sobre a substituição de fiscal, da Ata do 

Registro de Preço Nº079/2023, Pregão N° 022/2023, 

Processo Nº84/2023 para prestação de serviços da 

Empresa Cena Produções Ltda. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso de suas 

atribuições legais: 

  

Considerando a Cláusula nona da Ata do Registro de Preço 

n°079/2023, que prevê os responsáveis pela fiscalização a exercer a 

verificação concreta do objeto. 

  

Considerando que a fiscal: Ingrid Sthefanie Dias, designada no Pregão 

N° 022/2023, não faz mais parte do quadro de servidores da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção Social de 

Santa Bárbara/MG. 

  

RESOLVE: 
Art.1º Em substituição, designar a servidora: Jéssica Camila da Silva, 

matrícula 2253, para exercer o encargo de Fiscal da Ata do Registro 

de Preço n°079/2023, Pregão N° 022/2023, para prestação de serviços 

da Empresa Cena Produções Ltda, que tem como objeto o registro de 

preços para eventual e futura prestação de serviços de sonorização de 

pequeno porte, à Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, com os 

equipamentos, pessoal técnico e pessoal de apoio, conforme edital e 

mapa de apuração que integram este instrumento, independentemente 

de transcrição. 

  

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

LARISSA STEPHANNE BARBOSA MESSIAS 
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção 

Social  

Publicado por: 
Luciana de Fátima Pereira 

Código Identificador:3A1BE0E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL 

PORTARIA N.º25/2024 

 

Dispõe sobre a substituição de fiscal, do Contrato 

Nº118/2023, Pregão Eletrônico N° 030/2023, 

Processo Nº105/2023 que fazem entre si o município 

de Santa Bárbara por intermédio da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e 

Proteção Social e a Empresa Jungle consultoria e 

soluções sociais Ltda. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

MOBILIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL, no uso de suas 

atribuições legais: 

  

I - Considerando a cláusula décima primeira, que prevê os 

responsáveis pela fiscalização a exercer a verificação concreta do 

objeto da Ata de Registro de Preço Nº118/2023. 

  

II - Considerando que a fiscal Ingrid Sthefanie Dias, designada no 

Pregão nº 30/2023, Processo nº 105/2023, não faz parte do quadro de 

servidores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Mobilização 

e Proteção Social. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Em substituição, designar a servidora Luciana de Fátima 

Pereira, matrícula: 2274 para exercer o encargo de fiscal do Pregão nº 

30/2023, Processo nº 105/2023, firmado entre o Município de Santa 

Bárbara por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 

Mobilização e Proteção Social e a empresa Jungle Consultoria e 

Soluções Sociais Ltda cujo objeto é o licenciamento de software de 

monitoramento e gestão das informações da Rede Municipal de 

Desenvolvimento, Mobilização e Proteção Social. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Bárbara, 06 de maio de 2024. 

  

LARISSA STEPHANNE BARBOSA MESSIAS 
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção 

Social. 

Publicado por: 
Luciana de Fátima Pereira 

Código Identificador:474ACBDE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTANA DA VARGEM 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2024 – PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 49/2024 – INEXIGIBILIDADE N° 23/2024 

 

Objeto: Aquisição de medicamento Canabidiol – CBD PURODIOL 

200mg/ml para atendimento de demanda judicial em favor do paciente 

L.M.I.A. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no 

CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João 

Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais. 

Contratado: FARMAUSA PHARMACEUTICAL LTDA., inscrita 

no CNPJ n.° 37.124.240/0001-08, situada na Rua Quarenta e Dois. n.º 

20, sala 201, Bairro Vila Santa Cecília, na cidade de Volta Redonda – 

Rio de Janeiro/RJ, CEP 27.260-210. 

  

Valor da contratação: R$61.920,00 (sessenta e um mil, novecentos e 

vinte reais) 

Vigência: 03/05/2024 a 03/06/2024. 

Publicado por: 
Davidson Nunes Vilela 

Código Identificador:9EF173CA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N° 

47/2024 – TIPO PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 15/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem torna público para 

conhecimento dos interessados edital de Pregão Eletrônico nº 15/2024 

– Processo Licitatório nº 47/2024. Objeto: Contratação de empresa 

para prestação de serviços de telefonia móvel na modalidade controle, 

com fornecimento de Sim Cards (Chip) e aparelho em comodato. 

Tipo: Menor preço global. O Recebimento das propostas será a partir 

do dia: 08/05/2024 a partir das 08h00min com término no dia 

22/05/2024 às 07h59min, na Plataforma PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. A 
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abertura das propostas será a partir das 8h00min do dia 22/05/2024, 

quando se dará início a sessão. O edital está disponível nos sites 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 

www.santanadavargem.mg.gov.br ou no Setor de Compras e 

Licitações na Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – Centro – Santana 

da Vargem – CEP 37.195-000. Informações pelo telefone (35) 3858-

1200, ou pelo e-mail licitacao@santanadavargem.mg.gov.br. 

 

Publicado por: 
Davidson Nunes Vilela 

Código Identificador:E509B9EF 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

6º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 006/2024 PARA 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 

SANTANA DA VARGEM/MG, entidade de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça 

Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – 

MG, neste ato representado por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG 

nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE 

unilateralmente acrescentar as dotações orçamentárias do Processo 

Licitatório N° 164/2023, Pregão Eletrônico Nº 49/2023. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
  

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação 

orçamentária para fazer frente dos contratos oriundos do Processo 

Licitatório N° 164/2023, Pregão Eletrônico N° 49/2023, que versa 

sobre o ―Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de construção‖. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo 

licitatório e seus anexos, para fazer face a alteração para correção da 

dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV, da Lei 

Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado 

da dotação já existente no processo, as demais despesas constantes 

serão: 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.100.13.695.1504.2197.3.3.90.30.00 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 

FICHA FINANCEIRA: 456 

FONTE: 2.500 

MANUTENÇÃO ATIV. SETOR LAZER/TURISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, 

LAZER E TURISMO 
  

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 

alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 

  

Santana da Vargem, 06 de Maio de 2024. 

  

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO 
Prefeito de Santana da Vargem/MG  

Publicado por: 
Davidson Nunes Vilela 

Código Identificador:5DE3747F 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2024 PARA 

ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 

SANTANA DA VARGEM/MG, entidade de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça 

Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – 

MG, neste ato representado por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG 

nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE 

unilateralmente acrescentar as dotações orçamentárias do Processo 

Licitatório N° 142/2023, Pregão Eletrônico Nº 35/2023. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
  

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação 

orçamentária para fazer frente dos contratos oriundos do Processo 

Licitatório N° 142/2023, Pregão Eletrônico N° 35/2023, que versa 

sobre o ―Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

suprimentos, acessórios e equipamentos de informática para as 

Secretarias do Município de Santana da Vargem/MG‖. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo 

licitatório e seus anexos, para fazer face a alteração para correção da 

dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV, da Lei 

Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado 

da dotação já existente no processo, as demais despesas constantes 

serão: 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.081.08.244.0801.1009.3.3.90.30.00 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 

FICHA FINANCEIRA: 305 

FONTE: 1.660 e 2.660 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 

alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 

  

Santana da Vargem, 06 de Maio de 2024. 

  

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO 
Prefeito de Santana da Vargem/MG 

Publicado por: 
Davidson Nunes Vilela 

Código Identificador:F435E087 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

06/2024 – COM BASE NO ART. 75, INC. II DA LEI FEDERAL 

N.º 14.133/2021 

 

ONDE LIA-SE: 
  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 

05/2024 – COM BASE NO ART. 75, INC. II DA LEI FEDERAL 

N.º 14.133/2021 
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O Município de Santana da Vargem/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.245.183/0001-70, com sede a Praça Padre João Maciel Neiva, n.º 

15, Centro, Santana da Vargem/MG, CEP: 37.195.000, com critério 

de julgamento de Menor Preço por Item, nos termos do Art. 75, inc. II 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se encontra aberto o procedimento de “Aquisição de 

Ração para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, responsável por promover a castração cirúrgica 

em cães de rua do município de Santana da Vargem/MG”. 

O aviso completo e seus anexos encontram-se a disposição dos 

interessados no site eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

e no site oficial do Município www.santanadavargem.mg.gov.br na 

aba LICITAÇÕES. 

Maiores informações podem ser solicitadas pelo telefone (35) 3858-

1200 ou pelo e-mail compras@santanadavargem.mg.gov.br. 

Lembrando que objetivando a melhor proposta, deverá ser observada 

as datas e horários discriminados a seguir: 

  

Datas para apresentação das propostas: Início dia 07/05/2024 às 

07:00 e encerramento dia 09/03/2024 às 16:00, através de protocolo 

na sede da Prefeitura ou através do endereço eletrônico 

compras@santanadavargem.mg.gov.br. 

Data da análise das propostas: 10/05/2024. 

  

LEIA-SE: 
  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2024 – COM 

BASE NO ART. 75, INC. II DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 
  

O Município de Santana da Vargem/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.245.183/0001-70, com sede a Praça Padre João Maciel Neiva, n.º 

15, Centro, Santana da Vargem/MG, CEP: 37.195.000, com critério 

de julgamento de Menor Preço por Item, nos termos do Art. 75, inc. II 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se encontra aberto o procedimento de “Aquisição de 

Ração para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, responsável por promover a castração cirúrgica 

em cães de rua do município de Santana da Vargem/MG”. 

O aviso completo e seus anexos encontram-se a disposição dos 

interessados no site eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

e no site oficial do Município www.santanadavargem.mg.gov.br na 

aba LICITAÇÕES. 

Maiores informações podem ser solicitadas pelo telefone (35) 3858-

1200 ou pelo e-mail compras@santanadavargem.mg.gov.br. 

Lembrando que objetivando a melhor proposta, deverá ser observada 

as datas e horários discriminados a seguir: 

  

Datas para apresentação das propostas: Início dia 08/05/2024 às 

07:00 e encerramento dia 10/03/2024 às 16:00, através de protocolo 

na sede da Prefeitura ou através do endereço eletrônico 

compras@santanadavargem.mg.gov.br. 

Data da análise das propostas: 13/05/2024. 

Publicado por: 
Davidson Nunes Vilela 

Código Identificador:8FAD2C35 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTANA DE CATAGUASES 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

 

RATIFICA ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
  

Processo Licitatório PRC nº 059/2024 

Dispensa nº 021/2024 
  

Tendo em vista a solicitação feita pela Secretaria de Administração e 

Finanças, ratifico, nos termos do artigo 75, caput, e inciso II, da nova 

Lei de Licitações Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 

11.871/2023, o ato de dispensa de licitação para JUJUBRASIL 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.453.181/0001-16, com sede estabelecida à Rua Francisco de Assis 

Correa, N° 180, bairro Boa Esperança, Recreio – MG, CEP 36510-

000, que apresentou proposta no valor total de R$ 13.608,00 (treze 

mil, seiscentos e oito reais). Portanto, diante do aludido acima, esta 

Comissão opina pela Dispensa de Licitação com base artigo 75, caput, 

e inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 

11.871/2023, com a consequente contratação da empresa acima citada. 

  

PUBLIQUE-SE. 

  

Santana de Cataguases-MG, 06 de maio de 2024. 

  

MARCOS ANTONIO FERREIRA 
- Prefeito Municipal -  

Publicado por: 
Ana Maria Pereira de Oliveira 

Código Identificador:77BF4466 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTANA DO RIACHO 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE SANTANA DO 

RIACHO. 

 

Prefeitura de Santana do Riacho-MG – torna público: EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE TURISMO DE SANTANA DO RIACHO. 

O edital de convocação tem por objetivo selecionar as entidades da 

sociedade civil com atuação no Município de Santana do Riacho, 

prioritariamente em atividades ligadas ao turismo, para participarem 

da composição do COMTUR. 

Para participarem da composição do COMTUR as entidades deverão 

estar legalmente constituídas e em regular funcionamento exigindo-se 

o atendimento dos requisitos presentes no citado edital. 

  

Data Limite para envio das documentações: 05/06/2024 

Data da eleição: 10/06/2024 

Horário: 09:00horas  

Informações: Tel: 31-3718-7458 ou email: 

setur@santanadoriacho.mg.gov.br 

  

Santana do Riacho, 06/05/2024. 

  

Responsável:  

ZILMA INÁCIO FERREIRA 
Cargo: Secretária Municipal de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico 

Publicado por: 
Maria Carmosina Ferreira da Silva 

Código Identificador:D6E39C81 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTANA DOS MONTES 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2024 

 

O Prefeito Municipal de Santana dos Montes, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

comunica aos interessados que fará licitação, modalidade 

Concorrência Eletrônica 002/2024 no dia 22/05/2024 as 13h, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM COBERTURA DE TELHAS METÁLICAS GALVANIZADAS 

E CERCAMENTO COM ALAMBRADO DO CAMPO DE 

JOSELÂNDIA (DISTRITO), CONFORME PROJETOS, 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, E DEMAIS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no site 

https://www.santanadosmontes.mg.gov.br/pagina/10218/Licita%C3 

%A7%C3%B5es%202019%20a%202024  
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Publicado por: 
Alvaro Miranda Lana 

Código Identificador:52C33A5E 

 
SETOR DE PREGÕES 

ARBITRAGEM E ORGANIZAÇÃO DE JOGOS 

 

A PREFEITURA DE SANTANA DOS MONTES, ATRAVÉS DO 

SEU PREFEITO MUNICIPAL, O SR. AVANILSON ALVES DE 

OLIVEIRA TORNA PÚBLICO A PUBLICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2024, COM FULCRO NA LEI 14133/2021, 

OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 

ARBITRAGEM DE JOGOS PARA A PREFEITURA DE 

SANTANA DOS MONTES-MG, ABERTURA DIA 22/05/2024 ÁS 

09:00, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO ABAIXO IDENTIFICADO 

https://santanadosmontes.licitapp.com.br//   

Publicado por: 
Alvaro Miranda Lana 

Código Identificador:9D94156C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTA VITÓRIA 

 

DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.889, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 200,00 

(Duzentos reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$200,00 (Duzentos reais) de acordo 

com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
02.12.03.08.243.0048.1050.3.3.90.36.00 – Outros serviços de pessoal. 

Fonte de Recurso: 1.500 
200,00 

TOTAL  200,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.12.03.08.122.0048.2267.4.4.90.51.00 – Obras e instalações. 

Fonte de Recurso: 1.500 
200,00 

-TOTAL  200,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 26 de janeiro de 2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:D011FF4B 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.896, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 144,0 (Cento 

e quarenta e quatro reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$144,00 (Cento e quarenta e quatro 

reais) de acordo com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes 

dotações: 

  
02.07.02.12.363.0056.2052.3.3.90.39.00 – Outros serviços de pessoal. 

Fonte de Recurso: 1.501 
144,00 

TOTAL  144,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.07.02.12.367.0055.2285.3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais. 

Fonte de Recurso: 1.501 
144,00 

-TOTAL  144,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 26 de janeiro de 2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:20178F5E 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.897, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 144,0 (Cento 

e quarenta e quatro reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$144,00 (Cento e quarenta e quatro 

reais) de acordo com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes 

dotações: 

  
02.14.02.18.122.0003.2269.3.3.90.39.00 - Outros serviços de pessoal. 

Fonte de Recurso: 1.501 
144,00 

TOTAL  144,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.07.02.12.367.0055.2285.3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais. 

Fonte de Recurso: 1.501 
144,00 

-TOTAL  144,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 30 de janeiro de 2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:B72DE64F 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.898, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 8.000,00 

(Oito mil reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022.  
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DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) de acordo 

com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
02.19.01.13.392.0057.2088.4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais. 

Fonte de Recurso: 1.500 
8.000,00 

TOTAL  8.000,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 

 
02.19.02.13.392.0057.2075.3.3.90.39.00 – Outros serviços. 

Fonte de Recurso: 1.500 
8.000,00 

-TOTAL  8.000,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 30 de janeiro de 2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:4D0F52BD 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.899, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 16.000,00 

(Dezesseis mil reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) de 

acordo com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
02.19.02.13.392.0057.2075.3.3.90.39.00 – Outros serviços. 

Fonte de Recurso: 1.500 
16.000,00 

TOTAL  16.000,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.19.01.13.392.0057.2088.4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais. 

Fonte de Recurso: 1.500 
16.000,00 

-TOTAL  16.000,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 30 de janeiro de 2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:C006F2A5 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.907, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 15.000,00 

(Quinze mil reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) de 

acordo com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
02.19.02.13.122.0057.2028.3.3.90.36.00 – Outros serviços. 

Fonte de Recurso: 1.500 
15.000,00 

TOTAL  15.000,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.19.02.13.392.0057.2340.4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais. 

Fonte de Recurso: 1.500 
15.000,00 

-TOTAL  15.000,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 20 de fevereiro de 

2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:22F52D0C 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.918, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 59.450,00 

(Cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 59.450,00 (Cinquenta e nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com a Lei Municipal de n.º 

3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
02.02.01.062.0051.2258.3.1.90.16.00 – Outras despesas variáveis. Fonte de Recurso: 

1.500 
4.400,00 

02.09.10.301.0033.2035.3.1.90.11.00 – Contratos por tempo determinado. Fonte de 

Recurso: 1.500 
25.050,00 

02.09.10.302.0033.2350.3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens. Fonte de Recurso: 

1.500 
30.000,00 

TOTAL  59.450,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.01.04.122.0051.1190.4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais. Fonte de Recurso: 

1.500 
59.450,00 

-TOTAL  59.450,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 26 de fevereiro de 

2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:FB6F8ED5 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.919, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$6.000,00 (Seis 

mil reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) de acordo 

com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
02.04.15.451.0015.1142.4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais. 

Fonte de Recurso: 1.501 
6.000,00 

TOTAL  6.000,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.09.10.301.0033.2070.3.3.90.34.00 – Outras despesas de pessoal. 

Fonte de Recurso: 1.501 
6.000,00 

-TOTAL  6.000,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 26 de fevereiro de 

2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:C83F40A3 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.923, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 31.080,17 

(Trinta e um mil oitenta reais e dezessete centavos) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 31.080,17 (Trinta e um mil oitenta 

reais e dezessete centavos) de acordo com a Lei Municipal de n.º 

3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
02.09.10.301.0033.2035.3.1.90.04.00 – Contrato por tempo determinado. 

Fonte de Recurso: 1.500 
2.635,00 

02.07.02.12.365.0055.1034.4.4.90.52.00 – Equipamento Materiais. 

Fonte de Recurso: 1.500 
28.445,17 

TOTAL  31.080,17 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.07.02.12.361.0053.2276.4.4.90.52.00 – Equipamento Materiais. 

Fonte de Recurso: 1.500 
31.080,17 

-TOTAL  31.080,17 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 29 de fevereiro de 

2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:D3CFD5D1 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.926, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 200,00 

(Duzentos reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 200,00 (Duzentos reais) de acordo 

com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
02.07.02.12.122.0055.2262.3.3.90.36.00 – Outros Serviços 

Fonte de Recurso: 1.500 
200,00 

TOTAL  200,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.07.02.12.361.0053.2276.4.4.90.52.00 – Equipamento Materiais. 

Fonte de Recurso: 1.500 
200,00 

-TOTAL  200,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 29 de fevereiro de 

2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:8B2947C2 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.940, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 350.000,00 

(Trezentos e cinquenta mil reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta 

mil reais) de acordo com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas 

seguintes dotações: 

  
02.12.03.16.482.0012.1186.3.3.90.32.00 – Material Bem ou Serviço 

Fonte de Recurso: 1.709 
150.000,00 

02.12.03.08.244.0012.1155.3.3.90.32.00 – Material Bem ou Serviço 

Fonte de Recurso: 1.709 
200.000,00 

TOTAL  350.000,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.09.10.302.0033.2147.4.4.90.51.00 – Obras e instalações. 

Fonte de Recurso: 1.709 
350.000,00 

-TOTAL  350.000,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 03 de março de 2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:398F3816 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.932, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 511.000,00 

(Quinhentos e onze mil reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 511.000,00 (Quinhentos e onze mil 

reais ) de acordo com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes 

dotações: 

  
02.04.15.451.0015.1047.4.4.90.51.00 – Obras e instalações Fonte de Recurso: 1.500 511.000,00 

TOTAL  511.000,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
02.09.10.302.0033.2147.3.3.90.34.00 – Outras despesas de pessoal. Fonte de 

Recurso: 1.500 
511.000,00 

-TOTAL  511.000,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 12 de março de 2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:68C694E8 

 
DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES 

DECRETO Nº 10.941, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação, e dá 

outras providências em um valor de R$ 5.000,00 

(Cinco mil reais) 

  

O Prefeito Municipal de Santa Vitória-MG, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 3.359 de 30 de 

dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto Crédito de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais ) de 

acordo com a Lei Municipal de n.º 3.359/2022 nas seguintes dotações: 

  
03.01.09.122.0058.0095.3.3.90.36.00 – Outros serviços de pessoal 

Fonte de Recurso: 1.802 
5.000,00 

TOTAL  5.000,00 

  

Art. 2º. Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes 

da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da 

anulação das seguintes dotações: 
  
03.01.09.122.0058.2295.3.3.90.35.00 –Serviços de consulta. 

Fonte de Recurso: 1.802 
5.000,00 

-TOTAL  5.000,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, 15 de março de 2024.  

  

ISPER SALIM CURI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Alves Ferreira 

Código Identificador:C6697272 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

AVENTUREIRO/MG. AVISO DE 

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO. Processo Licitatório nº 

031/2024, Dispensa de Licitação nº 019/2024. Objeto: AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS ESPORTIVOS E DE RECREAÇÃO PARA 

REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES INTEGRADAS AO PROJETO 

DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL. Processo ratificado nesta 

data. Caminho do Gool Artigos Esportivos Ltda. inscrita no CNPJ sob 

o nº 10.717.519/0001-49 com o valor total de R$ 10.034,90.  

  

Santo Antonio do Aventureiro - MG, 06 de maio de 2024. 

  

AMAURY DE SÁ FERREIRA – 
Prefeito. 

Publicado por: 
Rodrigo da Costa Bittencourt 

Código Identificador:B4BE5B4E 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

AVENTUREIRO/MG - EXTRATO DE CONTRATO - Processo 

de Licitação nº 027/2024. Dispensa de Licitação nº 015/2024. 

Contrato Administrativo nº 027/2024. Justificativa: art. 75, II, da Lei 

Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 183/2021. Contratada: 

Elétrica Leopoldinense Ltda. - EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELETRICISTAS E AUXILIARES DE ELETRICISTA PARA 

ATUAREM NA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO 

DE SÃO DOMINGOS. Valor Total: R$ 12.999,60. Vigência: 02 

meses. Dotação Orçamentária: 

4.4.90.51.00.2.12.00.27.812.0008.1.0043 (1.710.000). 06/05/2024.  

  

WALLACE RODRIGUES DA CRUZ –  
Agente de Contratação.  

  

AMAURY DE SÁ FERREIRA – 
Prefeito. 

Publicado por: 
Rodrigo da Costa Bittencourt 

Código Identificador:56E66071 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

AVENTUREIRO/MG - EXTRATO DE CONTRATO - Processo 

de Licitação nº 028/2024. Dispensa de Licitação nº 016/2024. 

Contrato Administrativo nº 028/2024. Justificativa: art. 75, II, da Lei 

Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 183/2021. Contratada: 

Elétrica Leopoldinense Ltda. - EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE CAMINHÃO MUNCK COM MOTORISTA E OPERADOR 

PARA INSTALAÇÃO E DESLOCAMENTO DE POSTES NO 

CAMPO DE SÃO DOMINGOS. Valor Total: R$ 16.000,40. 

Vigência: 02 meses. Dotação Orçamentária: 

4.4.90.51.00.2.12.00.27.812.0008.1.0043 (1.710.000). 06/05/2024.  
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WALLACE RODRIGUES DA CRUZ –  
Agente de Contratação.  

  

AMAURY DE SÁ FERREIRA –  
Prefeito. 

Publicado por: 
Rodrigo da Costa Bittencourt 

Código Identificador:3944714E 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

AVENTUREIRO/MG. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 

PRESENCIAL nº 008/2024. PROCESSO LICITATÓRIO nº 

035/2024. Acha-se aberta, na Prefeitura de Santo Antonio do 

Aventureiro, situada à Rua José Antônio Senra, nº 15, Centro, nesta 

cidade de Santo Antonio do Aventureiro – MG, LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE DE PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO por Item, para participação exclusiva de 

Microempresas/ME, Empresas de Pequeno Porte/EPP ou equiparadas, 

com a finalidade de selecionar proposta objetivando o REGISTRO 

DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA, PARA CONFECÇÃO 

E IMPRESSÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, INCLUSIVE 

CONFECÇÃO DE ADESIVOS AUTOCOLANTE E 

CARIMBOS, ALÉM DA DIAGRAMAÇÃO E IMPRESSÃO DE 

BANNER, CARTAZ, CONVITE, CRACHÁ, FAIXA, PAINEL, 

PANFLETO E PLACA, de acordo com as especificações do Anexo I 

do Edital. Regem a presente licitação a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 217/2022 e 

demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários 

e datas: Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: às 

12h00min. do dia 23/05/2024 (horário de Brasília), quando se dará o 

início da Sessão de Disputa de Preços na sede da prefeitura. Poderão 

participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente 

ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. O 

Edital Completo poderá ser obtido na sede da prefeitura, em arquivo 

digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 11h30min. às 17h30min ou pelo endereço eletrônico 

https://www.pmsaa.mg.gov.br/, ou ainda pelo e-mail 

licitacao@pmsaa.mg.gov.br. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone 

(32) 3286-1110.  

  

Santo Antonio do Aventureiro/MG, 06/05/2024. 

  

AMAURY DE SÁ FERREIRA -  
Prefeito. 

  

WALLACE RODRIGUES DA CRUZ –  
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Rodrigo da Costa Bittencourt 

Código Identificador:D24086BC 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 0019/2021 

 

Processo Licitatório nº 0011/2021, Pregão Presencial nº 0005/2021. 

Partes: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ X 

CLINICA SAUDE E MULHER EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG Fundamentação legal: 

Art. 65 da Lei 8.666/93. A vigência do contrato original fica 

prorrogada/renovada por 12 (doze) meses, com início a contar da data 

de 05 de maio de 2024. 

  

Santo Antônio do Itambé/MG, 02 de maio de 2024  

RONAM WESLEY SALES 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Jéssica Hellen da Lomba Figueiredo 

Código Identificador:05FCDF64 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 0020/2021 

 

Processo Licitatório nº 0011/2021, Pregão Presencial nº 0005/2021. 

Partes: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ X 

LOPES ASSIS CLINICA MEDICA LTDA. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 

PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

Fundamentação legal: Art. 65 da Lei 8.666/93. A vigência do 

contrato original fica prorrogada/renovada por 12 (doze) meses, com 

início a contar da data de 04 de maio de 2024. 

  

Santo Antônio do Itambé/MG, 02 de maio de 2024 

  

RONAM WESLEY SALES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jéssica Hellen da Lomba Figueiredo 

Código Identificador:EF0EFCBD 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO MONTE 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PROCESSO 34/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 15/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

O Município de Santo Antônio do Monte comunica que irá realizar 

procedimento licitatório, Pregão Eletrônico que tem por objeto a 

contratação de empresa especializada no desenvolvimento de 

atividades técnicas para aquisição de sistema de microgeração ou 

minigeração distribuída de energia elétrica a partir da fonte primária 

solar – on grid a ser instalada nas escolas municipais, na pré-escola e 

CEMEIS, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme condições e especificações constantes no edital e 

seus anexos. 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:29 hs do dia 

17/05/2024. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08:30 hs do dia 

17/05/2024. 
  

Informações/Edital: www.samonte.mg.gov.br, 

santoantoniodomonte.atende.net ou Praça Getúlio Vargas, 18 – Centro 

em Santo Antônio do Monte – MG – Telefone (37) 3281 7328 

Horário: 08:00 às 17:00 horas, ou por e-mail: 

compras@samonte.mg.gov.br, santoantoniodomonte.atende.net ou 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Santo Antônio do Monte, 06 de Maio de 2024. 

  

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Diretora de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Camila Natália Costa Pinto 

Código Identificador:2D8D6696 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PROCESSO 48/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

O Município de Santo Antônio do Monte comunica que irá realizar 

procedimento licitatório, Pregão Eletrônico que tem por objeto a a 
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contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

consultoria técnica no desenvolvimento dos trabalhos executados pelo 

Setor Municipal de Patrimônio Cultural (critério ICMS Cultural), ano 

base 2024 exercício 2026, em consonância com o Setor Municipal de 

Patrimônio Cultural e critérios da deliberação CONEP - Conselho 

Estadual do Patrimônio Cultural, atendendo a solicitação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, conforme especificações do Edital, 

Termo de Referência e seus anexos. 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:29 hs do dia 

21/05/2024. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08:30 hs do dia 

21/05/2024. 
  

Informações/Edital: www.samonte.mg.gov.br ou 

santoantoniodomonte.atende.net ou Praça Getúlio Vargas, 18 – Centro 

em Santo Antônio do Monte – MG – Telefone (37) 3281 7328 

Horário: 08:00 às 17:00 horas, ou por e-mail: 

compras@samonte.mg.gov.br, santoantoniodomonte.atende.net ou 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Santo Antônio do Monte, 06 de maio de 2024. 

  

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Diretora de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Camila Natália Costa Pinto 

Código Identificador:AF875970 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 28/2024 

 

ADJUDICAÇÃO - PROCESSO 28/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 12/2024 
  

OBJETO: Registro de Preços com vistas a futuras e eventuais 

aquisições de concreto usinado FCK bombeado, com espalhamento, 

adensamento e acabamento, atendendo à solicitação da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

  

O Prefeito Municipal, considerando a regularidade deste processo, 

adjudica o objeto do processo licitatório à empresa BRITAMIL - 

BRITA, CONCRETO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 17.192.048/0004-94, no valor total estimado de R$373.057,80 

(trezentos e setenta e três mil, cinquenta e sete reais e oitenta 

centavos). 

  

Santo Antônio do Monte, 30 de abril de 2024. 

  

LEONARDO LACERDA CAMILO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Camila Natália Costa Pinto 

Código Identificador:A1A7F3F6 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 28/2024 

 

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 28/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 12/2024 
  

OBJETO: Registro de Preços com vistas a futuras e eventuais 

aquisições de concreto usinado FCK bombeado, com espalhamento, 

adensamento e acabamento, atendendo à solicitação da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

  

O Prefeito Municipal considerando a regularidade deste processo, 

conforme parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Processo 

Licitatório nos termos da Lei nº 14.133/21. 

  

Santo Antônio do Monte, 30 de abril de 2024. 

  

LEONARDO LACERDA CAMILO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Camila Natália Costa Pinto 

Código Identificador:C5F931E4 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 33/2024 

 

ADJUDICAÇÃO - PROCESSO 33/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 14/2024 
  

OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições 

de herbicida para capina química, atendendo a solicitação da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

  

O Prefeito Municipal, considerando a regularidade deste processo, 

adjudica o objeto do processo licitatório à empresa MERCOSUL 

AGRONEGÓCIOS LTDA CNPJ 11.258.338/0001-64, no valor total 

estimado de R$35.223,00 (trinta e cinco mil, duzentos e vinte e três 

reais). 

  

Santo Antônio do Monte, 02 de maio de 2024. 

  

LEONARDO LACERDA CAMILO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Camila Natália Costa Pinto 

Código Identificador:D807DCDD 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 33/2024 

 

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 33/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 14/2024 
  

OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições 

de herbicida para capina química, atendendo a solicitação da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

  

O Prefeito Municipal considerando a regularidade deste processo, 

conforme parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Processo 

Licitatório nos termos da Lei nº 14.133/21. 

  

Santo Antônio do Monte, 02 de maio de 2024. 

  

LEONARDO LACERDA CAMILO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Camila Natália Costa Pinto 

Código Identificador:DD6D499D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO BENTO ABADE 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA 22/2024 – PROCESSO 071/2024 

 

AVISO DE DISPENSA 22/2024 – PROCESSO 071/2024 
  

A Prefeitura Municipal de São Bento torna pública a abertura de 

dispensa de licitação conforme abaixo: 

  

DO OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de inspeção e vistoria veicular para fins de avaliação das 

condições de segurança dos veículos de transporte. 

  

TIPO: menor valor ofertado 

  

PROTOCOLO DE PROPOSTAS (protocolo juntamente com a 

proposta) 

Início: 08/05/2024 – 9 (nove) horas 

Protocolo final: até às 9(nove) horas do dia 13/05/2024, os 

interessados, poderão protocolar a documentação para análise. 

Sessão: 13/05/2024 - 9 (nove) horas  
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JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
- No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, será considerada inválida. 

- Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa. 

- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

  

EDITAL E DEMAIS INORMAÇÕES: 
Site da Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG: 

https://www.saobentoabade.mg.gov.br/site/index.php/editais 

  

CONTRATAÇÃO 
- Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente, nos moldes da Lei 14133/2021. 

- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

- Todas as questões que não constarem diretamente neste edital, serão 

resolvidas de acordo com Lei 14.133/2021. 

  

PUBLICADO NO SITE E NO MURAL EM 6 DE MAIO DE 2024 

  

EDSON DONIZETE 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Edirlene de Nazaré Rodrigues 

Código Identificador:D8AAB29D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

033/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

SÃO FRANCISCO E EMPRESA CEVAN 

EMPREENDIMENTOS LTDA. 

  

Processo Licitatório nº 003/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2023. 
  

Objeto: Aquisições de Combustíveis, a serem realizadas de forma 

parcelada, destinadas a atender as necessidades das Secretarias 

Municipais Requisitantes. 

  

Cláusula Primeira – Das Partes 
  

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO/MG com sede na Av. Montes 

Claros, nº 243, Centro, inscrito sob o CNPJ nº: 22.679.153/0001-40, 

isento de inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, 

neste ato por Delegação, através do Decreto nº. 021/2022, 

representado por RONALDO ALVES SILVA, Secretário Municipal 

de Administração e Finanças, brasileiro, casado, residente na Rua U, 

nº 812 – Vila do Morro no Município de São Francisco/MG, portador 

da Cédula de Identidade MG-11.035.325 - SSP/MG e do CPF Nº 

849.656.146-15 e a empresa CEVAN EMPREENDIMENTOS 

LTDA, estabelecida na avenida Oscar Caetano, n°1186, no bairro 

Centro, na cidade de São Francisco/MG, estado de Minas Gerais, 

inscrita no CNPJ sob nº 05.639.764/0001-45 e Inscrição Estadual nº 

611233710.00-40, neste ato representado por Claudevan Almeida 

Rocha, inscrito no CPF Nº 840.018.366-53 e Cédula de Identidade nº 

MG-6.315.388, expedida pela SSP/MG, tem entre si justo e 

contratado, lastreado no artigo 65, inciso II, ―d‖ § 1º da Lei Federal 

8.666/93, o presente TERMO ADITIVO PARA MANUTENÇÃO 

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
  

Cláusula Segunda – Do objeto 
  

Altera o valor unitário do item 003 constante no Contrato nº 033/2024 

em virtude da elevação dos preços praticados no mercado no seguinte 

patamar: 

  

ITEM UNID DESCRIÇÃO 
Valor Unitário 

Anterior 

Valor Unitário Atual  

Reajustado 

003 Litro 

GASOLINA COMUM (C) 

AUTOMOTIVA, DE 

ACORDO COM A 

PORTARIA ANP. MARCA: 

PETROBRAS. 

R$ 5,96 R$ 6,05 

  

Cláusula Terceira – Do prazo de vigência 
  

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 

assinatura, até o termo final do contrato a que se refere. 

  

Cláusula Quarta – Da Ratificação 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original a 

que se refere o presente Termo de Aditivo. 

  

São Francisco/MG, 26 de Abril de 2.024. 

  

RONALDO ALVES SILVA  
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

  

Cevan Empreendimentos LTDA 

CLAUDEVAN ALMEIDA ROCHA  
CPF Nº 840.018.366-53 

Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  

NOME:________________ 

RG: 

  

NOME:_________________ 

RG: 

Publicado por: 
Ana Carla Oliveira Silva 

Código Identificador:AEB00401 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

034/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

SÃO FRANCISCO E EMPRESA POSTO 

SCHUMAKER LTDA. 

  

Processo Licitatório nº 003/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2023. 
  

Objeto: Aquisições de Combustíveis, a serem realizadas de forma 

parcelada, destinadas a atender as necessidades das Secretarias 

Municipais Requisitantes. 

  

Cláusula Primeira – Das Partes 
  

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO/MG com sede na Av. Montes 

Claros, nº 243, Centro, inscrito sob o CNPJ nº: 22.679.153/0001-40, 

isento de inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, 

neste ato por Delegação, através do Decreto nº. 021/2022, 

representado por RONALDO ALVES SILVA, Secretário Municipal 

de Administração e Finanças, brasileiro, casado, residente na Rua U, 

nº 812 – Vila do Morro no Município de São Francisco/MG, portador 

da Cédula de Identidade MG-11.035.325 - SSP/MG e do CPF Nº 

849.656.146-15 e a empresa POSTO SCHUMAKER LTDA, 

estabelecida na avenida Montes Claros, n°672, no bairro Centro, na 

cidade de São Francisco/MG, estado de Minas Gerais, inscrita no 

CNPJ sob nº 01.273.485/0001-50, neste ato representado por 

Schumaker Fraga Nascimento, inscrito no CPF Nº 058.806.636-20 e 

Cédula de Identidade nº MG-13.277.505, expedida pela PC/MG, tem 

entre si justo e contratado, lastreado no artigo 65, inciso II, ―d‖ § 1º da 

Lei Federal 8.666/93, o presente TERMO ADITIVO PARA 
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MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. 
  

Cláusula Segunda – Do objeto 
  

Altera o valor unitário do item 004 constante no Contrato nº 034/2024 

em virtude da elevação dos preços praticados no mercado no seguinte 

patamar: 

  

ITEM UNID DESCRIÇÃO 
Valor Unitário 

Anterior 

Valor Unitário Atual  

Reajustado 

004 Litro ÁLCOOL ETANOL ETÍLICO. R$ 4,16 R$ 4,26 

  

Cláusula Terceira – Do prazo de vigência 
  

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 

assinatura, até o termo final do contrato a que se refere. 

  

Cláusula Quarta – Da Ratificação 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original a 

que se refere o presente Termo de Aditivo. 

  

São Francisco/MG, 26 de Abril de 2.024. 

  

RONALDO ALVES SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

  

Posto Schumaker LTDA  

SCHUMAKER FRAGA NASCIMENTO 
CPF Nº 058.806.636-20 

  

TESTEMUNHAS: 

  

NOME:_____ 

RG: 

  

NOME:______ 

RG: 

Publicado por: 
Ana Carla Oliveira Silva 

Código Identificador:4FF4D797 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG. TERMO 

DE RETIFICAÇÃO. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG 

torna público que retifica o artigo da legislação citado na cláusula 

primeira, do segundo termo aditivo ao contrato 210/2024, do Pregão 

Eletrônico 042/2022, cujo objeto é Contratação de Serviços de 

Locação de Máquinas, Veículos Pesados e outros, a serem realizadas 

de forma parcelada, para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais da Administração Pública publicado no Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros: Pág.: 192 a 193 do dia 21/03/2024. Onde 

se lê: “nos termos do art.57, inciso II, § 2º”. Leia-se: “nos termos do 

art.65, inciso II, alínea “b”, § 1º”.  

  

São Francisco/MG, 06 de Maio de 2.024. 

  

Ass.: Ronaldo Alves Silva – Secretária Municipal de Finanças.. 

  

Publicado por: 
Rayane Mendes Dos Santos 

Código Identificador:8119EEC9 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG. TERMO 

DE RETIFICAÇÃO. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG 

torna público que retifica o artigo da legislação citado na cláusula 

primeira, do primeiro termo aditivo ao contrato 029/2024, do Pregão 

Eletrônico 042/2022, cujo objeto é Contratação de Serviços de 

Locação de Máquinas, Veículos Pesados e outros, a serem realizadas 

de forma parcelada, para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais da Administração Pública publicado no Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros: Pág.: 342 a 343 do dia 15/03/2024. Onde 

se lê: “nos termos do art.57, inciso II, § 2º”. Leia-se: “nos termos do 

art.65, inciso II, alínea “b”, § 1º”. 

  

São Francisco/MG, 06 de Maio de 2.024.  

  

Ass.: Ronaldo Alves Silva – Secretária Municipal de Finanças.. 

 

Publicado por: 
Rayane Mendes Dos Santos 

Código Identificador:6A3F3D1A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº. 007101.1/2024 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 071/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2022 

  

Pelo presente instrumento de termo aditivo, por um lado, o 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA, pessoa jurídica 

de direito público, por seu Órgão PREFEITURA MUNICIPAL, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 

18.114.231/0001-91, com sede na Rua Azarias Varella de Azevedo, 

nº. 32/esquina com a Praça São Francisco de Assis, Centro, São 

Francisco do Glória, Estado de Minas Gerais, representado pelo 

Prefeito Municipal, WALACE FERREIRA PEDROSA, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, 

SCALLBERI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o nº. 14.015.461/0001-42, com sede na Rua João 

Dornelas, Nº 419, Loja A, Bairro: Dornelas, na cidade de Muriaé, 

Estado de Minas Gerais, representada por sócio administrador, Sr. 

WELERSON SCALLA, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade nº. M7998373, expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de Minas Gerais e CPF nº. 006.620.536-05, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si 

justo e avençado o presente instrumento de termo aditivo, vinculado 

ao PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 071/2022, TOMADA DE 

PREÇO Nº. 002/2022, mediante as cláusulas e condições seguinte: 

CONSIDERANDO que a empresa é responsável pela realização das 

obras públicas para pavimentação de via em piso intertravado com 

blocos retangular de 20x10cm com espessura de 8cm na rua 1º de 

fevereiro, referente a segunda etapa em atendimento o município de 

São Francisco Do Glória e que estas ainda se encontram em 

andamento. 

CONSIDERANDO a justificativa emitida pela empresa vencedora de 

que se faz necessário a extensão do prazo pelo período de 90 

(noventa) dias; 

CONSIDERANDO a ciência e concordância da Senhora Engenheira 

do Município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a contratação de empresa 

especializada em obras públicas para pavimentação de via em piso 

intertravado com blocos retangular de 20x10cm com espessura de 

8cm na rua 1º de fevereiro , referente a segunda etapa em atendimento 

o município de São Francisco Do Glória, a qual o contrato de 

prestação de serviços foi firmado em 28 de junho de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

Este aditivo de contrato vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua assinatura, com vencimento no dia 20/08/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES 

Fica acordado entre as partes que, no período aditado, os serviços 

previstos no contrato primitivo não sofrerão descontinuidade. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão por conta 

das dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente no ano 

de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              197 

 

O presente termo aditivo fundamenta-se nas disposições do art. 57, II, 

§§ 1º ao 4º c/ art. 65, I, ―a‖, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, e no 

contrato firmado entre as partes. 

  

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

  

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do 

Contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente 

Termo Aditivo. 

  

CLÁUSULA SETIMA - PUBLICAÇÃO 

  

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO 

As partes elegem o Foro de Miradouro, Estado de Minas Gerais para 

dirimir as questões resultantes do presente instrumento. 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente 

termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas as folhas 

precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta 

todos os efeitos em direito previsto, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas e qualificadas que a tudo assistiram e do que dão fé. 

  

São Francisco do Glória, 22 de abril de 2024. 

  

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 
SCALLBERI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA 

Contratante Contratado 

  

TESTEMUNHAS: 

  

___________________ 
MÁRCIA CRISTINA LAVIOLA MENDES 

CPF: 030.936.156-74  

____________________ 
HAYLANDER AUGUSTO MOREIRA PEDROSA 

CPF: 097.614.176-03 

Publicado por: 
Franciele Alves Santana Rodrigues 

Código Identificador:7BC3B29F 

 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

DECRETO Nº: 042/2024 “ALTERA ART. 6º DO DECRETO 98 

DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

DECRETO Nº: 042/2024 
  

“Altera Art. 6º do Decreto 98 de 2021 e dá outras 

providências” 

  

O Prefeito Municipal de São Francisco do Glória, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe a 

Lei Orgânica Municipal, e, art. 5º, XXIV da Constituição Federal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Fica alterado o art. 6º do decreto 098/2021, passando a ter a 

seguinte redação: 

  

(...) 
  

Art. 6º - Fica instituído o Programa ―SÃO FRANCISCO DO 

GLÓRIA LIVRE PARA CRESCER‖, que estabelecerá a política de 

desburocratização e cumprimento das diretrizes de liberdade 

econômica, em consonância com o Programa Estadual de 

Desburocratização ―Minas Livre Para Crescer‖. 

  

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Francisco do Glória/MG, 06 de maio de 2024. 

  

WALACE FERREIRA PEDROSA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Thiago Felizardo Soares 

Código Identificador:70BC6403 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 

 

ASSESSORIA GABINETE 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS Nº 001/2024 

 

Programa Social Bolsa Aprendizagem Profissional 

  

Edital de Seleção de Beneficiários nº 001/2024 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município 

de São Gonçalo do Rio Preto-MG, Estado de Minas Gerais, torna 

pública que estarão abertas, no período abaixo especificado, as 

inscrições para o processo seletivo de beneficiários do Programa 

Social Bolsa Aprendizagem Profissional, conforme as seguintes 

disposições. 

  

– DO OBJETO DA SELEÇÃO 

O Programa Social Bolsa Aprendizagem Profissional, disciplinado 

pelas Leis Municipais nº 638, de 13 de outubro de 2021 e a Lei nº 678 

de 17 de abril de 2024, destina-se à concessão de incentivo financeiro 

a estudantes regularmente matriculados em instituição de ensino na 

modalidade à distância, devidamente credenciada pelo Ministério da 

Educação, para efeito de auxilio mensal no valor de R$ 299,00( 

duzentos e noventa nove reais ) para pagamento de mensalidade nos 

cursos de Administração ou Pedagogia, com previsão do início do 

curso ao final deste processo seletivo e duração de 04 ( quatro) anos. 

  

– DOS REQUISITOS À PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA 

Poderão participar do processo de seleção de que trata o presente 

Edital, estudantes interessados em ingressar nos cursos de nível 

superior, Administração ou Pedagogia em Instituição de Ensino 

Superior devidamente credenciada perante o Ministério da Educação, 

na modalidade à distância, e receber o benefício ofertado pelo 

Programa Social Bolsa Aprendizagem Profissional os estudantes 

que comprovem: 

  

– prioritariamente não ser portador de Diploma de outro curso de nível 

superior. 

– possuir domicílio no município de São Gonçalo do Rio Preto- MG 

–não possuir renda mensal superior a 04 (quatro) salários - mínimos. 

  

–DAS VAGAS 

O município selecionará até 30 (trinta ) candidatos que serão 

beneficiários com uma bolsa para o Programa Social Bolsa 

Aprendizagem Profissional e que preencham os requisitos 

estabelecidos no item anterior. Havendo empate, o Município 

observará os seguintes critérios de desempate: 

Não ter curso superior; 

Menor renda familiar; 

Maior nota obtida no 3ºano do ensino médio. 

  

– A seleção feita pelo Município será classificatória. 

  

– Os candidatos selecionados pelo Município deverão ser submetidos 

a prova de vestibular pela Instituição Credenciada para ingresso no 

curso superior. 

  

–DO BENEFÍCIO DO PROGRAMA 

Os estudantes selecionados e aprovados no vestibular, após 

apresentada toda a documentação exigida no presente Edital, 

receberão mensalmente a importância de R$ 299,00 (duzentos e 

noventa e nove reais ) a ser depositada em conta bancária de 

titularidade do estudante, ou do seu responsável, nocaso de menor de 
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idade que ainda não possua conta bancária ou ainda diretamente à 

Instituição de Ensino mediante prévia autorização do beneficiário. 

  

–DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA 

Os interessados em participar do Programa Social Bolsa 

Aprendizagem Profissional deverão enviar o seu requerimento e 

documentação comprobatória para o seguinte endereço, no seguinte 

período: 

Período: 06/05/2024 a 17/05/2024 

  

Endereço: Rua da Saudade, nº 659, Centro, São Gonçalo do Rio 

Preto, CEP 

39.185-000 (Secretaria Municipal de Educação). 

  

– Requerimento de Inscrição devidamente preenchido conforme 

descrito no Anexo I do presente Edital. No caso de requerente menor 

para os atos da vida civil, o requerimento deverá ser subscrito pelo 

responsável legal; 

– Documento de identificação,que poderá ser a cédula de identidade 

(RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou qualquer documento de 

identificação aceito nacionalmente,e que possua foto do portador; 

- Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas(CPF); 

- Comprovante de domicílio no Município de São Gonçalo do Rio 

Preto / MG; 

– Declaração atestando a renda, conforme modelo; 

– Comprovante de renda do beneficiário; 

– Histórico Acadêmico do ensino médio ou declaração de conclusão 

do ensino médio com validade de 90 dias, a fim de possibilitar 

eventual desempate na classificação dos inscritos, conforme item 3 do 

presente Edital. 

  

– DO RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES E PROCESSAMENTO 

DA SELEÇÃO 

– Findo o prazo estabelecido no item anterior, os requerimentos de 

inscrição recebidos serão imediatamente analisados pela Comissão de 

Seleção, nomeada nos termos da Portaria nº 034 de 2024 a qual 

providenciará a publicação da seleção definitiva, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis após o encerramento das inscrições. 

– A relação definitiva será divulgada no portal da Associação Mineira 

de Municípios - AMM, site da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 

do Rio Preto e no painel existente prédio da Prefeitura Municipal 

– Após referido período, as inscrições continuam abertas e o 

preenchimento das vagas passam a ser feito pela Instituição de Ensino 

credenciada assim que surgirem novas vagas ou para efeito de 

preenchimento de vagas remanescentes, bem como vagas para fila de 

espera. 

– Para fins de preenchimento de vagas a Instituição de Ensino 

Credenciada obedecerá aos requisitos constantes neste edital e 

entregará a documentação 

  

para o Município realizar a conferência e divulgação dos beneficiários 

que ocuparão as vagas remanescentes, divulgação esta que ocorrerá no 

prazo máximo de 48 horas. 

  

– DOS RECURSOS 

– Divulgada a relação definitiva dos selecionados, qualquer dos 

inscritos poderá impugnar o resultado, interpondo recurso 

administrativo, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

divulgação. 

– Protocolado o recurso, também no endereço constante no item 5, no 

prazo estabelecido no subitem anterior, será o mesmo imediatamente 

encaminhado à Comissão de Seleção. 

– Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá retratar-se 

imediatamente, acolhendo o recurso. Caso não acolha o Recurso, 

prevalecerá o Resultado divulgado. 

– Os estudantes selecionados deverão comparecer à Sede da 

Instituição de Ensino Credenciada no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após o resultado do vestibular, para assinar o Termo de Adesão 

ao Programa Social Bolsa Aprendizagem Profissional. O não 

comparecimento do candidato selecionado no prazo fixado permitirá a 

convocação do próximo candidato classificado. 

  

– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

– São de inteira responsabilidade dos requerentes as informações e 

documentos apresentados no ato de inscrição, ficando desde logo 

advertidos de que, em caso de falsificação de documento ou 

informação, sujeitar-se-ão às penalidades legalmente previstas, 

especialmente aquelas do Decreto-Lei nº 2.848/1942 – Código Penal. 

– Para a manutenção do subsídio e para agregar valor à teoria 

estudada e adquirida em sala de aula, o beneficiário poderá 

desenvolver sua vivência e aprendizagem profissional nos setores 

administrativos e pedagógicos do município, com carga horária de até 

10 (dez) horas semanais a partir do 2º período. 

– O presente Edital de Beneficiários permanecerá aberto pelo prazo de 

04 (quatro) anos, podendo qualquer candidato se inscrever durante 

esse período 

  

sempre que houver novas vagas ou vagas remanescentes, e ainda 

vagas para lista de espera. 

  

São Gonçalo do Rio Preto, 30 de abril de 2024 

  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
  

ANEXO I –REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

À Comissão de Seleção do Programa Social Bolsa Aprendizagem 

Profissional 
  

NOME: RG: CPF: FILIAÇÃO:  
  

ENDEREÇO:  
  

TELEFONE: ( ) E-MAIL: CURSO: POSSUI DEFICIÊNCIA: 

NÃO ( ) SIM ( ) 

TIPO DE DEFICIÊNCIA:  
  

VEM, RESPEITOSAMENTE, PERANTE ESSA COMISSÃO DE 

SELEÇÃO, REQUERER A SUA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA 

SOCIAL BOLSAAPRENDIZAGEM PROFISSIONAL, 

CONFORME DISPOSIÇÕES DO EDITAL DE SELEÇÃO DE 

BENEFICIÁRIOS Nº /20. PARA TANTO, OREQUERENTE 

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE: 

É portador de Diploma de outro curso de nível superior: sim( )não( ) 

PossuidomicílionoMunicípiode  

Possui renda familiar mensal de R$ , ( ). 

E, por preencher os requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº e no 

Edital de Seleção de Beneficiários nº /20, requer o processamento e 

deferimento da sua inscrição. 

- , de de  

  

Requerente 

  

ANEXOII – RELAÇÃO DO GRUPO FAMILIAR 

  

Eu, , portadordoRGnº , CPF nº ,declaro que trabalho exercendo a 

atividade 

, auferindo renda mensal aproximadamente no valor de R$ . 

  

Declaro ainda estar ciente de que as informações que estou prestando 

são de minha inteira responsabilidade e que, no caso de declaração 

falsa, estarei sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 

disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de 

setembro de 1979 e Artigos 171 e 299 do Código Penal. 

  

- , de de . 

 

Requerente 

  

ANEXOIII–DECLARAÇÃONEGATIVADE GOZO 

DEBENEFÍCIOSIMILAR 

  

NOME: RG: CPF:  
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DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, E PARA FINS DE 

ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO EDITAL DE SELEÇÃO 

DE BENEFICIÁRIOS Nº /20, E DALEIMUNICIPALNº , QUE NÃO 

ESTÁ EM GOZO DE QUALQUER BENEFÍCIO OU INCENTIVO 

FINANCEIRO AO ENSINO SUPERIOR, NOS TERMOS DA 

MENCIONADA LEI. 

  

- , de de . 

  

Requerente 

  

ANEXOIV–FORMULÁRIODERECURSOADMINISTRATIVO 

  

À Comissão de Seleção do Programa Social Bolsa Aprendizagem 

Profissional 
  

NOME: RG: CPF:  

  

VEM, RESPEITOSAMENTE, PERANTE ESSA COMISSÃO DE 

SELEÇÃO, INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO QUANTO 

A(O) 

  

,CONFORME OS SEGUINTES MOTIVOS: 

  

(Expor os motivos) 

  

POR ESSAS RAZÕES, PUGNA O REQUERENTE SE JA 

CONHECIDO E PROVIDO O SEU RECURSO. 

  

- , de de . 

  

Requerente 

  

Publicado por: 
Ludmila Santos Leite 

Código Identificador:C594B0BF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2024 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2024 
(LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, ARTIGO 

176, II) 

  

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA – ME, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. 

  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mobiliário e 

equipamento hospitalar destinados à implantação e funcionamento de 

Sala de Hidratação Venosa, para enfrentamento das arboviroses 

(Dengue, Zica, Chikungunya e Febre Amarela), nos termos da Nota 

Técnica Conjunta SUBVS/SUBRAS nº 1/2024, da Secretaria de 

Estado de Saúde (SES MG), conforme descrição, características, 

prazos e demais obrigações e especificações constantes no Termo de 

Referência. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

(ITEM). DATA DA ENTREGA E ABERTURA DOS 

ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: dia 22 de maio 

de 2024, às 09:00 horas. LOCAL DE ENTREGA DOS 

ENVELOPES E REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Rua das 

Flores, n.º 215, Bairro Centro, São Gonçalo do Rio Preto, Minas 

Gerais; CEP 39185-000. RETIRADA DO EDITAL E 

INFORMAÇÕES: Rua das Flores, n.º 215, no horário de 08:00 às 

11:00 e 12:00 às 16:00 de segunda a sexta-feira. Contato: (38) 3546-

1240 ou e-mail: licitacao@saogoncalodoriopreto.mg.gov.br 

  

DILSON DE FÁTIMA MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gleisimara Helida Lopes França 

Código Identificador:D8DED714 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2024 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2024 
(LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, ARTIGO 

176, II) 

  

LICITAÇÃO ABERTA; MANTENDO-SE A PREFERÊNCIA NA 

CONTRATAÇÃO DA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) E EQUIPARADOS. 

  

OBJETO: Contratação de serviços médicos (clínico geral e 

plantonista) para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS) da rede pública do Município de São Gonçalo do Rio Preto, 

MG, na Unidade Mista de Saúde Dona Mariquinha da Silva, conforme 

descrição, características, prazos e demais obrigações e especificações 

constantes no Termo de Referência. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO (ITEM). DATA DA 

ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 

E HABILITAÇÃO: dia 23 de maio de 2024, às 09:00 horas. 

LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO 

DA LICITAÇÃO: Rua das Flores, n.º 215, Bairro Centro, São 

Gonçalo do Rio Preto, Minas Gerais; CEP 39185-000. RETIRADA 

DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Rua das Flores, n.º 215, no 

horário de 08:00 às 11:00 e 12:00 às 16:00 de segunda a sexta-feira. 

Contato: (38) 3546-1240 ou e-mail: 

licitacao@saogoncalodoriopreto.mg.gov.br 

  

DILSON DE FÁTIMA MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gleisimara Helida Lopes França 

Código Identificador:3B95CCA4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO GOTARDO 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE ADESÃO Nº. 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO TORNA PÚBLICO A 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE ADESÃO Nº. 001/2024, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 DO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº. 013/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

010/2023 – PERTENCENTE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL 

DE MINAS (CIMESMI). DESTINADA À “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO DE FROTAS, PARA COLETA E 

TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ATÉ O 

ATERRO MUNICIPAL DE BAMBUÍ/MG”. CONTRATADA: 

SUDESTE BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTES COM 

O VALOR GLOBAL DE R$ 5.973.024,00 (CINCO MILHÕES, 

NOVECENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, VINTE E QUATRO 

REAIS). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/05/2024. 

  

CÉSAR JOSÉ BARBOSA -   

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

 

Publicado por: 
Keilla Aparecida da Silva 

Código Identificador:E32B0C0F 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

092/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, TORNA 

PÚBLICO O EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 92/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2023 – 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023. OBJETO: CONSTITUI 

OBJETO DO 1° TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº. 092/2023 POR MAIS 12 (DOZE) 

MESES. VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$211.706,00 

(DUZENTOS E ONZE MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS ). 

DATA DO ADITIVO: 03/05/2024. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 

05/05/2024 A 05/05/2025. ASSINANTES: DENISE ABADIA 

PEREIRA OLIVEIRA – PREFEITA MUNICIPAL. DANIEL 

ASSUNCÃO CARDOSO- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO– REPRESENTANTE – CLEUSA 

DE SOUSA PESSOA ALVES. 

Publicado por: 
Ana Caroline Oliveira 

Código Identificador:5FC297A7 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO. EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO 061/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

037/2024. OBJETO ‗AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA SALA 

DE LEGO " AQUISIÇÃO DE HERBICIDA PATA A UTILIZAÇÃO 

NA MANUTENÇÃO DAS ÁREAS COM ÍNDICE DE PLANTAS 

DANINHAS FORMA EFICAZ E EM MENOR TEMPO‘‘. 

FUNDAMENTO NO ART. 75, INCISO (I) II E SEU §3º EM 

COMBINAÇÃO COM O DISPOSTO NO ART. 176 E SUAS 

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 

2021. SESSÃO PARA APRECIAÇÃO DAS PROPOSTAS: NA 

DATA 10/05/2024, AS 14:00 HORAS. SENDO O HORÁRIO DA 

FASE DE LANCES DE 08:00 AS 14:00. LOCAL: LICITANET. 

AVISO INTEGRAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO INFORMADO, 

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 12:00 ÀS 18:00 OU PELO 

PORTAL MUNICIPAL OFICIAL, LINK DE ACESSO: 

https://www.licitanet.com.br/ https://www.saogotardo.mg.gov.br/ - 

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS PELO TEL: (34) 3671-

7127. OU PELO EMAIL: LICITACAOSG@GMAIL.COM 

 

Publicado por: 
Rithelle Natanael Silva 

Código Identificador:32D36C08 

 
LICITACAO 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 

099/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG, TORNA 

PÚBLICO O EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 099/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

025/2020, PREGÃO PRESENCIAL 021/2020. OBJETO: 

CONSTITUI OBJETO DO 5º TERMO ADITIVO A 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 

(DOZE) MESE E O REAJUSTE DO VALOR MENSAL 

CONFORME VARIAÇÃO IPCA/IBGE. DATA DO ADITIVO: 

06/05/2024. VIGENCIA: 06/05/2024 A 06/05/2025. VALOR 

ESTIMADO: 23.797,68( VINTE E TRES MIL, SETECENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS 

) .CONTRATADO: CENTRO TERAPEUTICO DE ASSISTENCIA 

PSICOSSOCIAL E DEPENDENCIA QUIMICA DE PARACATU 

LTDA. ASSINANTES: PREFEITA - DENISE ABADIA PEREIRA 

OLIVEIRA; SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – DEBORA 

THAIS SILVA ALVES ARAUJO- BRUNA MACEDO FARIA 

DAYRELL - REPRESENTANTE DA CONTRATADA.  

 

Publicado por: 
Ana Caroline Oliveira 

Código Identificador:CE40CA19 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FAZENDA E PLANEJAMENTO 

LEI N° 2771 DE 02 DE MAIO 2024 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, PARA 

CUSTEIO DAS AÇÕES DE EMENDAS 

IMPOSITIVAS DE DIVERSAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Povo do Município de São Gotardo, através de seus representantes, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1o.Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 

remanejamento e a abrir Crédito Suplementar ao Orçamento Geral do 

Município no valor de R$ 61.750,00 (sessenta e um mil, setecentos e 

cinquenta reais), conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei 

Nº4.320/64. 

  

Art. 2º.A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1º 

será incorporada na seguinte dotação orçamentária: 

  
CÓDIGO FONTE PROGRAMAÇÃO FICHA NAT. VALOR 

02.10.03.10.305.0112.1686 1500 

Aquisição de 

equipamento permanente 

para o castra móvel 

  44.90.52.00 20.000,00 

02.01.02.04.122.0119.2986 1500 
Associação dos Amigos 

(AMA) 
  33.50.41.00 7.500,00 

02.05.02.26.782.0102.1603 1500 

EI - Aquisição de Mata 

Burros pela Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano 

1198 44.90.51.00 34.250,00 

T O T A L 61.750,00 

  

Parágrafo único.Fica o Poder Executivo autorizado promover as 

alterações necessárias para compatibilização ao PPA e LDO, nos 

termos do art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº. 101/00. 

  

Art. 3º.Para fazer face às despesas do artigo 2º, fica o Executivo 

Municipal autorizado a utilizar anulação, por decreto, conforme 

disposto no inciso III do §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no 

valor de R$ 61.750,00 (sessenta e um mil, setecentos e cinquenta 

reais) das seguintes dotações: 

  
CÓDIGO FICHA PROGRAMAÇÃO FICHA NAT. VALOR 

02.10.03.10.305.0112.1652 1500 

EI - Realização de 

cirurgias de esterilização 

de animais em situação 

de vulnerabilidade 

1217 33.90.39.00 20.000,00 

02.01.02.04.122.0119.1612 1500 

EI - Contribuição para a 

Associação de 

Desenvolvimento 

Comunitário de Abaeté 

1156 33.50.41.00 7.500,00 

02.05.01.15.451.0103.1605 1500 

EI - Aquisição de placas 

– Sinalização de nome de 

ruas em postes 

1195 33903000 8.000,00 

02.05.01.15.451.0103.1156 1500 

Pavimentação, 

Estruturação, Vias 

Públicas existentes e a 

serem construída 

503 44.90.51.00 26.250,00 

T O T A L 61.750,00 

  

Art. 4º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 02 de maio de 2024. 

  

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cristina Veloso de Mello Bueno Franco 

Código Identificador:5732441C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FAZENDA E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 32, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 

MONITORAMENTO DO PROGRAMA TEMPO 

INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO/MG. 

  

A Prefeita do Município de São Gotardo, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente as que são conferidas pelo art. 69, inciso VI, da 

Lei Orgânica do Município de São Gotardo, CONSIDERANDO, que 

o Programa de Escola em Tempo Integral foi aprovado em ata pelo 

Conselho Municipal de Educação na data de 03 maio de 2024; 
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CONSIDERANDO, a necessidade de criação de uma comissão para a 

organização da gestão do Programa de Tempo Integral, assim; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os responsáveis pela gestão da Educação em Tempo 

Integral dos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas de 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais regulares do município de São 

Gotardo: 

1. Denise Cristina Caetano, portadora do CPF.: 066.572.926-00 e do 

RG.: MG-14.463.314; 

2. Maria Cândida de Ávila, portadora do CPF.: 524.596.241-15 e do 

RG.: MG-13.013.964; 

3. Andréa Pessoa Fidelis, portadora do CPF.: 719.494.026-49 e do 

RG.: MG-6.324.676; 

4. Bianca Cecília Albertino de Araújo, portadora do CPF.: 

077.616.736-75 e do RG.: MG-15.602.303; 

5. Suely Marques Ferreira Oliveira, portadora do CPF.: 927.621.076-

87 e do RG.: MG-11.786.356; 

6. Mariana Costa Prates, portadora do CPF.: 101.953.186-09 e do 

RG.: MG-13.602.185; 

7. Lillian Simone Lopes Cunha, portadora do CPF.: 089.986.076-11 e 

do RG.: MG- 14.558.298 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 06 de maio de 2024. 

  

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA  

Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cristina Veloso de Mello Bueno Franco 

Código Identificador:381E384C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FAZENDA E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº. 95 DE 02 DE MAIO DE 2024 

 

EXONERA SERVIDOR DE CARGO EM 

COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de São Gotardo, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso VI, do 

art.69, da Lei Orgânica do município de São Gotardo, 

RESOLVE: 

Art.1º. Exonerar a servidora ANA CARLA DOMINGOS DIAS, do 

cargo, em comissão, de COORDENADOR IV, a partir de 02 (dois) de 

maio de 2024, de acordo com as disposições contidas na Lei 

Complementar 214/2021 e suas alterações e Lei Municipal nº.813/92. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 02 de maio de 2024. 

  

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Cristina Veloso de Mello Bueno Franco 

Código Identificador:9B115C9E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA PONTE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº028/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº008/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG, 

torna público o Processo Licitatório nº028/2024 – Pregão Eletrônico 

nº008/2024. Obj: Prestação de serviços objetivando a manutenção 

técnica preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos, em 19 

(dezenove) consultórios deste Município, conforme Termo de 

Referência e demais anexos, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde. Abertura: dia 17/05/2024 às 

08h00m. Edital disponível no site:www.saojoaodaponte.mg.gov.br, 

no site:www.portaldecompraspublicas.com.br, no 

email:licitaponte10@gmail.com. 

  

São João da Ponte/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

GUILHERME TADEU RODRIGUES DOS SANTOS. 
Pregoeiro.  

Publicado por: 
Guilherme Tadeu Rodrigues Dos Santos 

Código Identificador:ECA9D7F6 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO PACUÍ 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONTRATO Nº 029/2024 

 

O Município de São João do Pacuí, torna público o Contrato nº 

029/2024, Processo Licitatório nº 063/2023, Inexigibilidade nº 

027/2023, Credenciamento nº 007/203, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA ATENDIMENTO NA 

REDE DE ATENÇÃO BÁSICA MUNICIPAL, CONFORME 

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO PACUÍ-MG. Valor Global: R$ 384.600,00 

(Trezentos e Oitenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais). Vigência: 

01/05/2024 a 01/11/2024.  

  

TATIANE SOUZA PINHEIRO.  
Secretaria Municial de Saúde. 

Publicado por: 
Júlio Fagner Costa Guimarães 

Código Identificador:07863ADD 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CADASTRO DE FORNECEDORES 

 

O Município de São João do Pacuí /MG, torna público a todos os 

interessados, que encontra-se aberto para o exercício de 2024, o 

CADASTRO DE FORNECEDORES/PRESTADORES DE 

SERVIÇOS, através do ―Portal do Fornecedor‖ no site 

https://www.saojoaodopacui.mg.gov.br/; para fins de prestação de 

serviços, fornecimento de materiais diversos, equipamentos, entre 

outros, de acordo com regulamento municipal.  

  

JÚLIO FAGNER COSTA GUIMARÃES. 
Agente de Contratação.  

Publicado por: 
Júlio Fagner Costa Guimarães 

Código Identificador:1F070E58 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL 

 

SETOR DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Extrato de contrato. Proc. licitatório nº 022/2024, Concorrência 

Presencial nº 002/2024. O município de São José do Goiabal - MG, 

através do Prefeito Municipal, torna publica o extrato de contrato nº 

058/2024, referente ao processo licitatório nº 022/2024, modalidade 

Concorrência Presencial nº 002/2024, conforme objeto: Contratação 

de empresa Engenharia e/ou Arquitetura visando a execução da obra 

de construção de ponte mista de aço e concreto armado, na localidade 

de Estiva, Zona Rural, Município de São José do Goiabal-MG, 

conforme convênio de saída nº 1301000031/2024 /SEINFRA. 

Contratado: Sondart Sondagens, Fundações e Serviços LTDA, inscrito 

no CNPJ sob nº. 21.975.828/0001-35, menor valor global, R$ 

903.079,10 (novecentos e três mil setenta e nove reais e dez centavos). 

Vigência: 06/05/2024 a 31/12/2024.  

  

JOSÉ ROBERTO GARIFF GUIMARÃES,  
Prefeito Municipal.  
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São José do Goiabal, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Luiz Henrique Miranda Moraes 

Código Identificador:2FF27AE1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO EDITAL PROCESSO 0134/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO 0048/2024 – REPUBLICAÇÃO 

 

Objeto: Prestação de serviços de montagem e consertos de pneus dos 

veículos motocicletas, caminhões e máquinas da frota Municipal da 

Prefeitura de São Lourenço e para atender o Convênio firmado com a 

Polícia Militar MG, para eventual e futura contratação, com inscrição 

em ATA DE REGITRO DE PREÇOS. Sessão Pública às 15:00h do 

dia 22/05/2024. Credenciamento: até as 15:00h do dia 22/05/2024. 

Apresentação das propostas: até as 15:00h do dia 22/05/2024. Início 

dos lances: sob comando da pregoeira após completar a análise das 

propostas. Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília – DF. Editais e informações complementares na sede da 

Prefeitura Municipal, na Gerência de Licitações pelo telefone (35) 

3339-2744, ou no site www.saolourenco.mg.gov.br –  

  

JANAÍNA OLIVEIRA DOS SANTOS – 
Pregoeira Oficial e  

  

CLÁUDIA NOGUEIRA DE SOUZA - 
Pregoeira Substituta. 

Publicado por: 
Juliana Rangel de Oliveira Assis 

Código Identificador:0F17E106 

 
LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO 0165/2024– DISPENSA 52/2024 
Extrato de Adjudicação – A Pregoeira Municipal de SÃO 

LOURENÇO, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a (s) empresa 

(s) Ideal Comércio de Veículos e Peças Ltda, com valor de R$ 

4.788,00 (quatro mil setecentos e oitenta e oito reais), licitante (s) 

vencedora (s) do processo licitatório 0165/2024 na modalidade de 

dispensasob o nº 52, que tem como objetoFranquia do veículo Fiat 

Mobi Like - placa SHK:8J05, conforme especificação do presente 

Termo de Referência. 

  

São Lourenço, 30 de abril de 2024. 

  

JANAINA OLIVEIRA DOS SANTOS  
Pregoeira Municipal 

  

Extrato de Homologação – A Secretária Municipal de Saúde do 

Município deSÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições, 

HOMOLOGA o julgamento feito pelo Pregoeiro designado pela 

Portaria N° 3.532/2023, referente ao processo licitatório 0165/2024 na 

modalidade de Dispensa 52/2024 acima epigrafado, que tem como 

objeto Franquia do veículo Fiat Mobi Like - placa SHK:8J05, 

conforme especificação do presente Termo de Referência. 

  

São Lourenço, 30 de abril de 2024. 

  

ÉRIKA JUNGER DE TOLEDO RAMOS 
Secretária Municipal de Saúde. 

  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO 0166/2024– DISPENSA 53/2024 
Extrato de Adjudicação – A Pregoeira Municipal de SÃO 

LOURENÇO, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a (s) empresa 

(s) Ideal Comércio de Veículos e Peças Ltda, com valor de R$ 

1.068,00 (Hum mil e sessenta e oito reais), licitante (s) vencedora (s) 

do processo licitatório 0166/2024 na modalidade de dispensasob o nº 

53, que tem como objetoRevisão em garantia dos 30.000 km do 

veículo Fiat Mobi Like-placa SHK:8I32, conforme especificação do 

presente Termo de Referência. 

  

São Lourenço, 30 de abril de 2024. 

  

JANAINA OLIVEIRA DOS SANTOS  
Pregoeira Municipal 

  

Extrato de Homologação – A Secretária Municipal de Saúde do 

Município deSÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições, 

HOMOLOGA o julgamento feito pelo Pregoeiro designado pela 

Portaria N° 3.532/2023, referente ao processo licitatório 0166/2024 na 

modalidade de Dispensa 53/2024 acima epigrafado, que tem como 

objeto Revisão em garantia dos 30.000 km do veículo Fiat Mobi Like-

placa SHK:8I32, conforme especificação do presente Termo de 

Referência. 

  

São Lourenço, 30 de abril de 2024. 

  

ÉRIKA JUNGER DE TOLEDO RAMOS  
Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Keila Cristina Palma Coelho 

Código Identificador:20C5D756 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO Nº. 9.580 - ERRATA DESIGNA COORDENADORA 

DE PESSOAL DA EDUCAÇÃO. 

 

DECRETO Nº. 9.580 - Errata 
  

Designa Coordenadora de Pessoal da Educação. 

  

Onde se -lê: 
Art. 1º Fica designada a Sra. Priscila dos Santos Dantas Sales para 

responder pelas atribuições do cargo de confiança, comissionado, ad 

nutum, de “Coordenadora de Pessoal da Educação” enquanto durar 

o período de férias da titular do cargo, de 02/03/2024 a 21/04/2024, 

cumulativamente com as atribuições do cargo de “Assessora de 

Pessoal da Educação”. 

Leia se: 
  

Art. 1º Fica designada a Sra. Priscila dos Santos Dantas Sales para 

responder pelas atribuições do cargo de confiança, comissionado, ad 

nutum, de “Coordenadora de Pessoal da Educação” enquanto durar 

o período de férias da titular do cargo, de 02/04/2024 a 21/04/2024, 

cumulativamente com as atribuições do cargo de “Assessora de 

Pessoal da Educação”. 
  

DECRETO Nº. 9.580 

Designa Coordenadora de Pessoal da Educação. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, no uso de 

suas atribuições legais constantes dos incisos IX, XII, XIII e XVII do 

art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando que ao 

Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares de cargos públicos em consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº. 002/11, de 01/08/2011, e suas 

alterações; considerando a necessidade de designação de pessoa para 

responder pelas funções do referido cargo, enquanto durar o período 

de férias do titular do cargo; considerando que cabe ao Prefeito 

Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da 

Administração Municipal; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica designada a Sra. Priscila dos Santos Dantas Sales para 

responder pelas atribuições do cargo de confiança, comissionado, ad 

nutum, de “Coordenadora de Pessoal da Educação” enquanto durar 

o período de férias da titular do cargo, de 02/04/2024 a 21/04/2024, 

cumulativamente com as atribuições do cargo de “Assessora de 

Pessoal da Educação”. 
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Art. 2º Fica determinado que, para efeito de remuneração, a designada 

fará opção por um dos vencimentos. 

  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 02 de abril de 2024. 

  

WALTER JOSÉ LESSA 
Prefeito Municipal 

  

ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA DOS REIS 
Secretário Municipal de Governo 

  

WJL/ACAR/scs 

Publicado por: 
Vera Lucia Barbosa Sanita 

Código Identificador:1940E978 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

EXTRATO DO CONTRATO SAAE/SLO N.º015/2024 

 

Contrato SAAE/SLON.º 015/2024 

Contratante:SAAE de São Lourenço-MG. 

Contratada:Restaurante e Lanchonete O Amarelinho – 

CNPJ:21.297.022/0001-35  
Modalidade: Dispensa n.º037/2024 (Compra Direta Art. 50 da Portaria 

nºSAAE/SLO 048/2023) 

Objeto:Aquisição de marmitex para servidores do SAAE em casos 

excepcionais. 

Valor total: R$10.080,00 (Dez mil e oitenta reais) 

Forma de pagamento:mensal 

Data da assinatura: 24/04/2024 

Vigência: 12 meses à partir da assinatura. 

  

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA  
Diretor Presidente. 

Publicado por: 
Fabiana Aparecida de Castro Brito 

Código Identificador:126B23CA 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 012/2024 

 

O Diretor Presidente do SAAE, no uso de suas atribuições, adjudica à 

empresa: 

  

Sassaron Comércio e Serviços Ltda – CNPJ: 46.041.130/0001-73  
Valor total de R$ 23.160,00 (vinte e três mil e cento e sessenta reais) 

  

E homologa o Processo Licitatório nº 049/2024, Pregão Eletrônico 

nº 012/2024, que tem como objeto a aquisição de café para consumo 

diário em todas as dependências da Autarquia. 

  

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA, 
  

São Lourenço/MG, 06/05/2024. 

Publicado por: 
Fabiana Aparecida de Castro Brito 

Código Identificador:2D265325 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO CONTRATAÇÃO DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 012/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 040/2024 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
  
Processo Licitatório nº 040/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 012/2024 

  

Eu, MARCELO DE MORAIS, na qualidade de Prefeito do município 

de São Sebastião do Paraíso, Minas Gerais, considerando o resultado 

do procedimento de contratação direta modalidade Dispensa 

Eletrônica,cujo objeto écontratação de empresa para prestação de 

serviços objetivando a locação de sistema de sonorização para 

bandas, sistema de iluminação para bandas e gerador de energia 

Stand By que serão destinados ao evento 1º de Maio - Festa do 

Trabalhador que será realizado pela Gerência de Cultura, com 

entrega imediata e integral,decidido pela Comissão de Contratação, 

venho por meio deste termo: 

  

AUTORIZARa prosseguir na contratação com a(s) empresa(s) 

vencedora(s), Empresa PAULO HENRIQUE DA SILVA SOM 

ILUMINAÇÃO E EVENTOS, com sede na Rua Joaquim Ventura, 

nº 43, Residencial Carlito Quilici, na Cidade de Mococa, Estado 

deSão Paulo, CEP 13733-512, Inscrita no CNPJ n.º 53.088.658/0001-

63,visando à efetivação da(s) contratação(ões) do(s) 

produto(s)/serviço(s), objeto deste processo, nos termos da(s) 

proposta(s) apresentada(s) e das condições estabelecidas. 

  

São Sebastião do Paraíso-MG, 26de abril de 2024. 

  

MARCELO DE MORAIS 
Prefeito 

Publicado por: 
Rodrigo Fernandes Costa 

Código Identificador:4B656CAB 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO PROCESSUAL DISPENSA 0042024 

 

Extrato do Termo de Revogação. A Prefeitura Municipal de São 

Sebastião do Paraíso torna público a revogação do processo licitatório 

nº 024/2024, modalidade Dispensa Eletrônica nº 004/24 que tem por 

objeto a ―Constitui objeto da presente contratação a escolha da 

proposta mais vantajosa para a aquisição do medicamento 

dimenidrato+piridoxina na forma injetável para uso nas Unidades 

de Saúde (USF). Essa aquisição é necessária devido à falta do 

medicamento, que ocorreu em decorrência de processos 

licitatórios anteriores terem sido frustrados ou não terem obtido 

vencedores, integrando a Manutenção do Confinanciamento da 

Atenção Primária - Confin., com entrega imediata.‖, com base no 

art. 71, inciso II da lei 14.133/21.  

  

MARCELO DE MORAIS. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Ednalva Alves da Silva 

Código Identificador:7D90E278 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO DISP.10-2024 

 

Extrato do Termo de Revogação. A Prefeitura Municipal de São 

Sebastião do Paraíso torna público a revogação do processo licitatório 

nº 033/2024, modalidade Dispensa Eletrônica nº 10/2024 que tem 

por objeto a ―AQUISIÇÃO DE BARRAS E ALÇAS DE APOIO 

PARA BANHEIRO, CHAPAS DE AÇO EM INOX E PLACAS 

DE IDENTIFICAÇÃO EXTERNAS E INTERNAS, 

DESTINADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

COMPATÍVEIS AO ANEXO II.‖, com base no art. 71, inciso II da 

lei 14.133/21.  

  

MARCELO DE MORAIS. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Renata Andrea Alves Carvalho 

Código Identificador:873394D3 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE REVOGAÇÃO PROCESSUAL DISPENSA 0142024 

 

Extrato do Termo de Revogação. A Prefeitura Municipal de São 

Sebastião do Paraíso torna público a revogação do processo licitatório 
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nº 42/24, modalidade Dispensa Eletrônica nº 14/24 que tem por 

objeto a ―Contratação de Pessoa Jurídica para emissão de 

Certificados Digitais e-CPF/e-Saude, padrão ICP-Brasil do tipo 

A3 com fornecimento de mídia (Token USB) e validade para 03 

anos, e do tipo A1 em arquivo digital com validade para 01 ano, 

destinado aos profissionais de saúde registrados em seus 

respectivos conselhos de classe e que atuam nos diversos setores 

da Secretaria Municipal de Saúde.‖, com base no art. 71, inciso II 

da lei 14.133/21. 

  

MARCELO DE MORAIS. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Ednalva Alves da Silva 

Código Identificador:9C08739D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 012/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 040/2024 

 

JUSTIFICATIVA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DO 

PREÇO 
  
Processo Licitatório nº 040/2024 

Dispensa Eletrônica nº 012/2024 

  

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços 

objetivando a locação de sistema de sonorização para bandas, 

sistema de iluminação para bandas e gerador de energia Stand By 

que serão destinados ao evento 1º de Maio - Festa do Trabalhador 

que será realizado pela Gerência de Cultura, com entrega 

imediata e integral. 
  

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
  

A contratação direta, embora seja uma exceção à regra geral de licitar, 

pode ser justificada em determinadas circunstâncias que demandam 

agilidade, eficiência e respeito aos princípios da administração 

pública. 

  

Embora a licitação seja o procedimento padrão para a aquisição de 

bens e serviços pelo setor público, há situações em que a realização de 

um processo licitatório não se mostra viável ou vantajosa. 

  

Neste caso a contratação deverá ser realizada em caráter emergencial, 

conforme estabelecido no inciso VIII do artigo 75 da Lei 14.133, que 

trata sobre as normas gerais de licitação e contratação, sancionada em 

2021, senão vejamos: 

  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

  

I - … 

... 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 

dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste inciso; 

  

É crucial ressaltar que a situação que enfrentamos demanda uma 

resposta imediata e eficaz por parte da administração pública. O 

problema em questão (a contratação é fundamental, tendo em vista 

que os serviços de sistema de sonorização para bandas, sistema de 

iluminação para bandas e gerador de energia Stand By não estão 

contemplados no PRC 0916/2022 - Pregão 112/2022, e fazem parte do 

Rider Técnico que é exigido pelas bandas musicais que se 

apresentarão na festa. Assim sendo, se torna imperiosa essa 

contratação para atender as exigências dos artistas, bem como para 

assegurar a qualidade, a confiabilidade, a segurança e a eficiência do 

evento. 

  

Considerando a urgência e a gravidade da situação, torna-se 

imperativo agir de forma ágil e eficiente para mitigar os danos e 

garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados à população. 

  

Nesse contexto, a realização de um processo licitatório tradicional 

seria impraticável e poderia acarretar agravamento dos problemas já 

existentes. 

  

Assim, com base no dispositivo legal mencionado, solicito a 

autorização para a contratação emergencial dos serviços ou aquisição 

dos bens necessários para solucionar a situação emergencial em 

questão. Esta medida se faz indispensável para assegurar a prestação 

adequada dos serviços públicos e para proteger o interesse coletivo 

dos munícipes. 

  

Ressalto que todas as providências serão tomadas com total 

transparência e observância dos princípios legais que regem a 

administração pública. Além disso, serão adotadas as medidas 

cabíveis para garantir a eficiência, a economicidade e a lisura do 

processo de contratação emergencial. 

  

Os atos em que se verifique a contratação direta, são atos que fogem 

ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 

consagrando-se como exceções. 

  

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua 

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo 

de devida justificativa que ateste o referido ato. 

  

No caso em questão, conforme asserções do Documento de 

Formalização de Demanda, a há a necessidade imediata da 

contratação/aquisição dos serviços/produtos, visando a continuidade 

dos serviços prestados por esta Prefeitura e em razão de circunstâncias 

específicas que exigem celeridade, eficiência e garantia da melhor 

utilização dos recursos públicos, se justifica a realização da mesma. 

  

DA ESCOLHA DO CONTRATADO – inciso VI do art. 72 – Lei 

14.133/21:  
  

Após verificação de preços de mercado, decidimos pela escolha da(s) 

empresa(s)/profissional(is) PAULO HENRIQUE DA SILVA SOM 

ILUMINAÇÃO E EVENTOS,pelos seguintes motivos: 

  

Proposta(s) Mais Vantajosa(s): A(s) empresa(s)/profissional(is) 

acima apresentou(ram) a(s) melhor(res) proposta(s) para a prestação 

do(s) serviço(s)/aquisição do(s) produto(s), tendo evidenciado o 

padrão necessário de qualidade, atendendo às especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

  

Conformidade Legal e Documental: Todas as documentações 

apresentadas pela empresa/prestador vencedor(a) foram devidamente 

analisadas e consideradas em conformidade com as exigências do 

aviso de dispensa. Não foram identificadas irregularidades que 

comprometessem a sua habilitação para contratação. 

  

Portanto, a escolha da(s) empresa(s)/profissional(is), se fundamenta na 

busca pela melhor relação custo-benefício, aliada à qualidade, 

capacidade técnica e conformidade legal, garantindo assim a 

eficiência e a transparência na contratação para aquisição dos produtos 

para o nosso município. 

  

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO – inciso VII do art. 72 – Lei 

14.133/21: 
  

Após o procedimento de verificação de pesquisa de preço, conforme 

cesta de preços anexa ao processo, a(s) empresa(s)/profissional(is) 

acima emergiu(ram) como a(s) detentora(s) da(s) melhor(es) 

proposta(s), destacando-se pelos seguintes motivos: 
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Competitividade de Preço: apresentou(aram) seus serviços, com 

preços competitivos em comparação com as demais concorrentes. 

Sua(s) oferta(s) apresenta(m) custo-benefício à Administração 

Pública, sendo no caso o(s) mais acessível(is) e vantajoso(s). 

  

A pesquisa proporcionou um ambiente transparente, sendo que a 

empresa(s)/prestador(es) se destacou(aram) ao oferecer uma proposta 

que atende não apenas aos requisitos técnicos exigidos, mas também 

ao aspecto financeiro, demonstrando sua eficiência e compromisso. 

  

Adequação às Especificações Técnicas: Além de apresentar o preço 

dentro do valor praticado no mercado, a(s) proposta(s) da 

empresa(s)/prestador(res) cumpre(m) integralmente com as 

especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, 

assegurando a qualidade e a eficácia dos produtos a serem fornecidos 

à Administração Pública. 

  

Portanto, a escolha da(s) empresa(s)/prestador(res), se fundamenta na 

sua capacidade de oferecer a melhor combinação de preço 

competitivo, qualidade dos produto(s)/serviço(s) e eficiência 

operacional, atendendo plenamente às necessidades da Administração 

Pública e assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

  

Assim, submeto a presente justificativa a análise da Autoridade 

Competente para posterior adjudicação do objeto e homologação do 

processo, nos termos dos incisos VI e VII do art. 71 da Lei 14.133/21. 

  

São Sebastião do Paraíso-MG, 26de abril 2024. 

  

RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

Comissão de Contratação 

  

HÉLCIO RIBEIRO ANDRADE FILHO 
Comissão de Contratação 

Publicado por: 
Rodrigo Fernandes Costa 

Código Identificador:3A0CF335 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO THOMÉ DAS LETRAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO THOMÉ DAS LETRAS 

ADITIVO 

 

O Município de São Tomé das Letras torna público o 1° termo aditivo 

do contrato n° 072/2023, PAL n° 015/2023, Pregão Presencial n° 

015/2023. Tendo como objeto a contratação de empresas 

especializadas para serviços mecânico leve, manutenção da frota 

municipal sob o sistema de registro de preços. A vigência do presente 

termo aditivo, será a partir de 26/05/2024 à 25/05/2025. EDERSON 

EDUARDO DE SOUZA 05284045637, inscrita no CNPJ sob nº 

39.889.048/0001-38. 

  

VERÔNICA PACHECO DE CARVALHO 
Chefe de Setor Compras e Licitações.  

Publicado por: 
Verônica Pacheco de Carvalho 

Código Identificador:430750B8 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SEM PEIXE 

 

DIVISÃO DE COMPRAS 

EXTRATO ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL 006/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE. EXTRATO DE 

ADJUDICAÇÃO. Pregão Presencial nº 006/2024. Objeto: Registro 

de preço para futura e eventual aquisição de uniforme e kit p/ agente 

da saúde. O objeto foi adjudicado em favor das seguintes empresas: 

SM SEGURANÇA BELO HORIZONTE LTDA, CNPJ: 

MF.06.176.619/0001-38 no item 08 pelo valor unitário de R$ 74,20 

(setenta e quatro reais e vinte centavos), item 15 pelo valor unitário de 

R$ 78,90 (setenta e oito reais e noventa centavos), item 16 pelo valor 

unitário de R$ 89,90 (oitenta e nove reais e noventa centavos), item 17 

pelo valor unitário de R$ 76,90 (setenta e seis reais e noventa centavos 

, item 18 pelo valor unitário de R$ 87,90 (oitenta e sete reais e 

noventa centavos), item 20 pelo valor unitário de R$ 107,17 (cento e 

sete reais e dezessete centavos), MAROTO INDUSTRIA E 

COMERCIO EIRELLI, CNPJ/MF: 22.497.341/0001-57 no item 09 

pelo valor unitário de R$ 25,80 (vinte e cinco reais e oitenta 

centavos), item 10 pelo valor unitário de R$ 31,10 (trinta e um reais e 

dez centavos), item 11 pelo valor unitário de R$ 49,50 (quarenta e 

nove reais e cinquenta centavos), item 12 pelo valor unitário de R$ 38 

(trinta e oito reais), PROFETA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA, CNPJ/MF: 41.389.650/0001-58 no item 04 pelo valor unitário 

de R$32,95 (trinta e dois reais e noventa e cinco centavos), item 06 

pelo valor unitário de R$34,99 (trinta e quatro reais e noventa e nove 

centavos), item 07 pelo valor unitário de R$ 46,80 (quarenta e seis 

reais e oitenta centavos), item 19 pelo valor unitário de R$ 125,50 

(cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), item 25 pelo valor 

unitário de R$ 24,90 (vinte e quatro reais e noventa centavos), LANA 

CARVALHO NAPOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ/ MF: 

47.206.728/0001-38, no item 01 pelo valor unitário de R$ 286,00 

(duzentos e oitenta e seis reais), item 02 pelo valor unitário de R$ 

112,80 (cento e doze reais e oitenta centavos), item 03 pelo valor 

unitário de R$ 112,80 (cento e doze reais e oitenta centavos), item 05 

pelo valor unitário de R$62,40 (sessenta e dois reais e quarenta 

centavos), item 13 pelo valor unitário de R$ 26,40 (vinte e seis reais e 

quarenta centavos), item 14 pelo valor unitário de R$ 29,95 (vinte e 

nove reais e noventa e cinco centavos), item 21 pelo valor unitário de 

R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos), item 22 pelo valor 

unitário de R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos), item 23 pelo 

valor unitário de R$ 38,40 (trinta e oito reais e quarenta centavos), 

item 24 pelo valor unitário de R$ 21,60 (vinte e um reais e sessenta 

centavos), item 26 pelo valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis reais) 

item 27 pelo valor unitário de R$ 28,00 (vinte e oito reais). Sem 

Peixe, 06 de maio de 2024. EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. 

Pregão Presencial n° 006/2024. Faz tornar público que o Chefe do 

Departamento Municipal de Administração, homologou ato de 

adjudicação promovido pela Agente de Contratação em favor das 

seguintes empresas: SM SEGURANÇA BELO HORIZONTE LTDA, 

CNPJ: MF.06.176.619/0001-38, com sede Rua Ametista, nº 171, Letra 

A, Bairro Prado, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.411-135, no item 08 

pelo valor unitário de R$ 74,20 (setenta e quatro reais e vinte 

centavos), item 15 pelo valor unitário de R$ 78,90 (setenta e oito reais 

e noventa centavos), item 16 pelo valor unitário de R$ 89,90 (oitenta e 

nove reais e noventa centavos), item 17 pelo valor unitário de R$ 

76,90 (setenta e seis reais e noventa centavos , item 18 pelo valor 

unitário de R$ 87,90 (oitenta e sete reais e noventa centavos), item 20 

pelo valor unitário de R$ 107,17 (cento e sete reais e dezessete 

centavos), MAROTO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELLI, 

CNPJ/MF: 22.497.341/0001-57, com sede na Rua presidente Vargas, 

nº 300, Loja B, Bairro Centro, Brumadinho/MG, CEP: 35.460-000, no 

item 09 pelo valor unitário de R$ 25,80 (vinte e cinco reais e oitenta 

centavos), item 10 pelo valor unitário de R$ 31,10 (trinta e um reais e 

dez centavos), item 11 pelo valor unitário de R$ 49,50 (quarenta e 

nove reais e cinquenta centavos), item 12 pelo valor unitário de R$ 38 

(trinta e oito reais), PROFETA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA, CNPJ/MF: 41.389.650/0001-58, com sede na Rua Dom 

Rodolfo, nº 164, Bairro: basílica, Congonhas/MG, CEP: 35.614-172 

no item 04 pelo valor unitário de R$32,95 (trinta e dois reais e 

noventa e cinco centavos), item 06 pelo valor unitário de R$34,99 

(trinta e quatro reais e noventa e nove centavos), item 07 pelo valor 

unitário de R$ 46,80 (quarenta e seis reais e oitenta centavos), item 19 

pelo valor unitário de R$ 125,50 (cento e vinte e cinco reais e 

cinquenta centavos), item 25 pelo valor unitário de R$ 24,90 (vinte e 

quatro reais e noventa centavos), LANA CARVALHO NAPOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ/ MF: 47.206.728/0001-38, com 

sede na Rua Ursula Paulino, 161, Bairro Havai, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 30.570-000 no item 01 pelo valor unitário de R$ 286,00 

(duzentos e oitenta e seis reais), item 02 pelo valor unitário de R$ 

112,80 (cento e doze reais e oitenta centavos), item 03 pelo valor 

unitário de R$ 112,80 (cento e doze reais e oitenta centavos), item 05 

pelo valor unitário de R$62,40 (sessenta e dois reais e quarenta 

centavos), item 13 pelo valor unitário de R$ 26,40 (vinte e seis reais e 
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quarenta centavos), item 14 pelo valor unitário de R$ 29,95 (vinte e 

nove reais e noventa e cinco centavos), item 21 pelo valor unitário de 

R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos), item 22 pelo valor 

unitário de R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos), item 23 pelo 

valor unitário de R$ 38,40 (trinta e oito reais e quarenta centavos), 

item 24 pelo valor unitário de R$ 21,60 (vinte e um reais e sessenta 

centavos), item 26 pelo valor unitário de R$ 26,00 (vinte e seis reais) 

item 27 pelo valor unitário de R$ 28,00 (vinte e oito reais).  

  

Sem Peixe, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Jaciana Carla Jardim Miranda 

Código Identificador:CC067171 

 
DIVISÃO DE COMPRAS 

RETIFICAÇÃO DA DISPENSA 029/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE. RETIFICAÇÃO 

DO EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E 

DO CONTRATO DA DISPENSA 029/2024, PROCESSO 

052/2024 publicado na data 30/04/2024 no Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros. Onde se lê: ―R$ 51.434,39 (cinquenta e um mil 

quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos). leia-se: 

R$ 52.034,39 (cinquenta e dois mil e trinta e quatro reais e trinta e 

nove centavos). 

  

Sem Peixe, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Andreza Cris Alves da Silva 

Código Identificador:81BA022C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SENADOR CORTES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CORTES 

ERRATA - PROCESSO Nº 070/2024 DISPENSA PRESENCIAL 

Nº 032/2024 

 

ERRATA 

  

PROCESSO nº 070/2024 

DISPENSA PRESENCIAL nº 032/2024 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE TELHA METÁLICA GALVANIZADA 

TRAPEZOIDAL TIPO SIMPLES, ESPESSURA 0,45mm, 

ACABAMENTO NATURAL, PARA COBERTURA DE 

GALPÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 
  

A Presidente da Comissão de Contratação do Município de Senador 

Cortes – MG, no uso de suas atribuições legais faz saber, aos tantos 

quantos virem e tomarem conhecimento da presente ERRATA, que, o 

processo acima referenciado sofreu modificações no que respeita ao 

HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO, assim sendo: 

  

ONDE SE LÊ:  
  

Recebimento das Propostas e Documentação: até o dia 09/05/2024 às 

09:00 hs. Início da sessão pública de análise das propostas e 

documentação, às 09:01 hs do dia 09/05/2024. 

  

LEIA-SE:  
  

Recebimento das Propostas e Documentação: até o dia 09/05/2024 

às 14:00 hs. Início da sessão pública de análise das propostas e 

documentação, às 14:01 hs do dia 09/05/2024. 
  

Informações: Tel.: (32) 3287-1153. Íntegra do Aviso de Contratação: 

o Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na Sede da 

Prefeitura, localizada na Avenida Antônio de Souza Rabelo, nº 179, 

Centro, Senador Cortes – MG. CEP: 36.650-000, ou pelo endereço 

eletrônico www.senadorcortes.mg.gov.br, ou pelo e-mail: 

licitacao@senadorcortes.mg.gov.br. 

  

Senador Cortes – MG, 6 de maio de 2024.  

  

JUSSARA CARVALHO FIRMINO GUERRA. 
Presidente da Comissão de Contratação. 

  

JUSSARA CARVALHO FIRMINO GUERRA 
Presidente da Comissão de Contratação. 

Publicado por: 
José Luiz Garcia Fernandez 

Código Identificador:0CBFAC54 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CORTES 

ERRATA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 033/2024 

 

ERRATA 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 033/2024 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PARA 

PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CAMPEONATO ZONA 

DA MATA DE MOTOCROSS DE SENADOR CORTES.  
  

A Presidente da Comissão de Contratação do Município de Senador 

Cortes – MG, no uso de suas atribuições legais faz saber, aos tantos 

quantos virem e tomarem conhecimento da presente ERRATA, que, o 

processo acima referenciado sofreu modificações no que respeita ao 

HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO, assim sendo: 

  

ONDE SE LÊ:  
  

Recebimento das Propostas e Documentação: até o dia 09/05/2024 às 

11:00 hs. Início da sessão pública de análise das propostas e 

documentação, às 11:01 hs do dia 09/05/2024. 

  

LEIA-SE:  
  

Recebimento das Propostas e Documentação: até o dia 09/05/2024 

às 15:00 hs. Início da sessão pública de análise das propostas e 

documentação, às 15:01 hs do dia 09/05/2024. 
  

Informações: Tel.: (32) 3287-1153. Íntegra do Aviso de Contratação: 

o Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na Sede da 

Prefeitura, localizada na Avenida Antônio de Souza Rabelo, nº 179, 

Centro, Senador Cortes – MG. CEP: 36.650-000, ou pelo endereço 

eletrônico www.senadorcortes.mg.gov.br, ou pelo e-mail: 

licitacao@senadorcortes.mg.gov.br. 

  

Senador Cortes – MG, 6 de maio de 2024.  

  

JUSSARA CARVALHO FIRMINO GUERRA. 
Presidente da Comissão de Contratação.    

  

JUSSARA CARVALHO FIRMINO GUERRA 
Presidente da Comissão de Contratação. 

Publicado por: 
José Luiz Garcia Fernandez 

Código Identificador:0FEE462E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CORTES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 DISPENSA 

PRESENCIAL Nº 034/2024 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
  

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 034/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Senador Cortes – MG, está publicando a 

Dispensa Presencial nº 072/2024, tipo menor preço por item, nos 
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termos do Art. 75, inciso II, § 3º, da Lei nº 14.133/21, e, manifesta 

interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, para 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA EMPREGAR NA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) DO 

MUNICÍPIO. Recebimento das Propostas e Documentação: até o dia 

13/05/2024 às 09:00 hs. Início da sessão pública de análise das 

propostas e documentação, às 09:01 hs do dia 13/05/2024. 

Informações: Tel.: (32) 3287-1153. Íntegra do Aviso de Contratação: 

o Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na Sede da 

Prefeitura, localizada na Avenida Antônio de Souza Rabelo, nº 179, 

Centro, Senador Cortes – MG. CEP: 36.650-000, ou pelo endereço 

eletrônico www.senadorcortes.mg.gov.br, ou pelo e-mail: 

licitacao@senadorcortes.mg.gov.br.  

  

Senador Cortes – MG, 6 de maio de 2024.  

  

JUSSARA CARVALHO FIRMINO GUERRA. 
Presidente da Comissão de Contratação. 

Publicado por: 
José Luiz Garcia Fernandez 

Código Identificador:AF96BEA5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CORTES 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 073/2024 PREGÃO 

PRESENCIAL (SRP) Nº 019/2024. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 073/2024 PREGÃO 

PRESENCIAL (SRP) Nº 019/2024. 
  

Aviso de licitação. Prefeitura Municipal de Senador Cortes-MG. 

Torna-se público a realização do Processo de Licitação nº 073/2024, 

Pregão Presencial (SRP) nº 019/2024. Tipo menor preço por item, 

para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE CASCALHOS PARA 

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO. 
O Credenciamento dos interessados, abertura dos envelopes de 

Proposta e Habilitação, ocorrerão no dia 20/05/2024, às 09:00hs. A 

íntegra do instrumento convocatório poderá ser obtida, nos dias úteis, 

no horário de 9h00min as 16h00min horas, na Avenida Antônio de 

Souza Rabelo, nº 179, Centro, Senador Cortes – MG. CEP: 36.650-

000, ou pelo site da prefeitura: www.senadorcortes.mg.gov.br ou pelo 

e-mail: licitacao@senadorcortes.mg.gov.br. Informações pelo tel. (32) 

3287-1153. 

  

JOSÉ LUIS GARCIA FERNANDEZ. 
Pregoeiro Municipal.  

  

Senador Cortes – MG, 6 de maio de 2024. 

Publicado por: 
José Luiz Garcia Fernandez 

Código Identificador:8333FD36 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SERRA AZUL DE MINAS 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PAL 023/2024 PE 018/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Serra Azul de Minas/MG torna público, 

que realizará no dia 17/05/2024, às 09:00 horas, Pregão Eletrônico 

N°018/2024, Processo 023/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO, 

MÉDIO E GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO DE PEQUENO, 

MÉDIO E GRANDE PORTE, PALCO DE PEQUENO, MÉDIO 

E GRANDE PORTE, CONJUNTO DE MESAS, BANHEIROS 

QUÍMICOS, TENDAS, PROJETOS DE COMBATE A 

INCÊNDIO E LOCAÇÃO DE PREVENÇÃO, SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS, CARROS E VEÍCULOS 

ESPECIALIZADOS, GRUPO MOTO-GERADORES, 

CAMARINS, BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND, EM 

ATENDIMENTO AO SOLICITADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA/ESP./LAZER E TURISMO, 

DISPONIBILIZANDO PESSOAL TÉCNICO PARA 

MONTAGEM, MANUSEIO, MANUTENÇÃO E 

DESMONTAGEM DOS MESMOS, FRETE INCLUSO DA 

ORIGEM ATÉ A SEDE DO MUNICÍPIO. Entrega das propostas: 

até dia 17/05/2024 ás 09:00. Abertura dia: 17/05/2024 às 09:00hs no 

site www.licitardigital.com.br . Aos interessados, informação bem 

como Edital completo estará à disposição na Prefeitura Municipal de 

Serra Azul de Minas/MG, situada à Av. Geraldo Gomes de Brito, 94-

Centro, ou pelo telefone (038)3547-1222), de 08:00 as 11:00h e de 

13:00 as 17:00h e pelo e-

mail:licita@serraazuldeminas.mg.gov.br,pelo site 

www.licitardigital.com.br Serra Azul de Minas/MG,  

  

CÁSSIA CRISTINA COSTA FRANÇA PACHECO, 
Pregoeira.  

Publicado por: 
Cassia Cristina Costa França Pacheco 

Código Identificador:AC41DD41 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PAL 024/2024 IN004/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serra Azul de Minas-MG, Leonardo do 

Carmo Coelho no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 

com o disposto nos artigos 74, II, da Lei 14.133/21, RATIFICA os 

atos praticados na Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024 PAL – 

024/2024 e autoriza a contratação da empresa: WILSON PEREIRA 

DE ARAUJO inscrita no CNPJ: 27.355.118/0001-99,para 

apresentação de show artístico da banda Jipinho do Forró para 

apresentação musical no dia 30/05/2024 na 12ª edição da Festa 

Ruralista. Proceda-se à contratação e respectiva publicação nos termos 

da Lei. 

  

Registre-se, 

Cumpra-se, 

Publique-se. 

  

Serra Azul de Minas/MG, 06 de maio de 2024. 

  

LEONARDO DO CARMO COELHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cassia Cristina Costa França Pacheco 

Código Identificador:8D5B7D5B 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PAL 

024/2024 IN004/2024 

 

É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 

justificada, com fundamento no art. 74, inciso II da Lei 14.133/21 com 

suas alterações posteriores, e em conformidade com o parecer jurídico 

acostado aos autos, exigência do art. 53,do mesmo diploma legal. 

  

N° DO PROCESSO - 024/2024 
INEXIGIBILIDADE – 004/2024 

  

EMPRESA CONTRATADA: WILSON PEREIRA DE ARAUJO 

CNPJ: 27.355.118/0001-99 

VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 

JIPINHO DO FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NO 

DIA 30/05/2024 NA 12ª EDIÇÃO DA FESTA RURALISTA, A SER 

REALIZADA ENTRE OS DIAS 30/05/2023 A 02/06/2024 NO 

MUNICÍPIO DE SERRA AZUL DE MINAS. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Ficha:597- Cód orçamentário: 10.1.2.20.608.26.2101.33903000 

Ficha:598- Cód orçamentário: 10.1.2.20.608.26.2101.33903200 
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Ficha:599- Cód orçamentário: 10.1.2.20.608.26.2101.33903600 

Ficha:600- Cód orçamentário: 10.1.2.20.608.26.2101.33903900 

  

Serra Azul de Minas/MG, 06 de maio de 2024 

  

CÁSSIA CRISTINA COSTA FRANÇA PACHECO 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Cassia Cristina Costa França Pacheco 

Código Identificador:29342036 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PAL 024/2024 IN 004/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 

024/2024 IN Nº 004/2024 DATA: 06 DE MAIO DE 2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 

JIPINHO DO FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NO 

DIA 30/05/2024 NA 12ª EDIÇÃO DA FESTA RURALISTA, A SER 

REALIZADA ENTRE OS DIAS 30/05/2023 A 02/06/2024 NO 

MUNICÍPIO DE SERRA AZUL DE MINAS. 

CONTRATADA: WILSON PEREIRA DE ARAUJO, inscrita no 

CNPJ sob o nº 27.355.118/0001-99. DO VALOR: R$ 7.000,00 (sete 

mil reais). N° Contrato: 004/2024. 

  

Serra Azul de Minas/MG 06 de maio de 2024. 

  

LEONARDO DO CARMO COELHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cassia Cristina Costa França Pacheco 

Código Identificador:7DD07EE4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SERRANIA 

 

PREFEITURA DE SERRANIA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA. Extrato de 

Homologação. Processo n° 17/2024. Chamamento Público n° 

02/2024. OBJETO seleção de empresa do ramo da construção civil 

para a implantação de empreendimento habitacional de interesse 

social, com elaboração dos respectivos projetos, interessada na 

produção de empreendimentos habitacionais com previsão inicial de 

35 (trinta e cinco) unidades residenciais, a serem construídas nos lotes 

de 01 a 18 da quadra ―d‖ e 19 a 35 da quadra ―c‖, no loteamento Serra 

Dos Ipês, destinadas ao público alvo definido para O Programa 

Nacional De Habitação Urbana - PNHU - Minha Casa Minha Vida. O 

diretor do departamento de Governo, Administração e Planejamento, 

no uso de suas atribuições legais, torna público a homologação do 

procedimento licitatório e adjudica o objeto á empresa selecionada 

Construcarli Engenharia Ltda, CNPJ n.º 05.628.263/0001-63.  

  

Serrania, 06 de maio de 2024. 

  

RODRIGO SILVA CANDIDO. DIRETOR DEP. 
Governo, Administração e Planejamento.   

Publicado por: 
Frederico Holanda Csizmar 

Código Identificador:F0CF76DB 

 
PREFEITURA DE SERRANIA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA – Extrato de 

Autorização e Ratificação. O Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 72, VIII da Lei nº 14.133/21 

torna público que Autorizou e ratificou o chamamento público n.º 

02/2024, Processo nº. 17/2024. Objeto: seleção de empresa do ramo 

da construção civil para a implantação de empreendimento 

habitacional de interesse social, com elaboração dos respectivos 

projetos, interessada na produção de empreendimentos habitacionais 

com previsão inicial de 35 (trinta e cinco) unidades residenciais, a 

serem construídas nos lotes de 01 a 18 da quadra ―d‖ e 19 a 35 da 

quadra ―c‖, no loteamento Serra Dos Ipês, destinadas ao público alvo 

definido para O Programa Nacional De Habitação Urbana - PNHU - 

Minha Casa Minha Vida. Empresa vencedora: Fernando de Oliveira 

de Lima-ME CNPJ n.º 35.621.610/0001-97. Valor: R$ 22.000,00 

Construcarli Engenharia Ltda CNPJ n.º 05.628.263/0001-63.  

  

Serrania, 06 de maio de 2024.  

  

LUIZ GONZAGA RIBEIRO NETO – 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Frederico Holanda Csizmar 

Código Identificador:FB67CA4F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SERRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRO 

TORNA PÚBLICA O RESULTADO DO PROCESSO 028/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2024 

 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica fornecedora de Licenças de 

Software AutoCad, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Trânsito e Transporte de Serro / MG. Adjudicação: 

02/05/2024. Homologação: 06/05/2024. Empresa: Saturno Som e 

Informática Ltda. CNPJ: 38.521.738/0001-77. Valor: R$ 80.690,00. 

Informações:(38) 3541-1369, email: licitacaoeditais@serro.mg.gov.br. 

  

JÉSSICA A MIRANDA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Jéssica Amaral Miranda 

Código Identificador:9E415FC1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRO 

TORNA PÚBLICA A ATA PÚBLICA DO PROCESSO 016/2024, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2024 

 

Objeto: PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), NA 

MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA OS 

SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, IMPLANTAÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 

TELECOMUNICAÇÕES E USINA FOTOVOLTAICA DO 

MUNICÍPIO DE SERRO. 

Registrou-se a presença de 02 (duas) potenciais licitantes, a saber, a 

empresa WT TECNOLOGIA GESTÃO E ENERGIA LTDA, CNPJ 

08.624.525/0001-00, e o CONSÓRCIO CONCIP UFV SERRO, 

composto pelas empresas SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ 25.898.180/0001-00 e SITRAN 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 

16.502.551/0001-93. Após a abertura dos envelopes 1 para avaliação 

do Credenciamento e Garantias das propostas, ambas empresas 

potenciais licitantes atenderam aos requisitos do edital em especial aos 

itens 14 e seguintes, no subitem 14.2, que versam sobre a necessidade 

de apresentação de garantia de propostas, devendo esta representar 1% 

do valor estimado do contrato. Ambas foram credenciadas e garantias 

apresentadas no valor de R$ 536.029,29 da Instituição Financeira 

Pottencial Seguradora, foram devidamente aceitos, conhecendo-as 

como Licitantes. Passada para análise da proposta econômica, 

envelope 2, a licitante WT TECNOLOGIA GESTÃO E ENERGIA 

LTDA apresentou a contraprestação no valor de R$ 149.191,19 

assumindo um desconto de R$ 17,13%. Constou-se a ausência da 

declaração por instituição financeira reconhecida pelo Banco Central 

conforme item 15.6, apresentando declaração da RK ASSESSORIA 

ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ 45.964.444/0001-85, além disso, 

constou-se a mídia eletrônica em desconformidade com o exigido do 

item 12.6 e 12.7, não estando a mesma contida em envelope físico, 

devidamente identificado. Passando para análise do envelope 2 do 

CONSÓRCIO CONCIP UFV SERRO apresentou a contraprestação 

no valor de R$ 165.593,18 assumindo um desconto de 8,02% e em 
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cumprimento ao item 15.6, apresentou declaração de Instituição 

Financeiro SICOOB CREDIALTO PIUMHÍ, CNPJ 41.805.003/0001-

80, estando em acordo com as exigências editalícias. Por este exposto, 

pelo descumprimento aos itens 12.6, 12.7 e 15.6 do edital a empresa 

WT TECNOLOGIA GESTÃO E ENERGIA LTDA fora declarada 

inabilitada, onde a representante manifestou interesse em recorrer 

sobre tal decisão, sendo concedido o prazo legal de 3 (três) dias úteis 

para interposição dos recursos administrativos. 

  

JÉSSICA A MIRANDA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Jéssica Amaral Miranda 

Código Identificador:74006570 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SIMÃO PEREIRA 

 

PREFEITURA DE SIMÃO PEREIRA 

EXTRATO DO CONTRATO 050/2024- CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E USO DE LICENÇA DE 

SOFTWARE DE GESTÃO DA ESCRITURAÇÃO ESCOLAR 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

SIMÃO PEREIRA/MG 

 
AVISO 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Prefeito Municipal de Simão Pereira, em cumprimento ao art. 94, inciso I da Lei 14.133/2021, torna 

público que o município firmou o seguinte instrumento contratual: 

Tipo Contrato 

Número 050/2024 

Contratante Prefeitura Municipal de Simão Pereira 

Contratado 
H5 SOLUCOES E CONSULTORIA EM EDUCACAO E 

TECNOLOGIA LTDA 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E USO DE LICENÇA 

DE SOFTWARE DE GESTÃO DA ESCRITURAÇÃO ESCOLAR DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO 

PEREIRA/MG 

Fundamento 
Dispensa eletrônica de licitação 005/2024 - Art. 75, inciso II Lei 

14.133/2021 

Dotação Orçamentária 
3.3.90.40.00.2.09.01.12.361.0004.2.0032 1.500.000 MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Prazo De 03 de maio de 2024 a 02 de maio de 2025 

Valor R$ 16.980,00 (dezesseis mil e novecentos e oitenta reais) 

Data de assinatura 03 de maio de 2024 

Signatário - Contratante David Carvalho Pimenta, Prefeito Municipal 

Signatário - Contratado Alex da Silva Carvalho, Representante legal 

  

Simão Pereira, 03 de maio de 2024. 
  

DAVID CARVALHO PIMENTA 
Prefeito Municipal de Simão Pereira- MG 

Publicado por: 
Emerson Corrêa Gomes 

Código Identificador:F7D33245 

 
PREFEITURA DE SIMÃO PEREIRA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 097/2022 CUJO O OBJETO E A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO MÉDICO NA POLICLÍNICA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SIMÃO PEREIRA POR EQUIPE COMPOSTA 

DE 1 (UM) MÉDICO, 1 (UM) ENFERMEIRO 

 
AVISO 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Prefeito Municipal de Simão Pereira, em cumprimento ao art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, torna público que o município firmou o seguinte instrumento contratual: 

Tipo Termo Aditivo ao Contrato 097/2022 

Número Segunda 

Contratante Prefeitura Municipal de Simão Pereira 

Contratado GPC SOLUCOES EM SAUDE LTDA 

Objeto Acréscimo de Valor 

Fundamento Art 57 § 1º inciso II da Lei Federal 8.666/93 

Dotação Orçamentária Inalterada 

Prazo Inalterado 

Valor 
Acréscimo no valor global do contrato de R$ R$ 178.518,00 

(cento e setenta oito mil e quinhentos e doze reais) 

Data de assinatura 06 de maio de 2024 

Signatário - Contratante David Carvalho Pimenta, Prefeito Municipal 

Signatário - Contratado Paulo Roberto Cerf Caneca, Representante Legal 

  

Simão Pereira, 06 de maio de 2024. 

  

DAVID CARVALHO PIMENTA 
Prefeito Municipal de Simão Pereira 

  

Certifico que, nesta data, foi dada publicidade, por afixação no 

Quadro de Publicações Oficiais e Site da Prefeitura Municipal de 

Simão Pereira e Diário Oficial AMM ao presente AVISO.  

  

Simão Pereira 06 de maio de 2024. 
  

EMERSON CORREA GOMES 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Emerson Corrêa Gomes 

Código Identificador:A17D9D73 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TAPIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 

LEI ORDINÁRIA N° 1.616 DE 24 DE ABRIL DE 2024 

 

LEI ORDINÁRIA N° 1.616 DE 24 DE ABRIL DE 2024 
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 

CONVENIO COM A COMPANHIA ENERGÉTICA 

DE MINAS GERAIS – CEMIG, OBJETIVANDO O 

PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E 

CONDUÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA DO 

MUNICIPIO DE TAPIRA. 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tapira aprova e eu, 

Prefeita Municipal, nos termos do art. 44 da Lei Orgânica do 

Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênio com a COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS 

– CEMIG, objetivando o planejamento, implantação e condução da 

arborização urbana do Município. 

Art. 2º. O convênio referido no artigo 1º obedecerá as clausulas do 

instrumento anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 

por conta da dotação orçamentaria própria. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Tapira/MG, 22 de Abril de 2024. 

  

MAURA ASSUNÇÃO DE MELO PONTES 
Prefeita Municipal de Tapira  

Publicado por: 
Suellen Mary Ferreira 

Código Identificador:05C35A4D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1618, DE 24 DE ABRIL DE 2024 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1618, DE 24 DE ABRIL DE 2024 
  

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO III, 

DA LEI N. 1229/2017, A QUAL VERSA SOBRE A 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E PLANO 

DE CARGOS, FUNÇÕES E VENCIMENTOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA. 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tapira, por iniciativa da 

Mesa Diretora, aprovou e eu, Prefeita Municipal, nos termos da Lei 

Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
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Art. 1º- Fica alterada a tabela única do anexo III da Lei 1229/2017, a 

qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

  

ANEXO III 

Tabela de Níveis de Vencimentos Servidores Efetivos 

  
Nível de Vencimento Valor R$ 

01 4.867,80 

02 4.231,60 

03 3.173,70 

04 2.798,00 

05 2.433,17 

06 1.586,85 

  

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por 

conta das dotações do orçamento em vigor. 

  

Art. 3º- Esta Lei entrar em vigor a partir de 13 de março de 2024. 

  

MAURA ASSUNÇÃO DE MELO PONTES 
Prefeita Municipal de Tapira 

Publicado por: 
Suellen Mary Ferreira 

Código Identificador:F3824475 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024 REFERENTE AO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024 REFERENTE AO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 
  

CONVOCA OS APROVADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2023 PARA POSSE NOS 

CARGOS EFETIVOS DE PROFESSORES. 

  

A Prefeita Municipal de Tapira Estado de Minas Gerais, Sra. 

MAURA ASSUNÇÃO DE MELO PONTES, no uso de suas 

atribuições legais, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, após a divulgação da lista de classificação final dos 

candidatos, CONVOCA para a posse os aprovados no Concurso 

Público nº 002/2023, homologado pela Portaria de nº 317/2023, 

conforme classificação final, que deverão encaminhar-se à Secretária 

Municipal de Administração e Recursos Humanos para providenciar 

documentação necessária para contratação, o qual tem o prazo 

definitivo, e improrrogável, de 30 (trinta) dias corridos, para o 

comparecimento, no horário de expediente, das 8h:00min às 

17h:00min. 

  

Nos termos da cláusula 5.1. O candidato aprovado e nomeado neste 

concurso será investido no cargo, se comprovar na data da posse: 

  

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição 

de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso de ser português, 

comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na 

forma do artigo 12, § 1º da Constituição da República. 

b) Gozar dos direitos civis e políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar 

de candidato do sexo masculino. 

e) Ter 18 anos completos até a data de posse. 

f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 

cargo, a ser aferida em perícia médica oficial. 

g) Não ter sido demitido a bem do serviço público nos últimos 5 

(cinco) anos, nas hipóteses previstas na legislação vigente. Esta 

situação será considerada nos casos em que já houve a decisão final de 

um eventual processo administrativo. 

h) Não tenha sido condenado pela prática de crime, com sentença 

transitada em julgado. 

i) Comprovar os requisitos exigidos para ingresso nos cargos, nos 

termos do Anexo I deste Edital. 

Os convocados deverão apresentar os documentos originais e 

cópia simples dos documentos constantes no item 19.4 do edital, a 

saber: 
  

a) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes e coloridas); 

b) Documento de Identidade (RG); 

c) Título de eleitor, e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral 

(certidão de quitação eleitoral – emitida pelo Cartório Eleitoral ou 

pelo site www.tse.jus.br); 

d) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

e) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do cônjuge ou 

companheiro (a); 

f) Comprovante do estado civil – Certidão de Nascimento ou Certidão 

de Casamento ou Certidão de Casamento com averbação (divórcio/ 

separação/ óbito). Quando for o caso de companheiro (a) – acrescentar 

Certidão de União Estável se possuir; 

g) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para 

candidatos do sexo masculino; 

h) Comprovante de residência com CEP; 

i) Certidão de nascimento ou documento de identidade e CPF dos 

filhos e/ou dependentes menores de 21 (vinte e um) anos de idade, 

solteiros; 

j) Declaração de que exerce, ou não, outro cargo, emprego ou função 

pública nos âmbitos federal, estadual e/ou municipal; 

k) Apresentação de declaração atualizada de bens e valores firmada 

por ele próprio ou Declaração atualizada de Bens e Valores do 

Imposto de Renda; 

l) Qualificação cadastral retirada no link 

http://consultacadastral.inss.gov. br/Esocial/pages/index.xhtml; 

(deverá realizar a inscrição do Esocial junto ao INSS e apresentar o 

documento); 

m) Dados de conta bancária na Caixa Econômica Federal – 104- 

Agência 0097; 

n) Certidão judicial criminal negativa retirada no site 

http:www.tjmg.jus.br; ou no fórum da comarca; 

o) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, frente e verso ou extrato 

do PIS com data de vinculação, retirado na Caixa Econômica Federal 

ou Banco do Brasil; 

p) Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas 

condições especificadas no Anexo I deste edital; 

q) Histórico escolar, Diploma ou Certificado de conclusão de curso 

(com data de colação de grau quando for o caso) acompanhado do 

histórico escolar (quando for o caso); 

r) Laudo médico favorável, fornecido por profissional ou junta médica 

devidamente designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAPIRA/MG, estando o candidato de posse dos seguintes exames, 

sendo esses exames de responsabilidade do candidato: hemograma 

completo com plaquetas; grupo sanguíneo e fato Rh; urina rotina; 

eletrocardiograma; raio X de tórax PA, (os exames deverão ter 

validade de até 30 (trinta) dias a contar da data de sua realização). 

  

DOS CONVOCADOS: 
  

CARGO: PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL – PEB - II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 
  

LINCOLN FERNANDO DE RESENDE 
  

Os convocados para tomar posse no cargo efetivo são aqueles que 

foram classificados dentro do número de cargos vagos existentes na 

estrutura da Prefeitura Municipal, nos termos das Leis Municipais nº 

799, de 30 de Junho de 2005 e nº 1.191, 27 de Junho de 2016. 

O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos 

enumerados no subitem 5.1 do Edital 02/2023, ou que por qualquer 

motivo não puder comprová-los, perderá o direito à posse no cargo 

para o qual for nomeado (subitem 5.2). 

Serão conferidos os itens declarados no momento da inscrição e sua 

comprovação dar-se-á por meio da apresentação dos documentos 

originais conforme o item 19.4 do edital. 

O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por 

quaisquer informações inverídicas que vier a prestar, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data de entrega dos documentos pelo candidato. 

Quando o candidato não entregar a documentação para a posse dentro 

do prazo de 30 dias corridos, sua convocação será considerada sem 

efeito, implicando no reconhecimento da desistência e renúncia em 
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ocupar o cargo para a qual foi aprovado, reservando-se à Prefeitura 

Municipal De Tapira o direito de convocar o próximo candidato. 

Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar 

qualquer um dos requisitos especificados no subitem 19.4 do Edital 

02/2023. 

Poderão ser exigidos pela Prefeitura Municipal de Tapira, no ato da 

posse, outros documentos além dos acima relacionados, quando que a 

exigência for justificada. 

Para o laudo médico exigido no item ―s‖ da cláusula 19.4, será 

necessário ao candidato a solicitação de encaminhamento da 

Secretaria Municipal de Administração e Recurso Humanos. 

Os documentos apresentados em cópia e/ou original serão 

autenticados por servidor da prefeitura, podendo ser substituídos os 

originais, caso sejam apresentadas cópias autenticadas por cartório. 

  

Tapira/MG, 02 de maio de 2024. 

  

MAURA ASSUNÇÃO DE MELO PONTES 
Prefeita Municipal 

  

ANEXO I 
  

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
  

Eu ______________ portador (a) do CPF Nº ____________ e RG. 

Nº_____________ declaro, junto à PREFEITURA MUNICIPAL 

TAPIRA/MG que não exerço e que não sou servidor (a) aposentado 

(a) em cargo, emprego ou função pública (Federal, Estadual ou 

Municipal) cuja acumulação seja vedada nos termos do artigo 37, 

inciso XVI, da Constituição Federal. 

Estou ciente de que a licença sem vencimentos de cargo efetivo não 

descaracteriza a hipótese de acúmulo, de acordo com a Súmula 246 do 

TCU: O fato de o servidor licenciar-se, sem vencimentos, do cargo 

público ou emprego que exerça em órgão ou entidade da 

administração direta ou indireta não o habilita a tomar posse em outro 

cargo ou emprego público, sem incidir no exercício cumulativo 

vedado pelo artigo 37 da Constituição Federal, pois que o instituto da 

acumulação de cargos se dirige à titularidade de cargos, empregos e 

funções públicas, e não apenas à percepção de vantagens pecuniárias. 

Por ser verdade, firmo e assino. 

  

Tapira/MG ____/____/_____. 

  

_______________ 

Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Suellen Mary Ferreira 

Código Identificador:47C295C3 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TEIXEIRAS 

 

DEPTO COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 13/2024 - Nº PROC. ADM. 24/2024 

  

O Município de Teixeiras/MG toma público para conhecimento dos 

interessados que o órgão, de acordo com a regulamentação 553/2024 

realizará a PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido pela agente de 

contratação ELIANE APARECIDA MEDINA e tendo como 

autoridade NIVALDO RITA. 

  

OBJETO DO PROCESSO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, ESCOLAR E 

INSUMOS PARA IMPRESSORAS. 

  

PUBLICAÇÃO: 06/05/2024 13:36 

INÍCIO REC. PROPOSTA: 08/05/2024 09:00 

FIM REC. PROPOSTA: 21/05/2024 09:00 

INÍCIO DISPUTA: 21/05/2024 09:01 

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO 

EXCLUSIVO ME: SIM EXCETO O ITEM 100 

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 777.406,78 
LINK DO EDITAL: www.bll.org.br ou 

https://teixeiras.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-de-licitacao. 

  

ELIANE APARECIDA MEDINA 
Agente de Contratação 

Teixeiras-MG  

Publicado por: 
Eliane Aparecida Medina 

Código Identificador:D5D398CF 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TEIXEIRAS/FUMSAT 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°005/2024, 

PROCESSO Nº 005/2024, EDITAL Nº 005/2024, SRP Nº 

005/2024. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

produtos de lavanderia hospitalar, com cessão de equipamentos 

dosadores em regime de comodato, para atendimento das demandas 

da FUMSAT, conforme especificações estabelecidas no Edital e seus 

Anexos. O cadastramento de propostas se inicia no momento em que 

for publicado o edital no Portal de Compras Públicas e se encerra, 

automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão 

do pregão. Data da sessão: 20/05/2024, 08h. O Edital e seus anexos na 

íntegra poderão ser obtidos no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou no site oficial da FUMSAT 

localizado no endereço: https://fumsat.mg.gov.br/. Maiores 

informações: fumsat@teixeiras.mg.gov.br ou (31) 3895-1946.  

  

Teixeiras, 06 de maio de 2024.  

  

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA -  
Presidente da FUMSAT. 

Publicado por: 
Juda Machado Ramos Mol 

Código Identificador:77DADA43 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TEÓFILO OTONI 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 001/2024 

 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 001/2024 – Objeto: “ESTÁGIOS 

DE ALUNOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, DE INTERESSE 

CURRICULAR, OBRIGATÓRIO OU NÃO OBRIGATÓRIO, 

EM ATIVIDADE DE APRENDIZAGEM, TREINAMENTO 

PRÁTICO E APERFEIÇOAMENTO”. Conveniada: CENTRO 

UNIVERSITÁRIO FAVENI, CNPJ n°25.106.814/0001-36. Do 

valor: O presente Convênio não gera custos ao município. Da 

Vigência: O presente Convênio terá prazo de vigência por prazo 

indeterminado a partir da data de assinatura do mesmo. Data da 

Assinatura: 24/04/2024. 

  

Teófilo Otoni/MG, 06/05/2024. 

  

KATIANE EMANUELE LEMOS NETO –   

Secretária Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Almir Rodrigues Dos Santos 

Código Identificador:E532F5B1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2024. O 

Município de Teófilo Otoni/MG torna pública a abertura do 

Credenciamento nº 002/2024, a partir do dia 07/05/2024. Objeto: 

Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos 

nas unidades de saúde no atendimento à rede de atenção secundária - 

Policlínica - Saúde Mental e Programa Melhor em Casa no Município 
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de Teófilo Otoni/MG. A íntegra do edital e demais informações 

atinentes ao certame encontram-se à disposição dos interessados na 

sala da Divisão de Licitação, situada na Avenida Dr. Luiz Boali Porto 

Salman, nº 230, Centro, nos dias úteis, no horário de 8h às 16h, ou 

através do site: transparencia.teofilootoni.mg.gov.br ou pelo e-mail: 

licitacao@teofilootoni.mg.gov.br.  

  

Teófilo Otoni, 06/05/2023. 

  

CLARISSA MOURA 
Agente de Contratação de Licitações. 

Publicado por: 
Almir Rodrigues Dos Santos 

Código Identificador:8B287FCF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2024 – Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATUAÇÃO 

JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR RAIMUNDO 

GOBIRA E A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA 

24H), NO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI/MG. Contratada: 
T S DE ALCANTARA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 

47.631.188/0001-30, Referência: Processo Licitatório nº 221/2023, 

Credenciamento nº 012/2023. Da Dotação Orçamentária: 

02.19.01.10.302.0010.2054.3.3.90.34.00 – Ficha: 1461 – Fonte: 

1.621- Do valor: O valor total do credenciamento é R$13.485.600,00 

(treze milhões quatrocentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Da Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a 

partir da data de assinatura. Data da Assinatura: 26/04/2024.  

  

Teófilo Otoni/MG, 06/05/2024.  

  

EDILÂNIO APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA – 
Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Almir Rodrigues Dos Santos 

Código Identificador:B0243681 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

DECRETO Nº 8.507 

 

DECRETO Nº 8.507 / 2024. 
  

“Dispõe sobre concessão de prêmios aos primeiros 

colocados participantes da Rústica, Torneio de Truco 

e do Torneio de Sinuca do Festival do Trabalhador 

2024, promovido pela Prefeitura Municipal de 

Teófilo Otoni‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI, no uso 

das atribuições legais conferidas pelo art. 82, inciso IX, da Lei 

Orgânica Municipal; 

  

CONSIDERANDO a decisão administrativa pública de realização de 

evento público em homenagem ao Dia do Trabalhador no município 

de Teófilo Otoni, por meio do Festival do Trabalhador, com diversas 

modalidades festivas, esportivas e culturais a se realizar nos dias 

30/04 e 01/05 de 2024; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de premiar desportistas e 

competidores que se sagrarem vencedores nas modalidades ―Rústica 

do Trabalhador‖, ―Torneio de Truco‖ e, ―Torneio de Sinuca‖; 

  

DECRETA:  

Art. 1º. Ficam instituídos prêmios aos primeiros colocados do evento 

desportivo ―Rústica do Trabalhador‖, cujos prêmios destinados aos 

vencedores participantes do evento serão: 

  

Categoria Masculino Geral: Categoria Feminino Geral: 

  

1º lugar – R$ 500,00 + troféu 1º lugar – R$ 500,00 + troféu 

2º lugar – R$ 450,00 + troféu 2º lugar – R$ 450,00 + troféu 

3º lugar – R$ 400,00 + troféu 3º lugar – R$ 400,00 + troféu 

4º lugar – R$ 350,00 + troféu 4º lugar – R$ 350,00 + troféu 

5º lugar – R$ 300,00 + troféu 5º lugar – R$ 300,00 + troféu 

  

Categoria Servidor Público Masculino Categoria Servidor Público 

Feminino 

1º lugar – R$ 350,00 + troféu 1º lugar – R$ 350,00 + troféu 

2º lugar – R$ 300,00 + troféu 2º lugar – R$ 300,00 + troféu 

3º lugar – R$ 250,00 + troféu 3º lugar – R$ 250,00 + troféu 

4º lugar – R$ 200,00 + troféu 4º lugar – R$ 200,00 + troféu 

5º lugar – R$ 100,00 + troféu 5º lugar – R$ 100,00 + troféu 

  

Art. 2º. Também serão premiados os 03 (três) primeiros colocados 

nas categorias: masculino e feminino, em cada faixa etária abaixo:  

Premiação por faixa etária masculino Premiação por faixa etária 

feminino 

1º lugar – R$ 150,00 + troféu 1º lugar – R$ 150,00 + troféu 

2º lugar – R$ 100,00 + troféu 2º lugar – R$ 100,00 + troféu 

3º lugar – R$ 50,00 + troféu 3º lugar – R$ 50,00 + troféu 

  

Menor de 20 anos; 

De 20 a 29 anos; 

De 30 a 39 anos; 

De 40 a 49 anos; 

De 50 a 59 anos; 

De 60 anos ou mais. 

  

Art. 3º. Ficam também instituídos prêmios aos primeiros colocados 

do evento desportivo ―Torneio de Sinuca‖, cujos prêmios destinados 

aos vencedores participantes do evento serão:  

1º Lugar – R$ 3.558,54; 

2º Lugar – R$ 1.500,00; 

3º Lugar – R$ 700,00; 

4º Lugar – R$ 300,00. 

  

Art. 4º. Ficam também instituídos prêmios às duplas primeiro 

colocadas do evento desportivo ―Torneio de Truco‖, cujos prêmios 

destinados aos vencedores participantes do evento serão:  

1º Lugar – R$ 1.500,00; 

2º Lugar – R$ 800,00; 

3º Lugar – R$ 400,00; 

4º Lugar – R$ 300,00. 

  

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 

por conta da seguinte dotação: 02.10.27.812.0008.2084 (realização e 

participação de competições, torneios e campeonatos) e, 3.3.90.31.00 

(premiações culturais, artísticas, científicas desportivas e outras – 

Ficha 673), ambos do orçamento municipal vigente. Premiação sujeita 

a retenção de imposto de renda na fonte, conforme Norma COSIT 

/RFB nº 09, de 16 de julho de 2012. 

  

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 30 de abril de 2024. 

  

Teófilo Otoni/ MG, 29 de abril de 2024. 

  

DANIEL BATISTA SUCUPIRA 
Prefeito do Município de Teófilo Otoni 

Publicado por: 
Cristiano Lima de Freitas 

Código Identificador:0BCC0743 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO 

DE GASOLINA , ETANOL E ARLA 32 PARA ATENDER ÀS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. TERMO: Nº 97/2024 
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Prefeitura municipal de três corações. Extrato da ata de registro de 

preços do pregão eletrônico nº 12/2024. Objeto: aquisição de gasolina 

, etanol e arla 32 para atender às secretarias municipais. Termo: nº 

97/2024 – partes: prefeitura municipal de três corações x comércio de 

combustíveis nova alianca três corações ii ltda. Valor: 

r$1.960.720,50(um milhão, novecentos e sessenta mil, setecentos e 

vinte reais e coinquenta centavos). O prazo destetermo é de 12(doze) 

meses. Publicado no quadro de avisos da prefeitura de três corações 

em 08/04/2024.  

 

Três corações, 08 de abril de 2024. 

 

EDILÉA APARECIDA GOMES.  

Secretaria Municipal De Administração E Recursos Humanos.  

 

ANA CLAUDIA ANDRADE.  

Secretaria Municipal De Agricultura E Pecuária.  

Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social.  

 

CRISTIANO SAVIO MARIANO.  

Secretaria Municipal De Comunicação E Relações Institucionais.  

 

GETÚLIO HERCULANO DE MELO JÚNIOR.  

Secretaria Municipal De Controle Interno.  

 

DANIELA RICARDINO DA SILVEIRA.  
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico.  

 

ARACIDELMA APARECIDA REZENDE CARVALHO.  

Secretaria Municipal De Educação.  

 

LUCAS EL HAUCHE NEVES PEREIRA.  

Secretaria Municipal De Esportes.  

 

MARCIO BORGES CHAGAS.  

Secretaria Municipal De Governo.  

 

PAULO ROBERTO DUARTE.  

Secretaria Municipal De Lazer, Turismo E Cultura.  

 

NELSON DELÚ FILHO.  

Secretaria Municipal De Meio Ambiente E Defesa Animal.  

 

MARCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA.  

Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos.  

 

RAFAEL FAGUNDES COSTA.  

Secretaria Municipal De Planejamento E Desenvolvimento Urbano.  

 

SARAH MARIA ANDRADE GOMES.  

Secretaria Municipal De Saúde.  

 

PAULO VALERIO JUNIOR.  

Secretaria Municipal De Segurança Pública E Mobilidade Urbana 

 

Publicado por: 
Heitor de Paula Maia 

Código Identificador:68874AED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES. 1º/2024 

TERMO ADITIVO. CONTRATO Nº 41/2023 – DISPENSA Nº 

06/2022 

 

Prefeitura municipal de três corações. 1º/2024 termo aditivo. Contrato 

nº 41/2023 – dispensa nº 06/2022. Objeto: locação de imóvel situado 

no endereço rua darcy brasil, nº 39, centro, nesta cidade, para atender 

a demanda de reinstalação da secretaria municipal de saúde. 

Locadora: ioli gomes cupolillo figueiredo de almeida. Tipo: o valor 

total do contrato original sofre alteração em função do reajuste de 

preço de aproximadamente -3,75%(menos três vírgula setenta e cinco 

por cento), com base na variação do igp–fgv. Autorização: cláusula 

4.2 do contrato original, oriundo da dispensa nº 06/2022. Início 

vigência: 16/04/2024 até 06/05/2024. Publicado no quadro de avisos 

da prefeitura de três corações em 16/04/2024.  

  

Três corações, 16 de abril de 2024. 

  

SARAH MARIA ANDRADE GOMES. 
Secretária Ordenadora 

Publicado por: 
Heitor de Paula Maia 

Código Identificador:1EA9CC61 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TRÊS PONTAS 

 

PREFEITURA DE TRÊS PONTAS 

EXTRATO DE ATO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 022/2024 – PROCESSO N.º 056/2024 

 

Considerando o disposto no art. 17, inciso VII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, homologo para os efeitos legais, o objeto doPregão 

Eletrônico n.º 022/2024 – Processo n.º 056/2024, cuja sessão de 

abertura ocorreu em 29 de abril de 2024, referente à Aquisição de 

Equipamentos – Televisor Smart TV 65”, Tablet, Câmera de 

Vigilância, Stand Alonee HD, destinados ao aparelhamento da 

Escola Municipal José Vieira de Mendonça (Escola Agrícola),para 

dar cumprimento ao Convênio n.º 1261000752/2022 firmado entre a 

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais S.E.E e Prefeitura 

Municipal de Três Pontas, em favor das empresas: 3D Projetos e 

Assessoria em Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.766.048/0002-35, sendo o valor total contratado: R$ 4.254,64 

(quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos), Brudertec Informática e Sistema de Segurança Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 25.027.024/0001-65, sendo o valor total 

contratado: R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais), Bt 

Comercio Inteligente Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 

45.329.312/0001-81, sendo o valor total contratado: R$ 9.681,28 

(nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos), RR 

Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 64.393.069/0001-05, 

sendo o valor total contratado: R$ R$ 20.237,98 (vinte mil, duzentos e 

trinta e sete reais e noventa e oito centavos). 

  

Três Pontas, 06 de Maio de 2024 -  

  

MARCELO CHAVES GARCIA  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leína de Oliveira Bessa Gomes 

Código Identificador:58B2BFD4 

 
PREFEITURA DE TRÊS PONTAS 

EXTRATO DE ATO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 022/2024 – PROCESSO N.º 056/2024 

 

Considerando o disposto no artigo 71, inciso VII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, adjudico para os efeitos legais, o objeto do Pregão 

Eletrônico n.º 022/2024 – Processo n.º 056/2024, cuja sessão de 

abertura ocorreu em 29 de abril de 2024, referente à Aquisição de 

Equipamentos – Televisor Smart TV 65”, Tablet, Câmera de 

Vigilância, Stand Alonee HD, destinados ao aparelhamento da 

Escola Municipal José Vieira de Mendonça (Escola Agrícola),para 

dar cumprimento ao Convênio n.º 1261000752/2022 firmado entre a 

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais S.E.E e Prefeitura 

Municipal de Três Pontas, em favor das empresas: 3D Projetos e 

Assessoria em Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.766.048/0002-35, sendo o valor total contratado: R$ 4.254,64 

(quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos), Brudertec Informática e Sistema de Segurança Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 25.027.024/0001-65, sendo o valor total 

contratado: R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais), Bt 

Comercio Inteligente Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 

45.329.312/0001-81, sendo o valor total contratado: R$ 9.681,28 

(nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos), RR 

Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 64.393.069/0001-05, 
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sendo o valor total contratado: R$ R$ 20.237,98 (vinte mil, duzentos e 

trinta e sete reais e noventa e oito centavos). 

  

Três Pontas, 06 de Maio de 2024 -  

  

MARCELO CHAVES GARCIA - 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Leína de Oliveira Bessa Gomes 

Código Identificador:E687B83C 

 
PREFEITURA DE TRÊS PONTAS 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO – PROCESSO N.º 

056/2024 – PREGÃO E N.º 022/2024 - CONTRATO N.º 038/2024 

 

Objeto:Aquisição de Equipamentos – Televisor Smart TV 65‖, 

Tablet, Câmera de Vigilância, Stand Alonee 

HD.Contratante:Prefeitura Municipal de Três Pontas – 

MG.Contratada:3D Projetos e Assessoria em Informática Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 07.766.048/0002-35, sendo o valor total 

contratado: R$ 4.254,64 (quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro 

reais e sessenta e quatro centavos). Vigência:06/05/2024 á 06/05/2025 

- Data:06/05/2024.  

Publicado por: 
Leína de Oliveira Bessa Gomes 

Código Identificador:C9D1DE05 

 
PREFEITURA DE TRÊS PONTAS 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO – PROCESSO N.º 

056/2024 – PREGÃO E N.º 022/2024 - CONTRATO N.º 039/2024 

 

Objeto:Aquisição de Equipamentos – Televisor Smart TV 65‖, 

Tablet, Câmera de Vigilância, Stand Alonee 

HD.Contratante:Prefeitura Municipal de Três Pontas – 

MG.Contratada:Brudertec Informática e Sistema de Segurança Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 25.027.024/0001-65, sendo o valor total 

contratado: R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais). 

Vigência:06/05/2024 á 06/05/2025 - Data:06/05/2024. 

 

Publicado por: 
Leína de Oliveira Bessa Gomes 

Código Identificador:48C4DBCE 

 
PREFEITURA DE TRÊS PONTAS 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO – PROCESSO N.º 

056/2024 – PREGÃO E N.º 022/2024 - CONTRATO N.º 040/2024 

 

Objeto:Aquisição de Equipamentos – Televisor Smart TV 65‖, 

Tablet, Câmera de Vigilância, Stand Alonee 

HD.Contratante:Prefeitura Municipal de Três Pontas – 

MG.Contratada:Bt Comercio Inteligente Ltda, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 45.329.312/0001-81, sendo o valor total contratado: R$ 9.681,28 

(nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos). 

Vigência:06/05/2024 á 06/05/2025 - Data:06/05/2024. 

 

Publicado por: 
Leína de Oliveira Bessa Gomes 

Código Identificador:41A7F8D6 

 
PREFEITURA DE TRÊS PONTAS 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO – PROCESSO N.º 

056/2024 – PREGÃO E N.º 022/2024 - CONTRATO N.º 041/2024 

 

Objeto:Aquisição de Equipamentos – Televisor Smart TV 65‖, 

Tablet, Câmera de Vigilância, Stand Alonee 

HD.Contratante:Prefeitura Municipal de Três Pontas – 

MG.Contratada:RR Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 

64.393.069/0001-05, sendo o valor total contratado: R$ R$ 20.237,98 

(vinte mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos). 

Vigência:06/05/2024 á 06/05/2025 - Data:06/05/2024. 

 

 

Publicado por: 
Leína de Oliveira Bessa Gomes 

Código Identificador:CCEA4FD0 

 
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2022 

 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três 

Pontas / MG – Autarquia Municipal criada pela Lei 533/66, inscrita 

no CNPJ nº 25.269.069/0001-46. OBJETO: Fica rescindido, a 

partir da assinatura do presente termo, o Contrato 51/2022, 

decorrente do Pregão Presencial nº 027/2022, Processo Licitatório 

nº 64/2022. Com a empresa: QUALIN SERVIÇOS LTDA EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 10.526.703/0001-01 na data de 06 de maio 

de 2024. 

  

Três Pontas – MG, 06 de maio de 2024. 

  

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNHO 
Diretor do SAAE  

Publicado por: 
Janaina Aparecida de Sousa 

Código Identificador:49431BDB 

 
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2023. 

 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três 

Pontas / MG – Autarquia Municipal criada pela Lei 533/66, inscrita 

no CNPJ nº 25.269.069/0001-46. OBJETO: Fica rescindido, a 

partir da assinatura do presente termo, o Contrato 40/2023, 

decorrente do Pregão Presencial nº 017/2023, Processo Licitatório 

nº 41/2023. Com a empresa: QUALIN SERVIÇOS LTDA EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 10.526.703/0001-01 na data de 06 de maio 

de 2024. 

  

Três Pontas – MG, 06 de maio de 2024. 

  

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNHO 
Diretor do SAAE  

Publicado por: 
Janaina Aparecida de Sousa 

Código Identificador:BF726D95 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TUPACIGUARA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 

PORTARIA 055_20224 

 

PORTARIA Nº 055/2024 

  

JOSENILDO SOARES DE MELO, presidente da Câmara Municipal 

de Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 

lhe confere, RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 07/05/2024, a servidora Sra. 

TARQUIANE CUNHA SANTANA, brasileira, nascida aos 

31/08/1984, inscrito no CPF 060.056.176-30 – sob nº, RG – MG – 

12425524 - SSP/MG e PIS 136.92164.31-8, domiciliada nesta cidade, 

residente na Rua Bueno Brandão, nº 121, Bairro centro CEP 38.480-

000, cargo de cargo de ASSESSOR DE VEREADOR. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

TUPACIGUARA/MG, 06 DE MAIO DE 2024 

  

JOSENILDO SOARES DE MELO 
Presidente da Câmara Municipal  
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Publicado por: 
Francivaldo Herminio da Silva 

Código Identificador:769158E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 

PORTARIA Nº 056/2024 

 

ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DA 

ESCOLA DO LEGISLATIVO DE TUPACIGUARA 

– ELET- ―PROF.ª ELCE MAMEDE DORNELES. 

  

Considerando o disposto no art. 11 da Resolução n.º 629, de 26 de 

março de 2024, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Tupaciguara, usando das suas atribuições regimentais. 

RESOLVE: 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA LEGISLATIVA 

CAPITULO I  

DOS OBJETIVOS 
Art. 1º A Escola do Legislativo compete planejar, dirigir, controlar, 

coordenar, orientar e executar ações educacionais, e tem por objetivos: 

I – contribuir para o aperfeiçoamento do Poder Legislativo, 

fortalecendo sua relação com a sociedade, propiciando formação 

política e educação para a cidadania. Desenvolver competências dos 

servidores públicos, com o objetivo de melhorar a capacidade de 

governo na gestão das políticas públicas; 

II – manter programas de capacitação e de atualização destinados aos 

agentes políticos, servidores do Poder legislativo, Executivo e 

Autarquia, visando contribuir para o aprimoramento de capacitação e 

eficiência dos serviços públicos do município de Tupaciguara; 

III – incentivar e apoiar pesquisa, a população e a difusão de 

conhecimento sobre o Poder legislativo, notadamente no âmbito 

regional, aproximar o Legislativo da sociedade e trabalhar para o 

fortalecimento da democracia por meio da educação política; 

IV – estimular a produção de conhecimento, a pesquisa de novos 

modelos de análise e o desenvolvimento de metodologias que 

permitam a melhor compreensão dos campos de estudos das práticas 

política e legislativa no âmbito municipal, aperfeiçoando canais de 

interlocução entre as áreas técnica e política para subsidiar as ações do 

poder Legislativo; 

V – planejar e organizar eventos sobre temas de repercussão na 

sociedade que contribuam para a educação política e o aprimoramento 

da prática legislativa; 

VI - oferecer suporte conceitual de natureza técnico-administrativa, 

doutrinária e política às atividades do Poder Legislativo; 

VII – profissionalizar os servidores da Câmara Municipal, associando 

a teoria à prática; 

VIII – constituir um repertório de informações para subsidiar a 

elaboração de projetos e demais proposições legislativas; 

IX – oferecer aos parlamentares, assessores e aos servidores 

oportunidade de melhor se identificarem com a missão do Poder 

Legislativo; 

X – oferecer para os cidadãos oportunidades de cursos para 

conhecimento do papel da Câmara Municipal no município; 

XI – oferecer cursos, palestras, e oficinas de qualificação para 

membros de organizações não governamentais e movimentos sociais 

com temas que envolvam esferas governamentais. 

Seção I 

Do Presidente 
Art. 2º Compete ao Presidente da Escola do Legislativo, dentre outras 

atribuições e tarefas típicas do cargo: 

I - representar a Escola do Legislativo junto às entidades externas; 

II - requisitar os recursos necessários ao funcionamento da Escola do 

Legislativo; 

III - celebrar convênios e contratos com entidades educacionais e 

palestrantes; 

IV - dirigir, orientar e fiscalizar as atividades da Escola do 

Legislativo; 

V - assinar e expedir a correspondência oficial da Escola do 

Legislativo; 

VI - cumprir e fazer cumprir o Regimento da Escola do Legislativo; 

VII - definir em conjunto com a diretoria os cursos, palestras 

encontros, seminários e programas a serem oferecidos; 

VIII - planejar e controlar os gastos de acordo com a previsão 

orçamentária; 

IX - elaborar, expedir e assinar correspondências, certificados e 

documentos escolares; 

X - divulgar editais de seleção da Escola do Legislativo; 

XI - assinar certificados, documentos escolares e a correspondência 

oficial da Escola do Legislativo; 

XII - decidir sobre a contratação, de professores, instrutores, 

palestrantes, consultores e conferencistas da Escola do Legislativo, em 

conjunto com a Mesa Diretora; 

XIII - autorizar a celebração de processos seletivos de docentes 

internos e externos submetidos pelo Diretor da Escola do Legislativo; 

XIV - realizar publicações de revistas ou boletim dos resultados dos 

estudos e pesquisas e de outros relacionados com os objetivos da 

Escola do Legislativo; 

XV - estabelecer parcerias ou filiação com a ABEL – Associação 

Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas, com aprovação da 

Mesa Diretora; 

XVI - aplicar, no âmbito da Escola do Legislativo, medidas 

disciplinares, nos termos do Regimento da Escola do Legislativo.  

Seção II 

Do Diretor 
Art. 3º Compete ao Diretor, dentre outras atribuições e tarefas típicas 

do cargo: 

I - dirigir, supervisionar, acompanhar, controlar e fiscalizar as ações, 

atividades da Escola do Legislativo; 

II - manter estreita relação com a presidência da Escola do 

Legislativo; 

III - desenvolver ―atividades dirigidas‖ relacionadas à da Escola do 

Legislativo; 

IV - desenvolver ―atividades dirigidas‖ relacionadas à comunidade; 

V - elaborar o calendário de projetos e programas a serem 

desenvolvidos em cada semestre, submetendo-o à aprovação da 

Presidência da Escola; 

VI - buscar parcerias e convênios com órgãos públicos para o 

desenvolvimento da Escola do Legislativo; 

VII - buscar apoios institucionais e individuais para a realização dos 

projetos e programas da Escola do Legislativo, seja público ou 

privado; 

VIII - elaborar relatório anual de atividades a ser submetida à 

apreciação da Mesa Diretora; 

IX - definir em conjunto com a Presidência as linhas temáticas e as 

diretrizes de organização e funcionamento dos cursos, programas, 

eventos, seminário, palestras e demais atividades oferecidas pela 

Escola do Legislativo; 

X - elaborar relatório anual de atividades a ser representada à Mesa 

Diretora da Câmara; 

XI - conduzir os processos seletivos de decentes internos e externos 

submetê-los a aprovação da presidência da Escola Legislativa; 

XII - desempenhar outras atividades necessárias e correlatas à 

execução dos trabalhos da Escola do Legislativo.  

Seção III 

Do Chefe da Escola 
Art. 4º Compete ao Chefe da Escola, na ausência do diretor, cumprir 

com todas as obrigações deste. 

I - auxiliar o Diretor na gestão das atividades da Escola;  

II - assessorar as atividades administrativas da Escola do Legislativo 

para a realização de cursos, palestras, seminários, atividades afins e 

agendamento de reunião;  

III - organizar os trabalhos do Diretor e da Presidência da Escola; 

IV - organizar e manter os registros dos eventos da Escola do 

Legislativo para publicação e divulgação dos trabalhos; 

V - incumbir-se da correspondência recebida e expedida pela Escola 

do Legislativo;  

VI - ajudar a emitir certificados de cursos ministrados pela Escola do 

Legislativo;  

VII - atualizar a ―mala direta‖ da Escola do Legislativo;  

VIII - acompanhar as reuniões e demais trabalhos dos eventos 

realizados pela Escola do Legislativo;  

IX - zelar pela manutenção de máquinas e equipamentos sob sua 

responsabilidade; 

X - dar total apoio ao planejamento de eventos da Escola do 

Legislativo, administração e gerenciação de gastos de materiais de 

consumo e permanente da Escola; 
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XI - manter atualizados os registros dos alunos;  

XII - manter base dos dados de profissionais, instrutores, especialistas 

e entidades conveniadas;  

XIII - lavrar as atas das reuniões da presidência da escola;  

XIV - executar outras atribuições afins.  

Seção IV 

Do Conselho Escolar 
Art. 5º O Conselho Escolar é o órgão consultivo da Escola do 

Legislativo e será composto por 7(sete) membros titulares e 

respectivos suplentes: 

I - 01 representante dos vereadores, da Câmara Municipal; 

II - 01 representante do Departamento Técnico Legislativo; 

III - 01 representante da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal; 

IV - 01 representante dos servidores (podendo ser assessor 

parlamentar) da Câmara Municipal; 

V - 01 representante da Secretaria de Educação do Poder Executivo; 

VII - 01 representante de uma entidade de classe do município; 

VIII - 01 representante das escolas privadas. 

§ 1º O representante dos servidores (podendo ser um assessor 

parlamentar) será escolhido pelo Presidente da Câmara. 

§ 2º A duração do mandato do Conselho Escolar será anual, com 

período idêntico ao mandato da Mesa diretora da Câmara Municipal.  

TÍTULO II 

DO REGIME DIDÁTICO 

CAPÍTULO I 

DAS LINHAS DE ATUAÇÃO 
Art. 6º As atividades acadêmicas desenvolvidas pela Escola do 

Legislativo estão relacionadas às seguinte linhas de atuação: 

I – Capacitação Interna: Cursos e eventos oferecidos de acordo com 

as demandas dos setores da Câmara Municipal de Tupaciguara e com 

base na identificação de oportunidades de capacitação que contribuam 

para o aprimoramento do exercício profissional dos servidores. Inclui 

os programas de apoio ao parlamentar, formação continuada, 

desenvolvimento psicofuncional e desenvolvimento gerencial. 

II – Capacitação Externa: Cursos, palestras e eventos relacionados a 

temas de interesse e atuação do poder Legislativo, direcionados a 

agentes públicos, câmaras e prefeituras de municípios, membros de 

organização não governamentais e movimentos sociais, 

pesquisadores, acadêmicos, estudantes e outros representantes da 

sociedade civil interessados no tema, de forma geral; 

III – Educação para a Cidadania: Cursos e palestras de formação 

política e de capacitação para formação de multiplicadores em 

Educação para a Cidadania; atividades educativas e de divulgação 

sobre o Poder Legislativo destinado a estudantes dos ensinos 

fundamental e médio, incluindo os programas: 

a) visitas orientadas; 

b) Parlamento Mirim; e 

c) Parlamento Jovem.  

Seção I 

Estruturação Temática 
Art. 7º No âmbito da estruturação temática, as atividades acadêmicas 

da Escola do Legislativo estão relacionadas às grandes áreas-núcleo, 

em torno das quais se organizam o conhecimento e as competências 

construídas e disponibilizadas em uma instituição legislativa, quais 

sejam: 

I - Área de Direto; 

II - Área de Administração Pública; 

III - Área de Linguísticas; 

IV - Área de Elaboração Legislativa; 

V - Área de Comunicação e Informação; 

VI - Área de Políticas Públicas; 

VII - Área de Desenvolvimento Psicofuncional; 

VIII - Área de Histórico-Filosófica e Cultural; 

IX - Área de Político-Parlamentar.  

CAPÍTULO II 

DO CORPO DOCENTE E DO CORPO DISCENTE 

Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 8º O corpo docente da Escola do Legislativo poderá ser 

composto de professores vinculados ao quadro de servidores da 

Câmara Municipal ou de pessoas físicas ou jurídicas externas.  

Seção II 
Dos Direitos e dos Deveres  

Art. 9º A sistemática de contratação de professores se dará pela 

celebração de parceiras, convênios e contratos. 

Parágrafo único. O docente poderá realizar atividades na condição de 

voluntário, sem a percepção de remuneração pela atividade.  

Art. 10. Comprovação prévia da formação acadêmica e da experiência 

profissional do contratado nas áreas correlatadas às atividades 

acadêmicas a serem desenvolvidas. 

Art. 11. São deveres do professor: 

I – cumprimento da programação estabelecida para o curso sob sua 

responsabilidade; 

II – elaboração do plano de curso e dos instrumentos de avaliação; 

III – entrega à Secretaria da Escola, em tempo hábil, dos resultados 

das avaliações e da apuração da frequência; 

IV – assiduidade e pontualidade.  

Art. 12. São Direitos do Professor: 

I – liberdade de cátedra; e 

II – participação, através de representante, no Conselho Escolar. 

Art. 13. O corpo discente da Escola do Legislativo é composto dos 

participantes nas atividades acadêmicas desenvolvidas, incluindo tanto 

parlamentares e servidores da Câmara Municipal quanto ao público 

externo.  

Art. 14. São direitos do aluno: 

I – conhecimento das normas regulamentares que lhe dizem respeito; 

II – cumprimento dos programas dos cursos pelo professor; e 

III – certificado ou declaração de participação, mediante cumprimento 

das exigências previstas. 

Art. 15. São deveres do Aluno; 

I – observância das normas regulamentares da Escola do Legislativo; 

II – cumprimento da programação estabelecida e do calendário 

escolar; e 

III – assiduidade e pontualidade. 

Seção III 

Do Regime Didático 
Art. 16. Os projetos da Escola do Legislativo poderão ser organizados 

na forma de atividades livres, seminários, congressos, colóquios, 

cursos, pesquisas, palestras, estudo de temas de interesse político-

institucional, e entre outros definidos pelo Conselho Escolar. 

Art. 17. Para cada uma das formas de oferta, serão definidos os 

critérios de participação, avaliação e certificação a partir de suas 

características e objetivos instrucionais.  

CAPITULO III 

DO INGRESSO NA ESCOLA 
Art. 18. As condições de matrícula ou inscrição nos cursos e 

programas oferecidas pela Escola do Legislativo poderão variar de 

acordo com as características de cada atividade, devendo, no entanto, 

ser definidas e informadas com a devida antecedência.  

Art. 19. No caso de desistência, antes do início da atividade, o aluno 

deverá proceder ao cancelamento da inscrição na Secretária 

Acadêmica, sob pena de ser considerado infrequente.  

CAPITULO IV 

DA AVALIAÇÃO 
Art. 20. A sistemática de avaliação do rendimento dos participantes 

será definida pelo professor, em sintonia com a Coordenação, de 

acordo com a natureza e a metodologia de cada atividade. 

Art. 21. Todas as atividades acadêmicas da Escola do Legislativo 

serão submetidas à avaliação dos participantes, com vistas ao 

aprimoramento dos seus conteúdos, metodologias e professores.  

CAPITULO V 

DA APROVAÇÃO 
Art. 22. A frequência às atividades será registrada pelo professor ou 

pela Secretaria Acadêmica em diário de classe ou em lista de 

presença. 

Art. 23. Para atividades com carga horária de até 4 horas, haverá 

exigência de 100% de frequência.  

TITULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 24. A participação e aprovação nas atividades acadêmicas da 

Escola do Legislativo darão direito a certificado ou declaração 

própria. 

Art. 25. No caso dos servidores do quadro permanente da Câmara 

Municipal, será suficiente o registro de participação. 

Art. 26. A escola funcionará de acordo com o expediente regular de 

atendimento ao público na Câmara Municipal de Tupaciguara. 
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Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Escolar, 

vedada a alteração dos objetivos da Escola, de seus núcleos comum e 

específicos e das competências dos órgãos de sua estrutura. 

Art. 28 Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

  

Tupaciguara-MG, 06 de maio de 2024. 
  

VER. JOSENILDO SOARES DE MELO 
Presidente 

  

VER. MOACIR JÚNIOR CAD VIEIRA 
Vice-Presidente 

  

VER. ADALCINO ANTÔNIO GOMES 
1º Secretário 

  

VER. ULISSES SANTANA JÚNIOR 
2º Secretário  

Publicado por: 
Renata Fabiana Silva 

Código Identificador:3EC1115C 

 
CONTROLE INTERNO 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2024 – LEI 

13.019/2014 

 

Espécie: Transferência de recursos financeiros provenientes do 

município, aprovado legalmente (Lei nº 3295/2024) pela Câmara 

Municipal e já sancionado. 

  

Formalização: Termo de Fomento nº 005/2024. Processo de 

chamamento público inexigível nº 001/2024– nos termos da Lei 

13.019/2014 em seu art. 31. 

  

Objeto Proposto: o objeto proposto é valorizar, promover e preservar 

os grupos de Quadrilhas Juninas de Tupaciguara e região, que 

movimentam a cadeia produtiva das manifestações culturais típicas do 

período Junino. Além de promover um intercâmbio cultural através de 

concursos Municipais em Tupaciguara, Uberlândia e Araguari, onde 

as vencedoras representarão os Municípios no Concurso Final 

Regional de Quadrilha em Uberlândia. 

  

Justificativa: é uma iniciativa cultural que promove ativamente a 

difusão e preservação das tradições juninas através de um circuito de 

apresentações de quadrilha. Ele estimula o intercâmbio cultural entre 

as localidades, fortalecendo a cultura regional e promovendo a 

inclusão social e o incentivo a participação de grupos locais. 

  

Valor Total Do Repasse: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

  

Data de início da vigência: 03/05/2024. 

  

Data do termino da vigência: 31/07/2024. 

  

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO 
Prefeito Municipal de Tupaciguara  

Publicado por: 
Ana Beatriz Peres Piassa 

Código Identificador:7B149EC5 

 
CONTROLE INTERNO 

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2024 – LEI 

13.019/2014 

 

Espécie: Termo de Parceria entre o MUNICÍPIO DE 

TUPACIGUARA e a ASSOCIAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 

JOVEM CIDADÃO - Guarda Mirim. 
  

Formalização: Acordo de Cooperação Nº 001/2024, nos termos da 

Lei 13.019/2014 e a Lei nº 3.246 de 06 de outubro de 2023 que dispõe 

sobre a criação do Programa da Guarda Mirim no Município de 

Tupaciguara – MG 

  

Objeto Proposto: Consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a promoção da formação técnico profissional de 

adolescentes através do Programa de Aprendizagem adquirindo e 

desenvolvendo suas potencialidades além de oferecer a capacitação, a 

orientação e a formação cidadã necessária para o desenvolvimento de 

habilidades e para que ingresse no mercado de trabalho com dignidade 

e melhor perspectiva de futuro, parceria esta que será realizada sem 

transferência direta de recursos financeiros públicos. 

  

Data de início da vigência: 06 de maio de 2024 

  

Data do termino da vigência: 06 de maio de 2025  

  

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO 
Prefeito Municipal de Tupaciguara  

Publicado por: 
Ana Beatriz Peres Piassa 

Código Identificador:24D7C294 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 014/2024 

 

Processo Administrativo nº. 031/2024 
  

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUPACIGUARA por meio do Departamento de Compras e 

Licitações, realizará Dispensa de Licitação nº. 014/2024, com critério 

de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, incisos II, da Lei 

nº. 14.133/2021, e demais normas aplicáveis. 

  

Data para recebimento das propostas: 07/05/2024 à 14/05/2024 

  

Endereço eletrônico para envio das propostas: 

comprastupaciguara2021@gmail.com  
  

Endereço para protocolo das propostas físicas: Departamento de 

Licitação - Praça Antônio Alves de Faria s/nº. -Bairro Tiradentes - 

Tupaciguara/MG CEP 38.480/000  
  

OBJETO: Aquisição de realização de Concurso Público, para a 

Prefeitura Municipal de Tupaciguara/MG, para os cargos de Nível 

Fundamental, Nível Médio e Superior, com realização de Provas 

Objetivas, Provas de Títulos e Prova Prática e de Aptidão Física. 

  

ITEM 01 - Realização do Concurso Público, para a Prefeitura 

Municipal de Tupaciguara, para os cargos de Nível Fundamental, 

Nível Médio e Superior, com realização de Provas Objetivos, 

Provas de Títulos e Prova Prática e de Aptidão Física – SERVIÇO 

– VALOR: R$48.750,00 (quarenta e oito mil e setecentos e 

cinquenta reais). 
  

O DFD (documento de formalização de demanda) e demais atos da 

contratação direta estão disponíveis na íntegra no endereço eletrônico: 

https://tupaciguara.mg.gov.br/dispensa-de-licitacoes/ 

  

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados para o e-mail: 

comprastupaciguara2021@gmail.com. 

  

Tupaciguara/MG, 06 de maio de 2024. 

  

MEIGNA MACHADO MARTINS 
Matrícula nº. 8039 

Publicado por: 
Meigna Machado Martins 

Código Identificador:7C0DAEE7 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DE ANULAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

022/2024, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

003/2024 

 

Diante da solicitação de abertura de Processo Licitatório nº 022/2024, 

modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 003/2024, 

que tem como objeto o Registro de preço para futura e eventual 
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contratação de empresa especializada em realização, recreação e 

produção de eventos culturais e educacionais durante o ano de 2024 

no município de Tupaciguara, nas quantidades e especificações 

contidas no Termo de Referência, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, o processo foi 

devidamente autuado, publicado o Edital e seus anexos no Diário 

Oficial do Município, Diário Oficial da União, PNCP, Licitanet e site 

da prefeitura. 

  

A sessão foi devidamente aberta e iniciada e após finalizar a fase de 

lances, durante a fase de negociação, o Fornecedor 69179 alegou que 

a segunda etapa da fase de lances não foi aberta, para que o mesmo 

pudesse concorrer nos itens ‖7 ,8, 9, 10 e 11‖. O pregoeiro através do 

chat esclareceu ―... Caso tenha alguma dúvida sobre o tramite que não 

tenha ficado claro, entre em contato com o suporte da plataforma ―, 

tendo em vista que o Processo Licitatório continuou com os seus 

devidos procedimento. Após as propostas serem aceitas 

automaticamente o sistema faz a quebra do sigilo dos fornecedores, 

posteriormente foi recebido uma mensagem direto do sistema da 

plataforma Licitanet, a qual diz‖ Boa tarde a todos, A LICITANET - 

Licitações Eletrônicas presta o seguinte esclarecimento: foi constatado 

que um dos nossos servidores passou por instabilidade na manhã desta 

segunda-feira (29/04) pelo prazo de 07m (sete minutos). Há de se 

ressaltar, que o servidor específico para lances automáticos da 

plataforma de licitações eletrônicas, está alocado na AMAZON AWS 

e que de pronto tomamos as providências cabíveis para que os 

serviços fossem restabelecidos. Desta feita, aconselhamos ao 

Pregoeiro a reiniciar a fase competitiva para que nenhum fornecedor 

seja prejudicado. Att. Equipe Licitanet.‖. 

  

Conforme se depreende do artigo 71 da Lei de Licitações, 

―Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente 

os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 

subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 

comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 

prévia manifestação dos interessados. 
  

A anulação decorre da obrigação da Administração em corrigir, ex 

officio ou por provocação de terceiro, os atos eivados de vícios 

insanáveis e tem como fundamento a existência de uma ilegalidade, 

que viola o dever de obediência à Lei, ofendendo o próprio princípio 

constitucional da legalidade. 

  

Consoante orientação firmada pela doutrina e jurisprudência, a 

anulação corresponde ao desfazimento do ato administrativo em 

decorrência de razões resultantes de sua ilegalidade, podendo ser 

promovida pelo Judiciário ou pela própria Administração, sempre que 

se detectar a causa de invalidação que vicia determinado ato praticado 

em desconformidade com as normas e regulamentos em vigor. 

  

Neste sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal nas 

Súmulas 346 e 473, in verbis: 

  

Súmula 346 - “A Administração pode anular os seus próprios atos”. 
  

Súmula 473 - “A Administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial”. 
  

A possibilidade de a Administração Pública revisar seus próprios atos 

representa o exercício do Princípio da Autotutela, que estabelece que a 

Administração pode controlar seus próprios atos, seja para anulá-los 

quando ilegais ou revogá-los, quando inconvenientes ou inoportunos, 

independente de revisão pelo Poder Judiciário. 

Esse princípio está sedimentado nas Súmulas supra citadas e no 

mesmo sentido há o artigo 53 da Lei nº. 9.784/99, que dispõe que “a 

Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de 

vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”. 

  

A anulação, que é o ato responsável pela retirada de um ato 

administrativo ilegal, tem como fundamento a manutenção da 

legalidade, devendo operar seus efeitos de tal forma a atingir o ato 

ilegal desde a sua edição. 

  

Portanto declarada a nulidade do ato, estabelece-se, outrossim, que os 

efeitos gerados retroagem à data em que ele foi praticado, 

desconstituindo-se todas as consequências geradas a partir de sua 

edição. Produz, portanto, efeitos retroativos, ex tunc. 

  

Não se confere à Administração, como visto mera faculdade ou 

qualquer poder para deliberar acerca da oportunidade e conveniência 

da anulação. A ela se impõe o dever de declarar nulo o ato praticado 

em desconformidade com a norma, desconstituindo, em seguida, os 

efeitos que foram gerados. 

  

Assim sendo, visto a ilegalidade aqui apontada determino que seja 

anulados todos os atos da sessão pública mencionados no Processo 

Licitatório nº 022/2024, modalidade Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço nº. 003/2024 e que o processo seja devidamente republicado, 

sendo aproveitados os atos anteriores praticados, que não foram 

atingidos pelo vício. 

  

Requer ainda, que seja realizada a publicação desta anulação, para 

franquear oportunidade de manifestação dos interessados, nos termos 

do artigo, 71, §3º. 

  

Tupaciguara, 06 de Maio de 2024. 

  

BRUNO RODRIGUES MACHADO 
Secretário de Administração e Finanças  

Publicado por: 
Tiago Gonçalves Gomes 

Código Identificador:F251DB0D 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 012/2024 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(RATIFICAÇÃO) 
(art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/2021) 

  

O Secretário Municipal de Administração de Tupaciguara-MG, Sr. 

Bruno Rodrigues Machado, em observância ao art. 72, inciso VIII, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº. 

006/2023 e o julgamento processo administrativo autuado sob nº. 

027/2024, Dispensa de Licitação nº. 012/2024, com o objetivo da 

contratação de Aquisição de placas de alumínio com dimensões de 

12CM x 8CM, conforme condições e exigências estabelecidas do 

DFD, houve por bem AUTORIZAR(RATIFICAR) a contratação 

direta, com o julgamento do certame em favor da empresa vencedora, 

conforme abaixo relacionado: 

  
Empresa CNPJ Valor Total 

Neves Metalúrgica Ltda 46.862.868/0001-00 R$ 1.476,80 

  

Tupaciguara/MG, 06 de maio de 2024. 

  

BRUNO RODRIGUES MACHADO 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto Municipal nº. 006/2023 

Publicado por: 
Grasiela Lopes Dos Santos 

Código Identificador:825F8056 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE UBAÍ 

 

SETOR DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO 1º ADITIVO REFERENTE AO TERMO DE 

CREDENCIAMETO 005/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

030/2023, INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO 

003/2023 

 

A PREF. MUNICIPAL DE UBAÍ-MG – Torna publico para 

conhecimento dos interessados, Extrato do 1º aditvo referente ao 

termo de credenciamento 005/2023 , Processo Licitatório nº 030/2023 

, Inexigibilidade por credenciamento 003/2023 Objeto,:“ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TIPO CASA DE APOIO COM 

FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 

PARA ATENDER PACIENTES DO MUNICIPIO DE UBAÍ MG, 

COM TRATAMENTO EM MONTES CLAROS ”; Contratado; 

Eni Maria de Freita-Me, Vigencia: 24/03/2024 a 24/03/2025 . 

  

FREDERICO FRERE LIMA, 

Presidente CPL  

Publicado por: 
Julio Cesar Alves Botelho 

Código Identificador:3FE981AC 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE UNIÃO DE MINAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS-MG, inscrito no CNPJ 

01.051.819/0001-40, com sede à Avenida Cinco, n. 1137, neste ato 

representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. GEOVA 

TOMAZ DE ALMEIDA, nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em 

realizar a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E 

PREPARO DE TERRENO PARA IMPLANTAÇÃO DE PONTE, 

NA CONSTRUÇÃO DÁ PONTE SOBRE O CORREGO DÁ 

VERTENTE GRANDE, POR SOLICITAÇÃO DÁ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

AGRICULTURA E PECUARIA, na forma descrita no Termo de 

Referência, considerando o exposto e a intenção de realização de 

dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima 

especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO, com base no menor 

valor de mercado de R$ 12.800,00 (doze mil, e oitocentos 

reais).diante a apresentação dos documentos anexos.  

  

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:33076E30 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS-MG, inscrito no CNPJ 

01.051.819/0001-40, com sede à Avenida Cinco, n. 1137, neste ato 

representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. GEOVA 

TOMAZ DE ALMEIDA, nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em 

realizar a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE VERGALHÕES 

DE FERRO PARA CONSTRUÇÃO DA PONTE DO CÓRREGO 

DA VERTENTE GRANDE, POR SOLICITAÇÃO DÁ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

AGRICULTURA E PECUARIA, na forma descrita no Termo de 

Referência, considerando o exposto e a intenção de realização de 

dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima 

especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO, com base no menor 

valor de mercado de R$ 7.790,00 (sete mil, setecentos e noventa 

reais), diante a apresentação dos documentos anexos.  

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:37D6FABA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CANCELAMENTO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS – CANCELAMENTO DE 

PUBLICAÇÃO - O Município de União de Minas-MG, através da 

Pregoeira Oficial, publicou na data de 30 de abril de 2024, no Diário 

Oficial da União, Aviso de INTENÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. ONDE não foi necessário a finalização da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. Informações: Av. Cinco, nº 1.137, 

Centro, CEP 38288-000, União de Minas/MG, Tel.: (0**34) 3456-

1904. 

  

União de Minas/MG, 06 de maio de 2024.  

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA  
Pregoeira/ Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:A0A17177 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS-MG, inscrito no CNPJ 

01.051.819/0001-40, com sede à Avenida Cinco, n. 1137, neste ato 

representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. GEOVA 

TOMAZ DE ALMEIDA, nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em 

realizar a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MADEIRITE 

PARA CONSTRUÇÃO DA PONTE DO CÓRREGO DA 

VERTENTE GRANDE, POR SOLICITAÇÃO DÁ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

AGRICULTURA E PECUARIA, na forma descrita no Termo de 

Referência, considerando o exposto e a intenção de realização de 

dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima 

especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO, com base no menor 

valor de mercado de R$ 2.382,00 (dois mil, trezentos e oitenta e dois 

reais, diante a apresentação dos documentos anexos 

 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:7531864B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO - ADJUDICO, o julgamento da 

Comissão de Licitação, Processo Licitatório 041/2024 ADESÃO 

CARONA de nº 01/2024, para que produza seus efeitos jurídicos e 

legais, considerando que o processo transcorreu de forma regular e a 

contratação, nos termos da proposta vencedora, é conveniente e 

oportuna ao Município, razão pela qual determino a ADJUDICAÇÃO 

dos objetos aos licitantes vencedores, empresa CKS COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 30.330.883/0001-69, do certame 

licitatório, tudo conforme o critério de julgamento previsto no edital e 

de acordo com a ata de julgamento, constante do referido processo 

licitatório. Valor R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais). 

  

União de Minas, 06 de maio de 2024. 

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA,  
Agente de Contratação/ Pregoeira. 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:1EA46C3C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO – HOMOLOGO, o julgamento 

da Comissão de Licitação, Processo Licitatório 041/2024 ADESÃO 

CARONA de nº 01/2024, para que produza seus efeitos jurídicos e 

legais, considerando que o processo transcorreu de forma regular e a 

contratação, nos termos da proposta vencedora, é conveniente e 

oportuna ao Município, razão pela qual determino a 

HOMOLOGAÇÃO dos objetos aos licitantes vencedores, empresa 

CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 

30.330.883/0001-69, do certame licitatório, tudo conforme o critério 

de julgamento previsto no edital e de acordo com a ata de julgamento, 

constante do referido processo licitatório. Valor R$ 333.000,00 

(trezentos e trinta e três mil reais).  

  

União de Minas, 06 de maio de 2024. 

  

GEOVA TOMAZ DE ALMEIDA, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:D662F9D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

041/2024 – ADESÃO CARONA Nº 01/2024. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS/MG. 

CONTRATADO: CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 

CNPJ: 30.330.883/0001-69. OBJETO: ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 09/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2023, PARA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO FURGÃO, COM 

CARROCERIA EM AÇO E ORIGINAL DE FÁBRICA, DE 

TETO ALTO, ZERO KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 

PADRÃO SAMU 192, COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 

NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) METROS CÚBICOS NO TOTAL, 

COM PORTA LATERAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS/MG, 

COM RECURSO PROVENIENTE DE TRANSPOSIÇÕES DAS 

RESOLUÇÕES SES Nº7.561, 17 DE JUNHO DE 2021 E SES/MG 

Nº8660, DE 28 DE MARÇO DE 2023. Valor R$ 333.000,00 

(TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL REAIS). 

  

UNIÃO DE MINAS, 06 DE MAIO DE 2024. 

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA,  
Agente de Contratação/ Pregoeira 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:3BA89138 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DA ATA DE REALIZAÇÃO 

 

EXTRATO DE ATA DE REALIZAÇÃO - Ata de sessão de 

realização de licitação pública na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO DE CREDENCIAMENTO de nº 02/2024, sob o 

regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, para 

abertura, análise e julgamento de habilitação das empresas 

participantes. OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER O PNAE 

(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 

COMPLEMENTANDO O CARDÁPIO DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO (CRECHES, PRÉ-ESCOLA E ENSINO 

FUNDAMENTAL) NO RETORNO DAS ATIVIDADES, 

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 11.947/2009 E O 

TÍTULO VI, DO ART.29, DA RESOLUÇÃO/FNDE/CD/Nº06, 

DE 08 DE MAIO DE 2020, BEM COMO A ATA 

DEVIDAMENTE APROVADA PELO CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) EM 13/12/2023, O QUAL 

FICARÁ FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO FUTURO 

CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU 

TRANSCRIÇÃO, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

CREDENCIAMENTO de nº 02/2024 e seus anexos. Às 12 horas 

do dia 15 de março de 2024 realizou-se a sessão pública para fase 

de lances portaria 01/2024, onde VIVIANE RODRIGUES DOS 

REIS FREITAS protocolou o envelope na data do dia 14/03/2024, 

com a conferência da documentação e proposta de preços, deixou 

de apresentar algumas certidões, concedeu-se o prazo de 5 dias 

uteis em virtude do Princípio da Razoabilidade. Às 09 horas do 

dia 18 de março de 2024 a pregoeira realizou sessão pública para 

entrega de certidões onde a licitante obedeceu ao prazo 

determinado cumprindo dessa maneira todos os requisitos legais e 

assim declarando habilitada para os itens 5 e 7 do referido 

certame. Ás 12 horas do dia 01 de abril de 2024 realizou a sessão 

pública para fase de lances os Senhores JANIR MOREIRA DE 

FREITAS habilitado para o item 14, SEBASTIÃO LUIZ 

PEREIRA e VITTOR HUGO DE LIMA CENA habilitado para 

os itens 17, 3, 2, 8, não foram enviados nenhum representante 

para a participação do certame, a agente de contratação abriu a 

sessão e foram devidamente credenciados, a agente de contratação 

e equipe de apoio receberam os devidos envelopes precedendo a 

verificação e proposta de preços, todos em conformidade com as 

exigências do edital, foi aberto prazo para que o senhor 

SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA, em razão do Princípio da 

Razoabilidade foi aberto prazo para apresentação da devida 

certidão. Às 12:50 horas do dia 04 de abril de 2024, a agente de 

contratação realizou a sessão pública para continuidade do 

processo conforme protocolo 000256 o licitante apresentou a 

referida certidão dessa maneira declarado habilitado para o item 

09 do referido certame. Portanto, em virtude da ausência de 

manifestação de intenção de recurso, ocorreu a decadência do 

direito de recorrer administrativamente conforme estipulado no 

edital. VIVIANE RODRIGUES DOS REIS FREITAS, inscrita no 

CPF n° 093.002.856-29 - Valor 12.700,00 (doze mil e setecentos 

reais); JANIR MOREIRA DE FREITAS, inscrito no CPF nº 

953.404.596-91 – Valor 4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e 

cinco reais); VITTOR HUGO DE LIMA CENA, inscrito no CPF 

nº 491.485.188-16 – Valor 19.735,00 (dezenove mil setecentos e 

trinta e cinco reais) e SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA, inscrito no 

CPF nº 340.988.956-68 - Valor 4.050,00 (quatro mil e cinquenta 

reais). O RESULTADO DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS 

PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESTÁ ANEXADO A 

ESTA ATA. 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:A2A890E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO - ADJUDICO, o julgamento da 

Comissão de Licitação, Processo Licitatório 011/2024 

CREDENCIAMENTO de nº 02/2024, para que produza seus efeitos 

jurídicos e legais, considerando que o processo transcorreu de forma 

regular e a contratação, nos termos da proposta vencedora, é 

conveniente e oportuna ao Município, razão pela qual determino a 

ADJUDICAÇÃO dos objetos aos licitantes vencedores, empresa 

VIVIANE RODRIGUES DOS REIS FREITAS, inscrita no CPF n° 

093.002.856-29 - Valor 12.700,00 (doze mil e setecentos reais); 

JANIR MOREIRA DE FREITAS, inscrito no CPF nº 953.404.596-

91 – Valor 4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais); 

VITTOR HUGO DE LIMA CENA, inscrito no CPF nº 

491.485.188-16 – Valor 19.735,00 (dezenove mil setecentos e trinta e 

cinco reais) e SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA, inscrito no CPF nº 

340.988.956-68 - Valor 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) do 

certame licitatório, tudo conforme o critério de julgamento previsto no 

edital e de acordo com a ata de julgamento, constante do referido 

processo licitatório. 

  

União de Minas, 05 de maio de 2024. 

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA,   

Agente de Contratação/ Pregoeira. 
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Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:8D4CCE08 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO – HOMOLOGO, o julgamento 

da Comissão de Licitação, Processo Licitatório 011/2024 

CREDENCIAMENTO de nº 02/2024, para que produza seus efeitos 

jurídicos e legais, considerando que o processo transcorreu de forma 

regular e a contratação, nos termos da proposta vencedora, é 

conveniente e oportuna ao Município, razão pela qual determino a 

HOMOLOGAÇÃO dos objetos aos licitantes vencedores, empresa 

VIVIANE RODRIGUES DOS REIS FREITAS, inscrita no CPF n° 

093.002.856-29 - Valor 12.700,00 (doze mil e setecentos reais); 

JANIR MOREIRA DE FREITAS, inscrito no CPF nº 953.404.596-

91 – Valor 4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais); 

VITTOR HUGO DE LIMA CENA, inscrito no CPF nº 

491.485.188-16 – Valor 19.735,00 (dezenove mil setecentos e trinta e 

cinco reais) e SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA, inscrito no CPF nº 

340.988.956-68 - Valor 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) do 

certame licitatório, tudo conforme o critério de julgamento previsto no 

edital e de acordo com a ata de julgamento, constante do referido 

processo licitatório.  

  

União de Minas, 06 de maio de 2024. 

  

GEOVA TOMAZ DE ALMEIDA,   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:67F5E715 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO – LICITATÓRIO PROCESSO Nº 

011/2024 – CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 - CONTRATO Nº 

09/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UNIÃO DE MINAS/MG. CONTRATADO: VIVIANE 

RODRIGUES DOS REIS FREITAS, inscrita no CPF n° 

093.002.856-29. OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER O PNAE 

(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 

COMPLEMENTANDO O CARDÁPIO DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO (CRECHES, PRÉ-ESCOLA E ENSINO 

FUNDAMENTAL) NO RETORNO DAS ATIVIDADES, 

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 11.947/2009 E O 

TÍTULO VI, DO ART.29, DA RESOLUÇÃO/FNDE/CD/Nº06, 

DE 08 DE MAIO DE 2020, BEM COMO A ATA 

DEVIDAMENTE APROVADA PELO CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) EM 13/12/2023, O QUAL 

FICARÁ FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO FUTURO 

CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU 

TRANSCRIÇÃO, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALOR: Valor 12.700,00 (doze mil e setecentos reais). 

  

UNIÃO DE MINAS, 06 DE MAIO DE 2024. 

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA,   

Agente de Contratação/ Pregoeira 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:AE67B251 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO - ADJUDICO o julgamento da 

Comissão de Licitação, Processo Licitatório 040/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO de nº 005/2024, para que produza seus efeitos 

jurídicos e legais, considerando que o processo transcorreu de forma 

regular e a contratação, nos termos da proposta vencedora, é 

conveniente e oportuna ao Município, razão pela qual determino a 

ADJUDICAÇÃO dos objetos aos licitantes vencedores, empresa 

ALLYSON OLIVEIRA TRANSPORTES, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O Nº 54.564.121/001-95, do certame licitatório, tudo conforme o 

critério de julgamento previsto no edital e de acordo com a ata de 

julgamento, constante do referido processo licitatório. VALOR R$ 

127.516,00 (CENTO E VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E 

DEZESSEIS REAIS). 

  

União de Minas, 06 de maio de 2024. 

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA,   

Agente de Contratação/ Pregoeira. 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:5A9B612E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - HOMOLOGO o julgamento 

da Comissão de Licitação, Processo Licitatório 040/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO de nº 005/2024, para que produza seus efeitos 

jurídicos e legais, considerando que o processo transcorreu de forma 

regular e a contratação, nos termos da proposta vencedora, é 

conveniente e oportuna ao Município, razão pela qual determino a 

HOMOLOGAÇÃO dos objetos aos licitantes vencedores, empresa 

ALLYSON OLIVEIRA TRANSPORTES, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O Nº 54.564.121/001-95, do certame licitatório, tudo conforme o 

critério de julgamento previsto no edital e de acordo com a ata de 

julgamento, constante do referido processo licitatório. VALOR R$ 

127.516,00 (CENTO E VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E 

DEZESSEIS REAIS).  

  

União de Minas, 06 de Maio de 2024. 

  

GEOVA TOMAZ DE ALMEIDA,   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:7ABCF68B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

040/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE 

MINAS/MG. CONTRATADO: ALLYSON OLIVEIRA 

TRANSPORTES, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 54.564.121/001-

95. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

RURAL DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS-MG, PARA O PRIMEIRO 

E SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 2024, OU SEJA, EM 

CUMPRIMENTO AOS 200 (DUZENTOS) DIAS LETIVOS, 

MAIS 40 (QUARENTA) DIAS NO CONTRA TURNO 01 (UMA) 

VEZ POR SEMANA DO 6° HORÁRIO DO ENSINO MÉDIO DE 

ACORDO COM O CALENDÁRIO ESCOLAR MUNICIPAL 

OFICIAL DEVIDAMENTE APROVADO E SANCIONADO 

PELA INSPETORIA REGIONAL DE ENSINO E PELA LEI 

9394/96, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA. VALOR R$ DE R$ 127.516,00 (CENTO E VINTE E 

SETE MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS). 

  

UNIÃO DE MINAS, 06 DE MAIO DE 2024. 

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA,   

Agente de Contratação/ Pregoeira. 
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Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:BE73A03B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE DISTRATO 

 

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL – CONTRATO N° 

011/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DE 

MINAS/MG. CONTRATADO: RC SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.928.121/0001-70. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ASSESSORIA TÉCNICA EM SEGURANÇA, HIGIENE DO 

TRABALHO E MEDICINA DO TRABALHO, POR SOLICITAÇÃO 

DÁ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

  

UNIÃO DE MINAS, 06 DE MAIO DE 2024. 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:CE6475B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DE ATA DE REALIZAÇÃO 

 

EXTRATO DE ATA DE REALIZAÇÃO - Ata de sessão de 

realização de licitação pública na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO de nº 005/2024, sob o regime de empreitada por 

preço global, do tipo menor preço, para abertura, análise e julgamento 

de habilitação das empresas participantes. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL DE 

ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

UNIÃO DE MINAS-MG, PARA O PRIMEIRO E SEGUNDO 

SEMESTRE LETIVO DE 2024, OU SEJA, EM 

CUMPRIMENTO AOS 200 (DUZENTOS) DIAS LETIVOS, 

MAIS 40 (QUARENTA) DIAS NO CONTRA TURNO 01 (UMA) 

VEZ POR SEMANA DO 6° HORÁRIO DO ENSINO MÉDIO DE 

ACORDO COM O CALENDÁRIO ESCOLAR MUNICIPAL 

OFICIAL DEVIDAMENTE APROVADO E SANCIONADO 

PELA INSPETORIA REGIONAL DE ENSINO E PELA LEI 

9394/96, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA. PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 005/2024 E SEUS 

ANEXOS. A SESSÃO TEVE INÍCIO ÀS 07:56 MIN DO DIA 

03/05/2024, REUNIRAM-SE NO SISTEMA PERTENCENTE AO 

SITE WWW.LICITANET.COM.BR. DAS EMPRESAS 

PARTICIPANTES: EMPRESA ALLYSSON OLIVEIRA 

TRANSPORTES, REPRESENTADA PELO SEU 

REPRESENTANTE LEGAL. O REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA FOI DEVIDAMENTE CREDENCIADO. O ITEM 01, 

QUE FOI ORDENADO E CLASSIFICADO, FOI ABERTO PARA 

LANCES ÀS 08:20 MIN, TENDO EM VISTA O CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS, ÀS 08:53 MIN PELA 

AUSENCIA DE MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE 

RECURSO, OPEROU-SE A DECADÊNCIA DO DIREITO DE 

RECORRER ADMINSTRATIVAMENTE, NOS TERMOS 

PREVISTOS NO INSTRUMENTO EDITALÍCIO, E ENCERRADO, 

AS 09:32 MIN, TENDO A EMPRESA ALLYSSON OLIVEIRA 

TRANSPORTES SIDO DECLARADA COMO A VENCEDORA. 

VALOR R$ DE R$ 127.516,00 (CENTO E VINTE E SETE MIL 

QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS). O RESULTADO DAS 

DILIGÊNCIAS REALIZADAS PELA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO ESTÁ ANEXADO A ESTA ATA.  

 

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:B1E66885 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE URUCUIA 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 

COMPETENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 
  

O Prefeito Municipal de Urucuia/MG, no uso de suas atribuições, 

RATIFICA, ACOLHE E HOMOLOGA a Decisão da Agente de 

Contratação, referente ao Processo Administrativo 012/2024 na 

modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 008/2024, Credenciamento 

nº 003/2024, objeto: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE 

CREDENCIAMENTO, para Credenciamento de Pessoas Jurídicas 

interessadas em prestar serviços avulsos necessários para atender às 

demandas operacionais de diversas secretarias da prefeitura municipal 

de Urucuia /MG, nos termos da Lei federal nº. 14.133/2021, em favor 

das Pessoas Jurídicas: MOTOSHOW LTDA, CNPJ: 

24.053.000/0001-18 Item 09 no valor hora de R$ 76,00 (setenta e seis 

reais); Item 10 no valor hora de R$ 77,33 (setenta e sete reais e trinta e 

três centavos), com prazo de Vigência até 31 de dezembro de 2024, 

nas conformidades do Inciso IV, do artigo 74, da Lei nº 14.133/21 e 

em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada 

anteriormente. 

  

Urucuia/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

RUTÍLIO EUGÊNIO CAVALCANTI FILHO 
Prefeito Municipal de Urucuia/MG. 

Publicado por: 
Ronan Francisco Das Chagas 

Código Identificador:73FB5996 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO 037/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUIA/MG-Extrato do 

Terceiro Termo Aditivo ao Processo Licitatório n.º: 037/2021, 

Contrato nº 074/2021. Partes: Município de Urucuia / ADPM 

Administração Pública para Municípios Ltda. Objeto: O presente 

TERMO ADITIVO, tem por objeto O presente termo aditivo tem por 

objeto alterar as disposições das Cláusulas Quinta e Sexta do Contrato 

de Prestação de Serviços técnicos profissionais especializados em 

consultoria contábil, orçamentária e financeira nº 074/2021, firmado 

pelas partes contratantes em 01/04/2021, as quais passam a ter a 

seguinte redação: 

  

Cláusula Quinta: Do Preço dos Serviços 

  

A contratante pagará à contratada, o valor estimado de R$ 246.314,40 

(Duzentos e quarenta e seis mil trezentos e quatorze reais e quarenta 

centavos), referentes à prestação dos serviços técnicos especializados, 

em 12 parcelas, iguais e sucessivas de R$ 20.526,20 (vinte mil 

quinhentos e vinte e seis reais e vinte centavos). 

§ 1º. R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) a título de diária, por 

técnico, relativo às despesas com alimentação e hospedagens. 

§ 2º. R$ 2,00 (dois reais ) por quilômetro rodado; 

§3º. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência 

respectiva. 
  

Cláusula sexta : Dos reajustes 

  

Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência, e com 

fundamento na cláusula 06 – dos reajustes do contrato original, fica o 

preço dos serviços reajustado em 3,86% (três vírgula oitenta e seis por 

cento) correspondente ao índice de correção do INPC, do acumulado 

dos últimos doze meses. 

Cláusula Sétima: Do Prazo 

O presente contrato terá validade até 30 de Abril de 2024, através 

do termo aditivo de prorrogação firmado entre as partes, não 

alterando as cláusulas contratuais. 
  

Urucuia/MG –29 de Março de 2024,  

  

(A) RUTÍLIO EUGENIO CAVALCANTI FILHO- 
Prefeito Municipal.  
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Publicado por: 
Ronan Francisco Das Chagas 

Código Identificador:DF547F22 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

003/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUIA-MG -Aviso de 

Licitação Edital Pregão Eletrônico 003/2024. A Prefeitura Municipal 

de Urucuia/MG, torna público que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 003/2024, CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: ―Menor preço por item‖ para Aquisição de veículo 

novo, zero km, para atender a Secretaria Municipal de Saúde. Início 

do recebimento das propostas: às 08h00m do dia 07/05/2024. Término 

do recebimento das propostas: às 08h45m do dia 21/05/2024. Data da 

sessão pública: às 09h00m do dia 21/05/2024. Disponibilização do 

edital no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br, site 

http://www.urucuia.mg.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone: 

(038) 3634-9246.  

  

Urucuia-MG, 06 de maio de 2024.  

  

(A) RUTÍLIO EUGÊNIO CAVALCANTI NETO.  
Secretário Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ronan Francisco Das Chagas 

Código Identificador:2E18600B 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP 

002/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUIA-MG -Aviso de 

Licitação Edital Pregão Presencial SRP 002/2024. A Prefeitura 

Municipal de Urucuia/MG, torna público que realizará no dia 

21/05/2024 às 14h30m, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL nº 002/2024, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

―Menor preço por item‖ para Registro de Preços para Aquisição de 

bananas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

Disponibilização do edital no endereço http://www.urucuia.mg.gov.br 

e no https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações complementares 

poderão ser obtidas através do telefone: (038) 3634-9246.  

  

Urucuia-MG, 06 de maio de 2024.  

  

(A) JOSIMAR APARECIDO CAIXETA. 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento  

 

Publicado por: 
Ronan Francisco Das Chagas 

Código Identificador:FE908D44 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE VESPASIANO 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VESPASIANO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

(CONSOANTE COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 72 LEI 

14.133) 

Dispensa de licitação nº 001/2024; Favorecido: LEQUE 

INFORMÁTICA EIRELI Objeto: Locação de equipamentos de 

informática, sendo 02 (duas) impressoras multifuncionais, laser jet e 

uma impressora HP 1212; Vigência do Contrato: firmado entre as 

partes na data de 04/05/2024 até 03/05/2025 admitindo-se a 

prorrogação nos termos dos artigos 105, 107, e 113, da Lei 

14.133/21;; Cobertura orçamentária: 33.90.39.12 – Outros serviços 

de terceiros; Valor: R$ 900,00 (Novecentos reais) totalizando, em 12 

meses, R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), valor global. 

  

AMARILDO CRUZ 
Presidente 

Publicado por: 
Reginaldo de Almeida Lima 

Código Identificador:B5832678 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE VIRGEM DA LAPA 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 89/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA/MG 

torna público que celebrou o seguinte contrato: 89/2023 - 

Contratado: JOSÉ PEDRO MOREIRA SOARES – Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 

JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTOR 

E ELETRICISTA, PARA ASSEGURAR AS DEMANDAS DE 

MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VIRGEM DA LAPA Valor: R$84.000,00 PAL- 

86/2022VIGÊNCIA 23/05/2024 A 31/12/2023. 
  

HALANNA COSTA MIRANDA 
Presidente da CPL  

Publicado por: 
Halânna Costa Miranda 

Código Identificador:8BC90B8F 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 90/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA/MG 

torna público que celebrou o seguinte contrato: 90/2024 - 

Contratado: DOUGLAS JARDIM SANTOS – Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICA 

NA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO CALCETEIRO, 

CONFORME A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA 

LAPA/MG, NA FOMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSTANTE DO ANEXO I PRESENTE EDITAL Valor: R$ 

180.000,00 PAL- 87/2022 VIGÊNCIA 23/04/2024 A 31/12/2024. 
  

HALANNA COSTA MIRANDA 
Presidente da CPL  

Publicado por: 
Halânna Costa Miranda 

Código Identificador:6A80F06C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE VOLTA GRANDE 

 

PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

 

A V I S O 

  

PROCESSO N° 055/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

009/2024 
  

O Município de Volta Grande, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

no17.710.690/0001-75, com sede na Av. Arthur Pedras, n° 120, 

Bairro Centro, Município de Volta Grande, através da sua equipe de 

Pregão, torna público que fará licitação visando a Aquisição de 01 

(um) Veículo Utilitário 0 (zero) KM na cor Branca para transporte de 

passegeiros com acessibilidade para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde, conforme condições e especificações contidas no 

Termo de Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. A sessão 

pública deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão de disputa de preços 

será dia 21/05/2024 a partir das 14h00min. O EDITAL estará 

disponível a partir do dia 07/05/2024 ás 13:00 horas, através dos sites: 
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www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://voltagrande.mg.gov.br/categorias/licitacoes. Informações pelo 

telefone (32)3463- 1232 ou Email: licitacao@voltagrande.mg.gov.br. 

  

Volta Grande, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Altair Denirio 

Código Identificador:DA13AFEF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETÉ 

 

LICITAÇÃO E RH 

MUNICÍPIO DE ABAETÉ – PODER EXECUTIVO – 

EXONERAÇÃO EM CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO 

EM COMISSÃO - PROVIDÊNCIAS. 

 

DECRETO Nº 171/2024 
  

Município de Abaeté – Poder Executivo – Exoneração em Cargo 

Público de Provimento Em Comissão - Providências. 
  

O Prefeito do Município de Abaeté, Estado de Minas Gerais, no  uso 

das atribuições, considerando-se as atribuições legais inerentes  ao 

cargo, tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 72 c/c  alínea ―b‖ 

do inciso I do art. 98 da Lei Orgânica do Município de  Abaeté, tendo 

em vista a previsão contida na  Lei Complementar nº 110/2023, 

DECRETA: 

  

Art. 1º - O Município de Abaeté, Estado de Minas Gerais, por seu 

Poder Executivo, exonera a servidora DENISE PEREIRA DE 

ANDRADE do cargo público em comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE COMPRAS, a partir do dia 02/05/2024. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/05/2024. 

  

Abaeté, 03 de maio de 2024. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

IVANIR DELADIER DA COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Denise Pereira de Andrade 

Código Identificador:BF720702 

 
LICITAÇÃO E RH 

MUNICÍPIO DE ABAETÉ – PODER EXECUTIVO – 

NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO PÚBLICO - 

PROVIDÊNCIAS 

 

Município de Abaeté – Poder Executivo – Nomeação de Servidor 

em Cargo Público - Providências 
O Prefeito do Município de Abaeté, Estado de Minas Gerais, no uso 

das atribuições, consoante lhe autoriza a Lei Orgânica do Município 

e pelo disposto na Lei Complementar nº 108/2023, tendo em vista a 

necessidade de nomeação de servidor, DECRETA: 

  

Art. 1° - Fica nomeada a servidora Denise Pereira de Andrade, para 

exercer as funções do Cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, 

lotada no Gabinete do Prefeito, a partir do dia 02 de maio de 2024. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/05/2024. 

  

Abaeté, 03 de maio de 2024. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
  

IVANIR DELADIER DA COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Denise Pereira de Andrade 

Código Identificador:7528F338 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPERCATA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPERCATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPERCATA, Pregão 

Eletrônico nº 17/2024 

Do tipo menor preço, abertura no dia 20/05/2024, as 08h:30min, Site 

para realização do Pregão: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL www.bll.org.br. Objeto: Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de assessoria e consultoria em 

desenvolvimento municipal, com objeto de efetuar levantamento de 

apuração do VAF. Consultas ao edital e divulgação de informações: 

na internet, nos sites www.bll.org.br e www.alpercata.mg.gov.br, 

telefone (33) 3322-9501.  

  

RAFAEL AUGUSTO FRANÇA OLIVEIRA MACHADO – 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Warley Wanderley Gomes da Rocha 

Código Identificador:C4AE35E0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPERCATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPERCATA, Concorrência 

Presencial nº 01/2024 

Do tipo menor preço global, abertura no dia 23/05/2024, as 

08h:30min. Local da sessão na sala de licitação, situada a Rua João 

Massariol, 55, vila Eugenio Franklin. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para pavimentação em CBUQ, em Ruas diversas do 

centro de Alpercata. Consultas ao edital e divulgação de informações: 

www.alpercata.mg.gov.br, telefone (33) 3322-9501.  

  

RAFAEL AUGUSTO FRANÇA OLIVEIRA MACHADO –  
Prefeito Municipal.   

Publicado por: 
Warley Wanderley Gomes da Rocha 

Código Identificador:0DAE0179 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARENGA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARENGA 

PROCESSO LICITATORIO ALVARENGA 

 

ADJUDICAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2024 

O MUNICÍPIO DE ALVARENGA TORNA PÚBLICO: PROCESSO 

LICITATÓRIO N.º 015/2024 – PREGÃO ELETRONICO N.º 

011/2024, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DE 48 

REFLETORES DO ESTÁDIO MUNICIPAL SEBASTIÃO 

ANACLETO DE OLIVEIRA, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, FICANDO, 

PORTANTO, ADJUDICADO PARA A EMPRESA MCFEE 

CONSTRUCOES E ELETRIFICAÇÕES LTDA -22.991.072/0001-

80; PASSANDO PARA AUTORIDADE COMPETENTE PARA 

POSTERIOR HOMOLOGAÇÃO. 

  

ALVARENGA, 3 DE MAIO DE 2024. 

  

CRISTIANE VIEIRA DE SOUZA 
Pregoeira 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARENGA/MG 

HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2024  
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HOMOLOGO OS ATOS PRATICADOS PELA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALVARENGA/MG QUANTO AO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 015/2024 – PREGÃO 

ELETRONICO Nº 011/2024, PARA QUE A ADJUDICAÇÃO NELE 

PROCEDIDA PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS. 

  

ALVARENGA, 3 DE MAIO DE 2024. 

  

DIOCELIO FERNANDO RIBEIRO 
Prefeito 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO 015/2024 – PREGÃO ELETRONICO 011/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DE 48 REFLETORES DO 

ESTÁDIO MUNICIPAL SEBASTIÃO ANACLETO DE OLIVEIRA, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

MÃO DE OBRA. CONTRATADO: MCFEE CONSTRUCOES E 

ELETRIFICAÇÕES LTDA -22.991.072/0001-80. VIGÊNCIA: 

06/05/2024 À 05/08/2024. VALOR R$ 49.000,00.   

 

Publicado por: 
Cristiane Vieira de Souza 

Código Identificador:08836438 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARENGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Alvarenga torna público o Edital do PROCESSO nº 

018/2024 – PREGÃO ELETRONICO nº 014/2024, sendo o objeto: 

contratação de Prestação de Serviços de Material Gráfico, para 

atender as Secretarias Municipais do município de Alvarenga, de 

conformidade com as especificações técnicas constantes do 

instrumento convocatório e seus anexos. A data da realização do 

certame será no dia 20/05/2024 às 09h00 hs. A íntegra do Edital estará 

disponível aos interessados nos endereços eletrônicos 

https://licitar.digital/ e www.alvarenga.mg.gov.br. Mais informações 

pelo telefone (33) 3328 -1193 – Setor de Licitações.  

  

Alvarenga/MG, 6 de Maio de 2024. 

  

CRISTIANE VIEIRA DE SOUZA – 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Cristiane Vieira de Souza 

Código Identificador:01D2169D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 
  

A Prefeitura de Astolfo Dutra/MG, através de seu Pregoeiro, torna 

público aos interessados, que fará realizar no dia 20/05/2024, às 09:00 

horas, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a 

aquisição parcelada de gêneros alimentícios para a merenda escolar da 

Rede Municipal de Ensino - SME. Recurso: próprio. Maiores 

informações estão no Edital à disposição dos interessados, no site: 

www.astolfodutra.mg.gov.br, na plataforma: www.ammlicita.org.br e 

na Prefeitura de Astolfo Dutra, na Praça Governador Valadares, 77, ou 

pelo telefone (32) 3451-1385, no horário de 08:00 às 16:00 horas, nos 

dias úteis.  

  

Astolfo Dutra, 07/05/2024.  

  

Publique-se. 

Publicado por: 
George Heleno Sales 

Código Identificador:155E3D20 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO Nº 51/2023 
  

O Prefeito Municipal de Astolfo Dutra, no uso de suas atribuições 

legais e com base no § 8º do art. 65 da Lei n º 8666/93, registra a 

apostila ao Contrato nº 51/2023 firmado com a empresa R P 

GONÇALVES EIRELI., prorrogado mediante o Primeiro Termo 

Aditivo, com o reajuste contratual no patamar de 3,39735%, em 

consonância ao índice INPC(IBGE) referente ao período de abril de 

2023 a março 2024, passando a vigorar o valor mensal para R$ 

60.384,05 (Sessenta mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinco 

centavos), compreendendo o valor total de R$ 724.608,60 (Setecentos 

e vinte e quatro mil, seiscentos e oito reais e sessenta centavos) a ser 

pago em 12 (doze) parcelas. 

  

Astolfo Dutra, 16 de abril de 2024. 

  

BRUNO RIBEIRO 
Prefeito de Astolfo Dutra 

Publicado por: 
George Heleno Sales 

Código Identificador:23D6B655 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO Nº 50/2023 
  

O Prefeito Municipal de Astolfo Dutra, no uso de suas atribuições 

legais e com base no § 8º do art. 65 da Lei n º 8666/93, registra a 

apostila ao Contrato nº 50/2023 firmado com a empresa JF ROCHA 

ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA., 

prorrogado mediante o Primeiro Termo Aditivo, com o reajuste 

contratual no patamar de 3,39735%, em consonância ao índice 

INPC(IBGE) referente ao período de abril de 2023 a março 2024, 

passando a vigorar o valor mensal para R$ 10.184,64 (Dez mil, cento 

e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), compreendendo 

o valor total de R$ 122.215,68 (Cento e vinte e dois mil, duzentos e 

quinze reais e sessenta e oito centavos) a ser pago em 12 (doze) 

parcelas. 

  

Astolfo Dutra, 16 de abril de 2024. 

  

BRUNO RIBEIRO 
Prefeito de Astolfo Dutra 

Publicado por: 
George Heleno Sales 

Código Identificador:CE011038 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – 

Resultado de Julgamento de Recurso. Processo nº 038/2024 – Pregão 

Eletrônico nº 06/2024. A Prefeitura Municipal de Bela Vista de 

Minas, torna público resultado de Julgamento de recursos. Recorrente: 

Top Service Terceirização Eireli. DEFERE a solicitação do recurso. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação, de 

forma contínua, dos serviços de assistente administrativo, auxiliar de 

limpeza, zelador, coveiro, eletricista, pedreiro, calceteiro e porteiro, 

para atendimento da prefeitura de Bela Vista de Minas/MG.  

  

SAMANTHA APARECIDA DE ÁVILA C. MAGALHÃES - 
Prefeita Municipal.   
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Publicado por: 
Samara Michelle Eustáquio 

Código Identificador:76A59B63 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIQUINHAS 

 

LICITAÇÃO 

RATIFICAÇAÕ DE DISPENSA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

  

PROCESSO Nº: 00034 / 2024 

Dispensa Nº: 000024 / 2024 
  

Nos termos do Art. 72 da Lei nº. 14.133/21, que trata de licitações e 

Contratos Administrativos, bem como com base no parecer jurídico 

emitido pela Senhora Assessora, RATIFICO, o Processo de Licitação 

em epígrafe, que tem como objeto a contratação de empresa para 

manutenção corretiva e preventiva no consultório odontológico 

(cuspideira, sugador, ultrassom, regulagem completa no equipo e 

manutenção no compressor com sistema de ar), solicitado pela 

Secretaria de Saúde. 

  

Determino a contratação da empresa NOVO DE NOVO VENDA E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

MEDICO HOSPITALARES 
LTDA, com fundamento no Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Biquinhas - MG, 06 de maio de 2024. 

  

ARISLEU FERREIRA PIRES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Alane Rúbia Medeiros da Silva 

Código Identificador:DB6DBFA4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIUVA 

 

ASSESSORIA JURIDICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 115/2024 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 115, DE 06 DE MAIO DE 2024 
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO 

DE COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL, 

JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BOCAIUVA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAIUVA (MG), Sr. Roberto 

Jairo Torres, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso II do 

art. 86 da Lei Orgânica Municipal, e embasado na Lei Municipal n° 

3.566, de 05 de março de 2013, e demais disposições correlatas, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de maio de 2024, NUBYA LUANA 

CARDOSO FERREIRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda (CPF) sob o n° 126.399.676-06, para 

provimento e exercício do cargo de COORDENADORIA DE 

ENSINO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com obrigações, atribuições e vencimentos de acordo 

com o previsto na Lei Municipal de nº 3.566/2013, e demais 

disposições vigentes. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, no lugar de costume, 

produzindo efeitos a partir de 02 de maio de 2024. 

  

Bocaiuva (MG), 06 de maio de 2024. 

  

ROBERTO JAIRO TORRES 
Prefeito Municipal de Bocaiuva - MG  

Publicado por: 
Patrocino Caetano de Oliveira Neto 

Código Identificador:E7CE9F77 

 
ASSESSORIA JURIDICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 116/2024 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 116, DE 06 DE MAIO DE 2024 
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO 

DE COORDENADORIA DE APOIO À SEÇÃO DE 

APOIO AOS CONSELHOS E ASSOCIAÇÕES, 

JUNTO À SECRETARIA DE GOVERNO DO 

MUNICÍPIO DE BOCAIUVA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAIUVA (MG), Sr. Roberto 

Jairo Torres, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso II do 

art. 86 da Lei Orgânica Municipal, e embasado na Lei Municipal n° 

3.566, de 05 de março de 2013, e demais disposições correlatas, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 02 de maio de 2024, JAIME 

FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob o n° 039.278.806-39, do 

cargo de COORDENADORIA DE APOIO À SEÇÃO DE APOIO 

AOS CONSELHOS E ASSOCIAÇÕES, junto à SECRETARIA 

DE GOVERNO, para o qual foi nomeado(a) através da Portaria 

Municipal de n° 129/2023. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor na data da publicação, no lugar de costume, 

produzindo efeitos a partir de 02 de maio de 2024. 

  

Bocaiuva (MG), 06 de maio de 2024. 

  

ROBERTO JAIRO TORRES 
Prefeito Municipal de Bocaiuva - MG  

Publicado por: 
Patrocino Caetano de Oliveira Neto 

Código Identificador:39DFAA11 

 
ASSESSORIA JURIDICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 117/2024 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 117, DE 06 DE MAIO DE 2024 
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO 

DE COORDENADORIA DE APOIO À SEÇÃO DE 

APOIO AOS CONSELHOS E ASSOCIAÇÕES, 

JUNTO À SECRETARIA DE GOVERNO DO 

MUNICÍPIO DE BOCAIUVA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAIÚVA (MG), Sr. Roberto 

Jairo Torres, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso II do 

art. 86 da Lei Orgânica Municipal, e embasado na Lei Municipal n° 

3.566, de 05 de março de 2013, e demais disposições correlatas, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 2 de maio de 2024, ELIENE DE 

JESUS PEREIRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF) sob o n° 009.643.676-02, para 

provimento e exercício do cargo de COORDENADORIA DE 

APOIO À SEÇÃO DE APOIO AOS CONSELHOS E 

ASSOCIAÇÕES, junto à SECRETARIA DE GOVERNO, com 

obrigações, atribuições e vencimentos de acordo com o previsto na 

Lei Municipal de n° 3.566/2013, e demais disposições vigentes. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, no lugar de costume, 

produzindo efeitos a partir de 2 de maio de 2024. 

  

Bocaiuva (MG), 06 de maio de 2024. 
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ROBERTO JAIRO TORRES 
Prefeito Municipal de Bocaiuva - MG 

Publicado por: 
Patrocino Caetano de Oliveira Neto 

Código Identificador:F1DEEAF1 

 
ASSESSORIA JURIDICA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 8.572/2024 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 8.572, DE 06 DE MAIO DE 2024 
  

ESTABELECE NORMAS GERAIS PARA O 

CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO 

E A APURAÇÃO DE FREQUÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO PODER 

EXECUTIVO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAIUVA (MG), Sr. Roberto 

Jairo Torres, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, e 

Considerando a necessidade de regulamentar as normas gerais acerca 

do controle e cumprimento da jornada de trabalho dos servidores 

públicos civis da administração pública direta, autárquica e 

fundacional do Poder Executivo; 

Considerando o termo de ajustamento de conduta firmado em 12 de 

abril de 2024 junto a o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 

referentes aos procedimentos 0073.23.000048-8 e 0073.22.000179-3 

DECRETA: 

  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 1º Este decreto estabelece normas gerais para o cumprimento da 

jornada de trabalho e a apuração de frequência dos servidores públicos 

civis da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Poder Executivo. 

Parágrafo único. Este decreto não se aplica às unidades cuja 

regulamentação do controle de frequência e cumprimento da jornada 

de trabalho sejam de competência legalmente atribuída ao próprio 

órgão ou entidade. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I – jornada de trabalho: período no qual o servidor deve permanecer à 

disposição do órgão ou da entidade em que estiver em exercício; 

II – regime de trabalho: forma de cumprimento da jornada de trabalho 

definida conforme a natureza e a necessidade das atribuições 

desempenhadas pelo servidor e o horário de funcionamento do 

respectivo órgão ou entidade; 

III – plano de horário de trabalho – PHT: instrumento de planejamento 

e controle da jornada de trabalho, compreendido por um conjunto de 

parâmetros preestabelecidos que determinam a forma de 

cumprimento, a periodicidade e o horário de trabalho do servidor; 

IV – horas corridas: modalidade de PHT no qual intervalos 

intrajornada obrigatórios são contabilizados como parcela da jornada a 

ser cumprida; 

V – horas não corridas: modalidade de PHT no qual intervalos 

intrajornada obrigatórios não são contabilizados como parcela da 

jornada a ser cumprida; 

VI – controle de frequência: aferição do trabalho realizado pelo 

servidor que ocorrerá por meio do ponto; 

VII – ponto: registro de todas as entradas e saídas do servidor em seu 

órgão ou entidade de exercício, por meio do qual se verifica, 

diariamente, a sua frequência, realizada nas seguintes modalidades: 

a) marcação eletrônica de ponto: modalidade de apuração da 

frequência do servidor, cujo registro das marcações de ponto se dá de 

forma digital, por intermédio de hardware de controle de frequência, 

tais como relógio eletrônico ou catraca eletrônica; 

b) marcação manual de ponto: modalidade de apuração da frequência 

do servidor, cujo registro das marcações se dá de forma manual, por 

meio do fornecimento da informação dos horários de entrada e saída 

pelo servidor de forma direta e pessoal, na folha impressa ou 

eletrônica de frequência; 

VIII – chefia imediata: servidor responsável por determinada unidade 

administrativa ou aquele a quem forem delegadas as funções de 

controlar e apurar a frequência e o cumprimento da jornada de 

trabalho dos servidores a ele vinculados; 

IX – unidade de exercício ou departamento: unidade administrativa à 

qual o servidor é formalmente vinculado. 

Art. 3º Compete aos titulares dos órgãos e das entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo exigir a observância das normas de cumprimento da 

jornada de trabalho e de frequência de seus servidores. 

Art. 4º Compete à unidade de recursos humanos de cada órgão ou 

entidade da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Poder Executivo: 

I – garantir a aplicação das normas estabelecidas para o cumprimento 

da jornada de trabalho, para o controle e a apuração de frequência dos 

servidores, cabendo-lhe definir diretrizes e parâmetros 

complementares e orientá-los quanto à aplicação de tais normas; 

II – zelar pela manutenção dos equipamentos e programas utilizados 

para o controle e apuração de frequência; 

III – tratar com transparência e segurança as informações e a base de 

dados inerentes ao registro de frequência. 

Art. 5º Compete à chefia imediata do servidor, sob pena de ser 

responsabilizada administrativamente, na forma da Lei: 

I – definir o PHT a ser executado pelo servidor; 

II – assegurar a fiel apuração e controle da frequência de seu 

subordinado; 

III – gerir o gozo de férias regulamentares, férias-prêmio e das folgas 

compensativas de sua equipe, de modo a garantir a continuidade da 

prestação de serviços, sem prejuízo aos direitos funcionais de seus 

subordinados; 

IV – adotar as medidas necessárias para garantir o fiel cumprimento 

das normas disciplinadoras da matéria, em observância aos 

dispositivos regulamentadores da jornada de trabalho, assim como as 

diretrizes e os parâmetros estabelecidos pela unidade de recursos 

humanos. 

Parágrafo único. O dirigente máximo do órgão ou da entidade poderá 

delegar a servidor que exerça função gerencial, sem unidade 

administrativa correspondente, a competência de apuração e controle 

de frequência, assim como a execução das demais funções previstas 

neste artigo. 

Art. 6º Compete aos servidores civis do Poder Executivo, sob pena de 

serem responsabilizados administrativamente, o fiel cumprimento da 

sua jornada de trabalho e das normas estabelecidas para o registro e 

controle de frequência. 

  

CAPÍTULO II 

DOS REGIMES DE CUMPRIMENTO DA JORNADA DE 

TRABALHO 

  

Art. 7º Os regimes de cumprimento da jornada de trabalho que podem 

ser praticados no âmbito dos órgãos e das entidades da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo são: 

I – controle diário; 

II – plantão, nas modalidades de escala fixa ou escala variável; 

III – teletrabalho, nas modalidades de execução integral ou de 

execução parcial; 

IV – misto, quando envolver mais de um regime de trabalho previsto 

nos incisos anteriores. 

§ 1º Salvo disposição em sentido contrário da Chefia imediata, o 

regime de cumprimento da jornada de trabalho aplicável aos 

servidores dos órgãos e das entidades será o controle diário. 

§ 2º O servidor deve ser vinculado a um dos regimes de cumprimento 

da jornada de trabalho previstos nos incisos I, II, III e IV. 

§ 3º O PHT deverá observar o regime de cumprimento da jornada de 

trabalho do servidor. 

Art. 8º O regime de cumprimento da jornada de trabalho de controle 

diário caracteriza-se por: 

I – regularidade e previsibilidade dos dias e horários definidos para o 

cumprimento da jornada de trabalho ao longo da semana, conforme 

previsão estabelecida no PHT do servidor; 

II – prestação de serviço presencial; 

III – cumprimento da jornada entre segunda-feira e sexta-feira ou 

entre segunda-feira e sábado; 
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IV – possibilidade de realização do regime a que se refere o caput em 

horário fixo ou flexível para a entrada e para a saída; 

V – jornada de trabalho de até oito horas diárias; 

VI – possibilidade de compensação das horas dentro do mês, desde 

que autorizada pela chefia imediata; 

VII – folga em dias de feriado e ponto facultativo, ressalvada a 

hipótese de funcionamento regular do órgão ou da entidade e 

assegurado o mínimo de um dia de descanso semanal remunerado. 

§ 1º O horário fixo para a realização do regime de cumprimento da 

jornada de trabalho de controle diário, a que se refere o inciso IV, 

consiste na estrita observância dos horários de entrada e de saída 

definidos no PHT do servidor, sem prejuízo do cumprimento da carga 

horária a que esteja sujeito. 

§ 2º O horário flexível para a realização do regime de cumprimento da 

jornada de trabalho de controle diário, a que se refere o inciso IV, 

consiste na possibilidade de definição de período de horário para 

entrada e para saída do servidor, dentro de limites preestabelecidos em 

seu PHT, sem prejuízo do cumprimento da carga horária a que esteja 

sujeito. 

§ 3º O cumprimento da jornada de trabalho deve observar o horário de 

funcionamento do órgão ou da entidade, salvo autorização da Chefia 

imediata, mediante demonstração da necessidade pela natureza da 

atividade a ser desempenhada. 

§ 4º Admitir-se-á a flexibilização dos incisos I, III, IV, VI e VII, nos 

termos e limites de resolução conjunta entre o órgão ou a entidade e a 

Secretaria de Fazenda, com o objetivo de adequar o regime às 

peculiaridades das atividades de cerimonial, eventos, imprensa e 

outras atividades externas e excepcionais. 

Art. 9º O regime de cumprimento da jornada de trabalho de plantão 

aplica-se aos serviços cuja prestação, por sua natureza, não pode ser 

interrompida, ressalvado o direito ao descanso e à alimentação. 

§ 1º O regime de cumprimento da jornada de trabalho de plantão pode 

ser praticado nas modalidades de escala fixa ou escala variável, nos 

termos deste decreto. 

§ 2º O regime de cumprimento da jornada de trabalho de plantão de 

escala fixa caracteriza-se por: 

I – cumprimento de jornadas de até doze horas de trabalho, em dias da 

semana predefinidos, intercalado com períodos de descanso; 

II – possibilidade de cumprimento do plantão no período noturno ou 

diurno aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, 

conforme a escala previamente definida para o servidor, assegurado o 

mínimo de um dia de descanso semanal remunerado; 

III – horários de entrada e de saída fixos; 

IV – impossibilidade de compensação das horas dentro do mês, salvo 

se autorizado pela chefia imediata e conforme diretrizes prévias 

estabelecidas pela unidade de recursos humanos. 

§ 3º O regime de cumprimento da jornada de trabalho de plantão de 

escala variável caracteriza-se pelo cumprimento de jornadas de até 

doze horas de trabalho, intercalado com períodos de descanso, 

observado o disposto nos incisos II, III e IV do § 2º. 

§ 4º A duração do plantão em escala fixa ou variável poderá, 

excepcionalmente, ser ampliado para até vinte e quatro horas, 

mediante autorização por meio de resolução do órgão ou a entidade 

requerente. 

§ 5º A carga horária mínima de cumprimento da jornada de trabalho 

no plantão de escala fixa ou variável será estabelecida pelo órgão ou a 

entidade, respeitados os parâmetros deste decreto. 

§ 6º Fica assegurada, nas modalidades de plantão de escala fixa ou 

variável, a prerrogativa de realização de intervalo intrajornada, cuja 

duração, periodicidade e contabilização na jornada de trabalho serão 

objeto de regulamentação pelo órgão ou a entidade. 

§ 7º Nas modalidades de plantão de escala fixa ou variável admite-se, 

excepcionalmente, a troca de plantões entre servidores, desde que haja 

autorização da chefia imediata e que a troca não prejudique a 

prestação do serviço público. 

§ 8º A troca de plantões a que se refere o § 7º poderá, em caráter 

excepcional, ser realizada entre o plantão do mês de referência e o do 

mês subsequente. 

Art. 10. O regime de cumprimento da jornada de teletrabalho é aquele 

no qual a atividade laboral é executada, no todo ou em parte, em local 

diverso daquele estabelecido para a realização do trabalho presencial, 

mediante a utilização de tecnologias de informação e de comunicação 

que permitam a execução remota das atribuições inerentes ao cargo, à 

função ou às atribuições desenvolvidas pela unidade de exercício do 

servidor. 

§ 1º O teletrabalho é restrito às atribuições e às atividades que possam 

ser realizadas remotamente e para as quais seja possível mensurar o 

desempenho do servidor público e os resultados a serem atingidos, por 

meio da definição de entregas e metas de desempenho e produtividade 

individuais, alinhadas aos objetivos institucionais. 

§ 2º A execução e comprovação das entregas e do atingimento das 

metas de desempenho e produtividade individuais pelo servidor 

público em regime de teletrabalho, validadas pela chefia imediata, 

equivalerão ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho. 

  

CAPÍTULO III 

DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO DE TRABALHO 

  

Art. 11. É facultada, ao dirigente máximo de órgão ou entidade, a 

convocação de servidor para prestação de serviço extraordinário de 

trabalho, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional do Poder Executivo, para atender a situações excepcionais 

e atípicas de trabalho. 

§ 1º Entende-se por serviço extraordinário de trabalho aquele 

realizado em período que exceda a jornada diária regular do cargo ou 

da função e os realizados em fins de semana e feriados. 

§ 2º A prestação de serviço extraordinário de trabalho deve ser suprida 

pela convocação efetiva de prestação de serviço. 

§ 3º Considera-se excepcional e atípica a necessidade de prestação de 

serviço cuja paralisação, fora do horário do expediente, cause 

prejuízos à Administração Pública. 

§ 4º A prestação do serviço extraordinário de trabalho fica limitada ao 

máximo de sessenta horas mensais. 

§ 5º O limite a que se refere o § 4º poderá ser ampliado, com 

autorização expressa do Prefeito, mediante justificativa do dirigente 

máximo do órgão ou da entidade. 

§ 6º A prestação de serviço extraordinário de trabalho não se aplica a 

servidores nomeados para cargo de provimento em comissão ou 

função gratificada, com a função de dirigir unidade administrativa 

formal. 

§ 7º Fica autorizado o cumprimento de parcela de serviço 

extraordinário fora da unidade de exercício do servidor, em regime de 

sobreaviso, desde que o servidor permaneça à disposição de sua chefia 

imediata por meios de comunicação, para atendimento, em tempo 

hábil, de eventual demanda de prestação de serviços presencial ou a 

distância. 

§ 8º É vedada a realização de serviço extraordinário de que trata o 

caput para desempenho de viagem a serviço ou de serviço externo. 

Art. 12. A hora de trabalho realizada em serviço extraordinário será, a 

critério da Administração Pública: 

I – paga no valor equivalente ao da hora normal de trabalho acrescido 

de cinquenta por cento, quando a jornada extraordinária for cumprida 

de segunda a sábado, ou de cem por cento, quando a jornada for 

cumprida em domingos e feriados; 

II – compensada por meio de crédito no banco de horas, com 

acréscimo de cinquenta por cento sobre a duração do trabalho. 

§ 1º Adotar-se-á, prioritariamente, o sistema de compensação por 

meio de crédito no banco de horas, ficando o pagamento da hora 

extraordinária, nos moldes do inciso I. 

§ 2º Na hipótese de o cálculo de banco de horas previsto no inciso II 

resultar em fração de minuto, arredondar-se-á para o primeiro minuto 

imediatamente superior a fração maior ou igual a trinta segundos, 

sendo desconsiderada a fração menor que trinta segundos. 

  

CAPÍTULO IV 

DA FREQUÊNCIA 

  

Art. 13. A apuração e o controle de frequência dos servidores públicos 

civis da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Poder Executivo são feitos por meio do registro eletrônico de ponto. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais que envolvam motivo 

relevante, devidamente justificado pelo dirigente máximo do órgão ou 

da entidade, a apuração e o controle de frequência poderão ser feitos 

por meio da marcação manual de ponto. 

Art. 14. Ficam os servidores públicos civis da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo obrigados a 

registrar seu ponto para fins de apuração de frequência. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos Secretários 

Municipais ou equivalentes, aos ocupantes dos cargos de Diretor ou 

equivalentes, aos dirigentes de órgão autônomo e às autoridades 

correlatas de autarquia ou fundação pública. 

Art. 15. É vedado o abono injustificado de faltas. 

§ 1º Somente as justificativas devidamente comprovadas e previstas 

em regulamento serão consideradas aptas a desconsiderar as 

ausências. 

§ 2º Consideram-se justificativas, folgas compensativas originadas 

por: 

I – realização de serviço extraordinário previamente convocado pelo 

dirigente máximo do órgão ou da entidade em que o servidor estiver 

em exercício; 

II – convocação para o serviço eleitoral; 

III – férias regulamentares suspensas por interesse da Administração 

Pública, mediante convocação; 

IV – desempenho de viagem a serviço ou de serviço externo, para 

atender a situações regulares e típicas de trabalho, em dias de 

descanso semanal remunerado ou feriados. 

  

CAPÍTULO V 

DOS PONTOS FACULTATIVOS, FERIADOS E INTERVALOS 

  

Art. 16. Ponto facultativo é o dia útil no qual o cumprimento da 

jornada de trabalho é dispensado pelo Poder Executivo. 

§ 1º Os servidores que desempenham atividades relacionadas às 

ressalvas no ato instituidor do ponto facultativo deverão cumprir sua 

jornada de trabalho regular. 

§ 2º Os servidores que cumpram sua jornada de trabalho em regime de 

plantão, conforme escala previamente definida, não gozam de ponto 

facultativo. 

§ 3º O dirigente máximo pode determinar o funcionamento, no todo 

ou em parte, do respectivo órgão ou entidade que dirigir, quando 

imprescindível ao interesse público. 

§ 4º Os servidores em exercício de cargo ou função de chefia de 

unidade formal podem solicitar, ao dirigente máximo de seu órgão ou 

entidade, a designação de servidores em dias de ponto facultativo 

desde que: 

I – seja autorizado, formal e previamente, pelo dirigente máximo do 

órgão ou da entidade, mediante justificativa devidamente motivada em 

interesse público; 

II – sejam tomadas todas as providências necessárias para que o 

servidor designado possa desempenhar regularmente suas funções. 

§ 5º A convocação para a prestação de serviços, nos termos dos §§ 3º 

e 4º, pode ser realizada para o cumprimento da carga horária total ou 

parcial dos servidores convocados, observadas as seguintes condições: 

I – o cumprimento parcial da carga horária designada, desde que 

cumprido o motivo da convocação, não enseja a realização de 

descontos pecuniários de qualquer natureza; 

§ 6º A convocação de servidor para trabalhar em dia considerado 

como ponto facultativo, sem a devida comprovação do interesse 

público envolvido, pode gerar responsabilização administrativa. 

§ 7º O servidor que for designado para desempenhar suas atividades e 

não comparecer terá descontados de seu salário os valores referentes à 

falta integral, nos termos da legislação aplicável. 

§ 8º Este artigo não se aplica aos servidores do grupo de educação 

básica, cujo usufruto de ponto facultativo pressupõe a expressa 

previsão em calendário escolar. 

Art. 17. O gozo de feriados e de descanso semanal remunerado por 

servidores em exercício em unidade de ensino deve observar a 

previsão em calendário escolar. 

Art. 18. Na prestação de serviço cuja jornada diária exceda seis horas, 

conforme PHT, é obrigatória a concessão de um intervalo para 

repouso ou alimentação, o qual deve ser de, no mínimo, uma hora, 

salvo nos regimes de cumprimento da jornada de trabalho de plantão. 

§ 1º O intervalo de descanso não será computado na duração da 

jornada caso o servidor esteja vinculado à interpretação de horas não 

corridas. 

§ 2º intervalo de descanso será computado na duração da jornada caso 

o servidor esteja vinculado à interpretação de horas corridas. 

  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 19. Os órgãos e as entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo terão até a data de 20 de 

maio de 2024 para se adequarem às normas estabelecidas neste 

decreto. 

§ 1º As normas complementares gerais relativas ao controle e à 

apuração de frequência no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo serão estabelecidas por 

meio de resolução da Chefia imediata. 

§ 2º As especificidades de cada regime de cumprimento da jornada de 

trabalho constantes deste decreto, quanto à apuração de frequência, 

serão regulamentadas pela Chefia imediata. 

Art. 20. Serão objeto de resoluções específicas pela Chefia imediata: 

I – as situações que exijam adequação da jornada de trabalho e do 

controle de ponto, em razão da natureza e das peculiaridades das 

atividades desenvolvidas; 

II – as jornadas de trabalho cumpridas em regime de plantão; 

III – as jornadas de trabalho desenvolvidas em atividades externas; 

IV – as situações que envolvam motivo de relevante interesse público. 

Art. 21. Deverá ser instaurado processo administrativo disciplinar 

quando detectados indícios de favorecimento, irregularidade ou fraude 

na apuração e no controle de frequência do servidor, podendo 

acarretar a aplicação das penalidades cabíveis ao servidor, à respectiva 

chefia imediata e a quem contribuiu ou deu causa à ocorrência do 

ilícito, nos termos do Estatuto dos Servidores. 

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Bocaiuva (MG), 06 de maio de 2024. 

  

ROBERTO JAIRO TORRES 
Prefeito Municipal de Bocaiuva (MG) 

  
PLANO DE HORÁRIO DE TRABALHO - PHT 

Servidor: Cargo: 

CPF: Matrícula: Telefone: 

Departamento: Local: Seção: 

HORÁRIO DE TRABALHO 

Horário de Entrada: ________ Horário de Saída: ________ 

Horário de Intervalo (início): 

________ 
Horário de Intervalo (término): ______ 

Jornada Diária: _________ (em 

horas) 
Jornada Diária: _______ (em minutos) 

Jornada Semanal: _______ (em 

horas) 
Jornada Mensal _________ (em horas) 

REGIME DE TRABALHO 

Regime de trabalho: ( ) Controle diário ( ) Teletrabalho ( ) Plantão ( ) Misto 

( ) Horário diário e folgas fixas ( ) 12 x 36 ( ) Horário diário fixo e folgas variáveis ( ) Horário diário fixo 

e folga fixa (no Domingo) ( ) Horário diário fixo e folgas fixas (exceto no Domingo) ( ) Horário diário 

fixo e folgas fixas (em outro dia da semana) ( ) Turno Interrupto de Revezamento ( ) Demais tipos 

JORNADA DE TRABALHO ORDINÁRIA 

Segunda-feira: Início: ________ Término: ________ 

Terça-feira: Início: ________ Término: ________ 

Quarta-feira: Início: ________ Término: ________ 

Quinta-feira: Início: ________ Término: ________ 

Sexta-feira: Início: ________ Término: ________ 

Sábado: Início: ________ Término: ________ 

Domingo: Início: ________ Término: ________ 

JORNADA DE TRABALHO SOB O REGIME DE PLANTÃO 

Segunda-feira: Início: ________ Término: ________ 

Terça-feira: Início: ________ Término: ________ 

Quarta-feira: Início: ________ Término: ________ 

Quinta-feira: Início: ________ Término: ________ 

Sexta-feira: Início: ________ Término: ________ 

Sábado: Início: ________ Término: ________ 

Domingo: Início: ________ Término: ________ 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

Publicado por: 
Patrocino Caetano de Oliveira Neto 

Código Identificador:D666B315 

 
CONVÊNIOS 

PAUTAS PARA PRÓXIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DO CODEMA - BOCAIUVA/MG 

 

Em conformidade com o artigo 6º, inc. V o CODEMA, vem publicar 

os pedidos que serão apreciados na reunião extraordinária que 

ocorrerá dia 08 de maio de 2024. 

Pauta 01: pedido de reavaliação da condicionante imposta pelo 

conselho para a solicitação de Certidão de Regularidade de Atividade 

quanto ao Uso e a Ocupação do Solo Municipal, para o 
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empreendimento SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANSPORTE 

LTDA. Pauta 02 pedido da supressão de 01 árvore, motivo: árvore 

causando danos físicos a propriedade. Situada na rua B, nº 47, 

Conjunto Habitacional Jardim Braz Lopes, Bocaiuva- MG. Pauta 03: 

pedido de autorização para poda, de uma árvore, espécie mangueira, 

localizada na Rua C, 280, Bairro Cachoeirinha, município de 

Bocaiuva. Pauta 04: Pedido de autorização para corte de 01 árvore, 

localizado no hospital Dr. Gil Alves. Pauta 05: pedido da supressão de 

01 árvore, espécie Cedro, localizada no pátio do hospital Municipal 

Dr. Gil Alves, Bocaiuva/MG. Pauta 06: Pedido da supressão de 

arbustos, plantados como cerca viva, localizados as margens da lagoa, 

no bairro Jardim Imperial, para construção de pista de caminhada. 

Requerente Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

  

Bocaiuva, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Arthur Vinicius Pires Fonseca 

Código Identificador:3C8DF761 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

RETIFICAÇÃO - CANCELAMENTO DE ITEM - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 

O Município de Borda da Mata/MG, por meio de seu Pregoeiro, 

informa o item 2 - VEÍCULO 0 KM DE 7 LUGARES, cujo objeto 

da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

registro de preço para futura contratação de empresa especializada 

para fornecimento de veículos de passageiros (zero quilômetro) com o 

primeiro emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Borda da 

Mata, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos está CANCELADO. Informações (35) 

3445-4900. 

  

Borda da Mata/MG, 06 de maio de 2024. 

  

MARCO ANTONIO ROCHA VILLIBOR 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Afonso Raimundo de Souza 

Código Identificador:8F80F940 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 18/2024 

 

ADJUDICAÇÃO 
ADJUDICO o objeto desta licitação a(s) empresa(s): 

TUBAO LTDA.. Perfazendo o valor total de R$ 372.400,00 

(trezentos e setenta e dois mil e quatrocentos reais). LUIS 

OTAVIO CRABI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATO. 

Perfazendo o valor total de R$ 193.050,00 (cento e noventa e três 

mil e cinquenta reais). Perfazendo esta licitação o valor global de 

R$ 565.450,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e 

cinquenta reais).  
Empresa(s) essa(s) devidamente classificada(s) no Processo 

Licitatório 085/2024, referente a escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

TUBOS DE CONCRETO. 
  

Borda da Mata/MG, 06 de maio de 2024. 

  

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

  

HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em vista o que consta nos autos do Processo Licitatório 

085/2024 e diante do resultado apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitação, HOMOLOGO o presente certame, para 

todos os efeitos previstos em Lei. 

Borda da Mata/MG, 06 de maio de 2024. 

  

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Afonso Raimundo de Souza 

Código Identificador:687D4374 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 128/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO. 

EMPRESA REGISTRADA: LUIS OTAVIO CRABI INDUSTRIA 

E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 48.983.401/0001-35. VALOR ESTIMADO: R$ 

193.050,00 (cento e noventa e três mil e cinquenta reais). . DATA DE 

ASSINATURA: 06/05/2024. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 

06/05/2024 a 06/05/2025. 

  

Borda da Mata – MG, 06 de maio de 2024. 

  

RITA DE CASSIA PÁDUA CARVALHO 
Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Serviços Urbanos e 

Rurais  

Publicado por: 
Afonso Raimundo de Souza 

Código Identificador:532EF440 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 129/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO. 

EMPRESA REGISTRADA: TUBAO LTDA., inscrita no CNPJ sob 

o nº 40.064.806/0001-68. VALOR ESTIMADO: R$ 372.400,00 

(trezentos e setenta e dois mil e quatrocentos reais). . DATA DE 

ASSINATURA: 06/05/2024. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 

06/05/2024 a 06/05/2025. 

  

Borda da Mata – MG, 06 de maio de 2024. 

  

RITA DE CASSIA PÁDUA CARVALHO 
Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Serviços Urbanos e 

Rurais  

Publicado por: 
Afonso Raimundo de Souza 

Código Identificador:00F20484 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO - 

PROCESSO LICITATÓRIO 073/2024 - PREGÃO 

PRESENCIAL 008/2024 

 

Prefeitura Municipal de Brazópolis - Edital de Licitação Processo 

073/2024 – Pregão Presencial nº 008/2024 – Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CAMISETAS, CALÇAS, PIJAMA CIRÚRGICO E BONÉS 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Abertura: 

24/05/2024 às 09:00h. Edital à disposição na página do Município 

www.brazopolis.mg.gov.br. e-mail: licitacao@brazopolis.mg.gov.br. 

Tel. (35) 3641-1373 

  

Brazópolis, 06/05/2024. 

  

HELEN GABRIELE APARECIDA DE AZEVEDO FERNANDES 

–  
  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
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Publicado por: 
Helen Gabriele A. de Azevedo Fernandes 

Código Identificador:1F212B60 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2023 - 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS - Torna público o 

extrato do 1º termo aditivo ao CONTRATO Nº 059/2023, referente ao 

Processo Licitatório nº 065/2023. Entre o município BRAZÓPOLIS 

CNPJ sob o nº. 18.025.890/0001-51 e a a Senhora: JOSIANE 

APARECIDA LISBOA DE MELO, portadora do RG nº MG-

17.594.631 SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 118.644.646-31, 

residente na Rua Silvestre Ferraz, nº 19, no bairro Centro, no 

município de Brazópolis, no estado de Minas Gerais, CEP 37530-000. 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de 

vigência do contrato nº 059/2023 e atualização do valor pelo índice 

INPC, acumulados nos últimos 12 meses (3,40%), proveniente do 

Processo Licitatório nº 065/2023, na Modalidade Dispensa nº 

021/2023, em função do memorando nº 091/2024 apresentado pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021, na qual passa a ter a seguinte 

redação: CLÁUSULA QUARTA: DO CONTRATO E DO PRAZO: 

O presente Termo Aditivo terá o início em 05/05/2024 a 31/12/2024 a 

contar do encerramento do prazo atual do contrato, podendo ser 

prorrogado nos casos e condições definidos na lei 

14.133/2021.CLAUSULA SÉTIMA: DO VALOR: O valor mensal do 

presente contrato passa a ser de R$ 1.835,35 (Hum Mil, Oitocentos e 

Trinta e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos). Assinado em 

03/05/24.  

  

Brazópolis, 06/05/2024. 

  

CARLOS ALBERTO MORAIS -  
Chefe do Poder Executivo  

Publicado por: 
Juliana Alves de Freitas 

Código Identificador:FB837CF2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2024 A 071/2024 - PROCESSO 

LICITATÓRIO 045/2024 - PREGÃO ELETRONICO 011/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS/MG: Torna público 

o extrato de ata, proveniente do Processo Licitatório 045/2024 - 

Pregão Eletrônico 011/2024 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO, PERMANENTE, EQUIPAMENTOS E 

MEDICAMENTOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Ata 060/2024: 

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.945.035/0001-91, pelo valor estimado global de R$ 4.930,00 

(Quatro mil novecentos e trinta reais) - Ata 061/2024: ALFALAGOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.194.502/0001-14, pelo valor estimado global de R$ 1.046,00 (Mil 

e quarenta e seis reais) - Ata 062/2024: CWBCARE PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 37.778.759/0001-00, pelo valor 

estimado global de R$ 90.461,00 (Noventa mil quatrocentos e 

sessenta e um reais).- Ata 063/2024 D3JF EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.921.809/0001-00, pelo valor estimado global de R$ 

6.590,00 (Seis mil quinhentos e noventa reais) - Ata 064/2024: 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 816.187.530/0001-67, 

pelo valor estimado global de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e 

quinhentos reais) - Ata 065/2024: EQUIPSUL COMERCIO E 

ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.999.842/0001-46, pelo valor estimado global de R$ 2.560,00 (Dois 

mil quinhentos e sessenta reais) - Ata 066/2024: ESF II PRODUTOS 

MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 48.921.961/0001-65, pelo valor 

estimado global de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) - Ata 067/2024: 

MKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.499.939/0001-76, pelo 

valor estimado global de R$ 12.800,00 (Doze mil e oitocentos reais) - 

Ata 068/2024: MED CENTER COMERCIAL LIMITADA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.874.929/0001-40, pelo valor estimado global de R$ 3.280,98 (Três 

mil duzentos e oitenta reais e noventa e oito reais) - Ata 069/2024 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E 

VETERINARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 20.371.330/0001-09, pelo valor estimado global de 

R$ 4.450,00 (Quatro mil quatrocentos e cinquenta reais) - Ata 

070/2024: RC SCIENTIFIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS 

ANALITICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 27.263.741/0001-11, pelo valor estimado global de R$ 

2.430,00 (Dois mil quatrocentos e trinta reais) - Ata 071/2024: UP 

DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 44.152.616/0001-53, pelo valor estimado global de 

R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). Vigência: 30/04/2024 a 29/04/2025. 

Assinada em 30/04/2024.  

  

Brazópolis, 06/05/2024.  

  

CARLOS ALBERTO MORAIS  
Chefe do Poder Executivo. 

Publicado por: 
Helen Gabriele A. de Azevedo Fernandes 

Código Identificador:88C9E1C1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS - Torna público o 

extrato do 1º termo aditivo ao CONTRATO Nº 060/2023, referente ao 

Processo Licitatório nº 068/2023. Entre o município BRAZÓPOLIS 

CNPJ sob o nº. 18.025.890/0001-51 e a empresa PARTICIPA 

CONSULTORIA, ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.264.665/0001-69, localizada à Rua Gregório Mota, nº 25, apto 2, 

Bairro Centro, no Município de Piranguinho, Estado de Minas Gerais, 

CEP 37508-000; neste ato representado pela Sra. Neusa Maria da 

Silva, sócia administradora, brasileira, divorciada, portadora do 

Registro Geral M 1794234 SSP/MG e CPF nº 666.522.606-97, 

residente e domiciliada à Rua Cândido Pereira Mendonça, nº 13, 

Bairro Centro, no Município de Piranguinho, Estado de Minas Gerais, 

CEP 37508-000. O presente Termo Aditivo tem por objetivo 

prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 060/2023, proveniente do 

Processo Licitatório nº 068/2023, na Modalidade Dispensa nº 

022/2023, em função do memorando nº 040/2024 apresentado pelo 

Coordenador das Divisões de Cultura, Turismo e Eventos, com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021, na qual passa a ter a seguinte 

redação: CLÁUSULA QUARTA: DO CONTRATO E DO PRAZO - 

4.1. O presente Termo Aditivo terá o início em 08/05/2024 a 

31/12/2024 a contar do encerramento do prazo atual do contrato, 

podendo ser prorrogado nos casos e condições definidos na lei 

14.133/2021 - CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR - 7.1. Mantém o 

valor total do presente Contrato em de R$15.500,00 (Quinze Mil e 

Quinhentos Reais). Assinado em 06/05/24.  

  

Brazópolis, 06/05/2024.  

  

CARLOS ALBERTO MORAIS - 
Chefe do Poder Executivo  

Publicado por: 
Juliana Alves de Freitas 

Código Identificador:6B8907A4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Prefeito 

Municipal de Brazópolis-MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER e NOTIFICA os beneficiários, os confrontantes e eventuais 

interessados, que tramita perante o Município o procedimento nº 32 de 

regularização fundiária, que tem por objetivo regularizar a núcleo 

urbano, de origem paroquial matricula 830 localizado no Bairro 

Aparecida, denominado ―QUADRA 16‖, Município de Brazópolis-

MG. Em caso de discordância, os interessados, deverão apresentar a 

impugnação perante o Município de Brazópolis-MG, localizado na 

Rua Dona Ana Chaves 218 em 30 (trinta) dias subsequentes ao 

decurso do prazo do edital publicado. O presente edital não será 

renovado caso a titulação final seja por usucapião judicial ou 

extrajudicial, servindo o presente para atendimento do disposto no §4º 

do art. 216-A da Lei 6.015/73. Será o presente edital, por extrato, 

afixado nos átrios da Prefeitura, Eu, CARLOS ALBERTO MORAIS, 

Prefeito Municipal, o conferi e assino. Publique-se no meio oficial e 

dê-se ciência aos legitimados.  

  

Brazópolis-MG, 06/05/2024. 

  

CARLOS ALBERTO MORAIS  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Juliana Alves de Freitas 

Código Identificador:2BF56D66 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Prefeito 

Municipal de Brazópolis-MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER e NOTIFICA os beneficiários, os confrontantes e eventuais 

interessados, que tramita perante o Município o Procedimento 33 

procedimento de regularização fundiária, que tem por objetivo 

regularizar a núcleo urbano, de origem paroquial matricula 830 

localizado no Bairro Aparecida, denominado ―QUADRA 26‖, 

Município de Brazópolis-MG, Em caso de discordância, os 

interessados, deverão apresentar a impugnação perante o Município de 

Brazópolis-MG, localizado na Rua Dona Ana Chaves 218 em 30 

(trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado. O 

presente edital não será renovado caso a titulação final seja por 

usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. Será o 

presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, Eu, 

CARLOS ALBERTO MORAIS, Prefeito Municipal, o conferi e 

assino.  

  

Publique-se no meio oficial e dê-se ciência aos legitimados.  

  

Brazópolis-MG, 06/05/2024. 

  

CARLOS ALBERTO MORAIS - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Juliana Alves de Freitas 

Código Identificador:CCDD4A61 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Prefeito 

Municipal de Brazópolis-MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER e NOTIFICA os beneficiários, os confrontantes e eventuais 

interessados, que tramita perante o Município o procedimento 34 de 

regularização fundiária, que tem por objetivo regularizar a núcleo 

urbano, de origem paroquial localizado no Bairro Aparecida, 

denominado ―QUADRA 27‖, Município de Brazópolis-MG. Em caso 

de discordância, os interessados, deverão apresentar a impugnação 

perante o Município de Brazópolis-MG, localizado na Rua Dona Ana 

Chaves 218 em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do 

edital publicado. O presente edital não será renovado caso a titulação 

final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente 

para atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. 

Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, Eu, 

CARLOS ALBERTO MORAIS, Prefeito Municipal, o conferi e 

assino.  

  

Publique-se no meio oficial e dê-se ciência aos legitimados. 

  

Brazópolis-MG, 06/05/2024. 

  

CARLOS ALBERTO MORAIS -   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Juliana Alves de Freitas 

Código Identificador:E9F04576 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Prefeito 

Municipal de Brazópolis-MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER e NOTIFICA os beneficiários, os confrontantes e eventuais 

interessados, que tramita perante o Município o procedimento de 

regularização fundiária mista com predominância de interesse social, 

Procedimento 25 que tem por objetivo regularizar a núcleo urbano, de 

origem paroquial localizado no Bairro Aparecida, denominado 

―QUADRA 71‖, Município de Brazópolis-MG. Em caso de 

discordância, os interessados, deverão apresentar a impugnação 

perante o Município de Brazópolis-MG, localizado na Rua Dona Ana 

Chaves 218 em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do 

edital publicado. O presente edital não será renovado caso a titulação 

final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente 

para atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. 

Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, Eu, 

CARLOS ALBERTO MORAIS, Prefeito Municipal, o conferi e 

assino.  

  

Publique-se no meio oficial e dê-se ciência aos legitimados.  

  

Brazópolis-MG, 06/05/2024. 

  

CARLOS ALBERTO MORAIS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Juliana Alves de Freitas 

Código Identificador:422B868A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Prefeito 

Municipal de Brazópolis-MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER e NOTIFICA os beneficiários, os confrontantes e eventuais 

interessados, que tramita perante o Município o Procedimento 26 de 

regularização fundiária que tem por objetivo regularizar a núcleo 

urbano, de origem paroquial localizado no Bairro Aparecida, 

denominado ―QUADRA 73‖, Município de Brazópolis-MG, cujo 

levantamento georrefereciado da gleba segue em anexo. Em caso de 

discordância, os interessados, deverão apresentar a impugnação 

perante o Município de Brazópolis-MG, localizado na Rua Dona Ana 

Chaves 218 em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do 

edital publicado. O presente edital não será renovado caso a titulação 

final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente 

para atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. 

Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, Eu, 

CARLOS ALBERTO MORAIS, Prefeito Municipal, o conferi e 

assino. Publique-se no meio oficial e dê-se ciência aos legitimados. 
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Brazópolis-MG, 06/05/2024. 

  

CARLOS ALBERTO MORAIS - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Juliana Alves de Freitas 

Código Identificador:3ED07515 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº018/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caldas-MG vem através do Prefeito 

Municipal, Comissão Permanente de Licitações e Pregoeiro 

Municipal, tornar público a realização do seguinte procedimento 

licitatório: 

PRC 0107/2024 – Pregão Eletrônico nº 018/2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA 

E COZINHA PARA HIGIENIZAÇÃO E SALUBRIDADE DA 

PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
Data: 20/05/2024 – 09h00min. 

-O Edital do Processo Licitatório está à disposição dos interessados na 

sede da Prefeitura Municipal de Caldas/MG, pelo telefone (35)3735-

1578, pelo site www.caldas.mg.gov.br ou pelo e-mail 

diretorialicitacaocaldas@gmail.com. 

  

Caldas/MG, 07 de maio de 2024. 

  

AILTON PEREIRA GOULART 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Aline Galdino 

Código Identificador:012B599B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS-MG 

DISPENSA N° 073/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0103/2024 

DISPENSA Nº 073/2024 
  

O Município de Caldas-MG, situado na Praça dr. Paulino Figueiredo, 

nº 55, Centro, CNPJ sob nº 18.625.129/0001-50, nos termos do § 3º 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021, torna público o interesse em contratar 

diretamente AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL 

Objetivando obter propostas adicionais mais vantajosas, até o dia 

10/05/2024, qualquer interessado poderá encaminhar proposta de 

preços para o e-mail diretorialicitacaocaldas@gmail.com. 

Informações adicionais pelo telefone: (35)3735-1578 e e-mail. 

  

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL PARA ATENDER 

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 
  

Valor estimado: 

  
Item Descrição dos Serviços Unidade Valor Unitário 

01 Certificado digital CNPJ A1 validade 1 ano unidade R$ 129,67 

02 
Certificado digital CNPJ A3 validade 3 Anos em 

cartão 
unidade R$ 237,20 

03 Certificado digital CPF A3 validade 3 anos em cartão unidade R$ 180,60 

  

Caldas, 07 de maio de 2024. 

  

ALINE GALDINO 
Agente de Contratação Municipal 

Publicado por: 
Lucimar Werneck Lourenço Borges Affonso 

Código Identificador:EE304B7F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

DECRETO N.º 057/2024 

 

―Ato de Aposentadoria‖ 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUÍ, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei n.º 2.109 de 28 de dezembro de 2009; 

  

DECRETA 

  

Art. 1º - Conceder, Aposentadoria Voluntária por Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais, nos termos do Art. 58 da Lei 

n.º 2.109/09 e Art. 3º da EC 47/2005, à Servidora Municipal 

Claudinea de Lima, matrícula n.º 105, no cargo efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais I, Nível I-E. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 06 dias do mês de Maio de 2024. 

  

TALES TADEU TAVARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Leonardo Fabrício da Rosa 

Código Identificador:98C4CB07 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

PORTARIA N.º 215/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUÍ, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e em conformidade com o artigo 6º da 

Lei Municipal n.º 1.438/98 e demais Legislações pertinentes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR a partir de 07.05.2024 o seguinte candidato: 

  

NOME: CARGO: 

  

Bruna Lambert dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais I 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 06 dias do mês de Maio de 2024. 

  

TALES TADEU TAVARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leonardo Fabrício da Rosa 

Código Identificador:E495F9D4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

PORTARIA N.º 216/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUÍ, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e em conformidade com o artigo 6º da 

Lei Municipal n.º 1.438/98 e demais Legislações pertinentes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR a partir de 07.05.2024 o seguinte candidato: 

  

NOME: CARGO: 

  

Elizabete Aparecida Marques Auxiliar de Serviços Gerais I 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 06 dias do mês de Maio de 2024. 
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TALES TADEU TAVARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Leonardo Fabrício da Rosa 

Código Identificador:E5E03F1C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

PORTARIA N.º 217/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUÍ, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e em conformidade com o artigo 6º da 

Lei Municipal n.º 1.438/98 e demais Legislações pertinentes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR a partir de 07.05.2024 o seguinte candidato: 

  

NOME: CARGO: 

  

Eliete de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais I 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 06 dias do mês de Maio de 2024. 

  

TALES TADEU TAVARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leonardo Fabrício da Rosa 

Código Identificador:E9658540 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

PORTARIA N.º 218/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUÍ, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e em conformidade com o artigo 6º da 

Lei Municipal n.º 1.438/98 e demais Legislações pertinentes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR a partir de 07.05.2024 o seguinte candidato: 

  

NOME: CARGO: 

  

Sinésia de Fátima Teodoro Auxiliar de Serviços Gerais I 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 06 dias do mês de Maio de 2024. 

  

TALES TADEU TAVARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leonardo Fabrício da Rosa 

Código Identificador:2A8337E5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

PORTARIA N.º 219/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUÍ, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e em conformidade com o artigo 6º da 

Lei Municipal n.º 1.438/98 e demais Legislações pertinentes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR a partir de 07.05.2024 o seguinte candidato: 

  

NOME: CARGO: 

  

Matheus Silva Xavier Psicólogo 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 06 dias do mês de Maio de 2024. 

TALES TADEU TAVARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Leonardo Fabrício da Rosa 

Código Identificador:EC77FFD7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

PORTARIA N.º 220/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUÍ, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei e em conformidade com o artigo 6º da 

Lei Municipal n.º 1.438/98 e demais Legislações pertinentes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR a partir de 07.05.2024 o seguinte candidato: 

  

NOME: CARGO: 

  

Edson Barbosa da Rocha Assistente Social I 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 06 dias do mês de Maio de 2024. 

  

TALES TADEU TAVARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Leonardo Fabrício da Rosa 

Código Identificador:A71D3AD2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

ATO DE REVOGAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 245/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2024 

TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, POR MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

SOBRE A TABELA CMED/ANVISA, PREÇO DE FÁBRICA, 

PARA ATENDER A DEMANDA DE MEDICAMENTOS NÃO 

PADRONIZADOS: DEMANDAS JUDICIAIS, DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DE ALTAS HOSPITALARES, COM SEQUELAS, QUE 

NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTO DAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO. SERÁ REALIZADO ATRAVÉS DA 

COMPRA DE MEDICAMENTOS SIMILARES, GENÉRICOS, 

BIOLÓGICOS E ÉTICOS, DE A A Z, TABELA CMED, COM 

ENTREGAS PARCELADAS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

  

TALES TADEU TAVARES, Prefeito Municipal, no uso das 

atribuições que me são conferidas decido por REVOGAR 

integralmente, o presente Processo Licitatório. 

  

- EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 71, Inciso II, da Lei Federal Nº. 

14.133/2021. 

  

PUBLIQUE-SE: 

  

Cambuí, 06 de maio de 2024. 

  

TALES TADEU TAVARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Antônio Carlos Barbosa 

Código Identificador:C6F9BB0D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO. 
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Processo Licitatório: 037/2024, Dispensa Eletrônica: 008/2024, 

Contrato: 028/2024. OBJETO: CONSULTORIA TÉCNICA PARA 

O DESENVOLVIMENTO DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC 

NO MUNICÍPIO DE CANAÃ/MG. Empresa: FJL SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 

53.165.389/0001-91. Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Data de assinatura 29/04/2024. Vigência: 30/04/2024 a 29/10/2024. 

  

JOSÉ IVANIR MIRANDA DUARTE –   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Elias Evandro de Carvalho 

Código Identificador:8E081A02 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO. 

 

Processo Licitatório: 019/2024, Inexigibilidade nº 003/2024, Contrato: 

041/2024. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 

OFICIAIS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 

PREPARAR, ORGANIZAR E CONDUZIR LEILÕES 

PÚBLICOS, EM TODAS AS SUAS FASES PARA A 

ALIENAÇÃO DE BENS. Contratada: FERNANDO CAETANO 

MOREIRA FILHO inscrito(a) no CEI sob o nº 51.145.66239.0-2. 

Valor de remuneração: 5% (cinco por cento) sobre o valor de arremate 

a ser pago pelo arrematante. Data de assinatura 06/05//2024. Vigência: 

07/05/2024 a 06/05/2025/2025. 

  

JOSÉ IVANIR MIRANDA DUARTE  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Elias Evandro de Carvalho 

Código Identificador:71BBDC21 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

EXTRATO DE ARP Nº 034/2024 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  

A Pregoeira Oficial, no desempenho de suas atribuições legais, em 

atenção a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, torna público, 

para conhecimento dos interessados o seguinte extrato: 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 034/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios, conforme especificações constantes no Termo 

de Referência, em atendimento as necessidades das secretarias e 

setores vinculados a Prefeitura Municipal de Caparaó-MG. 

  

SESSÃO PÚBLICA: 15/04/2024 

ADJUDICAÇÃO: 03/05/2024 

HOMOLOGAÇÃO: 03/05/2024 

DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

SUPERMERCADO MARAMBAIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 06.327.912/0001-59, POLO SUL LOGISTICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.537.449/0001-68. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.725.942,46 (hum milhão e setecentos e 

vinte e cinco mil e novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis 

centavos). 

VIGÊNCIA: 03/05/2024 à 03/05/2025. 

  

CERTIFICO para os devidos fins, que o EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, foi devidamente publicado no quadro de 

avisos localizado no ―hall‖ de entrada da Prefeitura Municipal, bem 

como no site http://www.caparao.mg.gov.br/, conforme disposto na 

legislação vigente. 

  

Por ser verdade,  

Firma a presente. 

  

Caparaó/MG, 03 de maio de 2024.  

Publicado por: 
Tayane da Silva Miranda 

Código Identificador:97A95DD9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 1.636, DE 06 DE MAIO DE 2024 
  

Concede, a título precário, a exploração do serviço 

de transporte individual de passageiros – táxi a 

concessionários que especifica. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPARAÓ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 87, IX, e 23, XI, ‗b‘, da 

Lei Orgânica do Município de Caparaó, e pela Lei Municipal nº. 

1.109, de 02 de maio de 2006, e tendo em vista o disposto no 

Protocolo Eletrônico nº. 320/2024-1Doc, de lavra do Departamento de 

Tributos e Fiscalização da Secretaria Municipal de Fazenda (ID: 

536.717.150.126.012.765), 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica concedida, a título precário, a exploração do serviço de 

transporte individual de passageiros – táxi, no âmbito do Município de 

Caparaó, aos concessionários abaixo especificados: 

  

I - Virgínia Silva Miranda (CPF: 069.366.166-66; CNH: 

05803659586); 

II - Washington Mateus de Barros (CPF: 050.625.716-93; CNH: 

01551778885); 

III - Maurílio Afonso Oliveira dos Reis (CPF: 047.197.956-25; 

CNH: 01605988520); 

IV - Tiago Bastos Cândido (CPF: 099.735.646-42; CNH: 

06487695118); 

V - José Antônio de Souza (CPF: 874.154.536-20; CNH: 

00062349225); 

VI - Alexandre Faria Bento (CPF: 084.241.596-32; CNH: 

03576772080); 

VII - Giliard Pereira Miranda (CPF: 065.898.906-50; CNH: 

04108488254). 

  

Parágrafo único. Os concessionários referidos nos incisos I a VI 

ocuparão vagas nos pontos de táxi fixados na Avenida Américo 

Vespúcio de Carvalho, e o concessionário referido no inciso VII 

ocupará a vaga remanescente, situada nas proximidades do Centro de 

Saúde de Caparaó, nos termos da Lei Municipal nº. 1.500, de 02 de 

maio de 2024. 

  

Art. 2º O concessionário, a partir da publicação deste Decreto, deverá 

apresentar ao Departamento de Tributos e Fiscalização da Secretaria 

Municipal de Fazenda, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

laudo vigente de vistoria do veículo, o qual será utilizado na 

exploração do serviço concedido, expedido pela Delegacia de Trânsito 

competente. 

  

Art. 3º O veículo utilizado na exploração da concessão poderá ser 

substituído, desde que o concessionário informe ao poder concedente 

acerca da substituição, acompanhada do auto de vistoria lavrado pela 

autoridade de trânsito, referida no art. 2º, sob pena de revogação da 

concessão. 

  

Art. 4º O concessionário deverá permanecer nos respectivos pontos, 

dele não podendo se ausentar, sem causa justificada, por período de 

tempo superior a 30 (trinta) dias, sob pena de suspensão e revogação 

da concessão. 

  

Art. 5º A fiscalização dos serviços públicos será da competência do 

Poder concedente, bem como dos usuários, além da autoridade de 

trânsito. 
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caparaó, 06 de maio de 2024. 

  

DIÓGENIS DA SILVA MIRANDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Pedro Henrique de Matos Martins 

Código Identificador:E1638F40 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 1.637, DE 06 DE MAIO DE 2024 

  

Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado nº. 006/2024. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, IX, 

da Lei Orgânica Municipal, de 22 de março de 1990; 

  

CONSIDERANDO o julgamento realizado pela Comissão avaliadora 

do Processo Seletivo Simplificado nº. 006/2024, nomeada pela 

Portaria nº. 109, de 18 de janeiro de 2023; 

  

CONSIDERANDO que, durante todo o processo, foram observados 

os princípios norteadores da Administração Pública; 

  

E CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item 8.1 do Edital 

normativo, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica homologado o RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2024, para provimento de 

vagas temporárias ao cargo de Advogado. 

  

Art. 2º Nos termos do item 8.1 do Edital normativo, o prazo de 

vigência da referida seleção é de 1 (um) ano, contado da 

Homologação do processo, podendo ser prorrogado por igual período. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caparaó, 06 de maio de 2024. 

  

DIÓGENIS DA SILVA MIRANDA 
Prefeito Municipal 

  

(Assinado digitalmente, conforme Lei Municipal nº. 1.483/2023) 

  

Este texto não substitui o publicado no DOMM de 06/05/2024. 

  

ANEXO ÚNICO 

Resultado Final do PSS 006/2024 
  
ADVOGADO 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO 
NOME DO(A) 

CANDIDATO(A) 
NOTA STATUS 

001 14/11/1991 
Maria Sueli Miranda 

Vieira 
84,75 CLASSIFICADA 

002 23/09/1995 Thaís Martins Sampaio 68,3 EXCEDENTE 

002 14/03/1997 
Ivana Cecília Lacerda 

Lorete 
63 EXCEDENTE 

002 13/01/1983 Felipe Tannus Cheim 60 EXCEDENTE 

002 20/10/1980 Liha Gripp da Silva 58,4 EXCEDENTE 

002 16/01/2001 
Felipe dos Santos Ribeiro 

Pereira 
37,5 EXCEDENTE 

 

Publicado por: 
Pedro Henrique de Matos Martins 

Código Identificador:D71ECBF8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 1.638, DE 06 DE MAIO DE 2024  

Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado Eletrônico nº. 001/2024. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, IX, 

da Lei Orgânica Municipal, de 22 de março de 1990; 

  

CONSIDERANDO o julgamento realizado pela Comissão avaliadora 

do Processo Seletivo Simplificado Eletrônico nº. 001/2024, nomeada 

pela Portaria nº. 109, de 18 de janeiro de 2023; 

  

CONSIDERANDO que, durante todo o processo, foram observados 

os princípios norteadores da Administração Pública; 

  

E CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item 8.1 do Edital 

normativo, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica homologado o RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO ELETRÔNICO Nº. 001/2024, para 

provimento de vagas temporárias ao cargo de Farmacêutico. 

  

Art. 2º Nos termos do item 8.1 do Edital normativo, o prazo de 

vigência da referida seleção é de 1 (um) ano, contado da 

Homologação do processo, podendo ser prorrogado por igual período. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caparaó, 06 de maio de 2024. 

  

DIÓGENIS DA SILVA MIRANDA 
Prefeito Municipal 

  

(Assinado digitalmente, conforme Lei Municipal nº. 1.483/2023) 

  

Este texto não substitui o publicado no DOMM de 06/05/2024. 

  

ANEXO ÚNICO 

Resultado Final do PSSe 001/2024 
  
FARMACÊUTICO 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO 
NOME DO(A) 

CANDIDATO(A) 
NOTA STATUS 

001 25/04/1986 
Vivian Miranda 

Portilho Ferreira 
80,45 CLASSIFICADA 

002 22/07/1989 Luan Miranda Portilho 46,25 EXCEDENTE 

 

Publicado por: 
Pedro Henrique de Matos Martins 

Código Identificador:9EBDB787 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA 

 

SETOR DE COMPRAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 019/2024. PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 037/2024, DISPENSA ELETRÔNICA DE 

LICITAÇÃO N° 005/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-

MG - Torna público o extrato do Contrato Administrativo n° 

019/2024. Processo Licitatório Nº 037/2024, Dispensa Eletrônica 

de licitação N° 005/2024. Objeto: O objeto do presente instrumento é 

a aquisição de materiais médico Hospitalares, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, e no Termo de Referência. Contratada: NK 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 

34.479.102/000153, pelo valor total de R$193,00 (cento e noventa e 

três reais). Vigência: A vigência do presente instrumento é de 1 (um) 

ano a partir da assinatura do contrato. Data da assinatura do contrato: 

03/05/2024. 

  

Carmo do Paranaíba, 03 de maio de 2024.  
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CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Simeire Silva Moreira Cunha 

Código Identificador:72D86C67 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISLÂNDIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISLÂNDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISLÂNDIA EXTRATO 

DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 003/2024 – PROCESSO N° 112/2023 – PREGÃO 

PRESENCIAL N° 021/2023 

 

Extrato do Segundo Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 

003/2024 – Processo n° 112/2023 – Pregão Presencial n° 021/2023 – 

Contratante Prefeitura Municipal de Cordislândia - MG, Contratada: 

JULIANA GODOY MOREIRA LOPES CNPJ 38.649.612/0001-

82. Objeto: registro de preços para eventual e futura aquisição de 

gêneros alimentícios. Reequilíbrio Econômico - Vigência 22/01/2025.  

  

Publicado por: 
Marilda de Fátima Manso Mendes 

Código Identificador:1C305E87 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISLÂNDIA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA N° 

015/2024. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Dispensa n° 015/2024. 

A Prefeitura Municipal de Cordislândia torna público que realizará 

Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos do Artigo n° 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

assessoria e consultoria técnica no setor de cultura, patrimônio 

cultural e sistema municipal de cultura (SMC), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Turismo e Lazer de Cordislândia, no valor estimado de 

R$16.160,00. As propostas serão recebidas do dia 08/05/2024 às 08 

horas até o dia 10/05/2024 às 17 horas. O edital completo e seus 

anexos estão à disposição dos interessados no site 

www.cordislandia.mg.gov.br. Demais informações ou 

  

Publicado por: 
Marilda de Fátima Manso Mendes 

Código Identificador:B8336920 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO: Processo Licitatório Nº 069/2024 – Modalidade 

Dispensa nº 008/2024. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTONIVELADORA, 

para atender a solicitação da Secretaria Municipal de Obras. 

Contratada: Empresa TERRANOVA TERRAPLENAGEM, 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 

08.265.778/0001-34. Valor: R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil 

duzentos e cinquenta reais). Contratante: Município de Córrego do 

Bom Jesus. Fundamentado artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 – 

  

ELIANA DA FÁTIMA ALVES E SILVA 
Prefeita Municipal em 06 de Maio de 2024. 

Publicado por: 
João Lázaro Oliveira Simões 

Código Identificador:358639CC 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO: Processo Licitatório Nº 070/2024 – Modalidade 

Dispensa nº 009/2024. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Saúde, Obras e de Administração e Finanças. 

Contratada: Empresa VIDRAÇARIA TREVO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o Nº 19.820.836/0001-60. Valor: R$ 41.701,00 (quarenta e 

um mil setecentos e um reais). Contratante: Município de Córrego 

do Bom Jesus. Fundamentado artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 – 

  

ELIANA DA FÁTIMA ALVES E SILVA –  
Prefeita Municipal em 03 de Maio de 2024. 

Publicado por: 
João Lázaro Oliveira Simões 

Código Identificador:92780C59 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS 

AVISO DE LEILÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2024 

  

LEILÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

  

A Prefeitura de Franciscópolis torna público que realizará no dia 

28/05/2024 às 09H00MIN o Leilão Eletrônico N.º 001/2023 para 

alienação de veículos e máquina. O Edital completo poderá ser 

adquirido no endereço eletrônico 

https://www.franciscopolis.mg.gov.br, https://licitar.digital/ ou através 

do e-mail licitacaofranciscopolis@gmail.com.  

  

WANDERCI SCHIAVO TOLEDO. 
Chefe de Gabinete.   

Publicado por: 
Adriana Pereira Macedo 

Código Identificador:F0F8D662 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

EDITAL Nº 07/2024 

  

O Prefeito do Município de Inimutaba, no exercício de suas 

atribuições, torna pública a convocação dos candidatos listados 

abaixo, classificados no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 07, 

de 04 de abril de 2024, para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, 

para se apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura, situado na Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n° 76, 

Centro, Inimutaba/MG, no horário das 12:00 às 18:00 horas, no prazo 

de 03 (três) dias contados da data da publicação desta convocação, 

munidos dos documentos relacionados no item 8.3 do Edital: 

  

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
  
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO(A) 

6º CAMILA SILVEIRA MACEDO 

7º LUZIA LUSIMAR RAMOS DE MOURA 

8º MERCIA GERALDA OLIVEIRA DE SÁ 

  

Inimutaba/MG 06 de maio de 2024. 

  

EMERSOMM DANEZZI 
Prefeito 
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Publicado por: 
Jairo Jose de Assis Junior 

Código Identificador:6FA22B59 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA 

ATAS, CONTRATOS E CREDENCIAMENTOS - ABRIL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA/MG – ATAS, 

CONTRATOS E CREDENCIAMENTOS 
Ata nº 38/2024, PAL 019/2024, contratado: RAPHAEL HENRIQUE 

LOPES DE AZEVDO GAIPO; objeto: registro de preços para futura e 

eventual aquisição de tecidos, aviamentos e outros para atender a 

demanda das diversas secretarias do municipio; valor: R$ 22.000,00 - 

Vigência: de 02/04/2024 à 02/04/2025 - 

Ata nº 39/2024, PAL 019/2024, contratado: CANGUSSU 

COMERCIO DE PAPEL LTDA; objeto: registro de preços para 

futura e eventual aquisição de tecidos, aviamentos e outros para 

atender a demanda das diversas secretarias do municipio; valor: R$ 

1.988.650,00 - Vigência: de 02/04/2024 à 02/04/2025 - 

Ata nº 40/2024, PAL 019/2024, contratado: DURVALINA ALVES 

GONÇALVES EPP; objeto: registro de preços para futura e eventual 

aquisição de tecidos, aviamentos e outros para atender a demanda das 

diversas secretarias do municipio; valor: R$ 113.455,42 - Vigência: de 

02/04/2024 à 02/04/2025 - 

Ata nº 41/2024, PAL 019/2024, contratado: G T A ATACADO E 

VAREJO LTDA; objeto: registro de preços para futura e eventual 

aquisição de tecidos, aviamentos e outros para atender a demanda das 

diversas secretarias do municipio; valor: R$ 87.000,00 - Vigência: de 

02/04/2024 à 02/04/2025 - 

Ata nº 42/2024, PAL 019/2024, contratado: LIMIT COMERCIAL 

LTDA; objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

tecidos, aviamentos e outros para atender a demanda das diversas 

secretarias do municipio; valor: R$ 61.775,00 - Vigência: de 

02/04/2024 à 02/04/2025 - 

Ata nº 43/2024, PAL 019/2024, contratado: PAPELARIA E 

DISTRIBUIDORA SULAMERICANA LTDA EPP; objeto: registro 

de preços para futura e eventual aquisição de tecidos, aviamentos e 

outros para atender a demanda das diversas secretarias do municipio; 

valor: R$ 148.708,50 - Vigência: de 02/04/2024 à 02/04/2025 - 

Ata nº 44/2024, PAL 019/2024, contratado: PARAPEL COMERCIO 

ATACADISTA LTDA; objeto: registro de preços para futura e 

eventual aquisição de tecidos, aviamentos e outros para atender a 

demanda das diversas secretarias do municipio; valor: R$ 57.070,25 - 

Vigência: de 02/04/2024 à 02/04/2025 - 

Ata nº 45/2024, PAL 019/2024, contratado: TECIDOS BRAZ ; 

objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de tecidos, 

aviamentos e outros para atender a demanda das diversas secretarias 

do municipio; valor: R$ 229.431,00 - Vigência: de 02/04/2024 à 

02/04/2025 - 

Ata nº 46/2024, PAL 019/2024, contratado: ZENITE COMERCIAL 

TLDA; objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

tecidos, aviamentos e outros para atender a demanda das diversas 

secretarias do municipio; valor: R$ 88.900,00 - Vigência: de 

02/04/2024 à 02/04/2025 - 

Ata nº 47/2024, PAL 027/2024, contratado: CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO LTDA; objeto: registro de preços para futura 

e eventual aquisição de materiais esportivos; valor: R$ 14.340,00 - 

Vigência: de 10/04/2024 à 10/04/2025 - 

Ata nº 48/2024, PAL 027/2024, contratado: DISTRIBUIDORA & 

COMERCIAL ARAÇUAI LTDA; objeto: registro de preços para 

futura e eventual aquisição de materiais esportivos; valor: R$ 1.854,00 

- Vigência: de 10/04/2024 à 10/04/2025 - 

Ata nº 49/2024, PAL 027/2024, contratado: LIMPEL ATACADO 

LTDA; objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais esportivos; valor: R$ 62.378,00 - Vigência: de 10/04/2024 à 

10/04/2025 - 

Ata nº 50/2024, PAL 027/2024, contratado: NOVO VALE 

EMPREENDIMENTOS LTDA; objeto: registro de preços para futura 

e eventual aquisição de materiais esportivos; valor: R$ 18.300,00 - 

Vigência: de 10/04/2024 à 10/04/2025 - 

Ata nº 51/2024, PAL 027/2024, contratado: NUCLEO EPI 

SALVAMENTO E OUTROS LTDA; objeto: registro de preços para 

futura e eventual aquisição de materiais esportivos; valor: R$ 

15.996,00 - Vigência: de 10/04/2024 à 10/04/2025 - 

Ata nº 52/2024, PAL 027/2024, contratado: RICO ESPORTES 

LTDA; objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais esportivos; valor: R$ 1.600,00 - Vigência: de 10/04/2024 à 

10/04/2025 - 

Ata nº 53/2024 PAL 027/2024, contratado: VB COMERCIAL LTDA 

ME; objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais esportivos; valor: R$ 7.800,00 - Vigência: de 10/04/2024 à 

10/04/2025 - 

Ata nº 54/2024, PAL 036/2024, contratado: WTRADE 

INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA; objeto: registro de 

preços para futura e eventual aquisição de protetor solar; valor: R$ 

11.084,00 - Vigência: de 10/04/2024 à 10/04/2025 - 

Ata nº 56/2024, PAL 026/2024, contratado: DISTRIBUIDORA & 

COMERCIAL ARAÇUAI LTDA; objeto: registro de preços para 

futura e eventual aquisição de equipamentos, mobiliários, 

eletrodomésticos, equipamentos de informática para atender as 

demandas das secretarias do município de itinga; valor: R$ 56.070,00 

- Vigência: de 25/04/2024 à 25/04/2025 - 

Ata nº 57/2024, PAL 026/2024, contratado: ES LICITAÇÕES 

REGIONAIS LTDA; objeto: registro de preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos, mobiliários, eletrodomésticos, 

equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias 

do município de itinga; valor: R$ 19.440,00 - Vigência: de 25/04/2024 

à 25/04/2025 - 

Ata nº 58/2024, PAL 026/2024, contratado: EXCLUSIVE 

COMERCIO LTDA; objeto: registro de preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos, mobiliários, eletrodomésticos, 

equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias 

do município de itinga; valor: R$ 24.000,00 - Vigência: de 25/04/2024 

à 25/04/2025 - 

Ata nº 59/2024, PAL 026/2024, contratado: LIMPEL ATACADAO 

LTDA; objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de 

informática para atender as demandas das secretarias do município de 

itinga; valor: R$ 17.900,00 - Vigência: de 25/04/2024 à 25/04/2025 - 

Ata nº 60/2024, PAL 026/2024, contratado: LUDMILA APARECIDA 

DE SOUZA; objeto: registro de preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos, mobiliários, eletrodomésticos, 

equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias 

do município de itinga; valor: R$ 16.440,00 - Vigência: de 25/04/2024 

à 25/04/2025 - 

Ata nº 61/2024, PAL 026/2024, contratado: REDE INFOVIAS DE 

COMUNIICAÇÃO LTDA; objeto: registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos, mobiliários, eletrodomésticos, 

equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias 

do município de itinga; valor: R$ 68.650,00 - Vigência: de 25/04/2024 

à 25/04/2025 - 

Ata nº 62/2024, PAL 026/2024, contratado: VB COMERCIAL LTDA 

ME; objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de 

informática para atender as demandas das secretarias do município de 

itinga; valor: R$ 19.100,00 - Vigência: de 25/04/2024 à 25/04/2025 – 

Contrato nº 043/2024, PAL 178/2023, pregão eletrônico 81/2023, 

contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA; objeto: contratação de empresa 

especializada em sistema de auto-gestão integrada de frotas, visando o 

gerenciamento dos veículos pertencentes a prefeitura municipal de 

itinga - mg; valor: R$ 3.368.000,00 - 

Contrato nº 044/2024, PAL 060/2023, pregão presencial 24/2023, 

contratado: J A COMERCIO CONSTRUCOES E 

TERRAPLENAGEM LTDA; objeto: prestação de serviço de 

restauração da sinalização horizontal, colocação/substituição de 

sinalização vertical da av. marechal rondon e sobre a ponte sobre o rio 

jequitinhonha; valor: R$ 27.031,98 - 

Contrato nº 045/2024 PAL 048/2023, pregão presencial 20/2023, 

contratado: JONATIAN SAORES MORAIS; objeto: contrato de saldo 

da ata de registro de preços para futura e eventual locação de 

sonorização e estrutura para eventos a serem realizados no município; 

valor: R$ 144.300,00 - 
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Contrato nº 046/2024, PAL 048/2023, pregão presencial 20/2023, 

contratado: A.S.C. SOUZA E SERVIÇOS LTDA; objeto: contrato de 

saldo da ata de registro de preços para futura e eventual locação de 

sonorização e estrutura para eventos a serem realizados no município; 

valor: R$ 13.473,00 - 

Contrato nº 047/2024, PAL 048/2023, pregão presencial 20/2023, 

contratado: M.A. SPÓSITO; objeto: contrato de saldo da ata de 

registro de preços para futura e eventual locação de sonorização e 

estrutura para eventos a serem realizados no município; valor: R$ 

591.566,72 - 

Contrato nº 048/2024, PAL 048/2023, pregão presencial 20/2023, 

contratado: GM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA; objeto: contrato 

de saldo da ata de registro de preços para futura e eventual locação de 

sonorização e estrutura para eventos a serem realizados no município; 

valor: R$ 140.610,00 - 

Contrato nº 049/2024, PAL 048/2023, pregão presencial 20/2023, 

contratado: CORUS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME; objeto: 

contrato de saldo da ata de registro de preços para futura e eventual 

locação de sonorização e estrutura para eventos a serem realizados no 

município; valor: R$ 73.737,00 - 

Contrato nº 050/2024, PAL 050/2023, pregão presencial 21/2023, 

contratado: JOÃO BATISTA SOARES SANTOS - ME; objeto: 

registro de preços para futura e eventual prestação de serviços em 

serralheria para atender demanda das secretarias e departamentos do 

município; valor: R$ 1.580.261,81 - 

Contrato nº 051/2024, PAL 050/2023, pregão presencial 21/2023, 

contratado: VANDERLEI FERREIRA FREIRE - ME; objeto: registro 

de preços para futura e eventual prestação de serviços em serralheria 

para atender demanda das secretarias e departamentos do município; 

valor: R$ 202.137,50 - 

Contrato nº 052/2024, PAL 038/2024, dispensa presencial 09/2024, 

contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO JEQUITINHONHA - CISMEJE; 

objeto: contratação do consórcio intermunicipal de saúde da 

microrregião do médio jequitinhonha - cismeje; valor: R$ 540.000,00 

- 

Contrato nº 053/2024, PAL 041/2024, dispensa presencial 10/2024, 

contratado: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS 

GERAIS; objeto: contratação do senai unidade de escola móveis para 

ministrar cursos profissionalizantes em alvenaria e elétrica predial em 

atendimento as demandas do município de itinga/mg; valor: R$ 

95.119,66 - 

Termo de credenciamento nº 054/2024, PAL 043/2024, 

inexigibilidade 16/2024, contratado: WEDERSON MORAES DE 

ALMEIDA; objeto: contratação de artista plástico; valor: R$ 

12.000,00 – 

Termo de credenciamento nº 009/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: MARCOS 

MENDES DA SILVA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 010/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: 

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS; objeto: contratação de 

pessoa física para prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: 

R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 011/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: LEONARDO 

PEREIRA MURTA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 012/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: 

VANDERLANDO ORNELAS DE SOUZA; objeto: contratação de 

pessoa física para prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: 

R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 013/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: NAUBERTH 

MARTINS SOARES; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 014/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: JOÃO 

TEIXEIRA DE SOUZA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 015/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: FERNANDO 

MENEGACE; objeto: contratação de pessoa física para prestação de 

serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 016/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: KENEDY 

WALBERSON DA SILVA COSTA; objeto: contratação de pessoa 

física para prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 

60,00 - 

Termo de credenciamento nº 017/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: ELSO 

PEREIRA DOS SANTOS; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 018/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: MARCOS 

FRANCISCO SALES; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 019/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: ARILSON 

OLIVEIRA CASTRO; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 020/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: HELDHER 

GOMES DA SILVA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de pedreiro; valor: R$ 125,00 - 

Termo de credenciamento nº 021/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: GUSTAVO 

TEIXEIRA RIBEIRO; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 022/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: EDUARDO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA; objeto: contratação de pessoa física 

para prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 027/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: ANTÔNIO 

SILVESTRE DOS REIS; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de pedreiro; valor: R$ 125,00 - 

Termo de credenciamento nº 028/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: ROMARIO 

GOMES DE MIRANDA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 029/2024, PAL 031/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 11/2024, contratado: JOÃO 

CARLOS LUIZ SANTANA; objeto: credenciamento de pessoa física 

para prestação de serviços de roçada, poda e capina; valor: R$ 230,66 

- 

Termo de credenciamento nº 030/2024, PAL 035/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: ELIAS LUIZ 

GONÇALVES SOUZA - ME; objeto: credenciamento para 

contratação de empresa para fornecimento de refeições no município 

de itinga/mg; valor: R$ 142.846,60 - 

Termo de credenciamento nº 031/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: ADMILSON 

RAMOS DE OLIVEIRA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 032/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: JOSÉ 

VALTER FERNANDES SANTOS; objeto: contratação de pessoa 

física para prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 

60,00 - 

Termo de credenciamento nº 033/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: CARLOS 

DANIEL DE JESUS; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 034/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: JOSÉ 

MILTON NUNES DOS SANTOS; objeto: contratação de pessoa 

física para prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 

60,00 - 

Termo de credenciamento nº 035/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: FREDERICO 

DE PAULA MIRANDA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 
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Termo de credenciamento nº 036/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: VILSON 

GOMES DE SOUSA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 037/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: GUSTAVO 

ALMEIDA SILVA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 038/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: LUIS CASSIO 

RAMOS DOS SANTOS; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 039/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: LUIZ 

HENRIQUE DA SILVA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de ajudante de pedreiro; valor: R$ 60,00 - 

Termo de credenciamento nº 040/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: SILVANIR 

BARBOSA SILVA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de pedreiro; valor: R$ 125,00 - 

Termo de credenciamento nº 041/2024, PAL 034/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 13/2024, contratado: FABRICIO 

DA CRUZ OLIVEIRA; objeto: contratação de pessoa física para 

prestação de serviço de pedreiro; valor: R$ 125,00 - 

Termo de credenciamento nº 042/2024, PAL 042/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 15/2024, contratado: KARINA 

CHAVES RODRIGUES - ME; objeto: credenciamento de pessoa 

jurídica para prestação de serviços de buffet e decoração em eventos 

do município de itinga/mg; valor: R$ 775.666,66 - 

Termo de credenciamento nº 043/2024, PAL 045/2024, 

inexigibilidade (credenciamento) 17/2024, contratado: MATEUS 

ALVES DE OLIVEIRA - ME; objeto: contratação de empresa para 

prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos leves e pesados, 

que compõe a frota do município de itinga/mg; valor: R$ 108.999,98. 

 

Publicado por: 
Roberto Barbosa Amorim 

Código Identificador:136358D5 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
Processo Licitatório nº 038/2023. Objeto: Contratação empresa 

especializada na prestação de serviços de assessoria técnico 

administrativa visando o planejamento, organização, 

acompanhamento, análise e planos com vistas para obtenção do ICMS 

Cultural, Esportivo e Ecológico. Firmam o presente 1º Termo Aditivo 

de prorrogação de prazo. O prazo de vigência estabelecido no contrato 

n° 078/2023, fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 

03/05/2024 e término em 03/05/2025.  

  

Jequitinhonha/MG, 03 de maio de 2024. 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
Processo Licitatório nº 038/2023. Objeto: Contratação empresa 

especializada na prestação de serviços de assessoria técnico 

administrativa visando o planejamento, organização, 

acompanhamento, análise e planos com vistas para obtenção do ICMS 

Cultural, Esportivo e Ecológico. Firmam o presente 1º Termo Aditivo 

de prorrogação de prazo. O prazo de vigência estabelecido no contrato 

n° 077/2023, fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 

03/05/2024 e término em 03/05/2025.  

  

Jequitinhonha/MG, 03 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Bruna Jorge Cunha Melo 

Código Identificador:7950B26C 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Partes: Prefeitura Municipal de Jequitinhonha – CNPJ: 

18.083.659/0001-14 

ANTONIO LUCIO LEAL DOS SANTOS - ME - CNPJ: 

21.479.186/0001-83 

Processo Licitatório n° 030/2024 – Dispensa: nº 007/2024 

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para 

Reforma e Melhorias na Creche PROINFANCIA localizado no bairro 

Vaticano no município de Jequitinhonha/MG. 

Data da Homologação: 30 de abril de 2024. 

Vigência do Contrato: nº 025/2024: 02/05/2024 à 31/07/2025. 

Valor do Contrato: R$ 66.271,68 (sessenta e seis mil duzentos e 

setenta e um reais e sessenta e oito centavos). 

  

NILO BARBUDA SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thatiane Fernandes Dos Santos 

Código Identificador:EBBBFB15 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Jequitinhonha - MG torna público que 

realizará licitação, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal 006/2024, tipo MENOR PREÇO do seguinte 

Pregão: 

  

Processo Licitatório nº 031/2024 - Pregão Eletrônico nº 020/2024 

Objeto: Contratação de serviços preparação de solo para plantio 

através de horas-máquina de trator agrícola, mediante Prestação de 

Serviços, com operador, fornecimento de combustível, manutenção 

preventiva e corretiva inclusas, visando atender ao programa de 

incentivo ao produtor rural de Jequitinhonha-MG. 

  

Início de Recebimento de Propostas: 08 de maio de 2024 a partir 

das 08h00min. 

Limite para Recebimento de Propostas: 21 de maio de 2024 até as 

08h00min. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 21 de maio de 2024 às 

09h00min. 

Local de Realização do Pregão: Portal AMM Licita 

https://ammlicita.org.br/ sendo conduzida pela pregoeira desta 

prefeitura municipal. 

Referência de Tempo: para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). 

Prazo de Validade das Propostas: Mínimo 60 dias. 

Critério de Julgamento: Menor Preço. 

Informações complementares: O edital e demais informações 

poderão ser encontradas no site: www.gov.br/pncp, 

www.jequitinhonha.mg.gov.br e ammlicita.org.br e ainda no Setor de 

Compras e Licitações através do e-mail 

licitacao@jequitinhonha.mg.gov.br. 

  

Jequitinhonha/MG, 06 de maio de 2024. 

  

JULIMARA RAMOS BRITO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças  

Publicado por: 
Thatiane Fernandes Dos Santos 

Código Identificador:32214D11 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Jequitinhonha - MG torna público que 

realizará licitação, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal 006/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM do 

seguinte Pregão: 

  

Processo Licitatório nº 028/2024 - Pregão Eletrônico nº 018/2024 
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Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 

materiais para atender as necessidades do setor de mamografia e 

mastologia do CEAE. 

  

Início de Recebimento de Propostas: 08 de maio de 2024 a partir 

das 08h00min. 

Limite para Recebimento de Propostas: 17 de maio de 2024 até as 

07h00min. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 17 de maio de 2024 às 

08h00min. 

Local de Realização do Pregão: Portal AMM Licita 

https://ammlicita.org.br/ sendo conduzida pela pregoeira desta 

prefeitura municipal. 

Referência de Tempo: para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). 

Prazo de Validade das Propostas: Mínimo 60 dias. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Informações complementares: O edital e demais informações 

poderão ser encontradas no site: www.gov.br/pncp, 

www.jequitinhonha.mg.gov.br e ammlicita.org.br e ainda no Setor de 

Compras e Licitações através do e-mail 

licitacao@jequitinhonha.mg.gov.br. 

  

Jequitinhonha/MG, 06 de maio de 2024. 

  

JULIMARA RAMOS BRITO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

  

Publicado por: 
Thatiane Fernandes Dos Santos 

Código Identificador:E4861A4D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Jequitinhonha - MG torna público que 

realizará licitação, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal 006/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM do 

seguinte Pregão: 

  

Processo Licitatório nº 029/2024 - Pregão Eletrônico nº 019/2024 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de 

serviços de arbitragem de todas as atividades esportivas desenvolvidas 

pela secretaria municipal de educação, cultura, esporte, lazer e 

turismo. 

Início de Recebimento de Propostas: 08 de maio de 2024 a partir 

das 08h00min. 

Limite para Recebimento de Propostas: 21 de maio de 2024 até as 

08h00min. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 21 de maio de 2024 às 

09h00min. 

Local de Realização do Pregão: Portal AMM Licita 

https://ammlicita.org.br/ sendo conduzida pela pregoeira desta 

prefeitura municipal. 

Referência de Tempo: para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). 

Prazo de Validade das Propostas: Mínimo 60 dias. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Informações complementares: O edital e demais informações 

poderão ser encontradas no site: www.gov.br/pncp, 

www.jequitinhonha.mg.gov.br e ammlicita.org.br e ainda no Setor de 

Compras e Licitações através do e-mail 

licitacao@jequitinhonha.mg.gov.br. 

  

Jequitinhonha/MG, 06 de maio de 2024. 

  

JULIMARA RAMOS BRITO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças  

 

Publicado por: 
Thatiane Fernandes Dos Santos 

Código Identificador:F524D2F1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Jequitinhonha - MG torna público que 

realizará licitação, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal 006/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM do 

seguinte Pregão: 

  

Processo Licitatório nº 033/2024 - Pregão Eletrônico nº 021/2024 

Objeto: Aquisição de Equipamentos, Materiais Permanente e 

Consumo para Uso Odontológico, para as Unidades Básicas de Saúde 

e Centro Especializado de Odontologia – CEO, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Jequitinhonha/MG. 

  

Início de Recebimento de Propostas: 08 de maio de 2024 a partir 

das 08h00min. 

Limite para Recebimento de Propostas: 17 de maio de 2024 até as 

07h00min. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 17 de maio de 2024 às 

09h00min. 

Local de Realização do Pregão: Portal AMM Licita 

https://ammlicita.org.br/ sendo conduzida pela pregoeira desta 

prefeitura municipal. 

Referência de Tempo: para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). 

Prazo de Validade das Propostas: Mínimo 60 dias. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Informações complementares: O edital e demais informações 

poderão ser encontradas no site: www.gov.br/pncp, 

www.jequitinhonha.mg.gov.br e ammlicita.org.br e ainda no Setor de 

Compras e Licitações através do e-mail 

licitacao@jequitinhonha.mg.gov.br. 

  

Jequitinhonha/MG, 06 de maio de 2024. 

  

JULIMARA RAMOS BRITO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

  

Publicado por: 
Thatiane Fernandes Dos Santos 

Código Identificador:7EE37DCD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA 

AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITINHONHA-MG, em 

conformidade com Art. 75, inciso I – da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

torna público aos interessados que está em andamento um processo de 

compra direta por dispensa de licitação visando a Contratação de 

Empresa Especializada para execução de serviços de engenharia 

na Praça Pública de Esporte no bairro Nova Esperança no 

município Jequitinhonha/MG. Para tanto, vem dar conhecimento 

aos interessados do mencionado processo, em atendimento ao disposto 

no § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 que a Administração tem interesse 

em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

  
ITEM DESCRIÇÃO 

01 
Prestação de serviço de engenharia na Praça Pública de Esporte no bairro Nova Esperança no 

município Jequitinhonha/MG. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 67.998,72 (sessenta e sete mil novecentos e noventa e oito reais e 

setenta e dois centavos) 

  

Os interessados em participar do processo poderão solicitar o Edital e 

seus anexos, no sítio oficial do município 

www.jequitinhonha.mg.gov.br devendo, caso queira apresentar suas 

propostas até dia 09 de maio de 2024 às 17h00min, devidamente 

assinada e carimbada, contendo os dados da empresa (CNPJ, 

endereço, telefone, responsável pelo orçamento), e as certidões e 

documentos exigidos no item 4 do edital de chamamento. 

  

Jequitinhonha/MG, 06 de maio de 2024 

  

THATIANE FERNANDES DOS SANTOS 
Agente de Contratação 
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Publicado por: 
Thatiane Fernandes Dos Santos 

Código Identificador:54C44770 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA-MG 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA-MG 

RETIFICAÇÃO 2 - PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 030/2024 

AVISO: Procedeu-se a retificação do edital para correção das médias 

dos itens 13 e 122, uma vez que havia tido erro de cálculo em ambas. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 

diversos para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e demais secretarias 

municipais. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: licitação pública n0 017/2024, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, regulamenta pela Portaria nº 

418/2023 de 28 de dezembro de 2023, de acordo com a Lei nº 

14.133/21, decretos municipais 737/2023 e 791/2023. 

REALIZAÇÃO DO CERTAME: Considerando que a retificação afeta 

diretamente a formulação das propostas, prorrogou-se para o dia 16 de 

maio de 2024, às 08h30min no site https://licitanet.com.br/. 

Informações pelo e-mail licitacao@lagoaformosa.mg.gov.br e edital 

no site: www.lagoaformosa.mg.gov.br/editais. 

  

Lagoa Formosa- MG, 06 de maio de 2024 

  

EDSON MACHADO DE ANDRADE. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Itallo Gabriel Carneiro Andrade 

Código Identificador:AFDCD002 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA-MG 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA 003/2024 

 

Ratifico a Dispensa de Licitação nº 003/2024 - Processo de Licitação 

nº 039/2024, tendo como objeto: Dispensa de licitação para 

contratação de empresa visando aquisição de câmeras de segurança e 

materiais elétricos, com o intuito de atender as necessidades da s 

secretarias municipal de saúde e da secretaria municipal de obras e 

serviços públicos, transportes.,, em favor das empresas: Gonçalves e 

Teixeira LTDA, CNPJ 08.422.075/0001-72 no valor de R$1.418,36 

(Hum mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos).; TL 

Soluções Tecnológicas LTDA, CNPJ 49.490.183/0001-60 no valor de 

R$16.620,50 (Dezesseis mil, seiscentos e vinte reais e cinquenta 

centavos); N-TECH Engenharia LTDA, CNPJ 15.582.483/0001-57 no 

valor de R$1.669,92 (Hum mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 

noventa e dois centavos); Antera Serviços e Comercio Materiais 

Elétricos , CNPJ 35.369.795/0001-94 no valor de R$9.112,00 (Nove 

mil, cento e doze reais). 

  

EDSON MACHADO DE ANDRADE – 
Prefeito Municipal de Lagoa Formosa.  

Publicado por: 
Itallo Gabriel Carneiro Andrade 

Código Identificador:81076B36 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA-MG 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Ratifico a Dispensa de Licitação nº 005/2024 - Processo de Licitação 

nº 042/2024, tendo como objeto: Dispensa de licitação para 

contratação de clinica especializada em fornecer prestação de serviço 

de internação compulsória para tratamento de desintoxicação de 

álcool e/ou dependentes químicos destinada a atender as necessidades 

de Sergio Luís da Silva,, em favor da empresa: Centro Terapêutico 

VQS Ltda, CNPJ 27750443/0001-56, no valor de R$9.900,00 (Nove 

mil e novecentos reais). 

  

EDSON MACHADO DE ANDRADE – 
Prefeito Municipal de Lagoa Formosa.  

Publicado por: 
Bruno José Andrade Silva 

Código Identificador:96729B40 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASSANCE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASSANCE 

HOMOLOGAÇÃO E TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº: 039/2024 

Modalidade Inexigibilidade nº: 009/2024 

Credenciamento nº 002/2024 
  

PAULO ELIAS RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL de 

Lassance, com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº: 039/2024, Inexigibilidade nº: 009/2024, 

Credenciamento nº 002/2024, tendo como objeto Credenciamento de 

Pessoa Física ou Jurídica para Serviços de Costureira (o) Local 

para confecções diversas que serão utilizados em eventos/ações 

promovidos pela Prefeitura Municipal de Lassance, nos termos do 

artigo 71 inciso IV, da lei federal 14.133/2021, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o resultado apresentado no 

Processo Administrativo supracitado, resolve Homologar e 

Credenciar:  

Lúbia Raidelle Rodrigues Soares residente á Rua João Soares 

Filho n° 112, Bairro Nova Lassance, Lassance/MG. 

50.707.588 Sergio Martins Soares inscrita no CNPJ/MF sob o nº, 

50.707.588/0001-96, sediada á Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 

361, Centro, Lassance/MG, CEP: 39250-000 (Microempreendedor 

Individual). 
  

Lassance, 06 de Maio de 2024. 

  

PAULO ELIAS RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 
  

Processo Administrativo nº: 039/2024 

Modalidade Inexigibilidade nº: 009/2024 

Credenciamento nº 002/2024 

  

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 001/2024 

  

CREDENCIANTE:Município de Lassance/MG. - CNPJ nº 

18.279.125/0001-68. 

  

Credenciado: Lúbia Raidelle Rodrigues Soares residente á Rua João 

Soares Filho n° 112, Bairro Nova Lassance, Lassance/MG. 

  

Valor Global:R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Vigência:De 06/05/2024 a 31/12/2024. 

  

Lassance/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

PAULO ELIAS RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

__________ 

  

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 
Processo Administrativo nº: 039/2024 

Modalidade Inexigibilidade nº: 007/2024 

Credenciamento nº 002/2024 

  

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 002/2024 

CREDENCIANTE: Município de Lassance/MG. - CNPJ nº 

18.279.125/0001-68. 

Credenciado: 50.707.588 Sergio Martins Soares, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº, 50.707.588/0001-96, sediada á Rua Marechal Deodoro da 
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Fonseca, 361, Centro, Lassance/MG, CEP: 39250-000 

(Microempreendedor Individual). 

Valor Global: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

Vigência: De 06/05/2024 a 31/12/2024. 

  

Lassance/MG, 06 de Maiol de 2024. 

  

PAULO ELIAS RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

_____________ 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 

Processo Administrativo nº: 039/2024 

Modalidade Inexigibilidade nº: 009/2024 

Credenciamento nº 002/2024 
  

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 003/2024 

  

CREDENCIANTE: Município de Lassance/MG. - CNPJ nº 

18.279.125/0001-68. 

  

Credenciado: PAULA MAGELA DIAS DE OLIVEIRA, residente á 

Avenida Franklin Quinta e Silva, 755, São Gonçalo, Lassance/MG. 

  

Valor Global: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

Vigência: De 06/05/2024 a 31/12/2024. 

  

Lassance/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

PAULO ELIAS RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

______________ 

Publicado por: 
Sueli Cristina Rodrigues Prates 

Código Identificador:3CED96C5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LASSANCE 

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 175/2024 

 

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE 

CONTRATO 
  

RATIFICAÇÃO 
  

Processo Administrativo nº:043/2024 
  

Modalidade Dispensa nº: 028/2024 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO no uso 

de suas atribuições legais e, em cumprimento às disposições do inciso 

II, do art. 94 e Art. 176. Parágrafo único inciso I, dispostos na Lei 

Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, 

nos termos do Procedimento de Dispensa por valor, RATIFICA o 

Processo Administrativo nº 043/2024, Dispensa nº 028/2024, tendo 

como objeto FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBA 

PARA POÇO ARTESIANO NA COMUNIDADE 

QUILOMBOLA DO TIRA BARRO/JOÃO MARTINS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 
  

Lassance, 06 de Maio de 2024. 

  

CAIO FILIPPE DE PAULA RODRIGUES 
Secretário de Obras e Urbanismo 

  

___ 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº. 175/2024. 
  

Processo Administrativo nº 043/2024, DISPENSA nº 028/2024. 
  

Contratante:MUNICÍPIO DE LASSANCE/MG, CNPJ nº 

18.279.125/0001-68. 
  

Contratado: WELLINGTON ARAUJO DE SOUZA inscrito no 

CPF N ° 188.484.196-15, residente á Rua Turmalina, n° 1367, 

Bairro Novo Progresso, Várzea Da Palma/MG, CEP- 39.260-000. 
  

Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBA PARA 

POÇO ARTESIANO NA COMUNIDADE QUILOMBOLA DO 

TIRA BARRO/JOÃO MARTINS PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 
  

Valor Global:R$ 3.450,00 (Três mil e quatrocentos e cinquenta 

reais). 
  

Vigência:De 06/05/2024 a 15/05/2024. 
  

Lassance/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

CAIO FILIPPE DE PAULA RODRIGUES 
Secretário de Obras e Urbanismo 

  

__ 

Publicado por: 
Sueli Cristina Rodrigues Prates 

Código Identificador:2A1EA2CE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA E EXTRATO 

CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS - Processo nº 

031/2024 – Modalidade: Dispensa nº 014/2024. Objeto: 

Contratação de Empresa e ou Pessoa Física para Prestação de 

Serviços Funerários com fornecimento de urnas, ornamentação 

com flores e coroa, embalsamento e translado – Empresa: 

EMPREENDIMENTOS FUNERÁRIOS SANTA EFIGENIA 

LTDA CNPJ nº 29.663.339/0001-50. Fundamento Legal: Base 

Legal: art. 75 inciso II da lei 14.133 de 1º de abril de 2021. Data da 

Ratificação: 02/05/2024 – Contrato nº 029/2024 Valor: R$ 

55.450,00 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais) 

Vigência: a partir da Assinatura até 31 de dezembro de 2024 -  

  

Machacalis, 06 de maio de 2024 -  

  

MAURO ROBERTO F. BATISTA  
Prefeito. 

Publicado por: 
Hudeilson Teixeira Braga 

Código Identificador:72C242D9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS 

EXTRATO DE HOMOLOGÇÃO/ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CONTRATOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS – Homologa o 

Processo Nº 023/2024 Pregão Presencial nº 009/2024 Objeto: Registro 

de Preços para a Futura e Eventual Aquisição de Materiais de 

Limpeza, Higiene e Descartáveis, para atender a demanda do 

Município de Machacalis/MG e Torna Público o Extrato das Atas de 

Registro de Preços 005/2024 - Prefeitura de Machacalis e a Empresa 

José Marcos Dias de Oliveira - ME, CPNJ: - CPNJ: 26.749.825/0001-

05 com o valor global de R$ R$ 239.607,00 (duzentos e trinta e nove 

mil seiscentos e sete reais) e Contrato vinculado nº 030/2024. Ata de 

Registro de Preços nº 006/2024 – Prefeitura de Machacalis e a 

Empresa Distribuidora Brito Ltda inscrita no CNPJ: 

51.215.799/000174 com o valor global de R$ R$ 33.575,00 (trinta e 

três mil quinhentos e setenta e cinco reais) – Contrato vinculado nº 

031/2024. Vigência da Atas: 12 meses a partir da sua publicação. 

Vigência dos Contratos: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro 

de 2024. 

  

Machacalis 06 de maio de 2024 –   
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MAURO ROBERTO FRANCISCO BATISTA – 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Hudeilson Teixeira Braga 

Código Identificador:2E728D3E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E 

CONTRATO 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHCALIS/MG, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 013/2024 Concorrência 

Eletrônica nº 001/2024. Objeto: Pavimentação de Parte da Av. 

Ecológica no Município de Machacalis conforme CR nº 1087626-81 

SICONV 944613/2023 Celebrado entre o MC/CX Federal e o 

Município de Machacalis/MG em favor da Empresa NOVA 

MOREIRA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ/MF Nº 33.072.278/0001-23, com o valor R$ 460.000,00 

(quatrocentos e sessenta mil reais), adjudicado e homologado no dia 

02 de maio de 2024.  

  

Machacalis, 03 de maio de 2024.  
  

MAURO R. FRANCISCO BATISTA  
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0029/2024 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS CNPJ: 

18.404.921/0001-85 NOVA MOREIRA CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 33.072.278/0001-23. 

Objeto: Pavimentação de Parte da Av. Ecológica no Município de 

Machacalis conforme CR nº 1087626-81 SICONV 944613/2023 

Celebrado entre o MC/CX Federal e o Município de Machacalis/MG. 

Valor R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais). Contrato nº 

0029/2024 -Vigência: 03 de maio de 2024 a 30 de setembro de 2024.  

  

Machacalis/MG, 03 de maio de 2024.  

  

MAURO R. FRANCISCO BATISTA  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Hudeilson Teixeira Braga 

Código Identificador:A3EE2574 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALACACHETA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALACACHETA 

AVISO LICITAÇÃO ESTRUTURA RODEIO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – O MUNICÍPIO DE 

MALACACHETA/MG, ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL, 

TORNA PUBLICO ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

012/24, PREGÃO - Nº 01/24, TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE RODEIO, PARA 

REALIZAÇÃO DA 30ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO, 

NESTE MUNICIPIO, A ABERTURA DO PROCESSO SERÁ DIA 

20/05/24 ÀS 08:00MIN, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, 

PRAÇA MONS. JORGE LOPES DE OLIVEIRA, Nº 130 - CEP: 

39.690-000. O EDITAL PODERÁ SER LIDO NA ÍNTEGRA E 

ADQUIRIDO ATRAVÉS DO EMAIL: 

licitacao@malacacheta.mg.gov.br ou Site Portal da Transparência . 

  

MALAC. 06/05/2024.  

Publicado por: 
Lucas de Azevedo Lopes 

Código Identificador:2013745C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FÉ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE MARIA DA FÉ 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 

para pavimentação da estrada vicinal do distrito Mata do Isidoro 

(Mata De Cima), com um total de 3.581,46 m2, que será custeada com 

recursos do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, 

convênio nº 921573/2021 operação 10870885-99, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA 

FÉ 
  

CONTRATADO: 
  

CONTRATO Nº206/2024  

ABREU & SILVA CONSTRUTORA LTDA, - CNPJ nº 

15.664.819/0001-20 
Valor Total de R$ 468.995,85 (quatrocentos e sessenta e oito mil, 

novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos) 

Vigência: 02/05/2024 a 30/08/2024 

Processo Licitatório n° 032/2024- Concorrência Eletrônica 

nº005/2024 
  

ADVº CARLOS ALBERTO LEMES 
Agente de Contratação e Presidente da Comissão de Licitação 

 

Publicado por: 
Carlos Alberto Lemes 

Código Identificador:E0FE737D 

 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA 

FÉ 

PORTARIA Nº 81, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

Autoriza a servidora Amanda Nunes de Almeida 

Toledo a conduzir veículo da frota municipal. 

  

O Prefeito Municipal de Maria da Fé, Sr. ADILSON DOS SANTOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, Inciso VII, da Lei 

Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica autorizada a servidora AMANDA NUNES DE 

ALMEIDA TOLEDO, Mat. C-2863, CNH nº 05101790740, CPF nº 

065.428.536-50, a conduzir veículos da Frota Municipal. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ADILSON DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Lúcia de Souza 

Código Identificador:BE671918 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 37/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 38/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: 52.794.606 ADRIANA GUIMARAES GERALDI 

SANTOS, inscrita no CNPJ nº 52 794 606/0001-40. 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do Pro 

cesso Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 896,40 (oitocentos e noventa e seis reais e quarenta 

centavos). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:C94B0304 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 38/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 40/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: ALIANÇA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 31 486 195/0001-55. 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 63.990,53 (sessenta e três mil e novecentos e noventa 

reais e cinquenta e três centavos). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:A8039FF4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 39/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 41/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 45 740 175/0001-73 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 4.251,78 ( quatro mil e duzentos e cin-quenta e um reais 

e setenta e oito centavos ). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:14EC9E20 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 42/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: H & I DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

47 351 983/0001-74 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 22.082,16 ( vinte e dois mil e oitenta e dois reais e 

dezesseis centavos ). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:80152483 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 41/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 43/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 
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Contratado: JET DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

52 620 711/0001-62 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 77.997,15 ( setenta e sete mil e novecen-tos e noventa e 

sete reais e quinze centavos ). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:3D9193A7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 44/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: JP DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 52 852 674/0001-18 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 29.916,83 ( vinte e nove mil e novecen-tos e dezesseis 

reais e oitenta e três centavos ). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:693D80A9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 43/2024,REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 45/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: LETICIA ROBERTA DE MELO 70051980690, 

inscrita no CNPJ nº 47 946 851/0001-95 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 16.516,86 ( dezesseis mil e quinhentos e dezesseis reais e 

oitenta e seis centavos ) 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:E66F6966 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 44/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 46/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 08 202 176/0001-38 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor R$ 8.941,00 ( oito mil e novecentos e qua-renta e um reais ). 

  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:18A713A4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 45/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 47/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: R. T. VIGOLO - FAÇA FACIL, inscrita no CNPJ nº 

27 530 364/0001-30 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 
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condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 2.976,88 ( dois mil e novecentos e se-tenta e seis reais e 

oitenta e oito centavos ). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:AE395E58 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 46/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 48/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: RADAR 424 AGENCIA DE COMUNICACAO E 

PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ nº 45 461 091/0001-09 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 34.575,92 ( trinta e quatro mil e quinhentos e setenta e 

cinco reais e noventa e dois centavos ). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:F39B0789 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 47/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 50/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: RBQ COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 48 

282 307/0001-59 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 130.900,68 ( cento e trinta mil e novecen-tos reais e 

sessenta e oito centavos ) 

  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:6119B970 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 48/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 51/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: SAFIRA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 45 836 267/0001-51 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 51.995,42 ( cinquenta e um mil e novecentos e noventa e 

cinco reais e quarenta e dois centavos ). 
  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:F8747DE6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 49/2024, REFERENTE AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 52/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: TREZE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 29 126 669/0001-06 

  

Objeto Contratual: O objeto do presente instrumento é a contratação 

de AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 

TODOS SETORES DA PREFEITURA DE MATEUS LEME, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do 

Processo Licitatório supracitado. 

  

Valor: R$ 21.203,60 ( vinte e um mil e duzentos e três reais e 

sessenta centavos ). 
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Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 06/05/2024 à 05/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:130F9FED 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 50/2024, 

REFERENTE A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 27/2024, ORIUNDA DO PROCESSO Nº 94/2024. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: WR DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA TEXTIL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 25.369.684/0003-96 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFOR-MES ESCOLARES PARA OS 

DISCENTES MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

  

Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 

sua assinatura, sendo 07/05/2024 à 06/05/2025, forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

Valor: R$ 2.669.186,98 (dois milhões seiscentos e sessenta e nove 

mil cento e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos). 
  

Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:375BFE89 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2023, PROCESSO 

847/2023, CREDENCIAMENTO Nº 018/2023. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO 

CONTINUADA - ASMEC, inscrita no CNPJ nº 05.263.848/0001-27 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE PROFISSIONAIS NAS 

ÁREAS DE OFICINEIRO, CUIDADOR DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, MONITOR E EDUCADOR SOCIAL PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO SERVIÇO SOCIAL DA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE MATEUS 

LEME. 
  

Objeto do termo aditivo: Constitui objeto do presente termo aditivo 

o acréscimo e 25% por cento nos itens conforme especificações 

abaixo e solicitação protocolada pela Secretaria de Desenvolvimento 

Social CI 057-A/2024, anexa ao processo. 

  

Fundamentação Legal: O acréscimo é baseado no Artigo 65, da Lei 

Federal 8.666/93. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:DD9EC6F1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do 

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 169/2022, 

ORIUNDO DO PROCESSO LICITÁTORIO Nº 502/2022, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022. 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: COMERCIAL CARIACICA MULTIMODAL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30019425000103 

  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS (CESTAS 

BÁSICAS). 

  

Objeto do termo aditivo: Constitui objeto do presente termo aditivo o 

reajuste no valor das cestas, passando de R$ 142,23 para R$ 187,06. 

  

Fundamentação Legal: A alteração do Contrato é baseada no Artigo 

65, II, da Lei Federal 8.666/93. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:2DFBA9DD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mateus Leme, por intermédio da 

Assessoria de Licitação e Contratos, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a celebração do DÉCIMO NONO 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 057/2022 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mateus Leme, CNPJ nº 

18.715.433/0001-99. 

  

Contratado: O Consórcio Público INSTITUIÇÃO DE 

COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

PARAOPEBA – ICISMEP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.802.877.0001-10. 

  

Objeto: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO E 

DE SERVIÇOS GERAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MATEUS LEME E A INSTITUIÇÃO DE 

COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

PARAOPEBA – ICISMEP 
  

Objeto do termo aditivo: O objeto do presente termo aditivo é o 

cumprimento do repasse da Assistência Financeira Complementar da 

União autorizada pela Lei Municipal nº 3.218/2023, referente ao 

pagamento do piso da enfermagem, conforme lei Federal nº 

13.434/2022 e repasses do Ministério da Saúde. Este aditivo se refere 

ao pagamento da A.F.C.U ao encontro de contas de MARÇO de 2024, 

conforme portaria 1.416/2024/MS. Tendo por valor R$ 16.799,89 

(dezesseis mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove 

centavos) conforme solicitação feita através de CI178/2024 (anexada 

aos autos) da Secretária de Saúde. 

  

Fundamentação Legal: A alteração do Contrato é baseada no Artigo 

65, II, da Lei Federal 8.666/93. 

Publicado por: 
Nayara Joice Gonçalves 

Código Identificador:C6DA1BBB 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2024 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição parcelada de 

suprimentos de informática, que serão usados por todos os setores 

da Administração da Prefeitura de Matias Barbosa. 
Endereço para consulta ou obtenção do edital: 

Av. Cardoso Saraiva, 305 – Centro / Matias Barbosa 

Setor de Licitações: 13:00 às 17:00 horas 

site: www.matiasbarbosa.mg.gov.br 

tel: (32) 3273-5503/3273-5516 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 
Dia 17/05/2024 às 09:00 horas 

  

ALEXEI VASSILI PAÇO ROSA 
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Gabrielle Honório Mazzini 

Código Identificador:B92E5607 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

Torna público aos interessados, que fará realizar no dia 20 de maio de 

2024, às 13:00 horas, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DOS 

MEDICAMENTOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER A 

REMUME (RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS) 

PARA O ABASTECIMENTO À REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

TENDO EM VISTA QUE SÃO MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 

PARA GARANTIR A SAÚDE E BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO. 

Maiores informações estão no Edital à disposição dos interessados, no 

site:www.mirai.mg.gov.br ou https://bnccompras.com. A sessão de 

licitação será realizada por meio da internet, no endereço eletrônico 

https://bnccompras.com/Home/Login, Bolsa Nacional de Compras - 

BNC, 

  

Miraí, 06 de maio de 2024.  

  

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES– 
Prefeito de Miraí;  

  

MAURELI FREITAS DA SILVA –  
Pregoeiro. 

  

Publique-se. 

Publicado por: 
Maureli Freitas da Silva 

Código Identificador:280EC91D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 

 

Torna público aos interessados, que fará realizar no dia 20 de maio de 

2024, às 09:00 horas, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ARRUMAÇÃO E 

TRANSPORTE DE CADÁVER E FORNECIMENTO DE URNA 

MORTUÁRIA QUE IRÃO COMPOR O BENEFICIO EVENTUAL 

DE AUXILIO FUNERAL. Maiores informações estão no Edital à 

disposição dos interessados, no site:www.mirai.mg.gov.br ou 

https://bnccompras.com. A sessão de licitação será realizada por meio 

da internet, no endereço eletrônico 

https://bnccompras.com/Home/Login, Bolsa Nacional de Compras - 

BNC, Miraí, 06 de maio de 2024.  

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES– 
Prefeito de Miraí;  

  

MAURELI FREITAS DA SILVA – 
Pregoeiro.  

  

Publique-se 

Publicado por: 
Maureli Freitas da Silva 

Código Identificador:D36327FC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 

DECRETO Nº 50, DE 23 DE ABRIL DE 2024 

 

“Regulamenta em âmbito municipal, a Lei Federal nº 

14.399, de 8 julho de 2022, que institui a Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.” 

  

O Prefeito Municipal de Miraí, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições e nos termos do artigo 90, inciso I, alínea ―a‖, da Lei 

Orgânica do Município. 

  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022, 

que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

  

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 

2023, que regulamenta a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que 

institui, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, a Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, baseada na parceria da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a 

sociedade civil, de modo a instituir um processo de gestão e promoção 

das políticas públicas de cultura, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício 

dos direitos culturais, observado o respeito à diversidade, à 

democratização e à universalização do acesso. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a distribuição dos 

recursos públicos destinados ao setor cultural, em âmbito municipal, 

conforme previsão do artigo 9º, do Decreto de Regulamento nº 

11.740, de 18 de outubro de 2023. 

  

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 

2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de 

financiamento à cultura, e estabelece procedimentos padronizados de 

prestação de contas para instrumentos não previstos em legislação 

específica. 

  

DECRETA 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a aplicação de recursos destinados 

ao Município de Mirai oriundos da distribuição definida pela Lei 

Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

  

Art. 2º. Os procedimentos de que trata este Decreto têm como 

finalidade: 

I - promover a ampla utilização dos recursos e garantir o alcance a 

todos os setores culturais; 

II - promover e proteger a diversidade cultural no Município de Mirai; 

III - garantir a correta aplicação dos recursos; 

IV - estabelecer diretrizes para a prestação de contas de projetos 

culturais. 

  

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo com apoio do 

Conselho de Implementação e Acompanhamento, será responsável 

pela gestão, operacionalização e aplicação dos recursos da Lei nº 

14.399, de 8 de julho de 2022, e prestará esclarecimentos e 

orientações acerca da destinação dos recursos de que trata este 

Decreto. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deverá 

promover todos os esforços buscando a participação do maior número 
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de artistas locais possíveis, realizando processos com abrangência em 

vários setores culturais ao qual será dada ampla publicidade. 

  

Art. 4º. A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura tem 

como beneficiários os trabalhadores da cultura e as entidades e 

pessoas físicas e jurídicas que atuem na produção, na difusão, na 

promoção, na preservação e na aquisição de bens, produtos ou 

serviços artísticos e culturais, inclusive o patrimônio cultural material 

e imaterial. 

  

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 
  

Art. 5º. Para fins do disposto neste Decreto, compete ao Município de 

Mirai: 

I - apresentar o plano de ação e o PAAR ao Ministério da Cultura; 

II - fortalecer o sistema municipal de cultura existente ou, se 

inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, dos planos e 

do fundo municipal de cultura; 

III - promover discussão e consulta à comunidade cultural e aos 

demais atores da sociedade civil sobre o planejamento da 

implementação local da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura; 

IV - incentivar a profissionalização e apoiar o setor cultural local nas 

fases de inscrição de editais, de execução e de prestação de contas de 

projetos contemplados, por meio de oficinas e outras atividades 

formativas; 

V - executar o plano de ação e o PAAR e informar e justificar 

eventuais remanejamentos no relatório de gestão; 

VI - promover a adequação orçamentária dos recursos recebidos; 

VII - realizar chamadas públicas e contratações. 

VIII - analisar e acompanhar a execução e a prestação de contas dos 

projetos selecionados; 

IX - recolher dados relativos à execução dos recursos e aos seus 

destinatários; 

X - encaminhar ao Ministério da Cultura relatórios de monitoramento 

e relatórios de gestão; 

XI - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a 

conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos 

de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional; 

XII - respeitar e cumprir o manual de aplicação de marcas a ser 

divulgado pelo Ministério da Cultura, observada a inserção das 

marcas do Governo Federal e da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura em todos os materiais de comunicação; 

XIII - instaurar tomada de contas especial e aplicar eventuais sanções 

aos agentes culturais selecionados, quando necessário; 

XIV - atualizar, manter e aprimorar os cadastros e os mapeamentos 

culturais, inclusive com a busca ativa de agentes culturais; e 

XV - implementar e gerir sistemas, inclusive digitais, com dados, 

informações e indicadores culturais referentes à execução dos 

recursos. 

  

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS RECEBIDOS 
  

Art. 6º. Nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Federal nº 14.399, 

de 8 de julho de 2022, a União depositou na conta específica, o valor 

de R$ 123.292,33 (cento e vinte três mil duzentos e noventa e dois 

reais e trinta e três centavos), referente ao exercício financeiro de 

2023, o qual será destinado para as seguintes ações: 

I - R$ 11.712,77 (onze mil, setecentos e doze reais e setenta e sete 

centavos), para ser utilizado para a Política Nacional de Cultura Viva, 

instituída pela Lei Federal nº 13.1018, de 22 de julho de 2014. 

II - R$ 111.579,56 (cento e onze mil, quinhentos e setenta e nove reais 

e cinquenta e seis centavos), para as demais ações gerais de fomento. 

  

Art. 7º. Os recursos repassados ao Município serão depositados e 

geridos em contas específicas, abertas automaticamente em banco 

público integrado na plataforma oficial de transferências da União, 

por meio da qual todas as movimentações de recursos serão 

classificadas e identificadas. 

Parágrafo único. As contas bancárias de que trata o caput serão isentas 

de tarifas e terão aplicação automática, que gerará rendimentos de 

ativos financeiros, os quais poderão ser aplicados para a consecução 

do objeto do plano de ação, dispensada a necessidade de autorização 

prévia do Ministério da Cultura. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

RECEBIDOS DA UNIÃO 
  

Art. 8º. Para o alcance dos objetivos da Política Nacional Aldir Blanc 

de Fomento à Cultura, serão realizadas as ações e as atividades de que 

trata o artigo 5º, da Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022, por 

meio de: 

I - processos públicos de seleção para execução de ações que visem ao 

fomento cultural de que trata o artigo 8º, do Decreto Federal nº 

11.453, de 23 de março de 2023; 

II - ações da Política Nacional de Cultura Viva, de que trata a Lei 

Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014; 

§ 1º. Os processos públicos de seleção serão pautados por 

procedimentos claros, objetivos, simplificados e acessíveis, e será 

dada preferência ao uso de linguagem simples e de formatos visuais 

que objetivem o acesso dos agentes culturais. 

§ 2º. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, dar ampla 

publicidade às iniciativas apoiadas pelos recursos de que trata este 

Decreto, por meio da divulgação no sítio eletrônico e redes sociais 

oficiais da Prefeitura Municipal de Mirai. 

  

Art. 9º. Os processos públicos de seleção preverão expressamente a 

assinatura de documento compatível com a modalidade de fomento 

adotada, nos seguintes termos: 

I - termo de execução cultural de que trata o artigo 23, do Decreto 

Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023, nos editais de fomento à 

execução de ações culturais ou de apoio a espaços culturais; 

II - recibo de que trata o artigo 42, do Decreto Federal nº 11.453, de 

23 de março de 2023, nos editais de premiação; ou 

III - termo de concessão de bolsas, nas políticas, nos programas ou 

nos editais que concedam bolsas culturais. 

  

Art. 10. Na realização dos procedimentos públicos de seleção de 

fomento serão asseguradas medidas de democratização, 

desconcentração, descentralização, regionalização, diversificação e 

ampliação quantitativa de destinatários, linguagens culturais e regiões 

geográficas, com a implementação de ações afirmativas e de 

acessibilidade, nos termos do disposto no § 4º, do artigo 8º, da Lei 

Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022. 

Parágrafo único. Os parâmetros para a adoção das medidas a que se 

refere o caput serão estabelecidos em ato normativo do Ministério da 

Cultura, considerados: 

I - o perfil do público a que a ação cultural seja direcionada, os 

recortes de vulnerabilidade social e as especificidades territoriais; 

II - o objeto da ação cultural que aborde linguagens, expressões, 

manifestações e temáticas de grupos historicamente vulnerabilizados 

socialmente; 

III - na execução dos recursos de que trata este Decreto, deverá ser 

priorizado o repasse aos agentes culturais locais de modo a valorizar 

práticas, saberes, fazeres, linguagens, produção, fruição artística, 

memória, diversidade, cidadania e cultura local. 

  

Art. 11. Para fins de inscrição nas modalidades aprovadas no Plano de 

Ação a apresentação das propostas poderá ter estruturas simples, à 

qual se refere e a depender do objeto previsto no edital ou outro 

instrumento aplicável. 

Parágrafo único. A proposta pode ser apresentada à Administração 

Pública por meio oral, em formato audiovisual ou em audiência 

presencial específica, conforme definido no edital, devendo a 

administração pública promover a sua guarda. 

  

Art. 12. A seleção da proposta ficará sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e será baseada em critérios 

de avaliação definidos no edital. 

  

Art. 13. Os resultados dos certames serão publicados no site oficial e 

no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Mirai, para fins de 

transparência e verificação. 
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Art. 14. O Termo de Execução Cultural é um instrumento jurídico que 

estabelece a parceria entre o Poder Executivo e os beneficiários que 

trata o art. 10, inciso III, com apoio financeiro. 

  

Art. 15. O Termo de Execução Cultural deverá conter: 

I - a identificação do beneficiário; 

II - o objeto pactuado, na sua forma de execução e de prestação de 

contas; 

III - os valores concedidos e a dotação orçamentária; 

IV - a vigência; 

V - as obrigações das partes; 

VI - as hipóteses de rescisão e as penalidades se for o caso; 

VII – a forma de publicação e foro competente. 

§ 1º. A proposta aprovada nos termos do respectivo edital fará parte 

integrante e indissociável ao Termo de Execução. 

§ 2º. Qualquer modificação no Termo de Execução Cultural ou na 

execução da proposta deverá ser precedida de celebração de termo 

aditivo. 

§ 3º. Fica vedada a alteração do objeto prevista no Termo de 

Execução Cultural. 

§ 4º. Nos casos em que o agente cultural é um coletivo sem 

personalidade jurídica, o Termo de Execução será celebrado com uma 

pessoa física constituída como representante mediante a carta de 

anuência assinada por todos os integrantes do coletivo. 

§ 5º. Após a assinatura do Termo de Execução os recursos financeiros 

de que tratam o presente Decreto serão liberados mediante depósito 

em conta corrente específica mantida para este fim em instituição 

bancária de escolha do beneficiário. 

  

Art. 16. Os editais de fomento de que trata o Decreto Federal nº 

11.453, de 23 de março de 2023, possuem natureza jurídica distinta 

das contratações previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

  

Art. 17. O Município poderá utilizar até 5% (cinco por cento) dos 

recursos recebidos para a operacionalização das ações de que trata 

este Decreto. 

  

CAPÍTULO V 

DA IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS 

BENEFÍCIOS 
  

Art. 18. Não será permitido beneficiar projetos tais como: 

I - publicações, atividades e ações que não tenham caráter cultural; 

II - cultos, rodeios, exposições agropecuárias e congêneres; 

III - eventos cujo o título contenha ações de marketing e/ou 

propaganda explícita; 

IV - projetos que veiculem propaganda relacionada ao tabaco, álcool, 

política, partidos políticos, sindicatos, pré-candidatos a cargos 

públicos eletivos e de personalidades políticas; e 

V - projetos com despesas de previsão genérica, tais como taxa de 

administração, gerenciamento ou outra similar; 

VI - projetos com despesas de finalidade alheia ao objeto do Termo de 

Execução Cultural, tais como pagamento de juros, multas e correção 

monetária, salvo quando tais custos tiverem sido causados por atraso 

da Administração Pública; 

VII - projetos que pratiquem a violação de direitos intelectuais. 

  

Art. 19. Estão impossibilitados de participarem dos credenciamentos, 

prêmios, concursos, editais e chamadas públicas: 

I - servidores públicos ativos da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo de Mirai; 

II - pessoas jurídicas que tenham sede fora do Município de Mirai; 

III - componentes da Comissão Avaliadora designada para os 

respectivos editais. 

  

CAPÍTULO VI 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS SIMPLIFICADAS 
  

Art. 20. No que se refere à prestação de contas de projetos culturais, 

inclusive audiovisuais, o Município deverá observar o seguinte: 

I - o cumprimento do objeto consiste na entrega do produto cultural, 

conforme descrito na proposta aprovada, mediante entrega e 

aprovação de relatório de execução do objeto cultural, admitidos todos 

os meios que comprovem sua efetiva realização; 

II - reaberturas, reanálises e quaisquer outros procedimentos 

administrativos de desarquivamento referentes a prestações de contas 

já concluídas e consideradas regulares, aprovadas ou outras 

manifestações equivalentes, por parte do Município, somente poderão 

ser efetuados, uma única vez, em até 2 (dois) anos após o 

encerramento da referida prestação de contas; 

III - fica vedada a aplicação de normas regulamentares posteriores à 

data de encerramento definitivo de prestação de contas de projetos 

culturais, mesmo quando haja eventual reabertura, reanálise ou 

quaisquer procedimentos administrativos de desarquivamento de 

prestação de contas; 

IV - ato ou omissão de gestor municipal que caracterize desídia ou 

descaso em relação à análise de prestação de contas de projeto cultural 

isenta os proponentes de vedações, de inabilitações ou de quaisquer 

outras sanções decorrentes da prestação de contas desses projetos 

específicos. 

  

Art. 21. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo poderá solicitar 

aos beneficiários informações adicionais que permitam verificar a 

aplicação regular dos recursos repassados, caso entenda necessário, 

sem prejuízo de instauração de tomada de contas especial. 

  

Art. 22. O Município de Miraí deverá manter a documentação 

apresentada pelos beneficiários dos recursos a que se refere este 

Decreto pelo prazo de 10 (dez) anos. 

  

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 23. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo nomeará por 

meio de Portaria Comissão de Avaliação para seleção das propostas 

entregues pelos proponentes no âmbito dos editais descritos no art. 7º 

deste Decreto. 

Parágrafo único. A Comissão deverá manifestar-se de forma 

independente e autônoma, conforme critérios definidos nos 

respectivos editais, sendo responsável pela classificação, avaliação e 

validação das propostas e inscrições apresentadas, e contará com o 

apoio operacional da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

  

Art. 24. É obrigatória a exibição das marcas do Governo Federal e da 

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura em todas as 

atividades, publicações e comunicações e em todos os produtos 

artístico-culturais realizados pelo Município e agentes culturais no 

âmbito da execução de ações relativas à política, observadas as regras, 

diretrizes e orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 

elaborado pelo Ministério da Cultura. 

  

Art. 25. As disposições deste Decreto não excluem a aplicação das 

normas gerais contidas na Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 

2022 e no Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, ou da 

legislação aplicável às compras e contratações públicas. 

  

Art. 26. Os casos omissos da presente regulamentação serão decididos 

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Miraí. 

  

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Miraí, 23 de abril de 2024. 

  

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maureli Freitas da Silva 

Código Identificador:81E5D54E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 

AVISO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO 009.2024 
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O MUNICÍPIO DE MOEDA, torna público para os possíveis 

interessados a realização de Pregão Eletrônico Nº 009/2024, onde a 

sessão ocorrerá no dia 21/05/2024 às 08:30hs (horário de Brasília) 

de forma online, cujo objetivo é REGISTRO DE PREÇO para a futura 

e eventual aquisição de mobiliários e equipamentos para Farmácia de 

Todos, conforme Resolução SES/MG Nº 8.062, atendendo a 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Moeda/MG, em 

conformidade especificações contidas no Edital 015/2024 e seus 

anexos. Maiores informações poderão ser obtidas no telefone: (31) 

3575-1135 ou e-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br, Site oficial do 

Município: www.moeda.mg.gov.br ou na plataforma: 

www.licitardigital.com.br. 

  

Moeda, 06 de maio de 2024. 

  

JULIANA CONCEIÇÃO SILVA BORGES 
Pregoeira – Portaria 037/2023 

Publicado por: 
Juliana Conceição Silva Borges 

Código Identificador:8299882A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE 

PRC– 76/2024 PREGÃO ELETRÔNICO:43/2024 

 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Resende-MG, através do Secretário Municipal 

de Educação e da Comissão de Contratação, torna pública a realização 

do seguinte processo licitatório: 

PRC– 76/2024 PREGÃO ELETRÔNICO:43/2024 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a implantação de 

Registro de Preços para a contratação de empresa para a execução de 

serviços de locação de som, palco, iluminação e demais equipamentos 

para uso em eventos desta prefeitura municipal de Nova Resende/MG, 

visando solicitações futuras e parceladas, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência - ANEXO IV deste Edital, pelo 

período de doze meses 

Recebimento de propostas: De: 06/05/2024 a partir das 15h00min 

até 16/05/2024 às 08h00min.: ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

16/05/2024 às 08h00min INÍCIO DA DISPUTA: 16/05/2024 às 

09h00min no site www.ammlicita.org.br. Dúvidas na sala ao lado da 

sede da Prefeitura, Rua Coronel Jaime Gomes, 80, Fundos, centro em 

Nova Resende, das 12h00min às 18h00min.O edital será no site 

www.novaresende.mg.gov.br. Dúvidas pelo e-mail 

licitacao@novaresende.mg.gov.br ou pelo telefone (35) 3562-3759.  

  

Publica-se.  

  

PATRÍCIA DE CÁSSIA MAIA - 
Secretária Municipal de Saúde –  

  

JOSÉ ROBERTO RODRIGUES- 
Prefeito Municipal.   

Publicado por: 
Vanderleia Antônia de Rezende Martins 

Código Identificador:7A290031 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS 

 

PREFEITURA DE ORATÓRIOS 

ERRATA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/CONTRATO - 

PROCESSO 023/2024 

 

ERRATA 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/CONTRATO 

RATIFICA: Dispensa de Licitação: Processo Licitatório nº: 

023/2024, Dispensa nº: 005/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE ARTE 

CONTERRÂNEA PARA PINTURA ARTÍSTICA EM MUROS E 

ESCADARIAS DO MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS.  

Contrato nº 056/2024. Empresa contratada: SAULO TIRONI SILVA 

08897935656, CNPJ: N° 42.686.319/0001-62, com sede na Rua 

Guaratingueta, 25, sala 301, Guarani, Belo Horizonte/MG. – CEP: 

31.840-110, representada pelo Sr. Saulo Tironi Silva, CPF: n° 

088.979.356-56 – representante Legal. Valor do Contrato: R$ 

56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). 

  

Data do Contrato 03/05/2024 

  

Vigência: 12 (doze) meses. 

  

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

ONDE SE LÊ: Contrato nº 056/2024 

LÊ SE: Contrato nº 057/2024 

Publicado por: 
Cleide Aparecida Felício 

Código Identificador:1F136CAF 

 
PREFEITURA DE ORATÓRIOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 012/2024 

 

Termo de Homologação- O Prefeito Municipal de Oratórios, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento na Lei n° 14.133/2021, 

homologa o resultado/julgamento doProcedimento Licitatórionº 

012/2024, Pregão Eletrônico nº 005/2024,conforme julgamento 

realizado pela Comissão Permanente de Licitação em favor das 

empresasANIBAL MARQUES APOLINÁRIO – CPF 686293.206-

30, CNPJ: 02.301.971/0001-05, com endereço a Rua Anhangá, 320, 

Centro, Oratórios/MG. CEP: 35.439.000, com o valor global de 

201.611,30 (duzentos e um mil, seiscentos e onze reais, trinta 

centavos); 50.618.878 DENIO MOREIRA SOUSA, CNPJ: nº 

50.618.878/0001-63, com endereço à Rua Tabajaras, nº 120, Centro, 

Oratórios/MG. CEP: 35.439-000, com o valor global de R$ 44.346,00 

(quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais).Registro de 

preços para aquisição de gêneros alimentícios de panificação (pão 

francês, pão de queijo), salgados diversos, itens para coffee-breaks 

em eventos/reuniões, para atender às necessidades dos diversos 

setores do Município de Oratórios. 
  

Data de homologação: 06 de maio de 2024. 

  

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleide Aparecida Felício 

Código Identificador:4BA208F2 

 
PREFEITURA DE ORATÓRIOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

PROCESSO 012/2024 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2024. 

Processo Licitatório nº 012/2024, Pregão Eletrônico nº 005/2024, 

Registro de Preços nº 011/2024. Objeto Registro de preços para 

aquisição de gêneros alimentícios de panificação (pão francês, pão 

de queijo), salgados diversos, itens para coffee-breaks em 

eventos/reuniões, para atender às necessidades dos diversos 

setores do Município de Oratórios. 
Empresa registrada: ANIBAL MARQUES APOLINÁRIO – CPF 

686293.206-30, CNPJ: 02.301.971/0001-05, com endereço a Rua 

Anhangá, 320, Centro, Oratórios/MG. CEP: 35.439.000, 

representada pelo Sr. Anibal Marques Apolinário, CPF: 686.293.206-

30, com o valor global de 201.611,30 (duzentos e um mil, seiscentos e 

onze reais, trinta centavos); 50.618.878 DENIO MOREIRA SOUSA, 

CNPJ: nº 50.618.878/0001-63, com endereço à Rua Tabajaras, nº 

120, Centro, Oratórios/MG. CEP: 35.439-000, representada pelo Sr. 

Denio Moreira Sousa, CPF: nº 097.007.606-18 – Empresário, com o 

valor global de R$ 44.346,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e 

quarenta e seis reais). 

  

Valor total da ata: R$ 245.957,30(duzentos e quarenta e cinco mil, 

novecentos e cinquenta e sete reais, trinta centavos).  
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Data da Ata: 07/05/2024 

  

Vigência: 12 (doze) meses 

  

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleide Aparecida Felício 

Código Identificador:CECF6507 

 
PREFEITURA DE ORATÓRIOS 

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 012/2024 

 

Extrato de Contrato- Processo Licitatório nº012/2024, Pregão 

Eletrônico nº0005/2024, 

Objeto:Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 

de panificação (pão francês, pão de queijo), salgados diversos, 

itens para coffee-breaks em eventos/reuniões, para atender às 

necessidades dos diversos setores do Município de Oratórios. 
Contrato Nº:058/2024. Empresa contratada:ANIBAL MARQUES 

APOLINÁRIO – CPF 686293.206-30, CNPJ: 02.301.971/0001-05, 

com endereço a Rua Anhangá, 320, Centro, Oratórios/MG. CEP: 

35.439.000, representada pelo Sr. Anibal Marques Apolinário, CPF: 

686.293.206-30, com o valor global de 201.611,30 (duzentos e um 

mil, seiscentos e onze reais, trinta centavos); 

Contrato Nº:059/2024. Empresa contratada:50.618.878 DENIO 

MOREIRA SOUSA, CNPJ: nº 50.618.878/0001-63, com endereço à 

Rua Tabajaras, nº 120, Centro, Oratórios/MG. CEP: 35.439-000, 

representada pelo Sr. Denio Moreira Sousa, CPF: nº 097.007.606-18 – 

Empresário, com o valor global de R$ 44.346,00 (quarenta e quatro 

mil, trezentos e quarenta e seis reais). 

Data do Contrato:07 de maio de 2024 

  

Vigência:12 (doze) meses 

  

CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleide Aparecida Felício 

Código Identificador:5900B417 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSABÉM 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSABÉM 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Extrato para publicação no diário eletrônico da AMM: 
P.L nº 065/2024, Pregão Eletrônico nº 026/2024. O objeto da presente 

dispensa eletrônica é A AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIENICO E 

PAPEL TOALHA. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 10 DE MAIO DE 2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS, LOCAL DA 

SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR - 

DIGITAL – https://licitar.digital/  

Publicado por: 
Edilane Morais da Silva 

Código Identificador:0A8C6DCD 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 

 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

LEI Nº 5.707 DE 03 DE MAIO DE 2024. 

 

LEI Nº 5.707 DE 03 DE MAIO DE 2024. 
  

―DESTINA AO CISTRI O PRODUTO DA 

ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DA UNIÃO 

SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 

QUALQUER NATUREZA, INCIDENTE NA 

FONTE, SOBRE RENDIMENTOS PAGOS PELO 

CISTRI, A QUALQUER TÍTULO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.‖ 

  

O povo de Patrocínio, por seus representantes legais, APROVOU e o 

Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte lei: 

  

Art. 1º O imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 

título, pelo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO NORTE - CISTRI, serão, 

a partir da publicação desta lei, retidos e apropriados pelo consórcio. 

  

Art. 2º Fica autorizado ao Município de PATROCÍNIO-MG destinar 

ao CISTRI, o produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, pelo CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO 

NORTE - CISTRI desde 01/01/2018 até a publicação desta lei. 

  

Art. 3º As arrecadações previstas nos artigos 1º e 2º da presente lei 

serão repassadas por meio de contrato de rateio, nos termos da Lei 

11.107/2005, e deverá ser prevista no orçamento do Município e do 

CISTRI, observando-se a regular contabilização das receitas e 

despesas nas duas esferas e o compartilhamento de informações para 

subsidiar a elaboração das leis orçamentárias e a consolidação das 

contas. 

  

Art. 4º O MUNICÍPIO repassará os recursos financeiros ao CISTRI 

previstos no art. 1º e 2º por meio de dotações orçamentárias próprias. 

  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Patrocínio, 03 de maio de 2024. 

  

DEIRÓ MOREIRA MARRA 
Prefeito Municipal 

  

Autor: Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:C1CC150B 

 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

LEI Nº 5.708 DE 03 DE MAIO DE 2024. 

 

LEI Nº 5.708 DE 03 DE MAIO DE 2024. 
  

―DENOMINA DE ―WALTER RIBEIRO DE 

OLIVEIRA‖, A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

DO BAIRRO MATINHA, EM PATROCÍNIO/MG.‖ 

  

O povo de Patrocínio, por seus representantes legais, APROVOU e o 

Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte lei: 

  

Art. 1º A Unidade Básica de Saúde do bairro Matinha, no município 

de Patrocínio/MG, passa a denominar-se “Walter Ribeiro de 

Oliveira”. 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Patrocínio, 03 de maio de 2024. 

  

DEIRÓ MOREIRA MARRA 
Prefeito Municipal 

  

Autora: Vereadora Adriana de Paula 

Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:8E6664BF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
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DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
  

O prefeito Municipal de Patrocínio, Deiró Moreira Marra, no ato de 

suas atribuições legais, vem por meio deste declarar FRACASSADO 

o seguinte processo: 

  

Processo nº: 37/2024 

Modalidade: Dispensa nº 26/2024 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ESTUDOS DE PRÉ-VIABILIDADE TÉCNICA E 

ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA ESTRUTURAÇÃO DE 

MODELAGEM E ASSESSORIA NA ELABORAÇÃO DE EDITAL 

DE LICITAÇÃO, VISANDO A CONCESSÃO ONEROSA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, 

GESTÃO, CONTROLE E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO INFORMATIZADO E AUTOMATIZADO PARA 

CONTROLE E AFERIÇÃO DO USO REMUNERADO DE VAGAS 

DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS EM VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 

PATROCÍNIO/MG. 

  

Patrocínio, 6 de maio de 2024. 

  

DEIRÓ MOREIRA MARRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:DB445767 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTIFICAÇAO FISCAL - ORLANDO REGINALDO LEITÃO 

JUNIOR - ME 

 

NOTIFICAÇAO FISCAL 
Patrocínio/MG, 03/05/2024 

CONTRIBUINTE: ORLANDO REGINALDO LEITÃO JUNIOR 

- ME  

CNPJ/CPF: 15.424.184/0001-94 

SETOR: 48.016.0095.000 
Endereço imóvel: RUA ADÉLIO NUNES CAIXETA, S/N Bairro: 

PADRE EUSTÁQUIO  

ENDEREÇO CORRESPONDENCIA: RUA TENENTE 

JOAQUIM DE AVILA, N° 36 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: ARAXÁ/MG CEP: 38184-006 
  

O MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.468.033/0001-26, com 

sede na Praça Olímpio Garcia Brandão, nº 1452, representado pela 

Coordenadora de Setor Simone Almeida de Queiroz Oliveira, 

matricula 30216 no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

vem NOTIFICÁ-LO que : 

  

Deverá o contribuinte recolher multa no valor de 1 UFM no valor de 

R$522,36 (quinhentos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos), 
tendo em vista o não cumprimento do prazo solicitado através da 

notificada expedida pela Secretaria de Urbanismo datada 20/03/2024, 

conforme AUTO DE INFRAÇAO 55/2024.Segue em anexo guia 

para pagamento. 

  

Fundamentação: Multa por estar infringindo artigo 1º e 2º da lei nº 

4828/2016. 
  

SIMONE ALMEIDA DE QUEIROZ OLIVEIRA 
Coordenadora de Setor 

  

Declaro o recebimento da 2ª via da presente notificação da qual 

fico ciente. 
  

Nome/Assinatura: ______________data____/____/_______ 

  

CPF: ______________________ Cargo: ______ 

Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:FD14EDD7 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA AZUL 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA DE PEDRA AZUL, Estado de Minas Gerais, torna-

se pública a RATIFICAÇÃO da Inexigibilidade de Licitação n. 

026/2024, resultado do Processo Administrativo n. 014/2024, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA THALY 

PRODUÇÕES LTDA ATRAVÉS DE REPRESENTANTE 

EXCLUSIVO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DO 

CANTOR “TAYRONE” NAS FESTIVIDADES EM 

COMEMORAÇÃO DO ANIVERSARIO DE 112 ANOS DE 

EMANCIPAÇÃO POLITICA DA CIDADE DE PEDRA 

AZUL/MG, a ser pago em favor da empresa THALY PRODUÇÕES 

LTDA, CNPJ: 26.104.191/0001-25, no valor de R$170.000,00 

(Cento e setenta mil reais), para apresentação musical no dia 

31/05/2024.  

  

Pedra Azul 29/04/2024 –  

  

MARCIO FERREIRA SOUTO  
Prefeito Municipal. 

  

Publique-se: 

Publicado por: 
Renato Dias de Melo 

Código Identificador:0BC36669 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA DE PEDRA AZUL– Estado de Minas Gerais, 

CNPJ 18.414.565/0001-80, assinou em 30/04/2024, resultado do 

Processo Administrativo 025/2024, Inexigibilidade n˚ 

014/2024,Contrato n° 077/2024, com a empresa THALY 

PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: 26.104.191/0001-25, no valor de 

R$170.000,00 (Cento e setenta mil reais)para apresentação musical 

do “TAYRONE”nas festividades em comemoração do aniversário de 

112 anos de emancipação política da cidade de Pedra Azul/mg. 

  

MARCIO FERREIRA SOUTO –  
Prefeito Municipal 

  

Publique-se: 

Publicado por: 
Renato Dias de Melo 

Código Identificador:77D167E7 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

DEC 13515 DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO 

 

DECRETO No 13.515/2024 
  

Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados 

em Concurso Público. 

  

O Prefeito Municipal de Ponte Nova, no uso das atribuições legais, 

considerando; 

A publicação do resultado final do concurso público concernente ao 

Edital 001/2019; 
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O art. 1o da Lei no 3.045/2007, que estabelece o mínimo de 10% (dez 

por cento) de vagas por cargo para candidatos portadores de 

necessidades especiais; 

A Homologação do Concurso Público, por meio do Decreto nº 

11.619/2020; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1o Ficam nomeados os candidatos abaixo relacionados, tendo em 

vista sua aprovação em Concurso Público, cuja posse ocorrerá no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação da 

nomeação. 

  

Cargo Nome 
Reserva 

PcD 
Reserva PP Classificação 

SERVENTE DE 

LIMPEZA 

CARLA SOUZA MEDINA 

DE CASTRO 
Não Não 85º 

SERVENTE DE 

LIMPEZA 

AMANDA OLIVIA GOMES 

VITOR DOS SANTOS 
Não Não 86º 

  

Parágrafo único. Conforme art. 16, § 1o, da Lei no1.522/90, a posse 

poderá ser prorrogada por mais trinta dias, se requerida pelo candidato 

em tempo hábil. 

  

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições contrárias. 

  

Ponte Nova, 03 de maio de 2024. 

  

WAGNER MOL GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

  

FERNANDO ANTÔNIO DE ANDRADE  
Secretário Municipal de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Patricia Porto Nogueira 

Código Identificador:DE280388 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

PORTARIA 065 

 

PORTARIA Nº 065/2024 

  

O Prefeito Municipal de Ponte Nova, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, previstas no Art. 129, inciso XL da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

art. 8º do Decreto Municipal nº 12.805/2022, 

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública 

consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 

Autoridade Administrativa e os servidores municipais; 

  

Resolve: 

Art. 1º - Designar como fiscais e gestores do contrato ou instrumento 

equivalente decorrente do processo licitatório nº 045/2024, cujo objeto 

é o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios. 
  

a) Fiscais do contrato: 
Cintia Gomes Ferreira, almoxarifado.semed@yahoo.com.br, (31) 

3817-5316 

Nélia Pinheiro Mendes, almoxarifado.semed@yahoo.com.br, (31) 

3817-5316 

Edson Soares Leite Junior, semas@pontenova.mg.gov.br, (31) 3817-

3353 

Luis Fernando Martins Ferreira, semsa@pontenova.mg.gov.br, (31) 

3817-1120 

Giovani da Costa Coelho, semob@pontenova.mg.gov.br, (31) 3817-

4239 

Rodolfo Pereira Guimarães, semam@pontenova.mg.gov.br, (31) 

3817-1896 

José Luciano dos Santos, patrimonio@pontenova.mg.gov.br, (31) 

3817-5454 

  

b) Gestor do contrato: 

Pedro Costa de Carvalho, compras@pontenova.mg.gov.br, (31) 3819-

5454 

  

Art. 2º - A vigência desta portaria coincidirá com a vigência contratual 

e suas sucessivas prorrogações, ou, ainda, enquanto perdurarem 

pendências relacionadas ao contrato ou instrumento equivalente; 

  

Art. 3° - Em caso de ausência do titular, a autoridade competente, 

Secretário (a) Municipal requisitante, deverá informar a ausência do 

fiscal e/ou gestor e a indicação do substituto, para ser designado pela 

autoridade máxima do município. 

  

Art. 4º - Fica garantido aos fiscais e gestores, amplo e irrestrito acesso 

aos autos do processo administrativo relativo aos contratos ou 

instrumentos equivalentes sob fiscalização. 

  

Art. 5º - As atribuições de fiscalização e gestão estão previstas do 

Decreto Municipal nº 12.805/2022. 

  

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

  

WAGNER MOL GUIMARÃES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Patricia Porto Nogueira 

Código Identificador:470AC6D5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA. PROCESSO Nº 048/2024 

– DISPENSA ELETRÔNICA Nº 017/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA - MG. Aviso de 

Dispensa Eletrônica. Processo Nº 048/2024 – Dispensa Eletrônica Nº 

017/2024 - O Município de Ponte Nova/MG, em conformidade com o 

art. 75, I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que estará 

realizando a Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, conforme a 

seguir: 

  

PROCESSO Nº 048/2024 – Dispensa Eletrônica Nº 017/2024 – Data: 

13/05/2024 - Horário da Fase de Lances: 09h00min às 15h00min - 

Objeto: Aquisição de livros literários para a formação de professores 

da Educação Infantil no âmbito do curso de formação continuada 

"Leitura e Escrita na Educação Infantil para Docentes - LEEI" - 

Wagner Mol Guimarães. (Prefeito Municipal). 

  

Informações gerais pelo telefone: [31] 3819-5454, ramais 206 e 207, 

no horário de 12h00 às 18h00. Obtenção da integra do Aviso à 

Avenida Caetano Marinho, 306 - Centro, Ponte Nova - MG, CEP 

35.430-001 e nos endereços eletrônicos www.pontenova.mg.gov.br; 

https://pncp.gov.br/editais?pagina=1 e www.comprasnet.gov.br.  

  

Publicado por: 
Sandra Helena de Carvalho Lana 

Código Identificador:525D894F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PRC Nº 035/2024– PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA - MG. Aviso de 

Licitação. PRC Nº 035/2024– Pregão Eletrônico Nº 011/2024 - A 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG torna público para o 

conhecimento de quantos possam interessar que estará realizando a 

licitação, Pregão na forma eletrônica, conforme a seguir: 

  

PROCESSO Nº 035/2024– Pregão Eletrônico Nº 011/2024 – Data: 

20/05/2024 às 13h00min. Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de emulsão asfáltica.  

  

ISABELLA GOMIDES DE MAGALHÃES.  
(Pregoeira). 

  

Informações gerais e obtenção dos Editais pelo telefone: [31] 3819-

5454, ramais 206 e 207, no horário de 12h00 às 18h00. Obtenção da 
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integra dos Editais à Avenida Caetano Marinho, 306 - Centro, Ponte 

Nova - MG, CEP 35.430-001, no endereço 

www.pontenova.mg.gov.br e no www.comprasnet.gov.br.  

 

Publicado por: 
Nagila da Silva Santos 

Código Identificador:611E0B06 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo administrativo nº 034/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº 009/2024 

Contrato nº 031/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Prados 

Contratado: Girlene Aparecida De Sousa Nascimento 

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

Valor Total: R$ 16.944,00 (dezesseis mil novecentos e quarenta e 

quatro reais). 

Prazo de vigência: 12 meses 

Data: 25 de abril de 2024.  

Publicado por: 
Bruno Ludgero da Mata e Sousa 

Código Identificador:D663EC63 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo administrativo nº 032/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2024 

Contrato nº 030/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Prados 

Contratado: João Augusto Gomes 

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da sede da Polícia 

Civil. 

Valor Total: R$ 2.996,19 (dois mil novecentos e noventa e seis reais 

e dezenove centavos). 

Prazo de vigência: 3 meses 

Data: 30 de abril de 2024.  

Publicado por: 
Bruno Ludgero da Mata e Sousa 

Código Identificador:58626833 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo administrativo nº 031/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº 006/2024 

Contrato nº 029/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Prados 

Contratado: Santa Casa de Misericórdia de Prados 

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Delegacia de 

Polícia Militar. 

Valor Total: R$ 13.567,80 (treze mil quinhentos e sessenta e sete 

reais e oitenta centavos). 

Prazo de vigência: 12 meses 

Data: 29 de abril de 2024.  

Publicado por: 
Bruno Ludgero da Mata e Sousa 

Código Identificador:C5145DBC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo administrativo nº 033/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº 008/2024 

Contrato nº 028/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Prados 

Contratado: Flávio Fonseca Reis 

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento das Secretarias 

Municipais de Obras e Transportes. 

Valor Total: R$ 34.828,08 (trinta e quatro mil oitocentos e vinte e 

oito reais e oito centavos). 

Prazo de vigência: 12 meses 

Data: 25 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Bruno Ludgero da Mata e Sousa 

Código Identificador:94A16FF7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo administrativo nº 027/2024 

Dispensa de Licitação nº 016/2024 

Contrato nº 032/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Prados 

Contratado: OXIMEDI Comércio de Gases Medicinais LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para locação de aparelhos 

concentradores de oxigênio domiciliar, em caráter emergencial, 

destinados aos pacientes do Município de Prados pelo período de 03 

meses, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Valor Total: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais). 

Prazo de vigência: 3 meses 

Data: 30 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Bruno Ludgero da Mata e Sousa 

Código Identificador:B6C52C3C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOS 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

Processo Licitatório nº 060/2021 

Tomada de Preços nº 005/2021 

Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 062/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Prados 

Contratado: Loredo Construções e Empreendimentos LTDA 

Objeto: Contratação de uma empresa especializada por empreitada 

global para execução de obras de reconstrução de pavimento asfáltico 

na Rua Antônio Cardos Vale, pertencente à comunidade de Pinheiro 

Chagas, com todo fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos necessários, conforme características e descrições 

técnicas constantes no Edital nº 022/2021 e anexos. O presente Termo 

Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência por mais dois meses, 

findando-se o prazo contratual em 30 de junho de 2024. 

Data:30 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Bruno Ludgero da Mata e Sousa 

Código Identificador:CE599059 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

 

Prefeitura M. de Pratápolis torna público Extrato de Ratificação de 

Processo de licitação nº 41/2024, Dispensa de Licitação nº 02/2024. 

Objeto: Serviço de diária de hotel. Empresa: MARIA WANDA 

RIBEIRO ME (CNPJ: 25.948.878/0001-84). 

Publicado por: 
Rafael Corrêa Ramos 

Código Identificador:68D08246 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO POMBA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADJUDICAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Registro de Preços Eletrônico - 030/2024  
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Resultado da Adjudicação 

  

Item: 0001 - Ração para cães; Saco de ração Canina; Ingredientes: 

Milho integral moído, farinha de carne e ossos, farinha de vísceras, 

farelo de trigo, farelo de soja, cloreto de sódio (sal comum), 

hidrolisado de frango e/ou subprodutos, vitamina A, vitamina D3, 

Vitamina E, Vitamina k3, Vitamina B1, Vitamina B2, Vitamina 

B6,Vitamina B12, Niacina, ácido folicom biotina, cloreto de colina, 

ácido pantotêncio, sulfato ferroso, sulfato de cobre, sulfato de 

mangânes, sulfato de zinco, iodato de cálcio, selenito de sódio, B.H.T, 

Sorbato de potássio. Saco de ração de 15 Kg. 

  

Quantidade: 450 Saco 

Valor Total: 26.100,00 

Marca/ Fabricante: AGROMIX LAND DOG 

  

Fornecedor: NEUZA MARLY POCIDONIO PEREIRA EIRELI - 

EPP (13.094.173/0001-68) 

  

Adjudicado em: 06/05/2024 - 09:04:40 - Por: Reginaldo Furtado de 

Carvalho 

  

REGINALDO FURTADO DE CARVALHO 
Autoridade Competente  

Publicado por: 
Áthila Viana de Oliveira 

Código Identificador:BB557680 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Registro de Preços Eletrônico - 030/2024 

  

Resultado da Homologação 

  

Item: 0001 - Ração para cães; Saco de ração Canina; Ingredientes: 

Milho integral moído, farinha de carne e ossos, farinha de vísceras, 

farelo de trigo, farelo de soja, cloreto de sódio (sal comum), 

hidrolisado de frango e/ou subprodutos, vitamina A, vitamina D3, 

Vitamina E, Vitamina k3, Vitamina B1, Vitamina B2, Vitamina 

B6,Vitamina B12, Niacina, ácido folicom biotina, cloreto de colina, 

ácido pantotêncio, sulfato ferroso, sulfato de cobre, sulfato de 

mangânes, sulfato de zinco, iodato de cálcio, selenito de sódio, B.H.T, 

Sorbato de potássio. Saco de ração de 15 Kg. 

  

Quantidade: 450 Saco 

Valor Total: 26.100,00 

Marca/ Fabricante: AGROMIX LAND DOG 

  

Fornecedor: NEUZA MARLY POCIDONIO PEREIRA EIRELI - 

EPP (13.094.173/0001-68) 

  

Homologação em: 06/05/2024 - 09:04:47 - Por: Reginaldo Furtado de 

Carvalho 

  

REGINALDO FURTADO DE CARVALHO 
Autoridade Competente  

Publicado por: 
Áthila Viana de Oliveira 

Código Identificador:40756281 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024 
  

O MUNICÍPIO DE RIO POMBA-MG torna público que realizará 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 

AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E SEUS 

IMPLEMENTOS. Data da sessão pública: 22/05/2024 às 10h00min. 

Informações gerais e edital: na sede da Prefeitura ou no site 

https://www.riopomba.mg.gov.br.  

  

Rio Pomba-MG, 30 de abril de 2024.  

  

LUCAS DA SILVA RODRIGUES GUEDES 
Chefe de Gabinete. 

Publicado por: 
Gisely de Souza Gomes 

Código Identificador:6ECEF6AC 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024 
  

O MUNICÍPIO DE RIO POMBA-MG torna público que realizará 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 

AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. Data da sessão 

pública: 21/05/2024 às 10h00min. Informações gerais e edital: na sede 

da Prefeitura ou no site https://www.riopomba.mg.gov.br. 

  

Rio Pomba-MG, 30 de abril de 2024. 

  

LUCAS DA SILVA RODRIGUES GUEDES 
Chefe de Gabinete. 

Publicado por: 
Gisely de Souza Gomes 

Código Identificador:5E94CC5A 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO 

 
AVISO 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Prefeito Municipal de Rio Pomba, em cumprimento ao art. 72, parágrafo único da Lei 14.133/21, torna 

público que o município firmou o seguinte instrumento contratual: 

Tipo Contrato 

Número 046/2024 

Contratante Município de Rio Pomba - MG 

Contratado CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA 

Objeto 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual Aquisição de 

materiais de construção em atendimento às necessidades da Administração Pública 

Municipal, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

Fundamento Processo nº 053/2024 – Pregão Eletrônico nº 021/2024 

Prazo 25/04/2024 - 24/04/2025 

Valor R$ 5.150,28 

Signatário - 

Contratante 

Francisco José do Carmo Reis – Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços 

Urbanos 

Signatário - 

Contratado 
Caroline Orlandini – Representante legal 

  

Rio Pomba, 25 de abril de 2024. 

  

ÁTHILA VIANA DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

  

Certifico que, nesta data, foi dado publicidade, por afixação no quadro 

próprio do Paço Municipal ao presente AVISO. 

Publicado por: 
Gisely de Souza Gomes 

Código Identificador:DEE579E3 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMARIA 

 

PREFEITURA DE ROMARIA 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

PREGAO PRESENCIAL 001/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

001/2024 
  

O MUNICÍPIO DE ROMARIA - MG, ATRAVÉS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO QUE ÀS 
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09:00 HORAS DO DIA 17 DE MAIO DE 2024, NA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMARIA/MG, ESTARÁ 

REALIZANDO PREGAO PRESENCIAL ATRAVÉS DE 

REGISTRO DE PREÇOS NA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PAPEL 

SULFITE A4. OBS: A SESSÃO SERÁ GRAVADA COM ÁUDIO E 

VÍDEO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

MAIORES INFORMAÇÕES PELO TEL. (034) 3848-1110, 

HORÁRIO DAS 08:00 AS 17:00 HORAS. 

  

MATHEUS RODRIGUES DA CUNHA 
Pregoeiro 

 

06 de Maio de 2024.  

Publicado por: 
Lucas Gabriel Silverio de Lima 

Código Identificador:4F1CC8F9 

 
PREFEITURA DE ROMARIA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 - 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DAS 

PROPOSTAS HABILITADAS 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 – 

EDITAL DE FOMENTO DIRETO À PRODUÇÕES 

AUDIOVISUAIS / CINEMA DE RUA / CAPACITAÇÃO, 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NO AUDIOVISUAL 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 

LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - 

AUDIOVISUAL 
  

Publicação do Resultado Preliminar das Propostas Habilitadas 
  

Categoria A: Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de 

obras audiovisuais, de curta-metragem e videoclipe: 
  
N° NOME PROJETO SITUAÇÃO 

Nº 01 Sandra Mara da Cruz Rodrigues Documentário: Folia Luiz Dias de Ávila APROVADO 

  
Nº  NOME PROJETO SITUAÇÃO 

Nº 01 Lafael Vieira dos Santos VideoClip APROVADO 

  

Categoria B: Inciso II do art. 6º da LPG: apoio a ação de Cinema 

Itinerante ou Cinema de Rua: apoio a realização de ação de 

Cinema de Rua: 
  
Nº NOME PROJETO SITUAÇÃO 

        

  

Categoria C: Inciso III do art. 6º da LPG: apoio a realização de 

ação de Capacitação, Qualificação e Formação no Audiovisual:  
  
Nº NOME PROJETO SITUAÇÃO 

Nº 01 Dayse Cristina Amaral Dias Como nasce um Filme APROVADO 

  

Romaria, 06 de maio de 2024 

Publicado por: 
Lucas Gabriel Silverio de Lima 

Código Identificador:9B4894E4 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

APrefeitura Municipal de Rubim/MG torna público que realizará 

Pregão Eletrônico nº 004/2024 - Tipo Menor Preço por Item, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LEVES E PESADOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. A abertura será às 09h00min do dia 

20/05/2024 no endereço eletrônico: https://bnc.org.br, o edital se 

encontra disponível nos endereços eletrônicos: 

www.rubim.mg.gov.br, https://bnc.org.br/editais/ e 

https://pncp.gov.br/app/editais. Maiores informações pelo telefone: 

(33) 3746-1034. 

  

GÉSSICA FERREIRA CAMPOS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Gessica Ferreira Campos 

Código Identificador:EC144E8B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE MINAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE MINAS 

ADESÃO Nº 005/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 

ADESÃO Nº 005/2024 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE MINAS/MG, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE, RATIFICAR 

E HOMOLOGAR, em todos os seus termos o ATO DE ADESÃO Nº 

005/2024, O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024, 

objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Veículo Novo, 

AUTORIZANDO, a contratação de Empresa TECAR MINAS 

AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.739.520/0001-83, referente a Ata de Registro de Preços nº 

015/2023, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 005/2023, 

Procedimento Administrativo nº 015/2023, gerenciada pelo Consórcio 

Intermunicipal da Área Mineira da Sudene- CIMAMS. Valor Global 

Estimado de R$ 113.282,66.  

  

Santa Fé de Minas/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

GLEBSON JOSÉ LEITE JÚNIOR- 
Prefeito 

Publicado por: 
Thalison de Oliveira Soares 

Código Identificador:77940B74 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA JULIANA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA JULIANA 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

Contrato n. 078/2024 – Pregão Presencial n.071/2023 - Foi firmado 

em 16.04.2024, o 1º termo aditivo para reequilíbrio de preço de 

medicamento. Contratada: Empresa Vale Comercial Ltda 

 

Publicado por: 
Fernanda Martins de Oliveira 

Código Identificador:456D5F3C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO JACARÉ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO JACARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Santana do Jacaré/MG – Aviso de Chamada 

Pública – Processo 022/2024 – Inexigibilidade de Licitação 006/2024 

– Tipo: Preços Fixados pela Administração Municipal através da 

Secretaria Municipal de Educação – Objeto: Aquisição de Gêneros 

Alimentícios (Agricultura Familiar) – Entrega dos Envelopes: período 

até o dia 16 de maio de 2024 até as 09h30min – Abertura dos 

Envelopes: 16 de maio de 2024 às 09h30min – Informações/edital: 

Avenida Padre Nagib Gibran, 70 – Centro – Santana do Jacaré/MG – 

Telefone (35) 3866-1203 – e-mail: 

licitacao@santanadojacare.mg.gov.br – O edital encontra-se 

disponível no site www.santanadojacare.mg.gov.br!  
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Publicado por: 
Lucas Gustavo de Melo Freire 

Código Identificador:285E5C30 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

GRAMA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

GRAMA 

AVISO DE DISPENSA 36 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 

036/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 015/2024 

  

O MUNICÍPIO Santo Antônio do Grama, rua Padre João Coutinho 

,121, Centro, Santo Antônio do Grama/MG CEP 35388-000, Estado 

de Minas Gerais, AVISA o interesse em obter propostas adicionais, 

conforme abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Contratação de prestação de 

serviços para entretenimento/acolhimento e fotos com as famílias e 

crianças para o evento de inauguração da nova creche. Personagens 

vivos do desenho bolofofos e da Patrulha canina, para a Secretaria de 

Educação do Município de Santo Antônio do Grama- MG. 

DA DATA E HORA PARA A ENTREGA DE PROPOSTAS 

ADICIONAIS O(A)(s) licitante(s) interessado(a)(s) em apresentar 

propostas adicionais deverá(ão) comparecer na Prefeitura Municipal, 

com endereço no preâmbulo deste instrumento até o dia 08 de maio de 

2024, às 17hs00min e as propostas também serão aceitadas se 

enviadas pelo email da prefeitura propostadispensa@gmail.com. DO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA O critério 

de julgamento será menor preço por item. O modo de disputa será 

conjuntamente: Fechado. 

 

Santo Antônio do Grama, 06 de maio de 2024. 

Publicado por: 
Daniely Aparecida Gomes Pereira 

Código Identificador:1AC7118B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

GRAMA 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 033/2024 PREGÃO Nº. 007/2024 

REGISTRO DE PREÇO: 006/2024 

 

Relativo aos itens Habilitação econômico-financeira e Habilitação 

técnico-profissional e técnico-operacional 
  

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA, pessoa 

jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede na Rua Padre João Coutinho, 121, Centro, na 

cidade de Santo Antônio do Grama, Minas Gerais, Cep. 35.388-000, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 

18.836.973/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Senhor Marco Aurélio Raminho e a Presidente, designada pela 

Portaria nº 081 de 2023, em conformidade com a Lei Federal nº 

10.520/20021e supletivamente pela Lei Federal nº 8.666/932 l, torna 

pública a retificação do edital nos termos seguintes: 

  

ONDE LÊ-SE: 

7.3. Habilitação técnico-profissional e técnico-operacional: 
7.3.1. Certidão ou atestado que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº. 

7.3.2 Registro ou inscrição no Conselho Regional competente. 

7.3.3. Atestado de capacidade técnica de execução do objeto. 

7.3.4 Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se o(a) licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

7.3.5. Caso o(a) licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

7.3.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para: 

7.3.7 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo(a)(s) licitante(s) e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.3.8 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

7.3.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

licitação, após provocação do(a) agente de contratação, poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.3.10 Os documentos de habilitação poderá ser: 

7.3.11. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

7.3.12. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, 

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei 

nº. 14.133/2021. 

7.4. Habilitação econômico-financeira 
7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, conforme a seguir: 

7.4.1.1. O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso 

de licitante ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.1.2. O balanço patrimonial deverá ser acompanhado de declaração, 

assinada por profissional habilitado na área contábil, que ateste o 

atendimento pela licitante dos índices econômicos previsto; 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante 

LEIA-SE: 

7.3. Habilitação técnico-profissional e técnico-operacional: 
7.3.1. Certidão ou atestado que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº. 

7.3.2. Atestado de capacidade técnica de execução do objeto. 

7.3.3 Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se o(a) licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

7.3.4. Caso o(a) licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

7.3.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para: 

7.3.6 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo(a)(s) licitante(s) e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.3.7 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

7.3.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

licitação, após provocação do(a) agente de contratação, poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.3.9 Os documentos de habilitação poderá ser: 

7.3.10. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 
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7.3.11. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, 

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei 

nº. 14.133/2021. 

7.4. Habilitação econômico-financeira 
7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, conforme a seguir: 

7.4.1.1. O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso 

de licitante ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante. 

  

DA PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 
Efetivas as alterações do edital a prorrogação do processo, a nova data 

do mesmo será no dia 20 de Maio de 2024 às 08:30min. 

  

CONCLUSÃO 
Diante desta análise efetuada no edital, bem como pelas alterações 

inseridas conclui-se pela prorrogação dos prazos de julgamento da 

proposta e apreciação de documentos, diante da obediência aos prazos 

na lei 14.133/2021, na sala de reuniões da Comissão Permanente de 

Licitação à Rua Padre João Coutinho n°121 – Centro – Santo Antônio 

do Grama. 

  

Santo Antônio do Grama, 06 de maio de 2024 

  

MARCO AURELIO RAMINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia Maria Teixeira Pereira 

Código Identificador:7E90256A 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO RIO 

ABAIXO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO RIO 

ABAIXO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PARTES: Município de Santo Antônio do Rio Abaixo x a empresa, 

OLIVEIRA & COELHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA. 
  

Processo de Licitação Nº 44/2023 

Pregão Eletrônico nº 17/2023 
  

OBJETO 
  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

DIVERSOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO RIO ABAIXO. 
  

DO VALOR ESTIMADO 
  
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO 

EMPRESA VENCEDORA Nº DA ATA 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

OLIVEIRA & COELHO MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA 
31/2024 R$ 297.300,90 

  

Vigência: 2 meses. 

  

Santo Antônio do Rio Abaixo, 06 de maio de 2024. 

  

ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Claudio Ferreira da Silva 

Código Identificador:A0E8654D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATOS DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 04, 05 E 

06/2024 

 

EXTRATOS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO 

  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2024 

ENTIDADE: Educandário Santa Terezinha – CNPJ Nº 

17.745.670/0001-30 

OBJETO: Cooperação mútua em favor do EDUCANDÁRIO SANTA 

TEREZINHA, de caráter beneficiente, que atende a crianças da faixa 

etária de 6 a 16 anos que encontram-se em situação de risco ou 

vulnerabilidade social, assegurando a execução de serviços 

administrativos e de apoio da Associação. 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VALOR: R$80.000,00 (oitenta mil reais) 

  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2024 

ENTIDADE: Coordenação Copa Cultura de Futebol – CNPJ Nº 

02.756.488/0001-07 

OBJETO: Cooperação mútua em favor da COORDENAÇÃO COPA 

CULTURA DE FUTEBOL, entidade sem fins lucrativos, que presta 

serviços na área desportiva no Município de Santos Dumont., para a 

realização no município de Santos Dumont do evento esportivo COPA 

CULTURA DE FUTEBOL. 

VIGÊNCIA: 16/11/2024 

VALOR: R$94.000,00 (noventa e quatro mil reais) 

  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2024 

ENTIDADE: LIGA SANDUMONENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

– CNPJ Nº 10.495.475/0001-50 

OBJETO: Apoio financeiro à LIGA SANDUMONENSE DE 

FUTEBOL DE SALÃO, através de repasse de recursos financeiros de 

forma a apoiar a promoção de eventos esportivos no município e 

região, além de difundir a modalidade Futsal em caráter amador. 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VALOR: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

Publicado por: 
Valter de Oliveira Barbosa 

Código Identificador:FC760A06 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Procedimento Licitatório n°. 21/2024 

Dispensa nº. 09/2024 

Contrato: n° 031/2024 

Contratada: Apec Veículos S/A 

Objeto: Revisão veículo para o veículo Volkswagem Gol 1.0, placa 

RUX-7E74, em atendimento a Secretaria Municipal de Transporte e 

Trânsito 

Fundamento legal: art.75, II da Lei Federal 14.133/21 

Valor global: R$ 833,50 

Ratificação em: 11/03/2024 

Vigência: 10/05/2024 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO – 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Procedimento Licitatório nº. 024/2024 

Dispensa nº. 012/2024 

Contrato nº. 042/2024 

Contratada: Thema Veículos Ltda 

Objeto: Revisão obrigatória veículo Volkswagem Polo Track, placa 

SIK-7I72, para atender Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Fundamento legal: art.75, II da Lei Federal 14.133/21 

Valor global: R$ 2.475,08 

Ratificação em: 19/04/2024 
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Vigência: 18/06/2024 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO – 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Procedimento Licitatório nº. 013/2024 

Dispensa nº. 004/2024 

Contrato nº. 015/2024 

Contratada: W.M Ferreira Segurança-ME 

Objeto: Brigadistas Profissionais para atuarem festividades Carnaval 

2024, na cidade de Santos Dumont, para atender Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura 

Fundamento legal: art.75, II da Lei Federal 8.666/93 

Valor global: R$35.500,00 

Ratificação em: 07/02/2024 

Vigência: 06/03/2024 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO – 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Procedimento Licitatório nº. 029/2024 

Dispensa nº. 014/2024 

Contrato nº. 036/2024 

Contratada: Hidromig Poços e Bombas Ltda 

Objeto: Aquisição Kit motobomba para Comunidade Usina Guary, 

para atender Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Fundamento legal: art.75, II da Lei Federal 14.133/21 

Valor global: R$ 4.800,00 

Ratificação em: 10/04/2024 

Vigência: 09/08/2024 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO – 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ronaldo Martins de Oliveira 

Código Identificador:E357A286 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATOS DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

Extrato de Ratificação 

Procedimento Licitatório nº. 025/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº. 010/2024 

Contrato nº. 035/2024 

Contratada: Vital Empreendimentos Esportivos Ltda 

Objeto: Contratação de empresa para organizar a Copa Integração de 

Futsal 2024, que ocorrerá nesta cidade de Santos Dumont, nos meses 

de março e abril de 2024. 

Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei 14.133/21 

Valor total: R$ 26.000,00 

Ratificação em 09/04/2024 

Vigência: 21/06/2024 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 
- Prefeito Municipal 

  

Extrato de Ratificação 

Procedimento Licitatório nº. 034/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº. 011/2024 

Contrato nº. 041/2024 

Contratada: GH Music Produção Musical Editora e Gravadora Ltda. 

Objeto: Contratação de show artístico com o cantor ‗Dilsinho‖, por 

intermédio de sua representante legal exclusiva GH Music Produção 

Musical Editora e Gravadora Ltda. Fundamento Legal: Art. 74, II da 

Lei 14.133/21 

Valor total: R$ 300.000,00 

Ratificação em 17/04/2024 

Vigência: 19/08/2024 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - 
Prefeito Municipal 

Extrato de Ratificação 

Procedimento Licitatório nº. 035/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº. 012/2024 

Contrato nº. 039/2024 

Objeto: Contratação de show artístico com o cantor ‗Leonardo‖, por 

intermédio de sua representante legal exclusiva Talismã Adm. de 

Shows e Editor Musical Ltda. 

Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei 14.1333/21 

Contratada: Talismã Adm. de Shows e Editor Musical Ltda. 

Valor total: R$ 586.000,00 

Ratificação em 15/04/2024 

Vigência: 15/09/2024 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ronaldo Martins de Oliveira 

Código Identificador:D4C1F193 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT – MG, 

torna público a Publicação do PE05/2024, Obj.: Futura, eventual 

aquisição de Aduelas de Concreto Armado, Pré moldado (Conforme 

especificação da Norma Brasileira ABNT 15.396/2006), para 

atendimento à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Abertura: 21/05/2024 às 09hs. Edital no endereço 

www.santosdumont.mg.gov.br. Informações pelo telefone: 0(xx) 32 -

3252 -7400 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Ronaldo Martins de Oliveira 

Código Identificador:ABADA2E1 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

ATO DE NOMEAÇÃO 

 

Praça Cesário Alvim, 02 – Santos Dumont-MG 

Telefone (32) 3252-7400 - Telefax (32) 3252-7405 

Governo 2021/2024 
  

ATO ORDINATÓRIO Nº 051/2024 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o inciso IX e XIII do art.90 da Lei Orgânica nº 2.252, de 16 de 

abril de 1.990, Lei Municipal nº 2.274, de 30 de maio de 1990 e 

Decreto Municipal nº 1180/90,Lei Municipal n º 952 de 20 de junho 

de 1969 e respectivas alterações. 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º) – NOMEAR aSrª. RAILA CRISTINA CASEMIRO DA 

SILVApara exercer as atribuições do cargo em comissão de 

ASSESSOR,simbologia CC-3, enquanto for de interesse Executivo 

Municipal. 

  

Art.2º) – Os efeitos deste ATO terão vigência a partir da data de 02de 

maiode 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
  

Paço da Prefeitura municipal de Santos Dumont, 26de abril de 2024. 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

CAA/jcns.  

Publicado por: 
Joelene Cristina N. Dos Santos 

Código Identificador:D7158E0B 
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SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

ATO DE EXONERAÇÃO 

 

Praça Cesário Alvim, 02 – Santos Dumont-MG 

Telefone (32) 3252-7400 - Telefax (32) 3252-7405 

Governo 2021/2024 
  

ATO ORDINATÓRIO Nº 052/2024 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o inciso IX e XIII do art.90 da Lei Orgânica nº 2.252, de 16 de 

abril de 1.990, Lei Municipal nº 2.274, de 30 de maio de 1990 e 

Decreto Municipal nº 1180/90,Lei Municipal n º 952 de 20 de junho 

de 1969 e respectivas alterações. 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º) – EXONERAR o Sr. CLAUDIO APARECIDO DE 

OLIVEIRA MENDESdas atribuições do cargo em comissão de 

CHEFE DE DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, 

simbologia CC-3. 

  

Art.2º) – Os efeitos deste ATO terão vigência a partir da data de 01de 

maiode 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
  

Paço da Prefeitura Municipal de Santos Dumont, 26de abrilde 2024. 

  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

  

CAA/jcns.  

Publicado por: 
Joelene Cristina N. Dos Santos 

Código Identificador:0AE13308 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ 

AVISO DE EXCLUSÃO DE ITEM 

 

AVISO DE EXCLUSÃO DE ITEM 
  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 36/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2024 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. O Município de 

São Gonçalo Do Sapucaí - MG torna público que decide CANCELAR 

O ITEM: 15 – CAFÉ EM PÓ DE TORRA BENEFICIADA 500 G, 

em virtude de impugnação feita no termo de referência. O restante do 

certame referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2024 ocorrerá 

normalmente. Publique-se a presente decisão no Associação Mineira 

dos Municípios (AMM). 

  

São Gonçalo Do Sapucaí - MG, 06 de maio de 2024. 

  

RAQUEL APARECIDA FERREIRA BAROUCH  
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Ana Carolina Silva Azevedo 

Código Identificador:974F5749 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO ENTRE AS ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) ABAIXO LISTADAS E O 

MUNICÍPIO DE SÃO GONCALO DO SAPUCAÍ-MG. 

Proc. de Justificativa de chamamento pub. nº 16/2024.  
I-OSC: ASSOCIAÇÃO DE CONGADEIROS JOÃO FLORA CNPJ: 

09.035.316/0001-93. OBJ: Atividade de organizações associativas 

ligadas à cultura e a arte. VLR: R$105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais) PERÍODO: 06/05/2024 a 06/07/2024. 

Publicado por: 
Ana Carolina Silva Azevedo 

Código Identificador:6337E6E2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ - MG. RATIFICAÇÃO. Processo nº 51/2024. Dispensa 

de Licitação nº 32/2024. DESPACHO: ―Fica ratificado o 

procedimento de contratação, com dispensa de licitação, autuado sob 

nº 32/2024, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 

14.133/2021. OBJETO: FABRICAÇÃO DE CAIXA DE LETRAS 

PARA INAUGURAÇÕES: FACHADA E PLACA DE 

INAUGURAÇÃO DO CENTRO DE IMAGENS, PLACA DE 

INOX ESPAÇO CULTURAL E PLACA EM INOX PARA 

TÚMULO DE BÁRBARA HELIODORA. Contratada: DIGITAL 

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ: 14.517.053/0001/99 - 

Valor: R$ 18.830,00 (dezoito mil e oitocentos e trinta reais).  

  

BRIAN MENDES DRAGO 
Prefeito Municipal de São Gonçalo do Sapucaí – MG.  

 

Publicado por: 
Ana Carolina Silva Azevedo 

Código Identificador:ACF956D7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

SAPUCAÍ - MG. RATIFICAÇÃO. Processo nº 45/2024. Dispensa 

de Licitação nº 28/2024. DESPACHO: ―Fica ratificado o 

procedimento de contratação, com dispensa de licitação, autuado sob 

nº 28/2024, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 

14.133/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTRUTORES DE FANFARRAS, COM O OBJETIVO DE 

TREINAR OS ALUNOS DA ESCOLAS MUNICIPAIS PARA 

APRESENTAÇÃO DE 07 DE SETEMBRO EM 

COMEMORAÇÃO A SEMANA DA PÁTRIA. Contratada: 

54.730.567 CLAUDEMIR JOSE RODRIGUES - CNPJ: 

54.730.567/0001-42, 54.831.759 LUCAS ROBERTO DA SILVA – 

CNPJ 54.831.759/0001-45, ALEXANDRE PEREZ PEREIRA – 

MEI – CNPJ 33.429.542/0001-33 E JORGE HENRIQUE GRILO 

BRAGA 77258380663 – CNPJ 27.000.588/0001-30 - Valor: R$ 

45.184,00 (quarenta e cinco mil e cento e oitenta e quatro reais).  

  

BRIAN MENDES DRAGO - 
Prefeito Municipal de São Gonçalo do Sapucaí – MG.  

 

Publicado por: 
Ana Carolina Silva Azevedo 

Código Identificador:FC44ACC2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA 

 

DEPARTAMENTO MUN. DE LICITAÇÃO - DPML 

EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2024 
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A prefeitura Municipal de São Miguel do Anta, torna público o 

extrato do contrato n° 042/2024 referente ao processo administrativo 

de n° 044/2024, Dispensa Eletrônica 14/2024 objeto: AQUISIÇÃO 

DE PARQUINHO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 

ALUNOS MATRICULADOS NO CENTRO MUNICIPAL E 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

Contratada: Licita Viçosa Comercio Geral LTDA CNPJ: 

53.163.989/0001-10. Valor Global: R$ 13.400,00. 

  

Publicado por: 
Frederico Gonçalves de Souza 

Código Identificador:193F413B 

 
DEPARTAMENTO MUN. DE LICITAÇÃO - DPML 

EXTRATO DO CONTRATO N° 044/2024 

 

A prefeitura Municipal de São Miguel do Anta, torna público o 

extrato do contrato n° 044/2024 referente ao processo administrativo 

de n° 035/2024, Dispensa Eletrônica 009/2024 objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL E 

SANITARIA, ATUANDO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

BASICOS E EXECUTIVOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

DA AREA AMBIENTAL E SANITARIA, ACOMPANHAMENTO 

TECNICO NA AREA DE RESIDUOS SOLIDOS, BEM COMO 

OBTENÇÃO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS 

Contratada: FJL Soluções Ambientais e Consultoria LTDA CNPJ: 

53.165.389/0001-91. Valor Global: R$ 11.600,00.  

 

Publicado por: 
Frederico Gonçalves de Souza 

Código Identificador:E51CF7E0 

 
DEPARTAMENTO MUN. DE LICITAÇÃO - DPML 

EXTRATO DO CONTRATO N° 043/2024 

 

A prefeitura Municipal de São Miguel do Anta, torna público o 

extrato do contrato n° 043/2024 referente ao processo administrativo 

de n° 045/2024, Dispensa Eletrônica 15/2024 objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÕ DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS. 

Contratada: Sociedade Ubaense de Proteção aos Animais e a Saude 

Humana - SUPASH CNPJ: 03.630.201/0001-60. Valor Global: R$ 

19.800,00.  

Publicado por: 
Frederico Gonçalves de Souza 

Código Identificador:F9EC7AE8 

 
DEPARTAMENTO MUN. DE LICITAÇÃO - DPML 

EXTRATO DO CONTRATO N° 045/2024 

 

A prefeitura Municipal de São Miguel do Anta, torna público o 

extrato do contrato n° 045/2024 referente ao processo administrativo 

de n° 043/2024, Dispensa Eletrônica 013/2024 objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

ASSESSORIAA TECNICA E APOIO ADMINISTRATIVO PARA 

DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES 

RELACIONADAS A POLITICA DE PROTEÇÃO DO 

PATRIMONIO CULTURAL E A POLITICA MUNICIPAL DE 

TURISMOS E DOS RESPECTIVOS PROGRAMAS DO ICMS 

PATRIMONIO CULTURAL E DO ICMS TURISTICO 

Contratada: RM Cultural LTDA CNPJ: 37.052.351/0001-56. Valor 

Global: R$ 19.680,00.  

Publicado por: 
Frederico Gonçalves de Souza 

Código Identificador:AAF16B2D 

 
DEPARTAMENTO MUN. DE LICITAÇÃO - DPML 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 024, 025, 

026, 028 E 029/2024 

 

A prefeitura Municipal de São Miguel do Anta, torna público os 

extratos das atas de registro de preço referente ao processo 

administrativo de n° 044/2024, Pregão Eletrônico n° 012/2024 objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS FISIOTERAPICOS. 

Contratadas: 

Ata de R.P 024/2024; EMPRESA: Dutra e Silva Distribuidora LTDA 

CNPJ: 43.197.048/0001-44. Valor Global: R$ 600,00 

  

Ata de R.P 025/2024; EMPRESA: Licitafisio Comercio de Produtos 

Médicos e Hospitalares LTDA CNPJ: 43.235.370/0001-10. Valor 

Global: R$ 14.021,69 

  

Ata de R.P 026/2024; EMPRESA: Melim Comercial LTDA CNPJ: 

49.608.132/0001-90. Valor Global: R$ 2.742,00 

  

Ata de R.P 028/2024; EMPRESA: Oneline Distribuidora e Comercio 

LTDA CNPJ: 47.252.266/0001-95. Valor Global: R$ 1.561,80 

  

Ata de R.P 029/2024; EMPRESA: Orthovida Industria e Negócios 

Digitais LTDA CNPJ: 14.323.297/0001-30. Valor Global: R$ 

11.897,20  

Publicado por: 
Frederico Gonçalves de Souza 

Código Identificador:C89B97F3 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 01/2024 NÍVEL 

SUPERIOR 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 01/2024 

NÍVEL SUPERIOR 
  

O Município de São Pedro da União, sob a égide da Lei Municipal n. 

999/2013, Lei Federal n. 11.788/2008 e Decreto Municipal n. 

065/2014, tornam público a abertura de processo seletivo simplificado 

para inscrição de interessados, na qualidade de estagiários, para 

executar as funções inerentes ao curso de PEDAGOGIA junto ao 

Departamento Municipal de Educação, conforme dispõe o presente 

Edital. 

  

O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, por seus 

anexos, avisos, eventuais retificações, sendo sua execução de 

responsabilidade da Comissão instituída por meio da Portaria nº 

21/2024, composta por servidores do quadro funcional da Prefeitura. 

  

1. DO OBJETIVO 
O estágio tem por objetivo o desenvolvimento profissional dos 

estudantes através de sua inserção em atividades no Departamento 

Municipal de Educação, sempre buscando definir uma proposta 

saudável e produtiva de ocupação visando o aprendizado de trabalho. 

  

2. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
2.1. As inscrições serão recebidas mediante protocolo e encaminhadas 

para a Comissão designada via Portaria nº 21/2024, na sede do 

Departamento Municipal de Educação, Rua Joaquim Marques 

Padilha, nº 147 – centro – CEP 37.855-000 – São Pedro da União 

MG, no período de 08/05/2024 a 17/05/2024, no horário de 9h00 às 

13:00h00. 
2.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 

2.3. A inscrição será gratuita e implicará o conhecimento prévio e 

tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas neste 

Edital, pelo candidato. 

  

3. DOS REQUISITOS DO CANDIDATO E VAGAS 
3.1 . Os candidatos devem ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos; 

3.2 . Estar cursando ensino superior, para o estágio, no seguinte curso: 

  
CURSO NÚMERO DE VAGAS 

PEDAGOGIA 02 

  

3.3. Ter disponibilidade para dedicação mínima de acordo com a 

carga horária da vaga de estágio pretendida; 
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3.4. São características desejáveis: liderança, capacidade de 

comunicação e diálogo, trajetória de envolvimento participativo na 

comunidade, capacidade de mobilização, afinidade/disposição para 

lidar com as tecnologias, habilidade de se relacionar bem com colegas 

de trabalho, capacidade de interpretação de textos e principalmente 

para um melhor aprendizado ter proatividade; 

3.5 . Correlação comprovada entre as atividades desenvolvidas no 

estágio e a área de formação escolar do estagiário. 

3.6 . Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual 

de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas. Em caso de resultar em 

número fracionado, este será aumentado para o primeiro número 

inteiro subsequente. 

3.7 . A comprovação da condição de portador de necessidades 

especiais dar-se-á após a seleção e antes da celebração do Termo de 

Compromisso de Estágio, por meio de apresentação de laudo pericial 

emitido por médico particular, que atestará a condição alegada e a 

aptidão para realização do estágio, e que será submetido à avaliação 

do Médico do Trabalho do Município. 

  

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO 
4.1. Ficha de inscrição preenchida, conforme anexo I; 

4.2. Comprovante de matrícula atualizado e compatível com o estágio 

pretendido; 

4.3. Comprovante de residência; 

4.4. Cédula de Identidade; 

4.5. CPF; 

4.6. A não apresentação dos documentos arrolados, importará na 

exclusão do estudante da seleção de estágio deste edital. 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
5.1. Registrando-se candidatos em número inferior ou igual ao 

correspondente número de vagas, proceder-se-á a contratação dos 

estagiários mediante a apresentação dos documentos e o 

preenchimento dos critérios previstos na Lei Municipal nº 999/2013. 

5.2. Registrando-se candidatos em número superior ao correspondente 

de vagas, proceder-se-á a escolha mediante processo seletivo 

simplificado de provas a que será submetido o candidato para 

verificação do nível de conhecimento na esfera de seu interesse 

escolar e nível de escolaridade, conforme edital de convocação para 

realização da prova a ser divulgado posteriormente. 

  

6. DA RELAÇÃO DE INSCRITOS 
6.1 A listagem com relação de candidatos inscritos será publicada no 

site da Prefeitura Municipal de São Pedro da União e mural da 

Prefeitura, até dia 21 de maio de 2024. 

7. DOS DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 
(A)- ASO - ATESTADO MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, 

(B)- CÓPIA TÍTULO DE ELEITOR E O ÚLTIMO 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA ; 

(C)- CÓPIA CERTIFICADO DE RESERVISTA, SE DO SEXO 

MASCULINO; 

(D)- CÓPIA CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

(E)- COPIA COMPROVANTE DE ENDEREÇO; 

(F)- NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA, BANCO BRASIL ( 

CONTA CORRENTE); 

(G)- CÓPIA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SOCIAL; 

(H)- CÓPIA C P F; 

(I)- CÓPIA CARTÃO DO PIS/PASEP (SE FOR CADASTRADO); 

(J)- CÓPIA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 

(K)- UMA FOTO 3X4 RECENTE; 

(L) - ANTECEDENTES CRIMINAIS 

(M) – TELEFONE ( CONTATO) 

(N) – CERTIDÃO DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA REGULAR 

DO EDUCANDO NO CURSO 

(O) – CERTIDÃO DE APROVAÇÃO NO ANO ANTERIOR 

(P) – TERMO DE ESTÁGIO 

(Q)- SEGURO – BANCO DO BRASIL 

  

8. DA BOLSA 
8.1. A remuneração da bolsa-estágio será mensalmente, corresponde a 

75% do salário mínimo vigente, atualmente, no valor de R$ 1.059,00 

(mil e cinquenta e nove reais). 

  

9. DA JORNADA DE ATIVIDADE 

9.1. A jornada de atividade em estágio será compatível com as 

atividades escolares, sendo 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 

semanais. 

  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

10.1. O candidato deve ter ciência de que a bolsa oferecida não se 

caracteriza e não gera qualquer vínculo empregatício, não fazendo jus, 

portanto, a benefícios e outras obrigações de outros regimes de 

contratação. 

10.2. A admissão do candidato aprovado dependerá da existência de 

convênio vigente entre a instituição de ensino e a Prefeitura Municipal 

de São Pedro da União. 

10.3. O não cumprimento por parte do candidato das exigências 

contidas nesse edital implicará na sua desclassificação. 

10.4. A falsidade documental implicará na eliminação do candidato 

desta seleção pública. 

10.5. Não haverá devolução de documentos dos candidatos que se 

inscreverem no Edital. 

10.6. A duração do estágio não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto 

quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

10.7. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data 

de convocação, para comparecer no Setor de Recursos Humanos, para 

orientação quanto aos procedimentos necessários à regularização do 

estágio o que deverá ser atendido pelo candidato no prazo de 3 (três) 

dias úteis. 

10.8. São da responsabilidade do candidato manter atualizadas suas 

informações junto ao Setor de Recursos Humanos para eventuais 

contatos por parte da Administração. 

10.9. A realização do Estágio dar-se-á mediante a assinatura do Termo 

de Compromisso de Estágio, celebrado entre o educando, o Município 

de São Pedro da União e a instituição de ensino, devidamente 

conveniada, na qual o candidato encontra-se matriculado. 

10.10. O presente Processo Seletivo de Estagiário terá validade de 12 

meses. 
10.11. No caso de insuficiência ou ausência de interessados, o setor de 

Recursos Humanos poderá fazer nova seleção para suprir as 

necessidades antes do término de 12 meses. 

10.12. Os casos omissos serão resolvidos pelos membros da Comissão 

Nomeada através da Portaria 17/2023 com o assessoramento da 

Procuradoria do Município. 

  

São Pedro da União (MG), 06 de maio de 2024. 

  

PAULO DE FLÓRIO 
Secretário Municipal De Adminstração 

Publicado por: 
Daniel Rubens Galli 

Código Identificador:2A655131 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DE MINAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DE MINAS 

PORTARIA Nº 023/2024 - “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”: 

 

O Chefe do Poder Executivo do Município de São Roque de 

Minas/MG, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear a Sra. Nerina Soares Andrade, inscrita no CPF sob 

o nº 044.506.756-06, para o cargo em comissão de Coordenadora das 

Escolas Municipais, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 

01.05.2024. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

01.05.2024. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de São Roque de Minas, 06 de maio de 2024. 

  

ONÉSIO DE OLIVEIRA ANDRADE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Michelle Matos Faria Melo 

Código Identificador:09A431AC 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÁS DE AQUINO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÁS DE AQUINO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 041/2024 

 

―INSTITUI A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 

INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL NO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO 

TOMÁS DE AQUINO/MG‖. 

  

O Prefeito Municipal de São Tomás de Aquino, Estado de Minas 

Gerais, Senhor DANIEL FERREIRA DA SILVA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

  

CONSIDERANDO as normativas inerentes à oferta da Educação em 

Tempo Integral, nas instituições de ensino vinculadas ao Sistema 

Municipal de Ensino, em virtude da pactuação de 30 matrículas para 

oferta em tempo integral para 2024 com a possibilidade de 

crescimento desse número, de acordo com Lei Federal 14.640, de 31 

de julho de 2023 e Portaria Nº 1.495 de 02 de agosto de 2023 com o 

FNDE/MEC – Política de Educação em Tempo Integral, a oferta será 

de forma proporcional e gradativa, razão pela qual nesta primeira fase 

de implantação de matrículas em tempo integral a Secretaria de 

Educação indicou a modalidade de Educação Infantil (creche e Pré-

Escola) pela disponibilidade de espaço físico para atender esta 

demanda. 

CONSIDERANDO que há reiteradas manifestações da legislação 

apontando para o aumento de horas diárias de efetivo trabalho escolar 

na perspectiva de uma educação integral: Constituição Federal de 

1988, artigos 205, 206 e 227; Estatuto da Criança e do Adolescente, 

Lei 8.069/90; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 

9.394/96, Lei nº 14.113; Meta 6, da Lei Federal nº 13.005/2014 - PNE 

e da Lei nº 952, de 2015 – PME; 

CONSIDERANDO que a política de implantação da escola tempo 

integral para uma educação integrada poderá contribuir 

significativamente para a melhoria da qualidade da educação e do 

rendimento escolar, elevando os níveis de aprendizagem. 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Instituir a Política de Educação Integral em Tempo Integral no 

Sistema Municipal de Ensino do município de São Tomás de Aquino, 

nos termos do presente decreto. 

Parágrafo Único – A política define os princípios e as concepções que 

contemplam a cadeia de ações que dela derivam e tem a função de 

orientar caminhos e estabelecer intencionalidades que fundamentam 

programas, projetos e estratégias. 

  

DA CONCEPÇÃO 

Art. 2º A educação integral visa à formação integral do educando, 

considerando o sujeito em sua condição multidimensional (física, 

cognitiva, intelectual, afetiva, cultural, social e ética), possibilitando 

seu pleno desenvolvimento. 

  

DA CARACTERIZAÇÃO 

Art. 3º A educação integral a ser desenvolvida na unidade educacional 

caracteriza-se por: 

I. Envolver as várias áreas do saber, do desenvolvimento humano e 

social; 

II. Buscar desenvolver habilidades e competências emocionais, 

sociais, artísticas, físicas e éticas, que se somam às cognitivas, por 

meio de práticas curriculares, pedagógicas e de gestão que busquem 

conjugar novas oportunidades de aprendizagem com proteção social; 

III. Desenvolver atitudes, tanto no que se refere à cognição como a 

convivência social, que privilegiem os pilares da educação: o aprender 

a conhecer, aprender a fazer, aprender a viver juntos e aprender a ser; 

IV. Discutir e construir na unidade educacional espaços de 

participação, favorecendo a aprendizagem na perspectiva da 

cidadania, da diversidade e do respeito aos direitos humanos; 

V. Compartilhar responsabilidades entre a unidade educacional e 

outras instituições, de modo a praticar uma educação mais ampla, com 

ações intencionais e intersetoriais, sendo da unidade educacional o 

papel de articuladora e gestora dos tempos e espaços; 

VI. Possibilitar, dentro das possibilidades orçamentárias, a inclusão de 

profissionais e atores sociais para atuarem com a unidade educacional 

na tarefa de educar integralmente, envolvendo as várias áreas do 

saber, do desenvolvimento humano e social. 

  

DOS OBJETIVOS 

Art. 4º A Escola Integral em Tempo Integral no Sistema Municipal de 

Ensino tem como objetivo principal promover um processo de 

desenvolvimento humano e social dos educandos, por meio da 

ampliação da jornada escolar baseada na diversificação de 

experiências educativas com atividades de acompanhamento 

pedagógico, educação ambiental, desenvolvimento sustentável, 

esporte e lazer, interação familiar, cultura e artes, cultura digital, 

educação em direitos humanos, educação das relações étnico-raciais, 

inclusão social, enfrentamento de violência e drogas, promoção da 

saúde, entre outras, que devem ser trabalhadas de forma 

interdisciplinar e transdisciplinar, considerando o contexto social dos 

sujeitos com vistas à formação integral do educando. 

Parágrafo único: São objetivos específicos da educação integral no 

município de São Tomás de Aquino: 

I. Viabilizar a efetivação de currículos e metodologias capazes de 

elevar os indicadores de aprendizagem dos educandos em todas as 

suas dimensões, de forma a orientá-los em seu desenvolvimento 

pessoal, proporcionando alternativas de ação no campo social, 

cultural, esportivo e tecnológico; 

II. Melhorar as condições gerais para o cumprimento do currículo, 

enriquecendo e diversificando a oferta das diferentes abordagens 

pedagógicas; 

III. Atender os educandos nas suas diferentes possibilidades e 

dificuldades procurando 

desenvolver habilidades para construir conhecimentos; 

IV. Oferecer aos educandos oportunidades para o desenvolvimento de 

projetos voltados para a 

melhoria da qualidade de vida familiar e em comunidade; 

V. Proporcionar atenção e proteção à infância e à adolescência; 

VI. Aprimorar a valorização e a formação dos profissionais para o 

desenvolvimento de metodologias, de estratégias de ensino e de 

avaliação, a fim de possibilitar a aprendizagem dos educandos. 

VII. Promover diálogo entre os conteúdos escolares e os saberes 

locais. 

VIII. Fomentar a oferta de matrículas em tempo integral, em 

observância à Meta 6 estabelecida pela Lei nº 13.005, de 25 de junho 

de 2014- PNE; 

IX. Acompanhar e aderir dentro das condições do Sistema Municipal 

de Ensino as ações promovidas pela Política Nacional de Educação 

Integral em Tempo integral na educação básica; 

X. Promover a equalização de oportunidades de acesso e permanência 

na oferta de jornada de 

tempo integral; 

XI. Fortalecer a colaboração da União com estados, municípios e o 

Distrito Federal para o cumprimento da Meta 6 do Plano Nacional de 

Educação - PNE, instituído pela Lei nº 13.005, de 2014. 

  

DOS PRINCÍPIOS 

I - Articular os componentes curriculares com diferentes campos do 

conhecimento e práticas socioculturais; 

II. Contribuir para a melhoria da aprendizagem por meio da ampliação 

do tempo, espaço e das oportunidades educativas; 

III. Incentivar a criação de espaços educativos, sustentáveis, 

agroecológicos e a inserção de temáticas de sustentabilidade 

ambiental nos currículos; 

IV. Fomentar e incentivar a formação de professores nas diversas 

áreas do conhecimento e nas temáticas voltadas para a educação 

integral; 
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V. Garantir condições adequadas de acessibilidade; 

VI. Incentivar prática de afirmação da cultura dos direitos humanos; 

VII. Possibilitar a integração entre as políticas educacionais e sociais, 

em interlocução com as comunidades escolares; 

VIII. Promover a igualdade de oportunidades educacionais 

  

Art. 6º O fomento à criação de matrículas em tempo integral observará 

as seguintes diretrizes: 

I. Atendimento nas unidades educacionais da rede municipal de 

ensino, garantindo a oferta da expansão da educação em tempo 

integral progressiva, dentro das condições e limitações física e 

financeiras do município; 

II. Fomento à criação de matrículas nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária, nos termos dos §2º do art. 211 da Constituição; 

III. Continuidade de investimento em escolas de tempo parcial; 

IV. Maior indução da oferta de tempo integral nas unidades 

educacionais que estejam mais defasadas em relação à meta nacional 

do PNE; 

V. Valor do fomento variável, em função da capacidade de 

financiamento do ente federativo; 

VI. Compromisso com a redução de desigualdades racial, 

socioeconômica, territorial, de gênero e o público-alvo da educação 

especial; 

VII. Distribuição equitativa de matrículas dentro das instituições de 

ensino de modo a não aumentar as desigualdades entre os educandos; 

e 

VIII. Oferta de matrículas em tempo integral nas modalidades 

educação especial na perspectiva da educação inclusiva, educação 

bilíngue de surdos, educação do campo, educação escolar indígena e 

educação escolar quilombola, considerando as respectivas Diretrizes 

Curriculares. 

  

DAS ESCOLAS 

Art. 7º A adesão à Política de Educação Integral em unidades 

educacionais de Tempo Integral será realizada pela Secretaria de 

Educação e pelas comunidades escolares, tendo em vista a 

disponibilidade de espaço físico adequado, podendo ser ofertada em 

todas as modalidades da Educação Básica da Rede Municipal de 

Ensino. 

§ 1º - Cada unidade educacional deve apresentar plano de ação, a 

priori, com suporte da Secretaria de Educação a fim de possibilitar 

condições adequadas para implantar a educação integral, considerando 

as condições físicas, materiais, equipamentos e recursos humanos, 

bem como a organização e funcionamento das ações intersetoriais e os 

itinerários percorridos. 

§ 2º - O caráter de organização dos espaços da escola deve se dar em 

função de sua funcionalidade e das relações democráticas que devem 

prevalecer para além da dimensão física e, portanto, entendidos a 

partir dos usos, práticas e relações individuais e coletivas. 

§ 3º - As atividades serão desenvolvidas dentro do espaço escolar 

conforme a disponibilidade da unidade educacional, ou fora dele, em 

espaços distintos da cidade ou do território em que está situada a 

unidade escolar, mediante a utilização de equipamentos sociais e 

culturais aí existentes e o estabelecimento de parcerias com órgãos ou 

entidades locais, sempre de acordo com o respectivo projeto político-

pedagógico. 

§ 4º As atividades programadas e desenvolvidas em espaços 

disponibilizados fora da unidade educacional (parques, museus, 

igrejas, clubes, ONGs, etc.) serão uma continuidade das atividades 

escolares e, por isso, de presença obrigatória dos educandos e, em face 

dela, o desempenho de cada educando seja avaliado. 

§ 5º - Para a realização das atividades em espaços diversos poderá a 

unidade educacional viabilizar a organização variada das turmas de 

educandos de tempo integral, considerando o nível de desempenho 

e/ou a faixa etária, devendo observar a capacidade e as especificidades 

de cada espaço e das atividades a serem desenvolvidas. 

§ 6º - Os espaços e períodos destinados à alimentação de todos os 

educandos na unidade educacional devem ser previstos, planejados e 

organizados pela unidade educacional como um momento para a 

formação de hábitos alimentares saudáveis, de higiene, de atitudes, 

valores e, acima de tudo, de socialização e interação entre todos os 

educandos. 

  

DA CARGA HORÁRIA 

Art. 7º - As unidades educacionais municipais que implantarem o 

regime de Tempo Integral terão suas matrizes curriculares constituídas 

considerando que em tempo integral os educandos permanecem na 

unidade educacional ou em atividades escolares por tempo igual ou 

superior a 7 (sete) horas diárias ou a 35 (trinta e cinco) horas 

semanais, em 2 (dois) turnos, desde que não haja sobreposição entre 

os turnos, durante todo o período letivo. 

  

Art. 8º O horário de funcionamento de cada escola será definido pela 

SEDUC em conjunto com a comunidade escolar, desde que seja 

cumprida a carga horária mínima. 

  

DA PROPOSTA PEDAGÓGICA E DO REGIMENTO ESCOLAR 

Art. 9º Em conformidade com o Art. 37, da Resolução CNE/CEB nº 

07/2010, a proposta educacional da escola de tempo integral 

promoverá a ampliação de tempos, espaços e oportunidades 

educativas e o compartilhamento da tarefa de educar e cuidar entre os 

profissionais da unidade educacional e de outras áreas, as famílias e 

outros atores sociais, sob a coordenação da unidade educacional e de 

seus professores, visando alcançar a melhoria da qualidade da 

aprendizagem e da convivência social e diminuir as diferenças de 

acesso ao conhecimento e aos bens culturais, em especial entre as 

populações socialmente mais vulneráveis. 

  

Art. 10º A unidade educacional que oferece educação integral, deve 

ter referência desta proposta no Projeto Político Pedagógico da escola. 

  

Art. 11º A Secretaria de Educação elaborará diretrizes específicas para 

as Unidades Educacionais municipais que disciplinarão as normas e 

princípios de organização e funcionamento da unidade educacional, 

segundo as orientações preconizadas na legislação própria, de modo 

que: 

I. Apresente os fins e os objetivos da educação integral, acrescidos dos 

objetivos de cada etapa e modalidades de ensino oferecidos; 

II. Explicite as concepções de ser humano e sociedade, de educação 

integral, de escola de tempo integral e da respectiva proposta 

pedagógica; 

III. Fundamente a concepção de proposta curricular para a educação 

integral na unidade 

educacional, a integração das áreas do conhecimento e dos 

componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular com 

os componentes curriculares e projetos da parte diversificada; 

IV. Aponte os critérios de organização da unidade educacional: 

matrícula, calendário escolar, organização das turmas/agrupamentos 

de educandos, processo de avaliação da proposta pedagógica e do 

desempenho dos educandos com respectivas formas de registros, 

controle da frequência, entre outros. 

  

DO CURRÍCULO 

Art. 12º O currículo da unidade educacional de tempo integral, 

concebido como um projeto educativo integrado, implica a ampliação 

da jornada escolar diária mediante o desenvolvimento de atividades 

como o acompanhamento pedagógico, o reforço e o aprofundamento 

da aprendizagem, a experimentação e a pesquisa, a cultura e as artes, o 

esporte e o lazer, as tecnologias da comunicação e informação, a 

afirmação da cultura dos direitos humanos, a preservação do meio 

ambiente, a promoção da saúde, entre outras, articuladas aos 

componentes curriculares e às áreas de conhecimento, a vivências e 

práticas socioculturais, alinhadas obrigatoriamente à Base Nacional 

Comum Curricular - BNCC e às disposições da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

§ 1º - A organização do currículo de Educação Integral na unidade 

educacional de tempo integral deverá se fundamentar nas 

características, interesses e necessidades dos educandos, 

contemplando as áreas do conhecimento conforme a determinação 

legal vigente, bem como a incorporação de atividades formadoras, que 

entremeiam o currículo de modo flexível e variável. 

§ 2º - As áreas do conhecimento e as atividades formadoras devem 

propiciar a concretização da proposta pedagógica centrada na visão 

interdisciplinar e transdisciplinar. 

§ 3º - Na organização e gestão do currículo, as abordagens 

interdisciplinar e transdisciplinar devem ser consideradas pelo 

coletivo de cada escola, a fim de organizar as atividades com os 

educandos, desde o planejamento do trabalho pedagógico, a gestão 
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administrativa e pedagógica a organização do tempo e do espaço 

físico e a seleção, disposição e utilização dos equipamentos e 

mobiliário da unidade educacional. 

  

Art. 13º São obrigatórios os registros de frequência, de realização das 

atividades, de materiais utilizados, de resultados de aprendizagens, 

permitindo, a qualquer tempo, a atuação dos órgãos de controle 

internos e externos. 

  

DA METODOLOGIA 

Art. 14º O coletivo de educadores de cada unidade educacional deve 

construir e efetivar uma metodologia capaz de atrair, envolver e 

comprometer cada educando na busca pela aprendizagem individual e 

coletiva, propiciando aos educandos a movimentação e apropriação 

das múltiplas possibilidades educacionais hoje existentes, a fim de 

desenvolver um espírito investigativo e empreendedor. 

Parágrafo único - A operacionalização do currículo se dá, 

inicialmente, através da escolha da abordagem didático-pedagógica 

interdisciplinar e transdisciplinar pela unidade educacional, que 

oriente a proposta pedagógica e resulte de pacto estabelecido entre os 

professores, funcionários, estudantes, profissionais de apoio não 

específicos da educação e da comunidade, subsidiando a organização 

do currículo, a definição de temas ou projetos e a constituição de redes 

de aprendizagem. 

  

DA AVALIAÇÃO 

Art. 15º A avaliação deve ser concebida como instrumento 

fundamental para fornecer informações sobre a realização dos 

processos de ensino e de aprendizagem e do desenvolvimento 

cognitivo, tanto para o educador, a fim de analisar os resultados de seu 

trabalho, quanto para o educando verificar seu desempenho. 

  

Art. 16º A avaliação deverá fornecer informações sobre os objetivos, 

métodos, conteúdos, materiais pedagógicos e sobre os próprios 

procedimentos avaliativos. 

  

Art. 17º No que se refere aos registros, constará no Histórico Escolar a 

participação do educando nas Atividades de Educação integral. 

  

DO PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

INTEGRAL E SUAS ETAPAS 

  

Art. 18º O Planejamento e a organização da Unidade Educacional em 

Tempo Integral consideram o desenvolvimento do educando 

fornecendo-lhes meios para a continuidade em seus estudos, 

contemplando suas necessidades, numa organização espaço/tempo que 

atenda suas peculiaridades, nos seus diferentes níveis e modalidades: 

I. A Educação Infantil nas unidades educacionais municipais em 

tempo integral deverá: 

a) Assegurar condições adequadas de infraestrutura e recursos que 

para os educandos usufruam seus direitos civis, humanos e sociais, 

garantindo sua proteção, cuidado e educação; 

b) Proporcionar atividades que garantam o direito de aprendizagem e 

desenvolvimento aos moldes da BNCC; 

c) Organizar materiais, espaços e tempos que assegurem a 

indivisibilidade das dimensões expressivo-motora, afetiva, cognitiva, 

linguística, ética, e sociocultural do educando, utilizando os espaços 

internos e externos à unidade educacional, de forma a exercitar o 

desenvolvimento da infância, estimulando a observação, a 

investigação, o contato com a natureza, a liberdade e o protagonismo; 

d) Considerar nos espaços e tempos as especificidades etárias, 

singularidade individuais e coletivas dos educandos favorecendo as 

interações, os deslocamentos e os movimentos amplos; 

e) Oportunizar os espaços de participação que favoreçam a integração 

das famílias e da comunidade escolar nas ações da instituição de 

ensino; 

f) Valer-se de redes de atendimento e proteção às crian ças, em 

parcerias com diferentes segmentos públicos, como Ministério 

Público, Unidades de Saúde, Conselhos Tutelares, CRAS, entre 

outros, a fim de promover e qualificar o atendimento e a assistência à 

criança; 

g) Promover o direito da vivência da infância em sua plenitude nos 

espaços das instituições educativas e em outros espaços articulados na 

cidade, de forma a reconhecer as especificidades e singularidades 

infantis, num contexto que tome como referência as interações e 

brincadeiras; 

h) Adequar as condições necessárias para alimentação, sono e banho, 

que atendam as necessidade e especificações dos educandos, 

assegurando um ambiente aconchegante, estimulante e seguro; 

i) Elaborar relatórios de avaliação descritiva, considerando as 

observações dos vários sujeitos que atuam com o educando, a partir de 

sua permanência na unidade educacional. 

II. O Ensino Fundamental e o Ensino Médio nas unidades 

educacionais de Educação Integral em Tempo Integral deverão: 

  

a) Garantir o processo educativo com atividades de acompanhamento 

pedagógico nas diversas 

áreas do conhecimento aos educandos com dificuldade de 

aprendizagem; 

b) Fortalecer as identidades sociais e individuais, a integração entre os 

componentes curriculares, a organização do trabalho pedagógico, a 

discussão de temáticas fundantes em cada área de conhecimento, com 

ênfase na educação significativa e contextualizada, bem como 

possibilitar ao educando o acesso qualificado ao mundo da escrita e 

leitura e atividades de integração entre família, unidade educacional e 

comunidade, fortalecendo atividades sociais, culturais, científicas, 

esportivas, de lazer, entre outras; 

c) Possibilitar a ampliação do conhecimento; 

d) Possibilitar o desenvolvimento de práticas contextualizadas do 

repertório de conhecimento e saberes do educando; 

e) Promover experiências e vivências de debates e discussões, a fim 

de possibilitar o desenvolvimento do pensamento crítico – científico a 

respeito do mundo contemporâneo. 

  

DA GESTÃO DA UNIDADE EDUCACIONAL E DA OFERTA DA 

EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL 

  

Art. 19º A implantação da Educação Integral em Tempo Integral 

impõe a necessidade de repensar os critérios de organização do quadro 

de pessoal das unidades educacionais, o qual precisa ser adequado a 

essa realidade, por intermédio de diretrizes estabelecidas pela 

Secretaria de Educação: 

§ 1º - As atividades educativas são de responsabilidade dos gestores e 

dos professores da unidade educacional, contudo outros profissionais 

de apoio poderão contribuir no desenvolvimento do currículo, dentro e 

fora da unidade educacional, sob a orientação da equipe gestora. 

§ 2º - Cabe à equipe gestora propor e organizar espaços e tempos que 

permitam as articulações necessárias, de forma a realizar uma gestão 

integrada de toda a unidade educacional e, intersetorialmente, 

articulada às outras políticas públicas do Município. 

§ 3º - A formação continuada e diferenciada para o corpo docente e 

demais profissionais que atuam na Educação Integral em Escola de 

Tempo Integral a ser promovida pela Secretaria de Educação é de 

suma importância, a fim de buscar a superação das dificuldades 

encontradas no cotidiano da tarefa educativa, considerando seus 

diferentes perfis, contextos e as inovações que se impõem como 

exigências, interesses e expectativas das atuais gerações. 

  

O PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO 

Art. 20º O Projeto Político Pedagógico da unidade educacional deverá 

ser elaborado e/ou revisado em conformidade com a legislação 

vigente, considerando a Educação Integral parte integrante do mesmo, 

assegurando a participação de todos os segmentos da comunidade 

escolar na sua elaboração. 

  

DA MATRÍCULA EM TEMPO INTEGRAL 

Art. 21º O corpo discente será constituído por educandos regularmente 

matriculados nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino de São Tomás de Aquino. 

  

Art. 22º As matrículas nas unidades educacionais que ofertam a 

Educação Integral em Tempo Integral serão facultativa e seguirão as 

matrículas regulares tal como preconiza o Regimento Comum das 

Escolas Municipais. 

  

Art. 23º As vagas e critérios de participação dos educandos 

matriculados atenderão aos critérios gerais para a formação das turmas 

de tempo integral:  
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I. A atividade pedagógica proposta deverá indicar o número mínimo 

de educandos por turma, levando em consideração a complexidade da 

atividade e a relação professor/educandos; 

II. As atividades deverão contemplar os educandos da Educação 

Especial; 

III. Poderão participar das atividades somente educandos 

regularmente matriculados na Rede Pública Municipal, não havendo, 

a princípio, necessidade de manter as mesmas turmas do ensino 

regular; 

IV. As atividades poderão ocorrer em locais diversos da unidade 

educacional de matrícula regular do educando, desde que haja 

condições para o seu transporte e segurança; 

V. A unidade educacional deverá priorizar a participação de 

educandos que se encontram em situação de vulnerabilidade social, 

bem como as necessidades socioeducacionais dos educandos; 

VI. As atividades pedagógicas poderão ser socializadas pelos 

educandos e professores em eventos promovidos pela unidade 

educacional ou em âmbito municipal. 

  

DAS AÇÕES PARA A IMPLANTAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL 

Art. 24º A Secretaria de Educação e a unidade educacional indicada 

para implantar a Educação Integral em Tempo Integral deverão 

realizar as ações necessárias, a saber: 

I. Organizar equipe pedagógica, com a responsabilidade de implantar 

nas unidades educacionais, de forma gradativa, a política da educação 

integral e de dialogar com as comunidades escolares sobre a 

implantação. Essa equipe deve se voltar para as condições físicas e 

materiais, a estrutura de gestão nas diferentes instâncias, as práticas no 

modo de fazer a educação: administrativas, pedagógicas, políticas e 

sociais; 

II. Contato com as equipes diretivas e professores da unidade 

educacional para: exposição da política e concepções; diagnóstico das 

unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino e diagnóstico 

específico da realidade socioeducacional da unidade educacional em 

questão, relato de experiências similares, debates e sugestões sobre a 

execução da proposta, entre outros; 

III. Contato com a comunidade escolar e sociedade civil: palestras, 

encontros e debates com toda comunidade escolar e sociedade civil 

organizada para sensibilizar e estabelecer parcerias, mostrando os 

benefícios da Educação Integral em Tempo Integral e divulgação 

através dos meios de comunicação; 

IV. Contato com a sociedade civil: encontros com a sociedade civil 

organizada, para sensibilizar e estabelecer parcerias e realizar a 

divulgação através dos meios de comunicação; 

V. Definição da proposta pedagógica e do regimento escolar da 

educação integral em escola de tempo integral, bem como definição 

das atividades formadoras a serem implantados ou implementados 

para compor o currículo na parte diversificada; 

VI. Formação do quadro de pessoal: número de profissionais 

necessários; definição das funções e da titulação de cada profissional; 

distribuição de horários para professores e demais profissionais da 

educação; designação pela Secretaria de Educação de profissionais de 

apoio aos serviços de limpeza e alimentação; 

VII. Infraestrutura da unidade educacional: adequar o espaço físico da 

unidade educacional em vista do novo currículo, conforme definições 

contidas no presente Decreto; 

VIII. Planejamento e organização da formação continuada e 

permanente dos profissionais da unidade educacional, bem como o 

planejamento e organização do monitoramento e avaliação da 

educação integral: reuniões pedagógicas com coordenação, 

professores, equipe gestora; acompanhamento do desempenho escolar; 

reuniões com pais e parceiros da unidade educacional. 

  

DO RECURSO FINANCEIRO 

Art. 25º As despesas oriundas da implantação e manutenção da 

Educação Integral em Tempo Integral serão realizadas com recursos 

da Secretaria de Educação e/ou fontes provenientes de parcerias no 

formato de Regime de Colaboração com entes públicos e/ou privados, 

observada a aplicação exclusivamente em despesas para a manutenção 

e para o desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 70 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

Parágrafo único: Todas as despesas relacionadas a Educação Integral 

em Tempo Integral deverão ser autorizadas pela Secretária Municipal 

de Educação. 

  

DAS COMPETÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 26º Visando ao alcance de resultados satisfatórios e à implantação 

da Educação Integral em Tempo Integral, ficarão definidas as 

seguintes competências da administração Pública, observados os 

limites fiscal, pessoal e orçamentário. 

I. Criar planejamento estratégico para fomentar a construção, 

consolidação e implantação da Política Pública de Educação Integral 

em Tempo Integral no Município, considerando o número de 

educandos a serem matriculados em tempo integral bem como de 

disponibilidade de estrutura básica como refeitório, banheiros, salas e 

demais espaços educativos, respeitando normas de acessibilidade para 

a inclusão de educandos com deficiência ou mobilidade reduzida; 

II. Ampliar, adequar, orientar e acompanhar o processo de 

implantação da Educação Integral em Tempo Integral viabilizando, 

quando necessário, a construção, ampliação e adequação das escolas a 

fim de garantir espaços apropriados para desenvolver as atividades em 

tempo integral; 

III. Assegurar a manutenção das unidades educacionais que ofertarão 

Educação em Tempo Integral; 

IV. Viabilizar o financiamento do projeto nas unidades educacionais 

que passarem a integralizar a Educação em Tempo Integral; 

V. Assegurar a ampliação da alimentação dos estudantes integrantes 

da proposta da Educação Integral em Tempo Integral; 

VI. Garantir a formação continuada dos profissionais envolvidos na 

Educação Integral em Tempo Integral; 

VII. Proporcionar a alocação de quadros dos profissionais da 

educação assegurando a quantidade suficiente para atender à expansão 

do tempo na educação integral, respeitando as condições legais e 

orçamentárias vigentes. 

  

Art. 27º Compete à Secretaria de Educação: 

I. Orientar e acompanhar o processo da implantação da Educação 

Integral em Tempo Integral, envolvendo a comunidade escolar, a 

família e sociedade em geral sobre a necessidade e a importância da 

Educação Integral, seus benefícios e as mudanças na rotina da unidade 

educacional em virtude de sua implementação; 

II. Proporcionar formação continuada aos profissionais de Educação 

Integral em Tempo Integral, possibilitando educação de qualidade e a 

valorização profissional; 

III. Assessorar pedagogicamente e, conjuntamente, com a Divisão de 

Ensino da Secretaria de Educação do munícipio, na elaboração, 

execução e monitoramento das propostas curriculares da Base 

Nacional Comum e da Parte Diversificada; 

IV. Orientar as unidades educacionais na implantação, implementação 

e avaliação do projeto; 

V. Selecionar profissionais quando necessário a compor atividades no 

projeto. 

  

Art. 28º Compete às unidades educacionais: 

I. Adequar suas normas internas e Projetos Políticos Pedagógicos ao 

contexto de Educação em Tempo Integral; 

II. Apontar os critérios de organização da unidade educacional, 

especificando seu regime escolar, matrícula, calendário escolar, 

organização das turmas/agrupamentos de educandos, processo de 

avaliação da proposta pedagógica e do desempenho dos educandos 

com respectivas formas de registros, conselho de classe, estudos de 

recuperação, controle da frequência, classificação, progressões, 

aceleração de estudos, avanço, transferência, aproveitamento de 

estudos e adaptação, reclassificação e certificação. 

III. Operacionalizar as ações do projeto in loco, garantindo a 

efetivação da proposta e acompanhando os resultados; 

IV. Acompanhar a frequência dos educandos a serem contemplados 

com a Educação Integral em Tempo Integral; 

V. Organizar os espaços existentes no ambiente das unidades 

educacionais ou externos às instituições de ensino que possam 

favorecer a implementação e efetivação das atividades propostas no 

projeto. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 31º Os casos omissos a este decreto serão apreciados pela 

Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de 

Educação. 

  

Art. 32º Este Decreto será homologado e entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

  

São Tomás de Aquino – Minas Gerais, 06 de maio de 2024. 

  

DANIEL FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduarda Machado 

Código Identificador:A3E367B2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS PREGÃO 07/2023 

 

PROCESSO Nº 74/2023 – PREGAO Nº 07/2023 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

1º (primeiro) Termo Aditivo aos contratos firmados através do 

Processo Licitatório acima identificado. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERICITA/MG. Contratadas: JDE Materiais de 

Construção Ltda.EPP, CNPJ 08.888.599/0001-53 e Madereira 

Fernandes Com e Indústria Ltda, CNPJ 64.348.865/0001-26. Objeto: 

Prorrogação do prazo de vigência dos contratos de fornecimento 

parcelado de materiais diversos destinados à manutenção dos serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Obras, por 241 dias, 

sendo de 05/05/2024 a 31/12/2024 – Data de assinatura 02/05/2024.  

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE,  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:C6B84D80 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO 09/2023 

 

PROCESSO Nº 115/2023 – PREGAO Nº 09/2023 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º (primeiro) Termo Aditivo ao contrato firmado através do Processo 

Licitatório acima identificado. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERICITA/MG. Contratada: Extraminas Ltda., 

CNPJ 31.334.388/0001-90. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 

do contrato de fornecimento parcelado de areia lavada destinada à 

manutenção dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Obras, por 241 dias, sendo de 05/05/2024 a 31/12/2024 – Data de 

assinatura 02/05/2024.  

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE,  
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:31DCC76C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS PREGÃO 04/2021 

 

PROCESSO Nº 51/2021 – PREGÃO Nº 04/2021 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

Termos Aditivos aos contratos firmados através do Processo 

Licitatório acima identificado. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERICITA/MG. Contratadas: 1). Isaac Soares dos 

Reis. ME, CNPJ 17.630.795/0001-14; 2). Osmiro inácio Ferreira.ME, 

CNPJ 10.317.601/0001-86; 3). Auto Elétrica Sette Ltda.ME, CNPJ 

25.374.828/0001-30 e 4). Pneus Realeza Ltda.EPP, CNPJ 

24.021.297/0001-30. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 

247 dias, sendo de 29/04/2024 a 31/12/2024, dos contratos de 

prestação de serviços para manutenção dos veículos e maquinas da 

frota municipal. – Data de assinatura 23/04/2024.  

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:E0FA73CF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO 08/2023 

 

PROCESSO Nº 95/2023 – PREGÃO Nº 08/2023 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termos Aditivos aos contratos firmados através do Processo 

Licitatório acima identificado. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERICITA/MG. Contratadas: 1). Cecilia Carla 

Arcanjo Caetano, brasileira, Técnica em Enfermagem, RG MG-

22.311.837-PCE/MG e 2). Mirian Ferreira Oliveira, brasileira, 

Técnica em Enfermagem, RG MG-21.832.203-SSP/MG. Objeto: 

Prorrogação do prazo de vigência por 272 dias, sendo de 04/04/2024 a 

31/12/2024 – Data de assinatura 02/04/2024.  

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:AD2BC8EE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO 14/2022 

 

PROCESSO Nº 100/2022 – PREGÃO Nº 14/2022 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termos Aditivos aos contratos firmados através do Processo 

Licitatório acima identificado. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERICITA/MG. Contratadas: 1). LK Soluções 

Médicas Ltda., CNPJ 37.583.321/0001-76; 2). CSQ Odontologia 

Ltda., CNPJ 45.927.899/0001-20 e 3). Maraia Alexia Nascimento 

Rodrigues, COREN MG 001.756.090. Objeto: Prorrogação do prazo 

de vigência por 08 meses, sendo de 01/05/2024 a 31/12/2024 – Data 

de assinatura 25/04/2024. 

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE,  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:3ADDE352 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO 15/2022 

 

PREGÃO 15/2022 

EXTRATO DE 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO 

Processo de Licitação nº 109/2022, Pregão nº 15/2022, Contrato nº 

54/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERICITA/MG, CNPJ 19.243.518/0001-84. Contratada: Futura 

Serviços Administrativos Ltda., CNPJ 45.934.392/0001-02, com 

endereço à Avenida Antonino Xavier de Toledo, nº 118, Sala 1, 

Centro, CEP 35.368-000, Sericita/MG. Objeto: Prorrogação do prazo 

de vigência do contrato de serviços de apoio administrativo para 

atender demanda da Administração Pública Municipal, por prazo de 

241 dias, sendo de 05/05/2024 a 31/12/2024. Data de assinatura 

02/05/2024.  

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE, 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:47A1AB38 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO 17/2022 
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PREGÃO 17/2022 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo de Licitação nº 114/2022, Pregão nº 17/2022, Contrato nº 

60/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERICITA/MG, CNPJ 19.243.518/0001-84. Contratada: Alex 

Sampaio Santana 08499482660 (Elétrica Sericita), CNPJ 

26.261.959/0001-74. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 

contrato de serviços de engenharia elétrica, envolvendo fornecimento 

de todos os materiais, mão-de-obra, incluindo disponibilização de 

todos os equipamentos necessários, visando a manutenção preventiva 

e corretiva da rede de iluminação pública do Município de 

Sericita/MG, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sendo de 

15/05/2024 a 10/11/2024. Data de assinatura 02/05/2024. 

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:710AEF83 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO 11/2023 

 

PROCESSO Nº 133/2023 – PREGÃO Nº 11/2023 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo ao contrato firmado através do Processo Licitatório 

acima identificado. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERICITA/MG. Contratada: Erica Gomes Pinho Pereira Silva, CRP 

04/70413. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 07 meses, 

sendo de 01/06/2024 a 31/12/2024 – Data de assinatura 06/05/2024.  

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:CD9A5170 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO 21/2022 

 

PROCESSO Nº 135/2022 – PREGÃO Nº 21/2022 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

Termos Aditivos aos contratos firmados através do Processo 

Licitatório acima identificado. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERICITA/MG. Contratadas: Erica Domingues 

Nolasco COREN MG nº 001.756.084; Eloisa Cristina Medeiros 

COREN MG nº 001.287.318; Jordânia Abreu Botelho COREN MG nº 

001.762.340. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 215 dias, 

sendo de 31/05/2024 a 31/12/2024 – Data de assinatura 06/05/2024.  

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:604B2062 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERICITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO 01/2023 

 

PROCESSO Nº 07/2023 – PREGÃO Nº 01/2023. 

3º (terceiro) Termo Aditivo ao contrato derivado do Processo de 

Licitação nº 07/2023, Pregão nº 01/2023. Objeto: Acréscimo legal de 

25% aos itens do contrato de serviços de serralheria para atender 

demanda da Secretaria Municipal de Obras. Valor acrescido R$ 

36.635,00. Contratante: Prefeitura Municipal de Sericita/MG, CNPJ 

19.243.518/0001-84, Contratada: Aline Darling Moreira Costa 

11950365662, CNPJ 33.154.850/0001-01. Data de assinatura 

24/04/2024.  

  

ARTHUR EVERARDO CRUZ VALVERDE, 
Prefeito de Sericita/MG. 

 

Publicado por: 
Moisés Felício Cassiano 

Código Identificador:4D4822DC 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 

 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Município de Serra dos Aimorés-MG – Extrato de Processo 

Licitatório. PAC nº 008/2024 – DISPENSA PRESENCIAL nº 

002/2024. O Município de Serra dos Aimorés torna público a 

realização de processo licitatório objetivando Aquisição de 

retroprojetor, notebook e suporte para retroprojetor, destinados à 

Casa de Cultura, em atendimento ao plano de ações firmado com 

o ministério da cultura, através da Lei Paulo Gustavo nº 195/2022. 

Recebimento das Propostas: do dia 07/05/2024 até o dia 10/05/2024 

às 09h:30. Local: Prédio da Prefeitura Municipal – Av. Rio 

Amazonas, 700 – centro – Serra dos Aimorés/MG. Maiores 

informações pelo Tel: (33) 3508-0420 pelo e-mail: 

compras@pmsa.mg.gov.br– 

  

DENIZE LAGO PINTO SANTANA  

Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Denise Lago Pinto Santana 

Código Identificador:561DC53F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DE MINAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DE MINAS 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO 016/2024 - 

DISPENSA ELETRONICA 002/2024 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO  
  

PROCESSO LICITATÓRIO 016/2024 
  

DISPENSA ELETRÔNICA 002/2024 
  

Pelo presente termo, ficam alteradas a Dotação Orçamentária do 

referido processo, devendo serem utilizadas as novas fontes de 

recursos para pagamento das despesas, conforme descrições abaixo: 

  

08.01.18.541.8004.2808.3339039000000.17010000 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MEIO AMBIENTE - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha 1132  
Solicito que, depois de lido e achado conforme, para que surtam todos 

os efeitos de direito, dê publicidade ao ato mediante publicação de seu 

resumo na Imprensa Oficial. 

  

Serranópolis de Minas/MG, 22 de Abril de 2024. 

  

JEAN CARLOS TOLENTINO 
Contador 

Publicado por: 

Arlene Maria Dias da Silva 

Código Identificador:9B6A4992 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIRADENTES 

 

LICITAÇÃO TIRADENTES 

PL_0052/2024 

 

EDITAL 0031/2024 

PROCESSO 0052/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 0028/2024  
  

CONTRATANTE: 
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Secretaria Municipal de Saúde 

  

OBJETO: 
Futura e eventual aquisição de suprimentos, especificamente 

materiais eletroquímicos, para atender às demandas da Secretaria de 

Saúde do Município de Tiradentes, MG, conforme condições e 

especificações contidas neste Edital. 

  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 25.719,92 (Vinte e cinco mil, setecentos e dezenove reais e 

noventa e dois centavos) 

  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 21/05/2024 às 08h30 (horário de Brasília) 

  

Critério de Julgamento: 
Menor Preço por Item 

  

Modo de disputa: 
Aberto 

  

Link de realização:  
https://app.ammlicita.org.br/ 

Publicado por: 
Luzia Batista da Silva 

Código Identificador:82F21745 

 
LICITAÇÃO TIRADENTES 

PL_0053/2024 

 

EDITAL 0032/2024 

PROCESSO 0053/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 0030/2024  
  

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

  

OBJETO: Futura e eventual aquisição de suprimentos, 

especificamente material para intubação, monitorização e frascos, 

para atender às demandas da Secretaria de Saúde do Município de 

Tiradentes, MG, conforme condições e especificações contidas neste 

Edital. 

   

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 30.601,20 (Trinta 

mil, seiscentos e um reais e vinte centavos) 

  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/05/2024 às 08h30 (horário 

de Brasília) 

  

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

  

Modo de disputa: Aberto 

  

Link de realização:  https://app.ammlicita.org.br/ 

Publicado por: 
Luzia Batista da Silva 

Código Identificador:FDC0F0AC 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

O Município de Vieiras/MG, torna público a assinatura do Contrato 

administrativo referente ao Processo Licitatório nº 28/2024, 

Inexigibilidade nº 09/2024 na data de 29/04/2024. Objeto: 

Contratação de show artístico do cantor ―LÉO MAGALHÃES‖ para 

apresentação na festividade da ―3ª EXPÔ AGROCULTURAL DE 

VIEIRAS/MG‖. Empresa Contratada: TOP PRIMER PRODUÇÕES 

MUSICAIS EIRELI de CNPJ nº 25.376.809/0001-43 no valor global 

estimado de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

  

Publicado por: 
Rodolpho Olavo de Oliveira Pereira 

Código Identificador:469710FF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

O Município de Vieiras/MG, torna público a assinatura do Contrato 

administrativo referente ao Processo Licitatório nº 29/2024, 

Inexigibilidade nº 10/2024 na data de 29/04/2024. Objeto: 

Contratação de show artístico da dupla ―RELBER E ALLAN‖ para 

apresentação na festividade da ―3ª EXPÔ AGROCULTURAL DE 

VIEIRAS/MG‖. Empresa Contratada: REALL PRODUÇÕES 

ARTISTICAS LTDA de CNPJ nº 29.378.067/0001-46 no valor global 

estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

Publicado por: 
Rodolpho Olavo de Oliveira Pereira 

Código Identificador:D4FFCE76 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DIOGO DE VASCONCELOS 

 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013/2024 

 

Comunicado de licitação Fracassada - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2024 

  

O Município De Diogo De Vasconcelos – MG, torna público o 

resultado do Processo licitatório nº 048/2024 - Pregão Eletrônico nº 

013/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR E SUPERVISOR 

PEDAGÓGICO PARA ATENDIMENTO AO PROJETO TEC POP, 

CONFORME AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DIOGO DE VASCONCELOS. Licitação declarada 

fracassada devido à ausência de propostas válidas. Ata de Julgamento 

disponível em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Mais 

informações: (31) 3886-1284.  

  

CÁSSIO SANTOS SILVA –  
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Cassio Santos Silva 

Código Identificador:38E772A1 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 

O Município De Diogo de Vasconcelos – MG, torna publico a quantos 

possam interessar que fará realizar no dia e horário abaixo 

determinado, o certame Processo licitatório nº 053/2024 - Pregão 

Eletrônico nº 015/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR E 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO PARA ATENDIMENTO AO 

PROJETO TEC POP, CONFORME AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIOGO DE VASCONCELOS. 

  

Data de Julgamento: 17/05/2024 às 07h15min. 

  

Edital disponível em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br e sítio oficial do Órgão. 

  

Mais informações: (31) 3886-1284 

  

CÁSSIO S SILVA –  
Pregoeiro.  

Publicado por: 
Cassio Santos Silva 

Código Identificador:FDAEA45F 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SAAE DE ITAGUARA/MG 

 

SAAE DE ITAGUARA/MG 

ADITAMENTO CONTRATO ADMINISTRATIVO.RH-21-2017 

 

SAAE – Itaguara/MG. Torna pública o 7º Aditamento ao Contrato de 

Prestação de serviço. Cargo: COLETOR-STP. Vigência de 

04/05/2024 a 03/05/2025. Contratante: SAAE. Contratado: Paulo José 

de Lima, CPF 050.718.166-28. Valor do contrato mensal base: R$ 

1.597,52. 

  

Dotação:  

17.512.0450-2157.3190.0400 e 17.512.0450-2158.3190-1300 

  

ANA PAULA ANDRADE 
Assistente Administrativo  

Publicado por: 
Cristiane Maria Das Dores Freitas 

Código Identificador:83D13D6B 

 
SAAE DE ITAGUARA/MG 

ADITAMENTO CONTRATO ADMINISTRATIVO.RH-05-2016 

 

SAAE – Itaguara/MG. Torna publica o 8º Aditamento ao Contrato de 

Prestação de serviço. Cargo: COLETOR-STP. Vigência de 

01/05/2024 a 30/04/2025. Contratante: SAAE. Contratado: Vicente 

João de Lima, CPF 027.679.366-81. Valor do contrato mensal base: 

R$ 1.597,52. Dotação: 17.512.0450-2157.3190.0400 e 17.512.0450-

2158.3190-1300. 

  

ANA PAULA ANDRADE 
Assistente Administrativo 

Publicado por: 
Cristiane Maria Das Dores Freitas 

Código Identificador:9716804B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PIRAPORA 

 

SAAE PIRAPORA-MG 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIO 

EDITAL Nº 01/2024 DE 13 DE MARÇO DE 2024 

 

RESULTADO DO RECURSOS APRESENTADO CONTRA O 

RESULTADO FINAL. 
  
Inscrição Candidato (a) Curso Descrição do recurso Resultado 

009 
Kamila Horrany 

Oliveira Alves 

Engenharia 

Química 

Solicita revisão da 

documentação de 

inscrição 

Indeferido. Recurso 

apresentado 

tempestivamente. Não 

concedida análise de 

documento novo, que 

deveria ter sido 

apresentado dentro do 

prazo de inscrições, 

conforme item 7.6 do 

edital. 

  

Pirapora- MG, 03 de maio de 2024. 

  

PATRICK CLÁUDIO NASCIMENTO VALIM 
Diretor Geral 

SAAE/Pirapora-MG 

Publicado por: 
Oremiria Santos Cardoso 

Código Identificador:80C527A3 

 
SAAE PIRAPORA-MG 

1ª CONVOCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIO 

EDITAL Nº 01/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
  

O Diretor Geral do SAAE/Pirapora, no uso de suas competências 

conferidas pela Lei 1.729/2003 e posteriores alterações, e pela Portaria 

da Prefeitura Municipal de Pirapora, nº 072/2024, de 05 de abril de 

2024, convoca os candidatos relacionadas abaixo, aprovadas no 

Processo Seletivo Simplificado para Estágio – Edital 01/2024, para 

entregar a documentação original conforme descrito no item 9.6 do 

edital. 

  
Curso: ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Número de 

Inscrição 
Nome da Candidato Nota Final Classificação 

004 Elaine Aparecida Ferreira de Amorim 89,19% 1º 

014 Lorena Nayane dos Santos Abreu 45,61% 2º 

039 Graziela de Alencar Barbosa 39,86% 3° 

022 Kelly Cristiny de Oliveira Santos 38,96% 4° 

  
Curso: CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Número de 

Inscrição 
Nome da Candidato Nota Final Classificação 

017 Marcos André Barbosa Batista 49,71% 1º 

  
Curso: DIREITO 

Número de 

Inscrição 
Nome da Candidato Nota Final Classificação 

030 Cecília Aparecida Faustino de Melo 96,67% 1º 

031 Kelly Cristina Cardoso dos Santos 93,71% 2º 

027 Franciely Caetano Braga Gomes 93,10% 3º 

  

Documentação a ser apresentada: 

  

Requerimento de inscrição, preenchido e assinado, conforme ANEXO 

I; 
Declaração expedida pela Instituição de Ensino informando o curso e 

o período em que se encontra matriculado; 

Histórico escolar, contendo as notas e frequências, de todos os 

períodos cursados até o momento da inscrição; 

Declaração pessoal de disponibilidade de horário, conforme ANEXO 

II; 

Cópia de documento pessoal com foto e CPF; 

Comprovante de Endereço; 

Exame médico admissional; 

Número de conta bancária para recebimento da bolsa estágio. 

  

1.1 A documentação deverá ser entregue pessoalmente à Seção de RH 

e Apoio Administrativo do SAAE/Pirapora localizada à Avenida 

Salmeron, 255, Centro – Pirapora-MG –CEP: 39.270-068, no horário 

das 08:00h às 11:30h e das 13h30min às 17:00h. 

  

2. Após o recebimento da convocação, o candidato tem 05 (cinco) dias 

úteis para apresentar a documentação necessária, conforme o disposto 

o item 9.3 do edital, manifestando o interesse pela vaga ou manifestar 

a sua desistência. 

  

2.1 A desistência é irretratável.  

2.2 Será considerado desistente o candidato que não se manifestar no 

prazo descrito acima. 

  

Pirapora-MG, 03 de maio de 2024. 

  

PATRICK CLÁUDIO NASCIMENTO VALIM 
Diretor Geral 

SAAE/Pirapora- MG 

Publicado por: 
Oremiria Santos Cardoso 

Código Identificador:58BAB6C4 

 
SAAE PIRAPORA-MG 

4ª CONVOCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIO 

EDITAL Nº 02/2023, DE 22 DE MARÇO DE 2023 
  

O Diretor Geral do SAAE/Pirapora, no uso de suas competências 

conferidas pela Lei 1.729/2003 e posteriores alterações, e pela Portaria 

da Prefeitura Municipal de Pirapora, nº 072/2024, de 05 de abril de 

2024, convoca a candidata relacionada abaixo, aprovada no Processo 
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Seletivo Simplificado para Estágio – Edital 02/2023, para entregar a 

documentação original conforme descrito no item 9.6 do edital. 

  
Curso: Sistema de Informação ou Engenharia da Computação 

Número de 

Inscrição 
Nome da Candidato Nota Final Classificação 

003 Rawana Souza Oliveira 44,50% 2º 

  

Documentação a ser apresentada: 

Requerimento de inscrição, preenchido e assinado, conforme ANEXO 

I; 
Declaração expedida pela Instituição de Ensino informando o curso e 

o período em que se encontra matriculado; 

Histórico escolar, contendo as notas e frequências, de todos os 

períodos cursados até o momento da inscrição; 

Declaração pessoal de disponibilidade de horário, conforme ANEXO 

II; 

Cópia de documento pessoal com foto e CPF; 

Comprovante de Endereço; 

Exame médico admissional; 

Número de conta bancária para recebimento da bolsa estágio.  

1.1 A documentação deverá ser entregue pessoalmente à Seção de RH 

e Apoio Administrativo do SAAE/Pirapora localizada à Avenida 

Salmeron, 255, Centro – Pirapora-MG –CEP: 39.270-068, no horário 

das 08:00h às 11:30h e das 13h30min às 17:00h. 

  

2. Após o recebimento da convocação, o candidato tem 05 (cinco) dias 

úteis para apresentar a documentação necessária, conforme o disposto 

o item 9.3 do edital, manifestando o interesse pela vaga ou manifestar 

a sua desistência. 

  

2.1 A desistência é irretratável.  

2.2 Será considerado desistente o candidato que não se manifestar no 

prazo descrito acima. 

  

Pirapora-MG, 03 de maio de 2024 

  

PATRICK CLÁUDIO NASCIMENTO VALIM 
Diretor Geral 

SAAE/Pirapora- MG 

Publicado por: 
Oremiria Santos Cardoso 

Código Identificador:204BF81F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE SANEAMENTO BÁSICO 

DE ITABIRITO/MG 

 

SAAE DE ITABIRITO/MG 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - PL Nº 

002/2024 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO BÁSICO DE 

ITABIRITO/MG - EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2024 - PL Nº 002/2024. Objeto Contratação de empresa para 

fornecimento e colocação de Reservatório Metálico tipo Taça, Coluna 

Seca, capacidade 50.000 (Cinquenta Mil) litros de Água Potável, a ser 

instalado na área da Quadra de Esportes do Bairro Santo Antônio - 

Saae Itabirito. Tipo: Menor Preço Por Item. Sessão Pública de Lances 

será aberta na internet às 09:00 horas do dia 23/05/2024, no endereço 

eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

 

Publicado por: 
Karla Cristina Alves de Carvalho 

Código Identificador:A743188C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CAMBUÍ 

 

LICITAÇÃO 

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO 

 

AVISO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CAMBUÍ, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 

00.460.408/0001-46, através de seu Diretor Sr. Rafael Santos 

Lambert, torna público o extrato de termo aditivo, em conformidade 

com os artigos 60 e 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2020 – 

Inexigibilidade nº 001/2020 – Processo Licitatório nº 032/2020. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

atividades postais para coleta, transporte e entrega de documentos no 

âmbito nacional, a fim de dar suporte aos serviços administrativos do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cambuí. Contratada: 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ/MF nº 

34.028.316/0015-09. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 

até 11/05/2025. 

Assinatura do 4º termo aditivo: 15/04/2024.  

Publicado por: 
Sarah Angela Oliveira Brito 

Código Identificador:8FFEFD55 

 
LICITAÇÃO 

EXTRATOS DE CONTRATO 

 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CAMBUÍ, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 

00.460.408/0001-46, através de seu Diretor Sr. Rafael Santos 

Lambert, torna público o extrato de contrato, em conformidade com o 

artigo 54 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CONTRATO Nº 012/2024 – Dispensa de Licitação nº 014/2024 – 

Processo Licitatório nº 030/2024. Objeto: Constitui o objeto desta 

Chamada Publica a contratação de serviços de informática. 

CONTRATADA: VINICIUS NUNES CARLOS 10763585602. 

VALOR TOTALCONTRATADO: R$22.000,00 (vinte e dois mil 

reais) 

Assinatura do Contrato: 06/05/2024 

Vigência até 06/05/2025. 

Publicado por: 
Sarah Angela Oliveira Brito 

Código Identificador:A120F13C 

 
LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 

 

SAAE CAMBUÍ/MG – Aviso de licitação 
  

Pregão Eletrônico nº 001/2024 - PRC Nº 008/2024. Contratação de 

laboratório especializado para realização de análises físico-químicas e 

bacteriológicas de água tratada, água bruta, efluentes sanitários e lodo 

dentro do município de Cambuí-MG, com o intuito de manter a 

qualidade da água distribuída à população bem como atender as 

exigências da Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e CONAMA e 

COPAM, durante o período de 12 (doze) meses, conforme 

quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de 

Referência, do edital. A abertura será 21 de maio de 2024 às 9h. Edital 

na íntegra à disposição no site 

https://www.saaecambui.mg.gov.br/transparencia/licitacoes ou pelo 

email: licitacoes@saaecambui.mg.gov.br. 

Publicado por: 
Sarah Angela Oliveira Brito 

Código Identificador:14CE3708 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO 

DO MEIO/MG 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO 

DO MEIO/MG 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

.022/2024.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO DO 

MEIO - MG 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Dispensa nº. 022/2024. O 

SAAE, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo n° 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021. Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de digitalização do acervo documental 

produzido pelo SAAE, para atender as necessidades do SAAE de 

Campo do Meio - MG, no valor estimado de R$40.000,00. As 

propostas serão recebidas até a data 13/05/2024 às 17:00 horas. O 

edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados no 

site www.saaecampodomeio.mg.gov.br. Demais informações ou 

esclarecimentos poderão ser obtidos no Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Campo do Meio/MG ou pelo telefone (35) 3857-1292. 

 

Publicado por: 
Ana Priscila Pereira da Silva 

Código Identificador:D6206144 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MOEMA 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MOEMA 

AVISO LICITACAO PREGAO ELETRONICO 001/2024 

 

AVISO EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 001/2024 
  

Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Moema-MG, por meio do Departamento de Licitações e Pregoeiro, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA,TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em sessão 

pública a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM LICITA 

https://ammlicita.org.br/; nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital para ―Aquisição de tubos modelo DEFOFO 

pressão de serviço de 1,6 MPa, conexões e outros materiais em ferro 

fundido para serem utilizados na atualização da rede adutora da rua 

Montezuma na cidade de Moema MG, um trecho de rede adutora de 

aproximadamente 450 metros, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento‖. 

  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 13:00 HORAS DE 

17/05/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:00 

HORAS DE 17/05/2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES AMM LICITA – https://ammlicita.org.br/ PORTARIA 

Nº 14/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024: PREGOEIRO OFICIAL. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 79.679,20 (setenta 

e nove mil seiscentos e setenta e nove reais e vinte centavos) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

PREFERÊNCIA LOCAL: SIM 

ESCLARECIMENTOS: Os esclarecimentos poderão ser sanadas 

através do e-mail: saaemoema@gmail.com e nos portais da autarquia 

Link: http://www.saaemoema.mg.gov.br//licitacoes , e no portal da 

plataforma de licitações - https://ammlicita.org.br/. 

  

Moema-MG, 03 de Maio de 2024. 

  
LAÉRCIO JOSÉ DE SOUZA MARCOS ROBERTO DA SILVA 

Diretor Executivo Pregoeiro 

 

Publicado por: 
Marcos Roberto da Silva 

Código Identificador:4FEDB8D0 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS 

PORTARIA Nº 034/2024 SAAE-PAS NOMEIA E CONVOCA 

PARA POSSE OS CANDIDATOS APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2022. 

 

O Diretor do SAAE Passos/MG, Esmeraldo Pereira Santos no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 016, de 05 de 

janeiro de 2021, de acordo com o resultado do Concurso Público 

001/2022, homologado pelo Portaria Nº 019/2023 de 17 de março de 

2023, resolve: 

  

Art. 1º - NOMEAR E CONVOCAR o candidato descriminado 

abaixo, para comparecer para posse no prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da publicação desta portaria. 

  

CONVOCADOS: CANDIDATOS APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

QTD NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO CARGO 

1 BRUNA EVELYN RIBEIRO SILVA 22º AC AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

2 HELLEN ARIANE ISABEL ALVARENGA 23º AC AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

O candidato deverá comparecer munido de seus documentos 

conforme item 11.14 do edital a saber: 

a) Laudo médico favorável, fornecido por profissional ou junta 

médica devidamente designada, conforme subitem 11.12 do edital, de 

posse dos seguintes exames gerais para todos os candidatos: 

· Hemograma, 

· Glicemia, 

· Creatinina; 

· EAS - Urina rotina; 

· EPF – Exame Parasitológico de Fezes; 

· Eletrocardiograma; 

· Candidatos portadores de deficiência: além dos exames gerais, a 

Prova da deficiência declarada através de atestado médico firmado por 

médico especialista, com a averiguação da junta médica 

disponibilizada pelo SAAE de Passos. 

Obs: Os exames poderão ser realizados nas redes, pública ou privada 

de saúde, com validade de até 30 (trinta) dias a contar da data de sua 

realização. Os custos referentes a esses exames correrão por conta do 

candidato. 

b) Fotocópia da certidão de nascimento ou de casamento com as 

devidas averbações se houver; 

c) Fotocópia da Cédula de Identidade (RG); 

d) Fotocópia do CPF; 

e) Fotocópia da Carteira de Identidade Profissional do Órgão de 

Classe; 

f) Fotocópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última 

eleição; 

g) Fotocópia do Certificado de Reservista, se candidato do sexo 

masculino; 

h) Fotocópia do cartão PIS/PASEP; 

i) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a 

data da posse, devidamente registrada em Cartório; 

j) Declaração de que não infringe o art.37, inciso XVI da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 (Acumulação de cargos e 

funções) e ainda, quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto 

no art.37, § 10, da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

k) Fotocópia do Diploma e do registro Profissional da Categoria, com 

a habilitação específica da área para qual se inscreveu; 

l) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação exigida de acordo 

com o cargo optado; 

m) 02 (duas) fotografias 3X4 de frente, coloridas, recentes e iguais; 

n) Declaração de que se encontra em gozo dos direitos políticos; 

o) Fotocópia do Comprovante de Residência; 

p) Comprovantes de Experiência Profissional, quando exigíveis, 

conforme item 3.2; 

q) Histórico escolar de acordo com os pré-requisitos de cada cargo; 

r) Currículo atualizado; 

s) Cópia da primeira e segunda página da CTPS – Carteira de 

Trabalho e Previdência Social.  
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Os documentos deverão ser apresentados no setor de Recursos 

Humanos do SAAE, no período de 06/05/2024 à 05/06/2024 das 08h 

às 11h e 13h30 às 16h00, situado à Avenida José Caetano de Andrade, 

nº 760, São Francisco, Passos, Minas Gerais. 

 

A cerimônia de posse será agendada na oportunamente pelo 

departamento de Recursos Humanos do SAAE, após a entrega e 

aprovação da documentação necessária. 

  

Passos MG, 06 de abril de 2024 

  

ESMERALDO PEREIRA SANTOS 
Diretor do SAAE Passos/MG  

Publicado por: 
Silzani Soares Lopes 

Código Identificador:A8753240 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 020/2024 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos/MG fará realizar 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por 

Item, cujo objeto é: Aquisição de reagentes para análises físico-

químicas e microbiológicas da água das ETAs Antônio Porto, Otaliro 

da Silveira e rede de distribuição, no município de Passos/MG. 

Recebimento das propostas: até às 09:00 horas de 17/05/2024. 

Abertura das propostas: 09:00 horas de 17/05/2024. Local: Plataforma 

de Licitações AMM LICITA: https://ammlicita.org.br. 

Esclarecimentos: Diretamente pela plataforma de licitações: 

https://ammlicita.org.br. Telefone do Setor de Licitações: (35) 3529-

4256. E-mail: licitacao@saaepassos.com.br.  

  

Passos/MG, 29 de abril de 2024.  

  

ESMERALDO PEREIRA SANTOS –  
Diretor do SAAE.  

Publicado por: 
João Vitor de Andrade Silveira 

Código Identificador:52ABDBD8 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS 

PORTARIA – 035/2024-SAAE-PAS DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA PROCEDER 

ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS. 

 

O Diretor, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos - MG 

Sr. Esmeraldo Pereira Santos no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Municipal nº 3.816 de 21 de setembro de 2022 e Decreto 

de nomeação nº 016 de 05 de janeiro de 2021, 

  

RESOLVE:  

 

Art.1o - Nomear a Comissão abaixo discriminada para, sob a 

Presidência do primeiro, realizar os atos necessários a alienação dos 

bens inservíveis desta Autarquia. 

  

Roberto Gonçalves da Silva - Coord. de Patrimônio/Almoxarifado 

(Matrícula 1367) – Presidente; 

Carlos Salviano Costa – Operador de Bombas (Matrícula 421) – 

Membro; 

Pedro Henrique Campolina Silva Guedes – Chefe de Transporte 

(Matricula 1387) – Membro. 

  

Art. 2º - Os atos a que se refere o artigo anterior constam de:  

Relacionar os bens com identificação e número de patrimônio; 

Agrupar os bens em local adequado; 

Avaliar os lotes; 

Elaborar edital; 

Providenciar a publicação do edital do Leilão. 

Art. 3º - Todo processo deverá ser feito nos termos do artigo 31 e 

artigo 76, inciso II da lei 14.133 de 2021. 

Art. 4º - A comissão terá o prazo até 90 (noventa) dias para proceder 

a alienação. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Passos MG, 06 de maio de 2024 

  

ESMERALDO PEREIRA SANTOS 
Diretor SAAE Passos/MG  

Publicado por: 
Silzani Soares Lopes 

Código Identificador:5C05E386 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LAGOA DA 

PRATA 

 

SAAE LAGOA DA PRATA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoa da Prata-MG – SAAE, 

torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a 

seguinte licitação:  

Pregão Eletrônico nº 025/2024 – Objeto: Aquisição de Peças 

genuínas ou originais para veículos e máquinas do SAAE, através do 

Sistema de Registro de Preços, conforme especificações, exigências e 

quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital. 

  

Data de abertura: 21 de maio de 2024, às 9h.  

Edital encontra-se disponível nos sites www.saaelp.mg.gov.br e 

www.licitardigital.com.br e Portal Nacional de Contratações Públicas. 

  

A sessão ocorrerá na Plataforma de Licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

  

Lagoa da Prata, 06 de maio de 2024. 

  

Autoridade Competente:  

EDIMILSON JOSÉ DA LAGE 
Diretor do SAAE. 

Publicado por: 
Joana Resende de Oliveira Lacerda 

Código Identificador:6A5D52AB 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

INFRAESTRUTURA - SEMASA DE CARANGOLA/MG 

 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

INFRAESTRUTURA - SEMASA DE CARANGOLA/MG 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

 

O SEMASA torna público que fará realizar a seguinte licitação: 

OBJETO: Aquisição de carreta para reboque aberta, medindo: 1,50 

metros de comprimento, 1,10 metros de largura e 0,40 metros de 

altura. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

COMERCIAIS E ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO: Dia 17/05/2024 às 08:00. SITE PARA 

REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. O Edital na 

íntegra encontra-se no SEMASA/CGA, sito na Rua Divino, n° 93, 

Carangola–MG, fone (32) 3741-5820 - e-mail: 

comprasecontratos@semasacarangola.com.br e no site 

www.semasacarangola.com.br. O extrato do edital encontra-se 

publicado também em www.cisab.com.br.  

  

Carangola, 06/05/2024.  

  

VITOR HUGO COSENZA NEVES. 
Diretor Geral.  

Publicado por: 
Renata Izidoro Lima Heinisch 

Código Identificador:BFBC55B6 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

REPUBLICAÇÃO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N 001/2024 

 

PREÂMBULO 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 25.213.679/0001-28, com sede na 

Avenida Rodolfo Mallard, nº 331, Centro, Pirapora-MG, CEP: 39.270-074, neste ato representada por seu presidente, João Maurício da Silva, 

brasileiro, vereador, casado, inscrito no CPF sob o nº 043.476.156-71, torna público que, no local, data e horário abaixo indicado, realizará a abertura 

do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024, do tipo 

menor preço, com fornecimento de forma parcelada, tendo critério de julgamento por “ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS, regido pelo Decreto Municipal n° 050/2023; pela Lei Federal nº 14.133/2021; pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; pela Lei Municipal nº 

2.537/2022; e demais condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

  

O pregão será realizado pela Pregoeira, Marjorie Santos Siqueira, designada na Portaria nº 02/2024, tendo como Equipe de Apoio os servidores: 

Enilson Duarte dos Reis, Lumarte Marques de Abreu, Brenda Christian Botelho Lopes, Lucas Raphael de Almeida, Fabiane Oliveira Mariz de 

Carvalho, todos designados na Portaria nº 011/2024. 

  

A abertura da licitação ocorrerá no dia 20 de maio de 2024, às 9h:30min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Pirapora-MG, quando 

os interessados deverão apresentar à Pregoeira os envelopes nº 01 - Proposta Comercial e nº 02 - Documentos de Habilitação.  

  

1. DO OBJETO 
  

Objetiva-se a: Contratação de empresa especializada no fornecimento de lanches e itens de panificação, sob o sistema de registro de preços, para 

atender à demanda da Câmara Municipal de Pirapora em seus eventos institucionais. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse. 

Valendo-se da discricionariedade, a Câmara Municipal de Pirapora não permitirá a adesão à ata de registro de preços oriunda da presente 

contratação, em razão da inviabilidade técnica para atuação como órgão gerenciador. 

A presente licitação objetiva o registro de preços para aquisições frequentes, com base em quantitativos estimados, nos termos do art 51, I e IV, do 

Decreto Municipal nº 050/2023. A quantidade mínima a ser proposta deve atender à previsão de consumo da Câmara Municipal de Pirapora/MG, 

não sendo admitida cotação inferior. 

A licitação ocorrerá de forma presencial, considerando que, embora este órgão já tenha aderido ao Portal AMM Licita para implementar as licitações 

eletrônicas, ainda está em fase de treinamento e capacitação dos servidores. Ademais, não há prejuízos na escolha pelo pregão presencial, pois se 

trata de pregão de itens que, preferencialmente, devem ser fornecidos por fornecedores locais, eis que se trata de gêneros perecíveis, com 

exigibilidade imediata e com consumo imediato. Ademais, a contratação será regida pelo sistema de registro de preços, com julgamento por item, 

que possibilitará a participação de todas as empresas interessadas em participar, prestigiando a ampla competitividade. 

Constituem objeto do presente edital: 

  
ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 
Barquete de frango decorado com fios de 

ovos e pedaços de cereja 
- Unidade 300 

02 Biscoito de queijo (20 gramas) - Kg 30 

03 Biscoito frito doce (20 gramas) - Kg 30 

04 Biscoito toalha (20 gramas) - Kg 30 

05 Bolo Confeitado: sabores diversos - Kg 30 

06 Bolo comum: fubá ou cenoura - Kg 18 

07 
Hamburguinho (mini pão de hamburguer 

com pasta de frango, gergelin e algace 
- Unidade 180 

08 

Mini cachorro quente completo: mini pão, 

salsicha, molho de tomate, milho verde e 

batata palha (catchup e maionese 

individuais) 

- Unidade 180 

09 
Pastéis pipocados pequenos, com recheio 

de carne moida 
- Kg 30 

10 Pães de queijo - Kg 60 

11 Refrigerante 2L, Sabor Cola- Gelado - Unidade 90 

12 Refrigerante 2 L, Sabor laranja - gelado - Unidade 90 

13 Refrigerante 2L, sabor guaraná, gelado - Unidade 90 

14 

Salgados variados: com peso médio de 20 

(vinte) gramas, por unidade, a ser 

disponibilizado nas seguintes variedades: 

pastel de queijo ou de carne, coxinha 

tradicional de frango, empadinha de frango, 

quibe, bolinha de queijo. 

- Kg 300 

15 
Sucos- Sabores variados- Embalagem de 1 

Litro 
- Unidade 90 

16 Mini pizzas- sabores diversos - Unidade 180 

17 Brigadeiro - Unidade 500 

18 Docinhos variados sabores - Unidade 500 

19 Torta salgada: frango ou atum - Kg 30 

  

2 – DA ÁREA SOLICITANTE 
  

– Gabinete da Presidência/ Assessoria Especial do Legislativo. 

  

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a presente licitação é destinada exclusivamente à participação de ME, MEI, 

EPP e a elas equiparadas. 

Consideram-se Micro, MEI e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 

Para fins de comprovação da condição de Micro, MEI ou Empresas de Pequeno Porte assim definidas aquelas que se enquadram na classificação 

descrita no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, a Licitante deverá apresentar declaração contida no ANEXO VI deste Edital. 

Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atenderem 

aos requisitos de habilitação e da proposta de preços; 

Não poderá participar do presente certame a empresa: 

Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou em liquidação; 

Estrangeira que não funcione no País. 

Com direito suspenso de contratar com a Administração Pública Municipal ou por ter sido declarada inidônea; 

Que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação junto à Administração Publica Municipal; 

Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha vinculo empregatício com o Município. 

O Prefeito, o Vice - prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais não poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição até o 06 

(seis) meses depois do desligamento do cargo. A proibição se aplica ainda às pessoas ligadas ao Prefeito, o Vice - prefeito, os Vereadores e os 

Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, inclusive por adoção subsistindo a proibição até 

06 (seis) meses depois do desligamento do cargo. 

  

Considerando que é ato discricionário da Câmara Municipal, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto e que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em ―consórcio‖ nesta licitação. 

  

A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital. 

  

4 - DO CREDENCIAMENTO 
  

- O interessado ou o seu procurador deverá apresentar-se perante a Pregoeira para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos 

que o credenciem a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

  

- Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 

todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

  

– A ausência do credenciado não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de sua proposta, também não o será se o 

referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes obrigatórios. 

  

– Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Pregoeira, não podendo fazer consignar em ata suas 

observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a 

exigência do credenciamento seja atendida. 
  

– Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

  

- tratando-se de sócio-administrador, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou outro órgão que equivalha, qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

  

- tratando-se de procurador, a PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular com firma reconhecida (conforme modelo Anexo II), que 

conferirá ao mandatário os poderes para apresentar proposta para ofertar lances verbais em nome da representada, manifestar a intenção de recorrer 

ou renunciar ao recurso e ainda assinar atas, bem como praticar todos os atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do mandato, 

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados no item 4.4.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

  

– Dependerão de poderes especiais previstos expressamente na declaração os atos de assinar a proposta, contratos, atas de registro de preços, notas 

de empenho, quaisquer declarações, termos de responsabilidade, firmar compromissos, etc. 

  

– A minuta de procuração anexa ao presente edital serve como parâmetro às licitantes, garantindo ao procurador poder para todos os atos no processo 

licitatório. 

  

– As licitantes poderão valer-se de modelo próprio, atribuindo os poderes que entendem devidos. 

  

– Os documentos a que se referem os subitens 4.4.1 e 4.4.2 (em fotocópia autenticada ou acompanhada do original para autenticação por parte da 

Pregoeira), deverão ser entregues à Pregoeira, no ato do credenciamento, fora do envelope de habilitação. 

  

- A licitante deverá declarar sua condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno porte - EPP ou sociedade cooperativa equiparada 

à ME ou EPP, mediante declaração conforme o modelo constante no ANEXO III, desde que cumpra os requisitos legais para qualificação 

como ME ou EPP ou equiparada, conforme o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011, e que não esteja 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo. 
  

- O sócio-administrador ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
  

– Cópia do respectivo Estatuto ou do Contrato Social (com firma reconhecida ou original para reconhecimento), no qual estejam expressos 

os poderes do representante legal para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, deverá ser entregue à 

Pregoeira, no ato do credenciamento, fora do envelope de habilitação. 
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– Juntamente com o credenciamento deverá ser apresentada a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/02, podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
  

- A ausência da declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO IV) ensejará o 

DESCREDENCIAMENTO da empresa licitante. 

  

– A declaração e as cópias de que trata os itens acima deverão ser apresentadas fora do envelope de documentação, ou seja, separadamente à 

documentação solicitada no item – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 2 – porém, sugere-se que sejam encadernados 

ou afixados por grampos a fim de evitar o extravio dos mesmos. 

  

- A licitante que prestar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e penalmente. 

  

– Caso não haja a apresentação de algum dos documentos de credenciamento ou ainda sobre os mesmos recaia incorreção insanável, a licitante 

ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 

  

– O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

  

– O registro comercial, ato constitutivo, deliberativo ou contrato social da pessoa jurídica, a ser apresentado no ato do credenciamento, devem estar 

em vigor, acompanhados da última alteração porventura existente. 
  

4.2.- A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP OU  

  

4.2.1. Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a presente licitação é destinada exclusivamente à participação de ME, 

MEI, EPP e a elas equiparadas. 

4.2.2. Consideram-se Micro, MEI e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas que preenchem os requisitos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 

  

5 – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO” 
  

5.1 - No dia, horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante deverá apresentar à Pregoeira, 

simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação em avulso, a proposta escrita e a 

documentação de habilitação, essas, respectivamente, em envelopes separados, fechados e rubricados, de preferência opacos, contendo em suas 

partes externas e frontais, os seguintes dizeres: 

  

5.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

  

6. DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE 1 
6.1.A proposta de preços contida no Envelope “Proposta”, em uma via, deverá ser digitada ou impressa eletronicamente em papel timbrado ou com 

a identificação da empresa licitante, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na 

última página e rubricada nas demais, pelo representante legal da licitante, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, 

observado o Anexo V deste Edital, dela constando: 

  

– Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o objeto cotado, observadas as especificações, quantidades e condições 

previstas no Anexo I do Edital, Termo de Referência. 

  

- Preço unitário e total do item cotado; 

  

- Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos a contar de sua apresentação; 
  

– Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta, ou a proposta apresentar prazo de validade diferente, será considerado o prazo de 

90 (noventa) dias para efeito de julgamento. 

  

- Razão social da licitante, o número do CNPJ, o telefone ou ―e-mail‖, se houver, e o respectivo endereço, com CEP; 

  

- Nome do banco, agência bancária e número da conta corrente da licitante, para efeito de pagamento da despesa; 

  

– Nome completo, estado civil, profissão, número do CPF e do documento de identidade (RG), domicílio e cargo do representante legal da empresa, 

encarregado, nos termos do contrato social, da assinatura do instrumento contratual decorrente deste Pregão; 

  

– Declaração de que tem pleno conhecimento das exigências do Edital e do objeto licitado e está de acordo com os termos do mesmo e que acata 

suas determinações, informando que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, carga, 

descarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto desta licitação; 

  

– Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

  

– Serão aceitas propostas para um ou mais itens, assim como para a totalidade dos mesmos, sendo que a licitante somente deverá oferecer uma 

proposta. 

  

- OCORRENDO OMISSÕES DE INFORMAÇÕES NAS PROPOSTAS APRESENTADAS, DESATENDENDO ÀQUELAS QUE FORAM 

ORA SOLICITADAS, SERÃO CONSIDERADAS AS INFORMAÇÕES PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO DE CONVOCAÇÃO, 

SALVO: 
  

- Quando não atenderem às exigências relativas às suas especificações;  
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- Quando as omissões ou irregularidades venham dificultar ou impossibilitar seu julgamento; 

  

- Neste caso, caberá ao setor requisitante, no ato da sessão pública, verificar se as omissões ou irregularidades de fato configuram 

dificuldade ou impossibilidade do julgamento do item. 
  

- Quando apresentarem cotação de objeto diverso daquele previsto neste edital. 

  

- NOS CASOS PREVISTOS NOS SUBITENS 6.3.1, 6.3.2 E 6.3.3, OS ITENS SERÃO DESCLASSIFICADOS. 
  

– Em caso de divergência entre os preços em algarismos e expressos por extenso, deverá prevalecer esse último, bem como terá preferência, para 

efeito de cálculo do preço total, o valor unitário de cada item apresentado pela licitante. 

  

– O valor global da proposta deverá corresponder ao preço total do item ofertado, que, por sua vez, será o resultado da multiplicação do preço 

unitário do item por sua quantidade, expresso em numeral e por extenso. 

  

– Os valores devem ser cotados em moeda nacional com 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

  

- As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

  

- Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente. 

  

- A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

  

- O critério de julgamento das propostas será pelo menor preço por item. 

  

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

  

– DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 02 
  

O envelope ―documentação‖ deverá conter os seguintes documentos em original ou cópia autenticada, em 1 (uma) via, sem emenda, rasuras ou 

entrelinhas: 

  

– HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  

– Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores. 

  

- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

  

– Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual. 

  

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

– REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
  

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

  

– Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

  

- Prova de regularidade relativa à seguridade social, emitida através da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

  

- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente; 

  

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente; 

  

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado, com os mesmos efeitos da CNDT, se verificada a existência de débitos garantidos 

por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, instituída pela Lei nº 12.440/2011. 

  

– CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
  

– Para ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, a comprovação DEVERÁ SER FEITA POR MEIO DE CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; ou 

– Para sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n°123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 

cooperados.  
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– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
  

– Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede ou domicílio da licitante em data não anterior a 90 (noventa) dias da 

data fixada para a entrega dos envelopes. 

  

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  

– Atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando o fornecimentos similares e compatíveis com o 

objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.. 

- Para fins de habilitação será exigido também o Alvará expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitário (ANVISA) ou Licença 

Sanitária expedido pela Vigilância Sanitária Municipal. 
  

– CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
  

– DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ART.7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, com 

redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho 

a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, observado o modelo do ANEXO VI deste Edital. 

  

– DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
  

- Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por 

cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena até a data fixada para abertura do Pregão. 

Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados à Pregoeira ou à Equipe de 

Apoio para autenticação, na sessão do pregão.  

Os documentos de habilitação não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos e filmes. 

Os documentos relacionados nos subitens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, 7.2.5, 7.2.6 e os demais que se fizerem necessários, terão sua autenticidade 

certificada junto aos “sites” dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

Os documentos de que trata o subitem 7.1, já apresentados e aceitos na fase do credenciamento, novamente solicitados na habilitação 

jurídica, poderão ser aproveitados pela pregoeira, pela equipe de apoio, não sendo necessária a apresentação no envelope “documentação”. 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante, com número do CNPJ e 

endereço respectivo: 
  

se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

  

– Poderá a licitante, se filial, apresentar aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

  

- A Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

  

- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara 

Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa. 

  

– A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. 

  

– Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

  

– A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.7.8, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal 14.133/2021, sendo facultado à Câmara Municipal convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

  

– SE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NÃO ESTIVER COMPLETA OU CONTRARIAR QUALQUER DISPOSITIVO DESTE 

EDITAL, A PREGOEIRA CONSIDERARÁ A LICITANTE INABILITADA. 
  

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

  

8 – DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 
  

- No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta pela Pregoeira a sessão pública 

destinada ao recebimento da declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação. 

  

- As empresas licitantes interessadas em participar do certame através do envio de envelope devidamente fechado, lacrado e rubricado no 

lacre, contendo os respectivos documentos de Credenciamento, Envelope Proposta e Envelope Documentação, poderão remeter os mesmos 

para o endereço indicado no Preâmbulo deste Edital.  
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– Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

  

– Serão abertos pela Pregoeira todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se procederá à verificação da sua conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

  

- Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

  

retardatária, a não ser como ouvinte; 

que não apresentar a declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

  

– No horário indicado para início da sessão pública do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá apresentar à Pregoeira 

documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos relativos a este Pregão. 

  

– Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, presente ao evento, devidamente credenciado. 

  

– No mesmo ato, a Pregoeira receberá a declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação e os envelopes Proposta e Documentação, em 

separado, procedendo, em seguida, a abertura dos envelopes Proposta, aos procedimentos de classificação das propostas, à etapas de lances e 

julgamento. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,10 (dez centavos). 

  

– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PARA A ETAPA COMPETITIVA 
  

– Será feito exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

exigências deste Edital. 

  

– Serão classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente as propostas que atenderem plenamente os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

  

- A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes. 

  

– Após o exame da conformidade das propostas, a Pregoeira classificará a proposta de menor preço em relação ao valor estimado da contratação e 

todas aquelas apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação à proposta de menor preço. 

  

– Quando não forem identificadas no mínimo três propostas escritas de preços, nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira fará a 

classificação dos três menores preços ofertados, quaisquer que sejam os valores ofertados. 

  

– As propostas serão colocadas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, 

por meio de lances verbais. 

  

– Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço. 

  

– Dar-se-á início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em percentuais distintos e decrescentes, 

de modo aberto. 

  

– DA ETAPA DE LANCES 
  

- Classificadas as propostas e uma vez iniciada a etapa competitiva, a Pregoeira convidará individualmente os representantes legais das licitantes 

classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais em ordem 

decrescente de preços ofertados. 

  

– A licitante oferecerá lance verbal sobre cada item ofertado. 
  

- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos 

lances. 

  

- Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pela Pregoeira. 

  

- A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último 

preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

  

– DO JULGAMENTO 
  

- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e 

valor, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

  

- O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, considerando que esta licitação é do tipo menor preço. 

  

- Serão desclassificadas, as propostas que: 

  

apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com o objeto do Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital;  
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não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

  

– Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

  

- Havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do Edital, esta poderá ser aceita. 

  

- A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope ―Documentação‖, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital ou com quaisquer irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas 

no item 19 deste Edital e demais cominações legais. 

  

Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

  

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

  

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

  

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). A tentativa de burla será 

verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

  

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

  

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

  

– DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCEDIMENTO 
  

- Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único momento, ou ainda, se os trabalhos não 

puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-

se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

  

- Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira e pelos representantes legais dos licitantes presentes, ficarão em 

poder da Pregoeira e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

  

- Se a proposta não for aceitável ou o proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do licitante e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital, para o qual tenha apresentado proposta. 

  

- Nas situações previstas nos subitens 8.10.1, 8.10.2 e 8.10.3 a Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

  

- Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das 

licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

  

– Após a fase de classificação não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

  

- Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes ―Documentação‖, não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado 

com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

  

– Verificado que a proposta de menor preço para o objeto licitado atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e à habilitação, será a 

respectiva licitante declarada vencedora. 

  

– A Pregoeira, no interesse da Administração,poderá adotar medidas saneadoras durante a tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, 

relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 

lisura da licitação. 

  

- É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 

documentação. 

  

- Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

  

– O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante. 

  

– Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, 

devidamente assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes. 

  

– A licitante vencedora do certame deverá encaminhar até as 11 (onze) horas do dia seguinte à realização do pregão, a proposta comercial 

ajustada ao preço final. 
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– Havendo interposição de recurso e contrarrazões, a entrega da proposta comercial da licitante vencedora, ajustada ao preço final, deverá ser 

marcada pela Pregoeira. 

  

- Depois de concluída a licitação e assinada a pertinente contratação, os envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, decorrido este prazo, os mesmos serão inutilizados. 

  

- DO RECURSO 
  

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  

10- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
  

– A adjudicação e homologação da licitação deverão ser feitas pela autoridade máxima do órgão.  
- Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da Câmara Municipal adjudicará o 

objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

  

11– DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
  

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de e-mail enviado aos cuidados do Departamento de 

Licitações, no seguinte endereço: comissaolicitacaocmp@outlook.com. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

12– DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

  

13– DO CONTRATO 
  

– Depois de homologado o resultado deste Pregão, o fornecedor registrado deverá comparecer à Câmara Municipal, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis contados da data da convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme Minuta de Contrato (Anexo VIII), aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

  

– A prorrogação do prazo previsto no subitem 13.1 somente será aceita pela Câmara Municipal se pleiteada pela adjudicatária antes do decurso do 

referido prazo, de forma motivada e fundamentada. 
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- Na hipótese da adjudicatária não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, aplicar-se-á as sanções previstas neste edital. 
  

– Se ocorrer uma das hipóteses previstas no subitem 13.1.2 ou se a adjudicatária não apresentar situação regular no ato da contratação, a Pregoeira 

examinará as propostas subseqüentes e a habilitação das licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 

Edital, podendo, ainda, revogar este Pregão. 

  

– Convocada a licitante remanescente, a Pregoeira examinará o objeto, o valor ofertado e a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 

inclusive, negociar o preço. 

  

– A execução contratual regular-se-á pelas condições estabelecidas neste Edital, pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 

050/2023, bem como pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

  

– O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
  

- O contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Câmara Municipal, com a 

apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

  

14– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
  

– A execução da Contratação será acompanhada e fiscalizada pelos servidores especialmente designados na Portaria nº 004/2024. 

  

- Ao fiscalizador da contratação caberão as seguintes atribuições: 

  

Verificar os produtos ofertados, a fim de garantir sua qualidade e se estão aptos ao consumo. 

Expedir Atestado de Fiscalização que constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos; 

  

Advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada nos produtos, fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da 

aplicação cdas sanções previstas neste mesmo instrumento. 

  

- Os acompanhamentos e as fiscalizações pela Câmara Municipal, não excluem nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da contratação. 

  

15– DO REGIME, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

- Os produtos solicitados deverão ser entregues na sede da CMP no prazo e condições descritas na ordem de fornecimento. A solicitação deve ter 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

  

– Os produtos entregues em desacordo com as especificações previstas na Ata de Registro de Preços e na proposta adjudicatória serão rejeitados 

parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a Licitante Vencedora a repô-lo, no prazo estipulado pela Câmara Municipal, sob pena de 

ser considerada inadimplência contratual. 

  

– O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, mediante solicitação. 

  

16– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 

  

16.1. Entregar os produtos dentro das especificações contidas neste instrumento , responsabilizando-se pela troca na ocorrência de qualquer 

anormalidade ou contrariedade a este Termo de Referência e ao Edital; 

16.2. Apresentar 01(uma) Nota fiscal para cada ordem de compra por ele recebida, esclarecendo-se que não serão aceitas rasuras ou informações 

incorretas quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se comprometendo em caso de erro, em trocar a referida Nota Fiscal em prazo de 24 

horas; 

16.3.Responsabilizar-se integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições que, direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a 

presente contratação. Portanto, todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha incidir outras taxas decorrentes da execução, 

correrão por conta da contrapartida. 

16.4. O atraso injustificado, posterior a 01 hora, na entrega do objeto solicitado, sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa de 1 % 

sobre o valor dos materiais não entregues no prazo regular, por hora de atraso, a partir da hora prevista para adimplemento da obrigação. 

Ultrapassado este prazo, a Administração poderá não receber os itens pendentes de entrega. 

16.5.Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham ser causados à Câmara Municipal ou a terceiros, durante o fornecimento dos 

objetos, inclusive, por atos praticados pelos seus funcionários, ficando assim, afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal. 

16.6. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como reapresentar os 

documentos com prazo de validade expirado. 

16.7. Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem subcontratar a execução do seu objeto, a não ser com prévia e expressa 

autorização, por escrito, da Câmara, sob pena de rescisão da contratação. 

  

17– DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
17.1- Assegurar livre acesso ao pessoal da Contratada, devidamente identificado, ao local de entrega dos produtos, dentro do horário de expediente a 

ser determinado para o recebimento dos equipamentos 

Comunicar à Contratada qualquer irregularidade no fornecimento e interromper imediatamente, se for o caso, o seu fornecimento, solicitando a 

substituição dos mesmos, mediante comunicação a ser feita pelo responsável da fiscalização. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Efetuar o recebimento e avaliação dos produtos entregues, verificando se os mesmos estão em conformidade com o solicitado pela Contratante; 
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Fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros. 

Publicar extrato da ARP; 

Rejeitar todo e qualquer material entregue em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência/Edital. 

Efetuar recebimento provisório, bem como definitivo, do objeto licitado. 

  

18– DA DESPESA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

- As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação – 

Reduzido:4351.  
  

- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal, creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada na proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a apresentação da competente 

nota fiscal/fatura e, em anexo a esta, o Atestado de Fiscalização emitido por servidor responsável pela fiscalização da contratação: 

– A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitido pela Caixa Econômica Federal, do Certificado de Regularidade à Seguridade Social – INSS, emitido pelo Ministério da Fazenda, da prova de 

regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Contratada e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CPENDT) e da autorização de uso da Nota Fiscal Eletrônica. 

  

– No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica a Câmara Municipal autorizada a efetuar o 

pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à 

Contratada, das penalidades previstas no Edital e na Lei Federal 14.133/2021. 

  

– A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força da 

contratação. 

  

– Na hipótese prevista no subitem 18.4 não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer natureza, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades previstas na Lei de Licitações. 

  

– Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á 

da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

  

- Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Câmara Municipal, o pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, 

calculada à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), pro rata die, calculada através da seguinte fórmula: 

  

I = (TX/100) 365 

EM= I x N x VP 
  

Onde: 

I = índice de atualização financeira 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = valor da parcela em atraso 

  

– Para a hipótese definida no subitem 18.8, a Contratada fica obrigada a emitir nota fiscal/fatura suplementar, identificando, de forma clara, que se 

trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento Câmara Municipal. 

  

- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza 

fiscal. 

  

- O valor do contrato poderá ser reajustado, mediante iniciativa da Contratada, depois de decorridos os 12 (doze) meses iniciais, a contar da data 

prevista para apresentação da proposta, pelo IPCA (IBGE) acumulado no período ou outro índice que eventualmente venha substituí-lo, desde que 

resulte compatível com os preços de mercado e que seja vantajoso para a Câmara Municipal. 

  

- Os reajustes serão formalizados por meio de Termo Aditivo (ou apostilamento). 

  

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: não enviar a proposta adequada 

ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado 

quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

advertência; 
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multa; 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da comunicação oficial. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

20– DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  

- Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

  

- Quando o Fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a 

comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

  

- Quando o Fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, 

contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e o Fornecedor tiver comunicado à Câmara Municipal em tempo hábil, os 

motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

  

- O registro do fornecedor será cancelado quando: 

  

- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

- NÃO RETIRAR A NOTA DE EMPENHO NO PRAZO ESTABELECIDO, SEM JUSTIFICATIVA; 
  

- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

- sofrer sanção prevista na Lei de Licitações e no Contrato. 

  

- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 20.2.1, 

20.2.2 e 20.2.3 será formalizado por meio de despacho, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

- O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

  

- Por razão de interesse público; ou 

- A pedido do fornecedor. 

  

- O cancelamento, pela Câmara Municipal, de preço registrado, será precedido de regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

  

- A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pela Câmara Municipal, publicada no Órgão de Imprensa Oficial do Poder 

Legislativo municipal e divulgada no site www.pirapora.mg.leg.br, juntando-se o comprovante nos autos do presente registro de preços. 

  

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              287 

 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 

11.462/23. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

  

- TERMO DE REFERÊNCIA 

- MODELO DE PROCURAÇÃO 

- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 

- MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

- MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA - INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VIII- MINUTA DO CONTRATO 
  

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 

licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

A apresentação da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

lances. 

Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

A participação da licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem 

como as demais normas legais que disciplinam a matéria. 

22.13. A licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Câmara Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no site www.pirapora.mg.leg.br para conhecimento dos participantes da licitação. 

22.14- A Câmara Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

22.16.Cópias deste instrumento convocatório estarão disponíveis na internet, no site da Câmara Municipal, no endereço www.pirapora.mg.leg.br , 

bem como permanecerá afixada no quadro de avisos da CMP. 

22.17.As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet se obrigam a acompanhar as publicações referentes ao 

processo no site www.pirapora.mg.leg.br e as publicações no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, quando for o caso, com vista a 

possíveis alterações e avisos. 

22.18.- As questões oriundas desta licitação que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Pirapora, Estado de Minas Gerais. 

  

Pirapora-MG, 19 de março de 2024. 

  

JOÃO MAURÍCIO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirapora 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

1.OBJETO 
  

Constitui objeto do processo a: Contratação de empresa especializada no fornecimento de lanches e itens de panificação, sob o sistema de registro 

de preços, para atender à Câmara Municipal de Pirapora em seus eventos institucionais. 

  

O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os produtos, especificações, quantitativos e demais condições gerais de 

atendimento, e deve ser interpretado em conjunto com o Estudo Técnico Preliminar.   
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A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 
  

A presente licitação objetiva o registro de preços para aquisições frequentes, com base em quantitativos estimados, nos termos do art 51, I e IV, do 

Decreto Municipal nº 050/2023. A quantidade mínima a ser proposta deve atender à previsão de consumo da Câmara Municipal de Pirapora/MG, 

não sendo admitida cotação inferior.  

  

Valendo-se da discricionariedade, a Câmara Municipal de Pirapora não permitirá a adesão à ata de registro de preços oriunda da presente 

contratação, em razão da inviabilidade técnica para atuação como órgão gerenciador. 

  

O modo de disputa a ser observado é o fechado, com critério de julgamento por item, e participação exclusiva para ME/EPP e equiparadas. 

  

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO, NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO E NATUREZA COMUM DO OBJETO 
  

A aquisição de lanches se justifica devido aos inúmeros eventos institucionais que esta Casa realiza ao longo do ano, tais como: eventos de entrega 

de títulos de cidadãos honorários, homenagens, confraternizações em datas comemorativas, campanhas diversas, como de prevenção: maio amarelo, 

outubro rosa, novembro azul, bem como realização de audiências públicas, etc. Observa-se que pela natureza, formalidade e duração dos eventos, o 

fornecimento de lanches se impõe como critério da boa recepção, durante intervalos de reuniões, ou mesmo através de coquetéis de recepção e cafés 

em eventos solenes 

Por entender que a natureza de consumo dos bens objetos deste processo se enquadram nos termos dos artigos 29 e 85 da Lei Federal 14.133/2021, 

sugere-se a adoção do Sistema de Registro de Preços para a presente solicitação. 

A contratação em questão será realizada mediante pregão, pois os padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado, tratando-se, portanto de objeto comum..A sessão ocorrerá presencialmente, pois este órgão 

ainda não implementou o pregão eletrônico por dificuldades técnicas e econômicas. De modo a atender o Decreto Municipal nº 050/2023, impõe-se a 

obrigatoriedade da pregoeira observar a necessidade de gravação em áudio e vídeo, da sessão do pregão. 

Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a adoção do pregão, sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do interesse 

público. 

  

3– REQUISITOS NECESSÁRIOS 
  

3.1. Só poderão participar deste procedimento as microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei, cujo interessadas 

detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta contratação e que atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas 

exigidos e ainda as exigências para habilitação. 

Será vedada a partciipação das interessadas que: 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com o Município de Pirapora-MG ou outro órgão/ente. 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

f) Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14. 

As empresas interessadas deverao comprovar as condições de habilitação atendendo aos seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  

– Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores. 

  

- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

  

– Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual. 

  

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

– REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
  

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

  

– Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

  

- Prova de regularidade relativa à seguridade social, emitida através da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

  

- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente; 

  

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente; 

  

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado, com os mesmos efeitos da CNDT, se verificada a existência de débitos garantidos 

por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, instituída pela Lei nº 12.440/2011. 

  

– CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
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– Para ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, a comprovação DEVERÁ SER FEITA POR MEIO DE CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; ou 

– Para sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n°123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 

cooperados. 

  

– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
  

– Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede ou domicílio da licitante em data não anterior a 90 (noventa) dias da 

data fixada para a entrega dos envelopes. 

  

-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  

– Atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução de objeto semelhante ao pretendido, 

através da apresentação de pelo menos 1 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

- Alvará expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitário (ANVISA) ou Licença Sanitária expedido pela Vigilância Sanitária Municipal. 

  

– CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
  

– DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ART.7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, com redação 

dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

  

4– CRITÉRIOS DE ENTREGA E ACEITABILIDADE DO OBJETO 
  

Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Casa. O não cumprimento do fornecimento nas datas e horários determinados, 

ocasionará a aplicação das penalidades cabíveis; 

Os produtos ora licitados serão fornecidos para a Câmara Municipal de Pirapora, sendo assim, os horários de saída, chegada e demais informações 

necessárias ao bom cumprimento do fornecimento serão repassadas pela fiscal da ata, juntamente com a ORDEM DE COMPRA. Os produtos 

solicitados deverão conter a data de validade em perfeito estado, apresentar ótima aparência, consistência, odor, cor, textura e sabor característicos, 

devendo chegar ao destino com temperaturas adequadas para o consumo. 

  

* Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas à especificidade de cada item para que não se danifiquem ao serem transportados. 

  

Os produtos deverão ser entregues em até 01(uma) hora antes do início do Evento indicado na Ordem de fornecimento. 

As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com os dados constantes na ordem fornecida. 

A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de 

transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração; 

Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o produto poderá ser recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante termo 

correspondente, fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor. 

Se a contratada não substituir ou complementar o produto entregue em desconformidade com as condições editalícias, o fiscal do contrato fará 

relatório circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota fiscal, no valor do produto recusado ou não entregue; 

O produto recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, 

reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

  

5.ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  

5.1. Há declaração de disponibilidade orçamentária e financeira nos exatos termos exigidos pela Lei Federal n 14.133/2021, correndo a despesa por 

conta da dotação nº 3.3.90.30.07-Gêneros de Alimentação. Reduzido: 4351. 

5.2. A estimativa de preços será definida conforme pesquisa de mercado realizada junto a potenciais fornecedores, contando, ainda, com a pesquisa 

do banco de preços do TCE-MG e de Ata de Registro de Preços do Poder Executivo para objeto semelhante, referenciando-a com os preços de 

contratações semelhantes deste órgão e de outros no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

  

6.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
  

6.1. A escolha da contratação de empresa especializada possibilitará a ampla competitividade, transparência e economicidade. Por se tratar 

de contratação cujo valor obriga a exclusividade do certame para micro e pequenas empresas e equiparadas, será possível executar um dos 

objetivos da licitação que é o desenvolvimento e prestígio dos microempresarios do comércio local.  

6.2. Os itens sugeridos para fins de cardápio visam justificar a escolha de alternativas diversificadas para suprir a demanda desde um 

evento ou reunião com um curto tempo, até um evento onde o tempo de duração seja extenso, tais como a realização de solenidades, 

necessitando oferecer aos convidados um lanche mais reforçado devido ao tempo do evento. Cabe, ainda, informar que as especificações 

acima delineadas não restringem a competição, uma vez que foi verificado o possível atendimento das necessidades por empresas atuantes 

no ramo. 6.3.A solução mais adequada ao atendimento da necessidade dos órgãos participantes é a realização do certame licitatório, na 

modalidade pregão presencial, para fins de formalização de Registro de Preços, para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço para fornecimento dos lanches e itens de panificação;  
6.4.A licitação ocorrerá de forma presencial, considerando que, embora este órgão já tenha aderido ao Portal AMM Licita para implementar as 

licitações eletrônicas, ainda está em fase de treinamento e capacitação dos servidores. Ademais, não há prejuízos na escolha pelo pregão presencial, 

pois se trata de pregão de itens que, preferencialmente, devem ser fornecidos por fornecedores locais, eis que se trata de gêneros perecíveis, com 

exigibilidade imediata e com consumo imediato. Ademais, a contratação será regida pelo sistema de registro de preços, com julgamento por item, 

que possibilitará a participação de todas as empresas interessadas em participar, prestigiando a ampla competitividade. 

6.5. Quanto ao modo de disputa, salienta-se que nos termos do §1º do art. 56 da Lei Federal n. 14.133/2021, ―a utilização isolada do modo de disputa 

fechado será vedada quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto‖. Assim, estando-se diante da modalidade 

licitatória ―pregão‖, os únicos modos de disputa possíveis são ―aberto‖ ou ―aberto-fechado‖. Com efeito, o melhor modo de disputa seria aquele que 
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correspondesse a um ―mecanismo de concorrência‖ que conjugasse, em equilíbrio, a "maximação das ofertas" e a "razoável duração do processo 

licitatório"no modo de disputa aberto/fechado deve ocorrer uma fase eliminatória inicial, por meio de lances abertos e sucessivos, com finalização 

posterior em uma fase fechada, entre os melhores classificados na fase aberta. No caso em apreço, cuida-se de contratação de itens de alimentação 

em que muitos dos encargos são parametrizados em legislação (tributos), ao passo que outras variáveis (como insumos e equipamentos) são passíveis 

de dimensionamento dos custos pela própria Administração Pública. Dessa forma, constata-se haver uma homogeneidade nos custos dos licitantes 

para prestação do referido serviço, o que justifica a adoção do modo de disputa ―aberto‖. 

6.5. Outrossim, salientamos que adoção do Sistema de Registro de Preços importa em diversos resultados positivos para Administração 

Pública já que, conforme afirma Sidney Bittencourt (Licitação de Registro de Preços: Comentários ao Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 

2013, 5 ed., Belo Horizonte: Fórum, 2019), citando Norton Moraes, diversos fatores determinam a vantagem na adoção do SRP: a) não 

forma estoque; b) não se desperdiça material deteriorado; c) não se ocupa espaço útil; d) não há obrigatoriedade de comprar, não existe 

compromisso da Administração, pode ser usado por outra unidade; e) com uma única licitação, realizam-se compras para todo o ano; f) 

economizam-se recursos com publicações; g) compram-se apenas as quantidades realmente necessárias e nas ocasiões próprias; e h) podem-

se dirigir os recursos às mais imediatas necessidades. Este sistema permite atender uma eventual e futura necessidade, de forma a aumentar 

a eficiência administrativa, reduzir o número de licitações, possibilitar a compra progressiva,atender a mais de um órgão, reduzir custos 

operacionais e otimizar os processos, restando assim demonstrada a vantajosidade da opção pleo Sistema de Registro de Preços.  

6.6. Por fim, salientamos que o processo de contratação de empresa especializada não possui elementos que o enquadrem como sigiloso, 

devendo estar disponível a qualquer interessado. 
  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  

São obrigações da Contratada: 

  

7.1.Entregar os produtos dentro das especificações contidas neste instrumento , responsabilizando-se pela troca na ocorrência de qualquer 

anormalidade ou contrariedade a este Termo de Referência e ao Edital; 

7.2. Apresentar 01(uma) Nota fiscal para cada ordem de compra por ele recebida, esclarecendo-se que não serão aceitas rasuras ou informações 

incorretas quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se comprometendo em caso de erro, em trocar a referida Nota Fiscal em prazo de 24 

horas; 

7.3.Responsabilizar-se integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições que, direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a 

presente contratação. Portanto, todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha incidir outras taxas decorrentes da execução, 

correrão por conta da contrapartida. 

7.4. O atraso injustificado, posterior a 01 hora, na entrega do objeto solicitado, sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa de 1 % sobre 

o valor dos materiais não entregues no prazo regular, por hora de atraso, a partir da hora prevista para adimplemento da obrigação. Ultrapassado este 

prazo, a Administração poderá não receber os itens pendentes de entrega. 

7.5.Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham ser causados à Câmara Municipal ou a terceiros, durante o fornecimento dos 

objetos, inclusive, por atos praticados pelos seus funcionários, ficando assim, afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal. 

7.6. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como reapresentar os 

documentos com prazo de validade expirado. 

7.7. Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem subcontratar a execução do seu objeto, a não ser com prévia e expressa 

autorização, por escrito, da Câmara, sob pena de rescisão da contratação. 

  

8– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

8.1. Assegurar livre acesso ao pessoal da Contratada, devidamente identificado, ao local de entrega dos produtos, dentro do horário de expediente a 

ser determinado para o recebimento dos equipamentos 

8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade no fornecimento e interromper imediatamente, se for o caso, o seu fornecimento, solicitando a 

substituição dos mesmos, mediante comunicação a ser feita pelo responsável da fiscalização. 

8.3.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

8.4 Efetuar o recebimento e avaliação dos produtos entregues, verificando se os mesmos estão em conformidade com o solicitado pela Contratante; 

8.5.Fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros. 

8.6.Publicar extrato da ARP; 

8.7.Rejeitar todo e qualquer material entregue em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência/Edital. 

8.8.Efetuar recebimento provisório, bem como definitivo, do objeto licitado. 

  

9.FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  

A gestão da Ata de Registro de Preços ficará à cargo da Diretoria de Compras, Licitações e Contratos, e a fiscalização da execução ficará a cargo dos 

servidores especialmente designados pela Portaria nº 004/2024. 

  

10.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
  

10.1. Os produtos a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e quantidades relacionadas a seguir: 

  
ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 
Barquete de frango decorado com fios de 

ovos e pedaços de cereja 
- Unidade 300 

02 Biscoito de queijo (20 gramas) - Kg 30 

03 Biscoito frito doce (20 gramas) - Kg 30 

04 Biscoito toalha  (20 gramas) - Kg 30 

05 Bolo Confeitado: sabores diversos - Kg 30 

06 Bolo comum: fubá ou cenoura - Kg 18 

07 
Hamburguinho (mini pão de hamburguer 

com pasta de frango, gergelin e algace 
- Unidade 180 

08 

Mini cachorro quente completo: mini pão, 

salsicha, molho de tomate, milho verde e 

batata palha (catchup e maionese 

- Unidade 180 
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individuais) 

09 
Pastéis pipocados pequenos, com recheio 

de carne moida 
- Kg 30 

10 Pães de queijo - Kg 60 

11 Refrigerante 2L, Sabor Cola- Gelado - Unidade 90 

12 Refrigerante 2 L, Sabor laranja - gelado - Unidade 90 

13 Refrigerante 2L, sabor guaraná, gelado - Unidade 90 

14 

Salgados variados: com peso médio de 20 

(vinte) gramas, por unidade, a ser 

disponibilizado nas seguintes variedades: 

pastel de queijo ou de carne, coxinha 

tradicional de frango, empadinha de frango, 

quibe, bolinha de queijo. 

- Kg 300 

15 
Sucos- Sabores variados- Embalagem de 1 

Litro 
- Unidade 90 

16 Mini pizzas- sabores diversos - Unidade 180 

17 Brigadeiro - Unidade 500 

18 Docinhos variados sabores - Unidade 500 

19 Torta salgada: frango ou atum - Kg 30 

  

Quanto à quantidade solicitada: 
A quantidade solicitada é baseada no quantitativo empenhado em anos anteriores, com redução de 20% em relação à licitação anterior, tendo em 

vista tratar-se de ano eleitoral, em que naturalmente ocorre a redução de eventos institucionais. Desse modo, o planejamento desta licitação é 

pertinente ao que o TCU recomenda de observar a série histórica de exercícios anteriores. 

  

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

Em todos os fornecimentos dos produtos especificados na ata, o pagamento será feito por crédito em conta corrente fornecida pela contratada, em até 

10 (dez) dias corridos, a contar da data do atesto de faturas/notas fiscais pelo órgão requisitante, de acordo com os termos do Edital. 

- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal, creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada na proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a apresentação da competente 

nota fiscal/fatura e, em anexo a esta, o Atestado de Fiscalização emitido por servidor responsável pela fiscalização da contratação: 

– A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitido pela Caixa Econômica Federal, do Certificado de Regularidade à Seguridade Social – INSS, emitido pelo Ministério da Fazenda, da prova de 

regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Contratada e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CPENDT) e da autorização de uso da Nota Fiscal Eletrônica. 

  

– No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica a Câmara Municipal autorizada a efetuar o 

pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à 

Contratada, das penalidades previstas no Edital e na Lei Federal 14.133/2021. 

  

– A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força da 

contratação. 

  

– Na hipótese prevista no subitem 11.4 não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer natureza, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades previstas na Lei de Licitações. 

  

– Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á 

da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

  

- Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Câmara Municipal, o pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, 

calculada à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), pro rata die, calculada através da seguinte fórmula: 

  

I = (TX/100) 365 

EM= I x N x VP 
  

Onde: 

I = índice de atualização financeira 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = valor da parcela em atraso 

  

– Para a hipótese definida no subitem 11.8, a Contratada fica obrigada a emitir nota fiscal/fatura suplementar, identificando, de forma clara, que se 

trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento Câmara Municipal. 

  

- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza 

fiscal. 

  

- O valor do contrato poderá ser reajustado, mediante iniciativa da Contratada, depois de decorridos os 12 (doze) meses iniciais, a contar da data 

prevista para apresentação da proposta, pelo IPCA (IBGE) acumulado no período ou outro índice que eventualmente venha substituí-lo, desde que 

resulte compatível com os preços de mercado e que seja vantajoso para a Câmara Municipal. 

  

- Os reajustes serão formalizados por meio de Termo Aditivo (ou apostilamento). 

  

12.VIGÊNCIA DA ATA: 

  

A ARP vigorará pelo prazo de 12 meses, a contar da data da sua assinatura. 

  

13.DO REGIME, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
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O prazo máximo de entrega será de até 01 (uma) hora antes do horário informado na Nota de Empenho. 

O fornecimento será de forma parcelada, conforme demanda, sendo que cada item deverá ser entregue de forma integral conforme a quantidade 

estipulada na Nota de Empenho. 

  

- Os produtos solicitados deverão ser entregues na sede da CMP no prazo e condições descritas na ordem de fornecimento. A solicitação deve ter 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

  

– Os produtos entregues em desacordo com as especificações previstas na Ata de Registro de Preços e na proposta adjudicatória serão rejeitados 

parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a Licitante Vencedora a repô-lo, no prazo estipulado pela Câmara Municipal, sob pena de 

ser considerada inadimplência contratual. 

  

14.DAS SANÇÕES: 
Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração pública Municipal serão aplicadas as sanções 

previstas no art. 156 da lei Federal nº 14.133/2021, obedecidos os seguintes critérios: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A sanção para a inexecução parcial do contrato, será de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

A sanção de multa deverá ser calculada na forma do edital ou do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas noart. 155 da Lei de Licitações. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos II, III, IV, V, VI e 

VII docaputdo art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

A sanção de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI e XII docaputdo art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII docaputdo referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Aplicam-se aos participantes deste certame todos os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, previsto no Título IV, Capítulo I. 

  

15.DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  

15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos serviços ou bens registrados, cabendo à Diretoria de Compras, Licitações e Contratos,a verificação periódica. 

15.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Departamento de Compras convocará 

os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos praticados pelo mercado. 

15.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores ao praticado pelo mercado, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

15.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

15.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Diretoria de Compras, 

Licitações e Contratos poderá: 

a)Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e; nesse caso convocar os demais licitantes. 

b)Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

16.DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a Contratante e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas da Contratada designadas para execução do objeto licitado, sendo a Contratada a única responsável por todas as 

obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados. 

O atraso injustificado, superior a 01 (uma) hora, na entrega do objeto solicitado, sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa de 1 % 

sobre o valor dos produtos não entregues no prazo regular, a partir da hora prevista para adimplemento da obrigação. Ultrapassado este prazo, a 

Administração poderá não receber os itens pendentes de entrega. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- sofrer sanção prevista na Lei de Licitações. 

- O cancelamento de registros será formalizado por meio de despacho, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pela Câmara Municipal, publicada no Órgão de Imprensa Oficial do Poder 

Legislativo Municipal e divulgada no site www.pirapora.mg. leg.br juntando-se o comprovante nos autos do presente registro de preços. 

O mapa de riscos e a matriz de riscos encontram-se anexos ao Estudo Técnico Preliminar. 

O presente termo de referência deve ser interpretado em conjunto com o Estudo Técnico Preliminar, Mapa de riscos, Matriz de riscos e Edital. 

Havendo divergências entre os instrumentos, o Departamento de Licitações deve ser notificado para esclarecimentos.  
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BRENDA CHRISTIAN BOTELHO LOPES 
Assessora Especial do Legislativo 

  

ANEXO II- OBJETO DA LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO N° 001/2024 
  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO 

MÉDIO 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

01 
Barquete de frango decorado com fios 

de ovos e pedaços de cereja 
- Unidade 300 R$ 1,15 R$ 345,00 

02 Biscoito de queijo (20 gramas) - Kg 30 R$ 40,82 R$1.224,60 

03 Biscoito frito doce (20 gramas) - Kg 30 R$ 40,03 R$1.200,90 

04 
Biscoito toalha 

(20 gramas) 
- Kg 30 R$ 46,20 R$1.386,00 

05 Bolo Confeitado: sabores diversos - Kg 30 R$ 58,30 R$1.749,00 

06 Bolo comum: fubá ou cenoura - Kg 18 R$ 29,60 R$532,80 

07 

Hamburguinho (mini pão de 

hamburguer com pasta de frango, 

gergelin e algace 

- Unidade 180 R$ 5,37 R$ 966,60 

08 

Mini cachorro quente completo: mini 

pão, salsicha, molho de tomate, milho 

verde e batata palha (catchup e 

maionese individuais) 

- Unidade 180 R$ 5,21 R$937,80 

09 
Pastéis pipocados pequenos, com 

recheio de carne moida 
- Kg 30 R$ 44,06 R$1321,80 

10 Pães de queijo - Kg 60 R$ 41,83 R$2.509,80 

11 Refrigerante 2L, Sabor Cola- Gelado - Unidade 90 R$ 11,53 R$1.037,70 

12 Refrigerante 2 L, Sabor laranja - gelado - Unidade 90 R$ 11,05 R$994,50 

13 Refrigerante 2L, sabor guaraná, gelado - Unidade 90 R$10,88 R$ 979,20 

14 

Salgados variados: com peso médio de 

20 (vinte) gramas, por unidade, a ser 

disponibilizado nas seguintes 

variedades: pastel de queijo ou de carne, 

coxinha tradicional de frango, 

empadinha de frango, quibe, bolinha de 

queijo. 

- Kg 300 R$ 50,25 R$15.075,00 

15 
Sucos- Sabores variados- Embalagem 

de 1 Litro 
- Unidade 90 R$8,70 R$783,00 

16 Mini pizzas- sabores diversos - Unidade 180 R$ 4,48 R$ 806,40 

17 Brigadeiro - Unidade 500 R$ 1,73 R$ 865,00 

18 Docinhos variados sabores - Unidade 500 R$ 1,50 R$ 750,00 

19 Torta salgada: frango ou atum - Kg 30 R$ 45,93 R$ 1.377,90 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.843,00 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS). 

Parâmetros: 
  

Forma de julgamento: Menor preço por ITEM. 

Prazos: 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para a entrega dos envelopes. 

Fornecimento: Os produtos deverão ser entregues em até 01(uma) hora antes do início do Evento, indicado na Ordem de Fornecimento. A 

requisitante informará, através da Ordem de Fornecimento, o local de entrega, o horário do evento e demais informações necessárias ao bom 

cumprimento do objeto contratado. 

Pagamento: em até 10 (dez) dias, após emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo órgão competente. 

Local de entrega das Notas Fiscais: GABINETE DA PRESIDÊNCIA AOS CUIDADOS DE ELAINE CLEMENTE BARBOSA ou ALEX 

ADJHONSON RIBEIRO DE JESUS.  
  

OBS: 1) Os preços apurados consideram todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante 

no edital e anexos do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 001/2024.  

  

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO  
  

MEDIANTE O PRESENTE, CREDENCIAMOS O(A) SR.(A) , PORTADOR DA RG: E CPF: , A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO Nº: , 

INSTAURADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE LEGAL, OUTORGANDO-LHE PLENO PODERES PARA PRONUNCIAR-SE EM NOME DA EMPRESA: CNPJ: , COM 

SEDE À RUA: Nº , BEM COMO FORMULAR PROPOSTAS, DAR LANCES VERBAIS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS 

INERENTES AO CERTAME, INCLUSIVE ASSINAR CONTRATOS. 

  

LOCAL, DATA 

  

Assinatura 

Reconhecer Firma 

  

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
  

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL C/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

(preenchida em papel timbrado da proponente) 

  

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE: 
  

Razão Social: 
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CNPJ 

Endereço Telefone 

Nome do Representante Legal Identidade do Representante Legal Banco: 

Conta bancária: 

N.º da agência: 
  
PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTDE V. UNIT V. TOTAL 

01           

02           

03           

...           

            

Prazo de Validade da Proposta:   

Prazo de Entrega:   

Local de Entrega:   

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

  

Assinatura (Representante Legal Ou Sócio Proprietário) 

  

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 
  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
  

Aos dias do mês de do ano de 2024, na Câmara Municipal de Pirapora/MG, lavramos a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao 

Processo Licitatório nº 004/2024 Pregão Presencial c/ Registro de Preço nº 001/2024, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES E ITENS DE PANIFICAÇÃO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

PARA ATENDER À DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA EM SEUS EVENTOS INSTITUCIONAIS, bem como, nas 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz das regras insertas no 

Decreto Municipal nº 050/2023.. 

  

CLAÚSULA 1- DO OBJETO 
  

1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de lanches e itens de panificação, sob o sistema de registro de preços, que atenderão à 

Câmara Municipal de Pirapora em seus eventos institucionais. conforme especificações constantes dos anexos do Edital, e nas quantidades 

solicitadas em cada pedido de fornecimento. 

  

CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de 

Registro de Preço, a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

  

CLAÚSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não serão admitidas adesões/caronas à presente ARP. 

  

CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS 
  

4.1. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo com a 

respectiva classificação no Pregão Presencial com Registro de Preço nº 001/2024. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 

quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial com Registro de Preço nº 001/2024, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

  
EMPRESA 

CNPJ 

Item Descrição Marca Unid Quant. V. Unitário V. Total 

              

  

CLÁUSULA V – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

Os produtos deverão ser entregues em até 01(uma) hora antes do início do Evento, indicado na Ordem de Fornecimento. 

A servidora requisitante informará, através da Ordem de Fornecimento, o local de entrega, o horário do evento e demais informações necessárias ao 

bom cumprimentos do objeto contratado. 

  

CLAÚSULA VI – DO PAGAMENTO 
  

6.1 Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente fornecida pela contratada, em até 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do atesto de faturas/notas fiscais pelo órgão requisitante, de acordo com os termos do Edital. 

  

CLÁUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de fornecimento pelo fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a 

atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
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Os locais de origem e destino, com os respectivos endereços, bem como os horários de saída, chegada e demais informações necessárias ao bom 

cumprimento do fornecimento serão repassadas pela servidora solicitante, juntamente com a ORDEM DE FORNECIMENTO. Os produtos 

solicitados deverão conter a data de validade em perfeito estado, apresentar ótima aparência, consistência, odor, cor, textura e sabor característicos, 

devendo chegar ao destino com temperaturas adequadas para o consumo. 

Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas a especificidade de cada item para que não se danifiquem ao serem transportados.Os 

mesmos deverão ser entregues em até 01(uma) hora antes do início do Evento indicado na Ordem de fornecimento. 

A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de 

transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o produto poderá ser recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante termo 

correspondente, fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor. 

Se constatar que o fornecimento foi executado com defeito, ou em desacordo com o especificado ou com a proposta, a fiscalização notificará por 

escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o produto recusado no prazo estabelecido. 

Se a contratada não substituir ou complementar o produto entregue em desconformidade com as condições editalícias, o fiscal do contrato fará 

relatório circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota fiscal, no valor do produto recusado ou não entregue. 

O produto recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, 

reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

  

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES 
  

8.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração pública Municipal serão aplicadas as sanções 

previstas no art. 156 da lei Federal nº 14.133/2021, obedecidos os seguintes critérios: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A sanção para a inexecução parcial do contrato, será de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

A sanção de multa deverá ser calculada na forma do edital ou do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas noart. 155 da Lei de Licitações. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos II, III, IV, V, VI e 

VII docaputdo art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

A sanção de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI e XII docaputdo art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII docaputdo referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Aplicam-se aos participantes deste certame todos os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, previsto no Título IV, Capítulo I. 

  

CLÁUSULA IX – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços e condições para a concessão de reajustes, nos termos do Edital e seus anexos, bem como nos 

termos do Decreto Municipal nº 050/2023 c/c com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de fornecimento pelo fornecedor. O fornecedor 

ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.  

10.2. Os locais de origem e destino, com os respectivos endereços, bem como os horários de saída, chegada e demais informações necessárias 

ao bom cumprimento do fornecimento serão repassadas pela servidora solicitante, juntamente com a ORDEM DE FORNECIMENTO. Os 

produtos solicitados deverão conter a data de validade em perfeito estado, apresentar ótima aparência, consistência, odor, cor, textura e 

sabor característicos, devendo chegar ao destino com temperaturas adequadas para o consumo. 

10.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas a especificidade de cada item para que não se danifiquem ao serem 

transportados.Os mesmos deverão ser entregues em até 01(uma) hora antes do início do Evento indicado na Ordem de fornecimento. 

10.4. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados 

em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

10.5.Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o produto poderá ser recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante 

termo correspondente, fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor. 

10.6. Se constatar que o fornecimento foi executado com defeito, ou em desacordo com o especificado ou com a proposta, a fiscalização 

notificará por escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o produto recusado no prazo estabelecido. 

10.7. Se a contratada não substituir ou complementar o produto entregue em desconformidade com as condições editalícias, o fiscal do 

contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota fiscal, no valor do produto recusado ou não 

entregue. 

10.8. O produto recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a entidades filantrópicas sem fins 

lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
  

CLAÚSULA XI – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

11.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Departamento de Compras convocará 

os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos praticados pelo mercado. 
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11.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores ao praticado pelo mercado, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

11.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Diretoria de 

Compras, Licitações e Contratos poderá: 

a)Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e; nesse caso convocar os demais licitantes. 

b)Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA XII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 
  

As aquisições oriundas da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Presidência da Casa.  
A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Presidente da Casa. 

  

CLÁUSULA XIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  

São obrigações da Contratada: 

  

Entregar os produtos dentro das especificações contidas neste instrumento , responsabilizando-se pela troca na ocorrência de qualquer anormalidade 

ou contrariedade a este Termo de Referência e ao Edital; 

Apresentar 01(uma) Nota fiscal para cada ordem de compra por ele recebida, esclarecendo-se que não serão aceitas rasuras ou informações incorretas 

quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se comprometendo em caso de erro, em trocar a referida Nota Fiscal em prazo de 24 horas; 

Responsabilizar-se integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições que, direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a 

presente contratação. Portanto, todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha incidir outras taxas decorrentes da execução, 

correrão por conta da contrapartida. 

O atraso injustificado, posterior a 01 hora, na entrega do objeto solicitado, sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa de 1 % sobre o 

valor dos materiais não entregues no prazo regular, por hora de atraso, a partir da hora prevista para adimplemento da obrigação. Ultrapassado este 

prazo, a Administração poderá não receber os itens pendentes de entrega. 

Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham ser causados à Câmara Municipal ou a terceiros, durante o fornecimento dos 

objetos, inclusive, por atos praticados pelos seus funcionários, ficando assim, afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal. 

Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como reapresentar os 

documentos com prazo de validade expirado. 

Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem subcontratar a execução do seu objeto, a não ser com prévia e expressa 

autorização, por escrito, da Câmara, sob pena de rescisão da contratação. 

  

CLÁUSULA XIV- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
  

Assegurar livre acesso ao pessoal da Contratada, devidamente identificado, ao local de entrega dos produtos, dentro do horário de expediente a ser 

determinado para o recebimento dos equipamentos 

Comunicar à Contratada qualquer irregularidade no fornecimento e interromper imediatamente, se for o caso, o seu fornecimento, solicitando a 

substituição dos mesmos, mediante comunicação a ser feita pelo responsável da fiscalização. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Efetuar o recebimento e avaliação dos produtos entregues, verificando se os mesmos estão em conformidade com o solicitado pela Contratante; 

Fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros; 

Publicar extrato da ARP; 

Rejeitar todo e qualquer material entregue em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência/Edital. 

Efetuar recebimento provisório, bem como definitivo, do objeto licitado. 

  

XV- FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  

A gestão da Ata de Registro de Preços ficará à cargo da Diretoria de Compras, Licitações e Contratos, e a fiscalização da execução ficará a cargo dos 

servidores especialmente designados pela Portaria nº 004/2024. 

  

CLÁUSULA XVI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pirapora, Minas Gerais, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução entre as 

partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Os casos omissos 

serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 

que abaixo, também, subscrevem. 

  

PIRAPORA-MG, xxx de xxxxxxx xxxxxxxxx de 2024. 

  

Contratante 

  

Contratado 

  

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
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Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA-MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 25.213.679/0001-28, com sede 

administrativa na Avenida Rodolfo Mallard nº 331, Centro, Pirapora - MG, neste ato representado por seu Presidente, João Maurício da Silva, CPF 

nº ________________________de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

(qualificação), neste ato representado por (qualificar), de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADO, de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021, Processo Licitatório nº 004/2024 Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 001/2024, têm como justo e 

contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
  

O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de lanches e itens de panificação, sob o sistema de registro 

de preços, que atenderão à Câmara Municipal de Pirapora em seus eventos institucionais. conforme especificações constantes dos anexos do Edital, 

e nas quantidades solicitadas em cada pedido de fornecimento, de acordo com anexo I do edital de licitação que fará parte integrante deste contrato. 

  

O fornecimento do produto licitado, será feito mediante a apresentação de uma autorização de fornecimento emitida pela Diretoria de Compras, 

Licitações e Contratos, da Câmara Municipal de Pirapora, previamente autorizado pela Presidência, devidamente datada e assinada, constando, 

quantidade, local e especificação a ser fornecida. 

  

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
  

Dos preços 

  

2.1.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

  

2.1.3. Em todos os fornecimentos dos produtos especificados na ata, o pagamento será feito por crédito em conta corrente fornecida pela contratada, 

em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data do atesto de faturas/notas fiscais pelo órgão requisitante, de acordo com os termos do Edital. 

2.1.4. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal, creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada na proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a apresentação da 

competente nota fiscal/fatura e, em anexo a esta, o Atestado de Fiscalização emitido por servidor responsável pela fiscalização da contratação: 

2.1.5. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitido pela Caixa Econômica Federal, do Certificado de Regularidade à Seguridade Social – INSS, emitido pelo Ministério da Fazenda, da prova de 

regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Contratada e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CPENDT) e da autorização de uso da Nota Fiscal Eletrônica. 

2.1.6. No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica a Câmara Municipal autorizada a efetuar o 

pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à 

Contratada, das penalidades previstas no Edital e na Lei Federal 14.133/2021. 

2.1.7. A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força da 

contratação. 

2.1.8. Na hipótese prevista no subitem 11.4 não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer natureza, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades previstas na Lei de Licitações. 

2.1.9. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão devolvidos e o prazo para o pagamento contar-

se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

2.1.10.Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Câmara Municipal, o pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, 

calculada à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), pro rata die, calculada através da seguinte fórmula: 

  

I = (TX/100) 365 

EM= I x N x VP 
  

Onde: 

I = índice de atualização financeira 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = valor da parcela em atraso 

  

Para a hipótese definida no subitem 2.1.8, a Contratada fica obrigada a emitir nota fiscal/fatura suplementar, identificando, de forma clara, que se 

trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento Câmara Municipal. 

  

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

O valor do contrato poderá ser reajustado, mediante iniciativa da Contratada, depois de decorridos os 12 (doze) meses iniciais, a contar da data 

prevista para apresentação da proposta, pelo IPCA (IBGE) acumulado no período ou outro índice que eventualmente venha substituí-lo, desde que 

resulte compatível com os preços de mercado e que seja vantajoso para a Câmara Municipal. 

Os reajustes serão formalizados por meio de Termo Aditivo (ou apostilamento) e seguirão o índice do IPCA. 

  

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 
  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação – Reduzido: 4351. 

  

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 
  

Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, e encerrar-se-á no dia xx/xx/xxxx. 

  

A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos itens objeto desta 

licitação, até 25% (vinte e cinco por cento). 

  

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 
  

6.1 Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem 

muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

  

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
  

São obrigações da Contratada: 

  

Entregar os produtos dentro das especificações contidas neste instrumento , responsabilizando-se pela troca na ocorrência de qualquer anormalidade 

ou contrariedade a este Termo de Referência e ao Edital; 

Apresentar 01(uma) Nota fiscal para cada ordem de compra por ele recebida, esclarecendo-se que não serão aceitas rasuras ou informações incorretas 

quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se comprometendo em caso de erro, em trocar a referida Nota Fiscal em prazo de 24 horas; 

Responsabilizar-se integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições que, direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a 

presente contratação. Portanto, todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha incidir outras taxas decorrentes da execução, 

correrão por conta da contrapartida. 

O atraso injustificado, posterior a 01 hora, na entrega do objeto solicitado, sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa de 1 % sobre o 

valor dos materiais não entregues no prazo regular, por hora de atraso, a partir da hora prevista para adimplemento da obrigação. Ultrapassado este 

prazo, a Administração poderá não receber os itens pendentes de entrega. 

Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham ser causados à Câmara Municipal ou a terceiros, durante o fornecimento dos 

objetos, inclusive, por atos praticados pelos seus funcionários, ficando assim, afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal. 

Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como reapresentar os 

documentos com prazo de validade expirado. 

Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem subcontratar a execução do seu objeto, a não ser com prévia e expressa 

autorização, por escrito, da Câmara, sob pena de rescisão da contratação. 

  

CLÁUSULA 8ª- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

Assegurar livre acesso ao pessoal da Contratada, devidamente identificado, ao local de entrega dos produtos, dentro do horário de expediente a ser 

determinado para o recebimento dos equipamentos 

Comunicar à Contratada qualquer irregularidade no fornecimento e interromper imediatamente, se for o caso, o seu fornecimento, solicitando a 

substituição dos mesmos, mediante comunicação a ser feita pelo responsável da fiscalização. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Efetuar o recebimento e avaliação dos produtos entregues, verificando se os mesmos estão em conformidade com o solicitado pela Contratante; 

Fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros; 

Publicar extrato da ARP; 

Rejeitar todo e qualquer material entregue em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência/Edital. 

Efetuar recebimento provisório, bem como definitivo, do objeto licitado. 

  

CLÁUSULA 9º- FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  

A gestão do contrato ficará à cargo da Diretoria de Compras, Licitações e Contratos, e a fiscalização da execução ficará a cargo dos servidores 

especialmente designados pela Portaria nº 004/2024. 

  

CLÁUSULA 10ª - DA RESCISÃO 
  

O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido nas hipóteses legais elencadas nos artigos 137 a 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA 10ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração pública Municipal serão aplicadas as sanções 

previstas no art. 156 da lei Federal nº 14.133/2021, obedecidos os seguintes critérios: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A sanção para a inexecução parcial do contrato, será de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

A sanção de multa deverá ser calculada na forma do edital ou do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas noart. 155 da Lei de Licitações. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos II, III, IV, V, VI e 

VII docaputdo art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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A sanção de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI e XII docaputdo art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII docaputdo referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Aplicam-se aos participantes deste certame todos os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, previsto no Título IV, Capítulo I. 

  

CLÁUSULA 11ª – DOS SERVIDORES COMPETENTES PARA ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO DESTE CONTRATO. 
  

11.1 É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu cumprimento, os servidores 

especialmente designados pela Portaria nº 004/2024. 

  

CLÁUSULA 12ª - DOS CASOS OMISSOS 
  

12.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei Federal nº 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 042/2023 cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

  

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
  

13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Pirapora, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

que a tudo assistiram e também assinam. 

  

PIRAPORA-MG, ____ de _________2024. 

  

Contratante 

  

Contratado 

  

ANEXO VII 
  

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(a ser entregue juntamente com o credenciamento) 
  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N°: 001/2024 
  

OBJETO:____ ___________. 
  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº 

, é microempresa ( ) ou empresa de pequeno porte ( ), nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº: 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº147 de 07 de agosto de 2014, para fins do que estabelece aquela Lei. 

  

Pirapora – MG, de de 2024. 

  

NOME 

RG 
CARGO 

  

ANEXO VIII - ESTIMATIVA DE PREÇO 
  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N°: 001/2024 
  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO 

MÉDIO 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

01 
Barquete de frango decorado com fios 

de ovos e pedaços de cereja 
- Unidade 300 R$ 1,15 R$ 345,00 

02 Biscoito de queijo (20 gramas) - Kg 30 R$ 40,82 R$1.224,60 

03 Biscoito frito doce (20 gramas) - Kg 30 R$ 40,03 R$1.200,90 

04 
Biscoito toalha 

(20 gramas) 
- Kg 30 R$ 46,20 R$1.386,00 

05 Bolo Confeitado: sabores diversos - Kg 30 R$ 58,30 R$1.749,00 

06 Bolo comum: fubá ou cenoura - Kg 18 R$ 29,60 R$532,80 

07 

Hamburguinho (mini pão de 

hamburguer com pasta de frango, 

gergelin e algace 

- Unidade 180 R$ 5,37 R$ 966,60 

08 

Mini cachorro quente completo: mini 

pão, salsicha, molho de tomate, milho 

verde e batata palha (catchup e 

maionese individuais) 

- Unidade 180 R$ 5,21 R$937,80 

09 
Pastéis pipocados pequenos, com 

recheio de carne moida 
- Kg 30 R$ 44,06 R$1321,80 

10 Pães de queijo - Kg 60 R$ 41,83 R$2.509,80 

11 Refrigerante 2L, Sabor Cola- Gelado - Unidade 90 R$ 11,53 R$1.037,70 

12 Refrigerante 2 L, Sabor laranja - gelado - Unidade 90 R$ 11,05 R$994,50 

13 Refrigerante 2L, sabor guaraná, gelado - Unidade 90 R$10,88 R$ 979,20 
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Salgados variados: com peso médio de 

20 (vinte) gramas, por unidade, a ser 

disponibilizado nas seguintes 

variedades: pastel de queijo ou de carne, 

coxinha tradicional de frango, 

empadinha de frango, quibe, bolinha de 

queijo. 

- Kg 300 R$ 50,25 R$15.075,00 

15 
Sucos- Sabores variados- Embalagem 

de 1 Litro 
- Unidade 90 R$8,70 R$783,00 

16 Mini pizzas- sabores diversos - Unidade 180 R$ 4,48 R$ 806,40 

17 Brigadeiro - Unidade 500 R$ 1,73 R$ 865,00 

18 Docinhos variados sabores - Unidade 500 R$ 1,50 R$ 750,00 

19 Torta salgada: frango ou atum - Kg 30 R$ 45,93 R$ 1.377,90 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.843,00 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS). 

Publicado por: 
Marjorie Santos Siqueira 

Código Identificador:36FDEF16 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ALVORADA DE MINAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 76/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024 

 

CNPJ N°._18.303.164/0001- 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 76/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024 
  

Dispõe sobre os cargos comissionados e funções de confiança do Magistério e estabelece normas para o processo de escolha do 

cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar da rede municipal de ensino de Alvorada de Minas. 

  

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 1º A presente Lei Complementar dispõe sobre os cargos comissionados e funções de confiança do Magistério e estabelece normas para o 

processo de escolha do cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar da rede municipal de ensino de Alvorada de Minas. 

Parágrafo único. São Anexos desta Lei Complementar: 

I - ANEXO I - Vagas Dos Cargos Comissionados E Funções De Confiança Da Educação E Do Magistério; 

II - ANEXO II - Tabela De Vencimentos Referente Aos Cargos Comissionados E Funções De Confiança Da Educação E Do Magistério; 

III - ANEXO III - Tabela de Legenda referente à Natureza Jurídica Do Cargo; 

IV - ANEXO IV - Tabela de Legenda referente à Estrutura Dos Cargos Comissionados e Funções de Confiança; 

V - ANEXO V - Estrutura dos Cargos Comissionados, Funções de Confiança e Comissionados Eletivos; 

VI - ANEXO VI - Requisitos dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança; 

VII - ANEXO VII - Atribuições dos Cargos. 

  

Art. 2º O cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar será exercido em regime de dedicação exclusiva. 

  

Art. 3º A nomeação de servidor para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar se dará através de eleição e será 

legitimada por ato do Secretário Municipal de Educação. 

  

Art. 4º Os cargos de Vice-Diretor de Instituição Escolar e de Coordenador de Instituição Escolar são configurados como função de confiança, 

portanto, serão exercidos tão-somente por servidores efetivos que sejam profissionais do magistério, nos termos do Plano de Cargos, Carreira e 

Remunerações dos Profissionais da Educação e do Magistério – PCCRM. Parágrafo único. A nomeação e a exoneração dos cargos previstos no 

caput se darão por livre escolha através de ato do Chefe do Poder Executivo. 

  

CAPÍTULO II  

DA INSCRIÇÃO 
  

Art. 5º O interessado em participar do processo de escolha de Diretor de Instituição Escolar deverá se inscrever junto à Secretaria Municipal de 

Educação como candidato ao cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar. 

  

Art. 6ºA inscrição do candidato deverá ser feita junto à Comissão Organizadora, nomeada por ato do Secretário Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O candidato ao cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar somente poderá se inscrever para eleição em 

uma única escola. 

  

Art. 7º Poderá candidatar-se ao cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar o candidato que comprove: 

I - possuir graduação Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento, Normal Superior, ou Pedagogia; 

II - estar em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; 

III - estar apto a exercer plenamente a presidência da Caixa Escolar, em especial, a movimentação financeira e bancária; 

IV - estar em dia com as obrigações eleitorais; 

V - não estar, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da escolha para o cargo ou a função, sofrendo efeitos de sentença penal condenatória; 

VI - obter pontuação mínima na prova de certificação ocupacional de Diretor de Instituição Escolar da rede municipal de ensino. 

Parágrafo único. O candidato deverá apresentar, no ato de inscrição, um Plano de Gestão que contemple as dimensões pedagógica, de pessoas, 

administrativa e financeira, na perspectiva democrática, participativa e transparente, voltada para a melhoria dos resultados de aprendizagem dos 

estudantes da respectiva unidade escolar, observada a legislação vigente. 

  

CAPÍTULO III 
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DA ESCOLHA DO CANDIDATO PELA COMUNIDADE ESCOLAR 
  

Art. 8º A escolha do candidato, dentre os inscritos, será realizada nas escolas municipais, por votação da comunidade escolar, em data prevista no 

Cronograma De Execução Do Processo De Escolha de Diretor de Instituição Escolar, que será elaborado e divulgado mediante Instrução Normativa 

do Secretário Municipal de Educação. 

  

Art. 9º A comunidade escolar apta a participar do processo de escolha compõe-se de: 

I - Profissionais em exercício na escola: servidores ocupantes de cargo efetivo, de quaisquer das carreiras dos Profissionais da Educação e do 

Magistério e os convocados/contratados para o exercício de função pública; 

II - Comunidade atendida pela escola: 

a) estudante com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos; 

b) pais ou responsáveis por estudante menor de 14 (quatorze) anos matriculado na educação infantil e ensino fundamental I e II ou por estudante com 

idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos impossibilitado de votar. 

§ 1º Os membros da categoria ―profissionais em exercício na escola‖, que atuam em mais de uma escola municipal poderão votar em todas elas. 

§ 2º Os membros da categoria ―profissionais em exercício na escola‖, que estejam substituindo servidores afastados e aqueles cujo afastamento 

configurar efetivo exercício, poderão votar normalmente. 

  

§ 3º Os membros da categoria ―comunidade atendida pela escola‖, na condição de estudante ou de pais ou responsáveis por estudante, em duas ou 

mais escolas, poderão participar do processo e votar em todas elas. 

§ 4º O votante só terá direito a um voto por escola, independentemente de pertencer a mais de uma categoria ou segmento ou possuir dois ou mais 

filhos matriculados na escola. 

  

Art. 10. Qualquer alteração entre os candidatos poderá ser feita no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) antes da realização da votação pela 

comunidade escolar. 

  

Art. 11. Em cada escola será considerado escolhido, pela comunidade escolar, o candidato que obtiver o maior número de votos válidos. 

§ 1º Nas escolas onde houver apenas um candidato inscrito, a escolha será concretizada se obtiver mais de 50% (cinquenta por cento) dos votos 

válidos. 

§ 2º Nas escolas onde o número de votos for insuficiente para eleger o candidato, será realizado novo processo de eleição. 

  

Art. 12. Na hipótese de dois ou mais candidatos obtiverem o mesmo número de votos, será submetido à consideração do titular da Secretaria de 

Municipal de Educação o nome do servidor escolhido ao cargo de provimento em comissão de diretor que comprovar, pela ordem: I - mais tempo de 

serviço na escola; 

II - mais tempo de serviço no magistério público municipal e estadual; III - idade maior. 

  

CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
  

Art. 13. Compete à Comissão Organizadora: 

I - planejar, organizar, coordenar e presidir a realização do processo, lavrando as atas das reuniões; 

II - divulgar amplamente as normas do processo; 

III - receber e analisar as inscrições dos candidatos; 

IV - dar ciência aos candidatos, por escrito, do deferimento ou indeferimento da inscrição, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), a contar 

do recebimento, considerando apenas os dias úteis; 

V - possibilitar aos interessados acesso à proposta pedagógica e a outros documentos e registros da escola; 

VI - coordenar a divulgação dos candidatos inscritos, zelando pelos princípios éticos que devem nortear o processo de escolha; 

VII - organizar as listagens dos votantes; 

VIII - convocar a comunidade escolar para participar do processo, mediante edital que deverá ser afixado na escola com, no mínimo, 48h (quarenta e 

oito horas) de antecedência do início da votação; 

IX - designar e orientar, com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), os componentes das mesas receptoras e escrutinadoras e o fiscal 

indicado pelos candidatos. 

  

CAPÍTULO V 

DA DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS 
  

Art. 14. A Comissão Organizadora, de comum acordo com os candidatos, promoverá reuniões, no recinto escolar, para divulgação dos candidatos 

inscritos, quando o candidato ao cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar apresentará à comunidade escolar o seu Plano 

de Gestão. 

Parágrafo único. A reunião, de que trata o caput, deverá ser realizada em todos os turnos e em horários diferenciados, para possibilitar a 

participação do maior número de integrantes da comunidade escolar. 

  

Art. 15. Cabe à Comissão Organizadora planejar, organizar e coordenar as atividades de divulgação das propostas de trabalho dos candidatos, no 

recinto da escola, respeitadas as disposições desta Lei, de modo a garantir a lisura do processo. 

Parágrafo único. É vedado aos candidatos concorrentes utilizarem de meios que caracterizem abuso de poder econômico, tais como, transporte dos 

habilitados a votar, distribuição de brindes, camisetas, lanches, cesta básica, divulgação em vias públicas por meio de sonorização e outros. 

  

Art. 16. As atividades de divulgação serão encerradas 24h (vinte e quatro horas) antes do início da votação pela comunidade escolar. 

  

CAPÍTULO VI 

DA VOTAÇÃO E DA APURAÇÃO DOS VOTOS 
  

Art. 17. O processo de votação e de apuração dos votos será realizado na própria escola e conduzido por mesas receptoras de votos, sob a 

coordenação da Comissão Organizadora. Parágrafo único. O número de mesas receptoras será definido pela Comissão Organizadora, conforme as 

necessidades de cada escola, considerando o número de votantes.  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              302 

 

Art. 18. Cada mesa receptora de votos será composta por 2 (dois) membros titulares e 1 (um) suplente, escolhidos pela Comissão Organizadora entre 

os habilitados a votar, com antecedência de, pelo menos, 48h (quarenta e oito horas) do início da votação. 

§ 1º Ao Presidente da mesa receptora, indicado pelos membros titulares, competirá garantir a ordem no local e o direito ao sigilo e à liberdade de 

escolha de cada votante. 

§ 2º Ao Secretário da mesa receptora, indicado pelo Presidente, competirá, durante a votação, registrar as ocorrências em ata circunstanciada que, ao 

final da votação, será lida e assinada por todos os mesários. 

§ 3º Nenhuma pessoa ou autoridade estranha à mesa receptora poderá intervir, sob pretexto algum, nos trabalhos da mesa, exceto os componentes da 

Comissão Organizadora, quando solicitados. 

§ 4º Não poderão integrar à mesa receptora os candidatos, seus cônjuges e parentes até 

o 3º grau, ainda que por afinidade, ou qualquer servidor investido no cargo de provimento em comissão de diretor. 

  

Art. 19. A Comissão Organizadora deverá, antes do início do processo de votação, fornecer aos componentes das mesas receptoras as listagens dos 

possíveis votantes. 

  

Art. 20. A relação dos candidatos com os respectivos números será colocada em local visível, nos recintos onde funcionarão as mesas receptoras. 

  

Art. 21. O voto será dado em cédula única, que deverá conter o carimbo identificador da escola, a rubrica de um dos membros titulares da Comissão 

Organizadora e de um dos mesários. 

§ 1º Consideram-se votos válidos os destinados aos candidatos, os votos brancos e os nulos, por corresponderem à livre manifestação da vontade dos 

votantes. 

§ 2º Caberá à mesa escrutinadora decidir se um voto é válido ou não, nos casos em que não identificar com clareza a vontade do votante. 

  

Art. 22. As mesas receptoras, após o encerramento da votação, deverão lacrar as urnas, elaborar, ler, aprovar e assinar a ata de ocorrências e, 

imediatamente, assumir funções de mesas escrutinadoras, que se encarregarão da imediata apuração dos votos depositados nas urnas. 

  

Art. 23. Antes de serem abertas as urnas, a Comissão Organizadora verificará se há nelas indícios de violação e anulará qualquer urna que tenha sido 

violada. 

  

Art. 24. A apuração dos votos será feita em sessão única, aberta à comunidade escolar, em espaço do recinto escolar, previamente definido pela 

Comissão Organizadora. 

  

Art. 25. A mesa escrutinadora, antes de iniciar a apuração, deverá contar todas as cédulas de votação, conferindo o total com o número de votantes. 

  

Art. 26. Se constatados vícios ou irregularidades, que indiquem a necessidade de anulação do processo, caberá à Comissão Organizadora dar 

imediata ciência do fato à Secretaria Municipal de Educação, para as providências cabíveis. 

  

Art. 27. Concluída a apuração dos votos e, depois de elaborada, lida, aprovada e assinada a ata do resultado final, todo o material deverá ser entregue 

à Comissão Organizadora para: 

I - verificar a regularidade da documentação do escrutínio; 

II - verificar se a contagem dos votos está aritmeticamente correta e proceder à recontagem, de ofício, se constatada a existência de erro material; 

III - decidir sobre eventuais irregularidades registradas em ata; 

IV - registrar no formulário ―Ata de Resultado Final‖ a soma dos votos por candidato e a soma dos votos brancos e nulos; 

V - proclamar escolhida pela comunidade escolar a chapa que obtiver o maior número de votos válidos; 

VI - proclamar escolhida a chapa única que obtiver mais de 50% (cinquenta por cento) dos votos válidos; 

VII - divulgar, imediatamente, à comunidade escolar o resultado final do processo de escolha. 

  

CAPÍTULO VII 

DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO E RECURSOS 
  

Art. 28. O candidato, que se sentir prejudicado por motivo de indeferimento de sua inscrição, poderá solicitar reconsideração à Comissão 

Organizadora, em primeira instância, devidamente fundamentada e instruída com documentação comprobatória, no prazo máximo de 1 (um) dia útil 

do indeferimento. 

§ 1º A resposta sobre o pedido de reconsideração será fornecida ao interessado no prazo máximo de 1 (um) dia útil do seu recebimento pela 

Comissão Organizadora. 

§ 2º No caso de indeferimento da reconsideração, o candidato poderá interpor recurso, em segunda instância, ao Secretário Municipal de Educação, 

devidamente fundamentado e instruído com documentação que comprove o pedido de recurso, no prazo máximo de 1 (um) dia útil do 

pronunciamento da Comissão Organizadora. 

§ 3º A resposta sobre o recurso, em caráter conclusivo, será fornecida ao interessado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da interposição. 

§ 4º Os pedidos de reconsideração e os recursos não têm efeito suspensivo. 

  

CAPÍTULO VIII 

DO PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR DE INSTITUIÇÃO ESCOLAR 
  

Art. 29. O Chefe do Executivo de Alvorada de Minas será o responsável pela nomeação para o exercício do cargo de provimento em comissão de 

Diretor de Instituição Escolar. 

  

CAPÍTULO IX 

DO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO E VACÂNCIA 
  

Art. 30. No afastamento temporário do Diretor de Instituição Escolar, por período superior a 30 (trinta) dias, será designado servidor da própria 

escola, que atenda aos critérios previstos nesta Lei, para exercer o cargo de diretor em substituição ao titular. 

§ 1º Na impossibilidade de indicação de servidor da escola, o Secretário Municipal de Educação indicará servidor de outra escola municipal, que 

atenda aos critérios legais. 
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§ 2º Não havendo servidor que possua Certificação Ocupacional vigente e/ou que comprove tempo de exercício na escola, o Secretário Municipal de 

Educação indicará servidor, preferencialmente da escola, ou de outra escola municipal, que atenda aos demais critérios previstos nesta lei. 

  

Art. 31. Ocorrendo a vacância do cargo de provimento em comissão de Diretor de Instituição Escolar, o Secretário Municipal de Educação indicará 

servidor da escola, que atenda aos critérios desta lei. 

§ 1º Na impossibilidade de indicação de servidor da escola, o Secretário Municipal de Educação indicará servidor de outra escola municipal, que 

atenda aos critérios legais. 

§ 2º Não havendo servidor que possua Certificação Ocupacional vigente e/ou que comprove tempo de exercício na escola, o Secretário Municipal de 

Educação indicará servidor, preferencialmente da escola, ou de outra escola municipal, que atenda aos demais critérios previstos nesta lei. 

  

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de Educação. 

  

Art. 33. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

Alvorada de Minas/MG, 06 de maio de 2024 

  

VALTER ANTONIO COSTA:80338917691 

Assinado de forma digital por VALTER ANTONIO COSTA: 80338917691 

Dados:2024.05.0613:38:34-03'00' 

  

VALTER ANTÔNIO COSTA 
Prefeito Municipal 

  

VAGAS DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA EDUCAÇÃO E DO MAGISTÉRIO 
  
CARGO VAGAS 

Diretor de Instituição Escolar – 40h 6 

Vice-Diretor de Instituição Escolar 4 

Coordenador de Instituição Escolar 6 

Assessor Pedagógico 3 

  

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS REFERENTE AOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA EDUCAÇÃO E 

DO MAGISTÉRIO 
  
  SIGLA DE SUBSÍDIO OU VENCIMENTO VALOR 

Diretor de Instituição Escolar – 40h DCA 1 Vencimento do cargo de Professor + 70% 

Vice-Diretor de Instituição Escolar DCA 2 Vencimento do cargo de Professor + 40% 

Coordenador de Instituição Escolar DCA 2 Vencimento do cargo de Professor + 40% 

Assessor Pedagógico DCA 3 R$ 2.413,20 

  

* DCA = Direção, Chefia ou Assessoramento 

  

- O Profissional do Magistério que seja servidor efetivo do Município e assumir um dos cargos de Diretor, Vice-diretor ou de Coordenador, 

perceberá o vencimento na Classe e Nível em que se encontre na Progressão da Carreira, acrescido de 70%; 

- Se a pessoa eleita para o cargo de Diretor não for Profissional do Magistério que seja servidor efetivo do Município, perceberá o Vencimento da 

Classe A, Nível I, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação e do Magistério - PCCRM -, acrescido de 70%. 

  

ANEXO III 

TABELA DE LEGENDA REFERENTE À NATUREZA JURÍDICA DO CARGO 
  
Sigla Significado 

COM Cargo em Comissão 

FCN Função de Confiança 

  

TABELA DE LEGENDA REFERENTE À ESTRUTURA DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
  
Título Significado 

Cargo Nome do cargo 

NJ Sigla referente à Natureza Jurídica do cargo 

SV Sigla referente ao Subsídio ou Vencimento do cargo 

  

ANEXO V 

ESTRUTURA DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA, CARGOS COMISSIONADOS ELETIVOS 
  
CARGO NJ SV JORNADA 

Diretor de Instituição Escolar COM DCA 1 40h 

  

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
  
CARGO NJ SV JORNADA 

Vice-Diretor de Instituição Escolar FCN DCA 2 30h 

Coordenador de Instituição Escolar FCN DCA 2 30h 
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CARGOS COMISSIONADOS – LIVRE NOMEAÇÃO/EXONERAÇÃO 
  
CARGO NJ SV JORNADA 

Assessor Pedagógico COM DCA 3 24h 

  

ANEXO VI 

REQUISITOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
  
Diretor de Instituição Escolar Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento, Normal Superior e Pedagogia. 

Vice-Diretor de Instituição Escolar Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento, Normal Superior e Pedagogia. 

Coordenador de Instituição Escolar Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento, Normal Superior e Pedagogia. 

Assessor Pedagógico Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento, Normal Superior e Pedagogia. 

  

ANEXO VII ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
  
CARGO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 

Diretor de Instituição Escolar 

Responder integralmente pela escola, exercendo em regime de dedicação exclusiva as funções de direção, mantendo-se 

permanentemente à frente da instituição, enquanto durar a investidura do cargo comissionado de diretor de escola; praticar condutas 

probas, que levem em consideração os princípios que regem a administração pública com vistas a uma gestão eficiente e capaz de 

elevar a qualidade de ensino da escola; representar oficialmente a escola, em consonância aos interesses da comunidade, estimulando o 

envolvimento dos estudantes, pais e/ou responsáveis, professores e demais membros da equipe escolar por meio de uma gestão 

democrática, participativa e transparente, voltada para os resultados de aprendizagem dos estudantes; cumprir e fazer cumprir as 

legislações em vigor, programas, projetos, políticas públicas e orientações da Secretaria Municipal de Educação - SME; desenvolver a 

gestão escolar contemplando as dimensões pedagógica, de pessoas e administrativa e financeira, na perspectiva da gestão democrática, 

participativa e transparente voltada para os resultados de aprendizagem dos estudantes; participar de maneira integral e com 

aproveitamento satisfatório do programa de desenvolvimento de gestores escolares do Município, bem como demais ações formativas 

da SME, voltadas para a gestão escolar; responsabilizar-se pela gestão pedagógica da escola nos seguintes aspectos: a. garantir o 

cumprimento do calendário escolar estabelecido conforme as diretrizes da SME; b. zelar para que a escola ofereça serviços 

educacionais de qualidade; c. assumir pleno compromisso na execução do seu plano de gestão conjuntamente com o projeto político 

pedagógico e regimento escolar da unidade escolar, em prol da melhoria dos indicadores educacionais; d. garantir o desenvolvimento 

da avaliação pedagógica, a participação dos estudantes e tornar pública a evolução dos indicadores da unidade para toda a comunidade 

escolar; e. acompanhar o desenvolvimento acadêmico dos estudantes e adotar medidas para elevar os níveis de proficiência e realizar as 

intervenções pedagógicas identificadas a partir das avaliações pedagógicas internas e externas; f. promover a participação nasavaliações 

externas com vistas a garantir a presença de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos estudantes; g. incentivar a frequência e a 

permanência dos estudantes na unidade escolar, monitorar as ausências, assegurar a busca ativa, implementando ações imediatas para a 

normalização da frequência escolar, em conformidade com a legislação vigente; h. assegurar o lançamento tempestivo e atualizado de 

todos os dados da unidade escolar no sistema de administração escolar e diário escolar digital, zelando pela fidedignidade das 

informações, conforme normativas da SME, bem como adotar medidas para garantir o lançamento dos dados nos sistemas por parte dos 

demais servidores da escola, conforme calendário escolar; i. providenciar a fusão de turmas quando o número de matrículas for 

insuficiente para mantê-las, comunicando o fato à SME para a regularização dos sistemas e plano de atendimento e quadro de pessoal; 

j. garantir o lançamento tempestivo e se responsabilizar pela fidedignidade das informações no censo escolar. k. garantir a execução das 

campanhas promovidas pela SME, observando diretrizes e prazos estabelecidos; l. garantir o preenchimento fidedigno do quadro de 

horários; m. garantir a legalidade, a autenticidade e a regularidade do funcionamento da escola e da vida escolar dos estudantes; 

responsabilizar-se pela gestão de pessoas nos seguintes aspectos: a. agir, de forma exemplar, no respeito às normas e às pessoas e 

estimular a boa convivência e harmonia entre todos no âmbito da unidade escolar; b. estimular e promover o desenvolvimento 

profissional dos professores e demais servidores em sua formação e qualificação, possibilitando, sempre que possível, a efetiva 

participação nos processos de formação continuada e de qualificação, observando a legislação vigente; c. fomentar na unidade escolar, 

em articulação com a equipe de especialistas em educação básica, o desenvolvimento de uma cultura de aprendizagem solidária, 

mediante identificação das deficiências profissionais e se valendo da contribuição dos talentos internos para organização e realização de 

capacitações/treinamentos dos demais servidores; d. organizar o quadro de pessoal e controlar a frequência dos servidores; e. manter 

atualizados os registros da vida funcional do servidor em meios físicos e nos sistemas da SME; f. responsabilizar-se pela avaliação de 

desempenho da equipe da escola, condizente com a atuação de cada servidor, respeitando os prazos e as orientações institucionais; 

responsabilizar-se pela gestão administrativa e financeira nos seguintes aspectos: a. prestar contas das ações realizadas durante o 

período em que exercer a direção da escola e a presidência da caixa escolar, observando as legislações e normas que regulamentam a 

execução administrativa e financeira da escola; b. assegurar a regularidade do funcionamento da caixa escolar, responsabilizando-me 

por todos os atos praticados na gestão da escola; c. manter regular a situação fiscal da caixa escolar nas receitas federal, estadual e 

municipal; d. fornecer, com fidedignidade, os dados solicitados pela SME, em meios físicos e nos sistemas, observando os prazos 

estabelecidos; e. realizar o preenchimento das informações obrigatórias das fichas cadastrais de todos os estudantes da unidade escolar 

nos sistemas da educação, atualizando constantemente o endereço residencial e a necessidade de provimento de transporte escolar para 

cada estudante, sinalizando o modal utilizado; f. assegurar o consumo eficiente dos recursos de energia elétrica, água, telefonia e 

demais insumos utilizados na unidade escolar; g. garantir a boa gestão da alimentação escolar, no que diz respeito à aquisição, à 

conservação de gêneros alimentícios e à aplicação das orientações da SME, com vistas à qualidade da alimentação oferecida aos 

estudantes; h. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais, do prédio e mobiliário escolar, prezando pela conservação e recuperação; i. 

comunicar tempestivamente à SME a necessidade de intervenção na rede física da escola e realizar, quando autorizado, serviços de 

manutenção da infraestrutura, para garantir boas condições dos espaços escolares; j. manter e preservar o patrimônio arquivístico, 

conforme legislação vigente, e elaborar o inventário do arquivo da escola, anualmente, conforme diretrizes e orientações do setor de 

arquivo da SME; k. realizar, anualmente, em duas etapas, conforme orientações da SME, o inventário dos bens móveis constantes nas 

dependências da escola e, em caso de divergência, adotar as medidas cabíveis; l. realizar a entrega das prestações de contas dos termos 

de compromissos firmados com a caixa escolar, para transferência de recursos financeiros e eventuais diligências, dentro do prazo 

estabelecido no instrumento jurídico ou determinado pela SME; desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou 

que lhe sejam propostas pela autoridade superior. 

Vice-Diretor de Instituição Escolar 

Substituir o Diretor e dividir as atribuições na unidade escolar; responder integralmente pela escola, as funções de direção, mantendo-se 

permanentemente à frente da instituição, enquanto durar a investidura do cargo comissionado de diretor de escola; praticar condutas 

probas, que levem em consideração os princípios que regem a administração pública com vistas a uma gestão eficiente e capaz de 

elevar a qualidade de ensino da escola; representar oficialmente a escola, em consonância aos interesses da comunidade, estimulando o 

envolvimento dos estudantes, pais e/ou responsáveis, professores e demais membros da equipe escolar por meio de uma gestão 

democrática, participativa e transparente, voltada para os resultados de aprendizagem dos estudantes; cumprir e fazer cumprir as 

legislações em vigor, programas, projetos, políticas públicas e orientações da Secretaria Municipal de Educação - SME; desenvolver a 

gestão escolar contemplando as dimensões pedagógica, de pessoas e administrativa e financeira, na perspectiva da gestão democrática, 

participativa e transparente voltada para os resultados de aprendizagem dos estudantes; participar de maneira integral e com 

aproveitamento satisfatório do programa de desenvolvimento de gestores escolares do Município, bem como demais ações formativas 

da SME, voltadas para a gestão escolar; responsabilizar- se pela gestão pedagógica da escola nos seguintes aspectos: a. garantir o 

cumprimento do calendário escolar estabelecido conforme as diretrizes da SME; b. zelar para que a escola ofereça serviços 

educacionais de qualidade; c. assumir pleno compromisso na execução do seu plano de gestão conjuntamente com o projeto político 

pedagógico e regimento escolar da unidade escolar, em prol da melhoria dos indicadores educacionais; d. garantir o desenvolvimento 

da avaliação pedagógica, a participação dos estudantes e tornar pública a evolução dos indicadores da unidade para toda a comunidade 

escolar; e. acompanhar o desenvolvimento acadêmico dos estudantes e adotar medidas para elevar os níveis de proficiência e realizar as 

intervenções pedagógicas identificadas a partir das avaliações pedagógicas internas e externas; f. promover a participação nas 

avaliações externas com vistas a garantir a presença de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos estudantes; g. incentivar a frequência e 

a permanência dos estudantes na unidade escolar, monitorar as ausências, assegurar a busca ativa, implementando ações imediatas para 

a normalização da frequência escolar, em conformidade com a legislação vigente; h. assegurar o lançamento tempestivo e atualizado de 

todos os dados da unidade escolar no sistema de administração escolar e diário escolar digital, zelando pela fidedignidade das 

informações, conforme normativas da SME, bem como adotar medidas para garantir o lançamento dos dados nos sistemas por parte dos 

demais servidores da escola, conforme calendário escolar; i. providenciar a fusão de turmas quando o número de matrículas for 

insuficiente para mantê-las, comunicando o fato à SME para a regularização dos sistemas e plano de atendimento e quadro de pessoal; 

j. garantir o lançamento tempestivo e se responsabilizar pela fidedignidade das informações no censo escolar. k. garantir a execução das 

campanhas promovidas pela SME, observando diretrizes e prazos estabelecidos; l. garantir o preenchimento fidedigno do quadro de 

horários; m. garantir a legalidade, a autenticidade e a regularidade do funcionamento da escola e da vida escolar dos estudantes; 

responsabilizar-se pela gestão de pessoas nos seguintes aspectos: a. agir, de forma exemplar, no respeito às normas e às pessoas e 

estimular a boa convivência e harmonia entre todos no âmbito da unidade escolar; b. estimular e promover o desenvolvimento 

profissional dos professores e demais servidores em sua formação e qualificação, possibilitando, sempre que possível, a efetiva 

participação nos processos de formação continuada e de qualificação, observando a legislação vigente; c. fomentar na unidade escolar, 

em articulação com a equipe de especialistas em educação básica, o desenvolvimento de uma cultura de aprendizagem solidária, 

mediante identificação das deficiências profissionais e se valendo da contribuição dos talentos internos para organização e realização de 
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capacitações/treinamentos dos demais servidores; d. organizar o quadro de pessoal e controlar a frequência dos servidores; e. manter 

atualizados os registros da vida funcional do servidor em meios físicos e nos sistemas da SME; f. responsabilizar-se pela avaliação de 

desempenho da equipe da escola, condizente com a atuação de cada servidor, respeitando os prazos e as orientações institucionais; 

responsabilizar-se pela gestão administrativa e financeira nos seguintes aspectos: a. prestar contas das ações realizadas durante o 

período em que exercer a direção da escola e a presidência da caixa escolar, observando as legislações e normas que regulamentam a 

execução administrativa e financeira da escola; b. assegurar a regularidade do funcionamento da caixa escolar, responsabilizando-me 

por todos os atos praticados na gestão da escola; c. manter regular a situação fiscal da caixa escolar nas receitas federal, estadual e 

municipal; d. fornecer, com fidedignidade, os dados solicitados pela SME, em meios físicos e nos sistemas, observando os prazos 

estabelecidos; e. realizar o preenchimento das informações obrigatórias das fichas cadastrais de todos os estudantes da unidade escolar 

nos sistemas da educação, atualizando constantemente o endereço residencial e a necessidade de provimento de transporte escolar para 

cada estudante, sinalizando o modal utilizado; f. assegurar o consumo eficiente dos recursos de energia elétrica, água, telefonia e 

demais insumos utilizados na unidade escolar; g. garantir a boa gestão da alimentação escolar, no que diz respeito à aquisição, à 

conservação de gêneros alimentícios e à aplicação das orientações da SME, com vistas à qualidade da alimentação oferecida aos 

estudantes; h. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais, do prédio e mobiliário escolar, prezando pela conservação e recuperação; i. 

comunicar tempestivamente à SME a necessidade de intervenção na rede física da escola e realizar, quando autorizado, serviços de 

manutenção da infraestrutura, para garantir boas condições dos espaços escolares; j. manter e preservar o patrimônio arquivístico, 

conforme legislação vigente, e elaborar o inventário do arquivo da escola, anualmente, conforme diretrizes e orientações do setor de 

arquivo da SME; k. realizar, anualmente, em duas etapas, conforme orientações da SME, o inventário dos bens móveis constantes nas 

dependências da escola e, em caso de divergência, adotar as medidas cabíveis; l. realizar a entrega das prestações de contas dos termos 

de compromissos firmados com a caixa escolar, para transferência de recursos financeiros e eventuais diligências, dentro do prazo 

estabelecido no instrumento jurídico ou determinado pela SME; desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou 

que lhe sejam propostas pela autoridade superior. 

Coordenador de Instituição Escolar 

Garantir que o processo de ensino-aprendizagem seja eficiente e eficaz; gerenciar e coordenar o processo educacional de um 

determinado curso; trabalhar em conjunto com o especialista da educação e o diretor escolar(caso a escola possuir) construindo um 

espaço de aprendizagens e conhecimento; apoiar os professores na elaboração de planos de aula e projetos pedagógicos; acompanhar o 

desempenho dos alunos; orientar os alunos nas atividades e projetos desenvolvidos pela escola; planejar, coordenar e supervisionar as 

atividades juntamente com o Especialista da Educação; acompanhar o desempenho dos alunos, orientando e auxiliando os professores 

na definição de estratégias pedagógicas; estimular a formação e atualização dos professores; zelar pela manutenção e conservação das 

instalações físicas, equipamentos e materiais didáticos; promover ações que incentivem a participação dos alunos nas atividades; 

acompanhar os alunos, quando necessário, nos momentos de higienização e alimentação; coordenar as atividades e ações da Educação 

Integral nas escolas que possuam o Projeto; desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam 

propostas pela autoridade superior. 

Assessor Pedagógico 

Prestar assistência diretamente ao Secretário Municipal de Educação, para que ofereça aos professores condições para trabalharem de 

maneira coletiva, possibilitando a interdisciplinaridade, em busca de melhores resultados para os alunos; assessorar o Secretário 

Municipal de Educação no acompanhamento pedagógico completo das escolas municipais, de forma a assegurar a eficiência do 

desenvolvimento das instituições de ensino; acompanhar as comissões e conselhos municipais de educação, identificando o nível de 

satisfação dos pais, professores e profissionais da educação, realizando uma comunicação, interação entre pais e os servidores da Rede 

Municipal de Ensino; diversificar os atendimentos pedagógicos através de palestras, reuniões, com participação em eventos de 

treinamento de equipes pedagógicas e eventos de prospecção; desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que 

lhe sejam propostas pela autoridade superior. 

 

Publicado por: 
Maria Flavia Nunes Mesquita Araujo Costa 

Código Identificador:15B68381 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ARAÚJOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUJOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 30/2024 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2024 

OBJETO: Registro de Preços para FUTURAS aquisições de RAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DE CÃES EM SITUAÇÃO DE RUA E DOS 

PATOS DA LAGOA DOM CABRAL. 

  

Dia 03 de maio de 2024, após análise e julgamento das propostas conforme processo em epígrafe, certificando a inexistência de recurso, a pregoeira 

Melissa Meireles Santos e Silva ADJUDICA os itens para a empresa abaixo relacionada: 

  

PIRAMIDE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
  
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

FILÉ DE FRANGO CONGELADO, COM COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO DE 

BOA QUALIDADE, SEM OSSO E SEM PELE, APRESENTADO EM EMBALAGENS TRANSPARENTES À 

VÁCUO, COM DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO, FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF, IMA OU SIM), DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

EMBALADOS EM PACOTES DE 1 QUILO. 

PCTE 4.500 R$ 13,90 R$ 62.550,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 62.550,00 (SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS) R$ 62.550,00 

  

MELISSA MEIRELES SANTOS E SILVA 
Pregoeira 

  

Equipe De Apoio: 

  
THAÍS MESQUITA RIBEIRO LUIS FERNANDO DUARTE 

 

Publicado por: 
Melissa Meireles Santos e Silva 

Código Identificador:46E9B589 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUJOS 

2º EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE VAGA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA/CONVOCAÇÃO. 

 

Informações Gerais: 
Município: Araújos 

Unidade de Ensino: CASA DA CRIANÇA SANTA TERESINHA DO MENINO JESUS (CRECHE) 

Endereço: Avenida Paraná, 1695, Cidade Nova, Araújos-MG. 

Local para Comparecimento: Rua Francisco Israel Filho, 1457, Bairro: Centro, Araújos-MG. 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              306 

 

Data: 09/05/2024 Horário: 08:30 horas 

Telefone: 37-3288-1857 

Características da Vaga: 
  

CARGO CATEGORIA PROFISSIONAL NATUREZA TURNO CARGA HORÁRIA 
PERIODO 

INICIAL 
PERIODO FINAL 

ASSISTENTE EDUCACIONAL ASSISTENTE EDUCACIONAL CARGO VAGO 
TARDE 

12:30 ÀS 17:30 
25 HORAS SEMANAIS 09/05/2024 13/12/2024 

  

Documentação Necessária (Originais e cópias) 
ORIGINAL E FOTOCÓPIA DA IDENTIDADE 

ORIGINAL E FOTOCÓPIA DO CPF 

ORIGINAL E FOTOCÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DA ULTIMA ELEIÇÃO 

ORIGINAL E FOTOCÓPIA CERTIDAO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO OU AVERBAÇÕES 

ORIGINAL E FOTOCÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO 

ORIGINAL E FOTOCÓPIA DP CERTIFICADO DE RESERVISTA OU DISPENSA (SEXO MASCULINO) 

CARTEIRA DE TRABALHO E FOTOCÓPIA 

CARTAO E FOTOCÓPIA DO CARTAO DE CADASTRAMENTO NO PIS/PASEP 

ATESTADO MEDICO ADMISSIONAL 

NUMERO DA CONTA DO BANCO DO BRASIL 

FOTO 3X4 

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE CONFORME EXIGENCIA DO CARGO 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO OU NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

CÓPIA DA CERTIDAO DE NASCIMENTO E CPF DOS FILHOS 

Publicado por: 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CARANGOLA 

 

PREFEITURA DE CARANGOLA 

SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL (POÇO ARTESIANO) 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 226/2024 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº. 185/2024 
  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL  
  

O MUNICÍPIO DE CARANGOLA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça Coronel Maximiano, n°. 88, bairro Centro, em 

Carangola/MG, CEP. 36.800-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 19.279.827/0001-04, isento de inscrição estadual, através da Comissão Permanente de 

Licitação devidamente nomeada, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital, nos seguintes termos: 

  

ONDE SE LÊ EM TODO EDITAL: 
  

1. Aquisição de serviço, com às seguintes especificações: 

  
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

01 Perfuração de poço artesiano, com instalação de bomba e ligação da parte elétrica 01 R$ 61.100,00 

  

LEIA-SE: 
  

1. Aquisição de serviço, com às seguintes especificações: 

  
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

01 

Perfuração de poço artesiano, com instalação de bomba e ligação da parte elétrica. 

• HAVERÁ PEDIDO DE PERFURAÇÃO E REALIZAÇÃO DE OUTORGA DO POÇO JUNTO AO IGAM. 

• A PROFUNDIDADE ESTIMADA FOI DE 80 METROS, PODENDO VARIAR, JÁ QUE NÃO TEVE 

ESTUDO GEOTÉCNICO. 

• FOI ESTIMADO A UTILIZAÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGA SUBMERSA, PARA ÁGUAS SERVIDAS, 

DE 4CV,220/380V. FORNECIMENTO E COLOCACAO. 

• A VAZÃO ESTIMADA É PARA O ABASTECIMENTO DO POSTO DE SAÚDE. 

• ELABORAÇÃO DO PERFIL CONSTRUTITIVO E LITOLOGICO DO POÇO, COM RESPECTIVA ART 

DO GEÓLOGO. 

• FOI CONSIDERADO 20M REVESTIMENTO. 

• UMA TAMPA DE POÇO. 

Concluído o poço, e efetuados os ensaios, testes e demais serviços, a CONTRATADA deverá preparar e 

encaminhar à Fiscalização da CONTRATANTE, o relatório final do mesmo, com as seguintes indicações 

mínimas, em 3 (três) vias, 1 (uma) em original, acompanhadas das cópias dos relatórios de campo do sondador: 

1. Localidade e Número do Poço. 

2. Situação. 

3. Método de perfuração e equipamento utilizado. 

4. Dados referentes à perfuração (diâmetro e profundidades perfuradas). 

5. Diâmetro do BIT no início e final dos trabalhos, quando houver perfuração em rocha consolidada. 

6. Revestimentos (materiais, diâmetros, espessura e cotas atingidas). 

7. Ensaio de vazão e os respectivos cálculos de vazão explotável — nível estático, vazões, durações das etapas 

de bombeamento, níveis dinâmicos correspondentes, datas das medições, equipamentos e aparelhos utilizados. 

8. Todos os dados deverão ser apresentados em impressos apropriados, fornecidos pela CONTRATANTE, 

acompanhados de ART para os serviços específicos (perfuração de poço, teste de bombeamento/teste de 

interferência, tamponamento de poços). 

9. Os poços somente serão faturados após o aceite pela Fiscalização da CONTRATANTE, do relatório final 

devidamente assinado pelo responsável técnico da CONTRATADA. 

01 R$ 54.000,00 
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- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  

6.3.3.1 - Prova de registro do participante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, no qual conste os seus responsáveis técnicos. 

6.3.3.2 - Prova de que o participante tenha em seu quadro profissional de nível superior com formação em geologia ou engenharia de minas.6.3.3.3 - 

A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o participante deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

I. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as 

folhas que demonstrem o número de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho; 

II. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de registro de comércio competente, do domicílio ou 

da sede do licitante; 

III. No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviços ou ART/RRT, de cargo ou função, como responsável técnico da licitante; 

IV. Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional. 

6.3.3.4. Os profissionais cujos vínculos foram comprovados por pelo menos um dos documentos acima elencados, serão considerados 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS pela execução da obra/serviço, objeto desta Dispensa. 

6.3.3.5. Os profissionais indicados e comprovados pelo participante, deverão atuar na execução do objeto desta dispensa, podendo o Município 

admitir a sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, caso demonstrada a superveniência do fato; 

  

TENDO EM VISTA QUE A RETIFICAÇÃO INFLUENCIA OU ALTERA A REALIZAÇÃO DO CERTAME, FICA ALTERADA A DATA DE 

ABERTURA DA SESSÃO, SENDO REMARCADA PARA O DIA 10/05/2024, ÀS 09H30MINH. 

  

Carangola/MG, 06 de maio de 2024 

  

LARISSA CASTELANI FERREIRA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Larissa Castelani Ferreira 

Código Identificador:E9E2BAAF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRASSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRASSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

REFERÊNCIA: Abril a Dezembro 2024 

Em razão de inafastável necessidade do serviço e em atendimento ao que estabelece o Artigo 108, § 1º, da Lei Complementar nº 009/1992, fica autorizada a realização de horas extras pelos servidores abaixo 

relacionados: 

ESCOLA NOME MATRICULA CARGO JUSTIFICATIVA DATA 

E.M. OTAVIO 

OLIMPIO DE 

OLIVEIRA 

REYSLA 

FONSECA DA 

CRUZ 

99042823 
ASSISTENTE 

EDUCACIONAL 

Tendo em vista o atendimento integral às crianças que permanecem durante todo o diadentro da unidade escolar, divididos entre 

período de escolarização e oficinas participando efetivamente da organização, exposto as peculiaridades de atendimento eobservando 

a mudança completa de profissionais a cada turno, faz-se necessário zelar pelos alunos da Educação Especial dentro das unidades 

escolares com olhar técnico e diferenciado. Com isso, faz-se necessário zelar pela presença do profissional de apoio durantetoda a 

permanência da criança dentro da unidade escolar , garantindo segurança e atendimento de qualidade para o publico específico da 

EducaçãoEspecial.Por isso, face necessário o pagamento das horas excedente além da carga horária de seu cargo. 

abril a 

dezembro 

2024 

CMEI MIGUEL 

RODRIGUES 

FILHO 

ANDREZA 

LUCIA 

CASSIANO 

  
ASSISTENTE 

EDUCACIONAL 

maio a 

dezembro 

2024 

  
IRACEMA SILVA SOUSA ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS 

Gerente de Planejamento /Recursos Humanos Secretária Municipal de 

 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:88E33014 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

REFERÊNCIA: FEVEREIRO A MAIO DE 2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
Rua Minas Gerais, 1474 – Vila Belo Horizonte, Divinópolis, Minas Gerais – CEP: 35.500-007 

(37) 3229-9700 – educacao@divinopolis.mg.gov.br 

AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED  

REFERÊNCIA: fevereiro a maio de 2024  

Em razão de inafastável necessidade do serviço e em atendimento ao que estabelece o Artigo 108, § 1º, da Lei Complementar nº 009/1992, 

fica autorizada a realização de horas extras pelos servidores abaixo relacionados: 
  

NOME DO 

SERVIDOR 
MATRÍCULA 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO A SER 

EXECUTADO E EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS PARA 

A ATIVIDADE EXTRAORDINÁRIA; 

DESCRIÇÃO DO RISCO DE PREJUÍZO EM CASO DE 

SOBRESTAMENTO DA ATIVIDADE ATÉ QUE POSSA SER 

EXECUTADA EM JORNADA DIÁRIA REGUALAR SUBSEQUENTE 

EXPOSIÇÃO PRÉVIA DO PERÍODO 

ESTIMADO PARA A REALIZAÇÃO DO 

SERVIÇO EXTRAORDIN ÁRIO 

Diogo Alves 

Pereira 
99935 9441 

Exercerá a função de Engenheiro Civil na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Atendimento à demanda de elaboração de projetos das emendas 

parlamentares da E.M. São Sebastião e Cmei Jesus Pereira da Costa. NONO 

PAC – projeto da construção, nova escola fundamental do bairro Vila das 

Roseiras. 

Fevereiro a abril de 2024 

Marianna Santos 

Bulhões 
99040172 

Exercerá a função de Engenheira Civil na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Atendimento à demanda de elaboração de projetos das emendas 

parlamentares da E.M. São Sebastião e Cmei Jesus Pereira da Costa. NONO 

PAC – projeto da construção, nova escola fundamental do bairro Vila das 

Roseiras. 

Fevereiro a abril de 2024 

Caroline Oliveira 

Bruzigues 
99039564 

Exercerá a função de arquiteta na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Atendimento à demanda de elaboração de projetos das emendas 

parlamentares da E.M. São Sebastião e Cmei Jesus Pereira da Costa. NONO 

PAC – projeto da construção, nova escola fundamental do bairro Vila das 

Fevereiro a abril de 2024 
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Roseiras. 

Juan Pablo 

Limas de Souza 
99040173 

Exercerá a função de Engenheiro Civil na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Atendimento à demanda de elaboração de projetos das emendas 

parlamentares da E.M. São Sebastião e Cmei Jesus Pereira da Costa. NONO 

PAC – projeto da construção, nova escola fundamental do bairro Vila das 

Roseiras. 

Fevereiro a abril de 2024 

Alexandre 

Gregorio da 

Costa 

99022631 Exercerá a função de pintor na E.M. Oribes Batista Leite Atendimento à pintura da E.M. Oribes Batista Leite . Abril a maio de 2024 

Marciano 

Gonçalves 

Pereira 

99986 6299 
Exercerá a função de marceneiro na E.M. Oribes Batista 

Leite 

Atendimento à demanda da construção do telhado da E.M. Oribes Batista 

Leite . 
Abril a maio de 2024 

  

IRACEMA SILVA SOUSA  
Gerente de Planejamento/RH/SEMED 

  

ANDREIA CARLA FERREIRA DIMAS  
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA 

AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 35/2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 35/2024 
A Secretaria Municipal de Trânsito, Segurança Pública e Mobilidade Urbana do Município de Divinópolis, Minas Gerais, em conformidade com as 

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, especialmente as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2016, bem como a Deliberação nº 66 do Conselho Estadual de Trânsito do Estado de 

Minas Gerais – CETRAN/MG, tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o 

estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos abaixo 

relacionados, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou a IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, conforme e até a data 

limite abaixo indicada, junto ao setor de atendimento da SETTRANS, ou via Correios, no endereço: Avenida JK, 1.455, 2º Andar, Bairro Bom 

Pastor, Divinópolis/MG, CEP: 35.500-155. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados pelo sítio 

www.divinopolis.mg.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de 

infração, datada infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

LUCAS LOPES ESTEVAM 
Secretário Municipal de Trânsito, Segurança Pública e Mobilidade Urbana 

  
PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VENCIMENTO 

AFO7999 DA00036322 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

APC9398 AG01852971 12/04/2024 6599/2 24/06/2024 

ARH6H31 DA00040989 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

ASG2942 DA00036228 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

AVY5H88 DA00040846 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

AXM9009 DA00041361 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

AZY6I39 DA00041340 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

BDB8H94 DA00035865 23/04/2024 5541/4 24/06/2024 

BHE7802 DA00041252 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

BUH5C85 DM00024636 27/04/2024 6599/2 28/06/2024 

CJL7988 DA00036914 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

CKU2E45 DA00040126 27/04/2024 5541/4 28/06/2024 

CNJ2938 DA00040892 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

CUK6B99 DA00041343 27/04/2024 5541/4 28/06/2024 

DDW2G61 DA00041003 26/04/2024 7633/2 28/06/2024 

DHD3682 AG01853876 19/04/2024 7340/0 24/06/2024 

DIJ7874 DA00040118 27/04/2024 5185/1 28/06/2024 

DIW2766 DA00039514 23/04/2024 5541/4 24/06/2024 

DJC1095 DA00037396 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

DRK4446 DA00037117 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

DSF6165 DA00036369 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

DSZ9F24 DA00039513 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

DVJ6079 DA00040691 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

DZC4618 DA00039512 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

EBS3341 DA00037871 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

EEI2F32 DA00040165 29/04/2024 7625/1 01/07/2024 

EGP5G14 DA00040786 29/04/2024 5401/0 01/07/2024 

EIH8C43 DA00036912 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

EMJ9C21 DA00040864 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

EPG6G01 DA00040099 26/04/2024 6530/0 28/06/2024 

EQZ4F49 DA00040856 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

ESU0C35 DA00034196 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

ETJ6I04 DA00037270 26/04/2024 5550/0 28/06/2024 

ETQ1B16 DA00041238 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

EUN2103 DM00019012 29/04/2024 5169/1 01/07/2024 

EWO5356 DA00041352 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

EZK1G03 DA00038423 23/04/2024 5541/4 24/06/2024 

FBV8H24 DA00037388 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

FFS8A13 DA00036900 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

FGT5E14 DA00036916 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 
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FIP3G09 DA00040990 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

FIW1D70 DA00038427 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

FKD4843 DA00040971 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

FKS6H06 DA00037110 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

FMK2C51 DA00040089 24/04/2024 5541/4 24/06/2024 

FNH4B83 DA00039522 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

FSE1F80 DA00040915 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

FSK9G93 DA00041351 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

FSM9G20 DA00036310 24/04/2024 5568/0 24/06/2024 

FWI6H71 DA00036888 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

FXW3J88 DA00037880 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

FXZ7A21 DA00040983 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

FYB4G08 DA00040911 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

FYT4445 DA00040705 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

FYU3G86 DA00040672 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

FZR6B11 DA00040870 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

GGX2D88 DA00040844 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

GHK0B84 DA00041366 29/04/2024 5452/6 01/07/2024 

GKM2068 DA00040747 23/04/2024 5185/1 24/06/2024 

GKM2068 DA00040748 23/04/2024 6599/2 24/06/2024 

GLF0041 DA00040102 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 

GLG5734 DA00040674 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

GOA1735 DA00040985 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

GOK9142 DA00040127 27/04/2024 5541/4 28/06/2024 

GOZ0A19 DM00005730 25/04/2024 5380/0 25/06/2024 

GPI8018 DM00005732 28/04/2024 6599/2 28/06/2024 

GPI8018 DM00005733 28/04/2024 7579/0 28/06/2024 

GPZ5G27 DA00040340 23/04/2024 5479/0 24/06/2024 

GQG5J90 AG01852969 12/04/2024 5010/0 24/06/2024 

GQY1494 DA00040973 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

GQY3431 DA00040711 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

GQY5E49 DA00035866 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

GQY7I53 DA00040151 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

GRM7425 DA00040161 27/04/2024 7633/1 28/06/2024 

GRY0985 DA00040156 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

GSA6692 DA00040146 23/04/2024 5592/0 24/06/2024 

GSL7D80 DM00026277 26/04/2024 5010/0 28/06/2024 

GSW8A89 DA00039695 26/04/2024 5487/0 28/06/2024 

GSW8A89 DA00040153 26/04/2024 5487/0 28/06/2024 

GSZ1951 DA00040588 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 

GTN3B41 DA00040770 27/04/2024 5452/5 28/06/2024 

GTN9H41 DA00040580 25/04/2024 5550/0 28/06/2024 

GTO1903 DA00033827 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

GTO1903 DA00037875 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

GUN1369 AG01853230 07/04/2024 5010/0 24/06/2024 

GUN1369 AG01853233 07/04/2024 5185/1 24/06/2024 

GUU9180 DA00040670 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

GVE7A18 DM00026278 27/04/2024 5010/0 28/06/2024 

GVR6B15 DA00039814 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

GVU6F45 DA00036308 24/04/2024 5452/1 24/06/2024 

GVU7H07 DA00036313 26/04/2024 5550/0 28/06/2024 

GVX2044 AG01853580 18/04/2024 6599/2 24/06/2024 

GVX2044 AG01853581 18/04/2024 5010/0 24/06/2024 

GWH4B85 DA00036300 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

GWK9182 DA00040972 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

GWS1806 DA00041272 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

GWS3896 DA00040843 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

GWS3J71 DM00008415 26/04/2024 7366/2 28/06/2024 

GWS3J71 DM00008416 26/04/2024 6599/2 28/06/2024 

GWX2824 DM00018924 25/04/2024 6599/2 25/06/2024 

GXO1406 DA00040956 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

GXO1C20 DA00040745 23/04/2024 6530/0 24/06/2024 

GXO9840 DM00007817 28/04/2024 5045/0 28/06/2024 

GXU8811 DA00041271 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

GXZ3H14 DA00041337 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

GYC4D02 DA00041240 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

GYF9438 DA00034207 26/04/2024 5541/1 28/06/2024 

GYH0915 DM00020616 29/04/2024 6599/2 01/07/2024 

GYH0915 DM00020617 29/04/2024 5037/1 01/07/2024 

GYH7G73 DM00027460 23/04/2024 5622/2 24/06/2024 

GYI5096 DA00036904 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

GYI5438 DA00040780 27/04/2024 5452/2 28/06/2024 

GYN8J70 DM00026479 25/04/2024 5010/0 25/06/2024 

GYN8J70 DM00026480 25/04/2024 6599/2 25/06/2024 

GYO0B49 AG01852974 12/04/2024 5045/0 24/06/2024 

GYQ2E59 DA00041341 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

GYR2554 DA00037106 24/04/2024 5452/2 24/06/2024 

GZB1714 DA00036307 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

GZB9469 DA00040092 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

GZE1E43 DA00040329 23/04/2024 5185/2 24/06/2024 

GZJ6596 DA00040857 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

GZJ6716 DA00040962 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

GZJ7678 DA00037397 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

GZM3H88 DA00040339 23/04/2024 5452/1 24/06/2024 

GZN5461 DA00040323 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

GZN5461 DA00040324 23/04/2024 5185/1 24/06/2024 

GZS6I18 DA00041243 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

GZW3533 DA00039521 23/04/2024 5550/0 24/06/2024 

GZY3149 DA00040833 22/04/2024 5452/1 24/06/2024 
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GZY8B40 DM00026477 23/04/2024 6602/0 24/06/2024 

HAA6F06 DM00019013 29/04/2024 5169/1 01/07/2024 

HAA6F06 DM00019014 29/04/2024 5010/0 01/07/2024 

HAE1888 DA00040332 23/04/2024 5185/2 24/06/2024 

HAE1888 DA00040733 23/04/2024 6599/2 24/06/2024 

HAG1727 DA00041261 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HAJ0996 DA00040576 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

HAK5847 DA00040687 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HAM1407 DA00039371 27/04/2024 5452/5 28/06/2024 

HAM1524 DA00036302 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

HAM1524 DA00036303 24/04/2024 6599/2 24/06/2024 

HAM2J92 DA00035871 23/04/2024 5550/0 24/06/2024 

HAM3072 DA00040351 29/04/2024 5452/2 01/07/2024 

HAO6527 DM00018888 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

HAR7515 AG01853878 19/04/2024 5010/0 24/06/2024 

HAR7589 DA00037394 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

HAW8I96 DM00027062 29/04/2024 5010/0 01/07/2024 

HAY5713 DA00040581 26/04/2024 5452/1 28/06/2024 

HBA0874 DA00040988 26/04/2024 7625/2 28/06/2024 

HBA5906 DA00040090 24/04/2024 5185/1 24/06/2024 

HBC1996 DM00018897 26/04/2024 7633/2 28/06/2024 

HBC9G89 DA00040998 26/04/2024 7340/0 28/06/2024 

HBJ0A56 DA00040906 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HBJ5B10 DA00040583 26/04/2024 5096/0 28/06/2024 

HBJ5B10 DA00040584 26/04/2024 5045/0 28/06/2024 

HBJ7976 DA00036919 22/04/2024 6599/2 24/06/2024 

HBJ7976 DA00040836 22/04/2024 5487/0 24/06/2024 

HBJ8624 DA00040031 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HBJ9653 DA00040854 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HBM0396 DA00040871 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HBM2233 DA00040863 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HBN9340 DC00004552 23/04/2024 6637/2 24/06/2024 

HBQ5I55 DA00040115 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HBT6E55 DA00040120 27/04/2024 7340/0 28/06/2024 

HBU0B88 DA00037401 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HBU4506 DA00036929 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HBV4291 DA00040982 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HBY2192 DA00036905 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HCA3F77 DA00041363 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HCA9897 DA00040994 26/04/2024 7633/2 28/06/2024 

HCF2G80 DA00040775 27/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HCG6I46 DA00041347 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HCI7126 DA00040106 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HCN5708 DM00019826 28/04/2024 5010/0 28/06/2024 

HCN5708 DM00019827 28/04/2024 7340/0 28/06/2024 

HCO3870 DA00040730 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HCO8598 DA00041273 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HCU0481 DA00040715 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HCU1341 DA00040113 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HCU1947 DA00040839 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HCU2520 DA00040866 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HCU3531 DA00037405 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HCU3H78 DA00037267 24/04/2024 5541/4 24/06/2024 

HDD2659 DA00041038 25/04/2024 6599/2 25/06/2024 

HDD2659 DA00041039 25/04/2024 5185/1 25/06/2024 

HDE3517 DA00040881 25/04/2024 5541/1 25/06/2024 

HDF4255 DA00041334 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HDG4C60 DA00034194 23/04/2024 7340/0 24/06/2024 

HDG4C60 DM00027461 23/04/2024 5622/2 24/06/2024 

HDH0827 DA00037387 24/04/2024 5568/0 24/06/2024 

HDH0827 DA00040939 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HDQ9661 DA00036901 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HDX6087 DA00040834 22/04/2024 5452/1 24/06/2024 

HDX6228 DA00040088 24/04/2024 7340/0 24/06/2024 

HEA0030 DA00041233 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HEH0345 DA00036364 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

HEI0G80 DA00041254 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HEI4F74 DA00040934 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HEL9728 DA00040852 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HEL9728 DA00041266 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HEM8012 DA00039373 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

HEM9E68 DA00040111 26/04/2024 7633/1 28/06/2024 

HEZ0411 DA00040697 15/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HFB4897 DA00040942 24/04/2024 7633/2 24/06/2024 

HFG8037 DA00040785 29/04/2024 5568/0 01/07/2024 

HFH7G22 DA00040734 23/04/2024 5401/0 24/06/2024 

HFI1526 DA00036928 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HFK5D53 DA00039385 29/04/2024 5487/0 01/07/2024 

HFO0B68 DA00040757 27/04/2024 6050/1 28/06/2024 

HFO0B68 DA00040758 27/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HFO2693 DA00039815 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

HFP7008 DA00036299 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

HFR7E48 DA00040558 23/04/2024 5541/4 24/06/2024 

HFR9E78 DA00040884 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HFS0B07 DA00040905 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HFW7787 DA00036887 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HFX5326 DA00036207 23/04/2024 7625/1 24/06/2024 

HGF0562 DA00040695 15/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HGF7E67 DA00041269 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 
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HGP5E93 DM00022838 24/04/2024 5010/0 24/06/2024 

HGP5E93 DM00022839 24/04/2024 7030/1 24/06/2024 

HGS3H60 DA00040960 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HGV7I18 DA00040949 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HGY8524 DC00004559 29/04/2024 6602/0 01/07/2024 

HGY8524 DC00004560 29/04/2024 6050/3 01/07/2024 

HGZ2013 DA00040556 23/04/2024 6050/1 24/06/2024 

HGZ2013 DA00040557 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

HGZ4698 DA00040868 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HGZ9681 DA00040703 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HHB7F29 DA00036319 27/04/2024 5541/4 28/06/2024 

HHK3E15 DA00040727 26/04/2024 5479/0 28/06/2024 

HHK3E15 DA00041004 26/04/2024 5487/0 28/06/2024 

HHM6687 DA00037107 25/04/2024 5541/4 25/06/2024 

HHP3434 DA00040128 27/04/2024 5541/4 28/06/2024 

HHY8A48 DA00037385 24/04/2024 5541/4 24/06/2024 

HIC4301 DA00040560 24/04/2024 7625/1 24/06/2024 

HIE1039 DA00041283 29/04/2024 5541/1 01/07/2024 

HIH0H40 DA00040965 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HIP5752 DM00007816 23/04/2024 5045/0 24/06/2024 

HIP5C17 DA00040565 24/04/2024 7633/2 24/06/2024 

HIT1298 DA00040950 24/04/2024 5541/1 24/06/2024 

HIU2186 DA00040887 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HJA6816 DM00023340 27/04/2024 6602/0 28/06/2024 

HJG0820 DA00036481 26/04/2024 5193/0 28/06/2024 

HJG9I75 DA00041364 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HJJ0F35 DA00041257 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HJJ6322 DA00041244 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HJL1I08 DA00040345 25/04/2024 5541/4 25/06/2024 

HJN2992 DA00040657 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HJR1D17 DA00039817 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

HJZ3073 DA00040018 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HJZ3916 DA00040087 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

HKB4050 DA00040876 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HKC8886 DA00040782 27/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HKF7503 DA00040742 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

HKJ2981 DA00036483 29/04/2024 5193/0 01/07/2024 

HKJ2D16 DA00040894 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HKN0715 DA00036210 23/04/2024 5487/0 24/06/2024 

HKN7062 DM00026279 29/04/2024 5010/0 01/07/2024 

HKQ0468 DM00027339 28/04/2024 7340/0 28/06/2024 

HKR0549 DA00040987 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HKR4J49 DA00040030 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HKR5B78 DA00040668 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HKT5J50 DA00040746 23/04/2024 5479/0 24/06/2024 

HKZ1658 DA00040110 26/04/2024 7340/0 28/06/2024 

HLA0170 DA00037112 25/04/2024 5541/4 25/06/2024 

HLA0512 DA00040326 23/04/2024 5185/1 24/06/2024 

HLA1339 DA00038430 26/04/2024 7633/1 28/06/2024 

HLF1803 DA00041336 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HLG3822 DA00039388 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

HLH8957 DA00040719 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HLH8H82 DA00039391 29/04/2024 7633/2 01/07/2024 

HLJ0018 DM00026485 26/04/2024 5045/0 28/06/2024 

HLJ5764 DA00036209 23/04/2024 5568/0 24/06/2024 

HLN2E88 DA00040981 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

HLQ5C51 DM00018894 25/04/2024 7366/2 25/06/2024 

HLR7715 DM00018893 25/04/2024 7366/2 25/06/2024 

HLS8D60 DM00027463 29/04/2024 5622/2 01/07/2024 

HLS8D60 DM00027464 29/04/2024 6041/2 01/07/2024 

HLW5I37 DM00026481 25/04/2024 5010/0 25/06/2024 

HLW5I37 DM00026482 25/04/2024 6599/2 25/06/2024 

HLW5I37 DM00026483 25/04/2024 6602/0 25/06/2024 

HLW5I37 DM00026484 25/04/2024 6637/2 25/06/2024 

HLZ1047 DA00040722 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HMA5218 DA00041263 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HMA5895 DA00036898 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HMA5I60 DA00040763 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

HMC6924 DA00040150 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

HMD2341 DA00040346 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

HMD6F25 DA00039377 29/04/2024 5550/0 01/07/2024 

HME1642 DA00036316 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

HMF5214 DA00037406 26/04/2024 5193/0 28/06/2024 

HMF6H55 DA00040966 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

HMJ9914 AG01853228 07/04/2024 5185/1 24/06/2024 

HMK9335 DM00027059 26/04/2024 5010/0 28/06/2024 

HMK9335 DM00027060 26/04/2024 6599/2 28/06/2024 

HMK9335 DM00027061 26/04/2024 6602/0 28/06/2024 

HML5160 DA00040849 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HMN2H80 DA00041264 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HMO9G97 DA00040898 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HMP2309 DA00040663 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HMP8553 DA00038422 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

HMQ5381 DA00039696 26/04/2024 5541/3 28/06/2024 

HMQ5390 DA00040160 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

HMQ7F91 DA00041015 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HMR0532 DA00041246 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HMR7918 DA00041236 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HMT5187 DA00039378 29/04/2024 5550/0 01/07/2024 
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HMT5D13 DA00039520 23/04/2024 5380/0 24/06/2024 

HMU2C16 DM00027341 28/04/2024 5010/0 28/06/2024 

HMV7848 DA00040762 27/04/2024 5568/0 28/06/2024 

HNB7270 DA00040718 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HNG2B27 DM00019831 28/04/2024 5185/1 28/06/2024 

HNK9909 DA00040926 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

HNR4221 DA00035874 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

HNT9893 DA00036317 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

HNU3G10 DA00041011 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

HOC8010 DA00036325 29/04/2024 7366/2 01/07/2024 

HOD7B44 DA00040940 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

HOK6J47 DA00040147 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

HQH8B01 DA00040784 29/04/2024 5452/1 01/07/2024 

ITO2F11 DA00040845 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

JDQ3D53 DA00040683 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

JDZ2852 DA00040327 23/04/2024 5185/2 24/06/2024 

JDZ2852 DA00040328 23/04/2024 6599/2 24/06/2024 

JFW3D03 DA00039523 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

JFX0178 DA00036482 26/04/2024 5452/1 28/06/2024 

JFX6796 DA00040777 27/04/2024 5568/0 28/06/2024 

JIJ0613 DA00036309 24/04/2024 5568/0 24/06/2024 

JIJ3G12 DA00040883 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

JIQ3287 DA00040886 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

JIZ4D44 DA00040028 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

JJB2310 DA00039519 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

JJB9I32 DA00040121 27/04/2024 7340/0 28/06/2024 

JJC3125 DA00038429 25/04/2024 5452/1 25/06/2024 

JOI6344 DA00040867 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

JOY8498 DA00037398 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

JPA2A89 DA00040094 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

JQP9C05 DA00040709 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

JQQ0038 DA00040561 24/04/2024 5452/2 24/06/2024 

JUZ8B49 DA00041533 29/04/2024 5541/1 01/07/2024 

JVT1C24 DA00039387 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

JYU5450 DM00025136 29/04/2024 6599/2 01/07/2024 

KAF2G26 DA00039379 29/04/2024 5509/0 01/07/2024 

KGJ3788 DA00036915 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

KJU7257 DA00040750 23/04/2024 5487/0 24/06/2024 

KKP1F73 DM00018895 26/04/2024 7366/2 28/06/2024 

KKP4640 DA00040904 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

KKV9602 DA00041268 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

KLS0H91 DA00040688 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

KRU4077 DA00039518 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

KSF4915 DA00033828 25/04/2024 6785/1 25/06/2024 

KWR5320 DA00041016 26/04/2024 7633/2 28/06/2024 

KZJ2685 DA00040570 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

KZJ7A60 DA00037116 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

LBP4431 DA00040732 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

LCB7403 DA00036304 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

LCX3941 DA00041278 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

LKT8333 DA00039392 29/04/2024 6041/2 01/07/2024 

LMO2B08 DA00036224 29/04/2024 5568/0 01/07/2024 

LMR0903 DA00040097 26/04/2024 7340/0 28/06/2024 

LNC0205 DA00040692 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

LUY7I11 DA00039812 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

MDT8212 DA00039510 23/04/2024 7340/0 24/06/2024 

MNM7611 DA00037115 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 

MPR4E14 DA00040919 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

MQS4B51 DA00037120 29/04/2024 5541/1 01/07/2024 

MVC8118 DA00039530 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

MWD6C91 DA00040859 23/04/2024 5550/0 24/06/2024 

MXF0F90 DA00040736 23/04/2024 5185/1 24/06/2024 

MXF0F90 DA00040737 23/04/2024 6599/2 24/06/2024 

NFG9F10 DA00037101 23/04/2024 5550/0 24/06/2024 

NFU5336 DA00040170 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

NGL0930 DM00017446 26/04/2024 6530/0 28/06/2024 

NHN2C87 DA00037113 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

NLL1I12 DM00001577 25/04/2024 6530/0 25/06/2024 

NLL1I12 DM00001578 25/04/2024 6599/2 25/06/2024 

NLP5658 DA00040125 27/04/2024 5541/4 28/06/2024 

NMQ6166 DM00027466 29/04/2024 6050/2 01/07/2024 

NSO3F26 DA00037407 26/04/2024 7633/1 28/06/2024 

NTQ2C11 DA00040673 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

NTY0335 DA00040900 26/04/2024 7625/1 28/06/2024 

NVX5J62 DA00040979 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

NYC6G34 DA00039823 27/04/2024 5541/1 28/06/2024 

NYC6G34 DA00041253 27/04/2024 5541/1 28/06/2024 

NYF4I00 DA00040148 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

NYG2738 DA00040897 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OGE2I06 DA00034205 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

OKS2774 DA00040569 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

OLO0D23 DA00040331 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

OLP1038 DA00041006 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OLP1J48 DA00040774 27/04/2024 6769/0 28/06/2024 

OLR7339 DA00040694 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OLU2832 DA00040888 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OLU6484 DA00040928 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

OMD5B72 DA00040980 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

OME1498 DA00040162 27/04/2024 5541/4 28/06/2024 
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OME8J06 DA00040851 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OMF5F69 DA00038416 23/04/2024 6050/1 24/06/2024 

OMF5F69 DA00038417 23/04/2024 6971/0 24/06/2024 

OMF5F69 DA00040550 23/04/2024 6602/0 24/06/2024 

OMF5F69 DA00040551 23/04/2024 5835/0 24/06/2024 

OMF5F69 DA00040559 23/04/2024 6980/0 24/06/2024 

OMH9401 DA00040766 27/04/2024 5452/5 28/06/2024 

OMJ0D85 DA00039529 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OOS6788 DA00036913 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OOW2H76 DA00041010 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OOX4637 DA00036925 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OOY8028 DA00040951 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OOZ8893 DM00009680 26/04/2024 5045/0 28/06/2024 

OPA2679 DA00040684 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OPA8H54 DA00039382 29/04/2024 5568/0 01/07/2024 

OPB0352 DA00041333 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OPC6716 DM00019832 28/04/2024 7340/0 28/06/2024 

OPF3371 DA00039690 25/04/2024 5185/1 25/06/2024 

OPF4916 DA00040929 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

OPG3I85 DA00035864 23/04/2024 5541/4 24/06/2024 

OPH6638 DA00040574 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

OPI7507 DA00040566 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

OPM1314 DA00034202 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

OPM3I76 DA00040984 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

OPN5590 DA00040999 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OPQ0153 DA00041234 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OPQ6I37 DA00037099 23/04/2024 5550/0 24/06/2024 

OPQ6I37 DA00037100 23/04/2024 6971/0 24/06/2024 

OPR3249 DA00040656 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OPR9J61 DA00040875 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

OPV8359 DA00039390 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

OPW2249 DA00040666 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OPY6I49 DA00040908 26/04/2024 6050/1 28/06/2024 

OPZ6601 DA00041242 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OQE0E02 DA00040699 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OQF8834 DA00040967 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

OQJ9D55 DA00040689 24/04/2024 5541/2 25/06/2024 

OQN1D85 DM00026478 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

OQO7627 DA00041335 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OQO7F45 DA00040669 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OQP9B87 DA00036227 29/04/2024 5568/0 01/07/2024 

OQS1061 DA00040680 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OQU9157 DM00017443 23/04/2024 6041/2 24/06/2024 

OQU9157 DM00017444 23/04/2024 5185/1 24/06/2024 

OQX6D43 DA00040025 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

ORA0C18 DM00008414 26/04/2024 7366/2 28/06/2024 

ORA6C66 DA00040862 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

ORA8276 DA00038426 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

ORA8C39 DM00020618 29/04/2024 5010/0 01/07/2024 

ORA8C39 DM00020619 29/04/2024 7234/0 01/07/2024 

ORB9869 DA00040149 25/04/2024 5541/4 25/06/2024 

OWH3907 DA00037390 25/04/2024 5487/0 25/06/2024 

OWL0110 DA00036921 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OWQ1236 DA00040952 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OWU3535 DA00040661 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OWW4E67 DA00039528 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

OXE8H77 DA00040026 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

OXG1666 DA00040877 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

OXH8140 DA00039508 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

OXJ0018 DA00041241 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

OXJ5129 DM00026537 26/04/2024 5010/0 28/06/2024 

OXJ5129 DM00026538 26/04/2024 5169/1 28/06/2024 

OXJ9D46 DA00040585 26/04/2024 5479/0 28/06/2024 

OYM4J93 DA00039531 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PAA7C79 DA00040936 24/04/2024 7633/2 24/06/2024 

PDM4H58 DA00035877 26/04/2024 7633/1 28/06/2024 

PFR3227 DA00041250 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PJM8G15 DA00036877 05/04/2024 5550/0 24/06/2024 

PKV0834 DA00040759 27/04/2024 6050/1 28/06/2024 

PKV0834 DA00040760 27/04/2024 7684/1 28/06/2024 

PPL5D02 DA00037878 26/04/2024 5541/1 28/06/2024 

PPL5D02 DA00037879 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

PQM3E56 DA00040123 27/04/2024 7340/0 28/06/2024 

PQO4E00 DA00035867 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

PRA2A04 DA00040022 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PSL1D18 DA00036365 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

PUK0J92 DA00040756 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

PUK8B93 DA00041365 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

PUL8028 DA00036906 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PUM6490 DM00025492 26/04/2024 7366/2 28/06/2024 

PUQ5337 DA00040681 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PUR7043 DA00040104 26/04/2024 7340/0 28/06/2024 

PUS6A27 DA00040731 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PUT0153 DA00036922 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PUU2079 DA00040738 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

PUV8J98 DA00036889 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PUW2C06 DA00039384 29/04/2024 5487/0 01/07/2024 

PUW6E11 DA00036229 29/04/2024 5592/0 01/07/2024 

PVC1718 DA00040158 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 
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PVE3219 DA00039818 25/04/2024 5592/0 25/06/2024 

PVE3219 DA00040885 25/04/2024 5410/0 25/06/2024 

PVH1059 DA00041256 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PVH8855 DA00041358 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

PVI2057 DA00036217 26/04/2024 5550/0 28/06/2024 

PVI9196 DA00036367 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 

PVL8B04 DA00037409 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

PVM0002 DA00039374 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

PVM1H68 DA00040119 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

PVM5520 DA00036327 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

PVM5520 DA00037105 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

PVO0D12 DA00040024 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PVO4499 DA00040021 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PVO4J73 DA00040122 27/04/2024 7633/1 28/06/2024 

PVU2J33 DA00031998 29/04/2024 5568/0 01/07/2024 

PVU2J33 DM00017447 29/04/2024 5550/0 01/07/2024 

PVU7225 DA00040744 23/04/2024 6050/2 24/06/2024 

PVV5599 DM00023060 29/04/2024 7633/2 01/07/2024 

PVX3963 DA00036318 27/04/2024 5541/4 28/06/2024 

PWA0C16 DA00040725 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PWE9756 DA00036221 26/04/2024 5487/0 28/06/2024 

PWI1268 DA00037403 26/04/2024 5185/1 28/06/2024 

PWK5F58 DA00038421 23/04/2024 6050/1 24/06/2024 

PWM1C73 DM00017341 27/04/2024 7579/0 28/06/2024 

PWP9876 DA00036924 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PWZ6833 DA00039516 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PXC1555 DA00040964 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

PXF2616 DA00039849 15/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PXF9432 DA00040571 25/04/2024 5738/0 25/06/2024 

PXG0B59 DA00041235 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PXH8971 DA00040682 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PXP5346 DA00040741 23/04/2024 5185/1 24/06/2024 

PXP9F67 DA00040552 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

PXR4G21 DA00040953 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PXW2074 DA00041033 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

PYD8C89 DA00039820 26/04/2024 5487/0 28/06/2024 

PYE1J64 DA00041002 26/04/2024 5541/1 28/06/2024 

PYE5F18 DA00038428 25/04/2024 5410/0 25/06/2024 

PYE6F12 DA00039511 23/04/2024 5452/1 24/06/2024 

PYF8557 DM00022840 28/04/2024 5010/0 28/06/2024 

PYH9F90 DA00040787 29/04/2024 5550/0 01/07/2024 

PYK8851 DA00040909 26/04/2024 5541/3 28/06/2024 

PYR0141 DA00040968 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

PYT5189 DA00040765 27/04/2024 5592/0 28/06/2024 

PYV2J61 DA00040707 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PYV2J61 DA00040920 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

PYV6711 DA00033825 24/04/2024 5541/4 24/06/2024 

PYZ2612 DA00036305 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

PZA0I75 DA00036218 26/04/2024 5550/0 28/06/2024 

PZF9530 DA00040016 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

PZK2524 DA00041281 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

PZM5D82 DA00040958 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

PZP2255 DM00018898 26/04/2024 7633/1 28/06/2024 

PZQ2E08 DA00040728 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

PZV7744 DA00040835 22/04/2024 5452/1 24/06/2024 

PZY0J85 DA00040554 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

PZY2I97 DA00041270 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

PZZ1A11 DA00040579 25/04/2024 5550/0 28/06/2024 

QAJ0I78 DM00008412 26/04/2024 7366/2 28/06/2024 

QEV2G27 DA00037870 23/04/2024 7633/2 24/06/2024 

QKM0A91 DA00036902 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

QLH8E23 DA00040976 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

QMV6I64 DA00040685 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

QMW6200 DA00036223 29/04/2024 5487/0 01/07/2024 

QNB3I78 DA00037386 24/04/2024 5592/0 24/06/2024 

QNC9197 DA00041013 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

QNF4E60 DM00026276 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

QNF7728 DA00041344 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

QNI5B98 DA00036896 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

QNM7C40 DA00037391 25/04/2024 7340/0 25/06/2024 

QNN6I39 DA00041280 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

QNR8529 DA00041255 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

QNS4021 DA00040925 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

QNS4021 DA00041359 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

QNW0A96 DA00039689 25/04/2024 5541/4 25/06/2024 

QOB0B35 DA00036923 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

QOC9F57 DA00040015 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

QOE4768 DA00040564 24/04/2024 7340/0 24/06/2024 

QOE9E40 DA00040858 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

QOI2661 DA00040157 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 

QOK9G87 DA00040753 27/04/2024 5452/5 28/06/2024 

QOK9I71 DA00040907 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

QOM0I11 DA00038419 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

QOM4933 DM00018890 25/04/2024 7366/2 25/06/2024 

QOQ6I17 DA00035872 23/04/2024 5592/0 24/06/2024 

QOS3302 DA00040096 26/04/2024 7340/0 28/06/2024 

QPB7G09 DA00041000 26/04/2024 7633/2 28/06/2024 

QPE7G89 DA00040553 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

QPH2943 DA00041259 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 
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QPH8B23 DA00035868 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

QPI2963 DA00039694 26/04/2024 5738/0 28/06/2024 

QPI5I13 DA00041349 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

QPJ3F87 DM00019830 28/04/2024 5010/0 28/06/2024 

QPN2F90 DA00040568 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

QPR4E29 DA00040665 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

QPY6F14 DA00036892 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

QPY7E64 DA00024858 10/04/2024 7056/1 24/06/2024 

QPY7E64 DA00024859 10/04/2024 7684/2 24/06/2024 

QPZ4134 DA00037384 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

QPZ4404 DA00040783 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

QQC9E03 DA00041276 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

QQM3021 DM00018899 26/04/2024 7366/2 28/06/2024 

QQO9860 DA00036932 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

QQQ1346 DM00017340 27/04/2024 7579/0 28/06/2024 

QQW4E02 DA00039375 27/04/2024 5550/0 28/06/2024 

QSD0B89 DA00036222 26/04/2024 5193/0 28/06/2024 

QUC4107 DA00034204 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

QUE9707 DA00040935 24/04/2024 7633/1 24/06/2024 

QUI1D13 DA00041249 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

QUJ8A03 DM00027833 26/04/2024 7633/2 28/06/2024 

QUP2C35 DA00040098 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 

QUT3J77 DA00040577 25/04/2024 5452/2 25/06/2024 

QUX8617 DA00033830 25/04/2024 5541/4 25/06/2024 

QWZ1J16 DA00040342 23/04/2024 5550/0 24/06/2024 

QXB8981 DA00036312 26/04/2024 5550/0 28/06/2024 

QXB8D84 DA00040995 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

QXD7870 DA00040145 23/04/2024 5541/7 24/06/2024 

QXE0E26 DA00041265 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

QXI4235 DA00040573 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

QXK6345 DA00040751 27/04/2024 5452/5 28/06/2024 

QXK8341 DA00041339 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

QXL7H77 DA00037395 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

QXQ0I72 DA00036918 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

QXR6J85 DA00041042 25/04/2024 7633/2 25/06/2024 

QXY7J49 DM00027340 28/04/2024 7340/0 28/06/2024 

QYC8I24 DA00041245 27/04/2024 5541/2 28/06/2024 

RFA7I63 DA00040959 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

RFB4G62 DA00036893 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

RFC1C49 DA00035870 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

RFC7F05 DA00040101 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 

RFD1I47 DA00040946 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

RFE5G27 DA00041043 25/04/2024 5398/0 25/06/2024 

RFK6A82 DA00040168 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

RFO9C86 DA00037121 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

RFT3G81 DM00018891 25/04/2024 7366/2 25/06/2024 

RFV0F58 DA00040023 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

RFX6A86 DA00041046 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

RFX9A56 DA00040093 26/04/2024 7633/1 28/06/2024 

RFZ4G74 DA00040764 27/04/2024 5622/2 28/06/2024 

RFZ9G92 DA00035875 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

RGC0F70 DA00040144 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

RMD1E14 DA00041035 25/04/2024 5541/4 25/06/2024 

RMH2J23 DA00040927 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

RMP1G64 DA00040996 26/04/2024 7633/2 28/06/2024 

RMQ8F12 DA00040575 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

RMR2J45 DA00039381 29/04/2024 5550/0 01/07/2024 

RMR8A25 DA00040107 26/04/2024 7633/2 28/06/2024 

RMU0D19 DA00036314 26/04/2024 5568/0 28/06/2024 

RMU8H33 DA00036323 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

RMY4B23 DA00040921 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

RNF9G13 DA00040586 26/04/2024 5592/0 28/06/2024 

RNJ7F17 DA00040704 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

RNR1F01 DA00040943 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

RNR2B19 DA00040152 25/04/2024 5550/0 25/06/2024 

RNS2I25 DA00040675 24/04/2024 5541/2 24/06/2024 

RSC4C44 DA00040124 27/04/2024 7340/0 28/06/2024 

RTA8D47 DM00023569 28/04/2024 6530/0 28/06/2024 

RTB6H77 DA00040169 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

RTC0B26 DA00040918 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

RTF6H69 DA00040954 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

RTQ5G35 DA00035869 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

RTU6E94 DA00040582 26/04/2024 5487/0 28/06/2024 

RTV5A21 DA00040869 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

RUA7G91 DA00037119 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

RUC6J05 DM00027056 23/04/2024 6653/1 24/06/2024 

RUD7G68 DA00033824 24/04/2024 5541/4 24/06/2024 

RUE2A46 DA00039692 25/04/2024 5592/0 25/06/2024 

RUG6D67 DA00040029 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

RUJ4D21 DC00004315 24/04/2024 6050/2 24/06/2024 

RUL5G33 DA00040019 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

RUQ6I64 DA00037400 25/04/2024 5193/0 25/06/2024 

RUQ9I93 DA00040349 29/04/2024 5541/1 01/07/2024 

RVH9G59 DM00027458 23/04/2024 5673/2 24/06/2024 

RVI2G50 DA00039380 29/04/2024 7633/1 01/07/2024 

RVI5D35 DA00036213 23/04/2024 7633/1 24/06/2024 

RVQ1H16 DA00040562 24/04/2024 5550/0 24/06/2024 

RVT5J98 DA00034208 26/04/2024 7625/1 28/06/2024 

RVT5J98 DA00040706 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 
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SCO1B87 DA00040778 27/04/2024 7340/0 28/06/2024 

SCV4B57 DM00019829 28/04/2024 5010/0 28/06/2024 

SHC1E92 DA00040930 29/04/2024 5592/0 01/07/2024 

SHD1B24 DA00040899 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

SHH4J54 DA00036212 23/04/2024 5487/0 24/06/2024 

SHO5J87 DA00034193 23/04/2024 7625/1 24/06/2024 

SHY9J03 DA00041360 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

SIB2H41 DA00040922 29/04/2024 5541/2 01/07/2024 

SIB7I44 DA00040948 24/04/2024 5541/1 24/06/2024 

SIG6G22 DA00040159 26/04/2024 7633/1 28/06/2024 

SIG6G49 DA00034201 25/04/2024 7633/1 25/06/2024 

SIQ0J01 DM00027459 23/04/2024 5673/2 24/06/2024 

SIR4C48 DA00039822 27/04/2024 5541/1 28/06/2024 

SIS1B79 DA00040154 26/04/2024 5541/4 28/06/2024 

SIV8A94 DA00040992 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

SIX2C45 DA00039847 15/04/2024 5541/2 24/06/2024 

SIY1D90 DA00036930 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

SIZ2C92 DA00037408 29/04/2024 5541/4 01/07/2024 

SJA5G37 DA00039517 23/04/2024 5541/2 24/06/2024 

SJB8H61 DM00017338 27/04/2024 5738/0 28/06/2024 

SJB8H61 DM00017339 27/04/2024 5010/0 28/06/2024 

SJD7J78 DA00040963 25/04/2024 5541/2 25/06/2024 

SJE6F29 DM00027455 23/04/2024 5207/0 24/06/2024 

SJI2C74 DA00040771 27/04/2024 5452/5 28/06/2024 

SRU7E10 DA00040320 23/04/2024 7340/0 24/06/2024 

SYC4G59 DA00040708 26/04/2024 5541/2 28/06/2024 

SYC5G04 DA00040166 29/04/2024 7625/1 01/07/2024 

SYE9I79 DM00026486 29/04/2024 5010/0 01/07/2024 

SYK6A03 DA00033826 24/04/2024 7633/2 24/06/2024 

SYQ2F40 DA00040109 26/04/2024 7323/2 28/06/2024 

SYQ6E60 DM00013319 27/04/2024 5010/0 28/06/2024 

SYT4G63 DA00040910 29/04/2024 5487/0 01/07/2024 

 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:150D905A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 36/2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 
  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 36/2024 
  

A Secretaria Municipal de Trânsito, Segurança Pública e Mobilidade Urbana do Município de Divinópolis, Minas Gerais, em conformidade com as 

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, especialmente as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022, bem como a Deliberação nº 66 do Conselho Estadual de Trânsito do Estado de 

Minas Gerais – CETRAN/MG, tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o 

estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa referente à infração de trânsito os 

proprietários e/ou infratores dos veículos abaixo relacionados, podendo ser interposto o RECURSO perante à Junta Administrativa de Recurso de 

Infração - JARI, conforme e até a data limite abaixo indicada, junto ao setor de atendimento da SETTRANS, ou via correios, no endereço: Avenida 

JK, 1.455, 2º Andar, Bairro Bom Pastor, Divinópolis/MG, CEP: 35.500-155. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser 

retirados pelo sítio www.divinopolis.mg.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, 

número do auto de infração, datada infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação. 

  

Divinópolis, 06 de maio de 2024. 

  

LUCAS LOPES ESTEVAM 
Secretário Municipal de Trânsito, Segurança Pública e Mobilidade Urbana 

  
PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VALOR VENCIMENTO 

AOF8C79 DA00034321 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 

AOP6528 DA00033979 23/01/2024 5380/0 R$130,16 10/06/2024 

AXJ0463 DA00034249 23/01/2024 5770/5 R$293,47 10/06/2024 

BIR3F09 DA00032978 26/01/2024 5568/0 R$195,23 14/06/2024 

BNC0599 DA00034433 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 

CDO7J12 DA00034298 24/01/2024 7340/0 R$130,16 10/06/2024 

CET6658 DA00034246 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

CUG0B50 DA00032589 26/01/2024 5452/2 R$195,23 14/06/2024 

DES2H51 DA00033364 26/01/2024 5185/1 R$195,23 14/06/2024 

DFR3E76 DA00032792 25/01/2024 5568/0 R$195,23 13/06/2024 

DJI6D12 DA00034087 22/01/2024 5185/2 R$195,23 10/06/2024 

DJP0H33 AM03409001 02/01/2024 5460/0 R$130,16 13/06/2024 

DOR7855 DM00018823 22/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

DPP9557 DA00029302 22/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

DQZ3G77 DA00034271 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

DWL1593 DA00028288 22/01/2024 7625/1 R$293,47 10/06/2024 

EDK6A00 DA00033982 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

EMJ8E74 DA00034078 22/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

ETN8F56 DA00031003 26/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 

EZW4631 DA00033971 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

FIX7777 DA00030791 27/01/2024 5185/1 R$195,23 14/06/2024 
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FIX7777 DA00033530 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

FLF7154 DA00028295 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

FPK4B15 DA00032653 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

FSE9347 DA00032799 26/01/2024 5380/0 R$130,16 14/06/2024 

FXU1078 DA00034259 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GCZ5E12 DA00031700 24/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

GFH8I25 DA00034254 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GLF3384 DM00014455 23/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

GLF4188 DM00016321 25/01/2024 6599/2 R$293,47 13/06/2024 

GLG8397 DA00034288 24/01/2024 6050/1 R$293,47 10/06/2024 

GLI3033 DA00034443 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 

GLI3033 DA00034444 25/01/2024 6599/2 R$293,47 13/06/2024 

GNJ1886 DA00034011 25/01/2024 5460/0 R$130,16 13/06/2024 

GNJ1886 DA00034012 25/01/2024 5398/0 R$88,38 13/06/2024 

GNP6100 DA00032797 26/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 

GNP6100 DA00032798 26/01/2024 6599/2 R$293,47 14/06/2024 

GNQ1998 DA00032781 22/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GNT2421 DA00034020 26/01/2024 5509/0 R$130,16 14/06/2024 

GOA2841 DA00034286 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GOL2548 DA00032647 23/01/2024 5541/4 R$195,23 10/06/2024 

GOL5706 DA00033516 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

GOS8371 DA00034285 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GOZ0888 DA00034109 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GRC5227 DA00033849 24/01/2024 6050/1 R$293,47 10/06/2024 

GRI8E01 DA00034098 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GRM6762 DA00032646 23/01/2024 5541/4 R$195,23 10/06/2024 

GRM6967 DA00034322 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 

GRR9579 DA00033963 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

GRV2454 DA00034268 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GRV2454 DA00034269 23/01/2024 6599/2 R$293,47 10/06/2024 

GSC6240 DM00022739 22/01/2024 5487/0 R$195,23 10/06/2024 

GSO8291 DA00033491 22/01/2024 5452/2 R$195,23 10/06/2024 

GSW2545 DA00030087 23/01/2024 5410/0 R$130,16 10/06/2024 

GSW8A89 DA00032771 22/01/2024 5487/0 R$195,23 10/06/2024 

GTU7H11 DA00030992 23/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

GTW4955 DA00032973 24/01/2024 7633/2 R$293,47 10/06/2024 

GUG1667 DA00033686 26/01/2024 6122/0 R$293,47 14/06/2024 

GVK4220 DA00032795 26/01/2024 6599/2 R$293,47 14/06/2024 

GVO8435 DA00033172 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

GVR2A59 DA00034290 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GVR6B15 DA00033502 25/01/2024 5509/0 R$130,16 13/06/2024 

GVT2543 DA00033964 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

GWQ8D16 AG01852958 07/01/2024 6530/0 R$195,23 13/06/2024 

GXD3301 DA00034317 25/01/2024 7684/1 R$130,16 13/06/2024 

GXI6G47 DA00033968 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

GXJ0441 DM00023938 22/01/2024 6599/2 R$293,47 10/06/2024 

GXO0223 DA00033506 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

GXX9B54 DM00019204 26/01/2024 5010/0 R$880,41 14/06/2024 

GYC6I17 DA00032957 15/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 

GYI9488 DA00033762 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

GYM6834 DM00022740 22/01/2024 6050/3 R$293,47 10/06/2024 

GYZ0296 DM00014748 26/01/2024 6530/0 R$195,23 14/06/2024 

GZE5713 DA00033769 27/01/2024 7633/2 R$293,47 14/06/2024 

GZF4A00 DA00033519 27/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

GZF7834 DA00029309 26/01/2024 7633/2 R$293,47 14/06/2024 

GZF8F75 DA00034308 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 

GZJ6902 DA00034244 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GZJ8157 DA00034280 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

GZJ8157 DA00034281 24/01/2024 6599/2 R$293,47 10/06/2024 

GZO1344 DM00019809 24/01/2024 7633/2 R$293,47 10/06/2024 

HAF4F87 DM00018176 27/01/2024 5673/1 R$130,16 14/06/2024 

HAG2B65 DM00023261 27/01/2024 6599/2 R$293,47 14/06/2024 

HAG2B65 DM00023262 27/01/2024 5010/0 R$880,41 14/06/2024 

HAH0746 DA00032778 22/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

HAH6430 DM00012236 22/01/2024 5010/0 R$880,41 10/06/2024 

HAH6430 DM00012237 22/01/2024 6637/1 R$195,23 10/06/2024 

HAH6430 DM00012238 22/01/2024 7340/0 R$130,16 10/06/2024 

HAH6430 DM00012239 22/01/2024 5720/0 R$195,23 10/06/2024 

HAJ1361 DA00031004 26/01/2024 5738/0 R$293,47 14/06/2024 

HAM0041 DA00033322 25/01/2024 5592/0 R$130,16 13/06/2024 

HAO2D46 DA00030184 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HAO3836 DA00033526 27/01/2024 5541/1 R$195,23 14/06/2024 

HAO8010 DA00030175 22/01/2024 6130/0 R$293,47 10/06/2024 

HAT0686 DA00033494 22/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HAT5J91 DA00032979 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

HAX4485 DA00033184 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

HAZ2H95 DA00034126 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HAZ2H95 DA00034127 23/01/2024 6599/2 R$293,47 10/06/2024 

HBA5631 DA00034287 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HBA9010 DA00033752 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HBE7705 DA00033841 24/01/2024 7269/0 R$130,16 10/06/2024 

HBK9684 DA00032588 26/01/2024 5738/0 R$293,47 14/06/2024 

HBN1065 DA00032772 22/01/2024 6637/1 R$195,23 10/06/2024 

HBN3280 DA00032644 22/01/2024 7633/2 R$293,47 10/06/2024 

HBQ2569 DA00032788 24/01/2024 5568/0 R$195,23 10/06/2024 

HBR8984 DM00020738 28/01/2024 7366/2 R$130,16 14/06/2024 

HBS2624 DA00030991 23/01/2024 7625/1 R$293,47 10/06/2024 

HBT6G87 DM00020731 22/01/2024 5010/0 R$880,41 10/06/2024 

HBZ0F53 DA00034330 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 
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HCD4J60 DM00018821 22/01/2024 7633/2 R$293,47 10/06/2024 

HCI8D07 DA00030191 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

HCY7423 DA00033974 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HDF3439 DA00033682 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

HDI7140 DA00032776 22/01/2024 5568/0 R$195,23 10/06/2024 

HDK7133 DA00033685 26/01/2024 7625/2 R$293,47 14/06/2024 

HDO3C75 DA00034083 22/01/2024 6050/1 R$293,47 10/06/2024 

HDO3C75 DA00034084 22/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HDO3C75 DA00034085 22/01/2024 6530/0 R$195,23 10/06/2024 

HDQ0457 DA00033173 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

HDR8198 DA00029301 22/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

HDS1828 DA00033756 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HDV8100 DA00030786 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HEM1310 DA00031301 26/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 

HEO5570 DA00033292 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HEO7306 DA00033689 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

HFA1363 DA00034077 22/01/2024 6050/1 R$293,47 10/06/2024 

HFB5F10 DA00033997 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

HFE0E49 DA00033669 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HFE5G12 DA00033746 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HFE6E54 DA00032983 27/01/2024 6041/2 R$195,23 14/06/2024 

HFE9C99 DA00033168 22/01/2024 5568/0 R$195,23 10/06/2024 

HFH7G22 DA00028289 22/01/2024 5479/0 R$130,16 10/06/2024 

HFQ7E03 DM00019317 28/01/2024 5274/1 R$2.934,70 14/06/2024 

HFQ7E03 DM00019318 28/01/2024 7030/1 R$293,47 14/06/2024 

HFQ7E03 DM00023181 28/01/2024 6408/0 R$130,16 14/06/2024 

HFQ7E03 DM00023182 28/01/2024 6912/0 R$88,38 14/06/2024 

HFS5086 DA00039924 19/04/2024 5541/2 R$195,23 08/08/2024 

HFW8931 DC00003046 26/01/2024 5487/0 R$195,23 14/06/2024 

HGB8270 DA00034119 23/01/2024 6530/0 R$195,23 10/06/2024 

HGB8270 DA00034120 23/01/2024 6599/2 R$293,47 10/06/2024 

HGH8G58 DA00033666 22/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

HGJ1J61 DA00032645 23/01/2024 5541/4 R$195,23 10/06/2024 

HGQ6A34 DA00032981 27/01/2024 5568/0 R$195,23 14/06/2024 

HGR1634 DA00030780 22/01/2024 5541/4 R$195,23 10/06/2024 

HGR1H86 DA00034258 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HGR8781 DA00034027 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

HGS2B40 DM00023253 27/01/2024 5010/0 R$880,41 14/06/2024 

HGS2B40 DM00023254 27/01/2024 6599/2 R$293,47 14/06/2024 

HGS2B40 DM00023256 27/01/2024 6726/1 R$195,23 14/06/2024 

HGS2B40 DM00023257 27/01/2024 6530/0 R$195,23 14/06/2024 

HGS7096 DM00023044 22/01/2024 5045/0 R$293,47 10/06/2024 

HGY9B50 DA00034636 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

HGZ2732 DA00033298 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HGZ2761 DA00034233 23/01/2024 7633/2 R$293,47 10/06/2024 

HGZ3247 DA00031287 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HGZ3819 DA00034320 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 

HGZ4386 DA00033515 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

HGZ4703 DA00035056 05/03/2024 5185/1 R$195,23 21/06/2024 

HGZ4777 DA00028660 26/01/2024 5568/0 R$195,23 14/06/2024 

HGZ4781 DA00029307 25/01/2024 7323/2 R$130,16 13/06/2024 

HGZ4856 DM00018822 22/01/2024 7633/2 R$293,47 10/06/2024 

HGZ9510 DA00033508 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

HHK4000 DA00033667 22/01/2024 5487/0 R$195,23 10/06/2024 

HHR6655 DA00034021 26/01/2024 5509/0 R$130,16 14/06/2024 

HHS4371 DA00032800 27/01/2024 5720/0 R$195,23 14/06/2024 

HIA1615 DA00034309 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 

HIA2309 DA00034121 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HIB7G05 DA00034318 25/01/2024 7340/0 R$130,16 13/06/2024 

HIB9F78 DA00032650 25/01/2024 7633/1 R$293,47 13/06/2024 

HIC1969 DA00032576 19/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HIC4C42 DA00034106 23/01/2024 6530/0 R$195,23 10/06/2024 

HIE1191 DA00034289 24/01/2024 6050/1 R$293,47 10/06/2024 

HIE1476 DA00033846 24/01/2024 7269/0 R$130,16 10/06/2024 

HIF9I40 DA00031297 25/01/2024 7633/1 R$293,47 13/06/2024 

HII9009 DA00033169 23/01/2024 5568/0 R$195,23 10/06/2024 

HIJ5J43 DM00020737 27/01/2024 5010/0 R$880,41 14/06/2024 

HIO8524 DA00028300 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

HIP0439 DA00031299 25/01/2024 7633/1 R$293,47 13/06/2024 

HIU3030 DA00030084 23/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

HJA6218 DA00034016 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

HJA6475 DA00033182 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

HJC1353 DA00034028 26/01/2024 5487/0 R$195,23 14/06/2024 

HJH1B52 DA00033308 24/01/2024 5452/1 R$195,23 10/06/2024 

HJP6120 DA00034001 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

HJT2906 DA00030785 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HJW0126 DA00037612 04/04/2024 5738/0 R$293,47 22/07/2024 

HJW2356 DA00031706 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

HKB2685 DA00034634 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

HKC8886 DA00034110 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HKE9262 DA00033760 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HKF8E06 DA00034313 25/01/2024 6769/0 R$130,16 13/06/2024 

HKI2271 DA00030172 22/01/2024 7625/2 R$293,47 10/06/2024 

HKN9306 DA00034267 23/01/2024 7340/0 R$130,16 10/06/2024 

HKQ0363 DA00034108 23/01/2024 7340/0 R$130,16 10/06/2024 

HKQ0881 DA00033749 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HKQ0881 DA00034453 25/01/2024 5452/1 R$195,23 13/06/2024 

HKR0H91 DA00031300 26/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 

HKT7B21 DA00031168 02/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 
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HKU2I77 DA00033310 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HKW2907 DM00014456 24/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

HKY7F74 AG01855561 14/01/2024 5258/3 R$2.934,70 13/06/2024 

HLA0304 DA00033748 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HLF2C30 DA00034107 23/01/2024 6858/0 R$293,47 10/06/2024 

HLG3109 DA00034019 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

HLG3361 DA00032478 22/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HLK5765 DA00033512 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

HLS0B70 DA00033327 25/01/2024 7633/2 R$293,47 13/06/2024 

HLU5500 DA00032482 25/01/2024 7633/1 R$293,47 13/06/2024 

HLU5500 DA00034017 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

HLU5C10 DA00033969 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HLV2602 DA00034251 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HLX1509 DA00032648 23/01/2024 7625/2 R$293,47 10/06/2024 

HMA5729 DA00030993 24/01/2024 5460/0 R$130,16 10/06/2024 

HMA6A34 DA00033967 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HMF3C00 DA00032801 27/01/2024 7633/2 R$293,47 14/06/2024 

HMH8A44 DA00034272 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HMN2429 DA00034124 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HMQ3347 DA00033747 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HMQ3546 DA00033995 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

HMQ4860 DA00034319 25/01/2024 6858/0 R$293,47 13/06/2024 

HMQ5919 DA00033271 20/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HMQ9480 DA00033177 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

HMR5G33 DA00033503 25/01/2024 5509/0 R$130,16 13/06/2024 

HMT5G53 DM00018825 24/01/2024 7633/2 R$293,47 10/06/2024 

HMT9E48 DA00034099 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

HMY2D20 DA00031707 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

HNB1C17 DA00034095 22/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

HNC0B21 DA00030093 24/01/2024 7625/2 R$293,47 14/06/2024 

HNI6G99 DA00033532 27/01/2024 5452/1 R$195,23 14/06/2024 

HNL3780 DA00030179 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

HNP3227 DC00001487 25/01/2024 7633/2 R$293,47 13/06/2024 

HNQ2918 DA00034641 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

HNU2916 DA00034452 25/01/2024 5487/0 R$195,23 13/06/2024 

HOB0F26 AG01853862 20/01/2024 6050/2 R$293,47 14/06/2024 

HOB0F26 AG01853863 20/01/2024 6050/2 R$293,47 14/06/2024 

HOB0F26 AG01853864 20/01/2024 6050/2 R$293,47 14/06/2024 

HOB0F26 AG01853865 20/01/2024 7030/1 R$293,47 14/06/2024 

HOB0F26 AG01853866 20/01/2024 5169/1 R$2.934,70 14/06/2024 

HOB0F26 AG01853867 20/01/2024 6599/2 R$293,47 14/06/2024 

HOE1D49 DA00033838 23/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

HPA6844 DM00009722 25/01/2024 6599/2 R$293,47 13/06/2024 

HPA6844 DM00009723 25/01/2024 5010/0 R$880,41 13/06/2024 

HSL0733 DM00019315 25/01/2024 6599/2 R$293,47 13/06/2024 

HSL0733 DM00019316 25/01/2024 5010/0 R$880,41 13/06/2024 

IAO3H29 DA00033287 23/01/2024 5487/0 R$195,23 10/06/2024 

ICX1398 DA00034270 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

JEG2689 DA00033311 24/01/2024 5452/1 R$195,23 10/06/2024 

JEM8467 DA00033665 22/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

JEW3242 DA00033983 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

JFJ3A23 DA00033303 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

JGG8330 DA00030083 23/01/2024 5452/2 R$195,23 10/06/2024 

JGO1E72 DA00033677 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

JGV2750 DA00033845 24/01/2024 6050/1 R$293,47 10/06/2024 

JIN2895 DA00031702 27/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

JIP8B81 DA00033174 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

JJS2100 DA00034458 26/01/2024 5487/0 R$195,23 14/06/2024 

JNG2647 DA00033509 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

JUE0F48 DA00033496 22/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

KHF6620 DA00033754 24/01/2024 5380/0 R$130,16 10/06/2024 

KNW1687 DA00033497 22/01/2024 5509/0 R$130,16 10/06/2024 

KWW5I69 DA00035472 08/03/2024 5550/0 R$130,16 27/06/2024 

LBI7935 DA00034310 25/01/2024 5185/1 R$195,23 13/06/2024 

LMD6I57 DC00003033 21/01/2024 5193/0 R$293,47 10/06/2024 

LMN6D77 DM00023258 27/01/2024 5495/0 R$195,23 14/06/2024 

LQP3G03 DA00034440 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

LSP2H90 DA00034445 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

LSU2C69 DA00032657 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

LTZ6071 DA00033991 25/01/2024 5851/1 R$130,16 13/06/2024 

LUG2F58 DA00033300 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

MIT0946 DA00034024 26/01/2024 5452/2 R$195,23 14/06/2024 

MXY5F55 DM00012815 23/01/2024 5045/0 R$293,47 10/06/2024 

MXY5F55 DM00012816 23/01/2024 6599/2 R$293,47 10/06/2024 

MXZ1962 DA00034447 25/01/2024 5487/0 R$195,23 13/06/2024 

NYE8E93 DA00029310 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

OCV7F25 DA00034243 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

OKA0770 DA00032655 26/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 

OLC2E56 DA00034264 23/01/2024 5193/0 R$293,47 10/06/2024 

OLY4499 DA00034031 26/01/2024 7340/0 R$130,16 14/06/2024 

OOZ9C62 DA00030996 25/01/2024 6050/1 R$293,47 13/06/2024 

OPG8A72 DM00020736 22/01/2024 7366/2 R$130,16 10/06/2024 

OPH8E90 DA00030178 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

OPK0297 DA00033973 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

OPN7528 DA00033521 27/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

OPO0I15 DA00032578 25/01/2024 5380/0 R$130,16 13/06/2024 

OPO3269 DA00034018 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

OPO3990 DA00033529 27/01/2024 5541/3 R$195,23 14/06/2024 

OPS7219 DA00033966 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 
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OQP7549 DA00034442 25/01/2024 6050/1 R$293,47 13/06/2024 

OQR7142 DA00033525 27/01/2024 5541/3 R$195,23 14/06/2024 

OQS3990 DA00028297 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

OQT8783 DA00033354 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

OQW4489 DA00034114 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

OQY9F07 DM00006745 25/01/2024 7056/1 R$293,47 13/06/2024 

OQY9F07 DM00006757 25/01/2024 6602/0 R$293,47 13/06/2024 

OQY9F07 DM00006758 25/01/2024 7340/0 R$130,16 13/06/2024 

OQY9F07 DM00006759 25/01/2024 6653/1 R$195,23 13/06/2024 

OQY9F07 DM00006760 25/01/2024 6769/0 R$130,16 13/06/2024 

OQY9F07 DM00006761 25/01/2024 6670/0 R$195,23 13/06/2024 

OVR1H39 DA00033511 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

OWO9C33 DA00034635 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

OWR2694 DA00034079 22/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

OWT0502 DA00033993 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

OXD4J46 DA00033507 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

OXH0G86 DM00014457 24/01/2024 7030/1 R$293,47 10/06/2024 

PAL1E88 DA00030090 24/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

PAR9C25 DA00033984 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

PFQ8E30 DA00033681 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

PHH1E65 DA00033318 24/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

PJM8G15 DA00033839 23/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

PMO0C65 DA00034009 25/01/2024 7340/0 R$130,16 13/06/2024 

PMQ1D11 DA00033487 18/01/2024 5541/1 R$195,23 14/06/2024 

PUN5H07 DA00032660 26/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 

PUQ6176 DA00030183 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

PUS1426 DM00024533 28/01/2024 5010/0 R$880,41 14/06/2024 

PUU0944 DA00033688 26/01/2024 5487/0 R$195,23 14/06/2024 

PVB4I69 DA00033514 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

PVC9D12 DM00023252 24/01/2024 6122/0 R$293,47 10/06/2024 

PWE0617 DA00033989 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

PWE0617 DA00033990 25/01/2024 5452/1 R$195,23 13/06/2024 

PWE5699 DA00030774 18/01/2024 5541/4 R$195,23 13/06/2024 

PWE9756 DA00030085 23/01/2024 5193/0 R$293,47 10/06/2024 

PWG1G34 DA00030176 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

PWH5379 DA00030989 23/01/2024 5541/4 R$195,23 10/06/2024 

PWK0956 DA00031288 23/01/2024 7625/1 R$293,47 10/06/2024 

PWK8A34 DA00030174 22/01/2024 7625/2 R$293,47 10/06/2024 

PWL9I70 DA00034438 25/01/2024 6769/0 R$130,16 13/06/2024 

PWP8F55 DA00031289 23/01/2024 5568/0 R$195,23 10/06/2024 

PWS4527 DA00032982 27/01/2024 5452/2 R$195,23 14/06/2024 

PWU3395 DA00037675 18/03/2024 5550/0 R$130,16 05/07/2024 

PWU8B65 DA00032976 25/01/2024 5460/0 R$130,16 13/06/2024 

PWV9683 DA00034331 25/01/2024 6050/1 R$293,47 13/06/2024 

PWX6932 DA00033759 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

PXC3242 DA00032479 24/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

PXG8527 DA00032791 25/01/2024 5568/0 R$195,23 13/06/2024 

PXJ2629 DC00003045 25/01/2024 6637/2 R$195,23 13/06/2024 

PXM1D62 DA00033755 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

PXV4728 DA00029305 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

PXW2074 DA00002423 26/01/2024 6041/2 R$195,23 14/06/2024 

PYA2281 DM00020735 22/01/2024 7366/2 R$130,16 10/06/2024 

PYE5D54 DC00003036 22/01/2024 7366/2 R$130,16 10/06/2024 

PYF1B93 DA00030787 23/01/2024 5380/0 R$130,16 10/06/2024 

PYG1E20 DM00024440 07/04/2024 7340/0 R$130,16 25/07/2024 

PYJ1C15 DA00034305 24/01/2024 5592/0 R$130,16 10/06/2024 

PYQ6915 DA00034282 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

PYQ6915 DA00034283 24/01/2024 6599/2 R$293,47 10/06/2024 

PYR0141 DA00034013 26/01/2024 5673/1 R$130,16 14/06/2024 

PYW4455 DA00033504 25/01/2024 5509/0 R$130,16 13/06/2024 

PZB2A94 DA00033076 16/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

PZC3703 DA00034234 23/01/2024 5622/2 R$88,38 10/06/2024 

PZH9C45 DA00031290 23/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

PZJ7232 DA00033289 23/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

PZK0A70 DA00029308 26/01/2024 5487/0 R$195,23 14/06/2024 

PZK0A70 DA00033498 22/01/2024 5541/4 R$195,23 10/06/2024 

PZK1676 DC00003037 22/01/2024 6637/2 R$195,23 10/06/2024 

PZM0G71 DA00033176 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

PZW7854 DA00033347 22/01/2024 5487/0 R$195,23 10/06/2024 

QHU9I55 DA00031294 24/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

QMT7197 DA00033847 24/01/2024 5541/7 R$195,23 10/06/2024 

QNA4F13 DA00034439 25/01/2024 5487/0 R$195,23 13/06/2024 

QNK3702 DA00030185 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

QNL1414 DA00033751 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

QNO0675 DA00030789 23/01/2024 6050/1 R$293,47 10/06/2024 

QNO4H66 DA00031001 26/01/2024 7633/1 R$293,47 14/06/2024 

QNR2637 DA00033290 23/01/2024 7340/0 R$130,16 10/06/2024 

QOA3400 DA00033178 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

QOH8A37 DA00032790 25/01/2024 5568/0 R$195,23 13/06/2024 

QOI6606 DA00032785 24/01/2024 7633/2 R$293,47 10/06/2024 

QOP4495 DA00034324 25/01/2024 5738/0 R$293,47 13/06/2024 

QOX2I60 DM00027440 20/04/2024 7340/0 R$130,16 08/08/2024 

QPB3F05 DA00033183 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

QPD8421 DA00033501 22/01/2024 5452/2 R$195,23 10/06/2024 

QPF8G54 DA00034277 23/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

QPT6E71 DA00033179 23/01/2024 6041/2 R$195,23 10/06/2024 

QQT3179 DA00033293 24/01/2024 7340/0 R$130,16 10/06/2024 

QQX4D19 DA00031699 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

QQY9641 DA00034023 26/01/2024 5398/0 R$88,38 14/06/2024 
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QUA2245 DC00003041 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

QUD3215 DA00034115 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

QUD6478 DA00031223 26/01/2024 7625/1 R$293,47 14/06/2024 

QUG2A82 DA00034123 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

QUH8948 DA00030188 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

QUL7488 DA00033745 23/01/2024 5452/1 R$195,23 10/06/2024 

QUM1C76 DA00034010 25/01/2024 5843/4 R$195,23 13/06/2024 

QUN8I03 DA00034082 22/01/2024 5487/0 R$195,23 10/06/2024 

QUR4F47 DA00033296 24/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

QUT1B74 DA00034297 24/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

QUW5166 DA00033670 24/01/2024 7340/0 R$130,16 10/06/2024 

QUY5103 DA00034329 25/01/2024 5193/0 R$293,47 13/06/2024 

QWU0020 DA00033976 23/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

QXE9I62 DA00033981 23/01/2024 5541/4 R$195,23 10/06/2024 

QXJ8709 DM00019314 25/01/2024 6599/2 R$293,47 13/06/2024 

QXR8A99 DA00034253 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

QYT7B52 DA00031293 24/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

REE1I53 DA00034125 23/01/2024 5185/1 R$195,23 10/06/2024 

REQ6G10 DA00033998 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

RFA6G27 DA00031698 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

RFG8A27 DA00033301 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

RFP7E92 DA00030190 27/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

RFP7I51 DA00033761 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

RFV7H09 DA00031225 27/01/2024 5541/4 R$195,23 14/06/2024 

RFY3A76 DA00031704 27/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

RFZ4G74 DA00040764 27/04/2024 5622/2 R$88,38 15/08/2024 

RIZ4C85 DA00033837 22/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

RME2H64 DA00033493 22/01/2024 5541/1 R$195,23 10/06/2024 

RMO6J84 DA00033987 23/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

RMP5H23 DA00032980 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

RMR8A25 DA00033297 24/01/2024 7633/1 R$293,47 10/06/2024 

RMW1D49 DA00034252 23/01/2024 5487/0 R$195,23 10/06/2024 

RMZ3E00 DA00034025 26/01/2024 5487/0 R$195,23 14/06/2024 

RND0G76 DA00032779 22/01/2024 5541/4 R$195,23 10/06/2024 

RRN8J93 DA00039630 15/04/2024 6050/1 R$293,47 02/08/2024 

RSC4C44 DA00034014 26/01/2024 7340/0 R$130,16 14/06/2024 

RTE4B04 DA00034300 24/01/2024 5720/0 R$195,23 10/06/2024 

RTF2E10 DM00018177 27/01/2024 6530/0 R$195,23 14/06/2024 

RTG9E92 DC00003044 24/01/2024 6050/3 R$293,47 10/06/2024 

RTH2E22 DA00033299 24/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

RTJ0C20 DA00032585 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

RTJ5D17 DA00032774 22/01/2024 5568/0 R$195,23 10/06/2024 

RTW1H60 DA00032652 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

RTW1H60 DA00032974 25/01/2024 5550/0 R$130,16 13/06/2024 

RTY1J26 DA00032662 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

RTZ5E14 DA00034030 26/01/2024 5584/0 R$88,38 14/06/2024 

RTZ7A26 DM00026465 16/04/2024 7056/1 R$293,47 02/08/2024 

RUC6J05 DM00027056 23/04/2024 6653/1 R$195,23 09/08/2024 

RUH3C21 DM00006764 26/01/2024 7340/0 R$130,16 14/06/2024 

RUP4E02 DA00032796 26/01/2024 7633/2 R$293,47 14/06/2024 

RUU0I88 DA00033999 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

RUU3H27 DA00034245 23/01/2024 7340/0 R$130,16 10/06/2024 

RVB5H23 DA00033273 20/01/2024 5541/2 R$195,23 10/06/2024 

RVH3F91 DA00028301 26/01/2024 5738/0 R$293,47 14/06/2024 

RVH3F91 DA00028302 26/01/2024 6971/0 R$293,47 14/06/2024 

RVH3F91 DA00031302 26/01/2024 6599/2 R$293,47 14/06/2024 

SEB2H96 DA00032483 26/01/2024 5550/0 R$130,16 14/06/2024 

SHD2G26 DA00033320 25/01/2024 5592/0 R$130,16 13/06/2024 

SHH0C37 DA00034090 22/01/2024 5487/0 R$195,23 10/06/2024 

SHJ1D25 DA00033499 22/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

SHV5I64 DA00032793 25/01/2024 5568/0 R$195,23 13/06/2024 

SHX2B54 DA00034132 23/01/2024 5452/2 R$195,23 10/06/2024 

SIA6D36 DA00034306 24/01/2024 5568/0 R$195,23 10/06/2024 

SIJ7E00 DM00023173 28/01/2024 6637/2 R$195,23 14/06/2024 

SIJ7E00 DM00023174 28/01/2024 6602/0 R$293,47 14/06/2024 

SIJ7E00 DM00023175 28/01/2024 6653/1 R$195,23 14/06/2024 

SIN3A84 DA00033679 25/01/2024 5541/2 R$195,23 13/06/2024 

SIO4J59 DM00023183 28/01/2024 5010/0 R$880,41 14/06/2024 

SIO4J59 DM00023184 28/01/2024 6637/2 R$195,23 14/06/2024 

SIO4J59 DM00023185 28/01/2024 6653/1 R$195,23 14/06/2024 

SIP1J41 DA00031006 26/01/2024 6050/1 R$293,47 14/06/2024 

SIP8A44 DM00006762 25/01/2024 7056/1 R$293,47 13/06/2024 

SIP8A44 DM00006763 25/01/2024 5010/0 R$880,41 13/06/2024 

SIV7D93 DM00022743 27/01/2024 7340/0 R$130,16 14/06/2024 

SIV7D93 DM00022744 27/01/2024 5622/2 R$88,38 14/06/2024 

SIW0J20 DM00023172 27/01/2024 5010/0 R$880,41 14/06/2024 

SYA6G99 DA00034449 25/01/2024 6769/0 R$130,16 13/06/2024 

SYF7G37 DA00028923 24/01/2024 5550/0 R$130,16 10/06/2024 

SYI3C37 DC00003047 26/01/2024 5274/1 R$2.934,70 14/06/2024 

SYI3C37 DC00003048 26/01/2024 5452/1 R$195,23 14/06/2024 

 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:6B188B6A 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE JAPARAIBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 010/2024 

 
R. Nossa Sra. do Rosário, 29 - Centro Japaraíba - MG CEP: 35580-000 

18306654/0001-03 Exercício: 2024 

  

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.1213 

  

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

  

DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$50.510,00 distribuídos as seguintes dotações: 

  
Suplementação ( + ) 50.510,00 

Anulação 

02 03 01 SECRETARIA MUNIC.DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 

  37   04.122.0004.2010.0000 ADMINISTRACAO, MODERNIZ.FORTALEC DA GESTAO PUBLICA 200,00 

      3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

  39   04.122.0004.2010.0000 ADMINISTRACAO, MODERNIZ.FORTALEC DA GESTAO PUBLICA 1.100,00 

      3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  125   10.301.0008.2046.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 23.000,00 

      3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terce F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  142   10.301.0008.2048.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 3.000,00 

      3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  145   10.301.0008.2048.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 1.000,00 

      3.1.91.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  174   10.301.0008.2052.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 5.660,00 

      3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 1 600 000 

      600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção         

      059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO         

  3070   10.301.0008.2048.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 50,00 

      3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

Anulação                 

02 08 01 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  536   08.244.0007.2029.0000 ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 500,00 

      3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

02 09 03 DEPARTAMENTO MUNIC. DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

  605   04.122.0012.2121.0000 INFRAESTRURURA, URBANISMO E SERVICOS PUBLICOS 1.000,00 

      3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

02 11 01 SECRET MUN AGRICULTURA, DESENV.ECONOMICO E TURISMO 

  804   20.608.0016.2161.0000 AGRONEGOCIO SUSTENTAVEL, IND., COMERCIO E SERVICOS 15.000,00 

      3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

  

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

  
Anulação: 

02 02 01 ASSESSORIA JURIDICA 

  29   28.843.0000.2164.0000 ENCARGOS ESPECIAIS -15.000,00 

      3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  140   10.301.0008.2048.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL -3.000,00 

      3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  140   10.301.0008.2048.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL -1.000,00 

      3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  140   10.301.0008.2048.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL -50,00 

      3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 1 500 000 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              323 

 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  156   10.301.0008.2050.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL -23.000,00 

      3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  172   10.301.0008.2052.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL -5.660,00 

      3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 600 000 

      600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençã         

      059 000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO         

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - SMF 

  760   99.999.9999.9999.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA -1.100,00 

      9.9.99.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

  760   99.999.9999.9999.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA -1.000,00 

      9.9.99.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

  760   99.999.9999.9999.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA -500,00 

      9.9.99.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

  760   99.999.9999.9999.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA -200,00 

      9.9.99.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

Anulação ( - ) -50.510,00 

  

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ECIO JOSE DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Taciana C. Silva Amaral 

Código Identificador:178AE15E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 012/2024 

 
R. Nossa Sra. do Rosário, 29 - Centro Japaraíba - MG CEP: 35580-000 

18306654/0001-03 Exercício: 2024 

  

DECRETO Nº 12 , DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.1218 

  

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

  

DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$670.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

  
Suplementação ( + ) 670.000,00 

Superávit Financeiro 

02 09 03 DEPARTAMENTO MUNIC. DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

    3030 22.661.0016.1019.0000 AGRONEGOCIO SUSTENTAVEL, IND., COMERCIO E SERVICOS 670.000,00 

      4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis F.R.: 2 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos   

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   

  

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

  
Superávit Financeiro: 670.000,00 

Fontes de Recurso 

500 000 670.000,00 

  

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ECIO JOSE DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Taciana C. Silva Amaral 

Código Identificador:B7D94824 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 013/2024 

 
R. Nossa Sra. do Rosário, 29 - Centro Japaraíba - MG CEP: 35580-000 

18306654/0001-03 Exercício: 2024 

  

DECRETO Nº 13 , DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.1219  
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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

  

DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$2.882.575,33 distribuídos as seguintes dotações: 

  
Suplementação ( + ) 2.882.575,33 

Anulação 

02 05 02 CONS INTER DE SAUDE REG ITAPECERICA - CISVI 

  273   10.302.0008.2066.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 2.118,90 

      3.1.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  3031   10.302.0008.2066.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL   906,00     

      4.4.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

02 08 01 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  3026   08.244.0007.2028.0000 ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 5.000,00 

      3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

  3026   08.244.0007.2028.0000 ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 24.000,00 

      3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

02 09 03 DEPARTAMENTO MUNIC. DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

  3034   10.301.0008.1004.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 14.640,15 

      4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 1 621 000 

      621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual         

      055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE         

Superávit Financeiro 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  
Superávit Financeiro 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  3036   10.302.0008.2057.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 550.000,00       

      4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 2 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

02 08 01 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  3032   08.242.0007.2025.0000 ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 300.000,00       

      3.3.50.41.00 Contribuições F.R.: 2 660 000 

      660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS         

      029 000 FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOC         

02 09 03 DEPARTAMENTO MUNIC. DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

  3033   10.301.0008.1004.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 4.000,00       

      4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 2 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  3035   10.301.0008.1004.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL 1.981.910,28       

      4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 2 621 000 

      621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual         

      055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE         

  

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

  
Superávit Financeiro: 2.835.910,28 

Fontes de Recurso 

500 000 554.000,00 

621 000 1.981.910,28 

660 000 300.000,00 

  
Anulação: 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  120   10.301.0008.2046.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL -14.640,15 

      3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 1 621 000 

      621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual         

      055 000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE         

02 05 02 CONS INTER DE SAUDE REG ITAPECERICA - CISVI         

  274   10.302.0008.2066.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL -2.118,90 

      3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

  
02 05 02 CONS INTER DE SAUDE REG ITAPECERICA - CISVI 

  274   10.302.0008.2066.0000 SAUDE - JAPARAIBA MAIS SAUDAVEL -906,00 

      3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      002 000 SAÚDE 15%         

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS SOCIAIS 

  512   08.244.0007.2022.0000 ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -5.000,00 

      3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

02 08 01 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  526   08.244.0007.2028.0000 ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -24.000,00 
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      3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 1 500 000 

      500 Recursos não Vinculados de Impostos         

      000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS         

Anulação ( - ) -46.665,05 

  

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ECIO JOSE DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Taciana C. Silva Amaral 

Código Identificador:AE5A2672 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 014/2024 

 
R. Nossa Sra. do Rosário, 29 - Centro Japaraíba - MG CEP: 35580-000 

18306654/0001-03 Exercício: 2024 

  

DECRETO Nº 14 , DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.1220 

  

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

  

DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$62.425,73 distribuídos as seguintes dotações: 

  
Suplementação ( + ) 62.425,73 

Superávit Financeiro 

02 06 06 FUNDO MUN PROT PATRIMONIO ART.E CULTURAL - FUMPAC 

  3037   13.392.0010.2243.0000 APOIO E FORTALECIMENTO DA CULTURA POPULAR 17.997,34 

      3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física F.R.: 2 715 000 

      715 Transf.Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual   

      033 000 Transf. LC 195/22, Art 5 - Audiovisual   

  3038   13.392.0010.2243.0000 APOIO E FORTALECIMENTO DA CULTURA POPULAR 44.428,39 

      3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física F.R.: 2 716 000 

      716 Transf.Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura   

      034 000 Transf. LC 195/22, Art 8 - Demais Cult   

  

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

  
Superávit Financeiro: 62.425,73 

Fontes de Recurso 

715 000 17.997,34 

716 000 44.428,39 

  

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ECIO JOSE DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Taciana C. Silva Amaral 

Código Identificador:2B9B0AC1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2024 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2024  
  

Processo Seletivo Simplificado para provimento, durante o prazo de validade da seleção ou até que se realize Concurso Público para contratação 

definitiva, com o objetivo de contratação, sob a forma de Contrato Administrativo, para atendimento da administração pública do Município de 

Japaraíba. 

  

O Município de Japaraíba faz saber que estão abertas inscrições para Processo Seletivo Simplificado de Provas Objetivas Escritas para a contratação, 

consoante quadro de vagas (ANEXO I), sob a forma de Contrato Administrativo, para atendimento da administração municipal, conforme a Lei 

Complementar Municipal nº 016/2006 e suas alterações posteriores, o qual se regerá pelas normas deste edital. 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, caso existam, e sua execução caberá diretamente ao 

Município de Japaraíba, com supervisão da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, nomeada pelo Chefe do Executivo Municipal, através da 

Portaria nº 037/2024. 

1.1.1. O Edital estará disponível na internet, no site www.japaraiba.mg.gov.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção 

desse material. 
1.2. A função, a jornada de trabalho, a habilitação exigida, o número de vagas e o vencimento constam no ANEXO I deste Edital. 

1.3. No caso de ampliação do número de vagas ou substituição das que vierem a vagar, poderão ser chamados os profissionais remanescentes da lista 

de classificação. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 
  

2.1. Local: Na sede da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Japaraíba, localizada à Rua Nossa Senhora do Rosário, nº. 34, 

centro. 

2.2. As inscrições serão feitas no período de 08 a 17 de maio, no horário de 10:00h as 11:00h e de 12:30h as 15:30h, através do preenchimento, 

PELO CANDIDATO ou mediante procuração com poderes específicos, da Ficha de Inscrição (modelo anexo). 

2.3. Só será permitida uma inscrição por candidato. O candidato será eliminado do processo seletivo simplificado sendo constatada mais de 

uma inscrição, não cabendo recurso dessa decisão. 
2.4. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Feita a inscrição o 

candidato declara tacitamente que tem conhecimento do Edital. 

2.5. São requisitos para inscrição: 

  

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

c) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

d) conhecer as exigências estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas. 

  

2.5.1. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão (Anexo II) com letra legível, não podendo haver rasuras ou 

emendas, nem omissão de dados nele solicitados, devendo fazer juntada da seguinte documentação, por cópia reprográfica: 

  

a) documento de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) comprovante de endereço; 

  

2.5.2. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração no que se refere à opção de função e a especialidade 

para qual se inscreveu. 

2.5.3. O candidato que NÃO PREENCHER ADEQUADAMENTE O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO II) TERÁ SUA 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

2.5.4. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a Comissão Avaliadora o direito 

de excluir do processo aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível. 

  

3. DA FORMA DE SELEÇÃO DA FUNÇÃO OBJETO DESTE PROCESSO SELETIVO 
  

3.1. O processo seletivo constará de prova objetiva que deverá ser prestada nas dependências da Escola Municipal São Simão, estabelecida na 

cidade de Japaraíba, à Rua Paralela, nº 16. 

  

4. DA PROVA ESCRITA 
  

4.1. O Processo Seletivo consiste em prova objetiva de caráter classificatório, com 20 (vinte) questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) 

alternativas de resposta, das quais apenas 01 (uma) será correta. 

4.2. Para os cargos de Psicólogo, Motorista de CNH D ou E, Odontólogo da Saúde da Família e Orientador Social, a prova escrita constará de 10 

(dez) questões de língua portuguesa e 10 (dez) questões de conhecimentos gerais e específicos, conforme o Anexo IV – Conteúdo Programático. Já 

para os cargos de Auxiliar de Serviços, Oficial de Serviços Públicos e Pedreiro, a prova contará com 20 (vinte) questões de conhecimentos gerais e 

específicos, conforme o Anexo IV – Conteúdo Programático. 

4.3. Para cada questão assinalada de forma correta pelo candidato ser-lhe-á atribuído 2,0 (dois) pontos. Somente poderá ser marcado uma única 

alternativa. A marcação de mais de uma alternativa na questão, implica na anulação desta, com a perda dos pontos atribuídos. 

4.4. O não comparecimento em dia, local e horário determinado para a prova, caracterizará desistência do candidato, implicando em sua 

eliminação do processo. 

4.5. A prova abordará aspectos relacionados com a aptidão para o exercício da função, objeto do processo de seleção e será aplicada no dia 

25 de maio na Escola Municipal São Simão, devendo o candidato observar o previsto no item anterior. O horário será às 08:00 HS – 

APLICAÇÃO DE PROVAS PARA TODOS OS CARGOS.  

Parágrafo único: Se necessário, será dividido o horário para aplicação das provas, sendo as 13h00, conforme divulgação em sitio oficial, 

sendo de responsabilidade do candidato verificar o horário de prova.  
4.6. Para a realização da prova, o candidato terá o prazo máximo de até 3 (três) horas, incluindo-se o tempo para transcrição das respostas do 

rascunho para a Folha de Resposta. 

4.6.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver a pontuação mínima de 40% (quarenta por cento) na prova objetiva. 
4.6.2. Após o ingresso no local de prova, o(a) candidato(a) deve se dirigir imediatamente à sala de aplicação.Não será admitido ingresso de candidato 

no local de aplicação das provas após o horário fixado para o fechamento dos portões, bem comoé vedado aos candidatos usar o celular, circular 

ou permanecer nos ambientes comuns da instituição, devendo obrigatoriamente se identificar na sala e passar pelos procedimentos de 

segurança antes do início das provas. 
4.6.3. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 

Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 

conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (modelo com foto). 

4.6.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por motivo de perda, 

furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 

4.6.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), 

carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que 

definitivamente não identifiquem o portador do documento, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 

documento. 

4.6.6. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais de provas, como também durante a 

realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato 

exclusivamente de documento eletrônico. 
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4.8. DA ELIMINAÇÃO DO PROCESSO: 
4.8.1. O candidato que obtiver NOTA ZERO em qualquer temática das provas, sendo Língua Portuguesa ou Conhecimentos Gerais e Específicos, 

será eliminado do processo. 

4.8.2. Também implica no desligamento automático do processo, o candidato que deixar de atingir a NOTA MÍNIMA GERAL descrita no item 

4.6.1 deste Edital, considerado o somatório dos pontos obtidos em ambas as provas. 

4.8.3. Da decisão dos examinadores cabe recurso devidamente fundamentado para a Comissão Organizadora, observando o prazo e forma do 

disposto no item 7 deste Edital. 

  

5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
  

5.1. Ficam assegurados 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no presente processo seletivo às Pessoas com Deficiência - PcD. Caso surjam 

novas vagas no decorrer do prazo de validade do presente Concurso Público, o mesmo percentual será igualmente assegurado às Pessoas com 

Deficiência - PcD; 

5.2. O candidato que quiser concorrer como deficiente deverá declarar, no momento da inscrição, essa condição e a deficiência da qual é portador. 

5.3. O candidato deverá entregar o Laudo Médico (original ou cópia autenticada) COM EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO 

CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇA – CID, no ato da inscrição na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAPARAÍBA, situada à Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 29, Centro, CEP 35580-000, Japaraíba/MG. 

5.4. O Laudo Médico valerá somente para este processo e não será devolvido ao candidato. 

5.5. Caso o candidato não apresente o laudo médico com indicação da CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇA - CID, não será 

considerado como deficiente e, portanto, apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no formulário de inscrição. 

5.6. O candidato que possua deficiência ou necessidade de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá informar, no ato da 

inscrição, a deficiência ou a condição especial que motiva o atendimento diferenciado. 

5.7. Se necessário tempo adicional para a realização das provas, o candidato deverá solicitar no ato da inscrição e apresentar parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência. 

5.8. O atendimento diferenciado obedecerá a critérios de viabilidade e de razoabilidade e será comunicado ao candidato caso seja negado o seu 

requerimento. 

5.9. Somente serão considerados como deficientes aqueles candidatos que se enquadrem nas situações previstas no art. 4º do Decreto Federal n. 

3.298/1999. 

5.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 

estrabismo e congêneres. 

5.11. O candidato com deficiência, se aprovado, quando de sua posse, será submetido a exames médicos e complementares, que terão decisão 

terminativa sobre a qualificação como deficiente ou não e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo. Caso a decisão não o 

qualifique para o exercício do cargo, é assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, podendo interpor recurso administrativo, em única e última instância administrativa, ao Senhor Prefeito 

Municipal, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua intimação, da decisão que o desqualificou. 

5.12. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência - PcD, estas serão revertidas aos demais selecionados, 

com a estrita observância da ordem de classificação. 

5.13. Os candidatos com deficiência participarão do processo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 

provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário de início, ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida. 

5.14. OS CANDIDATOS QUE CONCORREREM NA CONDIÇÃO DE DEFICIENTES, SE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO, TERÃO 

SEUS NOMES PUBLICADOS NA LISTA GERAL DOS APROVADOS E EM LISTA À PARTE. 

  

6. DO DESEMPATE 
  

6.1. Para efeito de desempate entre os candidatos aprovados com a mesma pontuação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

  

a) aocandidatomaisidoso(LeiFederalnº 10.741, de 01/10/2003, Artigo27,ParágrafoÚnico); 

b) ao candidato que obtiver o maior número de pontos na Prova Específica; 

b) ao candidato que obtiver o maior número de pontos na prova de Português; 

c)persistindo oempate, haverá sorteiopúblico. 

  

7. DOS RECURSOS 
  

7.1. Será admitido recurso em única e última instância quanto: 

  

a) ao indeferimento da inscrição; 

b) à divulgação do gabarito preliminar; 

c) ao resultado preliminar; 

d) ao resultado final. 

  

O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias corridos após a concretização do evento que lhes disser respeito conforme previsto 

acima, tendo como termo inicial de contagem do prazo o 1º dia da data de publicação do evento no DOM. 
  

7.2. O candidato interessado em apresentar recurso deverá preencher um formulário em folha separada junto ao serviço de protocolo da Prefeitura 

Municipal de Japaraíba/MG, conforme modelo a seguir: 

  

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DE RECURSO 

  

Prefeitura Municipal de Japaraíba/MG 

Processo Seletivo Público Simplificado nº 004/2024: 

Candidato: _____________________________________ 

Função: ___________________________________ 

N.º de Inscrição: ___________________ 

N.º do Documento de Identidade: ________________________ 
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Fundamentação e argumentação lógica: 

........................................... 

  

7.3. Os recursos serão julgados em até 24 (vinte e quatro) horas, tendo como termo inicial de contagem do prazo o 1º dia subsequente ao 

encerramento do prazo para a interposição de recursos. 

7.4. Não será aceito recurso via fax ou via correio eletrônico. 

7.5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

7.6. Concluídos os trabalhos de avaliação total dos candidatos, inclusive das decisões dos recursos, o Processo Seletivo Simplificado será 

homologado pelo Prefeito Municipal, sendo publicado o resultado final e o ato homologatório. 

  

8. DA CONVOCAÇÃO 
  

8.1. A convocação dos candidatos classificados para ocuparem a vaga será efetuada de acordo com a classificação e necessidade da administração, 

por meio de convocação escrita mediante recibo. 

8.2. O candidato aprovado no presente processo de seleção terá o prazo de até 03 (três) dias corridos para tomar posse no cargo, a contar do 

protocolo do ato de provimento, sem prorrogação. O ATO DE PROVIMENTO SERÁ ENVIADO PARA O ENDEREÇO INDICADO PELO 

CANDIDATO NO ATO DA INSCRIÇÃO (PESSOALMENTE E DIRETAMENTE) OU ATRAVÉS DOS CORREIOS, POR MEIO DE 

AVISO DE RECEBIMENTO – AR. 
  

9. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO  
  

9.1. O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, será investido na função se atender as seguintes exigências: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no dia da investidura na função; 

c) não ter registro de antecedentes criminais; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) possuir os pré-requisitos/escolaridade requeridos para a Função escolhida, de acordo com o discriminado no Anexo I, deste Edital. 

g) possuir Diploma de Conclusão do Curso e registro para atuação na área, relacionado à opção da Função, expedido por Instituição de Ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC e devidamente registrada, exceto para o estagiário; 

h) ter aptidão física e mental para o exercício das atividades; 

i) não exercer outro cargo, função ou emprego na Administração Estadual, Municipal, Federal e no Distrito Federal, salvo os acumuláveis previstos 

na Constituição da República/88, artigo 37, inciso XVI; 

j) não ter sido punido com nenhuma falta grave passível de demissão em cargo ou emprego ocupado anteriormente no serviço público nas esferas 

Federal, Estadual/Distrital e Municipal; 

l) não estar respondendo como indiciado em processo administrativo disciplinar no âmbito das esferas federal, estadual/distrital e municipal; 

No ato da investidura na Função, anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não atender às condições 

apresentadas acima. 

  

10. DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
  

10.1. Poderá a administração rescindir unilateralmente o contrato administrativo nas seguintes hipóteses: 

  

a) por superveniência de contratação para idêntico cargo decorrente de concurso público; 

b) desempenho insatisfatório ou ineficiente das funções; 

c) necessidade de redução com gasto de pessoal. 

  

10.2. Poderá a administração prorrogar o contrato por igual período caso não haja provimento de cargo de natureza efetiva através de concurso 

público ou situação emergencial que justifique um procedimento desta natureza. 

  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

11.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo contidas nos comunicados, neste Edital e em outros a 

serem publicados. 

11.2. Todos os avisos, publicações, convocações relativas ao Processo Seletivo Público serão divulgadas, via Internet, no site 

www.japaraíba.mg.gov.br e no diário oficial AMM, e através de fixação no hall de entrada da Prefeitura Municipal. 
11.3. O candidato selecionado e classificado poderá ou não ser convocado para prestação de serviço, estando a sua contratação vinculada a 

necessidade e conveniência do Município de Japaraíba. 

11.4. O presente processo seletivo terá validade até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período. 

11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora, observados os princípios e normas que regem a Administração Pública. 

11.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Municipal e, em última instância, pelo Procurador Municipal. 

11.7. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Japaraíba/MG, 06 de maio de 2024. 

  

ÉCIO JOSÉ DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

  

AURÉLIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Procurador Municipal 

  

TACIANA CÁSSIA SILVA AMARAL 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I 
  
FUNÇÃO VAGAS PROVAS  REQUISITOS CARGA HORÁRIA  SALÁRIO 

Auxiliar de Serviços 9 
20 questões de conhecimentos gerais 

e específicos 
Escolaridade não exigida 44 horas semanais R$ 1.412,00 

Oficial de Serviços Públicos 1 
20 questões de conhecimentos gerais 

e específicos 
4 primeiras séries do ensino fundamental. 44 horas semanais R$ 1.792,36 

Pedreiro CR 
20 questões de conhecimentos gerais 

e específicos 
4 primeiras séries do ensino fundamental. 44 horas semanais R$ 2.346,74 

Psicólogo CR 
10 português 10 conhecimentos 

específicos 

Curso superior em Psicologia e registro no respectivo 

Conselho profissional 
30 horas semanais R$ 3.039,02 

Coordenador CR 
10 português 10 conhecimentos 

específicos 

Diploma de curso superior em Serviço Social e 

registro no respectivo conselho profissional 
40 horas semanais R$ 3.876,27 

Motorista categoria D ou E CR 
10 português 10 conhecimentos 

específicos 

Ensino fundamental completo, idade superior a 21 

(vinte e um) anos, carteira de habilitação categoria 

―D‖ ou ―E‖, ser aprovado em curso especializado e 

em curso de treinamento de prática veicular em 

situação de risco, nos termos da normatização do 

CONTRAN. 

44 horas semanais R$ 2.208,70 

Odontólogo da Saúde da Família 

  
CR 

10 português 10 conhecimentos 

específicos 

Graduação em nível superior em odontologia e 

registro no respectivo conselho. 
40 horas semanais R$ 6.202,02 

Orientador Social CR 
10 português 10 conhecimentos 

específicos 

Ensino superior em Serviço Social ou Psicologia, com 

registro no respectivo Conselho profissional. 
40 horas semanais R$ 2.243,11 

  

ANEXO II 
  

EDITAL nº. 004/2024 – PROCESSO SELETIVO 
  
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº 

Nome do Candidato: 

Sexo: M ( ) F ( ) Estado Civil: ( ) casado ( ) solteiro ( ) outros Data Nascimento: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

RG: CPF: PIS PASEP: 

Endereço: N°.: 

Bairro: Cidade: 

CEP: Telefone: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Grau de Instrução: ( ) nível elementar ( ) ensino fundamental incompleto ( ) ensino fundamental completo ( ) ensino médio completo ( ) ensino médio incompleto ( ) Nível superior completo ( ) Nível superior incompleto 

Cargo Pretendido: 

( ) Auxiliar de Serviços 

( ) Oficial de Serviços Públicos 

( ) Pedreiro 

( ) Psicólogo 

( ) Coordenador 

( ) Motorista categoria D ou E 

( ) Odontólogo da Saúde da Família 

( ) Orientador Social 

Portador de deficiência: 

Sim ( ) Não ( ) 

* Somente serão considerados como deficientes, aqueles candidatos que se enquadrem nas 

situações previstas no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/1999. 

  

Assinatura do(a) Candidato(a): 

Local e data: 

  

------------------------------------  
  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº inscrição: 

Nome do Candidato: 

Função pretendida:   

Assinatura do servidor responsável pela inscrição: Data:______/______/2024 

  

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES 
  

COORDENADOR: Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos da 

proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a avaliação das ações; acompanhar e 

avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contrarreferência do CRAS; coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a 

participação dos profissionais e das famílias, inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; definir com 

a equipe de profissionais critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias; definir com a equipe de profissionais o fluxo de 

entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias; definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais teórico-

metodológicos de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 

CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; efetuar ações de mapeamento, 

articulação e potencialização da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no território de abrangência do CRAS; articular as ações junto 

à política de Assistência Social e às outras políticas públicas visando fortalecimento da rede de serviços de Proteção Social Básica. 

  

PSICÓLOGO: Praticar todos os atos pertinentes à Psicologia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós- 

graduação; Prescrever e aplicar especialidades da psicologia de uso interno e externo, indicadas pelo tratamento; Atestar, no setor de sua atividade 

profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, para justificação de faltas ao emprego; Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de 

entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos. Realizar atendimento 

psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias; Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou 

acompanhamento psicoterapêutico; Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Acompanhar 

psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais; Preparar o paciente 

para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; Executar outras atividades afins. 

  

OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS: Executar atividades manuais qualificadas em oficinas, edificações, vias públicas e similares; Auxiliar na 

execução de tarefas de alvenarias e acabamentos relativos a edificações; Auxiliar na execução de trabalhos de reparo e reforma em construções. 

Auxiliar no preparo de massas, argamassas, reboco e reforma em construções; Auxiliar no assento de tacos, tijolos, azulejos e pisos; Auxiliar na 

execução de serviços de revestimento, impermeabilização e outros. Auxiliar na execução de atividades pertinentes ao Departamento em que se 

encontra lotado. Desenvolver atividades de vigilância e ronda dos bens, serviços e prédios municipais; BOMBEIRO: Executar serviços de instalação 
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hidráulica em prédio, logradouros e próprios da Prefeitura; CARPINTEIRO: Selecionar, medir e cortar madeira; confeccionar, montar e assentar 

estruturas de carpintaria; operar máquinas próprias para os serviços de carpintaria; preparar formas para concreto; confeccionar móveis para o uso 

dos órgãos da Prefeitura e ainda repará-los. ELETRICISTA: Realizar trabalhos de instalação, regulagem, reforma, substituição, revisão e 

conservação de sistemas elétricos, motores, bombas, reguladores de voltagem, transformadores e outros aparelhos e instalações elétricas em geral. 

PINTOR: Raspar e preparar paredes ou outras superfícies a serem pintadas; preparar e aplicar tintas, verniz laca e substâncias similares para proteger 

ou decorar ambientes. Zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação do equipamento utilizado; Atender às normas de segurança e medicina 

do trabalho; Executar outras atividades afins. 

  

AUXILIAR DE SERVIÇOS: Executar atividades manuais semiqualificadas em oficina, edificações, vias públicas e congêneres; Executar trabalhos 

braçais pertinentes a obras e serviços urbanos; Executar serviços de limpeza do local de trabalho e conservação de equipamentos; Executar trabalhos 

de jardinagem; Atender às normas de segurança e higiene do trabalho; Executar trabalhos de limpeza pública; Serviço de copa e cozinha; Executar 

atividades afins. Zelar pelo bom atendimento ao público; Selecionar, codificar e encaminhar o material destinado para exames; Consultar e organizar 

fichários e arquivos; Prestar informações; Auxiliar na execução de programas de educação sanitária e de vacinação; Auxiliar na limpeza e 

conservação de materiais e equipamentos; Preencher fichas e formulários; Conferir documentos; Marcar horários de consultas, exames e demais; 

Atender telefonemas; Auxiliar no atendimento médico e odontológico; Colaborar no atendimento a doentes e carentes; Atender a prescrições 

médicas; Solicitar material de trabalho e utiliza-lo adequadamente; Atender solicitações do Chefe do Departamento ou de seus superiores 

hierárquicos; Executar atividades pertinentes ao Departamento a que se encontra lotado; cuidar da vigilância dos prédios municipais; Rondar prédios, 

depósitos de materiais o áreas pré-determinadas, objetivando evitar furtos, roubos, incêndios e depredações; abrir e fechar portas e portões, 

responsabilizando-se pelas chaves; fiscalizar a entrada e saída de pessoas; prestar informações; investigar anormalidades, tomando as providências 

que o caso exigir. 

  

PEDREIRO: Executar tarefas de alvenarias e acabamentos relativos a edificações; executar trabalhos de reparo e reforma em construções. Preparar 

massas, argamassas, reboco e reforma e construções; assentar tacos, tijolos, azulejos e pisos; executar serviços de revestimento, impermeabilização e 

outros. Executar atividades pertinentes ao Departamento em que se encontra lotado. 

  

ORIENTADOR SOCIAL: Responsabilizar-se, em conjunto com os Facilitadores de Oficinas, pelo planejamento de atividades a serem 

desenvolvidas em função das demandas específicas dos usuários; 

manter reuniões regulares com os profissionais responsáveis pelas demais ofertas, bem como recolher informações de frequência junto a esses 

profissionais; mediar os processos grupais do Serviço, sob orientação do órgão gestor; participar de atividades de planejamento, sistematizar e avaliar 

o Serviço, juntamente com a equipe de trabalho responsável pela execução; atuar como referência para crianças/adolescentes e para os demais 

profissionais que desenvolvem atividades com o Grupo sob sua responsabilidade; registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar 

mensalmente as informações para o profissional de referência do CRAS; organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e de convívio 

social, explorando e desenvolvendo temas e conteúdo do Serviço; desenvolver oficinas esportivas, culturais e de lazer, em caso de habilidade para 

tal; identificar e encaminhar famílias para o técnico da equipe de referência do CRAS; participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho 

responsável pela execução do Serviço; identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades desenvolvidas; informar ao 

técnico da equipe de referência a identificação de contextos familiares e informações quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos 

aspectos (emotivos, de atitudes etc.); coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários; » manter arquivo físico da 

documentação do(s) Grupo(s), incluindo os formulários de registro das atividades e de acompanhamento dos usuários. 

  

MOTORISTA CATEGORIA D OU E: Transportar alunos da rede municipal de ensino; Cuidar da segurança e ordem dos alunos no interior do 

veículo e durante a sua locomoção; Orientar e direcionar os alunos nos procedimentos de entrada e saída das Unidades Escolares; manter a disciplina 

na referida Unidade; Dar suporte nas atividades pedagógicas, cuidar da segurança dos alunos no ambiente escolar, orientar sobre regras e 

comportamentos dos alunos nos ambientes escolares de acordo com o regimento; Transportar pacientes e/ou servidores do Município; Auxiliar nos 

primeiros socorros a pacientes dentro da ambulância, bem como locomove-los nas macas para o interior de hospitais; dirigir automóvel, ônibus, 

caminhão, camioneta e ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano; Transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de depósito; 

Carregar, descarregar e conferir mercadorias transportadas; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; desempenhar tarefas 

afins. 

  

ODONTÓLOGO DA SAÚDE DA FAMÍLIA: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; 

realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/SUS 01/96) e na Norma Operacional 

da Assistência à Saúde (NOAS); realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orientar os 

usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros 

cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 

efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à 

saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para 

promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde 

da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em Higiene 

Dentário (THD) e o Atendente de Consultório Dentário (ACD) e executar outras tarefas afins. 

  

ANEXO IV  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
LINGUA PORTUGUESA NÍVEL SUPERIOR: Interpretação de texto: informações literais e inferências possíveis; ponto de vista do autor; 

significação contextual de palavras e expressões; relações entre ideias e recursos de coesão; figuras de estilo. Conhecimentos linguísticos: ortografia: 

emprego das letras, divisão silábica, acentuação gráfica, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos; classes de palavras: substantivos, adjetivos, 

artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, preposições, conjunções, interjeições: conceituações, classificações, flexões, emprego, locuções. 

Sintaxe: estrutura da oração, estrutura do período, concordância (verbal e nominal); regência (verbal e nominal); crase, colocação de pronomes; 

pontuação. 

  

LÍNGUA PORTUGUESA – FUNDAMENTAL: Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre 

sequência de fatos ilustrados; Conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, masculino e feminino, antônimo e sinônimo, 

diminutivo, aumentativo e divisão silábica. 

  

LÍNGUA PORTUGUESA – AUXILIAR DE SERVIÇOS, OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E PEDREIRO: Estabelecer relações entre 

sequência de fatos ilustrados.  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              331 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  

COORDENADOR: Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

Estatuto da Criança e Adolescente. Estatuto do Idoso. Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Orientações 

técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 

contemporaneidade. Lei Orgânica do Município de Japaraíba/ MG. 

  

PEDREIRO: Conhecimentos das ferramentas e materiais de construção civil para o exercício pleno da função. Marcação de obra. Tipos de 

Fundações. Impermeabilizações. Concreto armado. Armações em aço. Conhecimentos do sistema de metragem linear. Cubicagem. Concretagem. 

Preparação e utilização de massas. Execução e resolução de problemas em alvenaria. Revestimento de pisos e paredes: materiais empregados, 

técnicas de execução. Telhados: materiais empregados, estruturas utilizadas, coberturas utilizadas. Pintura e repintura. Instalações hidro sanitárias. 

Tipos de utilização de ferramentas inerentes a função. Normas técnicas e de segurança aplicadas ao trabalho da respectiva área. Noções de leitura e 

interpretação de projetos de construção civil atinentes à execução das funções. 

  

OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS: ELETRICISTA - Ligação provisória e definitiva de energia; Instalações para iluminação e aparelhos 

domésticos; Elementos componentes de uma instalação elétrica; Símbolos e convenções; Ligação à terra; Para- raios prediais; Proteção dos circuitos 

elétricos; Dispositivos de controle dos circuitos de iluminação; Contactores e chaves magnéticas; Chave boia. Técnicas das Instalações Elétricas: 

Instalações em eletrodutos rígidos embutidos; Instalações em eletrodutos expostos; Instalações em eletrodutos flexíveis; Introdução de condutores 

em eletrodutos; Energia aos prédios; Alimentadores gerais; Ligação de motores trifásicos. BOMBEIRO - Abordagem sobre manutenção e 

recuperação de bombas e do sistema hidráulico. Revisão e ajuste nos registros, descargas e válvulas dos sistemas hidráulicos. Lubrificação e 

manutenção em bombas e outras partes do sistema hidráulico. CARPINTEIRO - Leitura e interpretação de desenhos. Conhecimento dos sistemas 

de medida utilizados em suas atividades. Uso adequado de ferramentas, ferragens e materiais. Montagem de formas. PINTOR - Preparação de 

superfícies. Sistema de Pintura sobre: Alvenaria, Madeira, gesso e Metal. Noções sobre Cores. Tipos de removedores e solventes e suas 

características específicas. Tipos de pincéis, rolos e lixas e suas adequações para cada tipo de tinta e serviço de pintura. Ferramentas e suas 

adequações para cada tipo de produtos, etapas e serviços de pintura. Serviços de pintura relativos à sinalização de trânsito, em placas e outros, como 

faixas de solo e fixação de elementos de fiscalização ou redutores de velocidade, tais como tachões ou tachinhos, refletivos ou cegos Identificação e 

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). 

  

AUXILIAR DE SERVIÇOS: Associação de ideias a partir de imagens propostas, identificação de figuras (teste de inteligência não verbal), para 

medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc., e deduzir novas informações das relações 

fornecidas, através de raciocínio básico. O teste serve também para verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo, bem como 

na interpretação de sequencias numéricas. 

PSICOLÓGO: Psicologia Social, história e epistemologia; Psicologia e Políticas Públicas de saúde, Políticas de Saúde Mental; Trabalho com 

grupos e atuação em equipe interdisciplinar; Intervenções comunitárias/psicossociais; Teorias e metodologias de intervenção com grupos; Psicologia 

e SUAS, Serviços Socioassistenciais; Trabalho Social com famílias; Sistema de Garantia de Direitos; Arranjos Familiares, Família na 

contemporaneidade; Violências: conceituação e tipos de violência; Teorias do desenvolvimento Infantil; Políticas de apoio e atenção à criança e ao 

adolescente em situação de risco e vulnerabilidade social; Políticas de apoio e atenção à mulher em situação de risco e vulnerabilidade social; Lei 

Maria da Penha; Conduta Ética do Psicólogo. Lei Orgânica do Município de Japaraíba/ MG. 

  

ODONTÓLOGO DE SAÚDE DA FAMÍLIA: semiologia: Processos de diagnóstico. Radiologia - Física das radiações, filmes, processamento, 

anatomia radiográfica e aspectos radiográficos dos cistos e tumores, técnicas radiográficas, interpretação radiográfica. Patologia oral: aspectos gerais. 

Cirurgias orais menores. Noções básicas. Periodontia: Anatomia e fisiologia do periodonto. Exame, diagnóstico e prognóstico. Princípios básicos de 

oclusão. Dentística: Restaurações metálicas; restaurações plásticas: Plano de tratamento e condutas terapêuticas integradas. Limite cervical das 

restaurações. Noções de oclusão e ajuste oclusal em dentística. 23 Materiais dentários em dentística. Endodontia: Topografia da câmara pulpar. 

Alterações da polpa dental e do periápice. Diagnóstico e prognóstico. Diagnóstico e tratamento das emergências em odontologia. Biossegurança: 

Aspectos de interesse em odontologia. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas (farmacologia, indicações e contraindicações), complicações. 

Terapêutica e Farmacologia: Analgésicos, antiinflamatórios não esteróides, antimicrobianos; uso profilático dos antibióticos; controle da ansiedade 

em odontologia (ansiolíticos). Saúde Coletiva: Promoção de saúde; Epidemiologia dos problemas bucais; Índices e indicadores; Prevenção, 

diagnóstico e tratamento das principais doenças bucais; Flúor: uso; metabolismo; mecanismo de ação; intoxicação crônica e aguda; Educação em 

saúde bucal; Política de saúde. Deontologia e Ética Odontológica. Materiais Dentários: Estrutura Dental; Materiais Restauradores Plásticos Diretos; 

Adesivos Dentinários; Cimentos e Bases Protetoras. Lei Orgânica do Município de Japaraíba/ MG. 

  

MOTORISTA CATEGORIA D OU E: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, 

televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio 

ambiente. Conhecimentos gerais sobre direção defensiva. Noções básicas de primeiros socorros, mecânica e meio ambiente. Placas de sinalização e 

regulamentação de trânsito. Lubrificação e conservação. 

  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ORIENTADOR SOCIAL: A Política Nacional de Assistência Social; Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais; Os Direitos da Criança e do Adolescente; Os Direitos da População de Rua; Os Direitos da Pessoa Idosa; O Combate à Violência 

Doméstica Familiar Contra a Mulher; Os Serviços de Acolhimento Social. Lei Orgânica do Município de Japaraíba/ MG. 

  

ANEXO V 
  

CRONOGRAMA – PROCESSO SELETIVO  
  
ABERTURA  Previsão  

Divulgação do processo seletivo (RÁDIO, DOM, SÍTIO OFICIAL, REDES SOCIAIS) 06/05/2024  

CADASTRAMENTO DE CANDIDATURA Previsão  

Período de Candidatura  08 a 17 de maio  

Divulgação da listagem das candidaturas realizadas  23/05  

PROVA E RECURSOS Previsão 

Divulgação do local e convocação para a prova 23/05 

Realização da prova 25/05  

Divulgação preliminar do gabarito  27/05 

Recebimento de recursos referente gabarito preliminar 28 e 29/05  

Divulgação oficial do gabarito 31/05 
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RESULTADO Previsão 

Divulgação preliminar do resultado 03/06 

Recebimento de recursos referente o resultado preliminar 04 e 05/06 

Divulgação oficial do resultado 06/06 

Recebimento de recursos referente o resultado oficial 07 e 10/06 

HOMOLOGAÇÃO Previsão 

Homologação 11/06/2024 

Carta de convocação A partir de 12/06 

 

Publicado por: 
Taciana C. Silva Amaral 

Código Identificador:7B4782CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE VICE-DIRETOR EDITAL 05/2024 

 

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE VICE-DIRETOR 

EDITAL 05/2024 
  

A Prefeitura Municipal de JAPARAÍBA-MG, através da Secretaria Municipal de Educação, por meio da Secretária Municipal Sra. Sandra Maria 

Lopes Reis torna público a realização de Processo de Certificação de Vice-Diretor (a) Escolar. O Processo realizar-se-á em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município,Lei Federal nº 14.113/2020 e Decreto Municipal nº 018/2024 e as normas deste Edital. 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo de Certificação para vice-diretor Escolar das Escolas Municipais de JAPARAÍBA será regulamentado por este Edital, sendo a 

PROMOTORA a Prefeitura Municipal de JAPARAÍBA-MG, através da Comissão de Avaliação e Julgamento designada pela Portaria nº 038/2024. 

1.2. O Cronograma deste processo é parte integrante do Edital. 

1.3. O Processo de Certificação, limita-se a credenciar junto à Secretaria de Educação, profissionais certificados, nos termos deste Edital, e formar 

potenciais candidatos ao cargo de Vice-Diretor (a) Escolar de Escola Municipal, com critérios técnicos de mérito e desempenho. 

* É recomendável que antes da realização da inscrição, o candidato (a), faça a leitura do edital e acompanhe todas as publicações relativas 

ao processo. 
1.4. A seleção dos candidatos constará da seguinte ordem: 

  

Fase I: Inscrição; 

Fase II: Análise Curricular; 

Fase III: Avaliação escrita; 

Fase IV: Entrevista; 

  

DAS INSCRIÇÕES 
1.4.1. O período de inscrições para participar do presente processo de seleção será dos dias 08 a 15 de maio, na sede da Secretaria de Educação 

situada na Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 034, Centro, Japaraiba/MG, somente no horário de 08h00 as 13h00. 
1.4.2. São condições básicas para inscrição nos cargos oferecidos no Processo de Certificação: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal/1988, ou cidadão português, amparado, conforme o artigo 12 da 

Constituição Federal/1988 e o Decreto Federal n.º 70.436/1972. 

b) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos. 

e) Possuir habilitação em nível superior em qualquer área da educação; 

f) Cumprir e comprovar as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na legislação municipal, neste Edital. 

g) Não ter sofrido, no exercício da função pública, conduta incompatível com a investidura em cargo público municipal. 

h) Não responder processo administrativo disciplinar e sindicância administrativa; 

i) Não estar com processo de aposentadoria em agendamento. 

J) no mínimo 1(um) ano de experiência na área da educação ou estar regularmente matriculado em curso de gestão escolar; 

K) Não tiver sido condenado administrativamente nos 02 (dois) anos que antecedem o processo; 

L) Apresentar Plano de Gestão Escolar que contemple os aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros a ser implementado na Escola, 

conforme arquivo disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. 

M) A apresentação do Plano de Gestão Escolar será critério obrigatório para deferimento e homologação das inscrições. 

1.4.3. A documentação exigida neste Edital para exercício do cargo deverá ser comprovada na Secretaria Municipal de Educação, caso o 

candidato(a) venha a assumir o cargo de Vice-Diretor (a) Escolar. 

1.4.4. O preenchimento do requerimento de Inscrição ao processo de Certificação e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade 

única e exclusiva do candidato. 

1.4.5. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição conforme Anexo V. 

1.4.6. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de 

dados nele solicitados. 

1.4.7. No ato da entrega dos títulos deverão ser apresentados também cópias dos originais, e estas deverão ser carimbadas ―Confere com o original‖ 

pelo servidor que está recebendo toda a documentação juntamente com a Ficha de Inscrição (Anexo V); 

1.4.8. O candidato deverá certificar-se de que a Ficha de Inscrição foi preenchida com todas as informações, e corretamente. O preenchimento dos 

dados pessoais na Ficha de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, que assume suas declarações, podendo responder penal, civil ou 

administrativamente pelos dados lançados. 

1.4.9. Serão indeferidas as inscrições ou pré-inscrições que estiverem em desacordo com as disposições deste Edital, garantindo-se, contudo, ao 

candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

1.4.10. Na Ficha de Inscrição, constará declaração de que o candidato tem conhecimento das condições exigidas para o exercício do cargo. 

1.4.11 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e das condições estabelecidas neste Edital e em suas 

eventuais retificações, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
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1.4.12 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação dos atos relativos a este Processo de Certificação e de eventuais 

retificações ou aditivos do Edital se houver. 

1.4.13 Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados e nos documentos apresentados pelo candidato para a inscrição, apuradas a qualquer tempo, que 

comprometerem a lisura do certame, se não forem corrigidas pelo candidato até a data de término das inscrições, acarretarão a anulação da inscrição 

no Processo de Certificação, bem como de todos os atos delas decorrentes, sem prejuízo de medidas cíveis, administrativas e/ou penais cabíveis, 

garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

1.4.14. Para que a inscrição seja efetivada, é necessário que, além de ser feita 5dentro do prazo e em modelo próprio, esteja em conformidade com as 

normas deste Edital. 

1.4.15. Tratamento Especial para realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, o candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de 

tratamento especial no dia da prova de múltipla escolha, deverá informar no ato da inscrição, pedido de tratamento especial, especificando, de forma 

clara, os meios necessários para a realização da prova, anexando o atestado médico descrevendo a situação do candidato. 

  

2. ANÁLISE CURRICULAR E TÍTULO 
De caráter eliminatório e classificatório, que constará dos títulos de experiência profissional e formação profissional. A conferência desses títulos 

será realizada pela comissão determinada através da Portaria nº 038/ 2024 do referido edital. 

2.1. O processo de certificação não se constitui como um concurso público ou processo de certificação para investidura em cargo ou função pública, 

assim como não assegura ao candidato direito à ocupação ou nomeação, limitando-se a credenciar junto à Secretaria de Educação, profissionais 

certificados, nos termos deste Edital, e formar potenciais candidatos ao cargo de Vice-Diretor (a) Escolar de Escola Municipal. 

  

3. PROVA OBJETIVA 
De caráter classificatório e eliminatório, que constará de prova objetiva de múltipla escolha sobre gestão escolar, com temas referentes à gestão 

pedagógica, de pessoas, administrativa e financeira, na perspectiva da gestão democrática, tendo como referência padrões de competência do Vice-

Diretor de Escola Municipal. 

  

4. PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO, O CANDIDATO DEVERÁ 
4.1.1. Possuir habilitação em nível superior em qualquer área da educação; 

4.1.2. Ter no mínimo 1 (ano) ano de experiência na área da educação ou estar regularmente matriculado em curso de gestão escolar; 

4.1.2. Ter disponibilidade de trabalho mínima, de 08 (oito) horas diárias, de acordo com o horário de funcionamento da Unidade de Ensino; 

4.1.3. Ser pessoa idônea, sem antecedentes criminais, comprovada por meio de Certidão Cível e Criminal (no âmbito estadual e federal); 

4.1.3. Não ter incorrido em penalidade administrativa, no exercício da função pública, em sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar 

(PAD), nos últimos 02 (dois) anos; 

  

5. CARGA HORÁRIA, VAGA E REMUNERAÇÃO 
5.1. A carga horária de trabalho para o cargo de Vice-Diretor (a) Escolar será de 40 horas semanais. 

5.2. A jornada de trabalho ocorre durante o turno diurno (Matutino e Vespertino), de acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal 

de Educação. 

  

6. DA VAGA 
I- ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ EUSTÁQUIO BORGES -PRÉ-ESCOLAR AO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 01 vaga para Vice-

Diretor (a). 
6.1. A remuneração do Cargo de Vice-Diretor (a) Escolar é de R$1.597,02 (um mil quinhentos e noventa e sete reais e dois centavos). 

  

7. DO SISTEMA DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO 

7.1. PROVA ESCRITA 
De caráter classificatório e eliminatório, que constará de prova objetiva de múltipla escolha, com tema sobre gestão escolar, com temas referentes à 

gestão pedagógica, de pessoas, administrativa e financeira, na perspectiva da gestão democrática. A prova objetiva de múltipla escolha contará com 

20 questões de múltipla escolha, valendo 2,00 (dois) pontos cada uma, com valor total de 40 (quarenta) pontos, com 04 alternativas, sendo apenas 01 

correta, para avaliação dos conhecimentos necessários à Direção da Escola Municipal. O candidato deve acertar 50% das questões, para participar 

das próximas etapas. 

7.2. A duração da prova será de 03h00min (três horas), incluído a distribuição da prova, o tempo para leitura das instruções e transcrição da Folha de 

Respostas, sendo responsabilidade do candidato observar o horário estabelecido. 

  

7.2.1. A Prova será realizada no dia 18/05/2024, no horário de 08h00 às 11h00, na Escola Municipal São Simão, Rua Paralela nº 16 Bairro São 

José, JAPARAÍBA-MG. 
7.2.2. Os portões serão abertos a partir das 07h30min e fechados, impreterivelmente, às 08h00min, no horário oficial de Brasília/DF. 

7.2.3. O candidato que chegar após o fechamento dos portões não poderá entrar, ficando, automaticamente, eliminado do Processo de Certificação 

Ocupacional. 

7.2.4. Os candidatos deverão comparecer ao local determinado 30 (trinta) minutos antes do horário de início das provas, munidos do documento 

original de identidade oficial com foto, de caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente, e o Comprovante Definitivo de 

Inscrição (CDI) para as provas. 
7.2.5. Poderá ser eliminado o candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

b) Não comparecer para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido neste Edital; 

d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual, salvo se 

expressamente admitido no Edital; 

f) Não devolver a Folha de Respostas; 

g) Fizer anotações de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos; 

h) Ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de Respostas; 

i) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões das Provas e na Folha de Respostas; 

j) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do Processo de Certificação 

Ocupacional; 

k) Não permitir a coleta de sua assinatura; 
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l) Não assinar sua Folha de Respostas da Prova Objetiva; 

m) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova e de seus participantes; 

n) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

o) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 

p) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes; 

q) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão, da Banca Examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer 

outra autoridade presente no local do certame; 

r) Deixar de atender as orientações/instruções constantes neste Edital. 

  

7.3. ENTREVISTA 
  

De caráter classificatório, com pontuação máxima de 30 pontos. 

a) O (a) candidato (a) será submetido a uma entrevista na qual abrangerá questionamentos especificamente relacionados ao desempenho do cargo 

pleiteado; 

b) Será considerada para efeito de análise da entrevista e avaliação comportamental, as competências dos candidatos em relação às que são 

requeridas para o cargo; 

c) A Entrevista terá duração máxima de 30 (trinta) minutos para cada participante. 

7.3.1. A classificação dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na prova escrita, de títulos e na entrevista. 

7.3.2. Na apuração dos pontos obtidos, será (ão) eliminado(s) o(s) candidato(s) que: 

a) Obtiver menos de 50% (cinquenta por cento) dos pontos totais da prova escrita; 

b) Não atenderem às exigências, conforme prevê o edital nas etapas de Avaliação Comportamental e Prova de Títulos. 

  

7.4. ANÁLISE CURRICULAR 
De caráter classificatório, que constará os títulos de experiência profissional e escolaridade, terá o total máximo de 20 (vinte) pontos, sendo: 

Experiência na rede municipal de ensino. O tempo de experiência abrange as seguintes áreas, somando-as: vice-diretor, coordenador pedagógico, 

professor e suporte pedagógico. 

  
Tempo de experiência no município - anos Pontuação 

04 anos 1,00 

05 anos 2,00 

06 anos 3,00 

07 anos 4,00 

08 anos 5,00 

09 anos em diante 6,00 

  

2) Curso de Pós-Graduação 360 horas na área pedagógica ou afins (integralmente concluído) – 5 (cinco) pontos para cada título, sendo no máximo 

03 capacitações; 

  

3) Mestrado (integralmente concluído) – 5 (cinco) pontos, sendo permitido apenas 01 título. 

  

4) Doutorado (integralmente concluído) - 5 (cinco) pontos, sendo permitido apenas 01 título. 

  

5) O tempo de experiência deverá ser comprovado no MOMENTO DA INSCRIÇÃO - por meio de: 

  

1) Certidão de contagem de tempo de serviço, ou declaração, contendo os dias trabalhados, expedida pelo órgão público em que o candidato prestou 

serviço e assinada pela autoridade competente. A referida certidão poderá ser original ou cópia autenticada no ato da entrega. 

  

*Somente serão consideradas para comprovação de título da experiência profissional do candidato: Certidão de contagem de tempo de serviço ou 

declaração contendo os dias trabalhados. Para cursos de pós-graduação, mestrado e doutorado é necessário apresentar Diploma devidamente 

registrado de curso legalmente reconhecido ou cópia autenticada do mesmo (integralmente concluído). 

  

OS PONTOS NÃO SÃO CUMULATIVOS. 

  

7.4.1. IMPORTANTE: todos os candidatos no momento da inscrição deverão informar em dias, o seu tempo de experiência escolar e a sua 

escolaridade, anexando em PDF em um único arquivo, todos os documentos listados no item 12. Não há envio de documentação através dos correios 

e nem a anexação de documentos posterior. 

7.4.2. A conferência desses documentos será realizada pela comissão designada para esse fim. 

7.4.3. Na hipótese de alguma questão da Prova de Múltipla Escolha vir a ser anulada, o seu valor, em pontos, NÃO será contabilizado em favor de 

NENHUM dos candidatos, e o restante das questões passará, automaticamente, a perfazer 100% (cem por cento) do valor da disciplina. 

  

8. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

8.1. Para acesso ao prédio e à sala onde será realizada a prova, o candidato deverá apresentar o Documento Oficial de Identificação (com foto) 

original e em perfeitas condições. Serão aceitos, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de Identidade, Passaporte, Carteira de 

Reservista (com foto), Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista(modelo com foto). Todos os documentos citados devem ser apresentados em sua 

forma física. 

8.1.2. Não serão aceitos como documentos de identificação: Certidões de Nascimento ou de Casamento, Títulos Eleitorais, Documentos Digitais, 

Carteira Nacional de Habilitação Digital (modelo eletrônico), Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem foto), Carteiras de Estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade. Incluindo, também, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

8.2. O candidato deverá levar caneta esferográfica comum, de tinta azul ou preta (tubo transparente) para preencher a Folha de Respostas. Não será 

permitido o uso de caneta diferente da especificada, por medida de segurança do Processo de Certificação. 

8.3. NÃO será permitido, durante a realização da prova consulta de qualquer tipo, uso de óculos escuros, protetor auricular, quaisquer acessórios de 

chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), lapiseira, grafite, lápis, marca-texto, uso ou porte de aparelhos eletrônicos ou de comunicação. (tais como: 

máquina de calcular, notebook, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, fone de ouvido, etc). 

8.4. Será eliminado o candidato que não mantiver os aparelhos eletrônicos embaixo da mesa, ou em bolsa, desde o ingresso na sala de prova até a sua 

saída definitiva. Se o aparelho 
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eletrônico emitir qualquer sinal sonoro, como toque ou alarme, o candidato será eliminado do processo de certificação. 

8.5. O candidato somente poderá deixar o prédio após decorrida (UMA) hora do início da prova e poderá levar consigo o caderno de prova. Mesmo 

que o candidato desista de realizar a prova, deverá cumprir o tempo de sigilo, essa regra também é válida para os candidatos que forem eliminados 

do certame durante a realização da prova. 

8.6. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva de múltipla escolha para a Folha de Respostas, que deverá ser assinada no local 

indicado. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção da prova objetiva de múltipla escolha, e o seu preenchimento será de 

inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na própria Folha 

de Respostas. 

8.7. O candidato que fizer a prova e deixar de assinar a Folha de Respostas no local indicado ou não entregar a folha de respostas será eliminado do 

Processo de Certificação. 

8.8. A Folha de Respostas será personalizada e não será substituída, em nenhuma hipótese, por motivo de rasuras, de marcações incorretas ou por 

qualquer erro do candidato. 

  

9. PRAZO DE VALIDADE 
  

9.1. O credenciamento obtido nesse processo terá validade de 2 (dois) anos. 

9.2. A Certificação será concedida aos participantes do processo que cumprirem cumulativamente todas as exigências deste Edital. 

  

10. DOS RECURSOS 
  

10.1. Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto aos resultados do Processo Seletivo que deverá ser protocolado presencialmente na 

sede da Secretaria de Educação situada na Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 034, Centro, Japaraiba/MG, no horário de 12h00 as 15h30m, nos dias 

apresentados no CRONOGRAMA , anexo deste edital. 

10.2. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido. 

10.3. Não serão considerados recursos interpostos por qualquer outro meio que não o previsto neste item. 

10.4. Para ser aceito, o recurso deverá descrever com clareza o ponto de sua irresignação e estar assinado pelo candidato. 

10.5. Não será aceito nenhum tipo de documento que devesse ser entregue no ato da inscrição, no período de recurso. 

10.6. Serão desconsiderados os questionamentos não protocolados, protocolados fora do prazo e aqueles que não estiverem devidamente justificados 

e fundamentados. 

  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

11.1. Será desclassificado o (a) candidato (a) que tentar burlar o processo de certificação e/ou entregar documentos falsos ou incompletos. 

11.2. A homologação do Resultado Final do processo ocorrerá através de ato específico do Prefeito do Município de JAPARAÍBA e do qual se dará 

publicidade juntamente, com as listas de aprovados. 

11.3. Será publicada a listagem contendo os nomes dos candidatos aprovados por ordem alfabética. 

11.4. Será exonerado, por ato do Prefeito ou por definição legal, o Diretor de Estabelecimento de Ensino que: 

I – Estiver impossibilitado, por motivos legais, de exercer a função de Vice-diretor Escolar; 

II- No exercício do cargo ou da função, tenha cometido atos ou omissões relativos à gestão pedagógica e administrativa que comprometam o 

funcionamento regular da unidade escolar, mediante comprovação e análise, nos termos da legislação específica, e respeitado o devido processo 

legal; 

III- agir em desacordo com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município de JAPARAÍBA e normas do Estatuto do Servidor Público 

Municipal. 

11.5. O provimento dos cargos elencados do presente Edital será feito de acordo com disponibilidade das vagas, analisando a conveniência e 

oportunidade da Secretaria Municipal da Educação, não configurando direito subjetivo à nomeação a mera aprovação dos candidatos no certame em 

epígrafe. 

11.6. Os casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais referentes à Seleção, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação, por intermédio do setor jurídico da Prefeitura Municipal de JAPARAÍBA. 

  

12. DOCUMENTOS PARA SEREM ANEXADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO EM ARQUIVO ÚNICO PDF NESSA ORDEM: 

  

01. Identidade; 

02. CPF; 

03. Título de eleitor; 

04. Carteira de reservista (se do sexo masculino); 

05. Contagem de tempo de serviço; 

06. Certificado de graduação; 

07. Certificado de pós-graduação (se houver); 

08. Certificado de mestrado (se houver); 

09. Atestado médico (se houver). 

  

13. CRONOGRAMA E DATAS 
  
ITEM ETAPA/FASE DATAS 

01 Publicação do Edital 06/05 

02 Inscrições para a prova escrita e envio dos documentos 08 a 15/05 

03 Divulgação do cartão de inscrição com local da prova 16/05 

04 Aplicação da prova objetiva de múltipla escolha. 18/05 

05 Divulgação do gabarito preliminar 20/05 

06 Recursos contra questões da prova objetiva ou erros no gabarito preliminar 21/05 

07 Julgamento dos recursos e divulgação do gabarito oficial 22/05 

08 Entrevistas 23/05 

09 Divulgação dos resultados das entrevistas 27/05 

10 Divulgação dos títulos apresentados 27/05 

11 Classificação preliminar dos candidatos 28/05 

12 Recursos contra classificação preliminar 29/05 
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13 Julgamento dos recursos e divulgação do resultado oficial 31/05 

14 Recursos contra resultado oficial 03/06 

15 Homologação 04/06 

  

Japaraíba-MG, 06 de maio de 2024. 

  

SANDRA MARIA LOPES REIS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

  

ECIO JOSÉ DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 
  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE VICE-DIRETOR ESCOLAR 
  

I- Coordenar, organizar e gerenciar todas as atividades da escola, em conjunto com o secretário escolar e especialista; 

II. Atender às normas e diretrizes educacionais emanadas do Governo Federal, Estadual e Municipal e decisões no âmbito da escola, assumindo a 

equipe escolar e interagindo com a comunidade; 

III. Estabelecer normas de trabalho em equipe e orientar a sua efetivação; 

IV. Zelar pela manutenção da Unidade Escolar; 

V. Zelar pela permanente articulação entre as coordenações e Organismos Colegiados, em especial o Conselho Escolar; 

VI. Compartilhar o poder de decisão com os outros profissionais de modo a assegurar uma Gestão Democrática; 

VII. Ordenar despesas de acordo com a legislação em vigor; 

VIII. Prestar contas dos recursos recebidos de acordo com a legislação em vigor; 

IX. Viabilizar parcerias e articulações que assegurem as condições de execução do Projeto Político Pedagógico (PPP); 

X. Coordenar a elaboração do Projeto Político Pedagógico (PPP) e do Regimento Escolar (RE); 

XI. Ter postura democrática, ética, profissional com os colegas e com os membros da comunidade escolar; 

XII. Melhorar os padrões de ensino, garantindo o cumprimento de no mínimo duzentos dias letivos com efetivas atividades pedagógicas, 

assegurando o tempo pedagógico; 

XIII. Incentivar a criação de projetos que promovam o processo de ensino e aprendizagem propostos pelos professores, coordenadores e corpo de 

especialistas; 

XIV. Estabelecer relações entre a escola e a comunidade, estimulando a participação dos pais nos conselhos escolares, nas reuniões e demais 

atividades da escola; 

XV. Estimular o processo de auto avaliação (avaliação institucional) da escola, com indicadores identificáveis, que possam ser operados por todos e 

com clareza; 

XVI. Analisar com a comunidade escolar os resultados de aprendizagem nas avaliações internas e externas traçando estratégias de avanços; 

XVIII. Zelar pela formação pertinente ao cargo que ocupa. 

  

ANEXO II 

PROGRAMA DA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

CARGO: VICE-DIRETOR ESCOLAR 
  

Documentos Municipais: Estatuto dos Servidores Públicos,Plano de Carreira Cargos e Salário do Magistério e Lei Orgânica Municipal. 

  

Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. (título VIII, cap. III, 

artigos de 205 a 214). Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 

  

Estatuto da Criança e do Adolescente. Diário Oficial da União, Brasília, 16 jul. 1990. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/civil_03/leis/l8069.htm 

  

BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. MEC, SEB, DICEI, 2013. 

http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file 

  

BRASIL. Constituição (1988). Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

  

Plano Nacional de Educação. Lei Federal 13005 de 25/06/2014 - Plano Nacional de Educação. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm 

  

Lei nº 10.639 de 09/01/2003 - Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira ―. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.639.htm 

  

Lei nº 14.113 de 25/12/2020 - Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14113.htm 

  

LEI Nº 14.276, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 que altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14276.htm 

  

Lei nº 9.394 de 20/12/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm 
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Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017- Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 

obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/conselho-nacional-de-educacao/base-nacional-comum-curricular-

bncc#:~:text=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CNE%2FCP%20n%C2% 

BA%202%2C%20de%2022%20de%20dezembro%20de,no%20%C3%A 

2mbito%20da%20Educa%C3%A7%C3%A3o%20B%C3%A1sica. 

  

Gestão Escolar: Domínio dos princípios de gestão, incluindo planejamento estratégico, organização administrativa, gestão de recursos e avaliação 

institucional. Conhecimento das teorias e práticas de ensino, currículo escolar, inclusão e educação para a cidadania. Relações Interpessoais e 

Comunicação: Habilidades de comunicação eficaz, liderança, trabalho em equipe e resolução de conflitos. Gestão Democrática e Participativa: 

Promoção da participação da comunidade escolar na gestão e tomada de decisões. Responsabilidades Administrativas e Legais: Conscientização das 

responsabilidades legais e éticas do diretor escolar, incluindo prestação de contas e conduta profissional. 

  

ANEXO III 
  

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO PÚBLICO 
  

Nome: _______________________________ 

RG:_________ CPF: ________CARGO: _________________ 

  

Declaro, sob as penas da lei, para fins de inscrição no Processo de Certificação nº 05/2024, da Prefeitura Municipal de JAPARAÍBA, que: 

  

[ ] NÃO acumulo cargo/emprego/função pública no âmbito do serviço público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, bem como 

não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. 

  

[ ] ACUMULO licitamente (art. 37, inciso XVI da Constituição Federal) o cargo/emprego/função de na/no (nome da instituição) 

________________________________no regime de trabalho de [ ___] horas de trabalho ou [_____ ] regime de dedicação exclusiva. 

  

Estou ciente de que qualquer omissão no que se refere à acumulação de cargo/emprego/função pública constitui presunção de má-fé, razão pela qual 

ratifico que a presente declaração é verdadeira, haja vista que constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro prestar declaração falsa com 

finalidade criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

  

JAPARAÍBA, XX de XXX de 2024 

  

____________________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO IV 
  

ESPECIFICAÇÃO DA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
  

CARGO HORÁRIO DAS PROVAS ESCOLARIDADE EXIGIDADE 
PROVA DE MÚLTIPLA 

ESCOLHA 
PONTOS NÚMEROS DE QUESTÕES 

Vice Diretor Escolar 

Das 08:00 as 11:00 

  

* Fechamento dos portões 08:00 

Nível superior Conhecimentos específicos 2,00 pontos por questão 40 

  

ANEXO V 
  
PSS 005 – 2024 - FICHA DE INSCRIÇÃO Nº 

Nome do Candidato: 

Sexo: M ( ) F ( ) Estado Civil: ( ) casado ( ) solteiro ( ) outros Data Nascimento: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

RG: CPF: Telefone: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: 

Grau de Instrução: ( ) Nível superior completo 

Cargo Pretendido: Vice-Diretor Escolar 

Portador de deficiência: Sim ( ) Não ( ) * Somente serão considerados como deficientes, aqueles candidatos que se enquadrem nas situações previstas no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/1999. 

Quantidade total de títulos apresentados ____________________________________________________________ 

Curso de Pós-Graduação 360 horas na área pedagógica ou afins (integralmente concluído) ___________________ 

Mestrado (integralmente concluído) _______________________________________________________________ 

Doutorado (integralmente concluído) _______________________________________________________________ 

Tempo de experiência conforme exigências: _________________________________________________________ 

Local e data: 

--------------------------  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº inscrição: 

Nome do Candidato: 

Função pretendida:   

Assinatura do servidor responsável pela inscrição: Data:______/______/2024 

 

Publicado por: 
Taciana C. Silva Amaral 

Código Identificador:2F1C45AC 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE JOÃO PINHEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

10º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 32/2023 

 

10º Termo Aditivo do Contrato 32/2023, Pelo presente instrumento, como Contratante a Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, neste 

termo simplesmente denominada Contratante, com sede na Pç. Cel. Hermógenes, nº 60, João Pinheiro/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.930.299/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Edmar Xavier Maciel, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

870.291.466-20, residente e domiciliado nesta cidade, do outro lado denominada contratada Supermercado Líder Couto Ltda., empresa sediada na 

Rua Celso Dornelas, 1197, Esplanada, João Pinheiro/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 03.407.691/0003-00, neste ato representada pelo Sr. Hebert 

Lever José do Couto, brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF 545.869.256-04 e RG M-3.140.134 residente e domiciliado nesta cidade; 

ajustam o seguinte: 

  

1. As partes acima qualificadas firmaram em 17 de março de 2023 o Instrumento de Contrato 32/2023, no qual ajustaram a Aquisição de Gêneros 

Alimentícios destinados as Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de João Pinheiro – MG. 

2. Atendendo a uma solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do DFD - Documento de Formalização de Demanda, além do Parecer 

Jurídico FAVORÁVEL do Advogado Geral do Município (documentos em anexo), e os ditames das leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, fica aditado 

em 25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo dos itens abaixo relacionados, e, a partir desta data prevalecerá o seguinte: 

  
Item Descrição Qtde Licitada Marca Quant. Aditada Valor do item Valor total 

Supermercado Líder Couto Ltda 

0002 

Abóbora japonesa; com casca, sem brilho e firme, tamanho grande, sem ferimentos 

ou defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou corpos 

estranhos aderentes à superfície externa; adequadas aos limites máximos de 

resíduos de agrotóxicos fixados pela ANVISA. 

1.625 Perfa Abobora 407 1,99 809,93 

0056 

Farinha de mandioca. Grupo: seca, subgrupo: extrafina, classe: branca, tipo: 1. Não 

deverá apresentar misturas, resíduos e/ou impurezas. Não deverá apresentar odor 

forte e intenso (não característico do produto) além de coloração anormal (brancas 

com pontos amarelo escuro e/ou marrom). Validade mínima de 3 meses a partir da 

data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 

nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

620 
Pacha 1kg Farinha 

Mandioca 
155 6,45 999,75 

0080 

Leite UHT desnatado. Produto de origem animal (vaca), líquido fluido, 

homogêneo, de cor branca opaca, esterelizado (processo de ultrapasteurização - 

consiste basicamente no tratamento do leite a uma temperatura de 130ºc por 2 a 4 

segundos e depois resfriado a uma temperatura de 32ºc). O teor de gordura não 

pode ultrapassar 0,5%, sendo assim, o produto apresenta um máximo de 0,5% de 

gorduras totais, 0% de gorduras saturadas, 3% de proteínas e 4,5% de carboidratos. 

Embalagem original de fábrica de 01lt. A embalagem deverá conter identificação 

do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido, número do 

registro no ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção e 

rotulagem de acordo com a legislação. 

225 
Camponesa Leite 

Desnatado 
57 4,19 238,83 

Total aditivado R$ 2.048,51 

  

3. Continuam inalteradas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só fim. 

  

João Pinheiro - MG, 02 de maio de 2024. 

  

EDMAR XAVIER MACIEL  
Prefeito Municipal - Contratante 

  

Supermercado Líder Couto LTDA 

HEBERT LEVER JOSÉ DO COUTO –  
Contratado 

Publicado por: 
Larissa Dornelas Rodrigues 

Código Identificador:AFEDE02E 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LAGOA DA PRATA 

 

DECRETOS 

DECRETO N° 089/2024 

 

DECRETO Nº 089/2024 
  

Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas de Estagiários - Edital 003/2024. 

  

O Prefeito Municipal de Lagoa da Prata, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e considerando o Memorando nº 84/2024/SMAG, 

proveniente da Secretaria Municipal de Administração e Governo, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o resultado final constante do ANEXO I deste Decreto, relativo ao Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas de 

Estagiários, nos termos do Edital 003/2024. 

  

Art. 2º O resultado final homologado foi validado e divulgado no endereço institucional da Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata 

www.lagoadaprata.mg.gov.br e publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - Associação Mineira de Municípios (AMM).  
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Art. 3º O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação de sua homologação no Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros (AMM). 

  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lagoa da Prata, 06 de maio de 2024. 

  

DI GIANNE DE OLIVEIRA NUNES 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 
  

ADMINISTRAÇÃO  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º LUANE MARIA CALAZANS RIBEIRO 

2º CAMILA MARIA PEREIRA SANTOS 

3° GABRIELA S. LUIZ 

4º SIMONE APARECIDA COSTA NORONHA 

5º MARIA CLARA MARTINS OLIVEIRA 

6º ANA FLÁVIA GARCIA 

7º DAIANE CARLOS OLIVEIRA 

  

ARQUITETURA  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º JÚLIA LAISSE B. LOURENÇO 

2º EDUARDA APARECIDA BORGES RIBEIRO 

  

BIOMEDICINA  
  
  

CLASSIFICAÇÃO 

  

  

NOME 

1º BIANCA SAMARA REIS SILVA 

2º MATHEUS VELOSO TEIXEIRA TORRES 

3° GIOVANA LAUREANO CÂNDIDO 

4º SAMILA DE OLIVEIRA CORREIA 

5º MARIA CLARA LACERDA ANDALÉCIO PINTO 

  

CIÊNCIAS CONTÁBEIS  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º JOÃO MIGUEL DE LIMA REZENDE 

2º MARIA FERNANDA BORGES BATISTA 

3° DENISE RONARIA DA SILVA 

4º ANA LUIZA GONTIJO RODRIGUES 

  

CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º MICHEL FERREIRA DE MOURA 

2º JOAO PEDRO DUARTE DE MORAIS 

  

DIREITO  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º THIAGO SILVA DE OLIVEIRA 

2º MARIA CLARA CORREA MELO TAVARES 

3° MARIA FERNANDA MELO GARCIA 

4º MARIA LUIZA DE LIMA JOSE 

  

EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º JAIR JUNIOR MATOSO DE SOUZA 

2º PEDRO HENRIQUE MORAIS DE PAIVA 

3° MIGUEL ALBERTO DE AZEVEDO MÁXIMO 

4º RUBIA APARECIDA SOARES 

  

EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º LUAN SOARES DE OLIVEIRA 

2º JÚLIA RIBEIRO BORGES DOS REIS 

3° WILIAN DOMINGOS SILVA 

  

ENFERMAGEM  
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CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º ELIENE ALVES DE SOUZA VELOSO 

2º ANA BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA 

3º ANA CAROLINA DA SILVA 

4º CAROLINA LOPES DE SOUZA 

5º MARY APARECIDA DA SILVA 

  

FARMÁCIA  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º ÓLIVER DE OLIVÉRIO COSTA 

2º MARCELA DA SILVA CANDIDO 

  

MEDICINA VETERINÁRIA  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º BÁRBARA MENDONÇA RESENDE 

2º ALBERTO MAGNO GONTIJO 

  

ODONTOLOGIA  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º ISABELA CAMARGO DUARTE 

2º JARDIELY DE SOUSA SAMPAIO 

3° ALEXANDRE ANDRADE CAMPOS 

4º SAMANTHA OLIVEIRA COUTINHO 

5º EDUARDA OLIVIA CAMARGOS ALVARENGA 

6º MATHEUS CAMARGOS ALVARENGA 

7º MARCELO COUTO DE OLIVEIRA 

8º ALÉXIA SILVA OLIVEIRA 

9º CÁSSIA OLIVEIRA GARCIA 

  

PEDAGOGIA  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º SANDRA APOLINÁRIO CABRAL 

2º MARCELINA GONÇALVES SILVA 

3° UÉLIDA MARTINS SEVERINO 

4º BÁRBARA DE SOUZA FELIPE 

5º DAIANA CARLA DA SILVA 

6º CLÁUDIA SANTOS DA SILVA 

7º VALÉRIA CRISTINA SANTOS COSTA 

8º FABIOLLA BATISTA DOS SANTOS 

9º LUANA CRISTINA TAVARES OLIVEIRA 

10º PATRICIA KEELER TEIXEIRA 

11º ANA FLÁVIA SILVEIRA GUIMARÃES 

12º ADRIANA DE CASTRO SANTOS MATOS 

13º HEVELIM SOARES DE OLIVEIRA 

14º MARIA MICAELA SOARES SILVA 

  

PSICOLOGIA  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º RAQUEL VAZ PEREIRA 

2º CAIO LUCAS PEREIRA MARTINS 

3° ISABEL CRISTINA MIRANDA 

4º CASSIANE SILVA LIMA 

5º RAFAELA PEREIRA DE JESUS 

6º MOISÉS MIGUEL ARCANJO DA COSTA TOBIAS 

7º EVELYN OLHER BATISTA 

8º VINÍCIUS BESSAS SANTOS 

  

SERVIÇO SOCIAL  
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º BARBARA GUIMARAES VIDAL 

2º CARINA FERREIRA DE MOURA OLIVEIRA 

 

Publicado por: 
Vinícius Alves Maciel 

Código Identificador:768828E6 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MINAS NOVAS 

 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS - Extrato de termos aditivos. Objeto termo aditivo: O objeto do presente termo é suplementação 

da(s) rota(s) para contraturno de transporte escolar, considerando a Resolução SEE/MG de 4657/2021, conforme abaixo.  
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AÉCIO GUEDES SOARES. 
Prefeito Municipal. 

  
PAL nº Modal.nº Contratado Contrato nº Termo Aditivo nº Rota Valor R$  Data Assinatura 

129/2022 
Pregão Presencial nº 

073/2022 
VANDERLEI ALVES PEREIRA-ME 087/2022 03 54 26.306,40 01/05/2024 

123/2021 
Pregão Presencial nº 

086/2021 
HELENO TEIXEIRA BATISTA-ME 113/2021 08 34 15.440,32 01/05/2024 

061/2023 
Pregão Presencial nº 

035/2023 
EMÍLIA GOMES COSTA – ME 074/2023 55 55 8.668,00 01/05/2024 

123/2021 
Pregão Presencial nº 

086/2021 
FAGNER CORDEIRO XAVIER E CIA LTDA-ME 005/2022 10 29 3.141,92 01/05/2024 

 

Publicado por: 
Odair José Barbosa 

Código Identificador:CB3DECA2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE MURIAÉ 

 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

EDITAL - 3/2024 DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTTRAN, em conformidade com as disposições e competências 

estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pelas Resoluções do CONTRAN nº. 918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de 

notificação via remessa postal, Notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de 

Transito, estabelecendo prazo legal de 30 (trinta) dias, a contar da presente publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou 

Solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da Resolução do CONTRAN Conselho Nacional de Transito, 

nº. 918/2022. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, deverão ser 

entregues PESSOALMENTE: no DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DEMUTTRAN, à Rua Dr. Mario 

Inácio Carneiro, 305 - Centro - MURIAE - MG - CEP. 36889007, ou VIA CORREIOS para Rua Dr. Mario Inácio Carneiro, 305 - Centro - 

MURIAE - MG - CEP. 36889007 (de preferência mediante aviso de recebimento). Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da 

autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 30 dias a 

contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do 

artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator pode ser solicitado no 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, à Rua Dr. Mario Inácio Carneiro, 305 - Centro - MURIAE - MG - CEP. 

36889007. 

  

* A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Favor 

conferir a disponibilidade pelo telefone: (32) 3696-3338. 
  
PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

QNE6B16 AG07463531 29/01/2024 5541-2 

PPE9H37 AG07463532 29/01/2024 5541-2 

MPI0995 AG07463624 30/01/2024 5541-2 

RMI7F56 AG07463625 30/01/2024 5541-2 

HNS4543 AG07463627 30/01/2024 5541-2 

RVY1D13 AG07463629 30/01/2024 5541-2 

OMB2271 AG07463630 30/01/2024 5541-2 

HAP7720 AG07463632 30/01/2024 5541-2 

HDS2113 AG07463633 30/01/2024 5541-2 

KZO1415 AG07463635 30/01/2024 5541-2 

PUJ5J94 AG07463636 30/01/2024 5541-2 

SHN3J31 AG07463638 30/01/2024 5541-2 

HNY1043 AG07463639 30/01/2024 5541-2 

RNC6J65 AG07463640 30/01/2024 5541-2 

RUZ6F44 AG07463641 30/01/2024 5541-2 

PVW1J90 AG07463642 30/01/2024 5541-2 

QNX2296 AG07463643 30/01/2024 5541-2 

PXC5454 AG07463644 30/01/2024 5541-2 

LUR6J53 AG07463646 30/01/2024 5541-2 

QWV1584 AG07463647 30/01/2024 5541-2 

KWX6I33 AG07463648 30/01/2024 5541-2 

HML2C73 AG07463649 30/01/2024 5541-2 

QUM9206 AG07463650 30/01/2024 5541-2 

NZU3298 AG07463651 30/01/2024 5541-2 

LSH8A69 AG07463653 30/01/2024 5541-2 

EUY9J31 AG07463654 30/01/2024 5541-2 

PPZ9F09 AG07463655 30/01/2024 5541-2 

PXJ8465 AG07463656 30/01/2024 5541-2 

SIL0I71 AG07463224 30/01/2024 6050-1 

RMY3J04 AG07463714 02/02/2024 5541-2 

LKV8406 AG07463715 02/02/2024 5541-2 

QNG1I51 AG07463716 02/02/2024 5541-2 

HAQ4879 AG07463718 02/02/2024 5541-2 

OPB0676 AG07463719 02/02/2024 5541-2 

HII0J75 AG07463720 02/02/2024 5541-2 

RVR1F91 AG07463721 02/02/2024 5541-2 

OWP4200 AG07463722 02/02/2024 5541-2 

OWL0952 AG07463723 02/02/2024 5541-2 

RES4B04 AG07463726 02/02/2024 5541-2 

HNY1359 AG07463727 02/02/2024 5541-2 
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KNX5210 AG07463728 02/02/2024 5541-2 

CDQ9452 AG07463729 02/02/2024 5541-2 

KZE6I61 AG07463730 02/02/2024 5541-2 

QWX5C59 AG07463731 02/02/2024 5541-2 

HLO1226 AG07463733 02/02/2024 5541-2 

PZA4139 AG07463735 02/02/2024 5541-2 

HEO0514 AG07463736 02/02/2024 5541-2 

PWS3435 AG07463737 02/02/2024 5541-2 

FQE5G42 AG07463738 02/02/2024 5541-2 

RNY9H41 AG07463739 02/02/2024 5541-2 

HFD0C42 AG07463741 02/02/2024 5541-2 

RTA5I31 AG07463742 02/02/2024 5541-2 

RFS4B67 AG07463743 02/02/2024 5541-2 

OWL5710 AG07463675 06/02/2024 5541-2 

OQX8356 AG07463676 06/02/2024 5541-2 

OUR4086 AG07463677 06/02/2024 5541-2 

RFJ6I57 AG07463678 06/02/2024 5541-2 

ODJ7881 AG07463679 06/02/2024 5541-2 

QAP6C29 AG07463682 06/02/2024 5541-2 

HNY1982 AG07463684 06/02/2024 5541-2 

PZB3J37 AG07463685 06/02/2024 5541-2 

KXD5725 AG07463688 06/02/2024 5541-2 

FVD5323 AG07463689 06/02/2024 5541-2 

GZR0341 AG07463242 07/02/2024 7102-3 

KWS7I60 AG07463238 08/02/2024 5819-1 

OMC2802 AG07463239 08/02/2024 7366-2 

LNH9I72 AG06015578 10/02/2024 7030-1 

OOX5731 AG07463764 19/02/2024 5541-2 

RFA8I45 AG07463765 19/02/2024 5541-2 

QOR8462 AG07463766 19/02/2024 5541-2 

RTS2J30 AG07463768 19/02/2024 7625-1 

HEV7091 AG07463769 19/02/2024 5541-2 

LQX5F41 AG07463770 19/02/2024 5541-2 

HLW3D87 AG07463771 19/02/2024 5541-2 

AYH0G88 AG07463772 19/02/2024 5541-2 

PUK7927 AG07463774 19/02/2024 5541-2 

HLD6034 AG07463775 19/02/2024 5541-2 

HLO0388 AG07463777 19/02/2024 5541-2 

OLO2J45 AG07463778 19/02/2024 5541-2 

QNE9I44 AG07463780 19/02/2024 5541-2 

QRE0B26 AG07463782 19/02/2024 5541-2 

MSM0754 AG07463784 19/02/2024 5541-2 

FVD5323 AG07463785 19/02/2024 5541-2 

RMM5D33 AG07463786 19/02/2024 5541-2 

NYA4028 AG07463787 19/02/2024 5541-2 

JLE8J79 AG07463788 19/02/2024 5541-2 

QOQ6969 AG07463789 19/02/2024 5541-2 

PXI5G53 AG07463790 19/02/2024 5541-2 

LUP2875 AG07463791 19/02/2024 5541-2 

HIA1827 AG07463792 19/02/2024 5541-2 

GYI3598 AG07463794 19/02/2024 5541-2 

RVI5F45 AG07463796 19/02/2024 5541-2 

FVH3593 AG07463797 19/02/2024 5541-2 

OLP8292 AG07463799 19/02/2024 5541-2 

OCW9I15 AG07463800 19/02/2024 5541-2 

SIV4F74 AG07463804 19/02/2024 5541-2 

HLM2174 AG07463806 19/02/2024 5541-2 

HHV9729 AG07463807 19/02/2024 5541-2 

RIZ2F06 AG07463808 19/02/2024 5541-2 

OLC6I10 AG07463810 19/02/2024 5541-2 

KVZ6F16 AG07463811 19/02/2024 5541-1 

PZH2I23 AG07463812 19/02/2024 5541-2 

PVO2H23 AG07463816 19/02/2024 5541-2 

LCA2293 AG07463819 19/02/2024 5541-2 

AWI4E94 AG07463880 19/02/2024 5541-2 

LLI1H01 AG07461663 20/02/2024 5541-4 

RFE8G77 AG07461664 20/02/2024 5460-0 

LUQ3E21 AG07463821 20/02/2024 5541-2 

QWS0776 AG07463822 20/02/2024 5541-2 

QNL8654 AG07463824 20/02/2024 5541-2 

GXU3918 AG07463827 20/02/2024 5541-2 

JGV9A28 AG07463829 20/02/2024 5541-2 

QNL3699 AG07463830 20/02/2024 5541-2 

PVC6545 AG07463831 20/02/2024 5541-2 

RUS8I14 AG07463832 20/02/2024 5541-2 

HEO1224 AG07463833 20/02/2024 5541-2 

HLD6034 AG07463834 20/02/2024 5541-2 

LPL9042 AG07463835 20/02/2024 5541-2 

RTE1D30 AG07463837 20/02/2024 5541-2 

RTI5J87 AG07463838 20/02/2024 5541-2 

PWD9851 AG07463840 20/02/2024 5541-2 

OLP0103 AG07463841 20/02/2024 5541-2 

HOB4035 AG07463842 20/02/2024 5541-2 

LLB4D27 AG07463843 20/02/2024 5541-2 

PXI9973 AG07463844 20/02/2024 5541-2 

HLO0091 AG07463845 20/02/2024 5541-2 

QQR7284 AG07463848 20/02/2024 5541-2 

HLO0885 AG07463849 20/02/2024 5541-2 

QOL3804 AG07463850 20/02/2024 5541-2 
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QWU2350 AG07463851 20/02/2024 5541-2 

PXB0411 AG07463852 20/02/2024 5541-2 

PXO5953 AG07463855 21/02/2024 5541-2 

LNS7387 AG07463856 21/02/2024 5541-2 

KYL6249 AG07463857 21/02/2024 5541-2 

OMZ5771 AG07463859 21/02/2024 5541-2 

PPC6B83 AG07463860 21/02/2024 5541-2 

PWK0189 AG07463862 21/02/2024 5541-2 

HJA3925 AG07463863 21/02/2024 5541-2 

RNG2D18 AG07463866 21/02/2024 5541-2 

GXT1769 AG06015581 22/02/2024 5541-2 

LLY2657 AG07461666 22/02/2024 6530-0 

HLN8291 AG07463879 22/02/2024 5541-2 

RTS8C62 AG07463106 25/02/2024 7366-2 

KOP7332 AG07461136 26/02/2024 7633-1 

HBP1E01 AG07461667 26/02/2024 7056-1 

GMG9446 AG07463867 26/02/2024 5541-2 

KXY9012 AG07463868 26/02/2024 5541-2 

QPM0027 AG07463869 26/02/2024 5541-2 

PPC6B83 AG07463870 26/02/2024 5541-2 

OPM9993 AG07463872 26/02/2024 5541-2 

PXV5634 AG07463873 26/02/2024 5541-2 

QUT1551 AG07463874 26/02/2024 5541-2 

OOW0477 AG07463877 26/02/2024 5541-2 

QOR6511 AG07463881 27/02/2024 5541-2 

HEO0950 AG07463882 27/02/2024 5541-2 

KNY9337 AG07463883 27/02/2024 5541-2 

GZQ0495 AG07463884 27/02/2024 5541-2 

GXT0D35 AG07463886 27/02/2024 5541-2 

KWB8F54 AG07463889 27/02/2024 5541-2 

HNC8610 AG07463890 27/02/2024 5541-2 

HIW6490 AG07463891 27/02/2024 5541-2 

RNJ3H17 AG07461551 28/02/2024 5622-2 

PVO3775 AG06015582 28/02/2024 5479-0 

GJG9C36 AG07463892 28/02/2024 5541-2 

OKB0F79 AG07463896 28/02/2024 5541-2 

PWI2A30 AG07463898 28/02/2024 5541-2 

SYE7G73 AG07463899 28/02/2024 5541-2 

LLI1H01 AG07463902 28/02/2024 5541-2 

QNG7184 AG07463903 28/02/2024 5541-2 

HNC6233 AG07463904 28/02/2024 5541-2 

QPM7A55 AG07463905 28/02/2024 5541-2 

OPN8766 AG07463906 28/02/2024 5541-2 

GMC8514 AG07463930 28/02/2024 5541-2 

PUE6143 AG07463931 28/02/2024 5541-2 

EEX2J05 AG07463932 28/02/2024 5541-2 

PUS2794 AG07463933 28/02/2024 5541-2 

ORC5978 AG07463934 28/02/2024 5541-2 

KOV6193 AG07463935 28/02/2024 5541-2 

SHD6G81 AG07463936 28/02/2024 5541-2 

RMS5F82 AG07463937 28/02/2024 5541-2 

HNM6134 AG07463938 28/02/2024 5541-2 

PVT9797 AG07463911 29/02/2024 5541-2 

KOY5531 AG07463912 29/02/2024 5541-2 

PUH7213 AG07463913 29/02/2024 5541-2 

PUG8953 AG07463914 29/02/2024 5541-2 

KZE2J25 AG07463915 29/02/2024 5541-2 

PYU2110 AG07463916 29/02/2024 5541-2 

OWL5A75 AG07463919 29/02/2024 5541-2 

GPS1J72 AG07463920 29/02/2024 5541-2 

QXD6765 AG07463921 29/02/2024 5541-2 

PPB0F94 AG07463924 29/02/2024 5541-2 

DYZ8I13 AG07463926 29/02/2024 5541-2 

KWI5895 AG07463927 29/02/2024 5541-2 

JRE2I31 AG07461409 01/03/2024 5665-0 

HBE6C84 AG07461915 01/03/2024 7056-1 

PXL1349 AG07463107 02/03/2024 5835-0 

OQF9048 AG07463246 05/03/2024 7633-1 

SIP0J06 AG07463245 06/03/2024 7633-1 

QUI8910 AG07463247 06/03/2024 5541-7 

OYH2145 AG07463248 06/03/2024 5541-4 

ODI8095 AG07463941 06/03/2024 5541-2 

QXM1239 AG07463942 06/03/2024 5541-2 

PUQ5126 AG07463943 06/03/2024 5541-2 

KQL9130 AG07463944 06/03/2024 5541-2 

RUJ6J84 AG07463945 06/03/2024 5541-2 

RNI7C97 AG07463946 06/03/2024 5541-2 

ODE7F92 AG07463947 06/03/2024 5541-2 

IUW3G98 AG07463948 06/03/2024 5541-2 

HGP8I28 AG07463949 06/03/2024 5541-2 

HLJ3132 AG07463950 06/03/2024 5541-2 

PYS8292 AG07463952 06/03/2024 5541-2 

KNR5214 AG07463953 06/03/2024 5541-2 

LMJ8C35 AG07463955 06/03/2024 5541-2 

HGX0655 AG07463956 06/03/2024 5541-2 

OPC8151 AG07463957 06/03/2024 5541-2 

GVE6G47 AG07463959 06/03/2024 5541-2 

OPN7805 AG07463960 06/03/2024 5541-2 

PWD7735 AG07463961 06/03/2024 5541-2 
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LOE4B23 AG07463962 06/03/2024 5541-2 

NYL1I14 AG07463963 06/03/2024 5541-2 

PUE6143 AG07463250 07/03/2024 7633-1 

RTT5E64 AG07463967 07/03/2024 5541-2 

KRT1I50 AG07463968 07/03/2024 5541-2 

SIS3E57 AG07463969 07/03/2024 5541-2 

SHD0J63 AG07463971 07/03/2024 5541-2 

GZQ0241 AG07463972 07/03/2024 5541-2 

SIX7A77 AG07463973 07/03/2024 5541-2 

PUT3772 AG07463110 08/03/2024 5452-1 

LPF4554 AG07461916 08/03/2024 5460-0 

OOV8834 AG07463263 08/03/2024 5665-0 

QPV2E94 AG07463266 08/03/2024 5665-0 

ESS3F65 AG07463270 08/03/2024 5665-0 

LSS6A42 AG07463271 08/03/2024 5665-0 

KWT2E69 AG07463280 08/03/2024 5592-0 

LLH9458 AG07463273 09/03/2024 5665-0 

QQE2975 AG07463274 09/03/2024 5665-0 

PUP6H70 AG07463275 09/03/2024 5665-0 

QXP6C07 AG07463277 09/03/2024 5665-0 

GUS3463 AG07463278 09/03/2024 5665-0 

LSM8F40 AG07463282 09/03/2024 7633-1 

KWZ6D10 AG07463284 09/03/2024 5592-0 

SHN4F34 AG07461917 11/03/2024 5622-2 

AZL3J26 AG07461552 11/03/2024 5460-0 

HNY1164 AG07463254 11/03/2024 7633-1 

KWZ6D10 AG07463255 11/03/2024 7633-1 

RUP3J62 AG07463261 11/03/2024 5819-6 

PVK8906 AG07463283 11/03/2024 7633-1 

OQX6065 AG07463111 12/03/2024 5738-0 

HMS5486 AG07461137 12/03/2024 5460-0 

OLP3015 AG07461553 12/03/2024 5487-0 

QOU0256 AG07463256 12/03/2024 7633-1 

HLJ3132 AG07463975 12/03/2024 5541-2 

KQX2G82 AG07463979 12/03/2024 5541-2 

HLJ3132 AG07463980 12/03/2024 5541-2 

PXY9474 AG07463981 12/03/2024 5541-2 

HBG7510 AG07463982 12/03/2024 5541-2 

QQV5B45 AG07463986 12/03/2024 5541-2 

HMC0J49 AG07463987 12/03/2024 5541-2 

REP2C77 AG07463988 12/03/2024 5541-2 

HEO0096 AG07463989 12/03/2024 5541-2 

RNY6F13 AG07463990 12/03/2024 5541-2 

RKR4I70 AG07463991 12/03/2024 5541-2 

OWY2B25 AG07463992 12/03/2024 5541-2 

HAY0892 AG07463995 12/03/2024 5541-2 

LRQ2334 AG07463996 12/03/2024 5541-2 

FEI6B28 AG07463998 12/03/2024 5541-2 

RNI9G95 AG07463999 12/03/2024 5541-2 

HLD6034 AG07464000 12/03/2024 5541-2 

HLM3620 AG07464001 12/03/2024 5541-2 

OPL1A33 AG07464002 12/03/2024 5541-2 

GZG9998 AG07464003 12/03/2024 5541-2 

REO8J54 AG07464004 12/03/2024 5541-2 

OLX4155 AG07464006 12/03/2024 5541-2 

GWE5B18 AG07464008 12/03/2024 5541-2 

OMF8440 AG07464009 12/03/2024 5541-2 

PYN6027 AG07464010 12/03/2024 5541-2 

OYI5C23 AG07464012 12/03/2024 5541-2 

ACJ4449 AG07464014 12/03/2024 5541-2 

QPF9351 AG07464015 12/03/2024 5541-2 

RUS6F20 AG07464016 12/03/2024 5541-2 

LPA7923 AG07464017 12/03/2024 5541-2 

QUI2C94 AG07464018 12/03/2024 5541-2 

RKT7J32 AG07464019 12/03/2024 5541-2 

KWM3G80 AG07464020 12/03/2024 5541-2 

QQG8E86 AG07464021 12/03/2024 5541-2 

RVM5E48 AG07464023 12/03/2024 5541-2 

PXP7975 AG07464024 12/03/2024 5541-2 

KPA7D80 AG07464025 12/03/2024 5541-2 

KQR5729 AG07464026 12/03/2024 5541-2 

GFR9G69 AG07463287 12/03/2024 5622-1 

MSL9724 AG07464056 12/03/2024 5541-2 

OMZ0300 AG07464057 12/03/2024 5541-2 

LQA6965 AG07464058 12/03/2024 5541-2 

PZB3C46 AG07464059 12/03/2024 5541-2 

RUC4E77 AG07464060 12/03/2024 5541-2 

PXM3775 AG07464062 12/03/2024 5541-2 

RUS8I09 AG07464063 12/03/2024 5541-2 

HAA2388 AG07464070 12/03/2024 5541-2 

FEI6B28 AG07464071 12/03/2024 5541-2 

KLT3218 AG07464075 12/03/2024 5541-2 

KVK2G91 AG07464076 12/03/2024 5541-2 

KYN0424 AG07464078 12/03/2024 5541-2 

HLT4F25 AG07464079 12/03/2024 5541-2 

OMC2G09 AG07464080 12/03/2024 5541-2 

FEI6B28 AG07463697 12/03/2024 5541-2 

PUI6341 AG07464081 12/03/2024 5541-2 

DRR3I31 AG07464082 12/03/2024 5541-2 
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OMC0187 AG07464084 12/03/2024 5541-2 

QOV6248 AG07464085 12/03/2024 5541-2 

RIS0A67 AG07464088 12/03/2024 5541-2 

HFR1I72 AG07464089 12/03/2024 5541-2 

LOD8615 AG07464090 12/03/2024 5541-2 

KRR7B52 AG07464091 12/03/2024 5541-2 

KXO9131 AG07464092 12/03/2024 5541-2 

RNH8C80 AG07464093 12/03/2024 5541-2 

RFA6H03 AG07464094 12/03/2024 5541-2 

KWP3662 AG07464096 12/03/2024 5541-2 

RCB0E60 AG07464099 12/03/2024 5541-2 

FLG1H57 AG07464100 12/03/2024 5541-2 

OPC7607 AG07464102 12/03/2024 5541-2 

KZE5367 AG07464103 12/03/2024 5541-2 

OPC3584 AG07464104 12/03/2024 5541-2 

LLQ7123 AG07464105 12/03/2024 5541-2 

QXL6202 AG07464106 12/03/2024 5541-2 

HCX0151 AG07464108 12/03/2024 5541-2 

GWQ9953 AG07464109 12/03/2024 5541-2 

RVB3H28 AG07464110 12/03/2024 5541-2 

RKD0F60 AG07464112 12/03/2024 5541-2 

MNT9487 AG07464113 12/03/2024 5541-2 

SHZ8I68 AG07464116 12/03/2024 5541-2 

HAA2951 AG07464117 12/03/2024 5541-2 

PGI6C90 AG07464118 12/03/2024 5541-2 

RVY5H40 AG07464119 12/03/2024 5541-2 

PWM1B91 AG07464120 12/03/2024 5541-2 

LSZ7J08 AG07464122 12/03/2024 5541-2 

RML9J97 AG07464125 12/03/2024 5541-2 

RNZ2D62 AG07464126 12/03/2024 5541-2 

LBE0568 AG07464127 12/03/2024 5541-2 

RNX5E49 AG07464129 12/03/2024 5541-2 

OPT4D82 AG07464130 12/03/2024 5541-2 

SKV8F75 AG07464131 12/03/2024 5541-2 

KUN1473 AG07464134 12/03/2024 5541-2 

HLO0336 AG07464135 12/03/2024 5541-2 

HFQ8095 AG07463698 12/03/2024 5541-2 

RUI6I39 AG07463699 12/03/2024 5541-2 

HLM3721 AG07461411 13/03/2024 5738-0 

RMH3C68 AG07464033 13/03/2024 5541-2 

QOQ6969 AG07464034 13/03/2024 5541-2 

QXM7789 AG07464035 13/03/2024 5541-2 

QQY0F55 AG07464036 13/03/2024 5541-2 

PWH3J36 AG07464038 13/03/2024 5541-2 

QPV8614 AG07464039 13/03/2024 5541-2 

MSD5675 AG07464040 13/03/2024 5541-2 

QUT6E97 AG07464041 13/03/2024 5541-2 

QOR8462 AG07464042 13/03/2024 5541-2 

SIX1A90 AG07464043 13/03/2024 5541-2 

PUH6161 AG07464044 13/03/2024 5541-2 

SIV4F74 AG07464046 13/03/2024 5541-2 

LOA3513 AG07464047 13/03/2024 5541-2 

QUO1170 AG07464048 13/03/2024 5541-2 

PWY5H80 AG07464049 13/03/2024 5541-2 

PZB8D90 AG07464051 13/03/2024 5541-2 

HGK7761 AG07464052 13/03/2024 5541-2 

PUW5607 AG07464054 13/03/2024 5541-2 

OPG6287 AG07464055 13/03/2024 5541-2 

HAD0595 AG07463690 13/03/2024 5541-2 

RIT6D85 AG07463691 13/03/2024 5541-2 

PWK7706 AG07463692 13/03/2024 5541-2 

PYI6610 AG07463693 13/03/2024 5541-2 

QNV1066 AG07463694 13/03/2024 5541-2 

SYC5H92 AG07463696 13/03/2024 5541-2 

REK7G13 AG07464066 13/03/2024 5541-2 

GQV3172 AG07464067 13/03/2024 5541-2 

KWU1B72 AG07464068 13/03/2024 5541-2 

LSZ6G74 AG07464069 13/03/2024 5541-2 

OQF0208 AG07463290 13/03/2024 5819-6 

QUC4729 AG07464136 13/03/2024 5541-2 

MSX3F98 AG07464137 13/03/2024 5541-2 

GQX0C25 AG07464138 13/03/2024 5541-2 

PWO6096 AG07464139 13/03/2024 5541-2 

QVU8J99 AG07464140 13/03/2024 5541-2 

RQQ4D54 AG07464141 13/03/2024 5541-2 

PVE9737 AG07464142 13/03/2024 5541-2 

KMP9B66 AG07464144 13/03/2024 5541-2 

KOF1835 AG07464145 13/03/2024 5541-2 

SHN0B64 AG07464146 13/03/2024 5541-2 

RBD0D66 AG07464149 13/03/2024 5541-2 

LNH7I88 AG07464150 13/03/2024 5541-2 

PVD3020 AG07464151 13/03/2024 5541-2 

PUG8800 AG07464152 13/03/2024 5541-2 

HLO0622 AG07464153 13/03/2024 5541-2 

PYY6692 AG07464154 13/03/2024 5541-2 

HAW3063 AG07464155 13/03/2024 5541-2 

RFU3C56 AG07464156 13/03/2024 5541-2 

HLM3674 AG07464157 13/03/2024 5541-2 

QOM4813 AG07464158 13/03/2024 5541-2 
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HHF2B40 AG07464160 13/03/2024 5541-2 

PZF2I32 AG07464161 13/03/2024 5541-2 

PXF6009 AG07464162 13/03/2024 5541-2 

QWU2854 AG07464163 13/03/2024 5541-2 

AOV2569 AG07464164 13/03/2024 5541-2 

MHC8510 AG07461351 14/03/2024 7366-2 

KNQ5E79 AG07463313 14/03/2024 5568-0 

KPA8687 AG07463315 14/03/2024 5541-3 

LUS3J57 AG07463298 14/03/2024 7633-1 

PUS2330 AG07464401 14/03/2024 7366-2 

QON5C31 AG07464402 14/03/2024 5193-0 

HBN8064 AG07464165 14/03/2024 5541-2 

KVL2I66 AG07464166 14/03/2024 5541-2 

QXM6961 AG07464167 14/03/2024 5541-2 

KVT5997 AG07464169 14/03/2024 5541-2 

KOJ2B12 AG07464170 14/03/2024 5541-2 

PZG3542 AG07464171 14/03/2024 5541-2 

RMJ9F17 AG07464172 14/03/2024 5541-2 

OPV3307 AG07464173 14/03/2024 5541-2 

FVI5H40 AG07464174 14/03/2024 5460-0 

KRQ4121 AG07464176 14/03/2024 5541-2 

PZW5H67 AG07464177 14/03/2024 5541-2 

NXZ9F05 AG07464180 14/03/2024 5541-2 

KPP1H51 AG07464182 14/03/2024 5541-2 

RJN1C05 AG07464183 14/03/2024 5541-2 

HEO1G88 AG07464185 14/03/2024 5541-2 

LRX3615 AG07464186 14/03/2024 5541-2 

RJV1A62 AG07464187 14/03/2024 5541-2 

KPN4669 AG07464189 14/03/2024 5541-2 

OWU7328 AG07464191 14/03/2024 5541-2 

OQY8767 AG07464192 14/03/2024 5541-2 

PVA2D87 AG07464193 14/03/2024 5541-2 

OQV1697 AG07464195 14/03/2024 5541-2 

PZI0G33 AG07464196 14/03/2024 5541-2 

HLO1929 AG07464197 14/03/2024 5541-2 

RBR6C06 AG07464198 14/03/2024 5541-2 

HAO6055 AG07464199 14/03/2024 5541-2 

PYS8292 AG07464200 14/03/2024 5541-2 

HGL9864 AG07464201 14/03/2024 5541-2 

KPK6636 AG07464202 14/03/2024 5541-2 

PVA6A55 AG07464206 14/03/2024 5541-2 

JRE5682 AG07464207 14/03/2024 5541-2 

OWJ3C47 AG07464209 14/03/2024 5541-2 

PYK0429 AG07464210 14/03/2024 5541-2 

HJA3925 AG07464211 14/03/2024 5541-2 

HEO1D21 AG07464212 14/03/2024 5541-2 

PYY8E36 AG07464213 14/03/2024 5541-2 

QUM1292 AG07464214 14/03/2024 5541-2 

HLO0C16 AG07464215 14/03/2024 5541-2 

RIT6B74 AG07464216 14/03/2024 5541-2 

HND5C28 AG07464218 14/03/2024 5541-2 

PWV0565 AG07464219 14/03/2024 5541-2 

RVE3A13 AG07464220 14/03/2024 5541-2 

KNE4753 AG07464221 14/03/2024 5541-2 

RNV1H10 AG07464223 14/03/2024 5541-2 

KPE0G75 AG07464226 14/03/2024 5541-2 

OLZ4503 AG07464408 15/03/2024 7048-1 

KQL3833 AG07463331 15/03/2024 5550-0 

KQL3833 AG07463332 15/03/2024 5550-0 

KNS5170 AG07463339 15/03/2024 5550-0 

QNU2503 AG06015584 15/03/2024 5878-0 

HHB1538 AG07463291 15/03/2024 5819-6 

PZN3J50 AG07463293 15/03/2024 5819-6 

KYO6G06 AG07463295 15/03/2024 5819-6 

RTX4F08 AG07463297 15/03/2024 5819-6 

MTY1065 AG07463299 15/03/2024 7633-1 

PWM1B91 AG07464403 15/03/2024 7633-1 

LMU5C01 AG07464404 15/03/2024 7633-1 

KYX8B91 AG07461140 17/03/2024 5541-1 

PWI5738 AG07461141 17/03/2024 7366-2 

PYH2C94 AG07463316 17/03/2024 5592-0 

OXC2B40 AG07461352 18/03/2024 5525-0 

OFS6G36 AG07461353 18/03/2024 5525-0 

LOC9930 AG07463319 18/03/2024 5452-1 

QND6074 AG07463320 18/03/2024 5452-1 

PZW9B38 AG07463323 18/03/2024 5550-0 

HKC0832 AG07463324 18/03/2024 5550-0 

QOR6511 AG07463326 18/03/2024 5550-0 

JKE5J52 AG07464406 18/03/2024 5819-6 

RNN4B08 AG07464415 18/03/2024 5568-0 

NLV0917 AG07464228 18/03/2024 5541-2 

QMS9105 AG07464231 18/03/2024 5541-2 

QMT7J58 AG07464232 18/03/2024 5541-2 

RBA8A96 AG07464233 18/03/2024 5541-2 

LTR8H87 AG07464234 18/03/2024 5541-2 

SYJ4C77 AG07464235 18/03/2024 5541-2 

PPZ9F09 AG07464236 18/03/2024 5541-2 

HCQ9283 AG07464237 18/03/2024 5541-2 

ENC4I66 AG07464238 18/03/2024 5541-2 
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MQY8532 AG07464240 18/03/2024 5541-2 

HHF2368 AG07464242 18/03/2024 5541-2 

PZA5I57 AG07464244 18/03/2024 5541-2 

PZM7887 AG07464245 18/03/2024 5541-2 

HBU9C41 AG07464246 18/03/2024 5541-2 

GCQ5578 AG07464247 18/03/2024 5541-2 

HCV6532 AG07464248 18/03/2024 5541-2 

SRO3B03 AG07464250 18/03/2024 5541-2 

OOW6D11 AG07464251 18/03/2024 5541-2 

HHA3439 AG07464252 18/03/2024 5541-2 

RTQ1I18 AG07464253 18/03/2024 5541-2 

PXW5693 AG07464254 18/03/2024 5541-2 

OXH7492 AG07464255 18/03/2024 5541-2 

PXN0I16 AG07464256 18/03/2024 5541-2 

QXI5655 AG07464257 18/03/2024 5541-2 

RUS2E57 AG07464258 18/03/2024 5541-2 

KOY4I90 AG07464260 18/03/2024 5541-2 

OQZ6947 AG07464261 18/03/2024 5541-2 

RKH2E18 AG07464263 18/03/2024 5541-2 

RNR7G58 AG07464264 18/03/2024 5541-2 

KZE1794 AG07464266 18/03/2024 5541-2 

EUD5516 AG07464267 18/03/2024 5541-2 

RTH2A41 AG07464269 18/03/2024 5541-2 

GQV3172 AG07464270 18/03/2024 5541-2 

QOR4528 AG07464271 18/03/2024 5541-2 

LRN0C97 AG07464272 18/03/2024 5541-2 

PXR2A55 AG07464273 18/03/2024 5541-2 

HHF2B40 AG07464274 18/03/2024 5541-2 

LPV5340 AG07464275 18/03/2024 5541-2 

KVR7F48 AG07464276 18/03/2024 5541-2 

RFS6G40 AG07464277 18/03/2024 5541-2 

RNA5E34 AG07464278 18/03/2024 5541-2 

HLD6334 AG07464281 18/03/2024 5541-2 

PWZ5604 AG07464283 18/03/2024 5541-2 

KZE5367 AG07464284 18/03/2024 5541-2 

QXH3796 AG07464285 18/03/2024 5541-2 

RJL2A97 AG07464288 18/03/2024 5541-2 

SYJ6H32 AG07464501 18/03/2024 5541-2 

HLD6273 AG07464292 19/03/2024 5541-2 

LRK2E04 AG07464293 19/03/2024 5541-2 

HFK7978 AG07464295 19/03/2024 5541-2 

PXA4416 AG07464296 19/03/2024 5541-2 

HLM3450 AG07464298 19/03/2024 5541-2 

SFY6J31 AG07464300 19/03/2024 5541-2 

QUT1F34 AG07464301 19/03/2024 5541-2 

DGE1534 AG07464303 19/03/2024 5541-2 

RVL9G49 AG07464304 19/03/2024 5541-2 

LTH3B71 AG07464305 19/03/2024 5541-2 

HMV8H72 AG07464306 19/03/2024 5541-2 

QXR3D08 AG07464308 19/03/2024 5541-2 

RNZ0J00 AG07464314 19/03/2024 5541-2 

LPI0053 AG07464315 19/03/2024 5541-2 

QPV9G18 AG07464316 19/03/2024 5541-2 

SYG4I91 AG07464317 19/03/2024 5541-2 

SHD0J59 AG07464318 19/03/2024 5541-2 

RTA2I62 AG07464319 19/03/2024 5460-0 

QNG4E60 AG07464320 19/03/2024 5541-2 

QQF1319 AG07464322 19/03/2024 5541-2 

LPL0B04 AG07464323 19/03/2024 5541-2 

QPF9351 AG07464324 19/03/2024 5541-2 

SIV4F74 AG07464325 19/03/2024 5541-2 

RVC2I96 AG07464328 19/03/2024 5541-2 

ESN2084 AG07464329 19/03/2024 5541-2 

PWX7850 AG07464330 19/03/2024 5541-2 

KRP6D90 AG07464331 19/03/2024 5541-2 

RUW6F54 AG07464332 19/03/2024 5541-2 

QXT2A07 AG07464502 19/03/2024 5541-2 

QUL5D51 AG07464333 19/03/2024 5541-2 

OXH8D91 AG07464334 19/03/2024 5541-2 

ODO1121 AG07464335 19/03/2024 5541-2 

FEI6B28 AG07464336 19/03/2024 5541-2 

LSH1C84 AG07464337 19/03/2024 5541-2 

KZK5G36 AG07464338 19/03/2024 5541-2 

RFP2E99 AG07464339 19/03/2024 5541-2 

GKX6188 AG07464341 19/03/2024 5541-2 

AKT3693 AG07464342 19/03/2024 5541-2 

RJS8D57 AG07464346 19/03/2024 5541-2 

HEC3653 AG07464347 19/03/2024 5541-2 

PYT6160 AG07464348 19/03/2024 5541-2 

SHK6E47 AG07464349 19/03/2024 5541-2 

LSY1419 AG07464350 19/03/2024 5541-2 

HLT3I89 AG07464351 19/03/2024 5541-2 

QUM1292 AG07464352 19/03/2024 5541-2 

BLQ4A96 AG07464354 19/03/2024 5541-2 

PKM3F53 AG07464355 19/03/2024 5541-2 

QPW3C94 AG07464356 19/03/2024 5541-2 

RKH2E18 AG07464357 19/03/2024 5541-2 

KPW7922 AG07464358 19/03/2024 5541-2 

BSB7761 AG07464359 19/03/2024 5541-2 
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HNJ0H87 AG07464360 19/03/2024 5541-2 

DBM4J24 AG07464362 19/03/2024 5541-2 

KVX9I83 AG07464363 19/03/2024 5541-2 

LOY4F75 AG07464364 19/03/2024 5541-2 

KXT6D57 AG07464366 19/03/2024 5541-2 

RMR5G44 AG07464368 19/03/2024 5541-2 

HEO2035 AG07464370 19/03/2024 5541-2 

PVW7116 AG07464371 19/03/2024 5541-2 

HGA3I07 AG07464372 19/03/2024 5541-2 

JSF5391 AG07464373 19/03/2024 5541-2 

KQR0444 AG07464374 19/03/2024 5541-2 

GUE8140 AG07464375 19/03/2024 5541-2 

SYD3H24 AG07464378 19/03/2024 5541-2 

RIV8I69 AG07464379 19/03/2024 5541-2 

HLO1580 AG07464381 19/03/2024 5541-2 

QUB8D29 AG07464383 19/03/2024 5541-2 

QOR4528 AG07464384 19/03/2024 5541-2 

PWG7367 AG07464385 19/03/2024 5541-2 

LTS6D16 AG07464386 19/03/2024 5541-2 

RUR8A02 AG07464387 19/03/2024 5541-2 

RMM7B85 AG07464388 19/03/2024 5541-2 

PYS8292 AG07464390 19/03/2024 5541-2 

NGM7480 AG07464391 19/03/2024 5541-2 

HOB4059 AG07464392 19/03/2024 5541-2 

GZS5307 AG07464394 19/03/2024 5541-2 

GUM1754 AG07464396 19/03/2024 5541-2 

HHF2368 AG07464397 19/03/2024 5541-2 

NYF2F42 AG07464398 19/03/2024 5541-2 

KZL6443 AG07463317 19/03/2024 5541-2 

KWV5C93 AG07463318 19/03/2024 5541-7 

MSO2015 AG07461668 21/03/2024 6050-2 

KYT2F29 AG07461669 21/03/2024 7633-2 

QOB5970 AG07463322 21/03/2024 5541-1 

HEM1533 AG07464409 21/03/2024 6041-2 

OME7502 AG07464417 21/03/2024 5665-0 

SYC5H92 AG07464505 21/03/2024 5541-2 

FVD5323 AG07464506 21/03/2024 5541-2 

KQI1605 AG07464507 21/03/2024 5541-2 

SIF7G85 AG07464508 21/03/2024 5541-2 

HNY0057 AG07464509 21/03/2024 5541-2 

GZS6552 AG07464536 21/03/2024 5541-2 

PUT9520 AG07464538 21/03/2024 5541-2 

OGB0529 AG07464539 21/03/2024 5541-2 

QQK0154 AG07464540 21/03/2024 5541-2 

OVL5F47 AG07464541 21/03/2024 5541-2 

KVJ9792 AG07464542 21/03/2024 5541-2 

OQN3E91 AG07464543 21/03/2024 5541-2 

HFT4H09 AG07464544 21/03/2024 5541-2 

KRS8A68 AG07464411 22/03/2024 5827-0 

GVE6H95 AG07464414 22/03/2024 5738-0 

PXR2A55 AG07463330 22/03/2024 5460-0 

RTD3B43 AG07463341 22/03/2024 5487-0 

LPH8470 AG07463346 22/03/2024 5509-0 

QQQ6104 AG07463347 22/03/2024 5509-0 

PZY2174 AG07463349 22/03/2024 5509-0 

SIK8J03 AG06015585 23/03/2024 6050-1 

RMN6J75 AG07463336 24/03/2024 5550-0 

GZR1454 AG07461145 24/03/2024 5738-0 

OLU5076 AG07461919 24/03/2024 6076-0 

HEN4I06 AG07461146 24/03/2024 5835-0 

OLU5076 AG07461921 24/03/2024 5819-1 

AKT3693 AG07461147 24/03/2024 6530-0 

QPL5799 AG07461149 24/03/2024 7633-2 

OLU5076 AG07461922 24/03/2024 7684-2 

PYM9502 AG07461555 25/03/2024 6050-1 

HEO2652 AG07463351 25/03/2024 5541-4 

OPT4957 AG07463352 25/03/2024 7625-1 

LPL0B04 AG07463354 25/03/2024 7625-2 

HBQ4223 AG07463355 25/03/2024 7625-1 

HEO1606 AG07463356 25/03/2024 7625-1 

RFT6I55 AG07463357 25/03/2024 5509-0 

QOU9D37 AG07463361 25/03/2024 5452-1 

PRX3851 AG07463362 25/03/2024 5452-2 

QOC5B82 AG07463364 25/03/2024 5568-0 

PWR8524 AG07464510 25/03/2024 5541-2 

HEU7731 AG07464511 25/03/2024 5541-2 

PVW7116 AG07464512 25/03/2024 5541-2 

QPY8I03 AG07464513 25/03/2024 5541-2 

LLZ5A82 AG07464515 25/03/2024 5541-2 

LLI5931 AG07464516 25/03/2024 5541-2 

CBA7451 AG07464518 25/03/2024 5541-2 

RGC5F70 AG07464519 25/03/2024 5541-2 

QOI1951 AG07464520 25/03/2024 5541-2 

PUG8800 AG07464521 25/03/2024 5541-2 

PVE4073 AG07464523 25/03/2024 5541-2 

OQF9F95 AG07464524 25/03/2024 5541-2 

QUU7653 AG07464525 25/03/2024 5541-2 

QDR8B73 AG07464526 25/03/2024 5541-2 

OPY5944 AG07464528 25/03/2024 5541-2 
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MQH0A13 AG07464529 25/03/2024 5541-2 

LLS2828 AG07464530 25/03/2024 5541-2 

PZQ9909 AG07464531 25/03/2024 5541-2 

QXY3H41 AG07464533 25/03/2024 5541-2 

QNV7J80 AG07464535 25/03/2024 5541-2 

LPS7D13 AG07464545 25/03/2024 5541-2 

KXC6G47 AG07464546 25/03/2024 5541-2 

OQF6361 AG07464547 25/03/2024 5541-2 

RFF6C51 AG07464548 25/03/2024 5541-2 

GXT1090 AG07464550 25/03/2024 5541-2 

LLY1F01 AG07464552 25/03/2024 5541-2 

HNN3390 AG07464553 25/03/2024 5541-2 

HHE6340 AG07464556 25/03/2024 5541-2 

LTQ8G69 AG07464557 25/03/2024 5541-2 

QOQ6969 AG07464558 25/03/2024 5541-2 

PUD9800 AG07464559 25/03/2024 5541-2 

GUM4590 AG07464560 25/03/2024 5541-2 

KWX6I33 AG07464564 25/03/2024 5541-2 

KNN8112 AG07464565 25/03/2024 5541-2 

HDZ5020 AG07464567 25/03/2024 5541-2 

LLC1692 AG07464568 25/03/2024 5541-2 

DLC8026 AG07464571 25/03/2024 5541-2 

RJC4E42 AG07464573 25/03/2024 5541-2 

SHU2C92 AG07464574 25/03/2024 5541-2 

LSG1J50 AG07464575 25/03/2024 5541-2 

OPB9667 AG07464576 25/03/2024 5541-2 

QNK3683 AG07464578 25/03/2024 5541-2 

HEO2225 AG07464579 25/03/2024 5541-2 

LOD1978 AG07464581 25/03/2024 5541-2 

QRM1G92 AG07464583 25/03/2024 5541-2 

SYE0E56 AG07464584 25/03/2024 5541-2 

GSA3080 AG07464585 25/03/2024 5541-2 

HEB2539 AG07464586 25/03/2024 5541-2 

GUM3856 AG07464587 25/03/2024 5541-2 

OWR8474 AG07464588 25/03/2024 5541-2 

HIH7186 AG07464591 25/03/2024 5541-2 

MNO9353 AG07464399 25/03/2024 5541-2 

PWG7410 AG07464400 25/03/2024 5541-2 

OUW8215 AG07464601 25/03/2024 5541-2 

RMF5B70 AG07464603 25/03/2024 5541-2 

REV9I12 AG07464604 25/03/2024 5541-2 

HFB2114 AG07464606 25/03/2024 5541-2 

LRM8968 AG07464612 25/03/2024 5541-2 

QMW3333 AG07464613 25/03/2024 5541-2 

PZB8D35 AG07464615 25/03/2024 5541-2 

KXC6G47 AG07464593 25/03/2024 5541-2 

QQT3718 AG07464594 25/03/2024 5541-2 

LMO8J19 AG07464596 25/03/2024 5541-2 

LPA4311 AG07464597 25/03/2024 5479-0 

PVW7116 AG07464599 25/03/2024 5541-2 

RUB5G63 AG07464600 25/03/2024 5541-2 

HEO2260 AG07464801 25/03/2024 5541-2 

MRF5A72 AG07464802 25/03/2024 5541-7 

QNR3370 AG07464804 25/03/2024 5541-2 

OWR8474 AG07464805 25/03/2024 5541-2 

LLF5H11 AG07464807 25/03/2024 5541-2 

QOV2540 AG07464808 25/03/2024 5460-0 

HAG9D59 AG07464810 25/03/2024 5541-2 

LTJ3B12 AG07464812 25/03/2024 5541-7 

HAA1305 AG07464813 25/03/2024 5541-2 

GUO5J64 AG07464815 25/03/2024 5541-2 

LAH6987 AG07464816 25/03/2024 5541-2 

EVS0626 AG07464817 25/03/2024 5541-2 

PZB8A41 AG07464818 25/03/2024 5541-2 

KYN0424 AG07464819 25/03/2024 5541-2 

MTY1065 AG07464820 25/03/2024 5541-2 

SIP2I21 AG07464821 25/03/2024 5541-2 

HIH7186 AG07464822 25/03/2024 5541-2 

GZA3464 AG07464823 25/03/2024 5541-2 

KZI5G44 AG07464824 25/03/2024 5541-2 

RNL9G38 AG07464825 25/03/2024 5541-2 

HLG0D11 AG07464826 25/03/2024 5541-2 

OQU0I77 AG07464622 25/03/2024 5541-2 

GST8291 AG07464827 25/03/2024 5541-2 

OXC3152 AG07464624 25/03/2024 5541-2 

HBM2A43 AG07464625 25/03/2024 5541-2 

HLF9346 AG07464626 25/03/2024 5541-2 

HEQ3863 AG07464627 25/03/2024 5541-2 

PZB8A41 AG07464629 25/03/2024 5541-2 

GUM3672 AG07464630 25/03/2024 5541-2 

PZS6F27 AG07464632 25/03/2024 5541-2 

KWN7C76 AG07464633 25/03/2024 5541-2 

GYJ8385 AG07464634 25/03/2024 5541-2 

QUL5D51 AG07464636 25/03/2024 5541-2 

GZS1003 AG07464637 25/03/2024 5541-2 

HLM3532 AG07464639 25/03/2024 5541-2 

PUH2745 AG07464640 25/03/2024 5541-2 

PLF5G34 AG07464641 25/03/2024 5541-2 

KQN7J11 AG07464642 25/03/2024 5541-2 
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RFE8G77 AG07464643 25/03/2024 5541-2 

PXI9973 AG07464645 25/03/2024 5541-2 

HKF5147 AG07464646 25/03/2024 5541-2 

MQH0A13 AG07464647 25/03/2024 5541-2 

GXT9978 AG07464648 25/03/2024 5541-2 

SYS5C34 AG07464649 25/03/2024 5541-2 

LQR6669 AG07464650 25/03/2024 5541-2 

PVK8706 AG07464651 25/03/2024 5541-2 

PXU0475 AG07464652 25/03/2024 5541-2 

OQS4461 AG07464655 25/03/2024 5541-2 

GXT8571 AG07464656 25/03/2024 5541-2 

PWN6564 AG07464658 25/03/2024 5541-2 

HLJ9002 AG07464434 26/03/2024 5487-0 

RVZ8J88 AG07461355 27/03/2024 7030-1 

HFI5812 AG07461356 27/03/2024 7030-1 

RVZ8J88 AG07461357 27/03/2024 7366-2 

HKE8A31 AG07464420 27/03/2024 6041-2 

RJZ8A53 AG07464421 27/03/2024 7633-1 

QQK1211 AG07463358 27/03/2024 5509-0 

RHV9I15 AG07463359 27/03/2024 5487-0 

GYV7560 AG07464426 27/03/2024 7633-1 

QUU5511 AG07464427 27/03/2024 7366-2 

PWZ0238 AG07461359 27/03/2024 5568-0 

PVL6864 AG07461360 27/03/2024 5568-0 

SHY8H35 AG07461151 27/03/2024 5398-0 

RMF6I15 AG07463373 27/03/2024 5541-2 

QUV6631 AG07463374 27/03/2024 5487-0 

RMK6A07 AG07464660 27/03/2024 5541-2 

RFZ9F62 AG07464829 27/03/2024 5541-2 

QQT4228 AG07464831 27/03/2024 5541-2 

RVB6E69 AG07464832 27/03/2024 5541-2 

PUO7E76 AG07464833 27/03/2024 5541-2 

RFE8G77 AG07464835 27/03/2024 5541-2 

JMZ9A05 AG07464836 27/03/2024 5541-2 

RVL7G51 AG07464837 27/03/2024 5541-2 

REV9I12 AG07464838 27/03/2024 5541-2 

PBR4A18 AG07464839 27/03/2024 5541-2 

RVB6E69 AG07464840 27/03/2024 5541-2 

PLF5G34 AG07464841 27/03/2024 5541-2 

HMD6343 AG07464845 27/03/2024 5541-2 

KNN8585 AG07464846 27/03/2024 5541-2 

RIW1B08 AG07464847 27/03/2024 5541-2 

OEP4146 AG07464849 27/03/2024 5541-2 

QOZ5F84 AG07464850 27/03/2024 5541-2 

HNJ0H87 AG07464856 27/03/2024 5541-2 

SYJ6B72 AG07464857 27/03/2024 5541-2 

QOQ6651 AG07464858 27/03/2024 5541-2 

HFN1784 AG07464859 27/03/2024 5541-2 

LMK8I12 AG07464862 27/03/2024 5541-2 

KRQ4121 AG07464863 27/03/2024 5541-2 

PZU5504 AG07464864 27/03/2024 5541-2 

OQC3741 AG07464865 27/03/2024 5541-2 

NYA6000 AG07464866 27/03/2024 5541-2 

LQS2659 AG07464423 28/03/2024 7633-1 

HLO1624 AG07464424 28/03/2024 7633-1 

NYB3714 AG07464425 28/03/2024 7633-1 

PYW7857 AG07464428 28/03/2024 5401-0 

QNP3H78 AG07464429 28/03/2024 5398-0 

QUU1J85 AG07464431 28/03/2024 6050-1 

QPI7B90 AG07464432 28/03/2024 6203-0 

OWW3017 AG07464433 28/03/2024 5568-0 

HCO0747 AG07463366 28/03/2024 5541-2 

HCO0747 AG07463368 28/03/2024 5550-0 

OQX0B66 AG07463370 28/03/2024 5541-3 

OPA3A89 AG07464867 28/03/2024 5541-2 

RFA8I45 AG07464869 28/03/2024 5541-2 

DZF5C50 AG07464870 28/03/2024 5541-2 

RFJ1H50 AG07464871 28/03/2024 5541-2 

LLB8273 AG07464875 28/03/2024 5541-2 

PVI7500 AG07464876 28/03/2024 5541-2 

RKH7F77 AG07464878 28/03/2024 5541-2 

PVN3933 AG07464880 28/03/2024 5541-2 

HAA2023 AG07464881 28/03/2024 5541-2 

KYJ6476 AG07464886 28/03/2024 5541-2 

OQV8320 AG07464887 28/03/2024 5541-2 

IKV3B12 AG07464888 28/03/2024 5541-2 

LST7H56 AG07464889 28/03/2024 5541-2 

HCV6532 AG07464890 28/03/2024 5541-2 

RVN4F12 AG07464891 28/03/2024 5541-2 

PYJ7460 AG07464893 28/03/2024 5541-2 

QXH6999 AG07464896 28/03/2024 5541-2 

RBI4H86 AG07464898 28/03/2024 5541-2 

RTF1D42 AG07464899 28/03/2024 5541-2 

PVJ0B38 AG07464900 28/03/2024 5541-2 

LOM1884 AG07464901 28/03/2024 5541-2 

HFQ8029 AG07464903 28/03/2024 5541-2 

HLD6034 AG07464904 28/03/2024 5541-2 

LPS4I13 AG07464905 28/03/2024 5541-2 

GZS5217 AG07464906 28/03/2024 5541-2 
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QUZ0488 AG07464908 28/03/2024 5541-2 

QUM1292 AG07464909 28/03/2024 5541-2 

MSO1I63 AG07464430 29/03/2024 5568-0 

QPU2B23 AG07461150 30/03/2024 6050-1 

GUF9057 AG07461152 30/03/2024 5380-0 

GUF9057 AG07461153 30/03/2024 7293-0 

HDY8H46 AG07463112 01/04/2024 6050-2 

KPE5731 AG07463114 01/04/2024 5185-2 

KPN9803 AG07463376 01/04/2024 5568-0 

MQD9D17 AG07463116 02/04/2024 6050-1 

BFV5132 AG07464616 03/04/2024 5541-2 

PWF6117 AG07464618 03/04/2024 5541-2 

PWO3829 AG07464620 03/04/2024 5541-2 

NYA7350 AG07464621 03/04/2024 5541-2 

PEC2F02 AG07463365 03/04/2024 5509-0 

PXO9A90 AG07464444 03/04/2024 5452-6 

RUY3H32 AG07463378 03/04/2024 7102-3 

HCX1B64 AG07463379 03/04/2024 5738-0 

QUE9896 AG07464661 03/04/2024 5541-2 

LTH3B71 AG07464663 03/04/2024 5541-2 

KWT9G68 AG07464664 03/04/2024 5541-2 

GKX3303 AG07464665 03/04/2024 5541-2 

QPG6231 AG07464666 03/04/2024 5541-2 

QXA1H71 AG07464668 03/04/2024 5541-2 

GUM1936 AG07464670 03/04/2024 5541-2 

QQI6C83 AG07464671 03/04/2024 5541-2 

HEO2461 AG07464672 03/04/2024 5541-2 

LLL6563 AG07464673 03/04/2024 5541-2 

RJR0E85 AG07464674 03/04/2024 5541-2 

HLQ9933 AG07464675 03/04/2024 5541-2 

DGE1534 AG07464676 03/04/2024 5541-2 

MRM2043 AG07464678 03/04/2024 5541-2 

QWV7C62 AG07464679 03/04/2024 5541-2 

HMW8397 AG07464680 03/04/2024 5541-2 

HAD2142 AG07464681 03/04/2024 5541-2 

QPB4993 AG07464682 03/04/2024 5541-2 

GYW9817 AG07464683 03/04/2024 5541-2 

GXI0021 AG07464684 03/04/2024 5541-2 

HOD0313 AG07464685 03/04/2024 5541-2 

QNZ8H42 AG07464686 03/04/2024 5541-2 

PUS0211 AG07464687 03/04/2024 5541-2 

QUY6355 AG07464689 03/04/2024 5541-2 

HJD1J11 AG07464690 03/04/2024 5541-2 

HJZ8B52 AG07464691 03/04/2024 5541-2 

GNA0045 AG07461361 04/04/2024 7366-2 

LLA2212 AG07464438 04/04/2024 5479-0 

SIS2A94 AG07464439 04/04/2024 5550-0 

OXJ5155 AG07464441 04/04/2024 5541-4 

PUN5553 AG07464442 04/04/2024 5541-4 

HLM2924 AG07463118 04/04/2024 5835-0 

KWE2F16 AG07464446 04/04/2024 5231-1 

QQE5208 AG07464453 04/04/2024 7633-1 

QXG3D87 AG07464692 04/04/2024 5541-2 

HEO2927 AG07464693 04/04/2024 5541-2 

PVP5002 AG07464694 04/04/2024 5541-2 

SIG6J14 AG07464697 04/04/2024 5541-2 

HEP3D47 AG07464699 04/04/2024 5541-2 

RTD3A13 AG07464700 04/04/2024 5541-2 

QQE8J78 AG07464702 04/04/2024 5541-2 

HEO1576 AG07464704 04/04/2024 5541-2 

QND6074 AG07464705 04/04/2024 5541-2 

LPX8480 AG07464706 04/04/2024 5541-2 

MSL9724 AG07464709 04/04/2024 5541-2 

PUY8035 AG07464712 04/04/2024 5541-2 

LST5J60 AG07464713 04/04/2024 5541-2 

OYH2145 AG07464714 04/04/2024 5541-2 

OWT5635 AG07464715 04/04/2024 5541-2 

OUP3H49 AG07464716 04/04/2024 5541-2 

KWT1889 AG07464718 04/04/2024 5541-2 

QQV1694 AG07464719 04/04/2024 5541-2 

HDG6048 AG07464720 04/04/2024 5541-2 

PVH3178 AG07464723 04/04/2024 5541-2 

QPG0787 AG07464724 04/04/2024 5541-2 

OQZ0I59 AG07464725 04/04/2024 5541-2 

PXR2A55 AG07464727 04/04/2024 5541-2 

RJH6I70 AG07464730 04/04/2024 5541-2 

QPY6077 AG07464731 04/04/2024 5541-2 

HHF2810 AG07464732 04/04/2024 5541-2 

QNI5H78 AG07464733 04/04/2024 5541-2 

RUT3A30 AG07464735 04/04/2024 5541-2 

LNK0495 AG07464736 04/04/2024 5541-2 

HEO2966 AG07464738 04/04/2024 5541-2 

QUK7D22 AG07464739 04/04/2024 5541-2 

NSB4I01 AG07464740 04/04/2024 5541-2 

HBP1498 AG07464743 04/04/2024 5541-2 

PVS0712 AG07464744 04/04/2024 5541-2 

QUT1541 AG07464745 04/04/2024 5541-2 

QQC3159 AG07464746 04/04/2024 5541-2 

OUR4086 AG07464747 04/04/2024 5541-2 
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OLV9714 AG07464749 04/04/2024 5541-2 

KXO4709 AG07464751 04/04/2024 5541-2 

HBW4E21 AG07464752 04/04/2024 5541-2 

HLT7008 AG07464753 04/04/2024 5541-2 

PVK8706 AG07464754 04/04/2024 5541-2 

KQF9C64 AG07464755 04/04/2024 5541-2 

PXU8B14 AG07464756 04/04/2024 5541-2 

RUD4B19 AG07464757 04/04/2024 5541-2 

KZU0807 AG07464759 04/04/2024 5541-2 

PYL8663 AG07464760 04/04/2024 5541-2 

RTC1E88 AG07464761 04/04/2024 5541-2 

PUY8035 AG07464763 04/04/2024 5541-2 

LRE4882 AG07464764 04/04/2024 5541-2 

KRX0059 AG07464765 04/04/2024 5541-2 

LRO0G11 AG07464766 04/04/2024 5541-2 

GLY4F79 AG07464768 04/04/2024 5541-2 

HGK7761 AG07464769 04/04/2024 5541-2 

QPG0787 AG07464771 04/04/2024 5541-2 

HFQ9898 AG07464772 04/04/2024 5541-2 

SYC5H92 AG07464773 04/04/2024 5541-2 

OPD6545 AG07464776 04/04/2024 5541-2 

OLV4204 AG07464777 04/04/2024 5541-2 

PWS2984 AG07464780 04/04/2024 5541-2 

PXQ4059 AG07464781 04/04/2024 5541-2 

JAY8B45 AG07464782 04/04/2024 5541-2 

RJQ3A81 AG07464783 04/04/2024 5541-2 

RKG4H06 AG07464784 04/04/2024 5541-2 

MRE8F99 AG07464785 04/04/2024 5541-2 

HHQ9B85 AG07464786 04/04/2024 5541-2 

HLM3541 AG07464787 04/04/2024 5541-2 

GSU9908 AG07464788 04/04/2024 5541-2 

HFN1150 AG07464789 04/04/2024 5541-2 

OWY7I19 AG07464790 04/04/2024 5541-2 

CYJ5405 AG07464791 04/04/2024 5541-2 

RFT8B37 AG07464792 05/04/2024 5541-2 

RNH4G79 AG07464795 05/04/2024 5541-2 

OME8903 AG07464796 05/04/2024 5541-2 

OVE9A32 AG07464798 05/04/2024 5541-2 

OQQ2890 AG07464799 05/04/2024 5541-2 

PVO0410 AG07464800 05/04/2024 5541-2 

OBV2446 AG07465003 05/04/2024 5541-2 

FCK3A98 AG07465004 05/04/2024 5541-2 

PYU2265 AG07465006 05/04/2024 5541-2 

HAD1991 AG07465007 05/04/2024 5541-2 

LUD5074 AG07465008 05/04/2024 5541-2 

QQE5208 AG07465009 05/04/2024 5541-2 

PXA1D15 AG07465011 05/04/2024 5541-2 

FQT6925 AG07465012 05/04/2024 5541-2 

RNL4F02 AG07465013 05/04/2024 5541-2 

SIH3E83 AG07464910 05/04/2024 5541-2 

HLM2629 AG07464914 05/04/2024 5541-2 

HCX1373 AG07464915 05/04/2024 5541-2 

PZE9353 AG07464917 05/04/2024 5541-2 

KYH6976 AG07465014 05/04/2024 5541-2 

KPI4342 AG07465016 05/04/2024 5541-2 

PPY0F07 AG07465017 05/04/2024 5541-2 

GUM4163 AG07465018 05/04/2024 5541-2 

LRN4389 AG07465019 05/04/2024 5541-2 

QQG2H00 AG07465020 05/04/2024 5541-2 

SHO8B20 AG07465021 05/04/2024 5541-2 

PWQ9F56 AG07465022 05/04/2024 5541-2 

HEO2888 AG07465024 05/04/2024 5541-2 

KNS1A80 AG07465026 05/04/2024 5541-2 

LNJ0I74 AG07465027 05/04/2024 5541-2 

RMJ4F37 AG07464437 05/04/2024 5479-0 

OFD6406 AG07464445 05/04/2024 7633-1 

HEP9082 AG07463375 05/04/2024 5738-0 

SGC2I86 AG07463381 05/04/2024 5479-0 

MSF2A62 AG07463121 06/04/2024 5452-1 

PYQ5I92 AG07464454 06/04/2024 7048-1 

PYQ5I92 AG07464455 06/04/2024 6050-2 

KMT7075 AG07461926 08/04/2024 5460-0 

HND5B23 AG07464447 09/04/2024 7366-2 

HJC2661 AG07464448 09/04/2024 7633-1 

QUL9609 AG07464450 09/04/2024 7633-1 

PVO7727 AG07463382 09/04/2024 5380-0 

RUZ4B64 AG07464463 09/04/2024 5568-0 

QQQ6A99 AG07464464 09/04/2024 5568-0 

PUG8800 AG07465030 09/04/2024 5541-2 

QNJ8009 AG07465031 09/04/2024 5541-2 

LRL8I63 AG07463123 10/04/2024 5568-0 

SYF3G51 AG07461154 10/04/2024 5878-0 

HEO2471 AG07461155 10/04/2024 6050-1 

RUO9H20 AG07464458 10/04/2024 6041-2 

OWU2096 AG07464459 10/04/2024 7633-1 

OPZ1108 AG07465034 10/04/2024 5541-2 

OOX6004 AG07465036 10/04/2024 5541-2 

QQD1736 AG07465037 10/04/2024 5541-2 

OQV1697 AG07465038 10/04/2024 5541-2 
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QOR8462 AG07465039 10/04/2024 5541-2 

OPG4699 AG07465040 10/04/2024 5541-2 

PUN6701 AG07465041 10/04/2024 5541-2 

OEP4146 AG07465042 10/04/2024 5541-2 

RFS1H11 AG07465043 10/04/2024 5541-2 

KZA9A98 AG07465044 10/04/2024 5541-2 

QQI0685 AG07465045 10/04/2024 5541-2 

LRM2E77 AG07465046 10/04/2024 5541-2 

QXI0J63 AG07465047 10/04/2024 5541-2 

HIW6321 AG07465048 10/04/2024 5541-2 

GZC9592 AG07465050 10/04/2024 5541-2 

QOX6B18 AG07465051 10/04/2024 5541-2 

PYY8D44 AG07465053 10/04/2024 5541-2 

NWE0999 AG07465054 10/04/2024 5541-2 

KYN3H61 AG07465056 10/04/2024 5541-2 

GKS5E03 AG07465057 10/04/2024 5541-2 

OPO5712 AG07465058 10/04/2024 5541-2 

PUY8035 AG07465059 10/04/2024 5541-2 

LRE4882 AG07465060 10/04/2024 5541-2 

SIA7B77 AG07465061 10/04/2024 5541-2 

SFY6J31 AG07465062 10/04/2024 5541-2 

RNC1I65 AG07465063 10/04/2024 5541-2 

LQJ5C02 AG07465066 10/04/2024 5541-2 

QWR6093 AG07465068 10/04/2024 5541-2 

RTP4B05 AG07463394 10/04/2024 7633-2 

ENC4I66 AG07463395 10/04/2024 5541-4 

QUB9429 AG07463397 10/04/2024 5479-0 

PWP5333 AG07463398 10/04/2024 5479-0 

OXD3B98 AG07465069 10/04/2024 5541-2 

HII0F02 AG07465070 10/04/2024 5541-2 

HEK8G45 AG07465073 10/04/2024 5541-2 

OWZ5292 AG07465074 10/04/2024 5541-2 

QQY6C24 AG07465078 10/04/2024 5541-2 

LLY2H34 AG07465080 10/04/2024 5541-2 

KZO1415 AG07465081 10/04/2024 5541-2 

SFT1C53 AG07465082 10/04/2024 5541-2 

HNY1457 AG07465083 10/04/2024 5541-2 

DNT3764 AG07465084 10/04/2024 5541-2 

HLO0289 AG07465085 10/04/2024 5541-2 

PUV2971 AG07465086 10/04/2024 5541-2 

SIR7E52 AG07465087 10/04/2024 5541-2 

OXI5A83 AG07465088 10/04/2024 5541-2 

EQK9I12 AG07465089 10/04/2024 5541-2 

QUT1551 AG07465090 10/04/2024 5541-2 

QNM6G39 AG07465092 10/04/2024 5541-2 

SYS7J66 AG07465093 10/04/2024 5541-2 

LTM8G05 AG07465094 10/04/2024 5541-2 

QPX9325 AG07465097 10/04/2024 5541-2 

RTC1E88 AG07465099 10/04/2024 5541-2 

SIC7D33 AG07465100 10/04/2024 5541-2 

QNK3683 AG07465102 10/04/2024 5541-2 

SHZ8I68 AG07465104 10/04/2024 5541-2 

NYC7227 AG07465105 10/04/2024 5541-2 

QXY3C00 AG07461558 11/04/2024 5452-1 

RNI9E37 AG07461559 11/04/2024 5487-0 

RFH1I36 AG07464461 11/04/2024 7633-1 

RIV3A54 AG07464465 11/04/2024 5509-0 

RVZ0C15 AG07464466 11/04/2024 5509-0 

HLO0434 AG07464467 11/04/2024 5380-0 

OJZ8B21 AG07464468 11/04/2024 5550-0 

HMC0J49 AG07464470 11/04/2024 6122-0 

LBK9979 AG07463387 11/04/2024 5592-0 

QNQ7660 AG07463388 11/04/2024 5452-1 

OPE3944 AG07463390 11/04/2024 5452-6 

HMD1784 AG07465107 11/04/2024 5541-2 

QWY0897 AG07465108 11/04/2024 5541-2 

ELA4J02 AG07465109 11/04/2024 5541-2 

HEO0837 AG07465110 11/04/2024 5541-2 

RFH5F57 AG07465111 11/04/2024 5541-2 

QNK3683 AG07465112 11/04/2024 5541-2 

OWI2697 AG07465113 11/04/2024 5541-2 

OXJ5155 AG07465114 11/04/2024 5541-2 

OVK2F43 AG07465116 11/04/2024 5541-2 

SFW5G27 AG07465118 11/04/2024 5541-2 

KVF7H54 AG07465119 11/04/2024 5541-2 

OFD6406 AG07465120 11/04/2024 5541-2 

OWO8583 AG07465121 11/04/2024 5541-2 

MSV1033 AG07465122 11/04/2024 5541-2 

SHM6G90 AG07465124 11/04/2024 5541-2 

EOO5C65 AG07465125 11/04/2024 5541-2 

PUG1350 AG07465126 11/04/2024 5541-2 

RNH6J30 AG07465127 11/04/2024 5541-2 

NYC3826 AG07465128 11/04/2024 5541-2 

HCR6174 AG07465129 11/04/2024 5541-2 

CSI4609 AG07465130 11/04/2024 5541-2 

OWR8A51 AG07465131 11/04/2024 5541-2 

PQY9A64 AG07465132 11/04/2024 5541-2 

GUW2303 AG07465133 11/04/2024 5541-2 

QNU7233 AG07465134 11/04/2024 5541-2 
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EMA6J69 AG07465135 11/04/2024 5541-2 

PUM4D94 AG07465136 11/04/2024 5541-2 

KQT6439 AG07465137 11/04/2024 5541-2 

LKL6244 AG07465138 11/04/2024 5541-2 

LPE4F39 AG07465139 11/04/2024 5541-2 

KXA2H71 AG07465140 11/04/2024 5541-2 

JDW2G36 AG07465142 11/04/2024 5541-2 

OPH3C85 AG07465144 11/04/2024 5541-2 

HBW8705 AG07465147 11/04/2024 5541-2 

RTD4F68 AG07465148 11/04/2024 5541-2 

KRQ2226 AG07465149 11/04/2024 5541-2 

OQB7619 AG07465150 11/04/2024 5541-2 

ODK4711 AG07465151 11/04/2024 5541-2 

PPB7B76 AG07465152 11/04/2024 5541-2 

RUD8F50 AG07465153 11/04/2024 5541-2 

LMK9J50 AG07465154 11/04/2024 5541-2 

GQV3172 AG07465155 11/04/2024 5541-2 

QPC7J54 AG07465156 11/04/2024 5541-2 

HEO0426 AG07465157 11/04/2024 5541-2 

LKE5558 AG07465158 11/04/2024 5541-2 

QPJ5H27 AG07465159 11/04/2024 5541-2 

JOX7777 AG07465160 11/04/2024 5541-2 

HBL5C81 AG07465161 11/04/2024 5541-2 

SIM7H26 AG07465162 11/04/2024 5541-2 

HCQ2537 AG07465163 11/04/2024 5541-2 

KOX4I65 AG07465164 11/04/2024 5541-2 

CPX8791 AG07465165 11/04/2024 5541-2 

PXZ1A57 AG07465169 11/04/2024 5541-2 

PVC4J61 AG07465171 11/04/2024 5541-2 

LBW1429 AG07465173 11/04/2024 5541-2 

SYS1I69 AG07465174 11/04/2024 5541-2 

KYS7J01 AG07465175 11/04/2024 5541-2 

RFP9A27 AG07465177 11/04/2024 5541-2 

ODT4H34 AG07465178 11/04/2024 5541-2 

QNF5058 AG07465179 11/04/2024 5541-2 

KXE0H04 AG07465180 11/04/2024 5541-2 

PUM4D94 AG07465181 11/04/2024 5541-2 

ORC0345 AG07465182 11/04/2024 5541-2 

KPP1H51 AG07465183 11/04/2024 5541-2 

HHE9781 AG07465185 11/04/2024 5541-2 

OPU3082 AG07465186 11/04/2024 5541-2 

HDR0146 AG07465189 11/04/2024 5541-2 

KRO6H45 AG07465190 11/04/2024 5541-2 

PPI4544 AG07465191 11/04/2024 5541-2 

RKI3A64 AG07465192 11/04/2024 5541-2 

HFT0H83 AG07465195 11/04/2024 5541-2 

GMC8514 AG07465196 11/04/2024 5541-2 

HOD9F17 AG07465197 11/04/2024 5541-2 

KYN0424 AG07465198 11/04/2024 5541-2 

GYG7387 AG07465200 11/04/2024 5541-2 

QPL1427 AG07465202 11/04/2024 5541-2 

HLW4350 AG07465204 11/04/2024 5541-2 

LAT3439 AG07465205 11/04/2024 5541-2 

PPS7I59 AG07465206 11/04/2024 5541-2 

RVL7G51 AG07465207 11/04/2024 5541-2 

PZM4J54 AG07465208 11/04/2024 5541-2 

HNL8749 AG07465209 11/04/2024 5541-2 

HEQ3F65 AG07465210 11/04/2024 5541-2 

RUB8J17 AG07465211 11/04/2024 5541-2 

PXL4A73 AG07465212 11/04/2024 5541-2 

HEO6029 AG07465213 11/04/2024 5541-2 

LQK4J06 AG07465214 11/04/2024 5541-2 

HAA1782 AG07465215 11/04/2024 5541-2 

LTA6A10 AG07465217 11/04/2024 5541-2 

QMV9507 AG07465221 11/04/2024 5541-2 

PPF4A45 AG07465222 11/04/2024 5541-2 

SIS6H78 AG07465223 11/04/2024 5541-2 

DTE9220 AG07465226 11/04/2024 5541-2 

HAA0244 AG07465227 11/04/2024 5541-2 

MTY1065 AG07465229 11/04/2024 5541-2 

LSO3J31 AG07465231 11/04/2024 5541-2 

GNH7555 AG07465232 11/04/2024 5541-2 

RTU9D28 AG07465233 11/04/2024 5541-2 

RUI5D46 AG07465234 11/04/2024 5541-2 

HLM3541 AG07465235 11/04/2024 5541-2 

RKI4C29 AG07465236 11/04/2024 5541-2 

RKG4H06 AG07465237 11/04/2024 5541-2 

RNU6F43 AG07465238 11/04/2024 5541-2 

QXC4991 AG07465239 11/04/2024 5541-2 

QPX3382 AG07465240 11/04/2024 5541-2 

GMC9009 AG06015588 12/04/2024 7625-2 

HIT2722 AG07463124 12/04/2024 7030-1 

OWI2204 AG07463125 12/04/2024 7030-1 

PWD9851 AG07463128 15/04/2024 5878-0 

QPV8479 AG06015590 15/04/2024 5878-0 

DDQ5E15 AG06015591 15/04/2024 5878-0 

OPL2D34 AG06015592 15/04/2024 5878-0 

QPF2B22 AG07465244 15/04/2024 5541-2 

OUO0841 AG07465245 15/04/2024 5541-2 
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LSW7G98 AG07465246 15/04/2024 5541-2 

LLL2852 AG07465401 15/04/2024 5541-2 

PUE5426 AG07464919 16/04/2024 5541-2 

HBL5C81 AG07464920 16/04/2024 5541-2 

QNT4D93 AG07464921 16/04/2024 5541-2 

PUF4E04 AG07464922 16/04/2024 5541-2 

HAA1328 AG07464923 16/04/2024 5541-2 

HLO1990 AG07464925 16/04/2024 5541-2 

RVB1A49 AG07464927 16/04/2024 5541-2 

QRE3G65 AG07464928 16/04/2024 5541-2 

LCS0J28 AG07464930 16/04/2024 5541-2 

KPD3186 AG07464931 16/04/2024 5541-2 

QOG7767 AG07464932 16/04/2024 5541-2 

SIA7B77 AG07464933 16/04/2024 5541-2 

GUM1369 AG07464934 16/04/2024 5541-2 

HMS5987 AG07464936 16/04/2024 5541-2 

GZQ0495 AG07464937 16/04/2024 5541-2 

QPM0027 AG07464939 16/04/2024 5541-2 

DWK6G56 AG07463391 17/04/2024 5568-0 

SIX2B07 AG07463392 17/04/2024 5568-0 

KNT2426 AG07463393 17/04/2024 5819-6 

QQG5D73 AG07464941 17/04/2024 5541-2 

HBL5C81 AG07464943 17/04/2024 5541-2 

HLM2E52 AG07464944 17/04/2024 5541-2 

QPP1G03 AG07464945 17/04/2024 5541-2 

SIA7B77 AG07464947 17/04/2024 5541-2 

HAK0414 AG07464948 17/04/2024 5541-2 

MQG7J47 AG07464949 17/04/2024 5541-2 

SHN0B64 AG07464950 17/04/2024 5541-2 

HHF2967 AG07464952 17/04/2024 5541-2 

PVA2D87 AG07464953 17/04/2024 5541-2 

QQO8718 AG07464954 17/04/2024 5541-2 

OXK5437 AG07464955 17/04/2024 5541-2 

PYX1688 AG07464957 17/04/2024 5541-2 

KQV3H14 AG07464959 17/04/2024 5541-2 

RMJ9F17 AG07464960 17/04/2024 5541-2 

CBA7451 AG07464961 17/04/2024 5541-2 

HEO2648 AG07464962 17/04/2024 5541-2 

MQB6C36 AG07464963 17/04/2024 5541-2 

QPT3455 AG07464964 17/04/2024 5541-2 

QNK3683 AG07464968 17/04/2024 5541-2 

HLO0386 AG07464969 17/04/2024 5541-2 

KRQ0H21 AG07464970 17/04/2024 5541-2 

HNB5264 AG07464971 17/04/2024 5541-2 

RJZ8A53 AG07464972 17/04/2024 5541-2 

ODG1313 AG07464974 17/04/2024 5541-2 

QON1503 AG07464975 17/04/2024 5541-2 

GQR6J53 AG07464976 17/04/2024 5541-2 

LSO3J31 AG07464978 17/04/2024 5541-2 

GQV3172 AG07464979 17/04/2024 5541-2 

LBK1534 AG07464981 17/04/2024 5541-2 

HHJ0555 AG07464982 17/04/2024 5541-2 

QNO3J53 AG07464984 17/04/2024 5541-2 

QOZ6C72 AG07464985 17/04/2024 5541-2 

RFS6F41 AG07464986 17/04/2024 5541-2 

HMC3433 AG07464987 17/04/2024 5541-2 

PVE5830 AG07464988 17/04/2024 5541-2 

SHS8D83 AG07464989 17/04/2024 5541-2 

KRH8424 AG07464990 17/04/2024 5541-2 

RMO3E84 AG07464992 17/04/2024 5541-2 

GZS7864 AG07464996 17/04/2024 5541-2 

NZU2107 AG07464997 17/04/2024 5541-2 

LCS0J28 AG07464998 17/04/2024 5541-2 

EXX3295 AG07464999 17/04/2024 5541-2 

RVX3E48 AG07465250 17/04/2024 5541-2 

OPH3506 AG07465251 17/04/2024 5541-2 

QXM1J87 AG07465255 17/04/2024 5541-2 

LTL6G64 AG07465257 17/04/2024 5541-2 

LMW1J57 AG07465261 17/04/2024 5541-2 

HBU9C41 AG07465262 17/04/2024 5541-2 

SHM6G58 AG07465263 17/04/2024 5541-2 

RMI4A18 AG07465264 17/04/2024 5541-2 

LTC5G39 AG07465270 17/04/2024 5541-2 

RJG8A18 AG07465271 17/04/2024 5541-2 

NYB3714 AG07465272 17/04/2024 5541-2 

RTR1A00 AG07465273 17/04/2024 5541-2 

PYC3B86 AG07465274 17/04/2024 5541-2 

QPB7E56 AG07465275 17/04/2024 5541-2 

HML3G26 AG07465277 17/04/2024 5541-2 

GMC1425 AG07465281 17/04/2024 5541-2 

KOP4I00 AG07465283 17/04/2024 5541-2 

HHF2025 AG07465284 17/04/2024 5541-2 

PVO7727 AG07465285 17/04/2024 5541-2 

BEG9J86 AG07465287 17/04/2024 5541-2 

PVI0133 AG07465289 17/04/2024 5541-2 

LNV1834 AG07465292 17/04/2024 5541-2 

HFT0410 AG07465296 17/04/2024 5541-2 

HLO0885 AG07465297 17/04/2024 5541-2 

PGJ7212 AG07465298 17/04/2024 5541-2 
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QXL2609 AG07465299 17/04/2024 5541-2 

KQF3D27 AG07465300 17/04/2024 5541-2 

HGJ3609 AG07465701 17/04/2024 5541-2 

LMA0J42 AG07465702 17/04/2024 5541-2 

GFG0J18 AG07465703 17/04/2024 5541-2 

PVE1808 AG07465704 17/04/2024 5541-2 

QQV5626 AG07465705 17/04/2024 5541-2 

KZW5F37 AG07465708 17/04/2024 5541-2 

PZR4960 AG07465709 17/04/2024 5541-2 

HLF9031 AG07465710 17/04/2024 5541-2 

PYV3613 AG07465711 17/04/2024 5541-2 

LMS3F42 AG07465712 17/04/2024 5541-2 

PUS0211 AG07465714 17/04/2024 5541-2 

OQP7E76 AG07465716 17/04/2024 5541-2 

LKW3C28 AG07465717 17/04/2024 5541-2 

SHK8G28 AG07465718 17/04/2024 5541-2 

RKS6J29 AG07465719 17/04/2024 5541-2 

LQN2E33 AG07465720 17/04/2024 5541-2 

LMN4D64 AG07465721 17/04/2024 5541-2 

OQC6301 AG07465722 17/04/2024 5541-2 

OLZ1H29 AG07465724 17/04/2024 5541-2 

KRF0H94 AG07465725 17/04/2024 5541-2 

GKX5816 AG07465726 17/04/2024 5541-2 

LLX9C37 AG07465727 17/04/2024 5541-2 

HDN0377 AG07465728 17/04/2024 5541-2 

HCE7230 AG07465729 17/04/2024 5541-2 

LMG5628 AG07465731 17/04/2024 5541-2 

HGL9864 AG07465733 17/04/2024 5541-2 

RCI3E31 AG07465734 17/04/2024 5541-2 

OQJ7001 AG07465735 17/04/2024 5541-2 

QUA5995 AG07465736 17/04/2024 5541-2 

KQY3105 AG07465738 17/04/2024 5541-2 

OWI2026 AG07465743 17/04/2024 5541-2 

KZW6782 AG07465744 17/04/2024 5541-2 

APZ4815 AG07465746 17/04/2024 5541-2 

HOE5J75 AG07465747 17/04/2024 5541-2 

RGB3A18 AG07465750 17/04/2024 5541-2 

RTP7D68 AG07465751 17/04/2024 5541-2 

LMR1B39 AG07465753 17/04/2024 5541-2 

KYQ9F94 AG07465755 17/04/2024 5541-2 

HFQ8830 AG07465756 17/04/2024 5541-2 

QWT8805 AG07465757 17/04/2024 5541-2 

PUP2180 AG07465758 17/04/2024 5541-2 

KVP9846 AG07465759 17/04/2024 5541-2 

GZY7307 AG07465763 17/04/2024 5541-2 

HIW6417 AG07465764 17/04/2024 5541-2 

PZR6073 AG07465765 17/04/2024 5541-2 

LKY7996 AG07465309 17/04/2024 5584-0 

NQC1J75 AG07464485 17/04/2024 7625-1 

OQZ0I59 AG07464486 17/04/2024 5592-0 

RTK4H23 AG06015594 18/04/2024 5452-1 

OWN9825 AG07461156 18/04/2024 5541-3 

RND4G22 AG07461157 18/04/2024 5541-3 

OWO6992 AG07461158 18/04/2024 5541-3 

PUC7696 AG07464472 18/04/2024 7633-1 

HCU3D19 AG07464482 18/04/2024 5568-0 

GQV3172 AG07465403 18/04/2024 5541-2 

SIW1B01 AG07465405 18/04/2024 5541-2 

PUF4E04 AG07465406 18/04/2024 5541-2 

EAN2A92 AG07465407 18/04/2024 5541-2 

QRE9H02 AG07465408 18/04/2024 5541-2 

MPW0121 AG07465409 18/04/2024 5541-2 

SHQ0I64 AG07465411 18/04/2024 5541-2 

RVH9E29 AG07465412 18/04/2024 5541-2 

PUN9J06 AG07465413 18/04/2024 5541-2 

SIV0I70 AG07465414 18/04/2024 5541-2 

KYN0424 AG07465415 18/04/2024 5541-2 

RBC4F73 AG07465417 18/04/2024 5541-2 

ORA0C60 AG07463400 19/04/2024 5592-0 

QNX2296 AG07465402 20/04/2024 5541-2 

PPD0D00 AG07463134 21/04/2024 5185-1 

HDN0388 AG06015595 22/04/2024 5738-0 

  

Tipo de documento: NAI - Data da geração: 6 de maio de 2024 - Total de registros: 1358 

  

GENIR CARNEIRO DA ROCHA 
Autoridade De Transito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Leandro Santana 

Código Identificador:08E65909 

 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 3/2024 RESULTADO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Artigo 9°, ficam (i) os proprietários dos 

veiculos abaixo notificados com resultado ACOLHIDA, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentadas os seguintes autos foram 
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cancelados e seus registros arquivados; e (ii) os proprietários dos veiculos abaixo notificados com resultado NÃO ACOLHIDA, que por força do 

Não Acolhimento das razões de Defesa apresentadas, os seguintes processos serão continuados com a emissão da Notificação de Imposição da 

Penalidade. 

  
PLACA DATA DECISÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO AUTO DE INFRAÇÃO RESULTADO 

KYW8H88 11/03/2024 28/11/2023 DF-11/2024 AG07461606 NÃO ACOLHIDA 

PYB9773 11/03/2024 19/12/2023 DF-12/2024 AG07462005 NÃO ACOLHIDA 

LKC3031 11/03/2024 11/10/2023 DF-13/2024 AG06013547 NÃO ACOLHIDA 

GZV9249 11/03/2024 16/10/2023 DF-14/2024 AG06016422 NÃO ACOLHIDA 

RFT5E96 11/03/2024 27/12/2023 DF-18/2024 AG07462327 NÃO ACOLHIDA 

KZA7427 12/03/2024 11/10/2023 DF-10/2024 AG06016365 NÃO ACOLHIDA 

RJG0H25 12/03/2024 30/01/2024 DF-51/2024 AG07463554 NÃO ACOLHIDA 

RJG0H25 12/03/2024 22/01/2024 DF-50/2024 AG07463020 NÃO ACOLHIDA 

RJG0H25 12/03/2024 30/01/2024 DF-49/2024 AG07463584 NÃO ACOLHIDA 

QMX5411 12/03/2024 22/01/2024 DF-54/2024 AG06013600 NÃO ACOLHIDA 

PYP4457 12/03/2024 22/01/2024 DF-55/2024 AG06013599 NÃO ACOLHIDA 

KYW8H88 12/03/2024 09/10/2023 DF-9/2024 AG06016294 NÃO ACOLHIDA 

QXH6452 12/03/2024 04/10/2023 DF-26/2024 AG06013754 NÃO ACOLHIDA 

GUM3645 12/03/2024 05/01/2024 DF-22/2024 AG07462540 NÃO ACOLHIDA 

RVJ9J89 12/03/2024 17/11/2023 DF-23/2024 AG06012839 NÃO ACOLHIDA 

IAG3C82 14/03/2024 19/12/2023 DF-31/2024 AG07462030 NÃO ACOLHIDA 

KYN4349 14/03/2024 25/11/2023 DF-25/2024 AG06015558 NÃO ACOLHIDA 

RMY3J06 14/03/2024 11/01/2024 DF-24/2024 AG07462665 NÃO ACOLHIDA 

ETV9056 20/03/2024 03/11/2023 DF-27/2024 AG06014385 NÃO ACOLHIDA 

OWR0453 20/03/2024 03/11/2023 DF-28/2024 AG06013169 NÃO ACOLHIDA 

PDJ5I85 20/03/2024 23/11/2023 DF-35/2024 AG06014399 ACOLHIDA 

LKE6J75 20/03/2024 19/12/2023 DF-36/2024 AG07462014 NÃO ACOLHIDA 

SHE8A21 21/03/2024 27/10/2023 DF-30/2024 AG07461238 NÃO ACOLHIDA 

PXM3782 21/03/2024 15/01/2024 DF-34/2024 AG07462797 NÃO ACOLHIDA 

SED8H12 21/03/2024 17/10/2023 DF-20/2024 AG06016446 NÃO ACOLHIDA 

PLF5G34 21/03/2024 17/10/2023 DF-48/2024 AG06016453 NÃO ACOLHIDA 

PXB9181 27/03/2024 22/12/2023 DF-42/2024 AG07462059 NÃO ACOLHIDA 

HDB7592 27/03/2024 27/12/2023 DF-44/2024 AG07462220 NÃO ACOLHIDA 

GLV4120 27/03/2024 11/01/2024 DF-43/2024 AG07462660 ACOLHIDA 

OQN9296 27/03/2024 02/01/2024 DF-41/2024 AG07462391 NÃO ACOLHIDA 

LRK8C38 02/04/2024 18/01/2024 DF-45/2024 AG07462962 NÃO ACOLHIDA 

PYA5I18 03/04/2024 24/11/2023 DF-47/2024 AG07461517 NÃO ACOLHIDA 

GDD9B80 03/04/2024 11/12/2023 DF-46/2024 AG07461839 NÃO ACOLHIDA 

GUM0607 03/04/2024 22/01/2024 DF-52/2024 AG07463046 NÃO ACOLHIDA 

GAL9026 22/04/2024 11/01/2024 DF-111/2024 AG07462677 NÃO ACOLHIDA 

SHC8D02 22/04/2024 17/01/2024 DF-110/2024 AG07462720 NÃO ACOLHIDA 

FZA2363 23/04/2024 22/01/2024 DF-117/2024 AG07463074 NÃO ACOLHIDA 

QNR8474 23/04/2024 29/01/2024 DF-116/2024 AG06013094 ACOLHIDA 

LIF3287 23/04/2024 04/01/2024 DF-112/2024 AG06013597 NÃO ACOLHIDA 

LRH3610 23/04/2024 27/12/2023 DF-104/2024 AG07462324 NÃO ACOLHIDA 

AWI4E94 23/04/2024 19/02/2024 DF-100/2024 AG07463880 NÃO ACOLHIDA 

RMT7I56 25/04/2024 27/12/2023 DF-102/2024 AG07462214 NÃO ACOLHIDA 

HLM3450 25/04/2024 28/12/2023 DF-115/2024 AG07462270 NÃO ACOLHIDA 

OQE1D94 25/04/2024 11/12/2023 DF-73/2024 AG07461830 NÃO ACOLHIDA 

QQV5415 26/04/2024 02/01/2024 DF-107/2024 AG07462457 NÃO ACOLHIDA 

RNJ4H97 26/04/2024 22/01/2024 DF-108/2024 AG07463038 NÃO ACOLHIDA 

LSW7G98 26/04/2024 16/01/2024 DF-109/2024 AG07462899 NÃO ACOLHIDA 

QNL8654 26/04/2024 20/02/2024 DF-103/2024 AG07463824 NÃO ACOLHIDA 

RGD6H93 26/04/2024 08/03/2024 DF-101/2024 AG07463269 NÃO ACOLHIDA 

  

MURIAE, 6 de maio de 2024 

  

GENIR CARNEIRO DA ROCHA 
Autoridade De Transito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Leandro Santana 

Código Identificador:33A8FB9B 

 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

EDITAL - 3/2024 DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTTRAN, em conformidade com as disposições e competências 

estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pelas Resoluções do CONTRAN nº. 710/2017 e Lei 14.229/2021, após esgotadas as tentativas de 

ciência por meio de notificação via remessa postal, 

Notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo 

legal de 30 (trinta) dias, a contar da presente publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação, observado os termos da Resolução do 

CONTRAN Conselho Nacional de Transito, nº. 918/2022. A Defesa da Autuação por ventura interposta, deverão ser entregues PESSOALMENTE: 

no DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DEMUTTRAN, à Rua Dr. Mario Inácio Carneiro, 305 - Centro - 

MURIAE - MG - CEP. 36889007, ou VIA CORREIOS para Rua Dr. Mario Inácio Carneiro, 305 - Centro - MURIAE - MG - CEP. 

36889007 (de preferência mediante aviso de recebimento).  
  

* A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Favor 

conferir a disponibilidade pelo telefone: (32) 3696-3338. 
  
PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

QUD3G61 E100002336 04/03/2024 5002-0 

RNX5C28 E100002335 04/03/2024 5002-0 

QUX7671 E100002353 04/03/2024 5002-0 
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PHO1J44 E100002351 04/03/2024 5002-0 

SHJ7D47 E100002350 04/03/2024 5002-0 

KRS9G15 E100002349 04/03/2024 5002-0 

PYS8292 E100002348 04/03/2024 5002-0 

RFB6C80 E100002347 04/03/2024 5002-0 

RUW3I26 E100002346 04/03/2024 5002-0 

RMZ0F43 E100002345 04/03/2024 5002-0 

RFM6B01 E100002344 04/03/2024 5002-0 

RFG0D60 E100002343 04/03/2024 5002-0 

RFP2E99 E100002342 04/03/2024 5002-0 

OPI7310 E100002341 04/03/2024 5002-0 

RFE5H43 E100002339 04/03/2024 5002-0 

QMV5I96 E100002338 04/03/2024 5002-0 

QNE2J59 E100002337 04/03/2024 5002-0 

RNW7C28 E100002361 08/03/2024 5002-0 

QXA1E58 E100002362 08/03/2024 5002-0 

OPY5A10 E100002360 08/03/2024 5002-0 

QQT1B58 E100002359 08/03/2024 5002-0 

QQQ4757 E100002357 08/03/2024 5002-0 

QXR3J82 E100002367 11/03/2024 5002-0 

QXH6452 E100002368 11/03/2024 5002-0 

RVL7G01 E100002369 11/03/2024 5002-0 

QUK0943 E100002371 15/03/2024 5002-0 

PXR6538 E100002390 16/04/2024 5002-0 

LSF6044 E100002392 16/04/2024 5002-0 

PVB8151 E100002394 16/04/2024 5002-0 

PVB8151 E100002395 16/04/2024 5002-0 

QLE9E14 E100002397 16/04/2024 5002-0 

QPB4993 E100002398 16/04/2024 5002-0 

RUY7G19 E100002399 16/04/2024 5002-0 

QQX8F10 E100002400 16/04/2024 5002-0 

PVK8247 E100002401 16/04/2024 5002-0 

LMA0471 E100002402 16/04/2024 5002-0 

GXQ7G44 E100002403 16/04/2024 5002-0 

PVA0A99 E100002404 16/04/2024 5002-0 

OXA0757 E100002405 16/04/2024 5002-0 

PZL8320 E100002379 16/04/2024 5002-0 

RTT5E64 E100002388 16/04/2024 5002-0 

RUU5D30 E100002375 16/04/2024 5002-0 

RFR8H87 E100002377 16/04/2024 5002-0 

SHU3E71 E100002378 16/04/2024 5002-0 

RGA3E15 E100002380 16/04/2024 5002-0 

FGU4H91 E100002381 16/04/2024 5002-0 

RNI7C97 E100002382 16/04/2024 5002-0 

MTX6D14 E100002383 16/04/2024 5002-0 

HHK7I34 E100002384 16/04/2024 5002-0 

SFQ4C19 E100002385 16/04/2024 5002-0 

HOK9026 E100002386 16/04/2024 5002-0 

QXH6452 E100002387 16/04/2024 5002-0 

HDR0F15 E100002389 16/04/2024 5002-0 

HJF7391 E100002410 22/04/2024 5002-0 

QQH4J56 E100002411 22/04/2024 5002-0 

OLP0235 E100002412 22/04/2024 5002-0 

HSC4684 E100002413 22/04/2024 5002-0 

OQH6236 E100002414 22/04/2024 5002-0 

  

Tipo de documento: NICNAI - Data da geração: 6 de maio de 2024 - Total de registros: 58 

  

GENIR CARNEIRO DA ROCHA 
Autoridade De Transito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Leandro Santana 

Código Identificador:50BD4DD4 

 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

EDITAL - 3/2024 DA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA RELATIVA A INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - DEMUTTRAN, em conformidade com as disposições e competências 

estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97 e pela Resolução do CONTRAN nº. 918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de 

notificação via remessa postal, NOTIFICA através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das 

respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da 

publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme normatizações do CTB - Código de Trânsito Brasileiro e 

CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE ou VIA REMESSA 

POSTAL ( de preferência mediante aviso de recebimento) na DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - 

DEMUTTRAN, á Rua Dr. Mario Inácio Carneiro, 305 - Bairro Centro, MURIAE/MG, CEP. 36889007. Para a obtenção de 20% de desconto, a 

multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital ( artigo 284 da lei Federal n° 9.503/97). 

  

* A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Favor 

conferir a disponibilidade pelo telefone: (32) 3696-3338. 
  
PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

GSH3096 AG06015399 18/08/2023 5525-0 130,16 

LRZ3816 AG06015497 21/08/2023 5541-2 195,23 
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GYI3598 AG06015669 21/08/2023 5541-2 195,23 

GYI3598 AG06015883 15/09/2023 5541-2 195,23 

OWJ3397 AG06016240 18/09/2023 5541-2 195,23 

MSQ9903 AG06016236 19/09/2023 5541-2 195,23 

QXV3C60 AG06016323 09/10/2023 7633-1 293,47 

LKC3031 AG06013547 11/10/2023 5541-2 195,23 

KZA7427 AG06016365 11/10/2023 5541-2 195,23 

GZV9249 AG06016422 16/10/2023 5541-2 195,23 

FBW9266 AG06016515 16/10/2023 5541-2 195,23 

PZX1717 AG06016519 16/10/2023 5541-2 195,23 

RTV7F27 AG06016523 16/10/2023 5541-2 195,23 

RUT2I15 AG06014189 17/10/2023 5541-2 195,23 

PYZ4015 AG06016524 17/10/2023 5541-2 195,23 

HEK8G45 AG06016525 17/10/2023 5541-1 195,23 

KRF2337 AG06016529 17/10/2023 5541-2 195,23 

LUR4C12 AG06016532 17/10/2023 5541-2 195,23 

OME3520 AG06016535 17/10/2023 5541-2 195,23 

PYE9735 AG06016537 17/10/2023 5541-2 195,23 

QRG7H19 AG06016538 20/10/2023 5541-2 195,23 

OWO9489 AG06016539 20/10/2023 5541-2 195,23 

QXF7F65 AG06016541 20/10/2023 5541-2 195,23 

QND6156 AG06016542 20/10/2023 5541-2 195,23 

HDH6362 AG06016543 20/10/2023 5541-2 195,23 

NYC3548 AG06016545 20/10/2023 5541-2 195,23 

OQU5908 AG06016548 20/10/2023 5541-2 195,23 

HBW3382 AG06014372 23/10/2023 5452-1 195,23 

HFZ9785 AG06014373 23/10/2023 5452-2 195,23 

GZS5688 AG06014374 23/10/2023 5479-0 130,16 

QNU0820 AG06013767 23/10/2023 5541-2 195,23 

QOC6503 AG06013770 23/10/2023 5541-2 195,23 

KXS8020 AG06013771 23/10/2023 5541-2 195,23 

HDC7I23 AG06014375 23/10/2023 5568-0 195,23 

ODP4557 AG06013775 23/10/2023 5541-2 195,23 

LTA2G69 AG06013779 23/10/2023 5541-2 195,23 

HNY3H49 AG06013780 23/10/2023 5541-2 195,23 

LMN4D64 AG06015549 24/10/2023 5541-2 195,23 

HOK0702 AG06015550 24/10/2023 5541-2 195,23 

OPK4175 AG06013152 24/10/2023 5541-7 195,23 

OXH9846 AG06013154 24/10/2023 7633-1 293,47 

HLM2268 AG06016475 25/10/2023 7102-3 195,23 

HOD9F17 AG06016478 25/10/2023 5568-0 195,23 

PVV6420 AG06016479 25/10/2023 5568-0 195,23 

KQQ8F45 AG06016480 25/10/2023 5568-0 195,23 

KZI8G03 AG06016484 26/10/2023 7633-1 293,47 

HNQ6J23 AG06016486 26/10/2023 5541-2 195,23 

HKI8007 AG06016487 26/10/2023 5541-2 195,23 

SHC1A89 AG06016488 26/10/2023 5541-2 195,23 

HGX1808 AG06016490 26/10/2023 5541-2 195,23 

QUD3G61 AG06016491 26/10/2023 5541-2 195,23 

GVO3065 AG06016493 26/10/2023 5541-2 195,23 

KPW8441 AG06016496 26/10/2023 5541-2 195,23 

LTN4D70 AG06013157 27/10/2023 5541-2 195,23 

RUP5G69 AG06013158 27/10/2023 5541-2 195,23 

OXB0074 AG06013161 27/10/2023 5541-2 195,23 

HFT1321 AG06013162 27/10/2023 5541-2 195,23 

SHE8A21 AG07461238 27/10/2023 5541-2 195,23 

OWZ8A85 AG07461243 27/10/2023 5541-2 195,23 

ETV9056 AG06014385 03/11/2023 5541-2 195,23 

HKZ9027 AG06015130 12/11/2023 5541-1 195,23 

MPK0C34 AG06013176 13/11/2023 5460-0 130,16 

LSY6279 AG06013177 13/11/2023 5452-2 195,23 

PPS7I59 AG06012845 17/11/2023 5541-2 195,23 

RFF6C51 AG06016102 17/11/2023 5541-2 195,23 

OPK0402 AG06012857 20/11/2023 5541-2 195,23 

SIA4F41 AG06012858 20/11/2023 5541-2 195,23 

KOR8D95 AG06012860 20/11/2023 5541-2 195,23 

LPT4506 AG06012863 20/11/2023 5541-2 195,23 

KPR7C26 AG06012864 20/11/2023 5541-2 195,23 

GZM7H78 AG06012867 20/11/2023 5541-2 195,23 

LUW7348 AG06012874 20/11/2023 5541-2 195,23 

HLM2131 AG06013571 20/11/2023 5738-0 293,47 

HLM2131 AG06013573 20/11/2023 5819-1 880,41 

HNJ0H87 AG06012878 21/11/2023 5541-2 195,23 

QBC3514 AG06012879 21/11/2023 5541-2 195,23 

SHQ9H87 AG06012880 21/11/2023 5541-2 195,23 

PZF1717 AG06012883 21/11/2023 5541-2 195,23 

HEO1255 AG06012884 21/11/2023 5541-2 195,23 

KOB2524 AG06012885 21/11/2023 5541-2 195,23 

OFD6406 AG06012886 21/11/2023 5541-2 195,23 

PZP5755 AG06013579 21/11/2023 5541-2 195,23 

HFQ9182 AG06013580 21/11/2023 5541-2 195,23 

LRQ7124 AG06012888 22/11/2023 5541-2 195,23 

GMC8514 AG06012889 22/11/2023 5541-2 195,23 

HHD1411 AG06012890 22/11/2023 5541-2 195,23 

QWR2769 AG06012891 22/11/2023 5541-2 195,23 

GUM0992 AG06012893 22/11/2023 5541-2 195,23 

SHD0J63 AG06012894 22/11/2023 5541-2 195,23 

PUF8A84 AG06014400 23/11/2023 5460-0 130,16 

LTS0922 AG07461504 23/11/2023 6050-2 293,47 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              360 

 

OWL3543 AG07461506 23/11/2023 5550-0 130,16 

HLO1303 AG07461509 23/11/2023 5550-0 130,16 

KXA8H93 AG06015559 25/11/2023 5541-1 195,23 

HLO0992 AG06015561 27/11/2023 5541-2 195,23 

HNY0002 AG06015562 27/11/2023 5541-2 195,23 

NSD7D73 AG06015564 27/11/2023 5541-2 195,23 

QPM8H12 AG07461302 27/11/2023 5541-1 195,23 

GZS2380 AG07461303 27/11/2023 5541-1 195,23 

RNJ5I21 AG07461304 27/11/2023 5541-1 195,23 

LPI0053 AG07461305 27/11/2023 5541-1 195,23 

OPK4904 AG06012895 27/11/2023 5487-0 195,23 

LRK5394 AG06012896 27/11/2023 5541-2 195,23 

DKQ4F05 AG06012898 27/11/2023 5541-2 195,23 

RUC4F71 AG06012900 27/11/2023 5541-2 195,23 

SQY0J41 AG07461601 27/11/2023 5541-2 195,23 

PWE3181 AG07461602 27/11/2023 5541-2 195,23 

QOF9978 AG07461603 27/11/2023 5541-2 195,23 

HDA6172 AG07461307 27/11/2023 5541-2 195,23 

HBU9615 AG07461312 27/11/2023 5541-2 195,23 

PUH0814 AG07461315 27/11/2023 5541-2 195,23 

OQQ1946 AG07461316 27/11/2023 5541-2 195,23 

PUC4G51 AG07461318 27/11/2023 5541-2 195,23 

PZF2I32 AG07461321 27/11/2023 7366-2 130,16 

QUK0943 AG06015139 27/11/2023 5541-2 195,23 

OKQ0024 AG06015140 27/11/2023 5541-2 195,23 

LQY2E03 AG07461511 28/11/2023 5428-4 293,47 

RUJ4A71 AG07461513 28/11/2023 5452-6 195,23 

RNY9H41 AG07461605 28/11/2023 5541-2 195,23 

QPF9314 AG07461608 28/11/2023 5541-2 195,23 

PWA8905 AG07461612 28/11/2023 5541-2 195,23 

ODS3J36 AG07461613 28/11/2023 5541-2 195,23 

PVH3178 AG07461614 28/11/2023 5541-2 195,23 

RMM7B86 AG07461615 28/11/2023 5541-2 195,23 

LPK4774 AG07461514 28/11/2023 5452-1 195,23 

PPL1F86 AG07461515 28/11/2023 5541-4 195,23 

SHD4J78 AG07461617 28/11/2023 5541-2 195,23 

PXU0475 AG07461618 28/11/2023 5541-2 195,23 

FAD5F54 AG07461619 28/11/2023 5541-2 195,23 

QOK9218 AG07461620 28/11/2023 5541-2 195,23 

HBP1425 AG07461621 28/11/2023 5541-2 195,23 

PZW7333 AG07461624 28/11/2023 5541-2 195,23 

QXE1747 AG07461625 28/11/2023 5541-2 195,23 

GUL2189 AG07461626 28/11/2023 5541-2 195,23 

PYO1640 AG07461631 28/11/2023 5541-2 195,23 

LTX1503 AG07461632 28/11/2023 5541-2 195,23 

HHM9067 AG07461322 28/11/2023 6050-1 293,47 

QPP5F51 AG07461634 29/11/2023 5541-2 195,23 

QQA3C27 AG07461636 29/11/2023 5541-2 195,23 

LNI6272 AG07461637 29/11/2023 5541-2 195,23 

HAA2769 AG07461638 29/11/2023 5541-2 195,23 

QQG5D73 AG07461639 29/11/2023 5541-2 195,23 

QUI7915 AG07461640 29/11/2023 5541-2 195,23 

SHD0J63 AG07461641 29/11/2023 5541-2 195,23 

PPW1I72 AG07461643 29/11/2023 5541-4 195,23 

SHL5J45 AG07461272 30/11/2023 5487-0 195,23 

KXI5500 AG07461273 30/11/2023 5452-1 195,23 

MSG6H74 AG07461274 30/11/2023 5568-0 195,23 

KQH1750 AG07461275 30/11/2023 5479-0 130,16 

HKF0H89 AG07461295 30/11/2023 5541-2 195,23 

RJB2C77 AG07461297 30/11/2023 5541-2 195,23 

QPW7540 AG07461300 30/11/2023 5541-2 195,23 

HCX0335 AG07461726 30/11/2023 5541-2 195,23 

HHA3950 AG07461727 30/11/2023 5541-2 195,23 

LNZ9916 AG07461729 30/11/2023 5541-2 195,23 

OLO3096 AG07461730 30/11/2023 5541-2 195,23 

QOH3D19 AG07461731 30/11/2023 5541-2 195,23 

OQM4G07 AG07461732 30/11/2023 5541-2 195,23 

OME9305 AG07461733 30/11/2023 5541-2 195,23 

RGB5H69 AG07461734 30/11/2023 5541-2 195,23 

LNI3916 AG07461277 01/12/2023 5541-2 195,23 

PVL4775 AG07461278 01/12/2023 5541-2 195,23 

HAA0I97 AG07461324 01/12/2023 5622-2 88 , 38 

KWA7938 AG07461735 01/12/2023 5541-2 195,23 

QPE8590 AG07461736 01/12/2023 5541-2 195,23 

OME0446 AG07461739 01/12/2023 5541-2 195,23 

HLM3813 AG07461741 01/12/2023 5541-2 195,23 

KVY8631 AG07461744 01/12/2023 5452-6 195,23 

RTU9D28 AG07461745 01/12/2023 5487-0 195,23 

OVL4E74 AG06015143 01/12/2023 5541-1 195,23 

RTP0I76 AG07461327 02/12/2023 5541-4 195,23 

RTP0I76 AG07461328 02/12/2023 5541-4 195,23 

SII6J22 AG07461520 03/12/2023 5738-0 293,47 

HOC7B93 AG06013196 04/12/2023 5738-0 293,47 

GWU6665 AG07461280 04/12/2023 5541-2 195,23 

RUA7E97 AG07461281 04/12/2023 5541-2 195,23 

RFH9D54 AG07461283 04/12/2023 5541-2 195,23 

HHF2785 AG07461284 04/12/2023 5541-2 195,23 

GXT1090 AG07461285 04/12/2023 5541-2 195,23 

HLX5842 AG07461286 04/12/2023 5541-2 195,23 
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EZP1C66 AG07461287 04/12/2023 5541-2 195,23 

KOV9856 AG07461289 04/12/2023 5541-2 195,23 

HFN1336 AG07461290 04/12/2023 5541-2 195,23 

QXM6C19 AG07461291 04/12/2023 5541-2 195,23 

HKE3990 AG07461292 04/12/2023 5541-2 195,23 

FTS6782 AG07461293 04/12/2023 5541-2 195,23 

PQD5B62 AG07461294 04/12/2023 5541-2 195,23 

RJE9D33 AG06013582 04/12/2023 5541-2 195,23 

KRO4I34 AG06013583 04/12/2023 5541-2 195,23 

OQB4542 AG06013584 04/12/2023 5541-2 195,23 

RTP0I76 AG06013585 04/12/2023 5541-2 195,23 

QNU7132 AG07461702 04/12/2023 5541-2 195,23 

GBI0C13 AG06013586 04/12/2023 5541-2 195,23 

BAV3577 AG07461704 04/12/2023 5541-2 195,23 

QPB7621 AG07461705 04/12/2023 5541-2 195,23 

QXD6209 AG07461706 04/12/2023 5541-2 195,23 

HLY9H47 AG07461709 04/12/2023 5541-2 195,23 

KQE2298 AG07461710 04/12/2023 5541-2 195,23 

HFU4202 AG07461711 04/12/2023 5541-2 195,23 

OQX9659 AG07461712 04/12/2023 5541-2 195,23 

LRW3848 AG07461713 04/12/2023 5541-2 195,23 

BEC3J34 AG06013587 04/12/2023 5541-2 195,23 

FBW9266 AG07461717 04/12/2023 5541-2 195,23 

HAA1480 AG07461718 04/12/2023 5541-2 195,23 

HMK4F56 AG07461720 04/12/2023 5541-2 195,23 

QNS6A26 AG07461722 04/12/2023 5541-2 195,23 

HFE1F15 AG07461724 04/12/2023 5541-2 195,23 

HCX0335 AG07461725 04/12/2023 5541-2 195,23 

FTS6782 AG07461747 04/12/2023 5479-0 130,16 

QOA8008 AG07461748 04/12/2023 6050-2 293,47 

QQO1F99 AG07461749 04/12/2023 5509-0 130,16 

GZS6156 AG07461750 04/12/2023 5452-1 195,23 

MTM2217 AG07461792 04/12/2023 5401-0 195,23 

RTH9A44 AG07461751 05/12/2023 5541-2 195,23 

PVT3H32 AG07461755 05/12/2023 5541-2 195,23 

RUC7C45 AG07461757 05/12/2023 5541-2 195,23 

KWR4519 AG07461761 05/12/2023 5541-2 195,23 

LLA4C91 AG07461763 05/12/2023 5541-2 195,23 

CXD4A67 AG07461522 05/12/2023 6050-1 293,47 

KZK4980 AG07461765 05/12/2023 5541-2 195,23 

OPG1G91 AG07461766 05/12/2023 5541-2 195,23 

RTH8J30 AG07461767 05/12/2023 5541-2 195,23 

QPO2111 AG07461768 05/12/2023 5541-2 195,23 

QUA5995 AG07461769 05/12/2023 5452-7 195,23 

QOJ8273 AG07461771 05/12/2023 5452-7 195,23 

PVN4311 AG07461772 05/12/2023 5452-7 195,23 

HFQ9415 AG07461773 05/12/2023 5541-2 195,23 

HNM6563 AG07461775 05/12/2023 5541-2 195,23 

HCT4820 AG07461777 05/12/2023 5541-2 195,23 

PIH3H90 AG07461779 05/12/2023 5541-2 195,23 

RTP0F44 AG07461781 05/12/2023 5541-2 195,23 

QMR2413 AG07461783 05/12/2023 5479-0 130,16 

GQV2838 AG07461784 05/12/2023 5479-0 130,16 

QPZ9262 AG07461785 05/12/2023 5479-0 130,16 

PVZ4H46 AG07461787 05/12/2023 5487-0 195,23 

PYH8G53 AG07461789 05/12/2023 5592-0 130,16 

QPQ9373 AG07461790 05/12/2023 5592-0 130,16 

LTE7697 AG07461791 05/12/2023 7633-1 293,47 

LUJ6B23 AG07461793 05/12/2023 5592-0 130,16 

LLV9F08 AG07461330 05/12/2023 5380-0 130,16 

LLV9F08 AG07461331 05/12/2023 5525-0 130,16 

OPQ3E68 AG07461871 05/12/2023 5541-2 195,23 

GXA0549 AG06013197 06/12/2023 5576-0 130,16 

PXS1G79 AG07461794 06/12/2023 5592-0 130,16 

HFQ9757 AG07461795 06/12/2023 5819-6 880,41 

HMW9262 AG07461796 06/12/2023 5819-6 880,41 

HMW9262 AG07461797 06/12/2023 7102-3 195,23 

EBL2658 AG07461799 06/12/2023 5819-6 880,41 

HLO0872 AG06015565 07/12/2023 5525-0 130,16 

RKU4C83 AG06015566 07/12/2023 5541-1 195,23 

OPC8B08 AG07461801 07/12/2023 5541-2 195,23 

RMI4C20 AG07461805 07/12/2023 5541-2 195,23 

QOA6H46 AG07461808 07/12/2023 5541-2 195,23 

QNY8144 AG07461814 07/12/2023 5541-2 195,23 

KXP3892 AG07461815 07/12/2023 5541-2 195,23 

RUY3H32 AG07461828 07/12/2023 7102-3 195,23 

RTU9D28 AG07461829 07/12/2023 5541-4 195,23 

RUQ8H80 AG06013200 08/12/2023 5541-2 195,23 

GZQ0436 AG07461820 08/12/2023 5541-2 195,23 

PWD9851 AG07461822 08/12/2023 5541-2 195,23 

HLM3450 AG07461825 08/12/2023 5541-2 195,23 

HNH4C96 AG06016581 08/12/2023 5541-2 195,23 

KYZ3540 AG06016586 08/12/2023 5541-2 195,23 

HHA3273 AG06013999 11/12/2023 7030-1 293,47 

GTB1239 AG07461832 11/12/2023 5541-2 195,23 

HFN1711 AG07461833 11/12/2023 5541-2 195,23 

NJE7J41 AG07461834 11/12/2023 5541-2 195,23 

GDD9B80 AG07461839 11/12/2023 5541-2 195,23 

LUD6064 AG07461840 11/12/2023 5541-2 195,23 
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HLB8B13 AG07461846 11/12/2023 5479-0 130,16 

PPD8311 AG07461848 11/12/2023 7633-2 293,47 

HBN8787 AG06015144 11/12/2023 5541-2 195,23 

RMF5E18 AG06015145 11/12/2023 5541-2 195,23 

OWR8474 AG06015146 11/12/2023 5541-2 195,23 

KQN3360 AG06015148 11/12/2023 5541-2 195,23 

GZA2078 AG06015151 11/12/2023 5541-2 195,23 

KZK6986 AG07461850 12/12/2023 5541-2 195,23 

SIF7G85 AG07461853 12/12/2023 5541-2 195,23 

RUB1F45 AG07461854 12/12/2023 5541-2 195,23 

HBG8154 AG07461857 12/12/2023 5541-2 195,23 

HMN1806 AG07461859 12/12/2023 5541-2 195,23 

OQD0758 AG07461860 12/12/2023 5541-2 195,23 

QOO0498 AG07461861 12/12/2023 5541-2 195,23 

QNX2296 AG07461863 12/12/2023 5541-2 195,23 

PUQ2B72 AG07461866 12/12/2023 5541-2 195,23 

SED8H12 AG07461867 12/12/2023 5541-2 195,23 

GUE8H95 AG07461868 12/12/2023 5541-2 195,23 

KML3828 AG07461869 12/12/2023 5541-2 195,23 

KZH8J08 AG07461872 12/12/2023 5541-2 195,23 

RMP8D68 AG07461873 12/12/2023 5541-2 195,23 

PUZ9917 AG07461875 12/12/2023 5541-2 195,23 

KWS2A72 AG07461876 12/12/2023 5541-2 195,23 

OWR2171 AG07461877 12/12/2023 5541-2 195,23 

RTQ1C76 AG07461879 12/12/2023 5541-2 195,23 

KOS5A68 AG07461880 12/12/2023 7633-1 293,47 

HML3075 AG07461883 12/12/2023 5568-0 195,23 

HNY0926 AG07461887 12/12/2023 5479-0 130,16 

LRD0H79 AG07461881 13/12/2023 5452-6 195,23 

LCN8D36 AG07461886 13/12/2023 5487-0 195,23 

KYQ1304 AG06016590 14/12/2023 6866-1 293,47 

CUI7E00 AG07461885 14/12/2023 5541-3 195,23 

ASL9I43 AG07461646 15/12/2023 6530-0 195,23 

RTP4B12 AG07461333 15/12/2023 5541-2 195,23 

GEU8J33 AG06013590 15/12/2023 5541-2 195,23 

OWW2867 AG06013591 15/12/2023 5541-2 195,23 

RFZ9F62 AG07461335 15/12/2023 5541-2 195,23 

HEO1576 AG07461336 15/12/2023 5541-2 195,23 

HIR8095 AG07461338 15/12/2023 5541-2 195,23 

OQQ0572 AG07461340 15/12/2023 5541-2 195,23 

KNR8693 AG07461342 15/12/2023 5541-2 195,23 

HLO0705 AG07461891 15/12/2023 7633-1 293,47 

PXO9A90 AG06014000 18/12/2023 5479-0 130,16 

KQS6B60 AG06015155 19/12/2023 5541-2 195,23 

RTF0C23 AG06015158 19/12/2023 5541-2 195,23 

HLL6513 AG06015159 19/12/2023 5541-2 195,23 

HBP1205 AG06015161 19/12/2023 5541-2 195,23 

LSO3J31 AG06015163 19/12/2023 5541-2 195,23 

OOW6031 AG06015164 19/12/2023 5541-2 195,23 

MSV7979 AG06015165 19/12/2023 5541-2 195,23 

PUQ1026 AG06015167 19/12/2023 5541-2 195,23 

PZZ8117 AG06015169 19/12/2023 5541-2 195,23 

RKA8G30 AG06015170 19/12/2023 5541-2 195,23 

HHI4884 AG06015172 19/12/2023 5541-2 195,23 

OAF5G27 AG06015173 19/12/2023 5541-2 195,23 

OWZ1F78 AG06015176 19/12/2023 5541-2 195,23 

EDD1602 AG06015177 19/12/2023 5541-2 195,23 

LKU8B48 AG06015181 19/12/2023 5541-2 195,23 

LTV3I61 AG06015182 19/12/2023 5541-2 195,23 

OWR8474 AG06015183 19/12/2023 5541-2 195,23 

KWN1G34 AG06015185 19/12/2023 5541-2 195,23 

KXF1719 AG06015188 19/12/2023 5541-2 195,23 

RMM5D33 AG06015190 19/12/2023 5541-2 195,23 

RNA3C82 AG06015191 19/12/2023 5541-2 195,23 

HHC0455 AG06015192 19/12/2023 5541-2 195,23 

HEO0402 AG06015193 19/12/2023 5541-2 195,23 

PWG7367 AG06015194 19/12/2023 5541-2 195,23 

RTO4G12 AG06015196 19/12/2023 5541-2 195,23 

LME0159 AG06015197 19/12/2023 5541-2 195,23 

QQH1C34 AG06015199 19/12/2023 5541-2 195,23 

QXR8J94 AG06015200 19/12/2023 5541-2 195,23 

JSM8291 AG07462002 19/12/2023 5541-2 195,23 

PPR1C39 AG07462003 19/12/2023 5541-2 195,23 

OWR0504 AG07462006 19/12/2023 5541-2 195,23 

HCJ2931 AG07462007 19/12/2023 5541-2 195,23 

HIP8B08 AG07462008 19/12/2023 5541-2 195,23 

HEO2992 AG07462009 19/12/2023 5541-2 195,23 

RTJ6C54 AG07462013 19/12/2023 5541-2 195,23 

LKE6J75 AG07462014 19/12/2023 5541-2 195,23 

KYN0424 AG07462017 19/12/2023 5541-2 195,23 

LTR6939 AG07462018 19/12/2023 5541-2 195,23 

HLO0872 AG07462019 19/12/2023 5541-2 195,23 

QUD2316 AG07462020 19/12/2023 5541-2 195,23 

HNN3976 AG07462023 19/12/2023 5541-2 195,23 

QOK0A27 AG07462022 19/12/2023 5541-2 195,23 

PZN0832 AG07461890 19/12/2023 7633-1 293,47 

KUL9295 AG07461892 19/12/2023 5819-6 880,41 

LOW2H72 AG07462025 19/12/2023 5541-2 195,23 

RJS8D57 AG07462026 19/12/2023 5541-2 195,23 
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HKU2E19 AG07462029 19/12/2023 5541-2 195,23 

IAG3C82 AG07462030 19/12/2023 5541-2 195,23 

PWG1J56 AG07462031 19/12/2023 5541-2 195,23 

RMK9G47 AG07462034 19/12/2023 5541-2 195,23 

PVI4548 AG07462035 19/12/2023 5541-2 195,23 

RQR9G89 AG07462036 19/12/2023 5541-2 195,23 

KYW7H51 AG07462037 19/12/2023 5541-2 195,23 

OWY7E28 AG07462038 19/12/2023 5541-2 195,23 

OLW9388 AG07462027 19/12/2023 5541-2 195,23 

NYE5768 AG07462101 19/12/2023 5479-0 130,16 

OQF8949 AG07462104 19/12/2023 5479-0 130,16 

LMA4H50 AG07462107 19/12/2023 5525-0 130,16 

PUI9399 AG07461893 20/12/2023 5819-6 880,41 

PPF8024 AG07462106 20/12/2023 5479-0 130,16 

LPX2G17 AG07462109 20/12/2023 5487-0 195,23 

OPE4H72 AG07462111 20/12/2023 5452-1 195,23 

LSA6J21 AG07462113 20/12/2023 5452-1 195,23 

PUU2461 AG07462114 20/12/2023 5452-1 195,23 

RIS4E49 AG07462115 20/12/2023 5452-1 195,23 

RKQ0C75 AG06013593 21/12/2023 5550-0 130,16 

SIV8C88 AG07461902 21/12/2023 5541-1 195,23 

OWN9614 AG06013594 21/12/2023 5509-0 130,16 

IUW3G98 AG06013595 21/12/2023 5487-0 195,23 

PZI2B24 AG07462041 21/12/2023 5541-2 195,23 

SHJ7F42 AG07462045 21/12/2023 5541-2 195,23 

MRO2391 AG07462046 21/12/2023 5541-2 195,23 

SQW6E87 AG07462049 21/12/2023 5541-2 195,23 

QXI6094 AG07462110 21/12/2023 5487-0 195,23 

GFR9G69 AG07461895 22/12/2023 5193-0 293,47 

QUM8790 AG07462052 22/12/2023 5541-2 195,23 

QQV9338 AG07462055 22/12/2023 5541-2 195,23 

QWY7F36 AG07462056 22/12/2023 5541-2 195,23 

HLD6034 AG07462057 22/12/2023 5541-2 195,23 

HKQ4283 AG07462060 22/12/2023 5541-2 195,23 

SIO5A73 AG07462061 22/12/2023 5541-2 195,23 

MLU2129 AG07462062 22/12/2023 5541-2 195,23 

GXT9517 AG07462063 22/12/2023 5541-2 195,23 

HLD6994 AG07462067 22/12/2023 5541-2 195,23 

OPW3475 AG07462068 22/12/2023 5541-2 195,23 

GYF9878 AG07462069 22/12/2023 5541-2 195,23 

QOE0B52 AG07462070 22/12/2023 5541-2 195,23 

HNK8B25 AG07462071 22/12/2023 5541-2 195,23 

HGP3484 AG07462072 22/12/2023 5541-2 195,23 

LLN9420 AG07461649 23/12/2023 5541-2 195,23 

RNH6J25 AG07461650 23/12/2023 5541-2 195,23 

RUL1J70 AG07461651 23/12/2023 5550-0 130,16 

HGU3538 AG07461116 23/12/2023 5541-2 195,23 

PZN0891 AG07461652 23/12/2023 5452-1 195,23 

LNX0974 AG07461117 23/12/2023 5460-0 130,16 

HMQ2A70 AG06013596 23/12/2023 6050-1 293,47 

PWH5A28 AG06015569 23/12/2023 5665-0 130,16 

OWZ0D32 AG06015571 23/12/2023 5568-0 195,23 

SHM8E71 AG07461401 23/12/2023 7048-1 293,47 

GWY7I89 AG07461528 24/12/2023 5835-0 195,23 

GWY7I89 AG07461529 24/12/2023 5720-0 195,23 

GWU6E83 AG07462117 24/12/2023 5738-0 293,47 

PZC4001 AG07461530 24/12/2023 5835-0 195,23 

GUM2852 AG06015573 26/12/2023 7366-2 130,16 

PPB9J25 AG07461654 26/12/2023 5568-0 195,23 

LPX4065 AG07461655 26/12/2023 5568-0 195,23 

AOZ5093 AG07461656 26/12/2023 5568-0 195,23 

ODD1767 AG07462126 26/12/2023 5541-4 195,23 

IRU1929 AG07462086 26/12/2023 5541-2 195,23 

HCJ5121 AG07462088 26/12/2023 5541-2 195,23 

RUY5J08 AG07462091 26/12/2023 5541-2 195,23 

RBA8C81 AG07462092 26/12/2023 5541-2 195,23 

GVU0361 AG07462093 26/12/2023 5541-2 195,23 

RNA3C82 AG07462094 26/12/2023 5541-2 195,23 

OQO9739 AG07462277 26/12/2023 5541-2 195,23 

PYV9430 AG07462278 26/12/2023 5541-2 195,23 

HCX0293 AG07462279 26/12/2023 5541-2 195,23 

HMV6818 AG07462281 26/12/2023 5541-2 195,23 

SIQ2I30 AG07462282 26/12/2023 5541-2 195,23 

OQX9659 AG07462283 26/12/2023 5541-2 195,23 

HLO0388 AG07462286 26/12/2023 5541-2 195,23 

RMN9A70 AG07462287 26/12/2023 5541-2 195,23 

QRM8J84 AG07462288 26/12/2023 5541-2 195,23 

PPZ5B48 AG07462289 26/12/2023 5541-2 195,23 

HLO0091 AG07462290 26/12/2023 5541-2 195,23 

LUQ3E21 AG07462291 26/12/2023 5541-2 195,23 

QWV6555 AG07462292 26/12/2023 5541-2 195,23 

RNA3C82 AG07462293 26/12/2023 5541-2 195,23 

HAA2437 AG07462294 27/12/2023 5541-2 195,23 

PXH4293 AG07462298 27/12/2023 5541-2 195,23 

HIW6769 AG07462299 27/12/2023 5541-2 195,23 

PYW4058 AG07462300 27/12/2023 5541-2 195,23 

PVW9796 AG07462301 27/12/2023 5541-2 195,23 

PVX3921 AG07462303 27/12/2023 5541-2 195,23 

PZW6C68 AG07462304 27/12/2023 5541-2 195,23 
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QQK5162 AG07462305 27/12/2023 5541-2 195,23 

PVS9731 AG07462306 27/12/2023 5541-2 195,23 

GZQ0495 AG07462308 27/12/2023 5541-2 195,23 

PYU8J88 AG07462310 27/12/2023 5541-2 195,23 

PZC4524 AG07462311 27/12/2023 5541-2 195,23 

HLO1665 AG07462312 27/12/2023 5541-2 195,23 

RFS6G40 AG07462313 27/12/2023 5541-2 195,23 

HGR0H89 AG07462314 27/12/2023 5541-2 195,23 

LTH3B71 AG07462318 27/12/2023 5541-2 195,23 

QOW1988 AG07462319 27/12/2023 5541-2 195,23 

OHD3095 AG07462320 27/12/2023 5541-2 195,23 

RVH9H11 AG07462321 27/12/2023 5541-2 195,23 

DRC2G82 AG07462322 27/12/2023 5541-2 195,23 

LUQ0322 AG07462325 27/12/2023 5541-2 195,23 

GYS2620 AG07462329 27/12/2023 5541-2 195,23 

KRL6876 AG07462330 27/12/2023 5541-2 195,23 

OFD6406 AG07462332 27/12/2023 5541-2 195,23 

QOK0A27 AG07462333 27/12/2023 5541-2 195,23 

PZG4C09 AG07462334 27/12/2023 5541-2 195,23 

PXB6307 AG07462335 27/12/2023 5541-2 195,23 

LQS6C05 AG07462121 27/12/2023 5819-6 880,41 

OOX6B43 AG07462122 27/12/2023 7633-1 293,47 

OVK2F43 AG07462130 27/12/2023 5541-1 195,23 

MTP3G04 AG07462131 27/12/2023 5541-1 195,23 

JWT3895 AG07462095 27/12/2023 5541-2 195,23 

LQR6669 AG07462096 27/12/2023 5541-2 195,23 

RVG0C53 AG07462098 27/12/2023 5541-2 195,23 

HCX1379 AG07462099 27/12/2023 5541-2 195,23 

HDT9490 AG07462100 27/12/2023 5541-2 195,23 

QPF9351 AG07462201 27/12/2023 5541-2 195,23 

HAA1669 AG07462203 27/12/2023 5541-2 195,23 

RFT2J81 AG07462205 27/12/2023 5541-2 195,23 

KVY4D18 AG07462206 27/12/2023 5541-2 195,23 

HKE9206 AG07462207 27/12/2023 5541-2 195,23 

QOA6766 AG07462208 27/12/2023 5541-2 195,23 

LUM3F91 AG07462210 27/12/2023 5541-2 195,23 

QXI4538 AG07462216 27/12/2023 5541-2 195,23 

PZH3576 AG07462217 27/12/2023 5541-2 195,23 

QOB5I20 AG07462218 27/12/2023 5541-2 195,23 

HLD6034 AG07462221 27/12/2023 5541-2 195,23 

RML9J97 AG07462223 27/12/2023 5541-2 195,23 

RKH8A83 AG07462226 27/12/2023 5541-2 195,23 

QNF4C89 AG07462227 27/12/2023 5541-2 195,23 

OWS1F90 AG07461118 28/12/2023 5550-0 130,16 

RFH5F57 AG07461119 28/12/2023 5550-0 130,16 

KVH8I16 AG07462120 28/12/2023 5738-0 293,47 

KQY3105 AG07462127 28/12/2023 5452-6 195,23 

QPO5870 AG07462228 28/12/2023 5541-2 195,23 

LNR2E55 AG07462229 28/12/2023 5541-2 195,23 

RME2J75 AG07462232 28/12/2023 5541-2 195,23 

NVL2907 AG07462233 28/12/2023 5541-2 195,23 

HLT0069 AG07462234 28/12/2023 5541-2 195,23 

RFB6C80 AG07462235 28/12/2023 5541-2 195,23 

GYS5957 AG07462236 28/12/2023 5541-2 195,23 

GXT0839 AG07462237 28/12/2023 5541-2 195,23 

QNK3683 AG07462238 28/12/2023 5541-2 195,23 

HLO0908 AG07462239 28/12/2023 5541-2 195,23 

PVF9D50 AG07462240 28/12/2023 5541-2 195,23 

QNT4948 AG07462241 28/12/2023 5541-2 195,23 

HLO0388 AG07462242 28/12/2023 5541-2 195,23 

LUC8H41 AG07462243 28/12/2023 5541-2 195,23 

RTZ7F56 AG07462245 28/12/2023 5541-2 195,23 

JYW7644 AG07462247 28/12/2023 5541-2 195,23 

PXD6809 AG07462248 28/12/2023 5541-2 195,23 

EYC6283 AG07462249 28/12/2023 5541-2 195,23 

DSG3155 AG07462253 28/12/2023 5541-2 195,23 

QXK3859 AG07462254 28/12/2023 5541-2 195,23 

QWY7198 AG07462258 28/12/2023 5541-2 195,23 

LPT3376 AG07462261 28/12/2023 5541-2 195,23 

HKA6447 AG07462262 28/12/2023 5541-2 195,23 

RTV6H77 AG07462263 28/12/2023 5541-2 195,23 

LQT8846 AG07462264 28/12/2023 5541-2 195,23 

PUG2I84 AG07462265 28/12/2023 5541-2 195,23 

PUM5828 AG07462268 28/12/2023 5541-2 195,23 

PWF1415 AG07462269 28/12/2023 5541-2 195,23 

QXZ3B64 AG07462274 28/12/2023 5541-2 195,23 

KQN8638 AG07462119 29/12/2023 6050-2 293,47 

PZX3262 AG07462338 29/12/2023 5541-2 195,23 

GVZ6C52 AG07462339 29/12/2023 5541-2 195,23 

RJX6J07 AG07462341 29/12/2023 5541-2 195,23 

HLD6318 AG07462342 29/12/2023 5541-2 195,23 

PVE2984 AG07462344 29/12/2023 5541-2 195,23 

LKZ7172 AG07462346 29/12/2023 5541-2 195,23 

QPX3230 AG07462348 29/12/2023 5541-2 195,23 

OPQ6234 AG07462350 29/12/2023 5541-2 195,23 

OPI4244 AG07462351 29/12/2023 5541-2 195,23 

OLX4457 AG07462352 29/12/2023 5541-2 195,23 

LLJ6I29 AG07462354 29/12/2023 5541-2 195,23 

OQH8I88 AG07462355 29/12/2023 5541-2 195,23 
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GVC0A50 AG07462357 29/12/2023 5541-2 195,23 

OOX2391 AG07462359 29/12/2023 5541-2 195,23 

NAD6H69 AG07462360 29/12/2023 5541-2 195,23 

HJA7619 AG07462363 29/12/2023 5541-2 195,23 

EAZ0F64 AG07462364 29/12/2023 5541-2 195,23 

PZE8B92 AG07462365 29/12/2023 5541-2 195,23 

PWS3435 AG07462367 29/12/2023 5541-2 195,23 

QPK4547 AG07462369 29/12/2023 5541-2 195,23 

KZW3B40 AG07461659 02/01/2024 5452-1 195,23 

PPA4F70 AG07462372 02/01/2024 5541-2 195,23 

SID7A44 AG07462373 02/01/2024 5541-2 195,23 

LKW7524 AG07462375 02/01/2024 5541-2 195,23 

KXK5289 AG07462378 02/01/2024 5541-2 195,23 

OWL8368 AG07462379 02/01/2024 5541-2 195,23 

HNY7457 AG07462380 02/01/2024 5541-2 195,23 

GYX1883 AG07462381 02/01/2024 5541-2 195,23 

HLO1713 AG07462382 02/01/2024 5541-2 195,23 

LMS9C81 AG07462383 02/01/2024 5541-2 195,23 

GQV3451 AG07462386 02/01/2024 5541-2 195,23 

HEO0361 AG07462387 02/01/2024 5541-2 195,23 

PXN3C29 AG07462388 02/01/2024 5541-2 195,23 

LVD9580 AG07462389 02/01/2024 5541-2 195,23 

OPC8B08 AG07462390 02/01/2024 5541-2 195,23 

OQN9296 AG07462391 02/01/2024 5541-2 195,23 

OWR8474 AG07462392 02/01/2024 5541-2 195,23 

GWU5312 AG07462394 02/01/2024 5541-2 195,23 

LSY2B59 AG07462397 02/01/2024 5541-2 195,23 

LUC8H41 AG07462398 02/01/2024 5541-2 195,23 

PVL4D73 AG07462400 02/01/2024 5541-2 195,23 

LPQ4G92 AG07462401 02/01/2024 5541-2 195,23 

QUT5007 AG07462403 02/01/2024 5541-2 195,23 

PUI9399 AG07462407 02/01/2024 5541-2 195,23 

OQE4138 AG07462140 02/01/2024 5541-1 195,23 

OQV9A52 AG07462141 02/01/2024 5568-0 195,23 

EZV0088 AG07462409 02/01/2024 5541-2 195,23 

QPS6873 AG07462410 02/01/2024 5541-2 195,23 

LMY9G98 AG07462412 02/01/2024 5541-2 195,23 

PXL8845 AG07462415 02/01/2024 5541-2 195,23 

HNY0363 AG07462416 02/01/2024 5541-2 195,23 

MLU2129 AG07462417 02/01/2024 5541-2 195,23 

LTF2D64 AG07462422 02/01/2024 5541-2 195,23 

LQP4733 AG07462425 02/01/2024 5541-2 195,23 

GZQ0289 AG07462427 02/01/2024 5541-2 195,23 

PZA5I57 AG07462428 02/01/2024 5541-2 195,23 

PUI9399 AG07462429 02/01/2024 5541-2 195,23 

PWQ9B75 AG07462430 02/01/2024 5541-2 195,23 

RFS4B67 AG07462432 02/01/2024 5541-2 195,23 

KNO5B88 AG07462433 02/01/2024 5541-2 195,23 

KXA7136 AG07462434 02/01/2024 5541-2 195,23 

LQG5817 AG07462435 02/01/2024 5541-2 195,23 

KZF5948 AG07462437 02/01/2024 5541-2 195,23 

HKC5147 AG07462440 02/01/2024 5541-2 195,23 

KQM8519 AG07462442 02/01/2024 5541-2 195,23 

LLA2725 AG07462444 02/01/2024 5541-2 195,23 

HLO0991 AG07462448 02/01/2024 5541-2 195,23 

RUW3I16 AG07462451 02/01/2024 5541-2 195,23 

RBA8C81 AG07462452 02/01/2024 5541-2 195,23 

HCJ5388 AG07462453 02/01/2024 5541-2 195,23 

HLO0388 AG07462454 02/01/2024 5541-2 195,23 

PUQ4056 AG07462455 02/01/2024 5541-2 195,23 

QXK6148 AG07462456 02/01/2024 5541-2 195,23 

EFD9277 AG07462459 02/01/2024 5541-2 195,23 

QON7716 AG07462530 02/01/2024 5541-2 195,23 

LRD8362 AG07462464 03/01/2024 5541-2 195,23 

QXM1J87 AG07462465 03/01/2024 5541-2 195,23 

GUO6J38 AG07462467 03/01/2024 5541-2 195,23 

KOX3142 AG07462468 03/01/2024 5541-2 195,23 

DLB3J42 AG07462469 03/01/2024 5541-2 195,23 

HEO2524 AG07462471 03/01/2024 5541-2 195,23 

LVD5349 AG07462472 03/01/2024 5541-2 195,23 

PVY6831 AG07462473 03/01/2024 5541-2 195,23 

HFE6738 AG07462474 03/01/2024 5541-2 195,23 

PHO1J44 AG07462477 03/01/2024 5541-2 195,23 

QUJ7187 AG07462478 03/01/2024 5541-2 195,23 

HBW6385 AG07462479 03/01/2024 5541-2 195,23 

QUK7D22 AG07462480 03/01/2024 5541-2 195,23 

RFZ6G60 AG07462482 03/01/2024 5541-2 195,23 

RNI6E66 AG07462483 03/01/2024 5541-2 195,23 

GBO8A89 AG07462485 03/01/2024 5541-2 195,23 

QWZ9E96 AG07462486 03/01/2024 5541-2 195,23 

QRE9H02 AG07462490 03/01/2024 5541-2 195,23 

HNM2295 AG07462493 03/01/2024 5541-2 195,23 

HLM3358 AG07462494 03/01/2024 5541-2 195,23 

SYD3C59 AG07462496 03/01/2024 5541-2 195,23 

HEO2403 AG07462501 03/01/2024 5541-2 195,23 

JTB5814 AG07462503 03/01/2024 5541-2 195,23 

QMT9G46 AG07462506 03/01/2024 5541-2 195,23 

HLO0992 AG07462508 03/01/2024 5541-2 195,23 

LTK2G79 AG07462509 03/01/2024 5541-2 195,23 
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GKS7004 AG07462510 03/01/2024 5541-2 195,23 

HNY0483 AG07462511 03/01/2024 5541-2 195,23 

HIC5672 AG07462512 03/01/2024 5541-2 195,23 

PWW6700 AG07462513 03/01/2024 5541-2 195,23 

LUC8H41 AG07462514 03/01/2024 5541-2 195,23 

HFQ9615 AG07462516 03/01/2024 5541-2 195,23 

GMY0684 AG07462518 03/01/2024 5541-2 195,23 

OQD9899 AG07462531 03/01/2024 5541-2 195,23 

PXK3F85 AG07462133 04/01/2024 5509-0 130,16 

QXT1J92 AG07462145 04/01/2024 5541-4 195,23 

PWJ7422 AG07462147 04/01/2024 5398-0 88 , 38 

PZE5539 AG07462148 04/01/2024 5487-0 195,23 

QPF9354 AG07462498 04/01/2024 5541-2 195,23 

PZE5538 AG07462499 04/01/2024 5541-2 195,23 

OQG6600 AG07462500 04/01/2024 5541-2 195,23 

HAA2498 AG07462519 04/01/2024 5541-2 195,23 

PXU1827 AG07462520 04/01/2024 5541-2 195,23 

QOV7G64 AG07462521 04/01/2024 5541-2 195,23 

OLX9A46 AG07462522 04/01/2024 5541-2 195,23 

RVH9E29 AG07462528 04/01/2024 5541-2 195,23 

HEQ1838 AG07462529 04/01/2024 5541-2 195,23 

RMT4E32 AG07462149 05/01/2024 7625-1 293,47 

CTF4A98 AG07462151 05/01/2024 5738-0 293,47 

PUK5948 AG07462152 05/01/2024 5479-0 130,16 

RUH7C17 AG07462153 05/01/2024 7633-1 293,47 

OLQ7776 AG07462532 05/01/2024 5541-2 195,23 

OUQ5156 AG07462533 05/01/2024 5541-2 195,23 

PUS2794 AG07462534 05/01/2024 5541-2 195,23 

RKH2E18 AG07462536 05/01/2024 5541-2 195,23 

OQQ6G38 AG07462538 05/01/2024 5541-2 195,23 

LNK0495 AG07462539 05/01/2024 5541-2 195,23 

GUM3645 AG07462540 05/01/2024 5541-2 195,23 

OMB2821 AG07462541 05/01/2024 5541-2 195,23 

RFJ1H50 AG07462542 05/01/2024 5541-2 195,23 

NYB3714 AG07462543 05/01/2024 5541-2 195,23 

HOH8430 AG07462544 05/01/2024 5541-2 195,23 

SHC6I94 AG07462545 05/01/2024 5541-2 195,23 

PQC3F68 AG07462546 05/01/2024 5541-2 195,23 

QXK3I58 AG07462547 05/01/2024 5541-2 195,23 

HMK0403 AG07462548 05/01/2024 5541-2 195,23 

PWE5681 AG07462549 05/01/2024 5541-2 195,23 

LLA2725 AG07462551 05/01/2024 5541-2 195,23 

HFN1C80 AG07462552 05/01/2024 5541-2 195,23 

QMX9880 AG07462553 05/01/2024 5541-2 195,23 

HLD2E45 AG07462556 05/01/2024 5541-2 195,23 

RMH9F52 AG07462557 05/01/2024 5541-2 195,23 

HEV7203 AG07462561 05/01/2024 5541-2 195,23 

HIV1703 AG07462562 05/01/2024 5541-2 195,23 

QXZ1E57 AG07462563 05/01/2024 5541-2 195,23 

HHF2B40 AG07462564 05/01/2024 5541-2 195,23 

KXB2I92 AG07462565 05/01/2024 5541-2 195,23 

RCQ3C97 AG07462567 05/01/2024 5541-2 195,23 

RUW3I16 AG07462568 05/01/2024 5541-2 195,23 

GSE8747 AG07462569 05/01/2024 5541-2 195,23 

QOH4C48 AG07462571 05/01/2024 5541-2 195,23 

OYE1H12 AG07462573 05/01/2024 5541-2 195,23 

SHT9B16 AG07462574 05/01/2024 5541-2 195,23 

PPZ6A32 AG07462154 08/01/2024 7366-2 130,16 

LOM8F49 AG07462575 08/01/2024 5541-2 195,23 

HFQ9793 AG07462167 08/01/2024 7633-1 293,47 

PZI6275 AG07462169 09/01/2024 6157-0 195,23 

PVG1775 AG07462170 09/01/2024 5738-0 293,47 

KRS4E19 AG07462576 09/01/2024 5541-2 195,23 

OPK2372 AG07462577 09/01/2024 5541-2 195,23 

HMV6818 AG07462579 09/01/2024 5541-2 195,23 

QOS6C27 AG07462581 09/01/2024 5541-2 195,23 

KXQ9754 AG07462584 09/01/2024 5541-2 195,23 

PPH2039 AG07462585 09/01/2024 5541-2 195,23 

LLY2J67 AG07462586 09/01/2024 5541-2 195,23 

PWN6G39 AG07462587 09/01/2024 5541-2 195,23 

HCG8627 AG07462588 09/01/2024 5541-2 195,23 

MWD2335 AG07462591 09/01/2024 5541-2 195,23 

PXO9B73 AG07462592 09/01/2024 5541-2 195,23 

LPE7E60 AG07462594 09/01/2024 5541-2 195,23 

PZH3128 AG07462595 09/01/2024 5541-2 195,23 

HMU4866 AG07462596 09/01/2024 5541-2 195,23 

QXL6202 AG07462598 09/01/2024 5541-2 195,23 

PWF4787 AG07462599 09/01/2024 5541-2 195,23 

KZW3B40 AG07462601 09/01/2024 5541-2 195,23 

PWS6118 AG07462602 09/01/2024 5541-2 195,23 

HGP8I28 AG07462607 09/01/2024 5541-2 195,23 

HCE7154 AG07462608 09/01/2024 5541-2 195,23 

QXT2A07 AG07462609 09/01/2024 5541-2 195,23 

RUR9I79 AG07462611 09/01/2024 5541-2 195,23 

LLY8E75 AG07462613 09/01/2024 5541-2 195,23 

HMF2215 AG07462615 09/01/2024 5541-2 195,23 

EYC6283 AG07462617 09/01/2024 5541-2 195,23 

EUD5516 AG07462622 09/01/2024 5541-2 195,23 

KVP9846 AG07462624 09/01/2024 5541-2 195,23 
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PXX3912 AG07462625 09/01/2024 5541-2 195,23 

LUC8H41 AG07462626 09/01/2024 5541-2 195,23 

HLO0388 AG07462627 09/01/2024 5541-2 195,23 

PVU2420 AG07462628 09/01/2024 5541-2 195,23 

SHZ8I68 AG07462629 09/01/2024 5541-2 195,23 

RFE8G77 AG07462630 09/01/2024 5541-2 195,23 

KPI5020 AG07462633 09/01/2024 5541-2 195,23 

QMQ2541 AG07462634 09/01/2024 5541-2 195,23 

JRM1426 AG07462635 09/01/2024 5541-2 195,23 

RNR1E50 AG07462636 09/01/2024 5541-2 195,23 

HEO1317 AG07462641 09/01/2024 5541-2 195,23 

RMQ4G55 AG07461122 10/01/2024 6050-1 293,47 

QPB7A10 AG07461123 10/01/2024 5452-1 195,23 

QPU9895 AG07462155 10/01/2024 5738-0 293,47 

PSH4195 AG07462156 10/01/2024 5738-0 293,47 

GAW8G79 AG07462157 10/01/2024 6041-2 195,23 

KNN6693 AG07462158 10/01/2024 5568-0 195,23 

GYS3I19 AG07462582 10/01/2024 5541-2 195,23 

PZI2B24 AG07462159 11/01/2024 5479-0 130,16 

RGD1H63 AG07462161 11/01/2024 5401-0 195,23 

QOL5850 AG07462171 11/01/2024 5193-0 293,47 

HDN0041 AG07462642 11/01/2024 5541-2 195,23 

PXA9624 AG07462643 11/01/2024 5541-2 195,23 

LCP0662 AG07462647 11/01/2024 5541-2 195,23 

OWZ0D32 AG07462648 11/01/2024 5541-2 195,23 

KYY4C30 AG07462649 11/01/2024 5541-2 195,23 

PZC5344 AG07462653 11/01/2024 5541-2 195,23 

FOP4F59 AG07462656 11/01/2024 5541-2 195,23 

PXI8D05 AG07462657 11/01/2024 5541-2 195,23 

OQH8890 AG07462659 11/01/2024 5541-2 195,23 

OPS9073 AG07462661 11/01/2024 5541-2 195,23 

PXC6I06 AG07462662 11/01/2024 5541-2 195,23 

HNX1579 AG07462663 11/01/2024 5541-2 195,23 

QOF3688 AG07462664 11/01/2024 5541-2 195,23 

QNU2491 AG07462668 11/01/2024 5541-2 195,23 

RUL0C57 AG07462669 11/01/2024 5541-2 195,23 

RFZ2I93 AG07462673 11/01/2024 5541-2 195,23 

NYB3714 AG07462675 11/01/2024 5541-2 195,23 

HEO5060 AG07462678 11/01/2024 5541-2 195,23 

SID7A34 AG07462681 11/01/2024 5541-2 195,23 

HEQ3F65 AG07462682 11/01/2024 5541-2 195,23 

RTL9E39 AG07462683 11/01/2024 5541-2 195,23 

KVY2808 AG07462685 11/01/2024 5541-2 195,23 

RVG1J79 AG07462686 11/01/2024 5541-2 195,23 

NVL2907 AG07462688 11/01/2024 5541-2 195,23 

HNY0G81 AG07462690 11/01/2024 5541-2 195,23 

HLO1889 AG07462691 11/01/2024 5541-2 195,23 

QRI5D59 AG07462692 11/01/2024 5541-2 195,23 

RMT9D00 AG07462693 11/01/2024 5541-2 195,23 

QOV3155 AG07462694 11/01/2024 5541-2 195,23 

PZA1I84 AG07462695 11/01/2024 5541-2 195,23 

HAA0314 AG07462697 11/01/2024 5541-2 195,23 

HFU4J72 AG07462700 11/01/2024 5541-2 195,23 

GUM0617 AG07462701 11/01/2024 5541-2 195,23 

PUR1936 AG07462702 11/01/2024 5541-2 195,23 

PXZ1650 AG07462703 11/01/2024 5541-2 195,23 

SHF7C48 AG07462704 11/01/2024 5541-2 195,23 

KRH0052 AG07462706 11/01/2024 5541-2 195,23 

GXT9G13 AG07461532 12/01/2024 5541-2 195,23 

HLO0228 AG07461536 12/01/2024 5541-2 195,23 

SYE7G73 AG07461537 12/01/2024 5541-2 195,23 

HMF2857 AG07461538 12/01/2024 5541-2 195,23 

RNG4A42 AG07461539 12/01/2024 5452-6 195,23 

PWT2811 AG07461541 12/01/2024 6050-1 293,47 

PPG9634 AG07462164 12/01/2024 5568-0 195,23 

HLW3D87 AG07462707 12/01/2024 5541-2 195,23 

RMU4H51 AG07462708 12/01/2024 5541-2 195,23 

KVG2J23 AG07462709 12/01/2024 5541-2 195,23 

CMF5G98 AG07461126 14/01/2024 5525-0 130,16 

QNR6536 AG07461127 14/01/2024 5525-0 130,16 

OPC8B74 AG06015574 15/01/2024 7056-1 293,47 

QOO0498 AG07462732 15/01/2024 5541-2 195,23 

QRL3B47 AG07462734 15/01/2024 5541-2 195,23 

PZC6J12 AG07462735 15/01/2024 5541-2 195,23 

KWH1G94 AG07462736 15/01/2024 5541-2 195,23 

QOK0A27 AG07462739 15/01/2024 5541-2 195,23 

KWX6I33 AG07462740 15/01/2024 5541-2 195,23 

QOC5050 AG07462741 15/01/2024 5541-2 195,23 

PVF7671 AG07462743 15/01/2024 5541-2 195,23 

HNM9G02 AG07462744 15/01/2024 5541-2 195,23 

PPS0D66 AG07462745 15/01/2024 5541-2 195,23 

HKW8211 AG07462746 15/01/2024 5541-2 195,23 

LSF4459 AG07462748 15/01/2024 5541-2 195,23 

KPS3830 AG07462750 15/01/2024 5541-2 195,23 

PUJ5J94 AG07462752 15/01/2024 5541-2 195,23 

QQS0635 AG07462753 15/01/2024 5541-2 195,23 

SHU8J12 AG07462755 15/01/2024 5541-2 195,23 

KOY5531 AG07462758 15/01/2024 5541-2 195,23 

PZF2284 AG07462759 15/01/2024 5541-2 195,23 
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RUJ4H28 AG07462760 15/01/2024 5541-2 195,23 

OQA8377 AG07462761 15/01/2024 5541-2 195,23 

HHF2I80 AG07462762 15/01/2024 5541-2 195,23 

RUA0C69 AG07462763 15/01/2024 5541-2 195,23 

KPQ3C34 AG07462764 15/01/2024 5541-2 195,23 

KOV9D07 AG07462766 15/01/2024 5541-2 195,23 

OWR8474 AG07462767 15/01/2024 5541-2 195,23 

PXI9973 AG07462769 15/01/2024 5541-2 195,23 

QOR8462 AG07462770 15/01/2024 5541-2 195,23 

RFH0I32 AG07462773 15/01/2024 5541-2 195,23 

GQC0536 AG07462775 15/01/2024 5541-2 195,23 

RKF6A73 AG07462777 15/01/2024 5541-2 195,23 

EAZ0F64 AG07462780 15/01/2024 5541-2 195,23 

QPA6G91 AG07462781 15/01/2024 5541-2 195,23 

OQY3G46 AG07462782 15/01/2024 5541-2 195,23 

SID9E75 AG07462783 15/01/2024 5541-2 195,23 

PXI7743 AG07462785 15/01/2024 5541-2 195,23 

RVG1J79 AG07462786 15/01/2024 5541-2 195,23 

HGV7D77 AG07462787 15/01/2024 5541-2 195,23 

RMX6F24 AG07462788 15/01/2024 5541-2 195,23 

IDG7031 AG07462789 15/01/2024 5541-2 195,23 

MTS1578 AG07462790 15/01/2024 5541-2 195,23 

PXT8A78 AG07462791 15/01/2024 5541-2 195,23 

OQO8H17 AG07462872 15/01/2024 5541-2 195,23 

HAA1874 AG07462873 15/01/2024 5541-2 195,23 

KQM8519 AG07462874 15/01/2024 5541-2 195,23 

OWW5589 AG07462877 15/01/2024 5541-2 195,23 

KRF7H64 AG07462880 15/01/2024 5541-2 195,23 

HAA2614 AG07462882 15/01/2024 5541-2 195,23 

PYZ6315 AG07462884 15/01/2024 5541-2 195,23 

PYS8292 AG07462885 15/01/2024 5541-2 195,23 

QOI5395 AG06016600 15/01/2024 5452-1 195,23 

PWL7295 AG07462181 16/01/2024 5738-0 293,47 

RNI7C27 AG07462182 16/01/2024 5819-6 880,41 

QNQ1463 AG07462191 16/01/2024 7625-1 293,47 

RUW6F54 AG07462886 16/01/2024 5541-2 195,23 

KXE6F63 AG07462888 16/01/2024 5541-2 195,23 

HLO0388 AG07462890 16/01/2024 5541-2 195,23 

PVL4D73 AG07462892 16/01/2024 5541-2 195,23 

HML2198 AG07462894 16/01/2024 5541-2 195,23 

RUA7D26 AG07462895 16/01/2024 5541-2 195,23 

RVX3E48 AG07462897 16/01/2024 5541-2 195,23 

OPE6995 AG07462898 16/01/2024 5541-2 195,23 

LBP7135 AG07462900 16/01/2024 5541-2 195,23 

LSW7G98 AG07462901 16/01/2024 5541-2 195,23 

GZO2B65 AG07462903 16/01/2024 5541-2 195,23 

RNU5H12 AG07462904 16/01/2024 5541-2 195,23 

OQP1555 AG07462905 16/01/2024 5541-2 195,23 

ODN2D07 AG07462906 16/01/2024 5541-2 195,23 

RMQ8C37 AG07462910 16/01/2024 5541-2 195,23 

KWN1G34 AG07462913 16/01/2024 5541-2 195,23 

QXI6I71 AG07462914 16/01/2024 5541-2 195,23 

LPT3376 AG07462915 16/01/2024 5541-2 195,23 

OWR8474 AG07462919 16/01/2024 5541-2 195,23 

SYD3H24 AG07462922 16/01/2024 5541-2 195,23 

LOY1G35 AG07462925 16/01/2024 5541-2 195,23 

QXC5633 AG07462927 16/01/2024 5541-2 195,23 

PXH4384 AG07462929 16/01/2024 5541-2 195,23 

KVN4A51 AG07462930 16/01/2024 5541-2 195,23 

LTG6G69 AG07462931 16/01/2024 5541-2 195,23 

OWO2A53 AG07462933 16/01/2024 5541-2 195,23 

PXC0E77 AG07462935 16/01/2024 5541-2 195,23 

SHS9G46 AG07462936 16/01/2024 5541-2 195,23 

GVJ4185 AG07462937 16/01/2024 5541-2 195,23 

PZH3576 AG07462940 16/01/2024 5541-2 195,23 

RKJ6F68 AG07462941 16/01/2024 5541-2 195,23 

PXP8439 AG07462943 16/01/2024 5541-2 195,23 

KOA8428 AG07462944 16/01/2024 5541-2 195,23 

QWT3J70 AG07462946 16/01/2024 5541-2 195,23 

KQK2176 AG07462947 16/01/2024 5541-2 195,23 

OLT1F50 AG07462953 16/01/2024 5541-2 195,23 

AYL0B75 AG07462958 16/01/2024 5541-2 195,23 

KQR0444 AG07462969 16/01/2024 5541-2 195,23 

KYY4C30 AG06016104 16/01/2024 5541-2 195,23 

PVZ5601 AG06016105 16/01/2024 5541-2 195,23 

PZA5I57 AG06016106 16/01/2024 5541-2 195,23 

PVW6869 AG06016107 16/01/2024 5541-2 195,23 

GZO2B65 AG06016108 16/01/2024 5541-2 195,23 

RFM0C39 AG06016110 16/01/2024 5541-2 195,23 

RVT3C67 AG06016599 16/01/2024 5541-7 195,23 

QXY5D35 AG07461345 17/01/2024 5550-0 130,16 

OPZ3388 AG07461346 17/01/2024 5541-1 195,23 

RUN5E50 AG07461347 17/01/2024 6050-2 293,47 

SIK7E31 AG07462711 17/01/2024 5541-2 195,23 

HLO0976 AG07462712 17/01/2024 5541-2 195,23 

PZA3353 AG07462713 17/01/2024 5541-2 195,23 

HKW2996 AG07462714 17/01/2024 5541-2 195,23 

KYC9C39 AG07462715 17/01/2024 5541-2 195,23 

HER4642 AG07462716 17/01/2024 5541-2 195,23 
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RUU0I14 AG07462723 17/01/2024 5541-2 195,23 

SIU6G60 AG07462728 17/01/2024 5541-2 195,23 

PWV0565 AG07462729 17/01/2024 5541-2 195,23 

PYS8292 AG07462730 17/01/2024 5541-2 195,23 

DRK8844 AG07462189 17/01/2024 5568-0 195,23 

OQW1234 AG07462190 17/01/2024 5568-0 195,23 

NTI5245 AG07462192 17/01/2024 5525-0 130,16 

RMX3E02 AG07462174 18/01/2024 5541-1 195,23 

OWH7473 AG07462176 18/01/2024 5541-1 195,23 

MPZ7795 AG07462178 18/01/2024 5541-1 195,23 

LPK1114 AG07462179 18/01/2024 5568-0 195,23 

PXY9413 AG07462187 18/01/2024 5568-0 195,23 

SIN9J07 AG07462964 18/01/2024 5541-2 195,23 

KNY4442 AG07462965 18/01/2024 5541-2 195,23 

QUK7D22 AG07462966 18/01/2024 5541-2 195,23 

HEO1317 AG07462961 18/01/2024 5541-2 195,23 

HBE8174 AG07462967 18/01/2024 5541-2 195,23 

OPA3A89 AG07462971 18/01/2024 5541-2 195,23 

HDI4939 AG07462974 18/01/2024 5541-2 195,23 

RFZ2J36 AG07462976 18/01/2024 5541-2 195,23 

QPA0110 AG07462977 18/01/2024 5541-2 195,23 

QUK0943 AG07462978 18/01/2024 5541-2 195,23 

HHF2B40 AG07462980 18/01/2024 5541-2 195,23 

PWZ0443 AG07462981 18/01/2024 5541-2 195,23 

PVI8D50 AG07462983 18/01/2024 5541-2 195,23 

HNY1280 AG07462984 18/01/2024 5541-2 195,23 

RVN4F12 AG07462985 18/01/2024 5541-2 195,23 

OPT4957 AG07462988 18/01/2024 5541-2 195,23 

QXH6452 AG07462989 18/01/2024 5541-2 195,23 

KUA4702 AG07462990 18/01/2024 5541-2 195,23 

PPA9J71 AG06016592 18/01/2024 5398-0 88 , 38 

HJD7815 AG07462993 19/01/2024 5541-2 195,23 

HMK4C36 AG07462995 19/01/2024 5541-2 195,23 

QXP2E66 AG07462996 19/01/2024 5541-2 195,23 

HDN0151 AG07462997 19/01/2024 5541-2 195,23 

JPU3058 AG07461661 21/01/2024 6530-0 195,23 

QUX5009 AG07462199 22/01/2024 5452-1 195,23 

NDA4B04 AG07462200 22/01/2024 5460-0 130,16 

SIK9B85 AG07462998 22/01/2024 5541-2 195,23 

KQT2872 AG07463000 22/01/2024 5541-2 195,23 

LTI5D22 AG07463001 22/01/2024 5541-2 195,23 

HJT8258 AG07463003 22/01/2024 5541-2 195,23 

EIV5911 AG07463004 22/01/2024 5541-2 195,23 

PXI9973 AG07463005 22/01/2024 5541-2 195,23 

QUU5511 AG07463007 22/01/2024 5541-2 195,23 

HMK0403 AG07463008 22/01/2024 5541-2 195,23 

OYK8F19 AG07463009 22/01/2024 5541-2 195,23 

OPN1058 AG07463010 22/01/2024 5541-2 195,23 

RFQ5A07 AG07463011 22/01/2024 5541-2 195,23 

KWX6I33 AG07463021 22/01/2024 5541-2 195,23 

PWI5738 AG07463022 22/01/2024 5541-2 195,23 

RFE7E78 AG07463024 22/01/2024 5541-2 195,23 

PVQ5812 AG07463025 22/01/2024 5541-2 195,23 

PZI2B24 AG07463027 22/01/2024 5541-2 195,23 

PVY6831 AG07463028 22/01/2024 5541-2 195,23 

HNY1038 AG07463029 22/01/2024 5541-2 195,23 

HJF7142 AG07463031 22/01/2024 5541-2 195,23 

GWD9422 AG07463032 22/01/2024 5541-2 195,23 

RMD5J97 AG07463033 22/01/2024 5541-2 195,23 

PPP0505 AG07463035 22/01/2024 5541-2 195,23 

LRB2E83 AG07463036 22/01/2024 5541-2 195,23 

GYJ8052 AG07463037 22/01/2024 5541-2 195,23 

QXT4B44 AG07463039 22/01/2024 5541-2 195,23 

GQV8244 AG07463040 22/01/2024 5541-2 195,23 

RNW9D85 AG07463041 22/01/2024 5541-2 195,23 

HNZ3080 AG07463044 22/01/2024 5541-2 195,23 

PXP7069 AG07463045 22/01/2024 5541-2 195,23 

QNX2296 AG07463047 22/01/2024 5541-2 195,23 

LNS7387 AG07463048 22/01/2024 5541-2 195,23 

GIX2A29 AG07463050 22/01/2024 5541-2 195,23 

QXT4B44 AG07463052 22/01/2024 5541-2 195,23 

MSV7398 AG07463054 22/01/2024 5541-2 195,23 

LNX5E49 AG07463055 22/01/2024 5541-2 195,23 

LTH8E66 AG07463056 22/01/2024 5541-2 195,23 

PZL5E13 AG07463057 22/01/2024 5541-2 195,23 

MQZ3308 AG06016115 22/01/2024 5541-2 195,23 

QUD8G18 AG07463086 22/01/2024 5541-2 195,23 

PWT3413 AG07463085 22/01/2024 5541-2 195,23 

ENC4I66 AG07463084 22/01/2024 5541-2 195,23 

MRW9715 AG07463083 22/01/2024 5541-2 195,23 

PXJ0E94 AG07463082 22/01/2024 5541-2 195,23 

MPB4133 AG07463081 22/01/2024 5541-2 195,23 

RFV6D87 AG07463079 22/01/2024 5541-2 195,23 

RNM5F18 AG07463078 22/01/2024 5541-2 195,23 

HNX1579 AG07463075 22/01/2024 5541-2 195,23 

QPO7B95 AG07463071 22/01/2024 5541-2 195,23 

LQF8J78 AG07463058 22/01/2024 5541-2 195,23 

LMF4G89 AG06016113 22/01/2024 5541-2 195,23 

LSQ0093 AG06016112 22/01/2024 5541-2 195,23 
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HNY1274 AG07463069 22/01/2024 5541-2 195,23 

OLB5504 AG07463068 22/01/2024 5541-2 195,23 

PZL8320 AG07463064 22/01/2024 5541-2 195,23 

HOH7E91 AG07463063 22/01/2024 5541-2 195,23 

RTS1G66 AG07463062 22/01/2024 5541-2 195,23 

QRJ0A88 AG07463061 22/01/2024 5541-2 195,23 

QQH7686 AG07463060 22/01/2024 5541-2 195,23 

  

Tipo de documento: NIP - Data da geração: 6 de maio de 2024 - Total de registros: 988 

  

GENIR CARNEIRO DA ROCHA 
Autoridade De Transito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Leandro Santana 

Código Identificador:4059BA54 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PRATA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

QUADRO DE DESPESAS COM PESSOAL – REF. 04/2024 - LEI Nº 12.527/2011 

 

Nome 
Situação 

Funcional 
Cargo 

Vencimento, 

Subsídio e 

Bolsa 

Estagiário 

Incorporação 

Quintos 5/5 e 

Aux. 

Alimentação 

e Aux. 

Transporte e 

1/3 Férias 

Quinquênio/ Dif. Salarial/ H. EXTRA/ Abono Pec. + 1/3 do abono/ 2ª 

parcela 13º Sal. / Gratificação 

Descontos: INSS, IR, CONSIGNA- ÇÃO, 

UNIODONTO, SINDICATO 
Líquido 

ANE ROSE 

VIEIRA 

FREITAS 

Agente 

Político 
1º Secretário R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.854,02 

R$ 

6.089,03 

ARTUR 

BRUNO 

LEMES 

MENEZES 

Agente 

Político 
Vereador R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.935,21 

R$ 

4.007,84 

CLAUDIMAR 

VILELA DE 

JESUS 

Agente 

Político 
Vereador R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.906,15 

R$ 

6.036,90 

CLEITON 

DIAS DA 

SILVA 

Agente 

Político 

Vice-

Presidente 
R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.780,42 

R$ 

4.162,63 

DANILO 

SILVA 

VIEIRA 

Agente 

Político 
Vereador R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.958,29 

R$ 

5.984,76 

DONILSON 

NUNES 

SILVA 

Agente 

Político 
Vereador R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.700,56 

R$ 

3.242,49 

FABIO 

EUSTAQUIO 

PEREIRA 

Agente 

Político 
Vereador R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.441,15 

R$ 

3.501,90 

JAIR PIRES 
Agente 

Político 
Vereador R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.675,44 

R$ 

4.267,61 

NEVILSON 

RIBEIRO DA 

SILVA 

Agente 

Político 
Vereador R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.958,29 

R$ 

5.984,76 

OZANAN DE 

OLIVEIRA 

MACEDO 

Agente 

Político 
2º Secretário R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.768,28 

R$ 

5.174,77 

TIAGO 

NUNES 

MENEZES DA 

SILVA 

Agente 

Político 
Presidente R$ 7.943,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.392,20 

R$ 

4.550,85 

CAMILA 

CRISTINA 

GOULART 

SILVA 

Concursado 
Serviços 

Gerais 
R$ 2.802,50 R$ 442,02 R$ 693,09 R$ 393,01 

R$ 

3.544,60 

CHARLES 

MENDES 

LIMA 

Efetivo 
Assistente 

Adm 
R$ 3.964,24 R$ 442,02 R$ 1.524,80 R$ 1.127,52 

R$ 

4.803,54 

ELESSANDRA 

SILVA 

CARVALHO ( 

10 dias 

trabalhados + 

20 dias de 

férias) 

Efetivo 
Serviços 

Gerais 
R$ 4.366,20 R$ 5.348,93 R$ 7.042,09 R$ 4.324,56 

R$ 

12.432,66 

ELIANE 

PADUA 

ALVES ( 25 

dias trabalhados 

+ 5 dias de 

férias ) 

Efetivo Oficial Adm R$ 7.277,04 R$ 6.489,69 R$ 5.024,70 R$ 4.752,06 
R$ 

14.039,37 

EUGÊNIA 

AVELAR 

ALMEIDA 

Efetivo 
Assistente 

Adm 
R$ 5.172,44 R$ 4.226,52 R$ 2.586,22 R$ 2.912,80 

R$ 

9.072,38 

FABRÍCIO 

VIEIRA DOS 

SANTOS 

Concursado Advogado R$ 8.397,34 R$ 442,02 R$ 0,00 R$ 3.973,05 
R$ 

4.866,31 

FULVIO 

SILVA ALVES 
Comissionado 

Procurador 

Geral 
R$ 6.997,79 R$ 442,02 R$ 0,00 R$ 1.618,34 

R$ 

5.821,47 

GEOVANNA 

FERREIRA 

SILVA 

Efetivo 
Assistente de 

Comunicação 
R$ 6.078,50 R$ 442,02 R$ 693,09 R$ 1.533,17 

R$ 

5.680,44 

KARLA Comissionado Chefe de R$ 3.538,53 R$ 442,02 R$ 0,00 R$ 404,61 R$ 
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ALVES 

VIEIRA 

Serviços 3.575,94 

LARA 

VILELA 

RIBEIRO 

Efetivo 
Analista de 

RH 
R$ 4.955,30 R$ 442,02 R$ 693,09 R$ 1.135,38 

R$ 

4.955,03 

MARA RÚBIA 

OLIVEIRA 

CATUTA 

Comissionado 
Diretor 

Administrativo 
R$ 5.972,12 R$ 442,02 R$ 1.386,18 R$ 1.757,79 

R$ 

6.042,53 

MARCO 

AURÉLIO 

SOUSA 

RODRIGUES 

Efetivo 
Assistente 

Adm 
R$ 3.964,24 R$ 442,02 R$ 1.524,80 R$ 1.106,16 

R$ 

4.824,90 

MONNYZA 

CASTRO 

LIMA 

Concursado Contador R$ 5.729,57 R$ 442,02 R$ 693,09 R$ 1.671,92 
R$ 

5.192,76 

NADIA 

REZENDE 

SILVA ( 15 

dias trabalhados 

) 

Comissionado 

Diretora de 

Pessoal e 

Tesouraria 

R$ 5.972,12 R$ 1.437,37 R$ 3.347,35 R$ 1.714,76 
R$ 

9.042,08 

PEDRO 

PAULO DE 

CARVALHO 

BRAGA 

Efetivo Oficial Adm R$ 4.748,83 R$ 442,02 R$ 693,09 R$ 1.061,62 
R$ 

4.822,32 

PRISCILA 

PANIAGO 

CEZÁRIO 

Comissionado 

Diretor de 

Plenário e da 

Escola do 

Legislativo 

R$ 5.972,12 R$ 442,02 R$ 693,08 R$ 1.493,12 
R$ 

5.614,10 

RAFAEL 

MARCONDES 

DE OLIVEIRA 

Concursado 
Diretor 

Legislativo 
R$ 6.086,26 R$ 442,02 R$ 693,09 R$ 1.565,16 

R$ 

5.656,21 

RAFAEL 

SOUZA 

VILELA 

Comissionado 
Secretário 

Geral 
R$ 8.492,47 R$ 442,02 R$ 693,09 R$ 2.299,98 

R$ 

7.327,60 

RODOLFO 

MARQUES 

SILVA 

Efetivo 
Téc. Processos 

Legislativos 
R$ 6.078,50 R$ 442,02 R$ 1.386,18 R$ 2.859,27 

R$ 

5.047,43 

THALISSA 

SILVA 

VILELA 

Efetivo Recepcionista R$ 3.121,84 R$ 420,03 R$ 1.386,18 R$ 1.531,21 
R$ 

3.396,84 

THIAGO DA 

SILVA 

MOURÃO 

Efetivo 
Técnico 

Audiovisual 
R$ 3.633,89 R$ 442,02 R$ 0,00 R$ 459,42 

R$ 

3.616,49 

THIAGO JOSÉ 

DE MORAES 

SARAIVA 

Efetivo 
Controlador 

Interno 
R$ 6.078,50 R$ 442,02 R$ 1.386,18 R$ 1.849,99 

R$ 

6.056,71 

 

Publicado por: 
Eliane Pádua Alves 

Código Identificador:FA5C812E 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 266/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2023 
  

Aos seis dias do mês de maio do ano de 2024, na Divisão de Licitação, localizada na Prefeitura Municipal do Prata/MG, em face dos aceites das 

respectivas licitantes conforme e-mails anexos ao certame, RESOLVE registrar os preços das empresas favoráveis ao fornecimento dos itens nº 88, 

89, 91 e 92 em favor da empresa CIRURGICA UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.063.331/0001-21, empresa sediada em RIO 

CLARO-SP, à Rua 25, nº 1908/1928, bairro Jardim de São Paulo, CEP: 13.503-010 e do fornecimento dos itens nº 90 e 93 em favor da empresa 

EMENALLI MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.694.036/0001-64, empresa sediada em CONTAGEM-MG, à Rua Diamante, nº 

478, bairro Arvoredo 2° seção, CEP: 32.113-000; baseada na classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

nº 013/2023, na ata de julgamento de preços homologada em 20/12/2023, nas quantidades estimadas, de acordo com as classificações por elas 

alcançadas, atendendo as condições previstas no Edital e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir. 

  

1. DO OBJETO 
  

1.1- O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO PRATA/MG. 
  

1.2- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à recomposição no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento. Os preços a serem registrados encontram-se na planilha a seguir: 

  
CIRURGICA UNIÃO LTDA 

Item Qtde Un Especificação Marca R$/Unit R$/Total 

88 2.000 UN 

Cateter Intravenoso N° 14 G, Com Dispositivo De Segurança. Fabricado Em Poliuretano (Pur), Estéril, Atóxico E 

Apirogênico, Cateter Radiopaco, Canhão Colorido Obedecendo O Código De Cores Universal, Filtro De 

Retenção De Bactérias Hidrofóbicas, Câmara Transparente De Fácil Visualização Do Retorno Sanguíneo, 

Descartável E De Uso Único, Embalado Lacrado Individualmente, Com Informações De Data De Fabricação, 

Lote E Data De Validade, Registro Da Anivsa/Ms 

Descarpack R$ 1,71 R$ 3.420,00 

89 2.000 UN 

Cateter Intravenoso N° 16 G, Com Dispositivo De Segurança. Fabricado Em Poliuretano (Pur), Estéril, Atóxico E 

Apirogênico, Cateter Radiopaco, Canhão Colorido Obedecendo O Código De Cores Universal, Filtro De 

Retenção De Bactérias Hidrofóbicas, Câmara Transparente De Fácil Visualização Do Retorno Sanguíneo, 

Descartável E De Uso Único, Embalado Lacrado Individualmente, Com Informações De Data De Fabricação, 

Lote E Data De Validade, Registro Da Anivsa/Ms 

Descarpack R$ 1,71 R$ 3.420,00 

91 20.000 UN 

Cateter Intravenoso N° 20 G, Com Dispositivo De Segurança. Fabricado Em Poliuretano (Pur), Estéril, Atóxico E 

Apirogênico, Cateter Radiopaco, Canhão Colorido Obedecendo O Código De Cores Universal, Filtro De 

Retenção De Bactérias Hidrofóbicas, Câmara Transparente De Fácil Visualização Do Retorno Sanguíneo, 

Descartável E De Uso Único, Embalado Lacrado Individualmente, Com Informações De Data De Fabricação, 

Lote E Data De Validade, Registro Da Anivsa/Ms 

Descarpack R$ 1,71 R$ 34.200,00 

92 200.000 UN Cateter Intravenoso N° 22 G, Com Dispositivo De Segurança. Fabricado Em Poliuretano (Pur), Estéril, Atóxico E Descarpack R$ 1,71 R$ 342.000,00 
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Apirogênico, Cateter Radiopaco, Canhão Colorido Obedecendo O Código De Cores Universal, Filtro De 

Retenção De Bactérias Hidrofóbicas, Câmara Transparente De Fácil Visualização Do Retorno Sanguíneo, 

Descartável E De Uso Único, Embalado Lacrado Individualmente, Com Informações De Data De Fabricação, 

Lote E Data De Validade, Registro Da Anivsa/Ms 

Valor Total: R$ 383.040,00 

  
EMENALLI MEDICAL LTDA 

Item Qtde Un Especificação Marca R$/Unit R$/Total 

90 3.800 UN 

Cateter Intravenoso N° 18 G, Com Dispositivo De Segurança. Fabricado Em Poliuretano (Pur), Estéril, Atóxico E 

Apirogênico, Cateter Radiopaco, Canhão Colorido Obedecendo O Código De Cores Universal, Filtro De 

Retenção De Bactérias Hidrofóbicas, Câmara Transparente De Fácil Visualização Do Retorno Sanguíneo, 

Descartável E De Uso Único, Embalado Lacrado Individualmente, Com Informações De Data De Fabricação, 

Lote E Data De Validade, Registro Da Anivsa/Ms 

MEDIX R$ 1,75 R$ 6.650,00 

93 200.000 UN 

Cateter Intravenoso N° 24 G, Com Dispositivo De Segurança. Fabricado Em Poliuretano (Pur), Estéril, Atóxico E 

Apirogênico, Cateter Radiopaco, Canhão Colorido Obedecendo O Código De Cores Universal, Filtro De 

Retenção De Bactérias Hidrofóbicas, Câmara Transparente De Fácil Visualização Do Retorno Sanguíneo, 

Descartável E De Uso Único, Embalado Lacrado Individualmente, Com Informações De Data De Fabricação, 

Lote E Data De Validade, Registro Da Anivsa/Ms 

MEDIX R$ 1,75 R$ 350.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 356.650,00 

  

1.2.1- Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassará os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

1.2.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 

somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, nos termos do Artigo 65, Inciso II, Alínea "d" da Lei nº. 

8.666/93 e, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

  

1.3- Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura Municipal do Prata solicitará ao fornecedor, mediante 

correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.2.2. 

  

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
  

2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 

ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2023 e seus anexos; 

b) Proposta da(s) Licitante(s). 

  

3. VIGÊNCIA 
  

3.1- A presente Ata vigorará por 01 (um) ano, contados a partir da data de publicação da Ata. 

  

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
  

4.1- A empresa vencedora efetuará a entrega dos produtos no prazo e locais estabelecidos no Termo de Referência, de forma parcelada, mediante 

emissão de ordem de fornecimento. 

  

4.2 - O fornecedor se sujeitará à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura Municipal do Prata, o direito de não proceder 

ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

  

4.3 - Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos materiais, fica o licitante obrigado a substituir os materiais, sem custo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

  

4.4 - No ato da entrega, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com o estabelecido pela 

Secretaria responsável. 

  

4.5 - A Prefeitura Municipal do Prata, através de representante, exercerá a fiscalização do cumprimento das disposições da Ata, e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

  

4.6 - As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal do Prata em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 

licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto da Ata. 

  

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
  

5.1 - O pagamento será efetuado em conta corrente da empresa vencedora em 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal. 

  

5.2 - O número de inscrição no CNPJ, indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação, deverá ser o mesmo do estabelecimento da 

empresa que emitirá a Nota Fiscal Eletrônica. 

  

5.3 - O pagamento será de acordo com os valores constantes na planilha de preços da proposta adjudicatária. 

  

5.4 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária conforme 

descriminada neste Edital. 

  

5.5 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

  

5.6 - O pagamento somente será realizado mediante apresentação e comprovação de regularidade junto ao INSS e FGTS. 

  

5.7 - O pagamento somente será efetuado após o ―atesto‖, pelo servidor competente, da Nota Fiscal Eletrônica. 
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5.8 - O ―atesto‖ fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal Eletrônica apresentada pela Contratada e do regular cumprimento 

das obrigações assumidas. 

  

5.9 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal Eletrônica ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.10 - No caso de eventuais erros nos documentos apresentados pela contratada, estes serão a ela devolvidos para verificação, contando-se novo 

prazo, para análise, aprovação e pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 

  

5.11 - A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada 

na Ata de Registro de Preços. 

  

5.12 - As despesas decorrentes do presente fornecimento correrão à conta dos recursos especificados no orçamento da Prefeitura Municipal do Prata 

e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes nas dotações nas datas dos respectivos empenhos: 

  

FONTE DE RECURSO: 1.500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

Código de aplicação: 1002 – Identificação com as Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
* 406- 02.10.02.10.301.0004.2028.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 441- 02.10.02.10.302.0004.2061.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 464- 02.10.02.10.302.0004.2130.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 478- 02.10.02.10.303.0004.2031.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 480- 02.10.02.10.303.0004.2120.3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 

  

FONTE DE RECURSO: 1.600 – Transferência Fundo a Fundo Recursos SUS – Governo Federal 

Código de aplicação: 0000 – Não Informado 
* 406- 02.10.02.10.301.0004.2028.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 441- 02.10.02.10.302.0004.2061.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 464- 02.10.02.10.302.0004.2130.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 478- 02.10.02.10.303.0004.2031.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 480- 02.10.02.10.303.0004.2120.3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 

  

FONTE DE RECURSO: 1.621 – Transferência Fundo a Fundo Recursos SUS – Governo Estadual 

Código de aplicação: 0000 – Não Informado 
* 406- 02.10.02.10.301.0004.2028.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 441- 02.10.02.10.302.0004.2061.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 464- 02.10.02.10.302.0004.2130.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 478- 02.10.02.10.303.0004.2031.3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

* 480- 02.10.02.10.303.0004.2120.3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 

  

5.13- As dotações orçamentárias apresentadas poderão ser alteradas de acordo com o orçamento vigente a época da contratação. 

  

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
  

6.1. A Prefeitura Municipal do Prata poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa nos casos a seguir especificados: 

a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 

b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os produtos decorrentes da Ata de Registro de Preços e a Prefeitura 

Municipal do Prata não aceitar a sua justificativa; 

e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento; 

f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura Municipal do Prata. 

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal do Prata fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

Preços e informará aos demais Fornecedores a nova ordem de registro. 

  

7. DAS PENALIDADES 
  

7.1- Ao(s) licitante(s)/contratado(s) que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como do artigo 87, da 

Lei 8.666/93, conforme o caso, ficarão sujeitos às seguintes penalidades, que serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa: 

I) advertência; 

II) Multa, que será aplicada da seguinte forma: 

a) Multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) sobre o valor total da Ata, em relação ao descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso 

injustificado; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado da Ata, por sua inexecução parcial; 

c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado da Ata, por sua inexecução total; 

III) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal do Prata, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
  

9.1. Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2023 e as propostas das empresas abaixo relacionadas. 

9.2. Fica eleito o Foro da Cidade do Prata/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 
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9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Prata-MG, em 06 de Maio de 2024. 

  

MUNICÍPIO DE PRATA 
Contratante 

  

IURY RIBEIRO REZENDE 
Secretário Municipal de Saúde 

  

Empresas: 

  

CIRURGICA UNIÃO LTDA 
CNPJ/MF Sob o nº 04.063.331/0001-21 

Itens n° 88, 89, 91 e 92. 

  

EMENALLI MEDICAL LTDA 
CNPJ/MF Sob o nº 13.694.036/0001-64 

Itens n° 90 e 93. 

Publicado por: 
Kletey Rafaella Ferreira Dos Anjos 

Código Identificador:A1CF594D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PRATINHA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2024 

Processo Administrativo nº 50/2024 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Pratinha/MG, por meio do Setor de Compras e Licitação, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal Nº 862 de 17 de maio de 2023 e demais legislação aplicáveis. 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 

Aquisição de lenços umedecidos para atendimento as crianças assistidas pelo Cemei Neuza Olimpia dos Reis.O Edital em seu inteiro teor estará disponível no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pratinha-MG, https://www.pratinha.mg.gov.br/portal/dispensas. 

Os interessados deverão enviar proposta de preços para o e-mail: pratinhacompras@terra.com.br, observandos os prazos previstos. 

SESSÃO PÚBLICA 

Início Sessão: 08/05/2024 

Hora: 17:00 

Fim Sessão: 13/05/2024 

Hora: 17:00  

Julgamento 14/05/2024 

Hora 09:00 

Site: https:www.pratinha.mg.gov.br 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 08:00 às 11:00 das 13:00 as 17:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Pedro Paulo dos Santos, 45, Centro 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página site da prefeitura https://www.pratinha.mg.gov.br/portal/dispensas/ . 

  

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dione Fernando Ferreira 

Código Identificador:4EF3AE31 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE RECREIO 

 

SETOR JURÍDICO 

LISTA DEFINITIVA DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO EDITAL N.º 001 E CHAMAMENTO Nº 01 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RECREIO-MG, em consonância com a Lei Complementar n.º 195/2022 - 

Lei Paulo Gustavo –, divulga na presente data a Lista Definitiva de Aprovados ao Edital n.º 001 e Chamamento n.º 01 conforme segue: 

  
EDITAL N.º 001 

CHAMAMENTO Nº01 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS 

APROVADOS 
SITUAÇÃO 

  RAFAEL LACERDA PORTUGAL DA SILVA 60 APROVADO 

  MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RODRIGUES 59 APROVADO (COTA) 

  LEONARDO RIBEIRO DA SILVA 57 APROVADO 

  FREDERICO ANDRÉ LACERDA DE ANDRADE 56 APROVADO 

  FERNANDA DE PAULA SILVA 55 APROVADA 

  RENATO FERRAZ DA SILVA 50 APROVADO (COTA) 
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  ALICE LORENZETO FERREIRA NETO 41 APROVADA 

  MARIA DO CARMO MACHADO MARIANO 40 APROVADA 

  LÚCIA FÁTIMA DOS SANTOS ANDRADE 40 APROVADA 

  JOÃO PAULO LIMA 40 APROVADA (COTA) 

  CLEBIANA DO NASCIMENTO FREIRE ANDRADE 40 APROVADA 

  WELTON JOSÉ SILVA 35 APROVADA 

  

Recreio, 06 de maio de 2024. 

  

RUAN FERREIRA BRITO 
Secretário Municipal de Educação e Cultura de Recreio/MG 

Publicado por: 
Carolina Meira Ribeiro 

Código Identificador:20936261 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE RODEIRO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024 PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 EDITAL Nº 008/2024 

 

Extrato da Ata de Registro de Preços 
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

EDITAL Nº 008/2024 

  

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços estimados de produção e veiculação de áudio por meio de Propaganda Volante, para 

divulgação de comunicados, atos oficiais, avisos e convocações, de interesse da Prefeitura Municipal de Rodeiro e suas Secretarias, conforme edital 

e seus anexos. 

  

Vigência: 06/05/2024 a 06/05/2025. 

Data da assinatura: 06/05/2024 

  

Partes – Prefeitura Municipal de Rodeiro e 

  

Ata de Registro de Preços Nº 06/2024 

  
IDENTIFICACAO DO PROPONENTE VENCEDOR 

RAZÃO SOCIAL 
22.177.467 ELSON GOMES FILHO 

CNPJ/CPF: 22.177.467/0001-44 
TOTAL 93.500,00 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROPAGANDA VOLANTE (CARRO) - 

PRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E VEICULAÇÃO DE AUDIO. 
1.100,00 HR 85,0000 93.500,00 

  

Signatários: José Carlos Ferreira - Prefeito Municipal e Elson Gomes Filho - 22.177.467 ELSON GOMES FILHO – Detentor 

Publicado por: 
Lilian Aparecida da Silva Medina 

Código Identificador:C009FAC0 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO (CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA) 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. 75, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 22.679.153/0001-40, com sede 

administrativa na Avenida Montes Claros, nº 243, Centro, neste Município, Estado de Minas Gerais, neste ato solicitado pela Secretária Municipal de 

Saúde nos termos do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o interesse na aquisição seguinte objeto: 

1- Contratação de serviço de internet Banda larga via radio, para atender as necessidades da Atenção primária em saude. 

2- As manifestações de interesse para enviar os orçamentos, deverão ser enviadas para o e-mail: compras@saofrancisco.mg.gov.br, até às 17h do dia 

09 de maio de 2024. 

  

3- Não havendo Proposta Comercial com valor menor que o ofertado pela pesquisa de mercado realizada pelo município, fica autorizado a 

contratação com a empresa que ofertou o menor valor na pesquisa de mercado. 

  

4- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA – A empresa interessada deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes campos: 

proposta timbrada, com valor unitário, valor total, validade da proposta mínima de 30 dias, proposta carimbada e assinada. 

  

PLANILHA DE ORÇAMENTO 



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              376 

 

RAZÃO SOCIAL: ____________ 

CNPJ: ___________________________FONE: _______________________ 

ENDEREÇO: _______________ 

  
Item Descrição do Produto Unid Quant Valor Mensal Valor Total 

1 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET BANDA LARGA VIA RADIO, LINK DE INTERNET COM 

VELOCIDADE 10 MB FULL, ILIMITADO, 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, COM 

SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE APOIO DO 

BURITI DO MEIO, SITUADA NA COMUNIDADE QUILOMBOLA BURITI DO MEIO 

SERV 12 Meses     

2 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET BANDA LARGA VIA RADIO LINK DE INTERNET COM 

VELOCIDADE 10 MB FULL, ILIMITADO, 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, COM 

SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE APOIO DO 

ANGICAL, SITUADA NO POVOADO DE ANGICAL. 

SERV 12 Meses     

3 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET BANDA LARGA VIA RADIO LINK DE INTERNET COM 

VELOCIDADE 10 MB FULL, ILIMITADO, 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, COM 

SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE APOIO DO 

PAU D´ÓLEO, SITUADA NO POVOADO DE PAU D´ÓLEO. 

SERV 12 Meses     

4 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET BANDA LARGA VIA RADIO, LINK DE INTERNET COM 

VELOCIDADE 10 MB FULL, ILIMITADO, 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, COM 

SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA DE APOIO DO 

BOM JARDIM DA PRATA, SITUADA NA COMUNIDADE DE BOM JARDIM DA PRATA. 

SERV 12 Meses     

  

Data do orçamento: ___/___/____ 

  

Validade da proposta: _______Dias 

  

___________________________________________ 

Ass. Do Responsável Pelo Orçamento/Carimbo Da Empresa 

  

São Francisco/MG, 06 de Maio de 2024. 

  

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS NETO  
(Agente de Licitação) 

Publicado por: 
José Pereira Dos Santos Neto 

Código Identificador:BDB6CC3C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO Nº 58/2023 

 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso – MG. Extrato do Termo de Alteração da Ata de Registro de Preços (ARP). Pregão Presencial 

nº 058/2023, Processo nº 362/2023, Registro de Preços nº 034/2023 e Ata de Registro de Preços (ARP) de número 974374/2023. Objeto do 

processo: Registro de preços para contratação de empresa objetivando o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados a merenda escolar, com 

entrega parcelada, por um período de 12 meses e pagamento no prazo médio de 30 dias, integrando a Secretaria Municipal de Educação, sendo que 

esta terá itens exclusivos para ME, EPP ou MEI, itens em cota reservada pra as mesmas e itens de livre participação. Revisão de Preços: Nos termos 

do artigo 21, § 1º, inciso I, alínea ―a‖, do Decreto Municipal 6.121/22 c/c o artigo 65, inciso II, alínea ―d‖, da Lei de Licitação nº 8.666/93 altera-se o 

valor registrado na ARP nº 974374/2023, oriunda do Pregão nº 058/2023 e assinada em 09 de Outubro de 2023, em razão da revisão de preços, 

ficando da seguinte forma: 

  

Item Cód. Quantidade Remanescente Descrição Parcial 
Valor Unitário 

Atual 

Valor Unitário da 

Revisão 
Percentual da Revisão 

Valor Total da 

Revisão 

23 25019 2.400 Macarrão Parafuso R$ 4,00 R$ 2,68 -33,00% -R$ 3.168,00 

Valor Total da revisão na ARP Nº 974374/2023 – (Fornecedor ARP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA) -R$ 3.168,00 

  

O valor total da Revisão de Preços de decréscimo à ARP nº 974374/2023 está estimado em R$ 3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais), nos 

termos do artigo 21, § 1º, inciso I, alínea ―a‖, do Decreto Municipal 6.121/22 c/c o artigo 65, inciso II, alínea ―d‖, da Lei de Licitação nº 8.666/93, 

em favor da Detentora do Registro a empresa ARP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG. O presente Termo vigorará a partir da data de sua publicação. 

  

LUCAS CÂNDIDO DE OLIVEIRA – 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

  

Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços.  
  

São Sebastião do Paraíso – MG, 07 de Maio de 2024. 

Publicado por: 
Helcio Ribeiro de Andrade Filho 

Código Identificador:C9820899 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TAPIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1617, DE 24 DE ABRIL DE 2024 
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CRIA VAGAS DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

TAPIRA – MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tapira aprova e eu, Prefeita Municipal, nos termos do art. 44 daLei Orgânicado Município, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1°. Ficam criadas, no Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de Tapira/MG, 02 (duas) vagas do cargo de provimento efetivo 

de Técnico Superior - Psicólogo, ordenados por símbolo, nível de vencimento e atribuições constantes no Anexo Único da Lei Municipal n° 

799/2005. 

  

Art. 2º. Fica readequada a tabela constante no Anexo I, da Lei Municipal nº 799/2005, revogando-se a existente. 

  

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Tapira, 22 de Abril de 2024. 

  

MAURA ASSUNÇÃO DE MELO PONTES 
Prefeita Municipal de Tapira 

  

ANEXO I - CONSOLIDAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM JORNADA SEMANAL E NÚMERO DE CARGOS. 
  
CARGO JORNADA SEMANAL (HORAS) Nº DE CARGOS 

Agente de Administração 40 14 

Assistente de Administração I 40 12 

Assistente de Administração II 40 08 

Auditor Fiscal 30 01 

Auxiliar de Administração 40 37 

Auxiliar de Dentista 30 05 

Auxiliar de Educação Infantil 40 30 

Auxiliar de Laboratório 30 02 

Auxiliar de Serviços 40 128 

Carpinteiro 40 07 

Cozinheira 40 13 

Dentista ESF 40 02 

Enfermeira ESF 30 01 

Fiscal Ambiental 40 02 

Fiscal de Obras 40 04 

Fiscal Sanitário e Ambiental 40 01 

Gari 40 40 

Mecânico 40 02 

Monitor de Creche 40 10 

Monitor de Esporte 40 12 

Monitor de Transporte Escolar 40 04 

Motorista 40 30 

Oficial de Administração I 40 17 

Oficial de Administração II 40 14 

Operador de Computador 40 02 

Operador de Máquinas 40 07 

Operário 40 30 

Pedreiro 40 10 

Pintor 40 03 

Recepcionista 40 04 

Secretária de Escola 40 10 

Técnico de Enfermagem do Trabalho 30 01 

Técnico Agrícola 30 02 

Técnico de Enfermagem 30 17 

Técnico de Meio Ambiente 30 01 

Técnico de Radiologia 20 04 

Técnico de Vigilância Sanitária 30 01 

Técnico Superior - Advogado/Procurador Municipal 30 06 

Técnico Superior - Agrônomo 30 01 

Técnico Superior - Assistente Social 30 02 

Técnico Superior - Bibliotecária 30 01 

Técnico Superior - Bioquímico/Biomédico 30 02 

Técnico Superior - Dentista 30 01 

Técnico Superior - Dentista Pediátrico 30 01 

Técnico Superior - Enfermeiro 30 12 

Técnico Superior - Engenheiro 30 02 

Técnico Superior - Farmacêutico 30 02 

Técnico Superior - Fisioterapeuta 30 06 

Técnico Superior - Fonoaudiólogo 30 03 

Técnico Superior - Médico 30 01 

Técnico Superior - Nutrição 30 02 

Técnico Superior - Orientador de Projetos Culturais 30 01 

Técnico Superior - Pedagoga 30 02 

Técnico Superior - Procurador da Fazenda Municipal 30 06 

Técnico Superior - Psicólogo 30 04 

Técnico Superior - Veterinário 30 02 

Telefonista 30 02 

Terapeuta Ocupacional 30 01 

Tratorista de Pneu 40 06 

Topógrafo 40 01 
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Vigia/Guarda Patrimonial 40 30 

 

Publicado por: 
Suellen Mary Ferreira 

Código Identificador:D5E0A25D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TRÊS MARIAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

EXTRATO DA 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2023 

 

Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de 

peças para manutenção em poços artesianos, conforme especificações e quantitativos do Anexo I- Termo de Referência do Edital. Validade 

da Ata de Registro de Preços: 12 meses a contar da data de assinatura. Item e Valores registrados conforme a seguir: 

  
Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

SÉRGIO POÇOS ARTESIANOS LTDALote: 0001 - SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS – ATA DE REGISTRO DE PREÇO N- 122 

0001 Cabo PP 3 x 6 COBRECON 1.000,0000 Mt 22,5000 22.500,0000 

0002 Cabo PP 3 x 1,5mm COBRECON 1.000,0000 Mt 6,0000 6.000,0000 

0003 CABO PP 2 X 2,5 MM COBRECON 1.000,0000 Mt 8,9000 8.900,0000 

0004 CONTATOR D-25 amp TEKLE 20,0000 UN 183,0000 3.660,0000 

0005 CONTATOR D-32 amp TEKLE 18,0000 UN 212,0000 3.816,0000 

0006 CONTATOR 18 amp TEKLE 10,0000 UN 119,0000 1.190,0000 

0007 Capacitor eletrolítico 270/324uF TEKLE 15,0000 UN 70,0000 1.050,0000 

0008 Capacitor permanente 50 UF +/- 10% TEKLE 15,0000 UN 61,0000 915,0000 

0009 Chave boia automática 220V TEKLE 15,0000 UN 67,0000 1.005,0000 

0010 RELÉ DE TEMPO TEKLE 15,0000 UN 149,0000 2.235,0000 

0011 Relé. TEKLE 10,0000 UN 141,0000 1.410,0000 

0012 RELÉ DETÉRMICO 12 - 18 TEKLE 15,0000 UN 99,0000 1.485,0000 

0013 RELÉ TERMICO 16 - 24 AMPERES TEKLE 15,0000 UN 152,0000 2.280,0000 

0014 RELÉ TÉRMICO 23-32 TEKLE 15,0000 UN 190,0000 2.850,0000 

0015 Relé falta de fase TEKLE 10,0000 UN 153,0000 1.530,0000 

0016 AMPERÍMETRO TEKLE 15,0000 UN 52,0000 780,0000 

0017 VOLTÍMETRO - COMPONENTE DE PAINEL TEKLE 15,0000 UN 66,0000 990,0000 

0018 TIMER TEKLE 15,0000 UN 348,0000 5.220,0000 

0019 CHAVE LIGA DESLIGA AUTOMÁTICA TEKLE 15,0000 UN 33,0000 495,0000 

0020 PARA - RAIO TEKLE 10,0000 UN 287,0000 2.870,0000 

0021 Disjuntor Bipolar 16A DIN TEKLE 20,0000 UN 64,0000 1.280,0000 

0022 Disjuntor 25 A TEKLE 20,0000 UN 64,0000 1.280,0000 

0023 DISJUNTOR BIPOLAR 32 AMPERES TEKLE 20,0000 UN 64,0000 1.280,0000 

0024 Disjuntor bipolar 40 A TEKLE 20,0000 UN 64,0000 1.280,0000 

0025 CAPACITADOR PERMANENTE 25 UF 400V TEKLE 10,0000 UN 61,0000 610,0000 

0026 TUBO EDUTOR 4 MTS PLÁSTICO 2'' DURO 200,0000 UN 290,0000 58.000,0000 

0027 TUBO EDUTOR 4 MTS 1 1/4 DURO 100,0000 UN 119,0000 11.900,0000 

0028 TUBO EDUTOR 4 MTS PLÁSTICO 1,5'' DURO 100,0000 UN 174,0000 17.400,0000 

0029 Registro de gaveta bruto 3' ' CRAWS 10,0000 UN 480,0000 4.800,0000 

0030 REGISTRO DE ESFERA 2.1/2" METAL CRAWS 10,0000 UN 546,0000 5.460,0000 

0031 Registro de esfera - 2" metal CRAWS 10,0000 UN 208,0000 2.080,0000 

0032 Registro de esfera 1 1/2‖- Metal CRAWS 10,0000 UN 156,0000 1.560,0000 

0033 Registro de esfera 1" - metal CRAWS 10,0000 UN 65,0000 650,0000 

0034 Luva galvanizada 2" MECHEN 100,0000 UN 48,1000 4.810,0000 

0035 Luva galvanizada 2 1/2 " MECHEN 100,0000 UN 84,5000 8.450,0000 

0036 LUVA GALVANIZADA 1,5" MECHEN 100,0000 UN 7,8000 780,0000 

0037 Luva galvanizada 1 1,5" MECHEN 100,0000 UN 31,2000 3.120,0000 

0038 LUVA GALVANIZADA 1 1/4 MECHEN 100,0000 UN 20,0000 2.000,0000 

0039 LUVA DE UNIÃO GALVANIZADO 2'' MECHEN 40,0000 UN 132,6000 5.304,0000 

0040 LUVA DE UNIÃO GALVANIZADA 2 1/2" MECHEN 100,0000 UN 230,1000 23.010,0000 

0041 LUVA DE UNIÃO GALVANIZADO 1 1/4 MECHEN 50,0000 UN 70,2000 3.510,0000 

0042 LUVA DE UNIÃO GALVANIZADO 1,5'' MECHEN 50,0000 UN 93,6000 4.680,0000 

0043 NIPS GALVANIZADO 2'' MECHEN 60,0000 UN 44,2000 2.652,0000 

0044 Nips galvanizada 2 1/2" MECHEN 60,0000 UN 72,8000 4.368,0000 

0045 NIPS GALVANIZADO 1 1/4 MECHEN 60,0000 UN 23,4000 1.404,0000 

0046 NIPS GALVANIZADO 1,5'' MECHEN 60,0000 UN 32,5000 1.950,0000 

0047 BUCHA DE REDUÇÃO 2'' X 1,5'' MECHEN 100,0000 UN 39,0000 3.900,0000 

0048 BUCHA DE REDUÇÃO 1,5'' X 1 MECHEN 100,0000 UN 15,6000 1.560,0000 

0049 BUCHA DE REDUÇÃO 1'' X 1 1/4 MECHEN 100,0000 UN 22,1000 2.210,0000 

0050 LUVA DE REDUÇÃO 2'' x 1,5'' MECHEN 100,0000 UN 48,1000 4.810,0000 

0051 LUVA DE REDUÇÃO 1,5 x 1 MECHEN 100,0000 UN 31,2000 3.120,0000 

0052 Luva de redução 1" x 1 1/4" MECHEN 100,0000 UN 26,0000 2.600,0000 

0053 Válvula de retenção 1 1/4" BELMAR 30,0000 UN 117,0000 3.510,0000 

0054 VALVULA DE RETENÇÃO 1 1/2" BELMAR 30,0000 UN 144,3000 4.329,0000 

0055 Válvula de retenção 2" BELMAR 40,0000 UN 221,0000 8.840,0000 

0056 Válvula de retenção 3" BELMAR 40,0000 UN 559,0000 22.360,0000 

0057 

Bombeador 22 estágios 3,0 CV 

Diâmetro da bombeador: 4" 

Estágios: 22 

Recalque: 1.1/2" 

ALTRI 10,0000 UN 1.800,0000 18.000,0000 

0058 Bombeador 9 estágios 3,0 CV Diâmetro da bombeador: 4" Estágios: 9 Recalque: 2" ALTRI 10,0000 UN 1.600,0000 16.000,0000 

0059 Bombeador 19 estágios 2,0CV Diâmetro de bombeador: 4" Estágios: 19 Recalque: 1. 1/2" ALTRI 10,0000 UN 1.400,0000 14.000,0000 

0060 Bombeador 11 estágios 1,0 CV Diâmetro 1,0 CV Diâmetro da bombeador: 4" Estágios: 11 Recalque: 1. 1/2 ALTRI 10,0000 UN 1.300,0000 13.000,0000 

0061 Bombeador 17 estágios 1,5CV Diâmetro da bombeador: 4" Estágios: 17 Recalque: 1. 1/2 ALTRI 10,0000 UN 1.400,0000 14.000,0000 

0062 Bombeador 15 estágios ALTRI 10,0000 UN 1.300,0000 13.000,0000 

0063 
Conjunto de bomba submersa 2 hp monofásico 220 v (ou similar) 

Vazão até 5.000 lts d`água com motor 
CLAW 10,0000 UN 2.600,0000 26.000,0000 
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0064 
Conjunto de bomba submersa 3 hp monofásico 220 v (ou similar) 

Vazão até 5.000 lts d'agua com Motor 
CLAW 10,0000 UN 3.200,0000 32.000,0000 

0065 Conjunto bomba submersa 4 hp monofásico 220 v (ou similar) vazão até 7.000 lts d'agua com motor refr ALTRI 10,0000 UN 4.200,0000 42.000,0000 

0066 Conjunto de bomba submersa 5 hp monofásico 220 v (ou similar) Vazão até 12.000 lts d'agua com motor ALTRI 10,0000 UN 6.800,0000 68.000,0000 

0067 Conjunto bomba submersa 6 hp monofásico 220 v (ou similar) vazão até 15.000 lts d'agua com motor ref JVP 10,0000 UN 7.800,0000 78.000,0000 

0068 Conjunto bomba submersa 2 hp trifásico 220 v (ou similar) vazão Até 2.000 lts d'agua com motor refri CLAW 10,0000 UN 2.600,0000 26.000,0000 

0069 Conjunto de bomba submersa 4 hp trifásico 220 v (ou similar) vazão até 7.000 lts d'agua com motor r ALTRI 10,0000 UN 4.200,0000 42.000,0000 

0070 Conjunto de bomba submersa 6 hp trifásico 220v (ou similar) vazão até 15.000 lts d'agua com motor Re JVP 10,0000 UN 6.700,0000 67.000,0000 

0071 Conjunto de bomba submersa 7 hp trifásico 220V (ou similar) vazão até 15.000 ls d´água como motor re JVP 10,0000 UN 8.800,0000 88.000,0000 

0072 Conjunto de bomba submersa 7,5 hp trifásico 220v (ou similar) vazão até 15.000 lts d´água com motor CLAW 10,0000 UN 9.000,0000 90.000,0000 

0073 Conjunto de bomba submersa 10 hp trifásico 220v (ou similar) vazão até 15.000 lts d´ água com motor CLAW 10,0000 UN 9.800,0000 98.000,0000 

0074 SERVIÇO DESLOCAMENTO DE TÉCNICOS E EQUIPAMENTOS (GUINCHO COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 1 TONELAD   1.000,0000 Km 5,5000 5.500,0000 

0075 REVESTIMENTO PARA PERFURAÇÃO ATÉ A ROCHA, COM TUBO DE AÇO DIN 2440, DIAMETRO DE 6'' (150MM) COM EMEN ARCELLOR 150,0000 Mt 290,0000 43.500,0000 

0076 RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA, COM GUINCHO PARA SUPORTAR NO MÍNIMO 1 TONELADA DE PESO   10,0000 Serv. 1.200,0000 12.000,0000 

0077 LIMPEZA DE POÇO ARTESIANO MÍNIMO DE 24H, COM COMPRESSOR 60 PCM, CONFORME IGAM.   10,0000 Serv. 4.000,0000 40.000,0000 

0078 Perfuração poço tubular profundo   500,0000 Mt 220,0000 110.000,0000 

0079 Manutenção em bomba   10,0000 Serv. 2.400,0000 24.000,0000 

0080 Manutenção de bomba - serviço de desmontagem, limpeza, troca de peças e montagem - de 5,5 a 8 cv   10,0000 Serv. 2.800,0000 28.000,0000 

0081 Manutenção de bomba - serviço de desmontagem, limpeza, troca de peças e montagem - de 9 a 14 cv   10,0000 Serv. 3.800,0000 38.000,0000 

Total do Lote: 1.348.038,00 

Total do Fornecedor: 1.348.038,00 

Total Geral: 1.348.038,00 

  

Prefeitura Municipal de Três Marias, 01 de maio de 2024. 

  

ADAIR DIVINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliene da Silva de Sousa 

Código Identificador:4D08126F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2023 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Mudas para atender a demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

para as praças do Município de Três Marias, conforme especificações e quantitativos do Anexo I - Termo de Referência e Minuta da Ata de 

Registro de Preços, que integram o presente Edital. Validade da Ata de Registro de Preços: 12 meses a contar da data de assinatura. Item e 

Valores registrados conforme a seguir: 

  
Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

OURO VERDE PLANTAS 

0001 Muda Beijinho Supatiens   5.000,0000 UN 2,9000 14.500,0000 

0002 Muda Ixora   3.000,0000 UN 2,9000 8.700,0000 

Total do Fornecedor: 23.200,00 

Total Geral: 23.200,00 

  

Prefeitura Municipal de Três Marias, 31 de abril de 2024. 

  

ADAIR DIVINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliene da Silva de Sousa 

Código Identificador:F7213D86 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos para atender os pacientes da Assistência Farmacêutica do Município. 

Compondo o estoque das Farmácias Municipais de Três Marias para distribuição gratuita, conforme especificações e quantitativos do 

Anexo I - Termo de Referência do Edital. Validade da Ata de Registro de Preços: 12 meses a contar da data de assinatura. Item e Valores 

registrados conforme a seguir: 

  
Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

ALESSANDRO REZENDE SANTOS LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-054 

0013 JARDIANCE 25MG BOLHERINGER 1.000,0000 CPR 7,0000 7.000,0000 

0014 FORXIGA 10MG ASTRA ZENICA 1.200,0000 CPR 6,2900 7.548,0000 

Total do Fornecedor: 14.548,00 

ALFALAGOS LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-050 

0011 SIMETICONA E M S 1.000,0000 UN 1,7400 1.740,0000 

Total do Fornecedor: 1.740,00 

BH FARMA COMÉRCIO LTDA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-049 

0008 VALPROATO SÓDIO 250MG CAPSULA DEPAKENE/ABBOTT 50.000,0000 CPR 0,3300 16.500,0000 

Total do Fornecedor: 16.500,00 

DROGAFONTE LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-052 

0002 CARBONATO DE LITIO - 300 MG: COMPRIMIDO BIOLAB / ACTAVIS SP 100.000,0000 CPR 0,1900 19.000,0000 

0007 Valproato de sódio 250mg/5ml -fr c/100ml HIPOLABOR-MG MG 2.000,0000 UN 4,8000 9.600,0000 

0010 Mirtazapina 30 mg EMS SP 4.500,0000 CPR 0,6400 2.880,0000 

0012 Cefalexina - 500mg ABL GO 90.000,0000 CPR 0,5300 47.700,0000 

Total do Fornecedor: 79.180,00 

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-055 

0009 FOSFATO SITAGLIPTINA 25MG msd 1.500,0000 CPR 2,5900 3.885,0000 

Total do Fornecedor: 3.885,00 
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MED CENTER COMERCIAL LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-053 

0003 CLORETO DE SÓDIO NATULAB / REGISTRO M.S.: ISENTO 3.000,0000 UN 2,8800 8.640,0000 

0005 Ibuprofeno 50 mg/ml NATULAB / REGISTRO M.S.: 1384100330083 1.000,0000 Fr 2,3000 2.300,0000 

0006 Sertralina 50 mg RANBAXY/ REGISTRO M.S.: 1235201030110 200.000,0000 CPR 0,1200 24.000,0000 

Total do Fornecedor: 34.940,00 

PONTES E GUEDES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-056 

0004 Dipirona - gostas suspensão oral 20ml / 500mg/ml. FARMACE 3.000,0000 UN 1,9500 5.850,0000 

Total do Fornecedor: 5.850,00 

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-051 

0001 AMOXILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 500+125 MG SANDOZ 50.000,0000 CPR 3,9400 197.000,0000 

Total do Fornecedor: 197.000,00 

Total Geral: 353.643,00 

  

Prefeitura Municipal de Três Marias/MG 25 de abril de 2024. 

  

ADAIR DIVINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliene da Silva de Sousa 

Código Identificador:EEEB10AC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Eletrodomésticos e móveis, para atender a demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme especificações e quantitativos do Anexo I - Termo de Referência do Edital. Validade da Ata de Registro de Preços: 12 

meses a contar da data de assinatura. Item e Valores registrados conforme a seguir: 

  
Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

JOAO HENRIQUE DORNELAS COUTO 01102015156 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N-047 

0003 Kit aradecor 4,0000 Pça 1.632,8800 6.531,5200 

Total do Fornecedor: 6.531,52 

LUDMILA APARECIDA DE SOUZA - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N-046 

0001 Microondas MONDIAL 4,0000 UN 576,3500 2.305,4000 

Total do Fornecedor: 2.305,40 

REJ MERCANTIL LTDA – ATA DE REGISTRO DE PREÇO N-045 

0002 Cama box solteiro ORTOBOM 4,0000 UN 1.200,0000 4.800,0000 

Total do Fornecedor: 4.800,00 

Total Geral: 13.636,92 

  

Prefeitura Municipal de Três Marias/MG 31 de abril de 2024. 

  

ADAIR DIVINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliene da Silva de Sousa 

Código Identificador:A5A94035 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE TUPACIGUARA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 015/2024 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 015/2024 
  

Processo Administrativo n.° 032 /2024 
  

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA, por meio do departamento de Compras e Licitações, realizará 

Dispensa de Licitação nº 015/2024, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

  

Data para recebimento das propostas: 07/05/2024 à 10/05/2024 

Endereço eletrônico para envio das propostas: comprastupaciguara2021@gmail.com 

Endereço para protocolo das propostas físicas: Departamento de Licitação - Praça Antônio Alves de Faria s/nº. -Bairro Tiradentes - 

Tupaciguara/MG CEP 38.480/000  
  

OBJETO: Aquisição de sabão aditivado e sabão solupan, para finalidade de limpeza e higienização da frota de veículos municipal 

  
Item Descrição do objeto Quantidade Unidade Vr. Unitário médio 

01 Tambor de sabão aditivado diluição mínima 1/40. Tambor de 200 Litros 06 TA 1.273,00 

02 Tambor de sabão solupan automotivo diluição mínima 1/40. Tambor de 200 Litros 07 TA 1.187,70 

  

O Documento de Formalização de Demanda e demais atos da contratação direta estão disponíveis na íntegra no endereço eletrônico 

https://www.tupaciguara.mg.gov.br/dispensa-de-licitacoes/ 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados para o e-mail comprastupaciguara2021@gmail.com 
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PATRÍCIA FERREIRA DE MELO ALENCAR 
Matrícula nº 9971 

Publicado por: 
Patricia Ferreira de Melo Alencar 

Código Identificador:39DE71DB 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 1.639, DE 06 DE MAIO DE 2024 

  

Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº. 005/2024. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, IX, da Lei 

Orgânica Municipal, de 22 de março de 1990; 

  

CONSIDERANDO o julgamento realizado pela Comissão avaliadora do Processo Seletivo Simplificado nº. 005/2024, nomeada pela Portaria nº. 

109, de 18 de janeiro de 2023; 

  

CONSIDERANDO que, durante todo o processo, foram observados os princípios norteadores da Administração Pública; 

  

E CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item 8.1 do Edital normativo, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica homologado o RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 005/2024, para provimento de vagas 

temporárias ao cargo de Monitor de Apoio à Pessoa com Deficiência (MAPD). 

  

Art. 2º Nos termos do item 8.1 do Edital normativo, o prazo de vigência da referida seleção é de 1 (um) ano, contado da Homologação do processo, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caparaó, 06 de maio de 2024. 

  

DIÓGENIS DA SILVA MIRANDA 
Prefeito Municipal 

  

(Assinado digitalmente, conforme Lei Municipal nº. 1.483/2023) 

  

Este texto não substitui o publicado no DOMM de 06/05/2024. 

  

ANEXO ÚNICO 

Resultado Final do PSS 005/2024 
  
MONITOR DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA (MAPD) 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO NOME DO(A) CANDIDATO(A) NOTA STATUS 

001 03/04/1987 Juliana Vicente de Aguiar Machado 52,95 CLASSIFICADA 

002 26/01/1987 Jaqueline Lopes Martins 52,35 CLASSIFICADA 

003 21/01/1995 Gabrielly Fernandes Mateus 51 EXCEDENTE 

004 13/06/1991 Edna Márcia de Jesus 46,7 EXCEDENTE 

005 Vaga reservada a PCD EXCEDENTE 

006 30/06/1985 Ivaniri dos Santos 42,5 EXCEDENTE 

007 08/12/1996 Taiane Figueiredo Macedo 42,5 EXCEDENTE 

008 14/12/1992 Skarleth Lopes da Silva 41,35 EXCEDENTE 

009 16/10/1998 Eduarda Medeiros de Oliveira 41 EXCEDENTE 

010 28/11/1997 Maiara Marcos Lopes 40,3 EXCEDENTE 

011 Vaga reservada a PCD EXCEDENTE 

012 26/11/1975 Simone Silva Rodrigues Santos 40 EXCEDENTE 

013 20/07/1979 Silvia Rodrigues dos Santos Bastos 40 EXCEDENTE 

014 20/05/1999 Franciely Aparecida da S. C. R.Machado 40 EXCEDENTE 

015 25/07/2004 Gabriela Lanes Silva 40 EXCEDENTE 

016 1º/05/1989 Josiane Correia da Silva Donádio 39,1 EXCEDENTE 

017 22/11/1989 Roberta Lopes Viana Thomaz 35 EXCEDENTE 

018 05/02/1995 Elaine Teixeira 34,5 EXCEDENTE 

019 16/07/1980 Maria Emília Spamer da Silva 33 EXCEDENTE 

020 15/09/1998 Janayna Lopes de Souza 33 EXCEDENTE 

021 13/04/2001 Tainara Silva de Souza 33 EXCEDENTE 

022 07/02/1999 Daviaine de Oliveira Dias 27,3 EXCEDENTE 

023 14/11/2001 Camila da Silva Barros 25 EXCEDENTE 

- 03/04/1983 Ana Paula Nascimento 15 ELIMINADA 

- 1º/04/1990 Ritali Marinho Verly 15 ELIMINADA 

- 21/11/2003 Franciele de Souza Corrêa 12,5 ELIMINADA 

- 06/02/2004 Isabel Cristina Silva Pereira Figueiredo 10 ELIMINADA 
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MONITOR DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA (Vagas reservadas a PcD) 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO NOME DO(A) CANDIDATO(A) NOTA STATUS 

005 13/12/1973 Luzia Figueiredo Macedo 36 EXCEDENTE 

011 23/05/2000 Ana Luíza Sampaio Ribeiro 27,7 EXCEDENTE 

 

Publicado por: 
Pedro Henrique de Matos Martins 

Código Identificador:08E02468 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 1.640, DE 06 DE MAIO DE 2024 

  

Homologa o Resultado Final do Processo de Contratação Simplificado nº. 001/2024. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, IX, da Lei 

Orgânica Municipal, de 22 de março de 1990; 

  

CONSIDERANDO o julgamento realizado pela Comissão avaliadora do Processo de Contratação Simplificado nº. 001/2024, nomeada pela Portaria 

nº. 109, de 18 de janeiro de 2023; 

  

CONSIDERANDO que, durante todo o processo, foram observados os princípios norteadores da Administração Pública; 

  

E CONSIDERANDO, por fim, o disposto no item 8.1 do Edital normativo, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica homologado o RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024, para provimento de 

vagas temporárias às funções de Oficineiros (Monitores) para os Serviços do Programa Escola em Tempo Integral. 

  

Art. 2º Nos termos do item 8.1 do Edital normativo, o prazo de vigência da referida seleção é de 1 (um) ano, contado da Homologação do processo, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caparaó, 06 de maio de 2024. 

  

DIÓGENIS DA SILVA MIRANDA 
Prefeito Municipal 

(Assinado Digitalmente, Conforme Lei Municipal nº. 1.483/2023) 

  

Este texto não substitui o publicado no DOMM de 06/05/2024. 

  

ANEXO ÚNICO 

Resultado Final do PCS 001/2024 
  
MONITOR DE REFORÇO EM LÍNGUA PORTUGUESA 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO NOME DO(A) CANDIDATO(A) NOTA STATUS 

1º 08/06/1974 Tânia Cristina Ferreira Martins 68,75 CLASSIFICADA 

2º 23/11/1991 Tassyana Garcia de Freitas Brum 31,25 CLASSIFICADA 

3º 15/09/1998 Janayna Lopes de Souza 25 EXCEDENTE 

4º 24/08/1974 Darcylane Aparecida Pereira 18,75 EXCEDENTE 

5º 05/10/1997 Santiago Herbert Bento Fernandes 12,5 EXCEDENTE 

6º 14/06/1985 Denise Azevedo Tavares de Souza 6,25 EXCEDENTE 

  
MONITOR DE REFORÇO EM MATEMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO NOME DO(A) CANDIDATO(A) NOTA STATUS 

1º 31/05/1981 Elaine Maria de Oliveira Soares Sangi 68,75 CLASSIFICADA 

2º 15/09/1998 Janayna Lopes de Souza 12,5 CLASSIFICADA 

  
MONITOR DE ATLETISMO 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO NOME DO(A) CANDIDATO(A) NOTA STATUS 

1º 08/08/1997 Beatriz Gomes Pinheiro 49,5 CLASSIFICADA 

2º 29/03/1988 Reisila Fonseca Bastos Serafim 12,5 EXCEDENTE 

  
MONITOR DE LITERATURA 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO NOME DO(A) CANDIDATO(A) NOTA STATUS 

1º 05/10/1997 Santiago Herbert Bento Fernandes 56,75 CLASSIFICADO 

2º 23/11/1991 Tassyana Garcia de Freitas Brum 50 EXCEDENTE 

3º 03/01/1985 Aline Lopes da Silva 18,75 EXCEDENTE 

4º 08/06/1974 Tânia Cristina Ferreira Martins 12,5 EXCEDENTE 

5º 14/06/1985 Denise Azevedo Tavares de Souza 6,25 EXCEDENTE 

6º 24/08/1974 Darcylane Aparecida Pereira 0 EXCEDENTE 

  
MONITOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

CLASSIFICAÇÃO NASCIMENTO NOME DO(A) CANDIDATO(A) NOTA STATUS 

1º 03/01/1985 Aline Lopes da Silva 25 CLASSIFICADA 
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Publicado por: 
Pedro Henrique de Matos Martins 

Código Identificador:3E31DF38 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMARIA 

 

PREFEITURA DE ROMARIA 

EDITAL DE PREMIAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 – 

DEMAIS ÁREAS DA CULTURA  

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) 
  

Publicação do Resultado Preliminar das Propostas Habilitadas 
  

Categoria A: Música; 
  
N° NOME AREA CULTURAL SITUAÇÃO 

N° 01 Evanir da Cruz Alves Cantora APROVADO 

Nº 02 Halyson Alexandre Gonçalves Cantor APROVADO 

Nº 03 Giulya Evelin Fernandes de Araújo Cantora Infantil APROVADO 

Nº 04 Irene Maria de Miranda Cantora APROVADO 

Nº 05 Ireni Moreira da Silva Cantora APROVADO 

Nº 06 Sandra Mara da Cruz Rodrigues Cantora APROVADO 

Nº 07 Suesley Kelli Fernandes Cantora APROVADO 

Nº 08 Cezar Faleiros dos Reis Cantor APROVADO 

Nº 09 Diuli Eduardo Silva Cantor APROVADO 

Nº 10 Guilherme Antônio de Carvalho Cantor APROVADO 

Nº 11 Jeronimo Vieira Rios Cantor APROVADO 

Nº 12 Lafael Vieira dos Santos Cantor APROVADO 

Nº 13 Leomar Abadio dos Reis Cantor APROVADO 

Nº 14 Marcio José de Oliveira Cantor APROVADO 

Nº 15 Matheus Prexede Ribeiro Cantor APROVADO 

Nº 16 Pedro Borges Cantor APROVADO 

Nº 17 Tiago José da Silva Ávila Cantor APROVADO 

Nº 18       

Nº 19       

Nº 20       

Nº 21       

Nº 22       

Nº 23       

Nº 24       

Nº 24       

Nº 26       

Nº 27       

  

OBS: Total de Vagas: 27 Vagas; 

Total de Inscritos: 17 Inscritos; 
  

Categoria B: Detentores de Saberes Tradicionais/ Ancestrais e Detentores de Manifestações Culturais; 
  
Nº NOME AREA CULTURAL SITUAÇÃO 

Nº 01 Agda Aparecida Gonçalves Congo Lilás e Branco APROVADO 

Nº 02 Aparecida de Lima Congo Amarelo e Branco APROVADO 

Nº 03 Pedro Guilherme Soares Pereira Folia de Reis APROVADO 

Nº 04 Eliene Maria da Silva Congo Azul e Branco APROVADO 

Nº 05 Estefani Darcila Bruno de Souza Congo APROVADO 

Nº 06 Francielle Stefani Magalhães Sanfoneira APROVADO 

Nº 07 Luiza Moreira Ribeiro Folia de Reis Infantil APROVADO 

Nº 08 Luiza Martins de Oliveira Fazedores Farinha APROVADO 

Nº 09 Rayanne de Fátima Dias Sanfoneira APROVADO 

Nº 10 Carlos Teofilo Rodrigues (Representando os filhos menores de idade, Gabryel e Vitor) Sanfoneiro APROVADO 

Nº 11 Alexandre José Freitas Sanfoneiro APROVADO 

Nº 12 Daniel Rodrigues Ávila Instrumentista APROVADO 

Nº 13 Luiz Dias Ávila Folia de Reis Estrela Guia APROVADO 

  

OBS: Total de Vagas: 13 Vagas; 

Total de Inscritos: 01 Inscritos; 
  

Romaria, 06 de maio de 2024 

Publicado por: 
Lucas Gabriel Silverio de Lima 

Código Identificador:8E275761 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE 
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RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE-MG - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ABERTURA PSS EDITAL Nº. 15/2024 

 

EDITAL 15/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
  

O Município de Vazante, Estado de Minas Gerais, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no desempenho das 

atribuições elencadas no artigo 38 da Lei 1699 de 22 de setembro de 2017, nos termos da Lei n.º 1772/2019, torna pública abertura deste edital para 

fins de realização de Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional 

interesse público, no âmbito das Unidades de Atendimento Público, da Secretaria Municipal da Administração, nos termos da legislação e das 

normas deste Edital. 

  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

Este edital e a legislação aplicável regulamentam o recrutamento, a seleção, e a formação de banco de reserva para a contratação e a dispensa de 

profissionais por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público do Poder Executivo, no que se refere à Secretária 

Municipal da Administração e suas unidades de serviços, referente aos cargos e especialidades aqui mencionadas. 

  

O Processo Seletivo Simplificado (PSS) a que se refere este edital é o previsto na Lei nº 1772/2019, não se constituindo em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, conforme determina o art. 37, inciso II da Constituição da República e art. 22 da Constituição do Estado de Minas 

Gerais. 

  

Entende-se por banco de reserva, o conjunto de candidatos selecionados e relacionados na listagem que conterá o resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado para possível contrato administrativo de Prestação de Serviço Temporário de Excepcional Interesse Público dos 

cargos/especialidades constantes do anexo I deste edital. 

  

O banco de reserva somente será aproveitado para cargos vagos ou mediante o surgimento de carências decorrentes de afastamento legal, observado 

o prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado. 

  

Entende-se por contratação por tempo determinado para atender à necessidade de excepcional interesse público as hipóteses consignadas na Lei 

1772/2019. 

  

O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos, eventuais retificações e comunicados posteriores. 

  

A aprovação do candidato neste processo seletivo não implicará na obrigatoriedade de sua contratação, cabendo à Secretaria Municipal da 

Administração, o direito de preencher as vagas de acordo com as suas necessidades, as disponibilidades financeiras em obediência à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

  

O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – Edital 15/2024, para fins de contratação será até o dia 31 de dezembro de 2024. 

  

As contratações a que se refere este edital podem ser extintas antes de cessar a causa transitória de excepcional interesse, nas hipóteses de nomeação 

por concurso público ou necessidade administrativa a qualquer título. 

  

O quadro com a descrição dos cargos especialidades; pré-requisitos e remuneração; setor/área de lotação encontram-se no Anexo I deste edital. 

  

Não poderão ser contratados por meio do Processo Seletivo Simplificado servidores ativos da administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

  

O contratado será contribuinte do Regime Geral de Previdência Social e o contrato firmado é administrativo, o qual não gera vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre o contratado e o Município de Vazante, seus órgãos ou entidades. 

  

As vagas para o Processo Seletivo Simplificado serão ofertadas com equivalência remuneratória às carreiras dos Profissionais da Administração 

estabelecido pela Lei Municipal 1691 de 20 de setembro de 2017 e suas alterações e as constantes do Anexo I. 

  

A alocação do contratado será no órgão contratante, conforme descrição do cargo com localização constante do Anexo I, respeitada a opção do 

servidor que se dará obrigatoriamente no ato da inscrição. 

  

A realocação das vagas no órgão deverá ser submetida à análise do Secretário Municipal da Administração e autorização do Chefe do Poder 

Executivo, em caso de superior interesse público e comprovada necessidade administrativa. 

  

DOS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE EXIGIDOS  
  

2.1 O candidato poderá se inscrever de acordo com a escolaridade mínima exigida neste Edital, feito em conformidade com a Lei Municipal de nº 

1691/2017, que institui o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Administração e deverá no ato da inscrição apresentar os originais 

de todos os documentos e entregar cópia simples de cada documento exigido no item 3.6. 

  

2.2 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato poderá ser excluído do processo seletivo se verificada falsidade de declaração ou 

ilegalidade na obtenção de títulos. 

  

DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições serão realizadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
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O período de inscrição para participação no Processo Seletivo Simplificado será nos dias 07 a 13 maio de 2024, no horário de 08 às 11 horas e de 13 

às 17 horas, na Secretaria da Municipal de Obras, Infraestrutura e serviços Urbanos localizada na Av. Castelo Branco, 240. · Independência · 38.780-

000·, Vazante/MG. 

O Candidato deverá imprimir a ficha de inscrição no site do município www.vazante.mg.gov.br. E entregá-la no ato da inscrição devidamente 

preenchida com cópia toda documentação exigida. 

  

A descrição simplificada dos cargos e especialidades atribuídas e das áreas de formação de cada estão descritas no Anexo I deste Edital e a descrição 

completa é a constante do anexo XI da lei 1691/2017. 

  

A inscrição do candidato será realizada pessoalmente pelo candidato ou através de procuração outorgada a terceiros específicos para este fim com 

autenticação de assinatura digital ou em cartório público. 

  

As informações relativas ao processo seletivo, tais como comunicados, retificações, erratas, resultados, dentre outros estarão disponíveis no site da 

prefeitura municipal de Vazante em www.vazante.mg.gov.br. 

  

A relação de documentos necessários para inscrição e participação nas etapas deste processo seletivo é a seguinte: 

  

Cópia simples ou digitalizada do documento de identidade (frente e verso), CPF, título de Eleitor. 

  

Cópia simples ou digitalizada dos diplomas, emitidos por instituição de ensino oficial, relativos à área de formação exigida para a vaga na qual o 

candidato se inscreveu e, quando for o caso, títulos, formações ou capacitações adicionais que estejam relacionadas as atribuições do cargo e 

especialidade; 

  

Cópia simples ou digitalizada da Carteira de Trabalho ou documentação equivalente que declare tempo de serviço e atividades desenvolvidas, 

fornecida pelo órgão ou instituição para qual o candidato prestou serviço, em papel timbrado com assinatura e carimbo do responsável ou autoridade 

responsável/contratante, com vistas à comprovação da experiência profissional; 

  

No caso de trabalhador autônomo a análise será de acordo com a documentação apresentada para comprovação, que deverá conter no mínimo: 

duração da atividade, a atividade desempenhada e comprovação conforme regulamentação da carreira pelo Conselho de Classe; 

  

Cópia simples ou digitalizada do Registro no Conselho de classe profissional, quando couber. 

  

3.7 Os interessados NÃO poderão se inscrever para mais de um cargo/especialidade descritas no Anexo I, haja vista a previsão de realização de 

entrevistas de forma concomitante. 

  

3.7.1 Caso detectado inscrição em mais de um cargo/especialidade será considerada válida a última inscrição realizada pelo candidato dentro do 

prazo conforme item 3.2, sendo as demais automaticamente eliminadas do sistema. 

  

Serão indeferidas as inscrições em desacordo com as normas deste Edital. 

  

Ao efetivar a inscrição, o candidato manifesta sua concordância com todas as regras deste Processo Seletivo Simplificado, tais como se encontram 

estabelecidas neste Edital e amparadas nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, 

realizadas na forma deste Edital, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

  

O candidato é responsável por todas as informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado e a constatação de irregularidades nas 

informações ou na documentação, em qualquer fase ou mesmo na vigência do contrato, implicará na exclusão do candidato ou rescisão contratual e 

aplicação de penalidades cabíveis. 

  

É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante de inscrição, para posterior apresentação se necessário, não 

sendo aceitas solicitações de inscrição que não atendam ao estabelecido este edital. 

  

Compete ao candidato o acompanhamento de todos os atos, informações e divulgações relativas a este Processo Seletivo Simplificado, pelo sítio 

eletrônico https://www.vazante.gov.br. 

  

A Prefeitura Municipal de Vazante e a Secretaria da Administração não se responsabilizam por informações não prestadas pelo candidato que 

possam comprometer a continuidade da participação no Processo Seletivo, sua avaliação ou mesmo a formalização do contrato. 

  

Somente será disponibilizado um único cargo para contratação temporária aos selecionados no presente processo seletivo. 

  

O candidato poderá ser contratado com redução de carga horária, conforme a Lei Municipal 1691/2017 e alterações posteriores, recebendo nessa 

hipótese vencimentos proporcionais à carga horária efetivamente desempenhada. 

  

O candidato selecionado para o cadastro de reserva terá apenas expectativa de direito sobre o exercício do trabalho, no cargo/especialidade a qual foi 

classificado. 

  

Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de inscrição. 

  

DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO 
  

Para contratação, o profissional deverá comprovar as seguintes condições: 

  

Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes; 

  

Ter idade mínima de 18 anos na data da assinatura do contrato;  
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Estar quite com a justiça eleitoral; 

  

Estar quite com o serviço militar; 

  

Apresentar atestado de aptidão física e mental; 

  

Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nova investidura; 

  

Não ser aposentado por invalidez; 

  

Não ter sofrido limitações de funções; 

  

Não ter vínculo, por contrato temporário, com a administração pública, seus órgãos ou entidades, ainda que haja compatibilidade de horários, salvo 

nos casos de acumulação lícita, prevista no artigo 37 da Constituição Federal; 

Comprovar habilitação específica para a vaga para a qual foi selecionado; 

  

Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e suas retificações; 

  

O candidato aprovado deverá ter disponibilidade para viagem conforme necessidade do serviço. 

  

4.2 A comprovação das condições elencadas do item 4.1 será realizada no momento da contratação, através da conferência de documentação 

comprobatória e do preenchimento de declarações e formulários específicos fornecidos pelo setor de Recursos Humanos. 

  

DO PROCESSO SELETIVO 
  

O Processo Seletivo Simplificado será composto por três etapas: 
  

1ª ETAPA: CANDIDATURA E HABILITAÇÃO – Nessa etapa, o candidato deverá preencher as informações pessoais e dados curriculares em 

formulário de ficha de inscrição e, em seguida, anexar a documentação listada no item 3.7. Será realizada a análise da documentação apresentada, 

para fins de checagem dos pré-requisitos, sendo esta etapa de caráter eliminatório. 

  

Os Pré-Requisitos de Formação, constantes no Anexo I, constituem condição para habilitação no Processo Seletivo Simplificado. 

  

Durante a inscrição, o candidato deverá declarar que atenderá aos requisitos mínimos quando da contratação. Assim, a não conformidade com os 

incisos a, b, c, d, f, g, h, I do item 4.1, poderá gerar eliminação automática do candidato no sistema. 

  

A análise dos documentos será conduzida pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado constituída por agentes públicos do órgão 

contratante com representação das áreas técnicas envolvidas. A Comissão Avaliadora conferirá se as inscrições obedecem às exigências de prazo, 

condições, documentos e itens expressos neste Edital. 

  

Não serão aceitos quaisquer documentos que se refiram a fato efetivado após decorrido o prazo para entrega da documentação pelo candidato 

convocado neste Processo Seletivo Simplificado. 

  

Fica a cargo da Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado solicitar vista ao documento original em caso de dúvida. 

  

2ª ETAPA: ANÁLISE DE CURRÍCULO E TÍTULOS - Consiste em Análise de Currículo e Títulos para verificação das informações prestadas 

relativas aos títulos e experiência profissional, que deverão estar em conformidade com as atribuições da vaga. Esta etapa tem caráter apenas 

classificatório. 

  

A etapa de análise de currículo e títulos terá como valor máximo 70 (setenta) pontos, conforme Anexo II deste Edital. 

  

A análise dos documentos será realizada pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado. A Comissão atribuirá pontuação conforme os 

critérios estabelecidos no Anexo II. 

  

Serão pontuadas apenas as experiências profissionais informadas pelo candidato que sejam compatíveis com as atribuições da vaga selecionada, 

observados as exigências discriminadas no anexo II. 

  

Não serão consideradas frações de tempo menores que as exigidas no anexo II, nem feito arredondamento para cálculo de pontuação das 

experiências profissionais informadas, sendo desprezadas as frações e contando apenas inteiros. 

  

Não serão consideradas para efeito de experiência profissional a realização de estágios (acadêmicos e profissionais) e a atuação em empresa júnior. 

  

O candidato poderá participar do Processo Seletivo Simplificado mesmo não obtendo pontuação nas experiências profissionais, uma vez atendidos as 

condições estabelecidas na 1ª Etapa. 

  

Havendo candidatos concorrentes à mesma vaga e com igual pontuação na fase curricular, será usado como critério de desempate a maior idade. 

Permanecendo o empate terá precedência o candidato com melhor pontuação nos itens de ―experiência profissional‖, descrito no Anexo II. 

  

3ª ETAPA: ENTREVISTA - Consiste na realização de entrevista individual com os candidatos habilitados até a 2ª etapa e tem por escopo, avaliar o 

perfil do candidato, voltado às ações a serem desenvolvidas na área de atuação de modo a assegurar a escolha de agentes qualificados para o 

exercício da função pública, sendo esta etapa de caráter classificatório e eliminatório. 

  

As entrevistas serão realizadas por Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado que atribuirá a pontuação máxima de 100 (cem) pontos, 

conforme os critérios estabelecidos pelo Anexo III.  
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A nota final desta etapa será calculada por média aritmética simples do somatório geral das notas de cada avaliador/entrevistador, quando for 

utilizado mais de um. 

  

Os candidatos serão convocados para a entrevista com antecedência mínima de 01 (um) dia útil por meio do endereço eletrônico informado no ato do 

cadastro, ou por telefone ou por WhatsApp, publicação no mural de avisos da prefeitura e ainda poderá será publicado no sítio eletrônico 

https://www.vazante.mg.gov.br, https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, considerando-se como ciência do candidato quaisquer um destes 

meios citados, não cabendo recurso do candidato sob a alegação de desconhecimento da convocação. 

  

O local, a data e o horário das entrevistas serão informados aos candidatos no ato de convocação tratado no item anterior 5.1.3.3. 

  

Caso necessário, a exclusivo juízo da comissão avaliadora a entrevista poderá ser realizada por meio de videoconferência, sendo de responsabilidade 

do candidato toda a infraestrutura necessária, como computador, internet e aplicativo a ser informado oportunamente. 

  

Para participar da entrevista o candidato deverá se identificar apresentando original da carteira de identidade ou outro documento oficial que 

contenha foto, além de apresentar o comprovante de inscrição. 

  

As entrevistas serão individuais e poderão ser gravadas em áudio e/ou vídeo a critério da comissão avaliadora. 

  

Todas as despesas decorrentes do deslocamento para as entrevistas ocorrerão integralmente por conta do candidato. 

  

A ausência do candidato à entrevista implicará automaticamente na sua eliminação do processo seletivo sem opção de recurso sob nenhuma hipótese. 

  

A tolerância para comparecimento à entrevista será de no máximo 15 (quinze) minutos do horário agendado. O atraso superior a 15 (quinze) minutos 

implicará automaticamente na eliminação do candidato. 

  

Para ser considerado habilitado na etapa da Entrevista, o candidato deverá alcançar no mínimo 60% (sessenta por cento) da pontuação prevista nesta 

etapa e obter pontuação em todos os indicadores previstos no Anexo III deste Edital. 

  

O candidato inabilitado na etapa da Entrevista, será eliminado automaticamente do Processo Seletivo. 

  

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL - A nota final dos candidatos, adotada para efeitos de classificação geral, será composta pelo somatório da 

pontuação obtida em todas as fases do processo (candidatura e habilitação, análise de currículo e títulos e entrevista). 

  

Os candidatos serão selecionados por ordem decrescente a começar da maior nota, segregada por cargo/especialidade. 

  

Havendo candidatos concorrentes à mesma vaga e com igual pontuação, será usado como critério de desempate o candidato com maior idade. 

Permanecendo o empate terá precedência o candidato melhor avaliado na entrevista. 

  

O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado no sítio eletrônico https://www.vazante.mg.gov.br. e 

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg. 

  

DOS RECURSOS 
  

O candidato poderá interpor recurso em qualquer etapa do processo. O recurso deverá ser protocolado em duas vias de igual teor no setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal por meio do preenchimento do Formulário de Recurso em até 2 (dois) dias úteis da data de divulgação 

dos resultados provisórios do Processo Seletivo Simplificado. 

  

O Formulário de Recurso deverá ser preenchido com a fundamentação referente apenas à etapa selecionada para o recurso, e os documentos 

adicionais que julgar pertinentes (se houver). 

  

O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito sob pena de indeferimento. 

  

Os recursos interpostos em desacordo com as especificações estabelecidas neste edital não serão avaliados, bem como não serão aceitos recursos sem 

fundamentação ou meramente protelatórios. 

  

Não serão considerados os recursos registrados fora do prazo ou encaminhados de forma diversa do disposto no item 6.1 deste edital. 

  

Admitir-se-á um único recurso para cada candidato. 

  

O deferimento ou indeferimento do recurso será informado ao candidato pela Secretária Municipal responsável pela execução do Processo Seletivo, 

em até dois dias úteis a contar da data posterior ao protocolo do formulário de Recurso. 

  

O provimento do recurso interposto dentro das especificações poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida por qualquer candidato para 

uma reclassificação superior ou inferior quando da divulgação da classificação oficial final. 

  

O prazo a que se refere ao item 6.1 iniciará no primeiro dia útil após a publicação do resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado. 

  

7. DAS CONVOCAÇÕES 
  

7.1. A convocação dar-se-á por ato publicado no Mural Oficial da Prefeitura de Vazante e disponibilizado na página oficial da prefeitura municipal 

em http:// ww.vazante.mg.gov.br 

  

7.2. Para se processar a contratação terá preferência, primeiramente, o melhor classificado pelo Processo Seletivo Simplificado. 
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7.3. O interessado no contrato deverá comparecer nos locais, datas e horários estabelecidos para contratação para assumir uma das vagas oferecidas, 

sendo de sua inteira e exclusiva responsabilidade observar as publicações no Mural e site oficial da Prefeitura. 

  

7.4. O não comparecimento implicará na perda da sua posição de classificação no banco de reserva, na data da designação, caso em que será 

convocado no ato, o próximo classificado no Processo Seletivo Simplificado. 

  

7.5. A critério da Administração e atendendo ao interesse público o candidato convocado ausente poderá ser reposicionado na última colocação do 

banco de reservas e ser aproveitado em convocações futuras. 

  

7.6. A primeira convocação ocorrerá em ordem crescente da classificação do cargo e as convocações posteriores serão realizadas a partir da última 

classificação contratada. 

  

7.7. O candidato poderá ser convocado para assumir o contrato no dia seguinte ao lançamento da vaga, desde que atendido os requisitos legais. 

  

7.8. O candidato que se encontrar em licença para tratamento de saúde ou em licença à gestante, quando convocado, NÃO PODERÁ ASSUMIR A 

CONTRATAÇÃO devendo apresentar atestado médico com a finalidade de assegurar sua permanência no cadastro de reserva. 

  

7.8.1. A não apresentação do atestado médico no período da convocação implicara na exclusão sumária do processo seletivo. 
  

7.8.2. A permanência no cadastro de reserva que trata o item 7.8 não dará direito a contratação futura, mas tão somente a uma nova 

convocação caso haja necessidade administrativa. 
  

8. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 
  

O candidato deverá se submeter a exames médicos pré-admissionais, que aferirá a aptidão física e mental para exercício da função, a critério da 

Secretária que estiver coordenando o processo seletivo simplificado. 

  

O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional estará impedido de ser contratado e, nesse caso, será convocado o próximo 

candidato aprovado. 

  

A marcação da perícia médica somente deverá ser realizada após a convocação e se determinado pelo órgão responsável pela contratação. 

  

Para assumir o contrato o candidato deverá ser considerado apto física e mentalmente para o exercício das atribuições da função a qual se candidata, 

em laudo expedido por Médico clínico Generalista do Trabalho, agendado pelo setor de RH. 

  

A falta do atestado/laudo médico considerado como apto, acarretará na perda do direito à contratação e eliminação do banco de reserva. 

  

DA CONTRATAÇÃO 
  

O contrato terá prazo de duração de até 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, ou pelo prazo necessário à superação da emergência que ensejou a 

contratação, nos termos dos artigos 2º, 3º e 4º da lei 1772 de 8 de março de 2019. 

  

Para efeito de contratação, o processo seletivo simplificado terá validade de 12 meses, a contar da divulgação do resultado oficial. 

  

Para formalizar o contrato administrativo o candidato selecionado deverá apresentar original e cópia de: 

  

Carteira de Identidade; 

CPF; 

Título Eleitoral com Quitação Eleitoral; 

Comprovante de Endereço Residencial; 

Diploma ou declaração de escolaridade com histórico Escolar; 

Certidão de Regularidade no Conselho de Classe quando couber; 

Cadastro no PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão dos dependentes (menores de 21 anos); 

Atestado Médico (se exigido); 

Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino; 

Certidão nascimento ou de casamento; 

Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil (conta corrente); 

Certidão de Antecedentes Cível e Criminal emitida pelo TJMG. 

  

O candidato que não apresentar, quando solicitado, qualquer um dos documentos especificados nos itens anteriores deste Edital, bem como não 

comprovar qualquer um dos requisitos para investidura no cargo/especialidade, não poderá assinar o contrato e será automaticamente eliminado do 

processo. 

  

A carga horária base do cargo/especialidade é a definida na Lei 1691/2017, podendo ser firmado contratos com carga horária diferenciada e 

vencimentos proporcionais. 

  

Havendo candidatos remanescentes aprovados no banco de reserva, por critério exclusivo da Administração, em caso de necessidade administrativa 

o candidato poderá ser convocado para outra unidade de serviços desde que constante deste edital. 

  

9.5.1. Caso aceite a contratação na hipótese do item 9.5 o candidato será excluído da listagem original passando-se o direito ao próximo candidato 

remanescente. 

  



Minas Gerais , 07 de Maio de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3761 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              389 

 

9.5.2. Caso o candidato não aceite a contratação em outra unidade que não seja a sua opção de inscrição, permanecerá no banco de reserva da 

unidade de aprovação no aguardo de nova convocação, durante a vigência deste processo seletivo. 

  

DA EXTINÇÃO, DO TÉRMINO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
  

O contrato celebrado nos termos do artigo 9º da Lei 1772/2019 será extinto: 

a) pelo término do prazo contratual; 

b) por iniciativa do contratado; 

c) imediatamente, pelo término da causa que originou a contratação temporária; 

d) imediatamente, quando o contratado incorrer em infração aos deveres e proibições estabelecidas no Estatuto dos Servidores, ou ainda pelo 

cometimento de infração contratual ou legal; 

e) por interesse público do Poder Executivo Municipal. 

f) por iniciativa do Município quando o contratado tiver, no decorrer do contrato, assumido 3 (três) faltas injustificadas ao trabalho. 

g) por iniciativa do município quando constatado, por intermédio de processo de avaliação de desempenho promovido pela Secretaria da 

Administração que o contratado não atende os requisitos para a função, além dos já previstos neste Edital; 

  

10.1.1. A extinção do contrato, nos casos das alíenas ―b‖ e ―d‖, será comunicada com a antecedência mínima de trinta dias. 

  

O contrato será rescindido, ainda, em caso de infração disciplinar comprovada nos termos da Lei Complementar 01 de 05 de setembro de 2002 que 

disciplina o regime jurídico dos servidores públicos municipais de vazante. 

  

O contrato poderá ser rescindido ainda em caso de substituição do contratado por servidor efetivo, em função de posse, remanejamentos ou 

determinações legais e judiciais. 

10.4. Quando da rescisão contratual ou de sua extinção, o contratado receberá os seguintes direitos: 

a) saldo de salário se houver; 

b) férias vencidas e proporcionais acrescidas de um terço constitucional; 

c) décimo terceiro proporcional; 

  

10.5. No caso de rescisão de contrato motivada por infração aos deveres e proibições estabelecidas no Estatuto do Servidor e no contrato 

administrativo, o contratado terá direito somente ao saldo de salário. 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

As publicações oficiais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital estarão disponíveis no site 

https://www.vazante.mg.gov.br. e https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg 

  

No decorrer do processo seletivo, caso ocorra aumento da necessidade administrativa, os candidatos que foram classificados na 3ª fase, mas não 

foram convocados para assinatura de contrato, poderão ser chamados, de acordo com a ordem de classificação e disponibilidade de horário 

informado no ato da entrevista, observado o período de validade do presente processo, ficando dispensada a republicação do Edital. 

  

Na situação de não haver mais candidatos classificados na 3ª fase do Processo Seletivo Simplificado em determinado cargo, mesmo que durante a 

vigência do presente Edital, poderá ser realizado novo processo seletivo simplificado para o cargo/especialidade, ressalvada a hipótese do item 11.11. 

  

Os prazos estabelecidos neste Edital terão início no primeiro dia útil subsequente ao da divulgação dos atos, sendo preclusivos, contínuos e comuns a 

todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento de qualquer exigência ou prazo estabelecido. 

  

A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado não fornecerá nenhum documento (declarações, atestados, certidões) referente à 

participação ou aos resultados no processo de que trata este Edital. 

  

O resultado da classificação provisória estará disponível na página eletrônica da prefeitura municipal em http://www.vazante.mg.gov.br e 

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg até do dia 17 de maio de 2024. 

  

No primeiro dia útil posterior à divulgação do resultado provisório, começa automaticamente o prazo para recursos de que trata o item 6.1 deste 

edital. 

  

Vencido o prazo de recurso será divulgado o resultado dos julgamentos, juntamente com o resultado oficial do processo seletivo disponível na página 

eletrônica da prefeitura municipal em http://www.vazante.mg.gov.br e https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg ,mural oficial de publicações. 

  

Convocados todos os candidatos aprovados em determinado cargo/especialidade deste edital, durante a sua vigência, o Poder Executivo poderá abrir 

novo prazo para inscrição de interessados para recompor o banco de reservas, cumprida todas as etapas previstas neste edital. 

  

Os candidatos aprovados na hipótese do item 11.11, serão classificados em lista complementar a seguir do último aprovado no resultado oficial 

divulgado anteriormente, mantida a vigência deste processo seletivo. 

  

Demais informações e orientações sobre o Processo Seletivo Simplificado poderão ser obtidas por meio do e-mail semob@vazante.mg.gov.br. 

  

É de responsabilidade do candidato manter suas informações cadastrais atualizadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

  

Integram este edital os seguintes anexos: 

  

Anexo I –Cargos/Especialidades /Remuneração e lotação 

Anexo II - Critérios De Análise Curricular Experiencia e Pontuação 

Anexo III - Critérios De Análise e Pontuação da Entrevista 

Anexo IV - Ficha de Inscrição de Candidato 
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Anexo V – Formulário Modelo de Recurso 

Anexo VI- Descrição do Cargos 

  

Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal da Administração em conjunto com Procuradoria Municipal. 

  

Vazante, 06 de maio de 2024. 

  

FLÁVIO ADEMIR DE MELO 
Secretário Municipal Da Administração 

  

ANEXO I 

CARGOS/ESPECIALIDADES REMUNERAÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 15/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
  

Cód. Cargo Especialidade 
Salário Inicial Carga Horária 

Base 
Requisitos Mínimos Exigidos Setor/Área /local de Atuação 

001-015 Motorista de Apoio da Administração Motorista R$ 1.766,71 40 horas semanais 
Ensino Fundamental Incompleto, 

Habilitação CNH "D" ou "E" 

Unidades De Serviços Vinculados 

A Secretaria Municipal De Obras 

Serviços Urbanos 

Cód. Cargo Especialidade 
Salário Inicial Carga Horária 

Base 
Requisitos Mínimos Exigidos Setor/Área /local de Atuação 

01-015 Operador de Máquinas Operador de Máquinas R$ 1.913,94 40 horas semanais 

Ensino Fundamental Incompleto, CNH 

Compatível com a Máquina ou 

equipamento 

Unidades De Serviços Vinculados 

A Secretaria Municipal De Obras 

Serviços Urbanos 

  

ANEXO II 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE CURRICULAR EXPERIENCIA E PONTUAÇÃO 
  

ITEM CURRICULAR ANALISADO FORMA DE COMPROVAÇÃO 
  

PONTUAÇÃO 

  

OBSERVAÇÕES 

Habilitação Legal 
Documentação Apta Diploma ou Declaração da 

escolaridade mínima exigida 
10 Pontos Pré-Requisito para a demais pontuações 

2 - Experiência profissional tempo de serviço público 

no Município de Vazante específico do Cargo 

Especialidade. 

  

Será considerada a experiência profissional de acordo 

com as atribuições da vaga descritas no Anexo I. 

Atestado ou Declaração da Prefeitura Municipal de 

Vazante ou Cópia de Contrato Administrativo ou 

Portaria de Nomeação e exoneração 

EXPERIÊNCIA EM ANOS: 

Até 1 ano :4 pontos 

De 1 a 2 anos: 8 pontos 

De 2 a 4 anos: 12 pontos 

De 4 a 6 anos: 16 pontos 

Acima de 6 anos: 20 pontos 

  

A pontuação será cumulativa no limite de 20 pontos. 

3 - Experiência profissional tempo de serviço público 

em qualquer função seja em vazante, outros 

municípios e Estados ou União 

  

Pontuação Não Cumulativa com o item 02 
  

Declaração do órgão ou entidade com função 

exercida, tempo de duração e publicação de atos de 

nomeação, exoneração e celebração e encerramento 

de contratos temporários. 

EXPERIÊNCIA EM ANOS: 
Até 1 ano :3 pontos 

De 1 a 2 anos: 6 pontos 

De 2 a 4 anos: 9 pontos 

De 4 a 6 anos: 12 pontos 

Acima de 6 anos: 15 pontos 

  

Para efeito de pontuação, não será considerada fração de ano. 

A pontuação será cumulativa no limite de 15 pontos. 

Poderá ser acumulado com a pontuação do item 02 somente 

caso o candidato tenha exercido função diversa da inscrição 

específica 

  

4 - Experiência profissional tempo de serviço no setor 

PRIVADO, específico do cargo especialidade. 

  

Será considerada a experiência profissional de acordo 

com as atribuições da vaga descritas no Anexo I. 

  

Atestado ou Declaração da Instituição em que teve a 

experiência profissional com indicação da data de 

admissão e rescisão e/ou Carteira de Trabalho de 

Previdência Social. 

EXPERIÊNCIA EM ANOS: 
Até 1 ano :3 pontos 

De 1 a 2 anos: 6 pontos 

De 2 a 4 anos: 9 pontos 

De 4 a 6 anos: 12 pontos 

Acima de 6 anos: 15 pontos 

  

Para efeito de pontuação, não será considerada fração de ano. 

  

A pontuação será cumulativa no limite de 15 pontos. 

  

5 - Formação superior àquela exigida como pré-

requisito do Cargo Especialidade 

  

Será considerada a formação superior àquela exigida 

como pré-requisito de acordo com as atribuições da 

vaga descritas no Anexo I. 

  

Diploma, Certificado, Declaração ou Histórico 

Escolar de instituição e/ou curso reconhecido pelo 

MEC 

  

(*) Graduação = 5 pontos 

Especialização = 5 pontos 

Mestrado ou Doutorado = 10 pontos 

(*) Somente quando para Cargos/ Especialidades 

de Nível Médio ou Técnico. 

  

Especialização: No mínimo de 360 horas, em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

  

A pontuação será cumulativa no limite de 10 pontos. 

  

ANEXO III 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E PONTUAÇÃO DA ENTREVISTA 
  

Conforme item 5.1.3.1, a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado deverá pontuar a entrevista conforme itens e critérios abaixo: 

  
Indicador Pontuação Máxima 

Motivação, Necessidade e Entusiasmo do candidato em ser contratado 10 

Capacidade de trabalho em equipe e Relacionamento com outros Servidores 10 

Iniciativa e comportamento proativo no âmbito de atuação 10 

Comportamento não verbal e verbal do Candidato durante a entrevista aparência profissional 10 

Habilidade de comunicação e articulação institucional 10 

Conhecimento das diretrizes do serviço público, habilidade no trato e respeito aos usuários do serviço e comunidade em geral 10 

Relato de Experiencias profissionais anteriores (resultados alcançados, estabilidade no emprego, reputação) 10 

Demonstração de experiencia, conhecimento e domínio do conteúdo da área de atuação em relação ao cargo/especialidade a ser desempenhada 30 

Total 100 

  

ANEXO IV - FICHA DE INSCRIÇÃO  
  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PREFEITURA MUNICPAL DE VAZANTE 
  

SELETIVO Nº: ........................... CÓDIGO CARGO/ESPECIALIDADE: ........ 

  

NOME CARGO: ......... 

  

NOME DA ESPECIALIDADE ......... 

  

SETOR/AREA OU LOCAL ATUAÇÃO .... 
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NOME DO CANDIDATO: ...... 

  

Sexo F ( ) M ( ) Estado Cívil ....... Nascimento.........../............../................ 

  

CPF ......... RG ........ 

  

Endereço:.......... Número.............. 

  

Bairro:....... Cidade:.............CEP:...... 

  

Tel. Residencial:( )......................... Cel. whatsap( ..................Tel. Contato/recado: ( ).......................  

  

E-mail:............ 

  

Anexar junto a ficha de inscrição os seguintes documentos: 

  

• Cópia do RG, CPF, título de eleitor; 

  

• Comprovante de residência; 

  

• Comprovante de escolaridade compatível com o cargo escolhido. 

  

O candidato que firma a presente inscrição declara que conhece, integralmente, os preceitos estabelecidos por este Edital, referente ao Processo 

Seletivo Simplificado. Declara ainda, que aceita as condições vigentes, bem como as que vierem a ser estabelecidas pelo município de Vazante/MG, 

para contratação e prestação de serviços temporários. Declara que cumpre todas as exigências do edital em relação à documentação, formação 

profissional e todos os pré-requisitos exigido e ainda quanto ao local da prestação de serviços de acordo com esta ficha de inscrição. Declara ao final 

que aceita todos os Termos deste Edital, bem como da Legislação Municipal Vigente ou que vierem a ser editados, e se compromete a observá-los 

fielmente, sob pena de cancelamento do respectivo contrato, independentemente de aviso, interpelação ou notificação prévia da parte do Município. 

  

DATA: ......... 

  

ASSINATURA DO CANDIDATO OU PROCURADOR: 

  

............ 

  

ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSO–PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PREFEITURA MUNICPAL DE VAZANTE 
  

SELETIVO Nº: ........... CÓDIGO CARGO/ESPECIALIDADE: ..... 

  

NOME CARGO: ...... 

  

NOME DA ESPECIALIDADE ....... 

1-Nome do Candidato:... 

  

CPF ......... RG ...................... 

  

Tel. Residencial: ( ) .......... Cel. ( )........................ Tel. Contato: ( )....................... 

  

E-mail:........... 

  

DETALHAMENTO CIRCUNSTACIADO DO RECUROS DO CANDIDATO 
  

............................ 

  

DATA: ......... 

  

ASSINATURA DO CANDIDATO OU PROCURADOR: 

  

........ 

  

ANEXO VI- DESCRIÇÃO DETALHADA CARGOS/ESPECIALIDADES 
  

CARGO – 1 : MOTORISTA DE APOIO DA ADMINISTRAÇÃO 
  

1.1. ESPECIALIDADE: MOTORISTA  
  

Quando em veículos leves, para transporte de passageiros: 

- verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la, à chefia imediata, quando do término da tarefa; 

verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, 

freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, entre outros; dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de 

passageiros e de cargas; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções 

específicas; conduzir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
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radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte de cargas; zelar pelo bom 

andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, 

transeuntes e outros veículos; orientar o carregamento de cargas e o embarque de passageiros, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos 

às pessoas e aos materiais transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer 

pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 

necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, 

viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente 

estacionado e fechado; executar outras atribuições afins. 

  

Quando em ambulâncias: 
  

dirigir ambulâncias para o transporte de pacientes juntamente com profissionais da área da saúde zelando pela segurança dos passageiros, verificando 

o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; verificar 

diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 

embreagem, faróis, abastecimento de combustível etc.; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à 

chefia imediata quando do término da tarefa; zelar pela segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; 

zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a 

segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em 

condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, 

segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher 

o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, 

conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; realizar a entrega de correspondências, notificações e volumes aos destinatários; executar 

outras atribuições afins. 

Quando na direção de veículos escolares: 

  

dirigir micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para transportes de escolares e demais passageiros; verificar diariamente as condições de 

funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 

abastecimento de combustível etc.; zelar pela segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; zelar 

pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a 

segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em 

condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, 

segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher 

o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; realizar a entrega de correspondências, notificações e volumes aos 

destinatários; executar outras atribuições afins. 

  

Quando na direção de veículos Caminhões: 

  

DESCRIÇÃO DETALHADA: Dirigir veículos de carga, transportando materiais e outros, conforme solicitação, zelando pela segurança, cumprir 

escala de trabalho, verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa, Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e 

outros prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado, preencher relatórios de utilização do 

veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho. Dirigir Ônibus e 

caminhões com equipamentos acoplados ou não e executar sua manutenção periódica, registrar os serviços executados pela máquina/equipamento, 

abastecer os dispositivos da máquina com produtos necessários às operações agrícolas. Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, 

efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões, zelar pela 

conservação e segurança dos veículos, máquinas e equipamentos, Providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar 

manutenção quando necessário, manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito, participar de programa de treinamento, quando 

convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática específicos, executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Qualificação/Escolaridade exigida: Ensino Fundamental incompleto e Carteira Nacional de Habilitação na categoria ‗B‖ou ―C‖ ou ―D‖  

  

Prova prática na condução dos veículos de seu nível de complexidade e prova de conhecimentos específicos da legislação de trânsito e primeiros 

socorros, 

CARGO - 2: OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
  

2.1. ESPECIALIDADE: OPERADOR DE MÁQUINAS  
  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operar e Conduzir a máquina de pequeno médio ou grande porte em suas tarefas e rotinas técnicas. 

  

Atribuições típicas: 
  

Quando em máquinas leves: 

  

Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras, tratores e similares, que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a terra e materiais 

similares. vistoriar a máquina, aquecendo o motor verificando o nível de óleo, água, bateria, combustível e painel de comando, operar máquina 

agrícola, operar pá-carregadeira, acionando os comandos hidráulicos e de tração, escavando o solo e movendo pedras, asfalto, concreto e materiais 

similares, colocando-os em caminhões para serem transportados, preparar o solo para plantio, executar a roçagem do pasto, construir pequenas 

barragens, atender às normas de higiene e segurança do trabalho, zelar pela conservação das máquinas, executar outras atividades correlatas. 

  

Quando em máquinas pesadas:  
  

Operar máquinas tais como motoniveladora, retroescavadeira, pá carregadeira, trator de esteira e outras máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e 

providas de implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e similares. operar 

motoniveladora, retroescavadeira, pá carregadeira, trator de esteira, trator agrícola e de implementos, rolo compactador, moto niveladoras, 

carregadeiras, escavadeira hidráulica e outros tratores e reboques, para execução de serviços de carregamento e descarregamento de material, 
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escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, desmatamento, retirada de cascalhos, dragagens em rios e conservação de vias; 

conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 

serviço; operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para carregar ou 

descarrega terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 

efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 

estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar reparos de emergência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar 

o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 

executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 

combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras atribuições afins. 

  

Qualificação/Escolaridade exigida: Qualificação/Escolaridade exigida: Ensino Fundamental incompleto carteira Nacional de Habilitação 

compatível com o equipamento. 

Comprovação de curso técnico específicos para operação de máquinas e ou Prova prática na Operação deste equipamento 

Publicado por: 
Eliete Aparecida de Oliveira Nunes 

Código Identificador:DE94C87B 

 
RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE-MG - DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 1ª CONVOCAÇÃO PSS EDITAL Nº. 11/2024 

 

1ª CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 011/2024 

  

O Prefeito do Município de Vazante - MG, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos relacionados no Anexo I, deste Edital, 

classificados no processo seletivo simplificado edital 011/2024, para comparecer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do 

Trabalho, no edifício situado na Avenida Castelo Branco - nº. 460 - Bairro Independência, Vazante/MG, CEP: 38.780-000, para fins de receber 

autorização para firmar contrato de trabalho temporário por excepcional interesse público, bem como a relação dos documentos necessários. 

Fixa-se o Prazo de 05 dias uteis para o comparecimento sob pena de perda do direito em relação ao processo seletivo simplificado edital 011/2024. 

O candidato que não comparecer no prazo fixado será considerado eliminado por desistência espontânea e perderá o direito à vaga, sendo convocado 

o próximo aprovado. 

  

Prefeitura Municipal de Vazante - MG, 06 de maio de 2024. 

  

MARIA SUELI DO NASCIMENTO PEREIRA 
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social 

  

ANEXO I – RELAÇÃO DE CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EDITAL 011/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

1ª CONVOCAÇÃO 
  

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DATA DE NASCIMENTO 
CÓDIGO DO 

CARGO 
CARGO/ESPECIALIDADE LOCAL/AREA DE ATUAÇÃO 

1 Naira Poliana Ferreira 25/09/1987 11-001 Monitor de Práticas Esportivas Jogos e Recreações Programa Social Guarda Mirim 

2 
Brenda Emanuelly de Fátima 

Custódio 
18/02/2000 11-001 Monitor de Práticas Esportivas Jogos e Recreações Programa Social Guarda Mirim 

3 Rafael Rodrigues de Freitas 14/11/2023   Monitor de Práticas Esportivas Jogos e Recreações Programa Social Guarda Mirim 

4 Darlene Abadia Oliveira 15/08/1985 11-001 Monitor de Práticas Esportivas Jogos e Recreações Programa Social Guarda Mirim 

5 
Kawany Gabrielle Ferreira 

Oliveira 
12/11/2003 11-001 Monitor de Práticas Esportivas Jogos e Recreações 

Programa Integração AABB 

Comunidade 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DATA DE NASCIMENTO 
CÓDIGO DO 

CARGO 
CARGO/ESPECIALIDADE LOCAL/AREA DE ATUAÇÃO 

1 Ailton José da Silva 30/09/1968 11-002 Monitor de Karatê 
Programa Integração AABB 

Comunidade 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DATA DE NASCIMENTO 
CÓDIGO DO 

CARGO 
CARGO/ESPECIALIDADE LOCAL/AREA DE ATUAÇÃO 

1 Marcello de Luka Gonçalves 31/08/2003 11-003 Monitor de Natação 
Programa Integração AABB 

Comunidade 

2 Alayna Pinheiro de Souza 25/08/1992 11-003 Monitor de Natação Programa Social Guarda Mirim 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DATA DE NASCIMENTO 
CÓDIGO DO 

CARGO 
CARGO/ESPECIALIDADE LOCAL/AREA DE ATUAÇÃO 

1 
Andressa Natyelle de Oliveira 

e Silva 
17/01/2000 11-005 Psicólogo de Apoio da Assistência Social Casa da Criança e do Adolescente 

 

Publicado por: 
Eliete Aparecida de Oliveira Nunes 

Código Identificador:331B729F 

 
RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE-MG - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 7ª CONVOCAÇÃO PSS EDITAL Nº. 03/2024 

 

7ª CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 03/2024 

  

O Prefeito do Município de Vazante - MG, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos relacionados no Anexo I, deste Edital, 

classificados no processo seletivo simplificado edital 03/2024, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no edifício situado na 

Avenida Castelo Branco - nº. 460 - Bairro Independência, Vazante/MG, CEP: 38.780-000, para fins de receber autorização para firmar contrato de 

trabalho temporário por excepcional interesse público, bem como a relação dos documentos necessários. 

  

Nos termos da cláusula 9.5 do Edital 03/2024, para atender necessidade administrativa, o candidato relacionado no anexo I, referente ao cargo 03-

017: 10ª , PROFFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB 1 - ESCOLA MUNICIPAL ANTERO CANDINHO será lotado excepcionalmente na 

ESCOLA  
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MUNICIPAL NAIR MELO FRANCO RIBEIRO, o cargo 03-017: 11ª , PROFFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB 1 - ESCOLA 

MUNICIPAL ANTERO CANDINHO será lotado excepcionalmente na ESCOLA MUNICIPAL DR. MARTINHO CAMPOS. 

Fixa-se o Prazo de 05 dias uteis para o comparecimento sob pena de perda do direito em relação ao processo seletivo simplificado edital 03/2024. 

O candidato que não comparecer no prazo fixado será considerado eliminado por desistência espontânea e perderá o direito à vaga, sendo convocado 

o próximo aprovado. 

  

Prefeitura Municipal de Vazante - MG, 06 de maio de 2024. 

  

JEANCARLO RABELO GUIMRÃES RODOVALHO 
Secretário Municipal Da Educação 

  

ANEXO I – RELAÇÃO DE CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EDITAL 03/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA EDUCAÇÃO 7ª CONVOCAÇÃO 
  

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CÓDIGO CARGO ESPECIALIDADE LOCAL AREA DE ATUAÇAO  

10 
SUZI DARLE MENDES DOS 

SANTOS 
10/08/1984 003-017 

PROFFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB-1 

PROFFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB-1 

ESCOLA 

MUNICIPAL NAIR MELO FRANCO 

RIBEIRO 

11 
NUBIA GONÇALVES 

CRUZEIRO 
22/02/1980 003-017 

PROFFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB-1 

PROFFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB-1 
Escola Municipal DR. Martinho Campos 

COLOCAÇÃO NOME COMPLETO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CÓDIGO CARGO ESPECIALIDADE LOCAL AREA DE ATUAÇAO  

13 ENI ÂNGELA TEIXEIRA 23/05/1981 03-010 
MONITOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CMEI PROINFÂNCIA HENRIQUE 

PEREIRA CAIXETA 

 

Publicado por: 
Eliete Aparecida de Oliveira Nunes 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRAPORA 

 

SAAE PIRAPORA-MG 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIO 

EDITAL Nº 01/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
  

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAAE de Pirapora-MG, no uso de suas atribuições legais, e 

  

Considerando: 
O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para Estágio referente ao edital nº 01/2024 para contratação de estagiários; 

O fim do prazo recursal previsto em edital e a análise dos recursos apresentados contra o Resultado Final; 

  

Resolve: 
Homologar o Processo Seletivo Simplificado para Estágio referente ao edital nº 01/2024; 

O período de validade do processo seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 

o disposto no item 10.1 do edital; 

As convocações serão realizadas respeitando rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos de acordo com a necessidade da autarquia; 

A lista de classificação final dos candidatos segue anexa ao presente termo de homologação (Anexo I). 

  

Pirapora- MG, 03 de maio de 2024 

  

PATRICK CLÁUDIO NASCIMENTO VALIM 
Diretor Geral 

SAAE Pirapora-MG 

  

ANEXO I 
  

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIO 

EDITAL Nº 01/2024 DE 13 DE MARÇO DE 2024 
  
Curso: ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências  Nota Final Classificação 

004 Elaine Aparecida Ferreira de Amorim AlfaUnipac 78,38% 100,00% 89,19% 1º 

014 Lorena Nayane dos Santos Abreu IFNMG 91,21% 0,00% 45,61% 2º 

039 Graziela de Alencar Barbosa AlfaUnipac 79,71% 0,00% 39,86% 3º 

022 Kelly Cristiny de Oliveira Santos IFNMG 77,93% 0,00% 38,96% 4º 

032 Vitória Almeida da Costa IFNMG 75,79% 0,00% 37,89% 5º 

005 Jéssica Ferreira dos Santos AlfaUnipac 69,63% 0,00% 34,81% 6º 

Curso: CIÊNCIAS CONTABÉIS 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências  Nota Final Classificação 

017 Marcos André Barbosa Batista Unopar 99,42% 0,00% 49,71% 1º 

Curso: DIREITO 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências  Nota Final Classificação 

030 Cecília Aparecida Faustino de Melo FAC FUNAM 93,67% 99,67% 96,67% 1º 
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031 Kelly Cristina Cardoso dos Santos FAC FUNAM 88,50% 98,93% 93,71% 2º 

027 Franciely Caetano Braga Gomes FAC FUNAM 89,85% 96,35% 93,10% 3º 

037 Júlia da Silva Freire FAC FUNAM 83,83% 98,75% 91,29% 4º 

012 Luciana Oliveira Sousa FAC FUNAM 83,00% 99,33% 91,17% 5º 

025 Giovani Gonçalves Primo Júnior FAC FUNAM 83,33% 97,92% 90,63% 6º 

028 Joyce Ricele Ferreira Maciel FAC FUNAM 82,31% 97,69% 90,00% 7º 

029 João Victor Silva Lemos de Souza FAC FUNAM 80,53% 99,33% 89,93% 8º 

035 Emily Vitória Silva Batista FAC FUNAM 84,31% 94,42% 89,37% 9º 

Curso: ENGENHARIA CIVIL 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências  Nota Final Classificação 

013 Guilherme Queiroz Guimarães de Aguiar IFNMG 87,86% 0,00% 43,93% 1º 

023 Ludmila de Oliveira Santos IFNMG 86,73% 0,00% 43,36% 2º 

041 Emmilly Gouveia Leite IFNMG 84,73% 0,00% 42,37% 3º 

001 Drielly Cristine Veloso Bezerra Alves IFNMG 84,46% 0,00% 42,23% 4º 

015 Ana Angélica Galiza Nunes IFNMG 83,42% 0,00% 41,71% 5º 

038 Jênifer Silva Barbosa IFNMG 79,29% 0,00% 39,64% 6º 

Curso: ENGENHARIA ELÉTRICA 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências  Nota Final Classificação 

019 Laissa Neres dos Santos Uninter 92,91% 100,00% 96,45% 1º 

Curso: SISTEMAS DE INFORMAÇÃO OU ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências  Nota Final Classificação 

018 Beatriz dos Santos Souza IFNMG 93,73% 97,95% 95,84% 1º 

002 Gildo Alves Batista Júnior IFNMG 89,62% 99,65% 94,63% 2º 

020 Rawana Souza Oliveira Unip 89,00% 0,00% 44,50% 3º 

006 Evellin Silva da Rocha IFNMG 87,22% 0,00% 43,61% 4º 

011 Luciano Augusto de Souza Filho IFNMG 80,00% 0,00% 40,00% 5º 

024 Luiz Antônio Lima de Oliveira IFNMG 78,36% 0,00% 39,18% 6º 

016 Wendell Roberto de Aquino Gomes IFNMG 64,20% 0,00% 32,10% 7º 

  

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 

  
Curso: SISTEMAS DE INFORMAÇÃO OU ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 

Número de 

inscrição 
Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências  Nota Final Classificação 

034 Angélica Beatriz Silva Rodrigues IFNMG 73,82% 0,00% 36,91% 1º 
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